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1955

LEI N.O 2.383 - DE 3 DE JANEIRO
DE 1955

Cria a Faculdade de Ençeníuuíá
do Ceará

o Presidente da República.

FaÇO saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1." E' o Poder Executivo au
torizado a criar a Faculdade de En
genharia do Ceará, com sede em For
taleza, Capital daquêle Estado.

Art. 2." A Faculdade mtegrará o
Ministério da Educação e Cultura 
Diretoria do Ensino Superior .,- e
manterá cursos de engenharia civil e
industrial, que, constarão de seu re-
gulamento. .,

Art. 3,° Para execução do disposto
-nos artigos anteriores são criados:

I - no Quadro Permanente do Mi
nistério da Educação e Cultura, 38
<trinta e oito) ,cargos de professor
catedrático, padrão O;

II três funções gratificadas,
sendo uma FG-3, uma FG-5 e uma
Fq-7.

Art. 4.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
~ducação e Cultura, o crédito espe
cíal de Cr$ 5.140.400,00' (cinco mi
lhões cento e quarenta mil e' quatro-
centos cruzeiros), sendo Cr$ .
1.008.000,00 (um milhão e oito mil
cruzeíros) , para o Pessoal Permanen
te; Crg 32AOO,OO (trinta e dois mil
e quatrocentos cruzeiros). para fun
ções gratificadas; Cr$ SfJO. 000.00 (oi-

tocentos mil cruzeiros)" para Pessoal
~tranUh1eráriQ; Cr$ 3.000.000,01) (três
milhões de cruzeiros) para equipa
mento; e Cr$ 300.000,00 (trezentos
mil cruzeiros) para despesas de ins
talação 'inicial.

Parágrarc único - As funções de
secretário e de chefe de portaria po
derão ser exercidas por extranume
rários.

Art. 5.° O provimento dos cargos
do Quadro Permanente, orlados por
esta Lei, se fará à medida da pro
gressão dos cursos, em caráter inte
rino, até que o seja por concurso de
títulos e provas, o qual -deverá 'reali
zar-se dentro de '3 (três) anos da
nomeação do interino.

Parágrafo único - Enquanto a
Congregação não dispuser de dois
têrços de professôres catedráticos efe
tivos em exercício, cada concurso será
processado e realizado em escora con
gênere federal, designada pela Dire
toria do Ensino Superior.

Art. 6.° O Poder Executivo, den
tro em 60 (sessenta) dias da vigência
desta Lei, expedírá o regulamento da
Faculdade, que disporá sôbre o currí
culo, os trabalhos escolares e os
serviços.

Art. 7.0 Esta Lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as cdísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de janeiro de
1955; 134.0 da Independência e 67.1) da
República.

JOÃO CAFÉ FILHO.

Cândido Mota Filho.

Eugênio Gudin.
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LEI N.O 2.384 - DE 3 DE JANEIRO
DE 1955

Abre ao poder .Judiciiírio - Justiça
Eleitoral - o crédito especial de
c-s 7. 96ü,70, para pagamento 'de
substituições no Tribunal Superior
Eleitoral.

üpresidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder .Iudí
cíárío - Justiça Eleitoral - o crédito
especial de' Cr$ 7.966,70 (sete mil
novecentos e 'sessenta e seis cruzeiros
e setenta centavos). para ocorrer às
despesas com substituições dó Tri
bunal Superior Eleitoral, durante o
exercício de" 1953.

Art. ::l.o Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário .

.Rio de Janeiro, em 3. de janeiro
de 1955; 134.° da Independência e
f){!'da República.

JOÃD CAFÉ FILHD.

JIflzY7lel Seabra Fagundes.

ãuçenío Gudin.

LEI N.O 2.385 - DE 3 DE JANEIRO
DE 1955

Concede lavares aos, devedores hipo
tecóríos das Caixas Econômicas FeN
iieraís,

o Presidente da Repúblíeac

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta, e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Os devedores hipotecários
das Caixas Econômicas Federais, em
atraso no 'recolhímento das respectivas
amortizações, poderão efetuar o pa
gamento rota! do débito atrasado,
acrescido dos juros correspondentes à
taxa contratual e da mora devida, em
60 (sessenta) prestações mensais e
consecutivas, sem prejuízo do normal
pagamento das prestações relativas ao
empréstimo Inícíal .

Art. 2.° A soma do débito em
atraso e a importância do empréstimo

não poderá exceder.' à cota estabele
cida corno garantia do empréstimo, em
função do valor atual do imóvel.

Art. 3.° Para gozar dos benefícios
previstos nesta Lei, deverá o inte
ressado requerê-los às Caixas Eco
nômicas Pederaís, dentro do prazo
de 120 (cento e vinte) dias, a contar
da publicação desta Lei, fazendo
prova de não possuir outro imóvel,
além do hipotecado, e de viver exclu
sivamente à custa de seu salário
mensal.

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de janeiro
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Eugenio Gudin ..

LEI N.? 2.386 - DE a DE JANEIRO
DÉ 1955

Exclui da classificação constante do
art. 1.° da Lei n.o 121, de 22 de ou
tubro tie 1947, o município de Reci
fe, Estada de Pernambuco,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciona a seguinte
lei:

Art. 15' - E' excluído da classl
fícaçãovóonstante do art. 1.0 da Lei
n.? 121, de 22 de outubro de:'J947, que
enumera. as bases ou portos milita
res de importância para defesa ex
terna do país. o município do Recife,
Estado de Pernambuco.

Art. 2.° ~ Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .Ianeíro, em 3 de janeiro
de 1955; 134.° da riIdependência e
67° da: República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Miguel Seabra Faquruies,

Edmundo Jordãa Amorim do Vale.

Henrique Lott,

Eduardo Gomes.
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LEI N." 2.387 - DE 4 DE JANEIRO
DE 1955

Autoriza ° Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte
riores, ° crédito especial de Cr$
SOO.OO(},OO, para atender às despesas
de instalação e do pessoal brasileiro
a serviço da Comissão Mista Brasil
Alemanha de Desenvolvimento Eco
nômico.

o Presidente da Câmara dos Depu
tados, no exercício do cargo de Pre
sidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. L° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de ors SOO.o-OO,OO (oitocentos mil cru
zeiros), destinado a atender às des
pesas de instalação e do pessoal bra
sileiro a serviço da "iomíssâo Mista
Brasil-Alemanha de Desenvolvimento
Econômico, bem como .de outras jul
gadas indispensáveis à realização dos
trabalhos daquela Comissão.

Parágrafo único. O crédito especial
de que trata este artigo será auto
màtacamente registrado pelo Tribunal
de Contas e distribuído .ao Tesouro
Nacional.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

ArL 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rió de Janeiro, em 4 de janeiro
de 1955:' 134.° da Independência e
67.() da República.

NEREU RAMOS.

Raul Fernandes.

Eugenio Gudin.

LEI N.o 2.388 - DE4 DE JANEIRO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 2.066.000,00 para atender a
despesas com o pagamento de
etapas de alimentaçã.o do pessoal
do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal.

O Presidente- da Câmara dos Depu
tados, no exercício do cargo de Pre
sidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1." E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito .especial de cr$ 2.066.000,00 (dois
milhões e sessenta e seis mil cru
zeiros) , para atender a despesas com
o pagamento de etapas de alimen
tação do pessoal do Corpo, de Bom
beiros do Distrito Federal, no exer
cício de 1953.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de janeiro
de 1955; 134.() da Independência e
67.° da República.

NEREU RAMOS.

Migue2 Seabra Fagundes.

Eugenio Gudin.

LEI N.() 2.389 - DE 5 DE JANEIRO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito esoecial
de Cr$ 1.200,000,00, para atender

.0.. despesas com o comparecimento
do Brasil à 36.a Sessão da confe
rência Internacional do Trabalho;

O Presidente da Cãmara dos Deuu
tados, no exercício do cargo de Pre~
stdente da República.

FaçO saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo' Ministério do
Trabalho, Indústria e' Comércio. o
crédito especial de ors 1. 20iJ. OOO,OD
(um milhã-o e duzentos mil cruzei
ros), para atender a despesas (ajuda
de custo, transporte e despesas im
previstas) decorrentes do compareci
menta do Brasil à 36.a Sessão da
Conferência Internacional do Traba
lho, realizada em Genebra em junho
de 1953.

Art. 2.°' O crédito de que trata
esta lei será automàticamente regis
trado pelo Tribunal de Contas e dís
tribuído ao Tesouro 'Nacional.
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Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de janeiro de
1955; 134.D da Independência e 67.0 da
República.

NEREU RAMOS.

Napoleão de Alencastro Guimarães

Eugênio Gudin.

LEI N.? 2.390 - DE 5 DE JAm:rRO
DE 1955<

Autoriza o poder Executivo a cbrír,
pelo Ministério do TTabalho, 1ndús
tria e comércio, o crédito especial
de Cr$ 1.100.000,00 para pagamento
de diaristas do '1neS1nO Ministério.

o Presidente da Câmara dos
Deputados, no exercício do cargo de
Presidente da República .

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu' sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° É o Poder Executivo auto
rizado a abrir. pelo Mínísterlo do
Trabalho, Indústria, e Comércio, o
crédito especial de ors 1.100.0'00,00
(um milhão e cem mil cruzeiros},
para pagamento dos diaristas do
mesmo Ministério.

Art. 2. ° Esta lei entrará em vigor
na data...de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 5 de janeiro de
1955; 134.° da Independência e 67. u

da República.
NEREU RAMOS

Napoleão de Alencastro Guimarães

Eugenio Gudin

LEI N,O' 2391 DE 7 DE JANE:::RD DE 1955

Fixa oa e]r:"'t-~vos da;:, Fôrças Armadas,
em. tempo de paz.

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sa ncíono a seguinte Lei:

Art. 1.0 As Fo-,_ças Armadas - Exér
cito, Marinha e A..-ronáutíca - em tem
po de paz, terão o, efetivos Iíxadoe de
acôrdc com esta ler

1-=0
IArt. 2.0 O Exército compreende a

seguinte fôrça ativa:
a) os oficiais constantes dos efetivos

fixados para os diferentes Quadros de
Oficiais do Exército, sendo o efetivo de
Segundos _Tenentes variável, em fun
ção da formação dos cursos respecti
vos'

b) os capelães Militares do Ser
viço de Assistência Religiosa;

C) os Oficiais da Reserva convoca
dos para o serviço ativo;

d) os ASpirantes, a Oficial da Re
serva convocados para estágio;

e) os Segundos Tenentes e Aspi
rantes a Oficial, estagiários, alunos
das Escolas de. Saúde e de veteriná
ria do Exército;

f) os Aspirantes a Oficial do Exér
cito ativo;

g) 2,950 Cadetes da Academia Mi
litar das Agulhas Negras e Afunos das
Escolas preparatórias;

h) os Alunos dos Centros- de Pre-
paração de' Ofíciaís da Reserva;

i) 1.323 Subtenentes;
j) 30.334 Sargentos;
k) 27.973 Cabos;
l) 94.413 SOldados;
m) Reservistas convocados para ma

nobras de Grandes Unidades ou exer
cícios de guarnição, até o máximo de
15.000.

II - MARlNRA

Art. 3.0 A Marinha compreende a
seguinte fôrça ativa:

a) os Oficiais constantes dos 'efe
tivos fixados para o Corpo da Arma..
da e dos demais corpos e Quadros
da Marinha de Guerra, íncluaíve os.
da Reserva ativa;

s» os capelães Militares do Servi
ço de Assistência Religiosa;

c) os Guardas-Marinha e Oficiais
da Reserva convocados ou designados
para o serviço ativo, estágio ou pe
rtcdos de instrução;

d) os Guardas-Marinha da ativa;
e) 1.000 Alunos da Escola e Colé

gio Naval;
n· 400 alunos dos Oentrusvde Ins

trução de Oficiais da Reserva:
g) 18_000 Praças dos quadros e es

pecialidades do Corpo do pessoal Su
balterno da Armada. distribuídos pe
las diversas graduações, especialida
des e serviços, Inclusive Suboficíaís:

h) 12,000 pr-aças do Quadro Su
plementar do Corpo do Pessoal Su
balterno da Armada. sendo 7 _20.0 MNs
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dos Serviços gerais de convés e má
quinas, 2.000 consccritose de 2.800
praças das diversas especíahdades,
serviços ou graduações, já transferi
dos do Corpo do Pessoal Subalterno
da Armada para o refer-ídc Quadro
Suplementar, em virtude dê disposi
tivos regulamentares;

i) 6,000 Alunos das dtversas . esco
las je Aorendlaes Marinheiros;

j) R.OOU 'I'aireiros, sendo 2.250 d).<;
quadros ';; espectalidadea do, Corpo .10
Pessoal Suoalterno da Armada, "dístri
buídos pelar diversas graduações a es..
peciulídades e dr '150 J'aríeíros do ser
viço geral de tatta - do Quadro Su
plcmentar do Corpo do Pessoal 811 o-u
ternr- da Armada. inclusive)s;:\
trancrerrdos ou a .serem ;transfert0.~Js

para êsse quadro em virtud.e de dlg
poslt1vos'egulamentares:

k, (l' O/}tJ Praças de corpo de F'U7.1~

leíros Na';"tis,~ompreendendo as ~O'1l·

pantuas -egínnaís. banda de músícos,
de co-neteíros '" de tambores. distei
buicos pelas diversas graduações e ca
pectabdads.a 'úniu"ivp gubofíctals:

l) os oráticos, constantes dos rea
pectavos corpos e quadros:

m, v oessoa ne-t-ncente aos rusu
ros quadros dos Serviços Auxíuares lia
Marinha.

III - AERONAUTICA

Art, 4." A Aeronáutica compreende
a seguinte te-ce ativa:

a) os Oficiais constantes dos efe
tivos fixados par" oe diferentes '<;,!'l4··
dros do Corpo ce Oncíaís da Aeronau
tíca:

o: '1S Oapelâes Militares do zervtçc
de Assistêr.cia Religiosa;

Cl ~ aspirantes a oriciar 008 tüte
rentes QuadrM' do Corpo de Otteiets
davé.eronáutloa:

à'~ os Aspuantes ~ Ortciai aa Reser
va -onvocados ou deste-nados para .:'.8
tágto ou oertodo de tnstrucâo:

elOS Ottciais da Reserva convoca
dos ,)V designados oara o serviço l.t,i "G,
estágt. O" oe-todo di- instrução:

II os Beaundcs 'Tenentes. estagtartos,
alunos do Curse Especial de Saúde r...a
Aeronáuth:: e de Curso de E"'8':)e'~J':l,:j

aecêo de Parmacêutlco da Ael"J"1:\U~

tdea:
g: 1.200 Oaôetee de Escola de AI'!

ronántíca e Aluno-s da ESCOla Preoa
ratóría de Cadetes do Ar:

n 1 200 Alunos d;:. Escola de 1$')2
cíalístas -íe Aetonáutíca;

Ü 200 alunos dos c.entros de J?r~;)'3.

ração de Oficiais da Reserva;

1) 9.800 Suboficiais e Sargentos dis
trtnuídos oelos diferentes ouauros do
Corpo do Pessoal. Subalterno da Ad~

ronáutdca:
k) J.4.000 Cabos e Soldados de pn

meíra e segunda classe;
l) '2_200 'I'aíteíros das diferentes gr-a

duacces.
An. 5.° Os claros decorrentes do al1

mento dos efetivos previstos .neste Leí
sento preenchíuos de acôrdo com a
Iegíslaçâc em vigor (Vetado), .,
COE1 os recursos orçamentários ~;6

prios
Att. 6;0 Os eletivos fixados na o-e

sente Lei noderâc se- elevados, yUa·):10
os tnterêsses da defesa nacional ou
a segurança das instituições o exiqi
rem mediante. aprovação prévia CiO
Onngresso Nacional.

A1"t 1," Esta uei entrará em :r!<?"l
na data de sua publicação, revogadas
as dtsposlcóes em contrarie.

Rio de .raneiro. em 1 de· tane'ro r-e
1955; 134.° da Independência e 67.° da
Repúblíca .

J OAC' CAFÉ FILHO.

Edmunàc soraao !!1n,:>nr~

du Valle.

H e1'irique t.ou,
Eduardo Gomes.

LEI N.o 2.39-2 - DE 8 DE JANEIRO
DE 1955

Cria, na Justiça do Trabalho,
a 2.a Junta çe Conciliação e Jul
gamento. com seãe em Belém, E8~

tado do Pará, e dá outras provi
dências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nado
nal manteve e eu promulgo, nos têr..
mos do Art 70. § 3.0 da Constituição
Federal. a seguinte Lei:

Art. 1.0 É criada na Justiça do
Trabalho, a 2.a Junta de Concilia
cão e Julgamento, com sede na cida
de de Belém Estado do Pará,

Art. 2.0 Sâ<J criados um cargo de
juiz do Trabalho presüdente de Junta
e duas funções de vogal, sendo uma
para a representação dos emprega
dos e outra para a dos empregado
res, correspondentes à Junta criada
na presente lei.
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§ 1.0 Haverá um suplente para ca
da vogal,

§ 2,0 Os vencimentos do cargo. e
a gratificação das funções ~e qu-e
trata êste artigo S€rM os fixados na
Lei TI,O 49-9, de 28 de novembro de
~948

Art. 3.° Os mandatos dos vogais
da Junta de que trata o Art. 1.0 ter
minarão, aímultãneamente, com os
dos titulares da l? Junta de Belém,
atualmente em curso.

Art.- 4.° O prestdentetdo Tribunal
Regional do Trabalho da 8.<1. Regrào
promoverá a instalação da Junta, ora
criada.

Art. 5.° É o Poder Executivo au
torízado a abrir ao poder Judiciário
-- Justiça do 'I'rabalho - os créditos
necessários à execuçâc da presente
lei, até' a importância de Cr$ 618.960,00
(seiscentos e dezoítc mil novecentos

sessenta cruzeiros).
\rt. °6.'-' Esta Lei entrará em vigor

n. data de sua publicação, revoga.das
as 'rsposíçôes em contrário,

R de Janeiro, em 8 doe janeiro de
1955, 134,° da Independência e 67."
da h -üblica,

JOÃO CAFÉ FILHO.

LEI N.o 2.393 - DE 8 DE JA~EIRO

D8 1955

IJJodiíica o art. 1.0 da Lei n» 1.556,
de 12 de fevereiro de 1952,

O Presidente da República.

Paco saber cue o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a segtúnte
Lei:

Art. 1.0 O art. 10 da Lei n.c 1.556,
de 12 de fevereiro de 1952, passa ::1
ter a seguinte redação:

"Art. 1.0 Jl; o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de .. , ...
Crg 300.000,00 (trezentos mil cruzei
1'0;», destinado a atender àS despe
sas C::)IU a realização do 1.0 congres
so Brasileiro e 2.° Latino-Americano
de Anestesíologta, na Capital do Bs
tado rte São Paulo".

Art. 2.° Esta lei entrará em vígnr
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de janeiro de
195-5; 13~.!) da Independência e 67.° da
República.

JoÃo OAFÉ FILHO.

Aramis Athayde.

1!.'ugenio Gudin.

LEI N.? 2,394 - DE 8 DE JANEreO

DE 1955

Autoriza o Poder Executivo (l. abrir?
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ l'Q::Üü(}.'ÜOO,OO, aee
tinado a ocorrer às despesas com
a reetituiçãc ao, Fundo Internacío
nal de Socor-ro à Infância das Na
ções. Unitias (F.I.S.I.) de 800 to
neladas de leite em pó.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 :H: o Poder Executivo auto
rlzado a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de Cr$ ...
lO~OOO.OOO,OO (dez milhões de cruzei
1'Os) , destinado a ocorrer às despesas
com a restituição do Fundo Interna
cional de Socorro à Infância. das Na
çõos Unidas (F.r.S.I.) de 800 tone
ladas de leite em pó, cedidas pelo
mesmo Fundo, no momento de maior
calamidade, para socorrer as popula
ções flageladas pelas sêcas que asso
lam o pais.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de janeiro de
1'955;134.° da Independência e 67.°
da República.

.roxo CA:F'É FILHO.

Ammis Athayde.

Eugenio Gudin.
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FQ-3

LEI N." 2. 395 - DE 11 DE nrmIRO
DE 1955

Cria do"is Distritos de l.a olasse no
Departamento Nacional de Obras, e
dá ouzrcs providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
1.el:

Art. 1.0 Ficam criados no Deoar
tamento . Nacional de Obras de -Sa
neamento, do Ministério .da Viação
e. Obras Públicas, e incluídos entre 08
constantes do item I da alínea d 00
art. 3.° do Decreto-lei n.e 8.847, de
24 de janeiro de 1946, dois Distritos
de l.~ classe, com sede nas oídaôcs
de Paranaguá e Florianópolis e eom
jurisdição nos Estados do Paraná
(D.PR) e de Santa Oatarmn I.D.So),
reepectlvamente.

Art. 2.0 Ficam criadas no Quadro
I - Parte Permanente do Ministério
da Via-ção e Obras Públicas - as se
guintes funções gratificadas:
N.? de Funçõe"s _ Denomina-ção

Símbolo

2 Chefe de Distrito de Vl,
classe

~ Chefe tle Turma Técnica
de Distrito de I.'' classe FG·5

2 Chefe de 'Turma Adni.·i~
nistrativa do Distrito de
1.a classe ",.".......... FG··6

Parágrafo único. Os símbolos refe
ridos neste artigo terão os valores
constantes da Lei n.o 488, de 15 de
novembro de 1948.

Art. 3.° Para atender a despesa
decorrente do disposto. no art. 2,°
desta lei, é o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
viação e O\)1'8.S Públicas, o crédito
suplementai- de Crg 34_S00,{lO·· (trinta
e quatro míl oitocentos cruzeiros),
como refôrçO·à Verba 1 - Pessoal
Consignação 3 _. Vantagens, Cu\)con~
signação 03 - Funções gratificaôaa,
04 - Departamento de Admtn.atra
çâo, Otl - Divisão do pessoal, do
Anexo n.e 25 do Orçamento em vigor
(Lei n.» 1. 757, de 10 de dezembro
de 1952).

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revoga
das. as disposições em contrário.

I-Vo de Janeiro, em 11 de janei~

de 1955; 1:34.0 da Independência é
6'1" da República,

JOÃo CAFÉ FILHO,

'Lucas Looes,

LEI 01 o 2.396 _ DE 11 DE JANEIl:tO

DE 1955

Autoriza ° Poder Executivo a ebrir,
pelo Ministério da Justiça e NCf/ó
cios I nteríoree, o crédito esueciat de
Crg 1.50'0.000,00, para atender ao
pagamento de despesas com pessoal
do quadro do mesmo Ministério.

Faço. sabérque O Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. L° E' o Poder Executivo B.t.!-
tortzado a abril', pelo MInistério da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 1.500,000,(10 (um
milhão e quinhentos mil cruactros) ,
para atender ao pagamento de dcs
pesas com pessoal do quadro do mes
mo M.ínist~rio, 11<'; ano de 19-53.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicacào, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 11 de janeiro
de i955; B'~o da- Independência e !n.~

da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Miguel Seabra Façnuulee,

ffitgenio Gudin.

LEI N.o 2.397 - DE 11 DE Jj\'NEIRO
DE 1955

Auioríea o Poder Bxecutioo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e "t"eljó
caos Irueriores, o crédito esp:2:.:ial
ele Cr$ 26.028,00, para aterulcr ao
pagamento· de gratificação a A.bel
Pinheiro M.aciet Filho, méasco, elas
se "N", do Quadro Permanente do
Território do Acre,

Faço saber que 0_ Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Ar t. La g' O Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
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LEI N.o 2.399 - DE 11 DE JANEIRO
DE 1955

Art. 2.° ESta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e cul
tura, o crédito especial de Cr$ ...
365,007,60, para pagamento· de ior
necimentos e serviços à Escola Téc
nica de Manaus.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubncacão.o-evogadaa
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de -aneiro
de 1955; 134.<) da Jndependêncta c 67P
da República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Miguel Seabrts Fagundzs.

:EARenio Gudin.

o-s
19.63MO

107.331,80

142.'6D,80

4.&GO,()O

13.066,00
55.708,00
2.000,00
1. 7'9,00

104,2,Ofi
8.000,00

3,,5.007,110

Serg-io Cardoso & Com
panhia Limitada

Fortunato parache
J. G. Araújo & compa

nhia Limitada

Paulo oeser de Araújo e
Lima .

João Teixeira Mendes
Oesar & aia, Ltda..
Editora "A Gazeta" Ltda.
Cesar & ora. Ltda .
Pinho, Oliveira & Ccmpa-

panhia Limitada
Adalgisa de Barros costa

Total

Fa-ço caber que o Congresso Na
cional decreta- e eu sanciono a se~

guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo aU
torizado a abrir, pejo Ministério da
Educaçâo e cultura, o crédito espe
cial de Cr$ '365.007,60 (trezentos e
sessenta e cinco mil e sete cruzeiros
e sessenta centavos) , para paga
mente, a diversas firmas e~ess<Ja.s

que forneceram material ou presta
ram serviços à Escola Técnica de
Manaus, durante o exercicio de 1951,
como segue:

LEI N.o 2,398 - DE 11 DE JAN,,::m'o

DE 1955

Faço saber que o Congresso ~a?ío
na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Ar-t , 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado ::J »brtr. pelo Minístérío da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 96.87D,50 nn
venta e seis mil oitocentos p. seten
ta cruzeiros 8 cinqüenta ;,·~:~.h,WOS),

para regularização das despesas 1118,
no exe-. ' '5:l, à conta 'ias Sub-
ccnsígnaçôes 06 Passagens, etc .•
da Verba 3 - Serviços e encargos
e 2{) - Ajuda de Custo, da '·t 1
--, Pessoal. foram realizadas, além
do crédito n"rím'jn r A

' " ~ """"'iY]:stn'l.
çâo do Território do Rio Branco, nos
totais de C'~· -.,. '''o -i' ',~ sots
mil novecentos e oitenta cruaetros e
.eínqüenta centavos) e Cr$ W ~~}O,OO

(dezenove mil oitocentos e noventa
cruzeiros),. respectivamente.

Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Org 26.028,00 (vinte
ê.seis mil e vinte e oito .cruzeiros,
para atender, de acôrdo com o dis
posto no Decreto-lei n.e 9 1.77. de 15
de abril de 1946, ao pagamento da
gratíffcaçâo prevista no art. 145, J)Ú

mero V, da Lei n.c 1. 711, de 28 de
outubro de 1952, e corresnondentc a
30% (trinta por cento) sôbre o ven
cimento, no exercício de 1952, de Abel
Pinheiro Maciel Pilho, médico, clas
se N, do QU8.dro perrcanr-ntc do TE:-l'
rttórto do Acre.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publtoacào. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de janeiro
de 1955: 134 <J da Indeucndêacía e 13'1.°
da República. '

JOÃo CAF"É FILHO,

Miguel Seabm Ftunnuies .

Eugenio Gudin;

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministerio da Justiça e Neaó
caos Interiores, o crédito eerecaü de
Cr$ 96,870,50, vam rer;v'/(irL';'[I,(}ó.(J de
âestseeas feitas no exercício de 1952,
pela Administração do Território do
Rio Branco.
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Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeirç, em. 11 de janeiro
de 1955; 134.0 da Independência e
67.0 da República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Candido 111ata Filho.

Eugenio Gudin.

LEI N.? 2.400 _ DF, 12 DE JANEIRO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a -torir,
pelo Ministério da Aeronáutica, o
crédito esnecíat de Cr$ 5,455.86'0,00,
para atender ao jJagameni;o de sub
venção à Panair do Braeíí Sc;c::xlrde
Anônima·,

o Presidente da República:

Faço .saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o É o Poder Exccn.ti','O auto
rizado a abrir, pelo Minrstérío da
Aeronáutica, o crédito especial de
Cr$ 5.455.9130,00 (Cinco milhões qua
trocentos e Cin(]Ü2i.'1' '-':'1 .nll. no
vecentos e sessenta cruzeircs'r . para
atender ao pagamento à Panair do
Brasil S.A, de subvenção nutorizadn
nos têrmos do art _ 3 o (1Q L0i número
1.181, de 17 de agôsto de lS:5:), sendo
Cr$ 2,870,280,00 (dois milhões.' oito
centos e setenta mil, duzentos e oiten
ta cruzeiros) e ors 2 58ó.68-0,0{) (dois
milhões, quinhentos e oitenta c cinco
mil, seiscentos e oitenta cruzeiros),
referentes respectivamente (tos exer
cicios de IS50 e 1953,

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubhcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 <'.' janeiro
de 1955; 134, o da Independência e 137, I)

da República,

JOÃo CAFÉ FILHO

Eduardo Gcnnes

Eugenio Gudin

LEI N.? 2.40-1 - DE 12 DE JANEIRO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a saldar
a dívida contraída pela Escola de
Engenharia, atualmente Fa.culdade
de Engenharia da Uninersuuuie do
Paraná, e dá outras providéncias.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segutn
te Lei:

Art . 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a saldar a dívida' contraída
pela Escola de Engenharia, atualmen
te Faculdade de Engenharia da Uni
versidade -do Paraná, com a Caixa
Econômica Federal do mesmo Estado.

Art. 2.° Para atender às despesas
decorrentes do art. 1.0 é o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir. pelo Mi
nistério da Educação e Cultura, cré
dito especial até c-s 2, ·70!}.OÜO,Ú{}
(dois milhões e setecentos mil cru
zeiros) .

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de janeiro
de 1955; 134.° da Independência e
67.u da República,

JOÃo CAFÉ FILHO

Candído Mota· Pilho

Eugenio Gudin

LEI N." 2 402 - DE 12 DE JANEIRO
DE 1955.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de c-s 10.000. Ü<JO,OO para
construção no Recite> Estado de
Pernambuco, de um Hospital de
Pronto Socorro com o nome ele Aga
memnon Magalhães.

O Presidente da República.

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O poder Executivo fará.
construir, no Recife, capital do Bsta
do de Pernambuco, o Hospital de
pronto Socorro, destinado à assístên
cía médica e cirúrgica de urgência,
da população local, com o nome de
Agamemnon Magalhães, em consa-
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gração dos seus relevantes serviços
à Pátria.

Art. 2.0 ~ o poder Executivo au-
torizado a abril', pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de .....•
C1'$ l{}.o-OO,OO·O,OO (dez milhões de cru
2811'05) para o estudo, projeto, cons
trução e aparelhamento do Hospital
a que se refere o art. 1.0 ,

Art. 3.° O Ministro da Saúde hai
xará aS instruções necessárias à exe
cução da presente lei.

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

'~i0 de Janeiro, em 12 de janeiro ce
1955; 134.0 da Independência e 67,0 da
República.

João CAFÉ FiLHO,

Aramis Athayde.

Eugenio cnuu«.

LEI N.O 2.403 - DE '13 DE JANEIRO
DE 1955

Dispõe sôbre o oaaoxouamenio dos
auxiliares de ensino e TYo<,0"~'1 ínc
rccráticc dos institutcn teâertüiza
dos de ensino SU1J0rior. .

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos 101'
mos do Art. 7{),§ 3.°, da Constituíçâo
Fede)'al, a seguinte Lei:

Art.. 1. ° Aos Auxiliares de ensino
e pessoal burocrático a qualquer tem
po admitidos em C<Jl'~'OS e funções dos
institutos federalízados de ensino su
perior, ou que neles prestem serviços
na condição de integrantes de rue
dros suplementares estaduais, asaegu
rar-se-á ° aproveitamento em cará
ter efetivo, indistintamente, em CQ.r
go~ próprios" a serem criados ou já
existentes, com os vencimentos ajus
tados aos padrões dos lugares COr
respondentes no serviço civil da
União, adotando-se a .nomenclatura.
da corganízaçâo administrativa e rec,
úíca ela Universtdade rIn Brasil:

Parágrafo único. Enquanto não se
verificar a Instituição legal dos car
gos nf'('p:;::'R<l"; c,~ ,-c ~1""8 rir t.6dos
os servidores administrativos ou técnt
COl'3, ficarão êles mantidos ~"'Y''') extra
numerários, em tabelas criadas, para
êese ftm, pelo pon r " ' -' ':' ; ''0 , obser
vando-se, na fixação dos respectivos

salários, o critério previsto l.10 pre
sente artigo e disposto no ij 2.0 do
art. 19 da Lei n.c 1..254, de 01 de
dezembro de 195D.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua pubhcacàc, revogadas
HS díspcsíçôes em consrárto.

Rio O? ·h!!''"'· "", 14 de janeiro de
1955; 134,0 da Independência e 67.0

da República.
JoÃo CAFÉ I'r ,B:O

LEI N.O 2.4.04 - DE 13 DE JANEIRO
de 1955

Autor'lza o Tesouro Nacional a ad
quiri?' partes beneficiárias (ta Com
panhiá Hidro-Eletríca do São F'ran
crscc.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lej:

Alt. 1.0 :E o Tesouro Nacional au
torizado a adquirir partes beneficiá
tires da Companhia Hidro-Elétrrca
do São Francisco, até. R. lrriport.â.ri,da
de C~·$ eo'o.oüO.G':}{},{)D roitocentcs 1111
Ihões d-e oruaen-osr , s-endo o paga
mento raauzado contra a entrega
elos respectivos certàficaôos nomlna
nvos. múltiplos ou não, ou de cau
telas provtsórtas ,

Parágrafo único - A aquisição das
partes beneficiárias de que tra ta gste
artdgo será rer ta em 3 (três) par
celas anuais, SEndo a primeira de
o-s SOU .1J'~{). OOÚ,O~J (trezentos munões
de cruzeiros), em 1954, e as duas ou
tras de o-s 250.000. OO.:J,OO (duzentõa
e cinqüenta milhões de cruzeiros)
cada uma, em 1955 e 195,13, respecti
vamente, pagáveis por metade, em
1.0 de março e em 1.0 de setembro
de cada ano. ,

Art. 2.° O mvestámenbo corres
pondente à tomada de. partes benen
ciárras da Companhia Hidro-Jãté
trtoa do São Francisco será atendido
por meio de dotações orçamentárias,
de créditos especiais ou mediante
aplícaçào de recursos do Fundo Fe
deral de Eletrificação.

§ 1.0 Para aqtnsíção dai partes
beneficiárias relativas ao ano de i954,
é autorizada a abertura, pelo Minis
tério da Fazenda, do Crédito espe-
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clal de Cr$ soe. ooo. COO,QO' (trezentos
milhões de cruz-eiros).

§ 2.° Nos exercícios de 1955 e 1956,
as desp-esas com a aquisição de que
trata o art. 1° serão atendidas atra
vés das dotacões oue forem tnclutdas
nos respectivos orçamentos, necsssá
rias à complementação dos recursos
destinados pelo F'UndO Federal de
Eletrificaçao.

Art. 3.° As partes -benefíciárías da
Companhia Hidro-Elétrrca do São
Francisco a que se referem os ar
tigos anteriores poderão ser trans
feridas a qualquer tomador, respon
dendo a União solidàrtamcnte pelo
resgate dos títulos tra nr "cr-idos.

Art. 4.° Esta lei entrará em (1i;;)1'

na data de sua publlcaçâo.

Art: 5.° Rev-ogam-se -s dispcst
ções em conbrárro ,

Rio de Janeiro, em 13 de janeiro
de 1955; 134.° da Indenendência e
67.° da República. '

JOÃD CAF:t FILHO

Euginio Gudin

LEI N.o 2.405 - DE 17 DE JANEIRO
DE 1955

Autoriza o Poder e-eeonuoo a
abrir ao Poder Judiciário ..:- Jus
tiça do rrobutno.. Tribunal Regio
nal do Traoalno da 1.a Re/'(w _
o crédito especial de Cr$ 11'7 ,320,eO,
para .pagamento de qra;/;t/icaçâo
sie representação aos vog(lis aos
Juntas de Conciliação e Julga
mento da Primeira Re,gift'J.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
_Justiça do Trabalho, -I'rtbunal Re
gional .do Trabalho da La Região 
o crédito especial de crs 117.320,00
<cento e dezessete mil trezentos e
vinte cruzeiros) para pagamento de
gratffícaçâo e representação .aos vo
gais das Juntas de Conciliação e Jul
gamento da Primeira Regfâc, cor
respondente ao exercício de 195-2.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 1.7 do janeiro
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

JOÃO CAFÉ FILHÓ

Miguel Seabra Fuçuauies
Eugenio Guàin

LoEI N.? 2.406 - DE 20 DE JANEIRO
DE 1955

Concede a pensão mensal, vitalícia,
de ors 3. 500,QO ao Professor Luiz
Alties dos Santos.

o Presidente da Repúblicn:
Faço saber que O' congresso Nac~oq

nal manteve e eu promulgo, nos têr
mos do art. 70, § 3.°, da Constituiçã-o
Federal, a seguinte- Lei:

Art. 1.0 E' concedida a pensão
mensal, vitalícia, de ors 3 50'J,O{) (três
mil e quinhentos cruzeiros) ao Pro~

fessor Luiz Alves dos Santos.
Art. 2.0 A despesa com a pensão

de cue trata o art, 1.0 correrá à con
ta da verba orçamentária dO"'Minis
tério da Fazenda, destinada aos pen
sionistas da União.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, em 20 de janeiro
de 1955; 134.0 da Independência e
67,0 da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

LF;I N.? 2.407 - DE 22 DE JANEIRO
DE 1955,

Auicriza o poder Executivo a abrir,
neto Ministério da Agricultura, o
créiiita . especial, de Cr$ 500.000,00,
lJll1'a OCOT1'er às despesas com a rec
l~zação da Festa da Laranja.

O presidente da República:
Faca saber que o congresso Nacio~

ual manteve 'e eu promulgo, nos têr
mos do art. 70, § 3.0, da Constituição
Federal, a seguinte Lei:

Ait . 1.0 É o poder Executivo auto..
rtseoo a abrir, pelo Ministério da
Agrtcultura, o crédito especial de ...•
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91'S 50:{}.QO-o,OO (quinhentos mil cru;'
zeíros), para ocorrer às despesas com
a reaüzàção, em [ulho de 1954, da
Festa da Laranja, na cidade de Ta
quart, no Estado do Rio Grande do
sul.

Art. 2.0 ESta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de
1955; 134.° da Independência e 67.0 da
da República.

,JOÃO CAFÉ FILHO.

LEI N.? 2.408 ~ DE 24 DE
JANEIRO DE 1955

Concede obcma de emergência aos
aposentados e 1Jensionistas do Ins
tituto de Prenuiéncui e Aseistõncia
dos Servidores âo Estado, e dá 011,
írae providências.

o Prseldente da República:

Faço saber que (, Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono '-t seguinte
Lei:

Art, 1.° E' concedido aos aposen
tados e pensíonístas do Instituto de
Previdência e AS<),iSi"..ência aos Servi
dores oe Estado abono de emergên
ela no valor de 3ü'}'c (trinta por cen
to) sôbre as aposentadorias e pen
sões fixadas na forma da :ei vigente.

Art. :.J.O O abono concedido p81' esta
lei não poderá s·;:c super-ior a CrS
12,O{)ü,tJú (doze mil cruzeiros) e in':'
ferior a Crg 4.81)0,00· tquattc mil e
oitocentos cruzeírc») anuais.

Art. 3.u Os oeneficiárfos reajusta
dos vpota lei n.c '1 765, de 18 de .de
zembro de 19-52, terão direito à di
ferença entre o valor do aumento efe
tuado pela mesma e aquêle a que
tiverem direito eu, conformidade com
o artigo 1,0 da presente lei

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua puolícacão, revogadas
as disposições em contrária.

Rio de Janeiro. em 24 de janeiro
de 195:5: 134.° da Independência e 67.°
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Napoleão de Alencastro Guimarães.

LEI N.O 2.409 -DE 27 DE JAJ."'fEmo
DE 1955

Concede as tumras de Marechal do
Exército Bmsüeirc ao Ge·u>:ral de
Dísnsoc Cândido. Mariano .la Silvc..
Roncu,n, e dá' outras pro1;idências.

O Presidente da República:
Faço saber que c Congresso Nacio

nal decr eta e eu suncíono a seguinte
Leí:

Art 1.0 São concedidas fI,S honras
de Marechal do Exercito Brasileiro ao
General de Dívisàc Cândida Mariano
da Silva Rondou.

Parágr ato único, As matgntas do
r-osto -erâo entrerues aquele militar
perante o Congresso Nacional.

Art ~o ESGa~lei entrará em vigor
na da'.a de sua puraícacão revogadas
as díscostçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 dej!),nciro
de 1955' 134." da cnuependência e 6'7.0
da Repu.blica.

JOÃo CAFÉ FILHO.

lienrique LoU.

LEI N." 2.410 - DE 29 DE JANEIRO
DE 1955

Prorrog-a até 3D de junho tie 1956 o
regime de licença para 0 j ntercãm-:
bio comercial com o exf;~;"ior, nos
térmos estabelecidos na Lei núme
ro 2.145, de 29 de dezembro ae 19fj3.

O Presidente da Repúolica:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É prorrogado ate :10 de jU
nho de 1956 o regime de hoença para
o inbercâmbío comercial com o exre
ríor, nos termos estaoalecidos na Lei
n." 2.145, de 29 de dezemoro de ,1953.

Art. 2.-' Se o Poder Executivo con
siderar converúenr.e supl'imir,iJo todo
ou em parte, o oúbüco pr-egão pala
as promessas de ven .\l15 de câmbio e
conseqüente obtenção das licenças de
imp-ortação, determinando que algu...
mas ou tôdas as rmpo-taçôes se Iíqut
dem pelo mercado ae taxa livre, es
sobretaxas de câmbio o-btidas median
te os ágios passarã-o a- equivaler às
seguintes percentagens da média dos
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75%

65%

35%

5'0%

ágios realizada nos Ietlões dos últímos
3 <três) meses.

i.e categoria
2.a categoria

3.a categoria
4.a categoria
5.a categoria Lüü %

§ 1.0 AB lic-enças de ímportaçào S8
rão concedidas a todos os que as re
que-em, rrH~diar,\:,t' o pagamento de
50% (cinqüenta por cento) das 30
bretaxas correspondentes M respecti
vas categorias. O restante será pago
como condíçáo do despacho altande
gá.rio, diretamente ao Banco do Bra
sil ou na própria Alfândega, conco
mitantemente com os direitos de im
portação, conforme o rtetermíne a
SUMOC.

§ 2.n A parte da sobretaxa paga à
Alfândega não será considerada re
ceita alfandegárta para qualquer fim.

Art. 3.' Nos mandados d-e segu
rança, porventura requeríctos para
obter o desembaraço de tens de qual
quer ordem vindos a qua.tquer título
do estrangeiro sem ücenca prévia ou
COm licença considerada farsa, obser
var-se-ãc :):5 ses'uintes normas:

a) não se concederá, em caso algum,
a suspensão liminar do ato contra o
qual se requer o mandado reterído
no art. 1.°, II, da Lei n." 1.1',33, de 31
de dezembro de 1951;

t» uma vez concedido o mandado
pelo juiz da primeira Instàncta. e se
o Presidente do 'j'rtbunal Federal de
Recursos não lhe suspender a
execução. esta só se Iara, antes de
confirmada pela ínatãncia supertor,
se o importador oferecer fiança ban
cária idônea a juízo do Inspetor da
Alfândega ou prestar caução em tí
tulos da divida púolíca fed-eral de va
]01' nominal corresoonctente a _130%
(cento e cinqüenta por CfIÜOl ad va
lerem: das mercadorias importadas, na
forma do art. 6.°. § 4.°. da Lei núme
ro 'J 145, d- 29 dl' dezembro de HI~3.

Art.. 4.° Ficam proíbídas a impor
tação ou a introdução, BOü qualquer
titulo, de automóveis € barcos de pas
seio reputados de luxo, CU1i) -ircço no
mercado de jn'igem seja superior a
3.5-l}O dólares, computados no preço
os respectivos equipamentos.

Art. 5.° Esta lei encrará em vigor
na data de sua ouollcaçào Inclusive
quanto à sua obrigatoriedade nos Es
tados estrangeiros, revogado, para-

êsse efeito O díspostc no § 1.<> do ar
tígo 1 U -ío Decreto-lei n.v 4.657, -re ~

de cetembtc de. 194:".

Rio de JaneiJ'o,~m 29 de janeiro
de 1951); 134.'-' da Independência e
67.° da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Miguel Secara Façuruies,

Eugenio Guâin .

Rruú Fernandes.

Napoleâo de Alencxr;tl"o Guimarrl"i:.

LEI N.? 2.411 -- DE 31 DE JANEIRO

DE 1955

Estende aos diretores das seoreuirsoe
d, TrifYU7,al bederoi de ReC11X'WS
e Tribunal da Justiça do Distrito
Feâenü o disposio no art. i,'"' do
Decreto n.o 5. OdJ, de 9 de nO'VBm
bro de 1926, e dá outras providen
cias.

o Presidente da Repúblíce:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei;

Art. 1.0 E' extensivo aos diretores
das Secretarias (1:;) Tribunal Federal
de Recursos e Trtbumal de Justlca elo
Distrito Peôeral o disposto no ar
tigo 1.0 do Decreto n.o 5.059, de 9 de
novembro de 192(i.

Parágrafo úntco . Anualmente, o
Presidente do Tribunal prestará con
tas ao Tribunal de Contas da união
do en-orêg:o dado à verba Material
e outras destlnudaa ao custeio de sua
Secretaria e serviços auxítíares c ao
cumprimento de sentenças judiciártas.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogado
u disposto no § 2.° do art. 4.° dia Lei
Ti.O 973, de 16 de dezembro de H!46
e mais disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 31 de janeuo
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da, República.

JOÃo C.'\FÉ FILHO.

Miguel Seabra Fagundes,

Eugenio Gtulin .
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LEI N.O 2.112 .:-.. DE 1 m:: FEVEREIRO

DE 1955
T!u'3ELA Ir

Servidores civis

Concede Abono Especial temporáTio
aos servidores militares e ciuie que
eepecifíca, e dá outras providências.

Padrões
e

referências
Valor mensal

TABELA I

Servidores militares

o-s
750,00
800,00
840,00
860,00
900,00
000,00

1.000,00
1 000,00
1. 000,00
1. 000,00
1. 000,00
1.500,00
1.500,00
1. 000,00

Valor mensal

16
17
18
19
20
21
22
23
24

FA-o
FA-S
FA-7
FA-6
FA-6

01'$
1 1. S{)O,OO
2 1.300,00
3 1.800,00
4 1.800,00
6 1.000,00
6 1.70D,00
7 1. 600,00
8 1. 500,00
9 1.400,00

10 1.300.00
11 1. 200,00
12 1. 100,00
13 1. 000,00
14 850,00
15 800,00
16 750,00
17-A 800,00
18-B 840,00
19-0 860.00
20-D 000,00
21·E 900,00
22-F 1. 000,00
23-G 1.000,00
24-H 1 000,00
25-1 1. 000,00
26-J 1. 000,00
27-K -1.500,00
28-L 1.500,00
20-M 1.00000
30-N 1.000,00
31-0 1.000,00

----

Padrões
.e

referências

TABELA rn
Corpo de Bombeiros do Distrito

Federal

o-s
110,00
100,00
100,00
150,00
200,00
250,00
300,00
350,00
400,00
450,00
550,00
600,00
'150,00
SOO,OO
840,00
900,00
000,00

1. 000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.000,00
1.500,00
1.500,00
1.000,00
1.000,00

valor mensal

1
2
4
5
6
7
8

10
11
12
13
14
16
l7
18
20
21
22
23
24

FA-O
FA-S
F-A-7
FA-6
FA-5
FA-4

----,-----
Padrões

G
referências I
----~I-----

\,
I
I

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 ::1:' concedido aos servidores
militares e civis, em atividade, do
Poder Executivo da união, um abono
especial temporário mensal, de acôrdo
com as seguintes tabelas:
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TABELA IV

Pclusia ]ltíilita,l' do Dietritc Federal

§ 1.° O abono esueclal temporário
de que trata êste artigo prevalecerá
enquanto não forem aprovados, para
os servidores militares nova tabela de
vencímerztos e· vantagens, e para os
servidores civis, noves níveis de re
tribuição decorrentes da execução do
disposto no 2.1't. 259- da r.ei n,v 1. 711,
de 28 de outubro de 1952.

§ 2.° O abono de que trata a pre
sente lei será pago a todos quantos
presentemente vêm percebendo o
Abono de Emergência a que se refere
a Lei n.c 1.765, de 13 de dezembro
de' 1952, ou passarem a percebê-lo em
virtude da revogação do art. 23, res
salvados os casos que partdcularmente
B8 especifica nesta lei.

§ 3.° O disposto neste artigo apli
ca-se:

a) aos servidores dos 'I'errftórfosr
t» aos servidores da Comissão Fe

deral de Abastecimento e Preços, qual
quer que seja o seu regime jurídico;

c) ao pessoal da Campanha Nacio-
nal de Educação de Adultos e da Cam
panha Nacional contra a Tuberculose;

d) ao pessoal que recebe retribui
ção à conta das chamadas economias
administrativas, devendo o abono ser
pago por essas economias ou por con
tribuíçâo do Governo Federal.

§ 4.° Para efeito dêste artigo, con
sidera-se salário do tarefeiro a média
aritmética do salário 'percebido nos
últimos 3 (três) meses.

Padrões
c

referências

18
19
20
21
22
23
24

FA-O
FA··8
F-A-7
FA-6
FA-5

Valor U10Dsal

c-s
34000
860;00
900,00
000,00

1. 000,00
LOOO,OO
1 000,00
1. 000,00
1. 000,00
1,500,0'0
1. 500,00
1. 000,00

§ 5.° O abono especial temporário
concedido ao extranumerário contra
tado constará do têrmo aditivo ao
respectivo contrato.

§ 6.° Os servidores que percebem
diferença de vencimento ou selárío
que adíclcnadc ao respectivo valor de
padrão ou reterêncía do cargo ou
função que exercem ultrapassar de
crs lO.OOD,OO (dez mil cruzelrcs)
mensaía, não farão Jus -ao abono es
pecial temporário.

§ 7.° Os menores civis empregados
como aprendizes, mensageiros, esta
fetas e outras categorias, perceberão
50% (cinqüenta por c-ento) do abono
equivalente ao que fizerem jus os ser
vidores maiores de padrão ou referên
cia correspondente, e de forma que,
em nenhum caso, a retribuição do
mel.'iõl;' seja írzrertor aCl'$ 1.2DO,00
(mil e duzentos cruzeírcs) .

Art. 2,0· Para. os servidores cujos
salâríos ou retribuição não obedeçam
8, padronização da Lei n.c 488, ele 15
de novembro de 1918. a importância
do abono especial temporárfo será
igual à atribuída ao padrão ou refe
rêncía cujo valor mais se aproxime
do salário ou retribuição atualmente
percebido.

Parágrafo único. No caso em que
o valer do salário ou retribuição
atualmente percebidos constitua, exa
tamente, a média aritmética dos va
101'85 de duas referências ou do-is pa
drôes contíguos, o abono devido será
o do valor mais elevado.

Art. 3,° Os servidores que, nos têr
mos da Iegíslação em vigor, acumu
larem cargos e runcõcs. ou estiverem
em efetivo exercício em um dêles e
em disponibilidade em outro, não te
rão direito ao abono especial tempo
rário, salvo se a 'soma d9-S duas retrí
buições não ultrapassar C1'$ 10.000,00
(dez mil cruzeiros), .caso em que terão
direito ao abono de maior valor, cor
respcndente -a um dos cargos.

AI·t. 4.° Aos inativos, servidores mi
litares e civis, reformados da reserva
remunerada, aposentados e em dís
pombtlidade, 'bem como aos penaio
nrstes, é também, concedido um abo
no especial temporário mensal, que
correaponderá a 2/3 (dois terços) do
previsto para os servidores em ati
vidade.

Parágrafo único. Os servidores que
passarem à inatividade na vigência
desta lei terão direito ao abono espe
cial temporário correspondente ao
provento da aposentadoria.
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Art. 5.Q Não terá direito ao abono
especial temporário o servidor ou pen
sionista CUjo vencimento, remunera
ção, salário ou provento seja superior
a ors lO.OO'Ü,OI) (dez mil cruzeiros)
mensais, computando-se, para êsse
efeito, o abono a que se refere a Lei
n.v 1.7'Ô5, de 18 de dezembro de 1952.

Art. .6.0 O abono especial tempo
rário não será, em caso algum nem
para qualquer efeito, incorporado ao
vencimento, remuneração, salário ou
reta'íbuíçâo .do servidor, nem ao pro
vento do inativo ou pensionista, não
sendo ainda computado na concessão
de qualquer vantagem, salvo para o
cálculo de serviço extraordinário.

Parágrafo único. O abono especial
temporário concedido por esta lei e
o de que trata a Lei n.? 1.765, de 18
de dezembro de 1952:

a) ficam sujeitos ao desconto legal
para a instituição de previdência
social de que o servidor fôr contri
buinte;

b) serão computados para efeito de
consignação em fôlha de pagamento.

Art , 7.0 Não se pagará abono espe
cial temporário a servídorvque receba
-vencimento ou salário no exterior.

Art. 8,0 Dentro de 9Ü' (noventa) dias
a partir da vigência desta lei, o Pre
sidente da República submeterá men
sagem ao Congresso Nacional pro
pondo a extinção de órgã-os e serviços
que forem considerados passíveis de
supressão ou de fusão com ou trcs
órgãos.

§ 1.0 Da mesma forma, o Presidente
da República oferecerá ao Congresso
Nacional proposta relacionando os
cargos e funções iniciais vagos nos
quadros dos diversos ministérios civis
e militares, que deverão ser extintos.

§ 2.° Par-se-á a redistribuição do
pessoal, per meio de relotaçâo ou na
forma do disposto no art. 34, da Lei
n.o 1. 711, de 28 de outubro de 1952,
para atender a conveniência do ser
viço,

Art.. 9,° o uessoal ativo e inativo
das ferrovias e das emprêsas maríti
mas administradas pela União, em
regime autárquico ou outro, de natu
reza especial, assim- como o das au
tarquias de transportes marítimos e
de administração de portos, terá di
reito ao abone de que trata esta lei,
por conta dos recursos próprios das
entidades para os ativos e das ínstd
tuições de previdência para os ina
tivos, suplemerrtados, quando fôr o
caso, pelo crédito previsto no art. .13,

§ 1,.0 A extensão do abono especial
t-emporário ao pessoal das demais au
tarquias fica condicionada às possibi
lidades financeiras de cada entidade,
mediante prévia autorização do Pre
sidente da República.

S 2,0 Da importância relatíva ao
abono especial temporário será dedu
zida a parcela correspondente ao rea
justamento de salários a que se r-efere
o Decreto n.v 36.224, de 24 de setem
bro de 1954,

§ 3,0 O abono especial temporário,
de que trata esta lei, é extensivo aos
servidores é'iti· regime de acôrdo da
União com os Estados, co-rrendo as
despesas por conta do Tesouro Na
cional,

.art. 10, Será integral o- abono con
cedido aos aposentados e reformados
por lepra, tuberculosa-aberta, neopla
sia maligna, alienação mental, car
diopatia grave, paralisia, cegueira c
por acidente em serviço ou moléstia
no mesmo adquirida.

Al't, Ll . As disposições desta leí não
se aplicam ao Tribunal de Contas,
aos membros da- magistratura e do
Ministério Público da União, nem aos
serventuários da Justiça.

Art. 12, O abono especial tempo
rário será pago a partir de: 1 de no
vembro de iS54,

Art. 13. ~ autorizado- o Poder Exe
cutivo a abrir crédito especial, pelo
Ministério da Fazenda até a impor
tância de crs 780.000. OOO,O(}. (sete
centos e oitenta milhões de cruzeiros),
para atender, nos meses de novembro,
e dezembro de 19'54, às despesas de
correntes da presente lei, o qual será
automàtícamente registrado pelo- 'I'rt
bunal de Contas e distribuído ao Te
souro jcacíonal.

Parágrafo único, No exercício de
1955, as despesas serão atendidas p.p,
las dotações orçamentárias destinadas
R8 pagamento de vencímentos, salá
rios, proventos e pensões, promovon
do-se, oportunamente, a snplementa
cã-o necessária,
- Art. J.4, A despesa como pagamen
to do abono especial temporário men
sal não dependerá de regtstro prévio
pelo Tribunal de Contas e os órgãos
pagadores são autorizados a etetua Ia
independentemente dessa rormalida
de.

Art. 15. Continua em vigor a Lei
n.v 1.765, de 18 de dezembro de 1952.

Parágrafo único. No pagamento do
abono especial temporário será obser
vado o disposto no § 2,° do- art . 1.0
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da Lei n.? 1'.765, de 18 de dezembro
de 1952, revogado o art. 23 da mesma
lei.

Art. 16. Os servidores civis classi
ficados no padrão I:- perceberão o
abono atri-buído -aos de referências L,
desde que não ultrapassem os seus
vencimentos o nível fixado no art. 5.°
desta Lei.

Art. 17. Nenhum servidor civil, In
clusive o pessoal de obras e o .remu
nerado pc)",a verba 3, poderá perceber
vencimentos, remuneração, salário ou
retribuícâo inferior ao salário mínimo
previsto para a região em' que estiver
lotado, desde que trabalhe um m íuimo
de horas semanais fixado em lei.

Art: 18. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação

Art. 19. Revogam-se 3S dtsposlçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de fevereiro
de 1955; 134.° da Independência e 67.°
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

1.!Iiguel Seabra Faqumâes,

Edmundo Jordão Amonm' no Valle,

Henrique Lott.

Raul Fernandes.

EugeniO Gudin.

Rodrigo Octcuio Jorâ/ic !lU77'/-().';,

Costa Porto.

Candido Mota Filho.

Napoleão de Alencastro Guimarães.

Eduardo Gomes.

",l1'amis Attuunie,

L.EI N.? 2,413 - DE 5 DE FEVEREIRO
DE 1955

rranstorma em Alfândega a Mesa de
Rendas Alfandegada de ItrJ..juí,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono Q, seguinte
Lei:

.Art: 1.0 :Ê transformada em Alfân
dega a Mesa de Rendas Alfandegada
de Itajaí, no Estado de Santa Cata
rina.

Art. 2.0 f:: extinta a função gratifi
cada de administrador da- Mesa de

Rendas Alfandegada de rtajaí (FG-6)
e criada a função gratificada de ins
petor de Alfandega de ItajaL

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação,

Art. 4,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de fevereiro
de 1955; 134.° da Independência e 67,°
da República,

JoÃo CAFÉ F1LHO.

Eugenio Gudin,

LEI N.o 2.414 - DE 8 DE FEVEREIRO
DE 1955

Modifica a Lei n.O 1.125, de 7 de ju
nho de 1950, Que se retere ao Cor
po de Saüde do EXército, na parte
relativa ao Quadro de O ticuus Den
tistas do. Exército,

o presidente da República.

Faço saber que o congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1.0 E mudittcada a Lei núme
ro 1.125, de 7 de junho de 1950, em
sua ref'e-êncta ao Quadro de Dentis
tas do Exército, que passa a ser cons
tituído de;

1 Coronel
7 - Tenentes-coronéis

21 Majores
60 Capítaes

2{){) Primeiros Tenentes

Art. 2.° ••• (VETADO)

Art. 3.0 ... (VETADO)

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 4,° Compete ao Ministro da
Guerra a dístrtbuícào dos oficiais
dentistas, obedecendo a tmportâncra
e necessidade das unidades, reparti
ções e estabelecimentos do Exército.

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor
na data de .sua pubtícacão, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de reveretro
de 1955; 1240 da Independência e
67.° da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Henrique t.ott,
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LEI N _0 2.415 - DE 9 DE FEVEVElI\O
DE 1955..

Altera dispositivos dos Decretos mí
meros HL527; de 10 de siezemoro de
1928, e 20.493, de 24 de ianeíro de
1946.

o Presidente da República

Faço -saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te -Lei:

Art. 1.0 A outorga, no território na
cíonal, da licença autoral para a rea
liza-ção de representações, execuções
públicas e tele-transmissões pelo rá
dio ou televisão, de que tratam os
arts. 42 e 43, § L°, do Decreto nú
mero 18.527, de 10 de dezembro de
1928, c' 88 do Decreto D,O 20.493, de
24 de janeiro de 1946, compete ex
clusivamente ao próprio autor ou à
sociedade legalmente constituída Dura
defesa 'Ade ~~l'eitos autorais," à qU~ü o
autor for filiado e que o tenha reais
brado na forma do art. 105, § l.c,'=- do
Decreto 11.° 20.48'3, de 24 de janeiro
de 1946.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário. "{

Rio de. Janeiro; em 9 de íeverctro
de 1955; 134.0 da Independênclj e 67 °
da República. '

JOÃo CAFÉ FILHO,

Miguel seoora Ftururuíes.

LEI N.? 2 416 - DE 9 DE FEVEREIRO

DE HJo55

Concede eszriturti ele propriedade '10$
posseiros das tetras denominadas
Fazenda dos Muni8Bs, no Manicí·.
pio de Rio Bonito, Estado' do RiO
de Janeiro.

o Presidente da Repú.',~j;.'a:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a sesulnte
Lei: ' '" -

Art. 10 Os atuais posseiros da Fa·
ze.nda do.s Munízes, no Município de
RlO Bonito, Estado do Ri/) de Ja-..:
neiro, ficam com direito a obter es
critura definitiva de doação das terras
que ocupam. até o máximo de 2'5
(vinte e cinco) hectares) desde que
tenham posse pacíffca por mais de
30 (trinta) anos.

Parágrafo único. Os Interessados,
para êsse fim, apreaeubarão requeri
mento devidamente assinado ao Ser
viço Regional do Domínio da União,
DO Estado do Rio de Janeiro, Ins
truídc corn a p,'OVI3. da posse Dor mais
de 30 (trinta) anos e da plante. do
terreno em cuja posse estiverem ;,;0111
as respectivas dimensões,

Art. 2.° Esta lei aplica-se exclust
vamente às terras da antiga Fazenda
dos Munizes, no Murucipto de Rio
Bonito; Estada do Rio de Janeiro a.d
judicadas à União Federal, comê)' he
rança jacente, em ~884, por faleci
mento de Anna Joaquína da COncei
ção Muniz, ocorrido em -1824.

Art. 3.0 E' o Domínio da União au
torizado a outorgar a escritura defi
nitiva, a que se refere e presente lel .

Rio de Janeiro,' Em 9 de fevereiro
de 1955; 134.0 da Inedependêncta e
67Y da República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Eugenio Guâin ,

LEI N.':> 2.417 - DE 9 DE f'EVEREIRo
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a aorír,
pelo Ministério da AgricuUura, o
crédito eepecuü de Cr$ 500. OOO,G-o,
nera atender às despesas com a
realização da 111 Conferên::ia Rm'al
Brasileira em São pauto.

O presidente da República:
Paço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder gxecutivc au
torizado a anrlr, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de
Cr$ 500.000,00 (qulnuer..tos mil cruzei
ros) , 1)2<1'8. atender às despesas com a
realização da IH Conferência Em"'J.!
Brasileira, em 1954, na cidade de 'São
Paulo, capital do Estado do mesmo
nome, sob o petrccínío da Conte
deraçâo Rural, Brasileira.

Art. 2.° Esta lei entra rã em vitor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro
de 1955; 1340 da Independência e
67.° da República.

JoÃo CAFÉ 'FILHO.

Costa Pôrto,

Suçenio Gudin.
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LEI N.? 2.418 - DE 10 DE !"EVEh.EIRO
DE 1955

Concede favores às envpréeas, compa
nhias ou firmas constituídas ou- que
se constituírem. no 'país, dentro em
cinco anos, para explorar minas de
OW'O e seus subprodutos.

O Presidente da República:
Fa-ço saber que o Congresso Nacio··

nal decreta e eu sanciono a- seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' prorrogado pelo prazo
de 20 (vinte) anos, o art. 1.0, letra a,
de Decreto n? 24.195, de Ã. de mato
de 1934, que concede tevorer, às em
prêsas, companhias ou firmas cena
títuídas ou que- se cnnst.ítuírem no
país, dentro em 5 (cinco) anos, para
explorar minas de ourc e seus sub
produtos.

Art. 2.0 As vantagens de que trata
o art. :.0 desta lei serâo assegurados
a partir do término da vigência do
Decreto n.o 24.195, de 4 de maio de
1934.

art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publí ceçâo .

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrárfo .

Rio de Janeiro, em 10 de fevereiro
de 19.55; 134,° dia Independência e 67,°
da República. "

aozo CAFÉ FILHO.

Eugenio Gtuiin:

costa Pôrto.

LEI N.O 2.419 - DE 10 DE FEVEREIRO
DE 1955

Institui a Patrulha Costeira
e dá oictrae prouuiéncias

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,0 E' Instituído o Serviço de
Patrulha Costeira com os seguintes
objetivos:

a) defender, em colaboração com
o Serviço de Caça e Pesca, do Minis
tério da Agricultura, a. fauna matí
ttma,' a flora aquática e fiscalizar a
pesca. no litoral brasileiro;

b) prestar assistência médica, pro
flláttca e farmacêutica, aos habiban
tes das zona-s' litorâneas desprovidas
de recursos;

c) ministrar. instruções sistemáti
cas, a bordo dos navios da Patrulha
Costeira, de .forma a orientar os pes
cadores como possíveis auxíhaces da
Esquadra. a.pcrfeíçoando- os nos 581'
viços ds smalização, varredura e lan
çarnento de minas, e outros próprios
de uma Marinha de Guerra em ope
racões:

ri} rl"!.anter completo serviço esta
téstíco sôbre tudo o que concerne ao
litoral e sua. população:

e) fornecer Informações trneteorotó
gfcas, e111 caráter permanente e GÜl1S
tente, aos serviços federais de pre-'
visão do tempo;

f) euxilíar os serviços de repressão
ao contrabc..ndo e ao oomércío Ilícito
de tóxicos:

g) manter um serviço permanente
de informações sôbre ocorrências no
mal', em Iígnçâo com as repartições
próprias do Ministério da Marinha e
com a Esquadra:

h) auxiliar o Serviço de socorro
marítimo,

Art. 2,° O Serviço de Patrut'ra
Costeira ficará SUbordinado direta
mente ao Ministério da Marinha, que
lhe dará regulamentação que me
lhor convier ao cumprimento de suas
ta-refas.

Art . 3.° Os membros das tripula
ções dos navios do Serviço de Patru
1110- Costeira, quando não pertencentes
ao serviço ativo .da Marinha, serão
a êle equiparados e perceberão tôdas
as vantagens que lhes couberem, den
tro ela. legislação em vigor, ficando
também sujeitos aos mesmos regula
meutos, disciplina e regime militar.

Art . 4.° O Ministério oa Manuha
fará incluir, tortos 03 anos, na 01'
çamento da União, dotações neces .
sérias à aquistçãc de material par-a
o Serviço de Patrulha Costeira e ma
nutencão de seus serviços.

Art. 5.° Os serviços especificados
nesta Ieí abrangem também as ilhas
o.ieânlcas e fluviais e as águas na
vegáveis de nossa bacia potamogrà
fica.

Art . 6.° Esta lei 'entrará em vigor
na, data de sua nubhcação revogadas
as disposições em contrário-o

Rio de Janeiro, em 10 de fevereiro
de 1955; 1340 da Independência e
67.° da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Edmundo tornao Amorim do vaUe T

Costa Pôrto,
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LEI N.o 2.420 - DE 11 DE FEVEREIRO
DE 1955

Autoriza o Poder -Bxecutioo a corír,
pelo Ministério da Fazenda, 0 cré
dito especial de Cr$ 76.783,30, para
pagamento de salários atra,.<;ados de
pessoal e regularização de despesas
de telegramas e teietcnee da extin
ta Comissão de Contrôle dos Ac6r
àos de Washington.

terurbano, efetuados em
dezembro de 1947 .....

Idem, idem, idem em ju-
nho de 1948 .

Idem, idem, por excesso
de chamadas feitas em
1947 (Secção de São
Paulo) .

Idem, idem; idem, em 1948

Total

Cr$

200,80

13,20

n2,40
204,10

76 783,30
o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte

,Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo eu
tcrrzado a abrir, pelo MinisLério da
Fazenda, o crédito especial de ""
Cr$ 76.783,30 (setenta e seis mil, se
tecentos e oitenta e três cruzeiros e
trinta centavos),' destinado ao paga..
monto de serviços te}-cônicos e tele
gráficos -e de salário de pessoal, ínclu
síve salárto-famüía, devidos pela ex
tinta Comissão de Oontrôle dos Ac(;r
dos de Washington, conforme distri
buição abaixo:

Pessoal

01ympio Plorez ~_ salários
de novembro e dezem
bro de 1947, inclusive
salário-família , .

Arno Jacy Lorenzon í

salários de novembro e
dezembro de 1947, in
clusive salário família

JÚlIo Carlos Kroeff - sa
lários de novembro e
dezen1bro de 1947 .

Cleobulo Patva de Olivei
ra Freitas - salários de
novembro e dezembro
de 1947 .

Antônia Pistono Beltrão
- salários de novembro
e dezembro de 1947 ..

João Francisco da Silva
- salários de 1 de no
vembro de 1947 a 14 de
janeiro de 1949 .

Serviços e Encargos
The western Telegraph

Co. Ltd., pela trans
missão de telegramas
oficiais, -expedidos em
1943, 1946 e 1947 .

Companhia Telefônica
Brasileira, por serviços
telefônicos, local e in-

eis

ie.ico,oo

12. WO,OO

12.000,00

9.0:)0,00

5.400,00

15.190,00

4.302,1lO

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárfo .

Rio de Janeiro, em 11 de fevereiro
de 1955; 134.° da Independência e 67.°
da República.

JOÃo· CAFÉ FILHO.

Eugenio Gudin.

LJj}I N.o 2.421 - DE 11 DE FEVEREIRO
DE 1955.

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenrtu, o cré
dito especial de cr$ 400.000,00, para
auxiliar a realizaçao do Xl Con
gresso Brasileiro de aeograt.ia. na
cidade de pôrto Alegre, Estado do
Rio arande do sul.

O presidente da República
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a' seguinte
Lei;

Art. 1.0 :f:: o poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de
ors 400.000,00 (quatrocentos mil ~rUR

zeíros) , destinado a auxiliar as despe ..
sas decorrentes do preparo e da rea
lização do XI Congresso Brasileiro de
Geografia, na cidade de Pôrto Ale..
gre, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de tevereíro
de 1955; 134.0 da Independência e 67.°
da República.

JOÃo ÇAFÉ f;ILHO.

Eugenio Gudin.
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LEI N.o .2.422 - DE 11 DE FEVEREIRO
DE 1955.

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de cr$ 2;655.6DO,UO,
para ocorrer a despesas da Comis
são de Desenvolvimento Ituiustruu:
O presidente (ta República
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Al't. 1.0 l!: o Poder Executivo auto
rizado a abril', pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de
ors 2.655. BOO,OO (dois milhões, seiscen
tos e cinqüenta e cinco mil e seiscentos
cruzeiros), destinado a atender a des
pesas da comissão de Desenvolvimen
to Industrial, inclusive as decorreu
tes dos serviços que lhe serão pres
tados, no Brasil, pela missão che
fiada pelo economista JuliusKlein.

Art. 2.° O crédito especiar de que
trata 0"- art. 1.0 desta lei será auto
maticamente registrado e distribuído
.ao Tesouro~acional pelo Tribunal de
Contas.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de fevereiro
de 1955; 134.° da Independência e 67 o
da República. .

JOÃo CAFÉ F1LHO.

Eugenio Gudin;

LEI N.o 2.4'23 DE 11 DE FEvEREmo
DE 1955

Autoriza o 'foder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Edncação e Cul
tura, o crédito especial: de Cr$ ..••
300.000,00, para coacessao de au
xílio à II Ccnierércia Nacional tios
Jcrtuüistae Profissionais. .

O presidente da República:

Faço saber que. o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancrcno a. seguínre
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrtr, pelo Ministério c:ra.
Educa-ao e Cultura o crédito espe
cial de Cr$ 300' OOd,ÓO, (trezentos mil
cruzeiros), para concessão de auxí
lio a, II Conferência Nacional dos
Jornalistas Profissionais, promovida
pela Federação Nacional dos Jorna
Iístas profissionais, e a realizar-se em
SáD paulo, capital do Estado do
mesmo nome, no ano de 19'54.

Art. 2.° Esta lei entrará 8i.11 vigor
na. data de sua publteaçâo revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de fevereiro
de 1955; 134.° da Independência e
67.0 da República.

j"cão CAFÉ FILHO.

Candido Motta rnu».
Eugenio Gudin.

LEI N.o 2.424 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação e Cultura,
o credito especial de ors 348.441,10, para pagamento de gratificação de.
nuunsteríc a professôres do mesmo Ministério.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Edu~

cação e Cultura, o crédito especial de Org 348.441 ..10 <trezentos e quarenta
e oito mil, quatrocentos e quarenta e um cruzeiros e dez centavos)" para
pagamento de gratificaçâo de magistério a que têm. direito, de acõrdo com o
Decreto-lei n,v 2.895 de 21 de dezembro de 1940, modificado pelo Decreto
lei n.? 8.315, de 7 de dezembro de 1945, os seguintes professõres do mencio
nado Ministério:

1 - Antônio Fraga Rocha, professor catedrático, padrão
"O", da Faculdade de Medicina da Universidade do
Recife (período de 1-1 de 50 a '31-12-50) ......•....•

crs

18.0UO,OO
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2 - José Quintela Cavalcanti, professor catedrático, pa
drâo "M" da Faculdade de Direito de Alagoas (Pe-
ríodc de 27-4·50 a 31·12·52) .. , ,., .. ", .. ,

3 - Durvar de Almeida Batista pereira, professor catedrá
tico, padrão "O", da Faculdade Fluminense de Medi-

.cína (período de 8 de 12 de 50 ai 31-12-52) .
4 ...:.... Lauro Antunes de Magalhães, professor padrão "M",

da Faculdade de Cirurgia do Pará (período de 23·1·50
a 31-12-52) ,.....•..•..... , .

c - Antônio Acatauassu Nunes Filho, professor, padrão
"M", da Faculdade de Medicina e Oírurg'ía do Pará
(período de 23-1-50 a 31 de 12 de 52) , ..

6 - Ernesto Lopes da Fonseca Costa, professor, catedrá
tico, padrão "O" da Escola Nacional de Engenharia
da Universidade do Brasil - falecido em ·14 de de
zembro de 1952 (período de 11-12-49 a 13-12-52) ...

7 - Inácio Dias Castro, professor, padrão "K", da Escola
Técnica de São Luiz, Maranhão, (período de 23-6 a
31-12-50) '" ..

8 - Fernando Leite, professor catedrático, padrão "O", da
da F~ié:uldade de Farmácia e Odontologia do Ceará
(período de 8-12-50 a 1·12-52) •.........,..... ~ .....

9, - Edgard Valente de Lima, professor catedrático, pa
drão "M", da Faculdade de Direito de Alagoas (pe-
ríodo de 2-4-52 a 31-12-52) .

10 - Alberto Alves da Silva, professor catedrático, padrão
'10", da Faculdade de Ciências Econômicas da jjníver
sídade da Bahia (período de 8·12~5{) a 31·12-52) ....

11 - João Sabota Barbosa, professor catedrático, padrão
1'0", do Colégio 'Pedro II - Externato (período de
23-2 a 31-12-52) .

12 - Antônio Vandick de Andrade Ponte, professor cate
drático, padrão "O", da Faculdade de Farmácia e
Odontologia do Ceará (período de 8-12-50 a 31-12-52)

13 - Amélia Moreira de Souza, professor padrão "K", do
Instituto Benjamin Constant (período de 13 a 31~12

de 1952) ..
14 - EugêniO Hime, professor catedrático, padrão "O", da

Faculdade Nacional de Arquitetura da Universidade
do Brasil (período de 28 de 9 de 48 a 31-12-52) ... ,

Total

Cr$

36.953,30

12.387,10

81.873,50

81.873,50

18.048,40

5.326,60

12.387,10

10.311,60

12.387,10

7.660,70

12.387,10

520,10

38.325,00

348.441,10

Art. 2.° Esta Ieí entrará em vigor na data de sua publicação.
Al't. 3,° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 11 de fevereiro de 1955; 134.° da Independência e

~J7.0 da RepÚblica.

JOÃo CAFÉ FILHÔ.

Candido~' Motta Filho.

Eugenio .Guâin,
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LEI N,? 2.425 - DE 14 DE FEVEREIRO
DE 1955

Autoriza a emissão de selos postais
comemorativos do centenário da
fundação do Município de Bctucatu;
Estado de São Paulo,

o. Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a sesuínte
Lei: b

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a, emitir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas - Departa
mento dos Correios e Telégrafos, _
uma série de selos postais -omemora
tivos do centenário da. fundação do
Munícípío de Botucatu, Estado de São
Paulo.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data, de sua nublicação, revogadas
as disposições em -on'rárto.

Rio de Janeiro, em 14 de fevereiro
de 195,5; 134.° da' Independência e
67..° da República:

JoÃo CAFÉ FILHO.

Rodrigo Octavio roraõo Ramos.

Eugenio Guâin ,

LEI· N.o 2.426 - DE 16 DE FEVEREIRO
DE 1955

Transfere para o Tesouro Nacional
parte das emissões feitas para aten
der às operações da Carteira de
Redescontos do Banco do' Brasil,
mediante resgate de débito do Te
souro Nacional ao Banco do Bra
sil S. A., e dá outras providên
cias.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Fica o Tesouro Nacional
autorizado a encampar até a quan
tia de Ors 11.0tJO.OOO.OO,O,OO (onze
bilhões de cruzeiros) das emissões
feitás por solicitação da Carteira de
Redescontos do Banco do Brasil S. A.,
na forma do disposto no art. 2.° da
lei .n,e 449, de 14 de junho de 1937,
e para a aplicação prevista no ar
tigo 6.° da citada lei e no Decreto-lei
n.o 4.792, de 5 de outubro de 1942.

Art. 2.° O Tesouro Nacional ficará
exonerado dos pagamentos devidos ao
Banco do Brasil S. A. nas seguintes
contas:

Na Agência 'Central:

Saldo a liquidar do exercício de 1953;

Adiantamentos ao Conselho de
Imigração e Colonização;

Aquisição de aviões a jato- para o
Ministério da Aeronáutica, mediante
exportação de algodão;

comissão de Abastecimento do Nor ..
deste;

Empréstimo ao govêrno do Para
guai (decreto-Ieí n,o 4.534, de 30 de
julho de 1942);

Funcionamento da Câmara de Rea-
justamento Econômico:

De trigo;

Estrada de Ferro êantos-Jundiaí:
Comissão Federal de Abastecimento

e Preços (COFAP) - Importação de
arroz do Uruguai.

Na Carteira de Câmbio:
Diversos valores em moeda estran

geira:
The Leopoldina Rai1way Co. (frs.

belgas) ;
The Leopoldína Railway Co. lli ..

bras);
Estrada de Ferro Central do Brasil

(libras) ;
Estrada de Ferro Central do Brasil

(dólares) ;
Aquisição, no exterior, de títulos

da divida pública (Iíbraa) ;
Aquisição, no exterior, de titulos

da divida -pública (dólares);
Lloyd Brasileiro - Patrimônio Na

cional.

parágrafo único. O Banco do Bra
sil S. A. liquidará débito de idêntico
valor na Carteira de; Redescontos,
provenientes do redesconto de títulos
e contratos.

Art. 3.° Na composição de que tra
ta o artigo anterior, será computado
o prejuízo verificado nas operações
de compra e venda do algodão da
safra 1951-52, da região sul do país,
deduzidas as despesas de venda e 50%
<cinqüenta por cento) dos juros de..
vidas à Carteira de .acresconros. cujas
importâncias permanecem sob- respon
sabilidade do Banco do Brasil S. A.

Art. 4.° Fica o Poder Executivo au
torizado a abrir crédito especial li
mitado à importância das emissões
de papel-moeda encampadas; nos
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têrmcs do art. ,1.0 desta lei, para
regularização das despesas corres
pondentes aos débitos referidos nos
arts. 2,° e 3.°.

§ 1.0 O crédito especial de que tra
ta êste artigo será registrado pelo
Tribunal de Contas e automàtíca
mente dístríhuído ao Tesouro Na
ctonal ,

§ 2.° A Oontadorta Oe1":11 da Re
pública providenciará no sentido, de
"que a receita .provéniénte da ope
ração de crédito autorizada nesta lei
seje incorporada, de conformidade
com o disposto no art. 73 da Cons
tituição Federal.

Art. 5.° A partir da vigência desta
lei, ficam sem .apltcaçâo as dotações
.orçamentáriae destinadas à regularí
zaçâo de despesas correspondentes à
compra de aviões a jato.

Ai't.6.0 Continuarão a ser réco
Ihídos ao Banco do Brasil S. A., para.
crédito do Tesouro Nacional, as pres
tações de empréstimos ou o produto
da venda de gêneros financiados pe
las contas bancárias encerradas em
virtude desta lei" promovendo o Mi
nistério da, Fazenda os levantamen
tos que, nesse sentido, se fizerem ne
cessários.

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor
na, data de sua publicação.

Art, 8.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de fevereiro
de 1955; 134.° da Independência e
67.0 da República,

JOÃo CAFÉ FILHO.

Eugenio Gudin.

LEI N." 2.427 - DE 16 DE FEvEREIRO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crétiito
especial de CrS B40.737.157,50 (oitocentos e quarenta milhões setecentos
e trinta e sete mil cento e cimqueniá centavos), para pagamenw de des
tesas de pessoal e de Seroiços e Encargos do mesmo Ministério no EXer
cício de 1953,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art l° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Cr$ 840.737.157,50 (oitocentos e quarenta
milhões setecentos e trinta e sete mil, cento e cinqüenta e sete cruzeiros
e cinqüenta ceritavos) , para, pagamento ou regularização de despesas réla
'tívas ao exercicto de 1953, assim discriminadas:
a) Para pagamento de 'dívidas julgadas procedentes pelo

Tribunal .de Contas e relacionadas no processo proto
colado no Mmístérío da Fazenda sob número 252,178,
de 1953 .... .•.........................•.............. 24.734,70

b) Para regularizar a despesa com o auxilio concedido no
exercício de, 1&53 à Companhia Nacional de Navega-
ção Costeira , ,.. 84,000,000,00

c) Para a regulartzacâo das despesas, no exercício de 1953,
com o pagamento do salárto-famtlia, nas novas bases
fixadas pela lei n,c 1. 765, de 18 de dezembro de 195-2,
a saber:
Preeisiêmcia da República':·

Salárto-famílía .• o•• o•• o... • • • • • • • • • • • • • • 137.-600,00

Departamento Administrativo do Ser-
viço Público:

Salárto-famílía .... ,; •..... o •••••• o' •••••• o. 600~OOO,OO

Estáâo Maio1' das Fôrças ,Armadas:

Báíarro-famítía .•....••..•. '0 •• ' ••• ' ' •••• o.' "0 ..;.:..

Escola SUperior de Guerra 0 ••• o' 75.000,00
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Comissão de Readaptação dos lnctupa
eee das Fôrças. Arnuuiae:

Salário-família _ .
Comissão do Vale do São Francisco:

Satàrto-ramílía _•..•..••..... _.••...•

Conselho Nacional de Aguas e Ener
gia Elétrica:

aeiano-ramnia .
Conselho Nacional de Economia:

Salárto-familía ...•..•............•.... _....

Conselho de tmwração e Colonização:

Salárrc-famíün ..•.......•••...........•..•

Conselho de Segurança Nacional:

Salário-família
Comissão Especial. da Faixa de Fronteiras

Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística;

Auxílio a ser concedido na forma do De
creto n.e 24.6C9. de 6 de julho ele 1934,
combinado com e: lei n.o 1.463, de 13
de dezembro de 1951

1 - Conselho Nacional de i Estat1stica e
Secretaria Geral e respectivo Serviço
Grátrcc _.............•.......

2 - Conselho Nacional de Geografia

Ministério da Aeronáutica:

Balárro-ramílía
Diretoria de Intendência .

Ministério da Agricultura:

Salárío-ramíha
Divisão do Pessoal .

Ministério da E:ducação e Cultura:

Autarquias Educacionais:
1 - Universidade do Brasil .........•....
2 - Universidade da Bahia .
3 - Universidade de Minas Gerais .
4. Universidade do Paraná .
5 - Unrverstdade do Recife .
,6 - Universidade do R. G. do Sul ......•
Salário-família
Dívísão do Pessoal .

Ministério da Fazenda:

Salártc-Iamfüa
Serviço do Pessoal .
Para inativos .
1) Para atender às despesas necessárias ao

funcionamento da Câmara de aeajus
tamento Econômico e da Junta de Ajue
tes de Lucros Extraordinários - De
ereto-lei n.o 6.685, de 13 de julho de
1944) : ..•..•.•

122.400,00

465.300,00

85.600,00

240.000,00

56.820,00

50.000,00

1.188.000,00
12.894.000,00

41.000.000,00

58.000.000,00

4.317 000,00
2.459.300,00
1.350.400,00

420 000,00
2.071 000,00
2.139.600,00

58.744.000,00

51.131.550,00
45.000.000,00

133.200,00
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Ministério da, Guerra:
Salário-família

Ministério da Justiça e Negócios Inte-
riores:

Satárto-ramítía
Divisão do Pessoal .
Administração do Território do Acre .
Administração do Território do Amapá, ..
AdminIstraçâo do Território do Guaporé
Admmístração do Território do Rio Branco

Ministério àa Marinha:

Saláno-ramílía
Departamento de Finanças .

Iâinietérío das Relações Exteriores:

Salário-família
Divisão do Pessoal .

Mini:::.tério do TrabaUto, Indústria e
Comercio:

Salário-família
Dívlsâo do Pessoal

Ministerio da Viação e Obras Públicas:
Despesas com servidores teôerals, lotados

em órgãos sob regime especial, em ór
gâos autárquicos e em serviços transfe
ridos da Uníâo

Iâsta-adaa de Ferro
Divisão do Pessoal
1) Estrada de Ferro Central do Brasil

"ex-vi" do artigo 28, do Decreto-lei
n.c 3.306, de 24 de maio de 1941 e ar
tigo 16. da lei n.e 1.163, de 22 de ja
neiro de 19'50 .. , .....••.......•......

4) Estrada de Ferro Noroeste do Brasil _
(lei n.? 1.062, de 10 de fevereiro de 1950) ..

Estabelecimentos industriais da União
Departamento dos Correios e 'I'elégrafos _

(Decreto-Ieí n.c 8.308, de 6 de dezembro
de 1945)· .•••..•...•••......•....••••••

Salário-família
Departamento .dc Administração: _

Despesas de serviços e encargos dos órgãos
sob regime. especial ou órgâos autárquí
cos.. Estradas de Ferro Departamento
Nacional de Estradas de Ferro

Estrada de Ferro Madeíra-Mamoré .
Divisão do Pessoal .

ti) Para regularização de despesas com:
1 Vantagens- Auxílio para diferen
ça de Caixa -- Direção Geral da Fa
zenda Nacional. - Serviço do Pessoal
2 Diferença 'de vencimentos - Dit-e-

çâo Geral da Fazenda Nacional
Serviço do Pessoal .

61. 500 .000,00

30.500.000,00
6.464 800,00
2.600.000,00
2.200 000,00
1. 575.600,00

54.000.000,00

2.40D.{)OO,OO

7.076.200,00

18.484.870,00

36.908.400,00

118.005.600,00

3.000.000,00
113.007.050,00

2.000.000,00

10.000.000,00

740.403.290,00
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3. Aluguel ou arrendamento de imó
veis; foros, seguros de" bens móveis
e imóveis -

Direção Geral Geral da Fazenda Nacional
Diretoria das Rendas' Internas
Coletorias Federais . 300.000,00 12.300.000,O~

e) - Para regularízaçâo de despesas com .díártas
Direção Geral da Fazenda Nacional
Serviço do Pessoal 4.000.0oo,oa

1) - Para reguíarfzaçâo de despesas com passagens, trans
porte de pessoal e de suas bagagens
Díreçào Geral da Fazenda Nacional
Delegacias Fiscais - Paraíba ., ,.. fi.ooo,ao

g) - Para reguíaa'ízação de despesas com passagens, trens
porte de pessoal e de suas bagagens
Dírecâo Geral da Fazenda Nacional
Delegacias Fiscais
Rio Grande do Norte .. 3.132,80

Art. 2.0 O::. créditos especiais a que se refere esta lei serão automà
tlcamente registrados e distribuídos pelo Tribunal de Contas ao Tesouro
Nacional.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 195-5; 134.° da Independência e 67.°
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Eugenio oaas«,

LEI N.o 2.428 - DE 16 DE FEVEREIRO
DE 1955

Autorize o Poder Executivo a pagar,
pelo Ministério da Fazenda, a Age
nor Maz'ques dos Santos a quantia
de Cr$ 546,80, a título de compen
sação por dispensa de serviço in
dustrial do Estado.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
gUinte Lei:

Arb , 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a pagar, pelo Ministério da
Fazenda, a Agenor Marques dos San
tos a quantia de Org 546,80 (quinhen
tos e quarenta e seis cruzeiros e oi
tenta centavos), a titulo de compen
sação por dispensa de serviço indus
trial do Estado, abrindo para isso o
necessário crédito.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de fevereiro
de 1955; 134.0 da Independência e 67.°
da República. .

JOÃo CAFÉ FILHO.

Eugenio Gudin.

LEI N.? 2.429 - DE 16 DE -FEVEREIRO
DE 19.55

Altera a Lei n.O 1.632, de 30 -nmno de
1952, que fixa o ,número de Ojiciais
Generais de Exército.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
gutnté Lei

Art. 1.0 E' elevado para 7 (sete)
o .número de Generais de Exército
fixado pelo art. 1.0, letra a, da Lei
n.e 1. 632, de 30 de junho de 1952.
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Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as. disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 16 de fevereiro
de 1955; 134.° da Independência e 67.0
da República.

JOÃo CAFÉ FrLHO.

Henrique .Lott:

LEI N.? .:::1.430 DE 19 DE FEVEREIRO
o:t 1955

Dispõe sõbre a. realização dos exames
de suficiência ao exercicio do ma~

çisterio nos cursos secundários.

o Presidente da República

Faço sacer que O Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guínte Ler:

Art. 1..:1 O Ministério da Educação
e Cultura constituirá, nos mstedcs,
bancas examinadoras destinadas à
realização de exames de suficiência
ao exercício do magistério nos cursos
secundários.

Parágrarc único - Essas bancas se
deslocarâq para a sede de estabeleci
mentos de ensine cuja direção ore·
queira. comprovando não haver pre
tendentes ao exercício do magistério
licenciados por Faculdade de Filoso
fia.

Art. 2.." As bancas serão constrtuí.,
das por professôres de Faculdade de"
Filosofia e, na sua falta. por ororcs
sôres de "outro estabelectmento de
grau superior ou de estabelecimentos
oficiais "ou equiparados do CUl'SO mé
dio.

Art. 3..c O Ministério da Eduoaçào
e Cultura submeterá, os candidatos ao
exame de sufícíencia quando' julgar
conveníente, considerando. sempre; os
interesses ã'oensino e do professor,"

Art.4..o ü Mírnstério da Educação
instruções regulamentando a reahza
tão das provas.

Art. 5.0. Para atender às despesas
decorrentes da vexecução desta lei,
será consignada, anualmente, a verba
necessária no orçamento do Ministério
da Educação e Cultura.

Art. 6.0. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárío,

Rio de Janeiro, em 19 de fevereiro
de 1955; 134.° da Independência e 67.
da República.

aoxo CAFÉ FILHO

Candido Mota Filho

LEI N.o 2.431 - DE ai DE.
FEVEREIRO DE 1955

Concede a inclusão d.a Facuuurie de
Filoeotui, Ciências e Letras do ms
tituto Santa Vrsula entre os esta
oeiecvmeraoe subvencionados pelo
Governo Federal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Lei~

Art. 1.0 E' concedida a Jt-ctusâo da
Faculdade de Filosofia, Oíênctas eLe..
tras do Instituto Santa rrrsuíe, nos
têrmos do art. 17 da Lei u.o 1.254,

de 4 de dezembro de 1950, com a. sub..
venção anual de o-s 2 500 I)!}O,OO (~Oi3

milhões e quinhentos mil ~r"""';ros),

entre os estabelecimentos subvencíc
nados pelo Govêrno Federal, a que
se refere o art. 16 da mencionada
lei,

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, em 21 de fevereiro
de 1955; 134.° da Independência e 67.~

da. República.

JOÃo CAFÉ FILHO,

Candido Motta Filho.

Eugenio Gudin.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N,o 2.432 - DE 27 DE
FEVEREIRO DE 1955

MOdifica o art. 1,° da Lei n.o 1.122,
de 3 de junho de 1950,

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e, eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1'.0 O art. 1.0 da Lei n.c 1.122,
de 3 .de junho de 1950, passa a ter,
e com vigor desde aquela data, a se
guinte redação:

1< Art. 1.0 E' concedida à viúva de
Eugenio Precht :...- Georgína Renner
Preeht _ falecido 'em 1.0 de dezem
bro de 1945, quando no cumprimento
de missão cívica oficial (servíçor elei
torais), a' pensão especial de Crg ...
1.000,00 (mil cruzeiros) znensaís.
acrescida da importância de Cr$ ...
50,00 (cinqüenta cruzeiros) por filho,
enquanto menor, da beneficiada".

Art. 2,0 Esta lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, evoga
das as '.disposicôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de. tevereiro
de 1955; 134.° da Independência e 67.°
da República.

JOÃo éAFÉ FILHO.

Eugenio Gudin.

LEI N.O 2.433 - DE 27 DE
FEVEREIRO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Tribunal de Contas o ereásto es
pecial .de Cr$ 23,523,50, -iestuuuto a
ocorrer a despesas com o paga
mento de sauimos-tcmuia, a1ur:tas
de custo, vencimentos e substitui
ções ao pessoal do mesmo Tribunal.

Q Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a .seguínte
Lei:
.. Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Tribunal de Con
tas o credito especial de Cr$ 23.523,50
:vinte e três míl, quinhentos e vinte
e três cruzeiros e ctncüenta centa
VOS), destinado a ocorrer a despesas
verificadas nos exercícios de 1947,
1948, 1950, 1951 e 1952, com o paga
mento de' setérros-ramtua. .ajudas de
custo; vencimentos e substttuíçôes ao
pessoal do mesmo Trtbnna 1

Art. 2Y Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de fevereiro
de 1955; 134." da Independência e 67.0
da República.

JOÃo CAFÉ FrLHO.

Eugenio Guâin,

LEI N." 2.434 _ DE 27 DE FEVEREIRO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação e Cultura,
o crédito especial de ors 367.718,10, para atender a? paga,men1;o de gra
tificação de magistério a iwoteseôree do mesmo Ministério,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da

Eâucaçâo e Cultura, o crédito especial de Cr$ 367.718,10 (trezentos e ses
senta e sete mil. setecentos e dezoito cruzeiros e dez centavosj . para pa
gamento de gratificação de magistério a que têm direito, de acôrdo "com
o decreto-lei n.' 2.895, de 21 de dezembro de 1940, modificado pelo decreto
lei n,? 6.660, de 5 de julho de 1944, e Decreto-lei n.c 8_315, de 7 de dezem
bro de 1945, os seguintes professôres do mesmo Ministério:

1 - Leida Regís, professor padrão J, da Escola Industrial de
Aracaju (período de 1 de janeiro de 1946 a 31 de dezem-
bro de 1946) ' .

â ~ Maria -Oândída Leite, professor, padrão J, da Escola In
dustrial de Natal tpertodo de9 de novembro de 1950 a
31 de dezembro de 1951) , .

Or$

7.2QO,QO

9.476,00
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3 - Antônio Guedes de Miranda, professor catedrático, pa
drão M, da Faculdade de Direito. de Alagoas (período de
27 de abril de 1950 a 31 de dezembro de 1951) .

4 - 'I'ycho Ottilío de Siqueira Machado, professor catedrá
tico, padrão 0, da Faculdade Fluminense de Medicina
(perrodn de 8 de dezembro de 195{) a 31 de dezembro
de 1951) .

5 - Décio Parreiras professor catedrático, padrão O. da Fa..
cutdade Flumin'ense de Medicina (período. de 8 de de..
zembro de 195{) a 31 de dezembro de 1951) .............•

6 - Eustaquio Leite Bittencourt Sampaio, professor cate..
drátíco, padrão 0, da Faculdade Fluminense de Medi
cina (período de 3 de dezembro de 1950 a 31 de dezem-
bro de 1951) ·.0 •••••••••••••••••••••••••••••

7 - Gentil Achílles Vivas, professor catedrático, padrão 0,
da Faculdade Fluminense de Medicina cperíodó de 8
de dezembro de 1950 a 31' de dezembro de 1951) .

8 - Mazzini Bueno, professor catedrático, padrão O, da Fa
culdade Fluminense de Medicina tpertodo de 8 de de-
zembro de 1950 a 31 de dezembro de 1952) .

9 - Pedro da Cunha, professor catedrático, 'padrão 0, da
Faculdade Fluminense de Medicina <período de 8 de de-
zembro de 1950 a 31 de dezembro de J.952) .

10 - Alcides Lintz, professor catedrático, padrão 0, da Fa
culdade Fluminense de Medicina (período de 8 de .de-
zembrode 195.0 a 31 de dezembro de 1951) .

11 - Ernesto de Melo' Sales Cunha, professor catedrático, pa
drão O, da Faculdade Pluminense de Medicina (periío
do de 8 de' dezembro de 1950 a 31 de dezembro de 1952)

12 - Oscar Pena Fontenele, professor catedrático, padrão O,
da Faculdade Fluminense de Medicina rpertcdo de 8 de
dezembro de 1950 a 31 de dezembro de 1951) , ..

13 - Almir Rodrigues Madeira, professor catedrático, pa
drão 0, da Faculdade Fluminense de Medicina (perto
do de 8 de dezembro de 1950 a 31 de dezembro de 1952)

14 - Roberto Pereira dos Santos, professor catedrático, pa-
drao O, da Faculdade Fluminense de Medicina (período
de 8 de dezembro de 1950 a 31 de dezembro" de 1952) ..

15 - Joaquim Nicolao Filho, professor catedrático, padrão 0,
da Faculdade Fluminense de Medicina tpertcdo de 8
de dezembro de 1950 a 31 de dezembro de' 1951) .

16 - Assuero Alceu de Carvalho, professor, padrão K, da Bs
cola Técnica de Recife, da Diretoria do .Ensino In
dustrial (período de 20 de fevereiro' de 1950 a 31 de de-
zembro de 1951) ,. .....•...........

Cr$

30.022,40

19.161,30

1!le'161,30

19.161,30

19.161,30

37.161,30

37.161.30

19.161,30

17.709;70

19.161,30

37.161,30

37.161.30

19.161,30

20.535,70

Total .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .... . .. .. . . . .. . .. .. 367.718,10

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 27 de fevereiro de 1955; 134.° da Independência e
fn.o da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Candido Motta Filho.

Eugenio Gudin.
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LEI N.o 2.435 - DE 2 DE
MARÇO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Tribunal de Contas o crédito
especial até o limite de Cr$ .
94.000,<JO, destinado ao pagamento
.âas despesas provenientes de subs
tituições do pessoal do mesmo Tri
bunal.

o Presidente da República:

Faço saber que ;o Congresso jcacío
naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Tribunal de Con
tas o credito especial até o limite
de Cr$ 94.000,GO (noventa e ouatro
mil cruzeiros), destinado ao "paca
mento das despesas provenientes de
substituições do pessoal do mesmo
'I'rtbunal, verificadas no exercício
de 1953.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrárío .

Río de .Ianeíro, em ? de ~arço de
1955; 134.0 da Independência e 67.0
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Eugenio Gudin.

LEI N. o 2 436 - DE 3 DE j\'!.'!:lÇo
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a úr-ir,
-peto Iâínisterio da Agricultura, o
creaíto espedal. de c-s lG:) %0,00,
-pora atender a despesas CO·fil. a rec
lizaçào da 1. a. Exposicúo Agro~

Avicola.

o Presidente da República

Paco saber que o Congresso Nacio
nal manteve e. eu promulgo, nos têr
mos do Art. 70, § 3,°, da CC:)": ttuíção
Pederat, a segumte Lei:

Art. Lo lt autorizado o poder
Executivo a abrir, pelo Ministér-o da
Agricultura, o crédito especial deCl"$
100.0'00,00 (Cem mil cruaeiros.r , para
atender a despesas com a 1.a Exposí
ção agro-Avtcola, que se realizou no
Mumcrpío de Canoínhas, Estada de
Santa Catarina, em setembro de ·953.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicar? - revogadas
es cnsposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de março de
1955· 134.° da Independência e 67.°
da República.

JoÃo CAFÉ: FILHO.

LEI N.Ô 2.437, DE 7 DE MARÇO
DE 1955

Dá nova redação a dispositivos do
Código Civil -

o Presidente da República:

Faç-o 'saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Os arts. ns. 177, 481, 550,
551, 619, 693, 698, 760, 817, 830 e 1. 772,
§ 2.°, do Código Civil, passam a vi
gorar com a seguinte redaçâo:

Art. 177. As açôes pessoais pres
crevem, ordtnàrramente. em .vmte
anos, as raaís em dez, entre presentes
e entre ausentes, em quinze, contados
da data em que poderiam t~J.' sido
propostas.

Art. 481. Vinte anos depois de
passada em julgado a sentença que
concede a abertura da sucessão pro
visória, poderão os interessados re-
querer a de.' "-'8 E' ~ Ievantamenro
"das canções prestadas.

Art 550. Aquele que, por vinte
anos sem interrupção, nem c rosicâo,
possuir como seu ' ,-" '1,adql1i-
i-ir-Iue-á o dom\njo .depen lpn

mente de título de boa fé que, em
tal caso, se presume, podendo re
querer ao juiz que assim o declare
por sentença, a qual )he servirá de
título para a transcríção no registro
de imóveis.

Art. 651. Adquire também o do
mínio do imóvel aquele que, por dez
unos entre presentés, ou quinze entre
ausentes, o possuir como seu, con
tínua e incontestadamente, com justo
título e boa 6.

Parágrafo único. Reputam-se pre
sentes os moradores do mesmo muni
cípio e ausentes os que habitem mu
nicípio diverso.

Art . 619. Se a posse da coisa
móvel se prolongar por, cinco cnos,
produzira usccapíão independen
temente de título de boa fé.

Parágrafo único. As disposições
dos arts. 552 e 553 são aplicáveis ao
usucapião das coisas móveis.
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Art. 693. Todos os aforamentos,
salvo acôrdo entre as partes, são res
gatáveis vinte anos depois de cons
tituídos. mediante p a g a m e n t o de
vinte pensões anuais pelo foreiro, que
não poderá, no seu contrato, renun
ciar o direito ao resgate, nem con
trariar as disposições imperativas
dêste capitulo.

Art. 698. A posse incontestada e
contínua de uma servidão por dez
ou quinze anos, nos têrmos do ar
tigo 551, autoriza o possuidor a trans
crevê-la em seu nome no registro de
imóveis, servindo-lhe de título a sen
tença que j u I g a r consumado o
usucapião.

Parágrafo único. Se o possuidor
não tiver título, o prazo do usucapião
será de vinte anos.

Art. 760. O credor anticrético tem
direito a reter em seu poder a coisa,
enquanto a dívida não Iôr paga.
Extingue-se, porém, êsse direito de
corridos quinze anos do dia da trans
crição.

Art. 817. Mediante simples aver
bação, requerida por ambas as partes,
poderá prorrogar-se a hipoteca até
perfazer vinte anos da data do con
trato. Desde que perfaça vinte anos,
só poderá subsistir o contrat-o de hi
poteca, reconstituíndo-se por .novo
titulo e nova inscrição; e, neste caso,
lhe será mantida a precedência, que
então lhe competir.

Art. 830. Vale a inscrlcão da
hipoteca, enquanto a obrigação per
durar; mas a especialização, em com
pletando vinte anos, deve ser reno
vada.

Art. L772. . ...................••
§ 2." Não obsta à partilha o estar

um ou mais herdeiros na posse de
certos bens do espólio, salvo se da
morte do proprietário houver decor
rido vinte anos.

Art. 2.° O disposto nesta lei não
se aplica aos processos em curso.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
em 1.0 de Janeiro de 1956.

Art. 4." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de' março
de 1955; 134.0 da Independência e
67.0 da República.

JOÃo CAFÉ FILHO

Alexandre Marcondes Filho

LEI N. o 2.438 - DE 9 DE :MARÇO DE 1!)55

Autoriza o poder Executivo a obrir,
pelo Ministerio da Educação e GuZ
tura, o crédito especial 4e ':::1'$ ' ••
5.00C.OOO,OO, para auxiliar a recons
truçâo dos eâitícios escolares do
Ginásio São Jacó, em Novo Ham
burgo, Estad,o ao Rio Grande do
Sul. .

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta' e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art . 1.0 E' o Poder Executivo, au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educacão e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 5, OO{). O{)O,OO ;cinco mi
lhões de cruzeiros),. para auxiliar a
reconstrução dos edifícios escolares
sinistrados do Ginásio São .tacé, em
Novo Hamburgo, Estado do Rio Gran
de do Sul.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de março de
1955; 134.0 da Independência e 67.0'
da República.

JOÃo CAFÉ FII~HO.

Candido Mata Filho.

Eugenio Gudin.

LEI N." 2.439 - DE 9 DE MARÇO DE 1955-

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de ors 192.399.473,30,
para com..-ptetor o pagamento. da
quota do impôsto de renda .devida.
aos municipios e referente ao exer
cício de 1953.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 1t o Poder Executivo autori
zado f abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ ....
192.399.473,30 (cento e no,venta e dois.
milhões, trezentso e noventa e nove
mil, quatrocentos _ v-tenta e três cru
zeiros e trinta centavos), para com
pletar .o pagamento devido. aos muni
cípios, no exercício de 1953, e rere
rente à quota que lhes cabe pela erre-



ATOS DO PODER LEGISLATIVO

oadação do Impôstó de renda no mes
mo exercício.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Al't, 3.° Revogam-se as dísposíçes
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de março de 1955;
134.°' da Independência e 67.° da R.e
pública.

JOÃo CAFÉ FILHO
Eugênio Gudin

LEI N/' 2.440 - DE 9 DE MARÇO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da raeenaa. o, cré
dito especial de o-s 195,261. OOO,UO
para ocorrer a õesoeeos com a con
cessão de auxílio ti Companhia "Na
cional de Navegação Costeira.

O Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacío

Dal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° lt 'o Poder Ex-ecutivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério" da Fa
zenda, o crédito especial de CrS -v-.
195.261.(JOO,00 (cento e noventa e cinco
milhões, duzentos e sessenta e um' mil
cruzeíros) , destinado a atender, no
exercício de 1954, às despesas com a
concessão de auxilio à. Companhia Na
cional de Navegação Costeira.

Art. 2.° Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de março de 1955;
134.° da Independência e 67.° da Re
pública.

JoÃo CAFÉ FILHO
Eugênio Gudin

LEI N.o 2.441 - DE 12 DE MARÇO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 1. 500.000,00, a fim de erigir-se
na cidade de Rio Branco, capital do
Território Federal do Acre, um zec
numento em memória do Coronel
José Plácido de Castro e dos chefes
das insurreições acreanas.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° lt o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o.ecrédítc
especial de Cr$ 1.500.000,00 (um mi
lhão, quinhentos mil cruzeiros), a fim
de erigir-se na cidade de Rio Branco,
capital do Território Federal do Acre,
um monumento em' memória do Coro
nel José Plácido de oastro e dos che
fes das insurreições acreanas .

Art. 2.° O monumento de que trata.
o artigo anterior, uomenagem do povo
brasileiro e de seu gcvêrno aos valo
rosos patrícios que reconquistaram.o
Acre, representará a unidade .iaclonal
através do Tratado de Petrópolis, a
vida do caudilho gaúcho' José Plácido
de Castro, o papel dos prrmeiros revo
lucionários irredentístas, a missão do
exército observador. e a vitória do
grande chanceler Barão 6..;1 "to Bran
co culminando os acontecimentos que
deram origem ao atual Território do
Acre.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de março de 1955;
134." da Independência e 67.0 da Re
pública.

JOÃo CAFÉ FILHO
Alexandre Marcondes Filho

Eugenio Gudin

LEI N.O 2.442 - DE 15 DE MARÇO DE 19-55

Regula a contribuição devida ao Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões
dos Empregados em Transportes e
Cargas.

O - Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono. a segumte
Lei;-'

Art.. 1.0 A contribuição onrígatóría,
a que se refere o art. 10 do Decreto
lei n.v 2.235, de 27 de maio' de 1940,
será custeada, em partes iguais. pelo
empregador e pelo empregado, salvo
no caso do condutor que trabalhe por
conta própria, ao qual (VETADO)
será permitido o pagamento de uma
das quotas ... CVETADO) ...

Art . 2.° A regra estabelecida nesta
lei é extensiva a todos os trabalha
dores autônomos segurados do Ins
tttuto de Aposentadoria e Pensões
dos Empregados em Transportes e
Cargas.
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Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dispgsíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de março de
1955; 134.° da Independência e 67.0
da República.

JOÃo GAFE: FILHO.

Nasxaeao de Atencastro

Guimarães.

LEI N,o 2..443 _ DE 16 DE MARÇO
DE 1955

Modifica o parágrafo único do arti
go·1.° do Decreto-lei n.o 5.087, de
14 de dezembro de 1942.

o Presidente da República:
Faço saber, que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O parágrafo único do ar
tigo 1.0 do Decreto-lei D.O 5.087, de

14 de dezembro de 1942, passa a vi ...
gorar com a seguinte redação:

"parágrafo único. A taxa de prêmio
do seguro prevista neste artigo, íní
cíaímente fixada pelo Sel'V1çO Atua..
rtal do Ministério do -I'rabalho, In
dústria e Comércio, será revista pe
rtõdícamente pele mesmo órgão, em.
conformidade com os elementos que
lhe forem encaminhados pelo Depar
tamento Nacional da Previdência So
cial, podendo ser estabelecidas taxas
diferentes em função dos riscos co
bertos com relação às profissões
abrangida- pelo seguro".

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vlgçr
na data de sua publícacáo. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro; em 16 de março de
1955; 134.° da Independência e 67.0 da
República.

JoÃo CAFÉ srrao.

N amoteao de Alencastro Guimarães ~



APENSO

Figuram neste apenso:
I - as leis que, expedidas em trimestres anteriores, foram

publicadas depois do 2.° dia útil do 1,0 trimestre de-1955

11- a retificação e a reprodução publicadas no 1.0 trimestre
de 1954, referente a leis expedidas em trimestres ante
riores.
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LEI N.o 2.354 - DE 29 DE NOVEM"
BRú DE 1954

Promulga dispositivos do projetoql1,e
se trcnstormou: na Lei n.O 2.354, de
;l9 de nuvembro de 1954, vetado pew
Presuiente da República e mantvto
pelo Congressú Nacional.

O President~ da República:

F3.ço saber que o Congresso Nacio
na, manteve e eu promulgo, nos têr
mos do art. 70, § 3.", da Constituíçâo
Federal, os seguintes dispositivos da
Lei n." 2.354, de 29 de novembro de
1951:

Art. 39. Substitua-se o § 1." do ar
tigo 188 de Decreto n.v 24.239, de 22
dl\ dezembro de 1947, pelo seguínte:

'~ LO!', racuioace de proceder a
novo Iançemento ou a lançamento "':'11
plementar extingue-se em chico anos,
contados da terminação daquele em
que se efetuar o lançamento antertcr ',

Art. 40. F' revogado o § 2,° do ar
tigo 188 de Decreto n.s 24.239, de 22
de dezembro de 1947.

Rio de Janeiro, em 8 de janeiro ele
195:'; 134.° da Independência e 67.c da
República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.o,2.370, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1954

Dispositivo da letra "a", do § 2.° dr)
art. 33 do Projeto que se. transfor
mou na Lei n.O 2.370, de 9 ele de
eembrc de 1954, parcialmente oeta
do pelo Presidente da República e
integralmente mantido pelo Coti
çresso Nacional.

"O Presidente da Repqblica

Faço saber cue o Congresso Nacio
Qal manteve e eu promulgo, nos têr-

mos do Art. 70, § '3.0, da Oonstituícão
Federal, o seguinte dispositivo da Lei
n..c 2.370, de 9 de dezembro de 1954:

A!:t. ~3....
§ 2. 0 .,.

a) o de 2. ° tenente para c aspu-ante
a oficial, guarda-marinha, eubtenen
te, subofícíal, sargento ajudante, 'I. G,

2.° e 3.° sargento.

Rio de Janeiro, em 18 de janeiro
de 1955; 134.° da Independência e 67. 0

da República.

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI N.o 2.378 - DE 24 DE DEZEMBRO
DE. 1954

Dis'põe sóbre a execução dos Decretos
leie n.o 8.'794 e 8.795, de 23 de
janeiro de 1946, que concede vanta
gens aos militares da F. E. B.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei;

Art. 1.0 lt, família do expedicionário
falecido nas condições previstas pelos
arts. 2.° e 3.° do Decreto-lei 11.° 8.794,
de 23 de janeiro de 1946, ou que ve
nha, a falecerem conseqüência das
causas nêles fixadas, o Govêrno fará
doação de casa residencial no valor
indicado pelo art. 4.° da presente lei:

§ 1.0 Igual direito é assegurado à
família do expedicionário desapare
cido e que não se tenha apresentado
até a publicação da presente lei.

S 2.° Na hípótese .da apresentação
do expedicionário considerado desa
parecido no teatro de operações da
Itália, depois de provada em processo
a conduta do militar, será assegurada.
a êste prioridade para aqulslçãc do
imóvel doado à. sua família mediante
amortização mensal il. segundo as uís-
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posições vigentes para a Caixa de
Construções de Casas do Mínístérfo
da Guerra.

§ 3.° Se ao militar, nas condições do
parágrafo anterior, não interessar o
Imóvel, êste reverterá ao Estado, ín
dependente de qualquer indernzação,
corno patrfriiônio da União, ° mesmo
sucedendo se Q expedicionário rÓI' con
denado pelo desaparecímento .

Art. 2.° Entende-se por família do
expedicionário, para os fins desta Ieí,
as pessoas abaixo enumeradas, com a
exclusão de quaisquer outras, havendo
precedência na prioridade estabele
cida:

1.0, a viúva;
2.0, os filhos menores e filhas maio

res solteiras, bem como filhos maiores
inválidos que não possam prover os
meios de subsistência;

3.°, as filhas viúvas ou desqui
tadas;

4.°, a mãe viúva ou solteira, bem
como a desquitada, que por ocasião
da morte do -"de cujus" já se achava
legalmente separada;

5.°, o pai inválido que vivia às ex-
pensas do "de cujus": , ,

6.°, os irmãos menores e maiores
interditos que vrvíem às exceasus do
"de cujus" cem como as irmãs ger
manas e cousanguineas solteiras ;

7.°, as irmãs germanas viúvas ou
desquitadas, que por OCaSiÜJ da morte
do "de cujus" Já se achavam Iegal-.
mente separaaas ,

Art. 3.° Para os efeitos da restrição
imposta p810.nrt: .9.0 do Decreto-Ieí
n.oS.794, de 23 de janeiro (le 1946,
entende-se por casa própria o imóvel
que rôr -sutíclente para, abrigar a
família do expedicionário falecido,
tendo em vísta a decência e o ('011
fôrto compatíveis com a pensão que
o Estado a ela a832g111ar.

Art. 4.° () limite da contribuição
do Góvêrno para doação d~ casa re
sidencial reter.da nc art. 1.0 desta lei
será o seguinte:

a) {lI} (sess cutn) vêzes o valor men
sal da pensão concedida aos herdei
ros militares do exuedt ~l inàrto f<l!e~

cído nas condições previstas pelos
arts. 2.°0 3.° do Decrcro j\'i n." 8.794,
de 23 de janeiro de 1946, para" as
hipóteses previstas nos n.?'": 3, 4, 6 e
7 do art.. 2.° da, presente lEi;

õ) 60. (sessenta) vêzes o valor men
sal da referida pensão com o acrés
cimo, ao total, de dez mil cruzeiros
por filho do "de cujus", até o limite
de três, para as hipóteses previstas
nos n." 1 e 2 do citado artigo;

c) 60 (sessenta) vêzes o valor da
pensão mensal, que seria concedida
caso alguém ficasse com direito a
h.era?~a milit~r à família do expedi
cionano falecido, nas condições indi
cadas. na alinea a, .e que nã-o tenha
deixado herdeiro militar, para as hi
:p.óteses previstas no n.c 5 do já men
cíonado art. 2.°.

§ 1.0 O valor da doação em nenhu
ma hipótese poderá ser inferior a
Cr$ 120.000,00 (cento e vinte mil cru
zeíros) .

ê 2.° :f: permitida a devolução em
dinheiro ao interessado até 2ü% (vin
te por cento), se o valor do imóvel
adquirido rôr inferior ao valer da
doação, assim como será facultada a
aquisição- da casa própria de valor
superior à doação, desde que o bene
ficiado disponha de fundos necessá
rios para completar o pagamento.

Art. 5.0 Desde que o beneftciado
por esta lei já tenha casa própria,
mediante crédito hipotecário e se
assim o desejar, o Estado resgatará
de uma so vez o restante da dívida
até o limite previsto nos arts. 4.° e
6.° da presente rei.

Parágrafo único. Se houver saldo,
o beneficiado 'receberá em dinheiro
a diferença, entre o montante da dí
vida resgatada e o total da doação
a que fêz jus.

Art. 6.° Aos militares da F.E.B.,
incapacitados fisicamente e ímpcssí
bíhtados para todo e qualquer tra
balho, na forma do art. 2.° do De
creto-lei n.o 8.795, de 23 de janeiro
de 1946, o Govêrno doará casa pró
pria, no valor de 60 (sessenta) vêzes
os proventos da reforma, que estive
rem sendo percebidos na data da
doação, exclusive ° aumento de 25%
(vinte e cinco por cento) referido no
seu parágrafo único, com acréscimo
de dez mil cruzeiros por' filho até o
limite de três.

Parágrafo único. Aos militares be
neficiados pelo presente artigo são ex
tensivos os mesmos direitos e van
tagens estabelecidos pelo § 2.° do
art. 4,°,

Art. 7.° O imóvel doado nas con
dícões previstas pelo art. 9.° do De
ereto-lei n.c 8.794, e parágrafo único
do art. 2.0 do Decreto-lei n.? 8.795,
ambos de 23 de janeiro de 1946, obe
decerá ao' seguinte regime:

a) será inscrito no registro de
imóveis como bem de remüta:
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b) não poderá ser alienado, no todo
ou em parte, antes de decorrido o
prazo de 15 (quinze) anos, a !partir
da data da doação e enquanto houver
herdeiro menor ou interdito do expe
dicionário falecido, ou considerado
desaparecido, ou daquele a que se
refere ° art. 6.° desta lei.

Art. 8.° O imóvel a que .se refere
o artigo anterior ficará' isento de
quaisquer impostos e taxas federais.

Art. 9.° As escrituras de aquisição
e doação dos imóveis de que trata a
presente lei serão organizadas pelo
Ministério da Fazenda - Serviço do
Patrimônio da União - de acôrdo
com os elementos fornecidos pelo Mi-
nistério da Guerra. '

Art. 10. Dentro do prazo de 2
(dois) anos, a contar da publicação
desta lei, as pessoas com direito aos
favores nela outorgados deverão apre
sentar requerimento ao Ministério da
Guerra, indicando O imóvel que de
sejam ou a localidade em que prefe
rem estabelecer a sua residência.

Art. 11. Durante 2 (dois) anos os
orçamentos da União consignarão,
em dotação própria para. O Ministério
da Guerra, a importância de Cr$ ... _
60.000.000,00 (sessenta milhões de
cruzeiros) para a execução desta lei.

Art. 12. A execução da presente lei
competirá ao Ministério da Guerra
por intermédio dos respectivos órgãos.

Parágrafo único. O Ministro da
Guerra, no prazo de 30 o (trinta) dias,
após a publicação desta lei, baixará
instruções para sua execução.

Art. 13. Esta lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezembro
de 1954; 133.° da Independência e 66.°
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

lienríoue Lott,
Eugenio Gudin,

LEI N." 2.380 - DE 27 DE DEZEMBRO
DE 1954

Autoriza o Poder Executivo a COM~

tr-di1 editício para sede dos serviços
do Quartel General da 2.a Região
Militar, em São Paulo, alienar o
terreno onde se encontra edificadO o
prédio do mesmo Quartel General,
e dá outra~ providências.

o Presidente da República:
Paço saber' que a Congresso Na

oional decreta e eu sancione a 3e~

guinte lei:
Art. 1.0 E' o Poder nxecunvo nuto

rfzado a construir um edífícío nara
sede dos serviços do Quartel Gene-aí
da 2Y' Região Militar, em São Pauto.

Art. 2.° Para facilitar a execução r10
empreendimento previsto no artigo
anterior, é o Poder Executivo igual
mente autorizado a alienar, nos :A:J;"
mos da legislação em vigor, O terreno
da Rua Conselheiro Crispiniano rn
mero 378, em São Paulo, onde está
edificado o prédio do mesmo Quartel
General.

Art. 3.° A alienação não deverá ver
realizada por preço inferior ao da a.ca
líaçào feita pelá Prefeitura Mumcícal
de São Paulo, cuja estimativa ascen
deu à sorna de Cr~ 17.070.000,00 'de~
zessete milhões e sebenta mil cr-raet
ros) . acrescida de 10% (dez por cento) .

Art. 4.° O produto da venda dêasa
terreno deverá ser recolhido ao Teu
souro Nacional.

Art. 5.° O Poder Executivo, den'tro
de :w (trinta) dias, após o recc.Iu
menta ao Tesouro Nacional da ímccc
tâncía arrecadada na venda, abrira o
crédito especial relativo àquela, p.Ha.
reafízar o que determina o art. L'"
desta lei.

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publlcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rro de Janeiro, em 27 de dezembro
de 1954; 133.° da Independência e 66.0
da República.

acxo CAFÉ FILHO.

Henrique Lott.

Eugenio Gudin.
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ABONO

ABASTECIMENTO NACIONAL

Dá nova redação ao art. 1.0 do De
creto n.O 3:6.:521, de 2 de dezembro
de 1954.

Decreto n. 36.962 - de 1 de mar
ço de 195ô.

Publicado no D. O. de 1 de mar
ço de 1955.

ABONO

Concede abono de emergência aos
eposentcuioe e pensionistas do Insti
tuto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado, e dá outras
providências. '

.;Le1 n. 2.4(}.3 - de 24 de janeiro de
19-55.

Publicada no D. O. de 26 de ja
neiro de ,1955,.

Concede Abono Especial temporá
rio aos servidores militares e civis que
especifica, e dá outrae providências.

Lei n. 2.412 - de 1 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 4 de feve
reiro de 1~'55.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o crésiitc especial de Crg .
780. {}()O.I;)OO,Ci() para pCliflumento das
despesas decorrentes do abono eepe
cial temporário e relativas aos me
ses de novembro e dezembro de 1954.

Decreto n. 3'6.896 - de 8 de feve
reiro de 1955,.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 1955.

Estende a aplicaçáo da Lei. 11,.0 2.~le.

de 1 de fevereiro de 1955, aos ser

oíaoreo ativos e ituitiúos do Institu~

to de Previdência I e Assistência tJo8

Servidores do Estado.

Decreto n. 36.951 - de 24-de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de 'fe~

vcreíro de 1955.

Estende a aplicação da Lei n.o 2.412.

de 1 de fevereiro de 1955, aos ser
vidores ativos e inativos do Departa

mento Nacional de Estradas âe RO

dagem.

Decreto n. 37.041 - de 1,6 de mar
ço de 195,5,.

Publicado no D. O. de 16 de mar
ço de 195'5·.

- Estende a aplicação da Lei ná~

l,,:,~o 2.412, de 1 de teoereiro de 1955.,

aos servidores das autarquias de pre

vidência social, e dá outras pmvi

âéncias .

Decreto n . 37.052: - de J.8 ,de mar
ço de 1955.

Publicado o D. O. de 1.8 .de raer
ço de 1955.
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1l'CADEIIlIA MILITAR DAS AGU
LHAS NEGRAS

Betubelece as bases para a aeoto
ração de Aspirantes a Oficial _dos
cadetes do Curso Inicial de Forma~

qão de Oficiais Técnicos da AMAN
e remüa a sua vida futura.

Decreto n . 36.87-9 - de 5 de feve
reíro de 195'5.

Publicado no D. O. de 5 de reve
reiro de 19'55.

Retificado no D. O. de 9 de feve
retro de Hl55.

AÇõES DE EIIlPRtSAS DE TRANS
PORTE AÉREO

Altera a redação do art. 8.° do De
ereto n» 35.514, de 18 de maio de
195'4.

Decreto- n. 36.901 -- de 14 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de .13 de feve
reiro de 195,5,.

ACõRDOS

Tornà pública a denúncia, pelo
Brasil, do Acôrdo Comercial entre o
Brasil e a Austrália, celebrado no
Rio ele Janeiro, p01' troca de notas, a
24 de outubro de 1950.

Decreto n. 3'13.775, -- de 13; de ja
neiro de 19,55.

Publicado no D. O. de 17' de [a
neiro de 195;5.

- prcor:.~llga o Acôrdo Sanitário
Paauimericano firmado em Montevi
déu, a 13 de março de _194-8, entre o
Brasil, a Arçentima, o Uruguai e o
Paraquai,

Decreto n. 37.019 -- de 12 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de mar
ço de 1955,.

ADRllNISTRADOR DA ESTRADA
DE FERRO 1\lOSSORó-SOUZA

Modifica, na parte referente à fixa~

etic do eiüârio do Aâministrcuicr da
Estrada de Ferro IâoesororSousa, o
art, 1.0 do Decreto n.O 32.104, de 19
de janeiro de 1953'.

Decreto n. 3'ê-.-820 - de 2ô de ja
neiro de Hl55.

Publicádo no D. O: de 28 de [a
neíro de ,1955.

AERONÁUTICA

Dispositivo da letra a, do § 2.°,' ao
art. 33 do Projeto que se troautor
mau na Lei n.o 2.370, de ~ de tiezem»
bro de ]J154, parcialmente vetaqo

pelo Presidente da República e ínte
gralmente mantido pelo Congresso
Nacional.

Lei n. 2.370 -- de 9 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 19 de ja
neiro de 195'5.

- Exclui da classiiicaçõo constan
te do art. 1.0 da Lei n.O 121, de 2.3
de outubro de !fH7. o município de
Recife, Estado de Pernambuco.

Lei n. 2.3,8-6 -- de 3 de janeiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 4 de janei
ro de H155.

- Fixa os efetivos das Fôrças A1'~

maaas. em tempo' de paz.

Lei n. 2.391 - de 7 de janeiro de
1955.

Publicada no D. O. de 8 de janeí ~
1'0 de 1955.

-- Dá nova redação ao art. 232 e
seu panigrafo único, do Regulamen
to de Continências, Honras e Sinais
de Respeito das Fôrças Armadas,
a1JTovado pelo Decreto n.O 8. ns, de
10 de fevereiro de 1942.

Decreto n. 3,6.'7"88 -- de 19 de ja
neiro de lS55.

Publicado no D. O. de 19 de ja
neiro de 19,55,.

- Aprova as Tabelas de fixaçfto
dos valores da etapa e de suas mo·
dalidades, das Fôrças Armadas para.
1955, e dá outras providências.

Decreto n . 36.797 - de 21 de ja
neiro de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de ja
neiro de 1955.
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AERONAUTICA

- 'Aprova a Tabela de fixação dos
valores dos complementos à ração
comum, para a Aeronduticá, e dá oa
tras providências.

Decreto n. 36.80Di - de 21 de ja
neiro de 19"5'5.

Publicado no D. O. de 22 de ja
neiro de ,1955.

Altera o Regulamento da Es
cola de Comando e Estado-Maior da
Aeronáutica.

Decreto n. 36.916 - de 16 de fe
vereiro de 195'5.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reiro de 1955-.

Criá a Seção do Pessoal Civil
no Núcleo do Parque de Aeronáuti-
ca de Pôrto Alegre. .

Decreto n. 3:6.9,48 - de 19 de fe
vereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de feve
reiro de 1955.'

- Altera a redação do Decreto nú~

mero 30.955, de '1 ~de junho de 1952.

Decreto n. 36.963' - de 1 de mar
ço de 195,5.

PUblicado no D. O. de 2 de março
de 1955.

AFORAMENTOS

Dá nova redação. a dispositivos do
Código Civil.

Lei n. 2.437 - de 7 de março. de
1~5'5'.

Publicada no D. O. de 12 de março.
de 1955.

Ver, também, Terrenos de Marinha.

AGENTE

Transforma função da Tabela' '([ni
ca de Extranumerário-mensalista do
Ministério da Aeronáutica.

Decreto n. 3'0.822 - de 26 de ja
neiro 'de 195'5.

Publicado no D. O. de 28 de janei
ro de 1B55'.

Reclassijica como água mineral Q,

água potável de mesa, cuja lavra foi
outorgada pelo Decreto n.028.107, de
11 de maio de 195(),

Decreto n. 3;6.882 - de 7 de feve
reiro de 195'5.

Publicado no D. O. de 11 de reve
reiro de 1955.

Autoriza o cidadão brasileiro Acyr
Pizzatto Ferreira a pesquisar água
potável de mesa, no município de
Araucária, Estaào do Paraná.

Decreto n. 3'S.981 - de 4 de mar
ço de 195'5.

Publícadc no D. O. de li de março
de ,1955.

AGUA MARINHA

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero -36.340, de i1'8 de outubro de
1954.

Decreto n. 36.881 - de 7 de feve
reiro de 1965.

Publicado no D. O. de 11 de fe
vereiro de 1955.

AGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro Al
vino Hosleen. de Oliveira a pesquisar
água mineral no município de poços
de Caldas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.706 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 5 de janei
ro de 195'5.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Anis Chapcha1J a lavrar água mine
ral no município de Iruiaiatuba, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 36.740 - de 3 de [anel
1'0 de 19'55;.

Publicado no D. O. de 7 de janei
ro de 1'955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
André Carruezoni a pesquisar àaua
-minenü no mumicipio de Nova Fri
burgo, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 36.7;ô1 - de 11 de ja
neiro- de 195,5.

Publicado no D. O. de 17 de janei
ro de 195,5.
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ÁGUA MINERAL
Autoriza a Companhia Textil José

Pinto do Carmo a lavrar água mine
ral, no município de Fortaleza, Estado
do Ceará.

Decreto n. 36.-868 - de 4 de fe
vereiro de 195-5-.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 1955.

- Reclassifico: como água. .r..ineraZ
a água potável 'de mesa, cuja lavra
foi outorgada pelo Decreto n.o 28.1ú7,
de 11 de maio de HJ.50.

Decreto n. 36.882 - de 7 de feve
reiro de 1955-.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 1'955.

- Autoriza a cidadã brasileira Lui
za Garcia GOmes a pesquisar ósrua
mineral no município de Mogi das
Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto ri. 36.924 - de 18 de fe
vereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 3' de março
de ,1955,.

- Renova o Decreto n,o 31.699, ,de
1 de novembro de 1952.

Decreto n . 37.036 - de 15 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de mar
ço de 1955,.

- Autorizá o cidàdão brasileiro
Francisco de Oliveira Soares a pes
quisar água mineral no município
de Passa Quatro, Estado de Minas
Gerais.

Decreto TI. 37. 071 ~ de 22 de mar-
ço de 1955. -

Publicado no D. O. de 24 de março
de 195&.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Joáo de Oliveira Filho, Olga de ou
veira, Nestor' de Oliveira e czersce
Lima Castro Oliveira a pesquisar
água minera] no município de Tere
sópo~is, Estado do -Rio de Janeiro.

Decreto n. 37.074: - de 22 de mar
ço de 1905,.

Publicado no D. O .de 24 de mar
ço de 19550.

ÁGUA SULFUROSA

Autoriza os cidadfl.Os brasileiros
Omar Dumont e José Rios Guima
rães a pesquisar áaua sulfurosa, no
município de AJ"axá, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 3'6.744 -:- de 3 de ja-
neiro de 1955. .

Publicado no D. a. de u de janei
ro de 1:9,5'5,.

ÁGUAS púBLICAS

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do rio
Paraná.

Decreto TI. 3'6.747 - de 3' de [anel
1'0 de 1H55,~

Publicado no D.a. de 8 de [aneí
1'0 de 19-55,.

Retificado no D. a. de 3 de feve
reiro de Hh55,.

Declara públicas, de uso comum, do
"domínio do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Carrancas.

Decreto n. 3,6.'749, - de 3 de janei
ro de ,19-5;5..

Publicado no D. Q. de 8 de janei
ro de 1955,.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rois, as águas do rio Buriti,

Decreto n. 3'6.9ü3, - de 14 de fe
vereiro. de 195,5.

Publicado no D. Q. de 16 de fe
vereiro de 1955.

- Declara públicas, de uso CDmül r."
do domínio do Estado de Mínas Ge
rais, as águas do ria Santo Antô
nio.

Decreto n. 36.904 - de 14 de feve
reiro de 19'55.

Publicado no D. O. de 16 de f~

vereíro de 195:5,.
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ÁGUAS púBLICAS

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Mi7Ul8 Ge
Tais} as águas 11.0 rio Lage.

Decreto n. 36.921 - de 18 de fe
vereiro de .1955.

Publicado no D. O. de 25 de te
wereiro de 1955.

- Declara públicas, de 'USo comum,
do domínio do Estado da Bahia, as
águas do rio Raiz.

Decreto n. 3-7.001 - de '5 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 9· de março
de 1955·.

- Declara púNicas, de uso com.um,.
do domínio do Estado de' Goiás, as
águas do rio Maranhão.

Decreto n. 37.002,- de 5, de março
de 19'55·.

Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 19'55.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de São Paulo,
as águas do rio Guassú.

Decreto n. 3-7. {)03 - de 5 de março
de 19'55.

Publicado no D. O. de fi de março
de lB·55'.

- Declara pfiblicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Colher-Batalha,
Batalha e Batalha, respectivamente.
nos seus trechos superior, médio e in
tenor,

Decreto n. 37.004 - de 5 de mar
çode 19'55.

Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 19&5.

- Declara públicas, de uso comum,
do dom/mio da União na parte ma
rítima e do domínio ao Estado ào
Rio de Janeiro no restante do seu
ce-so, as águas do rio lçuuçú,

Decreto n. 37.005- - de 5, de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 1955.

Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Gil, Grama e
Onça'Grande.

Decreto n . 3'7.083- - de 24 de' mar
ço de H}55.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Jacurutu-Tei
xeiras, Teixeíras e Teixeiras, respec
tivamente, nos seus trechos superior,
mésiio e inferior.

Decreto n. 37.084 --de 24 de março
de 19'55.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 195'5.

- Declara públicas, de 'Uso comum,
do domínio do Estado do Rio de Ja
neiro, as águas do rio Claro.

Decreto n. 37. {):8'5 - de 24 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. o. de 26 de mar
ço de 1955,.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do
rio ecos.

Decreto n. 37.()86 - de 24 de mar
ço de 1955·.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,.
do domínio da União e do Estado do
Rio Granàe do Sul, as águas do Tio
Passo Fundo.

Decreto n. 37. '0'87' - de 24 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 1955.

ALl'ANDE'GA

Transforma em Alfândega a Mesa
de Rendas Alfandegada de Itajaí.

Lei n. 2.413 de 5 de fevereiro
de 195,5.

Publicada no D. O. de 9 de feve
reiro de 1955.
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ALLIAllCE ASSURANCE COMPA·
NY LIMITED

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Alliance Assurance Com
pany Limited.

Decreto n , 36.781 - de 18 de janei-
ro de 1956-. -

Publicado no D. O. de 30 de mar
ço de 1955.

ALIENAÇÃO DE IMóVEIS

Autoriza o Poder Executivo a cons
truir edifício para sede dos serviços
do Quartel General da 2.a Região
Militar, em São Paulo, alienar o ter
reno onde se encontra edificado o
prédio do mesmo Quartel General e
dá outras providências. >

Lei n. 2.380 - de 27 de dezembro
de 1954.

PUblicada no D. O. de õ de janei
1'0 de 1955,.

AMENDOIM

Fixa os preços básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição de
cereais e outros gêneros de produçáo
nacional, colhidos no ano de 1955.

Decreto n. 3'6.801 - de 24 de ja
neiro de H}5·5.

Publicado no D. O. de 24 de jq,
neíro de UI·55.

AMIANTO

Autoriza S. Barreto & Filhos a
pesquisar amianto, quartzo e asso
ciados no município de Troipu, Esta
do de Alagoas.

Decreto n. 37.026 - de 15 de mar
ço de ,1955.

Publicado no D. O. de 17 de mar
ço de 1-9'55.

ANTICRESE

Dá nova redação a dispositivos do
Código Civil.

Lei n. 2.437 - de 7 de março de
1955.

Publicada no D. O. de 12 de março
de 1955:.

"A NACIONAL" COMPANHIA BRA
SILEIRA DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusiVe aumento do ca
pital, da "A Nacional" Companhia
Brasileira de Seguros Gerais.

Decreto n. 3-6.729 - de 3 de janei
ro de 195-5.

Publicado no D. O. de 2 de teve
reiro de .195-&.

Retificado nos D. O. de 9 e-14 de
revereíro de 1951).

ANTôNIO GOMES DA SILVA NA
VEG AÇÃO LIMITADA

Concede à sociedade "Antônio Go
mes da Silva Navegação Limitada"
autoiizaçtío para continuar a [umcic
nar como emprêsa de navegação de
cabotagem.

Decreto n. 36.73·5 - de 3' de janei
ro de 195,5.

Publicado no D. O. de B de [anel
TO de 1955.

APOSEN1'ADORlA

Regulamenta a execueão da Lei
n.O 1. 75'5, de 5 de dezembro de 1952.

Decreto. n. 36.911 - de 1'5 de fe
'vereíro de 1955.

Publicado no D. O. de 1,8 de reve
retro de 1955-.

APOSENTADOS

Concede' abono de emergência (las
aposentados e pensionistas do lnsti
tuto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado, e dá outras pro
vidências.

Lei n. 2.408 - de 24 de janeiro de
1955.

Publicada no D. O. de 26 de janei
ro de 1955,.

ARDóSIA

fi.utoriza o cidadão brasileiro A.ry
Feliz Homem Bahia a pesquisar cal
ccreo e ardósia, no município de Pe
dro Leopoldo, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 37.029 --.: de 15 de mar
ço de 19'5,5.

Publicado no D. O. de 17 de mar
ço de 19-55-.
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AREIA QUARTZOSA
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Autoriza o cidadão brasileiro Ca
lixto Fonseca a pesquisar ardósia e
associados no m1.lnicípio âe Pedro
Leopoldo, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.030: - de 15 de mar
ço de 1955·.

Publicado no D. O. de 17' de março
de 1955.

AREIA

Autoriza a cidadã brasileira Maria
José Caldas Fonseca a lavrar areift,
argila, cauZim, acre. e associados no
município de São João Del-Rey, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.988 - de 4 de mar
ço de 19'55.

Publicado no D. O. de 7 de mar
ço de 19,55.

AREIA QUARTZOSA

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 3-6.25:5, de 27 de setelJ:1Dro de
1954.

Decreto n. 3'6.'79-1
neiro- de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de ja
neiro de 19·55-.

Autoriza o cidadão brasileiro
José Luiz de Oliveira e snou a pes
quisar argila e areia cnorteoea, no
mumicipio de São Simão, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 36.890 - de 7 de feve~'

retro de 195,5.

Publicado no D. O. de 10 de feve
reiro de '195'5,.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Ptmissi a pesquisar areia ouart
zosa e associados nos municípios de
Jaborandi e Morro Agudo, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 3'6.983 - de 4 de mar
ço de 1955.

Publicado no D,O. de 10 de mar
ço de 1955.

Autoriza o cidadão brasileiro Ni
coldu Panzera a pesqmsar areia
quartzosa, couum, ouro e associados
no município de Tiradentes, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 3-7.mo - de 22 de mar-
ço de 1955. .

Publicado no D, O. de 24 de mar
ço de 19'55.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Ar
mando João corooreeo a oeequisor
argila e associados no município de
São Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n. 3,6.89,2 - de 7 de feve
reiro de 1955.

Publicado no b. O. de lO de teve
retro de 1955.

--'- Autoriza o cidadão tirasileíro
The6baldo David Silva a -seenusar
argila e associados no município de
Mogi das Cruzes, Estado de São
Paulo.

Decreto TI. 3'6.9,26 - de 18 de reve
reíro de 1955,.

Publicado no D. Q. de 3 de março
de 195,5,.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos Alberto de Campos Pantoja a
pesquisar caulim, argila e associados
no município de São B ernarsio do
Gampo, Estado de São Pcuuo,

Decreto n. 36.927 - de 18 de fe
vereiro de 195'5,.

Publicado no D. O. de 3 de mar
ÇQ de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Plí
nio de Carvalho Simões a pesquisar
calcário, argila e associados, no mu
nicípio de Guapiara, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 36.93,5 - de 18 de re
vereíro de 1955,.

Publicado no D. O. de 26 de feve
reiro .de 195'5.
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ARGILA
Autoriza a cidadã brasileira M a

ria José Caldas Fonseca a lavrar
areia, argila, caulim, acre e cesocsa
dos, no município de Sõo Joã.o aeZ
Rei, Estado de Minas Gerais,

Decreto n, 3,6.988 - de 4 de março
de ,1955.

Publicado no D. O. de 7 de mar
ço de 19'55.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Miguel Bumâulci a pes'juisq-r ar
gila retrataria e caulim no",,:,gnicípio
de São Bernardo do Camsio, Betcuio
de São Paulo.

Decreto n. 37.'031 - de 1[i. de mar
ço de 1955,.

Publicado 110 D. O. de ! 7 de março
de H15'5.

- Autoriza a Cia. Cimento part;
land Meiringá a pesquisar argila, no
município de ltapeoa, Esta'io de São
Paulo.

Decreto-n , 37.080 - de 22 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1955.

- Autoriza a Sociedade de Minera~

cão Ceramite Ltda. a pesTu,isar argi
la e associados no mumicipíc de N10gi
das Cruzes, Estado de Sâo Paulo.

Decreto n. 3'7.079' - de 22 de. março
de 195·5.

publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1955.

ARmADA

Dispositivo da letra a, dos 2.0·do
art, 33 do projeto que se trcnetormoú
na Lei n,O 2.3.7.0, de 9 de dezembro
de 1954, parcialmente vetado pelo
Presidente da República e integral
mente mantido 'pelo Congresso Na
cional.

Lei n. 2.370 - de 9 de dezembro
de 19'54.

Publicada no D. O. de 19 de janei
ro de 1955.

ARMADA
Exclui da classijicação constante

do art. ,1.° da Lei a.c 121', 'de 22 de
outubro de ;1947, o n:.unicípio de jze
cite, Estado de Pernambuco;,

Lei n. 2. 3'EiS: - de 3 de janeiro de
195;5.

Publicado no D. O. de 4 de janei
1'0 de 1956.

- Fixa Os efetivos das Fôrças Ar
madas, em tempo de paz.

Lei n. 2.391 - de 7 de janeiro de
195,5.

Publicada no D. O. de 8 de ja
neiro de 1955·.

- Fixa para o ano de 1954, no Mi
nistério da Marinha, o número míni
lIW de -ooaas para os diferentes pos
tos dos Corpos de O jiciais da M a
rinha.

Decreto n. 3'6.7H-A - de 31 de de
zembrc de 1954.

Publicado no D. O. de 4 de feve
reiro de 1955,.

- Dá nova redação ao art. 222 e
seu parágrafo único, do Regulamen
to de Continências, Honras e Sinais
de Respeito das Fôrças Armadas,
aprovado .pelo Decreto n.o 8.73.6, de
10 de fevereiro de 1942.

Decreto n. as .:7SS - de 19 de ja
neiro de 19,55.

Publicado no D. O. de 19, de janei
ro de 195'5.

- Aprova as Tabelas de fixação
dos- valores da etapa e de suas moda
lidades, das Fôrças Armadas·para
1955, e dá outras provídências.

Decreto n. 36.797'-- õe ai de janei
ro de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de janei
ro de 195,5.

- Aprova a Tabela de fixação dJS
valores dos complementos à ração
comum, para a Marinha, e dá outros
providências .

Decreto n. 3'6.798 - de 21 de janei
1'0 de 1955,..

Publicado noD.O. .de 22 de ja
neiro de 1955.

Retificado no D. O. de 27 de janei
ro de 1955.
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ARMADA
Suspende por um (1) ano dispo

sitivos do Regulamento para Promo
ções dos Oficiais da Armada apro
vado pelo Decreto a,» 3'..121', de 3 de
outubro de 1938.

Decreto n. 3;6.'803, - de 25- de ja
neiro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de 19-55;.

- Aprova o Regulamento para os
Centros de Instrução de Oficiats para
a Reserva da Marinha.

Decreto n. 3'6.830 - de 2 de feve
reiro de 1-95:5.

Publicado 'no D. O. de 4 de feve
reiro de 19'55.

- Cria a '7.a Companhia Regional
de Fuzileiros Navais, no 5.° Distrito
Naval, com sede em Uruçuauma, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 3,6.83'1 - de 2 de feve
reiro de 19'5,5.

Publicado no D. O. de 4 de feve
reiro de 1955,.

- Altera a redacão do Decreto nú
mero 3i(}.95;5, de 7 de junho de ,1052.

Decreto n. 3·6.963 - de 1 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de mar
ço de 1955.

ARRENDAMENTOS

Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 510. OOO,(I{)
para ocorrer às despesas com o ar
rendamento de uma área de terras na
Fazenda Itcpuca, no· Distrito Fe
deral.

Decreto 11. 37.(l18 - de 10 de mar
ço de 1956,.

Publicado no D. O. de ·10 de mar
{',-Q de 1955.

ARROZ

Fixa os preços básicos u:énimos pa
ra o tmancuimento ou. aquisição ele
cereais e outros gêneros de produ
ção 'nacional, colhidos no ano de
1955.

Decreto n. 3B.SOl - de 24 de j~~

neíro de 195'5.
Publicado no D. O. de 24 de janei

ro .ôc 195'5'.

ASSlCURAZZIONI GENERALI DI
TRIESTE E VENEZÍA

Ap1'Ova alterações introdU'<-írUJS nos
Estatutos da Assicurazzicni Generoli
di Tríeste e Venezia.

Decreto ri . 3,ô. 690 - de 29 de de
zembro de 19M.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de ·195'5.

AUTARQUIAS.

Concede Abono Especial temporá
rio aos servidores militares e civis aue
especifica, e dá outras prcniâências,

Lei n. 2,412 de 1 de fevereiro
de 195,5.

Publicada no D. O. de 4 de feve
retro de 195'5.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito especial de Cr$ .... ".
'7'8ü. 000. 0:(}(},'ÜiQ. para pagamento dus
despesas decorrentes do abono espe
cial temporário e relativas aos meses
de novembro e dezembro de 1954.

Decreto n. 36.896 - de 8 de feve
reiro de 1955,.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 11l55.

- Regulamenta a execução da Lei
n.o 1.755, deS, de dezembro de 1952.

Decreto 11. 36.911 - de 1'5 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O, de 18 de feve
reiro de 1955,.

- Estende a aplicação da Lei nú~

11:.~ro2 .412" de 1 de fevereiro de 1955,
aos servidores das autm'quias depre~

·vidência social, e dá .outras provi
dências.

Decreto TI. 37.052 - de 18 de mar
ço de 195'5'.

Publicado no D. O. de 18 de mar
ço de 19,55.

• AUXILIÁRES DE ENSINO

Dispõe sôbre.o aproveitamento dos
auxiliares de ensino e pessoal buro
crático dos institutos teõercüieoâoe ae
ensino 'Superior.

Lei n. 2.403' - de 13, de [anetro de
1955.

Publicada no D. O. de 14 de ja
neirode 1955.
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BANCO.DO BRASIL S. A.

Transfere para o Tesouro Nacio
nal parte das emissões feitas -oara
atender às operações da Carteira ele
Redescontos do Banco do *Brasil, me
diante resgate de débito do Tesouro
Nacional ao Banco do Brasil S. A' I

e dá oérres providências;

Lei n. 2.436 - de 1:6 de rcvereiro
de 1955.

iPublicada no D. O. de ai de fe
vereiro de 195'5.

BANCOS

Estabelece providências para, tl!ti
mar a liquidação da Caixa de Mo
bilização Bancária no que concerne
às operações referidas no Decreto
n.O 21.449, de 9-6-1932, e no Decreto
lei n.o 4.3:84-1.\, de 7-6-1942, fixando
normas para assegurar o pronto aten
dimento dos depositantes dos estabe
lecimentos bancários, no caso -de li
quidação extrajudicial.

Decreto n. 3'6.783 - de 18 de je
neiro de 1950,.

Publicado no D. O. de 18 de ja
neiro de 1955.

BARITINA

Autoriza S. A. de Cimento, Mine
ração e Cabotagem "Cimimar" a -pes
quisar baritina e associados no mu
nicípio de Rio Branco do Sul, Estado
do Paraná.

Decreto n . 36.992 - de 4 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 9' de março
de 1955.

BASES MILITARES

Exclui da classificação constante do
art. 1.0 da Lei n.o 121, de 22 de ou
tubro de 1947, o município de Recite,
Estado de Pernambuco.

Lei n. 2.38-S - de 3 de janeiro de
1955.

Publicada no D. O. de 4 de.janei
ro de 1955,.

BATALHÃO CONRADO
BITTENCOURT

Dá nova redação ao art. 1.0, do De
ereto n.o 34.945, de 15 de janeiro ae
1954.

Decreto n. 3'7.03'8 - de 15, de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de mas
ço de 1955.

BATA;LHÃO RODOVIÁRIO <Lo)

Cria os 3.° e 4.0 Batalhões .Ferro
viários e 1.0 Batalhão Rodoviário.

Decreto n. 3'6.787 - de 19 de ja
neiro de 195,5.

PUblicado no D. O. de 21 de janei~

1'0 de 19.55,.

Retificado' no D. O. de 29 de ja
neiro de Hl55.

BATALHõES FERROVIÁRIOS
<3.0 E 4.0 )

Cria os 3.0 e 4.° Batalhões Ferro
viários e 1.0 BatalhA0 Rodoviário.

Decreto n. 3,6.787 - de 19 de janei-
ro de .19'5'5. .

Publicado no D. O. de 21 de janei
1'0 de 1955.

Retificado no D. O. de 29 de lanel
1'0 de 195-5.

BELAS-ARTES

Aprova o Regí"I7:.,mto do Museu Na
cional de Belas-Artes do Ministério
da Educação e Cultura.

Decreto TI. 36.778 - de 14 de janei
::0 de 19550.

Publicado no D. O. de W de [aneí
ro de 195'5.

BERILO

Autoriza a t-roauco Sociedade da
Prosiuciio e Comércio de Minérios e
Matérias-Primas Ltda. a pesquisar
berilo e associados no municipio de
.Salinas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.743 - de 3 de janei
ro de 1955,.

Publicado no D. O. de ,6 de janei
ro de 195'5.
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BERILO

Autoriza o cidadão brasileiro Jú~

lio Storck a pesquisar mica, berilo e
ansocuuios no município de Resplen
dor, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3,5.812 - de 2'5: de janei
ro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de janei
ro de 1'95;5.

- Autoriza a emorésa de minera
ção Produco Sociedade de Produção e
Comércio de Minérios e Matérias
Primas t.taa., a lavrar berilo no mu
nicípio de Salinas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 3,6.931 - deIS de feve
reiro de 195'5.

Publicado no D. O. de 26 de feve
reiro de 1955.

Autoriza a Produco Sociedade
de Produção e Comércio de Minérios
e Matérias-Primas Ltda a pesquisa?'
berilo e associados, no município de
Salinas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3B.943 - de 18 de teve
reíro de 19,55.

Publicado no D: O. de 2 de mar
ço de 195,5.

BLENDA ARGENTíFERA

Autoriza Q cidadão brasileiro Lau~

TO Morandi. a pesquisar blenda ar
gentífera e associados no município
de Jcmuuía, Estado de Minas Ge
rais .

lJecreto n. 37.n72 - de 22 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de mar
.ço de 195'5.

BRAZILIAN TELEPHONE
COMPANY

Concede à sociedade anônima"Bra
'zilian Telephone .company" autori
zação para continuar a funcionar na
República.

Decreto n. 3-6.9-61 - de 28 de te
vereíro de 1'9B5.

Publicado no D. O. de 7 de mar
.ço de 1955.

c
CAIXA DE MOBILIZAÇ.'l:O

BANCÁRIA

Estabelece providências para uiti
mar a liquidação da Caixa de Mobi
lização Bancária no que concerne às
operações referidas no Decreto núme
ro21.4~9, de 9-6-1932, e no Decreto
lei n.° 4.364-A, de 7-6-1942" fixando
normas para assegurar o pronto aten
dimento dos depositantes dos esta
belecimentos bancários, no caso de
liquidação extrajudicial.

Decreto n. 36.783" - de 18 de ja
neiro de 1955,.

Publicado no D. O. de 18 de janei
ro de 195·5,.

CAIXAS DE APOSENTADORIA E
PENSõES

Modifica o parágrafo único do ar
tigo 1.0 do Decreto-lei n.o &.087, de
14 de dezembro ae 1942.

Lei n. 2.443' - de 1'6 de março de
lS55.

Publicada no D. O. de 19' de mar
ço de 195,5.

- Altera os arts. 42,43' e 44 do Re
gulamento aprovado pelo Decreto
u.o 26.7'78, de 14 de junho de 1949,
e dá outras providências.

1)ecreto n. 37.065, - de 22 de mar
ço de 19,55-.

Publicado no D. O. de 30' de mar
ço de lB55.

CAIXAS ECONôMICAS FEDERAIS

Concede favores aos devedores hi
potecários das Caixas Econômicas F?
derais.

Lei n. 2.385 - de 3 de janeiro de
195,5 .

Publicada no D. O. de .11 de ja
neiro de 19-5'5.

- Autoriza o Poder Executivo a
saldar a dívida contraída pela Escola.
de Engenharia, atualmente Faculda
de de Engenharia da Universidade do
Paraná, e dá outras providências.

Lei n . 2.401 - de 12 de janeiro de
19,5'5.

Publicada no D. O. de 19 de [aner
ro de 195'5.

Retificada no, D. O. de 22 de janei
ro de 19,55 .
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CALCARIO

Autoriza o cidadão brasileiro Italc
BaTberio a -neecnusar calcário no mu
nicipio de Rio das Pedras, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 36.707 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de janei
ro de 1955'.

- Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria Steemburgo Borges a pesquisar
calcário no município de Rio pardo,
Estado do Rio Grande do SuL

Decreto n. 3'6.738 - de 3 de janei
ro de 1956-.

Publicado no D. O. de 7' de janei
ro de 19'5'5.

- Autoriza. o cidadão brasileiro
Brasílico Rogich a pesquisar calcário
no município de sorcoona, Estado de
São Paulo.

Decreto n . 36.739, -- de 3 de janei
ro em 1955.

Publicado no D. O. de -7 de janei
1'0 de 1955,.

- Autoriza o cíaoaao brasileiro
Amo Lsiârc Pritscti a pesquisar. cal
cário no município de Rio' pardo, Es
tado do Rio Grande do sul.

Decrete n. 36. 'j·53 - de 11 de ja
nelro de 19'5&.

Publicado no D. O. de 17 de janei
ro de .1955-.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Gabriel de Freitas a pesquisar
calcário e associados no município de
Pitamqui, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3J6.7601 - de 11 de ja
neiro de 19,5'5.

Publicado no D. O. de 17 de janeí
1'0 de 19'55"

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Martins Borges a pesquisar calcá
rio e associados, no município de Ma
tosinhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.794 - de 20 de janeí-,
1'0 de W55.

Publicado no D. O. de 25 de janei
ro de 195'5.

CALCÁRIO
- Autorizà a Cia, de Cimento

Portlarui Barroso a pesquisar calcário
e associados no município de Dores
de Campos, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 36.796 - de 20 de ja
neiro de 1955,.

Publicado no D. O. de 25 de ja
neiro de 195'5.

- Autoriza a Companhia Laminação
e Cimento Portlamâ Pains a lavrar
calcário 1W município de Arcos, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 3,3.80-9 - de 2,5 de ja
neiro de 1955.

publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de 195:5.

- Autoriza a ("r..~rêsa de minera
ção Incogramar indústrias Reumi
das de Extração e Comércio de Már
mores e Granitos Ltda. _u pesquisar
calcário, mármore e associados no
município de Rio Branco do Sul, Es
tudo do Paraná.

Decreto n. 3,8..813 -- de 25 de ja-.
neíro de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de janei
ro de 195,5.

- Autorizá a emprêsa de minera
ção Incoçramar- - Indústria Reuni
das de Extracão e Comércio de Már
mores e Granitos Ltda. a pesquisar
calcário, mármore e associados no
munici.pio de Rio Branco do Sul, ESH
tado do Paraná.

Decreto n. 36.815' - de 25 de ja~

neíro de 1955,.

Publicado no D. O. de 27 de ja-
neíro de 195,5.

- Autorb.:a os cidadãos brasileiros
Jose Rodrigues de Oliveira e Joaquim
Rcuiriques de Oliveira a pesquisar'
calcário e associados no município de
Matosinhos, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n . 3'6.928 - de ,18 de re
vereíro de 19:5'5.

Publicado no D. O. de 3 de mar
ço de 19-5,5.
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Autoriza a cidadã brasileira Ere
nita Helena Groschlee Harley a pes
quisar calcár-io' no 1J:,unicípio de Pau·
lista, Estado de Pernambuco.

Decreto n. 3'6.929' - de 18 de feve
reiro de 19-5'5.

Publicado no D. O. de 3 de mar
ço de 1955'.

- Autoriza os cidadüos brasileiros
Nestor Barreto dos santos, Elpídio
Barreto dos Santos e Dario Barreto
dos Santos a pesquisar calcário e as
sociados, no -muaiicipío de Pinheiro.
Iâacluuio, Estado do Rio -Grasuie de
Sul. .

Decreto n. 36.930 - de 18 de re
vcreíro de 19M,.

Publicado no D. O. de 26: de feve
reiro de 1955.

Autoriza os cidadão brasileiros
Primitiva Barreto dos 'Santos e Amau
ri Alves Furtado a pesquisar calcá
rio e asscciados, no município de Pi
nheiro Machado, Estado do Rio Gran
de do Sul.

Decreto n. 3-6.932 ~ de 18 de fe
vereíro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de feve
reiro de 195:5,.

Autoriza o cidadão brasileiro
Plinio âe Carvalho Simões a pesqui
sar calcário, argila e associados, no
município de Guapiara, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 36. 93;5 ~ de 18 de teve
retro de 1950.

Publicado no D. O. de 26 de rcvc
reiro de 1955.

Autoríssa o cidadão "brasileiro
Geroásio Alves Pereira a lavrar cal
cário e calcita, no município de Pe
dro Leopoldo, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 3'6.936 ~ de 18 de feve
reiro dê 1955.

Publicado no D, O. de 2{) de fe
vereiro de 1955.

Autoriza o cidadão brasileiro João
Giraldi a pesquisar talco, calcário e
associados no muiiicípio de Castro,
Estado do Paraná.

Decreto n. 36.942 ~ de 18 de feve
reiro de 195'5.

Publicado no D, O. de 2 de mar
ço de 1955.

~ Alterá o art. 1.0 do Decreto nú
mero 3'6.422, de 4 de novem1Jro de
1954.

Decreto n. 36.973 ~ de -4 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de março
de 1955.

~ Renova o Decreto n,o 31.749, de
7 de novembro de '1952.

Decreto n. 36.974 - de 4 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. o. de 9, de março
de 1955.

- Autoriza a Cia. Cimento Portíanâ
Barroso a pesquisar calcário e asso
ciados 1W município de, Prados, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 36.991 - de 4 de março
de 1955.

publicado -no D, O. de 'li de março
de 1955.

- Autoriza a emprêsa de minera
ção Irmãos Darin a· pesquisar cal
cário no munici.pio de Ibaiti, '. Esta
do do Paraná.

Decreto n. 3'$.993' - .de 4 de março
de lS'55.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1955.

~ Autoriza o cidadão brasileiro Ary
Feliz Homem. Bahia a pesquisar cal
cário e ardósia, no município de Pe
aro Leopoldo, Estado de Minas Ge
rais,

Decreto n . 37.029 - de 15 de mar
ço de 19-55.,

Publicado no D. o. de 17 de mar
ço de 1955,.
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CALCARIO
Autoriza o aaaaao brasileiro

João Pamarçuerius a lavrar calcário
ao município de Campos, Estado do
Rio de J âneiro.

Decreto TI. 3'71.075 - de 22 de mar
ço de 1955·.

Publicado no D. O. de ~ de mar
ço de 19"5'5.

Autoriza o cidadão brasileiro Octa
vio S. Rolim a lavrar calcita e as
sociados no município de ...... Bocaiuva,
Estado üo Paromà,

Decreto n. 36.869 - de 4 de teve
reíro de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de reve
retro de 19'5'5;

- Aiüorizà o cidadão brasileiro
Gervásio Alves/Pereira a lavrar cal
cário e caloíta; no' município de Pe
dro Leopoldo, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 36.936 - de 18 de fe
vereiro de 1955,.

Publicado no D. Q. de 26 de feve
reiro de .195'5.

CAMPANHA DE MERE~DA

ESCOLAR

Institui a Campanha de Merenda
Escolar.

Decreto n. 3"1.106 - de 31 de mar
ço de 1955"

iPublicado no D. O. de 2, de abril
de 1955.

CAMPANHA NACIONAL CONTRA
A TUBERCULOSE

Concede Abono Especial temçorô»
rio aos servidores militares e civis
que especifica, e dá outras providên
cias.

Lei n . 2.41,2 _ de 1 de fevereiro de
1950,

Publicada no D. O. de 4 de feve
reiro de 1955;

- Abre, 1J8lo Ministério ela Fazen-
da, o crédito especial de Cr$ .
780,{]Oü.OOO,OO para pagamento t1gs
'despesas decorrentes do abono espe
ciat temporário e relativas aos meses
de novembro e dezembro de 1fJ54.

Decreto n. 3'Ô,396 - de 3 de rcvc
reíro de 19'5'5.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 195{L

CAMPANHA NACIONAL DE EDI'"
CAÇÃO DE ADULTOS

Concede 4-bono Especial t07:~pol'á

'rio nos servidores militares e Civís
qne especifica, e dá cuiras providên
cias.

Lei n. 2.412 - de 1 de fevereiro de
1S5'5.

Publicada no D. O. de 4: de rcve
reíro de 193'5.

- Abre, pelo Ministério da [lazen~'
da, o crédito es.pecial de Crg ... ,
7.s0,.OGO.OOO,{}(} -para pagamento <1.a.s
despesas "decorrentes do abano es
pecial temporário e relativas aos 1!U~

ses de novembro e dezembro de 1954.
Decreto TI. 3'6,8:% - de S de feve

retro de 19;55.
Publicado no D. O. de JJ. de feve

reiro de 195,5,.

CARNAÚBA

Dispõe eõore a fiscalização da ex
portação de oêros vegeiais carndüba
e Iicuri (ou1'icuri) e dá outras prol1i~

âéncías,
Decreto n. 36.910 - de 15 de fe

vereiro de 19'5-5.
Publícado.rio D. O ..de 17 de reve

reíro de 1955,.

CARTEIRA DE REDESCONTOS DO
BANCO DO BRASIL

Transfere para o Tesou1'O Nacto
nal parte das emissões feitas »ara
aienâer às operações da Cartcir z de
tceâeeeontoe. do Banco do BrasiL me
diante resçate de débito do Tesouro
Nacional ao Banco do Brasil S. A.,
e dá outras ,proviclências.

Lei n . 2.426 - de 1'6 de fevereiro
de 1956.

Publicada no D. O.' de 21 de feve
reiro de 19'55.

CARVÃO
Ap1'Ova o Reaimerüo da C(tr.:ssüo

Executiva do Plano do Carvão Na
cional.

Decreto n. 3,5,745 - de 3, de [anel
1'0 de 19-5'5,

Publicado no D. D. de 8 de janei
ro de 1955.

Reproduzido no D.a. de 19 de ja
neiro de H!'55',

Retificado no D. O. de 12 de re
vereíro de 195,5.
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CAHVKO
Autoriza a Mineração de Car

vão Norte ao Paraná S. A. a pesqui
sar carvão mineral: no mtuiicípio de
Ibaiti, Estado do Paraná.

Decreto n. 3'6.811 - de 25 de janei
ro de 1955,.

IPublicado no' D. O. de 28 de ja
neiro de 1955.

- 'Fixa os preços de earoao de
Santa Catarina e dá outras p?'Ovidên
das.

Decreto n. 35.,8:21 - de 26 de jnnei
1'0 de 1255.

Publicado no p. O. de 2& de ja
non-o de 1955.

CASA DA MOEDA

Cria hincôee de extrcnumeràrio
mensalista pata ewnuiaramenio de
pessoal da Superiniendêncz:t 8 Em
-mésos Incorporadas ao Patrimônio
Nucioruü, de acõrdo com :J art~,j')

e. . § 2.°, da LeI n.O 2.193, aes de
agôsto de 19'54, e dá outras provinên
das.

Decreto n. 3'6.'693 -de 29, de de
zembro de w54.

Retificado no D. O. de 8 de janei
ro de 195'5.

CASIMIRO FILHO - INDúSTRIA E
OOMÉRCIO S. A.

Concede à "Casimira Filho - In
dústria e Comércio S. A." autoriza
ç-ão para funcionar como emorésa de
navegação de cabotagem.

Decreto n. 36.497 - de 26 de no
vembro de ,1954.

Publicado no D. O. de 8 de janeí
1'0 de 19,55·.

OASAS BANCARaS

Estabelece providências para ulti
mar a liquiâaçtio da Caixa de Mobi~

lização Bancária no que cancerne às
operações referidas no Decreto nú
tT-19rO 21.4'49, de 9-6-1932, e no necre
to-lei 11..0 4,3J64-{A, de 7-'6-1942, fixan
do normas para asseçurar o pronto
atendimento dos depoSitantes dos es
tabelecimentos bancários, no caso de
liquidação extrajudicial.

Decreto n. 36,783 -de 18 de ja
neiro de 1955-.

Publicado no D. O. de 18 de janei
1'0 . de 19"55.

OASSITERITA

Autoriza o cidadão brasileiro A1ítô·
nio Rodrigues Filho a pesquisar cas
siterita, columbita e associados no
municipio ele Araçuí, Estado de Minas
Gerais .

Decreto n. 3-6.925- - de 18 de feve
reiro de 195:5.

Publicado no D. O. de 3 de mar
ço de 1956,.

_ Autoriza O cidadão brasileiro
Antônio ROd1'igues Filho a pesquisar
cassiterita, columbita e associados
nos municípios de Itinga e Medina,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.984 - de 4 de mar
ço de 19'515,

Publicado no D. O. de 10 de mar
ço de .1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro An~
tônio Rodrigues Filho a pesquisai cas
siterita, columbita e associados no.!
municípios de Araçuaí e Itinga, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 36.986 - de 4 de mar
ço de 19515.

Publicado no D. O. de 7 de mar..
so de ,1'955.'

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Rodri(Jues Filho a pesquisar
cassiterita, columbita e associados no
município de Itinga, Estado de .Minas
Gerais.

Decreto n. 3'6.987 - de 4 de março
de 19'5:5.

Publicado no D. O. de 7 de março
de Hl55'.

CAULIM

Autoriza o cidadão brasileiro ce
sar Impiglia a pesquisar caulim e os
saciados no município de ltapeceríca
da Serra, Estado de São Paul!)

Decreto n. 36,793 - de 20 de janei
ro de 1955,.

Publicado no ]j. O. de 25 de janei
ro de 19-55.



60 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAULIM

Autoriza o cidadão brasileiro Sa
bino Bueno a pesquisar canücni e as
sociados no município de Guaruíhos,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 3'6.81<l} - de 23 de janei
ro de 195,5.

Publicado no D. O. de 28 de ja~

neiro de 195'5.

- Autoriza a cidadã brasileira
Walderez Iâuccioic a pesquisar canc
lim no município de cnuinunoe, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 3'6.'89'3 - de 7 de feve
reiro de 19515'.

Publicado no D. 6. de 10 de feve
reiro de 195'5.

- Autoriza Porcelana Real S. A.
a pesquisar caulim e ass",ciados no
município de Siio Paula, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 36.923' - de 1& de' fe
vereiro de lfl'S'S.

Publicado no D. O. de 3" de março
de 1955.

- ,Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos Alberto de Campos Pantoja
a pesquisar caulim, 'arçila e associa
dos no município de São Bernardo
do Campo, Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.921 - de J8 de feve
reiro de ·1'9'55.

Publicado no D. O. de 3 de março
de 195'3,.

- Autoriza a cidadã brasileira Ma
ria José Caldas Fonseca a lavra?'
areia., argila, caulim, ocre e aeeocsa
dós no município de São João del~

Rei, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3'6.938 - de 4 de março
de 195,5.

Publicado no D. O. de 7 de março
de 195'5.

- Autoriza Porcelana Schmidt S,A.
a pesquisar quartzo, feldspato e cau
Um no municipio de Rodeio, Estado
de Santa Catarina.

Decreto TI. 3,6.9-96 - de 4 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 9- de março
de lSS'S.

CAULIM

Autoriza o cidadão brasileiro
José Miguel Bunduki a pesquisar ar
gila refratária e cauUm no município
de São Bernardo do Campo, Estado
de 'São Paulo.

Decreto n. 37.031 - de 15 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de março
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Nicokus Paneerc a pesquisar areia.
quartzosa, caulim, ouro e assocuuins
no município de Tiradentes, Estado
de llíinas Gerais,

Decreto n. 37,070 - de 22, de mar
ço de 195'5.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de .19-55.

- 'Autoriza o cidadão brasileiro
José Paulo Cândido a pesquisar cce
lim no município de São Paulo, Es
tado de São Paulo,

Decreto li. 37. ü77 - de 22 de mar
de 19-55.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1955.

CENTENARIO DO MUNICíPIO DE
BOTUCATU

Autoriza a emissão de selos postais
comemoratioos do centenário da fun
dação do Município de Botucatu, .ss
tado de São Paulo,

Lei n. 2.425 - de 14 de fevereiro
de 195'5.

'Publicada no D. O. de 18 de íeve
retro de .1955.

CENTRAIS ELÉTRICAS DE ,:\:!!NA5
GERAIS

Autoriza a emprêsa Centrais Elé
tricas de Minas, Gerais S. A. a am
pliar suas instalações termeíetrícas,

Decreto n. 36.748 - de 3 de janei-
ro de 195'5. -

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 1955.
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eENTRO DE INSTRUÇÃO DE OFI·
CIAIS PARA A RESERVA DA
MARINHA

Aprova o Regulamento para os
Centros de Instrução de Oficiais para
a Reserva da Ma,rinha.

Decreto n. 3'6.830 - de 2 de feve
reiro de 19'5;~.

.Publicado no D. O. de 4 de feve
reiro de 1955.

eENTROS DE P,REPARAÇÁO DE
orrcrnrs DA RESERVA

Cria o Estandarte-Distintivo para
os Centros e Núcleos de Preparação
de O jiciais da Reserva.

Decreto n. 36.825 - de 27 de ia-
neiro de 195:5. -

Publicado no D. O. de, 7 de feve
reiro de 1955.

- Dá nova redação cos arts. 83, 95
B ao§ 3.0 do art. 101, do Regulamen
to para os CPOR, aprovado pelo De
creto n.o 29.392, de 31 dezembro· de
1946.

Decreto n. 37.059 - de 21 de mar
-ço de 195'5.

Publicado no D. O. de 23 de março
de 195,s.

CtRAS VEGETAIS

Dispõe eõare a fiscalização da ex
portação de céras vegetais carnaúba
e licuri (curicuri) e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 3'6.910 - de 15 de fe
vereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de feve
reiro de 1955.

CEREAIS

Fixa os preços básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição
de cereais e outros gêneros de pro
dução nacional colhidos no ano de
1955.

Decreto n. 36AIÜ'1 - de 24 de Ja
neiro de 19,55.

Publicado no D. o. de 24 de ja
neiro de 19,5·5.

CESSÃO ,DE IMóVEIS

Autoriza a cessão gratuita de terre
no pela Rêde Ferroviária do noraee
te, à Paróquia de Santo Atroara do
Jaboatão, Estado de Pernambuco.

Decreto n . S'6.72(} - de 3 de janeí
ro de 195"5.

Publicado rio D. O. de G de janei
ro de 195'5.

CHAVES & CIA.

AutoriZa Chaves & Cia., a pesqui
sar gipsita e associados no município
de Santanópole, Estado do Ceará.

Decreto n. 3'6.995 - de 4 de março
de 1955,.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 19'5:5.

CHUMBO

Autoriza a Mineração Boquira Li
mitada a pesquisar minérios de
chumbo e associados no município
de Macaúbas, Estado .aa Bahia.

Decreto n. 3;6.795 - de 20 de ja
neiro de 1955-.

Publicado no D. O. de 2'5 de ja
neiro de "19'55,.

- RenOVa e retifica o Decreto nú.
mero 31.ü70, de 2- de julho de 1S'52.

Decreto n. 36.863 - de 4 de feve
reiro de 19,5&.

Publicado. no D. O. de 8 de feve
reiro de 19,5,5,.

COBRE
Autoriza a cidadã, brasileira Ester

Tapajoz Ferreira Coelho a pesquisar
minério de cobre, galena e associa
dos, no município de Santo tvuicio,
Estado ela eama,

Decreto n. 36.976 - de 4 de março
de 19'55"

Publicado no D. O. de 9 de março
de 19'55.

- Autoriza o cidadão brasileiro pe
dro Mata a pesquisar minério de co
bre no municipio de Caçapava do
Sul, Estado do Rio Grande do sui,

Decreto n. 37.028 - de 15 de mar
ço de ,195'á.

Publicado no D. O. de 17 de mar
ço de ~S5:5.
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PANAM.E-

CóDIGO CIVIL
Dá nova redação a dispositlvus do

Código Civil.

Lei n. 2.347 - de 7 de março de
1955,.

Publicada no D. O. de 12 de março
de 19'5'5.

CóDIGO SANITARIO
mCANO

Promulga o Protocolo Anexo 0.0
Có~igo Sanitário Ptmamericamc, oca
cluuio em Havana, a 24 de setembro
de .1952, por ocasião do VI Reunião
do Conselho Diretor da Organizat.-ó,O
Sanitária Panamericana. "

Decreto TI. 37'.02J. - de 12 de mar
ço de 1955,.

Publicado no D. O: de 15 de mar
ço de 195'5.

COLÉGIOS

Aprova o Regulamento para o Co
légio Naval.

Decreto n. 36.75-6-A - de 7 de ja
neiro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de ja
neiro de 195'5.
~eproduzido no D. O. de 17- de ja

neu-o de W55:.

- Cassa reconhecimento e autori
zação para tunctonrsc-ento dos cursos
que indica.

Decreto n. 36.999 - de 4· de março
de 19,55,.

Publicado 110 D. O. de '1 de março
de 1955.

- Cassa o reconhecimento e a ins
peção concedidos ao Coléaio progres
so, de Ribeirão preto, Estado de São
Paulo.

Decreto 11. 3,7.000 - de 4 de março
de 1955.

Publicado no _D. O. de 7 de março
de 1955.

- Da redação nova ao art. 73' do
Regulamento para o coteaio Militar
(Decreto n.o 12.277, de 19 de abril de
1943) .

Decreto n. 37.0.5& - de 2.1 de março
de 195-5'.

Publicado no D. O. de 23 de mar
ço de 1955.

Retificado no D. O. de 25 de mar
ço de 19'55.

COLUIIlBIA PICTURES OF
BRAZIL, INC.

Concede à sociedade anônima "Co
Zumbia Pictures ot Braeii, Inc." au
torização para continuar a funcio
nar na República.

Decreto n. 3-6.'1355 - de 24 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de Janei
1'0 de 1955,.

COLUIIlBITA

Autoriza o cidadiio brasiíeíro Ed
valdo de Oliveira Flores a -pesquiear
columbita e associados no município
de Ltambé, Estado da Bahia.

Decreto 11. 36.870 - de 4 de feve
reiro de ;1955'.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 1955,.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aiitônio Rodrigues Filho a pesquisar
cassiterita, columbita e associados no
município de Amçui, Estado de Mi
nas Gerais,

Decreto n. 3'6.925 - de 1~ de feve
reiro de 19-5·5.

Publicado no D. O. de 3' de. março
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
~Antônio Rodrigues Filho a pesquisar
cassiterita, columbita e associados nos
municípios de Itinga e Medina, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 3,6.984 - de 4 de marco
de 1955,. -

Publicado no D. O. de 10 de mar
ço de 19'5'5.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Rodrigues Filho a pesqui
sar cassiterita, columbita e associados
nos municípios de Araçuaí e ttmço,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.9,&6 - de 4 demarço
de 195,5.

Publicado no D. O. de 7 de março
de. 19"00'.
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COLUME!TA

- Autoriza o cidcuiáo brasileiro An
tônio Rodriques Filho a pesquisar
cassiterita, columbita e aeocuuics no
município de Itingu, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 36.987 - de 4 de março.
ele 19'5-5'.

Publicado no D. o. de 7 de março
de 1955.

COThl!SSÃO DE CONTRôLE DOS
AGôRDOS DE VVASHINGTON

Autoriza O Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Fazenda o crédito
especial de Crg 7'6.783,30, para pUfla
menta de salários atrasados de pes
soal e regularização de despesas ae
telegramas e telefones da extinta Co
missão de Ccnirôle dos Acôrdos de
Washington.

Lei n. 2.420 - de 11 de fevereiro
de -19:55.

Publicada no D. O. de 17 de feve
reiro de 1955:.

COMISSÃO DE DES,ENVOLVIMEN
TO INDUSTRIAL

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de .crs 2.'65-5.'600,()O para
ocorrer a despesas da Comissão de
Desenooíniméntc Industrial.

Lei -n. 2.422 - de 11 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 17 de fe
vereiro de H5'5'5.

COMISSÃO EXECUTIVA DO PLA
NO DO CARVÃO NACIONAL

Altere: a redação do Decreto nú
mero 3ei.9'55, de 7' de junho de 195,20

Decreto n. 36.9-63 - de l' de março
de H155.

Publicado no D. o. de 2 de março
de ,Hl55.

COr~ISS1l0 FEDERAL DE ABAS
TEClllIENTOS E PREÇOS

Concede Abono Especial temporá
rio aos cerxuioree JJ:Wtares e civis
que especifica, e dá outras propi-
âéncias, .

Lei n. 2.412 de 1 de ãeevereíro
de 12'55.

Publicada no D. o. de 4 de feve
reiro de lSE5.

COWHSSliO FEDERAL DE ABAS
TECIMENTOS E PREÇOS

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, O crédito especial de Cr$ . o ••••••

78o-.ÜiJ-Ü'.OOO,OO para pagamento das
.desoeses decorrentes do abono espe
cial temporário e relativas aos me
ses de novembro e dezembro de ·19-54.

Decreto n. 3'6.0896 - de 8 de feve
reiro de 19'55.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 1955,.

- Altera a reâttfão do Decreto nú
mero 3(}.95'5, de 7' de junho de 19'52.

Decreto n. 36.963' - de 1 de março
de 195'5.

Publicado no D. O. de 2 de março
de 1955.

COMISS,W MISTA BRASIL-EIRO
PARAGUAIA.

Considera de caráter permanente
no exterior a Comissão Mista Bra
sileira-Paraguaia, para os efeitos do
art, 4.°, do Decreto n.o 33.-642, de 24
de agôsto de 1953.

Decreto n. 36.971 - de 4 de mar
ço de 1955'.

Publicado no D. O o de 4 de mar-
ço de 19'55, .

COMISSõES

Autoriza o POd€1' Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte
riores> o crédito especial de o •••

Org -800.000,0,0, 'para atender às des
-pêeac de instalação e do pessoal bra
süeiro a seroico da Comissão Mista
Emsil-Alemanha de Deeenuotoimetito
Econ6mico.

Lei 11. 2.3'3'7 - de -4 de janeiro de
19:55.

Publicada no D. O. de 11 de ja
neiro de 198,5.

- outorga à COmissão Estaàual'
de Energia tuetrtcu do Rio Grande do,
Sul concessão para distribuir energia
elétrica no município de São Jerõ
nimo.

Decreto n. 36.60'{ - de 16 de de
zembro de Hl54.

Publicado no D. O. de 21 de mar-.
ço de Iêõõ..
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de 2,0 de ja-

COlVlISS.õES

- Extingue a Comissão constitui
da pelo Decreto n.O 3'5.:508, de 1'7 de
maio de 1954, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 3B. 713' - de 31 de de
zembro de 1954.

Retífícado no D. O. de '7 de janei
TO de 19:5'5-.

-'- Aprova o Regimento da Comis
são Executiva do Plano do Carvão
Nacional.

Decreto n. 35.745 - de 3 de [anel
1'0 de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de janei
ro de 1955,.

Reproduzido no D. O. de 19 de ja...
neíro de .19·5'5.

Retificado no D. O. de 12 de fe
vereiro de 1955-.

- Extingue a Comissão Nacional
de Bem Estar Social e dá outras
providências.

Decreto n. 36.827 - de 27 de [a
neíro de 1905·5.

Publicado no D. O. de 27 de ja
neiro de 19'55.

- Dispõe sôbre a liquidação da eXR
tinta Comissão Nacional de BEJXt-Es
tal' .socua.

Decreto n. 37. n09 ~ de 9 de março
de 19<55,.

Publicado no D. O. de 11 de mar
co de 19'55.

COMPAGNIE D'ASSURANCES GE
NERALES CONTRE L'INCENDIE
ET LEi> EXPLOSIONS

- AIJrOva alterações introduzidq,s nos
Estatutos da .compagni'e d' Assuran
cee Generales contra }'Incendie et íes
Explosions.

Decreto n . 37 .013' ~ de 9 de março
de 1'955.

Publicado no D. O. de 21 de mar
.ço de 1955.

COMPANHIA AllRIÁTICA DE
SEGUROS

AVIava alterações introtiueidas nos
Estatutos da "Companhia Adriática
de Seçuros",

Decreto n. 3'6.732 ~ de 3 de janei
ro de 1955,.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 19'5'5.

COMPANHIA BRASILEIRA CAR
BONiFERA DE ARARANGUÁ

Transfere à Prefeitura Municipal
de Laguna, os serviços de forneci
mento de energia elétrica; a cargo
da Companhia Brasileira Carbonífe
ra de Araranguá, município de Lagu
na, Estado de Santa Catarina.

Decreto n'. 36.460 - de 6' de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1954.

COldPANHIA BRASILE1RA DE
ENERQ;IA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Brasileira de
Energia Elétrica a construi?' uma li
nha de transmissão no munici;pio de
São Gonçalo, no Estado do Rio de
Janeiro. ~

Decreton. 36.-546 - de 3 de dezem
bro de J954.

Publicado no D, O. de 31 de ja
neiro d e1956.

COMPANHIA BRASILEIRA DE
VIDROS

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú~

mero 3'15.'.2'55, de 27 de setembro de
1954.

Decreto n. 3-6.791
neíro de 1955.

Publicado no D. O. de 25' de ja
neiro de 19{5:5.

COMPANHIA CENTRAL DE
SEGUROS

Arrrova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Central de
Seguros.

Decreto n. 37.066 - de 22 de mar
ço de 19'55.

Publicado no D. O. de 28 de mar
ço de 1955.
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cor,lPANHIA CIMENTO
BRASILEIRO

Autoriza a Companhia Cimento
Brasileiro a instalar U'l1W usina ter
mo-elétrica no Município de São Leo
poldo, Estado do Rio Grande do Sul,
para uso exclusivo.

Decreto n . 36.366 - de 4 de feve
reiro' de 19:55.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de .19-55.

COMPANHIA DE ClME,NTO
PORTLAND BARROSO

"Autoriza a Cia. de Cimento pcrt
Zand Barroso a pesquisar calcário e
associados no município de Dores âe
Campos, Betoslc de Minas Gerais.

Decreto n. 36."7-96 - de 2Ü' de jancí
ro de 19155.

Publicado no D. O. de 25 de j::l.
neiro de 19-55.

- Autoriza a Cia. Cimento Portlamâ
Barroso a pesquisar calcário e osso
dados no município de Prados, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 36.991 - de 4 de mar
-ço de 195:5.

Publicado no D. O. de 7 de março
de 19S5.

CCMPANHIA DE CIMENTO
PORTLAND MARINGA

Autoriza a Cia. Cimento Pcrtlarui
Maringá a pesquisar argila, no muni
cípio de ltapeva, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 37.0eO - de 22 de mar
co de 19'5'5.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 12,55.

COMPANHIA DE CIMENTO
PO;R1'LAND POTY

Renova o Decreto n.o 31.598, de 15
de outubro de 19:52.

Decreto n. 3'8.792 - de 20 de ja-
neiro de 1956.

Publicado no D. o. de ss de [a-
neíro de HJi55.

COIjlPANHIA DE CARRIS, LUZ E
FôRCA DO RIO DE JANEIRO,
LImiTADA

Autoriza a Companhia de Corrís,
Lue e Fôrça do Rio de Janeiro, Li
mitoâa, a instalar o seaxmâo circui
to na linha de transmissão entre a
Usina de Fontes e a Estação Recep
tora de Cascadura.

Decreto n. 36.762 - de 11 de ja
neiro de 195'5.

Publicado no D. Q. de 2,2 de janei
ro de 195'5.

- Autoriza a Companhia de Car
ris, Luz e 'Fôrça do Rio de Janeiro,
Limitada a conetrusr uma linha de
transmissão, no Municí.pio de Nova
Iguaçu, Estado do Rio de romeiro,

Decreto n . 37.06-3 - de 21 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de mar
ço de -195'5.

comPANHIA DE MINERAÇÃO
sevALIMENSE

Autoriza a Companhia de Minera:
ção Novalimense a pesquisar minério
de ferro e assoiarZos ncos municí
pios de Brumadinho e Nova Lima,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 26.990 - de 4 de mar
ço de 19:55.

Publicado no D. D. de 7 de março
de ISS".

COMPANHIA DE SEHUROS
GERAIS "CORCOVADO"

Ap1"Ova alterações introtiueídas nos
Estatutos, inclusive aumento .do ca
pii"al da Companhia de SeyU1'OS Ge
raie "Corcovado".

Decreto n. 30.328 - de 28 de ja
neiro de Hl6'5.

Publícado no D. O. de 4 de feve
reiro de 19'5-5.
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comPANHIA DE SEGUf-Wa
"LA rONClERE INCENDIE"

Aprova (i,Uemções introâuzidae nos
Bstutuiso da Companhia de Seguros
"La Pcmciêre l ncenâic",

Decreto u . 36.81:9 - de 25 de ja
neiro de W5'5.

Publicado no D. O. de 18 de feve
reiro de 19'5-5,.

COMPANHIA DE' SEGUROS
R1G BRANCO

Aprova alterações introduzidas nos,
Estatutos da Companhia de segu~

TOS Rio Branco.
Decreto n. 37.044 - de 16 de mar

ço de 1955·.
Publicado no D. O. de 23 de mar

ço de 1956.
Retificado no D. O. de 1 de abril

de 195'5.

COr,IPAIHHA lJEPóSITO DE SUB
SISTÊNCIA (2.")

Cria a 2,.a Cia. Dep, de Subsistên
cia e torna sem eetito a Z.a cía. lnt.

Decreto n. 3'7.014 - de 9 de marco
de ·1955. ~

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 19"55'.

COf;'!PANHIADOCAS DE SANTOS

Aprovação do novo projeto e orça
'menta para a execução de obras des
tinadas a aumentar a capacidade da
linha de transmissão de energia ele
tvíca entre 'Santos e Itatinga, da
Companhia Docas de: Santos,

Decreto n . 3'5,957 - de 2 de agôs
to de 1954,

Publicado no D, O, de 28 de ja
neiro de 185'5,

COMPANHIA fôRÇA E LUZ DE
CENTRALINA
Restringe' a zona de fornecimento

de energia elétrica da Emp1'ésa Mi
1E;Tva de Eletricidade e outorga coa
ceseõo à Companhia Fôrça e Luz ele
Oentrtüinà -pora fazer distribuiçao e
comércio de energia elétrica nos dis
trttos de ttusnnuua, .r.í'.,micípio de
Itiunbiara, Estado de Goiás, e Ara
para, município de Tupaciguara,' Es
tado' de Minas Gerais.

Decreto n. 3:6.60'4 - de J:6 de de
zembro de ·lS54.

Publicado no D, O. de 5 de feve
reiro de 1855.

COIllPANHIA HIDROELÉTRICA
DO SJlO FRANCISCO

Autoriza. o J'esourc Nacional a ad
quirir partes' beneficiárias da Com
panhia Hidro-Blétrice do São Fran-
cisco.

Lei n. 2.404 - de 13 de janeiro de
1955.

Publicada no D. O, de 19 de ja
neircr de 1955,.

COMPANlllA INDUSTRIAL DA
ESTJlNClA S. A.

Concede autorização para tuncío
nur como emprêsa de energia elétrica
a .companhia Industrial da Estân
cia S, A._

Decreto n. 3'8.944 - de 18 de feve
reiro de 195'5.

Publicado no D, O, de 1 de março
de 19'55.

COMPANHIA LAMINAÇ1!.O E CI
MENTO l'ORTLANIl PAINS

Autoriza a Companhia t.cmmcçõo e
Cimento Portland Pains a lavrar cal
cário no município de Arcos, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n . 316.809 - de 25' de janel
1'0 de :HJ.55-.

Publicado no D, O, de 28 de ja
neiro de 19-55.

COMPANHIA LESTE MINEIRA DE
ELETRICIDADE

Declara de 1ttilidade pública diver
sas áTeas de terra marginais do rio:
Manhuaú, Estado de Minas Gerais,
aue seréc inundadas pelo estabeleci
-mento de um reseroatório de acumn
iaçao, e autoriza a Companhia Les
te Mineira de Eletricidade a promo
ve'!' as desapropriações.

Decreto n. 3'6.77() - de 11 de fe
vereiro de 195:5.

.Publícado no D. O, de 21 de fe
vereiro de .1B5·5.

Retificado no D, O. de 1'1 ele março
de 1955.
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COMPANHiA TEXTiL JOSÉ PiNTO
no CARMO

CONfEDERAÇÃO BRASiLEiRA DE
VOLlBOL

C01HPANRl.!I SANTA FÉ - CO-
MÉRCiO E NAVEGAÇÃO

Lei n. 2.428 - de 16 de fevereiro
de 1S6'5.

PUblicada no D. O. de 21 de fe
vereiro de 195'5:.

POR DiSPENSA
INDUSTRiAL DO

COMPENSAÇÃO
no SERViÇO
ESTADO

Declara existente a Conjederaç·ão
Brasileira de volibql.

Decreto n. 3'6.786 - de 18 de ja
neiro de 1956,.

:Fublicado no D. O. de 20 de ja
neiro de 19-55.

Autoriza o poder Executivo. a pa
gar, pelo .Mínistério da Fazenda, a
Agenor Marques dos Santos a quan
tia de Cr$ 5,46,80', a titulo de com
pensação por dispensa de seruâçc in
dustrial do Estado.

Autoriza a Companhia TextilJosé
Pinto do Carmo a lavrar água rxd
neral, no mumicipío de reruüeza,. Es"
toao do Ceará,

Decreto n . 36.iH38 - de 4 de fe
vereiro de 195'5'.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 195'5.

Concede à "Companhia Santa Fé 
Comércio e Navegação" autorização
para funcionar COWr:IO emprêsa de na
vegação de cabotagem.

Decreto n. 36.7!3{} - de 3, de ja
neiro de 1955.

publicado no D. O. de 27 de ja-,
neiro de :19'55.

COMPANHiA PAULiS'TA D'E
FôRÇA E LUZ

Autoriza a Companhia paulista de
Forca e Lu,: a amplia?' suas instala
ções.

Decreto n. 36.865 - de 4 de fe
vereir-o de .19<5'5.

Publicado no D. O. de 14 de feve
reiro de 1:96'5'.

COMPANHiA PAULiSTA DE
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
estatutos, inclusive aumento de ca
pital da companhia paulista de Se
guros.

Decreto n. 36. '689 - de 29 de de
zembro de 19,54.

Publicado no D. O. de 7 de janeí
1'0 de H}55'.

COMPANHiA REGiONAL DE FU
ZiLEiROS NAVAiS O.")
Cria a 7. a Comaumnie Regional de

Fuzileiros Navais, -no '5.0 Distrito Na
val, com sede em Uruçuaiana, Esta
do do Rio Grande do Sul.

Decreto n , 3'6.831 - de Z de feve
reiro de 1$'0'5;.

Publicado no D. O. .de 4 de Ieve
retro de 1955,.

comPANHIA LUZ E FôRÇA
"SANTA CRUZ"

Autorize a Companhia Luz e Fôr
ça "Santa Cruz" a elevar a tensão da
tinha de transmissão entre a usina
ptiranapanema, em Piraju, e Jaca
réeinho, no Estado de :São Ptiulo,

Decreto ri . 3'Ô.092 - de .8 de de
zembro de 19;54.

Publicado 110 D. O. de 3 de março
de 1956.

COMPANHIA NACIONAL DE NA
~ECAÇÃO COSTEiRA
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de 0'1'$ 1'9'5.261.000,00 pa~a
ocorrer a despesas com a coscessec
de áuxílio 'à Companhia Nacional de
Navegação Costeira.

Lei n. 2.440 - de 9 de março de
1955.

Publicada no D. O. de 15 de março
de H)'5'5.
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CONFERÊNCIA IN'TERNAClONAL
DO TRABALHO (36.' Sessão)

CONfERÊNCIA NACIONAL DOS
JORNALISTAS PROFISSIO-
NAIS (lI),

Lei n. 2.423 - de 11 de fevereiro
de 19-55,.

Publicada no D. O. de 18 de to
vereíro de 1956.

AutOriza, o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e cuuu-
Ta, o crédito especial de .
Or$ W(l.GCO,'C-O, para concessão de au
xilio à II conterénaa Nacional dos
Jornalistas Profissionais.

CONGRESSO . LATINO-AMERICA
NO DE ANESTESIOLOGIA (2.0),

Modifica o art. 1.0 da Lei n,v ,1.556.
de 12 de fevereiro de 195,2..

Lei n. 2.393- de 8 de janeiro de.
195'5.

Publicada no D. O. de 14 de ja
neiro de -1965'.

CONSELHO COORDENADOR DO
ABASTECIMENTO NACIONAL

Dá nova redação ao art. 1.0 do De
creto n. ·:W.1521, de 2 de dezembro de
1954.

Decreto n . 3'6.962 - de 1 de março
de 1950'.

Publicado no D. O.' de 1 de março
de 195'5.

CONGRESSO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA (XI)

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda o credito
especial de crs 4'00. UOO,OO" } para au
xiliar a realização do XI Congresso
Brasileiro àe Geografia na cidade de
Pôrto Alegre, Estado do Rio Gl'an
üe do Sul.

Lei n. 2.421 - de 11 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 17 de fe
vereiro de 1955.

BRASI-CONFERÊNCIA ,RURAL
LElRA (IlI)

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do' Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito especial de
Org 1.200.000',00, -para atender ("des
pesas com o comparecimento d Bm
:>il à 3'Õ.fl. sessão da Conferência In
ternacional do Trabalho.

Lei n. 2.339 ----: de 5 de janeiro de
HJ55.

Publicada no D. O. de 14 de ja
neiro de 196'5.

Autoriza o poder Execu.tivo a abrir,
pelO Ministério da Agricultura, o cré
dito especial .de 'Cr$ 50Ü'.O:}Q,()O, para
atender às despesas com a realização
da IH Conferência Rural Brasileire
em São Paulo.

Lei n. 2.147 - de 9 de feveeriro de
1955.

Publicada no D. O. de 17' de revc
reíro de HV5{),.

CONURESSO BRASILEIRO DE
ANESTESIOLOGIA (1.0 )

Modifica o art. 1.0 da' Lei n.O 1.556,
de 12 de fevereiro de '19-52.

Lei n. 2.393 - de 8" de janeiro de
1955.

Publicada no D. O. de 14 de ja
neiro de 1.955.

CONSELHO DE IMIGRAÇÃO E
COLONIZAÇ.W

Á,prova o Quadro do Pessoal do
Instituto Nacional de Imigração e Co
lonização e dá outras proVidências.

Decreto n. 3·6.823 - de 27 de janei
ro de 19,55.

Publicado no D. O. de 31 de ja
neiro de 19:5:5.

CONSELHO NACIONAL DE AGUAS
E ENERGIA ELÊ~I\ICA

Declara o Departamento de Águas
e Energia Elétrica do Estado de
Goiás "órgão AuxiliaT" do Conse
lho Nacional de Aguas e Bnerqíà Elé
trica e dá outras providências.

Decreto n. 3'6.94)5 - de 14 de fe
vereiro de 195'5.

Publicado no D. O. de 16 de fe
vereiro de 1955.
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de vagas para a
no Ministério da

CONSELHO NACIONAL DE
PETRóLEO
Dispõe sôõre a retificação da Ta

tela Numérica Especial de Extranu
merário-Mensalista do Conselho Na
cional do Petróleo, ela Presidência da
República.

Decreto n . 3.6."730 - de 18 de já
netro de -1955.

Publicado no D. O. de 21 de ia
nelro de 195:5,.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação pela Estrada de
Ferro Santos a Jundiaí, imóveis im
prescindíveis à construção' do Siste
ma de Oleodutos Santos-São Paulo,
de concessão do Conselho Nacional
Petróleo àquela -Estrada.

Decreto n . 36.894 - de 8' de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 19,56.

CONSELHO RODOVIÁRIO
NACIONAL

Fixa a araiificação do Presidente
do Conselho Rodoviá1'io Nacional.

Decreto n.36. 755 - de 7 de janei
ro de 1965.

Publicado no D. Q. de 14 de ja
neíro de 195'5.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO

Regulamenta Q arl;.... 586 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, expe
dida pelo Decreto-lei n.5.4'52, de 1
de maio de '1943, e dá outras provi";
âências,

Decreto n. 3'5.81& - de 25 de ja
neiro de 19,55,.

Publicado no D. O. de 26, de ja
neiro de 1955,.

CONSULADOS

Eleva à categoria de Consulado Ge
ral o Consulado de carreira do Brasil
em Zurique.

Decreto n . 36.900 - de 14 de fe
vereiro de 1955.

Publicado no D, O. de 1-6 de fe
vereiro de 1955.

COTA COMPULSóRIA

Fixa o númem
ccrrt compulsória,
Guerra,

Decreto n. S'Ô.715-A de 31 de
dezembro de 1954.

Publicado no- D. O. de 12 de ja
neiro de 19-55'.

COH1'INÊNCIAS, H'ONRAS. E SI
NAIS DE RESPEITO DAS FôR
ÇAS AR1JADAS

Dá nG-va reaacõo ao art, 232 e seu
paTágmjo único· ,do Regulamento ele
Continências, Honras e Sinais de
Respeito das Fôrças Armadas, apro
vado pelo Decreto n. 8.'736, de 10 de
teoereíro de 1942.

Decreto n. 3:6."788 - de 19' de ja
neiro de 19'5'5.

Publícadc no D. O. de 19 de [a
neíro de 195'5.

CONVENÇõES

Promuiçti a 'Convenção Internacio
nal, assinada em seoree, a ,6 de outu
bro de 1921, que modificou, a Convem
cõo do Meira, firmada em Paris, a
20 de maio de 187'5-, e seu Regulamen
to Anexo.

Decreto n. 36.878 - de 4 de feve
reiro de 195'5.

Publicado no D. O. de g. de feve
reiro de 195·5.

- Torna público a denúncia pelos
lJ'aís'es-Bai.'"Cos da Convenção sôbre
Trabalha Noturno das Crianças (ln
clú.stria, de 1919' (Ccmoençâa n. 6),
a([otacla a 28 de novembro de 1919,
1J'ela Conferencia Internacional do
rriaxui,o, âurcnte a sua La sessão.

Decreto li. 3'fL941} - de 19' de fe
vereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 25, de feve
reiro de 1955.

- Torna público o depósito do ine
trumento de ratificação por parte da
República Federal da Alemanha, da
Convenção dos Trabalhos subterrâ
neos (mulheres), de 193o, (Conven
ção n. 45), adotada a 21 de junho de
193:5 pela Conferência: Internacional"
do rroixuno, durante a sua 19.&
Sessão.

Decreto n . 36.95(1. - de lO de fe
vereiro de 1955.

Publicado no D. O, de 26 de feve-
reiro de 1955,
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CONVENÇõES

~ Torna pÚblico o depósito do íns
truanento de ratificação, por parte do
Chile da Convenção Interamericasui
sôbre o Direito de Autor (l7:j Obras
Literárias, Cientificas e Artísticas, íir

-nuuic em Washington, a 2ü de junho
de J.9~·6, por ocasião da Conferência
lmteramerícaaui de Peritos para a
Proteção dos Direitos de Aiuor,

Decreto n . .37.05'3 - de 1'8 de mar
ço de lS'5'5.

Publicado no D. O. de -22 de mar
·ço de 19'5&.

- .Promulça o Protocolo de Emen
da da Convenção para a Swpreeetio da.
Círculaciic e do Tráfico das publica~

cões Obscenas, firmada em Genebra,
a 12 de setembro de 19'23, concluído
em Lalee Success, Neur York, a 12 de
novembro de 1947.

Decreto n , 37. Hl:O - de 25 de mar
ço de 19:56.

Publicado no D. O. de 29 de mar
.ço de 1:935.

CORCOVADO - COmPANHIA DE
SEGUROS DE VIDA

ApTova alterações introduzidas nos
Estatutos, C(u:-. extensão das opera
ções dos Ramos Elementares, inclu
sive muâcmça de denominação, do
Corcovado - Companhia de Seguros
de Vida.

Decreto n. 3.6.'691 - de 29 de de
zembro de 1964.

Publicado no D. O. de lO de janei
ro de 19.55.

CORPO DE BOfl1BElROS

Autoriza o Poder Executivo a, abrir,
-ze:o l1flinislério da Justiça e Negócios
.Ltiteriores, o crédito especial de ....
ors 2. ()i(:iô.\lOO;C() para atender a aee
veeae ccn: o pagamento de etapas ae
citmentuçiio do pessoal do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal.

Lei n. 2.388 - de 4 de janeiro de
lSS5.

Publicada no D. O. de 11 de ja-
ncíro àe 195'5.

Retificada no D. O. de 12 de ja~

.neiro de W3'S.

CORPOS DE OFICIAIS DA
MARINHA

Fixa para o ano de 1954, no Mi
nistério da Marinha, o número mi
nimc de vagas para oe citereruee -pos
ios dos Corpos de Oficiais da llIa
rímna,

Decreto n. 3ô.7H-A - de 21 de de
zembro de 18'54.

Publicado no D. O. de 4 de feve
reíro de 1&5-5.

CORRESPONDtNCIA POSTAL E
TELEGRÁFICA

Aprova o regulamento para a eee
cuçtio do serviço de distribuição de
correcpcnâéncia postal e telegrá
fica.

Decreto n. 37.842 - de 16 de mar
ço de 1'9'55,

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 196'5.

CRl':DlTO ESPECIAL

Cria a Faculdade de E7I{/enharia
do Ceará.

Lei n. 2.383' - de 3 de janeiro de
ISf,S.

Publicada. no D. O. de 14 de já-
neíro de 19,5'5.

Retificada no D. O. de 24 de fe-
verelro de 195'5.

- Abre ao poder "Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - o crédito especial de
Cr$ 7 . 9'(;.6,7'1), para paagmento de
substituições no Tribunal S.uperior
Eleitoral.

Lei n. 2.384 - de 3' de janeiro de
19,55.

Publicada no D. O. de 11 de ja
neiro de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de ....
ors &:JO.OOO,OO, para atender às aee
pesas de instalação e do pessoal bra
sileiro a serviço da Comissão Mista
Brasil-Alemanha de Desenvolvimento
Econômico.

Lei n . 2.3&7 - de 4 de janeiro de
195'5.

Publicada no D. o. de 11 de janei
ro de 195,5.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ 2.066. Oo-Q,OO ,para atender a
despesas com o pagamento de etapas
de alimentação do pessoal do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal.

Lei n. 2.3'88 - de 4 de janeiro de
1955.

Publicada no D. O. de 11 de ja
neíro de 19'55.

Retificado no D. O. de 12 de ja
neiro de 1955.

_ Autoriza o pode?' Executivo a
abrir pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito espe
cial de Cr$ 1.2DCU)OO,OO, para aten
der a despesas com o comparecimen
to do Bmsil à 36. a Sessão da Confe
rência lnternacional do Trabalho.

Lei n. 2.3'89 - de ô de janeiro de
195:;.

Publicada no D. o. de 14 de ja
neiro de 1955..

_ Autoríea o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito espe
cial de Cr$ 1.100.000,00, para paga
mento de dia?'ista do mesmo- Ministé
rio.

Lei n . 2.390 - de ·5 de janeiro de
1955.

iPublicada no D. O. de 14 de ja
neiro de 1955.

- Jl/Iodifica a art. 1.Q da Lei nú
mero 1.556, de ,1.2 d eteoereiro de 19'52.

Lei n. 2.393 - de S de janeiro de
1955.

Publicada no D. O. de 14: de ja
neíro de 1905.

- Autoriza. o Poder E:cecuttoo à
abrir, pelo Ministério da Saúde, o
crédito especial dê Cr$ 10.000.000,00,
destinado a ocorrer as despesas com
a restituição ao Fundo Internacio
nal de Socorro à t-ntãmcía das Na
ções UnilÚls (F.I.S.I.) ae 800 tone·
ladas de leite (11:-1 pó.

Lei n. 2.$941 - de 8 de [aneíro de
1955.

Publicada. no D. O. de 13 de ja
neiro de 1955.

CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza0 Poder Executivo a
abrir,pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de Cr$ l.nOO.úo-O,OQ:, para atender aO
pagamento de despesas com pessoal
do quaârc do mesmo Ministério.

Lei n . 2.3-9-6 - de 11 de janeiro de
1955.

Publicada no D. Q. de 15 de ja
neíro de 1955.

Retificada no D. O. de 2'8 de ja
neiro de 1955.

- 'Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito eeoeenü
de CrS 26.'328}úO, para atender ao -pa-,
gamento de gratificação a Abel Pi
nheiro Maciel Filho, médico, classe N,
do Quadro' Permanente do Território
do Acre. .

Lei H. 2.397 - de U de janelrc .de
1955.

Publicada no D. O. de 15 de j:'l.
ueíro de 1955.

- Autoriza o Poder ExecUtivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, c crédito especial
de CrS 96.8'70,50, para regulariZação
de despesas [eitas no. exercício de
1952, -pela Administração do Territó
rio do Rio Branco.

Lei n. 2.398 - de 11 de janeiro de
19,5.

Publicada no D. O. de 16 de ja
neiro de 195'5.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério âaEducação e
Cultura, o crédito especial de .
Crg 3'65.007,-60, para pClQamento. de
fornecimentos e serviços à· Escola
Técnica de Manaus.

Lei 11. 2.39g. - de 11 de janeiro de
1955,.

Publicada no D. O. de 11l de ja··
neiro de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Aerondu~

tica, o crédito especial de .
Cr$ "5'.45·5. 96V-,O(}, para atender ao pa
gamento de subvenção à Panair do
Br.asil sociedade Anônima.

Lei n. 2.400 - de 12 de janeirO de
1955.

Publicada no D. Q. de 19' de ja
neiro de 1955.
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CRtDlTO ESPECIAL
~ Autoriza o poder Executivo a

saldar a divida ccntrcuià p.ela Bsco
la de Engenharia, atualmente Fa··
culdade de Engenharia da Universi
dade do Paraná, e dá OUt1'US -prooi
âências,

Lei n. 2.401 de 12 de janeiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 19 de ja
neiro de 1955-.

Retificada no D. O. de 22 de ja
neiro de 1955.

_ Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saúde, o
crédito especial de Cr$ lO.OOO.OOO,CG,
para construção no Recije, Estado de
pernambuco, de um Hospital de Pron
to Socorro com -o nome de A[Jamc,?:,
non :Magalhães.

Lei n. 2.402 - de 12 de janeiro de
lS55.

PUblicada no D. O. de 19 de j:'l.
neíro de 1955.

_ Asüorísa o Tesouro Nacional a
adquirir partes beneficiárias !la Com
panhia HidroRElétrica do Sao F1'an
cisco.

Lei n . 2.404 - de 13 de janeiro de
1955.

Publicada no D. O. de 19 de ja
neiro de 19"5'5.

_ Autoriza Q poder Executivo a
abrir ao Pode?' Judiciário - J'usliça
do Trabalho, Tribunal Regional do
Trabalho da 1.a Regiáo - O crédito
especial de Cr$ 117 .~20';ÚO, pm'a paga·
menta de gratificação de representa
ção aos vogais das Juntas de Con
cüíoçõo e Julgamento da. Primeira
RogifiD.

Lei n. 2.4D5 de 1'7 de janeiro)
de 1955.

Publicada no D. O. de 21 de ja
neíro de 195&.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério dct Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 500.000,00,
para OCOrrer às despesas com a rec
Iizacõo da Festa da Laranja.

Lei 'n . 2.4()!71 - de 2,2 de janeiro de
19'5&.

Publicada no D. O. de 22 de ja
neiro de 195-'5'.

CRÉDITO ESPECIAL
- Autorizo: o Poder Executivo a

abrir, pelo Ministério da A,gricultura,
o crédito especial de CI'$ 500.000.00.
para ctenaer àS despesas com a rea
íizaçiio da III Conferência Rural
Brasileira em São Paulo.

Lei n. 2.417 - de 9 de fevereiro
de 19&5.

Publicada 110 D. O. de 17 de feve
reiro de 1953.

- Autoriza o. Poder Executiva a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de ors 76 .1Sa,30,. para
pagamento de salários atrasados. do
pessoal e regularização de despesas
de telegramas e. telefones da extintc.
Comissão de Ccmtrôle dos ,Acordos de
Washington.

Lei n. 2.42D - de 11 de fevereiro
de 195-'5.

Publicada no ÍJ. O. de 17 de feve
reiro de 195;'}.

- Autoriza o Poder Executivo .a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de ors 4Qr;).OOO,úO,
para auxiliar a realização do XI Con
gresso Brasileiro de Geografia na, ci
dade de Pôrto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

Lei n. 2.421 - de 11 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 17 de feve
reiro de 1955,.

Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 2. '655.600.,00,
para ocorrer a despesas da coreeeao
de Desenvolvimento Industrial.

Lei n ' 2.422 - de 11 de fevereiro
de 195'5.

Publicada no D. O, de 17 de te
verelro de 19'55,

- Autoriza o Poder Bxecuriuo a
abrir pelo Ministério da Educacão
e Cultura, o crédito especial de .~.,.
Crg 300.000i,OO, para concessão de a'u
eilio à 11 Conferência Nacional dos
Jornalistas Profissionais.

Lei n.· 2.423 de 11 de feveveíro
de 1955.

Publicada no D. O. de 18 de fcve~

reíro de 1955.
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CREDITO ESPECIAL
_ Autoriza o Poder seecuivoo a

abrir; pelo Ministério da Btlucocão e
Cultura, o crédito especial de .
ors 348.441,10, para· pagamento de
çrotüicactio de nutaistéric a protee
sôres do' 11WS1no Ministério.

Lei n. 2 .424 ~ de 11 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 17 de fe
vereiro ele 1955.

- Autoriza o Poder Bxecutino a
abrir, pelo Ministério da Fa'Zenda, o
crédito especial de 01"$ 840. 737~1'57,-50
(oitocentos e quarenta milhões, sete
centos e trinta e sete mil cento e cín
oitenta e sete cruzeiros e cinqüenta
êentavos) , para pagcvmento de des
pesas ele pessoal e d~ Serviços e En
cargos' do mesmo Ministério no
Bxercicia de 1953.

Lei n . 2.427 ~ de 16 de fevereiro
de 1955,

Publicada no D. O" de 21 de Ieve
reíro de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo ,l
abrir, ao rrunovuae Contas o crédito
especial de Cr$ 23".'523',50, destinado a
ocorrer a despesas com o parlatnento
ele siaàrtoe-tanuua, ajudas de custo,
vencimentos e substituições ao pessoal
do 'mesmo Tribuauü,

Lei n. 2.433 de 27 de reveren-o
de 1955.

Publicada no D. O" de 4 de março
de 195,5.

-- Autoriza o Poder Executivo (l

abrir, pelo lIi'i.nistério da Educação e
Cv.[~um, o crédito especial de .
Cr.s 3'67. 7V3,h), para atender ao paga
raento de gratificação de magistério
a professõree do mesmo Ministério.

Lei n . 2.434 - de 27 de fevereiro
de 1900'·.

Publicada no D. O .. de 4 de mar
ço de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abri?' ao Tribunal de Contas. o crédito
especial até o limite de Cr$ 94.000,00,
destinado ao pagamento das despesas
provenientes de substituições do pes
soal, do mesmo Tribunal.

Lei n. 2.-n,S - de 2 de março de
1955.

Publicada no D. O. de 4 de março
de 1955'.

CREDITO ESPECIAL

- Autoriza o Poder Execu.tivo a
abrir,. pelo Ministério da Açricultura,
o credito especial de Cr$ 100.0QO.OO,
para atender a despesas com a rea ..
Iizaçâo da 1.a EXPOsição Argo-Avi
cola.

Lei n. 2.43'6 - de 3: de março de
1955.

Publicada no D. O. de 9 de mar
ço de 1900.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educâção e
Cultura, o crédito especial de •.....
Cr$5.000.C';)O,OO, para auxiliar a re
construção dos edifícios escolares ~o

Ginásio São Jacó,. em Novo, Hambur
go, Estado do Rio Grande. ao Sul.

Lei n. 2.438 de 9 de março' de
190'5.

Publicada no D. O. de 19 de m31'
ço de 1955.

Retíffcada no. D. O. de 23 de mar
ço de 1955-.

-> Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
credito especial deCl'$ 192.399.473,30,
noro completar o 'PU(Jamento da quo
ta do im.pôstc de renda devida aos
municípios e referente ao exercício
ele 19-53.

Lei 11. 2.43"9 - de 9 de março de
19-55.

Publicada no D. O. de li) de mar
ço de 1955.

- A utoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 195.261.000,00,
para ocorrer a despesas com a con
cessão de auxilio à Companhia Na ...
cíonai de Navegação Costeira.

Lei n . 2.440 - de 9 de março de
1955.

Publicada no D. O. de 15 de mar
ço de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da -Iustica e
Negócios Interiores, o crédito espe
cial de Cr$ ,1.500.{){)(),00, a .fim de eri
gir-se na cidade de Rio Branco, ca
pital do Território Federal do Acre,
um -mcnumento em memória do COR
Tonel José Plácido de Castro c eles
chefes das insurreições acreanas.

Lei n. 2.441. - de-12 de março de
1S55.

Publicada no D. O. de 22 de março
de 1955.
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CRÉDITO ESPECIAL CRÉDITO ESPECIAL

- Torna sem efeito o Decreto n1't
mero 35-.860, de 20 de julho de lSS4.

Decreto n.36.83'5 -:. de 2 de reve
reirode 1955.

Publicado no D. O. de 4 de fe
vereiro de 1955.

- Abre, ao Ministério da Fa'?enda,
o crédito especial de Cr$ 1.350:000,00,
de que trata a Lei n.o 2.382, de 28 de
dezembro de 1954.

Decreto n. 36.ro6 - de 2 de feve
reiro de 1B5'5.

Publicado no D. O. de 4 de feve
reiro de 1955.

- Abre ao poder Judiciário, o cré
dito especial de Cr$ 76.422,40, para,
pagamento de adicionais ao pessoal
das Auditorias da Justiça ]}lilitm·.

Decreto n. 3,6.-860 - de S de feve
reiro de 195-5.

Pubücadc no D. O. de 5 de feve
reiro de 19&5.

- Abre ao Poder Judiciário o cré
dito especial de cr$ 81.672,00. para
pagamento de gratificação adi(]~on(a

por tempo de serviço aos Auditores da
Primeira entrância e «os Advogados
da Justiça Militar.

Decreto n 3'6.861 - de 3· de feve
retro de 19'55.

Publicado no D. O. de 5 de teve
retro de 195,5,

- Abre, pelo Ministério da Fazen'·
da, o crédito especial de •.........
Cr$ 7:80.000 ..QOO,Q{l: para pagamento
das despesas decorrentes llo abono
especial temporário e retauoas aos
meses de novembro e dezembro de
1954.

Decreto n. 36.'896 -- de 8 da teve
retro de 1955.

Publicado no D. O, de 8 de feve
reiro de .1905.

- Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito 'especial de Cr$ 2.90'6.429-,00,
para ocorrer iJ., despesa que especi
fica.

Decreto n. 36.897 - de 9 de feve
reiro-de 1955,.

Publicado no D. O. de 9 de reve
reíro de 1955.

Retllicado no D. O. de 15 de fe
vereiro de .195'5.

-'- Abre, ao lIfinistério da Guerra,
o crédito" especial de Cr$ 510-.000;00,
para ocorrer às despesas co» o cr
rendamento de uma área de terras
na Fazenda ttaouca. no Distrito Fe
deral.

1)ecreto n. 37.018 -- de 10 de mar
ço de 1005.

Publicado no D. O. de 10 de março
de 1955.

-- Retifica o Decreto 11.0 31).::08, de
8 de fevereiro 'de 1954.

Decreto n. 3-7.050 -- de 17 ~.e mar
ço de 1955,

Publicado no D. O. de 19 de mar
ço de 1955'.

-- Abre, pelo Ministério da Vi~o

e Obres públicas o crédito eS;Jecial "de
.cr$ 202.285-,80, para o ji-rn que men
ciona.

Decreto n. 37,054 -- de 13 de mar
ço de 19fr5.

Publicado no D. O. de 81 de mar
ço de 1955.

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Cria dois Distritos de l.U classe no
De.partamento Nacional de Obras, e
dá outras providênCias.

Lei n. 2.395 -- de 11 de janeiro de
1955,.

Publicada no D. 0.- de 14 de ja
neiro de .1955-.

CRIAÇÃO DE FUNÇÃO

Ver:
O nome do Ministério em que toi

criada a função.

CURSOS

Concede reconhecimento aos CU7'
sosque in'dica.

Decreto n. 36.627 - doa 22 de de
zembro de 19'54.

Publicado rio D. o. de 22 de ja
neiro de 1955.
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CURSOS

- coxcece reconhecimento ao cUJ'
so que indica.

DeC1'2to n. 35.72'1 - de 3 de janei
ro de 195-:)

Ptrblícado TO D. O. de 22 de ]:3.
neíro de 1955.

Ver:"

Faculdades.

D

DACTILOSCOPISTA-AUXILlAR

Suprime cargos provisórios.

(M.T.I.C. -Q.P.).

Decreto n. 36.958 - de 28 de fe
vereiro de 19'5:5..

Publicado .no D. O. de 1 de mar
ço de 1955.

Retificado no D. O. de ;; de mar
ço de 1955.

DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO SERVIÇO PúBLICO
FEDERAL

Cria junções de extronumerórsc
mensalista pam enquadramento de
pessoal da -Su/perímtenâência e E'n
prêsas Incorporadas ao patrimônio
Nacional, de acôrdo com O artigo
6.°' c§ 2.°, da Lei n.o 2.193, de - 9 de
aaõsto üe 1954, e dá outras pronsién
cías,

Decreto rr. 3-6.693 - de 29: de de
zembro de 1954.

Retificado no D. O. de 8 de janei
ro de iass .

DEPARTAMENTO ,DE ADMINIS
TRAÇÃO DO MINISTÉRIO DE
VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS

Dá nova reâaçõo aos arts. 28, item
I, e 29 do Regimento aprovado pelo
Decreto n,Q 20.4H5, de 24 de [atunro
de 1946.

Decreto 11. 36.972 - de 4 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de março
de 19-55.

CEPAR1'AMENTO DE AGUAS E
ENERGIA ELtTRICA DO ESTA
DO DE GOlAS

Declara o Departamento de Aquas
e Energia Elétrica do Estado de Goiás
"órgão Auxiliar" do Conselho Na
cional de Águas e Energia Elétrica e
dá outras prcoiâências,

Decreto n . 36.9-03 - de 14 de fe
vereiro de 19~5.

Publicado no D. .:J. de 16 de fe
vereiro de 1955.

DEPARTAMENT'O DE IMPRENSA
NACIONAL

Cria junções de extranumerário
mensalista para enquadramento de
pessoal da Superintendência e Em~

presas tncorporaõus ao Patrimônic
Nacional, de Ctcôrdo com o art. 6.°
~ 2.°, da Lei n. 2.19'3'; de 9 de aaóeto
de 195.4, e dá outras providências.

Decreto n. 3-5.69.3: _. de 29- de de-
zembro de 1954. -

Retificado no D. O. de 8 de janeiro
de 1955.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Altera a redação do Decreto nJ'i,
mero 30.95'5, de 7 de junho de 1:)52.

Decreto n. 36.9-83 - de 1· de mar
ço de 19'35.

Publicado no D. O" de 2 de março
de 1955.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

Auera a redação do Decreto númf.
1'0 3Ü'.99'5-, de rz de junho de 1952,.

Decreto n. 36.963 - de 1 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de março
de 1955.

- APJ'ova o Regulamento Geral do
Departamento Federal de Segurança.
Pública.

Decreto n. 37.008 - de 8 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de mar
ço de 19'55.
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Dl:PARTAMENTO FEDE,RAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

- Regulamenta a oonceeeao da
gratificação especial de que trata o
art. 145, item VI, da ei.i n.o 1. 711, de
Hl52, aos servidores do Departamento
Federal de Segurança Pública.

Decreto n. 3.7.023 - de 15 de mar
ço de lS55.

Publicado no D. O. de 16 de mar
ço de 1956.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriàção pelo Depar
tamento Nacional de Estradas de
Ferro, áreas de terrenos e respecti
vas benfeitorias, nos munic!p:~,,~ de
Bagé e Pimnriro Machado, .Es1((do do
Rio Grande do Sul.

Decreto n. 36.. 895 - de 8 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 11 M.ê feve
reiro de 1955.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

Estende a aplicação da Lei n.o 2.412,
de 1 de fevereiro de 1955, dos servi
dores ativos e inativos do Depart.a
mento Nacional de Estrcuias de Ro
dagem.

Decreto n. 37. 041 ~ de 16 de mar
ço de 195;;.

'.Publicado no D. O. de 16 de mar-
ço de 1955.

DEPARTAmENTO NACIONAL DE
IThIIGRAÇÃO

Aprova o Quadro do Pessoal do
Instituto Nacional de Imigração e
Colonização e dá outras proviã:~n

cías,

Decreto n. 3;6.823 - de 27 de ja-
neiro de 1!}55.

Publicado no D. O. de 31 de je -
neiro de 1955,

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS StCAS
Declara de utilidade pública, para

eteno de desapr'opriação pe!.o Depar
tamento Nacional de Obras Contra as
Sêcae, a área de terreno nece~8ária à
construção do açude pública- "Varzeu
Aleçre", no mumicípio. do mew;.o no
me, Estado do Ceará.

Decreto n. 3-6.719 ~ de 3 ele janei
ro de 1955.

Publicado no D. O. de fi de janeiro
de 1955.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS E SANEAMENTOS

Cria dois Distritos de 1.1\ classe no
Departamento Nacional de Obras, e
dá outras providências.

Lei n. 2.395 ~de 11 de janeiro
de 1955.

Publicada no D.a. de 14 de janei
ro de 1955.

- Autoriza o Departamento Nacio
nal de Obras de Saneamenia a coes
tar a doação de um terreno da Pre
feitura Municipal de sertanõpolis.

Decreto n. 36.957 - de 28 de fe
vereiro de 19-5'5.

Publicado no D. O. de 3 de março
de lZ·55.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
PRODUÇÃO ANIMAL

Aprova o Regimento do Entreposto
de Pesca do Rio de Janeiro, da Di
visão de Caça e pesca, do Departa
mento Nacional de Produção Animal,
do Ministério da Agricultura.

Decreto n. 3'6.648 - de 22' de de
zembro de 1954.

Retificado no D. O. de 12 de fe
vereiro de 1954.

DEPARTAMENTO NACIONAL DO
T'IlABALHO
Altera a redação de oruços do Re

gimento do Departamento 1'1a~lc>nal
do Trabalho, e dá cnstras providên
cias.

Decreto n. 3-6. 782 ~ de 18 de ja
neiro de 195'5.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de 1955.
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DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade vüblic~, para
etetto de desapropriação pelo Depor
id;:I~nto Nacunuü de oorae Contra as
Sêcds, a área de terreno necessária à
construção do açude p'ij,blico "Varzea
Alegre", no município do mesmo no
me, Estado do Ceará,

Decreto n. 36.719 - de 3 de ja
neiro de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de ja
neiro de 1955.

- Declara de utilidade púbHc~ di
versas áreas de terra mar.ginais .do
rio Manhuaú, Estado de Minas Ge
rais, que serão inundada3 pelo esta
belecimento de um reservatório de
acumulação, e autoriza a Companhia
Leste Mineira de Bletricidaâe a oro
mover as desapropriações.

Decreto n. 36. no - de 11 de ja
neiro de 19'55,

Publicado no D. O. de 21 de feve
retro de .J955.

Retificado no D. o. de 11 de mar
ço de 1005.

- Declara de utilidacle PÚblica,
para desapropriação pela Estrada de
Ferro Santos a Juruiiai, imóveis tm
prescindiveis, à construção ao Siste
ma de oteoauxoe Santos-Sâo Paulo,
de concessão do Conselho N acionaZ de
Petróleo àquela Estrada.

Decreto n. 36.894 - de 8 de fe
vereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 195'5.

- Dec.lara de utilidade pública,
para efeito de desapropnaçao pelo
Departamento Nacional de Estradas
de Ferro, áreas de terrenos e respec
Uvas benfeitorias,' nos municípios de
Bagé e Pinheiro Machr.ulo, Estado
do. Rio Grande do Sul.

Decreto n. 36.895 - de 8: de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 1955.

-- Declara doe utilidade pública,
para desapropriação, imóveis que
menciona, situados no Distrito .Fe~

deral necessários aos eeroicos do Mi
nistério da Aeronáutica. ~

I)ecreto n. 37.017 -- de 10 de mar
ço de 195,5.

Publicado 110 D. O. de .12 de março
de 1905.

DESAPROPRIAÇÕES

-- Declara de utilidade pública, pa
ra desapropriação, terrenos em São
José dos Campos (S?), e dá outra,-:;
providências,

Decreto ri . 3'7,040 -- de 16 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 18: de mar
ço de 1005.

DESPACHANTE ·ADUANEIRO

Tcrrui sem eteuo o necreto núme
ro 28.9'4'0, de 7 de dezembro. de 1950.

Decreto n . 3'&.969 -- de 3 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de março
de 1955.

-- Bxtinçue ~aga de Despachante
Aduaneiro.

Decreto n. 36.970 --- de 3de inar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de IDaJ.\10
de 1955.

DEVEDORES HIPOTECÁRIOS

Concede favores aos devedores hi
potecários das Catxas Bconômicas Fe M

derais.

Lei n. 2.3'85 - de 3 de janeiro de
1900.

Publicada no D. O. de 11 de. janei
ro de 1955.

DIAMANTE
Autoriza o cíâaõão brasileiro João

G("~l3S de carvalho a pesquis1-r dia
mantes no município de Marabi, Es
tado do Pará.

Decreto n . 3-6.979 - de 4 de março
de 1955.

Publicado no D, O, de 9- de março
de 1955.

DIPLOMATAS

Aprova as Tabelas de Gratificação
de Representação a que se retere o
Decreto-lei n.O 9,2(}2, de 26 de u1ni,l
de 19%.

Decreto n. 3.6.711 - de 31 de de
zembro de 195:4.

Retificado no D, O, de 6 de janeiro
de 1B55.
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DIREITOS AUTORAIS DOAÇõES

Altera dis'J}ositivos dos Decretos nú
meros 18.52:7, de 10 de dezembro de
1928, e 2ú.49-3, de 24 de janeiro de
1946.

Lei n. 2.415 - de 9 de fevereiro de
195,5.

Publicada no D .. O. de 16 de feve
reiro de 19'55.

DIREITOS DE AUTOR

Torna público o depósito do ins
trumento de ratificação, por parte do
Chile, da Convenção Interamericana
sôbre o Direito de Autor em Obras
Lnterôríae, 'Cientificas e Artísticas, fír ..
-maâa em Washington, a 29 de junho
de 1946, por ocasião da Conferência.
tnteramericana. de peritos para a
Proteção dos Direitos de Autor.

Decreto n. 37.053 - de 18 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. Q. de 22 de mar
ço de 1955.

DIVISÃO DE TERRAS E COLO
NIZAÇÃO

Aprova. o.Quadrodo Pessoal do Ins
tituto Nacional de Imigração e Co
ícmização e dá outras providências.

Decreto n. 3'6.B23 - de 27 de janei
ro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de janei
ro de 195'5.

DOAÇõES

Autoriza o Ministério da Aemná'u
tica a aceitar doação de terrenos em
Guaratinçuetá (SP).

Decreto n. 36.789 - de 19· de ja
neiro de 1955.

'Publicado no D. O. de 22 de janei
ro de lS55,.

Retífícado no D. O. de 26 de ja
nciro de 19'55.

- Autoriza o Serzxço do Patrir(k~'

nio da União a aceitar a doação de
terreno situado em Vila Jardim, Mu
nicípio de Bela Vis'ta, no Estado de
111"ato Grosso.

Decreto li. 36 R2ô - de 2':' de ja
neiro de 195-5.

Publicado no D. O. de 1 de teve
reíro de 19'53.

Retificado na D. O. de 2 de feve
reiro de 19-55.

- 'Autoriza o SeTviço, do Pai,rimô w

nio da unic"to a aceitar a doaefo elo
terreno que mencione, situado 1Z1t Ci
dade dê Bom Despacho, no Estado de
Minas Gemis.

Decreto n . 36.332 - de 2 de feve
reiro de 1G'5E.

Publicado no D. O. de 4 de fcve
reiro de 195,5.

- Autoriza o Serviço do Patrímõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nidpio de Ponte Nova.

Decreto n. 3'5.833 - de 2- de feve
reiro de H155.

Publicado no D. O. de 4 de feve
reiro de 19-55'.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da união a aceitar a...wwJão de
terreno que menciona, euucao no
Município de Monte carmeio, no Es
tado de llfinas Gemis.

Decreto n. 36.834 - de 2 de feve
reiro de 19ii5.

Publicado no D. O. de 4. de feve
reiro de 1955.

- Autortza o seroiço do Patrimó
nio da União a aceitar a doarão da
benfeitoria (atérro), que a "São Pau
lo Light and Power Company Li
mited" quer fazer à União Federal,
no Município de Bcrueri, no Estado
de São Paulo.

Decreto n. 3'6.915 - de 16 de teve
retro de ~955-.

Publicado no D. O. de 18 de feve
reiro de 1955.

- Autoriza o Servico do patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno situado na cidade ~e Cc
çapava, Esiado de São Paulo,

Decreto n. 36.919 - de 18 de fe
vereiro de 196'5.

Publicado no D. O. de 21 de fe
vereiro de 2955.
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DOAÇõES

- Autoriza o Departamento Nc
cícmal de Obras de Saneamento a
aceiia, a doação de um. terreno da
Preteitnra Municipal de Sertanópo..
lis.

Decreto n.36.9'57 ~ de 23_ de .re
vereíro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de março
de 18'55.

- Auioríeá o Ministério da Aero
náutica a aceitar a doação dê teere
nos em Itacoatiara, Estado do Ama
zonas.

Decreto n . 3']. 015 - de 9 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1955.

r-: Autoriza o Ministro da aero..
náutica a aceitar doação de terrenos,
em Itapecerica da Serra, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 37.016 - de 1} de mar
ço de 195'5.

Publicado nu D. O. de 11 de mar
ço de 1955'.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União et aceitar a doaqtilJ de
terreno situado em Goiânia, Capita.l
do Estado de Goiás.

Decreto TI. :rl.037 - de 1'& de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ç.o de 19515 .

DQAÇõES D;E IMóVEIS

Dispõe sôbre a execução dos Decre
tos-leis ns. 8.794 e 8.79'5, de 23 de
ianeb'o de 1946, que concede vanta
gens aos militares da F. E .B .

Lei n. 2.3178 - de 24 de dezembro
de .1954.

Publicada no D. O. de 51 de janei
ro de 195'5.

DOLOMITA

Renova o Decreto n.O 31. 969, de 19
de dezembro de 1952.

Decreto n. 37.ü33 - de 15 de mar
ço de 1955.

'Publicado no D. O. d~ 17 de~ mar..
ço de 1&55.

DOMíNIO DA UNIÃO

Concede escritura de propriedade
aos posseiros das terras denominadas
Fazen.da do~ Munizes,' no Município
de tuo Bcm3to, Estado do Rio de Ja
neiro.

Lei n. 2.416 - de 9 de fevereiro
de 1$55.

Publicada no D. O. de 17 de feve
reiro de 195'5.

DRAGAGRM FLUVIAL LT,DA.

Concede a Dragagem Fluvial Ltda.
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n . 36.885 - de '1 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 1.7 de teve
reíro de 195'5.

B

ECONOMISTA

õomotementa disposição do Decre
to 11..0 3,1,'194, de 17 de novembro de
1952, reabrindo novo prazo para ha
bilitação profissional de eesmarestae,

Decreto n. 37.011 - de 9 de mar
ço de 195'5.

Publicado no D. O. de í t de março
de 1955'.

EFETIVO DAS FõRÇAS ARMADAS

Ver:
Fôrças Armadas.

EMISSõES

Transfere -para o Tesouro Nacional
parte MS emissões feitas para aten
aer õ» operações da Carteíre de Re
descontos do .seaeo do Brasil me
diante resgate de' débito do T~souro
Nacional ao Banco do Brasil S. A.
e dá outras providências.

Lei n. 2.426 - de 16 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 21 de feve
reiro de 1955.
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ERIPRtSA DE MINÉRIOS MINAS
GERAIS ~ IMPORTADORA E EX
PORTADORA LIMITADA

Concede à Emprêsa de Minérios Mi~

nas Gerais - .Importadora e ExportaM
dora Limitada, autorização para fun
cionar co-no emprêsa de mineração.

Ilecreto n. 36.948 -- de 18 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de março
de 19"55.

EMPRMA DE NAVEGAÇÃO
ALIANÇA LTDA.

Concede à "Emprêsa de Navegação
Aliança Limitada" autorização para
contínuar a funcionar como ~r.tprê

se de navegação de cabotagem.

Decreto n. 3'6.731 -- de 3' de ja
neiro de 1955.

·Publicado no D. o. de 3' de feve
reiro de 1955.

EMPRtSAS.DE TRANSPORTE
AÉREO

Altera a redação do art. 8.0 do De
ereto n.O 35.514, de 18 de maio de
1004.

I>ecreto n.36.901 -- de 14 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de fl.':
vereíro de 1955.

EMPRtsA FôRÇA E LUZ DE
GUANHÃES E VIRGINóPOLIS

qutorga à Prefeitura Municipal de
Virgin6polis, Estado de Minas Gerais,
concessão para aproveitamento de
energia hidráulica no Rio Corrente
Grande e restringe, a zona de forneci
mento da Emprêsa Fôrça e Luz de
Guanhães e VirginópoliS.

EMPRtSA MINEIRA DE ELETJll
CIDADE

Restringe a zona de fornecimen
to de enerçia elétrica da Emprêsã
Mineira q,e Eletricidade e' outorga
concessão à Companhia Fôrça e Lut
de Centralina para jazer distribuição
e comércio de energia elétrica nos
distritos de ltumbiara. Município de
ttumbíara, Estado de Goiás, e Ara
porã, município de Tupaciguara, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 3'6.604 - de 16 de de
zembro de 1905'4.

Publicado no D. o. de 5 de re
vereíro de 1955.

EMPRJlSA NACIONAL DE MINE
RAÇÃO E SIDERURGIA LTDA.

Concede à Emprêsa Nacional de
Mineração e Siderurgia Ltda. auto
rização para funcionar como empJ'ê
sa de mineração.

Decreto n. 3-6.871 - de 4 de feve
reiro de 1855-.

Publicado no D. O. de 14 de re
veertn, de ,1955.

EMPRtSAS DE NAVEGAÇÃO

_ Autorização para funcionar:

Ver:

o nome da Sociedade.

EMPRtSAS INCORPORADAS AO
PATRIMôNIO NACIONAL

Cria junções de extranumerárto
mensalista para enquadramento de
pessoal da Superintendência e Em
méeos Incorporadas ao patrimônio
Nacional, de acôrdo com o art. 6.°,
~ 2.°, da Lei n. 2.193, de 9 de aaóe
to de 1954, e dá outras providências.

Decreto n. 3·6.766 - de 31 de janei
ro de 1955.

Decreton. 36.693
zembro de 19'54.

de 29 de de-

Publicado no D. O. de 4 de teve- Retificado no D. O. de 8 de -ja-
reíro de 19·55. neiro de 195'5.
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ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Guaíba, Estado do Rio Grande do
Sul, .a ampliar suas instalacões ter"
-melétricas . ..

Decreto li. 29-.745 - de 11 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de mar
(;~ae 1955.

- outorga _a João Cesar concessão
pora transmissão e distribuição de
energia elétrica no distrito de Side
rópolis, município de ttrusoança. Es
tado de santa Catarina, e dá outras
providências .

Decreto n. 29-:'920 - de 27 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de fe
vereiro de 195'5.

- Autoriza a Prefeitura Municlpal
de soteaoâe, Estado do Rio Grande
do Sul, a- ampliar suas instalações
tüarelétricae .

Decreto n. 30.7'64 - de 16 de abril
de 1952.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1955.

~ Concede autorização para tun
eíonor como emprêsa de eletricidade
à firma rórça e Luz Chapec6 S .. A.

Decreto n . 3'1.879 .,- de 3 de de
zembro de 1952.

Publicado no D; O. de 8 de fe
vereiro de 1955,.

-Autoriza à Prefeitura Municl w

paZ de Prata a ampliar suas instala
ções hidrelétricas.

Decreto n. 3,2.'030 - de 29 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1955.

- outorga à Prefeitura Municipal
-de ltapaci concessão para o aprovei-
tamento de enerqui hidráulica de
um desnível existente no rio Cocho,
distrito da Ôseiie, município de Ita
paci, Beuuio de Goiás.

Decreto n. 35.459 - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. O. de 28 de [anel
1'CJ de 19"5'5.

ENERGIA ELÉTRICA

Transfere à Preejitura Munici
pal de Laguna os serssccs de forne
cimento de energia elétrica, a cargo
da Companhia Brasileira Carbtmije

-ra de Araranguá, município de Lagu
na, Estado de Santa Catarina.

Decreto n. 35.460 - de 6 de mato
de 1954.

Publicado no D. O, de 1 de rubrll
de 19.\5.

- Outorga fi, Prefeitura Municipal
de Estiva concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica da ca
choeira da Fonseca, existente no rio
Três Irmãos, distrito de Ccimbuí, ?nU"
nícípio do mesmo nome, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 35 591 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. o. de 8 de teve
Terra de 19:5-5.

- Amplia a 2'Ona de concessão da

Prefeitura J1f1tnicipa-1 de Itablra, Es

tado de Minas Gerais, e dá outras

providências.

Decreto 11. 35.910 - de 27 de ju
lho de 1954.

'Publicado no D. O . de 28 de ja
neno de 1955.

~ Aprovação do novo projeto e or
comento para a execução de obras
destinadas a aumentar a capacidade
da linha de tronarseeõo de energia

eletricà entre santos e Itatinça, da
Companhia Docas de Santos .

Decreto n. 3S.SS7 - de 2 de agôsto
de 1'9"54.

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de 1955.
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ENERGIA ELÉTRICA

---: Autoriza o funcionamento da
Usina tcrmelétricc de Itapetininga.

Decreto n. 36.100 ~ -de 23 de agôs
to de 1954.

Retificado no D. O. de 3 de feve
reiro de 1955.

- Transfere ao Estado do Rio
Grande do Sul a concessão para pro
duzir e distribuir energia elétrica 'nos
municípios que enumera.

Decreto n. 36.2:17 - de 21 de se
tembro de 1964.

Publicado. no D. O. de 12 de fe
vereiro de 195'5.

Retificado no D. O. de 11 de mar
ço de 1955,.

- outorga a Pasta Santa Cecilia
Lida. iara o aproveitamento de eaer
tno: hidráulica de um desnível exis
tente no rio Correntes, município de
Curitibanos, Estado de .santa Ca
tarina.

Decreto n . 36.53'7 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O, de 12 de feve
reiro de 1955.'

- Autoriza a Companhia Brasileira
de Energia Elétrica a construir uma
linha de transmissão no município
de São Gonçalo, no Estado do Rio
de- Janeiro.

Decreto n. 3'6.M.a - de ~ de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 31 de ja
neiro de 1955.

- Autoriza a CO'mpanhia Luz e
Fôrça "Banta Cruz" a elevar a ten
são da linha de transmissão entre a
Usina paranapan(tr.{l, em Piraiu, e
racarezmno, no Estado de .São paulo.

Decreto n. 36.592 - de 8 de de
zembro de 19'54.

Publicado no D. O. de 3 de março
de 1956.

ENERGIA ELÉTRICA

Restringe a zona de fornecimen
to de energia elétrica da Emprêsa Mí·
nerva de Eletricidade e outorga -cos
cessão à Companhia Fôrça e Luz de
Centralina para fazer distribuição e
comércio de energia elétrica nos dis
tritos d:e Itumbiara, munictno de
Itumbiara, Estado de Goiás.· e Ara
porá, municipio de Tupaciguara, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. S'S.B04 - de 16 de de
zembro de 1964.

Publicado no D. O. de 5· de feve
reiro de .1955,.

- outorga à Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Rio Grande do
Sul concessão para distribuir eaer
gia elétrica no município de São J e
rônimo.

Decreto 11. 36.'6071 - de 16 de de
zembro de 19M.

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1955.

- Autoriza a emprêsa' Centrais Elé
tsicae de Minas Gerais S. A. a am
'pliar suas instalações .termelétricas.

Decreto n . 36,7'48 - de 3 de ja
neiro de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de fe
vereiro de 195/l.

- .Revoga o Decreto n.o 21.-108, de
11 de maio de 1946, e outorga ao Es
tado de Minas Gerais, ou emprêsa
que organizar, concessão para o apro
veitamento progressivo da energia, hi
d1·áulica do rio paraopeba. Estado de
Minas Gerais,

Decreto n. 36.7;5(1; - de 3: de janei
ro de HKi5.

Publicado no D. O. de 5 de feve
reiro de 1955-.

- outorga a Silvestre coelho con
ceseãa cara o aproveitamento de ener
gia hiã'réiulica do desnível Santo. An-,
umío, esistente 1w1'íbeirão Santo
Antônio, distrito de Córrego' do Cure,
-municipio de Campos Gerais, Estado
de Minas Gerais,

Decreto n. Sê. 751 - d~ 3 de janei
neíro de 1956.

Publicado no D. O. de e de janei
ro de H,':5&.
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ENERGIA ELÉTRICA
Autoriza a Companhia de Carris

Luz e Fôrça do Rio de Janeiro, Limi
tada, a instalar o segundo circuito na
linha de transmissão entre a Us!na
de Fontes e a Estação Receptora de
Cascadura.

Decreto n. 36.762 - de 11 de ja
-neiro de .1955.

Publicado no D. o. de 22 de ja
1'0 de ·1955'.

_ 4mplia a zona de fornecimento
da pernambuco Tramways & power
Co. ua., e dá outras providências.

Decreto n. 3:6 .'7'63: - de 11 de te
vcrcíro de 1955.

publicado no D. O, deU de re
vereíro de 1955.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de veepastamo, Estado de Minas- Ge
rais concessáo para distribuir ener
gia 'elétrica na sede do Municlpio, e
dá outras providências.

Decreto 11.36.7-65 - de 11 de janel
1'0 de 195'5.

Publicado no D. O. de 12 de mar
ço de 1951i.

Retificado no D. O. de 16 de mar
ço de 1~55.

_ Outorga it prefeitura Municipal
de Virginópolis, Estado de Minas Ge
rais concessão para aproveitamento
de ;:mergia hidráulica no Rio Corren
te Grande e restringe a zona de for
necimento da Bm/présa Fôrça e Luz
de Guanhães e Virginópolts.

Decreto n. 3-6.7:6'6 - de- 31 de ja
neiro de .195$.

Publicado no D. O. de 4 de feve
reiro de 1955.

Outorga a Amaro Taylor con
cessão para o aprO'Veitamento da
energia hidráulica de 'lJIr.,~ queda
dágua existente no rio rrés Córregos,
2,0 distrito, -mumícipío de Teres6polis,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 36.169 - de H de ja
neiro de 1955.

Publicado'no D. O. de 15- de janei
ro de í9';>5.

ENERGIA ELtTRICA

Autoriza a .Companhia Paulista
de Fôrça e Luz a ampliar suas insta:
lações.

Decreto n. 36.Sô[) - de 4 de rese .
retro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de feve
reiro de 1955.

- Autoriza a Companhia Cimento
Brasileiro a instalar uma usina ter
melétrica no Município de São Leo
-poldo, Estado do Rio Grande do Sul,
para uso exclusivo.

Decreto n. 36.866 - de 4 de feve
reiro -de 19-5'5.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 1~55.

- Autoriza a "São Paulo Light and
Pcuier Company, Limited" a ampliar
suas instalações termeiemcae.

Decreto n.' 3:6.867 - de 4 de feve
reiro de 19'55-.

'Publicado no D. O. de 1 de mar
ço de 1955.

- Outorga a Indústria e Cctr..§rcio
Papelão Ibicui s: A. concessão para
o aproveitamento de energia hidráu~

uca de um desnível existente no rio
lbicuí, distrito da Sede, município
de ,Campos Novos, Estado, de Santa
Catarina.

Decreto n. 36.872 - de 4 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de fe
vereiro de 1955.

- Outorga a José Bernardin;o de
Carvalho concessão para o aprovei
tamento de enemía hidráulica da oa
choeira de Figueira, no ribeirilo de
Capivari, distrito de Cianita, municf..
pio de Madre de Deus de Minas, Es~

tado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.873 - de 4 de feve
reiro de .1955.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1955.
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ENERGIA ELtTRICA ENERGIA ELtTRICA
outorga a Indústrias KZabin. do

Paraná de Celulose S. A. concessão
para uso exclusivo do aproveitamen
to proçressioo de energia hidráulica
dos âesniueis denominados de Ale
mão e Aparado, existentes no rio Ti
bcçi, município de Tibagi, Estado do

.]laraná.

])ecret~ 11. 26.908 ~ de 14 de feve
reiro de 19-55.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de, 1955.

- Concede cuíortzação para - nm
cionur como emprésa de energia elé
trica à CCJr.~anhia Industrial da
Estância S. A.

Decreto n. 36.944- ~ de ;18 de fe
vereiro de .1955.

Publicado no D. O. de 1 de mar
ço de 1905.

- Outorga ao Padre Manuel Sá
tiro Ferreira, ou a emprêsa que or
ganizar, concessão para o aprovetta-"
menta da energia hidráulica de um
desnivel existente no' rio Córrego
Grande, sede do município de tsoeoi
na de, Minas, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 3-6.947 - de 18 de feve
retro de 1955 ,

Publicado no D. O. de 12 de mar
ço de' 1955.

- Autoriza a São Paulo Light und
Pouier Company, Limiteâ, a cons
truir uma linha de tran[.r.~ssão de
rivada da linha Sorocaba-parnaiba,
município de São Roque, Estado de
São Paulo,

Decreto n . 37,006 - de -5 de mar
ço de 19'55.

Publicado no D. O. de 18 de mar
ço de 1~55.

- Outorga à Prefeitura Munici
pal "de Luminárias concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
da Cachoeira da Fumaça, existente
no TÍo Ingahy, município de Lumi
nárias, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37,024 - de 15 de mar
ço de 19\55·.

Publicado no D. O, de 22 de mar
ço de 1955.

Autoriza Celso Coelho de Souza
a realizar estudos para o aproveita
mento da energia hidráulica do tre
cho do rio Paranaíba, comoreenaíao
entre a confluência do rio Verde e a
cachoeira Dourada.

Decreto n . 37.ü-2'Õ - de 15 de' mar
ço de isss .

Publicado no D. O, de 30 de mar
ço de 1955.

- Autoriza a Termo-elétrica Mu
nicipal Ararense S. A. a instalar
uma usina termelétricá na cidade de
Araras, Estado de Sáo paulo.

Decreto n . 3-7,06:1 - de 21 de mar
ço de .195'5.

Publicado no D. O, de Sê-de mar
ço de 195:5.

- Autoriza a Companhia de car
ris, Luz e Fôrça ""do Rio de Janeiro,
Limitada, a construir uma linha de
transmissão, no Município de Nova
Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 37.003 - de 21 de mar
ço de 195&.

Publicado no D. O. de 29 de mar
ço de 1955,

- Retifica o Decreto n.O 36.537, de
3 de dezembro de 1954.

Decreto li. 3·7.088 - de 24 de mar
ço de 19'55.

Publicado no D. O. de 26 de mar
ço de 19,5'5,

ENERGIA HIDRÁULICA

Ver:
tmerçía Elétrica.

ENFERMEIRO

Suprime quatro (4) caraos exÚn
tos e um (1) provisório.

Decreto n. SiQ.898 - de li); de re
vereíro de ;1955.

Publicado no D" O. de 12 de feve
reiro de" 19'55,
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ENSINO
Dispõe sõ"bre o aproveitamento dos

auxiliares de ensino e pessoal bUTO"
crático dos institutos jederalizados
de ensino superior.

Lei n. 2A(}3, - de 13- de janeiro de
1955.

Publicada no D. O. de 14 de janei
ro de 1955.

Dispõe sobre a realização dos
exames de' suficiência: ao exercício do
-maçístérío nos cursos «ecunaenos,

Lei n. 2.430 - de 19 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O, de 2 de mar
ço de 1955.

- Regulamenta a aplicação dos
recursos do Fundo Nacional do En~

sino Primãrio.

Decreto n . 37.082 - de 24 de mar
ço de 1955.

Publicado no zi. O. de 26 de mar
ço de 1950.

ENTREPOSTO DE PESCA DO RIO
DE JANEIRO

Aprova o Regimento do Bnireposto
de Pesca do Rio de Janeiro, da Divi
são de caça e Pesca, do DepartatT:f3n"
to Nacional de Produçtio Animal, do
111inistério da Agricultura.

Decreto 11. 31$.648 - de 22 de de
zembro de, 1954.

Retificado no D. O. de .12 de feve
retro de 19'00.

ESCRITURÁRIO

.Suprime cm·gos provisóriOs.

(M.T.r.O. - Q.P.)

Decreto n. 3:6.958 - de 2:8 de Ie
vereíro de 19;5ti.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 100'5.

Retificado. no D. O. de 5 de mar
ço .de 19-55,
1'0 de lS5~.

ESTADO-MAIOR IDAS FORÇAS
ARMADAS

Cria junções de extranumerário
mensalista para enquadramento de
pessoal da !Superintendência e' Em
-preeae Incorporadas ao Património
Nacional, de oco-ao com o art, 6.°,
ê 2.°, da Lei n.O 2.193', de 9 de agôsto
de 1954, e dá outras providências.

Decreto n.v 36.'69-3' - de 29 de de
zembro de 1954.

Retificado no D. O. de 8 de ja ...
ncíro de 19'55.

ESTANDARTE-DISTINTIVO

Cria o' Estandarte-Distintivo .para os
Centros e Núcleos de Preparação de
Otictaie da Reserva. ~

Decreto n. 3,6.825 - de 27 de ja
neiro de 1956.

Publicado no D. O, de 7 de teve
reiro de 195õ.

ESTRADA DE FERRO MOSSORó
SOUSA

Modijica, na, parte referente à [i
xação .do salário do Administrador
da Betraâa de Ferro tâoeeoró-souea,
o art. ,1.0 do Decreto n.Q 32.104, de 19
de [omeíro de 1953.

Decreto n . 36,820 - de 26 de ja
neiro de 19505.

publicado no D. O. de 28 de janeí
ro de 19-&5.

ES1'RANGElROS

~ Aquisição do domínio útil de
't-erreno de Marinha -

Ver:
Terrenos de Morinna .

ETAPA

.1VTova as Tabela,$- de fixação dos
Dcuóí·es da etapa \ e de suas modali
daâes, das Fôrças Armadas para
185-:;, e dá outras providências.

Decreto n . 3,6'.797 - de 21 de la
deiro de 1955.

Publicado no D, O. de 22 de janeí-
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ESCOLA DE COMANDO E ESTA
DO-MAIOR DA AERONAUTICA

Altera o Regu,lamento da Escola de
Comando e Estado-Maior da Aero
náutica.

Decreto n. 26.916 - de 16 de fe
vereiro de 195-5-.

Publicado no D. O. de 13 de feve
reiro de 19~55.

ESCOLA TÉCNICA DO EXÉRCITO

Estabelece as bases para declaração
de Aspirantes a Oficial dos cadetes
do Curso Inicial de Formação de Oji
cuus Técnicos da AMAN e regula a
sua vida. futura.

Decreto n. 36.879' ---.,. de 5 de feve
reiro de 195'5.

(publicado no D. O. de 5 de feve
reiro de 1950.

Retificado no D. O. de 9 de feve"
reíro de 1955.

ESCOLA TÉCNICA DO EXÉRCITO

Dá nOva redação ao artigo 22 do
Decreto n,o .14.497, de 6·3-47, alterada
pelos Decretos ns. 2n.S02, de 21~3-46,

e 27.887, de 17-3"50.
Decreto n. 3'6.9,17· - de 17- de re

veretl'o de 195'5.
Publicado no D. O. de 21 de feve

reiro de 195'5.

ES'COLAS

Estende as prerrogativas do zeco
nhecímento cos cursos que indica.

Decreto n. 36.956 -- de 2& de feve·
reíro de 19'5:5.

Publicado no D. O. de 3 de mar-
ço de le55. ~

-- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, O crédito especial de Cr$ ..
365. (J07,60, para ,pagamento de forne
cimentos e serViços à Escola Técnica
de Manaus.

Lei n. 2.399' -- de 11 de janeiro de
195'5.

Publicada no D. O, de 15 de ja
neiro de 195.5.

ESCOLAS

Dispõe sôbre denominação de Es
cola.

Decreto 11.36.434 -'- de '5 de 110
vernoro de 1954.

Publicado no D. O. de 7 de ja
neiro de 19'55.

- Dispõe sóbre aenominacão de
Escola.

Decreto n . 3-6.435 de 5 de no-
vembro de 195'4.

Publicado no D. O. de 7 ele ja
neiro de .1955.

-- Co-ncede equiparação à Escola
Industrial de Macapâ.

Decreto n . 36.493 -- de 23 de no
vembro de, 1954:,.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 19:55.

- Concede equiparação, tI, Escola
Industrial "Coronel Fernando Fe-
beliano da- Costa", dePimcicaba.

Decreto n. ;M,519' -- de 1 -de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 14 de ja
neiro de 19'5\5.

- Concede reconhecimento ao cur
so' que tndica.

Decreto n. 36.,629- - de 22 de de
zembro de 1954.

!Publicado no D. O.. de 3- de mar
ço de 100,.

- Concede reconhecimento ao cu~·

80 que indica.

Decreto n. 36.726 - de 3 de janei
ro de 1955.

publicado no D. O .. de 11 de janet
1'0 de 195'5.

Retificado no D. O. de 5 de mar..
ço de 19'55.

- Dispõe eóbve a alteração de no
me da Escola Industrial de Pernam
buco.

Decreto n. 3ti.S04 - de 25 de ja
neiro de 1955. '

Publicado no D. O. de 26 de Ja
neiro de 1955.
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ESCOLAS

Transforma em E s c o 1a Agro-
técnica a Escola Aaríccía: Ildejonso
Simões Lopes.

Decreto n.? 3'6.8'62 - de 4 de reve
reíro de 1955.

Publicado no D. Q. de 7 de' feve
retro de 195,5.

- Dá redação nova ao art. 931 do
Regulamento para as Escalas Prepa
ratórias (Decreto n.o lS.732, de 28 de
'maio de 194'5) .

Decreto n . 30$.954 - de 2õ de feve
z-en-o de 1956.

PUiblicado no D. O. de 1 de março
.de 1955.

- Ap!ova o RegulúJr.13nto para a
Escola de Comando e Estada-Maior
ao Exércüo.

Decreto n . 36.9,55- - de 25 de fe
vereiro de 195'5.

Publicano no D. O. de 28 de feve
rerro de 195'5-.

Aliem denominação da Escola
lsuiustricü de Rio Claro.

Decreto TI. 37.104 - de 31 de mar
ço de ,1955.

Publicado no D. O. de 2 de abril
de 1955.

.ESTADO DA BAHIA

Declara públicas, de uso comum,
do âominio . do Estado da Bahia, as
ttg-mxs do rio Ratz.

Decreto n. 3'7.001 - de <5 de março
-de 19-55.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1955,.

ESTADO DE GOlAS

Declara o Departamento de Aguas
e Energ'la Elétrica do Estado de

-Gció,s "órgão Auxiliar" do Conselho
Nocionai de Aauae e Energia Elétrica,
edá outras providências.

Decreto n. 3:5.9{.\5, - de 14 de reve
retro de 1-95'5.

Publicado no D. O. de 1-6 de re
.reírc de 1955.

ESTADO DE GOlAS

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás, as
águas do rio Maranhão.

Decreto n. 3,7.032 - de5 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 9' de março
de 19155;.

EST'ADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas, de 'USo comum,
do dominio do Estado 'de Minas Ge
reis, as águas d? rio Carrancas.

Decreto n. 36.7'49 - de 3 de janei
ro de 1950"

Publicado no D. O. de 8 de janet
1'0 de, 19'5b.

- Reooaa o Decreto n.O 21.108, de
11 de maio de 194'6, e outorga ao Es
tado de Minas Gerais, ou emprêsa
que organizar, concessão para o apro
veitamento progressivo da energia tü
drómiica do rio Paraopeba, Esta.do
de Minas Gerais.

Decreto n. 3'6.7õ{J - de 3, de janeí
ro de lB'5:5,

publicado no D. O, de 5 de feve
reiro de .1955.

~ Declara públicas, de uso comum,
ão domínio do Estado de TVlinas Ge
rais, as águas do rio Buriti.

Decreto 11. 3·ô3.K).::l - de 14 de revc
reíro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de feve
reiro de 195'5-.

_ Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais; as águas do Tio Santo Antônio .

Decreto n. 3,5.904 - de 14 de fe
vereiro de 19:5:5.

publicado no D. O. -de 16 de feve
reíro de 1965-.

- Declara públicas, de uso cctr.:m.m,
do domínio do Estado de MínasGe
reis, as águas do rio tuçe,

Decreto n. 36.9-21 - de 18 de fe
vereiro de 1966,.

Publicado no D. O. de 25 de feve
reiro de 1955.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
ruís as águas do rio Colher-Batalha,
Batalha e Batalha, respectivamente,
nos seus trechos superior, médio e
inferior.

Decreto 11. 3,7.004 - de ,5 de mar
ço de 1955,_

Publicado no D. O. de 9, de março
de lfl.55'.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Gil, Gram(~ e
Onça Grande.

Decreto n. 31.0831 -- de 2~ de mar
ço de 1955.

Publicado nç D. O. de 26 de mar
ço de 1955.

-- Declara públicas, de USa comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Jacurutu-Teixei
Tas, Teixeiras e Teixeiras, respectiva
mente, nos seus trechos superior, mé
dio e 'interior ,

Decreto n. 37.0084 -- de 24 de mar
ço de ,1955.

Publicado no D. o. de 26 de março
de 1955'.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Declara públicas, de uso comum, do
domínio da Unido na parte marítima:
e do domínio do Estado do Rio de
Janeiro no restante do seu curso, as
~guas do rio Iguaçu.

Decreto n. 3'l.0'Q.5 - de 5 de mar
ço de 19'55.

Publicado no D. Q. de 9 de mar
ço de 195'5.

- Declara públicas, de uso comum,
do, domínio do Estado do Rio de J a
neiro, as águas do rio Claro.

Decreto li. 3-7.085- - de 24 de mar
ço de 1955,.

·Publicado no D. O. de 26- de mar
çode 195,5 ..

ESTADO DO RIO GRANDE
no SUL

Truratere ao Estado' do Rio Gran
de do Sul a concessão para produzir
e distribuir energia elétrica nos mu-
nic~pios que enumera. -

Decreto n. 36,217 - de 21 de se
tembro de 19,55.

Publicado no D. O. de 12 de feve
reiro de .19'55.

Retificado no D. O. de 1.1 de mar
ço de Uh55.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio da União e do Estado do
Rio Granâe do Sul, as águas do rio
Passo Fundo.

Decreto n. 37.087 - de 24 de mar
ço de 19'55'.

Publicadc DO D. O. de 26 de mar
ço de 'HJ~5.

ESTADO DE SÃO PAULO

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado de São Pculo as
águas do rio Guaçu. '

Decreto n. 37. QQ3 - de 5, de mar
ço 'de 19-5,5.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 19'55.

ES,TATUTO DOS FUNCIONARIOS
PúBLICOS CIViS DA UNIÃO

Dispõe sôbre a concessão, à família
do funcionário, da pensão especial a
que se refere o art. 242 da Lei nú
mero 1.711, de' 28 de outubro de 1952.

Decreto n. 36.8990 - de 11- de fe
veeríro de 19'5'5.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 195:5.

Retificado no D. O. de 16 de feve
reiro de 1955,.

- Altera a redação do§ 3.° do sr
tigo '5.° do "Decreto n.o 31.922, de 13
de dezembro de 1952.

Decreto n . 3'6.95'3"- de 25 de ro
vercíro de 19·55.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 195'5.
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ESTATUTO DOS FUNCIONÁ<mOS
púBLICOS CIVIS DA UNIÃO

- Regulamenta a concessão da
çratificaçtio especial de que trata. o
art. 14e.: item VI, da Lei n.o 1.711,
de 195'2, aos seroiâores do Departa~

menta Federal de Ségurança Pública.

Decreto n . 37.02-3 - de 15 de mar
ço de lf}5·S.

,Publicado no D . .Q. de 16 de mar
ço de 195'5.

ESTATUTOS

Ver: ,o nome da Companhia que os
tiver aprovados ou alterados.

EXAMES DE SUFICItNCIA

'Dispõe sô"bre a realização dos exa
mes de suficiência ao exercício do
maaístério nos cursos secundários.

Lei n. 2.430' - de 19 de fevereiro
<ieW55.

Publicada no D. O. de 2 de março
de 1955.

EXtRCIT'Q

DispositiVo da' letra a do >§ 2.0 do
art, as do Projeto que se' transfor
mou na Lei n.o 2.370, de 9· de dezem
bro de 1954, parcialmente vetado pelo
Presidente da República e integral
mente mantido pelo Congresso Na
cional.

-Leí n. 2. 31?Q - de 9 de dezembro
de 1954. .

Publicada no D. O. de 19 de ja
neiro de 1955.

- Exclui da cíaesifieacâo constan
te do art. 1.0 da Lei n. i21, de 22 de
outubro de 1947, o munícipio de Reci~

te, Estado de Pernamb1<,co.

Lei n. 2.3'8'6 - de 3 áe janeiro de
1955. .

Publicada no D. O. de 4 de ja
neiro de 19,55.

"7" Fixa os efetivos das Fôrças Ar
ma'das (IK,' tempo de paz.

Lei 11. 2.391 - de 7 de janeiro de
de 1955.

PUblicada no D. O. de S de janel
ro de 1965.

EXJiRCI'T'O

Concede as honras de. Marechal
do Exército Brasileiro aO General
de Divisão Cândido Mariano da Sil
va R.ondon, e dá outras prootãén
cias,

Lei n. 2.409 de 2,7 de. janeiro
de 195'5.

Publicada no D. O. de 28 de ja
neiro de 19-55.

. - Modijica, a Lei n. 1..125" de 7 de
'junho de 1951J', que se refere ao Cor
po de Saúde do Exército, na parte
relativa ao Quadro de Oficiais Den
tistas do Exército.

Lei n . 2.41.4 - de 3 de fevereiro
de 1955.

Publicado no D. o. de 11' de feve
reiro de 19'55.

Reproduzida no D. o. de Lâ e 14' de
fevereiro de 1955.

- Altera a Lei n.O 1.632 de 30 de
junho de 19'52, que' jixa o número de
Oficiais Generais de Exército.

Lei n. 2.429l - de 16 'de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O. de, 21 de fe
vereiro de 1955'.

- Fixa o núm~ro d,e vagas 'O[lTa a
cota compulsória, no Ministério da
Guerra.

Decreto n. 3:6.715:-t\ de 31, de
dezembro de 1954. '

Publicado no D. O. de 12 de ja
neiro de 1955.

- Dá nova redação ao art. 232 e
seu parágrafo único, do Regulamento
de 'Continências, HOnras e sinais de
Respeito das Fôrças Armadas, apro
vado pelo Decreto n.O 8 _736; de 10' de
jevereirode 1942.

Decreto n. 3'6.788 - de 19 de ja
neiro de 195'5,.

Publicado no D. O. de 19 de ja
neiro de 19:5-5.

- Aprova - as Tabel."ts de fixação
dos valores da etapa e de suas m )d~
uaoaes, das Fôrças Armadas _para
18>55" e dá outras providências.

Decreto n. 3'6.797 - de 21 de ja
neir-o de 1965.

Publicado no D. O. de 22, de taneí
ro de 19'5,5.
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EXÉRCFTO

Aprova a Tabela de fixação dos
natoree dos ccmqitementoe à ração
comum, pai'a o Exército, e dá outras
prOVidências.

Decreto n. 3~6.799 - de 21 de ja
neiro de 195'5.

Publicado no DO. de $2 de ja
neiro de .1955.

- Cria o Estandarte-Distintivo
para os Centros e Núcl~'J) de Prepa
ração de Oficiais da Reserva.

Decreto n. 36.t2õ -- de 27 de J:;J.
neíro de 195'5.

PUblicado no D. O. de 7 de feve
retro de 195'5.

- Estabelece as bases para a de
claração de Aspirantes a Oficial dos
cadetes do Curso írícuü de ronco
çõ..o de Oficiais Técnicos da AMAN
e regula a sua vida. futura.

Decreto li. 3'6.879' - de 5 de rcve
reíro de 195,5.

Publicado no D. O de 5, de feve
reiro de 1955.

Retificado no D. O. de 9 de feve
reiro de 1965.

- Dá 1Wva reâcçic ao art. 2'1 do
Decreto n. 14.fl47, de 6-3-47, altera
do pelos Decretos ns. 20.882, de 21
de março de 1946, e 27.887, de .17 de
março de 1950.

Decreto n. W.g.17· - de 17 de fe
vereiro de .1955.

Publicado no D. O. de 21 de fe
vereiro de 1955.

'Exti'11;yue: 6.0 Pelo Front., 1/1.0
RAAAe, 1/2.. RAAAé e 1/3.0. RAAAé;'
e organiza: 6. a cia: Front., 1.0 ar.
Can- 90 AAé, 2.° o-, Can 90 AAéé 30
G1'. Can 88 AAéé e 12.0 BE Com: 4.~.
Gr. Can 90 AAé e 5.° ar, Can 90
AAé.

Decreto n. 36.918 -de 17 de fe
vereíro de 1955.

Il'ublicado n6 D. O. de 19 defe
vereíro de 1956.

EXÉRCITO

Dá nOva redação ao artigo 9-3; do
Regulamento paTa as Escolas prepa
ratórias (Decreto n.O 18.'732, de 28
de maio de 1945).

Decreto n. 36.95-4 - de 25 de feve
teixo de 1955.

PUblicado no D. O. de 1 de mar
ço de 1955.

- ApTova o R-egulamento para a
Escola de Comando e Estado-ll-faior
do Exército.

Decreto n. 3'6.fi:5'5 - de 25 de fe
vereiro de .1955.

Publicado no D. Q. de 28 de feve
reiro de 19,5'5.

- Altera a reaaaao dto Decreto nú
mero 3Ü'.955, de '7 Ôâe junho de .lS~2.

Decreto n. 3'6.963 - de 1 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de março
de 19'3'5.

- Cria a 2. a Céc , »e». de Subsis
tência e torna sem efetivo a 2.a Cia,
tnt,

Decreto n. 37.014 - de 9 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1955.

~ Dá nova redação ao art. 1.0 do
Decreto n,o 34. 9~, de 15 de íametro
de 19M. .

Decreto n. 37.038 - de 15 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O de 17 de março
de 1965.

- Dá sove redação à letra a dto
art. 53 do Regulamento aprovado'
pelo Decreto' n. 34.999, de 2 de fe
vereiro de 1964.

Decreto n. 37 .039 ~ de 15 de mar
ço de 195õ.

Publicado no D. o: de 17 de mar
ço de 1005.
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Dispõe sôbre a execução dos De
'eretoe-teíe ns. 8.794 e 8.795,. de 23 de
janeiro de 1946, que concede vanta
gens aos militares da F. E .B .

Lei n . 2.3-7-8 - de 24 de dezem
bro de 1954.

Publicada no D. O. de5 de janei-
ro de 1955'. .

EXPOSIÇÃO AGRO-AlIíCOLA (La)

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura G cré
dito especial de o-s 100._ 000,00" para
atender a despesas com a realização
da l,'' Exposição Agro-AVÍcola.

Lei n . 2.436 - de 3, de março de
190'5. •

Publicada no D. ,O. de 9 de março
de 1955.

EXTRANUMERÁRIO

Cria funções de extran1lrnerário
mensalista paraenquadrame1,to de
pessoal 'da 'Swperintenâéncia e Em
-présas Incorporadas ao Patii:n:ónio
Nacional, de acôrdo com o art. 6.,
§ 2.°, da Lei n.O 2.19:t, de 9 de eçõeto
ele 19-.54, e dá outras providências.

Decreto n. 3.6.-693 - de 29 de de
zembro de 19,54.

Retificado no D. O. de B de janei
ro de 1955.

- Dispõe sôbre as retificações de
Tabelas Numéricas Especia'l~ de E:'C~

tromacmerérioe-mensatistae do lI1inis
tério da Agricultura.

Decreto n. 36.83'5 _ de 2 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de feve
reiro de 19,55'.

- Dispõe .sôbre a tronstormação,
em mensalista, de extranumerário
contratado do Ministério da Agricul
tura..

Decreto n. 3'6.964 - de 1 de março
del9'55. .

Publicado no D. O. de 11 de março
de 1~35'5.

FACULDADES

Cria a Faculdade de Engenharia
do Ceará.
. Lei n. 2.3'83' -. de 3' de janeiro de

g,;5:5.

Publícac'a no D. O. de l·i de :a
neíro de 1955'.

Retífícada no D. O. -lc 24 de te
vereíro de :'9h5.

- Autoriza o Poder taeeeunoo a
saldar a dívi(,~a contraída vela Esc,~la

de Ençenharia, atualmente Faculsia
de de Bnçennorià da Unsnersiâasie
do Puroaui, e dá outras pr'JDüWncias.

Lei n. 2A.Ü'1 - de 12 de janeiro
de 1955,.

Publicada no E. O. de til de [anei
TO de 19-5'5.

Retificada no D. O. de 22 de ja
neiro de 1955,.

- Concede a inclusão da r-unaaoae
de Filosofia, Ciências e Letras do
Instituto Santa Ursulà entre os esta
belecimentos eubnenciotuuíoe pel,) GO
oerno Federal.

Lei n. 2.431 de 21 de fevereiro
de 1955.

Publicado Il'J D. O. de 4 de março
de 1955.

_ Concede ~ ecrmhecimenio ac cur
so que indica.

Decreto n. 36.683 - de 29 de de
zembro de 1954.

Publicado rio D. O. de ti de ja~

neiro de 19,55'.

- Autoriza o funcionamento dos
cursos que íniiica,

Decreto n. 3,6.'684 - de 29 de de
zembro de 19M.

Publicado no D. O. de G de ju
neíro de 195'5.

- Autoriza c funcionamento do
curso que isuiicc .

Decreto- n. 3'6 785 - de 18 de ja
neiro de 195&.

Publí-ado no D. O. de lU- de mar
ço de 1955.
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de- 2:4 de je-

FACULDADES

Concede autorização para tumcia
namento do curso que indica.

Decreto n. 3:7.101 - de 3:0 de mar
ço de 195b.

Publicado !10 J). O. de 2 de abril
de 1955.

_ Concede autorização paT,1, ttm
cionamento dos cursos' de /ilosoji,:t,
letras neoZatinas e de geOt'lTafia e.
história da Faculdade Católica de
Filosofia Ciências e Letras de Petró
põlis.

Decreto li. 37.102 - de 31 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de ~ de abril
de 1-955.

- Concede autorizacão para tun
cionamento dos cursos" que indica.

Decreto n. 3'1.102 - de 31 de mar
ço de 1&55.

Publicado no D. O. de 1 de abril
de 1955.

- Concede autorizacão 'Para jun
cíonamerüc dos' cursos" de letras an
glo-germânicas e geografia e tvstóría.
da Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras do Instituto N. S. de Lour
des.

Decreto n. 37.105 - de 31 de mar
ço dç 19,5.

puh,licado no D. O. de 2: de abril
de 1255.

- Concede autorização para fun
cionamento do cio-so de Ciências Eco
nômicas' da Faculdade de Ciéneui,
Econômicas de Baqé,

Decreto n. :3'7-.1n9 - de 3l de mar
ço de 1951:'.

Publicado no D, Q. 'de l' de abril
de 1955.

FARINHA DE MANDIOCA

Fixa os preços básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição f!:e
cereais e outros gêneros de proâuçao
nacional, colhidos no ano de 1955.

Decreto n. 36.801 - de 24 de ja
neiro de 1955.

publicado no D. Q. de 24 de janei
ro de :19'55.

F AZENDA DOS MUNIZES

Concede ecccitu- a de propriedade
aos posseiros das. terras denomina
des Fazenda dos Munizes, no M'tmi
cipio de Rio Bonito, Estado do Rio
de Janeiro.

Lei li. 2. :4-16 --:- de 9 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 17 de fe
vereiro de 19'55.

FÉCULA DE MANDIOCA

Fixa os preços básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição
de, cereais e, ousroe gêneros de pro
ducão nacional colhidos no ano de
18'55. .

Decreto n. 36 .'801
neíro de H)55.

Publíradc cno D. Q. de 24 de ja
neiro de 195·5.

FElJÃ.O

Fixa os preços básicos mínimos
para Q financiamento ou aquisição
de cereais e outros çéneros de produ
cão nacional." colhidos no ano de
19·55.

Decreto n . 36.801 .- de 2<t de [a
neíro de 1955.

Publicado no D. O oe 24 de janei
ro de 196;).

FELDSPATO

Renova o Decreto n. 3,1.693, de 1
de novembro de 1952.

-Decreto n. 3'6.580 - de 8 de de
aenroro de 1954.

Publicado no D. Q. de 18 de janei
ro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Walter Vallim Ferreira a pesquisar
feldspato no município de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo.

Decreto n. 3ô.7:59 -'- de 11 de janei
ro de 1955.

Publicado no D. Q. de 17 de janei
ro de 19.551•
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fELDSPATO
Autoriza O c i da dão brasileiro

J cão Timóteo do Rosário a pesquisar
feldspato, quartzo e associados no rr;e..L

·nicípio de' Caraguatatuba, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 3,6.88'6 - de 7 de feve
reiro. de 1955,

publicado no D. O. dç 1(1 de teve
reiro de 1955.

A uioriza O cidadão brasileiro
Júlio Simões a pesqúisar jeldspatoe
ossocísuiou no rnunicípio de Paraibu
na, Estado de São Paulo.

Decreto n. 3:6.891 de 7 de feve-
reírc de 1955.

Publicado no D. O. de 10' de fe
vereiro de 19'5'5.

- A utoriza o cidadão brasileiro
Paulino Gonçalves Mataruna a pes
quisar feldspato e associados no mu
nicípio de Ma1'icá, Estado do Rio de
Jomeiro .

Decreto n . 36.940: - de 18 de fe
vereiro de 195'5.

Publicado no D. O_ de 2- de março
de 1955.

- Autoriza Suprar,gila Ltda. a pes
quisar feldspato e associados no mu
nicipío de Paraibuna, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 36.99'4 - de 4 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 19-55,.

- Autoriza Porcelana Sch.r..êdt
S. A. a pesquisar quartzo, jeldspato
e caulim no municíoio de Rodeio, Es
tado de Santa Catarimà,

Decreto n . 3'6.996 - de 4 de março
de Hl55.

Publicado no D. O. de 9- de março
de 19:55.

_. Autorizo. o cidadão brasileiro Jú
lio Simões ri. pesquisar jeldspq,to' e
associados no municipio de Paraiou
na, Estado de São Paulo.

Decreto n. 37.07'8 - de 22 de mar
ço de 1955 .

.Publicado no D. O. de 2.4 de março
de 1935.

FERRO
Autoriza o cidadão brasileiro An

tonio Pucíiicc Homem Júnior a la
vrar minério de ferro no município
de Ouro Préto, Estado de Minas Ge
ruis.

Decreto n . 3,6.939 - de .18 de feve-
reiro de HI'55. '

Publicado no D. o. de 2 de março
de 1955.

Retificado no D. O. de 16 de março
de 195\5.

- Autoriza a Companhia de Mine"
ração Novalimense a pesquisar miné
rio de ferro e associados, nos municí
pios de Brurnadinho e Nova Lima,
Estado de Minas Gerais.

Decr.eto n . 3'6'.990 - de 4 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de março
de Hl55.

- Autoriza o cidarlPo' brasileiro
Antônio Pacífico Homem Júnior a
pesquisar minério de ferro e associa
dos no mamicipio de Congonhas, Es
tado de Minas Gerg,is.

Decreto n. 3'1.0.73 - de 22 de mar
ço de 19'55,.

'Publicado no D. O. de 24 de mar
ço de 19'55.

-Áutoriza o cidadão brasileiro
Paulo Konder Bornhausen a pesqu~

sar 'minérios de ferro no munzcl,pw
de Gaspar, Estado' de Santa Cata
rina.

Decreto n. 37. {)76 - de 22, de março
de 19,55.

Publicado 1'10 D._ O. de 24 de mar
ço de 195:5.

FERROVI:AS

ApTova projeto e orçarento para
construcão da ligacão ferroviária da
Es1;ação~ de Genertii Luz (ex-'Caí) à
cidade de Passo Fundo, no Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n. 3'6.717 - de 3 de [anei
1'0 de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de janei
ro de 19'5-5.
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FESTA DA LARANJA FôRÇAS ARMADAS

de de 1 fevereiro

Autoriza o poder Executivo a abrir,
14elo Ministério da Ag'ricultura,', o
crédito especial de Crg 500.00:1),00,
para ocorrer às despesas com a rea
lização da Festa da Laranja.

Lei 11. 2.407 -'- de 22 de janeiro de
1955.

Publicada 'no D. O. de 22 de ja
neiro de 195-5,

FINANCIAMENTOS

Fixa os preços básicos minimos
para o financiamento ou uquisiciio
de cereais e outros gêneros de prOd?L
ção nacional, colhidos no ano de
19'56.

Decreto n. 3'6.801 - de 24 de jn-'
neíro de 195,5,

Publicado no D. O.' de 24 de' 5r..
neiro de 195'5.

FISCAL DE AEROPORTO

Tranetorma função da Tabela úni
ca de Extranumerário-mensalista do
Ministério da Aercmáutíca,

Decreto n. 36.822 - de 26 de ja
neiro de 196'5.

Publicado no D. O. de 28 de [a
neíro de 1955,.

FôRÇA E LUZ 'CHAPECó S. A.

Concede 'autorização para funcio
nar como emprêsa de eletricidade
firma Fôrça e Luz Chapecõ S. A.

Decreto n. 31...879 - de 3' de de
zembro de i952.

Publicado no D. O, de 8 de feve
reiro de 1~55.

FôRÇA EXPEDICIONÁRIA
BRASILEIRA

Dispõe sôbre a execução dos De
cretos-leis ns. 8,794 e 8,795, de 23 de
janeiro de .1946, que concede vanta
gens aos militares da F.E.B.

Lei n. 2.378 - de 24 de dezembro
de 1954.

Publicada no D, (, O. de 5 de ja
neiro de 1955,

Fixa os efetivos das Fôrças ,J,.r
mcuias, .em tempo de paz.

.Leí n. 2.391 - de 7' de janeiro ele
19,5'5,

Publicada no D. 0, de 8 de janei
ro de 12%.

FOSfORITA

Renova o Decreto n.o 31.5$8, de 15
de outubro -de 1952,

Decreto n. 3'6.792 - de 20 de ja-
neiro de 19'Xi.

Publicado no D. O. de 25 de ja-
neiro de lS5'5.

FUN'CIONÁRIOS PúBLICOS CIViS
DA UNIÃO

Concede Abono Esvecial temaxmi
rio aos servidores militares e civis que:
esuecitica, e dd outras providências.

Lei n. 2,412
de ioss.

Publicada no D, 0, de 4 de f eve
relro de 1955.

- A bre. pelo Ministério da Fazere
à.rt. o' crédito especial de Cr$ ., .. , ...
7()'. 000. DOO;GO,paJ'u pagc.Trr..'mto das
âesmesae decorrentes do abono espe
cial .temporário e. relativas aos p:.~

ses de novembro e dezembro de 1954.

Decreto n. 36.89$ - de 8 de feve
reiro de 19:55-.

Publicado no D. O. de 8 de feva
retro de 19,55.

- Dispõe sôbre a concessão, -« fa
mília do funcionário, da pensão esoe-,
ciai a 'que se refere o art . .?A2. da Lei
n.o 1.711, de 28 de outubro -âe 19'52.

Decreto n. 3-6.899' - de 11 de fe
vereiro de -1955.

Publicado no D. O, de 11 de feve
reiro de 1955.

Retificado no D . O. de 16 de feve
reiro de 19-5'5,
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FUNCIONÁRIOS PúBLICOS CIVIS
DA UNIÃO

Altera a' redação do § 3,.0 do ar
tigo '5.0 do Decreto n. O 3,1.922, de 15
ele dezembro de 19'52.

Decreto n. 3'6.'953 - de 25, de fe
vereiro de 19'55.

Publtcado no D. O. de 1 de mavço
de 1935.

fUNcõES DE CARÁTER OU IN-
TERílSSE MILITAR

Altera a reaacão do Decreto núme
ro 3'[L9'5'5, de 7 'de junho de 1952.

Decreto n. Sô , 9'63 - de 1 de, 1l.18XÇO
de ·19;;,5.

Publícado no D. O. de 2; de março
de 195'5.

FUNDO AERONÁUTICO

Aprova O Regulamento do "Fundo
Aeronáutico" .

Decreto n. 37.045 - de 16 de mar
ço de 19'55,.

Publicado no D. O. de 17 de mar
ço de 19'55.

FUNDO DA VALORI?ACAO ECO-
NôMICA DA AMAZôNIA

Altera, dispositivo do Decreto nú
mero 3-5.112, de 4 de março de 1954.

Decreto n. 3'6.998: - de 4 de março
de 1955'.

Publicado no D. O. de 7- de março
de 19:55,.

FUNDO INTERNACIONAL DE SO
CO,I1JRO À INFÂNCIA DAS NA
ÇõES UNIDAS (F. I. S.I.)

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 10.000.000,00, desti
nado a ocorrer às despesas com a
rentituiciic ao Fundo t-aternacionol
tie Bocorro à Infância das Naçõf~s
Unidas (F.I.S.l.) de sem 'toneladas
de leite em pó.

Lei n.2. 3E4 - de -3 de janeiro de
185'5.

Publicada no D. O. de 13 de ja
neiro de 19,55.

FUNDO NAC10NAL DO ENSINO
PRIMARIO

Rettutwmentaa aplicação dos re
cursos do Furulo Nacional 'do Ensino
Primário,

Decreto n . 3'7.D82 - de 24 de mar
ço de lf}55,.

Pubücado na D. o. de 26 de mar
ço (,0 18,5-5.

G

GABINETE Forrü'CARTOGRAFICO
no lVIlNlintRIo DA GUERl\A

Dá nova redoçdo ao art. 25' do De
creto n.O iL D!W, de 23 de março de
1942, que aprova o Regulamento âo
Gabinete Fotocortoaráticc do Iâímis
terio da Guerra.

Decreto n. 37.10-3 - de 3:1 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. o. de 2 de abril
de 1955.

GALENA

Autoriza o cidadão brasileiro Antô
nio Dias Açibert: a pesquisar gar~na

e associados no municipio de Bc
caiúua. do Sul, Estado do Parunà,

Decreto n . 35.933 - de 18 de reve
reíro de 19,':5'.

Publicado no D. O. de 28 de feve
reiro de 1955.

Autoriza a cidadã brasileira
Ester Tá'J;ajoz Ferreira Coelho a pes
quisar minério de cobre, gaZena e as
socécécs, no municipio de Santo Iná
cio, Estado da Bahia.

Decreto n. 3-ô. 976 - de 4 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 1955,

- Autoriza o cidadão braeiunro
Heliodoio de Andrade MoUinho a
pesquisar galena e associados no mu
nicipio de Santo Inácio, Estado da
Bahia.

Decreto n. 3iUrn - de 4 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1955,
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GILLETTE SAFETY RAZOR COM
PANY OF BRAZIL

Concede à sociedade anônima "Gil
leite Sajety Razon Company ot Bra
zii" autorização para continuar a
funcionar na República.

Decreto n. 36.656"- de 24 de de
zembro' de 1954.

Publicado no D. O. de 6 de janei
ro de UI'55,.

Hetificado no D. O. de 10 de ja
neiro de lS55.

GlNASIO SÃO JACó

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu-
ra, o créiiitc especial de Crs .
'5 .'OGü. eno.oo, para auxiliar a recons
trução dos 'edifícios escolares do Gi'
násio 'São Jacó, em Novo Hamburgo,
Estado do Rio Grande do 'Sul.

Lei n. 2.438 - de 9 de março de
1955.

Publicada no D. O. de 19 de mar
ço de 1955.

Retificada no D. O. de 23· de mar
ço de 19M.

GlPsrT'A

Autoriza Chaves & eia. a pesqui
sar gipsita e associados no munic'~pio

de santanopole, Estado do Ceará,

Decreto 11. 36.995 ~ de 4 de março
de 19'5'5.

Publicado no D. O.' de9 de março
de 1935,.

GIRASSOL

Fixa os preços básicos mínimos
para o financiamento ou aquisição
de cereais e ouiros gêneros de produ·
cão nacional, coltiuioe .no ano de
195'5.

Decreto n. 36.801 ~ de 24 de ja
neiro de .1955 .

Publicado no D. O. de 24 ,:,e ja
neiro de 1955. <>

GOVERNADOR DE TERRITÓRIO
FEDERAL

Altera a redacão do Decreto nú
mero 30. S55, de '7 de junho de 195·2.

Decreto n. 36.963 ~ de 1 de março
de 195-5.

Publicado no D. O. de '.2 de -março
de 1955,.

GOVÉRNO DO TERRITóRIO FE
DERAL DO RIO BRANCO

Ver:

Territórios Feâeruis,

GRATlfICAÇóES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de Cr'S
348.441,10, para pagamento de qrati
ticaçtio de magistério a proj~<:;s6rc.')

do mesmo Ministério.

Lei 'n. 2.424 ~ de 11 de fevereiro
de 19505.

Publicada no D. O. de 17 de feve
reiro de 19'55.

~ Aprot'<t as Tabelas de Gratifi
cação de Representação a que se re
fere o Decreto-lei n. 9.202, de 26 de
qbril de 1946.

Decreto n. 3'6..1]-11 de 31 de de-
zembro de 1954.

Retificado no D. O. de ,6 d" ja
neiro de 1955.

- Fixa a gratificação do presiden
te do Conselho Rodoviário Nacional.

Decreto n . 36.%5 - de 7 de tanet
ro de 1955.

Publicado no D. O, de 14 de janei
ro de 1955,

- Altera a redação do ,§ 3.° do ar
tigo '5.° do Decreto n.o 31.922', de 15
de dezembro de '1952.

Decreto n. 3·6:9,53 ~ de 25 de fe
vereiro de 195,5.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 19'55.

- Rc,gulamenta a ccmceesti.. da
gratificação especial de que trata. o
art. ,145, item. VI, da' Lei n. 1.711,
de 1852, aos servidores do Depar
tamento Federal de segumnça PÜ~

bUca. .

Decreto n. 37.023 - de 151 de mt.r
ço de 195'5.

Publicado no D. o. de 16 de mar
ço de 195-5.



Aros DO PODER LEGISLt,TIVO 97

GRATIFICAÇÃO, DE MAGISTÉRIO

Ver:

Crédito Especial.

GRRAT AMERICAN lNSURANCE
COIllPANY

Aprova alterações introâueidas nos
Estatutos da Great Americau: tnsu
rasice C0"!l'pany.

Decreto n. 3,6.59,5 - de 10 de de
zembro de 1954.

Publicado-no D. O. de 17' de janei
ro de 1955.

GUARDIAN ASSURANCE COMPA
NY LI'MITED

Aprova alterações introtiueuias nos
estatutos da Guardian Assnrance
Company L9r:Ued.

Decreto .n . 36.'133' - de ;3 de ja
neiro, de 195:5.

Publicado no D. O. de 7 de março
de W5'5

H

HABIUTAÇÃO PROFISSIONAL DE
ECONOMISTA

Ver:
Economista.

HERANÇA MILITAR

Dá novCf redação ao art. '),6 elo Re-
gulamento aprovado pelo Der'reto
17..0 32. '142, de '1' de maio de 1953.

Decreto n. 3'6.316 - de 25 de ja
neiro de 195:5.

Publicado no D. O. de 26 dejanei
1'0 de Hl55.

HIPOTECAS,

Concede favores aos devedores hi-
potecários das' Caixas gconõmicas
Federais.

Lei n.? 2.385 - de 3 de janetro de
1955. --

Publicada no D. o. de 11 de ja
neiro de 195'5.

- Dá nova redação a dispositivos
do Código Civil.

Lei n. 2.437 - de 7 de março de
'1855-

Publicada DO D. O. de 12 de mai'
co de 1955.

HOSPITAL DOS SERVIDORES DO
ESTADO OLS,E,)

Il~tT""duz modificações na 'orçaniza
ção do Hospital dos Semíâores do
Estado, altera o seu quadro de pes
soca, e dá outras providências.

Decreto n. 36.S5'2 - de 24' de re
vcreíro je .lF5'5.

Publicado no D. o. de 25 de revc
retro de 19·35.

Retificado no D. o. de 9 de março
de '195'5.

HOSPITAIS

-Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crésiito
especial de .cr$_ 10.1000.000',00', para
construção no Recife, Estado de Per
nambuco, de t.":1 Hospital de Pronto
Socorro com o nome de, Agamemnon
Magalhães.

Lei n. 2.402 - de 12 de janer.:o de
1955.

Puo'u-ada no D. O. de .~9 de ja
nelro de 19-11.

I
ILMENITA

Autoriza o cidadão .brasíleíro Fer
nando De Lorenzí a pesquisar icme
nUa e associados, no município de
Caraguatatuba, Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.807 - de 25 de ta
neiro de 1955.

Publicado ,-:'0 D. OI. «e 28 de ja
neii-o de .íj õõ •

- Autoriza orquirna, Jndústtil1s
Químicas Beunidas S. .1_ a tavtur
monaeita, rirconita, ílmerdta, e asso
ciados, no municipio de Alcobaçft,
Estado da Bahia.

Decreto n. 3'1.027 - de 15 de mar
ço de 1955.

Publícadc 110 D. O. de 17 de mar
ço de 19·;:i5'.

IMPORTAÇÃO

Prorroga até 30 de junho del9'56
o regime de licença para o intercâm
bio comercial com o exterior. nos tér
I>r.)s estabelecidos na Lei n. 2.145, de
29 de dezembro de 19-53'. "

Lei n. 2.410, - de 29 de janeiro
de 1.953-.

Publicada no D. O. de 31 de [anel
1"0 de ~9'5'5'.
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INATIVIDADBS DOS MILITARBS

de 9 de março de

Dispõe sôbre o desembaraço de
bens e mercadorias intrcdiczuias no
J)c,:ís sem, licença de immortacdo .

Decreto n. 36 .'78'4 ~ de 18 de ja
nclro de 1955.

Publicado no iJ. O. de 18 de ja
neíro de 19:E5.

IMPóSTO DE RENDA

Promutta dispositivos do p?'ojeto
que se transformou na Lei n.O 2.3-54,
de 29 de novembro de 1954, 'vetado
reto Presidente da República e man
tido pelo Congresso Naciotuü,

Lei 1:. 2.354 - de 29 de novembro
de 19:54.

Publicada no D. O. de 10 de janeí
ro de 19-55.

- Autoriza r> Poâer Exe"'uiü'o a
abrir, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de .ors 192.399'.473,3-0,
pctra completar o pagamento da quo
ta do imaôsto de renda de~;ida ccs
municípice e referente ao ecercícto
âe 195'3.

Lei n . 2.43S
19:,,;:) .

Publicada no D. C. de 15 de março
de 1951':.

- Aprova (I Reinüameiuo para a
cobrança e fiscalização do tmncsto de
RemIa.

Decrete n. '1'6773 - de 13 de- ja
neiro de 19'55.

Publiccdo no D. O. de 17' de ~03.,nei

ro de 1~55.

lMPôSTO SINDICAL

Regulamenta o art. 586 da Conso
lidação das Leis do Trabalho, expe
dida pelo Decreto-lei n.O 5.4.52, de 1
de maio de 1943, e dá outras provI.·
dê71cias.

Decreto :::1. 36.818 - de 2'5 de janet
ro de 1955.

Publicado no D. O, de 26 de janei
ro de 19-55.

Dispositivo da letra a do § 2. do
art. 33 do Projeto que se trenstormou
na Lei n.o 2.370, de 9 de dezembro de
1954, parcialmente vetado -peio Pre
síderue da República e intecratmente
mantido pelo Congresso Nucumol,

Lei 'no 2.370,..- de 9 de dezembro de
195,1.

Publicada no D, O. de 19 de ja
neiro de 19,55,.

INCOGRAMAR INDúSTRIAS
REUNIDAS DE EXTRAÇÃO B
COMt,R'CIO DE MÁRMORES
li GRANITOS LTDA.

Autoriza a emarêsa de ouaeracõo
Lnccçramar - Indústrias Reunidas de
Extmção e Comércio de M iirmGre~ e
Granitos Ltda. a pesquisar calcário,
mármore e associados no nuinicipio
de Rio Branco do Sul, Estado do pa
'l"aná.

Decreto n. 3e.8I3 - de 25 de ja-
neiro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de [a-
neíro de 195C'

-- Autoriza a empl'êsa de, minera
ção tncooramor ltuiústriue R&u17i
das de Extmção e Comércio âe Már

-mores e Granitos Ltda. a -peequisor
calcário, mármore e associados no
município de Rio Branco ao Sul, es
tudo do Paraná,

Decreto n . 36.815 - de 25 ele ja
118:,:'( de 11)')5.

Publicado no D, O. de 27 de janet
ro de :1955.

lN'COMAR ~ INDú8'fRIA E eo
. MÉRCIO DE MÁRMORE

Ll!I!ITADA

Concede à Incomar - Indústria e
Ccvr-srcio de Má?'mores Limitada asi
tswizacão para funcionar com.o em
prêsa de mmerução,

Decreto :1. 3,6.943 - de 1{] de feve
rr-íro de 19:55·

Publicado no D. O. de 10 de março
de 19'55.
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Bwprime cargos provisórios.

JNSPETOR DO TRABALHO

Decreto n. 3'6.!l(}S ~ de 11 de fe-
vereiro de 1955. .

Puclícado no D. O. de 11 de mar
ço de HHi5.

lNJJÚSTRIAS KLABIN DO PARANÁ
DE CELULOSE S. A.

Outorga à Indústria Kla:bín do Pa
raná de Celulose S. A. concessão
para uso exclusivo do aproveit.x71",en
to orosreoaoo de energia hidráulica
dos - desníveis denominados de Ale
r:1/10 e Aparado, existentes no Tio Ti
ba{)i, município de Tibagi, Estado do
Paraná.

INSTITUTO DE PREVIllÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDO
RES DOE.STADO

-- Estende a aplicação da Lei nú
mero 2.14:2, de 1, de fevereiro de' .1955,
aos serouioree ativos e ínati~)iJs do
Instituto de Previdência e Aesintência
(~GS Servidores do Estado.

Decreto n. 3H.13-51 - de 24 de feve
retro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de fe
vereiro de 1955.

- Introduz mcdiiicacôes na orça
nlzczção do Hospitui dos Seruíâores
do Estado, altera o seu quarln àe
-peesosü, e dá outras prouiâêncuis,

D ereto ?1. 3'].2'22 - de 24 de teve
retro de 1955.

Puolícado no D. O. de ~:5 U:3 reve
reíro de H15:'1

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDO
RES DO ESTADO

Concede abono de emergência aos
aposentados e pensionistas do Ins
tituto de Preoiâêncià e Assistência
dos Sermâores do Estado, e dá outras
providências.

Lei n.? 2. 4C8 de 24 de janeiro
de 19.5'5.

Publicada no .D. O. de. 26 de ja
neiro de 1955.

Q.P.) .IM.T.I.O.

INDúSTRIA E CO!v.ll':RCIO PAPE
LÃO IBICU! S. A.

Outorga a Indústria e Comércio
papelão lbicuI S A. concessão para.
o aproveitamento de energia hidráu
lica de mn desnível existente no rio
Itncui, distrito õ« Sede. mU'1~dph,

de Car!~iJos Novo" Estado a: Sumtà
Catarina. -

Decreto n. 3,$.872- de 4 de feve
reiro de 19·5{j:.

Publicado no D. O. de la de fe
vereiro de 1855.

Decreto n. 36.95·8 - de 2S de fe
vereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 195,5.

Retificado"iio D. O. de '5 de março
de 19·5'5.

INSTITUTO DE óLEOS

Aprova o Regulamento do Instituto
de óleos do Servico Nacional de pes
quisas Agr0rtômicas, do Centro, Na
cional de Ensino e pesquisas Agro
nômicas, .do Ministério ela Agricul
tura.

Decreto n , 36.9(12 - de 14 de fe
vereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de teve
retro de 1955.

:Retificado do D. O. del8 ôe reve
.reiro. de 1956. '

Retificado no D. Q. de:J oe merço
de "9'55.

INSTITUTO NACIONAL DE IMI
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

Aprova o çnuuiro do Pessoal. do Ins
tituto Nacional de Imigração e Co
lonização, e' dá outras providências.

Decreto n. 3-6.823 - de 27 de ja
neiro de 12,55.

Publicado no D. O. de 31 de Ja
neiro r)e 1955.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Concede Abúno Especial tenvporc
rio aos servidores mi'itores e civis que
especifica, e' dá outras proviai;nClas.

Lei 11. 2.412 - de 1 de fevereiro
de 19-55-.

Publicada no D. O. de'1: de reverei
1'0 de ~S5-5 .
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de 29, de janeiro

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Rel']ula a contribuição devida ao
Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Empre,Jados em Transportes
e Cargas.

Lei n. 2.442 - de 15 de março de
1555,.

Publicada no D. O, de 18 de março
de 195'5.

....:.. Dispõe sõore a Tabela Numêrzca
de Extram,,:.3rário-llfensalista do Ins
tituto de Aposentadoria e Peasóes
dos Iruiustriários, aprovada pelo D~

crere n.O 27.64:4, de 28 de dezembro ae
1949.

Decreto n. 36.'728 - de 3 de janer
1'0 de .19:55.

Publicado no D. O. de 12 de ja
neiro de 19'5-5.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da.> o crédito especial de Cr$ .
78Ü'. 000. 000,001 para pagamento das
despesas' decorrentes do abono este
cial temporário e relativas aos me~s

de novembro e dezembro de 1954.

Decreto n. 3B.89'6 - de 8 de feve
reiro de 1955.

publicado no D. O. de 8- de reve
reiro de 196'5.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

_ Icegulamenta a execução da Lei
n.O 1.'756, de5 de dezembro de 19,52.

Decreto n. 36.911 - de 1;5 de fe
vereiro de 195,5.

Publicado no D. O. de 18 de feve
reiro de 1955.

Cria um cargo de Tesoureiro,
padrão N, do Instituto de Aposenta
doria e Pensões dos comerciários, e
dá outras providências.

Decreto n. 3,7.012 - de S de março
de W5&.

Publicado no D. O. de Ude mar
ço de 19'55.

INSURREIÇõES ACREANAS

Autoriza o Pode?' Executivo a abrir,
velo Miniitério da Justiça e "Neçócíoe
Interiores, o crédito especial de
Crg 1.500.ooJ,00, a fim de erigir-se,
na cidade de Rio Branco, capital do
Território Federal do Acre, um mo
numento em memória do Coronel
José Plácido' de Castro e dos chefes
das insurreições acreanos,

Lei TI. 2.441 - de 12 de março de
1955.

Publicada no D. O. de 22 de mar
ço de 1955.

INTERCÂMBIO COMERCIAL CO·M
O EXTERIOR

Prorroga até 30 de junho de 1956
o reqime de licença para o intercâm
bio comercial com. o exterior, nos têr
mos estabelecidos' na Lei n.O 2.145', de
29 de dezembro de :1953,.

Lei n.v 2.410
de 195'5.

Publicada no D. O. de 31 de ja
neiro de 19'5'5.

- Dispõe sôbre o desembaraço de
bens e vrercoaoruio introduzidos no
pais sem licença de importação.

Decreto n. 3'6.784 - de 18 de ja
neiro de, 195'5.

Publicado no D. O. de 18 de ja
neiro de 195-5.

INVENTÁRIO

Dá nova redação a dispositivos do
Código Civil.

Lei n. 2.437' .....,. de 7 de março de
1955.

Publicada no D. O. de 12 de março
de 195,5,.

IRrfI.ÃOS DARIN

Autoriza a emorésa de mineraçao
1rmãos Darin a pesquisar calcário no
municipio de lbaiti, Estado do Pa
raná.

Decreto n. 36.993' - de4 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1955.
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DE

Regimento
14.168, de

"lTALllRAS" COMPANHIA
SEG UROS GERAIS

.Aproua alteraçõesinlroduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital da "Itcübras" Companhia de
Seguros Gerals.

Decreto n . 3'6.317 - de 2:) de ja
neiro de 1955.

publicado no D. O. de 31 de ja
neíro de HHi5.

J
JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E

JU.LGAMENTO

Cria, na Justiça: do Trabtüho, a 2.a

Junta de Conciliação e Julg(,r:.~nto,

com sede em Belém, Estado do pará,
e dá outras providências.

Lei 11. 2.392 - de 8 de janeiro de
1955.

Publicada no D. O. de 8 de janei
ro de 1955.

JUSTIÇA DO TRABALHO

Cria, na Justiça do Trabalho, a 2. a
Junta de Conciliação e Julgamento,
com sede em Belém, Estado do Pará;
é dá outras providências.

Lei n. 2.392 - de ,8 de janeiro de
1955.

Publicada no D. O. de 8 de janei-
ro de 19'55.

_ Abertura de crédito:
Ver:
Crédito Especial.

JUSTIÇA ELEITORAL

- Abertura de crédito:
Ver:
Crédito Especial.

L

LABORATóRIO NACIONAL DE
ANALISES

Altera dispositivo do
aprovado pelo Decreto n.
3 de dezembro de 19-43.

Decreto n. 3'6.%6 - de 7 de janei
ro de 19-55.

Publicado no D. O. de 14 de ja
neíro de 19,55.

LABORATóRIO NACIONAL DE
AN·AtISES

Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Benecici de Extranumerário-mensa
lista ctcrt . 6.° da Lei n.o J.. 7'65, de
1852), da Secâo Regional em Belém,
do Laboratório Nacional de Análi
ses do Iâinistério da 'Fazenda e dã
outras providências.

Decreto n . 3,6.9-20 - de 19 de feve
reiro de' 1955.

Publicado no D. O. de 2,5 de re
vereíro de 195'5.

LAVRAS

Ver:

A âenominacão do elemento la-
vrado. "

LICENÇA AUTORAL

Altera dispositivos dos Decretos
ns. 18.527, de 10 de dez(tr.:,-bro de ,1928~

e 20.493", de 24 de janeiro de 194'9.

Lei n . 2.415 - de 9 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O. de .16 de .feve
retro' de 1955.

LICENÇA DE IMPORTAÇÃO.

Ver:
Importação,

LICENÇA PRÉVIA

Prorroga até 30 de junho de 195'6
o regime de licença para o imtercõm»
bio comercial com o exterior~ nos tér
mos estabelecidos na Lei n,o 2.14'5,
de 29 de dezembro de 1953.

Lei n. 2. 4Hl de 2,g de janeiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 3:1: de ja
neiro de 1955,.

LICURí

Dispõe sõore a fiscalização da, ex
portação de céras vegetais, carnaúba
e Iicuri (ouricuri) , e dá outras pro
vidências-.

Decreto n. 36.91D1 - de 15 de fe-
vereíro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de fe-
verelro de 19'55.
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LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICiAL

Estabelece providências para ulti
mar u, liquidação da Caixa de l'dobi
lização Bancária no que concerne às
operações referidas no Decreto núme~

TO 21.449, de 9-.6-1932, e no Decreto
lei n. 4.3:64-A, de 7-6-1942, fixando
normas 'Jmra assegurar o ponto aten
dimento dos depositantes dos estabe
lecimentos 'bancários, no caso de li
quidação extramuiíciiü,

Decreto n. 3,ô.783 - de 18 de ja
neiro de .195S.,

Publicado no D. O. de 18 de ja
neíró de 1955.

LOTAÇÃO

Ver:

o Ministério que a teve alterada.

LUTO

Manda prestar a Sua E:l;ceZência o
Senhor José A. Ramon Cantem, Pre
sidente da Repúolic« (lo Panamá, as
tionrne àe_ Chefe de Estado.

Decreto 11. 36.716 - de 3 de ja
neiro de 1956.

Publicado no D, O, de 3 de ja
neiro de Hi:5'5 ,

- Declara luto oficial pelo fale
cimento do ex-Preeíâente da Repú
blica Artruir da Silva Bemarâee .e
dispõe sôbrc homenoaens dos seus
funerais,

Decreto n. 3"7,'J81 - de 23 de mar
ço de 1955,

Pubücado no D. O. de 23 de mar
ço de 195-5,

M

mAGISTt:RIO

Dispõe sôbre a reatizacõo dos exa
mes de suiiciéncia ao "exerc:diJ do
magistério nos cursos eecusiâórios,

Lei n. 2,430 - de is de fevereiro
de 195&,

Puoheada no D, o. de 2 de março
de lS-55,

MANGANÊS

Autoriza o cidadão brasileiro Emi
lio Abdo Abijaude a pesquisar miné
rio de manganês e associados no mu
nicípio de Dom Siíuério, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 36,7'09 - de 2g. de de
zembro de 19'&4,

Publicado no ts. O. de -6 de ja
neírv, de 19'55,

- Autoriza o osaoaao brasileiro Pe
dro Cem:do de Miranda a pesquisar
minério. de manganês e associados no
tmmicipío de Dom Siitério, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n . ~6,608 - de 16 de de
zembro de Hl54.

Publicado no D, O. de 18 de ja
neíro de 19,55,

- Renova o Decreto n,O 31. 735, de
6 de novernbl:o de 1952.

Decreto n . 3'6'.'883' - de 7 de feve
reiro de 195'5,

Publicado no D, O. de 10 de feve
reiro de 1955,.

- Renova o Decreto n,O 31.436, de
10 de setembro de 1952.

Decreto n . 36,384 - de 'I de reve
retro de 1955-.

Publicado no D, O. de 10: de fe
vereiro de 1955.

MARINHA

Altera a tabela aprovada pelo De
creto n.o 3,3.798, de 21 de janeiro de
19'55.

Decreto n. 37,064 - de 21 de mar
ço de 1955,

Publicado no D. O, de 23 de mar
ço de 19,5:5.

MARINHA MERCANTE

Regulamenta a execução da· Lei
n.o 1.7',)'6, de s de dezembro de 19&2.

Decreto n . 3'6,!f11 - de 15 de f~

veraíro de 1955-,

Publicado no D, O. de 18 de fe
vereiro de 1:965.
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mARJ\1ORE
Anula o Decreto n.o 34.971, de 21

-âe janeiro de 1954.
Decreto n. 3;6."790 - de 20 de ja

neirc de 19:..,"'5.
Publicado no D. O. de 22 de janeí

1'0 de 1955.

- Autoriza a emorésa de mineração
t ncoçramor - Inrlústrfas Reunidas de
Extração e Comércio de Máar:.:;Jres e
Granitos Ltda. a pesquisar calcário,
'l1uÍ1'more e associados no municípiO
de Rio Branco do Sul, Estado do Pa-
raná. '

Decreto n . 36.S13 - de 25 de Ja
neiro de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de [anel
rode 19'5'5.

- Autoriza a emprêsa de minera
ção Incogramar - Indústrias Reuni
das de Extração e Comércio de Mãr
·mores e Granitos iraa, a pesquisar
calcário, mármore e associados no
município de Rio Branco do Sul, Es
tado do Paraná.

Decreto n. 36.815 - de 25 de ja
neiro de 1005,

Publicado no D. O. de 27 de ja
neiro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Colombo de Souza. a pesquisar
·,r:ârmore no município de Cariús,
Estado do Ceará.

Decreto n. 3'6.887 - de ? de feve
reiro de 1955.

Pu-blicado no D. O. de 10 de re
vereíro de 119'55,

- Autoriza a cidadã brasileira: Ma
ria Margarida Fonseca· Giannetti a
pesquisar mármore e associados no
município de Itabirito, Estado de Mi~

nas Gerais.

Decreto n. 36.989 - de 4 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de março
de 1965.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Emilio PauZO Stniscalchi, Vicente
Aulicino e Pedro Savoia a pesquisar
má1i-r-.ore, no município de Rio Bran
co do sul, Estado do Paraná.

Decreto n. 36. H82 - de 4 de mar
çp de 1955.

Publicado no D. O, de 9 de março
de 195&.

MATE

Fixa os preços básicos mínimos
para o íinamcícmentc ou aquisição
de cereais e outros gêneros da PTO~

âução nacional, colhidos no ano de
193·5.

Decreto _n. 3'6.801 - de 24 de ja
neiro de 19'55.

Publicado no D. O. de 24 de ja~
neíro de lS3'ô.

MEDAI,HAS
Permite o uso âa- medalha' Mare

chal Caetano de Faria.
Decreto n . 3'7.022 - de .15 de mar

ço de 19,55.
Publicado no D. O. de 16 de mar

ço de 1955.
Retificado no D. O. de 17 de março

de 1955.

MÉDICO DO TRABALHO
Suprime cargos provisórios.

(M.T.I.C. - Q.P.).
Decreto n. 36.958 - de 28 de reec-

retro de 1955. '
Publicado no D. O. de 1 de março

de 1955.
Retificado no D, O. de <5 de março

de 1955.

MERENDA ESCOLAR
Institui a Campanha de Merenda

Escolar.
Decreto n. 37.106 - de ~1 de mar

ço de 1955.
Publicado no D. O. de 2 de abril

de 19'55:.

MESAS DE RENDAS ALFANrDE
GADAS DE ITAJA!
Transforma em Alfândega a Mesa

de Rendas AZjande,yadas de ItajaL
Lei n . 2.413 de 5 de fevereiro

de 1955.
Publicada no D. O. de !1 de reve

reíro de 195,5.

METRO
Promulga a Convenção Internacio

nal, assinada em séores, a -6 de outu
bro de 1921, que modificou a Conven
ção do Metro, firmada em Paris, a
20 de maio de 1875, e seu Regulamen
to Anexo.

Decreto n . 3:6.8'78 - de 4de reee
'retro de 1956.

Publicado no D-, O. de 9 de reve
reíro de 1955.



104 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

de 1 de fevereiro

MICA
Autoriza o cidadéw brasileiro Ge

raldo .Joaquim da Cunha a pesquisar
mica e associados, no município de
Miradouro, Estado de ll'finas Gerais.

Decreto n . 3,5.708 - de 29 de de
zembro de 19M.

Publícadc no D. O, de 5 de ja
neíro de 1900.

_ AutoriZa o cidadão brasileiro -hi
lio storctc a pesquisar mica, berílo e
aseocuuios no município de Resplen
dor, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.IHZ - de 25 de ta
neíro de 1965.

Publicado no D. O. de 2& de janer
3:'0 de 195·5.

- Autoriza o cidadão brasileiro
.AscZdo Webe:t a pesquisar mica e as
sociados no município áe Itaborci,
Estado do Río de Janeiro.'

Decreto n. 36. 888 ~ de 7 de feve
reiro de 1965.

Publicado no D. O. de lO de teve
retro 'de 1955-.

- Auioriza o cid.adão brasileiro
tucomeaeo R.odrigues Neves a pesqui
sar 'lJedms COladas, mica e associados
no inunicípio 'de Virgolândia, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n . 3'6.93& - de 18 de feve
reiro de 19'55.

Publicado no D. O. de 2 de março
de 1900.

- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
rino Ferreira Monteiro a pesquisar
mica e quartzo no município de São
Seoastuio do Mamnhão, Beuuio de
Minas Gerais.

Decreto n. 3{L9-35 - de 5- de março
de 1965.

Publicado no D. O. de 10 de mar
ço de 1955.

MILHO

rsx« 03 preços básicos mtnnnos
para o finand('Kt~ntd· ou aquisição
de cereais e outros gêneros de produ
ção nacional, colhidos no ano de
1905.

Decreto n. 36.801 - de 24: de ja
neiro de 19&5.

Publicado no D. Q. de 24 de ja
neiro de 1955.

MILITARES

Dispõe sôbre a execução dos De
cretos-leis ns. 8.794 e 8.795, de 23
de janeiro de 1946, que concede van
tagens aos militares da F.E.B.

Lei n. 2.378 - de 2él: de dezembro
de 19'54.

Publicada no D. O. de5 de janei
ro de 1955.

- Fixa o númao de vagas para a
cota compulsória, no Ministério da
Guerra.

Decreto n . 3'6.71'5-A - de 31 de de
zembro de 19'&-1.

Ptzbhcado no 'D. Q. de 12 de ja
neiro de 1955.

- Dispositivo da letra a ao § 2.° do
crt, 33 do Projeto que se transjor
niou na Lei n.o 2.37D, de 9- de aeeem
(;ro de 1954, pa'l"ciaZmente vetado pelo
Presidente da República e integral
mente mantido pelo Congresso Na
cional.

Lei n. 2.370 - de 9 de dezembro
de 1954.

Puhlícada no D, O. de 19" de ja
neíro de .195'5.

- Dá nova reâaçtio ao art. 26 do
Regulamento aprovarIo pelo Decreto
n.o 32.742, de 7 de maio de 1953.

Decreto n . 3-3.816 - de 2.5 de ja
neiro de lS55.

Publicado no D., O. de 25 de janei-
ro de 1955. .

- Regula a inclusão de Oficiais no
Quadro de Dentistas, de que trata a
Lei »> 1.125, de 7 de junho de 1950,
e fixa normas para a sua organiza
çâo,

Decreto n. 36.824. - de 27 de ja
neiro de 1955.

Publicado no D. O. de 2:l de j anel
1'0 de 1955.

- conoeae Arono Especial tempo
rário aos eerouuweo militares e civis
que especifica, e dá outras prDvidên~
cias,

Lei n. 2.412
de 1~55.

Pnblícaca no D. O. de 4 de reve
reirc de 1955'.
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MILITARES

Abre, pelo Iâimistéric da Fazen
da, o crédito especial de •......•••..
Cr$ 78G.O'Gü.OOO,OO, para pagamento
d(d despesas decorrentes do abono
eepccuü temporário e relativas aos
J;7.~SCS de novembro e dezembro de
1954.

Decreto n. 3'5.89'6 - de 8 de feve
reiro de 19'55.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 19&5.

- Altera a redação do Decreto nú
»zero 3:0.855, de 7 de [unho de 1952.

Decreto n . 36. S63 - de 1 de mar-
ço de 1955. '

Publicado no D. O. de 2 de março
de 1955.

MINAS DE OURO

Concede favores às emprêsas, com
panhias ou firmas. constituídas ou
que se ccnstituirem. no pais, dentro
em cinco anos, para explorar, minas
de ouro e seus subprodutos.

Lei n. 2.4'18 - de lO de fevereiro
de 19'5'5.

Publicada no D. D. de 17 de feve
reiro de 19<55-.

MINERAÇÃO

Concede à Porcelana Sctumiât S.
A. a-utori-;;ação-'para funcionar COínO
emprêsa de mineração.

Decreto n. 3-6.997 - de 4 de mar
ço de 19,';··5.

Publicado no D. O, de 19 de mar
ço de 1955.

Retificado no D. O. de 23 de mar
ço de 19'55.

MINERAÇÃO BOQUIRA LTDA.

Autoriza a Mineração Boquira Li
mitada. a pesquisar minérios de chum
bo e associados no municipio de Ma
caúbas, Estado da Bahia.

cs

Decreto n . 3'Ô.795,......... de 20 de janei
ro de 19-55.

Publicado no !?. O. de 25 de 'ja
neiro de 1955.

r,ENERAÇÃO CAETt - mRIr.I S. A.

Concede à ltfineração caete-Mirim
S. A. autorização para funcionar
cemo emprêsa de mineração.

Decr ..:~o D.. 37..J'.i7 -- de 17 de mar
ço de 19·55.

publicado no D. O, de 2-5 de mar
ço de 1955.

MINERAÇÃO DE CARVÃO NORTE
DO PARANÁ S. A.

Autoriza a lkTineraç{lo de carvõo
Norte do Parand S. A. a pesquisar
carvão mineral no município, de Ibci
ti, Estado doparanâ.

Decreto n. 3'6.811 - de 25 de janei
ro de 19'55.

Publicado no D. O, de 28 de janeí
1'0 de 19·55.

MINERAÇÃO OURO BRANCO
LIMITADA

Concede à Mineraçefo Ouro Brom
co Límitasia eutorizaçâo para funcio
nal como e'Jiiprêsa de· mínevuçõo,

Decreto n. 3'i. 048 --.:... de 17 de mar
ço de 1955.

Pubücado no D. O. de 28 de mar
ço de 19:55.

!IlINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Cria funções de extramumerório
"-,:msc!lista para erunuuiramento de
pesSoal da Superintendência e Em~

prêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional, de acõrâo com o art. 6.°,
§ 2.°, da Lei n.o 2.193, de 9 de agôsto
de 1954, e dá outras providências.

Decreto n. 3·$.'6'93 - de 29 de de
zembro de 19M.

Retificado no D. O. ele 8 de janei
ro de 1955.

- Transfere função da TalJela Nu
mérica Especfal de Extranumerário
mensalista da Base Aérea do Salva·
dor para a da Diretoria de Aeronáu
tica Civil.

Decreto n . 3-6.772 - de 13. de ja
Beiro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de janet
1'0 de 1955.
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de 10 de reyereíro

MIN!STtRIO DA AERONÁUTICA

Autoriza o Ministério da Aero
náutioa a aceitar ,dança0 de terrenos
em Giumuitutuetà (SP).

Decreto n. 3'6.789 - de 19 de ja
neiro de 1-95'5.

publicado no D. Q. de 22 de janei
ro de 1955..

Retificado no D. O. de 26 de ja
neiro de 19'55.

- Transforma junção da Tabela
única de Extranumerário-mensalista
do Ministério da Aeronáutica.

Decreto n. 36.82'2 - de 25 de ja
neiro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de janei
ro de .19515.

- Suprime quatro (4) cargos ex
tintos e 'um (1) .provisório.

Decreto n . 3·6.SS8 - de 10 de fe
vereiro de 195-5.

Publicado no D. Q. .de 12 de fe
vereiro de 1955-.

- Altera a lotação numérica de re
partições do Ministério da Aeronáu
tíca.

Decreto n. 36.961" - de 2 de mar
ço de 1955'.

Publicado no D. O, de 9 de março
de 1955.

- Altera a Tabela Numérica Espe~

cial de Extranumerário·trSnsaUsta
(art. '6,° da Lei 'n.o '1;7'65, de 1952).
do Parque de Aeronáutica dos Ajon
sos e a da Base Aérea do Galeão, do
Ministério da Aeronáutica, e dá ou
tras prov,idências.

Decreto n . 3>6.968 - de 2 de março
de 195'5-.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1955.

- .Autcriza ,o ,Ministério da xero
náutica a aceitar doaçao de terrenos
em Itacoatiara, Estado do Amaz·o~
nas.

Decreto n. 37.015 ..,.... "de 9' de mar
ço de 1955.

publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 195,5.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Autoriza o Ministério da Aero-
náutica a aceitar dpação de terre
nos, em. Itapecerica da Serra. ESla
elo de São Paulo.

Decreto n. 37.016 - de 9 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de mar
ço de 1955.

- Declara de utilidade pública,
para desapr(Tpriaçá'J, imóveis que
menciona, sii:uados no Distrito Fe
deral, necessários aos serviços do Mi
nistério _da Aeronállâcu

Decreto n . 37.017 - de 10 ce mar
ço de 19'5'5,

Publicado no D, O (le 12 de março
de 1955.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação, terrenos em
São José dos Campos (SP), e dá ou
tras providências.

Decreto n. 37.Q'40 - de 16 de mar
ço de 1955,.

Publicado no D. O. de 18 de mar-
ço de 1955.

- Abertura de crédito:
Ver:

Crédito Especial.

MINISTtRIO DA AGRICULTURA

Institui a Patruliia Costeira e dá
outras providências.

Lei n. 2.419
de 191;5.

Publicada no D. O. de 17 de teve
retro de 1955.

- Cria junções de extrunumerá-
no-meneoueta para enquadramento
de pessoal da Superintendência. e
Emprêsas Incorporadas ao patrimô
nio Nacional, de acôrdo com o arti
go 6.°, § 2.0, da Lei n, 2·.H13, de 9' de
açósto de 1954, e dá outras pTovidên-
cias. ~

Decreto n. 3'6.:693 - de 29: -de de
zembro de 1954,

Retificado no D. O. de 8 de janei
ro de 195'5.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Dispõe sóbre as retificações de
Tabelas Numéricas Especiais de Ex
tranumerários-mensalistas do Minis
tério da Agricultura.
"Decreto n. 36.83'7 - de 2 de feve

reiro de 1955.
Publicado no D. O. de 7 de janei

ro de 195'5.

~ Aprova o Regulamento do Ins
tituto de otccs do Serviço Nacional
de pesquisas Agronômicas do Centro
Nacional. de Ensino e pesquisas Agro
nômicas, do Ministério da Agricul
tura.

Decreto n. 3,6.902 - de 14 de feve
reiro de 19'55.

Publicado no D. O. de 17 de feve
reiro de 1955.

Retificado no D. O. de 18 de feve
reiro de 1955.

- Dispõe sôbre a transformação,
em meneclista, de extranumerário
contratado do Ministério da Agricul
tura ,

Decreto n. 3'6.964 - de 1 de mar
ço de 1955,.

Publicado .no D. O. de.ll de mar
ço de 19:5!5;

- Retifica o Decreto u,« 34.247", de
16 de outubro de 1953', que dispõe sô
bre a Tabela Numérica Especial de
Bxtromumerórío-vnensalistà da Inspe
toria neaícauü no Rio de Janeiro, da
Divisão de Inspeção de-- Produtos de
Origem Animal, do Departamento
Nacional de produção Animal, do
Ministério da Agricultura.

Decreto n. 3'6.965 - de 1 de março
de 19'55'.' '

Publicado no D. O. de 11 de mar-
ço de 1955.

- Abertura de crédito:
Ver:

Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA
Retifica o Decreto n.o 35.iJOl}, de.3

de teoereiro de 1954, que define a
composição dos Quadros e Tabelas do
Ministério da Saúde e do Ministério
da Educação e Cultura, e dá outras
providências. '

Decreto n. 36.599 - de .ll de de
zembro de 1954.

Reproduzido no D. O. de 5 de ja
neiro de 1955.

Retificado no D. O. de 10 de ja
neiro de 1955'.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

Cria funções de extranumerário
mensalista para enquadramento de
pessoal da Superintendência e Em
prêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional, de acórdo com o art. 6.°,
§ 2.°, da Lei e.c 2.193, de 9 de agôsto
de 1954, e aa outras providências·.

Decreto n. 36.693 de 29 de de-
zembro de 1954.

Retificado no D. Q. de 8 de [a
neiro de 19-55-'.

- Altera Q Decreto n.o 31.058, de
30 de junho de 1952.

Decreto n. 3'6.722- de 3 de janei
ro de 19:5'5.

Publicado no D. O. de. 6 de ja-
neiro de 1955.

- Abertura de crédito:
Ver:

Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Autoriza o poder Executivo a pa
gar, pelo Ministério da Fazenda, a
Agenor Marques dos santos a quan
tia de ors 646,80, a titulo de compen
sação por dispensa de serviço indus
trial do Estado.

Lei n. ~2. 428 de 16 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 21 de reve
retro de 1955.

- Cria jun,ções de extranumerário
mensalista para enquadramento de
pessoal da Superintendência e Em
prêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional, de acôrdo com o art. '6.°,
§ 2.°, da 'Lei n.o 2.193, de 9' de açôs
to de 1954, e dã outras providências.

Decreto n. 36.:69'3, - de 29, de de
zembro de 19'54.

Retificado no D. O. de 8 de j anei
1'0 de 1955.

- Dispõe sôbre a retificação de
Tabelas Numéricas 'Espec{ais de Ex
tranusnerérios-Iâensiuistae do Minis
tério da Fazenda.

Decreto n. 3,6.302 -. de 24 de ja-
neiro de 195-5-. .

Publicado no D.O. de 26 de ja
neiro de 195:5.
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de 31 de

de 26 de- OU-

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela Nt.f.>:.tiri-
W Especial de Extranumerário-men
salista (art. '6.° da Lei n,o 1.7'65, de
1952), da Seção Regional em Belrtr~

do Laborat6rioNacional de Análi
ses do Ministério da Far~enda, e dá
outras providências.

Decreto n . 3'6.92'0 - ele 19 de fe
vereiro de 19-55.

Fu'blicado no D. O. de, 25 de feve
reiro, de 1955.

- Abertura de crédito:

Ver:

Crédito Especial.

lVIINISTÉRIO nA GUERRA

Autoriza o Poder Executivo a cons
truir edifício para sede dos serviços
do Quartel, General da 2. a Região
Militar, em São Paulo, alienar o ter
rene onde se encontra edificado o

. 'prédio do mesmo Quartel General, e
cá outras providências..

Lei n. 2.381} - de 2'7 de dezembro
de 1954.

Publicada no D. O. de 5 de janei
ro de 19"5'5.

- Dispõe eôore a Tabela Numéri
ca Especial de Extranumerário-men
:::alista (art. 6,0 da Lei n.o 1.'7:65, de
lS52) , da. Coiuielaríá de Ssucã, do
Ministério da Guerra, e dá outras
providências.

Decreto n. 34.1G7 - de 7 de outu
bro de 19'5-3.

Retificado no D. Q. de 19 de ja
neíro -de 19-55.

-r- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Es;:;ccial de Extranumerário-mensa
lista (art. 6.0 da Lei n,o 1.765; de
H,.52) , da Escola de Artilharia de
Costa, do Ministério da Guerra, e dá
outras providências.

Decreto n . 3'4.369
tubro de 19,53.

Retificado no D. O. de 19 de ja
neiro de 19S5.

1ilINISTtRlO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerório-rnenea
lista (art. 6.° da Lei n.o 1. 7'65, de
1952), da Diretoria de Finanças do
Exército, do Ministério da Guer-ra, e
dá outras providências.

Decreto n. 34.507 - de 9 de no
vembro de 1953.

Retificado no D. O. de 19 de janei
ro de 1955.

- Cria junções de extranumerário
mensalista para enquadramento de
pessoal da Superintendência e Em
-oresas Lncorpcraâas ao patrimônio
Nacional, .de acôrdo com o art. -6.°,
~ 2.°, da Lei n.O 2.193', de 9 de agôs
to de 1954, e dá outras providências.

Decreto n. 3,ô.eg'3 - de 29 de de
zembro de 1954.

Retificado no D. O. de 8 de Iaueí
1'0 de 1955. ,

-r- Fixa o número de vagas para a
cota' comlntlsõria, no Ministé-rio da
Guerra.

Decreto n. 36.715-A
dezembro de 1954.

Publicado mo D. O. de 12 de ja
neiro de 1955.

- Retifica o Decreto n.o 34.092,. de
G de outubro de 10:53, que dispõe
eóbre Tabelo' Numérica Es'lJ6cial de
Extranumerário-mensalista da Dire
toria do Pessoal - Divisão do Pessoal
Civil do Ministério da Guerra. .

Decreto n. 36.880 - de 5 de fe
verelro- de 195'5.

Publicado no D. O. de 10 de fe
vereiro de 1955.

- Dá novO. redação ao art. 2{j do
Decreto n,o 9. 08'ô, de 23 de março de
1842, que aprova o Regulamento do
Gabinete Fotocortcar àiíco do Minis
tério da Guerra.

Decreto n. 37.1D8 - de 31 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de abril
de-1955,
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE'
GóCIOS INTERIORES

Cria funções ele eztrasusrerório
1I1,ensalista para enquadramento de
pessoal da Swperintenâêncui e Em
~Jrêsas IncOrporadas ao Patrimônio
~í(!,ci01Wl, de acôrdo com o art. 6.0,
!i 2.° da Lei n. 2.193, de 9- de açõe
to de 19-54, e dá outras providências.

Decreto n. 36.693 de 29 de de-
zembro de 1955.

Retificado no D. O. de 8 de ja-
nelro de 195'5.

- Altera a lotação de repartições
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplemento] do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores.

Decreto n . 36.746 - de 3, de janei
ro de 19;55.

Publicado no D, o. de 7 de janei-
ro de 19M,.

- Abertura de crédito:
Ver:

Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Institui a Patrulha Costeira e dá
ouirue providências.

Lei n . 2.419" - de 10 de fevereiro
de 19:55-.

Publicada no D. D. de 17 de feve
reiro de .19'55.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

- Abertura de crédito:
Ver:
Crédito Especial.

i/IINiSTÉRIO DA SAúDE

Retifica o Decreto n.o 3'5.000, de 3
de fevereiro de 1954, que define a
composição dos Quadros e Tabelas do
Iâirdstério da Scuiâe e do Ministério
da Siiucação e Cultura, e dá outras
providências.

Decreto n. 3'6.599 - de 11 de de
zembro de 1954.

Reproduzido no D.- O. de 5 de ja
neiro de 1S5'5.

Retificado no D. O. de 10 de ja
neiro de 19'35,

MINISTÉRIO DA SAúDE
Cria íumçôes de extra.numerário

mensalista -para enquadramento de
-ceesotü do. Superintendência e Em
prêsas Incorporadas ao patrimônio
Nacional, de acõrâo com o art. ~.o.
§ 2., da Lei n.o 2.193', de 9 de agos
to' de 1954, e dá outras providênciAS,

ijecrcto n. 36.0693 de 2í} de de-
zembro de 195,4.

Retificado no D. O. de 8 de ja
neiro de 195[}.

_ Dispõe sôbre a reclassificação
ele funções da Tabela única de Extra
numerarios·j1:t'Znsalistas do Ministério
da Saúde.

Decreto n. 3-6.829 - de 31 de ja
neiro de 19-55.

Publicado no D. O. de 14 de fe
vereiro de 195'5.

_ Cria e suprime funções na eé
1'ie funcional de Guarda-chefe da
Tabela Numérica Especial de Extra
num(';rário~Mensalistado Serviço Na
cional .de Febre Amarela do Deporta
-mento Nacional de saúde, do lIlinis
térío da Senuie,

Decreto n. 37.051 - de 18 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de mar
co de 19'55.

_ Dispõe eôbre a retificaçã-o de
Tabela Numérica Especial de Extra
numerário-mensalista do Instit7.tto Os
valdo Cruz, do Ministério da Saúde.

Decreto n . 37,1'11 - de 31 de. mar
ço de 1955.

publicado no D. O. de 2 de abril
de 1955;

~ Abertura de crédito:
Ver:
Crédito Especial.

T1IJ.NISTÉRID no TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO
Cria tumcôen - de extranU1nerário

mensalista Ônura enqtuulramenio de
-nessotü da :Superintendência e Em
prêsas Incorporadas ao -Patrimônie
Nacional, de acôrdo com o artigo $.0,
~ 2.°, da Lei 1'1..° 2.193, de 9 de aeõs
to de 195'1, e dá outras providências.

Decreto 11. 36.,893 - de 29 de de
zembrc de 1954.

Retificado no D. O. de 8 de ja
neiro de 19'35.
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de 9 de março de

MINISTERIO no TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMERCIO

Transfere, de uma para outra
repartição, cargo da lotação do Qua
dro Permanente do Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio;

Decreto n. 37.().lQt - de 9 de mar
ço de 1~5{j-_

Publicado no D. O. de 11 de mar-
ço de 1951;_

- Abertura de crédito:

Ver:
Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA VIAÇAO E
OBRAS PúBLICAS

Cria dois Distritos de l.a classe no
Departamento NacionaI de Obras e
dá. ouir,!,'!> -prooíâéncíae,

Lein. 2.395 - de 11 de janeiro de
100.;;.

Publicada no D. O. de 14 de ja
neiro de 1%5.

- Cria funções de extranumerário
mensalista para enquadramento de
pessoal da Superintendência e Em
présas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional, de acõrao com o artigo 6.°,
§ 2.°, da Lei n.o 2.193, de 9 de agôs
to de 1954, e dá outms providências.

Decreto n. 316.693' - de 2l} de de
zembro de 19M.

Retificado no D. O. de 8 de ja
neiro de .1:955.

- Aprova projeto e orçamento re
lativos à construção de uma ponte
'Todo-ferroviária sôbre o rio de Cem
tas, em Itaíura, na linha Ubaitaba 
Jequié, no Estado da Bahia.

Decreto n , 36.718 - de 3 de [anet
ro de 195-5.

Publicado no D. O. de '6 de ja
cieíro de 1951).

- Dá nova redação aos artigos 28,
item I, e 29 do Regimento anronaâo
pelo Decreto n.o 20.495, de 24 de ja
neiro de 194'6.

Decreto n. 3'6.972 - de 4 de mar
·ço de 1955.

Publicado no D. O. de 7' de mar
~ de 19{;5_

MINISTERIO DA VIAÇAO E
OBRAS PúBLICAS

- Abertura de crédito:

Ver:

Crédito Suplemeniar,

MINISTRO DE ESTADO

Altera a redação do Decreta nú~

mero 30.955, de '1 de Junho de 1952.

Decreto n. 3'6.963 - de 1 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de março
de 1955.

MONAZITA

Autoriza Orquima, Indústrias Quí
micas Reunidas S. A. a laorar IJT..,
nazita, .etrcomta, ilmenita e associa
dos, no município de Alcobaça, Bs
tado da Bahia.

Decreto n. 3-7.027 - de 15 de mar
ço de 1965.

Publicado no D. O. de 17 de mar
ço de W51;.

MUNICíPIOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Fazenda, o créditó
especial. de cr$ 192.399.473,30, para
completar o pagamento da quota do
ínipósto de renda devida aos IT.i!Lni
cipíoe e referente ao exercício de
1953-.

Lei n. 2.439
195·5·.

Publicada no D. O. de 15 de mar
ço de 19{i5.

MUSEUS

Aprova o Regimento do Museu Na
cional de Belas Artes do MinistériO
da Educação e Cultura.

Decreto n. 3·6.778 - de 14 de ja
neiro de 1955.

Publicado no D. O. de 1-9 de Ja
neiro de 195:5.
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N

NAVECAL - NAVEGAÇÃO CATA
RINENSE LTDA.

Concede à Sociedade "Navecal 
Navegação Catarinense Ltâa:" auto
rização para continuar a funcionar
como emprêsa de navegação de cabo
tagem.

Decreto n. 36.734 - de 3: de janei
ro de Ul55.

Publicado no D. O. de a de janei
ro de 1955.

NúCLEOS DÊ PREPARAÇÃO DE
OFICIAIS DA RESERVA

Cria o Estandarte-Distintivo para
os 'Centros e Núcleos de ,preparação
de 0ficiai-s da Reserva.

Decrete n. 3:6.825< - de 27 'de [a
neiro de 1965.

Publicado no D. O. de 7 de feve
reiro de 1955.

NúCLEOS COLONIAIS

Desimcorpora e (,~r::t1ncipa lotes ru
rais do Núcleo Colonial São Bento,
no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 36.80& - de 25- de ja
neiro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de 1955.

- Cria o Núcleo Colonial "santa
Alice", no município de Itaguai) no
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 36.806 - de 25 de ja
neiro de 19'55.

Publicado no D. O. de 2-6 de ja
neiro de 1955.

o
OCRE

Autoriza a cidadã brasileira .1ifa
ria José Cã,das Fonseca a lavrar
areia, argila, caulim, ocre e associa
dos no' município de São João del~

Rei, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3'6.9'88 - de 4 de mar
ço. de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de mar
çó de 1955.

OfiCIAIS DA ARMAaJA

Suspende po?' um (1) ano disposi~

Uvas do Regulamento para Promo
ções dos Oficiais da Armada apr,ova
do pelo Decreto n.ó 3.121, de 3 de
outubro de 1938.

Decreto n. 3,6.803 -de 2'5" de ja
neiro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de ja
neiro de 1955-.

OFICIAIS GENERAIS DO
EX:ERCIT~

Altera a Lei n.o 1.63,2, de 3Q de ju
nho de 195-2, que fixa o número de
Oficíais Generais de Beército .

Lei n. 2.429' - de 16 de fevereiro
de 19155.

Publicada no D. O. de 21 de teve
reíro ,de 1955.

OLEODUTOS sANTOS-SÃO
PAULO

Declara de utilidade pública, pára
desapropriação pela Estrada de Ferro
Santos a Jundiaí, imóveis imprescin
diveis à construção do 'Sistema de
Oleodutos Santos-são Paulo, de con
cessão do Conselho Nacional de Pe
tróleo àquela Estrada.

Decreto n. 36.894 ,...- de 8 de feve
reiro de 19-5-5.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 1ff55.

OPERÁRIO DE AVIAÇÃO

Suprime quatro (4) cargos extin
tos e um CU provisório.

Decreto n. 36.893 - d-e 10 de re
vereíro de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de feve
reiro de 1955.

ORQUIMA, INDúSTRIAS QUiIl'lI
MICAS REUNIDAS S. A.

Autoril.:a Crquinui, Indústrias Quí
micas Reunida.s S. A. a lavrar mo
nazita, zirconita, ilrrienita e associa
dos, no município de Alcobaça, Esta
do da Bahia.

IJecreto n. 31.027 -- de 15 de r:nar-
ço d-e 1965. ,.

Publicado no D. O. de 17 de mar
ço de 19·55.
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OURlGURI

Dispõe sôbre a fiscalização da ex
-ocrtação de cêras vegetais -corna:
e licuri (curicuri) , e dá outras VtO~
nuiéncias,

Decreto n. 3,6.910 - de 15 de re
vereíro de 1955.

Publicado no D ~ O. de 17 de fe
vereiro de 195,5.

OURO

Concede favores às emprêsas, com
pa.nhias ou firmas constituídas ou
que se constituírem no país, dentro
eJn cinco anos, para explorar minas
ele ouro e seus subprodutos.

Lei n. 2.418 - de ,}O de fevereiro
rie 19'55.

Publicada no D. O. de 17 de .reve
reirc de lSS5.

- Autoriza o cidadão brasileiro
A.yané 'I'sukrnncto a pesquisar miné
rio de ouro e associados no mnmici
pío de Cavalcante, Estado de Goiãs .

Decreto n. 3'8.741 - de 3 de [anel
TO de 19'5'5.

Publicado 110 D. O. de 7 de [anei
1'0 de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Afonso Bretas - Sobrinho a pesquisar
minério de ouro no município de Ma
riana, Bstedo de Minas Gentis.

Decreto 11. Z'G.937 - de 13 de fe
vereiro de J955.

Publicado no D. O. de 2 de mar
ço de 19'35.

-- Autorize -o cidadão bresíieíro
rscec -Marcus Pinto a pesquisar OUTO
e oseocuuios, no munictpio de Maués,
Estado do A.mazonas.

Decreto n. 36.975, - de 4 de março
de 1955.

Puolícado no D. O. de S de março
de 1-906.

- t-lutorizu o cidadão brasileiro
Nicolau Paneerar a pesquisar areia
quortzosa, caulim, oerc e associados
no mtmicrpio de Tiradentes, Estado
ae Minas Gerais.

Decreto n . 37. 7·C'O - de 22 de mar
-ÇO de 19'55.

Publicado 110 D. o. de 24 de mar
ço de 1955.

p

PA!lAlR DO BRASIL S. A.

Autoriza o Poder Execu'tivo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica, o
crédito especial ele Cr$ 5.455 .960,OÚ,
para atender ao pegamento de sub
venção à Panair do Brasil Sccieâaâe
Anônima.

Lei n. 2.400'- de 12 de janeiro de
1955.

Publicada no DO. de 19 de janeiro
de 1955.

PARóQUIA DE SANTO AMARO DO
JABOATÃO

Autor-iza. a cessão gmtuita de terre
no- pela Réâe Ferroviária do Nordes
te, à Paróquia de Santo Am.aro {lo
Joboatão, Esto.llo de Pernambuco,

Decreto n . 36.720 - de 3 de janeiro
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de janeiro
de 1955.

PASTA SANTA CECiLIA LTDA.

Outorga a Pasta Santa Cecília Ltda.
para o aproveitamento de energia
nsarcuuca de um desnível existente
no rio Correntes, município de Curi
tioap..os, Estado de Santa Catarina.

Decreto n. 36.537 - de 3 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 12 de feve
reiro de 1S55.

_. Reliiica o Decreto n.O 36.537, de
~ de dez~e-mbro de 1954.

Decreto 11.° 37.088 - de 24 de rfl8.I'ÇO
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de março
de 1955.

PATRULRA COSTEIRA

Institui a Patrulha Costeira. e dá
outras providências.

Lei n. 2.419 - de 10 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 17 de feve
reiro de 1955.
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Autoriza- o cidadão brasileiro An~

tôniO Soares de Figueiredo a pesquisa?'
quartzo e peâras coradas no muni
cipio de Malacacheta, Estado de Mi
nas Gerais,

Decreto n. 36.034 - de 18 de feve
reiro de 1955.

Publicado -no D.O. de 21) de feve
reirc de 1955.

Autoriza o cidadão brasileiro
Nicomedes Rodrigues Neves a pesq1J.1
sar pedras coradas, mica e assocícuios
nc município de Virgolândia, Estado
de Minas Gerais,

Decreto n. 36.938 - de 18 de teve
reíro de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de mnrço
de 1955.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Nieczyslaw Kl'vmchan-
iowsky a comprar peâras preciosas.

Decreto n. 3G .859 - de 2 de feverei
ro de 1955.

Publicado no D.a. de 8 de reverei
1'0 de 1955.

Retificado no D. O. de 15 de feve
reiro de 1955:

- Autoriza Abraham Konin a cem
prar pedras preciosas.

Decreto D.O 37.057 - de 18 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de março
de 1955.

PENSÃO ESPEClAJ"

Dispõe sôbre a concessão, à tamílía
do funcionário, da pensõo especial a
que se refere o art. 242 da Lei nú
mero 1.711, de 23' de outubro de 195:2.-

Decreto n.c 36.899- de 11 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de feve
reiro de 1955.

Retificado no D.a. de 16 de feve
reiro de 1955.

Concede abono de emergência OOS
aposentados e pensionistas do Insti
tuto de, Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado, e dá outras ore
v.idências.

Lei n. 20408 - de 24 de janeiro
de 1955.

Publicada no -D. O. de 26 de janeiro
de 1955.

:PENSõES

Concede a pensão mensal, oitalicta
de Cr$ 3.500,00 ao Professor Luiz
Alves dos Santos.

Lei n. 2.406 - de 20 de janeiro
de 1955.'

Publicada no DO. de 22 de janeiro
de 1955.

- Modifica o art. 1.0 da Lei n.a 1.122,
de 3 de junho de 1950.

Lei n. 2.432 - de 27 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 4 de março
de 1955.

- Regulamenta a execução da Lei
ít.o 1. 756, de 5 de dezembro de 1952.

Decreto n . 3G.911- de 15 de teve
ren-e de 1955,

Publicado no D. a. de 18 de feverei
ro de 1955.

PEHNARlBUCO TRAfiflWAIS &
POWEH CO. LTD.

Amplia a zona, de, fornecimento da
Pernambuco T1'amways &- Power Co.
t.ca., e dá outras proâdências.

Decreto n. 36.763 - de 11 de
janeiro de 1955.

Publícadc no D.O. de 14 de feve
1'2Ü'O de 1955.

PESQUISAS

V~r:

A denominação do 'elemento pes
quisado.
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PESSOAL BUROCRÁTICO

Dispõe sôóre o aproveitamento dos
auXilia?'es de ensino e pessoal burocrá
tico dos institutos teãerauzaaoe de
ensino superior.

Lei 11. 2.403 - de 13 de __ janeiro
de 1955.

Publicada no D.a. de 14 de janeiro
de 1955.

PETRó LEO BRASILEIRO
S. A. - PETROBRÁS

Declara de utilidade pública para
fins de constituição de servidão legal,
em favor da Petróleo Brasileiro S.
A. - Petrobrás - imóvel que men
ciona.

Decreto n. 37.099 - de 25 de março
de 1955.

'Publicado no D. O. de 25 de março
de 1955.

PLÁCI,DO DE CASTRO, JOSÉ

Autoriza o Poder Executivo 'a aari»,
pelo Minisié'rio da Justiça e Neg(r
cios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 1..500.iJ.OO,{lO, a fim de erigir-se,
na. cidade de Rio Branco, capital do
Território Federal do Acre, um 1nO
mumento em memória do Coronel
José Plácido de Castro e dos chefes
das insurreições acrea.nas.

Lei n. 2.441 - de 12 de março de
1955.

Publicada no D. O. de 22 de março
de 1955.

PLANO DO CARVÃO NACIONAL

Aprova o Regimento da. Comissão
Executiva do Plano do Carvão Na
cional.

Decreto n. 36 .:74;5 - de ,3! de janei
ro de ,195[}.

Publicado no D. O. de I) de janeiro
de 1955.

Reproduzido no D. O . de 19 de
janeiro de 1955.

Retificado no D. O. de 12 de feve
reiro de 1955.

PL.il.N'r'AS ENTORPECENTES

Torna sem efeito o Decreto nú
mero 26.315, de 5 de' fevereiro de
1949.

Decreto n. 36.774 - de 13 de
janeiro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de [anel
1'0 de 195&.

PODER JUDICIÁRIO

- Abertura de crédito
Ver:
Crédito Especial.

POLICIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

Permite o uso da medalha Marechal
Caetano de Faria.

Decreto TI. 37.022 - de 15 de março
de 1955.

Publicado 110 D. O. de 15 de março
de 1955.

Retificado no D. O. de 17 de março
de 1955.

- Dá a denominação de "Regimen
to Mareciuü Caetano de Faria"ao
atual Regimento de Cavalaria da
Polícia Militar· do Distrito Federal.

Decreto n. 37.021 - de 15 de
março de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de março
de 1955.

PORCELANA REALS. A.

Autori~a Porcelana Real S ~ A. a
pesquisa1' caulim e associados no mu
nicípio de São Paulo, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 36.923 - de 18 de
fevereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de março
de 1955.

PORCELANA SCHMIDT S. A.

Autoriza Porcelana Schmidt S. A.
a pesquisar quartzo, feldspato e cau
lim no município de Rodeio, Estq.do
de Santa Catarina.

Decreto n. 36.996 - de 4 ,de
março de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1955.
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PORCELANA SCHMIDT S. A.

Concede à Porcelana Schmidt S. A.
autorização -para funcionar como em
prêsa de mineração.

])ecreto n. 36.997 -- de 4 de raarço
de 1955.

publicado no o.o : de 19 de março
de 1955.

Retificado no D. O. de 23 de março
de 1955.

PORTOS MILITARES

Exclui da classificação constante do
a-rt. 1.0 da Lei n.o 121, de 22 de
outubro de .194'7, o município de Re-
cite, Estado de Pernambuco. .

Lei n. 2.386 - de 3 de janeiro
de 195,5.

Publicada no D. O. de 4 de janeiro
de 1955.'

PRAZOS
Complementa disposição do De

creto n.O 31.794, de 17 de novembro
de 1952, reabrindo novo prazo para
habilitação profissional de econo
mistas.

Decreto n. 37'.011 - de 9 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de março
de 1955.

PREÇO DO CARVÃO

Ver.:

Carvão.

PREFEITURAS

Autoriza a Prefeitura Municipal de
Guaiba, Estado do Rio Grande do
Sul, a ampliar suas instalações termo
elétricas.

Decreto n. 29.745 - de 11 de julho
de 1951.

Publicado no D, O. de 12 de março
de 1955.

_ Autoriza a Prefeitura Municipal
de soteõaae, estaao Óao Rio G?'.ande
do Sul, a ampliar suas instalações
hidrelétricas.

Decreto n. 30,764 - de 16 de abril
de 1952.

Publicado no D, O . de 1 de abril
de 1955.

PREfEITURAS

Autoriza à Prefeitura Municipal
de Prata a ampliar suas instalações
hidrelétrica -.

Decreto n. 32.030 de 29 de
dezembro de 1952.

Publicado no D. O. de 24 de março
de 1955.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Itapaci concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica de um
desnível existente no rio Cocho, âistri
to da sede, município de Ltapuci, Bs
tailo de Goiás.

Decreto n.35.459- de 6 de maio
de 1954, .

Publicado no D.a. de 28 de janei
ro de 1955,

~ Transfere à Prefeitura Municipal
de -Laguna os serviços de. forneci
mento de energia elétrica, a cargo da
Companhia. Brasileira Carbonífera de
Araranguá, município de Laguna, Es
tado de Santa Catarina,

Decreto n. 35 460 - de 6 de maio
de 1954.

Publicado no D. a. de 1 de abril
de 1955.

- outorça à Prefeitura Municipal
de Estiva concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica da ca
choeira da Fonseca, existente no rio
Três Irmãos, distrito do Cambuí, mu
nicípio do mesmo nD'me, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 35.591 - de 2 de junho
de 1954.

Publicado no D. O. de S de feve
veíro de 1955.

- Amplia a zona de concessão da
Prefeitura Municipal de Itabira, Es
tadode Minas Gerais, e dá outras
providências.

,. Decreto n. 35,910 - de 27 de julho
de 1954,

Publicado no D.O. de 28 de janei
ro de 1955,
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PREFEIT.URAS

Outorga à prefeitura Municipal
de Vespasiano, Estado de Minas Ge
rais, concessão para distribuir eaer
gia elétrica na sede do Município, e
dá outras providências.

Decreto n. 36.765 - de 11 de janei
ro de 1955.

Publicado no D.a. de 12 de março
de 1955.

Retificado no D. O. de 15 de março
de 1955.

- Outórga à prefeitura Municipal
de Virginópolis, Estado de Mina,sGe
rcís, concessão para aproveitamento
de energia hidráulica no Rio Cor
rente Grande e restringe a zona de
Jornecimento da Emprêsa Fôrça e
L1!Z de Guanhães e Virgin6polis.

Decreto n. 3:6.7'66 -'- de 31 de ja
neiro de 195<5.

Publicado no D. O. de 4 ae feve
reiro de 1955.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doaçtlo aR terrenos
em Guaratinguetá (SP)·.

Decreto n. 36.789 - de 19 de janei
ro de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de janeiro
de 1955.

Retificado no D. O. de 26 de ja.
neiro de 1965.

- Autoriza u Departamento Ntccio
'/lal de Obras de Saneamento a aceiter
a doacão de um terreno da Prefeitura
MuniÓipal de SertanópoUs.

Decreto n. 36.957 - de 28 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de março
de 1955.

- outoraa à Prefeitura Munidpal
de Luminárias concessão para caaro
veitamento de energia hidráulica da
Cachoeira da Fumaça, existente no
rio Inçai, municipio de Luminárílt8,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 3'7.024 - de 15 de mar
ço de 19:::-5.

Publicado no D. O. de 22 de mar
ço de 1955.

PRESCRiÇÃO
Dá nova redação a dispositivos do

Código CivU.
Lei n. 2.437 - de 7 de março de

1955.
Publicada no D. O. de 12 de março

de 1955.

PRESIDENTE DA ,REPúBLICA DO
PANAMÁ

Manda prestar a Sua Excelência
o Senhor José A. Ramon Ccntcra,
Presidente da República do Panamá,
as honras de Chefe de Estada.

Decreto n. 36.716 - de 3 de janeiro
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de janeiro
de 1955.

PRESIDENTE DO CONSELHO RO
IlOVIARIO NACIONAL

Ver:

Conselho Rodoviário Nacional;

I'REVlDtNCIA SOCIAL

Estende a aplicaçãço da Lei nú
7.'bero 2.412, de 1 de fevereiro de 1965,
aos servidores das autarquias de pre
vidência social, e dá outras provi
dências.

Decreto n. 37.052 - de 18 de marco
de 1955. .

Publicado no D. O. de 18 de março
de 1955.

PRO,DUCO SOClEDAlJE DE PRO
DUÇÃO E COMÉRCIO DE MINÉ
aros E MATÉRIAS-PRIMAS
LIMITADA

Aiüoríee a Produco Sociedade de
Produção e Comércio de Minérios e
Matérias-Primas Ltda.a pesquisar
berílo e associados no município de
Salinas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.743 - de 3 de janei
ro de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de janeiro'
de 1955.

- Autoriza a emprêsa de mineração
Produco Sociedade - Produção e Co
mércio de Minérios e lf/latérias-Pri
mas Lida, a lavrar berilo no municí~

pio de Salinas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.931 - de 18 de rcve
1'e11'o de 1955.

Publicado .no D. O. de 26 de feve
reiro de 1955.
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PRODUCO SOCIEDADE DE PRO
DUÇÃO E COllltRCIO DE MINt
RIOS E MATtRIAS-P,RUIAS
LIMITADA

- Autoriza a Produco Sociedade de
Produção e Comércio de Minérios e
Matérias-Primas Ltda. a. pesquisar
beríio e aeeoaaaoe, no município de
Salinas, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. 36.943 - de 18 de feve
reiro de. 1955.

Publicado no D. O. de. 2 de março
de 1955.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprovação do novo projeto e orça
mento para a execuctio de obras des
tinadas a aumentar a capacidade da
linha de. "transmissão de energia etc
trica entre Santos e Itatinça, da Com
panhia Docas de Santos.

Decreto n. 35.957 - de 2 de agôstc
de 1954.

Publicado no D. O. de 23 de janeiro
de 1905.

- Aprova projeto e orçamento para
construção da ligação ferroviária da
Estação de General Lu,~ (ex-Caí) à
cidade de Passo Fundo, no Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n. 36.717 - de 3 de janeiro
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de janeiro
d,U,955.

- Aprova proieto e orçamento rela
tivos à construção de uma ponte ro
ao-terrootóría sôbre o rio de Contas,
em Itajuru, na linha Ubaitaba 
Jequié, no Estado da Bahia.

Decreto n. 3t6.718 - de 3 de janei
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de janeiro
de 1955.

PROMOÇõES

Suspende por um (1) ano disposi~

tivos do Regulamento para Promoções
dos Oficiais da Armada aprovado pelo
Decreto n.o 3.121, de 3 de outubro de
1938.

Decreto" n . 3-6.80~ - de 25 de janei
ro de HN35.

Publicado no D.O. de 26 de janeí
1'0 de 1955.

PRo'rOCOLOS

Promulga o Protocolo Anexo ao Có
digo Sanitário Panamericamo, con
cluido em Havana, a 24 de setembro
de 1952, por ocasião da VI Reunião do
Conselho Diretor da Organização Sa
nitária Panarnericana.

Decreto n. 37.020 - de 12 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de março
de 1955.

- Promulga o Protocolo de Emen
da da Convenção para a SupTessáo"
da Circulaçõo e do Tráfico das Pu
blicações Obscenas, firmada em Ge
nebra, a 12 de setembro de 1923, con
cluído . em Lcke Success, Neui York,
a 12 de novembro de 1947.

Decreto n. 37.100 - de 25 de março
de 1955.

Publicado no D" O. de 29 de março
de 1955.

PUBLICAÇõES OECENAS

Promulga o Protocolo de Emenda
da Convenção para a Supressão da
Circulação e do Tráfico das Publica
ções Obscenas, firmada em Genebra,
a 12 de setembro de 1923, concluído
em Lake Success, New York, a 12 de'
novembro de 1947.

Decreto n: 37.100 - de 25 de março
de 1955.

Publicado no D. o. de 29 de março
de 1955.

Q

QUADRO DE DENTISTAS

Regula a inclusão de Oficiais no
Quad?'o de Dentistas, de que trata a
Lei n,o 1.125, de 7 de junho de 1950.
e fixa normas, para a suá orçumíeaçõo.

Decreto n. 36.824 - de 27 de ja
nelro de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de janeiro
de 1955.

QUADRO DE PESSOAL ,DA RÊDE
MINJ,lRA DE VIAÇÃO

Ver:
Rêde Mineirá de Viação.
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QUADROS E TABELAS DO MINIS
TÉRIO DA EDUCAÇÃO B
CULTURA
Ver:
Ministério da Educação e Cultura.

QUADROS E TABBLAS DO ll'HNIS··
TtRIO DA SAúDE

Ver:
Ministério da Saúde.

QUARTZO
Auiorizà os cidadãos brasileiros

João Antonio Ribeiro e Leoncio Dias
fIe Oliveira a pesqv-isar quartzo e
'associados no município de Jacinto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.814 - de 25 de janeiro
de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de ja
neiro de 19:5'5.

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Timóteo do Rozario a pesquisar [elâs
ixuo, quartzo e associados no mamici
pio de ccraauatatuca. 'Estado de São
Paulo.

Decreto n. 36.886 - de 7 de feve
retro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de feve
reiro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Soares de Figueiredo a pesqui
sar quartzo e pedras coradas no mu
nicípio de Malacacheta, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n . 3·6.934 - de 18 de feve
reiro de 19-55.

Publicado no D. O. de 26 de fe
vereiro de Hl5'5.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Gomes São Mateus a -pes
quiser quartzo no município de Vi
tória da Conquista, Estado da Bahia.

Decreto n. 36.978 - de 4 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1955.

- Autoriza o cidadão' brasileiro Pe
Tino Ferreira Monteiro a pesquisar
mica e quartzo no município de São
.senosuõo do Maranhão, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 36.985 - de 4 de marco
de 1955. '

Publicado no D. O. de 10 de mar
ço de 1955.

QUARTZO

Autoriza Porcelana Schmidt S. A.
a pesquú;a1' quartzo, feldspato e cau
lim, no município de Rodeio, Estado
de Santa Catarina.

Decreto n. 3'6.996 - de 4 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1955.

- Autoriza S. Barreto & Filhos
a pesquisar amianto, quartzo e as
sociados no município de Traipu, Es
tudo de AlagolJÁ5.

Decreto n. 37.026 - de 15 de março
de 1955.

Publicado no D.a de 17 de março
de 1955.

R

RAÇÃO COMUM

Aprova a Tabela de fixação dos va
lores dos complementos à ração co
mum, para a Marinha, e dá outras
provídências .

Decreto n. 36.798 - de 21 de janei
ro de 1955-.

Publicado no D. O. de 22 de janeiro
de 1955.

Retificado no D. O. de 27 de janeiro
de 1955.

RAÇÃO COMUM

Aprova a Tabela de fixação dos
valores MS complementos à ração co
mum, para o Exercito, e dá outras
·providências.

Decreto n, 36.799 - de 21 de [aneí
rode 1955.

Publicado no D. O. de 22 de janeiro
de 1955.

- Aprova a Tabela de fixação dos
ixüoree dos complementos à ração co
mum, para a Aeronáutica, e dá ou
tras providências.

Decreto n. 36.800 - de 21 de janei
ro de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de janei
ro de 1956.
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JtÁDIO ÁPARECIDA LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Apare
cida 'Limitada para estabelecer uma
estação rtuiuniiiusora 4e freqüência
tropical (ondas intermediárias).

Decreto n. 36.659 - de 24 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de janeiro

Retífíçado no D. O. de 19 de janeiro
de 1955.

RÁDIO CLUBE DO PIAUí
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Clube
do Piaui Limitada para estabelecer
uma estação radiodifusora de ondas
médias.

Decreto n. 36.574 - de 7 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 18 de reve
reíro de 1955.

RÁDIO CULTURA DO MONTE
AliTO LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Cultura
de Monte Alto Limitada para estabe
lecer uma estação radiodifusora de
ondas médias.

Decreto n. 36.753 - de 7 de janeiro
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de fevereiro
de 1955.

Retificado no D. O. de 16 de feve
reiro de 1955.

- Outorga concessão à Rádio Cul
tura de Monte Alto Ltda. para esta
belecer uma estação radiodifusora de
ondas tropicais.

Decreto n. 36.754 - de 7· de janeiro
de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de fevereiro
de 1955.

Retificado no D. O. de 16,de feve
reirode 1955.

RÁDIO GLOBO S. A;

Outorga concessão à Rádio Globo
S. A. para instalar uma estação· ra
diodifusora de ondas curtas.

Decreto n. 36.779 - de 18 de janei
ro de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de janeiro
de 1955.

Retificado no D. O. de 3 de feve
reiro de 1955.

RADIo SUL FLUMINENSE
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Sul Flu
minense Limitàda para estabelecer
uma estação. radiodifusora de ondas
médias.

Decreto n. 36.677 - de 28 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de .lI de janeiro
de 1955.

RÁDIO VERA 'CRUZS. A.

Prorroga até 30 de maio, de 1955 o
prazo para que a Rádio Vem Cruz
S. A. satisfaça à exigência a que se
refere a letra "b" do art. 1.0 do
Decreto n.O 28.980, de 14 de dezembro
de 1950.

Decreto n. 36.678 - de 28 de de
zembro de 1954.

Publicado no D.O. de 1:>. de ro-e
reíro de 1955.

RADIO VITóRIA LIMITADA

Cnüorça concessão à Rádio Vitória
Limitada para instalar llmc~ estação
radiodifusora de ondas tropicais,

Decreto n. 36.725 - de 3 de janeiro
de 1955. .

Publicado no D.O. de t4 de janeiro
de 1955.

RADIODIFUSÃO

Altera o Decreto n.o 31.053. de 30
de junho de 1952.

Decreto n. 36.722 ---'- de 3 de janeiro
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de janeiro
de 1955.
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REGIMENTOS

de 12 de

Outorga coacessac ao Govêrno do
Território Federal do Rio Branco para,
estabelecer uma estação radiod-ifusora
de freqüência tropical.

Decreto 11. 36.724 - de 3 de janeiro
de 1955.

Publicado no D.O. de 6 de janeiro
de 1955.

RílDE FERROVIÁRIA DO
NO.reDESTE
Autoriza a cessão gratuita de terre

no pela Rêde Ferroviária do Ncrâente,
à Paróquia de Santo Amaro do Ja
txxüão. Estado de Pernambuco.

Decreto n. 36.720 - de 3 de janeiro
de 1955.

publicado no D. O. de 6 de janeiro
de 1955.

RílDE MINEIRA DE VIAÇÃO

Retifica o Quadro de Pessoal da
Rêde Mineira de Viação, aprovado
pelo Decreto n.o· 36.386, de 25 de
outubro de 1954~

Decreto n. 36.721 - de 3 de janeiro
de 1955.

Publicado no D. O. de' 6 de janeiro
de 1955.

REGIMENTOS
Aprova o Regimento do Entreposto

de pesca do Rio de Janeiro, da Di
visão de Caça e Pesca, do Depar;a
mento Nacional de Produção Animal,
do Ministério da Agricultura.

Decreto -no 36.648 - de 22 de de
zembro de 1954.

Retificado no D. O. de 12 de teve
retro de 1955.

_ Aprova o Regimento da Comss"
são Executiva do Plano do Carvão
Nacional.

Decreto n. 36.745 - de 3 de janeiro
de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de janeiro
de 1955.

__ Reproduzido no D.O. de 19 de ja
neiro de 1955.

Retificado no D.O. de 12 de reve
reiro de 1955.

Altera dispositivo do Regimento
cprcnxuio pelo Decreto n.o 14.168, de
3 de âezemõro de 1943.

Decreto n. 36.756 - de 7 de janeiro
de 1955.

Publicado no D.O. de 14 de janeiro
de 1955.

,- Aprova o Regimento padrão das
Seções de Organização dos Ministérios
Civis.

Decreto n. 36.757 - de 7 de janeiro
de 1955.

publicado no D. O. de 14 de jenetro
de 1955.

- Aprova o Regimento do Ser-oiço
Nacional de Lepra, do Departamento
Nacional de Saúde, do Ministério
da Saúde.

Decreto n. 36.771
janeiro de 1955.

Publicado no D.O. .de 15 de janeiro
de 1955.

- Aprova o Regimento do Museu
Nacional de Belas Artes, do l'flinisté
Tio da Educação e Cultura~

Decreto n. 36.778 -r- de 14 de ja
neiro de 1955.

publicado no D.O. de 19 de [anel
ro de 1955.

- Altera a redação de artigos do
Regimento do Departamento Nacional
do Trabalho e dá outras providências.

Decreto ri. 36.782 - de 18 de janei
ro de 1955.

Publicado no D.O. de 26 de janei
ro de 1955.

- Dá nova redação aos artigos 2B,
item 1, e 29 do Regimento aprovado
pelo Decreto n.O 20.495, de 24 de
janeiro de 1945.

Decreto n. 36.972 - de 4 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de mar
ço de 19:5'5.
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REGULAMENTOS

Aprova o Regulamento para o Co
légio Naval.

Decreto n. 36. 756-A - de 7 de
janeiro de 1955.

PUblicado no D. O. de 15 de janei
ro de 1955.

Reproduzido no D.O. de 17 de ja
neiro de 1955.

Aprova o Regulamento para a co
brança e fiscalização do Impôsto de
Renda.

Decreto n. 36.773 de 13 de
janeiro de 1955.

PUblicado no D.O. de 17 de janei
ro de 1955.

_ Altera o § 2.0 do art. 83 do Re
gulamento para os serviços da dívida
federal interna fundada e do meio
circulante, baixado com o Decreto nú
mero 35.913, de 28 de julho de 1954.

Decreto n. 36.777 de 13 de
janeiro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de
janeiro de 1955.

- Dá nova redação ao art. 232 e seu
'Parágrafo único~ do Regulamento de
Continências, Honras e Sinais de jzes
;Jeito das. Fôrças Armadas, aprovado
pelo Decreto n.o 8.736, de 10 de
fevereiro de 1942.

Decreto n. 36.788 --..:: de 19 de
janeiro de 1955.

Publicado no D.O. de 19 de janeiro
de 1955.

- Suspende por um (1) ano dispo
sitivos do Regulamento para Promo
ções dos Oficiais da Armada aprovado
pelo Deçreto n.o 3'.121, de 3 de outu
bro de 1938.

Decreto n. 36.803 - de 25 de
janeiro de 1955.

Publicado no D.O. de 26 de janeiro
de 1955.

- Dá nova redação ao artigo 26
do Regulamento aprovado pelo De
creto n.o 32.742, de 7_ de maio de 1953.

Decreto n. 36.816 - de 25 de
janeiro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de janeiro
de 1955.

REGULAMENTOS

Regulamenta o art. 586 da con
solidação das Leis do Trabalho, ex
pedida neto Decreto-lei n. 5.452, de 1
de maio de 1943, e dá outras provi
dências.

Decreto n. 36.818 - de 25 de
janeiro de 1955. .

Publicado no D. O. de 26 de janeiro
de 195~.

- Regula a inclusão de Oficiais no.
Quadro de Dentistas, de que trata a
Lei n.O 1.125, de 7 de junho de 1950.
e fixa normas .para a sua oraaniea
çdo,

Decreto n. 36.824 - de 27 de
janeiro de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de janeiro
de 1955.

- Aprova o Regulamento para 0&

Centros de Instrução de O jiciais par~

a Reserva da Marinha.

Decreto n. 36.830 - de 2 de reva
reiro de 1955.

Publicado no D.O.de 4, de reve
reíro de 1955.

- Aprova o Regulamento do 17Uf
tituto de óleos do Serviço Nacional
de Pesquisas Agronômicas, do Centro
Nacional de Ensino e Pesquisas Agro
nômicas, do Ministério da AgricvJ....
tura.

Decreto n. 36,902 - de 14 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de feve
reirode 1955.

Retificado no D.O. de 18 de feve
reiro de 1955.

- Altera o Regulamento da Escola
de Comando e Bstado-Moior da Ae
ronáutica.

Decreto n. 36,916 - de 16 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O; de 18 de feve
. reiro de 1955.
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REGULAlI!ENTOS

Dá nova redação ao artigo 221 do
Decreto n.o 14.947, de 6,...3-47, altera
.ao pelos Decretos ns . .20.802, de 21
de março de 194&, e 27.887', de 17 de
m,(irço de 1950.

Decreto n. 3,6.917 - de 17 de teve
ren-e de 1955.

. Publicado no D.O. de 21 defeve
reít-o de 1955.

- Dá reâação nova ao arf. 93 do
Regulamento para as Escolas Prepn
ratoriae (Decreto n.o 18.732, de 28 de
nuuo de 1945).

Decreto n. 3;5.954 - de 25 de feve
retro de Ul55.

Publicado 'no D. O. de 1 de março
de 1955.

- Aprova o Regulamento para a
Escola de Comando e Estado-Maior
do Exército.

Decreto n. 36.955 - de 25 de
fevereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de feve
reiro de 1955.

- Altera dispositi1JO do Decreto nú
mero 35.142, de 4 de março de 1954.

Decreto n. 36.998 - de 4 de marco
de 1955.

Publicado no D.O. ele 7 de março
de 1955.

- Aprova o Regulamento Geral do
Departamento Federal de Segw'ança
Pública.

Decreto n. 37.008 - de 8 de março
de 1955.

Publicado no D, O, de 22 de março
de 1955.

- Dá nova redação à letra a do
artigo ·53: do Regulc,.QT:t3nto' aprovada
pelo Decreto n.o 34.999, de 2 de teoe
reiro de 1954.

Decreto n.c 37.039 - de 15 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de março
de 1955.

Aprova o regulamento para a
execução do serviço de distribuição de
correspondência postal e telegráfica.

Decreto n. 37.042 - de 16 de março
de 1955.

Publicado no D, O ..de 24 de março
de 1955 .

-r--. Aprova o Regulamento do "Fun
do Aeronáutico".

Decreto n. 37.045 - de 16 de março
de 1955.

Publicado no D, O, de 17 de março
de 1955.

- Dá retiaçâo nova ao art , 73 do
Regulamento para o Colégio Militar
(Decreto n,o 12.277, de 19 de abril
de 1943).

Decreto n. 37.'058 - de 21 de mar
ço de 1955,.

Publicado no D. O. de 23 de março
de 1955, .-

Retificado no D. O. de 25 de março
de 1955,

- Dá nova redação aos ort», 83, 95
e ao § 3.° do art. 1-0.1 do Regula
mento para os CPOR, aprovado pelo
Decreto n.O 22,392, de 31 de dezembro
de 1946.

Decreto nr 37 ,059 - de 21 de março
de 1055.

Publicado no D, O, de 23 de março
de 1955.

-' Altera o art. E.o do Decreto nú
'{fiero 5.779 de 7 de junho de 1940.

Decreto n. 37.060 - de 21 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de março
de 1955.

- Altera os artigos 42, 43 e 44 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n.o 26.778, de 14 de junho de 1949, e
dá outras. providencias.

Decreto n. 37.065 - de 22 de março
de 1955.

Publicado no D. O; de 30 de março
de 1955.
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Dá nova redação ao artigo 25 do
Decreto n,o 9.086, de 23 de março de
1942, que aprova o Regulamento do
Gabinete Fotocartográfico do Ministé
rio da Guerra.

Decreto TI, 37 108 - de 3:1 de mar
ço de 195'5.

Publícado cno D. O . de 2 de abril
de 1955.

REPRESEN'rAÇli.O

Aprova as Tabelas de Gratificação
de Representação a que se refere' o
Decreto-lei n.o 9.202, de 26 de abril de
1946.

Decreto n. 36.711 - de 31 de de
zembro de 1954.

Retificado no D. O. de 6 de janeiro
de 1955.

REPr,rSSÃ.o AO CONTRABANDO

Institui a Patrulha Costeira e dá
outras providências.

Lei n. 2.419 - de 10 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D.a. de 17 de feve
reiro de 1955.

RWESA S. A. - CELULOSE, PA
PEL E EMBALAGENS

Concede permissão para que Rigesa
S. A. - Celulose, Papel e Embala
gens, funcione aos domingos e aos
feriados civis e reiutíosos .

Decreto n. 37,067 - de 22 de março
de 19~p.

Publicado no D. O. de 30 de março
de 1955.

lWDOVIAS

Considera de caráter permanente
no exterior a Comissão Mista Brasi
íeiro-Paraçnuiia, para os efeitos do ar
tigo 4.° do Decreto n.o 33,642, de 24
de agôsto de 1953.

Decreto n. 36.971- de 4 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de março
de 1955.

S. BARRETO & FILHOS

Autoriza .S . Barreto &- Filhos a
pesquisar amianto, quartzo eassocia
dos no municipio de Traipu, Estado
de Alagoas.

Decreto n , 3'7.025 - de 15 de mar
ço de 19"55.

Publicado no D. O. de 17 de março
de 1955.

SÃO PAULO ÉLECTRIC COlVIPANY,
LIMITED .

Concede à sociedade anônima "São
Paulo Blectric Company, Limited"
autorizactio para continuar a funcio~

íwr na 'República. '

Decreto n. 36.962-A - de 28 de
fevereiro de 1955.

Publicado no D. O., de '7 de março
de 1955.

Retífícado no D. O. de 10 de março
de 1855.

SÃO PAULO LIGHT AND PO~JER

COI;lPAHY, LIrJIITED

A..uioriza a "São Paulo Light anã
Power Company, Limiteâ", a amplia?'
suas instalações termeletricas .

Decreto n. 36,867 - de 4 de feve
reiro de 1955.

publicado no D. O. de 1 de março
de 1955.

- Concede à sociedade anônima
"São Pculo Light and Power Com
pany Limited" autorização pora con
tinuar a funcionar nc Re1Júbl.ica.

Decreto n. 36.912 - de 15 de
fevereiro dê 1.955.

publicado no D. O. de 7 de março
de 1955.

- Autoriza a São Paulo Ligh"t mui
Power Company, Limiteâ, a construi?'
uma linha de transmissão deriDada
da linha Sorocaba-Parnaíba, muni
cípio de São Roque, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 37.006 - de 5 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de março
de 1955.
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SAúDE

Promulça o Acôrdo Sanitário Pa-:
natnerzcano firmado em Montevidéu,
a 13 de março de 1948, entre o Brasil,
a Argentina, o Uruguai e 'o Paraguai.

Decreto n. 37.019 - de 12 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de- Ui de março
de 1955.

SCI!EELITA

Autoriza o cidadão brasileiro Jandui
Suassuna Saldanha a pesquisar
eheeíita no município de Catalé do
Rocha, Estado da Paraíba.

Decreto n. 36.980 - de 4 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1955.

SEÇõES DE ORGANIZAÇÃO DOS
MINISTERIOS CIVIS

Aprova o Regimento pad1'ão das
Seções de Organização dos Ministé
rios Civis.

Decreto n. 36.757 - de 7 de janeiro
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de janeiro
de 1955.

SECRETARIAS DE SEGURANÇA
PúBLICA ESTADUAIS E DOS
TERRITóRIOS FEDERAIS

Altera a redação do Decreto : nú
mero 30.955, de 7 de junho de 1952.

Decreto n. 36.963 - de 1 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de março
de 1955.

SEG URO PECU ARIO

Declara em vigor as condições da
apólice e a tarifa de seguro pecuário
de bovinos.

Decreto n. 37.043 - de 16 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de março
de 1955.

SEGUROS

Ver:
O nome da Sociedade.

SELOS COMEMORATIVOS

Autoriza a emissão de selos postais
comemorativos do centenário da [un
dação do Município de Botucatu, Es
tado de São Paulo.

Lei n. 2.425 - de 14 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D.O. de 18 de feve
reiro de 1955.

SERVIÇO DE PATRULHA
COSTEIRA

Institui a Patrulha Costeira e dá
outras providências.

Lei n. 2,419 - de 10 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D.O. de 17 de reve
reiro de 1955.

SERVIÇO DE CAÇA E PESCA

Institui a Patrulha Costeira e dá
outras providências.

Lei n. 2.419 - de 10 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D.O. de 17 de feve
reiro de 1955.

SERVICOS DA DIVIDA FEDERAL
lNTE'RNA FUNDADA E DO MEIO
CIRCULANTE

Altera o § 2.0 do art. 83 do Regula
mento para os serviços da dívida, te
deral interna fundada e do meio

-circulante, baixado com o Decreto nú
mero 35.913, de 28 de julho de 1954.

Decreto n. 36.777 - de 13 de
.janeiro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de janeiro
de 1955.

SERVICO DE IDENTIFlCAÇ1!.O .DO
EXERCITO

Altera o art. '5.0 do Decreto núme
ro 5. 'i79, de 7 de junhO de 1949.

Decreto n. 2t].(}SO - de 21 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de março
de 1955.
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SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO"
EDUCATIVA

Altera o DeCreto n.o 31.058, de ..30 de
junho de 1952.

Decreto n. 36.722 - de 3 de janeiro
de 1955.

Publicado no D.a. de 6 de janeiro
de 1955.

SERVIÇO DE CONTRôLE E RECE-
BIMENTO DE PRODUTOS AGRí
COLAS E MATtRIAS-PRIMAS
lS"C.R.P.)

Extingue a Comissão constituída
peZoDecreto n.o 35.508, de 17 de
maio de 1954, e dá outras provi
dências.

Decreto n. 36.713 - de 31 de de
zembro de 1954.

Retificado no D. a. de 7 de janeiro
de 1955.

SERVIÇO DO PATRIMôNIO DA
UNl.W

Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação de terre
no situado em Vila Jardim,' Muni
cípio de Bela Vista, no Estado de
111ato Grosso.

Decreto n. 36.826 - de 27 de janei
ro de 1955.

Publicado no D. a. de 1 de feve
reiro de 1955.

Retificado no D. O. de 2 de feve
reiro de 1955.

--, Autoriza o Serviço do Potrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado na
Cidade de Bom Despacho, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 36,832 - de 2 de reve
retro de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de feve
reiro 'de 1955.

.c., Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
l'.funicípio de Ponte Nova.

Decreto n. 36.833 - de 2 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. a. de 4 de reve
reíro de 1955.

SERVIÇO DO PATRIMôNIO DA
UNIÃO

Autoriza o Seroica do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Monte cc-meio. no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 36.834 - de 2 de revc
retro de 1955.

Publicado no D. a. de 4 de reve
reíro de 1955.

- Autoriza o Sernico do Patrimô
nio da União a aceitar a doacão da
benfeitoria (atérro) , que a "São' Paulo
Light and Power Company Limited"
quer jazer à União Federal, no Mu
nicípio de Barueri, no Estado de São
Paulo.

Decreto n. 36.915 - -de 16 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de reve
reíro de 1955.

- Autoriza o Servico do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno situado na· cidade de Ca
çapava, Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.919 - de 18 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. a. de 21 de -feve
reíro de 1955.

SERVIÇO NACIONAL DE LEPRA

Aprova o Regimento do Serviço na
cional de Lepra, do Departamento
Nacional de Saúde, do Ministério da
Saúde.

Decreto TI. 36.771 - de 12 de
janeiro de 1955.

Publicado no D.a. de 15 de jenet
1'0 de 1955.

SERVIÇO NACIONAL DE PESQUI
SAS ECONôMICAS

Aprova o Regulamento do Instituto
de óleos do Serviço Nacional de Pes
quisas Agronômicas, do Centro Nacio
nal de Ensino e Pesquisas Agronômi~

cas, do Ministério da Agricultura.

Decreto n. 36.902 - de 14 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de feve
reiro de 1955.

Retificado no D. O. de 18 de feve
reiro de. 1955.
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de 22 de

SERVIDÃO

Dá nova redação a dispositiVOS do
Código Civil.

Lei n. 2.437 - de 7 de março de
1955.

Publicada no D. O. de 12 de março
de 1955.

SERVIDORES iDOS TERRITóRIOS
FEDERAIS

Concede Abono Especial temporário
aos servidores militares e ciVis que
especifica, e dá outras 'Providências.

Lei n. 2.412 - de 1 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 4 de feve
reiro de 1955.

- Abre, pelo Ministério da roeenaa,
o crédito especial de Cr$ 780.000'.00.0,00
para pagamento das despesas decor
rentes do abono especial temporário
e relativas aos meses de novembro e
dezembro de 1954.

Decreto n. 36.896 - de 8 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de feve
reiro de 1955.

SIDERúRGICA ITATIAIA S: A.

Concede à Siâerúrçicá Itatiaia S.A.
autorização para funcionar corno em
"prêsa de mineração.

Decreto n. 37.049 - de 17 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de março
de 1955.

SOCIEDADE AGROQUiMICA IN
DUSTRIAL LTDA.

Torna sem efeito o Decreto númerO
26~315, de 5 de fevereiro de 1949.

Decreto n. 36.774 - de 13 de janeiro
de 1955.

Publicado no D.C. de 17 de janeiro
de 1955.

SOCIEDADE ANôNIMA DECIMEN
TO, MINERAÇÃO E CABO'TA
GEM "CIIIlIMAR"

Autoriza- S. A. de Cimento, Mine;"
racão e Cabotagem r Cimimar" a pes
QuiSa?' ba1'itina e associados no .r.dl
nicipío de Rio Branco do Sul, Estado
do Paraná.

Decreto n. 36.992 - de 4 de março
de 1955.

Publicado no D. c. de 9 de março
de 1955.

SOCIEDADE ANôNIMA DE SEGU-
ROSGERAIS LLOYD INDUS-
"RIAI, SUL-AMERICANO

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do capi
tal social da Sociedade Anônima de
Seguros Gerais Lloyd Industrial Sul
Americano.

Decreto n.. 37.068
março de 1955.

Publicado no D. C . de 1 de abril
de 1955.

Retificado no D. C. de 2 de abril
de 1955.

SOCIEDADE DE MINRRAÇKO CE
RAThllTE LTDA.

Autoriza a Sociedade de Mineração
Ceramite ctaa, a -peequisor argila e
associados no municipio de Mogi
das Cruzes, Estado de São Paulo.

Decreto n. 37.079 - de 22 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de março
de 1$)55,

SOCIEDADE NAVEGAÇÃO pRO-
GRESSO LIMITADA

Concede à Sociedade "Navegação
Progresso Limitada" autorização para
continuar a funcionar como emptéso;
de navegação de cabotagem.

Decreto n. 36.914 - de 15 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. C. de 30 de março
de 1955.
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EM
AO

SOCIEDADE PAULISTA DE
MEDICINA

Concede reccnheciineiitc ao curso
que indica.

Decreto n. 36.726 - de 3 de janeiro
de 1955. .

Publicado no D. O. de 11 de janeiro
de 1955.

Retificado no D. O. de. 5 de março
de 1955.

SOCIEDADE RADIO EMISSORA
PARll.lo.'AENSE LIMITADA

Outorga concessão à Sociedade Rá~

dia Emissora Paranaense' Limitada
para instalar uma estação radiodifu
sora de ondas cU?'tas.

Decreto n, 37.046 - de 17 de março
de 1955.

Publicado no D.O. de 18 de março
do. 1955.

SOJA

Fixa os preços básicos mínimos para
o financiamento ou aquisição de ce
reais e outros gêneros de produção
nacional, colhidos no ano de 1955.

Decreto n. 36.S01 - de 24 de
janeiro de 1955.

Publicado no D. O. 'de 24 de janeiro
de 1955.

SUBVENÇõES

Autoriza o'Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica, o
crédito especial de Cr$ 5.455.960,00,
para atender ao pagamento de sub
-oençao à Panair do Brasil Sociedade
Anônima.

Lei n. 2.400 - de 12 de janeiro
de 1955.

Pu.blicada no D. O. de 19 de janeiro
de 1955. •

Concede a inclusão da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras 'do
Instituto Santa lJrsula entre os esta
belecimentos subvencionados pelo Go-'
vêrno Federal.

. Lei n. 2.431 - de 21 de fevereiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 4 de março
de 1955.

SUCESSÃO

Dá nova redação a dispositivos do
Código Civil.

Lei n. 2.437 - de 7 de março de
1955.

Publicada no D. O. de 12 de março
de 1955.

SUPERINTENDÊNCIA DAS
PRÊSAS INCORPORADAS
PATRImÔNIO NACIONAL

Cria funções de extranumeTário-
mensalista para enquadramento de
pessoa-l da -Superintendência e Ern~

prêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional, de acôrtio com o art. 6.°,
§ 2.0, da Lei n.o 2.193, de 9 de agôstq
de 1954, e dá outras providências.

Decreto n. 36.693 - de 29 de
dezembro de 1954.

;Retificado no D. O. de 8 de janeiro
de 1955'.

SUPRARGILA DTDA.

Autoriza SupraTgila Lida. a -pec
q'lJ.isa1· feldspato e associados no mu~

nicipio de Paraibuna, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 36.994 -- de 4 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1955.

SUPRESSÃO DE FUNÇÃO

Ver:
O nome do Ministério em que foi

suprimida a junção.

TABELA DE :fIXAÇÁO DOS VA
LORES DOSCOf.lPLElIlENTOS A
H.AÇÃO COMUM
Aprova a Tabela de fixação dos

valores dos complementos à ração
comum, para a Marinha, e dá outras
providências.

Decreto n. -36.798 - de '21 de
janeiro de 1955.

Publibdo no D. O. de 22 de janeiro
de 1955.

Retificado no D. O. de 27 de janei
ro de- 1955.
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de 21 de

TABELA DE FIXAÇAO DOS VA
LORES DOS COMPLEMENTOS A
RAÇAO COMUM

Aprova a Tabela de fixação dos
valores dos complementos à ração
comum, para o Exército, e dá outras
proVidências.

Decreto n. 36.799 - de 21 de janei
ro de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de janeiro
de 1955.

- Aprova a Tabela de itxação dos
valores dos complementos à ração
comum, para a Aeronáutica, e dá
outras providências.

Decreto n. 36.800 - de 21 de
fanetro de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de janeiw

ro de 1955.

TABELA DE FIXAÇÃO DOS VA·
LORES DA ETAPA

Aprova as Tabelas de fixação dos
valores da etapa e de suas mcâaliâa
aee, das Fôrças Armadas para 1955,
e dá outras providências.

Decreto n. 36.797
janeiro de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de janei
ro de 1955.

TABELAS DE GRATIFICAÇAO DE
REPRESENTAÇ.W

Aprova as Tabelas de Gratificação
de Representação a que se refere
o Decreto-lei n.o 9.202, de 26 de abril

Decreto n. 36.711 ----= de 31 de
dezembro de 1954.

Retificado no D. O. de 6 de janeiro
de 1955.

TABELAS

Ver:
O Ministério ou órgão a que per

tencem.

TALCO

Autoriza o cidadão brasileiro João
Ferreira de Camargo a pesquisar talco
e associados, no município de São
Roque, Estado de São Paulo.

Decreto n. 36.737 - de 3 de janei
ro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de janeiro
de 1955.

- Autoriza -o cidadão brasileiro José
Leandro de Paula Rodrigues a lavrar
talco no municipio de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.742 - de 3 de janeiro
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de janeiro
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco de Souza Neto a lavrar
talco no municipio de Ponta Grossa.
Estado do Paraná.

Decreto n. 36.808 - de 25 de janei
ro de 1955.

Publicado no D.O. de 27 de janei
ro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro M a-
-noet da Silva Franco a pesquisar
talco e associados no municipio de
Ponta Grossa, Estado do Paraná.

Decreto n. 36.889 - de 7 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de feve
reiro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Giraldi a pesquisar talco, cal
cário e associados no município de
Castro, Estado do Paraná.

Decreto n. 36.942 - de 18 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de março
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Antero Campos Machado a pes
quisar talco e associados, no municí
pio de Ouro Preto, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 37.032 - de 15 de
março de 1955.

Publicado no D.O. de 17 de março
de 1955.
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~'À?lOCA

Fixa os preços básicos mínimos para
o financiamento ou aquisição de ce
reais e outros gêneros de produção
nacional, colhidos no ano de 1955.

Decreto n. 36.801 - de 24 de
janeiro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de janeiro
de 1955;

TERMO-ELÉTRICA MUIHClPAL
ARARENSE SOCIEDADE
ANôNIMA

Autoriza a Termo-Elétrica Muni
cipal Ararense S. A. a instalar uma
usina termelétrica na cidade de Ara
ras, Estado de 'São Paulo.

Decreto n. 37.061 - de 21 de
março de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de março
de 1955.

TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de:rnarinha
que menciona, situado na Capital da
República.

Decreto n. 33.914 de 25 de
setembro de 1953.

Publicado no D.O. de 8 de janeiro
de 1955.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em reoiaoraçtio, o aforamento do ter
reno de marinha que menciona, situa
do no Distrito Federal.

Decreto n. 36.409 - de 4 de novem
bro de 1954.

Publicado no D. O. de 27 de janeiro
de 1955.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em transferência, o aforamento da
fração ideal do terreno âe marinha
que menciona, no Distrito Federal.

Decreto n. 36.474 - de 12 de
novembro de .1954.

Publicado no D. O. de 3 de março
de 1955.

- Autorizá estrangeira a adquirir,
em transferência de aforamento, fra
ção ideal do terreno de marinha que
menciona, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 36.692 - de 29 de
dezembro de 1954.

Publicado no D.O. de 14 de janeiro
de 1955.

'YERRBNOS DE MARINHA

- Autoriza estrangeiros a adquirir"
em-transferência de aforamento, o
domínio útil de fração ideal de ter
reno ele marinha, que menciona, si
tuado em Niterói, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n. 36.838 - de 2 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de março
de 1955.

- Autorizá estrangeiro a adquirir
oaomíriíô-iinZ-dõ-Terren-ô "ec-escsco
de marinha que menciona, no lJis
trito Federal.

Decreto n.c 36.839 - de2 de fe
vereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 1"!l1 de março
de 1955.

- Autoriza estrançeiros a adquirir,
em regularização de aforamento, fra
ção ideal do terreno de acrescido de
marinha que menciona, no Distrito
Federal.

Decreto n.? 36.840 - de 2 de fe
vereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de feve
reiro de 1955.

- Autoriza estrangeiros d adquirir
o direito à reoiçoração do aforamen
to de fração ideal do terreno de ma
rinha, que menciona, no Distrito Fe
deral.

Decreto n.v 36.841 - de 2 de teve
retro de 1955.

Publicado no D, O. de 14 de feve
reiro de 1955.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
os direitos preferenciais no afora
mento da Iracôo ideal do terreno de
marínna.Óoue ~ menciona, situado no
Distrito Federal.

Decreto n.o 36.842 - de 2 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de março
de 1955.
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TERRENOS DE MARINHA

Autoriza estrangeiros a adquirir o
direito à conjinnação do atoramen
to do terreno de iiiiirínlui, que men
ciona, no Distrito Federal.

Decreto n.c 36.843 - de 2 de revc
reíro de 1955.

Publicado no D. O. de '1 de março
de 1955.

-- Autoriza estrangeiro a adquirir
o direito à reçularieação do afora
mento do terreno acrescido de ma
rinha que fJ:.?nciona, no Distrito Fe
deral.

Decreto n.o 36.844 .:- de 2 de feve
reíro de 1955.

publicado no D. O. de 14 de feve
reíro de 1955.

- .Autoriza estran(leü'u a adquirir
o iiireitc à regularização do atora
mente do terreno acrescido de ma
rinha Que menciona, no Distrito Fe
deral. ~

Decreto n. 3'5.845 - de 2 de teve
reíro de 1955.

Publicado no D.a. de 16 de feve
reiro de 1955.

- Autoriza estrangeira a adquirir,
em reuíqoruçéo do aforamento, o do
mínio útil do terreno de marinha que
menciona, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto n.c 36.846 - de 2 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D; a. de 14 de feve
reiro de 1955.

- Autoriza estrangeiros a adquirir,
em transferência ele aforamento, jra
cão ideal elo terreno de' marinha que
menciona, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto n.? 36.847 - de 2 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D.a. de 3 de março
de 1955.

- Autoriza estrangeira a adquirir
o direito à regularização do afora
mento do terreno acrescido de ma
rinha que menciona, situado no Dis
trito Federal.

Decreto n.c 36.848 - de 2 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de :5 de mar
ço de 1955.

TERRENOS DE \\lARINHA

Autoriza estrangeiro a adauirir o
domínio útil de fração ideal ~do ter
rene de marinha que menciona, no
Distrito Federal.

Decreto n.c 36.855 - de .2 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. a. de 11 de feve
reiro de 1955.

TERRlTóltIOS FEDERAIS

Autoriza o Poder Bxecutico a abrir,
peio Iâinisterio da Justiça e Neçócioe
Interiores, o crédito especial de C1ç,
96.870,50, para regularização de des...:
pesas feitas no exercício de 1952, pela
Administracão do Território do Rio
Branco. -,

Lei n. 2.398 - de 11 de janeiro de
1955.

Publicada no D. O. de 15 de janeiro
de 1955.

- outor'ga concessão ao Gorérno
do Território Federal do .Rio Bran
co para estabelecer uma estação ra
diOdifusora de ireouência tropical.

Decreto n. 3'6.724 - de 3 de janei
de 1955.

Publicado no D. a. de 6 de janetre
de 1955.

TESOUREIRO

Cria um cargo de Tesoureiro. -pa
arao N, no Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Comerciários, e dá
outras providências.

Decreto n. 37.012 - de 9 de março
de 1955.

Publicado no D.a. de 11 de março
de 1955.

TESOUREIRO-AUXILIAR

Suprime carço extinto l1i.V.O.P.
- Q. IH - P.S.).

Decreto n. 36.909 de 14 de
fevereiro de 1955.

Publicado no D.a. de 16 de reve
retro de 1955.
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THE ClTY OF SANTOS IMPRO
VElVIENTS COMPANY, LIlVIITED

Concede à sociedade anônima "The
City of Santos Improvements Com
pany Limited" autorização para con
tinuar a funcionar na República.

Decreto n , 36.959 - de 28 de
fevereiro de 1955.

Publicado no D. O. de7 de março
de 1955.

TllE SAN PAULO GAS COMPANY,
LIMITED

Concede à sociedade anônima "The
San Paulo Gas Company, .Limiteü
autorização para continuar a tunoío
nar na República.

])ecreto n. 36.960 - de 28 de fevé~

reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de março
de 1955.

TRABALHO NOTURNO DAS
CRIANÇAS

Torna público a denúncia pelos
Países-Baixos da Convenção sôbre
Trabalho Noturno das Crianças (In
dústria, de 1919) (Convenção n.o 6),
adotada a 28 de novembro de 1919
pela Conferência tnternacionol do
Trabalho, durante a sua La Sessão.

Decreto n . 36.949 - de 19 de
fevereiro de 1955.

publicado no D. O. de 25 de feve
retro de 1955.

TRABALHOS SUBTERRANEOS
DAS MULHERES·

Torna público o depósito do instru
mento de ratificação, por parte .da
República 'Federal da Alemanha, da
Conoençõo dos Trabalhos Subterrô»
neos (mulheres), de 1935 cconoen
cão n.o 45), adotada a 21 de junho de
1935 pela Conferência Internacional
do Trabalho, durante a sua 19."
Sessão.

Decreto li. 36.950 - de 19 de
fevereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de feve
reiro de 1955.

TRATADOS

Promulga o Tratado de Amizade e
Consulta entre o Brasil e Portugal
firmado no Rio de Janeiro, a 16 de
1wve1nbro de 1953.

Decreto n. 36.776 - de 13 de
janeiro de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de janeíre
de 1955.

TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO
Estende aos diretores' das Secreta

rias do Tribunal Federal de Recursos
e Tribunal da Justiça do Distrito Fe
deral o disposto no art. 1.0 do Decre
to n.o 5.059, de 9 de novembro de
1926, e dá outras providências.

Lei n. 2.411 - de 31 de janeiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 5 de teve ...
reíro de 1955.

TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO
--- Abertura de crédito 
Ver:
Crédito Especial.

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DIS
TRITO FEDERAL
Estende aos diretores ,dasSecreta~

rias do Tribunal Federal de Recursos
e Tribunal da Justiça: do Distrito Fe
deral o disposto no art. 1.0 do Decre
to n,o 5,059, de 9 de novembro de
1926, e dá outrae prooiâéncias.

Lei n. 2.411 - de 31 de janeiro
de 1955.

Publicada no D. O. de 5 de feve
reiro de 1955.

TRIBUNAL FEDERAL DE
RECURSOS
Estende aos diretores das Secre

auías do, Tribunal Federal de Re
cursos e Tribunal da Justiça do Dis
tritc Federal o disposto no art. 1.0
do Decreto n.O 5.059, de 9 de novem
bro de 1926, e dá outras -nrovutenctae.

Lei n. 2.411 - de 31 de janeiro
de 1955.

Publicada no D. O. de ·5, de feve
reiro de l!3'55.

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO
_. Abertura de crédito
Ver:
Crédito Especial.
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TRIBUNAL SUPERID,RJ ELEITORAL

Abertura de crédito

Ver:
Crédito Especial.

TRIGO EM GRÃO

Fixa os preços básicos mínimos para
o financiamento ou aquisição de ce
reais e outros gêneros de produção
nacional, colhidos no ano de 1955.

Decreto n. 36.801 - de 24 de janei
ro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de janei
ro de 1955.

:u
UNIVERSIDADES

Dispõe sôbre o aproveitamento dos
auxiliares de ensino e do pessoal
burocrático dos institutos jederaliza
dos de ensino superior.

Lei n '. 2.403 - de 13 de janeiro de
1955.

Publicada no D. O. de 14 de janei
ro de 19'55-.

- Aprova o Quadro Extraordiná
rio de Mensalistas da Universidade
da Bahia e dá outras providências.

Decreto n, 36.966 - de 2 de março
de 1954.

Publicado no D.a. de 9 de março
de 1955.

UNIFORMES DO PESSOAL DO
EXÉllcClTO

Dá nova redação à letra a do aru
çc '53 do Regulamento aprovado pelo
Decreto n. 34.999, de 2 de [eoereirc
de 1954.

Decreto n. 37.039 - de 15 de março
de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de março
de 1955.

USINA TERMO ELÉTRICA DE
ITAPETINlNGA

Autoriza o funcionamento da Usina
Têrmo Blétrica de ttaieunmça:

Decreto n. 36.106 - de 23 de agôsto
de 1954.

Retificado no D. O. de 3' de reve
reiro de 195:5.

USUCAPIAO

Dá nova redação a dispositivos do
Código;

Lei n. 2.437 - de 7 de março de
<I. 1946.

Publicado no D. O. de_12 de março
de 1955.

VERl,llCULITE

Autoriza a cidadã brasileira Altair
Paixão Carneiro a pesquisar ser
miculite e associados no mamicímío
de Ubá) Estado de Minas Gerais.-

Decreto n. 36.941 - de 18 de teve
1'0 de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de março
de 1955.

VIAÇ.ilO FÉRREA DO RIO GRANDE
DO SUL

Aprova as Tabelas de Gratificação
de Representação a que se refere o
Decreto-lei n. 9.202, de 28 de abril
de 1946.

Decreto n. 36.'117' - de 3' de ja
neiro de 1955.

Publicado no .n.c . de 6 de janeiro
de 1955.

w
W. M. JACKSON, INC.

Concede à socie·dade anônima "W.llf.
Jackson, Inc" autorização para con
tinuar a [uneionar na República.

Decreto n. 36.736 - de 3 de janeiro
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de janeiro
õe 195s.

z
ZLRCONI'l'A

Autoriza Orquima, Indústria Quim'tca
Reunidas S. A. a lavrar monazita, err
conita, ilmenita a associados, no mun-i
cípio de Alcobaça, Estado da Bahia.

Decreto n, 37.027 - de 15 de marco
de 1955.

Publicado no D. O. de 17, de março
de 1955.
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Depar,tamentodos Correios e

5

5

5

6
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Telegrafas e a fírma Ocnstru
tora. Ecra Ltda. Publicado no
D. O. de 21 de junho de 195.?-

S{l ~ Congl'essO - Decreto Lê
gíslatívo de 195:5· "'7 Aprova o
contrato celebrado' entre o
Departamento dos Correios e
Telégrafos e a firma Constru
ções, Comércio 'e Indústria. de
Madeiras . publicado no D.
O. de 28 de junho de 195:.> .'

5-1 .....,.... Congresso ..,- Decreto Le
gíslatdvo de 1955 - Aprova o
contrato celeorado entre o
Departamento dos Correios e
'I'elégraíos e a firma Paulo
Brandão & ora. PUblicado' no
D. 0, de 2& de junho de 19'55

52 - Congresso - Decreto Le
gislativo de 1955 - Aprova o
contrato celebrado entre a, Di
'visão do Pessoet Civil do Mi-

, ntstérto -da. Guerra. e Otto
Johann Roberf Borger , Pu
blícadc-nc D. O. de 21-de ju-
nho de 19S5 ' .

53 - 'congress'iJ -,.. Decreto' Le
gislativo de 1955 -:- Aprova o
têrmo de. contrato celebrado
entre. o Departamento dos
Correios e Telégrafos e a fir
ma. José Gentil S. A. Publi
cado. 110 D .. O.-de, 2 de julho
de 1955 .

:54. - Congresso - Decreto Le
gislativo de 1955 - Aprova o
contrato celebrado entre a
Diretoria .do ?es...~al da .àero
náutica. e Geraldo Línhares
ele /Azevedo. Publicado no

D. O.de 2 de Julho de ;1955

55 - Congresso, ---,', Decreto Le
gislativo de 1955 - Aprova, o
têrmo do contrato .celebrado
entre Q, Minist'é:rioda Agri
cultura. e Francelínc Rodri
gues' de Sotl.!i<1.' e sua "mulher
Pranclsca R,t>que . de gouzn..
Publicado' no D. O. de 2 de .
julho de 1955 •...........

56 _. Cotutresso _ Decreto Le
.gtslatívo de' 1955 ;......,. Aprova o
contrato celebrado entre fi.
Diretoria do .Pessoal da Aero
náutdca e aorge Aurélio Possa.
Publicado no D. :0. de 2' de
julho .de ·1965 _,." .., .....-.

6

7

7
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8

9

2.4.47 - Justiça - Fazenéllt
Lei de 2 de abril de 1955
Autoriza o Poder Executivo a
abril' ao Poder' Judiciário 
Justiça. Eleitoral, Tribunal
Regional Eleitoral da Bahia.
'O crédito especial de Cr$ ....
3.14.6,50. para OC01Ter ao pa
gamento de extranumerártos
mensalistas de sua Secretarle.
Publicado "no D. O, de 7· de
ao1'il de 1S55- , .

2.448 - Fazenda - Lei de 6 de
abril de 1955 - Modífíca-Ó. o
art. 39 da Lei 11.0 1-87', de 15
de Janeiro de 1936. Publicado
no D, O. de 11 de abril de
1955 .

2.449 - Fa;:'31uia - Lei de 6
de abrilvde 1955- Concede
a pensão especial de C1'$ ..
2.000,00 mensais ao pescador
José Manrilho . publicado no
D. O. de 11 de abril de 1955-

2.·150 "- Fazenda - Lei de s.de
abril de 1955 -rr concede jsen
cão de direitos de importação,
tmpôsto de consumo e mais
taxas ,ad:ua.neiras, para mate
rial importado pela Secreta
ria. da Fazenda do Estado de
Goiás. Publicado .110 D. O.
de I L de abril de 1955- ..... ,.

2.451 - Fazenda - Lei de' 6 de
abril de 195-5- .....:. concede isen
ção de direitos, taxas aduanei
ras e de- ímpôsto de consumo,
para.. cinco imagens de már
more, destinada, ao Colégio
Regina coeu .-Publicado, no
D. o. de .n. de abrtl.. de 1955

2.452,-':" Justiça' --' Lei de 7
de abril. de- 1955- Modifica
o art. 4()- da Lei Orgânica do
Di3trito Federal, publica-da no
ri. O.de 11 de abril de 1955

2.4-.52 '- Lei de 7 de abril de
1955- Dispositivo vetado
pelo Presidente da República
e mantido pelo Congresso Na
cional,' do Projeto que se con
verteu, na, Lei n.e. 2,452, de 7
de abril' de'1955-. Publicado
no D. O. de 12 de maio de
1955- .........••. , .

2.453.';";';' ,Lei .-de ,16 de abril de
1955. -- Autoriza o Poder Exe
cutívo a .pagax,. por conta .dc
'I'esouro Nacional e por inter-

9
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10
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11
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v

médio 60 Banco do Brasil. os
fornecimentos de carvão na
cíonnl feitos. pelas emprêsas
industriaís às estradas de
rerro pertencentes ao patrí-'
mônío da União. publicado
no D. O. de 18 de abríl de
HJ-55. Retífícada no D. O.
de 19 de abril de 1955 .

2.454 - Fazenda - Lei de 20
de abril de 1955 - Concede
isenção de ímpôsto de consu
mo, direitos de importação e
taxas aduan~iras,pa.ra má
quinas e accssóríos a serem
importados pela Prefeitura.
Municipal de santa Cruz do
sul, Estado do Rio Grande do
Sul. Publicada no D. O. de
25 de eorn de 1955- .

2 455 - Justiça - roeenaa 
Lei de 2C de abrfl de 1955 -
Autoriza o Poder Executivo a
abrir [:0 Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral, Tribun31 Re-
gional mcitorni de Minas Ge
rais o crédito especial de
Cr$ 2.230,DG, para ocorrer às
despesas com mensalista do
cuadrc da Secretaria do mes
mo 'I'ríbunal . Publicada. no
D. O, de 27 de aorít de 1953

2 456 - .Justiça - Fazenda. 
Lei de 20 de abril de 1955 
Autoriza o Pod-Br'Executivo a
abrir nela Ministério da JuS
ttcs. e' Negócios Interiores, o
crédito especial de Cr$ .
2.570. SfrD,OO, para pagamento
do abono de família devido
ao pessoal do Corpo de Bom
ueiros do Dlstrttc lFec%el·~l.l.
publicada no D. O. de 27 de
abrtl de 1955 .

2.457 _ rrooouio - Fazenda
- Lei de. 22 de abril de 1955
- Autorísà o Poder Executivo
a abrir pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Oomér
cio, o. crédito especial, de
ers 60.000,00, para atender ao
pagumenâo do .auxâto-doen
cu. Publicada no D: O. de' 27
de' abril de 1955 .

2.458 - Fazenda. - Lei de 22
de abril de 1955 - Concede à
Prefeitura de Sete Laigoo.s,
Estado de Minas Gerais, ísen
ção de Impostos e mais taxas
aduaneiras exceto as de pre
vidência social, para Importe-

12

13

13

14

14

cão de matertal. destinado ao
serviço de abastecimento dá
gua daquela cidade. Publica
da 110 D. O. de 27 de .abrtl de
1955 H

2. <1-59 - Fa,<.end-a. - Lei de 22
de abril' de 1955 - Concede
a. pensão" especial de "
CrS 3.ÚOO,OO 'mensais a- caro
Iíné de Marinho Arnóra, viúva
do engenheiro João de Araú
jo Amóra.. Publicada no
D. O.de 27 de ahril de 1955 15

2.460 -'- Faeenda: - Lei de 22
de abril de IS55 - Assegura
reversão da pensão concedida.
às filhas de Clotilde do Vale
Perreíra.. Publicada no D. o.
de 27 de abril de 1955 . 15

2'.4.S1 _ raeenaa - Concede
Isenção de díreítos de impor
tação pela Prefeitura Munici
pal de Aimorés, E-stado de Mi
nas Gerais. PUblicada no
D. O. de 26 de abl"il de 1955 15

2.462 - raecnáa -- Lei de 22
de abril de 1955_ Concede
isenção de díreítos doe impor
tação e mais taxas aduanei
ras para material a ser ím
portado pela firma Heraud
'Frêrespara instalação de
fábrica. de caldeiras, artigos
sanítártos e máquinas agrf
colas, no munícíplo de Oa
ricas, Estado daRia Grande
do Sul. Publicada no D. O.
de 27. de abril de 1955 17

2.463 -" Fazenda -- Lei de 22
de abril de 1955 - Dispõe SÔ~

bre isenção de direitos adua
neiros, impôsto de consumo
mais taxas, para importação
de aparelhos c medicamentes
destinados à Obra social Re
dentorista de Campo Grande,
Estado de Mato Grosso. Pu~

blícada no D. O. de 2.7 de
abrü de 1955 . . . . . . . . . . . . . . 19

2.4M .-. Fazenda - Lei de 25
de abril de 1955 - Concede a
pensão especial de crs 500,00
mensaía a Aurora Fiuza
Brantes Filho, ex-coletor re
deral aposentado. Publicada
no D. 0_ de 28 de abril de
1955 . . . . • . . . . . . . . . . . . • . • . . . 19

2.465 - Fazenda - Lei de 25
de abrll de 1955 - Concede
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isenção de direitos aduanel
1'e3, impôsto de consumo e
taxas, para um carrilhão de
quatro sinos, importado da.
Alemanha e destínedo à
Igreja S. Pedro de Pôrto Ale·
gre, .Eatado do Rio Grande do
Sul. Publicada no D. O. de
28 de abril de 1955 .... -. . .. . . 19

2 465 ...;... F(t~:;enda -- 'Lei de '25
de abril de 1955 - Isenta. de
direitos de importação, impôs":
to de consumo e taxas adua-.
rieíras objetos deal'te que
pertenceram à família ímpe
rfnl. Publicada no ,D. O. de
23 de abril de 1955 ..... o.. 20.

2.467 - Fazenda - .Lei de 25
de abrtl de 1955 -'- Concede
isenção de. direitos- de impor
tacao, inclusive ímpôsto de
consumo e mai-s taxas adua
neu-as, para um conjunto
completo de transmissor de
televisão destinado à Rádio
Record S. A. Publicada no
D. O. de 28 de abril .de 195·5 2{1

2 468 .- Saúde - Fazenda ---,
Lei ele 2".5 de abril de 195,5 
Autorize, o poder Executívo
a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de
crs 300.000,00, para subven
cionar o VI Congresso Nacio
nal de 'IMberculose. Pública.
da no D. O. dC3Q de abril
de 1955 ,........... 20

2.469 - Justic« - Fazenda _
Lei de 28- dé a brtl de .1S5S _
Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder, .Judícíárto 
Tribunal da .rustíca do 'Dis
trito Federal -o .crédíto ,es
pecíal de Cr$ 6-8"6.000;00. pare.
pagamento de vencímentosi
atrasados ao JUiz em dispo
nlbílídade, Osvaldo Bulcâo
Viana. Publicada no D. O.
de 30 de abril de' 1955 .. , .. , 2n

2.470 - Agricult:'d1'a - Lei de
28 de abril de 1955 - Dispõe
sobre a Universidade Rural de
Minas Gerais. Publicada no
D. O. de 30 de abril de 1955 21

2.471 - Fazentla - Lei de 28
de abril de 195~:'_ Autoriza
o Poder rsxecurívo a abrir
pelo Ministélio da: Fazenda'
o crédito especial de :
crs 18.000; 000,00, para auxí-

Pâgs.

liar a Fundação Abrigo do
Cristo Redentpr. Publicada
no D._O. de 30' de abril de 1955 21

2.472 -- Faeeruia - Lei de 22
de abril de 1955 - Concede
n. pensão especial de . _ .
c-s 3. üúO,OO mensais à can
tora lírica Helena Nobre.
Publicada no D. O. de 30 de
abril -de 1955 .'.......... 21

2.473 - Fa,"tenda - Lei de 23
ele abril de 1955 - Autoriza
o poder Executivo a, abrir,
pelo Conselho Nacional de
Economia, _o crédito especial
de Orê 506.333,00, para. paga
mento de .aluguêis .vencídos à
Imcbilíária Seguradoras ReUT
nldas S. A. publicada no
D. O. ele 30 de abril de 1955 22

r.4:74 - Fazenda - Lei de 28
da abril de 1955 - Concede
isenção de direitos de impor
tação e mais taxas aduanei
tas para um c o nj u li to
';8truever~Deutz',~, adquirido

11a Alemanha. pela Prefeitu
ra do município de Limoeiro,
Estado de Pernambuco. Pu
blícada no D. O. de 3 de maio
de 1955. Retificada. no D'D,
oe s de ma-ia de 1955 22

2.4'75 - Viagcio - Autoriza. o
Poder Executivo a emitir uma
serre de selos postais Come
moi-ativos do cínquentenárto
da chegada dos Irmãos . Ma
ristas ao norte do país. Publi
cada no D. O. de 6 de maio
de 1955 22

2.475-A - Marinha - Fazenda
- Lei de 4 de maio de 1955
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da.
Marinha, o crédito especial de
ors 2ü3.710',426,40, para ser
transrerído "ao "Fundo NaH
val". Publicada no, D. O. 'de
1S de maio de 1955 23

2.476 -: Guerra -s-Óraecnaa
Lei de 5' de maio de 1955
Autoriza o Poder Ex.e<:utivo a
abrir, pelo Ministério da
Guerra. o crédito especial de
o-s 97.100,30, destinado ao
pagamento ele fornecimentos
rcítoe. -no exercício de 1948,
ao 14.° Batalhão de Oacado
res com sede em Florianópolis,
Estado de Santa Catarina.
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Publicada no D. O. de 11 de
maio dê- 195~) .

:2 471 - Justicc _ Fazenda
Lei de {] de- maio de 13'5-5
Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Mnnaterlo du Jus
üâa -Q Negócios Interiores; o
crédito especínl de
ors 157.040,60, para pagamen
todas despesas com os tuuc
ruis dos mihtarcs vitimados
na explos5.o' ocorrida na Ilha
do BrB.GO Portcr Publícada no
D. O. ;18 11: de maio de 1955

2.'01:78 -- Justica - Fazenda 
Lei de i\ de" maio de 1955 
Dispõe sôbrc o amparo à fa
111i1i~:1 de guardas-civis -aposcn
tados untes de LO de março
de 1932. Publicada no D, O,
de 11 de maio de 1955 ...

.,479 - Faecnâsi - Lei de ~1

de maío de 1955 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir, pelo
Mmistérío da- Paeenda, o cré
dito especial de CrS 1.50C,OO,
cai-a regularização de desce
sa no exercício - de 1951. Pu
blicada no D. O. de 11 de
maio de 1955

Li. {3D - Viação - Lei de 6 de
n,wÍode i955 - Estende à
União Postal-T'elegráfíca do
Ceará '"S benetícíos da, Lei
11.° 1.134, de 14 de junho de
1050. Publica..da no D. O. de
11 de maio de ·1955

" '!G1 ~ Viaçdo ~ Lei de 12
de m.9.10 de 1855 - Reveza o
Decreto-lei n.» 347, de 23 de
de março do 193-8, que cerro
g-ou o § 1.0 do art. L° dó De
creto 11.0 24.. 511, de 29 de ju
nho de 1934. Publicada no
D. O. di:' 20 de maio de 1955

2. '122 -- Fazenda -- Lei de 13
de maio de 1955 ~ Concede
Isenção de impostos e "taxas
aduaneiras, para materiais
elétricos e máquina,') hidráu
licas importadas pela. Prefeí
tura de Rio Casca, -Estado de
Minas Gerais. Publicada no
D. O. de 20 de maío de 1955

2 423 -- Fa.c~enda - Lei 'de 13
de maio de 1955 - Autoriza o
Poder Executivo :J.. abrh', pelo
MInistério. da Fazenda, o cré
dito .especial de Cr$ ... '.... ,
crs 1,500 .úOO,CO, para atender

21

24

24

25

25

às deSlx.s.ascom·a realização
ela. 13.:t Reunião Plenária elo
comite Consultivo Internacio
nal do Algodão, publicada
no D. O. de 20 de maio de
1955 . " ,

2.484 - Exterior .- Fa:;;;encla
- 1...oi de 13.' de maio de 1955
- Autoriza o Poder Executí-
VO :J,. abrir pelo Ministério das
Relações Exteriores o crédito
especial de Cl'S 2.85{}:OOO,OO,
para atender às despesas de
correntes da vístta ao Brasil
do General Anastácio Somo
za, Presidente da República
da, Nícaragua.. Publicada- no
D. O. ele 20 ele maio de 1955

2. 4:~ - zxtenor - Fazenda 
Le:ide 13 de maio de 1955 
Autoriza o Podei' Executivo a
abrir, pelo Minístérto. das R,{!
Iaçóes Exteriores, o crédito
especial de Cr$ 1.500.0{)O,'OQ,
para ocorr-er às despesas com
um monumento a. ser ofere
cido à cidade de Nova. Iorque,
Estados Unidos da América.
Publicada mo D. O. de 20 de
maio de 1955

2.4-8:6 - Exterior - Fazenda -'
Lei de 13~le maio de 1955 _.
Autoriza o Poder Executivo a
acnr.: pelo Ministério das Re
lações Exteriores, ,o crédito
ecoecíat de c-s 250,000,00
para atender às despesas com
a construção de um pedestal
para a estátua. do Barão do
Rio Branco. Publicada no
D_ O. de 20 ele maio de 1955

2.487 ~ E.-t[i-;rior·~ Fázenda ~
Lei de 13 de maio de 1955 
Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Minístér!c das Re
Juçôes Eixte-ri.ores, o crédito
especial de CrS ll50.lJOO,OO, des
tinado a ocorrer ao pagamen
to de cccntríbulcão do Brasil
para Programa - Ampliado de
Assistência 'I'écníca da 01'
garúzaçâo das Nações Uni
das. publicado no D, .o. de
20 de maio de 1955 .. _" ...

2.48<: - Justiça -_ Fazendo:
Lei de -16 de máíó de 1955
Altera-os valores dos símbolos
referentes aos vencimentos de
cargos isolados e funções
gratificadas das secretarias
e serviços Auxiliares dos

2G
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órgãos do Poder Judiciário,
c dá outras provídêncíaa. Pu
blicada no D. O. de 20 de maío
de 195.5 .Ó, ••••••••••• 0.0... 27

2.4.80. - Faun-da, _ Lei de 21 de
maio de 1S55 - Altera os va
iares dos símbolos referentes
aos padrões dos cargos. em
comissão c às funções gratíft
cadas no Tribunal de contas,
c dá outras urovidências . Pu
bücadaeino "D.· O. de 24 de
maio de 1955 ... " ....... " 28

2.490' - Fazenda - Lei de 21
de maio de 1955 - Autoriza
o Poder Executivo a abrir:
pelo Ministério da Fazenda,
o .crédíto especial de .
eis 3.434.206.134,00. para
regularizar as despesas corri
o pagamento do abono de
emergência. Publicada 110
D. O. de 26 de ma-ia de 1955 31

2.491 -' F'a~;enda - Agricultum
-Lei de 21 de maio de 1955
- Institui normas especia-is
para aplicação de créditos or
çamentários e adicionais
concedidos para promover e
estimular o desenvolvimento
da investigação científica e
tecnoló-gica. Publicada no
D. O. de 26 de maio de 1955 31

2,492 - Justica - Leí de 21
de maio de 1955 - Dispõe sõ
bre a policia marítima, aérea e
de fronteiras. Publicada no
D. O. de" 27 de maio de 1955 33

2,493 ~ Educação - Fazenda
- Lei de 21 de maio de 195!)
Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura o. crédito, es
pecial de CrS 694:.S44,6ü"para
atender ao pagamento de ror
necimentos feitos, no' exerci
cio de 1952, a diversos órgãos
do mesmo Ministério.. 'Publi
cacía no D. O'. de 2& de maio
de 1955 ,.,....... 23

2.494 - Agricultura - Fazenda
- Lei de 26 de maio de 1955
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério .. da
Agricultura, o crédito especial
de crs 500.000,00 para ocor
rer a despesas de tôda e qual
quer natureza' coma realiza
ção da IV Festa- Nacional do
Trígo: e da. Ex:Posi<;ão .Agro..

Págs.

Pecuária e Industrial. Pu
blicada no D. O. de 2 de ju-
n110 de 1955 "................ 34

2.4'95 - Justiça - Lei de 21
de ma-io de 1955 - Fixa. a
divisão administrativa e ju
diciária do Território Federal
do Rio 'Branco. Publicada no
D. O. de 2 de junho de 1955 35

2.4-96 - Aeronáutica - Faeetuia
.- Lei de 2 de junho de 1955
- Autoriza' o .Poder Executi
VO, a abril', pelo -Minístérto da
Aeronáutica, o créditoespe·
c i a I de Cr$ 70.000.000,00,
para atender. às despesas de
aquisição de avíôes , Publica
da no D. O, de 14 de junho
de 1955 .' .. ,..... 39

2 49'7 ....:- Fazenda - Lei de 3 'de
junho de 1955 - concede isen
ção de impostos, taxas e mais
direitos para um automóvel
destinado à COngregação da
Missão de São Vicente de
Paulo, com sede em Ctui.tiba,
Estado .do Paraná. Publicada
no. D. O. de 8 de junho de
1955 39

2.4,-98 - Justiça _ Fazenda 
Lei. de 3 de junho de 1955 
E-stende os dispositivos da Lei
11,°2.41,2, de 1 de fevereiro
de .1955, aos servidores das Se
cretarias do Supremo 'I'ribu
na.l Federal, Tribunal Federal
de Recursos, Tribunal de Con
tas da União, Superior Tri
bunal Militar e Auditorias,
Trfbunal Superior Eleitoral,
'I'ribunal -Supericr do Traba
lho, Tribunais Regionais Elei
torais, Tribunais Regionais do
'I'rabalho, Tribunal de Justiça
do Distrito Federal, Correge
dorta da. Justiça do Distrito
Federal, aos do Tribunal do
Júri do Distrito Federal, Júri
dosvonmes contra a Econo
mia. Popular no Distrito .Fe
deral, Varas do Juizo. de Me
nores e Acidentes no Traba
lho do Distrito Federal e aos
serventuários da Justiça do
Distrito Federal e dos Terri
tórios Federais, e dá outras
providências. PUblicada no
D,O, de 8 de junho de' 1955 39

2.4.99 -Jllstu;a - Fazenda -
Lei: de 3- de junho de 1955 
Autoriza o Poder ExecutivoB-'
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Justiça _Eleitoral - Tribunal
Superior Eleitoral - o cre
dito especial de CJ::$ ....••..
2.060.QCO,(}O destinado à aquí
síção de,' um prédio para. o
Tribunal 'Riegio.nalE1ei:OO~'J.

do Rio Grande .do Sul. Pu
blicada. no D. Q. õe.a de ju-
nho. de .1~55 40

2.5{}O - Agricultura - Fazenda
- Leí de ,3· de .Junhc de 11)55
.....,. .autonza Q Poder Executi
vc a abrir, pelo Mtnístérto da
Agricultura, o crédito especial
de Cr$ 5.832,20, para. paga
mento a Emília. Fontes Pas
tana, da gratificação previs
ta na Lei 0.° 1.234, de 14 de
novembro de 1950. Publicada
no Do' O. de 8 de junho de
1955 41

-2.5.0.1 - Viaçüo - Fazenda 
Lei de..3 de junho-de 1955 .....,.
Autoriza o -Poder Executivo
a celebrar. por intermédio .do
Ministério, da ,Via.ção e Obras
Públicas, convênio com, o Es
tado do ', Rio Grande. do Sul.
Publicada no D. O. de 8 .de
junho .de 1955 41

2.5'J2 - ,Viação -Fazenda. 
Leide.4;de'junho.de1955 
Reajusta os proventos dos _te
soureíros e ajudantes de te
soureiros ínatívcs da Estrada
de Ferro Central do .Brasil.
Publicada .no D. O. de -S de
junho de 1955 41

2.503 - Educação - Fazenda
-'-- Lei de 4 de junho de 195·5-
- Concede auxílio ao Centro
de Pesquisas Pedagógicas
para investigações sôbre o de
senvolvimento educacional do
Brasil, e dá outras provídên
elas. Publicada no D. O. de
14 de junho de 1955 42

2.504 - Açricuíiuro. - Lei de
4 de [unho de 1955 - Autoriza
a Sociedade Nacional de Agri
cultura a vender 3, área rema
nescente do Horto Frutícola
da Penha,' B dá outras provi
dências. Publicada no D. O.
de 8 de junho de 1955 42

2.5Ü"5 - Justica - Lei de 11
de junho de··1955 - Mcdífica
o art. 180 e seu § 3.'0 do De
creto-lei n.o 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Pe
nal) e artigo 208 do Decreto-

Págs.

lei n.c 6.227, de 24 de janeiro
de '1944 (Código Penal Mili
tar). Publicada noD. O. de
16 de junho de 1955 43

2.506 - Fazenda - Lei de 11
de junho. de 195'5 - Autoriza
o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ .
1.950.000,-00, para regularizar
despesas do Conselho Técní
00 de Economia e FInanças.
Publicada no D. O, de 1:6 de
junho de 1955 43

2.507 - Guerra - Fazenda 
Lei de 17 de junho de .1955
'- Autoriza o' Poder Executi
vo a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de
crs 303}OO.C{)O,ü(), para tnícío
da _construção do .prédio des
tdnado ao Estado..-Mador das
Fôrças Armadas, .à Secreta
ria do COnselho de Seg'uranca
Nacional, aos Comandos: das
três Z-onas de Defesa e à Es
cola Superior de Guerra. Pu
blicada no D. O. de 2-5· de ju-
nho .de 1'9'5'5 43

2.508 - Fazenda - Lei de 18
ele junho de 1955 - Concede
a pensão espacial de .
Cr$ 2 .'000·,00 mensais ao vete
rano de Canudos, Estevão
Alves da Silva. Publicada no
D. O. de 24 de junho de 1955, 44

2.&01} _ Justiça - Fazenda -:
Lei .de 13 de junho de 1955
- Autoriza o Poder Exeeuti
voa abrir ao Poder -Iudícíá
Tio - Justiça Eleitoral
Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Sul - o
crédito especial de .
o-s 307.613,00 para paga
mento de vencimentos do pes
s-oa1 civil. Publicada no D. O.
de 24 de junho de 1955 ... M

2.510 - Justtca - Lei de 20
de junho de 1955 - Dispõe
sôbre a cláusula de assidui
dade ou freqüência para
aumento de salário. Publica
da no D. O. de 25 de junho
de 1955 44

2.511 - Lei de 22 de junho de
1955.- Determina a tradução
e impressão nos idiomas rrén
cês e inglês, do livro "Quem
Deu Asas ao Homem", de au
toria: de Henrique Dumont
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abrir ao Poder Judiciári.o
vínares. Publicada no D. O.
de 23 de junho de 1955 '....

2.512 _ Educação e - Fazenda
_ Lei de 22 de junho de 1955
_ Concede o auxílio especial
de Cr$ 500.000,00 à paróquia
de Santo Angelo das Missões,
no Estado do Rjo Grande do
Sul. publicada no D. O.· de
25 de junho de 19-55 .

45

45

2.513 _ Justica ......-'. Fazeitda
Lei de 25 de" junho de lS55 --
_ Autoriza º Poder Executi
vo a abrir ao Poder Judiciá
rio - JüiStiJç.a JEl.~itoral l---'
Tribunal Eleitoral do Mara
nhão, - o crédito especial de
o-s 6.624,00· para pagamento
aos servidores daquele Tri
bunal Regional. Publicada no
D. O. de J. de julho de 1955 46

Indíce do Apenso
págs.

2. ,444 - Agricultura - Fazenda
_ Lei de 31 de março de 1955
_ Abre ao Ministério da
Agricultura o crédito especial
de Cr$ 500..000,IJO, para auxi
liar a realização da Exposi ~
ção Nacional de Milho, Suí
nos e Gado Leiteiro. Publica
da no D. O. de 7 de abril
de 19'55,... . . . . . . . . . . . . . . . . . 49

2.445 -' Trabalho - Fazenda
_ Lei de 31 de março de 1955
_ Concede à comissão Fe
deral de Abastecimento e Pre
ços isenção de direitos de ím
portação e mais taxas adua
neiras, para a importação dos
gêneros alimentícios de pri
meira necessidade e dos arti
gos de indispensável consumo

Pãgs.

[popular. Publicada no D. O.
de 7 de abril de 1955- ~

2.446 - Fazenda - Lei de 31
de marco de 1955- .-...;. Concede
isenção~ de direitos de im
portação à aparelhagem com
pleta destinada à montagem
de uma fábrica para pulve
rização de leite, a ser impor
tada pela cooperativa Cen
tral dos Produtores de Leite
Ltda. Publicada noD. O.
de 7 de abril de 1955 "~o • • •• • • • .w

EMENTÁRIO

Leis e decretos publicados nos
volumes rn e IV de 1955, des
ta coleção, classificados pela
ordem alfabética dos a&SUD.-
tos , '. 51
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seguinte.
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~955

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do e.r1igo
1:6, item Vil, da Constituição Federal, e eu promulgo Q. seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

No· 20, DE 1955

CONCEDE LICENÇA AO PRESIDENTE DA RE
PÚBLICA PARA AUSENTAR-SE -DO PAÍS.

AIt. 1.0 lt concedida licença ao presidente da República, João Café
Filho, para ausentar-se do país. no período de março fi, abril do corrente
ano, e pelo tempo necessário para, atendendo ao convite do General Fran
cisco Higíno Craveiro Lopes, Presidente da República Portuguesa, vrsrtar
Portugal e levar a êsse país a expressão da fraterna amizade que lhe de
dica o Brasil.

Art 2.° :€ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

senado Federal, em 5 de abril de 1955

N"EREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, DOS têrmos do art. 77,
§ 1;", da Oonstdtuíçâo Federal, !? eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 41, de 1955

Aprova o contrato celeàTado entre o Departamento dos Correios e Tel(j·
gratos e a firma Napoleâo Pires de Araújo Lima.

Art. 1. o _ E' aprovado o contrato celebrado, a 30 de Julho de 1953.
entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma Napoleão Pires
de Araújo Lima, para construção da Agência Postal Telegráfica da cidade
de Miguel Alves, no Estado do Piaui.

Art. 2. u - ttste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

senado Federal, em 16 de Junho de 1955
NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado. Federal
no exercício da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmcs do art. 77.
1.'\ da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 42, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Ministério da Agricultura e a asse,
ciaçáo do Registro Genealógico da Raça SchWyz do Brasil.

Art. 1.0 - E' aprovado o contrato celebrado a 8 de Setembro de 1953,
entre o Ministério da Agricultura e a Associação do Registrá Genealógico
da Raça. Sohwyz do .Brasil, para manutenção do registre genealógico da
raça Scnwya.

Art. 2. 0 - nste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas es disposições em contrario.

Senado Federal, em 16 de Junho de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 66,
inciso I, da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' {3, de 1955

Aprova o acôrdo comerciai firmado entre o Brasil e o Uruguai.

Art. 1. o - E' aprovado o acôrdo comercial firmado na cidade de Mon
tevidéu, a 18 de Dezembro de 1953, entre o Brasil e a República Oriental
do Uruguai.

Art. 2;° -t- 1!:ste Decreto Legislativo entrará em Vigor na data de sua
publicação. revogadas as díspoaiçóes em contrário.

senado Federal, em 16 de Junho de 1955

NEREU RAMOS

Vice_Presidente do Senado Federal
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 77,
~ L"', da constituição Federal, c eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 44. de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Departamento dos correce e Telé..
grafos e a firma Imobiliária José Gentil S. A.

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, a 25 de novembro de
1953, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma rmoot,
nar:e José .Gentll S. A. , para construção de um prédio destinado à Agência
Postal Telegráfica de Mulungu, no Estado do Ceará.

Art. 2.0 ~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
pubücaçâo, revogadas as drsposíçôea em contrário.

Senado Federal, 20 de junho. de 1955

NEREU RAMos
Vice-Presidente do senado Federal

no exercício da Preeídêneia
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Faça saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 7~,

§ 1.°, da ConstitUição Federal,' e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 45, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Departamento dos Correios e TeM ..
grafos e a firma Carnot P. Hermeto.

Art. 1.° E' aprovado o contrato celebrado, a 20 de novembro de
1953, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma Carnot
P. Hermeto, para construção do prédio destinado à Agência Postal Tele-
gráfica de Oaratlnga, no Estado de Minas Gerais, na importância total de
Cr$ 829.731,00 (oitocentos e vinte nove mil, setecentos e trinta e um cru;
aeírosi .

Art. 2.° :t.ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua.
publicação, revogadas es disposições em contrário.

Senado Federal, em 20 de junho de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do senado Federal
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
1.", da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 46, de 1955

Aprova o térmo do contrato celebrado entre o Departamento dos corretoe
e Telégrafos e a firma Construtora Ecra Ltda.

Art. 1.° E' aprovado o têrmo do contrato celebrado, a 16 de novembro
de 1953, entre o 'Departamento dos Correios e 'I'elégrafoa e a firma
Construtora Ecra Icmitaua, para construção de um prédio destinado à
Agência Postal Tclegratíca de Araeoiaba, no Estado do ceará.

Art. 2.° ltste decreto legislativo entrará em vigor na data. de sua.
pubhcaçào, revogadas as diapcsíçôes em contrário.

Senado Federal, em 20 de junho de 1955
NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77j '

§ 1.0, da Constituição Federal, {' eu promulgo o segUinte

DECUETO LEGISLATIVO

N° 47, de 1955

Aprova o contrato cetetvnuio entre o Departamento dos Correios e TeU';,.
gratos e a Bmprésa América de Construção .Ltãa.

Art. 1.0 E' aprovado o contrato celebrado, a 17 de novembro de
1953, entre o Departamento dos Correios c Telegrafas e a Bmprêsa Amé
rica de Construções LLda., para obras de amplíaçâordo edíffcío sede da
Díretorta Regional (1.)1' Correios e Telégrafos de Minas Gerais, em Belo
Horizonte, Capital daquele Estado.

5
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Art. 2.° tste decreto. legislativo entrará .em vigor Da data de sua
pubncaçào, revogadas as disposíçôes em contrário.

senado Federal, em 20 de junho de 1955
NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmoa do art. 7'1.
§ 1.°, da constituição Federal e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.· 48, de 1955
Aprova o contrato celebrado entre o Departamento dos Correios e Telé

grafos e It firma Imobiliária José Gentil S. A.

Art. 1,° E' aprovado o têrmo do contrato celebrado, a 24 de novembro
de 1953, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma
Imobílíárra José Gentil S. A. para construção de um prédio destinado
a Agência Postal 'I'e.egráf'tca de cedro, Estado do Ceará.

Art. 2.° -~ste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas 3~ c.spoaíçócs em contrário.

Senado Federal, em zu de junho de 1955
NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da Presidência

faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. '1'1,
1.", da Constituição Federal e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 49, de 1955

A1YfoVa o térmo do contrato celebmdo entre o Departamento dos COrretos
e Telégrafos e a firma Construtora Ecra Ltda.

Art. 1.0 E' aprovado o têrmo do contrato celebrado, a 18 de novembro
de 1953, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma Oons
truroraEcra Ltda . para construção de um prédio destinado 9. Agência
Postal T"'lf."[~Táfjca de Aquiraz, no Estado do Ceará.

~t.. 2." ~te decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as díspoeiçôes em contrário.

Senado Federal, em 20 de junho de 1955
NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da Presídêneía

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmoa do art. 1'1,
.§ 1.°, da COnstituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 50, de 1955
Aprova o contrato celebrado entre o Departamento dos Cor

r~s e Telégrafos e a firma Construções, Comércio e Indústria.
de Madeiras.

Art. 1.° _ E' .aprovado o contrato celebrado, a 23 de Novembro de
1953, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma oonsteu,
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~~ comércio e . Indústria de Madeiras, para ,',oonstruç~ de. umprJ~çUo
destinado à .ágência Postal Telegráfica de Mafra, Estado 'de Santa. Ca.tarina

Art. 2. o, - zste Decreto Legislativo entrará em vigor na data dê
sua publicação, revogadas as disposições 'em contrário.

Senado Federal, em 27 de JunhO de 1953

NEREU RA1UlOS

Vice-Presidente do Senado Federal.
no exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. "1'7,
§ 1. 0, da COnstituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N.o 51. de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Departamento dos Correio!
e Telégrafos e a firma Paulo Brandão & Cia.

Art. 1.0 - E' aprovado o contrato celebrado, a 25 de Novembro de
1953. entre o Departamento dos Correios e Telégrafos 'eva 'firma Paulo
Brandão & Oia , Ltda., .para a construção de um prédio destinado à Agência
Postal Telegráfica de Manhumirim, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2.- - :i!:ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de Junho de 1955

NEREU RAJl[os

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 7!J.
! 1. o, da COnstituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 52, de 1955

A1'Tova o contra.to celebrado entre a DiVisáo do Pessoal Civil do Jli1UstbW
da Guerra e Otto Johann Robert BOTger..

Art. 1.0 - E' aprovado o contrato celebrado, em 21 de julho de 1954,
entre a Divisão do Pessoal Civil do Mintstérío .da Guerra e Otto Johann
Robert Borger, para desempenhar a função de chefe da subseção de Im
:pressâo da Diretoria do Serviço Geográfico.

Art. 2. 0
_ &te Decreto Legislativo entrará em vigor na data- de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

senado Federal, em 27 de Junho de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal.
no exercício da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos têrmos do er
tigo 77, § 1.0. da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 53, de 1955

Aprova o têrmo de contrato celebrado entre o Departamento
dos Correios e Telégrafos e.c firma José Gentil S. A.

Art. 1.0 ];': aprovado o 'têrmc de contrato celebrado, a 25 de novembro
de 1953, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e afirma Imo..
blliária José Gentil S. A., para construção do prédio destinado à Agência.
Postal-Telegráfica de Santa Quitéria, no Estado do Ceará.

Art. 2.° ~te decreto legislativo entrará em Vigor na. data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario.

senado Federal, em 30 de junho de 1955.

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal
no Exercicio da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmca do ar
tigo 77, § 1.°. da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO

N." 54, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre a Diretoria do pessoal da Aeronáutica e
Geraldo Linhares de Azevedo

Art. V· ~ aprovado o contrato celebrado a 30 de outubro de 1953.
entre a Diretoria do Pessoal da Aeronáutica e Geraldo Línhares de ~
redo, para desempenhar a função de professor de química da Escola Pre
paratória de Cadetes .do Ar do Ministério da Aeronáutica.·

Art. 2.0 zste decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 3{) de junho de 1955.

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal
no Exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do ar
tigo 77, § 1.°. da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 55. de 1955

Aprova, o têrmo do contrato celebrado entre o Ministério da Agrtculfura e
Francelino Rodrigues de Souza e sua mulher Francisca Roque de Sovza

Art. 1.0 lt aprovado o têrmo de contrato de cooperação celebrado a 13
de novembro de 1953, entre o Ministério da Agricultura e Francelino Ro
drigues de Souza. e sua mulher .F'ranciscR Roque de Souza, para financia.
mento de obras destinadas a irrigação das terras de sua propriedade, si
tuadas nu Município de Jucás, Estado do Ceará,
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Art, 2.0 &ste decreto legislativo entrara em vigor na data de sua pu
blicação. revogadas as dísposíçôes em contrário.

Senado Federal, em 30 de junho de 1955.

NER8U RAMOS

Vice-Presideilte do senado Pederal
no Exercicio da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do. ar
tigo 77, § 1.", da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 56. de 1955

9

Aprova o -controso celebrado entre 'a Diretoria do Pessoal da Aeronáutica
e Jorge Aurélio Possa

Art. 1.0 É aprovado o contrato celebrado ti 21 de outubro de 1953,
entre a Diretoria do Pessoal da Aeronáutica e Jorge Aurelio PÕ-..'iS<'l., para
desempenhar a função de professor de português na Escola Preparatória
de Cadetes do Ar, do Ministerio'da Aeronáutica.

Art. 2:' l!.:ste decreto legrslativo entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogudes as disposições em contrário.

Senado Federal, em 30 de junho de 1955.

NEREO RAMOS

vicc-eresicenrc do Senado Federal
no Iilxerõjcto da Presidência

LEI N.0 :l.447 - DE 2 DE ABRIL
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário ,- 'Justiça Elp.i··
toral, Trtbunaí Regional Eleitoral
da Bahia, o crédito especial de
Cr$ 3.146,50, pàra ocorrer ao ioeo
metuo de extranumerários mensa
listas de' sua Secretaria.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' Q Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Justiça Ele:.tora1. Tribunal Regio
nal Eleitoral da Bahia - o crédit-o
especial de Cr$ 3.146,5'0 (três mil;
cento e quarenta e seis cruzeiros e
cinqüenta centavosr . para ocorrer ao
pagamento de extranumerários meu
sallstas de sua Secretaria. no exerci
cio de 1953.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíçõea em contrário.

Rio de Janeiro, em 2,de abril de
1955; 134.° da Independência e ô7° da
República.

.roxo CAFÉ FILHO

Alexandre Marcondes Filho
Eugenio Gudin

Lei N.o 2.448 - DE 6 DE ABRIL
DE 1955

lWodijica o art.' 39 da Lei n.o 187, de
15 de janeiro de 1938.

O 'Presidente da República:
Faço saber que o COngresso Nacio

nal decreta e' eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O art. 39· da Lei n,o 187.
de 15 de janeiro de 1936, passa a ter
<.1 seguinte redação:
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"Art. 39. O Impôsto de vendas
mercantis devtdoaos Estados poderá
ser arrecadado em sêlo aderido as du
plicatas e trtollcatas, ou aos livros
referidos no árt. 24. As repartições
arrecadadoras, quando a cobrança se
fizer por verba rubricarão os títulos
mercantis de que se ocupa êste dip:'o
ma legal".

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrato.

Rio de Janeiro, em 6de abnl de
1955; 134.~ da Independência e 57,0
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO
Eugenio Guãin

LEI N.? 2.449 - DE 6 DE ABRn. DE 1955

Concede a pensão especial de Cr$
2.00ú,O) mensais ao pescador Jt 11' é
Maurilho.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nar.'1.0
nal decreta e eu sanciono a seguiu-
te Lei:

Art. 1.° E' concedida a pensão fS
pecial de Ur$ 2 000',00 (dois mil
cruzeiros) mensais ao pescador .10,';8
Maurtlho. invalidado para o tra.oaluo
em conseqüência de acidente que so
freu no exercicío da .ij!'0fissáo.

Art. 2.~ A despesa 'fiQm a oensâo
estípualada no art. 1.0 correrá à eon
ta da dotação orçamentária do \lIln\~

tério da Fazenda. destinada aos pen
sionistas da União. .

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, _em 6 de abril de
1955; 134.°_da Independência ~ 67"
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO
Buqenio Gudin

LEI N." 2.450 - DE 6 DE ABRIL DE 1955

Concede isenção de direitos de ·im
portacõo, tmoôeto de consumo e
mais taxas cuuumeíras. para mate
rial importado pela Secretaria da
Fazenda do Estado de GOiás.

O Presidente da República:

Faço, saber que ° Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a seguín
te Lei:

Art. 1." E' concedida isenção de -di
reitos de importação. ímpôsto de con
sumo e mais taxas aduaneiras, exce
to a de previdência social, para ,j ma
terial abaixo discriminado, Importa
do pela secretaria da Fazenda do Es·
tado de GOiás, constantes da licença
de importação n.« DG-52/8994-15.233:

1 motor Diesel, marca MAN, de
1.200 H.P.;

1 gerador, marca Lahmayer, de
1.000 KVA, e

1 armário com os instrumentos de
contrôle,

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de abril de
1955; 134." da Independência e 61."
da República.

JOÃo CAJo"""É FILHO

Eugenio Gudin

LEI 'H,o 2.451 - DE 6 DE ABRIL DE 19M

Concede ísenctio de direitos, taxas
aduaneiras e de impôsto de consu
mo, para cinco imagens de mármo
re, destinadas ao Colégio. R.2!Jin2.
Coeli.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
DaJ decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida Isenção de
direitos de importação, taxas adua
neiras e de impôsto de consumo. ex
ceto a taxa de previdência social; para
5 (cinco) imagens de mármore im
portadas da Itália e destinadas ao
Colégio Regina Coelí, com sede no
Distrito .Federal, li Rua Conde de
Bonfim, 1,305.

Art , 2." ESta Lei entrará em ytgo!"
na data de sua publicação. revoaadaa
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 6 de abrü dP:
1955; 134.° da Independência e ó7.~

da República.

JOÃo eAri FILHO

l'.:uqenio Gudin
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LEI N,o 2.452 - DE 7 DE ABRIL
DE 1955

Modifica o art. 40 da Lei Orgânica
do Distrito Federal

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O art. 40 da Lei n.? 217.
de 15 de janeiro de 1948, passa a
vigorar com a seguinte redaçàc:

"Art. 40. A lei estabelecerá o CrI
térlo de igual remuneração para
cargos ou funções de iguais denomí
nação, atribuições e responsabilidades,
observados os seguintes prmcfpios e
regras:

a) as atribuições e responsabilidades,
dos servidores da Prefeitura do Dis
trito Federal serão definidas em um
plano de classificação de cargos e
funções, a ser aprovado em lei
própria, de iniciativa do Prefeito;

b) terão igual vencimento ou re
muneração ?s. cargos isolados de pro
vlIl:-en~o_ ereuvo. de denominação,
atrfbuíçôes e responsabilidades iguais;

c) para os cargos de carreira será
respeitada a classificação em classes
ou . padrões: observado o principio
básico consignado neste artigo, não
podendo, porém, a alteração de ven
cimento ou remuneração de classes ou
padrões superiores determinar a de
classes ou padrões inferiores da
mesma carreira; salvo lei expressa a
respeito;

d) é vedado ao servidor exercer
atividade diversa daquela que fôr
própria ao 'seu cargo ou função, não
podendo a inobservância dessa proi
bíçào servir de base para equiparação
ou salário; ~

e) . em nenhuma hipótese os cargos
ou funções na Prefeitura do Distrito
Federal terão vencimento ou remu
neração superior aos cargos ou fun
ções correspondentes ao serviço pu
blico federal;

j) até a definição das atribuições
e responsabilidades, mediante apro
vação do plano a que &3 refere a
alínea a deste artigo,' ficam nrcíbídas
quaisquer equiparações de venci-

mentes ou remuneração baseadas em
alegação de identidade de cargos ou
funções;

g) não servirá de base para apli
cação dos principios e regras fixados
neste artigo o vencimento ou remu
neração que tenha sido atribuído a
cargos ou funções em virtude da
execução de lei especial, ou de de
ci.sãojudiciária.

Parágrafo único. Vetado.
Art. 2." O projeto de lei a que se

refere o art. 40, alínea a, da Lei
n.o 217, de 15 de janeiro de 1948" na
redação aprovada pelo artigo anterior,
deverá ser encaminhado à Câmara de
Vereadores dentro em 2 (dois) anos
da vigência d-esta Lei.

Art. 3." Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .Ianeíro, em 7 de abril de
1955; 134,Q da Independência e 67.° da
República.

JOÃO CAFÉ FILHO.

Alexandre Marcondes Filho.

LEI N." 2.452 - DE '1 DE ABRIL
DE 1955

Dispositivo vetado pelo Presidente da
Repúplica e mantido pelo C07',grf'.S
80 Nacional, do Projeto que ie coe
verteu na Lei n.° 2.452, '1e 7 de
abril de 1955.

o Presidente da República:

F'açc saber que o Congresso Na
cional manteve e eu promulgo, nos
têrmos 00 aet. 70, § 3.°, da .jonsü
tuícâc F-ederal, o seguinte dísnositrvo
da Lei n.» 2.452, de "1 de nunt de
1955:

Art. 40 (da Lei n.o 217, de 15 de
janeiro de 1948),

"Parágrafo único. Ficam re...speita
das as situações definitivamente cons
tituídas quanto aos atuais ccuuantes
de cargos efetivos" -

Rio de Janeiro, 11 de maio ~f> 19,)5:
134.o da Independência e 67,<) da Re
pública,

JoÃO CAFRFrt.HO.
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LEI N.o 2.453 - DE 16 DE ABRIL DE 1955

Awtoriz~ O Poder Executivo q paga-r, pOr conta. do Tesouro Naci<.male pOr
intermédio do Banco do Brasil. os fornecimentos de carvão nacional
jeilos pelas emoréscs indust"'ia'i-sà.s estradas de ferro pertencentes ao
patrimônio da Uniõo,

O Presidente da R:epúb;:.ca:

:Faço salber que o Congresso Naeícnal manteve e eU' promulgo, nos têr..
mos do Art. 70, § 3.°. da Oonsntuícão Federal. a seguinte Lei:

Art. IL. I) E' o Poder jrxecratvo autorãzadc a pagar por conta do Te
somo Nacional e por intermédio do Banco d Brasil, OS fornecimentos de
carvão nacional feitos pelas empresas in'dustriais _às estradas de ferro
pertencentes ao patrimônio da trroão.

§ 1. o (Para êsse fim, fará, por meio de contrato com o Banco do
:Brasil, operação _de 'Crédito, anualmente renovada, destinada ao pagamento
de carvão e assim. díscríminada ,par.a o próxímo ,exercicio:

1) ;Estr.ada de Ferro oent-ei .do Brasil .
2) viação Férrea do' Rio, Grande do Sul .
3) ~t~ada.de: Ferro ~e~poldina .
4) Rêde MiIIlerra de Vlaçao .
5) !Estrada de Ferro N-oroest-e do Brasíâ .
6) Rêde de Viação Paraná-Santa . Catarina •...........
7,) »>tr,ada de Ferro Teresa cnetrna .'•..................
8\ iE:strada de Ferro GOiM .......................•......
9) Estrada de Ferro Santa Catarina .

o-s
[00.000.000,00
[70.000 .000,00
W.OOO.OOO,OO
60.000.000,00
50.000.000,00
40.000.000,00
'1Q.OOO.ooo,oo
10.000.000,00
"0.000.000,00

500.000.000,00

§ 2. 0 Ex-cluem-se da autorização dêste artigo os fonnecímentos de com
bustível para Os serviços públicos de transportes, presente e futuramente,
executados por terceiros mediante contrato com a' União, Se não fôr esta
responsável, legal ou contratuaãmente, por metade,' no mínimo, do dejicit
da respectiva exploração.

lAn"t. 2. 0 A débito do Tesouro Naeíonal e por conta do crédito que se
abrir nos têrmos do atrigo precedente, o' Banco do Brasil pagara direta
mente às empresas de míneraçâo o valor dos seus créditos mediante a.
apresentação de promíssórías ou outros titulos oriundos de fornecimentos
de carvão necsonea a estradas de ferro, nos quais conste expressamente ao
indicação do rorcecéõor, do ttpo de combustível, fornecido. o local em que
foi recebido, a sua.quantidade e a Importâncía a ser paga.

Art. 3. 0 Em cada ano será consignada 1I10 Orçamento Geral da Repú
blica, dotação suficiente para liquidação pelo Tesouro Nacional com o Banco
do Brasil do salido da operação de que trata o artigo 1. o com. juros e des
jp€oSas correntes.

Art. 4. o No ínrcro de cada exercício financeiro devem ser aipuredos os
débitos das estradas de ferro com o Tesouro Nacional, oriundos dos paga
mentos dos fornecimentos de carvão nacional efetuados no exercício an
terior. A regularização de tais débitos será reíta JX)r determinação dO
Ministério da Fazenda. sem 'prejuízo, porém. do financiamento normal e
eontínuado do combustfrvel nacional para os serviços de transporte ferro
viário na forma prevista desta Lei.

.Art. 5. Q O Orçamento da- Uniáo consignará as neccssenea dotações
para cumprimento da (presente Lei, até o' lümtede Cr$ 500.000.000,()O (qui
nhentos mãhões de cnuaetrcso . para o ano imediato ao' da publicação da
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presente Lei, o Orçamento da União consignará a verba neeessâría para
observância do artigo 1. o.

iParágrafo único. Será feita, anualmente, a apuração do saldo das
contas entre o Tesouro NtacionaJ.e as Estrad~ de ferro pertencentes' ao
:Pabrímônío Federal e referidas nesta Lei, para a devida liquidação me
diante encontro e balanceamento dos respectivos débitos e créditos. PaJ::a
êsse fim, todavia, 5{)% (cinqüenta por cento) do valor das faturas de carvão
macíonal pagas por ímtermédío do Banco do Brasil (artigo 1. O) serão aPu
Irados e computados a débito da União Federal.

Art.. 6. o Esta Lei entrará em vigor ma data de sua publicação, revo
gadas as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de abril de 1955; 134.0 da Independência e 67.0
da !RepÚJblica.

LEI' N.o 2.454 - DE 20 DE ABRIL

D' 1955

Concede isenção de impôsto de con
sumo, direitos de importação e ta
xas tuuumeiras, para máquinas e
acessórios a ~;erem importados pela
Prefeitura Municipal de Santa Cruz
do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul.

o presidente da Câmara dos Depu
tacos no exercício do cargo de Presi
dente da República,

Faço saber que o Congresso Nacío
naI decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Ficam isentos do impôsto
de consumo, direitos de importação e
taxas aduaneiras, excíusíve a de pre
vidência social, os seguintes materiais
a serem importados pela Prefeitura
Municipal de Santa Cruz do Sul, Bs
tado do Rio Grande do Sul:

a) um turbo-gerador, "Stal-Asea",
de 800kws. com todos os acessórios; e

b) diversas peças de reserva e
acessórios para motor Diesel,' marca
"Wumag".

Art .. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1955'
134.') da Independência e 67.° d~
República.

CARLOS CoIMBRA DA Luz.

José Maria Whitaker.

LEI N." 2.455 - DE 20 DE ABRIL

DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a aorir
ao Poder Judiciário - Justiça. Elei
toral, Tribunal Regional Eleitoral
de Minas Gerais o crédito ecpecuü
de Cr$ 2.280,00, para ocorrer às ces
pesas com mensalistas do quadro
da Secretaria do mesmo Tribunal.

o Presidente da Câmara dos Depu
tados, no exercício do cargo ce Pre
sidente da República,

Faço saber' que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário 
Justiça Eleitoral, Tribunal Regional
Eleitoral de Minas Gerais _ o cré
dito especial de Cz-S 2.280,00 (dois
mil duzentos e oitenta cruzeiros) ,
para ocorrer às despesas Com men
salistas do quadro da Secretarra. do
mesmo Tribunal, no exercício de 19.5~.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de abril de
1955; 134.0 da Independência e 67.0
da República.

CARLOS COIMBRA DA Luz.

Prado Kelly.

José Maria Whitaker.
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LEI N.~ 2.456, ~ DE 20. DE ABRIL
DE 1955

Autorizá o Poder Executivo a aOrir
pelo Ministério da Justiça e Neçó
cios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 2.570.800,00. para pagamento
do abono, de tomíua devido ao -pes
soü do Corpo de Bombeiros do
Distrito Feâertü,

O Presidente da Câmara dos Depu
tados, no exercício do cargo de Pre
sidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Justáca e Negócios Interiores, o crédito
especial de Crg 2.570,8(1.0,00 (dois mi
lhões quinhentos e setenta mil e oito
centos cruzeíros) , para atender ao
pagamento do abono de família de
vido ao pessoal do Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal, .no exercício
de 15'53.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes am contrarie.

Rio de Janeiro, em 20 de abril de
1955; 134.0 da Independência e 67.°
da República.

CARLOS COIMBRA DA Luz.

Prado K elly.

Jose Maria Whitaker.

LEI N." 2.457 - DE 22 DE ABRIL
DE 1955

Autori~a o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio, o crédito eepe
cialde Ct'S so.oün.co. para atender
ao pagamento do auxílio doença.

O Presidente da Câmara dos Depu-
tados, no exercício do cargo de Pre
sidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,0 E' o Poder Executivo. auto
rizado a abrir, pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comercio, o
crédito especial de. ors 60;000,00 <ses
senta mil cruzeiros) para atender às
despesas decorrentes do pagamento

de auxilio-doença de que trata o ar
tigo 143 da Lei n.c 1.711, de 28 de
outubro de 1952.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publlcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de abril de
lS55; 134.° da Independência e 67.11

da. República.
CARLOS COIMBRA DA Luz,

Napoleão de Alencastro Guimarães.

José Maria wnnoicer,

LEI N.o 2.458 - DE 22 DE ABRIL
DS 1955

Concede à Prefeitura de Sete t.açõae,
Estado de Minas Gereis, isenção de
Impostos e mais taxas aduaneiras
exceto as de previdência social, para
invpcrtação de material destinado ao
serotçc de abastecimento dágua da
queZa cidade.

o Presidente da Câmara dos Depu
tados, no exercício do cargo de Pre
sldente da República:

Paço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É concedia isenção de im
postos e taxas aduaneiras, exceto as
de previdência SOCial, à Prefeitura de
Sete Lagoas, -no Estado de Minas Ge
rais, que incidam sôbre o matertal a
ser importado, e destinado ao Serviço
de abastecimento dágua daquela ci
dade, constante de:

a) um compressor de ar Ingersol
Rand, modêlo ESIX, tamanho 12 x 11,
horizontal, de um estágio, resfriado a
água, equipado com válv-ula channel
com contrôle de pressão tipo "Bypass",
de eixo montado sôbre rolamentos Cô
nicos, com o seguinte equipamento:
transmissão completa, compreendendo
as polias e o respectivo jôgo de cor
reias multi V; Iubrtfícador mecânico
de pressão pare o cilindro; engache
tamento fibroso; chaves especíaís: in
dicador de óleo de nivel no certer:
carter térmico com respiradores; vi
sares cônicos para contrôle de água
de circulação; planta de fundação;
parafusos de fundação para o com..
pressor e motor;

b) um motor elétrico de tncução,
tipo trtclad, 75 HP, 40° C. de elevação
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de, temperatura, 960 RPM, trifásico, 50
ciclos, 220 volts;

C) uma base para 'motor com trt
Ih",'

d)' um compensador manual de par
tida, tipo auto-transformador modêlo
CR-I034; da General Eletríc (ou si
milar>, para partida de motor a ten
eão reduzida, com proteção contra so
brecarga e subtençâo, para trabalhar
" 220-3-50;

e) um reservatório vertical de ar, de
JlO"de diâmetro por 7 pés de altura,
com um volume de 34 pés cúbicos,
completo, com o seguinte equipamen
to: manômetro, válvula de segurança,
abertura de inspeção, base de assen
tamento;

1) um filtro de ar, tipo American,
modêlo 16-E.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
es disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1955;
134.° da Indenendêncía e 67." da Re-
pública. ~

CAULOS COIMBRA DA Luz
José Maria Whitakm·

LEI N.- 2.459 - DE 22 DE ABRIL
DE 1955

Concede a pensão especial de .
Cr$ 3,000,00 mensais a Carolina de
Marinho A.móra, viÚ1)a do engenhei
ro João de Araújo Amóra.

O Presidente da Câmara dos Depu
tados, no exercício do cargo de Pre
sidente da República:

Faço saber Que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. o E' concedida a Carolina de
Marinho Am6ra, viúva do engenheiro
João de Araújo Amóra, falecido em
1948, a pensão de Cr$ 3.Q{JO,OO <três
mil cruzeiros) mensais.

Parágrafo único. A pensão de que
trata. êste artigo correrá à conta da
verba orçamentária do Mínísteno da
Fazenda, destinada aos pensionistas
da União,..

Art. 2,0 Esta. lei entrará em vigor
na data de. sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de abril de 1955;
1'34.° da Independência e 67.- àa Re
pública.

CARLOS COIMBRA DA Luz
José Maria Whitaker

LEI N.o 2.460 - DE 22 DE ABRIL
DE 1955

Assegura reversão da oensno conce
dida as filhas de Clotilde elo Vale
Ferreira.

o Presidente da Câmara dos Depu
tados no exercício do cargo de Pre
sidente da Repúblíea:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,° E' assegurado a Carmen,
Maria Odete e Ebi do Vale Ferreira,
filhas da falecida Clotilde do Vale
Ferreira, o direito à reversão da pen
são que esta recebia, em virtude do
montepio civil da União, instituído
por seu falecido pai e marido Luiz
José Ferreira, relevada pai-a ésse fim
a prescrição em que haja incorrido.

Art. 2.° Esta lei entrará em visnr
na. data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de abril de
1955; 134.° da Independência e 67.0 da
República.

CARLOS COIMBRA DA Luz.
José Maria Whitaker.

LEI N.? 2.461 - DE 22 DE ABRIL DE lQ55

Concede isenção de direitos de importação e taxas aduaneiras, para ma
teriais importados pela Prefeitura Municipal de Aimorés, Estado de
Minas Gerais.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de
Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
iUinte Lei:
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Art. 1.° E concedida à Prefeitura Municipal de Aimorés, Estada
de Minas Gerais, isenção de direitos de importação e taxas aduaneiras,
exclusíve a de prevídêncía social, para material destinado à montagem de
uma unidade hidroelétríca e constante da relação abaixo:

1 - Turbina regulável, com eixo vertical, sistema hélice, com regulação
interna, fabricação B. Maier, Brackwede, Alemanha, com as seguintes
caractertstícas :

queda liquida
vasão
potência
velocidade
velocidade de disparo
à .queda máxima de
7m

7m
19000 L'seg,
1552 cava.
214 Rpm

470 Rpm

de ferro fundido para a turbina, com mancal de guia

engrenagem de regulação,
de regulação com mancal

'_é<'!'~
para

2 - Dispositivo distribuidor para regulação interna" com palhetas
guias orientáveis, de ferro fundído ,

Dispositivo distribuidor com Duchas.
Aro de regulaçâocde ferro fundido, com

consistindo de tirantes, alavanca dupla, eIXO
de base.

Tampa
O eixo.

Câmara do volante, de aço.
Cubo QO rotor de terro fundido, com hélices de aço fundido.
3 '- Eixo de 200 mm de diâmetro, ca. 4m de comprimento, de aço

SM, Com Ilanges para acoplamento, forjado em uma peça com o eixo,
inclusive parafusos.

Mancal-guía, com revestimento de metal patente, para lubrificação
a graxa, com a respectiva prensa.

Válvula de vazamento.
Chaves para montagem com quadro.

4 - Dispositivo de ventilação, consistindo de válvulas de ventilação,
com' alavanca ao aro de regulação.

5 - 1 engrenagem cônica de precisão, para transmitir uma potencf
dade 1552: cev., com relação de 211/1000 Rpm, em caixa de ferro fundido,
completamente estanque, à prova de pó e de óleo, com rodas dentadas de
liga de aço especial, mancais de metal patente, com lubrificação a óleo
de pressão; tnciusíve oomba, parafusos de ancoragem, prolongamento de
eixo e mancal externo.

38760 kgs.
ca. 4:-5.000 kgs,
ca. 85 m3.

6 - 1 luva elástíca entre engrenagem e gerador.

7 - 1 regulador automático de velocidade de 500 mkg. consistindo
da caixa do regulador, servindo como conservador de óleo, com servo-motor
embutido e dispositivo de comando de precisão, montados na mesma.

8 - 1 compressor, inclusive motor, montado sôbre base comum,
para o carregamento do grupo de câmara de ar, porém sem chaves e
ligações elétricas.

9 - 1 dispositivo elétrico de ajustamento de velocidade, para comando
desde o quadro, com motor, porém sem chave- de comando e ligações
elétricas.

10 - 1 volante adicional, com fundo cheio,' de aço fundido, 1400 mm,
Pêso da corôa; 1330 kgs.

Pêso líquido da turbina completa
Peso bruto da turbina completa
Volume de embarque



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 17

11 - 1 gerador trifásico, de corrente alternada, fabricação AEG, para
acoplamento per intermédio ae uma engrenagem cônica com a turbina
sob 1), com eixo horizontal, com as seguintes características:

Tipo 6271/6
Potência 1250 KVA
Oos-phí 0,8
Velocidade 1000 Rpm
Velocidade de disparo 2200 Rpm
'Tensão a vazio 2400 V
Freqüência 50 ciclos/sego
Excitação normal 14 KW, 57 V
Momento volante 650 Kgm. 2

12 - 1 excitatriz estabilizada, diretamente acoplada, horizontal, Forma
AW 84 spez, construída para regulação automática da tensão :

Capacidade continua: 14 KW, 57 V.
Capacidade intermitente: 18, 3KW,65 V.
Pêso ca. 520 kga.

13 - 1 regulador uutomátlco sistema Tirrill, Forma TAG 4, para
-eegulaçâc rápida da tensão, com uma precisão garantida de ± 0,5%, C0111
pleto com pertences necessários;

Pêso ca. 65 kga.

14 - 1 regulador manual shunt, com 150 estágios de regulação,
tamanho HF IV af, com acionamento para quadra;

Peso ca. 5D kgs ,

15 - 1 jôgo completo de parafusos de chumbaçâo .

16 - 1 jôgo de resistências, para termômetros à distância, para o
-contrôle da temperatura dos mancais.

Art. 2.° O valor do material te ladonado é de:

1 - Turbina com pertences .
'2 - Gerador com pertences .

Total

crs
1.395.000,00

400.000,(10

1. 79'.000,00

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 22 de abril de 1955; 134.° da Independência e 64.° da

República.
CARLOS COIMBRA DA Luz.
José Maria Whita]cer.

LEI N.o 2.462 - DE 22 DE ABRIL
DE 1955

-Concede isenção de direitos de im
portação e mais tuxas aduaneiras
para material a ser importado vela
firma Heraud greres par,L instala
ção de uma tóbrica de catáeaas.
artigos sanitários e -màmance açrí
colas, no munic'ipio de Conôas, Es
tado do Rio Grande' .âo ~ul.

O Presidente da Câmara dos Depu
-tedos no exerctcío do cargo de Pre
.sidente da Repúbllca:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de dt
rei tos de importação e mais taxas
aduaneiras, exclusíve a de previdên
cia social, para o seguinte material
a -eer importado da França pela fir
ma Heraud Prêres, para tnstalacâo
de uma fábrica de caldeiras, artigos
sanitários e máquinas agrtcolas, no
município de Canôas, Estado do Rio
Grande do Sul.
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Primeira Remessa

Estrutura metàüca de 6'!m x 25m,
com 3 pontes rotativas, elétricas, de
2 toneladas e uma de 6 toneladas,
pêso: mais ou menos de 45 a 50 to
neladas.

2 Aparatos de solda elétrica, com
pleta. com equipamento rotativo, mar
ca "AIs", Tho 12, c, estática. 360 em
péres marca "Saf", uêec aproxima
do: 1 tonelada; cinco caixas de fer
ramentas diversas cara a montagem,
pêso aproximado: 5 toneladas.

Aparelhos sanítártos e metalurgia
em geral.

Segunda Remessa

Ferramentas e .tnáquínes
1 Rôlo para chapa, completo, de

dois metros e cinqüenta centímetros
por doze milímetros, motor de 6 HP,
marca "Pícct", máouma dentada, de
194(), peso de 4 a :J toneladas.

1 'Tesoura guílhotma, capacitada
de 2 m x 4m, motor oe 10 HP, marca
"Picot", tunne, da Jam-lcaçâo de 1247,
peso aproximado: ã toneladas.

1. Dobradeira de chapa, capacitada
de 2 fi X 5m, marca -Pícot", ano de
tabrtcaçào 1946, pêso: 5 tonetadas ,

2 Máquinas automatícas, T na cor
tar ao euplete zm x trn x Sümm mar
?a "Sai", ano de fabricação 1949, pêso
total: 2 toneladas.

1 Máquina de central' para, bordes,
capacidade de 2m, ate 100m, ano de
Jatmcaçáo 1949, peso :3 toneladas.

l Máquina perfuradora radial, ca
pacidade de Im,50 x 7'Ümm, marca
Gra Ptnstnnden, <IDO de fabricação
iG32, motor 5 EP, pêso: 4 toneladas.

1 'I'ôrno paralelo C:E' 1,75111 x Im,
marca "Mundíale". nno de, fabrtcacâc
1N7, motor de 2 fIP, pêso: 1500kg,

2 Prensas de emoutir, capacidade
de 3{){] toneladas, ano, de Iabrlcacâo
1935, com bomba e motor de 15HP,
pêeo : 10 toneladas.

1 Instalação de recortar a jato de
areia comprimida.

1 Compressor Aspirador de 25 liP,
1 de Aspiração, 1 de Areia e 1 de
Aspirador de PÓ.

1 Instalação de Tubaria Batelite,
Incluídos uma tubuletra de ventilador,
pêso: 3 toneladas . .

1 Compressor de 25 HP com aspi
rador e motor, pêso: 5 toneladas.

1 Máquina de furar, "Oodína' de
3 RP.

1 Constante, de 2 HP.

1 Lapldeira a 2 moldes de 500,
motor de 5 HP, pêso: 1 tonelada .

1 'I'roncador a mola, capacidade de
2m x 16mm, marca E.R.K.E.L., ano
de 1952, pêso: 2 toneladas.

1 Planadora de 1,50m x 1,50m de
aço, de mola, pêso : 4 toneladás ,

2 Máquinas a flutuador, tubos mar
ca "vlrax" motor de 1 HP, ano de
fabricação 1948, pêso: 1 tonelada.

2 Mesas de desenho, de f-erro, mar
ca "Otatunig" ano de fabrícacào Hl'13.
de 1,50m x Im, pêso: 50{) kg .

1 Copiador de planta.
1 Cilmdradcra de Chapas, capaci

dade Zmm, marca "Negcatte", ano
de 1947 de 2 HP, pãso: 500 kg .

1 Maquina de Solda, para juta, ca
pacidade de 2~1 x ãmm, marca "Lan
gnrpin", ano de 1951, pêso: 1 to
nelada .

1 'I'esoura de fJ.Iola, marca "Ma
catte", capacidade de âmm, ano de
194ô, motel" de 3 HP, pêso: 800 kg .

2 Compressores de pintura, com
tanque, ano de 1952, motor de 2 HP,
pêso: 500 kg .

1 Marteleta preomático, para aplat
nar chapas, marca "Bcmbled". motor
de 1 I-IP; 1 tonelada.

1 Poste de Solda e ar, relativo,
marca "AIs" "Cham", 25G ampêres,
de 12 HP, ano de 1948, oêso: 60{} kg.

1 Instalação de Solda, a ar, marca
"Sof", 360 ampêres, ano de 1947,
pêso: 500 kg .

1 Instalação de Solda, ao ar livre,
marca "Sarazin", 500 amuêres, ano-
de 1952, pêso: GOO kg . '

1 Poste de Solda, marca "Electro
~~~~é~~C(}O'~~g~OO ampéres, ano de 948,

1 Poste de Solda, a ar, marca "Sta
tique", ano ele 1950, BO(} ampêres,
pôso: 1 tonelada.

10 Caixas de pequenas ferramen
tas, diversas.

5 Caixas de ferramentas de preci
são, pêso: 5 toneladas.

20 Tambores de Baquilite Vernizes;
pêso: 5 toneladas.

Art , 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de abril
de 1955; 134.° da Independência e
67.0 da República.

CARLOS COIMBRA DA Luz

José Maria Whitaker
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ABRIL

LEI N.O 2.463 - DE 22 DE ABRIL
DE HJ55

Dispõe sôbre isençâo de d i r e i t o s
cuiuaneíroe. inipõnto de consumo e
mais taxas, para importação de
aparelhos e medicamentos destina
dos à Obra Social Redentorista de
oampo Grande, Estado de »âuto
Grosso

O Presidente da Câmara dos Depu
tados, no exercício do cargo de Pre
sidente da acpücuca:

Faço saber que o Congresso Naclonaí
decreta e €U sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.° E' concedida ísencão de
direitos aduaneiros, ímpôsto dê con
sumo e maís taxas, exceto a de
previdência social, para importação
de um aparelho de Raios "X para
odontologia, usado, uma equipe para
ílumínaçâo de gabinete dentário, com
4 lâmpadas, usada, e dois mil quilos
de medicamentos diversos, com proce
dência dos .Sstedos Unidos da Amé
rtca de Norte e destmadoa à Obra
Social Redentorista, com sede na ci
dade de Campo Grande, Estado de
Mato Grosso.

Art. 2.0 Os aparelhos e medica
mentos de que trata o art. 1:', com
a necessár-ia licença de importação
sem cobertura cambial, sob nú~
mero 48-;i3/5-15, usufruirão dcs van
tagens desta Lei, ainda que tenham
de ser rebn-adcs da Alfândega me
diante têrmo de responsabilidaríe ,

Art.. 3.<> Esta Lei entrará e:-.11 víaor
na data de sua publicação, revoO"adas
as disposições em contrário, b

Ria de Janeiro, em 22 de abril
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

CARLOS COIMBRA DA Luz

Jose Maria Whitaker

LEI N.o 2.464 - DE 25 DE

DE 1955

Concede a pensâo especial de ors ..
500,00 mensais a Aurora Fiuza
Brantes, viúva de Cornelio Brantes
Filho, ex-coletor federal aucsenuuio.
O Presidente da Câmara dos Depu-

t~dos, no exercício do cargo de Pre
sidente da República,

. Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a. se
guinte Lei:

Art. 1. ° E concedida a uensâo es
pecial de Cr$ 500,00 (quinhentos Ctu
zeírus) mensais a Aurora Fiuza Bran
teso viúva de Cornélio Brantes Fi
lho, ex-coletor federal aposentado de
Agudos, Estado de São Paulo.

Art. 2.° A despesa com o paga
mento da pensão de que ta-ata o ar
tago 1.0, correrá à conta da dotação
orçamentária do Ministério da Pa
zenda. destinada ao pagamento de
pensionistas da União.

Art, 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação; revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de abril de
1955; 134.° da Independência e 67.0
da República.

CARLOS COIMBRA, DA L~Jz.

José Maria Whitaker.

LEI N.O 2.465 - DE 25 DE ABRIL

DE 1955

Concede isenção de direitos aâaumei
ros, impôsto de consumo e taxas
para um carrilhão de quatro 'si~
nos, importado da Alemanha e âes
tituuio à Igreja S. Pedro de Pôrto
Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul.

o Presidente da Câmara dos Depu
tados, no exercício do cargo de PIe-
sidente da República, -

: Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. L° E' concedida tsencão de
direitos aduaneiros, ímpôsto de con
s~m~ e. taxas, exclusive a de previ
dêncía SOCIal, para um carrilhão de
quatro sinos de aço sonoro, com ma
quinário e dispositivo para funcio
namento elétrico, importado da Ale
manha e destinado à Igreja de São
Pedro de Porto Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de mo publicação, revogadas
as rüsposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de abril de
1955; 134.° da Independência e 67 o.
da República. .

CARLOS COIM~RA DA LTJz.
José Mçz.ria Whitaker.
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LEIN;O 2.466 - DE 25 DE ABRIL
DE 1955

Isenta de direitos de importacão, im
põsto de consumo e taxas áduanei
Tas objetas de arte que pertenceram
ti família imperial.

o Presidente da Câmara dos Depu
tados no exercício do cargo de Pre
sidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de ímportaçao. imposto de
consumo e taxas aduaneiras aos obre
tos e obras de arte que pertenceram
aos últimos Imperadores do Brasít.

Art. 2.0 Esta Lei entrara em vigor
na data de sua pubhcaçào, revogadas
as disposições em contrario.

Rio de -Janeh'o. em 25 de abril de
1955; 134.0 da Independência e 67.0
da República.

CARLOS COIMBRA DA Luz.

José Maria Whitaker.

LEI N.o 2.467 - DE 25 DE ABRn.
DE 1955

Concede isenção de direitos de im
portação, inclusive im-põeto de con
sumo e mais taxas cuiusmeirce, para
um conjunto completo de tranemss
ser de televisão destinado it RádiO
Record S.A.

o Presidente da Câmara dos Depu
tados no exercício do cargo de Pre
sidente da República

. Faço saber que o Congresso Nacio
na! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a isenção de
direitos de importação; inclusive ím
pôsto de consumo e mais taxas adua
neiras, para um conjunto completo
de transmissor de televisão, formado
por unidades transmissoras, amnlíft
cadores. consotetes. câmaras- e outros
materiais acessórios, para tnstajacàc
de uma estação de tétevtsão :de que
é concessionária a: Rádio Recor d 5:A.,
com sede na cidade de São Paulo,
capital do Estado do mesmo nome,
material adquirido para embarques
parcelados e constante ainda de pe
ças sobressalentes; eondicionadc à li-

cença de ímportaçâc n.v DG-51 56.456
81.462.

Art. 2,0 Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as dísposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de abril de
1955; 134.. da Independência e 67.0

da República.
Ci\.RLOS COIMBRjI »e Luz.

Jozé Maria Whilaker.

LEI N." 2.468 - DE 25 DE ABRIL
DE 1955

Autoriza o Poàer Bxecutiuo Cl sünir,
pelo Ministél io da' Saúde; o eréâito
especial de f/1'S 3DO ,O{)O,OO. para sub-:
»enciotuir () VI Congresso Nectcncü
de Tuberculose.

o Presidente da Câmara dos Depu
tartos no exercício do cargo de Pre
sidente da República,

Faço sa'ier que o Oonaresso Na
cional dei reta e eu sanciono a se
guinte LeI;

Art 11 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministerto da
Saúde I. crédito especial de CrS
300.00f,JIQ ttrezentcs mil cruzelrcs'r .
destinaoo a subvencionar o I.,n Con
gresso Nacional de 'pubcrcntcse. que
se reanzou em Cru-itiba. p,,,,t(ldü do
Paraná, na prtmeu-n oumzena de IlC

vembro do corrente ano
Art. 2.° Esta lei entrar-á em vtr-or

na data de sua oublicacho revogadas
as cüsoosiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 25 de cabrtl de
1955; 134.0 da Independência e 67."
da República.

CARLOS COnViERA DA Luz .

Aramis Atha1!de

José Maria Whitaker.

LEI N.o 2.469 - DE 28 DE ABRIL
DE 1955

Autoriza o Poder EX,ecutivo (! abrir
ao l'oder Judiciário - T1'ihu nal di!
Jushea do Distrito Federal _ o
creà.1to especial de Cr$ nRI) OflQ.{\O,
paro pagamento de pencímetucs
atrasoâos ao Juiz em disrmnibtli
anae. Oswaldo Bulcão Viana·

O Presidente da Câmara dos Depu
tados, oo exercício do cargo' de Pre
sidente da República,
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Faço saber que o Congresso Na
eíonar decreta e eu sanciono a se
guinte t.ct:

Art l' E' o Poder Executivo au
torizado 8. abrir ao Poder Judiciário

I'rfbunal de Justica do Distrito
Fedeu! -- o crédito especial de cr$
686.000,DO cseíscentos e oitenta e seis
mt, cruzeiros), cara pagamento dos
vencimentos correspondentes ao pe
ríodo de 1.0 de dezembro de 1948 a 31
de dezembro de 1l:l52, devidos ao Juiz
SUbstituto, Oswaldo Buícâo Viana. da
extmte Justíca Fe.teral, secâo de
Santa Catarina, con uderado em dia
pomtnhdade por deer -to publicada no
Duirto Oficial de 15 d, junho .de 1953.

Art 2.° Esta lei en'vará em vigor
na data de sua pubhcaeâo, revogadas
as disposições em com -árío .

Rio de Janeiro, 28 de tbril de 1955;
134.° da Independência c 67.° da Re
públíea,

CARLOS COIMBRA ns Luz.

Prado K elly.

José Maria Whitu.ker.

LEI N.? 2.470 - DE 28 DE ABRIL
DE 1955

Dtsnõe sóbre a Universidade Rural
de Minas Gerais.

o Presidente da Câmara dos Depu
tados. no exercício do cargo de Pre
sídente da República,

Faço saber que o Congresso Na
eínnal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 A Uníversídade Rural de
Minas Gerais, com sede em Viçosa,
naquele Estado, beneficiada pela Fc
derahzacão deteruunada pelo art. 3.°,
n.e n. da Lei n.o 1 254, de 4 de de
zembro de 195{), passará à condição de
entidade subvencionada na torras
prevista pelo art. Hi. da citada lei,
onde constituirá o item VII.

Art. 2.° Ficam extintos os 19 (de
zenove) cargos de professor catedrá
tico, padrão "O", criados pelo Item
XV do art. 7.°, da Lei 0.° 1.254, de
4 de dezembro de 1950,

Al't, 3.° Será anualmente consig
nada, pela União, a Universidade
Rural de Minas Gerais, uma sub
venção nâo mrcrtor a crs 9 0'00.000,00
(nove milhões de cruzeiros).

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrárto .

Rio de Janeiro. 28 de abril de 1955;
134.0 da Independência e 67.° da Re
públlca.

CARLOS COIMBRA DA Luz.

Costa Porto.

LEI N.o 2.471'~ DE 28 DE ilbRtL
DE 1955

Autoriza o Poâer Executivo a abrir~

pelo Minist8rio da Paeetuia, o cré
dito especzal de CrS 18 000,000,00.
para aaxuuu u Fundação Abrigo do
Cristo Redentor.

O Presidente da Câmara dos Depu
tados, no exercício do cargo de Pre
sidente da República:

Faco saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. I." ~ o Poder .Executtvo autori
zado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de CrS ...•
18 000.000,0<0 'dezoito milhões .de cru
zeiros}. para auxiliar a Fundação
Abrigo Cristo Redentor a cobrir os
"dcncits" orçamentários na manuten
ção das suas atrvtdades no exercít io
de 1954.

Art 2.<> Esta lei entrarr em VIgor
na data de sua publicação, rev -ga
das as disposições em contrário

Rio de Janeiro. 28 de abril de L955;
134.'" da Independência e 67." da Re
pública.

CARL<JS COIMBRA DA Lrra

Jose Maria Whitaker

LEI N. ° 2 .472 ~ na 28 DE sauu..
DE 1955

Concede a pensão especial de ...•. _•
Cr$ 3.000,00 mensais à cantora lí
rica Helena Nobre.

O Presidente da Câmara dos Depu
tados, no exercicio do cargo de Presi
dente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguínte
Lei:

Art. L" É concedida a pensão es
pecial de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzei-
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1'05) mensais a Helena: Nobre, cantora
lírica, residente em Belém, Estado do
Pará, enquanto viver.

Art. 2.° O pagamento da pensão
estipulada no art. 1.0 correrá à conta
da verba orcamentáría do Ministério
da Fazenda, -destinada a penetonís
tas da União.

Art. 3.° Esta l::i entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1955;
134.° da Independéncía e 67.° da Re
pública.

CARLOS COIMBRA DA Luz

JOSé Maria Whitaker

LEI N," 2.473 - DE 28 DE ,tGRTL
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo 'Cc 'selho Nacional di? Economia,
o crédito especial de Cr$ 506.333,00.
para PU;' -mento de aluguéis venci
dos à t-m. biliária Seguradoras Reu
nidas S. A.•

o Presídent> da Cãmar.; dos Depu
tados, no exerelcio do cargo de Pre
sidente da República:

FaÇO saber que o Congresso Naciona!
decreta e eu sanciono a segu:'r"'O:> Lei:

'\rt. Lo É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pejo Conselho Naoionar
de Economia, o crédito especial de
CrS 506 333.00 (quinhentos e sele; mil.
trezentos e trinta e -trêe cruzeiros \, a
ser distribuído ao 'Tesouro Ner-tonal e
destinado ao pagamento à Imootur-rta
Seguradoras Reunidas S, ·A. de alu
guéis vencidos relatívos à sérte do
mesmo Conselho à Rua Senador Dan
tas n " 74. 14.0 e 15° andares. no 01S
t.rtto Federal. e correspondentes ao pe
ríodo de 1 de dezembro de 1951 fi. 7
de iu.lho de 1952.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art 3" Revogam-se as dlsposíçóes
em contrário,

Rio de Janeiro. 28 de abr-il de 1955;
134" da Independência e 67.° da Re
pública.

CARLOS COIMBRA DA Luz

José Maria Whita7cer

LEI N.O) 2.474 - DE 28 DE ABRIL
DE 1955

Concede 'isenção de direitos de impor
taçao e mais taxas aduaneiras para
um coniuiuo "Btrueoer-Deute", ad
quirido na Alemanha pela prefei
tura do mainicvpto de Limoeiro,
Estado de PSTnamt,tco.

o Presidente da-Câmara dos Depu
tados. no exercício do cargo de Pre
sidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacíc
nal decreta e eu sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida Isenção de
direitos de Importação e mais taxas
aduaneiras, exceto a- de previdéncía
social, para um conjunto "Btruever
Deuta", de 5ÜO KV A, composto de
2 geradores trifásicos de 250 KV A
cada um, adquirido da firma Ad.
Struever, Aggregatebau Níendorfer
weg 11 (Grcss Borstel) Hamburg Ale
manha, pela Prefeitura do munícípío
de Limoeiro, Estado de Pernambuco,
para fôrça e luz da cidade.

Art , 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .Ianeíro, em 28 de abril de
1955; 134,0 da Independência e 67.6
da República.

CARLOS COIlv.l]mA DA Luz.
José Maria Vihitaker.

LEI N.0 2.475 - DE 28 DE ABRIL DE 1955

Autoriza -o Poder Executivo a emitir
uma série de selos postais COmemo
rativos do cincuenieruuíc da chega
da dos Irmãos Maristas ao norte da
país.

O Presidente da Câmara dos Depu
tados, no exercicío -do cargo de Presi
dente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e Em sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. o E' o Poder Executivo au
torizado a emitir, pelo Ministério da
Viaçã-o e Obras Públicas - De-parta
menta Gerál dos COl'!·,,10s e 'I'elégrafos,
uma série de selos Gostais comemorati
vos do cínquentenártn üa chegada dos
Irmãos Maristas ao norte do país.
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Art. 2,° A série de selos de que
trata o art. 1.0 será ríestmada aos ser
víçcs pcstaís comum e aéreo, a fim de
divulgar ampla e eficazmente esse co
memoração.

art. 3, o As taxas ~ a quantidade
de impressão ficarão a critério do ór
gão competente, observada a orienta
ção se-v.oa pelo Departamento Geral
dos Ccrreios e Telégrafos em casos si
milares.

Parágrafo único, Da ír- __ essâo ccns
b1r?, o retrato do r-e-t-e Jr".:· v-nto
Marceünc Champagnat, fundador da
Congregação dos Irmãos Maristas,' com
a legenda caractertstíca . da comemo
ração.

Art. 4. 0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 6. o Revogam-se as disposi
ções em con trãno.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1955;
134,0 da Independência e 67.° da Re
pública.

CARLOS COIMBRA DA Luz
ocmoo Marccndes Ferraz.

LEI N.o 2.475-A - DE 4 DE MAIO
. DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Marinha, o cre
dito especial de Cr$ 263.710.426,40,
para ser transferido ao "Fundo
Naval" •

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. l.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Marinha. o crédito especial de Cr$
263.710.426,40 (duzentos e sessenta e
três milhões setecentos e dez mil, qua
trocentos e vinte e seis cruzeiros e
quarenta centavos), para ser trans
ferido ao "Fundo Naval", e corres
pondente à diferença verificada, no
exercício de 1953, entre a oarte a ser
atribuida àquele Fundo decorrente da
arrecadação efetiva da taxa de 8%
(oito por cento) cobrada sôbre as re
messas de fundos para o exterior e a
dotação consignada no Orçamento Ge
ral da União daquele ano, de acôrdo
com o disposto na Lei n.v 1.383, de
13 de junho de 1951.

Art. 2.0 O crédito, especial de que
trata o artigo anterior· será automà
tícamenta registrado e Hstrtbutdo ao
Tesouro .Nacional pelo Tribunal de
Contas.

Art 3.° E-sta lei entrará em vigor
na data de sua puultcaçâo .

Art. 4.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

RIO de Janeiro, 4 de mato de 1955;
134." da Independência e 67.0 da Re
pública.

aoxo CAFÉ FILHO.

Edmundo Jordão Amorim do
Valle.

J. M. Whitaker.

LEI N.o 2.476 - DE 5 DE J4AIO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de Orã 97.160,30, destinaÇlo
ao pagamento de fornecimentos fei
tos. no exercicio de 1948, ao 14.° Ba
talhão de Caçadores com sede em
Florianópolis, Estado de Santa Ca
tarina.

O Presidente da República:

Faço saber que o -Oongressa xacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.° lt o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de Cr$ .. ,
97.160,30 (noventa e sete mil cento e
sessenta cruzeiros e trinta centavos),
destinado ao pagamento de credores
do 14.° Batalhão de Caçadores, com
séde em Plortanópclis, santa Cata
rtna. por fornecimentos feitos no
exercício de 1948.

Art: 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de .sua publícacâo. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1955;
134.0 da Independência e 67.° da Re
pública.

JoÃO CAFE FILHO

Henrique Lott

J. M. Whita7cer
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LEI N.o 2.477 - DE 6 DE MAIO
DE 1955

Autoriza: o Pode?' Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores o crédito especial de
CrS 157, 04Ú,60, para payamento das
despesas com os tumerois dos milita
res vitimados na explosão ocorrida
na llha do Braço Forte.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 ~ o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo MInistério da
.Iustaça e Negócios Interiores, o credito
especial de Crê 157.114ü,60 (cento e
cmquenta e sete mil, quarenta cru
zeiros e sessenta centavos), para pa
gemente das despesas realizadas pelo
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, com os funerais dos militares
daquela Corporação, falecidos nooum
primento do dever, em virtude da
explosão ocorrida. no dia 7 de. maio
de 1954, na Ilha do Braço Forte.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na. data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1955;
134." da Independência e 67." da Re
públíca.

aoxo CAFÉ FILHO

Prado Kelly

J. M. Whitaker

LEI N.o 2.478 - DE 6 DE MAIO
DE 1955

Dispõe sôbre o amparo à família de
çuarâas-címe aposentados antes de
1.° de março de 1932.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seg ....cie
lei:

Art. 1.0 As viúvas e filhos dos guar
das-civis, aposentados antes de 1.0 de
março de 1932, na rorma do artago
114 do Decreto n." 13.878, de 14 de
novembro de 1919, terão direito, por
falecimento do marido ou pai, a uma
pensão, paga pelo Tesouro Nacional,

equivalente à que é assegurada pelo
Instituto de Aposentadoria e Pensóes
dos Servidores de Estado (LP.A.S.E.)
aos mais funcionários publícos em
situação semelhante.

Art. 2." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° . Revogam-se as disposições
em contrárto .

Rio de Janeiro, 6 de maio de 1955;
134." da. Independência e 61." da Re
pública.

.rcxo CAFÉ F'rLHO

Prado Xel';}

J. M. Whitaker

LEI N,? 2.479 - DE 11 DE MAIO
. DE 1955

Autoriza O Poder Executivo a abrir"
pelo Ministério da Fazenda? o cré
dito especial de Cr$ 1.500,00, para.
regularização de despesa no ezer
cicio de 1951.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Ors
1.5C'O,OO (mil e quinhentos cruzeiros>,
destinado a regularizar despesa, no
exercícío de 1951, com a remoção de
Esmeríno Gomes Rocha, Escrrvàc
da Coletoria Federal em Balão, no
Estado do Pará, para o' mesmo cargo
na Coletoria Federal de QUlxadá, no
Estado do Ceará.

Art. 2." Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrárto.

Rio de Janeiro, em 11 de maio
de 1955; 134.° da Independência e
67.0 da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

J. M. Whitaker.
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JoÃo CAFÉ FILHO.
J. M. Whitaker.

LEI N.O 2.480 - DE 6 DE MAIO
DE 1955

Estende à União postal - Telegráfica
do Ceará os benetícíce da Lei nú
mero 1.134, de 14 de junho de 1950

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 Estendem-se à União
Postal-Telegráfica do Ceará, associa
ção de classe com personaudace ju
rídica de direito privado, com sede
na cidade de Portaieza, Camtal <iI)
Estado do Ceará, (JS beneficios ou
torgados peja Lei n.c L 134, de 14
de junho de 1950, as entidades con
gêneres, que possuíam exisr .. ~~cla
legal na data da sua publicação.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de maio
de 1955; 134.0 da Independência e
67.° da República.

JoÃo CAFÉ FILHO

octaoío Marcondes Ferraz

LEI N.c 2.481 - DE 12 DE ':MAIO
DE 1955

Revoga o Decreto-lei n.o 347, de 23 âe
março de 1938, que âerroqon: o * 1.0
do ore, Lo do Decreto n. 24.511, de
29 de junho de 1934.

o Presidente da República:

Paço SB bel' que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Art. 1.0 E' revogado o Decreto-Iet
n.v 347 de 23 de março de 1938, que
derrogou o § 1,0 do art. Lv do De
creto TI.o 24.511, de 29 de junho de
1934.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3,0 Revogam-se as dísposicões
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1955;
13!!,O da Independência e 67.(J da Re
pública.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Octavio Marcondes Ferraz.

LEI N,? 2.482 - DE 13 DE MAIO
DE 1955

Cimceae isenção de mvpcatos e taxas
aaUI.l:nezras, para materuus elétri..
ccs e nuummas hidráulica:.; irnpor
t,aáas pela Prefeitura de fÚ:J Casca,
Estuâ.o de Minas Gerais

O Presidente da República:

Paço saber que o Congress- Nacio
na: 'decreta e eu sanciono 8. seguinte
Ler:

6ft, 1 ° Ficam isentos dos impostos
e taxas aduaneiras, exceto d de pre
vtdénc!a social, os seguintes materiais
etetrtoos e máquinas tudráuhcas. Irn
P,)I't,Hl()~ pela Prefeitura de Rio casca,
Estado de Mmas Gerais, contcrme li
cença de tmportação n.v 33-5B-l6-6{13:
2 ttn-otnas hidráulicas gêmeas, tipo

"Francts":

1 ~rade de ferro chato;
1 comporta de fechamento:
1 comporta de descarga de barragem;
1 grade de ferro chato;
1 comporta de descarga do canal;
2 corr uort.as de fechamento;
2 geradores trifásicos de corrente al

cernarta :
2 t-anstormadorea trifásicos elevado

res 8. óleo;
2 equípamentos de proteção para os

dois grupos;
2 equipamentos de regulacâc automá

tica;
1 equipamento de aparelhos de liga

ção e distribuição;
1 equmamento de aparelhos de üga

çào para os ramais de salda;
5 quadros de distribuição. manobra e

medíçar. para os doís grupos;
1 acionamento de alavanca de estribo

pata chave automática;
1 lâmpada de sinal;
1 equipamento auxiliar;
2 apar eínos tejoroníccs de alta ten

são;
1 anarêlhn carregaucr de baterias;
2 transformadores trifásicos abaixado

deres a óleo'
1 eéluiDflmento ' de aparelhos de liga

çãc para o ramal ele chegada da
sub-estacâo abaixadora:

1 ectupamento de aparelhos de sub
estacào abaixadora ;

ri quadres de distribuição, medíçàc e
rnanooras .
Art. 2 ,. Revogam-se as disposicões

em contrário,
RIO ce Janeiro, 13 de maio de 1955;

134Y da Independência e 67 U ela Re
pública.
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LEI N.? 2,483 - DE 13 013 MAIO
DE 1955

Au,toriza o Poder Executivo a abrir,
Tele; Iâímietério da Fazenda, o cré
dito especia~ de CrS 1 bOO (,;QO,(JD,
para atender às despesas com. a rea-:
liznça.o da 13,a Reunido Plenária do
Ccnute Consultivo lnternacioruü do
Algodão.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naclo
n\31 decreta e eu sanciono a seguinte
Le1:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au
tortzado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial ce Crê ..
1 50U.OOC,OO (um milhão e qumbentos
mil cruzeiros), destinado a atender
às despesas com a realização em 19:)4,
no Estada de São Paulo, da na Reu
mãe Plenária do Comité Oonsuttavo
Intemacíonal do Algodão.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação,

Art . 3,<' Revogam-se as disPOlÜÇÓ::'S
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de mato de 1955:
134.' da Independência e 57Y da Re
pública.

JoÃo CAFE FILHO.

J. M, Whitaker,

LEl N.? 2.484 - DE 13 DE MAIO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério das Relacões Exte
riores o crédito especial df; Cr$ ...
2.850.000,()'Ü para atender ra despe
sne decorrentes da visita 1.<,0 Brasil:
do General Anastasio Somoza. pre
sidente da República da I\7icaragua.

o Presidente da República:

Paço saber que o Oongres so Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Mimsterlo das
Relações Exteriores, o crédítc especial
de Cr$ 2.850.()OO,OO (dois milhões oi
tocentos e cinqüenta rou cruzeiros) ,
para atender às despesas decorrentes
da visita ao Brasil do General Anaa
tasio Scmoza. Presidente da Repú
blica da Nicarágua.

Paráarafo umco. O crédito especial
de que trata êste artigo está auto
màttcamente registrado pelo Tribunal
de 'Contas e distribuído ao Tesouro
Nacional.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubncacâo, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1955;
1340 da Independência e 67,0 da Re
pública.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Raul remcnaee,

J. M. Whitaker.

LEI N.o 2.485 - DE 13 DE MAIO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exte
rtoree, o créõno especial de Cr$ ••.
1. 50e. O'ÜO,OO para ocorrer às· despe
sas com um monumento a ser oie
recido à cidade de Nova York, Es
tados Unidos da América.

o Presidente da República:

Paço saber que o Congresso Nacio ..
nnl decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art 1.0 E' o poder Executivo auto ..
rizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito espe
cial de crs 1. 500.000,00 (Um milhão
e quinhentos mil cruzeiros) para ocor
rer às despesas com a execução e
transporte até o seu destino de um
monumento a José Bonifácio, a ser
oferecido à cidade de Nova York,
ESG8dns Unidos da América.

êr-t . 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1965;
134.0 da Independência e 67.° da Re
públíca ,

JOÃo CAFÉ FILHO.

Raul Fe1'7wndes.

J. M. Whitaker.
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LEl N.o 2.486 _ DE 13 DE MAIO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo lItlinistério das zetecões Exte
riores, O crédito especial 'de Crg

250.000,00 para atender às despesas
com a construção de um pedestal
para. a estátua do Barão do Rio
Branco.

o Presidente da República:

Faço saber que o Oongressc Nacío
na. decreta e eu sanciono á seguinte
Lei;

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir.: pelo Ministério das
Reíaçóes Exteriores, o crecnto espe
cial de Ors 250.0000,00 (duzentos e
cinqüenta mil cruzeiros), para aten
.der às despesas com a conetrucão de
um pedestal para a estátua do Barão
do Rio Branco. na praça do mesmo
nome, .na cidade de Uruguaiana. Es
tado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. O crédito especial
de que tra ta êste artigo será automã
tícamente registrado pelo Trrounal de
Contas e distribuído ao Tesouro Na
cionat.

Art. 2. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as rtísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1955;
134. da Independência e 67,° da Re w

pública.
JoÃo CAFÉ FILHO.

Raul Fernandes,

J. M. Whitaker.

LEI M.o 2.487 - DE 13 DE !\IAIO
DE 1955

Relações Exteriores, o crédito especial
de CI.·$ 850.000,00 (oitocentos e em
qüents mil cruzeiros), destinado a
ocor-rer ao pagamento de eont.nbuicâo
do Bresu para o Programa Anmhado
de Assistêncta Técnica da Oreantza
ção das Nações Unidas, no exercício
de 1953.

Paraararo único, O crédito especial
de que trata êste artigo será auto
màttcamente registrado pelo Tribunal
de Contas e distribuído ao 'I'eeouro
Nactonar.

Art. 2.Q Esta lei entrará em vigor
na oata de sua publicação,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárlo .

Rti) de Janeiro, 13 de maio de 1955;
134 P da Independência e 67.° da Re
pública.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Raul Fernandes.

J. M. Whitaker.

LEI N,o 2.488 - DE 16 DE MAIO
DE 1955

Altera os valores dos símbolos refe
rentes aos vencimentos de cargos
isolados e junções grati('i.cadas das
Secretarias e Serviços Auxiliares dos
órgfim; do Poder Judiciário, e dá
outras providências.

O presidente da República ~

Faço saber que o Congresso Nacic
nar decreta e eu sanciono a seguinte
Lei·

Art. 1.0 Os símbolos referentes ao
padrão de vencimentos dos cargos
isolados dos quadros das Secretarias
e Serviços Auxiliares dos órgãos do
Poder Judiciário passam a ter os se
guintes valores mensais:

Aut01'iza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações lE.Tte
raores. o crédito especial de Cr$ ..
850. aoo,oo, destinado a ocorrer ao
pagamento de contribuição do Bra
sE 1)U"'O o Programa Ammtuuio de
Assistência: Técnica da Organização
das Nações Unidas,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

.Alt. 1.0 E' o Poder Executivo au
tonaaao a abrir, pelo Ministério das

Símbolos

PJ-O
PJ-l
PJ·2
PJ-3
PJ-4
PJ-5
PJ-6
PJ-7
PJ-8

crs

23 OOO,DD
2D ODO,OO
17 OuQ,OO
16 000.00
15 000,00
14 000,00
13 000.00
12 {){)D,OO
1l.DUO,00
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Art. 25' As funções gratitícadas dos
mE:Si110S quadros, criadas em leí. cor
responderão aos seguintes valores
mensaís:

JOÃo CAFÉ FILHO.

Prado Ifelly.

J. M. Whitaker.

de chefe de seção e secretário de di
reu.r geral corresponderâo ao sím
noto F(+-3.

Art. 5,° São extensivos aos servi
deres d2.5 secretarias dos orgáos do
Pode, .judicíàrro as disposições dos
arts. 5°. 6.°, 8.0, 9.°, 11 quanto à vi
gência, e 12 da Lei n,« 2.188, de 3 de
marco de 1954.

Art. 6.0 A vigência a que se refere
o art. 11 da Lei n.v 2; 183, de 3 de
março de 1964, não beneficia aos ser
vldores ocupantes de cargos cujo pa
drao de vencimentos tenha sido con
vertido em sim bolo em data peste
rrct a 1 de abril de 1953.

Parágrafo único. Na mpótese dêste
artígc 'a diferença de vencimentos
será paga a partir da data da lei em
que tenham sido convertidos em sim
bolos.

Art. 7,0 E' o Poder Executivo auto
rízado a abrir ao Poder Judiciário os
créditos necessários até a rmportâncta
de Cr$ 12.500.000,00 (doze milhões 'e
quínhentos mil cruzeiros), para aten
der às despesas decorrentes da pre
sente lei, sendo destinada a Justiça
Eleitoral a parcela de Cr$ 6.800. aoo,oo
{Sele milhões e oitocentos mil cru
ZCil':~SI .

Art. 8.° Esta lei entrará em VIgor
na data de sua pubhcaçâo revoga
das as disposições em contrário.

RIO de- Janeiro, 16 de maio de 1955;
134' da Independência e 67.c da Re
pública.

PJ-O

PJ-D
PJ-1
PJ-1

crs

5.500.DU
4. UOO,OO
3,OOÚ,Úi)
2.000,00
1.0CO.QO

BOO,OO
OOD,OO

FG-1
FG-2
FG-3
FG-4
FG-5
FG-6
FG-7

Símbolos

Art.3,c' Os cargos das Secretarias
dos Tribunais Superiores, representa
dos peios símbolos PJ e CUJOS símbo
los e valores não são correspondentes
na legislaçào vigente, ficam assim
crasstncecos:
Diretor Geral .
Secretário Geral da Preai-

dência ...........•...
Vic?--lJiretor . . . • ••.•••.
SUb- Secretário . . • • ...•.
Diretor de Serviço ou Dlví-

são • • • ••••••••••••••.• PJ-2
Cheft> de Seção............ PJ-3

Parágrafo único. Nos trtuunais em
que nác há o cargo de diretor de ser
viço ou divisão e de chefe de seção,
COm tunçôes equivalentes as daquele,
o símbolo dêste será PJ -2.

An. 4Y Nos tribunais a que se re
fere o art. 3.0, as funções gratificadas

LEI N,o ~.4f.9 - rE 21 DE NA!O DE 1953

Altera os valores dos símbolos referentes aos padrões dos coroes em
ccmíseiio e as [umcôes gratificadas no Tribunal de Contas,

e dá outras providências

Contas corresponderâc

Importância
ces

5.500,00
4.0QO,OO

FG-l
FG-2

Padrão CO-2 , " .

A.rt. 2,0 As funções gratificadas do Tribunal d-e
aos segumtes símbolos e valores mensais:

Símbolo

o Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 O símbolo referente ao padrão de vencimento de cargo isolado
do Tribunal de Contas ,00-2 passa a ter o seguinte valor mensal:

o-s
17.000.CO



FG-3
FG-4
FG-5
FG-6
FG-7
FG-3
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........................, . 3.000,00
2.000,00
1. OOO,C'O

800,00
600,00
400,00
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Art. 3." As funções de chefia, de assistentes, de assessores cu secre
tários de chefes de serviços e outras já criadas em Ieí, ou pelos atuais
regimentos dos órgãos respectivos, e para as quaís ainda não foram esta
beiecidas as gratrncaçôes correspondentes, ou nao tiverem sido reajustauas
aos valores fixados na Lei n.:' 488, de 15 de novembro de 1948, se atribuirá,
obedecido ° prmcipro de hierarquia funcionar, a analogia das Iunçêes, a
importância, vulto e complexidade das respectivas atribuições e responsa
bindades qu-e as envolvem e respeitado o escalonamento de que trata o arti
go 2.' desta ~L

Parágrafo único, "Dentro em 30 (trinta> dias, contados da vigência
desta rei, o Tribunal de Contas, por ato de seu presidente, aprovara e fará
puoucar a cíassrücação de suas funções gratificaoas que não constarem
de Iei e de acordo com os valores por esta fixados .

. Art.. 4.0 As. atuais funções gratificadas passarão a ser pagas segundo
os novos valores .dos respectivos símboíos.

'Parágrafo único, Quando os valores atuais das funções gratificadas não
corresponderem aos dos símbolos mstrtutdos pelo art. ê.", §. LU. da Lei
n.« 488, de Iâ-de novembro de 1948, serão considerados, para os fins aêste
artigo, Of. símbolos de valores imediatamente superiores da referida lei e
não os na vendo 'os de valor mais aproximado.

Art . 5:' Os ocupantes dos cargos e das funções gratificadas ficam
sujeitos ao regime de 43 horas de trabalho semanal.

Art. 6,0 O 'vencimento ou salário do servidor acrescido do valor da
tunçào gr atmcada nào poderá, em caso algum, exceder o valor :10 venci
mento ou salarro do cargo isolado de provimento, em comíssão, da auto
ndade a que estiver imediatamente subordinado.

Art., 7.0 Os ocupantes efetivos do cargo de diretor que pertenciam
aos quadros de pessoal do Tribunal de Contas .anter'iores ao da Lei n.' 886,
de 24 de outubro di'. 1949, ficam classificados, para todos os eteitos, no
símoon, de cargo correspondente, apncando-se a todos êsses servidores as
dísposiçôes da LeI n.v 1.820; de 9 de março de 1953,

Art. 8." Os servidores de que trata o art. 7.° terão os seus títulos
dE. ma tivtdatíe apostnados pela Diretoria da Despesa. Pública do Tesouro
Nacional, desde que o requeiram.

Art. 9.? J:!l autorizado o Poder Executivo a abrir, pelo Tribunal de
Contas, o crédito especial de Cr$ 3 085.200,00 (três- rmlhôes oitenta e cinco
nu, e, duzentos cruzeiros: para atender às despesas decorrentes da execução
desta, 1€1, consoante a tabela anexa, no período de 1 de abril de 1953 a
31 de: dezembro de 1954,

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as drssosições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1955; 134.0 da Independência e 67.0 da
República,

JOÃO CAFÉ FILHO.

J _ M, Whitaker.
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TABELA DE QUE TRATA O ART. 9.' DESTA LEI

I
Secretário das Sessões \
Secretário de Mimstro , .
Secretário do Procurador '1
Secretario do Diretor .

se%~~t~~a,~i .~i~.~~~~ .. ~~~~~~~i~ ~~.~..5.0.0:~~\
Secretário de Auditor -1
Chefe de Seção .
Chefe de Biblioteca 1
Chefe do Serviço de Comunicações ; .
Encarregado do Arquivo .
Encarregado do Almoxarifado .
Assistente de Secretário das Sessões .
Chefe da Portaria .
AJUdante de Portaria 1

Delegado no De-partamento Federal de Compras I
Delegado (nos Ministérios da Guerra, da Aero-I

náutica, da Marinha, no Departamento de
Imprensa Nacional e no Estado Maior das
Fôrças Armadas) . . .

Assistente (sendo 3 no Departamento Federal de"
Compras, 2 em cada um dos Ministérios Mi
litares, 1 no Departamento de Imprensa
Nacional) . . .

DELEGAÇõES NOS ESTADOS
Delegado I Amazonas, Pará, Ceará, Pernambuco,

Bahia, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná,
Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Minas
Gerais: .

Delegado (Maranhão, Piauí, Rio Grande do Nor
te, Paraíba, Alagoas, Sergipe, Espírito Santo,
Goiás e Mato Grosso) .

Assistente (sendo 5 em São Paulo, 3 no Cearã,\
em Pernambuco, na Bahia, no Rio Grande
do Sul e em Minas Gerais e 2 no Amazonas,
no Pará, no Rio d-e Janeiro, no Paraná e em\
Santa Catarina) . . .

Assistente {2 em cada um dos Estados: do Ma-I
ranhâo, do Piauí, do Rio Grande do Norte,\
da Paraíba, de Alagoas, de gergtpe, do Espí
rito Santo, de Goiás, de Mato Grosso) .·· .. 1

I

Símbolos

.:i'G-3

Fo-3
FG-3

FG-4

FG-4
ru-4
lo·G··::!.
FG'~

FG-::!
FG-4
FG-6
FG-5
FG-5
FG-6
FG-2

FG-l

FG-3
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LEI N.o '2.490 - DE 21 DE MAIO DE 1955

Autoriza o poder Executivo a abrir,
nerc Ministério da Fazenda, o cré-,
dito especial de Cr$ 3.434.206.1~4,OO,

para regularizar as despesas com o
pagamento do abono de emergência.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au
torizado a' abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de Crs

3.434.206.434,O{) (três bilhões, quatro
centos e trinta e quatro milhões, du
zentos e seis mil e qua trocentos e
trinta e quatro cruzetrcsj , destinado
a regularizar as despesas feitas com
o pagamento do abono de emergên
cia, concedido pela Lei n.c 1.755, de
18 de dezembro de 1952, no exer
cicio de 1953"

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1955;
134.° da Independência e 67.° da Re
pública.

JOÃo CAFÉ FILHO.

José Maria Whitaker.

LEI N." 2.491

o Presidente da República:

DE 21 DE MAIO DE 1955

INSTITUI NORMAS ESPECI!l1S "ARA APLI
CAÇÃO DE CRÉDITOS oaçAMEN'_~ÁRIOS E

ADICIONAIS CONCEDIDOS PARA PROUOVER
E ESTIMULAR O DESENVOL'iJIMEN'l'O DA

INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓ~

GICA:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 Os créditos orçamentários ou adicionais expressamente conce
didos aos serviços federais de pesquisa técnica e científica para promover
e estimular o desenvolvimento da investigação cíentífíca e tecncjógtca
serão registrados pelo Tribunal de Contas, distribuídos ao Tesouro Nacional
e depositados no Banco do Brasil SI A, em conta especial a ser movimen
tada pelos dirigentes daqueles serviços.

§ 1.0 A conta do depósito bancário a que se refere éste artigo, poderá
o dirigente do serviço fazer suprimento de numeraria a servidores 'do órgâo,
fixando-lhes por ocasião da entrega do suprimento o prazo de sua apli
cação, o qual não poderá exceder o exercícío financeiro.

§ 2.0 A prestação devcontas do respor.sávet pelo suprimento deverá
ser apresentada ao dirigente do serviço dentre -do prazo de trinta. díaa
contados a partir do término do prazo marcado para sua aplicação.

Art. 2.0 Será da competência do Presidente da República, por indica
ção do Conselho Nacional de Pesquisas, criado pela lei n.v 1.310, ce 15 de
janeiro de 1951, decidir quais os serviços federais de pesquisa técnica ou
científica e quais os Créditos orçamentários ou adícíonaís a que se aplicara.
o regime previsto -no art. 1.0 desta Ieí..

Art. 3.° Os scrvtcos federais de pesquisa técnica ou científica qUE':
desejarem se beneficiar do regime previsto no art. 1.0 desta lei apresentarác
ao Conselho Nacional de Pesquisas, no primeiro mês do exercício financeiro
ou trinta dias, após a publicação da lei autortaando a abertura de credito
adicional em SéU favor, o programa das p-esquisas e Investigações que pre
tendem realizar e a relação dos recursos destl~ados ao respeotívo custeío.

Art. 4.° O regime especial previsto no art. 1.0 desta lei não se aplicará
aos créditos orçamentários ou adicíonaís não víncu.ados à realização de
pesquísas técnicas ou cientificas, os quais se subordinarão ao regime
comum de contabilidade pública,

Art. 5.° Caberá igualmente ao Conselho Nacional de Pesquisas, por
solicitação justificada do serviço interessado, sohcítar ao Presidente _da
República autorização para que materiais, equipamentos e instaíaçoes
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possam ser adquiridos diretamente nas fontes produtoras nacionais ou
estrangeiras.

~ L." Quando se ta-atar de aquisição no país, a movímentaçàe do crédito
respectivo obedecerá ao disposto no art. 1.0 desta lei e, quando se 'tratar
de compra no exterior, o crédito será dístrrbuido à Delegacia do Tesouro
Brasileiro no exterior.

~2,o Para atender às aquisições no exterior é facultado aos. serviços
federais de pesquisa técnica c cíentince promover a dístríbuíçáo, no todo
ou em parte, à Delegacia do Tesouro Brasileiro no exterior, dos créditos
orçamentários ou adicionais a que se refere o art. 1.0 desta lei.'

Art. 6.° Vetado.
§ 1.0 Vetado.
§ 2.° Vetado.

Art. 7.° Até noventa dias após a data do encerramento do exercício
financeiro, ° dirigente do serviço apresentará ao Tribunal de Contas a
comprovação das despesas realizadas à conta dos depósitos abertos em seu
favor no Banco do Brasil S/A, nos têrmos do art. 1.0 desta lei, tazendo-a
acompanhar das prest.açóes de contas apresentadas pelos responsáveis por
suprimentos concedidos nos têrmcs do § 1.0 do mesmo artigo.

§ 1." Uma via da prestação de contas será enviada ao Conselho Nacío
nal de Pesquisas, acompanhada de- relatório pormenorizado das investiga
çoes e trabalhos realizados à conta dos créditos obtidos.

~ 2." Caso o Conselho Nacionat de Pesquisas verrftque ter havido uttlí
zaçâo dos recursos em atividades estranhas \~ finandades para que tenha
Sido pleiteado e obtido o regime especial previsto no art. 1.0 desta lei, dará
connecrmentc do fato ao Presidente da República, para apuração de
responsa bilidades.

Art. 8 o Quando, após o início de um trabalho ou encomenda de
material ou equipamento, Iôr verificada a impossibilidade de sua conclusão
ou entrega dentro do exercício Iínanceíro a que corresponde o crédito
crcamentárfo ou adicional, poderá ser êste. no todo ou em pane, mediante
eolicttacâo do órgão interessado, por intermédio do Conselho Nacional de
Pesquisas e prévia autorização do presidente da República, considerado como
despesa efetiva por ocasião do encerramento do exercício e, transferido
para "Restos aPagar". continuando no Banco do Brasil SI A ou na Dele
gacía do Tesouro Brasileiro no exterior, em conta especial do serviço
interessado.

Art. 9.0 Os serviços federais de pesquisa técnica e científica, benefi
ciados pela presente lei, poderão contratar pessoal 'especializado, através
do Conselho Nacional de Pesquisas e com a prévia autorização do Presidente
da República.

Art. 10. Gozarão das mesmas vantagens previstas nos artigos desta
lei os órgãos de Ensino e Pesquisa, cientificas e tecnológicas industriais do
Centro Nacional de Ensino e pesquisas Agronômicas IC,N.E.P.A.) do
Ministério da Agricultura, devendo Os creditas orçamentários ou especiais,
leso auós o registro, pelo 'prtbunal de Contas. ser dístríbuídos ao Tesouro
Nacional e depositados no Banco do Brasil à disposição do Ministro da
Agricultura.

Parágrafo único. A aplicação desta lei a Qualquer daqueles órgãos
do C. N. E. P _A. depende da autorizaçâo prévia do Ministro da Agr-icultura.
ficando a fiscalização de sua execução a cargo do Diretor Geral do
C.N.E.P.A., que levará ao conhecimento do titular da, pasta qualquer
irregularidade observada.

Art. 11. Esta lei entrará em vígcr na. data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1955,; 134.° da Independência e 67.0) da
República.

.roso CAFÉ FILHO.

J. M. Whitaker.

Munhoz da R·ocha.
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LEI N.o 2.492 - DE 21 DE MAIO
DÉ 1955

Dispõe sôbre a policia marítima, aérea
e de jronteiras

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 A União supermtenderá
em todo o território nacional, por
intermédio da Divisão de Polícia Ma
rítima, Aérea e de Pronteu-as (DPM)
do Departamento Federal de segu
rança Pública, os serviços de polícia
marítima, aérea e de fronteiras.

Art. 2.° Nos Estados, a execução
dêsses serviços caberá aos respectivos
órgãos locais.

Art. 3.0 Vetado.
Art. 4.° Vetado.
Art. 5.° Vetado.

ou Mesas de Rendas Federais, a Po
lícia Marítima, Aérea e de Fronteiras
é . obrigada a prestar auxílio ou
SOCOrro de urgência notória, quando
isso rhe íôr invocado ou requisitado
pela Inspetoria da Alfândega ou pe
la Chefia da Mesa de Renda, a bem
do serviço ou da ordem, em tais re
partições.

Art. 12. Vetado.
Art. 13. Nos orçamentos anuais da

União será fixada a dotação desti
nada ao custeio dos serviços de po
lícia marítima, aérea e de fronteiras
e para a execução de acordos lavrados
entre a União e os Estados.

Art, 14. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 21 de maio
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI N." 2.493 - DE 21 DE MAIO
DE 1955

Art. 1.0 E', o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o créditoespe
ctal de Cr$ 694.844,60 (seiscentos e
noventa e quatro mil, oitocentos e
quarenta e quatro cruzeiros e sessenta
centavos) .. para atender ao pagamen
to de fornecimentos feitos, no exer
cicio de 1952, a diversos orgãos do
mesmo Ministério, pelas firmas abai
xo relacionadas:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a' seguinte
Lei:

O Presidente da República:

Autoriza o Poder xeecuuoo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura o créano especial de .
Cr$ 694. 844,6D, para atende}' ao pa
gamento de fornecimentos jeitos,
no exercicia de 1952, a diversos' ór
çaos do mesmo Ministério.

Prado KellyVetado.Parágrafo único.
Art. 6.' Vetado.
Art. 7." Vetado.
Art. 8." Vetado,
Art. 9." Vetado.
Parágrafo único. Vetado.

Art , 10, Os serviços de polícia
marítima, aérea e de fronteiras po
derão ser cometidos 'pela União aos
Estados, mediante acôrdo, na forma
do art. 18, ê 3.°, da Constttuícàc Fe
deral, sem quebra das i, normas tra
çadas pelas leis e regulamentos fe
derais, no tocante à fiscalização e à
orientação que se mantêm uniformes
em todo o pais.

Art. 11. Incumbe à Divisão de
Policia Marítima, Aérea e de Fron
teiras superintender os serviços de
policiamento marítimo, aéreo e de
fronteiras em tudo quanto não colida
com as atribuições fiscais e guarda
dos ancoradouros, portos, cais, docas,
praias e dependências internas e ex
ternas das Alfândegas e Mesas de
Rendas, a cargo da ccrporaçâo fiscal
aduaneira, na forma da Nova Con
solidação das Leis das Alfândegas' e
Mesas de Rendas da República.

Parágrafo único. Nos portos or
ganizados, onde existam Alfândegas
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i
Firmas fornecedoras I

.J

I
S. Carreta i

I
Aloisio Castro & Oom-]

pannta Limitada I

6.679,30

1. 902,60

55.349,2D

79.470,00

2.199,OD
1.334,00

49.770,00

9.(l48,OO
5.H54,50
7.109,50

13.135,0{)
20.0{)0,OO

280.335,OD

361,50
5. <J4D,OU

694.344,60

cre
153.157,00

,
salvador .... 1
Salvador .. ··1
. . . . . . . . . . . . . . . I

1

de salvador
de Salvador
de Salvador

Bstobelecimentoe

Técnica
Técnica
Técnica

Escola
Escola
Escola

I
, Importãncia
I(==,....~~ .._==="--

I
Escola Inaustrial de Belém I

I
I

Escola Industrial de Fortaleza ... \
I
i

Escola Industrial de Fortaleza .. j
I

Escola Industrial de Flortanópcha]
I

Escola mdustnal de Florianópolis],
Escola Industrial de Ploríanópcus]

I
I

Escola Industrial de Florianópolis (
Escola Industrial de Florianópolis I
Escola Industrial de FlorianópoliS\
Escora Industrial de Plortanópotts]
Escola Industrial de Florianópolis!

I
.... I
.... \
.... !

TOTAL

Escola Técnica de
Escola Técnica de

. I
Llghtl
Ltâa.j

Ceará 'I'ramway
and Power Co.

Cerâmica
drtaní

Carlos . Hoepcke
Casa Perrone
Casa A Capital
Casa Oriental ,
A. Fonseca & Compa- i

nhía, Limitada \
Irmãos Ozéias \
Gil Perreíra & eia. I
Eduardo Fernandes &\

Companhia I
Pinho Irmão & Oía.. I

,
Manoel Elpidio do- Lago]

!
Alberto Leopoldo Baon!

I
S. A. White Martins I

I
Pedro An-!

i
S. A \

I

.AJ:t. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publícaçãc.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 1955;
134.° da Independência e 67.0 da Re
pública.

JOÃO CAFÉ FILHO
Ctuuiula Motta Filho
J. M. Whitaker.

LEI N.o 2.494 - DE 26 DE MAIO
DE 1955

Autoriza o Poâer Executivo a abrir,
pelo Ministér!o da Agricultura, o
eréauo especial de Cr$ 5GO.OOO,orO
para ocorrer a despesas de tôda e
qualquer natureza com a realização
da IV Feetc: Na('ional do Trigo e da
Exposição Agro-Pecuária e Indus
trial.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' ° Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de

Cr$ 500.000,01) (qumnentos mil cru
zeiros), para ocorrer a despesas de
tôda e qualquer natureza com a rea
lização da [V Festa Nacional do Trigo
e da Exposíçào Agro-Peeua.na e In
dustrial, em fins do corrente ano, no
município de Carázmno, Estado do
Rio Grande do Sul.

Art. 2.° Esta tei entrará em vigor
na data de sua puoücaçâo. revogadas
as díapostções ern contrario.

Rio de Janeiro, em 26 de maio de
1955; 134.° da Independência e 67.0
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Munhoz ria Rocha.

José Maria Whitaker.
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LEI N.O 2.495 - DE 27 DE MAIO DE 1955

35

F!XI\ A nrvrsâo ADMINISTRATIVA E JUDI
C!Án.lA DO TERIUTÓRIO FEDERAL DO RIO
E.l\rt.NCO

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
gulnte lei:

Art.. 1.0 A drvísâo administratrva e judtcíárra do Território Federal
do Rio Branco compreende 2 tduas) comarcas, 2 cdoís r mumctpios e 7
(sete) uíst.ntos, de conformidade com o quadro e os ürmtes descritos no
art. 9." desta .eí .

Parágrafo ÚlÜCO. O Governador do I'errrtórto poderá, ainda, baixar
atos tnterpretatívos das linhas divisórias tnter-municipaís e ínter-dís
tTital,S para sua caractcr-ízaçâ., sôbre o terreno, desde que da tnterpre
taçàc não resulte o cíesloeemento de qualquer cidade ou vila do ãenbíto
mumcipaí ou dístrttaí ,

Art. 2.° O Governador nrovídenctará para 'que sejam enviados ao
Consetho Nacional d-e Geografia Os mapas mumcípaís do Território.
elaborados de conformidade com as instruções do mesmo Conselho.

Art 3:' A solenidade de inauguração do novo quadro terrttortat. de
que trate o '~ 1.' do art. 1:.Y desta lei, obedecerá ao ritual aprovado pelo
Conselho Nacional de Geografia.

Art 4' O quadro terrrtorie.í fixado nesta lei Vigorará até 31 de
dez-embro de 1958

~ 1) O Governador do Território providenciará a elaboração do
proteto do quadro terrttortal a vigorar no quínqüêmo 1959-1963, de con
formidade com o disposto nos decretos-leis ns. 311, de 2 de março de
1939, e 5.901, de 21 de outubro de 1943

§ 2." se o novo quadro territorial não tiver sido aprovado até 31 de
dezembro de 1958, ficará automaticamente prorrogada a vigência do quadro.
constante desta lei, até aquêle entrar em vigor.

Art. 5.° lt errado o cargo de JuiZ de Direito do Território Federal do
Rio Branco.

Art . 6.° São criados no Quadro da Justiça Parte Permanente
do Mmistérto da Justiça e Negócios lntertores os seguintes cargos:

a) 1 (um) de Promotor Público - Justiça cos Territórios;

bJ 2 IQüis) de Escrivão do JUIZO de direito - Justiça dos J'errítórfos
- padrão F;

c) 1 (um) de 'I'abeüâo de Notas - Justiça dos Territórios - padrt o 1';

d) 2 (dois) de Ofícial de Justiça do juízo de direito - Justiça dos
Territórios - padrão D;

e) 2 (dois) de Servente do juizo de direito - Justiça dos Territórios
- padrão C.

§ 1.° Deràc exercido na sede de cada comarca um escrivão, um
oficial de justiça e um .servente .

§ 2:) O escrrvâo do jUiZO de direito da comarca de Oaracarar exer
cerá, arem das "unções próunas, as de oítcia, de registro de tItWO::, e
documentos, onerai de registro CIvil das pessoas jurrdx-as. onera. DE
registro d-e imóveis, urícíal de protesto de titules, contador, partaoor,
taceuao ue notas escrivã. de pas e oficial de registro civil das pessoas
naturais, nos têrmos do § 1.0 do art , 5.0 do decreto-lei n.v 6,887, de
21 de setembro de 1944.
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§ 3.0 O escrivão de juízo de direito de Boa Vista exercerá. além
das funções próprias, as de oficial de registro de imóveis.

§ 4.° O rebelião de notas, de que trata a letra c dêste artigo.
terá exercício na sede da comarca de Boa Vista e exercerá, além das
funções próprias, as de escrivão do juizo de paz, oficial de registro civil
das pessoas naturais, oficial de registro. civil das pessoas jurtdícas, oncíe,
de registro de títulos e documentos, oficial de protesto de titules, contador
e partidor.

Art . 7 o São criados, sem ônus para os cofres públicos, os seguintes
cargos da Jm$tiça. dos Terr'ítóríos :

aJ 7 (sete) de Jui." de Paz nos Distritos de Boa Vista, Urarlcoera,
Depósito, Conceição do Maú, Oaracarai, São José de Anauá e
Bctaçu;

b) 5 (cinco) de Escrívâo do juizo de paz nos Distritos de Urartcoera,
Depósito, Conceição do Maú, São José de Anauá e Boíaçu.

Parágrafo único. Os serventuàrtos, de que trata a letra b destoe
artigo, exercerão, além das funções próprias, as de tabelíào de notas e
onciar de registro civil das pessoas naturais, nos termos do § 2.° do
art. 5.° do decreto-lei n.o 6.887, de 21 de setembro de 1944.

Art. 8.° A Comarca de oaracarar, criada por esta lei, e a de Boa
Vista constdtuírão urna só Seção Judiciária.

Art. 9.° São os seguintes o quadro e a descrição dos limites, aOS
quais se refere o art 1.0 desta lei:
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Circunscrições exclusivamente judiciárias

I
I Circunscrições exclusiva-i Circunscrições simultâ-!

mente adminís- i neamente administra-
tratívas I tívas e judiciárias

I Sede das Círcunsct-íções

1 1
Comarcas I 'I'êrmos I Municípios I Distritos

I I I

!Númerc \
I . I 1 1

[Número \

,
I

Número I Número ] I Número: I
de !'fome I de 1 Nome I de , Nome I de I Nome I de I Nome ,

ordem I ordem I i ordem l II ordem I 1 ordem I I
_I_.__' ______

' 1 I
i 1 1 I

Boa Vista .... 1 I\Boa Vista .... 1Boa Vista .... i 1 Boa Vista .... 1 1 Boa Vista .... 1 1 1

I I I I . I

!. II
I I 2 Urancoera tex-]

I I I Aparecida) I

I I
(1) ....... , 2 I Urarfcoera (ex-i

I
I I I I Aparecida) ;

I I I 3 Depósito (2) .. : 3 i Depósito ...... !
I I I II 1 I

4 Conceição do: 1

I I I Maú (3) ., 4 I Ooncetção do:
I I ! 1 Maú ,. . . .. '

2 I Oaracaraí (4) 1 2 I Caracarai (5) . I 2 Caracaraí (6) , 5 Oaracaraí (7) .1 5 i oaracerai ,
····1

6 São José dei
I II

Anauá (8) i 6 I São José de:
I , Anauá ... ]

7 Boiaçu (Ex,',

I. ISanta Ma-l
ria) (9) ·i 7 BOlaçu (Ex-I

I [ Santa Ma-I

i
ria) · .....·1

I I

categoria

Capital

·Vila
Vll.

Vila
Cidade

Vila

Vila,

Observações:

1) Criado por esta' lei com sede na localização de Aparecida e constituído de parte do território do antigo distrito de Murupu, do Município de
BOa Vista.

2) Criado por esta lei com sede na localidade do mesmo e constituído de partes dos antigos distritos de Murupu e Boa Vlsta do Município dêste
último nome.

3) Criado por esta lei com sede na localidade Maú e constituído de parte do distrito de Boa Vista do Município do mesmo nome.
4) Criado por esta lei com sede na vila de Caracarai que é elevada a categcría de cidade.
5) Criado por esta lei com> sede na vila de Caracare i que é elevada à categoria de cidade.
6) Criado par esta Ieítcom sede na vila de Caracaraí que é elevada à categoria de cidade e constituido dos território do município de Oatrlmant

mão instalado) e distrito de Caracarat, além da pequena gleba do distrito de Boa Vista do município do mesmo nome.
7) Desmembrado do município de Boa Vista e elevada sua sede à categoria de cidade.
8) Criado por esta lei com, sede na localidade do mesmo nome e consti tuído .de terras do distrito de Caracaraí, do antigo município de Boa

Vista.
9) Criado par esta lei com sede na localidade de Santa Maria constituído do território do município de Oatrímaní (artigo distrito de ilha de Oatrímam

desmembrado do município de Moura, do Estado do Amazonas) que não chegou a. ser instalado, passando sua sede à primitiva situação de
povoado. i

Orço 225.479 - Pág. 36-A - Mapa 1
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LIMITES MUNICIPAIS E DIVISAS INTERDISTRITAIS

Venezuela:

Limites trnmicipaie
Com a República da

I - MUNIcjPIO DE BO~ VISTA

a)

1.

Começa na serra Paríma, no ponto do divisor, de águas rio Branco
Orinoco, mais próximo da cabeceira principal do rio Mucajai; segue por
êsse divisor, ao longo da fronteira internacional Brasil-Venezuela, até
alcançar a nascente do rio Auaris no encontro dos sistemas Parhna
Pacaraíma: dai, prosseg-ue pelo divisor de águas rio Branco-Oríncco, na
serra Pacaraíma, até alcançar o marco BjBG/V-O no monte Roraima.
pontos de tríjunçãc dos limites Brasil-Venezuela-Guiana Jnglêsa..

2. Com a Guiana Jnglêsa ,

Começa no marco trfnacional BjBGjV-O, no monte Roraima; segue
pelo divisor de águas rio Br ancc-Mazuríru, até o marco internacional
do monte Oaburaá: dêsse ponto, até o marco internacional B/BGI13,
Ironteíro à nascente do rio Maú ou Ireng ; desce por êste rio, até sua
confluência com o rio Tacutu, pelo qual sobe até a foz do rio Jacamím.

3. Com o Muntctpio de Oarecarar :

Começa no rio 'r'acutu. na foz do rio .Jacarmm, sobe por êste rio, até
sua nascente; dai, por uma linha reta e sêca, alcança a nascente do
rio Cachorro, pelo qual desce até sua fez no rio Branco: sobe por êste
rio até a foz do rio Macajaí: prossegue por êste rio acima, até sua
cabeceira principal, dai alcança, na menor distância, o divisor de águas
da serra Parima .

.fJ') Dzvisas interdistritais:

1. Entre os distritos de BOa Vista e Urartcoera (ex-Povoado Apa
reclda)

Começa na serra Pacaraíma, no ponto do seu dívtscr de águas, mais
próximo à nascente do rio Aracassa: dêsse ponto alcança a nascente do
referido rio; segue pelo Aracassa abaixo, até sua foz no rio uranccera,
pelo qual desce até a :::'02". do rio Parimé.

2. Entre os distrttos de Boa Vista e Depósito:

Começa na confluência do rio Parimé com o rio Uraricoera: daí,
alcança a confluência do rio Surumu com o rio Tacutu; sobe por este,
até a foz do igarapé do Mel.

3. Entre Os distritos de Boa Vista e Conceição do Mau:
Começa no rio Tacutu, na foz do igarapé do Mel; sobe por êste

Igarapé até sua nascente na serra dos Tucanos; segue pelo divisor de
águas da serra do;" Tucanos, ate a nascente do igarapé Arraia, pelo
qual desce até sua foz no rio Tacutu.

4. Entre Os distritos de "urancoera (ex-Povoado Aparecida) e De
pósito:

Começa na serra Pacaraima no ponto de seu divisor situado a meia
distância das- cabeceiras mais próximas dos rios Majert e Surumú: segue
pelos divisores de águas Majari e Surumú, ate a nascente do 1'10 Parimé:
desce por êste rio até sua foz do rio Urancoera.

5. Entre Os distritos de Depósito e Ocnceiçâc do Maú:

Começa no rio Maú ou Ireng na foz do rio Sanamâ: sobe por este
rio até sua nascente; dai, prossegue pelos divisores de águas Cctingc
Maú, até alcançar a nascente do rio PiraJ.'1.lCU; desce por .êste rio, até
sua foz no rio Tacutu.
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II MUNICipIO DE CARACARAt

a) Limites mumcipais
1. Com o muníctpíc üe Boa Vi,sta.
Começa ua serra Paruna. no ponto de seu divisor de águas mais

próximo à cabeceira principal do rio Macajai: desce por êste rio ate
sua confluência com o rio Branco; continua descende por este rio, até
fi, foz do rio Cachorro, pelo qual sobe até sua nascente; daí, por urna
lmha reta e séca, alcança a nascente do rio .Iacaením: continua pelo
Jacamím abaixo até 51',a foz no rto -racutu.

2. Com a Gtnan.a Ingtêsa :
Começa na foz do rio Jacamím, no rio 'recutu. sob-e por êste rio, até

o marco internacional B/BGj14 da nascente de seu braço éste: no monte
wamuriaxtawa: deste marco, segue pelo divisor de águas Amezcnas-jâsse
qumo, até a serra uessen. no ponto de seu divisor situado à meia dís
tânciadás cabeceires mais próximas dos rios Jauaperí e Mapuera..

3, Com o Estado do Pará:
Começa na serra Uassat, no ponto de seu divisor situado à meia

distância das caoeceíras mais próximas dos rios Jauaoert e Mapuera.;
dai. alcança Os divisores de águas .Jauapert, Mapuera. pelos quais segue,
até sua mterseç ào com o peraieío da nascente do Aiauaú .

4: com o Estado do Amazonas :
Começa na interseção dos dívisores de águas Jauapert-Mapuera com

o paraielo da nascente do rio Aíeuaú, segue por êste paralelo, atéalcanç.ar
a referida nascente: continua pelo rio Atauaú abaixo, até sua foz no
rio .rauapert: desce por este rio até sue foz no rio Negro, pelo qual sobe
até e. foz do rio auran: prossegue pelo Jufart acima, até sua nascente;
dai continua pelos divisores de águas Xeruím-Demení e Catrunani-Dement,
até o ponto de sua mterseçâc com o paralelo da nascente do rio Oatrímant:
segue por éete paralelo, até o divisor de águas da serra Parima..

5. Com a Repúbtíca da Venezuela:
Começa na s'2ITa Paruna no ponto de interseção de seu divisor du

águas com o para.Ielo da nascente do rio Oatrtanam: continua pela referida
serra até o ponto de seu divisor de águas mais próximo da cabeceira
principal do rio Mucajaf .

z» .,Dimsas mtentistriune :
1. Entre os distritos de Oaracaraf e Boiaçu (ex-Povoado Santa

Maria)

A NO - Começa na interseção do divisor de águas Catrtmani-Demení
cem o paralelo da nascente do rio Catrimani; segue por êste paralelo até
a nascente do rio Oatrímaní, pelo qual desce, ate a foz do igarapé Araparr:

A SE - Oorneça no rio Branco, na foz do rio Anauà: sobe por êste
rio até sua nascente no divisor Amazonas-Essequibo, limite internacional
Brasil-Guiana Ingtêsa .

2. Entre os dtstrrtos de Caracarat e São José do Anauá :

Começa no rio Oatrfmaní, na foz do igarapé .àraparí ; dêsse ponto,
por uma linha ·reta e sêca, aícança a nascente do rio Ajaraní ; desce
por êste rio, até sua foz no rio Branco; prossegue descendo por êste
rio, até a foz do rio Anauá.

3, Entre os distritos de São José da Anauá e Boiaçu (ex-Povoado
Santa MaI'ia):

Começa na confluência do rio Ane.uà com o fio Branco; desce por
êste fio ate a foz do rro Catríenam, pelo qual sobe até a foz do igarapé
Araparr.

.art.. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de maio de 1955; 134.° da Independência e 67.0 da
República:

.rcxc CAFÉ FILHO.

Prado K elly .
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LEI N.? 2.496 - DE 2 DE JUNHO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Aeronáutica, o
crédito especial de Cr$ 70.úOG.I}OG,OO,
para aten'ãer as despesas de aqui
sição de aviões

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art , 1.° E' o Poder Executivo
autorízado a abrir, pelo Ministério da
Aeronáutica, '0 crédito especial de
ors 70.000.000,00 (setenta milhões de
cruzeiros), para atender às despesas
de aquisição de aviões de transporte,
de busca e salvamento, de fotografia
e treinamento. e de material sobres
salente para os mesmos.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 2, de junho
de 1955; 134.0 da Independência e
67." da República.

.roxo CAFÉ FILHO

Eduardo GOmes
J.1I1 . Whita7cer

LEI N.<:' 2, 497 ~ DE 3 DE JUNHO DE 1955

Concede isenção de im-postos, taxas
e mais direitos para um automó
vel destinado à Congregação da
1liliss{w de São Vicente de Pauto,
com sede em Curitiba, Estado do
Paraná.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' concedida isenção de
impostes taxas e mais dlreltos, exceto
a de previdência social, para impor
tação 0.P um automóvel marca Dodge,
tipo "Utility", destinado ao uso pri
vativo da Congregação da Missão de
São Vicentp de Paulo. com sede em
Cur.tdba Estado do Paraná, veículo
êste rabrrcado pela "Ohrysler Corpo
ration" e doado à mesma Congrega
ção.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na à~~8 de sua publícacâc, revogadas
as disposições em' contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de junho de
1955; 134.0 da Independência e 67.°
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

J" M" Whita7cer.

LEI N.é" 2 498 - DE 3 DE .rUNHO DE 1955

Bsterule os dispositivos da Lei n.O 2.412,
de 1 de fevereiro de 1953, aos ser
vidores das Secretarias do Supremo
Tribunal Federal, Tribunal Federal
de eecursos, Tribunal de Contas da
Unuic, Superior Tribunal i'.lilitar R
Ausíitoriae, Tribunal Superior Elei
torai, Tribunal Superior do Traba
lho. Tribunais Regionair; Eleitorais,
Tritnmais Regionais. do Trnoaüio,
Tríbuauü de Justiça do Di,<:tritó Fe'
dersü. Corregedoria da Juntica do
Inntrito Federal. aos do Tribunal
do .Júri do Distrito Peáertü. Júri
eto,- Crimes contra a Economia Po
pular no Distrito Federal, Varas do
JUl;!.O de Menores e Acuientee no
T1a'Jalho, do Distrito eeaerca. e aos
serneniuáríoe da Justíca do Distrito
Feáet al e dos Territórios Federais,
e cio, outras providências

O P:residente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Os dispositivos da Lei nú
mero 2 412, de 1 de fevereiro de 1955,
são extensivos, no que lhes tôr apli
cável. aos servidores das Secretarias
do Surremo Tribunal Pederai. Trf·.
bunal Federal de Recursos Tribunal
de Con tas da União. Superior 'I'rí
bunaí Militar e Audttorras, Tribunal
Superior Eleitoral, Tribunal Superior
do Trabalho, Tribunais Regíonaís
Eleitorais Tribunais Regtoneis de Tra
balho, Tribunal de Justiça do Distrito
Federa! Corregedoria da Justiça do
Dístrtto Federal, aos do Tribunal do
Júri de Distrito Federal. <Júri dos
Crimes contra a Economia Popular
no Distrito Federal, varas do Juízo
de Menores e Acidentes no Trabalho
do Distrito Federal c aos serventuá
rios da Justiça Que percebem do Te
sou-c Nacional no Distrito Pederai
e 'I'crrttórios Federais.

Art. 2° E' aberto ao Poder Judi
ciário c crédito especial de ors '"
50Ali::.12i),OO (cinqüenta nulhóes. qua
trocentos e dezesseis mil e cento e
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Total..... 50.415.120

vinte cruzeiros) para atender às des
pesas com a execução da presente
lei, relativas aos exercícios de 1954
e 1955, assim díseríminadas:

ao Tribunal de
crédito especial

(seis milhões
e quatro mil e

AutOTi?(t o Poder Bxecutiuo a abrir
ao poder Judicuuío - Justiça Elei
torac - Tribunal Superior Eleito
ra/ - o crédito especial de crs ...
2.06'0.000,00 destinado à aqwsição
d~ urr" prédio para o Tribunal Re
giono.l Eleitoral do Rio Grande do
Sul.

LEI N,» 2 499 - DE 3 DE JUNHO DE 1955

o Presidente da República:

oitenta cruzeiros) para atender às
despesas com a execução da presente
lei. nos exercidos de 1954 e 1955.

Art. 4.° Os créditos úe que tratam
os arta. 2.0 e 3.° desta lei serão eu
tomàtícamente registrados pelo Tri
bunal de Oon tas e distribuídos ao Te
souro Nacional.

Art. 5.° Esta lei entrará em vígor
na data de SUa publicação, revogadas
as dtsposícões em contrário.

Ric de Janeiro, em 3 de junho de
1955; J34.0 da Independência e 67.Q

da República.

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Justiça Eleitoral - Tribunal Su
perior Eleitoral - o crédito especial
de cr$ 2.06.0.000,00 <dois milhões e
sessenta mil cruzeiros) para ecutst
çâo. na cidade de Pôrto Alegre, Esta
do do Rio Grande do Sul da casa.
n.' 973" suas benfeitorias e respectivo
terreno .da RUa Duque de Caxtas. des
tmada .a sede do Tribunal Regional
B'leitorar daquele Estado.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as dl'31JOSIÇõeS em contrário.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Prado neu«.
J. M. Whitaker.

Paço saber que o ooneresso Nacío
na~ decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:

Rio de Janeiro, em 3 de junho de
1955; 134.° da Independência e 6'1.0

da República.

JOÃo CAFÉ F!LHO.

Prado tceu«.
J. M. Whztaker.

2 ;~87. OC'ü

70.00D

1.472.000
2.32lJ.880

crs

1. 822.800

1. 487.. 600

1. 363. eco

2.711.520
190.400
236.300

l.ü55.180
955.780
259.560
400960
426.300
240.240

1.818.600
259.000
39S.70Ü
599.200
717.200
425.320
881.720

482.300
1.141.800

5~8. 800
3.160.800

318.360

12.013.260

Art. 3° E' aberto
Contas da União o
de c.s 6.394.080.oo
trezentos e noventa

01 ~ Supremo Tribunal
Federal .

02 _. Tribunal Federal de
Recursos ...
03 - Justiça Militar

01 -- Superior 'Tribunal
Mílítar .

02 - Audítorías ...••....
03 - Auditoria da policia

Militar e Corpo de
Bombeiros .
Ç4 - Justiça Elei-

toral
01 Tribunal Superior

Eleitoral .
02 Tribunais Regionais

Eleitorais
Ql - Distrito Federal ..
92 - Magoas .
03 .- Amazonas .
04 - Bahia _, .
05 _. Ceará .
06 - Espn-ito Santo .
07 - G0iás .
08 -" Maranhão .
(lO - M8,tO Grosso .
10 - Minas Gerais .
11 - 'Pará , .
12 - Paraíba .
13 - Paraná .
14 - Pernambuco .
15 -PiaUí .
16 - Rio de Janeiro
17 - Rt0 Grande do

Norte .
18 - Rio Grande de Sul
19 - Santa Catarina
20 - Bêo Paulo .
21 - Sergipe .

0,1) - Justica do
Trabalho

fJ1 - Tribunal Superior
do Trabalhe .

ü2 -- 'I'rtbunais Regionais
do Trabalho e jun-.
tas de Conciliação e
Julgamento .
C6 - Justiça do Dis··

trtto Federal
01 - Tribunal de Jus-

tiça .
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LE~: N." 2. 5úü - DE 3 DE JUI'-:"HO DE 1955

Altt(:·n;:;a O Poder Execuiioo a abrá,
pelo Ministério da Agricultura, o
creâíic especial de crs 5.832,20, para
pagamento a Emília Fontes Pas
ttnui, da gratificação preVtst{t na lei
n. L 234, de 14 de novembr'J o:e 1950.

o presidente da República:
Paço sabe- que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito esoecíal de: Cr$
5.832,20 (cinco mil, oitocentos e trtn
ta e dois cruzeiros e vinte centavos),
para atender ao pagamento da gra
tificação adicional de 40% (quarenta
por cento) a que fêz jus, de acôrdo
com o art. 1.<.) da Lei n, o 1. 234, de
'14 de novembro de 195(1, no período
de, 11 de maio a 31 de dezembro de
1953, Emília Fontes Pastaria, enfer
meiro. referência 23 da Pohcliníca
dos Pescadores da Divisão de Caça
e Pesca do Departamento Nacional
da Produção Animal.

.art.. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de junho de
195,5; 134.° da Independência e 6'7.°
da República,

JOÃo CAFÉ FILHO.

Munhoz da Rocha.
J. M, Whitaker,

LEI N." 2,501 _ DE 3 DE JUNHO I::E 1955

Auf-or'{za o Poder Executivo a cele
brar, por intermédio do Ministério
da Viação e Obras PÚ"btiCU3. con-:
vên"iiJ com o Estado do Rio Gmauie
do Sui.

O presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cíona decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1.J E' o Poder Executivo au
torizado a celebrar, por intermédio
do Ministério da Viação e Obras Pú
nucas, com o Govêmo do Estado do
Rio Grande do sul, convênio para
execução de obras de trrtgacâo no
mesmo Estado.

parágrafo único. As condlçêes ~ de
readsacào das obras de que trata este
at tígo, - bem como as cláusulas do
convênio a que o mesmo se refere,
serão as constantes ria minuta que
acompanha a presente lei.

Art. 2.0 Para cumprimento do en
C:3.1'g0 financeiro estabelecido no con
vêntc a aue se refere esta lei, e o
Poder rexecutavo autorizado a ctespen
der a unuortância de CrS 125_onu.oco,CO
f cento ê vinte e cinco milhões de
cruzeiros) em parcelas anuais de crs
25.000.000,QO (vinte e ctnco milhões
de cruzeiros).

Parágrafo único, As despesas rea
lizadas durante o corrente exercício
serão atendidas por um crédito es
pecial, na importância de cr$
25.000.0'0("),00 (vinte e cinco rmlhôes
de cruzeiroa) . que o Poder Executivo
e autorizado a abrir, pelo Mtmatório
da Viacão e Obras Públicas. Nos
exercícios seguintes, as despesas se
rão custeadas por dotação dê igual
ímnorf.ância, a ser ínclutda no Orça
mento Geral da República; no Anexo
relativo àquele Ministério.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de Junho de
1955; 134.° da Independência e 67.°
da Rer.ública..

JOÃo CAFÉ FILHO,

Octavio Marcondes Ferraz.

J . .M. Whitaker.

LEI N.C. 2.502 - DE 4 DE JUNHO DE 1955

Reoiueta os proventos dos tesoureiros
e t~ju.dantes de tesoureiro inati'iJos
1v.. Estrada de Ferro Central do
Braeu ,

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta c' eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O reajustamento dos pa
drôes dos vencimentos dos tesoureiros
e ajudantes de tesoureiro, de que trata
a Leí n.c 403, de 24 de setemoro de
1948, e extensivo aos ex-servidores da
Estrada de Ferro Central do Brasil,
da mesma categoria. aposentados an
tes da. vigência da referida lei, para
o fim de serem também reajustados
os SC~l.':;: atuais proventos de ínatíví
dade ,

Art. 2.° Feito .o reajustamento dos
antigos padrões e venoimentcs aos
estabelecidos para os tesoureiros-au
xiliares de primeira categoria, pa-
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mão M, pela Lei 0.° 403, de 24 de
setembro de 1948, os proventos dos
ma tivos serão calculados e pagos a
partir do dia 24 de setembro de 1948,
data da vigência da referida Lei
n.' 403

Art 3.° Os apoeentadoavaeneücía
dos por esta lei, terão os seus títulos
de [natividade apostilados pela Dire
toria da Despesa Pública do 'I'esoúro
Nactonar.

Art 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art 5.° Revogam-se as rttsoosícõee
em contrárto .

Rio de Janeiro, em 4 de junho de
1955: 13~.o da Independência e G7.0

da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Octavio M aí'condes Ferraz.
J. M. Whitakcr.

LEI NP 2.503 - DE 4 DE JUNHO
DE 1955

Concede auxílio ao Centro de pesqui
sas Pedagógicas para investigações
sôbre o desenvolvimento educacio
nal do Brasil, e dá. outras provi
dências
O presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O Orçamento da União
consignará durante 3 (três) anos. no
Anexo do Ministério da Educação e
saúde, auxílio de Org l(}(}.QOO,O[} (cem
mil cruzeiros) destinado ao Centro
de Pesquisas Pedngógícas, instituído
junto à cadeira de Administração
Escolar e Bducacêo Comparada da
'r'aculdade Nacional de Filosofia, para
r-ealização de 'investigações sôbre o
desenvolvimento da organização e
métodos de administração escolar no
Breall , publicação de seu boletim.
excursões de estudos, contrato de
professôres estrangeiros. se necessá
rio. e demais atividades relacionadas
com seus objetivos.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
as dísp osiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de junho
de. 1955: 134.° da Independência e
67.° da República.

JoÃo CAFÉ FILHO

Candido Moita Filho
J. M . Whitaker

LEI N!' 2.504 - DE 4 DE ,JUNHO DE 1955

Autor~~~a a Sociedade Naciorto.l de
Ag/"icultura a vender a érea rema
nescente do Horto Fruticoui da Pe
nha, e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faca saber que o Congresso Na
cíonat decreta e eu sanciono a se
guinte. Lei:

Art. 1.° E' a Sociedade Nacional
de Agti.cultura. com sede nesta ca
pitar, autorizada a vender a área re
manescente do Horto Frutícola da
Penha, conforme doação que à mes
ma tcí f.eita pela Fazenda Nacional,
por escritura de 3 de abril de UJla.
lavrada no 9.0 Ofício de Notas desta
capttal ,

ATt. Z.O O produto dessa venda, Que
poderá ser feita englobadamente ou
em jotes terá obrtgatõrfamente a se
guinte aplicação:

1) aquisição, dentro ou próximo do
Distrito' Federal, de uma área não in
ferior de 20 hectares:

2) D?, construção. no terreno assim
adquírtdo. dos edifícios e mais íns
talaçôes para a Escola de Horti
cultura wenceslao Bello. nos têrmos
do Decreto-lei n.c 9.613, de 20 de
aeôsto de 1946'

"'3~ na instalação e ampliação de
laboratórios; museu agrtcola, biblio
teca especializada, e no aparelhamen
to de cursos visando a tormaçâc de
aspec.alistas nos vários ramos da pro
ttssãc agrícola;

4) na aquisição ou construcâo de
bens imóveis, ou titulas da dívida pú

büca, com cuja renda será atendido
I) custeio dêsses scrvícos.

Parágrafo único. Efetuada a ven
da e recolhido o produto ao .Banco
do Brasil, organizará a sociedade um
plano obediente ao que determina o
presente artigo, e o submeterá à apro
vação do Ministério da Agricultura.

Art. 3.0 A fim de oue não sofram
solução de continuidade as aulas da
Fsccla de Hortdcultura wencesl00
Bello poderá a sociedade, tmedíata
mente após a venda, aplicar na acui
síçâc C13 área de aue trata o artigo
2.° e nau construções respectivas, até
:5e % do produto, obrigando-se a sua
Diretoria a prestar ao Ministério da
Agrtcultura conta da respectiva apli
cação.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.
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Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio ue Janeiro, em 4 de junho de
1955: 134..° da Independência e 67.°
da República.

JOÃo CAFÉ F1:LHO.

Munhoz da Itocha.

LEI N.o 2.fjOS - DE 11 DE
JURHO DE 1955

Modifica o art. "[80 e seu § 3.° do
Decreto-lei n.o 6.348, de 7 de dezem
bro de 1940 (Código Penal) e artigo
208 do Decreto-tez 12.° 6.227, de 24
de janeiro de 1944 (Código Penal
lJ,filitar) .
O Presidente da, República:

Faço saber que c congresso Nacional
decreta e eu sanciono a aeguínte Lei:

Art. 1.0 O art. 180 B seu § 3.° do
Decreto-lei n.c 2.848 de 7 de dezem
bro de 1940 (Código Penal), passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 180. AdqUirir,. receber ou
ocultar. em proveito próprio ou alheio,
COIsa que sabe ser produto de crime
ou influir para que terceiro, de bo~
fé, a adquira. receba ou oculte:

Pena - rcctusàc de 1 (um) a 4
(quatro) .::l.i.1-0S e multa de Cr$ 500,(}{l
(qumhentos cruzeiros) a crs Ul.OOO 00
(dez mil cruzeiros). '
......................................

§ 3,° No caso do § 1.°, se o cn
mmoso .~ primário pode o juiz, tendo
em consíderaçãn circunstâncias, deixar
de aplicar a cena. No. caso de recep
tação dolosa, cabe o dISPOSto no § 2 o
do art. 155", .

Art. 2.° O art.. 208 do Decreto-lei
n.v _6:227, de 24 dt janeiro de 1944
(Código Penal Militar), passa a ter
a segUInte redação:

"Art. 2:G8. Adquirir, receber ou
ocultar, em proveito próprio cu alheio
cois~ que sabe ~('.i produto de crime:
ou ínflutr para que terceiro, de boa
Je. a adquira, receba ou oculte.

Pena - rectusào de 1 (um; a 4
(quatro) anos".

Art. 3.° Revogam-se as díspcsições
em contrárto ,

Rio de Janeiro. em 11 de junho
de 1955; 134,° da Independência e
67. 0 da República.

.roxo CAFÉ FILHO.

Prado K elly .

·LEI N.? 2.505 - DE 11 DE
,JUNHO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Mini$tério da Fazenda, o cré
dito especial de crs 1.950, OOO,O{),
nora reoulorizür aeeneeas do Conse
lho Técnico -te gconomia e Finan
ças,

o Presidente d;) República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir pelo Ministério da
Fazenda, o. credito especial de .
Crô 1.950.000,<JO (um milhão e nove
centos e cinquenta mil cruzeíros) ,
para regularizar despesas do Conselho
T'écníco de ECOn0miE:. e Ftnanças ,

Art. 2.0 O crec.ro especial de que
ti ata esta lei sere automaticamente
registrado e distrrbuido, pelo Tribunal
ríe Contas, ao I'esouro Nacional.

Art , 3.° Esta lei. entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art, 4.° Revogam-se as dísposíçôes
eu, contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de junho
de 1955; 134,0 da Independência e
6'7.° da República.

.rcxo CAFÉ FILHO.

J. lVI. Whitake1' .

LEI N." 2,507 - DE 17 DE JUNHO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
cspecuü de Cr$ 30. eoü. 000,00 -para
inicio ela construção do prédio des
tinado ao zetoao Maior das Fôrças
Armadas, à Secreturía do Conselho
de Seourcnca Nacional, aos Co
numüos da,,: três Zonas de Defesa
e à Escola Superior de Guerra

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo aU
torrzado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de CrS
Cr~~ :-;0.000.000,00 (trinta milhões de
cruzeiros) ., ra inicio da construção
de prédio destinado ao Estado Maior
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das Fôrças, Armadas, à .Secretarta do
Conselho de Segurança Nacional, aos
Comandos das três Zonas de Defesa
e à Escola. Superior de Guerra.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de junho
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

JoÃo CAFÉ FILHO

Henrique Lctt

J .M. Whitaker

LEI N.? 2. 508 ~ DE 18 DE
.JUNIW DE 1955

Concede a pensão especial de Cr$
2.00\),00 mensais ao veterano de Cn
1t1uIos, Estevão Alves da Silva.

O Presidente da República:
FRQa saber que o Congresso Nacío-.

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida ao veterano
de Canudos, Estevão Alves da Silva.
a pensão especial de crs 2.000,00
(dots mil cruzeiros) mensais.

Art. 2.° A pensão especial de que
trata.. o art. 1.0 correrá à conta de
dotação orçamentária do 'Ministério
da L Paaenda",_destinada a.os pensio
restes da Untão .

'AJ:t. 3.°, Esta lei entrará em vigor
na data de sua punlícacâo, revogadas
as disposições .em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1955;
134.° da Independência e 67.° da Re
pública.

JoÃo CAFÉ F'1UlO.
J. M. whita1(:er.

LEI N." 2.509 - DE 18 DE
JUNHO DE 195~

A7don::a o Pcâer Bxecutinc a abrir ao
Podei Judiciário - Justiça Eleito
ral -- Tribunal Regional Eleitcrrü
do l?io Grande «o Sul ~ o crédito
eenecuü de cr$ 3D7.613,9V, para oa
.ocmentc de vencimentos do 'Pessoal
eivil.

O Presidente da República:

F(1ÇO saber que o .Ccneresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' O Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário

~ Justiça Eleitoral - Tribunal Re
gional Eleitoral do Rjo Grande. do Sul
- I) crédito especial de CrS 307.613,90
(trezentos e sete mil seiscentos e treze
cruzeiros e noventa centavos), para
oagumento de vencimentos do pessoal
civil, correspondentes no exercício
de 1954.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua puolicacâo, revogadas
<os disposições em contrát-lo.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1955:
134.': da Independência e 67.0 da -Re
púbüca .

João CAFÉ FILHO .

Prado Kelly.

J. M. Whita.7cer.

LEI N.o 3.;)10 - DE 20 DE

JUNHO DE 1955

Dispõe eóore a cláusula de assidui
dade ou freqüência para aumento
de salário.

o presidente da República

FaÇO saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' defeso à Justiça do Tra
balho, no julgamento dos dissídios
coletivos, incluir, entre as condições
para que o empregado perceba au
mento de salário clausula referente à
assiduidade ou freqüência no serviço.

Art: 2.° VetadO.

Art. 3.° Esta LeI entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as ,disposições em contrário .

Rio de Janeiro, em 20 de junho
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

JOÃo CAFj<~ FILHO,

PraàtJ l(elZy.
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LEI N." 2.511 ~ DE 22 DE JUnHO
DE 1955

Determino: a tradução e imp1"e.~:>jo,

nos uiumiae francês e inglês, do li
vro "Quem Deu Asas ao Homem"
de autovía de Henrique Dumont Vu
lares,

o Presidente da República:

Faço saber que o Oongresso Na
cional me nteve e eu promulgo, IH;S
têrmos do art. 70, § 3.°, da constitui
ção Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.° O Peder Executivo promo
verá a tradução e impressão, nas Idío
mas francês e inglês, da obra nisto
rica "Quem Deu Asas ao Homem",
edição brasileira, sõbre a vida do gran
de e genial inventor patrício ALJ'~~':'{)

Santos Dumont, de autoria do escrttor
Henrique Dumont Vi1lares.

Parágrafo único. Da primeira edi
ção brasileira, o Poder E:X8cUtivo
adquirirá pelo exato preço de O:::USto
o número de exemplares sutícíenté
para Iígurar nas bibliotecas de tôdas
as Embaixadas e Consula 1<.'•s do
Brasil.

Art. 2." Para cumprimento do dis
posto no artigo anterior, fica o Poder
Executdvo autc-izado a abrir, Dele Mi
nistério uas F~.e18.çõ~S Bxterlcres. o
crédito especial de ors 2.000.000,00
(dois milhões de cruzeiros:.

Art. 3.° O Poder Executivo promo
verá ainda a impressão de uma edi
ção popular em português da citada
obra "Quem Deu Asas ao Homem".
através do Instituto do Livro, ~ adqui
rirá, pelo exato preço de c.isto, o 11:1
mero de exemplares surícíentes da
primeira edição orastleíra para ser
distrtbu.oo a tôdas 3.:.~ bibliotecas íns
crítas no -ererido Instituto.

AJ:t. ,:I:.'! Para c' .mprímento do dis
posto Do) art.. 3.~0 noa o Poder Exe
cutivo autorizado' '1 abrir pelo Minis
tério da Educação e Cultura,' o cré
dito especial de 'Jt·$ 1.000.000,00 (um
milhão de cruzeiros).

Art. 50" Rst:" Ler entrará em vigor
na data de sua put-Iicaçâc, revogadas
as disposíçôes 'em contrárío o

Rio de .janeiro, em 22 de [unho de
1955: 134." ria Independência e 67.~ ca
República.

João CAFÉ FILHO.

LEI N." 2.512 - DE 22 DE JUNHO

DE 1955

Concede Q auxílio eepecisü de 01'$

50n.oOO,oo à paróqu.ia de Santo An
çelo das Missões, no Estado do Rio
Grande do Sul.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É: concedido o auxilio es
pecial de Crê 500.000,00 (quinhentos
mil cruzeiros) à paróquia de Santo
Angelo das Missões, no Estadõ ~o

Rio Grande do Sul, destinado à con
servação da Igreja Matriz - monu
mento histórico ali situado e repro
dução, na mesma, do- frontespícío da
Igreja S. Miguel, hoje em ruínas.

Parágrafo único. As obras serão
orientadas e fiscalizadas pelo. diretoria
do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional.

Art. 2.° Para efeito do previsto no
artigo anterior, O Poder Executivo é
autorizado a abrir, pr-1a Ministério da
Educação e Cultura, crédito especial
até a importância, nêle determinada,
que será automàtdcamente registrado
pelo Tribunal fe Contas e distribuído
ao Tesouro Nacional, cuja entrega
será feita ao vigário da paróquia de
Santo Angelo das Missões.

Art. 3." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de junho de
1955; 134." da Independência e 67.° da
República.

JOÃo CAFE FILHO,

Când;ido Motta Filho.

J. M. Whitaker.
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LEI N.O 2.513 - ·DE 25 DE JUNHO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder JudicZario - Justica Elei
toral - Tribunal Eleitoral do Ma
ranhão - o cnettito especial de Cr$
6.624,00 para pagamento aos servi
dores daquêle Tribunal Regional.

o Presidente da República:

Faço saber qUe o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a sesuínte
Lei: b

Art. 1.0 :e o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário -

.Justiça Eleitoral - 'I'ríbuna.; Regto
nal Eleitoral do Maranhão - o cré
dito especial de Cr$ 6.624,00 (seis mil,
seiscentos e vinte e quatro cruzeiros)
para pagamento, por tempo de ser
viço, aos servidores daquêle Tribunal
Regional, no exercicio de 1954.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 25 de junho de
1955; 134." da Independência e 67." da
República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Prado Kelly.

J. M. Whitaker.



APENSO

FIguram neste apenso as leis que, expedidas em trtrnee
tres anteriores, foram publicadas depois do segundo dia
útil do segundo trimestre de 1955.
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LEI N.o 2.444, .DE 31 DE MARÇO
DE 1955

Abre (1..0 Iâinisterto da Agricultura o
crédito espeeial de Cr$ 5úO.OOO (10,
para auxiliar 2 rcalizaçáo da Er~~c'

sição Nacional de Milho, S'I~ínl)'" c
Gado Leiteiro.

O Presidente da República

Faço. saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguiu
toe Lei:

Art. 1.0 f: acerto ao Minlstérto da
Agricultura o crédito especial (H;'

Org 500.000,00 (quinhentos mil cruzet
roer. 'para auxiliar a realízacâo da
Exposição Nacional de Milho Suínos
e Gado Leiterro em 25 de tulhc de
1954. na cidade de' Santo ârurelo, no
F...stado do Rio Grande do Sul. .

Art. 2," Esta r~ei entrará em vigor
na data de sua oublícacão .

Art. 3.Q Revogam-se as dísnov-côes
em contrário.

Rio de Janeiro. em 31 de marco de
1955: 134:0 da Independência e 67. 0

de' República

JOÃo CAFÉ FILHO

Costa Porto
Buaenio Gudin

LEI N.o 2.445, DE 31 DE
MARÇO DE 1955

Concede à Comissão Federal de A.ba,,
tecimenio e Preços isenção de d,i
reítoe de importação e nuus ta;;:a:,
aduaneiras, unra a imaortucao tZvs
{)'-'71ercs aomenticioe de primeira
necessuuuie -e do.~ artigos de mats
pensável consumo - nomüar,

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso i"heiu
nai decreta e ~'J sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1.° E' concedida à Comissão
Federal de Abastectmento e Preços
tscnçac de direitos e mais taxas a rua
~:(~i!'",..,. exclus.ve a. ele prevtdêncta iv"
(:~8~ para a unoortação dos gêneros
alnr.entícíos -t., orímetra necesst -tade
,~ coe artigos ·jt "mrtispensávet ccnsu
n.o ooptnar SU"': adquirir 1.~ acôruo com
o a-t 2', § 1.0 da Lei n.? 1.522, dê 26
de dezembro -íc 1951.

Art. 2.° As disposições desta L0i se
aplicam também às importações Já
feitas,

Art. 3.° Esta l.tei enta ará em vizor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrárto,

Rio de Janeiro, em 31 de março de
1955; 134 o da Independência e 67,0
da República.

JOÃo CAFÉ F'ILHO

Napoleão de Alencastro Guimcrães
Eugenio Gusiiti

LEI N." 2.446. DE 31 DE
MAR-';O DE 19·55

Concede ísencao ele direitos de, nu-:
portacâo à aparelhagem ']orn]Jlet.'l
destinada à montagem de um fá
brica para pulverização -ie leite, a
ser importada pela Cuoperativa
Central dos Produtores de Leite
Ltda.

o Presidente da República

Faço saber ']0.€ o Congresso rcscío
na' decreta e i.;;U sanciono a scaulnte
Lei:

Art. 1.' E' ccncetúda tsencao cl{
dtreítos de tmc-u-tacãc e t8.X.<:',:' adun
neiras. exceto a de "crevicóncie S'')CIJ..l,'
à aparelhagem completa destdnn da à
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montagem de uma fábrica para eon
centraçãc e pulver-ização de lBlr,e, a
S-2J importada pela coccerauva Cen
tral dos Produtores de Leite J li.....iíta
da, com sede ex Betú norteonce Es~

tado de Minas Gerais.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dísposições
em contrário.

Rio de Janeiro em 31 de março de
19'55; 134:' da Independência e 67."
da República.

JOÃo CAFÉ F'ILHO

Eugenio G~idin
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EMENTÁRIO

ABONOS

ABONOS
Autoriza o Poder Executivo. a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Crg 3.434.206.434,00, para
regularizar as despesas com o paga
mento do abono de emergência.

Lei n. 2.400 - de 21 de mato de
1955.

Publicada no D. O. de 26 de maio
de 1955.

- Dispõe sôbre a aplicação elo se
Iàríc mínimo aos casos qué espscí
fica.

Decreto n. 37.274 - de 29 de abril
de 1955-.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1955.

- Estende Os dispositivos da Lei
U.O 2.412, de 1 de fevereiro de 19,55
aos servidores das Secretarias do Su~
premo .Triinuuü Federal, Tribunal
Feâertü de Recursos, Tribunal de
Contas' da União, Superior Tribunal
Militar e Auditorias, Tribunaz Su
perior Eleitoral, Tribunal Superior do
Trabalho, Tribunais Regionais Elei
torais, Tribunais Regionais do Trq.
balho, Tribunal de Justiça do Distrito
Federal, Corregedoria da Justiça do
Distrito Federal, aos do Tríínuuü do
Júri do Distrito Federal, Júri dos Cri
mes contra a Economia Popular no
Distrito Federal, Varas' do Juízo de
Menores e Acidentes no Trabalho, 10
Distrito Federal, e aos serventJuárfos
da Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios Federais, e dá outras pro
vidências.

Lei n. 2.4.9& - de 3 de junho de
1955.

Publicada no D. O. de 8 de' junho
da 1%5.

Estende oo pessoal ã4ar"<sta e ta
reteiro do -Instituto -Nacional do Pi
nho o abono de emergência e o abO-
no especial temporário.

Decreto 11. 37.213 - de 23 de a:bril
de 1955.

Publicado no D. O. de Z1 de abril
de 1955.

"A CHll\lIGA llAYER J',TD.lL "

Libera dos eteace do Decreto-lei
n,o 4: .166, de 11 de março -:àe 1M2,
as firmas que menciona.. e tU outras
providências •

Decreto li." 37.148 - de 5- de abríl
de 1955.

Publicado no D. O. de '/' de abril
de 1955.

ACORDOS

~4p-r;ova o aeõrao co~erclal J~TmaJo
entre o Brasil e o UTugucd.

Decreto-Ieglalatívc TI. 43 - de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de jUllP.O
de 1955.

- Promulga o Aeõrdo relativo à
conceesila de facilidades aos mari
nheiros mercantes para .o tratamento
de ,doe'i"vÇas venéreas, ooncluido em
Bruxelas, a i.- de dezembro fie 1921.

Decreto n. 37 ..112 - de 1 de abril
de 19'55.

Publicado no D. O. de 2 de abril
de 195-5.
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AÇUDES

Declara ele tttilidrrde pública, para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento NtlCiDnal de Obras contra as
Sécas, área de terreno necessária' à
construcõo do nçuâc público "ctiorô",
no município de' Quixadá, Estado do
Ceará.

Decreto fi. m. 130 - de 4 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de '6 de abril
de 1956.

- Declara de 'utilidade pública, para
efeito de desapr.oprtação pelo Depar
tamento NtIClofU11 de Obras contra
as Sêcas, área de terreno necessária à
construção do açude públiCO "Olho
ti'AgUtz ·dos Ctisados". 11.0 municzpio
de Piranhas, Estado de Alagoas.

Decreto n . 31.216 ~' de 23 de abril
de W":;.

Publicado no D. O. de 27 de' abril
de 1956.

- Declara de utilidade pública,
para eleito de desapropriação pelo
Departamento Nacional de Obras
contra. 'M Sêc«s.. área de terreno ne
cessária" à.constroçãOdo açude públi
ca "Inçazeirti", 1W município de Pau
listana,· Estado do Piaui,

Decreto .n. "'37 .{Sá - de 7: de junho
de 19.5.

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1955·.

ADUllll3

Dá nova reâação ao inciso _c do cr
uco 12 do Decreto n.o 33.100, de 22
de junho de 1%3, que aprovou o re
gulamento para fiscalização' do co
mércio de adubos, corretivos e outros
je.rtili:'Jan.tes destinados à agricultura.

Decreto" fi:;> 3'1.218 - de 10 de maio
de 1%5.

Publicado uo J)" O. de 11 de maio
de 1955.

Cria o Centrotic Instrução e Ades
tramento Aero-Naval, e dá outra oro
v-idencius-•

Decreto n. 37'.ssa - de 27 de maio
de 1S~5.

Publicado no D. O. de 3'0 de maio
de 1955.

E..ERONAU'TICA

Modifica o Regulamento Provisório
de Promoções dos Oficiais da Aero
nauticà da Ativa.

Decreto 11. '37.427 - de 3 de junho
de .1955.

iPu'blicado no D. O. de 3 de junho
de 1900.

- Cria a Seção comercial do Cen
tro Teenico' de Aeronáutica.

Decreto n . 37.513 - de 21 de junho
de 1955. -

publicado no D. O. de 23 de junho
CC 19K5.

- Aprova o Regu.lamento para' o
Centro de Instrução e Adestramento
Àeronaval.

Decreto n . :37.558 - de 30 de junho
de ,1955.

Publicado no D. O. de 1 de julho
ele 1955.

~ Ver também:
'1lfinistirio da Aeronruütca,

AFORAMENTO
Autoriza estral1(Jeiros a adquirirem

o domínio útil do terreno de moriníui
Q1U; menciona, situado no Distrito
Feâerat,

Decreto n. 36.-851 - de ,2 de feve
retro de 1955.

Publicado 110 D. O. de -5 de maio
de lDf5.

~ Autoriza estrangeira a adquirir.em transteréncia de aforamento, o
ilommio útil de fiação ideal ao ter
reno de marinha qU8 menciona, si
{ufuio no Distrito Federal.

Decreto n.37 .'055 ~ de.Lê de março
de 1935.

publicado no D. O. de 7 de: abril
delS55 "

~ Auioriz« estrangeiro a adquirir
o siiveito de preterénciá-ao atoramen
toda fração iâeat do terreno de ma
t inlui, que 'menciona, situado no Dís
tríio Federal.

Decreto n. 37.05'6 - de ,13 de mar
çc de W55.

Publicado 1:'0 D. O" de 7 de maio
de 19-55.·

Retificado no D. O" deLt de maio
de 1955.
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APüRAF!!EN'fO

AutoriZa estrangeiros a adquirirem,
el1~ confirmação de aforamento, a
tração idea.l do terreno de marinha
que menciona, situado no Distrito Fe
ãeral.

Decreto n,v 37.182 - de 15 de abril
de 19-5'5.

Publicado noD _ O. de 27 de abril
c'C 19.55.

- Autoriza estrangeiros a. adquiri
rena. fração ideal do aomínso útil de
terreno de marinha que menciona, si
t'l,UJ,do no Distrito Federal.

Decreto n. 37.183 - de .15 de abril
oc ·1S55.

Publicado no D. O. de 7 de maio
c1e 19-50.

- Autoriza estrangeiros a adquiri
Te;·;~ o domínio útil do terreno acres
c{(lo de marinha que menciona, no
Distrito Federal.

Decreto n. 3,7.184 - de li). de abril
de 195-5.

Publicado no D. O. de 7 de maio
de 2~55.

- A utoriw estrangeira a adquirir
a troçao ideal do domínio útil do ter
reno de marinha que menciona, situa
do no Distrito seaercü.

Decreto n. 37 .135 ~ de 15 de abril
de :955.

Publicado no D. O. de 7 de maio
(L~ lGi55.

.,......- Autoriza estrangeiro a adquirir
o âonvmio útil do terreno de marinha
que menciona, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto 11. $7.12-5 - de 15 de abril
de 19-::,5.

Publicado no D. O. de 7' de maio
de ;,[,:-:.;:5.

- A uioriza eetrançeiros a adquiri
rem a iraçõo ideal do domínio útil'
do terreno de marinha que menciona
situado no Distrito Federal.

Decreto n.s 37.188 - de 15 de abril
ele,1955.

Publicado no D. O. de 7 de maio
de '1955.

Autorizaesirangeira a adquirir Q
direito de 'preferêncut ao atorcmcnto
de troaõo ideal do terreno de marinha
que menciona, '1'..0 Distrito Federal.

Decreto n. 37.255 - de 28 de abril
de 1955.

.Publicado no D. o. de 18 de maío
de 19-55.

--- Autoriza estrangeiros a adquiri
'rem., em. transferência de «toromen
to, fração ideal do domínio .útil do
terreno de marinha que menciona, no
Distrito Federal.
~ Decrete n. 37'.255 - de 28 de maio
f1e W55.

Publicado no D. O. de 30 de maio
de 1955.

- Autoriza estranaevos Óa adquiri
l-em, em regularização de atoramen
to, o domínio Útil do terreno de ma
rinha que mencioná, no Distrito Fe
deral.

Decreto TI .37 .25'7- de 28 de abril
de 1955.

Puchcado no D. O. de 16 de maio
de .1955.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em regularização de. aforamento, °
d-ominio útil ,do terreno de marinha
que menciona, no Distrito Federal.

Decreto ri. 37.258 - de 28 de abril
de .1953.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1955.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em transfei'ênciado aforamento, o
dominio útil ao terreno de moríntui
e acrescidos, que menciona, no Distri
to Federal.

Decreto n. 37.259 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1955.

Autoriza estrangeiros a adquiri
rem, em traneterêncui de atommen
to, o domínio útil de terrenos de ma
ritüui, que menciona, no Distrito Fe
deral.

Decreto n . 37.2BO - de 28 de abril
de :lS55.

PUblicado no D. O. de 4 de maio
de H.J:55.
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AFORAmEN'ro

Autoriza firma comercial estran
geira a adquirir os direitos prefere-;~

cuus ao atoramento do terreno de
marinha que menciona, no Distrito
Federal.

Decreto 11. 37.261 - de 28 de abril
de .1955.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 195-5.

- Autoriza. firma- comercial estran
geira a adquirir o direito, à confirma
ção do aforamento do terreno de ma·
rinha que menciona, no Distrito j'e
deral.

Decreto n. 37.282 - de 28 de abril
de 195,.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1955.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em transferência de aforamento, o
dominio útil do terreno de acrescido
de marinha, que menciona, "no Dístri
to Federal.

Decreto n . 37.263 - de 28 de maio
de 1955.

Fublicado no D. O. de 30 de maio
de 1955.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em transferência de aforamento, fra
ção ideal do domínio 'útil do terreno
de marinha, que menciona, no Dis
trito reae-ai,

Decreto n. 37. 2ti4 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 195,.

- Autoriza eetronçeírce a adquiri
:l"e'ln o direito de preferência ao cto
rcmento dos terrenos de acrescidos de
marinha que menciona, no Distrito
Federal.

Decreto n . 37.265 - de 2& de abril
de .1955.

Publicado no D. O. de 26 de maia
de 1955.

- Autoriza estrançeircs a adquiri
rem o direito de preferência ao afo
ramento de terreno de marinha que
menciona, situado no Distrito Fe
deral.

Decreto n,s 37.288 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O, de ts õc maio
de 1955.

Autoriza estrangeira a adqnü'ir, em
transferência de aforamento. o aomtrao
'ÚIil de fração ideal do terreno de ma
rinha que menciona, no Distrito Fe
deral.

Decreto n. 37.353 - de l7' de maio
de 19&5.

Publicado no D. o. de 6 de Junho
de 195~,

- Autoriza estrsmçeire a adquirir
o direito à reaularização do atora
mesuo relativo à fração ideal do ter
reseo acrescido de marinha que men
cion~t, no Distrito Federal.

Decreto n. $'7.3SO- - de 24 de maio
de .1955.

Publicado no D. O.· de 2 de junho
de 19·55.

- Autoriza pessoa jurídica estran
geira a adquirir, em transferência de
aforamento, o domínio útil do te-rre
no de acrescidos de marinha que
menciona, situado no Distrito Fe
deral,

Decreto n . 37.433 - de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 19:35.

- Autoriza estrangeiros a adquiri-:
rem, em reniçoraçõo deajoramento,
trocao ideal do domínio útil do ter
reno de marinha que menciona, 1W
Distrito Feâerai,

Decreto TI. 37.434 - de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. o. de 14 de junho
de 19~5.

- Autoriza pessoa iuríãíca eetran
çeíra a adquirir, em trasieterêmciá tie
aforamento, o domínio útil de fragtlo
ideal do terreno que menciona, no
Distrito Federal.

Decreto TI. '37.490 - de l4:de junho
de 1855.

Publícado no D. O, de 27 de junho
de 1955.

Retificado no D. Ú, de 2 de julho
de 1955.
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AGUA MINERAL

?-7

brasileiro
pesquisar

de BeU'n~,

Autoriza o cidadão brasileiro Mar
celo Ruy Vicente de AzevedQ a' -pes
quwa1' uqalmatclito, quartzo, mine
rios de manganês, ferro e associados
no município de Mateus Leme, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 37 .'t83' - de 14 de junho
de 19-55.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1955.

AGENTE DE ESTRADA DE
FERRO

Altera o Decreto n.o 3'6. 661, de 24
de dezembro de 1954.

Decreto n. 37.316 - de 10 de maio
de .1955.

Publicado no D. O. de .n de maio
de 1955.

AGRôNOMO

Concede aos Engenheiros, Arquite
tos e Agrônomos do Serviço Público
Federal e das A'l?tarquias gratificação
especial de que- trata o art. 145, item
VII, da Lei n.o 1. 711, de 28 de outu
bro de 1952.

Decreto n. 37.512 - de ZO de junho
de 1955.

Publicado no D. O. d-e- 20 de junho
de 1955.

Reproduzido no D. O de 23 de ju
nho de 1955-.

AGUA MINERAL

Asitcriza o cidadão brasileiro Emí
lio Soauiev ~ lavrar água mineral no
musucipio de São Leopoldo, Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n. S'l.l'7:(}1 - de 13 de abril
de J.955.

Publicado no D. O. de 16 de abril
de "19055.

- Autoriza o cidadão brasileiro AL
do Brandão Feder a pesquisar água
mineral no município de São Gon
çalo, nsuiao do Rio de Janeiro.

Decreto n. 37.30'7 - de fi de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1955.

Autoriza o cidadão brasileiro Ajjo~~so
1Vatacci a lavrar água mineral no
município de Tremembé, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 37 .32-1 ~ de 10 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 1955,.

- Autoriza o cidadão brasileiro Eu
ripedes Silva a pesquisar água mi
neral no município de Itamonte, Es
tado de Minas Gerais,

Decreto n. 37.326 - de 10 de mato
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de .l~J5,5.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Fernando Tareia a pes
quisar água mineral no município de
Betim, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.41& - de 2 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de junho
ele 195'5.

- Autoriza o cidadão
José Fernandes Vilela a
água mineral no município
Estado de Minas Gerais.

Decreto n.37 A38 - de '7 de junhO
de 1255.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de :19-55.

- Autoriza o cidadão brasileiro
f?r(J,nklin de castro Lima Filho a -pes
quiser água mineral no município de
'Teresina, Estado do Piauí.

Decrete n. 37.507 - de 17 de junho
de 1855.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

ÁGUAS PúBLICAS

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado da Bahia, as águas
co rio Piabanha.

Decreto n . 37.13'5- - de 5 de abríl
de Hl55.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955,.
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iGUAS PúBLICAS

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado da Bahia, as águas
do rio Palmeiras, Riachão e Riaciuio,
respectivamente, nos seus trechos supe
rior, médio e interior.

Decreto n. 37.136 -de 5 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril de
19i55.

----" Declara públicas, 'de uso comum,
dodOJ?Zínio do Estado de GoUis, as
aguas do rio São Francisco.

Decreto n. 37.207 - de 23 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 27' de abrtl
de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio de Ja
neiro, as águas elo rio Três Córregos.

Decreto n . 37.208 - de 23 de abril
de 1935.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 195,5.

- Declara públicas, âe uso comum,
do dOm;nio da União, as águas do rio
Arturuari,

Decreto 11. 37.209 - de 23 de abril
de 1955,

Publicado no D, O. de 27 de abril
de 1955-.

- Declara públicas, de uso comum,
do ticminio do Estado do Paraná, as
águas da "ia Caclioeiriuha ,

Decreto n,» 37,275 - de 29 de abril
de '1955.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de lB55-.

- Declara públicas, de uso comum,
do aomímio do Estado do Rio de Ja-'
neirc, as águas do Tio Barra Mansa.

Decreto n. 37.276 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1955,

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do, paraná,
desde suas nascentes até à sua pene
tração na faixa de 150 km, ao longo
d(l; fronteira. onde passam a ser do
âominio da União, as águas ao TiO
coie-sr«.

Decreto n. 37. 2Tr - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 19'55,

- Declara públicas, de uso comum·,
do domínio do Estado do Paraná, as
ãauae do rio Ipiranguinho-lpiranga,
Ipiranga e I'pircnça, respectivamente,
nos seus trechos superior, médio e 'in
ferior.

Decretr, n. 37.278 - de 29 de abril
de 1!J55.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1955.

- Declara públicas, de, uso comu.m,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio "Tranças-Pardo
Pequeno", "Pardo Pequeno" e "Par
do pequeno", respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e infe
rior,

Decreto n. 37.279 - de 2~ de-abril
de .1955.

Publicado no D, O. de 4 de maio
de 1955,.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Pernambur
co, as águas do rio Arimunã.

Decreto n. 37.280 - de 29 de abril
de 1935.

Publicado no D, O. de 4 de maio
de 19'55.

- Declara pti,blicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás, as
águas do rio Grande,

Decreto n . 37.474 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de [unho
de 1955.
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ALGODÃO

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do" rio Pinto.

Decreto n. 3'7.475 - de .14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

- Declara públicas, de uso comum..
do domínio do Estado de Santa Ca
tarina, as águas do rio Taió.

Decreto n . 37.476 - de 14 de junho
de 195·5-.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 195,5.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio Gran
de ào Sul, ás águas do rio Três Pas
sos.

Decreto n. 3'7 A'i7· - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
/10 âominio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as águas do rio Xarim

Decreto n . Z7.4'78 - de 14 de Junho
de 19'55.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 19·55.

- Declara pUblicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rois, as águas do rio Peixotos, Pei
xotos e Areias, respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e infe
rior.

Decreto n. 37.530 - ele 24 de junho
de 1.9-35.

Publicado no D. O. de 27 de junho
de 1955.

AJUDANTE DE TESOUREIRO

.. - Reajusta os proventos dos tosou
miras e cituiamtes de tesoureiro ina
tivos da Estrada de Ferro centrai do
Brasil.

Lei n . 2.502 - de 4 de junho de
W55-.

Publicada no D. O. de 8 de junho
de 1:9.5·5.

Autoriza Q Poder Executivo a. abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédi
to especuü de eis 1.500.000,00, para
atender às despesas com a, reoueação
da 13.1\ Reunião Plenária do Comité
Consultivo Irüernacicauü do Algodão.

Lei n.2 ,483 - de 13 de maio de
1955.

Publicada no D. O, de 20 de maio
de lf\5.

AMAZÔNIA

Altera o orçamento e proarama de
emergência da vraorseoeao Econômi-
ca da, Amazônia. .-

Decreto n. 37. "3S5 - de 25 de maio
ele 1955.

Publicado no D. O. de 28 de maio
do 1955.

AMIANTO

Auicriea o cidadão brasileiro José
Perroni Júnior a pesquisar' amianto
e associados no municipio de Bom
Sucesso, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI. 3'7.123 - de 1 de abril
de 19-55.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

A PIRATlNINGA" 'COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GE
RAIS E ACIDEnTES DO
TRABALHO

Aprova citeraçóen introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
piu.'.l. da "A Piratininga' Companhia
Nacictuü de Seguros Gerais e Aci
dentes do Trabalho.

Decreto n. 37.116 - de .1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1955.

APROVEITAMENTO DE SERVIDOR

Torna sem efeito aproveitamento
de servidor, constante das tabelas
anexas ao Decreto n,o 28,7.18, de 7 de
outubro de 195ü.

Decreto n. 37,548 - de 30 de junho
de 195-5.

Publicado no D. O, de :1 de julho
de 1955.
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ARGILA

Autori.za o ciàaclãobrasileiro José
Luiz Ribeiro a pesquisar areia no
município da Capital do Estado de
São Paulo.

Decreto n. 37.127 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de .a de abril
de H/55.

- Av;toriza o cidadão 1:iTasileira
EmUio Cardena a pesquisar areia e
argila no município de Mogi das CTU~

zes, Estado de São Paulo.

Decreto n. 3'1.391 - de 25 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1955.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Júlio
Lienert a pesquisar argila e associg.
dos 1W mnmicipio de Santa Isabel. Es
tado de São Paulo.

Decreto 11. 37 ..125· - de 1 de abril
de 1955.

Publicado 110 D. O. de '1 de abril
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio José Pimtieiro a pesquisar ar
gila. e associados no município de Tu
miritinça, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.s 37.238 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 19li5.

- Aut'oriza o cidadão brasileiro
Otto Júlio Brutschke a pesquisar cau
lim e argila no município-ode Rio Par
do, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto 11. 37.215' - de 27 de abrtl
de :Hl.55.

Publicado no D. o. de 4 de maio
de 1955.

- Autorize o cidadão brasileiro
Emilio Cardena a pesquisar areia e
argila no mamicipio de Mogi das Cru~

zee, Estado de São Paulo. -

Decreto n. 37.391 - de 25 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 2& de maio
de 1955.

Autoriza Melhoramentos de Gua
rulnoe Sociedade \Limitada a pesqui
te" araila reiratária: e associados no
município de Guarulnoe, Estado de
Silo Paulo.

IJecreto n. 37.422 -- de 2 de junho
de 195-5.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1955.

ARMADA

- Ver:
]i,farinha.

ARQUITETO

Concede aos Engenheiros, Arquite
tos e Agrônomos do serviço Público
Federal e das Autarquias gratificação
especial de que trata o art. 145, item
ViI, ao r.Ai n. 1. 711, de 28 de outu
bro de 1952.

Decreto n. 3'7.512 ~ de 2Ü' de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de aede junho
de 1955.

Reproduzido no D. O. de 23 de jU
nho de 1955.

ARQUIVISTA

Swprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n . 3-7.253 - de 28 de abril
de 1,9,5·5.

Publicado no D. O. de. 30 de abril
de 1955.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
VIAJANTES, PRACISTAS E RE
l~RESENTANTES COMERCIAIS

Declara de utilidade pública a As
eociaçiío Brasileira de ViajCmte-s, Pra
cístas e Representantes Çomercim.~,
com sede em São Pmüc, Estado de
sco Paulo.

Decreto n. 37.172 -- de 14 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de .H:55.
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ASSOCIAÇÃO DO REGISTRO GEl·
NEALóGICO DA RAÇA SCHWYZ
DO BRASIL

A.prova o contrato celebrado entre
o Mímistério ãa Agricu-ltura e a As
sociaçáo do Registro Genealógico da
Raça Schwyz do Brasil.

Decreto-legislativo n,« 42 _ de 1955.
Publicado no D. O. de 17 de junho

de 1955.

A'r:ELlBRS DE CONSTRUCTIONS
ELECTRIQUES DE CHARLEROI

Revoga os decretos que- eonceaerora
à eoeiedaâe anônima "Ateliere de
Constructions Electriques de õtuiríe
roi" autorização para funcionar na.
República.

Decreto n. 37.451 - de 7' de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 195'S.

AU'i'ARQUIAS

Concede aos Médicos do Serviço
Público Federal e das Autarquias gra
tificação especial de que trata o ar
tigo 141, item VI, da Lei n.o 1.711, de
1952.

Decreto n. 37.340 - de 17 de maio
de 1955-.

Publicado no D. O. de ~17 de maio
de 19-55.

Retificado no D. O. 'de 18 de maio
de 1lhlX)'

- Dispõe sôbre a aplica!lão, no que
couber, da. Lei n.o 2.188, de 3 de mar,
ço ae 19<:14, às autarquias.

Decreto n. 37.537 - de 27 de junho
de 19-55.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de -1955.

AUXILIAR DE ENGENHEIRO

Altera o Decreto n.o 38.6fi1, de 24
de dezembro de 1954.

Decreto n. 37.316 - de 10 de maio
de 1955.

Publicado Do D. O., de 11 de maio
de 1955.

AUXíLIO ESPECIAL

Concede o auxílio especial de C1'$
5C'ü.OQO,;OO à paróquia de Santo An~

gelo das, Missões, no Bsttuio df) Rio
Grande do Sul.

Lei n . 2.512 - de 22 de junho de
1955.

Publicada no D. O. de 25 de junho
de 1955.

B

BANCO íTALO-BELGA S. A.

4.prova aumento de capital do Ban
ttuío-Belça S. A., destinado às suas
operações no Brasil.

Decreto D. 37'..349 - de :17 de mato
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 1955-.

BARJ.O DO RIO BRANtlO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
. pelo Ministério das Relações Bxtetío
1'es, o crédito especial de •....•.. , .
ors 250.000,:()Q para atender às des
pesas com a construção de um pe
destal para a estátua do Barão do Rio
Branco.

Lei n. 2.488 de 13 de maio de
1S55.

Publicado no D. O. de 20 de maio
de 1955.

BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro Fre
derico cetermeçer a pesquisar mi
nério de ferro, 'minério de manga
nês, bauxita e ocre, no municlpio de
aUTO Preto, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto n. 37.122 - de 1 de abril
de 1955.

publicado no D. O. de '7 de abril
de 1955.
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BENNETT DO BRASIL LIMITADA

Concede à sociedade "Bennett do
Brosic Limitada" autorização para
continuar a funcionar na República.

Decreto 11. 3S.710 - de -30 de de
zembro de 19Õ1:L

Publicado no D. O. de 7 de abril de
19[<5.

BERILO

Antori.za o cidadão brasileiro Theo
phHo Badin a pesquisar berílo e asso
ciados na município de Itambé, Esta
do da Bahia.

Decreto n. 37.3'Ü'S - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1S55.

BERILIUlli DO BRASIL LTDA.

Concede a Beriiium do Brasil t-tan .
autorteacão para funcionar como em
orésa dê mineração.

Decreto n. 37.290 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 11155.

- Retifica o artigo único do Decre
to n,03? .2:90, de 29 de abril 'de- 1955.

Decreto n. 3-7.445 - de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O., de 14 de junho
de 1955.

BIBLIOTECAS

Altera a reâaçõo do art. 6.° e seu
parágrafo único e do § 1.0 do art. 7.°
do Regulamento aprovado pelo De
creto n.o 35.344, de 7 de abril de 1954.

Decreto n. 37.534 - de 27 de junho
de rsss.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1955.

c

CAIXA DE .!ll\10R~IZAÇÃO

Revoga dispositivos do Decreto
11., ~;. Bl? de 28 de julho de 1954, que
dispõe sôbre o Regimento da Cah;a
de Amortização, e dá outras provi
dências.

Decreto n. 37.432 - de 7 de junho
de 1255.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1955.

CAIXA DE APOSENTADORIA E
PENSõES

tntroaue alterações no texto do Re
gulamento aprovado pelo Decreto nu
mero 29.124, de 12 de janeiro de 19á1.

Decreto n. 37.312 - de a de maio
de 1955. •

Publicado no D. O. de 9 de maio
de 1955-.

-Dispõe sôbre a publicidade dos
atos expedidos ou praticados pelas
administrações das instituições qu.e
menciona.

Decreto n. 37. 19'6 - de 18 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1955.

Retificado no D. O. de 29 de baril
de 1955.

CALCARIO

Autoriza o cidadãc brasileiro .Franw
'

ciscoBcliaaât a pesquisar calcário no
município de BTUSque, Estado de scn-:
ta Catarina.

Decreto n. 37'.,141 - de 5 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 deabrH
de 1955.

- Renova o Decreto n.O 30.719.
de 3 de abril de 1952.

Decretn tn , 37.143 - de 5 de abril
de Hl55.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de HH55.
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,Renova o Decreto n.o 31. 859, de 27
de novembro de 1952.

Decreto n. 37.167 - de 13 de abril
de 1955.

Put1icado no D. O. de 15 de abril
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Gonçalves de Oliveira a pesquisar
calcário e caíctta. no município de
Matosínhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.17.1 - de 13 de abril
de 1.955.

Publicado no D. O. de 16 de abril
de ISS{;.

- Autoriza o cidadão brasileiro Lí~

dio Lunardi a pesquisar mármore
calcério .e associados no município dê
Jaooticatubae, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 37.239 - de 27 de abril
de 195-5.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de W55.

- Autoriza o cidadão brasileiro Li
dio Lunarâi a lavrar calcário no mu

nlc!pJo de JaboticaPubas, Estado ele
Minas Gerais.

Decreto n. 37.241 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1955.

- Autorizá o cidadão brasileiro
mvnao r otu a pesquisar. âolomita, cal
cário, mármore e associaâoe, no mu-
~~~~~ed~ã~a~~~g. do parnaiba. es-

Decreto n. 37.247 - de 27 de abril
de 1&55.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1955.

- Renova o Decreto n.o 31.975, de
19 de dezembro de 1952.

Decreto n. 37.295 - de 9 de maio
de 19S{;.

Publicado no D. O. de 12 de meíq
de 1955.

Autorize o cidadão brasileiro Ger
vásio Alves Pereira a pesquisar calcita:
calcário e associados no município d~
Pedro Leopoldo, Estado de Minas Ge
raís.

Decreto n. 37. ZUS - de 9 de maio
de .1955.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Leão da Silva a lavrar calcário no
município de Prados, Estado de ltfi~
nas Gerais.

Decreto n. 37.32-0 - de 10 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de meto
de '1955 .

- Autoriza a Cia. paulista de Ci
mento a pesquisar calcário e asso
ciados no municipio de Capão rso.,
nito, EstadQ de São Paulo.

Decreto n. 37.359 - de 17 de maio
de 19-55.

Publicado no D. O. de 24 de maio
do 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
tooscite de Jesus Safe a pesquisar
calcário, mármore e associados no
município de Dianumtima, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n . 3'7.363 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1955.

- A utoriza o cidadão brasüeirc
Ovídío Lucas Fagundes a pesquisar
calcário e associados no município de
Pinheiro Machado, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 37.365 - de 17 de maio
de .1955.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ovídio Lucas Fagundes a pesquisar
C"lr(b'io e associados, no município de
Pinheiro Machado, Estado do Rio
Grande' do Sul.

Decreto n. 37.366 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 _de maio
de .1955.
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Autoriza a emprêsa de mineração
Irnuioe Darin, a pesquisar CaLc1l710 e
aseectaâoe, no município de Ibo,iti, Es
ta-do do Parand.

D-ecreto n. 37.389 - de 25 de maio
de 1900.

Publicado no D. O. de 2& de maio
de 1955.

- Autoriza a cidadã brasileira M a
ria Coelho de Souza a pesquisar' cal
cário e associados no município de
Dores de campos, Estado de Mip.4S
Gerais.

Decreto n.o 37.390 - de 25 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1950.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio José Dutra a pesquisar co
bre, chumbo, minerais rádio-ativo.'>,
calcário e associados no município de
Sete Lagoas, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 37.4'21 - de 2 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1955.

- Torna sem, efeito o Decreto nú
s-ere 38.339, de 18 de outubro de
1954.

Decreto n . 37.,437 - de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1955.

- Declara sem efeito o Decreto nü
mero 29.221, de 26 de janeiro de 1951.

Decreto n. 3:7.479 - de :14 de junho
de 19-5'5.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

- Autorizá a cidadão brasileiro
Joõo Giraldi a pesquisar talco, cal
cária e associados no município de
Ponta Grossa, Estado do Paraná.

Decreto n. 3'":.509' - de 17 de junho
-U~ 1955.

Publicado no D. O. de 22: de junho
de 1$)55-.

Renova o Decreto n." 30.719, de 3
o~·e abril de 1952.

Decreto n. 3-7.143 - de 5 de abril
de 1955-.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasüeiro Jo
sé Gonçalves de Oliveira a pesquisar
calcário e caíctta, no município de
Matosinhos, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 37.171 ---:- de 13 de abril
de 1&5,5.

Publicado DO D. O. de 16 de abril
de 1955-.

- Autoriza O cida"aão brasileiro
Geruasio Alves Pereira a pesquisar
calcita, calcário e associados no mu
nicípio de, Pedro Leopoldo, Estado de
Minas Gerais,

Decreto n. 37.305 - de 9 de maio
de '19'55.

Publicado no D. o. de 13 de maio
de .1955.

CÂMARA DE REAJUSTAMENTO
ECONôMICO

Dispõe sôbre a execuçáQ da Lei nú~
mero 711, de 25 de maio de 1949.

Decreto n. 37.347 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

CARGOS EM COMISSÃO

Dispõe eôbre a aplkação, no que
couber, da Lei n.o 2.188, de 3 de mar
ço de H}.54, às autarquias.

Decreto n. 37.537 - de 27 de junho
de 195,5.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1955.
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Autoriza o Poder Executivo a pa
gar, por conta do Tesouro Nacional
e por intermédio do Banco do Brcsü,
08 fornecimentos de carvão nacional
feitos pelas emprêsas industriais de
estradas de ferro pertencentes ao pa~

trimônio da União.

Lei n . 2.4.53 de 16 de abril de
19'ti5.

Publicada no D. O. de 18 de abril,
de 195'5.

Retificada no D. O. de 19 de abril
de 1955.

- Aiitoriza O cidadão brasileiro
Germemo Beduschi a pesquisar car
vão no município de Ibirama, gstadoJ
de Santa Catarina.

Decreto n . 37.18'6 - de 14 de [unho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de Hl55.

CASSITERITA

Renova o Decreto n.O 32.560, de 9
de abril de 1953.

Decreto n. 37.489 - de 14 de [unho
de 1935.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

liutoriza o cidadão brasileiro paulo
Lemçruber Sertã a lavrar cculim,
jeuispato e mica nos municípiOs de
Sap1icaia e Sumidouro, Estado do
Rio de Janeiro,

Decreto n. 37.138 - de 5 de abril
de 19:55.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 195'5.

- Autoriza a cidadã brasileim An
tônia Garcia de Almeida a pesquisar
cculini c associados no município de

Juiz de Fora, 'Estado de Minas Ge
reis,

Decreto n. 37.146 - de 5 de abril
de 1855.

Publicado no D. O. de 7 de abril
,,:le 1955.

Autoriza o cidadão brasileiro João
Domingos. Tarchi a pesquisar eamíim,
mica e associados no município de
Lima Duarte, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 37.240 - de 27 de abril
de 19:55.

Publicado no D. O. de 3D: de abril
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
OUo Júlio Brutschke a pesquisar
caulim e argila no município de Rio
Pardo, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 37.245 - de 27 de abril
de l1l5S.

Publicado no D. Q. de 4 de maio
de 1-235.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto
n.o 33.;;'06, de 3üde setembro de 1953.

Decreto n. 37.324 - de 10 de maio
de J.90'5.

Publicado no D. Q. de 14 de mate
de lD55.

- Autoriza a S. A. de Címeatc,
l/:ineração e Cabotagem "CIM1i'/fAR"
a lavrar ctnüim no município de Fran
co da Rocha, Estado de São Puuio,

Decreto n. 37.35'6 - de 17 de maio
de 1955.

Publicada no D. Q. de 24 de maio
de 19·55.

- Autoriza o cuiasuio bmsileiT{) , Se
bastitio Jorge da Silva -a oeeauísar
caulini e associados', no munir-"]Jio dc
Ateare, Estado elo Espírito SlJnlG.

Decrete 11. 3·7.334 -,- de 17 de maio
l~-$ lSE5.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ct'J
ser Dacol'so Netto a pesquisar caulim
no município de Petropclis, Estado do
Rio de Janeiro.

Decrete n. 37.392 - de 2:5 de mala
de 1955.

Publicado no D. Q. de 2& de maio
de 1955.
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Autoriza o cidadão brasileiro Antônio
Batista Ribeiro a pesquisar cauuni c
associados no municipio de ltapecericu:
da Serra, Estado de São Pau:o.

Decreto n. 37.505 - de 17 rle junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de .19-55.

CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS
GERAIS S. A.

Transfere do Estado de Minas Ge
rais pam a Centrais Elétricas de Mi
nas Gerais S. A. a concessão para, o
fornecimento de energia elétrica 1Wg

municípios ce Betim, Contagem e Ri"
l:Ieirão das Neves, Estados de Minas
Gerais.

Decreto 11. 37.20ü - de 18 de abril
de .1955.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 1955.

CENTRAIS ELÉTRICAS DO RIO
DAS CONTAS S. A.

Concede autorização parª, funcio
nar como emorésa de energia elétri
ca a "Centrais Elétricas do R0 das
Contas S. A. H

D-ecreto 11. 37.147 - de 5 de abril
de 1\)55.

Publicado no D. O. de 27 de abrít
de 1B55.

CENTRO DE INSTRUÇÃO E ADES
TRAMENTO AERO-NAVAL

Cria o centro de Instrução e Ades~
tramcnto Aero-Naval e dá D71ti'c:.S
prcnruiéncias,

Decreto n. 37.'398 - de 27 de maío
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de maio
de 1955.

- Aprova o Regulamento para o
Centro de Instrução e Atieetnnnento
.Ac;onaval.

Decreto n . 37.553 ,_.- de 30 de junho
de 1955.

Publicado noD. ;'J. de 1 de julho
de, 1955.

CE~'T>ltO DE PESQUISAS
PEDAGóGICAS

Concede auxilio co C entro de Pes
quisas Pedagógicas pa1'~ investiga
ções sôbre o desenvolvimento educa
cional do Brasil, e (lá outras provi
dências.

Lei n. 2.50'3 - de 4 de junho de
lS55.

Pubhcadn no D. Q. Uf3 14 de junho
cc 19;:'5.

CENTRO TÉCNICO DE AERO-·
NÁUTICA

Cria a Seção Comercial do Centro'
Técnico de Aeronáutica.

Decreto n. 37.513 - de 2't de junho
de 1955.

Publicado 110 D. O. de 23' de junho
de 1955.

Dá nova redação ao art. 39 tIo Re
çulamento pora os Centros de Pr·'J,
paração de Oficiais da Reserva.

I)ec~eto n. 37.313 -- de lGde rnai~

de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de maio>
de 1955.

- Transfere do GOVerno do Estado
da Ba.hia para a "Centrais Elétricas
do Rio elas Contas S. A. H a coaces
~'ão -oorc o aproveitamento progressi
vo da energia hidráulica existente no
rio das Contas, Estado da Bahia,

Decreto TI. 3'7.2:92 - de 2{} de abrâl
de 1955.

Publicado no D. O. de 23' de maio
de 1:955.

CENTROS DE
OFICIAIS

PREPA,RAÇAO
DA RESERVA

DE
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Dispõe sobre a unificação dr;s ezc
todos analfticos físicos, tluímicos, õêc
légicos e físico-químico aplicados no
estudo dos óleos, cérae, tintas e ver
nizes, sub-produtos e deri1;a(los.

Decreto n. :1'7.472 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1955.

CHARLE3 OF TIlE RITZ lNTER
NATIONAL CO. INC.

Concede àSociedacle AnônúnCl: Ctuir
ícs ot tne Ritz nüernaticruü Co. Inc.
autorização para funcionar na Rep"l
bltca.

Decreto n. 37.43& - de. 7 de junho
de 1&55.

Publicado no D. O. de 23' de junho
de 1955.

CHumBO

Renova e reiutca o Decreto núme
ro 31 .•J.7-l, de 2 de julho de 195-2.

Decreto n. 37.23.2 - de 27 de abr-il
de 1955.

Publicado no D. O. de 80 de abril
de ·195ô.

- Assioriza: _a Mineraç:io Laçeado
LUZa.., a pecquisur mine.rio de chum
co e cssccrecos nos municípios de
nccaiuv(I;' do Sul e cerro Azul, Estado
do Param'!.

Autoriza a Companhia Níquel To
cantins a pesquisar minério tie "inca.
chumbo, cobre e associados no muni
cipio de Vazante, Estado rle Minas
Gerais.

Decreto n. 37.501 - de 17 de junho
de '1955.

Publicado no D. O. de 21- de junho
de 195-5.

- Autorizo a' Companhia Níquel
Tocantins a pesquisar minérios de
ztaco, chumbo, cobre e associados no
munícipio de Vazante, Estado de Mi
na.s Gerais.

Decreto n. 3'7.502 - de 17 de junho
de ,19"55.

Publicado no D. O. de 21 de [unho
de 1955.

- Autoriza a Companhia Níquel
To(:untins a pesquisar minérios de
zinco, chumbo, cobre e associa.dos no
município de Vazante, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 37'.;;03 - de 17 de junho
de 19-55.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1955,.

- Autorize a Companhia Níauel
Tocantins a resouísar minério- de
zinco, Ch1t1:bo, cobre e associados no
municipic de vazante, Estado de Mi
1~C;S Gerais.

Decreto TI. 37.504 - de 17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1935.

Decreto n. 3-7.35'7 - de 17 de n-ato
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de .19,55.

CIMENTO PORTLAND
DO BRASIL S. A

BRANCO

- A.Ut01·ÜSU o cidadão brasileiro An
tônio José Dutra ri pesquisa-r CObTP-,
citumbo, minerais ráâio-atíccs, cal
cá.rio e associados no município de
Sete Lagoas, Estado de :.il[inas aemsc,

Decreto n. 37.421 - de 2 de jUn..11O
de 19-55.

Publicado no D O de 4 de junho
de 1955.

Ccnccâe à Cimento Portlusui Bmsi
co do Brasil S. A. autorização parà
j1mcio7wr coma emssrésa de, minera
ção.

Decreto TI. 37.488 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 23', de junho
de 1955.
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COBRE

Autoriza o poder Executivo a emi
til uma série de. selos postais come
morativos do cínquentenórío da che
gado. dos Irmãos Maristas ao norte
do pais.

Lei n . 2.415 - de 28 de abril de
1955.

publicada no D. O. de 6 de maio
de 1955.

CiRCULO OPERÁRIO SANTO
ANTôNIO

Declara de utilidade pública o "Cir
culo Operário Santo Aruónio", com
sede em Vitória, Estado do Espírito
Santo.

Decreto n. 37.412 - de 1 de junho
de 1955.

Puulícado no D. O. de 3 de junho
de, 195'5.

CLAUSULA DE ASSIDUHJADE

Dispõe sôbre a cláusula de ~ssiàui

dade ou frequéncia para aumento de
salário.

Lei n. 2.510 - de 20 de .1'!.UÜ10 de
1955.

Publicada no D. O. de 25 de junho
de 1955.

CLUBE NAVAL

Aprova o Regulamento das Opent
ções Imobiliárias da Carteira Hzpote
cáTia e Imobiliária do Clube Naval.
vaI.

Decreto n . 37.463 - de lO de junho
de 19"55.

Publicado no D. O. de 18 de junho
de 1955.

COllRE

Autoriza o 'cidadão brasileiro Teó
filó Badin a pesquisar minério de co
ore e associados, nó I ·.~micípio de
Martins, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decrete n. 37.419 - de 2 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de junho'
de 1955.

Autoriza o cidadão brasiieíro An
tônio José Dutra a pesquisar cobre,
chumbo, minerais rádio-ativos, cal
cário e associados no municipio de
Sete Lagoas, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 37.421 - de 2 de junho
"de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1955-.

~ Autoriza a Companhia Niquel
Tocantins a pesquisar minério de zin
co, chumbo, cobre e associados nO
-municipio de vazante, Estado de Iâi
nas Gerais.

DCC1'eto n. 37.,501 - de 17 de junho
de 1955. .

Publícado no D. O. de 21 de junho
de 1955.

- Autoriza a Companhia Níq1tel
Tocaniinsa pesquisar minérios de
zinco, chumbo, cobre e associados no
munic:pio de Vazante, Estado de' Mi
nas Gerais.

Decreto n .• 37.502 - doe 17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de lS55.

- Autoriza a Companhia N~quel

7'ocantins a pesquisar minérios de
zinco, chumbo, cobre e associados, -no
-nnmicioio de Vazante, Estado de Mi~

nas Gêruis.

Decreto n. 37.503 - de 17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 19-55.

..,- Aiücriza a Companhia Nfquel
Tocaniins a pesquisar minério de eisi
CQ, ch urnbc, cobre e associados no
município de vazante, Estado de Mi
nas Gerais.

Decrete n. 3:7 .504 ~ de 17 de junho
de 195'5.

publicado no D. O. de 22: de junho
de 1955.
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Altera o Decreton.o 3().033, de 1.°
de outubro de 195!.

Decreto n. 37.160 - de 13 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 1'5 de abril
de 195,5.

CóDIGO DE
VANTAGENS

VENCIMENTOS E
DOS MILITARES

COLGATE - PALMOLIVE S. A.

Concede nacionalização à sociedade
anônima "Colgate - Palmolive - pee
Co. isa.«, sob a denominação de
"Coíçcte-Polmotice S. A. H

Decreto li. 36. ·5\38 - de 7 de de
zembro de 1954.

Repl'oduzidono D. O, de 25 de ju
nho de 1955.

CóDIGO PENAL

Modifica o art. 180 e seu § 3.° do
Decreto-lei n.O 2.848, de 7 de dezem
bro de 194:0 (Código Penal) e artigo
2(}8 do Decreto-lei n.O 6.227, de 24 de
janeiro de 1944 (Código Penal Mili
ta?") .

Lei n. 2.505 - de 11 de junho de
lf155.

Publicada no D. O. de 16 de junho
de 1955-.

CóDIGO PENAL MILITAR

MOdifica o art. 180 e seu § 3.0 do
Decreto-lei n.°2.. 848, de 7 de dezem
bro de 194.,0' (Código penal) e artigo
208 do Decreto-lei n,o 6.227, de 24
de tonetro de 1944 (Código Penal Mi
litar) .

Leí n. 2 .'505 - de 11 de junho de
1955.

Publicada no D. O. de 16 de junho
de 1955.

COLÉGIO REGINA COELI

Concede isenção de direitos, taxas
aduaneiras e de impôsto de consu
mo, para cinco imagens de mármore,
destinadas ao Colégio Regina Coeli.

Lei n. 2.451 - de 6 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 11 de abril
de 1955.

COLETORIAS

Extingue coletoria Federal.

Decreto n. 37.178 - de 15 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de abril
de 1955.

COLUMBlA, COMPAlilHA NACIO
NAL DE SEGUROS DE VIDA E
RAMOS ELEMENTARES

A vrova atteracôes introduzidas nos
Estatutos da Columbia, Companhia
Nacional. de Seguros de Vida e Ramos
Elementares.

Decreto 11. 37 ..15-7 - de 12 de abril
de 1935.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 19'55.

COLUlYIBITA

Renona o Decreto n.o 32 .'560, de 9
de abril de 1953.

Decreto n . 37.489 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 19·55.

COII!ISSõES

Concede à Comissão Federal de
A bcetecimento e Preços isenção de
direitos de importação e .mais taxas
aduaneiras, para a importação dOs
ceneros alimentícios de primeira nr:_
cessidade e dos artigos de indispen..
sável consumo popular.

Lei TI. 2.445 - de 31 de março de
1955.

Publicada 110 D. O. de 7 de abril de
1955.

- Transfere da Prefeitura Munt
cipal de Triunfo, para a comi.ssão Es
tfJdual de Energia Elétrica, do Estado
do Rio Grande do Sul, a corzcessée
para produção e fornecimento de
energia elétrica atualmente a cargo
daquela Prefeitura.

Decreto n . 3'1.089 - de 24 de mar
ço de 1955.

Publicado 110 D. O. de 14 de junho
de 1955.
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comISSõES

Cria a Comissão de Reorganiza.cão
da Atividade Médica. -

Decreto TI. 37."129 - de 4 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1'955.

- Cria a Comissão Especial de Or
ganização da usae Ferroviária Fe
deral S. A. e dá outras providên
cias.

Decreto n . 37.131 - de 4 -te abril
de .1955.

Publicado no D. O. de 6 de abrü
de 1955.

- Revoga o Decreto n.o 29.829", de
31 de julho de 1951, e modifica o De
creto Ón» 29.'306, de 25 de nano de
1E'51, que criou a Comissão de Desen
volvimento Industrial.

Decreto n. 37.195 - de 18 de abril
de HJ-55.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1955.

- Cria o 1.° G1'upamento 1-e Enge-
-ntuirui e a Comissão Construtora do
Norâeste, com a missão de executar
obras rcâc-jerrcouuías e contra as
secas e dá outras providências.

Decreto n . 37.221 -- de ;~7 de abril
de 1955.

Publicado no r O. de 27 de eorn
de 1853.

- tntearc a Comissão de Orca
menta do Ministério da Guerra, 'no
Gabinete Ministerial.

Decreto n. 37.267 - de 28 de aortl
de .1955.

Publicado no D. O. de 28 de abrn
de 1955.

- Cria, no Ministério das Relações
Exteriores, a Comissão Nacional para
a Aplicucéo do Tratad:J ae Amizade
e ConsuZfa, entre o Bra..~il e Pll'í'1J.ga:

Decreto 11. 37.-374 - de 23 ele maio
de H.l'55.

Publicado 1'10 D. O. d- 21 de maio
ce 1955.

Outorga à Comissão Estadual de
Energia Elétrica do Bstaüo do Rio
Grcruie fio SUl coacesseo lJara distri
buir energia elétrica nos distritos de
senãer e Três Coroas, municipic de
~7'aqua.ra, Bstaâo do Rio Gramâe do

0Ul.

Decreto n. 37. 4G2 - de 27!de maio
de 19:55.

Publicado no D. O de 22 de junho
de 19-55.

- Torna sem efeito o Decreto nü
mero 37.195, de 18 de abril de 1955
e modifica a redação do art. 3.° do
Decreto n.o 29.806, de 25 de julho de
1951, (que cria q. Comissão de tiesen
-cotoímcnto 'Econômico) alterada l)("los
Decretos ns. 28.829, de 31 de jul1w
de 1851, 20.092, de 25 de outubro de
1031 e 35.0'79, de 19 de fevereiro de
1954.

Decreto n. 37.4"61 - de 10 de junho.
de .1955.

Publicado no D. O. de .14 de íunno
de 19,55.

- Cria a Comíseõo Executiva da
Réde Naciotuü de Armazéns e silos.

Decreto n. 37.514 - de 22 de junho
de 1S55.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de HJo55. .

Retificado no D. O. de 25 de junho
do 19"5'5.

GOMITt CONSULTiVO INTERNA
CIONAL DO ALGODÃO

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ l,5.().1).OOO,OO, para
atender às despesas com a reaueaçõo
da 13. a Reunião Plenária. 40 Comité
Consultivo Internacional do Algodão.

Lei n. 2.483 de 13 de maio de
195'5.

Publicada no D. O, de 2n de maio
de 1955.
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COIliP ANRlA AÇOS ESPECIAIS
ITABIRA

Autoriza a Companhia Aços Espe
ciais Itabira a proceder a estudos
para aproveitamento da energia tti
drdulica de diVersos desníveis situa
dos nos municípios de Antônio Dias,
São D< t'"bwos do Prata e Bom Jesus
Jesus do Galho,· Estado de Minas Ge
rais.

Decrete n. 37.212 - de 23 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1955.

COMPANHIA CALDENSE DE ELE
TRICIDADE S. A.

Transfere da jirma J. R. Ferreira
& .cia. para a Companhia Caldense
de Eletricidade S ~ A ~ a concessão
para a produção e fornecimento de
energia elétrica nos municípios de Cal
das e Santa Rita de Caldas, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 36.906 - de 14 de fe
vereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de .1955.

COMPANHIA CENTRAL BRASI-
LEIRA DE FôRÇA ELÉT,RICA

Autoriza a Companhia Central
-Srasiteira de Fôrça Elétrica a am
pliar suas íneuüações,

Decreto n. 37.098 - de 24 de marco
de 1955. ~

Publicado no D. O. de 28 de abril
de 1955.

COMPANHIA CIMENTO BRASI-
LEIRO

Autoriza a Companhia Cimento
Brasileiro a instalar uma usina ter
moelétrica no Município de São Leo
1Joldo, Estado do Rio Grande do Sul,
para uso exclusivo.

Decreto n. 36.366 - de 4 de feve
reiro de 1955.

Retificado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

CO~~PANHIA COMÉRCIO E
NAVEGAÇ"O

Concede à "Companhia Comércio e
Navegação" autorização para conti
nuar a funcionar como emoreea de
navegação e cabotagem.

Decreto n , 37.156 - de 12 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de abril
de 1955.

COMPANHIA DE CIMENTO PORTo
LAN:D POTY S. A.

Renova o Decreto n.o 32.207, de 4
de fevereiro àe 1953.

Decreto n , 37.301 - de 9 de maiQ
de 1955.

Publicado no D. O. de 19- de maio
de 1955.

COMPANHIA DE MINERAÇÃO
NOVALIMENSE

Autoriza a Companhia de Minera.
ção Novalimense a pesquisar minério
de ferro e -associados nos municípioi
de Nova Lima e Brumuuiuüic, Estado
de Minas Gerais.

Decreto 'fi. 37.145 - de '5 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO ITA

Concede à "CuT.qJanhia de Nave
,gação uo: autorização para funcio
nar como emprêsa de navegação de
cabotagem.

Decreto 11. 37.521 - de 22 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de junho
de 1955.

COMPANHIA DE SEGUROS
BELAVISTA

Concede a "Companhia de seçu
TOS Bekmísta" autorização para fun
cionar e aprova os seus Estatutos.

Decreto n. 36.594 - de 10 de de
zembro de 1954.

Retificado no D. O. de 12 de abril
de 1955.
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CONiPANillA DE SEGUROS
IMPERIAL

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da companhia de Seguros
Imperial.

Decreto n. 37.134 - de 5 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de maio
de 1955.

COM!' ANlllA EXCELSIOR DE
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da companhia Exceísicr de
geçuros,

Decreto TI. 37; 115 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de maio
de 195{),.

COMPANHIA EXTRATORA DE
MINÉRIOS

Concede à Companhia Exiratora de
Minérios autorização para funcionar
como emprêsa àe mineração.

Decreto TI. 37.234 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 1955.

comPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
sso FRANCISCO

Altera o Decreto n.o 32 ~ 926, de 2
de julho de 1952, que declarou de uti
lidade pública a faixa de terra desti
nada à passagem da linha tronco de
transmissão da Companhia Huiro
Elétrica do São Francisco, de Paulo
Afonso a Salvador (Linha· Sul) .

Decreto n.. 37.405 - de 27 de maio
de 1955.

Publicado no D. o. de '7 de .junho
de 1955.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de ',"
Cr$ 300.,OOO.O{)'i},O() para atender à
despesa retereme a 1954, com a to
,r,adu, pelo- Tesouro Nacional, de par
tes beneficiadas da Companhia Hi
drelétrica do São Francisco.

Decreto n. 37.42'6 - de 3 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de ,6 de junho
de 1955.

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
aro FRANCISCO

Autorizo o Ministério da V-jação e
Obras Públicas a ceder à Companhia
Hidro Elétrica de São Francisco a
Usina Têrmo Elétrica de Coteçioe e
o Parque Elétrico Lauro de Freitas,
onde se acha localizada a reteríaa
Usina, no sub-distrito de Coteçipe,
município de Salvador, Estado da
Eahia.

Decreto n . 37.5üÜ' - de 17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1955.

COThlPANHIA MINAS DA
PASSAGEM

Autoriza a Companhia Minas da
Passagem a pesquisar minério de
aUTO e associados no município de
Mariana, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.242 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 3i) de .abrfl
de 1955.

COThlPANHIA MINEIRA DE
ELETRICIDADE

Autoriza a Companhia Mineira de
Eletricidade a ampliar suas instala
ções.

Decreto n. 37.035- - de 15 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1955.

COMPANHIA NACIONAL DE ENER
GIA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Nacional de
Energia Elétrica a construir uma linha
de transmissão entre Irapuã, musu
cípio de igual nome e Sales, lr:lUnici
pio de Novo Horizonte, Estado de
São Paulo, e dá outras providências.

Decreto n. 37.096 - de 24 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de maio
de 1955.
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COMPANHIA NíQUEL TOCANTINS

Autoriza a Companhia Níquel To
cantins a pesquisar- minério de zinco,
chumbo, cobre e associados no mu
nicípio de vazente, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 37.501 - de 17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1955.

- Autoriza a Companhia Níquel
Tcccntine a pesquisar minérios de zin
co, chumbo, cobre e associados no
município de Vazante, Estado de MiM
nas Gerais,

Decreto n. 3"7.502 - de 17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1955.

- Autoriza a Companhia Níquel
Tocantins a pesquisar minérios de zin
co, chumbo, cobre e associados no mu
nicipio de vazante, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 37.503 - de 17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1955.

- Autoriza a Companhia Níquel
Tocantins a pesquisar minério de zin
co, chumbo, cobre e associados no
IU!Lnicipio de vazante, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 3,7.504: - de 17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERG IA ELliTRICA - COPEL

Concede autorização para funcionar
como emorése de energia elétrica a
Companhia Paranaense de Energia
Elétrica ~ COPEL.

Decreto n. 37.399 - de 27 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1955-.

COlllPANll!A PAULISTA DE
CIMENTO

Autoriza a Cui, Paulista de Cimen
to a pesquisar calcário e associados
no município de Capão Bonito, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 37.359 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1955.

COMPANHIA PAULISTA DE
FôRÇA E. LUZ 8. A.

Declara de utilidade pública diver
sas áreas de terra, necessárias às
obras relativas ao aproneitamenio hi
dro-elrJtrico de Peixoto, situado no Rio
Grande, 24 km; a montante da faz do
rio Canoas, próximo ao lugar aeno
minado Ponte dos peixotos, entre o
município de Ibiraci, distrito do ,r:.';?S
to, distrito de Desemboque, no Estaao
mo nome e o município de socromen
de Minas Gerais de que trata o De
creto n.o 31.132, de 11 de julho de
1952, e autoriza a Companhia Pau
uetaae Fôrça .6' Lu.z Sociedade Anô~

nima a promover a desapropriação
das mesmas.

Decreto n. 37.210 - de 23 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1955.

Retificado no D. O. de 28 de. maio
de 1955.

COMPANHIA PAULISTA DE
MINERAÇÃO

Torna sem efeito o Decreto núme
ro 35.877, de 2.1 de julho de 1954.

Decreto n. 37.117 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O, de 7 de abril
de 1955.
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GO~!PANHIA RADIOTELEGRAFI-
CA BRASILEIRA (RADIOBRAS)

Prorroga a concessão outorgada à
Companhia Radiotelegráfica Brasilei
ra (Radiobms) para· executar servi
ço radiotelefônico. publico internacio
nal e público restrito internacional.

Decreto n. 37.3'69 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 195'5.

'COMPANHIA RIO-GRANDENSE
DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estátutos - da Companhia Rio-Gran
dense de seguros.

Decreto TI. 37.155 - de 12, de abril
-de 1955.

Publicado no D. D. de 2,5 de abril
de lSõ5.

COMPANHIA TEXTIL FERREIRA
GUIMARAES S. A.

Transfere a concessão outorgada à
firma Irmãos Oliveira & Companhia
para a Companhia Textil Ferreira
Guimarães fi. A.

Decreto n. 37.511 - de 17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 23- de junho
de 1955.

COMUNIDADE DO SERVIÇO DE
ASSISTtlNCIA MÉDICA DA PRE
VIDJlNCIA SOCIAL

Ap;ova o Iceaulamento da Comuni
dade -do Serviço de Assistência Médi
ca da Previdência Social.

Decreto n. 37.271 - de 28 abril
de 1955-.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1955.

CONCHAS

Autoriza o cidadão brasileiro Be
nedito José Veloso .Cesar a pesquisar
conchas e corais no município de
I çurassú, Estado de Pernambuco,

Decreto TI. 37-.243 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1955.

- Autoriza Industrial Extrativa
Araruama S. A. a pesquisar conchas
calcárias no município de Cabo Frio;
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto TI. 37.424 - de 2 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de .1: Cp, junho
de 195'5.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Laurindo Luiz Pedrosa a pesquisar de
pósito ecnotutero no município de Ara
ruama, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n .37 . 440 - de '1 de junho
de H)55.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1955.

CONCURSOS

Reaulamenta abertura de concurso
para provimen;to de vagas, em caráter
efetivo, existentes ou que vierem. a
existir, no Magistério do Exército.

Decreto n . 37.396 - de 26 de maio
de 1955.'

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1955.

Repl'odduzido no D. O. 'de '6 de ju
000 de 1955.

CONDUTOR DE TREM

Altera o Decreto n.o 36.661, de 24
de dezembro de 1954.

Decreto n.. 37.316 - de lO de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de maio
de 195&.
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{lONFERllNCIAS HlTERAMERICA
NAS DE RADIOCOMUNICAÇõES

Promulga a Convenção Interameri
cana de Telecomunicações e o Regula
mento Interno das Conferências ln~

teramerícanae anexo à mesma Con
venção, firmados por ocasião da III
Conferência Interamericana de Ra
âioconumicações, no Efo de Janeiro, a
27 de setembro de 1945, entre o Bra
sil e diversOs países,

Decreto n. 37.428 - de 3 de junho
de 19'55.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 19·55.

CONGOLEUM COMPANY OF
lJELAWARE

Revoga o Decreto que concedeu à
sociedade anônima "Congoleum Com
.pany ot Delaaeare" autorização para
funcionar na RepÚblica.

Decreto TI. 37.450 - de 7 de junho
-de 1955.

Publicado no D. O. ele 17 de junho
de 1955,.

CONGREGAÇÃO DA MISSÃO DE
S!O VI'GENTE DE PAULO

Comede isenção de impostos, taxas
e mais direitos para um automóvel
âcetíruuio àCongregacão da Missão
de São Vicente de Paulo, com sede
em Curitiba, Estado do Paraná.

Lei n. 2.497 - de 3 de junho de
1955.

Publicada no D. O. de 8 de junho
de 19,55.

CONGRESSO INTERNACIONAL DE
HEl\1ATOLOGIA (5. 0 )

At1'C, ao Ministério da Saúde, o cré
dito especisü de cr$ 700.000,00, paTa
ocorrer sà despesas com a repreeen
tuçtio do Brasil ao 5-.0 Congresso In
tertuiciatuit de Hematologia.

Decreto n. 37.497 - de '15 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 2:::l de junho
de 1055.

CONGRESSO NACIONAL DE HOS
PITAIS (l)

Institui a "Medalha Comemorativa.
do Primeiro ongresso Nacional cW
Hospitais" e dá outras providências.

Decreto n. 37.465 - de 10 de junho
de 1955.

Publicado no D. O, de 21 de junho
de 1955.

CONGRESSO NACIONAL DE
TUBERCULOSE (VI)

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da saúde, o crédito
especial de Cr$ 200.000,00, para sub
vencionar o VI conareeso Nacional
de Tuberculose.

Lein. "2.468 - de 25 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 30 de abril
de :1955.

CONSELHO NACIONAL DE

ECONOMIA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Conselho Nacional de economia,
o crédito especial de Cr$ &06.333,00,
para -pagamento de aluguéis vencidos
à Imobiliária Seguradores Reunidas
Sociedade Anônima.

Lei n. 2.473 - de 28 de abril de
lS55.

Publicada no D. O. de 30 de abril
de 1955.

CONSELHO NACIONAL DE
PESQUISAS

Institui normas especiais para apli
cação de créditos orçe'7":,mtários e adi
cionais concedidos para promover e
estimular o desenvolvimento da inves~

tigaçáo científica e tecnolàçicá,

Decreto n. 2.491 - dê 21 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de maia
de 19'55-.
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CONSTRUÇõES, COMÉRCIO E IN·
núSTRIA DE MADEIRAS

Aprova o contrato ceieorano entre
° Departamento dos Correios e Te
légrajose a firma Construções, Co
mércio e Indústria ae: Madeiras.

Decreto-legislativo n.? 5l} - de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 195'5.

CONSTRUTORA EeRA LIMITADA

Aprova o têrmo do contrato cele
brado entre o Departamento dos Cor
reios e Telégrafos e a firma ccnetsu
tora Ecra Ltda.

Decreto-Iegíslatdvo 11.° 46 - de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 19,5.

- Aprova o térmc do contrato ce
brado entre o Departamento dos Cor
reios e 7'elégrafos e a firma Constru
tora Ecra Lida.

Decretc-Iegíelatdvo n.c 49 - de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1955.

CONSULADOS

Cria o· Consulado nonorarto do
Brasil em Thorshavn, Dinamarca.

Decreto n. 37.337 - de 13 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de maio
de 1955.

- E[.sva à cateqoria .de Consulaào
o Vice-Consulado honorário do Bra
sil em euu».

Decreto n. 37.499 - de 17 de junho
ue 1955.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1955.

CONTADOR

Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.)

Decreto n. 3'1.252 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 19".

CONVENÇõES

Terna público que os Governos de
quatro países denunciaram a Conven
ção para a salvaguarda da Vida Hu
mana no Mar, firmada em I ..otulres,
a 31 de maio de 1929.

- Promulga o Protocolo de Emen
da ela Convenção para a Repressão do
Tráfico delllulheres e Crianças, con
cluída em Genebra, a 30 de setembro
de 1921, e da Convenção para a Re
pressão do Tráfico de Mulheres Maio
res, concíuiaa em Genebra, a 11 de
outubro de 1933, adotado pela Assem
bléia Geral das Nações Unidas, em
1947, ,t,-:, Lalce Success Nova York,e
firmado pelo Brasil em 17 de março
de 1948.

Decreto n. 37.176 - de 15 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de abril
de 1955. '

Retificado no D. O. de 27 de abril
de 1955.

- Torna público haver o Viet-Nam
aderido à Convenção relativa ao es
tabelecimento de uma União Inter
nacional para a publicação das Ta
rifas Aduaneiras, ao Regulamento de
Bxecuçtio e à Ata de Assinatura, fir
mados em tsrueeios, a ,,5 de julho de
1890, e ao Protocolo moãítieatioo da
Convenção, firmado em Bruxelas, a
H> de dezmbro de 1949.

Decreto n. 37.206 - de 2-3 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1955.

- Torna público o depósito do me
tnt.,:.~nto de ratificação, por parte do
Govêrno 'da Noruega, da Convenção
sôbre o Direito de Organização e Ne
çoctaçõo Coletiva <Convenção n.o 98).
adotada a 1.0 de julho de 1949, pela
Conferência Irüemacictuü do Traba
lhO, durante a sua 32. a Sessão.

Decreto n. 37.372 - de 20 de maio
de 19(;(;.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 19,55.
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- Torna z:,12blico o depósito dos ins
trumentos q,e adesão, por parte dos
Governos 'da Austria e do Viet Nam,
a Convenção da Oí"ganização Mundial
de Mcteomlogia, assinada em Wasr
ínqton, em 11 de outubro de 1947.

Decreto n. 37.373 - de 20 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 1955.

- Torna público o depõsito do lns
trurnento de retiíícaçõo, 'por parte' da
Argentina, da Convenção. relativa à
idade mínima no trabalho marítimo
(Ccmoençtio n.O 58), adotada a 24 de
caitucrc de 1936 pela Conferência In
ternacional do Trabalho, durante a
sua, XXII Sessão.

Decreto li. 37.397 - de 27 de maio
de H~-55.

Publicado. no D. O. de 27 de maio
de 12-55.

- Promu~'Ja a Convenção Intera
mericoaui de Telecomunicações e o
Regulamento Interno âas conterei
cscs í-nteronnertcanae anexo a mesma
Convenção, firmados por ocasião da
III Conferência Interamerzcana de
Radiocomunicações, no Rio de Janei
TO, a 27 ele setembro de 1945, entre o
Brasil e diversos pctses ,

Decreto n. 37.428 - de 3, de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a ceie
brar, por intermédio do Ministério da
Viação e Obras Públicas, convênio
com o Estado do Rio Grande do Sul.

Lei n. 2.56 - de 3 ele junho de
1955.

Publicada no D. O. de 8 de junho
de 1955.

- A1Jrova minuta de 'Convênio en
tre o Ministério da Guerra e o Mi
nistério da Viação e Obras públicas
PO,'i"(l, e:nccuçdo, no Nordeste, por Co
missões e unidades Militares, de obras
rodo- terrcnnãrtas,

Decreto n. 37 .148-A - de 5 de abril
de 1835.

Publicado no D. O. de 12 de abrll
de 195;,.

- Torna rníblica a denúncia, pelo
Brasil, do convênio de Cooperação
Econômica entre' o Brasil e o Chile,
firmado no Rio de Janeiro, a 4 de
julho de 1947.

Decreto n . 37.273 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de mato
de 1955.

COOPERAÇÃO ECONôMICA

Torna pública a denúncia, pelo Bra
sil, elo Convênio de Cooperação Eco~

n'Ómica entre o Brasil e o. Chile, iir
mccio no Rio de Janeiro, a 4: de julho
de 1947.

Decreto n. 37.273' - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de .1955.

COOPERJ,TIVA CENTRAL DOS
PRODUTORES DE LEITE LTDA.

Concede ísencõo de direitos de im~

oortcçõo à (~p(l}:elhagem c« ':Oleta des
tinada à 1iWntag6m de uma fábrica
para -puíuerizaçtio de lei, a ser impor
tada peta Cooperativa Central dos
Prosiutoree de Leite tsau,

Leí n. 2.446 - de 31 de março de
1955.

Put-lícada no D. O. de 7 de abril
ele 1955.

COOPRRATIVA DE CRÉDITO
"UNIÃO fORTALEZA" DE
RESPONSABILIDADE LTDA.

Concede autorização para constitui
çiio da Cooperativa de Crédito
"União-Fortsüeza" de Responsabilida
de Limitada, com sede na cidade de
Fortaleza, Estado do Ceará.

Decreto n. 35,9g5 - de 6 de agôsto
de 1954.

Publicado no D. o. de 25 de maio
de 1955.
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CRÉDITO ESPECIAL

de 25 de abril de

Autoriza O cidadão brasileiro Be
nedito José vezcso Cesar a pesquisar
conchas e corais no município de. taa
rassú, Estado de Pernambuco.
Decreto n. 31.243 - de 27 de abril
de 195i>.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 195i>.

CORPO DE ENGENHEIROS E
TtCNICOS NAVAIS

Apr61Ja o Regulamento -pora Sele
ção de Oficiais Candidatos ao Corpo
de Engenheiros e Técnicos Navais.

Decreto li. 37.522 - de 23" de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de rsss.

CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Altera o Regulamento para o Corpo
de Fuzileiros Navais.

Decreto n. 37.524 - de 23 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 19i>5.

CORRESPONDJlNClA POSTAL E
TELEGRAFlCA

Aprova o regulamento -pcra execuçao
·do serviço de distribuição de corres
pondência postal e teleçràtice ,

Decreto n. 37.042 - de 16 de mar
ço de 195i>.

Ret-ificado no D. O. de 6 de abril
de 1955.

CRÉDITO ESPECIAL

Abre ao Ministério da Aqrunüturà
o créauo especial de ors 500. O.ÜO,OO,
para auxiliar a realização da Expo
tição Nacional de Milho, Suinos e
Gado Leitetro,

Lei n. 2.444 - de 31 de março ae
1955.

Puclícada no D. O. de 7 de abrll
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo lt
abrir ao poder Judiciário - Justiça.
Bieitcml, Tribunal Regional Eleitoral
da Ba.hia, o crédito especial de ....
Crg Z.14€,50, para ocorrer ao paga
mento de eetranumeróríoe mensalis
tas de sua secretaria.

Lei n. 2.4.47 - de 2 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 7 de abril
de lS55.

- Autori,m o Poder Executivo a
abrir ao Poder Jiuliciârio - Justiça
Eleitoral, Tribunal Regional Eleitoral
de Iâmue Gerais, o crédito especial de
ors 2.280,00, para ocorrer à.<; despesas
com mensalistas do quadro da secre
faria do mesmo Tribunal.

Lei n. 2.455 - de 20 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 27 de abril
de .1955.

- Autoriza o poder ExecutiVo a
abrir pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores o credito especial de
CL'S 2.570.800,00'. para pagamento
do abono de família devido ao pessoal
do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal.

Lei n. 2.45-5 - de 20 de abril ue
195i>.

Publicada no D. O. de 27 de abril
dê 1955.

- Auioriea o poder Executivo o.:
abrir pelo Minietérío do Trabalho,
Indústria e Comercio, o crédito eepe
cuü de CrG 6D .000,ÜO, para atender ao
l;agarnento do auxílio doença.

Lei n. 2.45'i - de 22 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 27 de abril
de 1955.

- Autoriza o poãer Executivo a
abrir T.JClo Ministério da Saúde, o cré
dito especial de Org 3ü-ü.O-G{~',OÜ', para
Subvencionar o VI Congresso Nacional
de ruocrciacee.

Lei n. 2.M;3
1955.

Publicada no D. O. de ao de abril
ele 1855-.



de 5 de maio de

CRtDITO E8·PECIAL

~ Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal 
o credito especial de Cr$ 68B.OOO,O(),
para pagamento de vencim.entos atra
sados ao Juiz em disponibilidade Os
valdo Bulcão Viana.

Lei n. 2.4'69 - de 28 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 30 de abril
de 1955-.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de crs 18.0(JO.OOO,OO,
para auxiliar a Fundação Abrigo do
Cristo Redentor.

Lei n. 2.471 de 28 de abril de
19':,5-.

Publicada no D. O. de 30-- de abril
de H155.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Conselho Nacional de.
Economia, a crédito especial de .
Cr$ 506.333,')0, para 'pagamento de
aluguéis vencidos à Imobiliárias Se
auraâorae Reunidas S. A.

Lei n. 2.473 - de 28 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 30 de abril
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Marinha, o
credito especial de crs 263.710.426,40,
para ser transferido ao "Fundo Na
oal" .

Lei n. 2.475-A. - de 4 de maio .de
1955.

Publicada no D. O. de 1& de maio
de 19&5.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 97.16Ü',30, des
tinado ao pa(Jamento de fornecimen
tos, no exercício de 194-8, ao 14.° Ba
talhão de Caçadores com sede em Flo
rianópolis, Estaáo de Santa Cata
rina.

Lei n . 2.47:6
1955.

Publicada no D. O. de.11 de maio
de 1955.

CRJiDITO ESPECIAL

--.-., Autoriza o Poder Executivo {t

abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores o crédito especial
d.e. crs 157.010,60, para pagamento das
despesas com 08 funerais dos milita
res vitimados na explosão ocorrida na
Ilha do Braço Forte.

Lei n. 2.4-77" de 6 de maio de
1955.

Publicada no D. O. de 11 de maio
de 1955.

- Autorizá o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
créiiito especial de Orô 1.50o-;üO, para
reçnüarizacõo de âesnesa no exercicio
de .1951. - .

Lei 11. 2.479 de 11 de maio de
.1955.

Publicado no D. O. de lIde maio
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ .1.500.000,00,
lJara atender às despesas com a rea
lização da 13.!\ Reumuio Pletuiria: do
emitiU Consultivo Internacional do
Algodão.

Lei n. 2.843 de .13 de maio de
195-5.

Publicada no D. O. de 20 de maio
de 1&55.

- Autoriza o Poder Executivo a
abri?", pelo Ministério das Relações Ex
teriores o crédito especial de .......•
Ct'S 2.8:'Y.'ÜO-l),OO, para atender às des
peses decorrentes da visita ao Brasil"
rio General Anastasio Somaza, Presã
aente da República da Nicarágua.

Lei Ú. 2.484 de 13' de maio de
1955.

Publicada no D. O. de 20 de maio
de 1955.

- A uioriza o Poder Executivo a
abri.r, pelo Misuetério écs Relações
Exteriores, o crédito especial de ....
c-s 1.500. OOÜ',OO, para ocorrer às aee-.
pesas com um monumento a ser cte
reculo à cidade de Nova Ycríc, Esta
dos Unidos da América.

Lei n . 2.485, de 13 de maio de
1955.

Publicada no D. O. de 20 de maio
de HJ55.
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- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações Ex-
teriores, o crédito especial de .
Org 250.000,00, para atender às ces
pesas com a construção de um peâee
tal para a estátua do Barão do Rio
Branco.

Lei n. 2.486 - de 13' de maio de
193'5.

Publicada no D. O, de 20 de maio
de 195'5.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de ....
Cr$ 85G.OC'),OO, destinado a ocorrer co
1Jagmnento de contribuição do Bra
sil para o Programa Ampliado de xs
cieténcia Técnica da Organização das
Nações Unidas.

Lei n. 2.487 de 13 de maio de
1955.

publicada no D. O. de 29 -de maio
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
obrír, velo Ministério da Fazenda, o
crédito ~ especial de CrS 3.434.3(},6.434,Oo-,
-pora rcçnüarizor as despesas com o
pt7{;-umenio do abono de emergência,

Leí n. 2.490 - de '21 de maio de
19-55.

Publicada no D. O. de 26 de maio
de 1955.

- f1 utoriza o Poder Executivo a
obrir, pelo Ministério da Edncacão e
Cultura o crédito especial de .~.....,
CrS 694.844,50, para atender ao -paça
menta de jornecimentos jeitos, no
exercício de 1952, a diversos órgãos
do mesmo -MinistériO.

Lei n. 2.493 de 21 de maio de
lS5:).

Publicada no D, O. de 26 de maio
de 1955.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial de Cr$ 50-0.000,00
para ocorrer a despesas de tôda e qual
quer natureza com a reolizaeão da
lV Festa Nacional do Trigo e da Ex
posição Agro-Pecuária e Industrial,

Lei n. 2.494 - de '25 de maio de
1955.

Publicada no D. O. de, 2 de junho
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Aeronàuuce,
o crédito especial de .. , .
CrS 'i"ü.OOJ.:íJOn,OO, pera atender às
despesas de aquisição de aviões.

Leí n. 2.496 - de 2 de' junho de
1955.

Publicada no D, O, de 14 de junho
de 19,55.

- Autoriza o Poder Executivo a
aorir, ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral - Tribunal ··superior Eleito-
ral - o crédito especial de .
Crg 2. afiO.000,00, destinado à aquisicão
de um prédio para o Tribunal Regio
nal Bleitortü do Rio Grande do sul.

Lei n. 2.499 de 3 de junho de
1955.

Publicada no D. O. de 8 de junho
de 1955.

- Auiorizts o poder Executivo a
aovir, pelo Mímistrério da Agricultu-
j"Ct, o crédito especial de , i

01"8 5.332,20, rara pagamento a Emi
lia Fonte;; pestana, da gratificação
-nrenínta na lei n.O 1.234, de 14 de no
vem.oro de lS50,

Lei n. 2.500 de 3 -de junho de
1955.

Pnbhcada no D. O. de 8 de junho
de 1955.

- Autoriza o poder Executivo a
obrír, 1Je1o Ministério da Fazenda, o
crédito eS~'Jecial de Cr$ 1.950. ÜÜ'Ü',')O,
para regularizar despesas do Conse
lho Técnico de Economia e Finan
ças.

Lei n. 2.506 - de 11 de junho de
1955.

Publicada no D. Ó. de 16 de [unhe
de 1955.

~ Autorizo: o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Gnerra, o cré
cUto especial de o-s 3D .-00'0. OOO,GO
para início da construção do prédio
destinado ao Estado Maior das Fôrças
Armadas, à Secretaria do Conselho
de Segurança Nacional, aos Coman
dos das três Zonas de Defesa e à
Escola Superior de Guerra,

Lei n. 2.5D7 - de 17 de junho de
1955. .

Publicada no D. O. de 25 de junho
de 1955.
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- Autoriza o Pode?' Executivo a
abrir ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral - Tribunal Regional Elei
toral do Rio Grande do Sul - o cré
dito especial de Cr$ 307.613,9·0, para
pagamento de vencimentos, do pessoal
civil.

Lei n. 2.509- - de :.18 de junho de
1955.

Publicada no D. O. de 24 de junho
de 1955.

_ Determina a tradução e impres
são nos idiomas francês e inglês, do
livro "Quem Deu Asas ao Homem",
de autoria de üenrique Dumont VH
lares.

Lei n, 2.'511 - de 2 de junho de
1955.

Publicada no D. O. de 23 de junho
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário - Justiça
Eleitoral - Tribunal Eleitoral do
Maranhão - o crédito especial de ..
CrS 6.624/).1) tiara pagamento aos eer
»íaoree daquele Tribunal Eleitoral.

Lei n. 2.513 - de 25 de junho de
1955.

Publicada no D. O. de 1 de julho
de 1955.

- Abre, ao Ministério da Guerra. o
crédito especial de o-s 24.450. OOO.O!}:,
destinado à fabricação de submetrc
lhadoras Madsen M 46, calibre 45.

Decreto n . 37.173 - de 15 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1955.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ...•
Crg 26. 111.41.J,00, para atender às des
pesas com o pagl'"' -ntc de abono de
emergência e de salário-fam!J.ia ao
pessoal do Quadro Especial da Unt
versidade do Brasü.

Decreto n. 37.174 - de 15 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1955.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 3t3.86Ü', de 3 de ieoereiro do cor
rente ano.

Decreto n. 37.201 - de 19 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1955.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 3'6.861. de 3 de teieretro do cor
rente ano.

Decreto n. 37.202 - de 19 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de abrlI
de 1955.

- Abre. pelo Ministério da Educa
ção e Cultura o crédito especial de
ors 3.000.000,'00, para o fim que es
pecifica.

Decreto n. 37.379 - de 24 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de maro
de 1955.

Retificado no D. O. de 6 de junho
de 1955.

- Abre, pelo Mtnistérto da Fa
zenda o créasto especial de .......•
Cr$ 300.000.(}{)0,OO para atender à des
pesa referente a ·1954, com a tomada,
pelo Tesouro Nacional, de partes be
neficiárias da companhia iüareiem
ca do São Franetsco.

Decreto n. 37.426 - de 3 de junho
de 1955.

Pubhcadc no D. O. de 6 de jW1110
de 1955.

- Abre. peto Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio, o crédito
especial de crs 1.800.0(}{);;}(Jo, para. o
fim que espectttca,

Decreto n. 37.448 - de 7 de jurmc
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de jW1hO
de 1955.

- Aore, ao Ministério da saúae,
o crédito especial de Cr$ 700.{)OO,UO,
para ocorrer às despesas com a re
presentação do Brasil ao 5.° Congres
so Internacional de Hematotoçui,

Decreto n. 37.497 - de 15 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1955.
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- Abre, ao Tribunal de Contas o
crédito escpecial de ces 3.085. 20a,On,
paia O fim que menclOna.

Decreto n , 37.515 - de 22 de JU
nho de 1955.

Publicado no D. O. de 22- de junho
de 191;5.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito especial de .. " ...••.
01'$ 18.000.C'OO,OO, para auxiliar a Fun
dação Abrigo Cristo Redentor.

Decreto n . 37.515 - de 22 de junho
de 191;5.

Publicado no D. O. de 2·5 de jUl1l10
de HJÕ5.

- Abre ao Ministério da FazBnaa o
crédito especial de Cr$ 2.-655.600,00,
para o fim que menciona.

Decreto n. 37.538 - de 28 de _junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de Julho
de 1955.

- Abre, ao Ministério da Guerra o
crédito especial de Cr$ 52.-nQO.noo,ov,
destinculo ao pagamento de grati!t
cação por trabalho com risco de vida
Ou de saúde.

Decreto n. 37. '539 - de 28 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de jinne
de 195,.

CRÉDITO EXTRAORDINARIO

Autoriza o abertura do créauo ex
traoramarío pelo Ministério da Saú
de para o fim que especifica e dá ou
tras prcnísiências (S.E.).

Decreto n. 37.498 - de 16 de [unhe
de 1955.

Publicado no D. Q. de 20 de runne
de 191;5.

CRÉDITOS ORÇAMENTARIOS E
ADICIONAIS

Instituí normas especiais para apli
cação de créditos orçamentários e adi
cíonais concedidos para promover e
estimular o desenvolvimento da in
vesti:}ação científica e tecnológica.

Lei n. 2.491 - de 21 de maio de
1955.

Publicada no D. O. de as de maio
de 1955.

Concede reecmhecimento ao curso
de auxilia1' de enfermagem da. Es
cola de Enfermagem da Cruz Ver
melha Brasileira, filial de São Paulo.

Decreto n. 37.3"77 - de 24 de maio
de 191;1;.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

CURSOS

- Ver:

ESCOlas e Faculdades.

D

DATILóGRAFO

Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.).

Decreto TI. 37.2,54 -. ce 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 191;1;.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TEJ"ÉGRAFO

Aprova o contrato celebrado entre
o Departamento dos correios e Telé
grafos e a firma Napoleão Pires de
Araújo Lima.

Decreto':'legislativo n,e 41 - de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de junho
de 191;5.

- Aprova o contrato celebrado en
tre o Departamento dos Correios e
'reíéçratoe e a firma Imobiliâria José
Gentil S. Á. -

Decreto-legislativo n.v 44 - de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de lWI;.

- Aprova: o contrato ceteoraao en
tre o Departamento dos Correios e
Telégrajos e a firma carnot p ~ Her
meto.

Decreto-legislativo n. 4'5 - de 1945-.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 195,1.
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DEPARTAMENTO IDOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

- Aprova o termo do contrato ce
lebrado entre o Departamento dos
Correios e Telégrafos e a firma Ocms
trutora Bcre Ltda.

Decretc-Ieglslatdvc n. 46\- de 1S5fr.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1955.

- Aprova o contrato celebrado en
tre o Departamento dos Correios e
Teléarafos e a Emprêsa América de
Construção LUla'.

Decreto-legislativo n. 47 - de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1955.

- Aprova o contrato celeln-aCZo en
tre o' Departamento aos Correios e
Telégrafos e a firma Imobiliária José
Gentil S. A.

Decreto-legislativo n. 48 - de 1955.
Publicado no D. O. de 21 de jurmo

dcl.955.

- Aprova o têrmo elo contrato ce:
lebrudo entre o Departamento dos
Correios e Telégrafos e a firma Co1Ui
trutora Bcra Ltaa,

Decreto-legislativo n. 49 - de 1955.
Publicado no D. O. de 21 de junno

de 1955.

- Aprova o contrato celebrado en
tre o Departamento dos Correios e Te
légrafos e a firma construções, Co
mércic e Indústria de Madezra~.

Decreto-legislativo n.50 - de 1955,.
Publicado no D. O. de 23 de junho

de 1955.

- Aprova o contrato celebrado eu
ire o Departamento dos Correios e
Telégrafos e a firma Paulo. Bran
dão & Cãc ,

Decreto-legislativo n. 51 - de 1955.
de 1955.

Publicado jno D. O. de 28 de junho
de 1955.

- Aprova o têrmo de contrato ce
lebrado entre o Departamento dos
Correios e Telégrafos e a firma JOse
Gentil S. A.

Decreto-legislativo n , 53 - de .1955.
Publicado no D. O, de 2 de julho

de 1955.

DEPARTAMENTO JJOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

- Dispõe sôbre a tmnstormeçao,
em mensalista, de extranumeróríos
contratados do Departamento _dos cor
reíos e releçratc« do Iâinisteríc da
Viação e Obras públicas e dá outras
prcoiâéncías .

Decrete n. 37.224 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1955.

DEPARTAMENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA púBLICA

Dispõe sôbre a polícia marítima
aérea e de fronteiras.

Lei n. 2.492 - de 21 de maio de
1955.

publicada no D. O. de 27 de mato
de 1955.

- Aprova o Regulamento Geral do
Departamento Federal de Segurança
Pública.

Decreto n. '37". COS - de 8 de mar
ço de 1955-.

Retificado no D. O. de 13 de abril
de 1955.

DEPóSITO NAVAL

Eitingue o Depósito Naval do Rio
de Janeiro e dá outras providências.

Decreto n . ::>7.222 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no J). O. de 29 de april
de 1955.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública, para
eleito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Obras contra as
Sêcas, área de terreno neceseãrta à
construção do açude púbblico -cno
76", no munícípíc de Quixadá" Esta
do do Cearão

Decreto n. 37.13:0 - de 4 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de abril
de 1955.
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DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação pejo De
partamento Nacional de Portos, Rios
e Canais, área de terrenos e benfei
torias neceeeõríae à construcão da es
trada de acesso ao Pôrto de Mucuri
pe, Estado do Ceará.

Decreto n. 37.132 - de '5 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

- Retifica o Decreto n,o 37.017, de
10 de. março de 1955, na parte que
menctona.

Decreto n. 37.204 - de 22 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1955.

- Declara de utilidade 'PÚblicM-,
para eleito de desaproprtacão .pelo
Departemetüc Nacional de Obras con
tra as Sécas, área de terreno neces
sária à construcão do acude público
"Olho D'Agva dos Casados", no mu
nicípio de Piranhas, Estado de Ala
goas.

Decreto n. 37.21-6 - de 23 de abrll
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de abr1l
de 1S55-.

-- Declara de utilidade pública, pa~

Ta efeito de desapropnação, o tmõvel
que indica.

Decreto n, 3-7.266 -- de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de abl'lI
de 1955.

-- Declara de uttlidade pública, pa
ra efeito de aescimnmacõo pela Rêde
taímeíra de .Viação, area de terreno
necessária à instalação de um~1 caixa
de água para abastecimento de suas
locomotivas, no município de Monte
CarmeZo, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.317 - de 10 de mato
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de mala
de 1955.

- Revoga o Decreto n.o 33.665, ele
17 de agõsto de 1953.

])ecreto n. 37.3ü7 -- de .17 de mato
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de mato
de 1955.

- Desapropria terreno aâiacente á
Base Aérea de Salvador - (BA).

Decreto n, 37.383 -- de 25 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de mato
de 19fi5.

- Declara de utilidade pública, pa
ra desapropriaçao, . terrenos necessá
rios à ampliação do Aeroporto de Foz
do Zguaçu (PR).

Decreto n, 37.384 -- de 25 de míeo
de 195,5.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1955.

-- Altera o Decreto n,o 32.92'6, de 2
de junho de 1953, que declarou de
·utilidade pública a faixa de terra des
tinada à passagem da linha tronco
de transmissão da Companhia HidTO
Elétrica do São Francisco, de Paulo
Afonso a Salvador (Linha Sul) .

Decreto n. 37.405 -- de 27 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de maio
de 1955.

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação _pela Es
trada de Ferro Central do Brasil,
área de terreno situada no município
de Santa Luzia, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 37.4orl -- de 31 de mato
de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 195~.

-- Declara de utilidade pÚblica, pa.
ra efeito de ,desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras con
tra as Sêccs. área de terreno necessá
ria à construção do açude público
"Lnçazeira", no município de paulis
tana, Estado do Piauí.

Decreto n. 37.435 -- de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de- junho
de 1955.
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- Declara de utüidade pública, pa
ra efeito de desapropriação pelo De
partamento Nacional de portos. Rios
e Canais, área de terreno -necceearui
à snstoiacao de um serviço de abaste
cimento de áaua aos navios Que atra
cam no pôrio de Cabedelo~ Estado d~
Paraíba.

Decreto n. 37.436 - de 7 de junhO
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de jUWI0
de 1955.

- Declara de utilidade pública, pa
'ta fins de desapropriação, imóveZ que
menciona, situado em Teres6polis, no
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 37.44'7 - de 7 de junho
de 1955,.

Publicado no D. O. de 13 de Junco
de 1955,

- Declõra de utilidade pública, paR
Ta desapropriação, imóveis que men
ciona em Barbacena (Estado de .l1fi
nas Gerais).

Decreto n. 37.526 - de 24 de junho
de 1955-.

Publicada no D. Q. de 27 de junho
de 1955.

- Declara de utilidade pública, pa
ra fins de desapropriação terreno st
tuaslo no Municipio de São Luis Gon
zaga, Estado do Rio Grande do Sul,
necessário ao Exército Nacional.

Decreto n. 37.535 - de 27 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1955

.DIAMANTE

A uiorízà o cidadão brasileiro Siverz;
Francisco Bartholdy a pesquisar dia
mante, ouro, quartzo e associados no
manucipío de Díamamiinà., Estado de
111ísuui Gerais.

Decreto n. 37.142 - de 5- de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1955.

- Renova o Decreto 11,.0 32.195, de
4 de fevereiro de 1S5S.

Decreto n. 37.299 - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de .12 de maio
de1S5ó.

- Renova o Decreto n.o 32.196, de
4 õe fevereiro ele 1953.

Decreto D. 37.300 - de 9 de maio
de 1955

Publicado no D. O. de 12 de mato
de 195~.

- Renova o Decreto n.0 32 . 20S', tte
4 de fevereiro de 1953.

Decreto n. 37.302 - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de mato
de 1955.

- Renoca o Decreto n.o 32.209, de
4 de teoereiro de 1953.

Decreto n. 37.300 - de 9 de mato
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 195ts.

- Renova o Decreto n.c 32 .307, ae
23 àe teoereíro de 1953.

Decreto n. 37.304 - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1955.

- RenOva o Decreto n.o 32.210, de
4 de fevereiro de 1953.

Decreto n. 37.354 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de maão
de 1955.

- Renova o Decreto n.o 32.121, de
21 de janeiro de 1953.

Decreto n. 37.355- - de J.7 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1955.
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DOAÇõES

- AutOTiza O cidadão brasileiro lkra
noet de Araújo 'Sobrinho, a pesquisar
diamante, ouro aiusnonar e associados,
no município de Diamantina, Estaão
de Minas Gerais.

Decreto n. 37.443 - de 7 de junho
de 1953.

tt>ublicado no D. O. de 14. de junho
de 195~.

DIPLOMATAS

Altera as Tabelas de Grati/icacáo
de Representação aprovadas pelo ÍJe
ereto n.a 3-6.'711, de 3.1 de dezembro
de 1954.

Decreto n. 37.111 - de 1 de abril
de 195~.

publicado no D. O. de 1 de abril
de 1955.

DIREITO DE ORGANIZAÇãO E NE
GOCIAÇãO COLETIVA

2'orna público o depósito do Ins
trumento de ratificação, por parte
do Gouérnc da Noruega, da conoen
ção sôbre o Direito de Organização e
Negociação Coletiva (Convenção nú
mero 98), a:dotada a 1.0 de julho de
1949. neta Conferência Internacional
do Trabalho, àurante a sua' 32.a Ses
são.

Decrete n. 37.372 - de 20 de maio
de 19:;5.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 1955.

DOAÇõES

Autoriza o serotço do Patrimônio
da União a aceitar a doacão de v,m
terreno situaàó no MunicíPio de Ja
raguá, no Estado de Goiás.

Decreto n. 33.900 - de 16 de junho
de 1952.

publicado no D. O. dei 28 de junho
de 1955.

- Autoriza O Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que mençiona, situado no Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 37.181 - de 15 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 1'6 de abril
de 195'5.

- Autoriza O Serviço do Patrímõ
nso da Uniãó a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no Mu
nicípio de Garça, no Estado de São
Paulo.

Decreto n. 37.225 - de 27 de abril
de 1955.

publicado no D. O ~ de 29 de abril
de 1955.

_ Autoriza o Serviço do patrimó
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no MU
nicípio de São rearo dos Ferros. no
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.226 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1955.

- Autoriza o Serviço ""do Patrimó
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
Município de Ouro Branco, no Es
tado do Rio Grande do NOrte.

Decreto n. 37.227 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no 11. O. de 29 de abril
de 1955.

- Autoriza o Seroico do Patrimô
nio da União a aceitâr a doação do
terreno que menciona, situado no
1:1unic-ipio de Iguatama, no Estado de
lklinas Gerais.

Decreto n. 37.228 - de 27 de abril
de 1955.

publicado no D. O. de 29 de abril
de 1955.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado no
MunicílJio de lpanguaçú, no Estado
do Rio Grande do NOrte.

Decreto n, 37.229 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1955.

- AutoriZa o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Pindamonhangaba (SP).

Decreto n. 37.2M: - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de S de maio
de 1955.
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DOAÇõES

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceita?' doação de terreno
em Vitória da Conquista (BA).

Decreto n. :3'7.328 - de .12 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1955.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado na Mu
nicípio de LUZ, no· Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 37.413 - de 1.0 de 'ju
000 de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

- A.utoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar doacão do ter
reno que menciona, situa40 no Mu
nicípio de Santos trumont, no Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 37.414 - de 1.° de junho
de 1955.

Publicado no 1). O. de 22 de junho
de 1955.

- Autoriza o serviço do patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado na
Cidade de Monte Aleqre, no Estado
do Rio Grande do Norte.

Decreto n. 37.495 - de 15 de junho
de 1956.

Publicado no D.. O. de 20 de junho
de 1955.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da união a aceitar a doação do
terreno, que menciona, situado no
Município de Pcrtaleare, no Estado
do Rio Grande do Norte.

Decreto n. 37.49-6 - de 15 de Junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 20. de junho
de 1955.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União, a aceitar a doação de
terreno que menciona, situado nesta
Capital.

Decreto n. 37.'517 - de 22 de junho
de 1955.

Publicado na D. O. de 25 de junho
de 1955.

- Autoriza. o serviço dÇ) patrimô
nio da União a aceitar a doação de
terreno que menciona, situado no
Município de Campo Largo, no Esta
do do Paraná.

Decreto n. 37.527 - de 24 de-junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de junho
de 1950. .

- Autoriza o Serviço _do Patrimô
nio da União a aceitar a doação do
terreno que menciona, situado ao
Muninc!pio de Mirassol:,' EstQ.(Ü) de São
Paulo.

Decreto n. 37.528 - de 24 de junho
de 1950.

Publicado no D. O. de 27 de junho
de 1955.

- Autoriza O sennco do Patrimó
nio da Untão a aceitár a doação de
terreno, que menciona, situado, no
município de Iguape, no Estado de São
Paulo.

Decréto n. '3'1.547 - de 30 de junho
de 1955.

Publicado no D. O, de 2 de julho
de 1955.

DOENÇAS VENÉREAS

Promulga o Acôrdo relativo à con
cessão de facilidades aos marinhei
1"08 mercantes para o tratamento de
doenças venéreas, concluído em Bru
xelas, a 1.0 de dezembro de 1924.

Decreto n , 37.112 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de abril
de 1955.

'D'OLOMITA

A utoriza. aÓg , A. de Cimento, Mi
neração e Cabotagem - "CIMIMAR"
a lavrar talco, aoíomua, serpentinita,
e associados na município de castro,
Estado do Paraná.

Decreto TI. 37.124 - de 1 de abril
de 1955.

:Publicado no D.O. de '1 de abril
de 1956.
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EMPRf:SA DE CAULIM L'fDA.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ubaldo Lolli a pesquisar dolomita,
cczcérso, mármore e osocíaace, no
município âe Santana do Parnaíba.
Estado de São Paulo,

Decreto n. 37.247 - de 2'-7 de abril
de 1955.

Publicado no D. Q. de 30 de abril
de 1955.

E

ELI LILLY AND COMPANY or
BRAZIL, INC.

Concede i& sociedade anônima "EU
Lilly andJCompany oi.tsraeü, Inc. au
icrizaçâc para continuar ai funcionar
na República.

Decreto n. 37.110 - de 31 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de maio
de 1955.

ELIZABE'fH ARDEN ,(SOUTH
AMERICA), INC.

Concede à sociedade anontma "Eli
eaneui Arden (South Amenca),
Inc.", autorização para continuar a
funcionar na República.

Decreto n. 37.341 - de :17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 1955.

EMPRf:SA AMÉRICA DE CONS
TRUÇÃO LIMITADA

Aprova o contrato celebrado entre
o Departamento dos Correios e Telé
grafos e a Emprêsa América ae.cons
truçao Lida.

Decreto-legislativo n. 47 - de 1955.

Publicado no D. O. de 21. de junho
de 1955.

Autoriza a Emprêsa de CauUm Li
mitada a pesquisar feldspato e asso
ciados no munícrpie de Maricá, Ssta
do do Rio de Janeiro.

, Decreto n. 37.322 - de 10 de maio
de 1955.

P ....rblfcado no D. O. de .12 de maio
de 1955.

- ;Autoriza Emprêsa de Caulinv
Lida. a pesquisar feldspato e associa
dos no município de São Gonçalsio,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.37 .423 - de 2 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1955.

EMPRllSA DE M;INERAÇ.ílO CAM
PO ALEGRE LTDA.

Autoriza a Emprêsa de Mineração
Campo Alegre Ltda., a pesquisar
fluortta e associados no murucipio de
Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia.

Decreto n. 3-7.168 - de ·13 de abril
dé 1955.

Publicado no D. O. de 16 de abril
de 1955.

ElilPRllSA 'ELtTRICA PIRAPO-
ZINHO LIMITADA

Transfere de Gerbasi & Albieri Li
mitada para a Emprêsa Elétrica Pi
rapazinho Limitada a concessão para
distribuição de energia elétrica nos
distritos de Pirapózinho _ pertencen
te ao. município do mesmo nome, e
Anhumas, pertencente ao município
de Presidente Prudente, Estado' de
São Paulo.

Decreto n. 37.510 - de 17' de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de junho
de 195,5,
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EMPR~SA FÔRÇA E LUZ DE
MORRINHOS

Transfere da Emprêsa Fôrça e Lu~

de Iâorrinhos para a prefeitura Mu
nicipal de MorTinhos a concessão pa
ra a produção e fornecimento de ener
r;ia elétTicaao município de Morri
nnos, Estado de. Goiás.

Decreto n. 37.199 - de 13 de abril
de HJ55.

Publicado no D. O. de 7 de maio
de 1955.

lmlPRtsA NACWNAL DE NAVE
GAÇAO LIMITADA

Concede à "Emprêsa Naciotuü de
Navegação Limitada" autorização pa
ra continuar a funcionar como em
présa de navegação de cobotaoem ,

Decreto n. 37.452 - de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de ,14 de junho
de 1955.

EMPRtSA VERAS DE NAVEGAÇÃO
LIMITADA

Conceae- à "Emprêsa Veras de Na
vegação Limitada", autorização para
funcionar como emprêsa de navega
ção de cabotagem.

Decrete 11. 37.344' - de ,17 de maio
de 19i.H>.

Publicado no D. o. de 28 de maio
de 1955.

Er,IP,RtSAS INCORPORNDAS AO
PATlIlJll!õNIO NACIONAL

Dispõe sôbre o aproveitamento do
pessoal da Superintendência e Em
présas Incorporadas ao Património
Nacional, e dá outras providências.

Decreto n. 37.2G3 - de 19 de abril
de 19{;5.

Publícado no D. o. de 22 de abril
de 19,5.

Retificado no D. O. de 23 de maio
de 1955.

EMPRP.SAS INCORPORADAS AO
PATRIMôNIO NACIONAL

- Dispõe sôbre a apliccção do sa
lário mínimo aos casos que especi
fica.

Decreto n. :n.274 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de maio
,de 1955.

EMPRr:STIMOS

Autoriza a Estrada de Ferro San
tos a Jundiai a contratar empréstimo
emÓaósaree no exterior e financia
mento em cruzeiros no País, para o
fim que especifica.

Decreto n. 37.218 - de 25 de abÍ"il
de 1955.

Pub-licado no D. O. de 27 de abril
de 1955.

:ENERGIA ELÉTRICA

Outorga à prefeitura Municipal de
Bolisa: concessão para distribuição de
energia elétrica no distrito de toe
tim.

Decreto n. 31.904 - de 9 de dezem
bro de 195-2.

Publicado no D. O. de' 25 de junho
de 19&5.

- Outorga ao Estado de GoiáS
concessão para o aproveitamento da
energia hidráulica da cachoeira Ro
chedo, existente no Rio Meia ponte.
mumicipio de piracaniuba, naquéie Es
tado.

Decreto 11. 32.234 - de 9 de feve
reiro de 1953.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1955.

- outorga a Hormino de Almeida
concessão para distribuir energia elé
trico no município de Pedra Azul,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 36.107 - de 23 de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de HJ5õ.
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- Outorga à Prefeitura Municipal
de Buenópolis concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica da
cachoeira Buriti existente no ribeirão.
Buriti dos Almeíâas, município de
BU61lJJ6olis, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto n. 3,6.129 - de 2 de se
tembro 'de 1951!.

Publicado no D. o. de 22 de junho
de 1955.

- Autoriza o funcionamento da usi
na termo-elétrica da Prefeitura Mu
nicipal de Córrego d- Anta, na sede do
Munic-~pio, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3-6.154. - de 10 de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 'de junho
de 1951>.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Camaquã a ampliar suas instala
ções termoelétricas.

Decreto n. 3,6.764 - de 11 de ja
neiro de 19-55.

Publicado no D. O. de 16 de maio
de 1955.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Reginópolis, Estado de São Paulo.
a construir uma linha de transmis
são.

Decreto n. 36.7-67 - de 11 de janei
TO de 1955,.

Publicado no D. o. de ,20 de abril
de 191>5.

- Autoriza a Companhia Cimento
Brasileiro a instalar uma usina ter
moelétrica no Município de São Leo
poldo, Estado 'do Rio G,-ande do Sul.

Decreto n. 36.866 - de 4 de feve
reiro de 19"55.

Retificado no D. O. de 22 de ju
nho de 1955.

- Transfere de Benedito Pereira
Gomes para Samuel Barreto a con
cessão para a produção e tomectmen
to de energia elétrica à cidade de
Coração de Jesus, Estado de Minas
Gerais.

Decret-o n. 2'8.877 - de 4 de feve
reíro de 1955.

Publicad-o no D. O. de 4 de maio
de 1955.

- Transfere da -tírma J. R. Fer
reira & Cta. para a Companhia Cal
dense de Eletricidade S. A. a con
cessão para a produçã-o e fornecimen
to de energia elétrica nQS municipios
de Caldas e Santa Rita de Caldas,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n, 36.006 - de 14 de fe
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de junho
vereíro de 1955.

-'- Outorga à Indústrias Brasileiras
de papel S. A. concessão para o
aproveitamento progressivo de energia
hidráulica de um desnível existente
no rio Jaquariaíua, no local denomi
nado Serra do Mandinga, distrito de
Arapott, município de Jaouartaíva,_ Es
tado do Paraná.

Decreto n. 37.007 - de 5 de março
de 195õ.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

- Autoriza a Co-mpanhia Mineira
de Eletricidade a ampliar suas insta
lações.

Decreto n. 37.úSã - de 15 de abril
de 1951>.

Publicado TIO D. O. de 25 de abril
de 1955.

- Outorga à "Sitalco" - Sociedade
Ituiustríal de Talco Limitada, conces
são para o aorooeuamento da ener
gia hidráulica' da queda Santo Ono
fre, no riacho. de Cavas, Munic:pio de
Caraauiai, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.062 - de 21 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. o. de 12 de abril
de 1951>.

- TranSfere da Prefeitura Muni
cipal de Triunfo, para a Comissão Es
tadual de Energia Elétrica, do Estado
do Rio Grande do Sul, a concessão
para produção e fornecimento de ener
gia elétrica atualmente a cargo da
quele rreteuur«,

Decreto n. 37.089 - de 24 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 1~ de junho
de 1055.
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- Outorga à Prefeitura Municipal
de Pará de Minas concessão para dis
tribuir e jazer comércio de energia
elétrica no distrito de tçoraunça, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n . 37.091 - de 24 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 19-55.

- Autoriza Irmãos Schlumberger
.a. construir uma linha de transmissão
entre a Usina Termo-elétrica e a
reae de distribuição da cidade de
Guarapuava.

Decreto n. 37.093 - de 24 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de abril
-de 19'55.

- Autoriza a Companhia Nacional
de Energia Elétrica a construir uma
linha de transmissão entre lrapuá,
mumicipio de igual nome e Sales, mu:,
nicipio de Novo Horizonte, Estado de
São Paulo, e dá outras providências.

Decreto n. 37.096 - de 24 de marco
de 19Eõ. ~

Publicado no D. O. de 7 de maio
de 1955.

- Autoriza a Companhia central
Brasileira de Fôrça Elétrica a am
pliar suas instalações.

Decreto n. 37.098 - de 24 de mar
Ço de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de abril
de 1955.

- Concede autorização para fun
cionar como emprêsa de energia elé
trica a "centrais Elétricas do Rio das
Contas S. A."

Decreto n. 37.147 - de fi de abrH
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 195ó.

- Transfere da En:l]JTêsa Fôrça e
Luz de Morrinhos para a Prefeitura
Municipal de Morrinhos a concessão
para .a produção e fornecimento de
energia elétrica ao mumicipic de MorM

rinnoe, Estado de Goiás.
Decreto n. 37.199 - de 18 de abril

de 1955.
Publicado no D. O. de 7 de mato

.de 1~55.

- Transfere do Estado de Minas
Gerais para a Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A. a concessão para
o fornecimento de energia elétrica
nos municípios de eeum, Contagem e
Ribeirão das Neves, Estado de l~{inas

Gerais.
Decreto n , 37.2;)0 - de 18 de abril

de 1955.
Publicado no D. O. de 23 de maio

de 1955.

- Declara de uttlidade pública di
versas áreas de terra, necessárias as
obras relativas ao aproveitamentõ tü
éro-clétríco de Petzoro, situado no
Rio Grande, 2~!: km, a montante da
foz do rio Canoas, próximo do lugar
denominado ponte dos Peixctcs, ea
tre o município de Ibíraci, distrito do
mesmo nome e o município de Sacra
mento, distrito de Desemboque, no
Estado de Minas Gerais de que truta
o Decreto n.o 31.132, de 11 de julhO
de 1952, e autoriza a Companhia Pau
lista de Fôrca e .Luz Sociedade A17ô~

nimu: a promover a desapropriação rtcs
mesmas. '

Decreto n. 3'7.210 - de 23 de abril
de IS55. .

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1955.

Retificado no D. o. de 28 de msio
de 1955.

- Outorga a Celso Coelho de Sou
za autorização de estudos para apro
veitamento total da enerçia hidráuU~

ce existente no rio Parnaíba, no' tre
cho compreendido entre a cachoeira
Dourada e a confluência dos rios Pa~

ranaíba e Grande.
Decreto 11. 37.211 - de 23 de abril

de 1955.
Publicado no D. O. de lO de !lUÚO

de 195-5.

- Autoriza a Companhia Aços Es
peciais Itabira a proceder a estudtJS
para aproveitamento da energia hi
dráulica de diversos âesnioeís ~tua

dos nos municilJios de Antônio Dins,
São Domingos do Prata e Bom JesUS
do Galho, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37 ..212 - de 23 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1955.
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- Transfere do Govêrno do Es
tado da Bahia para a "Centrais Elé
tricas do Rio das Contas S. â ;" fl.o
concessão para o aproveitamento pro
gressivo da energia hidráulica exis
tente no rio das Contas, Estado da
Bo.hia.

Decreto n. 37.292 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de maí ')
de 1955.

- Outorga à Prefeitura Muni~pal
de Cristalina concessão para o a-pro
veitamento da queda dãO'l,a aeno
minada Furnas, existente no rio do
meSmo nome, mumicipío de Crístcli
na, Estado de Goiás.

Decreto n. 3:1-.303 - de 27 de ou
tubro de 1933.

Publicado no D. O. de 11: de junho
de 1955.

- Concede autorização para lun~

cionar como emprêsa de energia. eté
trica a Companhia paranaense de
Energia Elétrica - COPEL.

Decreto 11. 37.399 - de 27 de maio
de 1955-.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1955.

- Outorga à Comissão Estadual
de Energia Elétrica do Estado do Rio
Gra,nde do Sul concessão pn,"'a dlstrl
tnur energia elétrica nos rJ,istritos de
Saauier e Três Corôas, município de
Taquara. Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n, 37'.402 - de 27 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de lG55,.

- Declara de utilidade pública
duas áreas de terra necessáriu..s a rea
lização das 001(1..5 do aprf)ve?tarncnto
de energia hidráulica, no rio P/logi~

Guaçu, m1.micípio de Pinhal, Estado
de São Paulo, .cuja conceseno 10i ou
toraoaa à S. A. Central Elétrü~a' Rw
Claro, pelo Decreto n.o 26.434, de 9
de mr;,rço de 1949, e autoriza a con
cessionária a promover a desapro
priação das referidas áreas de terra.

Decreto n. 37.403 - de 27 de maio
de 19'5&.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1955.

- Outorga a Enrico Guurnieri &
Cia. concessão para o aqmmeiuumen»
to progressivo da energia ,hidráulica
de um desnível existente no ribeirão
Sardinha, distrito de Santo Antonio
do Leite, município de Ouro Prétc, Bs
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.404 - de 27 de maio
de 1955.

Publicado noD. O. de 14 de junho
de 19'55.

Retificado no D. O. de 22 de junho
e 2 de julho de 1955.

- Transfere de Gerbasi & Albieti'
Limitada para a Emqiréea Elétrica Pi
rap6zinho Limitada a concessão para
distribuição de energia elétrica nos
distritos de Pirapóidnho _ pertencen
te ao municipio do. mesmo nome•.e
Anhumas, pertencente ao municipiO
de Presidente Prudente, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 37.510 - de 17 de junho
de 19,5.

Publicado no D. O. de 30 de junho
de 195,.

- Transtere a concessão outorgada
à /i:'··11, Irmãos Oliveira & Cía, paret
a Companhia Texiil Ferreira Guima
rães S. A.

D-ecreto 11. 37.'511 - de 17 de junho
de 1935-.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1955.

ENERGIA HIDRAULICA

- Ver:
Energia Elétrica.

ENI:RG'IA TERMO-ELÉTRICA

- Ver:
Energia Elétrica.

ENFERMAGEM

Concede reconhecimento ao curso
de auxiliar de enfermagem da Esco
la de Enfermagem da Cruz Verme
lha Brasileira, filial de São Paulo.

Decreto n. 37.377 - de 24 de maio
de lS55.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 195,.
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Surprime cargo extinto 4

(M.F. - Q.S.)

Decreto 11. 37.249 - de 23 de abril
-de 1955.

Publicado no D. O. de 3{) de abril
de 1955.

- Concede aos Engenheiros, Arqui..:
tetos e Agrônomos do Seroíço Público
Federal e das Autarquias grati/icação
especial de que trata o art. 145, item
VII, da Lei n.O 1.711, de 23 de OU~

tubro de 1952.

Decreto n. 37.512 - de 20 de [unhe
de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de Junho
de 1955.

Reproduzido no D. O. de 23 de ju~

MO de .1955.

ENO - SCOTT & BOWNE. (BRA
ZIL) LIMITED

Concede à sociedade anôn '1:'.,;
..,Eno - Seott & Bcume, (Brazil) Li
miteti" autorização para funcionar na
República e revoga os Decretos que
concederam à sociedade anônima
"Eno ~ Seott ot Bowne, [no. ot tiro
til" autorização para funcionar na
Re'P'llblica.

Decreto n. 37.342 - de 17' de maio
.de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 195;").

Retificado no D. O. de 3 de junho
de 1955.

ENRICO GUARNIERI & elA.

Outorga- a Enrico Guarnieri & Com
panhia concessão para o aproveita
mento progressivo da energia hidráu
lica de um desnível existente no ri
beirão Sardinha, distrito de santo
Antonio do Leite, município de Ouro
Préio, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.404 - de 27 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de- 1955.

Retificado no D. O. de 22 de julho
e 2 de julho de 1955.

netnüament« a aplicação dos re
CtlrEOS do Fundo Nacional do Ensino
lVléàio.

Decreto n. 37.494 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de junho
de 1955.

ESCOLAS

Prorroga os prazos estabelecidos -nos
Decretos ns. 35-.239 e 35.9D5, respecti
vamente de 22 de março e 27 de jU
lho de 1954.

Decreto n. Sôo'723 - de 3 de [anel
1'0 de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de maio
de 1955.

- Altera o Regulamento da Escola
de Comando e Estado MaiOr do Exér
cito, aprovado pelo Decreto n.o 36.955,
de 2-5 de fevereiro de 1955.

Decreto TI. 37.191 - de 18 de abril
de 19&5.

Publicado no D. O. de 22 de abril
de 1955.

- Concede reconhecimento ao Cur
so que indica. (Enfermagltr:t, Escola
de Auxiliares de Enfermagem da Pa
raiba) .

Decreto TI. 37.283 - de 29 de abril
de 1%5.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1955.

- Dá nova redação para a letra a,
artigo 98, do Regulamento para as
Escolas preparatórias. .

Decreto n. :3"7.314 - de 1-0 de maio
de 1955.

'Publicado no D. O. de 11 de maio
de 1955.

- Concede reconhecimento à Esco
la Industrial Nossa- Senhora da Sa
lette, de São Paulo.

Decreto n. 3'7.335 - de 12 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 19'55.
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- Concede autorização para fun
cionamento do curso de Engenharia
civil, da Escola de Engenharia de
Alagoas.

Decreto TI. 3'1.376 - de 24 de maio
de 195<;.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1955.

- Concede reconhecimento ao cur
so de auxiliar de enjennag(IJ:, da Es
cola de Enfermagem' da Cruz Verme
lha Brasileira, filial de São Paulo.

Decreto 11. 37.377' - de 24 de maio
de 1955,.

Publicado no D. O, de 22 de junhO
de 1S55.

- Concede autorização para fun
cionamento do curso ,de engenharia
snaastruü da Escola de Engenharia
Industrial.

DEcreto n. 37.378 - de 24 de maio
de 1955.

Publicado 110 D. O. de 30 de maio
de 1955.

- Concede reconhecimento à Esco
la. Industrial Poauiíá Calór}eras, de
Volta Redonda, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 37.466 - de 10 de junhO
de 1955.

Publicado no D. O. de :n' de junho
de 1955.

ESCREVENTE DATILóGRAFO

Torna sem efeito aproveitamento
de servidor. constante das tabelas
ane:"cas ao Decreto n.o 28.718. de '1 de
outubro de 19pO.

Decrete n . S7.548 - de :30 de junho
de 1955-.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de :1955.

ESTABELECIMENTOS INDUS
TRIAIS DA UNIÃO

Altera -a reaacao do art. 1.° iW De..
creto n.o 33.65-2, de 25 de ayôsto de
1953.

Decreto n. 37.371) - de 17 de maio
de 1855.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

Declara públicas, de uso comum, 00
domínio do Estado da Bahia, as águas
ao rio Piaba,nha.

Decreto n . 37.135- - de 5. de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

- Declará públicas, de Ul:O comum,
do domínio ao Estado da- Bahia, iis
águas do rio Palmeiras, tuacnõo e
Biacluio, respectvoamente, nos seus
trechos superior, médio e inferior.

Decreto n. 37.136 - de 5 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 19õ5.

ESTADO DE GOIAS

Concede isenção de direitos de im
portação, impôsto de consumo e mais
taxas aduaneiras, para material im
portado pela Secretaria da Fazenda do
zetaao de Goiás.

Lei n. 2.450 de 6 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 11 de abril
de 1955.

- outorga ao EstadO de Goiás coa
cessao para o aproveitamento àa ener
gia hidráulica da cachoeira Rochedo..
existente no Rio Meia ponte, muni
cf,pio de Piracanjuba, naquêle Estado.

Decreto n. 32.234 - de 9 de feve
reíro de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1955.

- Declara públicas, de uso coml.tr.~,

do domínio do Estado de GOiás, as
águas do rio São Franctsco.
Decreto n. 37.207 de 2.3 de abril

de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás as
águas do rio Grande.

Decreto n. 37.474 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho:
de lB55.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara públiéas, de uso comum, do
aomeuo do Estado de Minas Gerais,
as águas do rio "Tranças-Pardo pe
queno" > "Pardo pequeno" e "Pardo
Pequeno", respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e miertor,

Decreto n. 37.279 - de 2.9 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4: de maio
de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado ~e Minas Ge
rais, as águas do rio Pinto.

Decreto n. 37.475 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22. de junho
de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Peixotos, Pei
xotos e Areias, respectivamente, nos
seus trechos superior, Jr-,idio e infe
rior.

Decreto n. 31'.530 - de 24 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de junho
de 1955.

ESTADO DO PARANÁ

Declara públicas, de uso c01nu:n, do
domíniO do Estado do Paraná, as
águas do rio Cachoeirínha,

Decreto n. 37.27& - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Paraná. des
de suas nascentes até a sua penetro
eõo na faixa de 150 km. ao lOngo da
fronteira, onde passam a ser do do
minio da União, as águas do rio
cac-sre.

Decreto n. 37.27"7 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1955.

ESTADO DO PARANA

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Paraná. as
lÍ(luas do rio lpiranguinho-lpiranga,
Lpimnça, e [piTanga, respectiucmente,
nos seus trechos superior, médio e in
ferior.

Decreto n. 37.278 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1955.

ESTADO DE PERNAMBUCO

Declara públicas; de uso comum, do
domínio do Estado de pernamôuco, as
águas do rio ~rimunã.

Decreto n. 37.280 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1955.

ESTimo DO RIO DE JANEIRO

Declara 1Júblicas. de uso comum, do
domínio dõ Estado do Rio de iánei
ro, as águas do rio Três Córregos.

Decreto n , 37.208 - de 28 de abril
de lV55.

Publicado no D. O. de 27 de maio
de 1955.

--:- Declara púôlicas, de uso comum,
ao d01n~nio do Estaào do Rio de Ja
neiro, /1s dguas do rio Barra Mansa,

Decreto n. 37.276 - de 29 de ab111
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1955.

ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Declara públicas, de uso comum. do
domínio do Estado do Rio Grande elo
Sul, às águas do rio Três Passos,

Decreto n. 37.477 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1955.

-- Declara públicas, de uso comum,
ao domJnio do Estado do Rio Gran
de do Sul, as águas do rio Xaxim.

Decreto n. 37.478 - de 14 de junho
de 19'55.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1005.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

Declara públicas, de uso comum, do
domínio do Estado de Santa Catari
na, as águas do rio Taió.

Decreto n. 37.47:6 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

ESTATUTOS

Ver Q nome da Companhia.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

Reajusta 08 proventos dos teeourei
ros e ajudantes de tesoureiro inati
vos da Estrada de Ferro central do
Brasil.

Lei n. '2.50-2 - de 4 de junho de
1955.

Publicada no D. O. de 8 de junho
de 1955.

- Declara de utilidade pública, pa
ra eleito de desapropriação pela Es
trada de Ferro Central do Brasil, área
de terreno situada no município d~
Santa Luzia, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 37.407 - de 31 de maio
de 1955.

Publicado DO D. O. de 2 de junho
de 1955.

ESTRADA DE FERRO SANTOS À
JUNDIAI

Autoriza a Estrada de Ferro Santos
a Jundiaí a contratar empréstimo em
dólares no exterior e financiamento
n"':1 cruzeiros no país, para o jim que
especifica.

Decreto n. 37.218 - de 25 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1955-.

ESTRADAS DE FERRO DA
UNlíiO

Autoriza o Poder Executivo a pagar.
por conta do Tesouro Nacional e por
intermédio do Banco do Brasil, os for
necimentos de carvão nacional jeitos
pelas emorésae industriais às estra
àas de [erro pertencentes ao -patrímô
nio da União.

Lei n. 2.453 - de 16 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 18 de abril
de 1955.

Retificada no D. O. de 19 de abril
de 1955.

- Inclui nas disposições do Decre
to n.o 30.955, de '1 de junho de 191)2,
a junção de Diretor das Estradas de
Ferro da União.

Decreto n. 37.327 - de 11 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 18. de maio
de 1955.

ESTRANGEIROS

Aquisição de domínio útil de ter..
rena da malinha.

- Ver:
"Terrenos de Marinha" e "Afora

mentos" •

EXÉRCITO

Revoga o parágrafo único do De ...
crete rz.o 22.837, de 17 de junho de
1933, e dá outras providências.

Decreto n. 37.128 - de .1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1955-,

- Substituicões temporárias do
Chefe do Deoartamento Técnico e de
Produção do - Exército.

Decreto n. 37.190 - de 18 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de abril
de 1955.
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EXÉRCITO

- Altera o Beaulaanenio da Escola
de Comando e Estado Maior do Exér
-cito, aprovado pelo Decreto n.o 36.955,
de 25 de fevereiro de 1955.

Decreto n. 37.191 - de 18 de abril
de 1955·.

Publicado no D. O. de 22 de abrfl
de 1955.

- Cria o 1.° Grupamento de En
genharia e a 'Comissão Construtora do
Nordeste, com a vrsssão de executar
obras rodo-ferroviárias e cont1'a as
sêcas e dá outras providências.

Decreto n. 37.221 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 19-55.

- Altera o Regulamento das ForU
ticaçôes Costeiras, aprovado pelo De
ereto n.O 26.959, de 27· de julho de
1949.

Decreto TI. 37.288 - de 2S de abril
de 195'5.

Publicado no D. O. de 28 de abril
de 19'55.

- Dá nova redação ao art. 39, do
Regulamento para os Centros de Pre
paração de O jiciais da E,eserva.

Decreto n. 37.313 - de 10 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de maio
de .1955.

- Dá nova redação para a letra a;
art. 98, do Regulamento para as ge
colas Preparatórias.

Decreto n. 37.314 - de 10 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de maio
.de 113'55.

- Inclui nas disposições do Decreto
n:O 30.955, de 7 de junho de 1952, a
junção de Diretor das Estradas -de
Ferro da União.

I)ecreto n. 37.327 -- de 11 de maio
-de 1955.

Publícado no D. O. de 18 de maio
de 1955.

- Altera a redação do art. '$.0 e seu
parágrafo único e do § 1.° do arti
go 7.0 do Regulamento aprovado pelo
Decreto n.o 35.344, de '1 de abril de
1254.

Decreto TI. 3'7.'534 -- de 27 de [unho
de Ul5'5.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1955.

EXPORTAÇÃO

Torna extensivo aos óleos e resinas,
e demais produtos exportáveis, as me":'
didas existentes na legislação em vi~

gor para as céras vegetais.

Decreto n. 37.415 - de 2, de junho
de 1'955.

Publicado no D. O. de 6 de Junho
de 1955.

EXPOSIÇÃO AGRO-PECUARIA E
INDUSTRIAL

Autoriza o Poder Executivo a- abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 500,.üOO,OO, para
ocorrera despesas de tôda e qual
quer natureza com a realização da
IV Festa Nacional do Trigo e da Ex
posição A,gro-Pecuária e Iruiusíruü,

Lei n. 2.494 - de 26 de maio de
lf155.

Publicada no D. O. de 2 de junho
de 1955.

EXPOSIÇÃO N~GIONAL DE MI
LHO, SUlNOS E GADO LEITEIRO

Abre ao Ministério da Agricultura
o crédito especial de Cr$ SOüAl'QO,OO,
para auxiliar a realização da Expo
sição Nacional de Milho, Suínos e
Gaào Leiteiro.

Lei n.v 2.44<4. - de 31 de março de
1955.

Publicada no D. O. de '1 de abril
de 1955,.

EXT,RANUMERARIO

Dispõe sôbre a aplicação do salário
mínimo aos casos que especijica.

Dpereta n , 37.274 - de 29' de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4: de maio
de 1955.

- Altera a redação do art. 1.0 do
Decreto n.O 33.652, de 25 de açõsto
de 1953.

Decreto n. 37.3,]!) - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 195'5.
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F

FAllRICAÇ.W DE EXPLOSIVOS E
MUNIÇõES

.l..lt$Ta. a resiaçiio do art. 1.° do De
creto n.o 33 .652. de 2.5 de agôsto de
1953.

Decreto n. 37.370 - de 17 de maio
de 19'55.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

l'ACULDADES

Concede autorização \para iuncío
nanz,ento de curso de pedagogia da
Faculdade de Filosofia Cristo-Rei.

Decreto 11. 37. ISO - de 7 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de lQ< de mato
de 1955-.

- Concede autorização para fun
cionamento do curso de didática da
Faculdade de Filosofia, Ciências e Le
tras de Curitiba.

Decreto n. 37.151 - de 7' de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de abril
de 1955.

- Concede autorizaç'ão para [usi
cumametuo dos cursos de letras neo
(atinas e letras anglo-germânicas da
Faculdade Católica de Filosofia de
Camptna Grande.

Decreto 11. 37.1'93- de :18 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de .1955.

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de 'desapropriação, o imó
vel que indica.

Decreto 11. 37.266 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 19'5{);

- Concede reconhecimento ao cur
so que indica.

Decreto n. :)'7.269 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de maio
de 1955.

FARl~ACO LTDA.

Libera dos efeitos do Decreto-lei
n.O 4.:1G6,de 11 de março de 1942 as
firmas, que menciona e dá outras pro
oiâénciae .

Decreto n. 3·7.14B ..;.... de 5 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

FELDSPATO

Autoriza o. 'cidadão brasileiro Paulo
Lemgrubeí' senã a lavra?' caul.'í.I)
feldspato e mica nos municípios de
Sapucaia -e Sumidouro, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n. 37.13'& - de 5- de abril
de 1955.

Publicado 110 D. O. de 7 de abril
de 1955.

- Autoriza a Empresa de Cauli7ií
Limiuuia a pesquisar feldspato e asso
cuuioe no município de Maricá, Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto n. 37.322' '- de 10 de maio.
de 19-5-5.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de ,1'955.

- Autoriza Emprêsa de CauZim Li
mitada a pesquisar feldspato e asso
ciados no município de São Gonçalo,.
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n: 37.423 - de 2 de junho
de lS55.

Publicado no D. O. de '4 de junho
de 195'5.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Nilo de Medeiros Dourado a
pesquisar feldspato e associados no
muníc'ino de Maricá, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n. 37.441 - de 7 de junho
de 1955.

publicado no D. O. de ,14 de junho
de 1-955.

FERRO
Autoriza o cidadão brasileiro Fre

derico Ostermayer a pesquisar miné
rio de ferro, minério de manganês,
bauxita. e acre, no municípío de Ouro
Preto, uetaao: de Minas Gerais.
. D.ec;cto n. 37.122 - de 1 de abril
ce ~9i}5.

Publícarlo no D. O. de 7 de abril
de 1955.
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- Autoriza o cidadão brasileiro :Au
!Justo Ernesto Parcus a pesquisarmi
'(2ério de ferro e associados no muni
cípio de Congonhas do Campo, Estc~

do "de ôâínas Gerais.
Decreto n. 37.144 - de '5· de abrdl

de 1955.
Publicado no D. O. de 7 de abril

de lS55.

- Autorize a Companhia de Mine
ração Novalimense a pesquisar miné
rio de ferro e associados nos t,T.lunicí
pios de Nova Lima e Brunuuiinho, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto li. 37: 145 - de ,5. de ab::il
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Chaffyr Ferreira a pesquisar minério
de [erro, ocre e associados nos mu
nicipioe 'de Belo Horizonte e neum,
Estado de Minas Gerais.

Decreto TI. 37. S08 - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de maío
de 195-5.

- Autorizà o cidadão brasileiro Ri~

ctuirâ Paul Werner a pesquisar mtné
rio de terro nos mlln2cípios de Blu
mena11, e Gaspar. Estado de Santa Ca
tasma,

Decreto n. 37.309 - de 9 de malo
de 1055-.

Publicado no D. O. de 13 de mato
de 1955.

- Auioriza o cidadão brasileiro Ri
enara Paul Werner a pesquisar miné
1'[0 de ferro no município de Gaspar,
Estado de santa Catarina.

Decreto n. 37.310 - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé. .Maria Monteim de Barros a pes
quisar minérios de ferro, manganês
e associados, no município de, ltabiri
to, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. 37.311 - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de mate
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Marcelo Ruy Vicente de Azevedo a
pesquisar agaZmatolito, quartzo, miné
rios de manganês, ferro e, associados
no/município de Matem Leme, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. .37.483 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1955.

fI:RTILIZANTES

Dá nova redacão ao inciso c do ar~

tigO 12 do Decreto n.o 33.100,· de 22
de junho de 19'53, que aprovou o re
gulamento para fiscalizacão do co
mércio de adubos, corretivos e outros
fertilizantes destinados à agricultura.

Decreto n. 37;31& - de 10 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de maio
de 19,55.

FESTA NACIONAL DO TRIGO (IV)
Autcríea o poder Execuiiao a abrir,

pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de Cr$ 50:0 .000,00 para
ocorrer a despesas de tôda e qualquer
natureza com a realização da IV Fes
ta Nacional do Trigo e cc Exposição
AgrO-Pecuária e Industrial.

Lei n. 2.494 ---, de 26 de maio de
1955.

Publicada no D. O. de 2 de junhO
de 1955-.

FISCAL ADUANEIRO

SU1JT."I:,~ cargo extinto.

(M.F. - Q.S.)

Decreto n. 3'7.248 - de 23 de abril
de 19õ5-.

Publicado no D. o. de 30 de abril
de 1855.

FLUO RITA
Autoriza a Emprêsa de Mineração

Campo Alegre Lida., a pEsquisar jluo
rita e associados no município de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia.

Decreto n. 37.163 - de 13 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de abrIl
de 195'5.
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FosrORITA

Renova o Decreto n.o 32. 2M, de 4
de fevereiro de 1953.

Decreto n.. 37.3t}!' - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1955.

FUNCIONÁRIO PÚBLICO

Dispõe sôbre a aplicação do salã~

Tio mínimo aos casos que especifica.
Decreto n , 37.274 - de 29 de abril

de 1955.
Publicado no D. O. de4 de maio

de 1955.

- Altera a redação do art. 1.0 do
Decreto n.O 33.652 de 25 de açãeto de
1953.

Decreto n. 37.370 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

FUNÇõES DE CARÁTER OU INTE
RtSSE MILITAR

Inclui nas disposições do Decreto
n.O 30:95'5, de 7 de junho de 1952, a
função de Diretor das Estradas de
Ferro da União.

Decreto n. 37.327 - de 11 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 1955.

FUNÇõES GRATIFICADAS

Dispõe sôbre a aplicação, no que
couber, da Lei n» 2.188, de 3 de mar
ço de 1954, às autarquias,

Decreto n. 37 .:537 - de 27 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1955.

FUNDAÇÃO ABRIGO DO CRISTO
REDENTOR

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de crs 18. eoo. OO.o,O'l}. para
auxiliar a Fundação Abrigo do Cristo
Redentor.

Lei n. 2.471 - de 28 de abril de
19-55,.

Publicada no D. O. de 30 de abril
de 195,5.

FUNDAÇÃO ABRIGO DO CRISTO
REDENTOR

_ Abre, pelo Ministério da 'Fazen
da, O crédito especial de ...........•
Cr$ 18.00-0.'3QO,Oo-. para auxiliar a Fun
dação Abrigo Cristo Redentor.

Decreto n. 37.516 - de 22 de ju
nho de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de ju
nho de 1955.

FUNIIlAÇÃO CÁSPER LIBERO

Altera o Decreto n.o 31.448. de 12
de setembro de 195-2.

Decreto n. 34.956 - de 19 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. o. de 22 de junho
de 1255.

FUNDO DE INDENIZAÇõES DE
GUERRA

Libera dos efeitos do' necreto-tet
n. O 4.166, de 11 de março de 1942,
as firmas que menciona e' dá outras
providências.

Decreto n. 37.148 - de -5 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

FUNDO NACIONAL DO ENSINO
MÉDIO

Regulamenta a aplicação dos re
cursos ào Fundo Nacional do Ens,ino
Médio.

Decreto n. 37.494 - de .14 de junho
de 1955.

Publicado no ·D. O. de.17 de junno
de 1955.

runno NAVAL

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Mimietério da Marinha, o crédito
especial de Cr$ 263.710.426,40. para
ser transferido ao "Fundo Naval".

Lei n. 2. 475~A - de 4 de maio de
1&55.

Publicada no D. O. de .18 de maio
de 1955.
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G

GALENA

Autoriza os cidadãos brasileiros
João Oliveira e Silva e Francisco Ta
najura Machado a pesquisar galena
no mU1ficípiO de Livramento do Bru
mano, Estado da Bahia.

Decreto n. 3'7.3-61 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1S55.

GlPSITA

Autoriza o cidadão brasileiro sere
nimo Dix-Huit Rosado Maia a la
vrar gipsita no municipio de Jaic6s.
Estado do Piauí.

Decreto n. 37.485 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1955.

GRADUADOS

Revoga o parágrafo único do De
creto n.O 2~.837, de 17 de' junho de
1933. e dá outras providências.

Decreto n. 37 ..128 - de 1 de abril
de 195·5.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de 1955.

GRATIFICAÇõES

Altera as Tabelas de Gratificação
de Representação aprovadas pelo De
creto n.o 36.711, de 31 de dezembro
àe 1954.

Decreto n. 37.111 - de 1 de abril
de 1S55.

Publicado no D. O. de 1 de' abril
de 1955.

- Altera o Decreto n.o SO.Ü33, de
1.0 de outubro de 1951.

Decreto n. 37.160 - de 13: de abril
de 1955.

Publicado no D. o. de 15- de abril
de 1&55.

GRATIFICAÇõES

- Faz inclusão na Tabela II de
Gratificação de Representação apro
vada pelo Decreto n.o 3'6.711, de 31
d iiezemõro de 195'4:.

Decreto n. 37. 2Ü'5, - de 23 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1955.

- Concede aos Médicos do servi
ço Público Federal e das Autarquias
gratificaçüo especial de que trata o
art. 141, item VI, da Lei n.o 1.711,
de 1952.

Decreto n. 37.340 - de 17 de maio
de .1955.

Publicano no D. O. de 17' de mato
de 11}55.

Retificado no D. o. de 18 de maio
de 1955.

- Altera ci redação do art: 1.0 do
Decreto n.o 33.652, de 25 de agôsto
de 1953.

Decreto n. 37.370 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Concede aos Engenheiros, Arqui
teias e Agrônomos do serviço Público
Federal e das Autarquias gratificação
especial de que trata o art. 145, item
VII, da Lei n.c 1. 711, de 28 de outu
bro de 1952.

Decreto n. 37.512 - de 20 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 19{j'5.

Reprcduzído no D. O. de 23 de ju
nho de 1955.

H

EERAUD FRÉRE

Concede isenção de direitos de ím-:
pcrtaçào e mais taxas aduaneiras pa
ra materuü a ser importado pela fir
me" Herauâ Frêres para instalação de
uma fábrica de caldeiras, artigos sa
nitários e máquinas agrícolas, no mu-,
nicípio de Canoas, Estado do Rio
Grande do Sul.

Lei n. 2.462 - de 22 de abril de
1SÕ5.

Publicada no D. O. de 27 de abril
de 1955.
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entre
Tele.
josé

nearo FRUTíCOLA DA PENHA

Autori~a a sociedade Nacional de
Agricultura a vender a área rema
nescente do Horto Frutícola da Pe
nha, e dá outras providências.

Lei n. 2.504 - de 4 de junho de
1S55.

Publicada TIO D. O. de 8 de junho
de 1955.

HOSPITAJ, CENTRAL DOS
MARíTIMOS

Dispões provisóriamente sôbre a or
ganização do Hospital Central dos
Marítimos, aprova os respectivos qua
dros de pessoal, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 37.533 - de 27 de junho
de 19%.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1955.

I.B.ThI. WQ.RDL TRADE COR
PORATION

Concede a sociedade anônima "IBM
World Trade Corpation" autorização
para continuar a funcionar na Repú
blica.

Decreto n. 3:'7.113 --.- de 1 de abril
de 1953-.

Publicado n o D. O. de 6 de maio
de 1955.

I
ILMENITA

Autoriza Mineração toixao Limita
da a pesquisar ilmenita e associados
no mumicipio de Somtorém, Estado do
Pcorá.

Decreto n. 37,140 - de '5 de abril
de Ul55.

Publicado no D, O. de 12 de abril
de 1%5.

IMmOBlLIARE CASA LATINA 30
ClETA PER AZIONI
Concede à "Immobiliare Casa La..

tísia socseu: per Aeíoni", autorizacão
para funcionar na República. ~

Decreto n. 37.409 - de 31 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. do 13 de junho
de .1955.

IDIOBILIARIA rose GENTIL S. A.
Aprova o contrato celebrado

o Departamento dos Correios e
grafos e a tírma Imobiliária
Gentil S. A.

Decreto-legislativo n. 44 - de 1955.
Publicado no D. o. de 21 de junho

d81955,

- Aí;roVa o contrato celebrado en
tre o Denortusnento dos Correios e
Telégrajos e a firma Imobiliária José
Gentil S. A.

Decreto-legtslatívo n. 48 --'- de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1955.

IMPORTAÇÃO
Concede à Comissão Federal de

Abastecimento e Preços isenção de
direitos de importação e mais taxas
aà:I!.,a~ieiras, para a importação dos oe
neros alimenricios de primeira neces
sidade e dos urtigos de indispensável
consumo popular.

Lei n. 2.4.45 - de 31 de março de
1955.

Públícada no D. o. de 7' de abrtí
de ·1055.

- Concede ísencão de direitos de
importação à aparelhagem completa
destinada à montagem de uma fábri
ca para pulverização de leite, a ser
impO'-tada pela 'Cooperativa Central
dos Produtores de Leite Lttia,

I,3i n. 2.44'0 - de 31 de março
de·I~55-.

Publicada no D. O. de '7 de abril
de 1955.

- Concede isencão de direitos de
importação, impôsio de consumo e
mais taxas aduaneiras, vara material
ím-portsuic peZa ecreuuía da Fazen
da do EstadO de Goiás.

Lei n. 2.450 de 5 de abril de
11)55.

Publicada no D. O. de 11 de abril
de 195·5.

- Concede isenção de direitos, ta
xas aàuaneiras e de impôsto de con
sumo, para cinco imCl(Jens de mármo
re. aeexmoaos ao Colégio Regina
cieu.

Lei n. 2.451 de {) de abril de
1S55.

Publicada no D. O. de 11 de abril
de 19'55.
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de 25 de abril d~

de 22 de abril de

de 13 de maio de

DiIPORTAÇÃO

- Concede isenção de impôsto de
consumo, direitos de importação e ta
xas ad'uaneiras, para maquinas e
ecessõrzos a serem importados peZa
Prejeiturc Municipal de Santa Cruz
do Sul. Estado do Rio Grande do Sul.

Lei 21. 2.454 - de 23 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 25 de abril
de 1955.

-- Concede à Prefeitura de Sele
Laçóas, Estado de Minas Gerais, isen
ção de impostos e mais taxas aduanei
ras exceto as de previdência social,
para importação de material destina
do ao Serviço de abastecimento dágua
daquela cidade.

Lei n. 2.453 - de 22 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 27 de abril
de 1955.

- Concede isenção ae direitos de
importação e taxas aduaneiras, para
materiais importados pela Preieitu
ra Municipal de Aimorés, Estado de
Minas Gerais.

Lei n. 2.461 de 22 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 26 de abril
de 1955.

- Concede isenção de direitos de
importação e mais taxas aduaneiras
para material a ser importado pela
firma H ercuui rrere« para instalação
de uma fábrica de caldeiras; artigos
sanitários e máquinas agrícolas, no
município de Canoas, Estado do Rio
Grande do Sul.

Lei n. 2.462
1955.

Publicada no D. O. de 27 de abril
de 1955.

- Dispõe sôbre isenção de direitos
aduaneiros, tmoõeto de consumo .e
mais taxas, para importação de apa
relhos e -medicamentos destinados à
Obra Social Redentorista de Campo
Grande, Estado de Mato Grosso.

Lei n. 2.463 de 22 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 27 de abril
de 1955.

IMPORTAÇAO

- Concede isenção de direitos adua
neiros, impôstode coastcao. e taxas,
para um carrilhão de quatro sinos,
importado da Alemanha e destinado
à toreto: S. rearo de Pôrto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul.

Lei n. 2. 46S. - de 25 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 28 de abril
de 1B55.

- Isenta de direitos de importa
ção, impôsto de consumo e taxas
aduaneiras objetos de arte que per
tcnccromi à fam.ília imperial.

LBi n. 2.466
1955.

Publicada no D. O. de 28 de abrll
de 1955.

- Concede isenção de direitos da
ísnoortoçao, inclusive impôsto de ccn
sumo e mais tosas aduaneiras, para
um conjunto completo ,de transmis
sor de televisão destinado à Rádio
Record S. A.

Lei n. 2.467 - de 25 de abril de
J955.

Publicada no D. O. de 28 de abrn
de 1955.

...,.... Concede isenção de direitos de
importação e mais' taxas aduaneiras
para um conjunto "Struener-Deute",
adquirido na Alemanha pela Prefei
tura do Município de Limoeiro, Es
tado de Pernambuco.

Lei n. 2.474 - de 28 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 3 de maio
de .1955.

Retificado no D. O. de '6 de maio
de 1955.

- Concede isenção de impostos e
taxas aduaneiras, para materiais elé
tricos c máquinas hidráulicas impor
tadas peZa Preiettura de Rio Casca,
Estado de Minas Gerais.

Lei n. 2~482

19õ5.

Publicada no D. O. de 20 de maio
de 1255.
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39; da Lei n.O 187,
de 1936.

de 6 de abril de

IMPORTAQAO

- Concede isenção de impostos, ta
xas e mais direitos para um automó
vel destinado à Congregação da Mis
são de São Vicente de Paulo; com
sede em Curitiba, Estado do Fumná.

Lei n. 2.4'97 de 3 de junho de
19&&.

Publicada no D. O. de 8 de junho
de 19&&.

IMPôSTO iDE VENDAS
I'IIERCANTfS

Modifica o art.
de 15 de janeiro

Lei n. 2.443
1955·.

Publicada no D. O. de 11 de abril
de 1955.

INDUSTRIAL EXTRATIVA ARA
RUAMA S. A.

Autoriza Industrial Extrativa Ara
ruuma S. A. a pesquisar conchas cal
cárias no município, de Cabo Frio, Es
tado do Rio de J aneíro.

Decreto n. 37.42 - de 2 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1955.

INDUS.TRIAL SÃO TOMÉ
LIMITADA

Autoriza a Industrial São Tomé Li
mitada a pesquisar quartzito, sericiti
co no municipio. de Baependi, Estado
de Minas Gereas .

Decreto 11. 37.169 - de 13 de abril
de .1955.

Publicado no D. o. de 16 de abril
de 1955.

INDúSTRIAS BRASILEIRAS DE
PAPEL S. A.

Cnüorça. à Indústrias Brasileiras de
Papel S. A. concessão para o aprovei
tamento progressivo de energia hi
dráulica de um acsnsoei existente no
rio Jaquariaíma, no local denominado
Serra do Mandinga, distrito de Ara
poti, município de Jaguariaiva, Esta
do do Paraná.

Decreto D. 37.007 - de5 de mar
ço de 195·5.

Publicado 110 D. O. de 22 de junho
de 19&5.

INSTALAÇõES PORTUARIAS

- Ver:
Portos.

INSTITUTO BIlERING DE TERA
PÊUTICA EXPERIMENTAL
LIMITADA

Libera dos efeitos do Decrete-lei
nY 4:.16'6, de 11 de março de 1942,
as firmas que menciona e dá outras
providências.

Decreto n. 3·7.148 - de 5 de abril.
de 195·5.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

msrrnrro no AÇúCAR E DO
ÁLCOOL

Altera o art. 3.° do Decreto núme
ro 29.118, de 10 de janeiro de 1951,
que aprovou o Regimento Interno, do
Instituto do Açúcar e do AlcooI.

Decreto 11. 37.177 - de 15 de abril
de 195&.

Publicado no D. O. de 16 de abril
de 1955.

INSTITUTO JOAQUIM NABUGO

Aprova O Regimento do Instituto
Joaquim Nabuco, do Ministério da
Educação e Cultura.

Decreto 11. 37.334 - de 12 de maio
de 195&.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 195&.

INSTI1'UTO NACIONAL DO
PINHO

Estende ao pessoal diarista e tare
teíro do Instituto Nacional do PinhO
o abono de emergência e o abono
especial témporário.

Decreto n. 37.213 - de 23 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de .1935.
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INSTITUTO PRINCESA ISABEL

.s.bre; pelo Ministério da Educação
e Cuiturc, o crédito especial de ..•...
ors 3.00{}.'Ü.()'Ü<,OO, para o fim que es
pecifica.

Decreto n. 37.3'79 - de 24 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de mato
de 1955.

Retificado no D. O. de 6 de junho'
de 195,5.

INS,TITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Fixa o limite das despesas gerais e
com o serviço médico-hospitalar do
Instituto de Aposentadorias e Pen
sões dos Bancários.

Decreto n. 37.133 - de 5 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

- Dispõe sôbre a publicidade dos
atos expedidos ou praticados pelas
administrações das instituições que
menciona.

Decreto n. 37.196 - de 18 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1955.

Retificado no D. O. de 29 de abril
de 1955.

- Expede quadro de pesso~tl do
Departamento de Assistência Médica
do instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Comerciários.

Decreto n. 37.197 - de 18 de abril
de U155.

Publicado no D. O. de 20 de abril
de 19'55.

- .mtroõue alterações no texto do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n.O 29.124, de 12 de janeiro de 1951.

Decreto n. 37.312 - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de maio
de 1955.

INS-TITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

- Cria uma função gratificada no
quadro do pessoal do I. A. P. dos
Bancários.

Decreto n. 37.51g - de 22 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1955.

- Dispõe -proutsôriamente sôbre a
organização do Hospital Central dos
Marítimos, aprova os respectivos qua
dros de pessoal, e dá outras provid~n

cias.

Decreto n , 37.533 - de 27 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 28" de junho
de 1955.

INVESTIGAÇÃO CIENTíFICA E
TECNOLóGICA

Institui normas especiais .iara apli
cação ao créditos orçamentários e adi
cionais concedidos para promover e
estimular o desenvolvimento da innee
tigação científica e tecnológica.

Lei n. 2.491 de 21 de maio de
1955.

Publicada no D. O. de 26 de maio
de 1955.

ISENÇõES

Concede à Comissão Federal de
Abastecim.ento e Preços isenção· de di
reitos de importação e mais taxas
aduaneiras, para a ilJ'::']Jortação dos
aéneros alimentícios de primeira nc-.
cessidade e dos artigos de indispen
sável consumo 'Popular.

Lei n. 2.445 - de 31 de março de
lS'55.

Publicada no D. O. de 7 de abril
de 1955.

- Concede isenção de direitos de
importação à aparelhagem comple
ta destinada à montagem de uma fá
brica para pulverização de leite, a ser
importada pela Cooperativa Central
dos produtores de Leite Ltda.

Lei n. 2.446 - de 31 de março de
1955.

Publicada no D. O. de 7 de abril
de lS55.
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de 20 de abril de

ISENÇõES

- Concede isenção de direitos de
importação, impôsto de consumo e
mais taxas aduaneiras, para material
importado pela Secretaria da Fazen
da do Estado de Goiás.

Lei n. 2.45{} - de 6 de abril de
1955.

Publicada no D-. O. de 11 de abril
de 1955.

- Concede isenção de direitos. ta
tcae aduaneiras é de impôsto de con
sumo para cinco imagens de már
more destinadas ao Colégio Regina
coas.

Lei n. 2.451 - de 6 de abril de
1955.

publicada no D. O. de 11 de abril
de 1955.

- Concede isencão de imaósto de
t:onsumo, direitos de importação e ta
xas aduaneiras, para máouinas e aces
sórios a serem importados pela Pre
feitura Municipal de santa Cruz da
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Lei n. 2.454
1955.

publicada no D. O. de 25 de abril
de lM5.

- Concede à Prefeitura de Sete
Lagôas, Estado de Minas Gerais, isen
ção de impostos e mais taxas adua
neiras exceto as de previdência so
-cial, para importação de rncteriat des
tinado ao serviço de abastecimento
dágua daquela cidade.

ISENÇõES

- Concede isenção de direitos adua
neiros, impôsto de consumo e taxas,
para um carrilhão de quatro sinos,
importado da Alemanha e destinado
à Igreja S. Pedro de Pârto Alegre, Es
tado do Rio Grande do Sul.

Lei n. 2.465 de 25 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 28 de abril
de 1955.

- Isenta de direitos de imsxxrtaçõo,
impôsto de consumo e taxas aduanei
ras objetos de arte que pertenceram
à jamilia imperial.

Lei 11. 2.466 - de 25- de abril de
lB55.

Publicada no D. O. de 28 de abril
de 1955.

- Concede isenção de direitos de
importação, inclusive tnitôsto de con
sumo e mais taxas aduaneiras, para
um conjunto completo ae transmissor
de televisão destinado à Rádio Re
corâ S. A.

Lei n. 2.461 de 25 do-abrll de
1955-.

Publicada no D. O. de 28 de abril
de IS55.

- Concede isenção de direitos de
importação e mais taxas aduaneiras
para conjunto <strueoer-Deuzz", ad
quirido na Alemanha, pela Prejeitura
do município de Limoeiro, Estado de
Pernambuco.

Lei TI. 2.474 - de 28 de abril de
1955.

Publicada no li. O. de 27 de abril
de 1955.

Lei n. 2.458
1955.

de 22 de abril de Publicada no D. O. de 3: de maio
de 1955.

Retificada no D. O. de6 de maio
de lS55.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras, para
materiais importados pela Prefeitura
Municipal de Aimorés, Estado de Mi
nas Gerais.

Lei n. 2.4-51 - de 2 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 26 de abril
de 1955.

-~ Concede isenção de impostos e
iaxas aduaneiras, para materiaiS elé
tricos e máquinas hitirâulicas impor
tadas pela Prefeitura de Rio _Casca,
Estado de Minas Gerais.

Lei n. 2.482 - de 13 de maio de
1955.

Publicada no D. O. de 20 de- maio
de 1955.
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de 7' de abril de

ISBNÇÕES

- Concede isenção de impostos, ta
xas e mais direitos para um auto
móvel destinado à Conçreçacão da
l/fissão de São Vicente de Paulo, com
sede em Curitiba, Estado do Paraná.

Lei n. 2.497 _ de 3 de junho de
1955.

Publicada no D. o. de (') de junho
de 1955.

ITALCABLE SERVIZI CABLOGRA
FICI RAJHOTELEGRAFlCI E RA
DíOELETRICI - SOClETA PER
AZIONI

Concede à "Itulcabíe Servizi Ccblo
oratíci Rsuiioteleçratici e Radioeletri
ci - Società per Azioni autorizacão
vara continuar a. fímeicnar 'na RePú
»uo«.

Decreto n. 37.453 - de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

J
JOSÉ GENTIL S. A.

Aprova o térmc de contrato ceie
"bardo enetre O Departamento dos Cor
reios e Telégrafos e a firma José Gen
u: s. A.

Decreto-legislativo n. 53 - de 1955.

Publicado no D. O, de 2 de julho
de- 1955-,

JUSTIÇA ELE!TORAL

A1Jertura de Crédito

Ver:
Crédito Especial.

K

KOD'AK BRASILEIRA, LTDA.

Concede à sociedade -anônima "Ko
dak Brasileira. ua.: cetorizaçõo para
continuar a funcionar na Repüblica.

Decreto li. 37,345 - de 17 de maio
de lS55.

Publicado no D, O. de 28 de maio
de 19-55.

L

LE! ORGÂNICA DO DISTRITO
.FEDERAL

Modifica o art. 140 da Lei Orf/ànica
do Distrito Federal.

Lei 11. 2.542
1955.

Publicada no D. O. de 11 de abril
de 1955.

- Díspositioc vetado reío Presiden
te da República e mantido pelo Con
gresso Nacional, do projeto que se
converteu na Lei n~o 2.452, de '1 de
abril de 1955.

Lei n. 2-452 - de 7 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 12 de maio
de 1955-,

"LINCE" DE SEGUROS
GERAIS S. A.

Concede à "Lince" de Seguros Ge
ruis S. A., autorização para funcio
nar e aproua os seus- Estatutos.

Decreto n. 3"6,59,6 - de 10 de de
zembro de 1954.

Retificado no D. O, de 12 de abril
de .1955.

LOTAÇÃO

- ver:
O nom elo Ministério a que se re

jere.

L'UNION COI\lPAGNIE D' ASSU-
RANCES CONTRE L'!NCENDlE,
LES ACClDENTS ET R1SQUES
D1VI:RS

Aprova alterações introduzidas noS
Estatutos de L'Union Compagnie
DrAssurcmces Conire L'Lncetuiie, tes
Acciâente et Risques Divers.

Decreto n. 37.114 - de 1 de abril
de 1955.

publicado ao D, O, de 21 de maio
de 1955,
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M

r"AGISTÉRIO MILITAR

Regulamenta abertura de concurso
para provimento de vG(Jas, em caráter
efetivo, existentes ou que vierem a
existir, no Magistério do Exército.

Decreto n. 37.39;6 -de 2{) de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 206 de maio
de 1955.

Reproduzido no D. O. de 6 de ju
nho de 1955.

fiiANGANt:S

A.utoriza o cidadão brasileiro Fre
derico osterinuuer a pesquisar miné~
rio de terro, minério de manganês,
bauxita e ccre, no município de OUTO
Preto, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.122 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

- Renova o Decreto n.o 32.369, de
4 de março de 1953.

Decreto n. 37.16'4 - de 13 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de abril
de 1955.

- Renova o Decreto n.O 31.861, de
27 de novembro de 1952.

Decreto n. 37.165 - de 13 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de abril
de 1955.

- Renova o Decreto n.O 32.366, de
4 ãe março de 1953.

Dcreto n. 37.166 - de 13 de abril
de 1!.~'55.

Publicado no D. O, de 15 de abril
de 1955.

- Renova, o Decrete n.o 32.:195, de
4 de fevereiro de 1953.

Decreto n. 37.299 - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 1955.

ll'lANGANt:S

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Maria Monteiro de Barros a pes
ouisar minérios de ferro, manganês e
«ssocuuioe, no município de ttabtríto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.311 - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1955.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
José Fertumâes Pereira e Raul Alves'
Cle Brito a pesquisar minério de man
gCLnês e associados no municipio de
Urandi, Estado da Bahia.

Decreto n. 37.3'62 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1955.

-r- Autoriza o cidadão .brusileirc
Marcelo Ruy Vicente de Azevedo a
pesquisar agalmatolito, quartzo, mi
nérios de manganês, terra e associados
no município de Mateus Leme, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 37.483 - de 14 de junho
de lS5'5.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 19'55.

MAQUINISTA DE EST,RADA DE
FERRO

Altera 'o Decreto n.o 36.661, de 24
de dezembro de 1954.

IYecreto n. 37.316 -- de 10 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de maio
de. 1955..

MARINHA

Extingue o Depósito Naval do RiO
de Janeiro e dt;Í outras providências •.

Decreto n. 37.2,22 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1955.

- Altera o Regulamento para a
Diretoria de Eletrônica da Marinha.

Decreto n. 3·7.223 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1955.
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mARINHA

lQD

- Cria o Centro de Instrução e
Adestramento Aero-Naval e dá ou
tras providências.

Decreto n. 37.398 - de 27 de maio
-de 1955.

Publicado no D. O. de 3(} de maio
de 1955.

- Altera o Regulamento para o
Conselho de Promoções da Marinha.

Decreto n . 37.467 - de 13 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 15 doe junho
de 1255.

- A.ltera o Regulamento para a Di
retoria de Bleirônicá da Marinha.

Decreto n. 37.468 - de 13 de junho
de W55.

Publicado no D. O. de 151 de junho
de 1905.

- Altera, sem ·aumento de despesa,
as Tabelas Numéricas -Especiais de
Bxtraaucmerérioe-Mensalistae da Dire~

toria do' Pessoal da Marinha e da Di
retoria de Intendência da Marinha do
Ministério da Marinha.

Decreto n , 37.469 - de :13 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1955.

- Aprova o Regulamento para Se
leção de Oficiais Candidatos ao Cor
po de E1l{Jenheiros e Técnicos Na
vais.

Doreto n . 3'7.522 - de 23 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1955.

- Altera o Regulamento de Promo
ções para os Oficiais da Armada.

Decreto n. 37.523 - de 23 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1955.

- Altera o Regulamento para o
Corpo de Fuz~leiros Navais.

Decreto n. 37.524 - de 23 de junho
de.1955.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1955.

- Altera o Regulamento de Pro
moções para Oficiais da A:rmada.

Decreto n. 37.543 - de 2B de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de isss.

- Aprova o Regulamento para o
Centro de Instruoão e Adestramento
Aeronaval. ~

Decreto n. 37.558 - de 30 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 19-5'5.

- Ver, também:
Ministério da Marinha.

MARINHA MERCANTE

Promulga o Acôrdo reíatipo à con
cessão de facilidades aos marinheiros
mercantes caro- o tratamento de doen
ças venéreas, concluído em Bruxelas,
a 1.° de dezembro de 1924.

Decreto n . 37.112 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de abril
de 1955.

MARMORE

Autoriza o cidadnão brasileiro Lídio
Lun~rdi a pesquisar mármore, calcá
'Tio e associados no município de Ja
boticatubcs, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.239 - .de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O, de 30 de abril
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ubolsio Loíli a pesquisar dolomita, cal
cário, mármore e associados, no mu
nicipio de santana do Parnaíba, Es
tado de São Paulo.

Decreto n , 37.247 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 31) de abril
de 1955.
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MARMORE

- Autorize O aaaaõo br.asileiro
Nnsciie de Jesus sate a pesquisar cal
cário, mármore e associados no mu
nicípio de Diamantina, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 37.363 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1955.

MÁRMORES ELDORADO S. A.,
MINERAÇÃO, INDúSTRIA E
COMÉRCIO

Concede à Mármores maoraao S. A.
Mineracão, Indústria e Comércio, au
torização -para funcionar cosxc em/prê
sa de mineração.

Decreto n. 37.235· - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1955.

MEDALHAS

Permite o uso com os uniformes mi
litares, da Medalha "Marechal Her
mes",

Decreto n. 37. :3'33 - de 12 de maio
de 1955.

Publicado no D ..0. de 2& de maio
de 1955.

- Institui a "Medalha Marechal
Hermes ~ Aplicação e Estudo" e dá
outras providências.

Decreto n , 37.406 - de 31 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de-junho
de 195'5.

- Permite o uso com os uniformes
militares da "Medalha Marechal Sou
za Aguiar".

Decreto n. 37.482 - de 10 de junhO
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1055. -

_ Institui a "Medalha Comemora
tiva do Primeiro Congresso Nacional
de Hospitais" e dá outras providên
cias.

Decreto n. 37.465 - de 10 de junho
de 1955.

Publícadc no D. O. de :21 de junho
de 1965.

MÉDICOS·

Concede aos Médicos do Serciço _Pú
blico Federal" e das Autarquias gra
tificação especial de que trata o ar
tigo 141, item VI, da Lei n,o 1. 71l~
de .1932;

Decreto n. 37.340 - de 17 de maio
de .1955.

Publicado _no D. O. de 17 de maio
de 1955.

Retificado 110 D; O. de 18 de maio
de 19'55-.

- Ver, também:
Medicina...

MEDICINA

Cria a Comissão de Reorganização
da Atividade Médica.

Decreto n. 37.129 - de 4 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de abril
de :1.955,

MELHORAJlilEN~'OS DE GUARU
LHOS SOCIEDADE ANôNIMA

Autoriza Melhoramentos de Guaru'7
lhos Sociedade Limitada a pesquisar
argila refratário, e associados no mu
nicusio de Guarulhos, Estado de São
Paulo.

Decreto n.37 .422 - de 2 de junho
de 19õ5.

publicado no D. O. de 4 .de junho
de 1955.

"MERIDIONAL" COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da"Meridional" Compa
nhia de seouros Gerais.

Decreto n. ·37.158 - de 12 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1955.

l~ICA

Autoriza o cidadão brasileiro pau.lo
Lemçruber Sertti -a lavrar casnm,
feldspato e mica nos numicipios de
Sapuceía e Sumidouro, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto li. 37.138 - de 5 de abril
de ,1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril de
1955.
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MICA

- Autoriza o cidadão brasileiro João
Domingos Tarchi a pesquisar canütm,
mica e associados no município de· Li
ma Duarte, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.240 - de 2·7 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30, de abril
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Hugo de Carvalho a pesquisar mi
ca e associados no mumicipio de San
ta Maria do Suaçui, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 37.325 - de lO de maio
de 1955.

Publicado no D. O .. de 14 de maio
de 1955.

- Autorizà a cidadã bmsíieira: Alda
Batista de Freitas a pesquisar mica,
pedras coradas, e associados no mu~

nicípio de Conselheiro Pena, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 37.3;}4 - de' 25 de maio
de 1955.

Puclícado no D. O. de 31 de maio
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma~

noel Flausino da Fonseca a pesquisar
. mica, policrasita e associados no mu
nicípio de Miradouro, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 37.4.39 - de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ale
xandre Roth a pesquisar mica e asso
ciados no municipio de Santa Maria
do Suaçui, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.442 - de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ubaldo Sales da Fraga a pesquisar
mica e associados no município de São
Sebastião do Maranhão, Estado de
Minas Gerais..

Decreto n. 37.482 - de Lã de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 2G de junho
de 1555.

MICA
_. Autoriza o cidadão brasileiro Ja

cy Pcrattini a pesquisar mica, pedras
coradas e asociados no mumic'oio de
Capetintui, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3'7.598 - 'de .17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

ralLITARES

Eevoga o pará.grafo único do Decre
to n.o 22.837, de 17 de nmtio de 1933,.
e dá outras providências.

Decrete n. 37 128- de 1 de abril de
1955.

Publicado no D. O., de 4 de abril.
de 1955.

MlNERAÇ.'\O BONFIM S. A.

Renova O Decreto n.O 32.369, de 4
de março de 19-53.

Decreto n. 37.1<64 - de 13 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de abril
de 1955.

- Renova o Decreto n.o 32.366, de ~

de março de 1953.

Decreto n . 37.166 - de 13 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de, abril
de 1955.

MINERAÇÃO DE CAULIM
"EELtl'll' LTDA.

Concede à Mineração de cauum:
"Belém" Ltda., autorização para tum
cionar como empresa de mineração.

Decreto n. 37.069 - de 22 de mar-.
ço de 1!::155.

Publicado no D. O. de 3 de junho.
de 1l}5ô.

MINERAÇÃO LAGEADO LTDA.

Auwriza a Mineração Lageaclo Li-:
mictuui, a pesquisar minério de chum
bo e asociados nos municípios de Bc
caiuva do Sul e Cêrro Azul, Estado
do Paranâ.

Decreto n. 37.3-5-7 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de W5ti.
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MINERAÇÃO LOBATO LTDA.

Autoriza Mineracão Labato Limi
tada a pesquisar ítmenita e associa
dos no município de Santarém, Esta
do ão Pará.

Decreto n. 37.140 - de 5 de abril
de 191\5.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 195'5.

MINERAÇÃO PIRAPORA LTDA.

Concede à Mineração Pírtmora: Li
mitada, autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n. 37.236 - de 27 de abril
de 1955.

!Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1951\.

MINERAÇÃO RIO DAS MORTES
SOCIEDADE ANÔNIMA

Concede à Mineração Rio das Mor
tes Sociedade Anônima autorizacão
para funcionar como emoréea de mi
neração.

Decreto n. 37.163 - de 13 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de abril
de .19,55.

MINERAÇÃO TIGRE LTDA.

Concede à Mineração Tigre Limi
tada autorização para funcionar como
emorésa de mineração.

Decreto n.37 .425 - de 2: de junho
de 1951\.

Publicado no D. O. de.14 de junho
de 191\5.

MINERADORA HELVETIA LTDA.

Concede à Mineradora Helvetia Li
mitada autorização para funcionar
como emprêsa ,de mineração.

Deçreto n. 37.444 - de 7 de junho
de 1%5.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 191\5.

MINERAIS RÁDIO-ATIVOS

Autoriza o cidadão brasileiro Antô
nio José Dutra a pesquisar cobre,
chumbo, minerais rádio-ativos, cal
cério e usocisuios no município de
Bete Lagoas, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 37.421 - de 2 de junho
de 1953.

Publicado no D.. O. de 4 de junho
de 1955.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

A.prova o contrato celebrado entre
a Diretoria do Pessoal da Aeronáuti
ca e Geraldo Linhares de Azevedo.

Decreto-legislativo n. ,54 - de 1955.

Publicado no D. O, de 2 de julho
de 1955.

- Aprova o contrato celebrado en
tre a Diretoria do Pessoal da Aero
náutica e Jorge Aurélio Possa.

Decreto-legislativo n . 56 - 1955.

Publicado no D. O. de 2- de julho
de 1935.

- Torna insubsistente o item V do
artigo 1.0 do Decreto n.o 37.194, de 18
de abril de 195-5.

Decreto n. :n .544 - de 30 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de .1955.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765. de 1.Q52),
do Quartel General da 4.a. Zona Aérea
do Ministério da Aeronáutica, e dá
outras providências.

Decreto n. 32.838 - de 22 de maio
ae 1953.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe sôbre a Tabele 'Numérica
Especial de extrammmeràría-mensaíis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de 1952),
da Escola Preparatória de Cadetes do
Ar, do Ministério da Aeronáutica, e
dá outras prOVidências.

Decreto n. 32.87-0 - de 27 de maio
de 191\3.

Retificado no D. O, de 21 de maio
de 1955.
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art, 6.° da Lei n.o 1.765, de 1952),
do Hospital Central de Aeronáutica
do Ministério da Aeronáutica, e dá
outras provid,ências.

Decreto n. 32.872 - de 27 de maio
de 1955.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extrasncmerárío-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de 1952),
do Hospital de Aeronáutica do Reci
fe, do Ministério da Aeronáutica, e
dá outras providências.

Decreto n. 32.874 - de 27 de maio
de 1953.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de 1952),
do Destacamento da Base Aérea de
Belo Horizonte do Ministério da .ae
rotuuitica, e dá outras providências.

Decreto n. 32.87'6 - de 27 de maio
de 1953.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de 1952),
da Base Aérea de Belém do, Ministé
rio da Aeronáutica, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 32.922 - de 2 de [unho
de 1955.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de .1955.

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de 1952),
da Base Aérea de Santa Cruz do Mi~

nietérío da Aeronáutica, e dá outras
providências.

Decreto TI. 32.940 - de 3 de junho
de 1953.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial deexiranumerário-mensalis
ta (art. 6,0 da Lei n.o 1.765, de 1952),
da Escola de Aeronáutica do Minis
tério da Aeronáutica, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 32.941 - de. 8 de junho
de 1953.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe eõbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de 1952),
do Núcleo do Parque de Aeronáutica
de Belém, elo Ministério da Aeronáu~
rãco, e dá outras providências.

Decreto n . 32.942 - de 3 de junho
de 1953.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe eõbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis..
ta (art. 6,° da Lei n.o 1.765, de 1952),
da Diretoria de Engenharia do .M'"i
nistério da Aeronáutica, e dá outras
providências.

Decreto n. 32.943: - de 3 de junho
de 1953.

Retificado no D. O," de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe sõbre a Tooela Numérica
Especial de extramcmerório-mensaíis
ia (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de 1952),
do Quartel General da Primeira Zo
na Aérea do Ministério da Ael'onáuti...
ca, e dá outras providências.

Decreto n. 32.944 - de 3 de junho
de 1953.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe eôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de 1952),
da Base Aérea de Natal, do Ministé
rio da Aeronáutica, e dá outras pro"
vidências.

Decreto n. 33.0()() - de 10 de junho
de 1953.

Retificado no D. O ~ de 21 de maio
de 1955.
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MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especictl de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.0 da Lei 71,.0 1.765, de 1952),
da Base Aérea do Recite, do Minis
tério da Aeronáutica, e dá' outras
providências.

Decreto n. -33.271 - de 13 de julho
de 1953.

Retifi.cado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei 71,.0 1.765, de 1952),
da Diretoria de saúde da Aeronáuti
ca do, Ministério da Aeronáutica, e
dá outras providências.

Decreto n. 33.288 - de 14 de julho
de 1953.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955 .

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especia-l de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei 71,,0 1.765, de 1952),
do Destacamento de Base Aérea de
Florianópolis, do Ministério da Aero
náutica, e dá outras providências.

Decreto n. 33.325 - de 1'7 de julho
de 1953.

Hetf":'icado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Altera a lotação numérica de re
partições do Ministério da Aeronáu
tica.

Decreto n. 3,7.330 - de 12 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de .14 de maio
de 1955.

Retificado no D. O. de 30 de maio
de .1955.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário~mensalis

ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765; de 1952),
da Comissão de organização do Cen»
tro Técnico de Aeronáutica; do Mi
nistério da Aeronáutica, e dá outras
providências.

Decreto, n. 33.341 - de 22 de julho
de 1953.

Retificado no D. O'" de 21 de maio
de 1955.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Altera a lotação numérica de
repartição do Ministério da Aeronáu,:",
tica.

Decreto n. 37.3'82 - de 25: de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1955.

- tieeaiwcorío: terreno adjacente à
Base Aérea de Salvador - (BA).

Decreto n , 37.383 - de 25 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 1955.

- Decuira de utilidade pública, pu
m âeseprocriaçõo, terrenos necessá
1'ios à ampliação do Aeroporto de Fôz
do Iguaçu {PR}.

Decreto n. 37.384 - de 25 de maio
de .1955.

publicado no D. O. de 23 de maio
de 1955.

- Dispõe s6bre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n,o 1.765, de 1952),
da Escola de Especialistas de ne-o
ruiucu, do Ministério da Aeronáutica,
e dá outros providências.

Decreto n. 33.433 - de 3 de agôsto
de 1953. .

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe sôbre a Tabela Nwmerica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de 1952),
da Base Aérea do Galeão, do Minis
tério da Aeronáutica, e dá outras
providências.

Decreto n. 33:.489 - de 5- de agôsto
de 1953.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- rrometere funç6esdas Tabelas:
Numéricas; Especiais de Extrant.tr.~e'"'

rório-mensaíista, do Ministério da
Aeronáutica, que menciona.

Decreto' n. 37.194: - de 18' de abril
de 1955.

Publicado- ne. D. O. de 22 de abril
de 1%5.
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nmHSTÉIHo DA AERONAUTICA

- Retifica o Decreto n» 37.'017, de
10 de março de 1955, na parte que
menciona.

Decreto n. 37.204 - de 22 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1955.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar ãoacão de terrenos
em Pituiamonhaçoba '(SP) .

Decreto n. 37.284 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 1955.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário
mensalista da Base Aérea de Natal
para a da Base Aérea de Fortaleza,

Decreto n. 37.293 - de 4 de maio
de 1'055.

Publicado no D. O. de '1 de maio
de 1955.

- Torna sem efeito o Decreto nú
mero 26.'Ü'13, de 13 de dezembro de
1948, e dá outras providências.

Decreto n. 37.294 - de 4 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de '7 de maio
de 1955.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar .âoacao de terreno
em Vitória da Conquista (BA).

Decreto n. 37.328 - de 12 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1955.

- Altera a Tabela Numérica Espe
cial de Extrenurnerário-menealistc
(art. 6.° da Lei n.o 1. 7,65," de- 1952),
do Depósito tie Aeronáutica do Rio de
Janeiro e da· Base Aérea, do Salva
dor.

IDecreto n. 37.329 - de' 12 de-maio
de 1950.

PUblicado no D.' O. de 14. de meto
de isss.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

- Cria Seção do Pessoal Civil no
Segundo Gr"upo de Transporte.

Decreto n. &7.331 - de 12 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1955.

- Dispõe sôbre a colacação hierár
quica de Oíiciais Especialistas de Ae
ronáutica no Almanaque do Ministé
rio da Aeronáutica.

Decreto n. 37.464 :- de 10 de junho
de .1955'.

Publicado no D. O. de .13 de junho
de .1955.

Retificado no D. o. de 22 de junho
de 1955.

- Declara de utilidade pública, pa
ra desapropriação, imóveis que men
ciona, em Barbacena (Estado de Mi
nas Gerais).

Decreto n. 37.52-6 - de 2 de junho
de 1955·. "

Publicado no D. O. de 27 de junho
de 1955.

Abertura de Crédito

Ver:

Crédito Especial.

.....,.. Ver, também:

Aeronáutica.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Aprova o contrato celebrado entre
o Ministério aa Agricultura e a Asso
ciação do Reçietro Genealógico da
Raça SchWYz do Brasil. -

Decreto-legislativo n. 42 - de 1955.

Publicado no D. O. de .1'7 de junho
de 195'5·.

-,'Aprova o térmaao contrato cete
brado- entre o Ministério 'da Agricul
tura e Francelino Rodrigues de Sou ...
sa e sua- mulher Francisca Roque de:
Sousa.

Decretc-leglslatrvo n.55 - de--1955.

Publicado no D. O: d'e- 2 de julho
de 195õ.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Retifica Tabela Numérica Espe
cial de Extranumerário·tr.'3nsalista da
Inspetoria Regional em Belém, Es
tado do pará, da Divisão de Fomento
da Produção Animal, do Departamen
to Nacional da Produção Animal do
Ministério da Agricultura.

Decreto n. 37.137 - de 5 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de '6 de abril
de 1955.

- Altera o Decreto n.o 31.059, de 30
de junho de 1952.

Decreto TI. 37.230 - de 27 de abril
de 1955;

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1955.

Retificado no D. O. de 3' de maio
de 1955.

. - Torna sem efeito aproveitamen
to de Servidor, constamte das tabelas
anexas ao Decreto n.O 28.718, de 'l ae
outubro de 1950.

Decreto n. 37.518 - de 30 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1955.

- Abertura de Crédito

Ver:

Crédito Especial.

mINISTtRID DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

Dis'Qõe sôbre a relotação do Minis~

terto da Educação e Culturç ,
Decreto n. 37.217 - de 25 de abril

de 1955.
Publicado no D. O. de 27 de abril

de 1955.
Reproduzido no D. O. de 26 de

maio de 1955.

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica.
Especiad de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de 1952),
da Faculdade de Direito do ceará,
do Ministério da Educaçao e Cul
tura e dá outras providências.

Decreto n. 37.332 - de 12 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de maio
di: 1955.

mINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

Ver:
Crédito Especial.

- Quanto .a abertura de crédi
tos, ver:

Crédito Especial.

IIo1INISTÉRIO DA FAZENDA

Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.)

Decreto n.? 37.248 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1955.

- Suprime cargo extinto.
(M.F. _ Q.S.)

Decreto n.o 37.249 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1955.

- Suprime- cargo extinto.

(M.F. - Q.S.)

Decreto n.? 37.250 - de 28 de abril
de .1955.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1955,.

- Suprime Ca1'go extinto.
(M.F. - Q.S.)

Decreto n.c 37.251 _ de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1955.

- Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.)

Decreto n.? 37.252 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1955.

- Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.)

Decreto n.s 37.253 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1955.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
- Suprime cargo extinto.

(M.F. _ Q.S.)

Decreto n.? 37.254 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 3Q de abril
de 1955.

- Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.)

Decreto TI.o 37.285 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1955.

Dispõe sôbre a execução da. Lei nú
mero 711, de 25 de maio de 1949.

Decreto n.c 3:7.347 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Retifica o Decreto n.o 36.291, de
5 de outubro de 1954.

Decreto n.c 37.431 - de 7 de junhO
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1955.

Ahertura de Crédito

Ver:

Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Aprova o contrato celebrado entre
a Divisão do Pessoal Civil do Minis
tério da Guerra e Otto Johann Robert
Bcrçer,

Decreto-legislativo n.o 52 - de 1955..

Publicado ne D. O. de 28 de junho
de 1955.

- Aprova minuta de Convênio en
tre o Ministério da Guerra e o Mi~

nistério da Viação e Obras Públicas
para execução, no Nordeste, por Co
missões e Unidades Militares cb3 obras
rodo-ferroviárias e contra as sécas,

Decreto TI.O 37.148-A - de 5 de
abril de 19p5.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1955.

MINISTÉRIO DA GUERRA
- Aprova O Regimento da Divisão

do Pessoal Civil (D.P.C.) do Minis
tério da Guerra.

Decreto n.o 37.159 - de 13 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1955.

- Retifica Tabelas Numéricas Es
peciais de Extranumerários M ensalis
tas do Ministério da Guerra.

Decreto n.c 37.192 - de 18 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de abril
de 1955.

.Retificado no D. O. de 27 de abril
de 1955.

_ Integra a Comissão de Orçamen
to do Ministério da Guerra, no Gabi
nete Ministericü.

Decreto n.o 37.267 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de abril
de 1955,.

- Altera, sem aumento de despesas,
as Tabelas Numéricas Especiais de
Extranumerários-mensaTiistas do Es
tabelecimento de Material de Inten
dência da Sétima: Região Militar e
do Estabelecimento Central de Ma~

teria; de Intendência, ambas do Iâí
nistério da Guerra.

Decreto n.c 37.429 _ de 6 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de junho
de 1955.

- Declara de utilidade pública para
fins de desapropriação, terreno situa
do no Iâiunicipio de São Luiz Gonza
ga, Estado do Rio Grande do Sul, ne
cessário ao Exército Nacional:

Decreto n,e 37.535 - de 27 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1955.

Abertura de Crédito

Ver:
Crédito Especial.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 1: ,N,;e
GóCIOS INTERIORES

Abertura de Crédito

Ver:
Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA MARINHA

- Ver:

Marinha.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Cria o Consulado honorário do
Brasil em Thorshavn, Dinamarca.

Decrete n.c 37.337 - de 13 de maio
de 1955,

Publicado no D. O. de 16 de maio
de 1955,

- Cria, no Ministério das Relações
Exteriores, a Comissão Nacional para
a Aplicação do Tratado de Amizade
f? Consulta entre o Brasil e Portü
oai.

Decretomv 37.374 - de 23 de maio
de 1955,

Publicado no D. O. de '25 de maio
de 1955,

Abertura de Crédito

Ver:
Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA SAúDE

Dispõe sôbre a lotação das reparti
ções ·de Ministério da Saúde' e dá
ou..tras 'Providências. .

Decreto n.c 37.,371 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. ;0. (Supl.) de2 de
junho de 1955.

Retificado no D. O. de :8 de junho
de 1955.

Abertura de.cr~dito

Ver:
Crédito Extraordinário.

I\lINIS:J:;ÉRL,O DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO
Altera o Decreto ,n.o 33.4;35,. de 31

de julho de 1953.

Decreto n.? 37.270 - de 28 õc acm
de 1955.

Publicado no D. O. - de 4 de maio
de 1955.

- Aprova o Regulamento da Comu
nidade do Serviço de Assistência Mé
dica da Previdência Social.

Decreto n.c 37.271 - de 28 .de abril
de 1955,' •

Publicado no D. O. de 4de maio
de 1955.

..,...,.... AZteraa Tabela rrnica de Extra
numerário Mensalista do Ministério
do Trabalho, Indústria ,~ Comércio,
criada pelo Decreto n.O 28.719, de7
de outubro de .1950.

Decreto n.c 37.411 - de 31 de maio
de 1955,

Publicado no D. O. .de 2 de junho
de 1955.

Ahertura de Crédito

Vr:
Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

Autoriza o Poder Executivo acele
orar, por intermédio do MinistériO
da Viação e Obras Públicas,convêw

nio com o Estado do Rio Grande ao
,Sul.

Leí n:c 2.501 de 3 de junho de
1955.

Publicada no D. O. de :8 de junho
de 1955.

- Aprova minuta de Convênio en
tre o Ministério da Guerra e o Mi
nistérie do vüição e Obras Públicas
p,ara execução, no Norsieste. por Co
missóes e Unidades Militares de obras
roiio-terrouuuías e contra as eéeas.

Decreto n.o37 .148-A - de5 de
abril de 1955.

Publicado no DO. de 12 de abril
de 1955.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO 1: OBRAS
PúBLICAS

~ Retifica as Tabelas. Numéricas
Especiais de Extranumerários";'mensa
listas do Ministério da Viação e Obras
Públicas, que menciona.

Decreto TI.O 37 .215 ~ de 23 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 5de maio
de 1955.

Retificado no D. o. de 11 de maio
de 1955.

Retificado no D. O. de 2& de maio
de 1955.

- Dispõe sôbre a retificação de
Tabelas Numéricas Especiais de Ex
tromuaneréríos-menealietae do Minis
tério da Viação e Obras Públicas.

Decreto TI.O 37 .315 ~ de 10 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de H~55.

- Retifica as Tabelas Numéricas
Bspeciais de Extranumerários-Mensa
listas do Ministério da Viação e Obras
Públicas, que menciona.

Decreto n.e 37.401 - de ,27 de maio
de 1955.

Publicado no D. o. de 30 de maio
de 1955.

- Retiiica a Tabela Numérica de
Ea;tranumerários-rnensalista - p(J,r~

te Suailementar do Departamento Na
cional de Estradas de Roâaçem: do
Ministério da Viação e Obras Públi
cas.

Decreto TI.O 37.410 - de 31 de maio
de 1955.

Publicado no D. Q. de Z de junho
de J.955,.

- Autoriza o Ministério da Viação
e 01YrO,s Públicas a ceder à Compa
nhia Hiàro Elétrica de São Francisco
a Usina Termo Elétrica de Cotecipe
e o Parque Elétrico Lauro de Freitas,
onde se acha Zocalizada 'a reterisia

.Usina. no eubâistrito de Coteçipe,
mumieipío do S:J~vaiior, Estado an

Bahia.

Decreto n.c 3,7.5(10 - de 17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1955.

MISANTEL MINERAÇÃO SANTA
HELENA LTDA.
Concede.(t MisanteZ Iâineração

Santa Heletui Ltsia., autorização para
funcionar como emprtsa de minera
ção.

Decrete n,c 37.237 - de 27 de abril
de 1S55.

Publicado no D.O. de :12 de maio
de 1955.

MONAZITA

Autoriza o cidadão brasileiro Pedro
Nóbrega de Araujo a pesquisar mo
naeita e associados, no município de
Florânia, Estado do Rio Grande do
NOT'b'3.

DeC1'8to n.? 37.300 - de 17 68 maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1955.

MONU!,lENTOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exterio-

-res, o crédito especial de Cr$ .
1.50{).{)OO,Ü{) pera OC01·rer às despesas
com mn monumento a ser oferecido à
cidade de Nova Ycrlc, Estado Unidos
da América.

Lei TI.O 2.485 de 13 de mato de
1955.

Publicada no D. O. de 20 de maio
de 1955.

MUNDIAL COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Mundial, Companhia
Nacunuü de Seguros.

Decreto TI.O 37.153 - de 12 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de abril
de 1955.

'Reproduzido no D. O. de 12 de maio
de 1955.

MUSEU NACIONAL DE BELAS
ARTES

Altera o Regimento do Museu Na
cional de Belas Artes, do Ministério
da Educação e Cultura.

Decreto n.c 37.526 _ de "27 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 -de junho
de 1955.

Retifica'do no D. o. de 2 de julho
de 1955.
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N

NAVEGAÇÃO "COMETA" LTDA.

Concede à sociedade Navegação
"Cometa" Limitada autorização para
funcionar. C01'nQ emprêsa de navega
çiio az cabotagem.

Decreto n.? 37.38-7 - de 25 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 3i) de maio
de 19·55.

NAVEGACÃO E COMÉRCIO LAJEA.
,DO LIMITADA

Concede à. Sociedaâe "Navegação e
Comércio Lajeado Ltda." autoriza
ção para funcionar como emprêsa de
navegação de cobotonem,

Decreto n.e 37.455 --'- de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22, de junho
de 1955.

NAVEGAÇÃO MiERCANTIL S. A. 
NAVEM

Concede à "Navegação Mercantil
SI A. - Nanem" autorização para
contimuir a funcionar como emorésa
de navegação de cobotaaem:

Decreto n.c 37-.492' - de 14 de junho
de 1035.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

NAVEGACÃO RIACHUELO LTDA.

Concede à sociedade "Navegação
Riac:huelo Ltda," autorização ,para
funcionar como emprêsa de cabota
gem.

Decreto n. 37.454 - de '1 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 19'55.

NAVEGAÇÃO SANTISTA LTDA.

Concede à sociedade "Navegação
Santista Limitada" autorização para
continuar a funcionar como emprêsa
de naneçaoõo de cabotagem.

Decreto n.c 37,458 - de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 3Q de junho
de 1955.

NAVEGAÇÃO "TESBRI" LTDA.

Concede à sociedade Navegação
"Tesbri" Limitada autorização para
funcionar como emprês~ de naoeça
ção de cabotagem.

Decreto n." 3·7.493 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 21) de junho
de 1955.

NúCLEO COLONIAL DE CERES

Emancipá o Núcleo Colonial de
Ceres, situado no Estado de Goiás.

Decreto n.c 37.388 - de 25 de maio
de 1955.

Publicado no D. o. de 28 de maio
de 1955.

o
OBRA SO'CIAL REDENTORISTA DE

CAMPO GRANDE

Dispõe sôbre isenção de direit03
aduaneiros, impôsto de consumo e
mais taxas, para importação de apa
relhos e medicamentos destinados à
Obra Social Redentorista de Campo
Grtuuie, Estado de Mato Grosso.

Lei n.c 2.463 - de 22 de abril
de 1955.

Publicada no D. O. de 27 de abril
de 1955.

OCRE

Autoriza o cidadão brasileiro Fre
derico Ostermayer a pesquisar mimé
rio de ferro, minério de manganês,
bauxita e acre, no municipio de Duro
P1i2tO, ESÚldo de Minas Gerais.

Decreto n.? 37.122 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de lS55.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Cha/fyr Ferreira a pesquisar mtnérío
de ferro, acre e associados nos muni...
crpios de Belo Horizonte .z Betim, Es
tado de Minas Gerais.

Oecreto n.c ·37.30S - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1955.
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OFICIAL ADMINISTRATIVO

Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q. S.)

Decreto 0.° 37.250 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1955.

- Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q. S.)

Decreto 0.0 37'.251 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1955.

- Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q. S.)

Decreto n.c 37.285 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de mato
de 1955.

óLEOS

Torna extensivo aos óleos e resinas,
e demais produtos exportáveis, as me
didas existentes, na legislação em
vigor para as cêras vegetais.

Decreto n.o 37.415 - de 2 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de junho
de 1955.

- Dispõe sôbre a unificação dos
.método~ analíticos físicos, químicos,
biológicos e física-químico aplicados
no estudo dos óleos, céras, tintas e
oenizes, suo-produtos e derivados.

Decreto n.c 37.472 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1955."

O,RÇAMENTO

Institui normas especiais para apli
cação de créditos orçamentários e
adicionais concedidos para promover
e estimular o .desenvolvimento da
investigação científica e tecnolóçica;

Lei n.c 2.391 de 21 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1955.

ORDEM MíSTICA ESPIRITUALIS·
TA AGLA-AVID

Declara de utilidade pública a Or
dem Mística Espiritualista Agla..
Avid, com sede nesta Capital Federal.

Decreto n.o 37.385 - de 25 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de junho
de 1955.

ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE
METEOROLOGIA

Torna público o depósito dos instru,:"
mentos de adesão, por parte dos Go
vernos da Austria e do Viet Nam, a
Convenção da Organização Mundial
de Mctccroloçia, assinada em wes
hi"-:Jion, em 11 de outubro de 1947,_

Decreto n.c 37.37'3. - de 20 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 1955.

OURO
Autoriza O cidadão brasileiro I saac

Marcus Pinto a pesquisar ouro alu
vionO-T e associados no município de
Mcués, Estado do Amazonas.

Decreto n.? 37.119 _ de 1 de abril
de 1:3:3.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Sioert Francisco Bartholdy a pesqui
sar diamante, ouro, quartzo e associa
dos no município de Diamantina, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.° 37.142 - de 5 de abril
de 1955,.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1955.

- Autoriza a Companhia Minas da
Passagem a pesquisar minério de ouro
e associados no município de Mariana,
Estado do:': Minas Gerais.

Decreto n.c 37.242 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no, D. O. de 30 de abril
de 1955.

- Renova o Decreto n.o 32.195, de
4 de fevereiro de 1953.

Decreto n.c 37.299 - de 9 de maio
de 1955:

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 1955.
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OURO

- Renova o Decreto n.o 32.196, de
4: âe fevereiro de 1953.

Decreto n.o 37.300 - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 1955.

- Renova o Decreto n.O 32.208, de
4 de fevereiro de 1953.

Decreto TI.o 37.3'02 - de 9 de maio
de 1955,.

Publicado no D. O. de 13 de mató
de 1955.

- Renova o Decreto n.O 32.209, de
4 de fevereiro de 1953.

Decreta n.o 37.303 - de 9 de maio
de 1855.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de H155.

- Renova o Decreto n.o 32.307, de
23 de fevereiro de 1953.

Decreto TI.o 37.304 - de 9 de maio
de 1955,.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1955.

- Renova o Decre-to n.O 32.210, de
4de fevereiro de 1953.

Decreto TI.o 37.354 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1955.

- Renove o Decreto n.o 32.121, de
21 de janeiro de 1953.

Decreto TI.o 37.355 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel de Araújo Sobrinho a pesquisar
diamante, ouro aluvionar e associa
dos no município de Diamantina, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n,c 37.443 - de 7 de junho
de 1955.

Pubücado mo D. O. de 14 de junho
de 1955.

p

PABLO FERNANDOS. A. COmER.
CIAL E IN'DUSTRIAL

Autoriza pessoa jurídica estrangeira
a adquirir em transferência de afo
ramento, o domínio útil ae fração
ídeal do terreno que menciona, no
Distrito Federal.

Decreto n.o 37.490 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de junho
de 1955.

PARQUE ELÉTRICO LAURO DE
FREITAS

Autoriza0 Ministério da Viação e
Obras Públicas a ceder à Companhiá
Hiâro Elétrica de São Francisco a
Usina Termo Elétrica de Cotegipe e o
Parque Elétrico Lauro de Freitas, onde
se acha wcalizada a referida Usina,
no sub-distrito d'3 Coteçipe, município
de Salvador, Estado da Bahia.

Decreto TI.O 37.seu - de 17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 2() de junho
de 1955.

PARQUE NACIONAL DA SERRA
DOS óRGÃOS

Declara de utilidqde pública, para
Nn.s àe desapropriação, imóv.el que
menciona, situado em Ter-ssópolis,no
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto TI.O 37.447 - de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1955-.

"PATRIA" COmPANHIA BRASI·
LEIRA DE SEGUROS GERAIS

Ap-rova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pitalda "Pátria" Companhia Brasi
leíre CJ'3 Seçuros ,Gerais.

Decreto TI.O 37.214 -de 23 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 3, de maio
de 1955.
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PAULO BRANDÃO & COMPANHIA

Aprova I) contrato celebrado entre
o Departamento dos .Correios e Telé
grafos e a firma Paulo Brandão &
Cia.

Decreto-legislativo n.v õf - de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 19'55.

PEDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Olavo
Costa Galvão IJ. pesquisar quartzo e
pedras coradas, no município de Teó
[ilo Otcmi, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.e 37 .1~O - de 1 de abril
de 1955. .

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

-Autoriza a cidadã bvaeiíeíra Alda
Batista de Freitas a: pesquisar mica,
pedms coradas e associados no mu
nicopio de Conselheiro Pena, Estado
de Minas Geràis.

Decreto 11,° 37.394 - de 25 de maio
dé 1955.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Fausto Ii1iglio a pesquisar quartzo e
nearoe ccraao», no município de Teà
filo Otoni, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.417 - de 2 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Alves Soares a pesquisar quartzo, pe
dras coradas e asociados no muni
cípio de .Teófilc otoni, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.c 37.480 - .de 14 de junho
de 1955,.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de .1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro José
Alves Soares a pesquisar quartzo, pe
dras coradas e associados no muni
cípio de Teófoli otom, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n.c 37.481 _ de 14 de.junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

PEDRAS CORADAS

- Autoriza o cidadão brasileiro Jacy
Forattini a pesquisar mica, pedras
coroadas e associados no município
ae Capelinha, Estado de l1finas Ge
rais.

Decreto n.c 37.508 --.,.. de 1'1 de junho
Publicado no D. -O. de 22 .de junho

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza. Abralw..m Konin a comprar
pedras- nreciosas.

Decreto n.? 37.057 - de 18 de mar
ço de 1955,

Publicado no D.. O de 3 de maot
de 1955.

- Reooça o Decreto n.o 1.8-03, de
14 de junho de 1937.

Decreto 11.° 37.180 _ de 15 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de abrtl
de 1955.

- Â_utoriz'.l Edmundo Pereira Bas
tos u comprar pedras preciosas.

Decreto 11,° 37.188 - de 15 de abril
da 1955.

Publicado no D." O. de 23 de abril
de 1955.

- Autoriza Camilo de Lima a com
prar pedras preciosas.

Decreto n.c 37.219 - de 26 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1955.

- Autori?a Edusirâo Araújo a com
1Jrar pedras preciosas.

Decreto TI.O 37. 22D - de 26 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de .4 de maio
de Hl5-5.

Autoriza. Raul A.lves de Sousa a
comprar pedras preciosas.

Decrete- n.? 37,28G- - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de maio
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ciaudionor Fr3TTeira de Figueiredo a
pesquisar quartzo, e pedras coradas
no município .de Teótilo otora, Esta
do .de Min.as Gerais.

Decreto n.c 37.319 - de 10 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 19'55,.
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PENSõES

- Assegura reversão da pensão
ionceâiâa as filhas de Clotilde do
Vale Ferreira.

Lei n, 2.460 - de 22 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 27 de abril
âe .1955.

- Revoga o Decreto n.o 1.639, de
12 de maio de 1939, que autorizou An
tônio Olineirá Campos a comprar pe
'iras preciosas.

Decret-o n.v 37'.34:8 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de junho
de 1955.

-Autoriza Luiz Gomes Filho a
comprar pedras preciosas.

Decreto n.? 37.350 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 3' de junho
de 1955.

- Autoriza José Francisco Durante
a comprar pedras preciosas.

Decreto n.o 37.351 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1955.

- Autoriza Arpad Szuecs a comprar
pedras preciosas.

Decreto n.v 37.352 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1955.

PENSõES
Concede a pensão especial de Cr$ ..

2.000,00 mensais ao pescador José
Maurilho.

Lei n.? 2. 44!} - de 6 de abril de
1955. '.

Publicada no D. O. de 11 de abril
de 1955.

- Concede a pensão especial de
Cr$ 3.COO,00 mensais a Carolina de
Marinho Amora, viúva do engenheiro
João de Araújo Amora.

Lei n.e 2.459 de 22 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 27 de abril
de 1955.

PENSõES
- Concede a pensão especial de

Cr$ 500,00 n:,'msais a Aurora Fiúza
Braniee, viúva de Cornelio Brantes
Filho, ex-coletor federal aposenuuio,

Lei n.o 2.464 de 25 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 28 de abril
de 1955.

- Concede a pensão especial de
Cr$ 3.000,0-0 mensais à cantam Iirica
Helena Nobre.

Lei n,o 2.472 de 28 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 30 de abril
de 1955.

- Dispõe eôore o amparo à família
de guardas-civis aposentados antes de
1.0 de março de 1932.

Lei n.c 2.478 de 6 de maio de
1955.

Publicada no D. O. de 11 de maio
de 1955.

- Concede a pensão especial de
Cr$ 2. O{IO,DO mensais ao veterano de
Canudos, Estevão Alves da Silva.

Lei n.o 2.50S'- de 10 de junho de
1955.

Publicada no D. O. de 24 de junho
de 1955.

PODER JUDICIÁRIO

Aliem os valores dos símbolos rete
rcntee aos vencimentos de cargos iso
lados e funções gratificadas das Se
cretarias e Servicos Auxiliares dos
órgãos do Poder Judiciário, e dá ou
tras providências.

Lei n.c 20483 - de 16 de maio de
1955.

Publicada no D. O. de 20 de maio
de 1955.

- Abertura de Crédito

Ver:
crétuo EsPtzcial.

POLICIA MARíTIMA, AÉREA E DE
FRONTEIRA

Dispõe sôbre a policia mariíca,
aérea e de tronetras.

Lei n.c 2.492 - de 21 de maio de
1955.

Publicada no D. O. de 27 de maio
de 1955.
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de 22 de abril de

POUCIA MILITAR
Dá nova redação ao § '5.0 do arigo

12 do Regulameno aprovado pelo De
ereto n,o 29.363, de 19 de marco de
1951. ~

Decreto TI.O 37.375 - de ;;'.3 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1955,.

PORTOS

Revoga o Decreto-lei n,o 347, de 23'
de março de 1938, que derrogou o § 1.0
do art. 1.0 do Decreto n.o 24.511, de
29 de iumno de 1934.

Lei 11. 2.481 - de :12 de maio de
1955.

Publicada no D. O. de 20L de maio
de 1955.

- Declara de -utiliâiuie pública,
para efeito de âeecpropriação pelo
Departamento Nacional de Portos,
Rios e Canais, área de terrenos e ben
jeito'lias necessárias cf, construção da
estrada de acesso ao Pôrto de Iviucuri
pe, Estado do Ceará.

Decreto n.c 37.132· - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1855.

- Declara de utilidade pública para
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Portos, Rios e
Canais, área de terreno necessária
à instalação de um serviço de abas
tecimento de água aos navios que
atracam no pôrio de Cabedelo Es-
tado da Paraiba. '

Decreto n.? 37.438 - de 7 de junho
de 1955 .

.Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1.955.

POUSADA & COMPANHIA
LIMl'rADA

Concede à sociedade "Pousada &
Companhia Limitada" autorização
para continuar a funcionar como em...
prêsa de navegação de cabotagem.

Decreto n. 3,7.460 - de 7' de julho
de 1955.

Publícado no D. O. de 25 de [unhe
de 1~55.

PREFEITURAS
Concede isenção de impôsto de con

sumo, direitos de importação e taxas
aduaneiras, para máquinas e acessó
rios a serem importados pela Prefei
tura lwunicipal de Santa Cruz do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

Lei n. 2.454 de 20 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 25 de abril
de :1955.

- Concede. à Prefeitura de Sete
Lagoas, Estado de Minas Gerais,
isenção de impostos e mais taxas
asiuameiras, exceto as de previdência
social, para importação de material
destinado ao Serviço de abastecimen
to dágua daquela cidade.

Lei n. 2.458 de 22 de abril de
1955,.

Publicaad no D. O. de 27 de abril
de .1955.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras, .iaro
mcceríuis :iJnportados pela Prefeitura
MuniDf:oal de Aimorés, Estado de Mi
nas Gerais.

Lei n. 2.461
1955.

Publicada no D. O. de 26 de abril
de 1955.

- Concede isencão de direitos de
importação e mais taxas aduaneiras
para um conitmto "Struener-Deuie",
aclquirido na Alemanha' pela prefei
tura do municipio de Limoeiro, Esta
do de Pernambuco.

Lei n. 2.474 - de 28 de abril de
1955.

Publicada no D. O. de 3 de maio
de 1955.

Retificado no D. O. de 6 de maio
de 1955.

- Concede isenção de impostos e
taxas aduaneiras, para materiais e14
tricoe e máquinas hidráulicas impor
tadas pela prefeitura de Rio Casca.
Estado de Minas Gerais.

Lei n. 2.482 - de 13- de maio de
1955.

Publicada no D. O. de 20 de maio
de 1955.
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PREFEITURAS

- Outorga à Prefeitura Munioipal
de Balisa concessão para âistribuictia
de energia elétrica no distrito de
Ibotim.

Decreto n. 31.904 - de 9 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1955.

- Cnitoraa li Prefeitura MnniôpaZ
de Cristalitui concessão para o a-pro
reitamento da querIa digua denomi
nada Furnas, existente no rio do mes
mo nome, município de Crísuuuui, Es
tado de Goiás.

Decreto TI 34.383 - de :::7 de ou
tubro de 1953.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1955.

- onroroa à Prefeitura l'}Iunicipal
de Buenópolis concessão para o apro
veitamento de energia hirli'áulica da
cacnoeiro: Buríti existente no ribeirão
Buriti dos Almeidas, m1J.,nl.clpio de
Buenopoíis, Estado de Minas Gereis,

Decreto li. 36.:129' - de 2 de setem
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

- Autoriza o funcionamento da
usina termo-elétrica" da Prefeitura
Municipal de Córrego d' Anta, na sede
do Município, Estado de Minas Ge~
rais,

Decreto n. 33.154 - de N) de se
tembro de 1954.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Camaquã a ampliar suas instala
ções termoelétricas.

Decreto n. 36.764 - de 11 de ja
neiro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de maio
de 1955.

'-- Autoriza a Prefeitura Muntd
par de Reginópolis, Estado de São
Paulo, a construir uma linha de
transmissão.

Decreto n. 36.767 - de 11 de ja
neiro de 1951>'-

Publicado no D. O. de, 20 de' abrU
de 1955.

PREFEITURAS

- Transfere da Prefeitura Munici
pal de Triunfo, para a Comissão Es
tadual de Energía Elétrica, do Esta...
do do Rio Grande do _Sul, a conces
são para produção e fornecimento de
energia elétrica atualmente a cargo
daquela prefeitura.

Decreto n. 3'7.1}89 - de 24 de mar
ço de: 1955.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1"955.

- Ouiorça a- Prefeitura Municipal
de Pará de Minas concessão para dis ..
tríouir e fazer comércio de 'energia
elétrica no tiístritc-âe Lçaratmça, Es
tado de ll'.linas Gerais.

Decreto n , 37.091 - de 24 de mar
ço de 1955,.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 18b5.

- Transfere da Empl'êsa Fôrça e
Luz, de Morrinhos para a Prefeitura
lvtunici~caz de iàorrinnos a concessão
para a produção e fornecimento, de
energia elétrica no municipio de Mor..
Tinhas, Estado de Goiás.

Decreto n. 37.199 - de 18 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de '7 de maio
de 1955.

PRESIDENTE DA REPúBLICA

Concede licença ao Presidente da
República para ausentar-se do país.

Decreto-legislativo n . 20 - de 1955.

Publicado no D. O. de5 de abril
de 1955.

PREVIDENCIA SOCIAL

Aprova o Regulamento da Comu
nidade do serviço de Assistência Mé'"
dica da Previdência Social.

Decreto n. 37.2'71 - de 28 de abril
de 1B55.

Publicado" no D. O. de 4 de maia
de 1951>.
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PRO,'!lUCO - SOCIEDADE DE PRO
DJJÇÃO E COMÉRCIO DE MINE
RIOS E MATÉRIAS PRIMAS
LIMITADA

Renova o Decreto n.o 32.55Ü', de 9
de abril de 1953.

Doreto n. 37.439 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

PROG,RAMA AMPLIADO DE AS
SISTt,NCIA TÉCNICA DA OR-
GANIZAÇÃO DAS NAÇõES
UNIDAS

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Relações Exterio-
res, o crédito especial de , .
o-s 85(}.00.0,00, destinado a ocorrer, ao
pagamento de contribuição do Brasil
para o Programa Ampliado de Assis
tência Técnica da Organização das
Nações Unidas.

Lei n . 2.487 - de 13- de maio de
1955.

Publicada no D. O. de 20 de maio
de .1955.

PROTOCOLOS

prdmulga o protocolo de Emenda
dá Convenção para a Repressão do
Tráfico de Mulheres e Crianças, con
cluída em Genebra, a 30 de setembro
de 1921, e da Convenção para a Re~

pressão do Tráfico de Mulheres M aio
ree, concluída em Genebra, a 11 de
outubro de HJ33, adotado pela Assem
bléia. Geral das· Nações Unidas, em
1947, em Lake svccess. Nova York, e
iin raao pelo Brasil. em 1'7. de março
de 1948.

Decreto" n.. 37.176 - de 15 de abril
de 1955.

Publicado" no D. O. de 22 de abril
de 1955.

Retificado no D,. O. d 27 de abril
de 195,.

PROTOCOLOS

- Torna público haver o Yiet-Nam
aderido à Convenção relativa ao es
tabelecimento de uma União Interna
cionaZ para a publicação das Tarifas
Aduaneiras, ao Regulamento de Exe
cução e à Ata de Assinatura, firma
dos em Bruxelas, a 5 de julho de 1890,
e ao Protocolo modificativo da Cem»
vencao, iirmcuio em Bruxelas, a
16 de dezembro 'de 1949.

Decreto n. 37. 21~6 .,....- de 23 de abril
de .1955.

Publicado no D. O. de 27 de abril
de 1955.

Q

QUARTZITO

T01"na sem efeito o Decreto núme~

ro 35.877, de 21 de julho de 1954.

Decreto n . 3"7.117 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

- Autoriza a Industrial São Tomé
Limitada a pesquisar quartzito serici
tico no numicipío de Baependi, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.169 - de 13 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de abril
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
rio BeqliOmif'd a pesquisar quartzito,
no município de Mogi das Cruzes, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 37.246 - de 27 de abril
de 19:;&.

Publicado no D. O. de 3 de maio
de 19:;&.

- Autoriza o' cidadão brasileiro Na
õih N adur a lavrar quartzito no mu
nicípio de São' Roque, Estado de sno
Paulo.

])ecreto n. 37.420 - de 2 de jurLho
de 19,5.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de W:;;;.
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QUARTZO

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Ramos dbs Reis a lavrar quartzito,
no município de racoreí, Estado de
São Paulo.

Dcreto n. 37.484 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de:.17 de junho
de' 1955.

Retificado no D. O. deIS de ju
nho de 1955.

QUARTZO

Autorizà o cidadão brasiÍeiro Ola
vo Costa Galvão a,' pesquisar quartzo
e pedras coradas, no município de
Teõjilo Otoni, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 37.120' - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abrÜ
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastuio Teixeira Abrarites a 'pesquisar
qu(~rtzo e associados no municipio de
Malacacheta, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 37.121 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

-.,. Autoriza o cidadão brasiieíro Jo
sé Ayrton de Oliveira a pesquizar
quartzo, turmalina, xisto e associados,
no município de Mogi das Cruzes, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 37.126 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de abril
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Si
oert Francisco Bartholdy a pesquizar
diamante, ouro, quartzo e associados
no município de Diamantina, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 37.142 - de '5 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1955.

- Renova o Decreto n.O 32.555, de
9 de abril de 1953,.

Decreto n. 37.233 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de abril
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Claudionor Ferreira de Figueiredo a
pesquisar quartzo, e pedras coradas
no mamicipío de Teófilo Otoni, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 37.319 - de 10 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de 1955.

- Autorizo: os cidadãos brasileiros
José Martins Ramos e Francisco da
Silva Neiuá a pesquisar quartzo e as
sociados no município de Xique-Xi
que, Estado da Bahia.

Decreto n . 37.358 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Virgilio Luiz Barcellos a pesquisar
quartzo no municipio de Pitangui, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.393 - de 25 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Fausto Miglio a pesquisar quartzo e
oearae coradas, no Municipio de Teó~

filo Otoni, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.417 - de 2 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1955.

- Revoga o Decreto 11..0 31.112, de
lia de julho de 1952.

Decreto n. 3"7.446 - de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1955.
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QUARTZO

- Autoriza O cidadão brasileiro Jo
sé Alves Soares a pesquisar quartzo,
pedras coradas e associados no mu
niclpio de Teõfilo Otoni, Estado de
lIfinas Gerais.

Decreto n. 37.148-0 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
ce 1955.

- uioriea o cidadão brasileiro Jo
sé Alves Soares a pesquisar quartzo,
pedras coraaae e associados nomu
)~::cípio de Teójilo Otoni, Estado de
Ji:linas Gerais.

Decreto n. 37.481 - de 1,4 de junho
ce 1955.

Publícndc no D. O. de 2Z de junho
de .1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
2rIarcelo Ruy Vicente de Azevedo a
'i)esauisar aoaímatouto, quartzo, miné
rios~ de manganês, ferro e associados
no município de Mate'ms Leme, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 37,483 L - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de junho
ee 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel Gonçalves souza a pesquisar
quartzo e associados, no município de
Vitória da Conquista, Estado da
Bahia.

Decreto n. 37.505 - de 17 de junho"e 1955.
Publicado no D. O. de 22 de junho

de ·1955.

"QUEill DEU ASAS AO HOMEM"

Determina a tradução e impressão.
nos idiomas francês e inglês, do livro
"Quem deu Asas ao Homem", de au
toria de Henrique Dumont Villares.

Lei n. 2.511 - de 2,2 de junho de
1955.

Publicada no D. O. de 23- de junho
õe 1955.

R

RADIO ANHANGUERA nrFUSORA
E TllLEVISORA S. A.

Outorga concessão à Rádio Anlla~

auera e Televisara S. A. pam insta
ícr uma estação rtuiioâijusora de on
das médias.

Decreto n. 37.338 - de 13 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1955.

- Outorga concessão à Rã,dio
Anhanguera Dituscra e Televisara
S~ A. para instalar uma estação ra
cliodifusora de ondas tropicais.

Decreto n. 37.339 - de 13 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de -1955.

RADIO ANlTA GARlBALDI
LlJ}l1TADA

Outorga concessão à Rádio A.n.ita
Gcrioalâi Limitada para estabelecer
uma estação radiodifusora de ondas
médias.

Decreto 11. 37.336 - de 12 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de .18 de maio
de 1955.

RADIO CLUBE -DO PIAUí LTDA.

Anula a concessão outorgada à Rá
dio Clube do Piauí Lida. para esta
belecer uma estação radiodifusora de
ondas médias.

Decreto TI. 37.368 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de .19-55.

RÁDIO DIÁRIO DA MANHÃ
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Diário
da. Manhã Limitada pa1'a instalar uma
estação radiodifusora de ondas CW'';'
tas.

Decreto n. 37.471 - de 13 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de junho
de 1955.
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RA;!110 ITATIAIA LTDA.

Outorga concessão à Rádio Itatiaia
Ltda. para estabelecer uma estação
radiodifusora de ondas J/:édias.

Decreto TI. 36.752 - de '7 de ja
neiro de 195'5.

Publicado no D. O. de 14 de ju
nho de 1955.

Retificado no D. O. de 25 de junho
de 1S55.

RAlllOlllFUSAO
Altera o Decreto n.o 3:1.44.8, de 12

de setembro' de 1952.

Decreto n. 34.956 - de 19 de ja
neiro de 1953.

Publicado no D. O. de 22 de ju
nho de .1955.

- Prorroça OS prazos estabelecidos
nos Decretos ns. 35.239 e 35.905, res
pectivamente, de 22. de março e 27
de julho de 1954.

Decreto n. 36.723 - de 3 de janeí
ro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de maio
de 1950.

~ outorga concessão à Rádio Ita
tiaia Lida. para estabelecer uma es
tação raüioaü-usora de ondas médias.

Decreto n. 36.752 -' de 7 de ja
neiro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1955.

rtcunceco no D. o. de 25 de junho
de 1955.

- Altera o Decreto n.o 31.ü59, de
31) de junho de 1952.

D-ecreto TI. 37. 23G - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1955.

Retificado no D. O. de 3 de maio
de 1955.

- outorga concesãc à Rádio Anita
Gorioauii Limitada para estabelecer
uma estação radiodifusora de ondas
médias.

Decreto n. 37.336 - de 12 de mato
de 1955,.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 19'55.

RADIODIFUSAO

- Outorga concessão à Rádio
Anhançuera Dijusora e .Teleoiscra
S. A. para instalar uma estação ra
diodifusora de ondas lrédias.

Decreto n . 37.338 _.- de 13 de maio
de 1955.

Publicado no D. Q. de 1 de junho
de 1955.

- Outorga concessão à Rádio
Anhanguem õtnuora e Televisara
S. A. para instalar uma estação re
dicdifusora de ondas tropicais.

Decreto n. 37.339 - de 13 de maio
de 19,55.

publicado no D. O. de 2 de junho
de 1955.

- Anula.. a concessão outorgada à
Rádio Clube do Piaui Ltda. para es
tabelecer uma estação radiodifusora
de ondas médias.

Decreto n. 37 ..3,6& - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- outorga concessão à Rádio Diá
rio da Manhã Limitada para instalar
uma estação radiodifusora de ondas
curtas.

Decreto n. 37.47.1 - de 13 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de ,17 de junho
de 1955.

RADII~ltJ~LEPONIA

prcrroço: a concessão outorgad(~ à
C01np~1n?âa Radiotelegráfica BTasilei
Ta (Rsuliobras) vara executar servi
ço rtuiioteíelõnico público internacio
nal e público restrito internacional.

Decreto n. 3'7.3·69 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1855.

- outorga concessão à Sociedade
Radiotelefônica oeste Limitada para
executar serviço roasoteietónicc pú
clico interior, no nstoao ele Mato
Grosso. -

Decreto n. 37 408 - de 31 de maio
de 19,55.

Publicado no D. O. de 4 de [unho
de 1955.
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R~DE FERROVIÁRIA FEDERAL
SOCIEDADE ANôNIMA

Cria a Comissão Especial de Orça
nieaçtio da Résie Ferroviária Federal
S, A. e dá outras providências.

Decreto n. 37.131 - de 4 de abril
de 1955.

Publicado no D. O, de fi de abril
de 1!:'55.

RtDE MINEIRA DE VIAÇÃO

DeclUra de utilidade pública para
efeito de desrzpropriação pela Rêde
Mineira de Viacâo, área de terreno
necessária à instalação de uma caixa
de Ó.qZI('l para coastecimento de suas
locomotivas. no municimo de N/ante
Carmeío, Estado de .Minas Gerais.

Decreto m. 37.317 - de li';' de maio
de 1955.

Publicado no D, O. de 11 de maio
de 19.15:5-.

RtnE NACIONAL DE ARlaAZtNS
E SILOS

Cria a comissão Executiva da Ré
de Nacional de Armazéns e 'Silos.

Decreto n . 27.514 - de 22 de junho
de 1955.

Publtcado no D, O. de 22 de junho
de 1!J55.

Retificado no D. O. de 25 de ju
nho de 1955.

REGmENTOS

P.3J;"'OVa o Ri?aimento elo Serviço Na
cionc:J âc Tuberculose, do Departa
mento Nacional de Saúde, do Iâinís
tério da Smíde.

Decreto n. 37.152 - de "7 de abril
de 1955.

Publicado no D. O, de 13; de abril
de 1955.

- Aprova o Bef/t1:ento da Divisa0
do pessoal Civil (D.P.C.Jdo Minis
térío da, Gue1-ra.

Decreto n. 37. Hi9' - de 13' de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1955.

REGIMENTOS

- Altera o art, 3,° ero Decreto nú
mero 29.118, de .10-1-51,. que apro
vou o Regimento Interno, do Insti
tuto do Açúcar e do Atooot.

Decreto n. 37.177 - de 15 de abril
de 1955.

Publicado no D. O, de 16 de abrfl
de .1955.

- Altera dispositivo do Decreto nú
mero 12.571, de 15 de junho de 1943,
que dispõe sôbre o Regimento padrão
das Tesourarias.

Decreto n. 37.179 - de 15 de abril
de lf155.

Publicado no D. O. de 1-6 de abril
de 19'55.

- Aprova o Regimento do Instituto
Joaquim Ncínuso, do ldinzstirio da
Educação e Cultura.

Decreto n. :n .334. - de 12 de maio
de ,1955.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1955.

- Revoga dispositivos do Decreto
n.o 35.912, de 28 de -iulno de 1254,
que dispõe sôbre o .Iceçimento da Cai
xa de Amortização, e dá outTas pro
ciâéncias,

Decreto !1. 37 432 - de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1955.

Altera o Regimento do Mu.seu Na
cional de Belas An·:es. do lklinistério
d(l, Eã~!icação e Cultura.

Decreto 11. 3'1.533 - da 27 de junho
ele 19';:)5.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1955.

Retificado no D. O. dê 2 de ju
lho ele 1955.

REGULAMENTOS

- Bevog(1, Q Decreto-Lei n.o 347, de
n de março de 193.g, que derrogou o
~ 1.0 do art. 1.0 do Decreto n.O 24.511,
de 29 de junho de 18·34.

Lei n. 2.481 - d~ 12 de maio de
19.53.

Publicada no D. O. de 2{}· de maíc
de 1955.
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REGULAMENTOS

- A prova o Icequlaanento Geral do
Departamento Federal de Segurança
Pública.

Decreto n. 37.008 - de 3 de mar
ço de 1955.

Retificado no D. O. de 13 de abril
de 1955.

- Aprova o reçuuimenio para a
execução do serviço de distribuição de
correspondência postal e telegráfica.

])ecreto n. 37.042 -- de 16 de mar
ço de 1955.

Retificado no D. O. de 6 de abril
de 1955.

-- Substituições temporárias do Che
fe do Departamento Técnico e de
Produção do Exército.

Decreto n. 37.190 -- de 13 de abril
de 1955.

Publicado no .. D. O. de 22 de abril
de 1955.,

-- Altera o Regulamento da Escola
de Comando e Estado Maior do Exér
cito, aprovado pelo Decreto n.o 3"6.955,
de 25 de fevereiro de 1955.

Decreto n. 37.191 -- de 18 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de abril
de 1955.

- Altera o Regulamento para a
Diretoria. de Eletrônica da Marinha.

Decreto n. 3'1.223 - de 27 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de abril
de 1955.

- Altera o Regulamento das Forti
ficações Costeiras" aprovado pelo De
creto n.o 26.959, de 27 de julho de
1949.

Decreto n. 37.268 - de 28 de abril
.de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de abril
.de 1955_

- Aprova o Regulc.Jr..zn-lo da Co
munidade do Serviço de Assistência
Médica da Previdência Social..

Decreto n. 37.271 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de maio
ode 1955.

REGULAMENTOS

- Introduz alterações no texto do
Regulamento a'jjrovadopelo Decreto
n.O 29.124, de 12 de janeiro de 1951.

Decr-eto n. 37.312 - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de maio
de 1955.

- Dá nova redação ao art. 39, do
Regulamento para os Centros de rre
paração de Oficiais da Reserva.

'Decreto n. 37.313 - de 10 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de maio
de 1955.

- Dá nova redação para a letra a,
art, 98, do Begularaento para as Es
colas Preparatórias.

Decreto n. 37.314 -- de lO- de maío
de 1955.

Publicado 110 D. O. de 11 de maio
de 1955.

- Dá nova reõacõo ao inciso c do
art, 12 do Decreto e.v 33.100, de 22
de junho de 1953", que aprovou o re
çnüamento para fiscalização 0:0 comer
cio de adubos corretivos e outros fer
tilizantes destinados à agricultura.

Decreto n , 37.318 - de 1') de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de maio
de 1955.

- Altera a redação do art, 1.0 do
Decreto n.O 33.652, de 25 de agôsto
de :U!53.

Decreto n. 37.370 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dá nova reâaeâo ao § 5.(1 do ar
itao 12 do Regulamento aprovado pelo
Decreto n.O 29.363, de 19 de março
de 1951.

Decreto n. 37.375- - de 23 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de junhO
de 1955.
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REGULAMENTOS

- Modifica c Regulamento Provi
sório de Promoções dos Oficiais da
Aeronáutica àa Ativa.

Decreto 11. 37.427 - de 3 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de junho
de 1955.

- AZJTova o Regulamento das Ope
s-eções Imobiliárias da Carteira Hipo
tecária e Imobiliária do Clube Na
'iJt~l.

Decreto n. 37.463 - de 10 de junho
de 1955.

P'ublicado no D. O. de.18 de junho
de 195:5.

- Altera o Regulamento para o
Conselho de Promoções da Marinha.

Decret-o n. 37.467 - de 13 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1955.

- Altera o Regulamento para o
Diretoria de Eletrônica da Marinha.

Decreto n . 3'7.468 - de 13 de ju
nho de 1DS5,

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1955.

- Apro'va o Regulamento para Se
leção de Oficiais Candidatos ao Cor
lío "de Engenheiros e Técnicos Na
vais.

Decreto n. 37.522· - de 23 de junho
de 19{)5.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1955.

- Altera o Regulamento de Premo
çóes para os oncicas da Armada.

Decreto n. 37.523 - de 23 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1955.

- Altera o Regulamento pa1'a o
Corpo de Fuzileiros Navais.

Decreto n. 37.524 - de 23 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1955.

REGULAMENTOS

- Altera a redação do art. 6.0 e
seu parágrafo único e do § 1.0 do ar
tiqo 7.0 do Regulamento aprovado,
pelo Decreto n.o 35.34:4, de 7 de abril
de 1954.

Decreto n. 37.534 - de 27 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 dejulho
de 1955.

- Altera O Regulamento de Pro
moções para Oficiais da Armada.

Decreto n. 37.543 - de 28 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1955.

- _Aprova o Regulamento para o
Centro de Instrucão e Adestramento
Aeronaval. ~

Decreto n. 37.558 --'- de 30 de ju
nho de 1955~-

, Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1955.

REPRESSÃO 'DO TRAnCO Di:
MULHERES E CRI,l.NÇAS

Prcmnüqa o Protocolo. de Emenda
da Convenção para a nepreeeõo do
Tráfico de Mulheres e Crianças, con
cluída em Genebra, a 3G de setembro
de 1921, e da Convenção para a Re
pressão do Trâfíco de Mulheres Maio
res, concluída em Genebra, a.11 de
outubro de 1933, adotado pela· Assem
bléia Geral das Nações Unidas, em
194'1, em Lake Success, Nova York, e
tírmaâo pelo Brasil em 17 de março
de 1948.

Decreto n 37.1706 - de 15 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de abril
de 1955.

Retificado no D. O. de 27 de abril
de 1955.

RESINAS

Torna exienmoo aos õzecs e resinas,
e demais produtos exportáveis, as rxe
didas existentes na legislação em ~i
gor para as cêras vegetais.

Decreto n. 37.':;:15 - de 2 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de G de junho
de 1955.
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s
SALÁRIO

Discôe sôbre a cláusula de assidui
dade -ou [rcquéncía para aumento de
salário.

Lei n 2.510 - de 20 de junho de
1955.

Pu.blicada no D. O. de 25 de junho
de 1955.

SALA RIO MíNIMO

Dis1Jõe sôõre a aplicação do salá
rio mínimo aos casos que especifica.

Decreto n . 37.274 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D . .o. de 4 de maio
de 1955-.

SAJ"VAGUARDA DA VIDA HUMA
NA NO MAR

Torna público que os Governos de
quatro p~ises denunciaram a Conven
ção pera a Scüuaçuarâa da Vida Hu
m!ina no - Mor, firmada dr.:. Londres,
a 31 de maio de. 1929.

Decreto 11. 37.175 - de 15 de abril
de 1955.

Publicada no D. O. de 2G de abril
de 1955.

SCllEELITA

Autoriza os cidadãos brasi7.ei'i"os
Sinval Duarte Pereira, Antonio Koep
ter e Moacyr Duarte Pereira a lavrar
ectieeíita e associados no município de
Jucurutu, Estado do Rio Grande do
Norte.

Decreto n. 3'7.244 - de ~7 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de19fr5.

SEGURO AGRÁRIO

L?eclam em vigor as condições da
apólice· e a tarifa de seguro agrário
do trigo.

Decreto n. 37.272 - de 23 de abril
de 1955.

Publicado no- D. O. de 29 de abril
de 19-55.

SEGURO

Declara em vigor as - condições da
apólice e a tarifa de se,guro agrário
de café. .

Decreto n. 37.44.'9 - de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de junho
de H!é-5.

SELOS POSTAIS

Autoriza o Poder Bxecutioo a emi
tir uni.a· série de selos postais come
-moratnxn do cinquentenário da che
coüa dos trmace Maristas ao norte do
pais.

Lei n. 2.475 - de 28 de abril de
195'5·,

Publicada no D. O, de 6 de maio
de lS55.

SERPENTINITA

Autoriza « e. A. de Cimento, Mi"
neraçtlo e Cabotagem - "CIMiJiffAR"
a lavrar _talco, âolcçnita, serpentinitft
e aeeccuuios no município de Castro,
Estado do Paraná.

Decreto n. 37.124 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

SERVICO DE ASSISTÊNCIA ['lÉ
DIf.t-l· DomICILIAR:E DE UR
üÊNCIA DA P,R.EVIDÊNCIA
SOCIAL .

Dispõe eôbre a publicidade dos atos
expedidos ou praticados pelas a(':-:-':.
nsstroçces das instih.:içãcs 111W 7i'l.en
cicma,

Decr-eto n. 37.196 - de 13 de abril
de 1255.

Pubfícado no D. O. do 19 de abril
de .1855.

Retificado 110. D, O, de 29 de abril
de 1955.

SERVIÇO DE ALU,IENTAÇ.w D.l.
PREVIDÊNCIA SOCIAL

Dispõe sôbre a publicidade aos
atos expedidos ou praticados pelas
administrações das instituições q'ue
menciona.

Decreto 11, 37.19'0 - de U:· de abri!
de 1955,

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1955.

Retificado no D. O. de 2g, de abril
de lS55.
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- Autoriza S. A. de Cimento, Mi
neração e Cabotft.gem "CIMIMAR"
a lavrar caulim: no mumicíqno de Fran
co da Rocha, Estado de São pauío,

Decreto n.: 37.3'56 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de maio
de 1955.

Autorize a S. A. de Cimento.. Mi
neração IJ Cabotagem - "ClIffIMAR",
a lavrar talco, âolomita, serpentinita
e associados no ~ . ..:micípio de Castro,
Estado do Paraná,

Decreto n. 37.124 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

SOCIEDADE ANôNIMA "CITY OF
S,Ali PAULO III!PROVEMENTi;l
AN)) f,REEHOLD LAND cox
PANY, LIl\!ITED

Concede à Sociedade Anônima "Ci
ty ot San Paulo Improvements and
J;\reehold /T..a.nd COmpan?l, Limiter",
autorização para continuar a funcio
nar n1: República.

Decreto 11. 37.289 - de 29 de abril
de :1'955.

Publicado no D. O. de 16 de junho
de 19.55.

SOCIEDADE ANôNIMA CENTRAL
ELÉTRiCA RIO CLARO

Declara de utilidade pública duas
áreas de terra necessárias à realiza
ção das obras do aproveitamento de
cneroia hidráulica, no rio Mogi-Gua
çu, munidpio de Pinhal, Estado ãe
São Paulo, cuja concessão foi outor
gada àS. A. Central Elétrica Rio
Claro, pelo Decreto n.o 26.434, de 9
de março de 1949, e autoriza a con
cessionária a promover a desapropria~

ção das referidas áreas de terra.

Decreto 11. 37.403 - de 27-de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 125'5.

'DE cr
E CAGO-

SOCIEDADE ANôNIMA
MENTO, MINERAÇÃO
TAGEl\! - "C1MIMAR"

A.ltera os -oalorce dos símbolos re
terentee aos vencimentos de cargos
~solados e junçõe3 gratificaclas das
Secretarias e Serviços Auxiliares dos
orção« do Poder Judiciário, e dá ou
1m3 providências.

Lei TI. 2.488 de 1'6 de maio de
1955.

Publicada no D. O. de 2'!)L de maio
de 1955.

S!TALCO - SOCIEDADE INDUS-
TR!AL DE TALCO LTDA.

Outorga à "Siicüco" - Sociedade
Jndustrial de Talco Limitada, coaces-
são para o cnnoneitamcnio da energia
hidrtulica da queda Santo Onofre, no
riacho' de Cavas, Bfunicípio de Coram
daí, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.062 - de 21 de mar
90 de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1955.

SERVIÇO MÉDICO HOSPITALAR

Fixa o limite das despesas gerais e
com o eeruico médico-hospitalar do
lnstit~tto de - Aposentadoria e Pensões
dos Bancários.

Decreto n . 37.133 - de 5 de abríl
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1955.

SERVIÇO NACIONAL DE
TUBERCULOSE

14.prova o Regimento do Serviço Na
ciOnal de Tuberculose, do Departa
mento Nacional de Saúde, do Minis
tério da Saúde.

Decreto n. 37 152 - de 7 de abril
de 1955.

Publicado no D. o. de 13 de abril
de 18135.

SERVIÇO PúBLICO FEDERAL

Concede aos Médicos do Serviço
Fúblico Federal e das Autarquias gra
tificação eepeciat de que trata o ar
tigo 141, item VI, ela Lei n.o 1 :711,
de 1952.

Decreto n. 37 340 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de maio
de 1955.

Retificado no D. O. de 18 de maio
de 1955.

SlWiJ30LOS E PA'DRõES DE
VE1!'Cu.íENTOS
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SOCIEDADE ANôNIMA DE CI
MENTO, MINERAÇÃO E {lABO
TAG.nr - "CIMEMAR"

- Autoriza S. A. de Cimento, Mi
neração e Cabotagem "Cimímar" a
pesquisar calcário e associados no mu
nicípio de Pinheiro Machado, Estado
do 'Rio Grande do Sul.

Decreto n. 37.323 - de 10 de maio
de 191;5.

Publicado no D. O. de. 14 de maio
de 1955.

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO E
BENEFICIAMENTO MANUEL
LUIS DIAS LTDA.

Concede à Sociedade de Mineraçãà
e Beneficiamento Manoel Luis Dias
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n. 37.139 - de 5 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de abril
de 1955.

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO PI
TANGUl LTDA. - "SOMPIT"

Renova o Decreto n.O 31. 861, de 27
de nov(,,) Ibro de 1952.

Decreto n. 37.1-55- - de 13 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 1-6 de abril
de 19&5.

SOCIEDADE ANôNIMA FOSTER
WHEELER INTERNATIONAL
CORPORATION

Concede à Sociedade Anônima "Fos
ter WheeleT Internatlonal Corpora
tion" a1úOTizaçáo para funcionar na
República.

Decreto n. 37.343 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de .U>55.

Retificado no D. o. de 3 de junho
de 1955.

SOCIEDADE MÚTUA ,DE SEGUROS
GERAIS "A UNIVERSAL"

Aprova alterações introduzidas aos
Estatutos da Sociedade Mútua de Se
guros Gerais "A Universal".

Decreto n. 37.154 - de 12 de abrit
de '1955.

Publicado no D. O. de.19 de abrg
de 1955.

SOCIEDADE NACIONAL DE
AGRICULTURA

Autoriza a Sociedade Nacional (Ü3

Agricultura a -oenaer a área rem,a.
nescente do Horto Frutícola da. Pe
nha, e dá outras providências.

Lei n. 2.504 - ele 4 de junho de
1S55.

Publicada no D. O. de 8 de junho
de 1955.

SOCIEDADE RADIOTELEFôNICA
OE8TE LlnlITADA

Outorga concessão à Sociedade Riir
âioteíctônicà Oeste Limitada. paro
executar serviço radiotelefônico públi
Co interior, 1W Estado de Mato Grcsse.

Decreto n. 37.40& - de 31 de mato
de 1955.

Publicado no D. O. de 4: de junho
de 1955.

SCCIÉTÉ SUCRlÉRE DE RIO
BRANCO

Concede à sociedade anônima "Sn
cíété sucriere de Rio Branco" auio:
rização para continuar a funcionar nc:
República.

Decreto n. 36.913 - de ·15- de fe
vereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de abrt!
de 1955.

SOI.L< - CIA. PADUANA DE
tG UAS llJIIN ERAIS

Concede à Solú, - Cia. Paduana de
Águas Minerais autorização para, [usz
cionur como emorésa de mineração.

Decreto n. 37.162 - de 13 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de junho
de 195fL
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SUCENA TEIXEIRA IRiOBILIARIA
E CONSTRUTORA S. A.

Retifica O Decreto nO 35.590, de 8
de dezembro de 1954.

Decreto n. 27.118 - de 1 de abrtl
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1955.

SUPRESSÃO DE CARGOS

Ver:

Os nomes elos cargos suprimidos.

T

TABELAS

Dispõe sóbre Cf· Tabela r.. imértca
Espec.:-ial. de extranumerário-mensalis
ta (ort, 6.° da Lei n,o 1.765, de 1952),
do Quartel General da Quarta Zona
Aérea do Ministério da Aeroncuuca,
e dá outras nrovíâénoíos,

Decreto n . 32.8Se - de 22 de maio
de .l9S3.

Retificado no D. O, de 21 de maío
de 1935.

- Dispõe eõbre a Tabela, Numérica
Especial de extramcmerárío-mensaíis
ta (ort. 1).0 da Lei n.o 1.765, de 1952),
aa Escola Preparatória de Cadetes do
111, do ll;linistério da Aeronáutica, e
dá outras providências.

Decreto n. 32.870 - de 27 de maio
de J955.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe sôbre a 1'abeh Numérica
Especial de extranumeráric-mensaus
ta (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de 1952),.
do Hospital Cenircü de Aeronáutica
do ll.linistério da Aeronáutica e dá
outras pmvidências.· ,

Decreto n. 32.872 - de 27 de maio
de 1955.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1255.

TABELAS

- Dispõe sóbre a Tabela Numérica
Especia~ de eairamumerãric-m.meaíís
ia (art. 6.° da Lei n.o 1.765, de 1952),
do Hoepitat de Aeronáutica do Reci
fe, do Ministério da Aeronáutica, e dá
outras -prouíâéncías ,

Decreto n. 32"874 - de 27 de maio
de 1953.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de H);'j3.

- Dispõe sôbre a Ta,belct Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° daLei n.O 1.765, de 1952),
do Destacamento de Base Aérea de
Belo Horizonte do Ministério da Ae
rcnuucuca, e dá outras promâéncías,

Decreto n. 32.87-6 - de 27 de maio
de 1953.

Retificado no D. O. de 21 de maío
de 1955.

- Díspóe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (ort, 6.0 da Lei n.O 1.765, de 1952)..
da Base _4.érea de Bel(lr:. do Ministé
rio da Aeronáutica, ê dá ouiras vro
viâéncuis,

I}ecreto n. 32.922 -- de 2 de jur.U10
de 1953.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe sóbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da IJei n.O 1,.765, de 1952),
da Base Aérea de Santa Crüz do Mi
nistério da Aeronáutica, e dá outras
providências.

Decreto n. 32.9110 - de 3 de junho
de 1953.

Retificado 110 D. O. de 21 de maío
de 19'35.

- Di.spõe sôõre a Tabela' Numérica
Especial de extramunerórío-meneaiis
ta (art. (i,O da Lei n.O 1.765. de '1952),
ela Escola de Aeronáutica do Ministé
rio da Aercauaascc. e dá outras pro
oiâéncias,

Decreto 11. '32.941 - de 3 de junho
de 19;)3.

Retificado no D. O. de 21 de ma-io
de lfJ55.
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TABELAS

- Dispõe -sóbre a Tabela Numérica
Especial 4e extranumerário-mensalis
ta (ort, 6.0 da I ..ei -n» 1.765, de 1952),
do Núcleo do Parque de Aeronáuti
ca -de Belém, do Mimístério da Aero
náutica, e dá outras providências.

Decreto n. 32.942 - de 3 de junho
de 1953.

eRtificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art: 6.° da Lein.o 1.765, de 1952),
da Diretoria de :çngenharia do Mi
nistério da Aeronáutica, e dá outras
providências.

Decrete. li. 32. S~3 _ de 3 de junho
de ·1953.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 19fi5.

----:'Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta. (art. 6.° àa Lei 11..0 1.765, de 1952),.
do Quartel Genercü da Primeira Zona
Aérea do Ministério da Aeronáutica,
e dá outras providências.

Decreto n. 32.9404: - de 3 ele junho
-de 1'Q·f,3.

eRtjficado no D. O. de 21 de maio
ele 1953.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei n.O 1.765, de 1952),
da Base Aérea de Natal, do Ministé
rio da ACí'onáuiica, e dá outras pro
-oâénciae,

Decreto n. 33.<)Cl): - de 10 de junho
de 1953.

Retífícndo no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extrcnumerório-meneaiis
ta (art. 6.° da Lei 11..° 1.765, de 1952),
da Base .tétea do eiccite, do Ministé
rio da Aeronáutica, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. :33.21.1 - de 13 de julho
de 1f'53.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de extranumerário-mensalis
ta (art. 6.° da Lei 11..0 1.765, àe 1952),
da Diretoria de saúde da Aeronáuti
ca, do Ministério da Aeronáutica, e dá
outras providências.

l)ecreto n. 33.288 - de 14 de julho
de 1953.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Dispõe sôbre a Ta·bela Numérica
Especial de extraruumerório-mensntís
ta (art. 6.° da Lein.o 1.765, de 1952),
do Dstacamento de Base Aérea ae
Florianópolis, do Ministério da Aero
náutica, e dá outras providências.

Decreto n. 33.325··- de 17 de julho
de 1&5"3.

Retificado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

- Icetitica Tabelas Numéricas Es
peciais de Extranum.erário iaeneaiu..
ta do .Iâinísterío da Guerra.

Decreto n. 36.19'2-- de 18 de abril
de 1955.

Publícadç no D. O. de 23 de abril
de .1955.

Retificado no D. O. de 27 de abril
de 1955.

- Altera. as Tabelas de Gratifica
ção de eicprcsentução aprovadas pelJ)
Decreto u.« 3·G.711, de 31 de dezembro
de 19.54.

Decreto n. 37.111 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de j de abril de
1955.

- Retifica Tabela NUmérica de Ex
trtonurneróría-meneolista da Inspet01iJJ,
eRgional em Belém, Estado do pará,
da Divisão de Fom ento da produção
Animal, do Deportssr-mto Nacional da
Produção Animal do lIfinistério da
AOTicultura,

Decreto li. 31.137 - de 5 de abril
de 1955.

Publicado no D. O, de 6- de abril
de 1955,
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- Transfere jllnções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
rário-mensalista, do Ministério da
Aerorducuca, que menciona.

Decreto n . 37.194 - de 18 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de abril
de 1955.

- Retifica as Tabelas. Numéricas
Especirlis c1'?-. Extnmumerários-mensa
Nstas elo Ministério da Viação e Obras
:Públicas, que ~nenciona.

Decreto n. 37.215 - de 23' de abril
de 1855.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1955..

Retíficaelo nos D. O. de 11 e 28 de
maio de 1955.

-:-. Altera o Decreto 1L 33.435, de
3J. de julho de 19,53.

Decreto n . 37.270 - de 28 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de maio
óe 19~.

- Ap70va o Regulamento da Co
mmmuiaâe do Serotco rleAssistência
}Ifouca da Preoíslência Social.

Decreto n. 37.211 - de 28, de abril
ee 1955.

Publicado 110 D. o. de 4 de maio
de 19-35.

,........ Transfere junção da Tobeia Nu
mérica Especial de Extramumeràrio
mensalista: da Base Aérea.: de Natal
para a da Base Aérea de Fortaleza.

Decreto n. 37.293 - de 4 de maio
de 195'5.

Publícadc no D. O. de 7 de maio
de 1'B55.

- Dispõe sóbre a retificação de Ta
telas ]\f';. " ~ricas Especiais de Extra
numerários-mensalistas do lvIinistério
aa Viação e Obras Públicas.

Decreto 11. 37.315 - de IVI de maio
de :1955.

Publicado no D. O. de 21 de maio
<te 1956.

- Altera a Tabela Numérica Espe
cial de Extranumerário-mensalista
(artigo 6.° da Lei n.o 1.7-55, de 1952),
do Depósito de Aeronáutica do Rio de
Janeiro e da Base Aérea do Salva
dor.

Decreto n. 37.329- - de 12 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de maio
de 1955.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta (a'(t. 6.0 da Lei nP 1.7'65, de ~952)

da Faculclade de Direito do Ceará, do
Ministério da Educação e Cultura e aa
outras providências.

Decreto n. 37. 332 ~ de 12 de maio
de 12'55.

Publicado no D. O. de 13 de maio
de HJ55.

- Icetiiíca as Tabelas Numéricas
Especiais de extranumemrioe-m..en
salístas do Ministério da Viação e
Obras públicas, Que menciona.

Decreto TI. 37.4C'1 - de 27 de maio
de ·l{}55.

publicado no D. O. de 3{J' de maio
de 1'355.

-- Retifica a Tabela Numérica de
Bxtramnneráric-mensolistc - parte
Suplementar do Departamento Na
cional de Estradas de Rodagem, do
}I.rtnistério da Viação e Obras Publi
cas.

Decreto n. 37.410 - de 31 de maío
de 195-5.

Pubücado no D. O. de 2 de junho
de 1955.

- Altera a Tabela única de Extra
mcmeràrío-mensalista do Ministério
aO Trabalho, Indústria e Comércio,
criasic '[..i~lO Decreto n. 2&.'719, de '7 de
outubro de 195·0'.

Decreto 11. 37.411 - de 31 de maio
de 19E·5.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1955.
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- Altera, sem aumento de despe

sas, as Tabelas Numéricas Especiais
de Extranumerários-mensalistas do
Estabelecimento de Material de I?i
tendência da Sétima RegUlo Milita?" e
do -Estabelecimento Central de Ma
terial de Intendência, ambas do Mi
nistério da Guerra.

Decreto n. 37.429 - de S de junho
de 1~55.

Publicado no D. O. de 8 de junho
de 1955.

- Retifica o Decreto n.o 36.291, de
5 de outubro de 1954.

Decreto n. 37.431 - de 7 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1955.

- Altera, sem aumento de despesa,
as Tabelas Numéricas -Especiais de Ex
traaunneranoe-meneeustos da Dir~to

ria do Pessoal da M ajinha e da Di
retoria de Intendência da Marinha do
Ministério da Marinha.

Decreto n. 37.459 - de 13 de junt-o
de 195{}.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1955.

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica
Especial de Exü'anumerá1-ios-mensa
listas (Art. ,$.0 da Lei n.o 1. 765, de
1952). do Território reõenü do Ama
pá, e dá outras providências.

Decreto n.c 3'1.525 - de 24 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de junho
de 1955.

- Torna insubsistente o item V do
Q-rt.d.o-do Decreto "n.o 37.194, de 18 de
abril de 195!).

Decretou. 37.544 - de 30 de junho
dó 1955.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 19-55.

- Torna sem efeito aproveitamento
de Sennaor, constante das tabelas
anexas ao Decreto n. O 28_718, di3 7 de
outubro de 1950.

Decreto n . 37.548 - de 30 de junho
de 1255.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 19õ5.

TALCO
Autoriza a. S. A. de Cimento, 1dine:~

?'ação e Cabotagem - "CIMINAR}"
a laoror talco, aoíomua, eerpentuuta
e associados 'no município de Castr.ur
Estado do Paraná.

Decreto n.? 37.124 - de 1 de ahriJ:'
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de abí::tt
de 1955.

- Renova o Decreto 11,.0 32..124. rL.?
21 de -icnetro de 1953.

Decreto n.c 37.296 - de 1} de mal,}
de 1955_

publicado no D. O. de 12 de maêc
de 195:>.

--' Renova o Decreto n. o 32. 2(;0, !2~'

4. de fevereiro de 1953.

Decreto n_037 .297 _ de 9 de maia
de 1955_

Publicado no D. O. de 12 de mat':li'.
de 1955.

- Antoriea o cidadão bro..sileira,
João Gir(l,lài a pesquism' talco, calctí:~

rio e associarias no município de Pon ~
ta Grcssc, Estado do Paraná.

Decreto n.v 37.509 -- de 17 de juhh·J
ele 1855.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.

TANTALITA

Renova o Decreto 11,.0 32.195, de-t·
ele [eoereiro de 1953.

Decreto n.c 37. 2H9 - de 9 de maio
de 1955.

Publicado no D_ O_ de 12 de maio
de .1955.

TARIFAS ADUANEIRAS
Torna 1Júblico naoer o Viet-Natrt

aderido ri Convenção relativa ao es
tabelecimento de 'Uma União In'terna~

oío-uü para a publicação das Tarifre.'i'
Aduaneims, ao Regulamento de Bxe
('''llção e à Ata de Assinatura, tsrme
dos em Bruxelas, a 5 de julho ae
18SQ, e ao Protocolo mOdificativo dQ;
cononeeao. firmado em. Bruxelas. 4),

16 de dezembro de 1949.

Decreto n.o 37.206 - de 23' de ab1::,:;;
de 1B55.

Publicado no D. O. de 27 de a'})l'iC
de 1955.
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'If'ELECOMUNICAÇÕES

Promulga ª Convenção Istteraaneri
~na de 'teíecomunícuçôes e o Regu
íamenio Interno das Conferências
snteramencanos anexo à mesma Cem
·:jJençflo, firmados por ocasião da II!
Conferência Interamericana de Ra
1;l,iocomunicações, no Rio de -ianeiró, a
27 de setembro de 1945, entre o Brasil
e dit'zrsos países.

Decreto n." 37.428 - de 3 de junho
fh:~ 1955.

Publicado no D. O. de 2D de junho
de 1955-.

T'EaRENOS DE MARINHA

- Ver:

~'ER!\!TóRIOS l'IDJERAIS

Fi.Ta a Divisão Aàmi.7'.istmtiva e Ju
ç2iciária do Território Federal do Rio
Branco,

Lei n.c 2.495 - de 27 de maio de
:855.

Publicada no D. O. de 2 de junho
ôe 1955.

- Dispi>e sõbre a Tabela Numérica
Jj;special de Bxtromumerário-meneaíis
l:a (Art. 6.'0 da Lei n.o 1.765, de 1952'),
do Território Federal elo Ilmapá., e dá
outras proniâéncias,

Decreto 11.° 37.525 - de 24 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. ele 3D ele junho
d'ê! 1955-.

'I"ESOURARIAS

Altera dispositivo elo Decreto nú
mero 12.571, de 15 de junho ele 1943,
que dispõe sóbre o Regimento naarao
(ias Tesourarias.

Decreto n.° 37.179 - de 15· de abril
de 19õ5.

Publicado no D. o. de 16 de abril
de 1955.

TESOUREIRO

Reajusta os proventos dos tescurei
"1'OS e ajudantes de tesoureiro inativos
da Estrada de Ferro Central do Bra
sil.

Lei li.o 2.502 - de 4 de junho de
J955.

Publicada 110 D. O. de 8 de junho
ôe 1955.

TESOUREIRO

- Dispõe sôbre a aplicação, no que
couber, da' Lei n.o 2.183, de 3 de mar
ço de 1954, às autarquias.

Decreto n.c 37.537 - de 27 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1955.

TESOUREIRO-AUXILIAR

Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.)

Decreto n.c 37.381 - de 24 de maio
de 1955.

Publicado no D, O. de 24 de maio
de 1955.

THE FIRST NATIONAL BANK OF
BOSTON

A.1JrGVa. aumento de capital de "Tíie
F{Tst National Bank ot Boston" des...
tiruuio às suas operações no Brasü.

Decreto 11.° 37,47-0 - de 13 de junho
de 1955.

Publicado 110 D. O. de 22 de junho
de 1955.

THE RIO DE JANEIRO FLOUR
filILLS AND GRANARIES LTD.

Autoriza ttrma comercial estrangei
ra. a adquiri?" os direitos preferenciais
ao oscramento do terreno de mari
nha que menciona, no Distrito Fe
(,~raZ.

Decreto n.c 37.261 - de 2& de ab111
de 195'5.

Publicado no D. O. de 1.4 de maio
de 1955.

- Autoriza: firmá comercial estran
geira a cuiquirir o direito à conjirma
If?'.lo do ,ajoramento do terreno de
marinha . que menciona, no Distrito
Fed.'J'ral.

Decreto n,e 37.262 - de 23 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de meto
de 11:55.
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de 21 de maio

TIriTAS

Dispõe sôbre a unificação dos mé
todos analíticos tísicos, químicos, bio
lógícos e físico-químico aplicados no
estudo dos óleos, ceras, tintas e ver
nizes, sub-produtos e derivados.

Decreto n,v 37.472 _ de 14 de junho
de 19-55.

Publicado no D. O. de 21 d-e junho
da 1955.

TRAEALHO MARíTIMO

Torna público Q depósito do Instru
menio de retificação, por parte da
Argent'~na, da Convenção relativa à
idade mínima no trabalho maritimo
(Conve1ição n.O 58), 'adotada a 24 de
outubTO de 1836 pela Conferência In
ternacicnuü do Trab..-ano, tiurcmte a
sua XXII Sessão.

Decreto TI.O 37.397 - de 27 de maio
de 1B55.

Publicado no D. O. de 27 de maio
do 1955.

'!'RAI'fSBRA~HL NAVEGAÇÃO
LIMITADA

Concerie à sociedade "Tramsbraeü
Navegaçia Limitada", autol'iza.ção
para funcionar CO'!iW emsirésa de na
v;;gação de 0r:r-botag,3m.

Decreto n.o 37.459 - de 7 de junho
de h!55.

Publicado no D, o. ti-e 22 de junho
de .1955.

TR!BlH!AL DE CONTAS

Aiiera os valeres aos símbolos rete
rentes aos paclróes dos cargos em.
eomisséc e às f1~nç{."]s gmtijicadas no
Tritnnuü de Contas, e âá outras pro
oiâénciee.

L-ei D.O 2.<t-B9
dê 1955.

Publicada no D. O. de 24 de maio
de HJ55.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DIS
TRITO FEDERAL

- Abertura de crédito:
Ver:

Crédito Especial.

TRIGO
Declara em '/.;1-gor as ccndições da

apólice c a tarifa de seguro agrário
do trigo,

Decreto n.c 37.272 - de 23 de abril
0.8 1955.

Publicado no D. o. de 29 de abril
de 191:5.

'l'URmALINA

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
ilydon de Oliveira a pesquisar quart-,
:::0, turmalina, xisto e associados, 1W
TI"unicfpio de Mogi das Cruzes, Es
tado de São Paulo.

Decreto n.c 37.126 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 6- de abril
de 1953.

u
urHKO FEDERAL

Deciara púbZic[~s, de uso corn:l1..m, do
domínio da União, as águas do rio
ATaguaTY·

Decreto n.» 37.209 - de 23 de abri]
de 19,55.

Publicado na D. o. de 27 de abril
de 1255,

Uj:nKO PúS'l~AL-TELEGRArICA

DO CEA.RA.
Estende à União Postal-Telegráfica

ao Ceuxé os benefícios da _Lei núme
ro 1.134, d3 14 de junho de lS50.

Lei n.c 2 AE{} - de G de maio
de 1955.

Publicada no D. O. de 11 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 3D de ábi'U
de 1055.

UNIVEHSIDADES

Dispõe sôbre a Universidade Rural
de Minas Gerais,

- Abre ao Tribunal de Contas, (l
crédito especial de crs 3. 085 ,2,;}O,OO,
para o fim que menciona.

Decreto n.? 37.515 _ de 22 de junho
de 1955,

Publicado no D, O. de 22 de junho
de 1955.

Lei TI.o 2.4:7ü
18;:5.

de 23 de abril de
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- Aprova o Estatuto da Universi
dade do Ceará.

Decreto n,v. 37.149 - de 7 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de abril
de 1955.

Retificado no D. O. de 16 de abril
de 1955.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial ã'3 Cr$ ..
26.1.11.410,'00, para atender as despe
sas com o pagament.o de abono de
emergência e de salário-família do
pessoal do Quadro Especial da Uni
versidade âo Brasil.

Decreto n.c 37.174 - de 15 de abril
de H155.

Publicado no D. O. de 15 de abril
de 1955.

USINA TERMO ELÉT.RICA DE
COTEGIPE

Autoriza o iatsuetérío da Viação e
Obras Públicas a: ceder à Compcnhia
HidTO Elétrica de São Francisco a
Usina Termo Bíétríca: de Cotegipe e o
Parque Elétrico Lauro de Freitas, onde
se acha localizada a 7os/erida Usina, no
sub-distrito de Coteçipe, municip~o àe
Salvador, 'Estado da Bahia.

Decret-o 11.° 37.500 - de 17 de junho
de 1555.

Publicado no D. O. de 20 'de junho
de 1955.

v

VAL0R!ZAÇ1!.O ECONôMICA DA
A!ilAZôNIA

Altera o orçamento e programa de
emerçéncui da V~loTiz[~~ão Bccnômi
ta tia Amazônia.

Decreto n.v 37. :195 - de 25· de maio
de lG55.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1955.

Dispõe sôbre a unijicação dos mé
todos analíticos físicos, quf,micos,

biológicos e físico-químico aplicados
no estudo dos óleos, céras, ,tintas e
vernizes, sub-produtos e derivados.

Decreto n.c 37:472 ~ de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 19-55.

VIAÇÃO FÉRREA DO RIO
GRANDE DO SUL

Revoga o Decreto n.O 33.565, de 1'7
de açósto de lfl53.

Decreto 11.° 37.367 - de 1.7 de maio
de 1855.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1955.

VICE-CONSULADOS

Eleva à categoria de Consulado o
Vice-Consv.lado honorário do sraeu
'31I~ nuoao.

Decreto 11.° 37.499 - de 17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 2'Ü' de junho
de 1955.

w
WOLFRJ\JHTA

Renova o Decreto n.o 32.5'50, de 9
de abril de 1953.

Decrete 11.° 37.489 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de junho
dê 1955.

::lSTO
Autotir~a o cidadão brasileiro Jose

Ayrton de Olivei1 a a. pesquisar quart
zo, turmaiuui xisto e associados, no
município de lVIogi das Crtczes, Estado
de São Paulo.

Decreto n.v 37.125 - de 1 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de abril
de 1955.
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z
ZINCO

Autoriza a Companhia Niquel To
cantins ª pesquisar minério d,g zinco,
chumbo, cobre e associados no mumi
eípio de vazante, Estado de Iâimas
Gerais.

D0C1'et0 n.? 3!r. 501 - de 17 de junho
de 1955.

Pubhcadc 110 D. O. de 21 ele junho
de 1955.

- Autoriza a Companhia Níquel
Tocantins a pesquisar minérios. de
zinco, chumbo, cobre e associados no
munic:!pio de Va~tcnte, Estado de 111'i
nas Gerais.

Decreto n.? 37.502 - de 17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de, 21 de junho
de Hl55.

ZINCO

- Autoriza a Companhia Niquei
Tocantins Cf.. pesqll,isar minérios de
~fnco, .chumbo, cobre e associados no
município 'de Vazante, Estado de Mf~

nas Gerais.

Decreto n.c 3'7.503 - de 17 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de isss.

- Autoriza a Companhia Niquel
'Tocantins a pesquisar minério de
zinco, cnumco, cobre e asosciados no
"município de Vazante, Estado de ],fi ..
nas Gerais.

Decrete 11.0 37.50.4 - de 17 de junho
de 1955.

PUblicado no D. O. de 22 de junho
de 1955.
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brado entre o Ministério da
Aeronáutica e Fernando Pessôa
Rebello. Publicado rio D. O. de
5 de julho de 1955 4

60 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Mantém o ato
do Tribunal de Contas dene
gatório de registro ao têrmo
de renovação de contrato ce
lebrado entre' o Ministério da
Agricultura e Morita Macha
banskí. Publicado no D. O. de
5 de julho de 1955 4
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61 - Decreto Legislativo de 1955

- Congresso - Aprova o têr
mo de contrato celebrado entre.
o Departamento dos COrreios e
Telégrafos e a firma Paulo
Augusto Goyanna. Publicado
no D. O. de 5 de julho de 1955 4

62 - Decreto Legislativo de 195,3
- Congresso - Aprova o con
trato celebrado entre o Minis
tério da Aeronáutica e ouveé
Waldemar Martins. Publicado
no D. O. de 7 de julho de 1955 4,

63 - Decreto Legislativo de 1955
, - Congresso - Aprova o con

trato celebrado entre o Depar-
tamento dos Correios ,e Te":
légrafos 'e a firma Sociedade
Técnica Construtora Ltda. Pu
blicado no D. O. de 5 de julho
de 1955 .. 5

64 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o'con
trato celebrado entre ai Dire
toria Regional dos Correios e
Telégrafos do Estado ido Rio
Grande do' Norte e a firma En
genharia Comércio e Indústria
Ltda. Publicado no D; O. de
5 de julho de 1955 ......... 5

65 - Decreto Legislativo. de 1955
- Congresso - Autoriza o
Tribunal de Contas a registrar
a pensão vitalicia em favor de
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Teonila de Oliveira Neves.
Edina Iná de Oliveira Vaz e
Olélia Inayá de Oliveira Lobo.
Publicado no D. O. de 7 de
julho de 1955 5

46 - Decreto Legislativo de 1955
- Congr:esso - Aprova o con
trato celebrado entre o Depar
tamento dos Correios e Telé
grafos e 'a Emprêsa América de
Construções Sociedade Anô
nima. Publicado no D. O. de 7
de julho de 1955 6

ftl - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Mantém o ato
do Tribunal de Contas dene
gatórío do registro ao contrato
celebrado entre o Ministério
da Aeronáutica e a Prefeitura
Municipal de Campos. Publi
cado no D. O. de 7 de julho
de 1955 •...... :............. 6

68 - Decreto LegiSlativo de 1955
- Congresso -- Aprova {l. con
~rato c-elebrado entre o Depar
tamento dos Correios e Telé
grafos e A. Martins Mendes
-& Cía.. Ltda.. Publicado no
D. O. de 7 de julho de 195, 6

69 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o cou-:
trato celebrado entre o Minis
tério da Educação e Cultura'
e a firma Serviços Técnicos
S. A. - Instituto de Orga
nização Racional e Oontrôle,
Publicado no D. O. de 7 de
julho de 1955 .............•. 17

to - Decreto Legislativo de 1955
-- Congresso - Concede anis
tia aos participantes do con
flito OC01Tido na "Tribuna
Popular". Publicado no D. O.
de 7 de julho de 1955 ......• 7

71 - Decreto Legislativo de 1955
- conoreeeo - Aprova o con
trato celebrado entre o Minis
tério da Viação e Obras PÚ
blicas e a Sociedade Rádio
!Emissora Continental Limitada.
Publicado no D. O. de 7 de
nnno de 1955 S

~2 - Decreto Legislativo de, 1955
- Congresso - Aprova o têr
mo de contrato celebrado
entre o Departamento dos Cor
reios e Telégrafos e a firma
COnstrutora Beta. Publicado
no D. O. de 9 de [urho de 195, a
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73 - Decreto Legislativo de 1955
- conçreeso - Mantém a de
cisão do Tribunal de Contas
deneaatórla de registro ao con
trato éelebrado entre o Minis
tério da Saúde e o Estado do
Pará. Publicado no D. O. de
~ de julho de 1955 .:........ 8

74 - Decreto Legislativo de 1955
-- Congresso - 'Mantém a de
cisão do Tribunal de Contas
denegatória de registro ao têr
mo do acôrdo celebrado entre
o Ministério da Agricultura e
o Govêrnc do Estado do Rio
de Janeiro. Publicado no D. O.
de 9 de julho de 1955 •••••••• 9

75 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o con
trato de cooperação celebrado
entre o Govêrno Federal e
Antônio da Costa Siébr.ae sua
mulher Maria Adriana Mo
reíra . Publicado no D, O. de
9 de julho de 1955 , .. , ... ,., t

76 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o têr
mo do contrato celebrado en
tre o Ministério da Agrícul
tura e Juvenal Nogueira de
Assis e sua mulher Raimunda.
Arlinda Nogueira. Publicado
no D. O. de 10 de agôsto de
1955 . ...•.................... 10

77 - Decreto Legislativo de 1955
- conareeso - Mantém a de
oiaão do Tribunal de Contas
denegatória de registro ao con
trato celebrado entre o Govêr
no da União e o Estado da
Bahia. Publicado no D. O. de
12 de agôsto de 1955 .'".,.,. 10

78 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o con~

trato celebrado entre o Depar
tamento dos Correios e Telé
grafos e a firma. Santos &
Cruz. Publicado no D. O. de
12 de agôsto de 1955 ,......... 10

79 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o têr-
mo do contrato celebrado en~

tre o Departamento dos 001'-
retos e Telégrafos e a firma
Paulo Brandão e Cia. Ltda.
Publicado no D. O. de 12 de
1Ig6s1O de 195, ...•.. • . . . • • . • 11
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80 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o con
trato celebrado entre o Depar
tamento dos Correios e Telé
grafos e Pedro .Ferreira Filho,
Prefeito Municipal de Guira
tanga. Publicado noD. O. de
12 de agôsto de 1955.......... 11

21 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o têr
mo de contrato- de cooperação
celebrado -entre o Govêrnc Fe
deral, por intermédio do Mi
nistério da Agricultura, e Leo
nel Alves de Carvalho, sua mu
lher e outros. Publicado no
D. O. de 12 de agôstc de 1955 12

82 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o con
trato celebrado entre o Depar
tamento dos Correios e Telé
grafos e a firma Emnrêsa Bra
sileira de Construções S. A.
Publicado no D. O. de 12 de
agôsto de 1955 - . 12

83 ~ Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o 'con
trato celebrado entre o Depar
tamento dos Correios e Telé
grafos e a firma Manuel L.
Patriota. Publicado no D. O.
de 12 de egôsto de 195·5 12

84 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o ccn
ãrato celebrado entre o Depar
tamento dos Correios e Telé
grafos e a firma Manuel L.
Patriota. Publicado no D. O.
de 12 -de agôsto de 1955 13

85 - Decreto Legislativo de 1955
- conareeso - Aprova o con
trato e o têrmo aditivo cele
bradosventre o Departamento
dos Correios e Telégrafos e a
firma Bawag Sociedade Anôni
ma de' Comércio Ínternacional.
Publicado no D. O. de 12 de
agôstc de 1955 ............•.. 13

86 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aorovao têr
mo do contrato celebrado en
tre o Ministério da Educação
e Cultura e a firma F. Pereira
& Carvalho Ltda. Publicado
no D. O. de 12 de agôsto de
1955 . 14

27 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o con
trato celebrado entre o Go
vêrno Federal e João Martins
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do Rêgo. publicado no D. O.
de 25 de agôsto de 1955 .....• 14

88 - Decreto .Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o acôr-
do .celebrado entre o Departa
mento de Administração do
Ministério da Agricultura e o
Govêrno do Estado de Sergipe.
Publicado no D. O. de 25 -de
agôsto de 1955 ..............• 14

89 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o acôr
do celebrado entre o Departa
mento de Administração do
Ministério da Agricultura e o
Govêrno do .Estado de Sergipe.
Publicado no D.O. de 25 de
agôsto de 1955 15 ,

90 ~- Decreto Legislativo de 1955
- Ccnçressc - Aprova o con
trato celebrado entre a Dívísão
de Obras do Ministério da Agri
cultura e a firma Serviços Ae
rofotogramétrícos -Oruzeíro do
Sul S.- A. Publicado no tua
rio O jicial de 25 de agôsto de
1955 . .• 15

91 - Decreto Legislativo de 1955
,.: Congresso - Aprova- o têr...
mo de contrato celebrado en
tre o Departamento dos Cor
reios e Telégrafos e a firma
Construtora Ecra Ltda. Publi
cado no D. O. de 25 de agôsto
de 1955 .,.................... 15

92 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o têr
mo do contrato celebrado en
tre o Departamento dos Cor
reios e Telégrafos e a firma
Construtora Ecra Ltda. Publi
cado no D. O. de 26 deagõsto
de 1955 . 16

93 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o con
trato celebrado entre o De':"
partamentc dos Correios e Te-.
Iégraros e a firma Paulo Bran
dão & Cia. Ltda. Publicado no
D. O. de 26 de agõsto de 1955 16

94 - Decreto Legislativo de J.955
- Congresso - Aprova o têr
mo de contrato celebrado en
tre o Govêrno da União e
Clodoaldo de Oliveira Carva
lho. Publicado no D. O. de 26
de agôsto de 1955 ........•.. 16

95 - Decreto Legislativo de 1955
- Conçresso - Aprova o têr-
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mo de contrato celebrado en-
tre o Ministério da saúde e a
Legião Brasileira de Assistên-
cíe. Publicado no D. O. de 26
de" .agôsto de 1955 17

96 - Decrete Legislativo de 1955
...... Congresso - Aprova o co;n
trato entre Co Departamento dos
Correíos e Telégrafos e a fir
ma Construtora Irmãos Figuei
ra Ltda. Publicado no D. O. de
27 de agôsto de 1955 17

97 -Decreto Legislativo de 1955
- conoreeeo - Aprova o têr
mo de contrato, celebrado _en~

bre o Govêrno" .da União e
Luis Bezerra de Oliveira. Pu
bhcadn.no D. O. de 27 de agôs-
lo de 1955 17

98 - Decreto Legtslatdvo de 1955
-Congresso -Aprova o têr
mo "de contrato celebrado en
tre o Território Federal do -Río
Branco e a firma Tekton Cons
trutora S. A. Publicado no
D. O. de 9 de setembro de 1955 18

99 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova as con~

tas 'prestadas pelo Presidente
da República, relativas ao exer
cicio' de 1951. Publicado no
D. O: de 9 de setembro" de 1955 18

100 ---,.- Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o têr
mo de acôrdo celebrado entre
os governos da União e do Es
tado do Rio Grande do Norte.
Publicado no D. O. de 9 de se-
tembro de 1955 19

101 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o con
trato.celebrado entre o Arsenal
de Marinha e a firma Pereira
de Magalhães & Cia. Ltda..
Publicado no D. O. de 20 de
setembro de 1955 . . . . . . . . . . 19

102 - Decreto Legislativo de 1955
-~ Ocmçresso - Aprova o con
trato celebrado entre o Ser
víço de Estatística da Previ
dência e Trabalho do Minis
tério do Trabalho, Indústria e
Comércio e a L B. M. World
'rrade .Oorporatíon. Publicado
no D. O.' de 20 de setembro
de 1955 , 19

103 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova, com o
aditamento, o contrato õele-
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brado entre o Ministério da
Guerra e Oddone Marsili. Pu
blicado" no D. O. de 20 de
setembro de 1955 .... ~ . . . . . . 20

104 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova as con
tas prestadas pelo -Presídente
da República, relativas ao exer
cício de 1952. Publicado no
D. O. de 20 de setembro de
1955 , ......... ,....... ...... 20

105 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova o con
trato celebrado entre o Minis
tério da Justiça e Negócios In
teriores e a Cía. Federal de
Eletricidade. Publicado no D.
O. de 20 de setembro de 1955 21

106~ Decreto Legislativo de' 1955
- COngresso - Aprova o con~

trato celebrado entre o Depar
tamento dos Correios e Telé
grafos e a Emprsêa Brasileira
de Construções S. A. Publicado
no D. O. de 20 de setembro
de' 1955 21

107 - Decreto Legislativo de 1955
- Congresso - Aprova a Con ""
venção Internacional para Sal
vanguarda da Vida Humana no
Mar, concluída em Londres a
10 de junho de 1948. Publicado
no D. O. de 20 de setembro de
1955 . 21

2.515 - Lei de 1 de julho de
1955 - Justiça - Fazenda 
Autoriza a concessão do au
xílio de crs 20.000.000,00 anuais
às Missões Salesíanas do Ama
zonas - Prelazia do Rio Ne
gro. publiêàda no D. O. de 7
de julho de 1955 22

2.516 - Lei de _1 de julho de
1955 - Agricultura - Fazen
da- Autoriza o Poder. Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Agricultura, _o crédito es
pecial de Ors 43.966,70, para
atender ao pagamento de gra
tificações de magistério devi
das ao professor catedrático,
padrão, "O", Leon 'Monteiro
Wilwerth. Publicada no D. O.
de 13 de julho de 1955 ...... 22

2.517 - Lei de 1 de julho de
1955 - Agricultura - Fazen
da - AutoriZa o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Agricultura, o crédito espe
cial de o-s 20.688,00, para
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ocorrer ao pagamento de que
trata a Lei n.? 1'.234, de 14 de
novembro de 1950, a Edmun-
do Bruzzi médico do Centro
Nacional de Ensino e Pesquisas
Agronômicas. Publicada no D.
O. de 13 de julho de 1955 22

2.518 - Lei de 1 de julho de
1955 - ·EducaçáQ - Fazen:...
da - Autoriza o Poder EXe
cutivo a abrir, pelo Ministério
da Educação e Cultura, o cré
dito especial de Cr$ 215.791,90,
para pagamento de gratificação
de magistério a professôres do
mesmo Mínistérío. publicada no
D. O. de 7 de julho de 1955·. 23

2.519 - Lei de, 1 de julho de
1955 - Educação - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e cultura, o crédito es
pecial de Cr$'8.000,00, para pa
gamento das contribuições de
vidas pelo Instituto Nacional
de Cinema Educativo à Associa
ção Internacional de Cinema
Científico. publicada no D.' O.
de 9 de julho de 1955 24

2.520 - Lei de 1 de julho de
1955 - Educação - Fazenda
_ Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito
especial de Cr$ 91.512,60, para
pagamento da gratificação de
magistério a professôres do
mesmo Ministério. Publicada
no D. O. de 9 de julho de 1955 24

2.521 - Lei de 1 de julho de
1955 - Educação - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Miriistério da Edu
cação e Cultura, o crédito es
iPecial de Crê 301. 460,-30, des
tinado ao pagamento do pes
soal da Faculdade de Direito
de Alagoas. Publicada no D. O.
de J de julho de 1955 25

2.522 - Lei de 1 de julho de
1955 - Educação - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito es
pecial de Cr$ 138.000,00, para
ocorrer ao pagamento dos au
xíüos, consignados no Orça
mento de 1949, à Associação
de Proteção e Assistência à Ma
teruídade e Infância de São
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João de S'abugi, ao Dispensário
de Boa Vista, à Associação Co
mercial . do Pará, à Sociedade
de Assistência a Psicopatas de
Natal e ao Dispensário de Sal
vador. publicada no -D. O. de
9 de julho de 1955 25

2.523 - Lei de 2 de julho de
1955 - Marinha - Viação 
Fazenda - Revoga o art. 20
da lei n.? 420, de 10 de abril
de 1937. Publicada no D. O.
de 13 de julho de 1955 26

2.524 - Lei de 4 de julho de
1955 - Agricultura - Federa
liza a Universidade. Rural de
Pernambuco. publicada no D.
o. de 13 de julho de 1955 .. i , 26

2.'525 - 'Lei de 4 de julho de
1955 - V~ação -:-. Concede
franquia postal e telegráfica à
correspondência da Comissão
Nacional do Brasij da União
Geográfica Internacional, e,\
dá outras providências. Publi
cada no D. O. de 13 de julho
de 1955 26

2.526 - Lei de . 5 de julho de
1955 - Exterior - Isenta do
viste consular os turistas, ci
dadãos de países americanos.
Publicada no D. O. de 12 de
julho de 1955 ~ 27

2.527 - Lei de 5 de julho de
1955 - Fazenda ~ Reverte em
favor de Coralina Cardoso de
Toledo, única filha do Tenente
João Gomes- de Cardoso, a pen
são de meio sôldo deixada à
sua viúva Elisa wísmann Car
doso. Publicada no D. 'O. de 9
de julho de 1955 ...........• 27

2.528 - Lei de 5 de julho de
1955 - Fazenda - Altera o
item 4.0 do art. 9.° do Decreta
lei n.c 6.259, de 10 de feve
reiro de 1944, que dispõe sôbre
o serviço de loterias e dá ou
tras providências. Publicada no
D. o. de 9 de ]ulho de 1955 27

2.529 - Lei de 5 de julho de
1955 - Agricultura - Fazenda
- Concede o auxílio especial
de o-s 400.000,00, destinado ao
custeio das comemorações do
centenário da cidade de Bra
gança, Estado do Pará. Publi
cada no D. O. de 13 de jUlho
dé 1955 ., 28
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:1.530 - Lei de 5 de julho de

1955 - Fazenda - Concede
ãsençâo de impôsto de consumo
para urna custódia destinada
às solenidades do XXXVI Con
gresso Eucarístico Internacio
nal. Publicada no D. O. de
7 de julho de 1955 28

2.531 - Lei de 5 de julho de
1955 - Fazenda - Concede

"isenção de direitos de impor
tação, de consumo e taxas
aduaneiras para oito sinos e
respectivos acessórios, importa
dos pela Paróquia S. Carlos
Borromeu. Publicada no D. O.

"de 9 de julho de 1955 28

2.532 - Lei de "5 de julho de
1955 - Educação - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a auxiliar o Estado do Rio
'Grande do Sul com a impor
tância de Cr$ 30.000.000.00,
para obras e instalações em suas
Escolas Técnicas e Industriais.
e dá outras providências. Pu
blicada no D. O. de 9 de julho
de 1955 ,," " 29

.2.533 - Lei de 6 de julho de
1955 - Fazenda - Concede
a pensão especial de .
Cr$ 3. OU,OO mensais a Maria
de Lourdes Mello da Silva
Lima, viúva do engenheiro
Reynaldo Soares da Silva Lima,
ex-chefe do 4.° Distrito do De
partamento Nacional de Obras
Contra' as Sêcas. Publicada no
D. O. de 9 de julho de 1955 29

2.534 - Lei de 6 de, julho de
1955 - Exterior - Fazenda 
Autoriza o Poder Executivo a
abrir. pelo Ministério das Re
lações Exteriores, o crédito es
pecial de Cr$ 14.000.000,00 para
atender às despesas com a con
tribuição do Brasil à Univer
sidade 'Internacional de Estu
dos Sociais. Publicada no D. O.
de 12 de julho de 1955 29

2.535 - Lei de 7 de julho de
1955 - Aaricuucra - Autorizá
O poder Executivo a assinar
o convênio com o Govêrno do
Estado do Rio de Janeiro para
execução do seu Plano Geral
de Eletrificação. Publicado no
D. O. de 13 de julho de 1955. 30

2.536 - Lei de 8 de julho de
1955 - Guerra - Modifica. o

Pága.
art. 16 do Decrto-Iei 11.0 7.039,
de 10 de novembro de 1944
(Regula a movimentação. dos
Quadros). Publicada no D. o.
de 15 de julho de 1955 ....... ao

2.537 - Lei de 13 de jUHlO de
1955 - Justiça - Fazenda 
Cria, na Justiça do Distrito Fe
deral, o Segundo Tribunal do
Júri e a 26.a Vara Criminal
e dá outras providências. Pu
blicada no D. O. de 16 de ju-
lho de 1955 ........ ".".". ao

2.538 - Lei de 13 de julho de
1955 - Fazenda -- Concede
isenção de todos os tributos
para material destinado à Igreja
Nossa Senhora do Brasil. Pu
blicada no D. O. de 20 de ju-
lho de 1955 ."."."""".,,. si

2.539 - Lei de 13 de julho de
1955 - Fazenda - Concede
isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras, para
um órgão destinado à Igreja
Matriz de Nossa Senhora do
Carmo, em Campinas, Estado
de São Paulo. Publicada no
D. O. de 20 de julho de 1955. 32

2.540 - Lei de 13 de julho de
1955 - _Educação - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o crédito es
pecial de Ors 2.50"0.000,00, para
pagamento da subvenção à Fa
culdade de Filosofia, Ciências
e Letras de São Bento, da Pon
ürrcia Universidade Católica
de São Pa-ulo. Publicada: no
D. O. de 20 de julho de 1955 3'2

2.54J. - Lei de 13 de julho de
1955 - Saúde - Fazenda 
Autoriza o Poder Executivo, a
abrir, pelo Ministério da Saú
de, em favor do Estado do pará,
o credito extraordinário de ..
Cr$ 3.000.000,00, para comba
ter a epidemia desmtérica ba
cilar em Belém, capital do
mesmo Estado. Publicada no
D. O. de 20 de julho de 1955. 32

2.542 - Lei de 13 de julho de
Autoríza.o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Saú
de, o crédito especial de .....
1955 - saúde ~ Fazenda 
crs 575.790,40, destinado ao
pagamento de .aluguéis devi-
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dos ao Clube de Engenhariã.
Publicada no D. O. de 20 de
julho de 1955 ............•..• 33

2.543 - Lei de 14 de julho de
. 1955- Viação - Dispõe sô

bre a Rêde Ferroviária do
Nordeste, e dá outras provi
dências - Publicada no Diá
Tio Ottcuü de 19 de julho de
1955 33

2.544 - Lei de 15 de julho de
1955 - Guerra - Fazenda 
Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guer
ra, o crédito especial de Cr$
178.508,80, para ocorrer ao pa
gamento à Administração do
Pârto do Rio de Janeiro de
despesas com o arrendamento
do armazem externo "H", 
Publicada no D. O. de" 22 de
julho de 1955 37

2.545 - Lei de 16 de junho de
1955 -. Trabalho --'- Fazenda
Autoriza, o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, o
crédito especial de Crê .....
2.483.500,00 para atender ao
pagamento de salários de ex
tranumerários tarefeiros.
Publicada no D.a. 'de 26 de
julho de 1955 37

2.546 - Lei de 16 de julho de
1955 - Viação - Fazenda -e--,

Autoriza os concessionários e
as administrações de portos a
cobrarem juros de -mora sôbre
dívidas provenientes de servi-
ços prestados. - Publicada no
D.O. de 26 de julho de 1955 37

2.547 - Lei de 20 de julho de
1955 - Fazenda - Abre ao
Congresso Nacional - Câma
ra dos Deputados e Senado
Federal - os créditos espe
cial de Cr$ 5.599.155,30 e su
plementar de o-s 7.488.450,00
para o fim que especifica. 
Publicada no D. a. de 22 de
julho de 1955 38

2.548 - Lei de 22 de julho de
1955 - Fazetuia - Viação 
Fixa em Cr$ 3~-oo por pessoa a
entrada no Oáds do Pôrto do
Rio de Janeiro. - Publicada
no D.O.' de 29 de julho de
195i . . 38
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2.549 '- Lei de 22 de julho de
1955 - Educação - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a .abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito
especial de Cr$ 500.000,00', des
tinado ao Serviço do Patri
mônio Histórico e Artístico
Nacional, para reconstrução
dos edifícios do Palácio dos
Capitães-Generais e da Igreja
da Santíssima Trindade, no
município de Mato Grosso, Es~
tado de Mato Grosso. - Pu
blicada no D.a. de 28 de ju-
lho de 1955 39

2.550 - Lei de 25' de julho de
1955 - Justiça - Altera dís
positivos do Código Eleitoral e
dá outras providências. - Pu
blicada no D. a. de 28 de ju
lho de 1955. 'Retificado no
D. C!. de 8 de agôsto de 1955 39

2.551 - Lei de 26 de julho de
1955- .Fazenda - Concede
isenção de impostos e taxas
aduaneiras para quatro caixas
contendo objetos religiosos
doados pelos Franciscanos de
Milão ao Convento de São
Francisco, em São Paulo. -r

Publicada no D. O. de 1 de
agôsto de 1955 52

2.552 - Lei de 3 de agôsto de
1955' - Guerra - Fixa a com
posição da Reserva do Exér
cito. - Publicada no D. O. de
11 de agôsto de- 1955 53

2.553 - Lei de 3 de agôstc de
1955 - Fazenda - Agricul
tura - Proíbe a exportação,
para o exterior do país, do
couro de jacaré, em bruto. 
Publicada no D.a. de 11 de
agôsto de 1955 .... , .. '...... 53

2.554 - Lei de 3 de agôsto de
1955 - Educação - F(~zenda

- Autoriza o Poder Executivo
a ceder ao Instituto Histórico
e Geográfico Brasileiro o ter
reno em que foi edificado o
Silogeu; a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Cultura,
o crédito especial de CrS ....
8.000.000,00 para auxiliar a
construcão da "futura -sede do
mesmo "rnsütuto: e dá outras
providências. - Publicada no
D.a. de 8 de agôsto de 1955 54
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2.555 - Lei de 6 de agôsto de

1955 - Fazenda - Concede
isenção de tributos 'Para mate
rial adquirido e importado da
Itália pela Legião de S. Paulo
Pro-Catedral e destinado à
construção da nova catedral
da cidade de São Paulo, capi
tal do Estado do mesmo .nome.
- Publicada no D.a. de 10
de agôsto de 1955 54

2.556 - Lei de 6 de agôsto de
1955 - Fazenda - Trabalho
- Isenta do pagamento de
selos e taxas e -concede outras
facilidades aos operários e tra
balhadores para efeito de ob
tenção de patentes de inven
ção. - Publicada no D. O. de
12 de agôsto de 1955 55

2.557 ~ Lei de 10 de agõsto de
1955 - Guerra - Fazenda 
Autoriza o Poder Executivo a
abrir. pelo Ministério da Guer
ra - o crédito especial de Cr$
621.550,00 para- ocorrer à des
despesa com o .pagamento de
diárias 3, médicos civis que
integraram Juntas Militares de
Saúde. Publicada no D. O. de
17 de agôsto de 1955 55

2.558 ~ Lei de 12 de agôsto de
1955 ~ Educação - Fazenda
_ Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito
especial, de crs 814.480,00
para pagamento de honorá
rios a professôres do Colégio
Pedro II - Externato. ~ Pu
blicada no D. O. de 18 de
agôsto de 1955 56

2.559 - Lei de 12 de agôsto de
1955 - Educação - Fazenda
_ Concede a inclusão da Es
cola Superior de Química do
Paraná entre os estabeleci
mentos subvencionados pelo
Govêrno Federal, com a sub
venção de crs 3.500.000,00, de
acôrdo com o disposto no ar
tigo 16 da Lei n.? 1.254, de 4
de dezembro de 1950. - Pu
blicada no D.O. de -19 de
agôsto de 1955 58

2.560 - Lei de 12 de agôsto de
1955 - Fazenda -'- Concede
isenção de, direitos de impor
tação e mais taxas aduaneiras
para equipamento importado
pela firma Eletro· Metalúrgica

Págs.
Abr-asivos Salto Ltda. Publica
da no D. O. de 17 de agôsto
de 1955 5f

2.561 - Lei de 12 de agôsto de
1955 - Fazenda - Concede
isenção de direitos de impor
tação e taxas aduaneiras para
um carrilhão automático des
tinado à Igreja Matriz de N.
S. do Sagrado Coração, .em
Vila Formosa, na Capital do
Estado de São Paulo. - Pu
blicada no D.O. de 19· de
agôsto de 1955 58

2. 562 ~ Lei de 12 de agôsto de
1955 - roeenaa - Concede a
pensão especial de Cr$
2,000,00 mensais' ao pintor Hé
lios Aristides Seelinger.
Publicada no D. O. de 19 de
agôsto de 1955 59

2.563 - Lei de 12 de agôsto de
1955 - Educação - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura o crédito
especial de Cr$ 8.506,90 'para
pagamento de contribuições de
empregados e empregadores
devidas pela Divisão de Obras
do mesmo Ministério ao Ins
tituto de Aposentadoria e Pen
sões dos -Industríários. Publi
cada no D. O. de 19 de agôs-
to de 1955 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59

2.564 - Lei de 12 de agôsto de
1955 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a .doar imóveis à Con
ferência de' Nossa Senhora da
Abadia da Sociedade de São
Vicente de Paulo, de Pires do
Rio, Estado de Goiás. - Pu
blicada no D. O. de 19 de
agôsto de 1955 :.. 59

2. 565 ~ Lei de 12 de agôsto de
1955 - Educacão - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Educacão e Cultura, o crédito
especial de Cr$ 7.671,70 para
ocorrer ao pagamento de ven
cimentos devidos ao ex-enfer
meiro Odysaéa Brito Man
gueira. ~ Publicada no D. O.
de 19 de agôsto de 1955 .... ao

2.566 - Lei de 13 de agôsto de
1955 - Justiça - Fazenda

- Autoriza o. Podex Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores
o crédito especial de Cr$
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175.384,80 para regularização
de despesas que, no Orçamen-
to relativo ao exercício de
1953, foram pagas além do
crédito próprio. - Publicada
no D.O. de 20 de agôato de
1955 . . 60

2.567 - Lei de 13 de agôsto de
1955 - Justica '- Fazenda 
Autoriza o P-oder Executivo a
abrir, pelo :M:inistério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o
crédito especial de Cr$ .....
4.000.0QO,00 destinado à aqui
sição, pelo Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal, de 5
motores Diesel e eo reparo de
3 lanchas com que a mesma
corporação presta serviços nas
ilhas e na Baía de Guanaba
ra. - Publicada no D. O. de
20 de agôsto de 1955 60

2.568 - Lei de 13 de agôsto de
1955 - Justiça Fazenda
Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o
crédito especial de Cr$ .
1.500.000,00 para construção
de um pôsto do Côrpo de
Bombeiros do Distrito Federal
em santa -rereza. Publicada
no D.a. de 20 de agôsto de
1955 . 61

2.569 - Lei de 13 de agôsto de
1955 - Justiça - Fazenda 
Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciário 
Supremo Tribunal Federal 
o crédito suplementr de ors .
48·.000,00, em' refôrço da Ver
ba 1 - Consignação 3 - Sub
consignação 09, do vigente Or
çamento. - Publicada no D.
O. de· 2G de' agôsto de 1955 61

2.570 - Lei de 13 de agôsto de
1955 - Viação - Reestrutura
o quadro IV (Estrada de Fer
ro Noroeste do Brasil) do Mi
nistério da Viação e Obras
Públicas, e dá outras provi
dências. - Publicada no D. O.
de 19 ,de agôsto de 1952 .... 62

2.571 - Lei de 13 de agôsto de
1955 '------. Fazenda ~ Dispõe. sô
bre a aplicação de crédito
brasileiro na construção da
rodovia Coronel Oviedo-Pôrto
Presidente Franco. - Publi
cada nó D. O. de 19 de agôsto
de 1955. 63

Págs.
2.572 - Lei de 13 de agôsto de

1955 - Fazenda - Modifica
o art 4.° e seu parágrafo da
Lei n.v 305, de 18 de julho de
1948 (Quota do ímpôsto de
renda, destinada aos municí
pios). - Publicada no D, O.
de 19 de agôsto de 1955 .... 63

2.573 - Lei de 15 de agôsto de
1955 - Trabalho - Institui
salário adicional para os tra
balhadores que prestem servi
ços em contato permanente
com inflamáveis -em condições
de periculosidade. Publicada
no D. O. de 19 de- agôsto de
1955 . . 63

2.574 - Lei de 17 de agôsto de
1955 - Educação - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a .abrtr, pelo Ministério' da
Educação e Cultura, o crédito
especial de Cr$ 570,00 para pa
gamento de gratificação adi
cional ao dentista, referência
22, lotado no Colégio Pedro
11 - Externato Antônio da
Silva Leite. - Publicado no
D. O. de 20 de agõsto de 1955 64

2.575 - Lei de 17 de agôsto de
1955 - Fazenda - Retifica a
relação nominal a que se re
fere o art. 2.° da Lei n.c 1.564,
de 1 de março de 1952, que al-

tera, sem aumento de des
pesa, as carreiras de Mari
nheiro e Patrão do Quadro
Suplementar do Mínístérfo da
Fazenda. - Publicada no D.
O. de 20 de agõsto de 1955. 64

2.576 - Lei de 17 de agôsto de
1955 - Aeronáutica - Dispõe
sôbre as inspeções de saúde
dos servidores civis do Minis
tério da Aeronáutica, e dá
outras providências. - Publi
cada no D. O. de 25 de agôs-
to de 1955 64

2.577 - Lei de 19 de agôsto de
üJ55 - Fazenda - Revigora
o crédito especial aberto pelo
Decreto n." 32.065, de 8 de ja
neiro de 1953, destinado ao
reaparelhamento da Casa da
Moeda. - Publicada no D. O.
de 25 de agôsto de 1955 .... 65

2.578 - Lei de 20 de agôsto de
de 1955 - Justiça - Revoga
o Decreto-lei n.? 7.013, de 1
de novembro de 1944 (Dispõe
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sôbre o policiamento interno
de empresas e estableecímen-
tos particulares). - Publicada
no D.a. de 29 de agôsto de
1955 . . 65

2.579 - Lei de 23 de agôsto de
1955 - 111"arinha - Guerra 
Aeronáutica - Concede am
paro aos ex-integrantes· da
Fôrça Expedicionária Brasilei
ra, julgados inválidos .ou in
capazes definitivamente para
o serviço militar. - Publi
cada no D.a. de 2 de setem
bro de 1955 - Retificada no
D. O. de 6 de. setembro de
1955. . 65

2.580 - Lei de 24 de agõeto de
1955 - Educação - Fazenda
_ Autoriza o Poder Executi
vo a abrir, pelo, Ministério da
Educacão e cultura, o crédito
especial de Cr$ 14.800,00 para
atender ao pagamento de bôl
ses de estudo concedidas a
alunos da Escola Técnica Na
cional. - publicada no D. Q.
de 29 de agôsto de 1955 .... 66

2.581 - Lei de 25 de agôsto de
1955. -,-- Justiça Fazenda
Autoriza .o poder Executivo a
abrir pela _Comissão do Vale
do São Francisco, o crédito
especial de ors 218.675.00 pata
atender ao pagamento, eos
seus servidores, de diárias re
lativas' ao exercício de 1953.
_ Publicada no D. Q. de 1 de
setembro de 1955 67

2.582 -Lei de 30 de agôsto de
1955 - Institui a cédula úrúca
de votação. - Publicada no
».o. de 31 de agôstc de 1955 67-'

2.583 - Lei de 31 de acôsto de
1955 - roeenaa - Viação 
Concede a pensão especial de
ors 2.400,00, mensais, aCori
na da Rocha Paraíso Godinho.

publicada no D. O. de 8
.de setembro de 1955 71

2.584 - Lei de 1 de setembro de
1955 - Fazenda - Cria .cote
tortas federais, e dá outras
provídêncías. - Publicada no

. D. O. de 6 de setembro de 1955 71

2.585 - Lei _de 3 ele setembro
de 1955 - Educacão - Fa
zenda - Concede à Sociedade
Médica de Uberlândía o auxí-

Pâge.
uo de'" crs 200.000,00, pela rea
lização do 7.° Congresso Mé-
dico do Triângulo Mineiro 'e
do Brasil Central e dá outras
providências. Publicada no D.
O. de 9 de setembro de 1955 77

2.586 - Lei de 5 de setembro
de 1955 - Guerra - Reestru
tura o Quadro de Oficiais In
tendentes do Exército e dá.
outras providências. -r--' Publi
cada no D. O. de 6 de setem-
bro de 1955 77

2.587 - Lei de 6 de setembro
de 1955 - Guerra - Estende
a oficiais reformados do Exér
cito os dispositivos do Decre
to-lei nc. 103, de 23 de dezem
bro de 1937. s.: Publicada no
D. O. de 10 de setembro de
1955 . . . 77

2.588 - Lei de 8 de setembro
de 1955 - Justiça - Fazenda
_ Fixa critérios para novos
vencimentos dos membros dos
Tribunais e representantes do
Ministério Público da União
e dá outras providências. 
Publicada no D. Q. de 8 de
setembro de 1955 . . . . . . . . . . . 78

2.589 - Lei de 8 de setembro
de 1955 - Educação - Fa
zenda - Autoriza o P-oder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Cultura, o
crédito especial de Cr$ .
289.500,00 para atender a des
pesas decorrentes de exames

. de habilitação e concursos rea
lizados no ano letivo de 1952.
_ Publicada no D. a.· de 13
de setembro de 1955 80

2.590 - Lei de 8 de setembro
de 1955 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Educação e .Oul
tura, o crédito especial de
Cr$ 35.100,00 para pagamento
a Arnaldo de Azevedo Estrê
la, com indenização de ser
viços prestados à administra
ção pública. - publicada no
D. Q. de 14 de setembro de
1955 83

2.591 - Lei de 8 de setembro
de 1955 - Fazenda - Conce
de às emprêsas ou firmas le
galmente constituídas, ou a
cultivadores idôneos do fumo
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tipo comercial conhecido por
"capeíro", isenção de díreítoa
e taxas aduaneiras. para a im
portação do' pano-tela. - Pu
blicada no D.a. de 10 de se
tembro de 1955 . . . . . . . . . . . . . 83

1',,592 - Lei de 8 de setembro de
1955 - Fazenda - Autoriza o
Poder Executivo a "abrir, pelo
Ministério da Fazenda, por
conta' da arrecadação do cor';'
rente exercício, o crédito ex-
traordinário de Cr$ .
3.000.000,00, para atender aos
prejuízos causados pelo tufão
nos municípios da zona norte

.do Estado de Santa catari
na. Publicada no D. O. de lO·
de setembro de 1955 84

!.593 - Lei de 8 de setembro de
1955 - Educação -'- Fazenda.
- Autoriza o Poder Executivo.
a. abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito
especial de .Cr$ 27.427,50, para
atender ao pagamento do alu
guel das salas ocupadas pelo
Serviço de Estatística da Edu
cação e Cultura. - Publica
da no D.O. de 14 de setem-
bro de 1955 . . . . . . . . . . . . . . . . 84

2.594 - Lei de 8 de setembro
de 1955 - Educação - Dispõe
sôbre o desdobramento dos
Cursos de Geografia e Histó
ria nas Faculdades de Filoso
fia. - Publicada no D. O. de
14 de setembro de 1955 84

2.595 - Lei de 10 de setembro
de 1955 - Viação - Fazenda
- Revigora até 1958, o prazo
de validade do crédito espe
cial de Cr$ 150.000.000.00,
aberto pelo Decreto n.c 31.481,
de 18 de -eetembro de 1952,
para atender às despesas com
o contrato celebrado entre o
Departamento Nacional de
Estradas de Ferro e a 80
ciété Générale de Oonstruc
tions Electriques et Mechaní
ques Alsthom e a Emprêsa
Construtora Ernesto Woebcke
S. A. - Publicada no D. O.
de 17 .de setembro de 1955 .• 65

1.596 - Lei de 10 de setembro
de 1955 -. Justiça - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
", abrir, pelo Ministérâo da
Justiça e Negócios Interiores,
O crédito especial de' Cr$ ....

Pága,

'I.797 .458,70, para regulariza-
ção de despesas feitas no
exercício de 1952, que foram
pagas além do crédito pró-
prio. - Publicada no D. O. de
15 de setembro de 1955 85

2.597 - Lei de 13 de setembro
de 1955 - Justiça - Marinha
- Guerra - Exterior - Fa
zenda - Viação -c-. Agricul
cultura - Edcuacão - Tra~

balho - Aeronáutica - Saú
de - Dispõe sõbre zonas in

.dispensáveis à defesa \ do- país
e dá outras providências. 
Publicada no D.O.. de '21 de
setembro de 1955 85

2.598 - Lei de 13 de setembro
de 1955 - Agricultura - Fa
zenda - -Autorlza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Agricultura, o cré-
dito especial de crs .
10 .000 .000.00 para restituição
aos Sindicatos das Emprêsas
do Grupo Light, Rio e São
Paulo, e que será' aplicado na
Instalação de suas colônias de
férias. - Publicada no D. O.
de 14 de setembro de 1955 ., 89

2.599 - Lei de 13 de setembro
de 1955 - Justiça - Marinha
- Fazenda·- Viação - Aari
cultura - Aeronáutica - Saú
de - Dispõe sôbre o Plano
Geral de Ãprovettamento Eco
nômico do Vale do São Fran
cisco. - publicada no D. O.
de 22 de setembro de 1955 ., 89

2.600 - Lei de 13 de setembro
de 1955 - Agricultura - Fa
zenda - Autoriza o Poder
Executivo a promover o rea
parelhamento das Hospedarias
de Migrantes, situadas em Ma
naus, Belém e Fortaleza, e dá
outras providências. - Publi
cada no D.O. de 21 de se
tembro de 1955 . . . . . . . . . . . . 97

2.601 - Lei de 14 d.e setembro
de 1955 - Justiça - Extin
gue a Colônia Correcional de
Dois Rios. - Publicada no
D. O. de 17 de setembro de
1955 . . 97

3.602 - Lei de 14 de setembro
de 1955 - Marinha -'-- Dísnôe
sôbre os vencimentos dos jui
zes do Tribunal Marítimo e
doa procuradores, adjuntos de
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procurador e advogados de
ofício, em exercício junto ao
mesmo Tribunal. - Publicada
no' D.a. de 17 de setembro
de 1955 97

2.603 - Lei de 15 de setembro
de 1955 - Fazenda - .Reduz
para 1% "ad valerem" os di
reitos alfandegários sôbre apa
relhos ortopédicos, isenta-os
do ímpôsto de consumo e dá
outras' providências. - Publi
cada no D.a. de 17 de setem-
bro de 1955 97

2.604 - Lei de 17 de setembro
de 1955 - Educação - Tra
balho - Regula 'o exercício da
enfermagem profissional.
Publicada no D. O. de 21 de
setembro de 1955 98

2.605 - Lei de 17 de setembro
de 1955 - Justiça - Extin-
gue o cargo de Diretor, pa-
drão L, no Quadro Suplemen-
tal' do Ministério da Justiça
e Negócios Interiores. - Pu
blicada no D. O. de 23 de se
tembro de 1955'"."......... 99

2.606 - Leí de 17 de setembro
de 1955 - Viação - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o
crédito especial de Cr$
428.500.000,00 para ocorrer ao
pagamento de pessoal e aqui
sição de materiais Indispen
sáveis à manutenção do trá
fego da Rêde Mineira de vta
çâo. - Publicada no D. a..de
23 de setembro de 1955 .... 100

22.607 - Lei de 20 de setembro
de 1955 - Fazenda - Conce
de a pensão especial de Cr$
2.000,00 mensais a Blanche
Alix Marte de Miranda da
Silveira Lobo, víuva do Cônsul
Carlos de Miranda da Silvei
ra. Lobo. - Publicada no D. a.
de 23 de setembro de 1955 .. 100

2.608 - Lei de 21 de setembro
de 1955 - Fazenda - Desin
corpora imóvel do Patrimônio'
Federal para ser atribuído à
herdeira Maria Caetana de
Souza - Publicada no D.o. de
27 de setembro de 1955 .... 100

2.609 - Lei de 21 de setembro
de 1955 - Viação - Fazenda
,.- Autoriza o Poder Executivo

Págs.
a abrir, pelo Mírrístérío da
VIação e Obras Públicas o
crédito especial de Org .
97.726.890,70, :para atender ao
pagamento aos ccncessíonáríos
de portos brasileiros das díre
renças ocorridas nos exercí
cios de 1948 a 1951 ~ Publi
cada no D.a. de 27 de se-
tembro de 1955 --.. 101

2.610 - Lei de 22 de setembro
de 1955 - 'Viação - Fazenda
- Estende à' correspondência
da Cruz Vermelha Brasileira
o disposto no § 5.0 do Art. 26
da Lei n.c 498, de 28 de. no
vembro de 1948 (Reajusta as
tarifas postais-telegráficas e
dá outras providências).
Publicada no D. a. de 27 de
setembro de 1955 102

2.611 - Lei de 22 de setembro
de 1955 - Viação - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir;" pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o
crédito especial de Cr$ ....
2.546.995,90, para pagamen
to de diferenças de .proven
tos devidas, a funcionários do
mesmo Ministério. - Publica
da no .D;a. de 27 de setembro
de 1955 102

2.612 - Lei de 22 de setembro
de 1955 - Saúde - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de
Cr$ 2.500.000,00, destinado à
conclusão das obras do Hos
pital do Município de Parín
tdns, Estado do Amazonas. 
Publicada no D. a . de 28 de'
setembro de 1955 104

2.613 - Lei de 23 de setembro
de 1955 - AgricuZtura - Fa
zenda - Autoriza a União a
criar uma Fundação denomi
nada Serviço Social Rural. 
Publicada no D. a. de 27 de
setembro de 195~ 104

2.614 - Lei de 24 de setembro
de 1955' - Educação - Fa
zenda - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de
Cr$ 6.950,00 para pagamento
da gratificação de função ao
Professor Dr. Al'istides Rocha.

Publicada no .Ir.O, de 28
de setembro de 1955 107



ATOS DOPODFR LEGISLATIVO xv

Págs ,

2.615 .- Lei de 26 de setembro
de 1955 -r-. Guerra - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de
c-s 1.292.980,00, para paga
mento. da indenização devida
à Sociedade Agrícola Pastoril
de Santa Maria, Estado do
Rio Grande do Sul. ....;... Publi
cada no D.O. de: 28 de se-
tembro de 1955 107

2.616 - Lei de 26 de setembro
de 1955 - Justiça - Fazenda
- Autoriza o Poder Executi
vo a abrir, à Comissão do
Vale do São Francisco, o cré
dito especial de Cr$ 36.000,00
para pagamento de gratifica
ção ao químico agrícola, elas-
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se M, Ornara Viana, do Mi
nistério da Agricultura. - Pu
blicada no D.O. de' 4 de ou-
tubro de 1955 108

2.617 - Lei "de 30 de setembro
de 1955 -r-' Fazenda - Conce
de a pensão especial de Cr$
3.000,00 mensais a Alice Cahen
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J.955

Faço saber que o Congresso Naci-J
na! aprovou, nos têrmos do art. Tí,
§ 1.0, da Constdtuiçâo Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 57, de 1955

Mantém a decisão do Tribunal
de Contas denegatória de regis
tro do térmo «aiuoo ao contnllo
celebrado entre o Mínistérta da
Aeronüutica e Dorothy Norton
Pondo

Art. 1.0 E' mantida a decisão por
que o 'I'rtbunal de Contas, em sessão

. realiza-da em 19 de agôsto de 1952, de
negou registro ao termo de L7 de
maio do mesmo ano, aditivo ao con
tra to celebrado a 28 de março de 1950,
entre o Minístérto da Aeronáutica e
Dorothy Norton Pcnd, para desempe
nhar. no Jnstatuto Tecnológico da Ae
ronáutica, as funções de Professor
ASsociado de Idiomas.

Art. 2.° ~te decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua puntt
cação, revogadas as dísposícôes em
contrário.

Senado Federal, em 30 de junho de
1955. - Nereú Ramos" Vice-Presiden
te do Senado Federal no Exercício da
Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou. nos têrmos do art. 77,
§ 1.", da Constituição .Pederal, e eu
promulg-o o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 5~, ele 1955

Mantém a decisão do Tribunal
de Cantas denegatória de regis
tro do contrato celebraçZo entre o
Ministério da Aeronáutica e a Cia
Moraes ueo« S. A.

Art. },O E' mantida a decisão por
que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 27 de novembro de 1951,
denegou registro ao conbruto celebra
do a 24 de setembro do mCS1110 ano,
entre o Ministério da Aeronáutica e
a Companhia Moraes Rêgo S. A.,
para execucâo dos serviços de acaba
mente do pavilhão de rancho na Ba
se Aérea de Santa Cruz.

Art. 2.° Zste .decretc legislativo en
trará em vigor na data de sua PUbli
cação. -revcgadas as disposições em
contrário.

Senado Federal, em 30 de junho de
1955. - Nereu Ramos, Vice-Presiden
te do Senado Federal no Exercício da,
Pcesídência,
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Faço saber oue o Congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do art.. 77,
§ 1.", da Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 59," de 1955

Mantem a âecísão do Tríbusuü
de Contas denegatória de reçistro
ao térmo oasuoo ao contrate ce
lebrado entre o MinilSterio ela Ae
ronáutica e Fernando Pessôa Re-
oeuo, .

Art. 1" E' mantida a decisão por
que o TL'ibunal de Contas em sessão
realizada a 8 de íaneíro de 1952, de
negou ao termo de 1'1: de dezembro
de 1951, aditivo sou contrato celebra
do, a 2.7. de r:'l'V~lbrQde 1947 entre o
Mímstérro da Aeronautlca e Feruan
do Pessoa Rebello, para desempenhar
a Iunçào de orcressor-asststente de
motores.

Art. 2" f;.'-:te decreto legislativo en
trará em vig<Jl' na data de sua publr
cação, revogadas as dísposicôes em
contrário.

Senado Pederal, em 30 de junho de
1955. - Nereu Rumos. Vice-Presiden
te do Seriado Federal no Exercício da
Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou. nos têrmcs do art.. 7'7,
~ L", da Oonetítuicâo Pederal, e eu
promulgo o seguinte

D"CRETO LEGISLATIVO

N." 60, de 1955

Mantém. o ato do Tribunal de
Contas -í enequtorío de registro ao
térmo de 1-cnovação de contrato
celebrado entre o Ministério da
Açricuüura e Moritz Machabans
ki.

ArL 1." E' mantida a decisãopOT
que o I'rtnunaj de oontas, em sessão
realizada a 4 de abril ele 1952, acne
gou registro ao termo de renovação
de contrato. celebrado em 6 de mar
co do mesmo ano. entre o Mínlstérto
da Agrícuttura e Morrtz Machabans
ki, para desempenhar' a .tuncâo de
meeântco especializado. na oficina
mecânica do Jardim Botânico do
rr.esmo Ministério.

Art. 2" âate decreto legislativo ven
trará em vigor na data de sua publi
cação. revoguoas as disposições em
contrário.

Senado Federal em 30 de junho de
1955. -~ Nereú Ra.mos, Vice-Presiden
te do Sanado Federal no Exercício da
Presidência,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou. nos têrmos· do art. 77.
!:) 1.", ela Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO: LEGISLATIVO

N." 61, de 1955

Aprova o térmo de contrato ce
lebrado entre o Denartnmerao dos
Cca-reios e reieoraroe e a firma
Paulo Auaustc Goyanna.

Art. 1." E' aprovado o têrmo de
contrato. celebrado a 25 de agôsto de
1:)52. entre o Departamento dos Cor
retos e 'I'elégratos e a firma Paulo
11Ugl1,Sto Goyarma, para construção de
2 (dOIS) oompartímentos destinados
à instalação de energia elétrica de
emeraência, na Estacào Transmissora

',de Mara pouga Estaüó do' Ceará.
Art. 2" Este decreto teaislatlvo en

trará em vigor na data de' sua oubli
C2·G:JO. 'revogadas as dispostcôes em
contrárto .

Senado Federal, em 30 de [unho de
1955. - Ner~u Ramos, Vice-presiden
te do Senado Federal no Exercício da
Pr esidêncía.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nas têrmos do art. 77.
~ V, da Ocnstituicão Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.Q 62, de 1953

Aprova o contrato celebrado en
tre o Ministério da Aeronáutica e
ouee« W.aldemu1· Martins.

Art . 1." E' aprovado o, contrato ce
lebrado, a 20 de novembro de 1951,
entre o Ministério da' Aeronáutica B
Olíver Waldemar Martins, para exer
cer a- função de Auxiliar de Ensino
ele Píaíca, no Instituto Tecnológico de
Aeronáutica.
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Art. 2" âíste decreto Iegtslatívo en
trará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Senado Federal. em 30 de junho de
1955. - Nereu Ramos. Vice-Presiden
te do Senado Federal no Exercício da
Presidênoia .

Faço saber que o Congresso Nacío
naí aprovou, nos têrmos do art. 77,
s 1.", da Constituição Federal, e eu
promulgo c seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 63. de 1955

Aprova o contrato celebrado en
tre o Departamento. dos Correios
e Teíéçmfos e a firma Sociedade
Técnica Construtora utaa.

Art. V E' aprovado o contrato ce
lebrado, a 20 de novembro de 1953,
entre o Departamentoidos Correios e
Telégrafos e a firma Sociedade Téc
nica Construtora Limitada. para
construção do prédio destinado à
Agência postal-Telegráfica de Monte
Santo. no Estado de Minas Gerais, na
importância de Cr$ 503.516,00 «ruí
nhen tos e três mil, quinhentos e de
zesseis cruzeiros).

Are. 2.° :este decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publí
cacâo, revogadas as disposições em
contrário.

Senado Federal, em 30 de junho de
1955. - Nereu: Ramos~ Vice-Presiden
te do Senado Federal no nacrcícro da
Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou. nos têrmos do art. 77,
~ 1.0. da. Constituição Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGrSLATn;o

N.' 64. de 1955

Aprova o contrato celebrado ea
tre a Diretoria Regional dos Cor
reios e Telégrafos do Estado do
Rio Grande do \ Norte e' a firma
Engenharia Comércio e Indústria
Ltda.

Art. 1." E' aprovado o contrato ce
lebrado a 24 de outubro de 1953, en-

tre a Diretoria Regional dos COrreios
e Telégrafos do Estado do Rio Gran
de do Norte e a firma Engenharia
Comércio e Indústria Limitada (ECILl
para construção de 7 (sete) prédios
destinados às agências postais-tele
gráficas de Alexandria, Pedro Aveli
no, Pendência, Parelhas. São João de
Sabugt, Sâo Miguel e São Paulo do
Potengi, naquele Estado.

Art. 2," f.'!Stedecreto legislativo en
trará em vigor na data de sua pubfi
cação. revogadas as dtsposícõea em
contrário.

Senado' Federal, em 30 de junho de
1955. - Nereu Ramos, Vice-Presiden
te do Senado Federal no Exercício da
.:. -esídêncla..

Faço saber que o Congresso Nacio
nal aprovou, nos têrmos do art. 77,
item IH, da Constituíçâo Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

H.o 61). de 1955

Autoriza o Tribunal de Contas
a registrar a pensão vitalícia em
favor de Teonila de Oliveira Ne
ves, Edina Iná de Oliveira Vaz e
Clélia Inayá de Oliveira Lobo.

Art. 1.0 E' ° Tribunal de Contas
autorizado a registrar a pensão vita
lícia em favor de -reonne de Oliveira
Neves, Edina Iná de Oliveira Vaz e
Ofélía Inayá de Oliveira Lobo, filhas
do veterano da Guerra do Paraguai.
General Antônio Serafim de Oliveira
Melo, na forma do que dispõe o ar
tigo 3.u do Decreto n.« 30.900, de 24
de maio de 1952.

Art. 2,'" âate decreto legislativo en
trará em vigor na data de sua publí
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Senado Federal, em 30 de junho de
1955. - Nereu Ramos, Vice-Presiden
te do Senado Federal no Exercícío da
Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmcs do art, 77,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 66, de 1955

Aprova .o contrato celebrado entre o Departamento dos Cor
reios e Telégrafos e a Emprésa América de Construções Sociedaàe
Anônima. '

Art. 1. 0 - E' aprovado o contrato celebrado a 24 de Novembro de
1953, entre o Departamento dos Oorreios e Telégrafos e a Bmprêsa Amé
rtca de Construções S. A., para construção dos prédios destinados às
Agências Postais-Telegráficas de Sabará e Bom Jesus do Galho. no .W,stado
de Minas Gerais.

Art. 2.° - :f:ste Decreto Legtslatrvo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

senado Federal, em 6 de Julho de 1955

NERE-U RAMOS
Vice-Presi-dente do Senado Federal,

no exercício da Presídêncra '

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. Tí,
1. ", da Constrtuiçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 67, de 1955

Mantém o ato do Tribunal de 'Contas denegatório do reçistto
ao contrato celebrado entre o Ministerio da Aeronáutica e a' Pre
feitura Municipal de Campos,

lU'L 1." - E' mantido o ato porque o Tribunal de contas, em -essão
realizada a 11 de Outubro de 1950, denegou registro ao contrato cele
brado a 31 de Agôatc do mesmo ano, entres o Ministério da Aeronáutica
e e Prefeitura Munlcípal de Campos - Estado do Rio de Janeiro, para
construção do Campo de Pouso nessa Cidade,

Art. 2.0 - :/tste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

senado Federal, em 6 de Julho de 1955
NEREU' RAMOS

Vice-Presi-dente .do Senado Federal,
no exerctcío da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos têrmos do art. '17,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 68, de 1955

A.7Jrova o contrato celebrado entre o Departamento dos Correios
e Teléçrafcs e A. Iâartins Mendes & Cia. Ltda.

Art. 1. o - E' aprovado o contrato celebrado a 31 de Julho de 1950,
entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e A. Martins rvrendes
& Companhia Limitada, para construção de uma linha de dutos, em proa-
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seguimento, para cabos telegráficos, ao longo da Avenida Brasil. desde
a caixa de visitas n. ° 114, até o término dos serviços inclusive.

·Al't. 2.° - :Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 6 de Julho de 1955
NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência'

Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
1. 0, da Constdtuíçâc Federal, e eu promulgo o -seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 69, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Ministério da Educação
e Cultura e a firma Serviços Técnicos S. A. - Instituto de orga
nização Racional e Contrôle.

Alt, 1. o - E' aprovado o contrato celebrado a 12 de Novembro de
19'53, entre o Ministério da Educação e Cultura e a firma Serviços 'Iéc
nicos S. A. - Instituto de Organização Racional e Contrôle - para
3. prestação de serviços especializados de mecanização da Divisão do Pes
soal, Divisão do Orçamento e Divisão do Material.

Art. 2.° - :Ê1ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário

Senado Federal, em 6 de Julho de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Oongreeao Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
~ 1. (J, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N ,0 70, de 1955

Concede anistia aos participantes do conflito ocorrido
na "Tribuna Popular"

Art. 1. o _ E' concedida anistia a todos quantos foram condenados
cu estão sendo processados em conseqüência do conflito que se travou
entre a polícia do Distrito Federal € os funcionários da oficina r-rance
da "Tribuna Popular", no inicio do ano de 1948.

Al·t. 2.° - ~ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 6 de Julho de 1955
NERE'U RAMOS

'çtce-presídente do Senado Federal,
no exercício da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nostêrmos do art. 77,
1."', da Constituição Federal, e eu promulgo o 'seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 71, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Ministério da Viação
e Obras Públicas e a Sociedade R.4dio Emissora Continental
Limitada.

Art. 1. ° - E' aprovado o contrato celebrado a 6 de Novembro de
1952, entre o M,!nistério da Viação e Obras Públicas e a Sociedade Rádío
Emissora Continental Limitada, para explorar os serviços de radícdífusâo
na cidade de campos, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2.° - ftste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 'Sua
publicação, revogadas as disposições em ccntrárto.

senado Federal, em 6 de Julho de 1955

NEREiU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidâncía

Fa'ft} saber que o Congresso Nacional 'aprovou; nos têrmos do art. 77,
1. '', da Oonstítuíçào Federal. e eu promulgo o seguinte

DECR}]IO LEGISLATIVO

N.1 72, de 1955

Aprovf.l o termo ele contrato celebrosic entre o Departamento
dos Correios e Telégrafos 'e a firma Construtora Beta

Art. V- - E' aprovado o têrmo de contrato celebrado a 23 de novem
bro de 1953 entre o Departamento dos correios e Telégrafos e a firma
Construtora Beta, para construção do prédio destinado à Agência Postal
Telegráfica de Ocreaú, no Estado do Ceara.

Art. 2.'" - ítste Decreto Lrgtslativo entrará em vigor na data de cun
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Fed-eral, em 8 de julho de 1955

NEREU Rf.MOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presídêncía

Paço sabre que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
.1 0, fI,; Constituição Federal, c eu promulgo o seguínte :

DECRE'fO LEGISLATIVO

N.o 73,-de 1955

Ma1l/:ém a decisão do Tribunal de Contas denegatória de re
gistro ao contrato celebrado entre o Ministério da Saúde e o
Ssuuu: elo Para.

Art. 1. o _ E' mantida a decisão porque o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a ~O de dezembro de 1953, denegou registro ao têrmo de
4de abríl do mesmo ano, aditivo ao contrato celebrado a 13 de maio de
1952, entre o Mínístérro da Saúde e o' Estado do Pará, para intensífícação
da profilaxia da lepra no território daquele Estado.
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Arb. 2.° - ltste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
puohcação. revogadas as rusncsiçôes em contrário,

genndo Federal, em e de julho de 1955

NEREU RAMOS

vice-Presicente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

P'A.CO saber que o Concressr Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
1.o ria Constítuíçâo Federal. e eu promulgo o seguinte

DEca8;,!'ü LEGISLATIVO

J.1!!w'.ié:;}, a cecaaa oo Tribunal de Contas denegatória Le Te
çistro n0. térmo do acr'1dc. celebrado entre o Ministério da Agri
cuttura e o Govérno âo Estaclo do Rio âe Janeiro.

Art. 1." -E' mantida a decisão porque o 'Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 8 de janeiro de 19'54, denegou registro ao têrmo do
acôrdo celebrado a 19 de dezembro de 1953, entre o Mínístérto da Agri
cultura e o Ci-i,vén1\l Jo Estado do Rio. de .Ianeiro; para instalação de uma
subestação agvícola em Araruama, Município do mesmo Estado.

Art . 2.° - àste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de SU;l
pnblícaçâo. revogadas. as tüsr.osiçóes em contrário.

genado F-ederal, em 8 de julho de 19'55

NEREU R.AMCS

vice-Presidente do Sena-do Federal,
no exercício da Presidência

F<J/:'r saber que o Congresso Nacional aprovou; nos têrmcs do art. 77,
1 'J, da Constituição Federal. c eu promulgo o seguinte

DEC>RETO LEGISLATIVO

N.' 75, de 1955

A n-orr o contrato GJo cooperação celebrado entre o Governo
Federal e An!ômo ria. Costa Siéor« e sua mulher Maria Ad.riana
MOTeira

Art. 1. o E' aprovado o contrato de cooperação celebrado, a 28 de
março de 1917, entre o Govêrno Federal e Antônio da Cesta Stébra e sua
mulher M:U'~a Adi-iana Moreira para fins de irrigação agrícola em terras
de propnedaõe dos mesmos, r;-, sítio denominado Penha, situado no Muni
cip10 de "Iguatu. .8~'.aúl) do C'enra .

Art. 'Z .. -- Éstc Decreto Legislativo entrara em vigor na data. de sua
punltcaçâo, revcgndn., as ctspos.çôes em contrário.

senado Federal, em 8 de julho de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

3
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Faço saber que o oonaresos Nacional aprovou, os têrmos do art. 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 76, de 1955

Aprova o térmo do contrato celebrado
Agricultura e Junenac Nogueira de Assis
Arlinda Nogueira.

entre o Ministério da
e sua mulher Raimunda

Art.. 1.0 - E' aprovado o têrmo de contrato celebrado, em 15 de
Agóstode 1951, entre C armtsrerto da Agricultura e Juvenal Nogueira de
Assís e sua mulher Raímunda Arlínda Nogueira para fins de irrigação
agrícola, nos têrmos .ta tegtatação federal vigente.

Art. 2.° - i!;ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revoganae as disposíçóes em contràno.

Senado Federal, em 9 de Agôsto de 1955

NEREU RAMOS

V:ce-Presidente do Senado Federal.
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal,' e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 77, de 1!.l55

Mantém, a decisão do Tribunal de Contas denegatória de re
gistro ao contrato celebrado entre o Gotlêrn~ da União e o Estado
da Bahia.

Art. 1.0 ~ mantida a decisão per que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 8 de fevereiro de 1952. denegou registro ao contrato celebrado
a 2 de' janeiro do mesmo ano, entr-e o Govêrno da União e o Estado da
Bahia para. execução dos trabalhes de instalação e desenvolvimento de
um núcleo colonial agro-industrial, sob a denominação de "Itaraca", no
Munícípío de Una, no mesmo Estado.

Art. 2.° Revogam-s-e as disposições em contrário.

Senado Federal, em 11 de agõsto de 1955.

NF;REU RAIi'tOS

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da presidência

Faço saber que Ó Oongresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 77,
§ 1.0, da Constituíçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 75, de lS5'5

Aprova o contrato celebruâo entre o Departamento dos Correios
e Teléqrafos e a firma Santos & Cruz.

Art. 1.0 li:: aprovado o contrato celebrado a 13 de novembro de 19&3.
entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a .fírma Santos & Cruz,
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para construção de um pr-édio destinado à Agência Postal-Telegráftca de
Maríngá, no Estado do Paraná.

Art. 2.° Revogam-se as ãisooetcõee em contrário.

Senado Federal, Em 11 de agôsto de 1955.

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício da presidência

Faço saber- que o congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 77,
~ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 79, de 1955

Aprova o térmo do 'contrato celebrado entre o Departamento
dos Correios e Telégrafos e a firma Paulo Brandão e Cia, Lida.

Art. 1.° :Ê aprovado o têrmo do contrato celebrado, a 26 de novembro
de 1953, entre o Departamento dcs Correios e Telégrafos e a firma Paulo
Brandão e Companhia Limitada, para construção do prédio, na impor
tâncía de Cr$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil cruzeiros),
destinado à Agência Postal-Telegráfica de Palma, no Estado de Minas
Gerais.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário .

.Senado Federal, Em 11 de agôstc de 1955.

NEREU RJ\Mos

Vice-Presidente do senado Federal
no exercício da Presidência

Faço saber que o congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,O 3(), de 1955

Aprout o contrato celebrado entre o Departamento dos Correios
e Telégrafos e Pedro Ferreira Filho, Prefeito Municipal de cnu
ratinqa,

Art. 1.0 ~ aprovado o contrato celebrado a 9 de dezembro de 1953,
entre o Departamento dos Correios e Telegrafes e Pedro Ferreira Filho,
Prefeito Municipal de Guíratínga, Estado de Mato Grosso, para construção
de um prédio destinado à Agência Postal-Telegráfica de 'I'orixoreu, no
mesmo Estado.

Art. 2.° Revogam-se as ctíspostções em contrárío .

Senado Fed-eral, em 11 de agôsto de 1955.

NEREU RAMos

Více-Pl'esid8nte do senado Federal
no exercício da Presidência
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Faço saber que o ocngresso Nacional aprovou nos têrmos do art .. '7:1,
1.0, da Constdtuíção Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 81, de 195"5

Aprova o térmc de contrato de cooperação celebrado entre o
Gcuérno Federal, por intermédio do l!iinistéTio da Agricultura, e
Leonel Alves de Carvalho, sua mulher e outros.

Art , 1.0 :é: aprovado o têrmo de contrato de cooperação celebrado, a
6 de dezembro de 1952, entre o Govêrno Federal, per intermédio do Minis
tério da Agricultura, e Leonel Alves de Carvalho, sua mulher e outros,' r>:
gulando a execução e o pagamento das obras necessárias a írrtgaçâo das
terras pertencentes aos segundos contratantes na propriedade dencmtnada
"Amapá", no Município de Iguatú - Estado de Ceará.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçôes em contrário.

Senado Federal, em 11 doê agôsto de 1955.

NEREU R."!MOS

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercício. da Presidência

Faço saber que o oongreseo Nacional aprovou nos têrmos do art.. 77,
t.o, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O '22, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Departa'mento dos Correios
e Telég'rajos e a .tírnui Emprês(l, Brusüeirc de Construções S . .-1.

Art. 1.0$ aprovado o contrato celebrado, a 3 de dezembro de 1053.
entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma Emprêsa Bra
sileira de Oonstruçôes S. A., para construção de um prédio destinado ;i
Agência Postal-Telegráfica de Piracicaba, no Estado de São Paulo.

Art. 2.~ Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, Em 11 de agôsto de 1955.

NEREU R/.MOS

vice-Presidente do S-enado Federal
no exercício da Presidência.

Façg saber que o Oongresso Nacional aprovou mos têrmos do art. 77,
LO, da Consj.ítuiçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 83, de 1955

Aprova o cctttrato celebrado entre o Depw·tarnento dos Correios
e Telégrafos e a firma Manuel L. Patriota..

AJ:t. LO :Ê aorovado o contrato celebrado. a 22 de outubro de 19'53"
entre o Departamento dos Correios e TElégrafos e a firma Manuel L,
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Patriota, para construção de um prédio destinado à Agência Postal-Tele
gráfica de Panelas, no Estado de Pernambuco.

Art , 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Pedera.l, em 11 de agôsto de 1955.

NEREu R.<\1'.ws

Více-Presídente do S€nado Federal
no exercício da Presidência

Faço Babel' que o congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e' eu promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO

N.O 84, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Departamento dos Correios
e Telegrafas e a firma Manuel L. Patriota.

Art. 1.0 :f: aprovado o contrato celebrado, a 17 de outubro de 1953,
entre ° Denartamento dos 00n:-2i08 e 'reteurarcs e a firma Manuel L. Pa
i-teta. pari. construçã-o de um prédio, na importância de C1'$ 235.495,90
(duzentos 0 trinta e cinco mil, quatrocentos e noventa e cinco cruzeiros e
noventa centavos), destinado à Agência Postal-Telegráfica de São Joa
rruím do Monte, no Estado de Pernambuco.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, Em 11 de agôstc de 1955.

NEREU Rp.MOS

Vice-Presidente do Seriado Federal
. no exercício da Presidência

Faço saber que o Ccngreeso Nacional aprovou nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo (J seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,o 85, de 1955

Aprova o contrato e o têrnio aditivo celebrados' entre o De
naruimento dos Correios e Telégrafos e a firma Bawag Sociedade
Anônima dz Comércio Irüernacismal,

Art. 1.0 :É aprovado o contrato celebrado a 3 de fevereiro de 195{),
bem como o respectivo têrmo aditivo de 21 de agôstc do mesmo ano, entre
o Departamento dos Correios c 'I'elégraíos e a fu-ma Bawag Sociedade
Anônima de Comércio Internacional,' para aquisição de duas máquinas
impressoras de selos, até três côres, com os relativos acessórios e equipa
mento auxiliar.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Serrado Federal, Em 11 de agôsto de 1955,.

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal
no exercicio da Presidência
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Faço saber que o congre~so Nacional aprovou nos 'têrmos do art. 77,
1.0, da' Constdtuiçãc Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 86, de 1955

Aprova o termo do contrato celebrado entre o Ministério aa
Educação e Cultura e a firma F. pereira & carvalho Lida.

Art. 1.0 .€ aprovado o têrmo do contrato celebrado, a 4 de julho
de 1952, entre o Ministério da Educação e ounure e a firma F. Pereira
& Carvalho Ltda .• para realização da reforma lia sala da Biblioteca do
Instituto Nacional de Surdos e Mudos, no Distrito Federal.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrárto ,
senado Federal, em 11 de agôsto de 1955.

NEREU RAMos
Vice-Presidente do Se-nado Federal

no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos tôrmos do art. 77,
1. 0, da Consnruíçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 87 de 1955

Aprot'a. o contrato celebrado entre o Govêrno Federal
e João .I11'artins do Réço .

Art. 1." - E' aprovado ° contrato celebrado. a 23 de Abril de 1932
entre o Governo Federal, por intermédio' do Mlnístérfc da Agricultura,
e João Martins do Rêgo, para fins de irrigação agrícola na propriedade
denonunada -vsmce Ver", pertencente ao segunuc contratante e .srtuuda
à margem esouercu de rio Poti, Municipio de Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2. o - Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Pederaí, em 43 de .agüsto de 1955

NEREU I{.AMos
Více-Presídente do Senado Federal,

no exercrcío da Presidência

FaÇO saber cue Q. Congresso Nacional aprovou nos, têrmoz do art. Tí,
1.°, da Cor.sntuíçâo Pederar, e eu promulgo o seguinte

DEURETO LEGISLATIVO

N.o 88, de 1955

Aprova o acordo celebrado entre o Departamento âc Atimniietraçâo
do Mu.,2ster~(., da Agricultura e o Gooêrno do Estado de SeTqipe.

Alt. 1, '} - E;' aprovado o acordo celebrado, a 28 de rieeembrc ue 1953,
entre o Govêmo da União, por intermédio do Ministério da Agt-ícultura,
e o Govêrno do E'.stado de Sergipe, visando a trabalhos de coíonízaçâo no
Municípm de Pôr-to da FOlha, naquele Estado.

Art. 2.° - Revogam-se as díspostções em contrário.

Senado Federal, em 23 de Agôsto de 1955
NEREU RA..'\lWS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do -art , -rI.
§ 1. 0, da Oonstituíeâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DEL:aETO LEGISLATIVO

N.O 89 de 1955
Apreva o acôrdo celebrado entre o Departamento de Adminis

tração elo Ministério da Agricultura e o Gouémo do Estado
de ser(Jzve.

Art. 1.0 - E;' aprovado o acõrdo celebrado, a 24 de Dezembro ac
1953, entre o t4-ovêrllo da União, por intermédio do Ministério da Agri
cultura, e o Govêrnc do J:!:sr.ado de Sergipe, visando à execução de otn-as,
aquísiçâo de lJn0Ve!S e equipamentos para o Instituto de 'I'ecnotogta E
Pesquisa- do recerídc Estado. '

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 23 de Agôsto de 1955
NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou 110S têrmcs do art. n,
1 .v, da Consutuição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECf<ETO LEGISLATIVO

N;l 90 de 1955

ApTC'ta o contrato celebrado entre a Divisáo de Obras do
Mtnisterw da Agric'ultura e a tirnui Serviços Aerctotoçrametricoe
Crueetrc elo S1h S. A.

Art. 1. c_F,' aprovade o contrato celebrado a 1. o de Dezembro de
1!J53, entre a Oívisâo de obras do Ministério da Agr-lcuttura e a fuma
serviços Aeroforogrametrícos Cruzeiro do SUl Sociedade Anônima, uara
execuçâ- .do- trabalhes de levantamento aerof'otngramétríco no Parque
Nacicnat de uataa:a _ Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 23 de Agôeto de 1955

NEREU a."M.OS
Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência

Faço sane!', que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. '17,.
1. 0, da Constrtuiçâo Federal; e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N," 91, de 1955
Aprova 0- térmo de contrato celebrado entre o Departamento dos Correios

e Telégrafos e a firma Construtora Ecra Ltâa,
Art. 1.0 -r-: E' aprovado o têrmo do contrato celebrado, a 17 de No>

vembro de 19f.3, entre o Departamento dos Ccr-eios e Telégrafos e a.
firma, Construtora Ecra Ltda.. para construção do prédio destinado à
Agência Postal-Telegráfica de Inhuçu, no Estado do Ceará.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 23 de Agôsto de 1955
NEREU RAMos

Vice-Presidente do Senado Federal,
no' exercicio da Presidência
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Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do ar t. 77,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

n» 92, de 1955

Aprova· o têrmo do contrato celebrado entre o Departamento dos Correios
e l'eiégrajos e a firma Construtora Ecra t.tüa .

Art. 1 o ~ E' aprovado o têrmo de contrato. celebrado, a 18 de No
vembro de 1953, entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma
Construtora Ecra Limitada, para construção do prédio destinado à Agência
Postal-Telegráffca de Ouru Estado do Ceará.

Art. :;:,0 _ Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 25- de Agôsto de 1955

NEREU RAMOS
Vice-Presidente do _Senado Federal,

no exercício da Presidência

Fuço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tôrmos do ar t , 77,
1.0, da- Consbituíção Federal, e EU promurgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N-0 93, de 1955

fl1:;rciZie o contrato celetmuia entre o Departamento .dos Correios
e Telégrafos e a firma Paulo Bmndâo & Cia. ctaa.

Art. 1.0 - E' aprovado o contrato celebrado, a 28 de Novembro de
1953. ente-e o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma Paulo
Brandão & Companhia Limitada, para construção do prédio, na Impor
tância de Cr$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil cruzetrost .
destlnadc à Agência Postal-Telegráfica da cídada de Alto Rio Doce, no
Estado d~ Minas Gerais.

Art. 2. o ~ Revogam-se as díapcaíçôes em contrário.

Senado Federal, em 25 de Agôsto de 1955
NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
110 exercício da Presidência

Faca saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do -urt. 77,
§ 1.0, da constituição Federal, e (U prcmurgu o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 94, de 1955
A.prova o termo de contrato celebrado entre o Gonérno da Unido

-e Clodoaldo de Oliveira Carvalho.

Art. 1 o - E' aprovado o têrmo de contrato celebrado, a 17 de .Itulio
de 1954, entre o Govêrnc da União e Clodoaldo de Oüveíra Carvalho, para
desempenhar, no serviço Agro-Industrial do Departamento Nacional .de
Obras Contra as Sêcas, a função de agrônomo especializado em genética
vegetal

Art. 2. 0 ~ Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 25 de Agôsto de 1955

NEREU RAMOS
Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência
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Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 7';
1.0, da Ocnstituiçâo l"e{;~'CC:2.L e (li promujgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 95, de 1955

17

A.preta o têrmo de coníroto celebrado entre o Ministério da S':túde
e a Legião Brasileira de Assistência.

Art. 1. o _ E' aprovado o têrmo de contrato celebrado, a 19 de Junho
de H?-51, entre o Ministérto da Saúde e a Legião Brasileira de Asatstêncra,
para Iocaçâo tdcs grupos 301, 302, 304, 4.02 e 504, do edifício de 'ma iJW
príedarte situada a Avenida General Justo TI.O 275, lote 13, e que se des
tinam à instalação da sede da Divisão de Organização Sanitária.

Art. 2. 0 _ Revogam-se as disposições em contrário,

senado Federal, em 25 de Agôsto de í955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmca do art. 77,
S 1.", .da Constituíção Pederul, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 96, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Departamento dos Correias
e Telegrafos e a tirraa Construtora Irmãos Figueira Ltda.

Art, 1. 0 - E' aprovado o têrmo de contrato celebrado a 25 de Novem
bro de 1953; entre o Departamento dos Correios e Telégrafos e a firma
Construtora Irmãos Figueira Ltda., para construção dos prédios desti
nados às Agências Postais-Telegráficas de Afonso Cláudio, Aimorés, An
chieta, Conoeíção da Barra,' rsuarapart, Itaguaçu e Santa Leopoldína, per
tencentes à Diretoria Regional do Espírito Santo.

Art. 2. o - Revogam-se as dísposlções em contrário.
senado Federal, em 26 de Agôsto de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do senado Pederàl,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do arb. 77,
§ 1.0, da Oonstituíçào Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 97, de ,1955

~:lprova o térmc de contrato> celebrado entre o Govêrno da União
e Luís Bezerra de Oliveira

Art , 1.0 - E' aprovado o têrmo de contrato celebrado, a 17 de Julho
de 19511., entre o Govêrno da União e Luís Bezerra de Oliveira, para
desempenhar, no Serviço Agro-Industrial do Departamento Nacãcnal doe
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Obras contra as Sêcas, a função de químico aspeclallzade em análises
de Roles.

,Art. 2. 0 - Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 26 de Agôsto de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

.Faço saber que o congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

,DECRETO LEGISLATIVO

N." 98. de 1955

Aprova o têrmo de contrato ceíebrcuio entre o Território Federal
do Rio Branco e a firma Tektoti Conetrutora S. A.

Art. 1. o - E' aprovado o têrmo de contrato celebrado, a 21 de Outu
bro de 1954, entre o Território Fed-eral do Rio Branco e a firma Tekton
construtora Sociedade Anônima, cara construção do Quartel da, Guarda
Territorial na. capital daquele 'I'errttório.

Art. .2.0 - Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 8 de Setembro de 1955

NEREU RAMOS'

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos dos artigos
€6, item V1II e 87, ítem XVII, da Consbítuíçâo Federal, e eu promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 99, de 1955

AprOva as contas prestadas pelo Presidente da República,
relativas ao exercício de 1951.

Art. 1." - São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da
República, relativas ao exercício de 1951, na forma do disposto nos artigos
66, item VIU, e 87, item XVII, da Constituição Federal.

Art. 2.0 _ Revogam-se as disposições em contrário.

senado Federal, em 8 de Setembro de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da -Preaidência
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

,
DEORETO LEGISLATIVO

N.o 100 de 1955

Aprova o termo de acôrdo celebrada entre os governos da União
e do Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 1.0_ E' aprovado o têrmo de acordo celebrado, a 29 de Julho
de 19~)3, entre os governos da União e do Estado do Rio Grande do Norte,
para instalação de uma Escola de Iniciação Agrícola no Município de
Angicos.

Art. 2.0 _ Revogam-se as disposições em contrário

Senado Federal, em 8 de Setembro de 1955
NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
. no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos têrmos do art. '17.
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 101, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Arsenal de Marinha e a firma
Pereira de Magalhães & Cia. Lida.

Art. 1.0 ~ E' aprovado o contrato celebrado, a 9 de setembro de
195.~, entre o Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro e a firma Pereira de
Magalhães e Cia . Ltda., para alienação de uma usina termoelétrica.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário -.

Senado Federal, em 19 de Setembro de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congr-esso Nacional aprovou. nos têrmos do art. "17,
1.0, da Constituição Federal e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO."

N.O 102. de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Serviço de Eetatistica da
Preníâéncia e Trabalho do J"Winistério do Trabalha, Indústria
e Comércio .e a I. B. M. World Trade corporaucn:

Art. 1.0 - E' aprovado o têrmc de contrato celebrado a 13 de julho
de 1953, entre o serviÇo de Estattsttca da Previdência e Trabalho do Mims
teríc do -rrabanio, Indústria e Comércio e a 1. B. M. World Trade Corpo-
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ration para locação dos serviços de máquinas elétricas de coutab.lidadc
e estatística.

Art. 2.° .- Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de setembro de. lHb:::

NEREU RAMOS

vice.Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber. que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77
1.''' da Constituição Fed-eral, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 103, de 1955

Aprova, com o suiitemenia, o contrato celebrado entre o Ministério
da Guerra e Oddone Marsili.

"Art. 1.0 - E' aprovado, com o aditamento de 14 de Abril de 1954,
o contrato .celebrado, em5 do mesmo mês e ano, entre o Ministério da
Guerrt, e üddone Marsilí para exploração do serviço de restaurante no
Pa lácio da Guerra.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de Setembro de 1955

NEREU RAMOS

Vice.Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos dos arts.
66, item, VIII, e 87, item XVII. da Constituição Federal, e eu promulgo
o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 104, de 1955

AprOva as contas prestadas pelo Presidente da República,
relativas ao exercício de 1952

Art. 1.0 - São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da
República, relativas ao exercício de 19B2, na forma do dispôsto nos arts.
65, ítem VIII e 87, tem XVII, da Constituição Federal.

Art. 2.° - Revogam-se as díspoaíçêes em contrário.

Senado Federal, em 19 de Set8lnbro de 1955

NEREU RAMOS

Vice_Presidente do Senado Pederal.
no exercício da Presidência



ATOS DO PODER LEGISLATIVO ,Jl

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos têrmoa do art. '17,
V', da Constituição FEderal, e 'eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 105, de 1955_

Aprova o contrato celebrado entre o Minsstéríc da Justiça e Negócios
Interiores e a Cia. Federal de Eletricidade.

Art. 1. ° - E' aprovado o contrato celebrado a 11 de Dezembro de
1952, entre a Divisão de Obras do Departamento de Administração do
Mimstérto da Justiça e Negócios Interiores e a Companhia Federal de
Eletl'lc!dade, para fornecimento e mstalaçâo de um qabinete Radiológico
no Sanatório Penal da Pemtencíá.na Central do Distrito Federal.

Art. â.v _ Revogam-se ás disposições em contrário.
Senado Federal, em 19 de set::mbro de 1955

NEREU RAMOS
Vice-Presidente do Senado Federal,

no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77
1.'->' da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECH.ETO ..LEGISLATIVO

N.O 106, de Hl55

Aprova o contrate celebrado entre o Departamento dos Correios
e 'l'eteçratos e a Emprésa Brasileira de Construções S. A.

Art. 1.0 _ E' aprovado o contrato celebrado, a- 3 de Dezembro de
1953, entre ° Departamento dos Correios e 'I'elegratos e a Empresa Brasi
Ieira de Construções "Sociedade Anônima, para construção de um prédio
destinado à Agência Postal-Telegráí'ica de Sáo Bernardo do Campo, no
Estado de" São Paulo. -

Art. 2,° _ Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de setembro de 1955

NEREU R/\MOS
vtcc.r-rccocnrc do Senado Federal,

no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 66,
inciso I, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,O 107, de 1955

Aprova a Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana
no Mar, concluída em Londres a 10 de Junho de 1948.

Art. 1.° - E' aprovada a Convenção Internacional para Salvaguarda
da Vida Humana no Mar, concluída em Londres a 10 de Junho. de 1948,
cor ocasião da Conferência Internacional para Salvaguarda da Vi.da Hu
mana no Mar e assinada, aà referendum, pelo Brasil.

Art. 2. 0 - Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de Setembro de 1955

NEREU RAMOS
vrce.srcstoentc do Senado Federal,

no exercício da Presidência
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LEI N.o 2.515 -: DE 1 DE JULHO
DE 1955

Autoriza a concessão do auxílio de
c-s 20.000.000,00 anuais às Missões
Srüeeianae do Amazonas - Prelazía
do Rio Negro.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte

. Lei:

Art. 1.0 Jt autorizada a concessão de
uma ajuda financeira em favor das
Missões Salesianas do Amazonas
Prelazia do Rio Negro - na impor
tância de Cr$ 20.00{).OOO,OO (vinte mi
lhões de cruzeiros), anuais.

Art. 2.° O Orçamento Geral da Re
pública, para êsse fim, inscreverá a
dotação correspondente. sob a forma
de auxílio, no Anexo do Ministério
da Justiça e Negócios Interiores.

Art. 3.° f:: vedado à entidade benett
clada por esta lei perceber outra qual
quer ajuda financeira do Govêrno ::.ve
deral ,

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor
em 1 de janeiro de 1955.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1955;
134.0 da Independência e 6'j,n da Re
pública.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Prado K elly.

J. M. Whitaker.

LEI N,? 2.516 - DE 1 DE JULHO
DE 1955

Autoriza: o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
cretiito ceneeuü de Cr$ 43.966,70,
para atender ao pagamento de gra
tificações de maçístérío devidas ao'
professor catedrático, padrão "O",
Leon: Monteiro Wilwerth.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de ors
43.966,7tD (quarenta e três mil, nove
centos e sessenta é seis cruzeiros e

setenta centavos), para atender ao
pagamento de gratificações de ma
gistério devidas, no período de 28 de
setembro de 1948 a 31 de dezembro
de 1951, a, Leon Monteiro Wilwerth,
professor catedrático, padrão "O", da
cadeira de Patologia e Clínica Ci
rúrgica e Obstétrica da Escola Na
cional de Veterinária, do Quadro
permanente do mesmo Ministério.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1955;
134.° da Independência e 67.° da Re
pública.

JoÃo CAFE FILHO.
Munhoz da Rocha.
J. M. Whitaker.

LEI N.o '2.517 - .DE 1 DE JULHO
DE 1955

Autoriza o Poder Bxecuiino a abrir.
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de Cr$ 20.688.00,
para ocorrer ao pagamento de que
trata a Lei n.o 1,234, de 14 de no
rembro de 1950, a Edmundo' Brussi,
médico do Centro Nacional de En
sino e Pesquisas Agronômicas.

o presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de Crê
20.688,00 (vinte mil, seiscentos e oi
tenta. e oito cruzeiros), para aten
der ao pagamento da gratificação adi
cional de 40% (quarenta por cento)
a que fêz jus, de acôrdo com o ar
tigo 1.0 da Lei n." 1.234, de 14 de
novembro de 1950, no exercício de
1953, Edmundo Bruzaí, médico, refe
rência 27, lotado no Serviço Médico
do centro Nacional de Ensino e pes
quisas Agronômicas.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data "de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1955;
134.0 da Independência e 67.0 da Re
pública.

JOÃO CAFÉ FILHO.
Munhoz da Rocha.
J. M. Whitakel'.
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LEI N.O 2.518 - DE 1 DE ,JULHO DE 1955

23,

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, o credito especial de ces 215.791,90,- para paga
mento de gratificação de magistério a prcieeeõres do mestno Mi
nistério.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e cu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial de Crô 213. 791,go (duzentos e treze
mil, setecentos e noventa e um cruzeiros e noventa centavos). para paga
mento de gratificação de vmagtstér!o a que têm dir-eito, de acôrdo com o
Decreto-lei n.v 2.895, de 21 de dezembro de 1941, modificado pelo de número
8.315, de 7 de dezembro de 1945, os seguintes proíessôres do mesmo Mi
nistério:

crs
1 - Paulo de Figueiredo Parreiras Horta, professor catedrá

tico, padrão 0, da Faculdade plummense de Medicina (Pe
rtodo de 8 de dezembro de 1950 a 31 de dezembro de
1952) . . .

2 - Luiz Dodsworth M~rtins, professor catedrático, padrão 0,
da Faculdade Nacional de Cíênctas Econômicas da Um
versídade do Brasil (Período de 28 de dezembro de 1949
a 31 de dezemb-ro de 1Y52) ...........•..•..•.....••......

3-- Luiz Amadeu Capriglione, falecido em 20 de agôsto de
1953, como ocupante do cargo de professor catedratdco,
padrão O, da Faculdade Nacional de Medicina da Uni
versidade do Brasil (Período de 23 de março de 1951 a
31 de dezembro de 1952) .

4 - Otávio de Brito FigueiJ:edo, professor catedrático, pa
drão 0, da Escola Politécnica da Universidade da Bahia
(E'eriado de 29 de abril de 1946 a 31 de dezembro de
1953) .. .

[) - Manoel José Ferreira, professor catedrático, padrão O,
da Faculdade Fluminense de Merncína (Pel'ioda de 8 de
dezembro de 1950 a 31 de dezembro de 1953) .

6 - Newton da Silva Maia, professor catedrático, padrão O.
da Escola de Química da Universidade do Recife (Período
de 8 de dezembro de 1950 a 31 de dezembro de 1953) ....

Total

37.161,30

18.054,50

15.967,70

69.050DO

55.161,30

18.387,iO

213.791,90

Art. 2." Esta lei entrará em vigor na data de sua pubhoaçâo .

Art. 3." Revogam-se as díspcslçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 1 de julho de 1955; 134." da Independência e
67.0 da República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Candiào Motta Filho.

J. M. Whitaker.
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LEI N.? 2.519 - DE 1 DE JULHO
DE 1955 .

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da EducaçâG e Cul
tura, IJ crédito especial de Cr$ ....
8.000,00, para paçamenio das con
tribuições devidas pelo Instituto Nl1;
cional .âe Cinema Ed'ucatiüo à .asso
ciação Internacional de Cinema Ci
entífico.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° f: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Míntstérío da

Educação e Cultura, o crédito especial
de ors 8.000,00 (oito mil cruzeíros) ,
para pagamento das contríbutçóes
devidas; nos exercícios c 1951 e H/52,
pelo Instituto Nacional de Cinema
Educativo à Assocíaç.,c Internacional
de Cinema oientíttco, como membro
da mesma Associação.

Art. 2." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 1 ~:c julho de 1955;
134." da Independência e 67." da Re
pública.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Cândido Motta Filho.
J. M. VJhitaker.

LJ1'I N." 2.52'.] - DE 1 DE JULHO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de Cr$ 91.512,60, para pagamento da
gratificação de magistério a protessõree do mesmo Ministério.

o Presidente da República:

950,00

6.000,00

8.169.70

15.931,50

21.240,00

39.221,4.0

1 - Altívh- Bassetti, professor, padrão K, da Escola
Técnica de Curitiba (período de 25 de fevereiro
de 1949 a 31 de deaembro de 1952) .

2 - José Inácio Lira Pedrosa, professor, padrão I, do
Instituto Benjamin Ccnstant: do Ministério da
Educaçâo:e Cultura (período 'de 2 de julho de
1951 a 31 de dezembro de 18(2) .

3 - Valdemu-o Augusto 'I'eixeira de Freitas, professor,
padrão K, da Escola Industrial de Curitiba (pe-
ríodo correspondente ao ano de 1050) .

4 - José carlos Perreh-a Gomes, professor catedrático,
padrão O, da Escola Nacional de Mínaa e nvtatalur
gia da Universidade do Brasil (período de 12 de
fevereiro de 1852 a 31 de dezembro de HJ6:2) ....

5 - Carlos Sanchez de (weiroz, professor catedrático,
padrão O, da Escola Nacional de Educação Písíca
de Desportos da Universidade do Brasil (pertcdo
de 4 de novembro de 1952 a 31 de dezembro de
1952) . . ...................................•.......

6 - Eduardo Jorge Vanderlei Filho, professor cate
drátrco, padrâ..o 0, da Faculdade de Medicina c1'.1
Universidade do Recife (período de 1 de janeiro
de 1952 a 31 de dezembro de 1952) .

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educ.açã.o e Cultura, o crédito especial de Cr$ 91.512,G'Ü (noventa e um mil,
quinhentos e doze cruzeiros e sessenta centavos), para pagamento de gra
tâücaçào de maglstártc a que têm direito, de acôrdo cem o Decreto-lei n.v
2.895, de 21 de dezembro d~ lflW, modificado nele Dacreto-Ieí n.s B.315,
de 7 de dezembro de 19-~5, os seguintes proressõres elo mesmo Miniutérto ;

eis

TOTAL. 91.512,60



ATOS DO PODER LEGJ;SLATIvO 25

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data, de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 1 de julho de 1955; 134.° da Independência e 67.0 da

República.

aoxo CAFÉ FILHO.

Cândido Moita runo,

J. M. Whitaker.

LEI N° 2.521 - DE: 1 DE JULHO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ .. ,.
2-01.460,00, destinado ao pagamento
do pessoal aa Faculdade de Direito
de Alagoas.

O Presidente da República

'Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanctosc a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - É o Poder I!.'x.ecutivo au
tortaadc a ab-ír, pelo Ministério da
Educação c Cultura, o crédito especial
de Crg 301.460,{)0 (trezentos e nm
mil, Quatrocentos e sessenta cruzei
ros); destinado ao pagamento do pes
scal da Faculdade de Direito de Ala
goas, no exerulcío de 1950.

Art. 2.° - Esta' lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° ....:- Revogam-se as disposl
ces em contrárfo ,

Rio de Janeiro, :: de julho de 1955;
134.0 da Independência e 67.° da Re
pública.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Cdndido Motta Pilho.

J. M. Whitaker.

LEI N.o 2.52.2 - DE 1 DE JULHO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Ctü
tami, o crédito especial de Cr$ ....
138.0G'Ü,OO, -pora OC01'1'61' ao paga
mento dos auxílios, consignados *'
Orçamento de 194:9, à Associação de

Prctectic e Assistêncla à Materni
dade ~e Infância de São João de
Suõuçi, ao Dispensário de Boa Vista,
à Associação Comercial do Pará, à
Sociedade de Assistência a Psicopa
tas de Natul e ao Dispensário de
Salvador.

o Presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta to eu sanciono a seguinte
Lei:

Art: 1.0 - 11: o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínistérío da
Educação e Cultura, o crédito eape
cial de Cr$ H8.aCO,(]I} (cento e trinta
e oito mil cruzetrcsj , para ocorrer ao
pagamento dos auxílios consignados
no Orçamento de 18,4.9 às seguintes
n-sütutções :

o-s
Associação de Proteção e

Assistência ~, Materni
dade e Jnfancia de São
J02.ü de Sabugi, Rio
Grande do 1'101';;'0 5D.OOD,Gíl

Dispensário .:1::: Boa Vista,
'I'errrtór!o de' Rio Bran-
cc.' • . . . • . •• • • • • • • • . • . 15.0'00;00

Assaoíaçâo Comercial do
Pnrá . • . . . • . . . • . • • • • . 3D.OGO,u:.)

Bocledade de Assistência a
Psicopatas de Natal, Ric
Grande do Norte 25. OOO,iJO

Dispensário de Salvador,"
Bâ.hia . . . . . . . . . 18. ooo,ao

Total ". 138.{)o.o,üe

Art. 2.° -- Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as dispeslções em contrário.

R.in de Janeiro, 1 de julho de 1953;
134 o ela Independência e 67.° da Re
pública.

JOÃo CbFÉ FrLI-I{).

Cãauiuio JYlotta Filh'J.
J. M. vri.uoxer,
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LEI N.? 2 523 - DE 2 DE JULHO
DE 1955

Revaga o art. 20 da lei n,o 42'0, ele 10
de abril de 1937

o Presidente da República,

. Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei: -

Art. 1.0 E' revogado o art. 20 da
Leí n.v 420, de 10 de abril de 1937,
que concedeu o abatimento de 50%
(cinqüenta por cento) aos embarca
dores do Lloyd Brasileiro, re1a tí va
mente aos "vistos" nos conhecimen
tos de cargas e faturas consulares
de mercadorias que se destinarem a
navios da mesma Emprêsa.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Ria de Janeiro, 2 de julho de 1955;
134.° da Independência e 67." da Re
pública.

JoÃO CAFÉ FILHO,

Edmundo Jorsião Amorim
do Valle.

Octavio Marcondes Ferraz.

J. 1I:l. Whitaker.

LEI N.O 2.524 _ DE 4 DE JULHO
DE 1955

Fesieraíiea a Universidade Rural de
Pernambuco.

O presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
gumte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder .Executivo au
torizado a federahzar a Uníversídade
Rural de Pernambuco, incorporando
ao patrímômc nacional, independen
temente de qualquer- indenização, me..
diante inventário e escritura pública.
todos os direitos, bens imóveis, mó
veíz e semoventes, da Escola Superior
de Agricultura de Pernambuco e da
Escora Superior de Veterinária de
Pernambuco.

Arb. 2.° A Universidade Rural de
PeI'nBmbueo passará a funcionar Sob
a responsabilidade do Ministério ca
Agricultura, através' do seu órgão

competente, e compor-se-á de três
unidades escolares: a Escola Sunerror
uc Agricultura, a Escola Superior de
Veterinária e os Cursos de Aperfel
coamento, Especialização e Extensão.

Art. 3.° A transferência das Esco
las, a que se refere esta lei, para o
patrimônio da União, tornar-se-á efe
tiva mediante assinatura de têrmo
do qual constarão a descrição e ava
liação dos bens e a relação dos pro
Jessôres e servidores a serem apro
veitados.

Art. 4.° E' assegurado o aproveita
mento no serviço público federal do
pessoal dos estabelecimentos de eu-
sino, ora incorporados,' na forma da
legislação vigente, tendo em vista as
funções exercidas.

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1955:
134.0 da Independência e 67.° da Re
pública.

JOÃo cAri: !o'ILHO.

Munhoz da .uoena.

LEI N.o 2.525 - DE 4 DE JULHO
DE 1955

Concede franquia postal e teleçra
fica à correspondência da Comis
são Nacional do Brasil da _UniJ.o
Geográfica Internacional, e dá QU
tras providências.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
gtnnte Lei:

Art. 1.0 Gozará de franquia postal
e telegráfica a corespondência da
Comissão Nacional do Brasil da União
Geográfica Internacional.

Parágrafo único. A medida é ex
tensíva à Comissão Organizadora do
XVIII congresso Internacional de
Geografia, a realizar-se no Brasil
em 195·6.

Art. 2.° O Departamento de Cor
reios e Telégrafos emitirá, ... (Ve
tado) ... , um sêlo de propaganda com
rcf'erêncías ao XVIII Congresso In
ternacional de Geografia.
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Parágrafo único. O desenho e o
valor do sêlo serão fixados pelo De
partamento de Correios e Telégrafos,
aüós consulta à Secretaria Executiva
da Comissão Organizadora do referido
cer.tame.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vígcr
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 4 de julho de
1955: 134.° da Independência e -37.(;
da República.

JOÃo CAFÉ FrLHO.

Octavio Marcondes Ferraz.

LEI N.o 2.526 - DE 5 DE JULHO

DE 1955

Isenta do visto consular os turistas,
cidadãos de países americanos,
O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - Poderá ser dispensada a
exigência de visto consular, pevísto
na letra a do parágrafo único do
art. 7.° do Decreto-lei n.c 7.967, de
18 de setembro de J815, aos turistas,
cidadãos de países americanos, que
pretendam oermanecer em território
nacional pele prazo de 3D (trinta>
dias

Art.. 2.° - O prazo estipulado no
artigo anterror poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período.

Art. 3(' - O Poder exccuuvo in
dicará os países. na regulamentação
desta lei, cujos cidadãos terão o bene
fício previsto no al'~. 1.0, e estabele
cerá condições e providências relati
vas ao mterêsse rciona: e à segu
rança e a saúde públicas.

Art. 4,~ - Revogam-se as disposi
ções em. contrário.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1955;
134.u da Independência e 67° da Re
pública.

JoÃo CAFE FiLHQ.

Raul Femoauies,

LEI N." 2.527 - DE 5 DF. JULHO

DE 1955

Reverte 'em taoor de corotma Cardos~

de roteao. única filha do Tenente
João Gomes de Cardoso, a pensão
de melo sôldo deixada à sua viúva
Elisa Wisrnann Cardoso.

o Presidente da República

FaÇO saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - Reverte em favor de
Coralina Cardoso de Toledo, única
filha do Tenente João Gomes de Car
doso, veterano das campanhas de
1893 e de Canudos, falecido a 7 de
outubro de 1923, fi pensao de meio
sôídc deixada à sua viúva Elisa Wis
mann Cardoso, também falecida a 3
de novembro de 1942.

Art. 2.° - A despesa decorrente da
presente lei, correrá à conta de do
tação própria do orçamento Geral da
União.

Art. 3.0 - Esta lei ente-ará em vi
gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rie de Janeiro, ti de julho de 1955;
134,° da Independência e 67.° da Re
pública.

JOÃo CAFÉ FILHO.

J. M. Whi.taker.

LEI N.o 2.523 - DE 5 DE
JULHO DE 1955

Altero: o item 4.° do art. 9,° do De
creto-lei n.o 6.259, de 10 de fevereiro
de UJ44, que d~51)Õe sôbre o serviço
de loterias e àQ outras providên
cias.

o Presidente da República,

Paco saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O item 4.0 do art. 9.0 do
Decreto-lei n.c 6:259, de 10 de f-eve
reiro de 1944, que dispõe sôbre o ser-
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JOÃO CAFÉ FILHO.
J. M ~ Whitaker.

vi_ço . de loterias ,P dá outras provi
déncfas, passa a vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 9° .

4) 2 (duas) extrações por semana,
com cs prêmios maiores de .
Cl'S lOO.t{IO,OO (cem mil cruzeiros) a
Cr$ 5.00-0.000,00 <cinco milhões de
oruaeírosj para a Ioteríal federal, .e
1 (uma) extração semanal ou quin
zenal, com os prêmios maiores de
Cr$ 100.0-00,00 (cem mil cruzeiros). a
Cr$ 2.0'Ü-O.OOO,OO (dois milhões d-e cru
zeiros) , no caso de loterias estaduais".

Art. 2.° Respeitados os contratos de
concessão em cur..so de prazo e revo
gadas as disposições em contrário,
esta lei entrará em vigor na data de
sua r,ublicação.

Rio de Janeiro, em 5 de julho
de 1955; 134.° da Independência e
6'7.° da Reçúblíca..

JOÃo CAFÉ FILHO.
J. M. Whita7cer.

LEl N.o 2.529 - DE 5 DE JULHO
DE 1955

Concede o auxílio especial de Cr$
40{) .00'0,00, destmado ao custeio das
comemdraçêes do centenário da ci
dade de Bragança, Estaào do Pará.

O Presidente da República,

Faço .saber que o Congresso Na
clcnal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° E' concedido o auxílio es
pecial de o-s 4.Dü. ecc.co (quatrocen
tos mil cruzeiros) às comemoraeôes
do VI centenário da elevacâo do
município de Bragança á categoria
de cidade e à realizacão da 1,'1" Ex
posi~~_o Agrn-Indusbrfal, por essa
ocnsrao.

Art. 2.° Para o fim do art. 1.° desta
Ier, rica o Poder Executivo autorr
zado fi. abrir, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédit-o especial no mon
tante nêle referido.

Art. 3.° Esta lei entrará em vienr
na data de SUB. pubhcacâo. revovadas
as dtspoaíçôes em contrário. "

Rio de Janeiro. 5 de julho de 1955:
134.° da Independência e 67.0 da Re
pública.

JOÃO CAFÉ FILHO.
Munhoz da Rocha.
J. M. Whitalcer.

LEI N.? 2.'53:0 - DE 5 DE JULHO
DE 1955

Concede isenção de impôsto de coe
sumo para uma custódia destinada
às solenidades do XXXVI Con
gresso Bucarístico Internacional.

O Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 ~ concedida isenção de
lmpôsto de consumo rpara a custódia
destinada às solenidades do XXXVI
CongT€SSO Eucarístico Internacional
a realizar-se no Rio de Janeiro de 17
a 24 de julho de 1955, encomendada
à Metalúrgica Abramo Eberle S. A.,
de Caxias do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua 'Publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1955;
134.0 da Independência e 67.° da
República.

LEI N.O 2.531 - DE 5 DE
JULHO DE 1955

COncede isencãc de direitos de impor
podação, de consumo e taxas ad'!J'a
neiras para ·:nio emos e respectwc:s
acessórios, intportados pela Paro
Guia S. Carlos Bcrromeu,

o presidente da República,

Paço saber que G congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte

.Leí :

Art. 1.0 E' concedida isenção \ de
direitos de importação, de consumo
e taxas aduaneiras, exclustve a de pre
vidência socíal, para. 8 roítc) sinos e
respectivos acessórios, importados pela
Paróquia S. Oa.rlcs Borromeu, em São

. Carlos, Estado de Santa Catarina, e
destinados à Igreja local.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua puúllcaçê..a, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 5 de julho
de 1955; 134.0 da Independência e
67.0 da Repúbhca ,

J cão CllFÉ FILHO.
J. M. Whitaker.



ATQSDO PODER I,EGISLAT!VQ 29

LEI N.O 2.532 .....;... DE 5 DE

JULHO DE 1955

Autoriza o poder Executivo a auxiliar
o Estado do Rio Graaule do Sul com
a iniportãncia de Cr8 3:Ci.OG<J.GÜO,OO,
para obras e msuüaçóes em suas
Escolas Téc1úcas e Industriais, e dá
outras providências.

o Presidente da República,

Faço saber que o oonnresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Pcdcr Executivo au
torízado a auxiliar o gstado do Rio
Grande do Sul, com a Importância de
Cr$ 30.000. C'Ü-Ü',UQ (trinta milhões de
cruzeiros), que será empregada pela
Superintendência doEnsino Profissio
nal da Secretaria de Educação, do
mesmo Estado, em obras e instalações
em suas Escolas Técnicas e Industriais.

Art. 2.° O auxílio de que trata,' o
artigo anterior será entregue em três
parcelas anuais de cr$ 10. O(J{) .{JOD,OO
(dez milhões de cruzeiros) e mediante
prévia assinatura de acôrdo .

Art. 3.°· E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir. pelo Ministério da
Educação e cultura, o crédito especial
de Cr$ 10.000.0{)1},{]{) (dez milhões de
cruzeíros) , destinado ao pagamento
da parcela relativa ao corrente ano,
nos têrmos do art. 2,0 desta Lei,

Art. 4.° O Orçamento Geral da
Uníâo consignará, nos anos de 1956
e 1957, o crédito necessário ao paga
mento das duas restantes parcelas do
auxílio de que trata esta LeI.

Al't. 5.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, em 7 de julho
de H}55; 134.° da Independência e
61,° da República.

JOÃo CAFÉ FILHO,

Cândido Motta Filho.

J . .i1l, Whituker,

LEI N," 2.533 ~ DE 6 DE

JULHO DE 1955

Concede a pensão especial de ... ,.,
Cr$ 3.0C<),'00 mensais a lviaria de
Lourdes Mello (ia SZZvu Lima, viúva
do engenheiro Iceuvuüâo soares da,
SilVa Uma, ex-cncte do 4.° Distrito
do Departamento Nacional de Obras
Ctmíre as Sêcas.

o Presidente da República,

F2u~{) saber que G Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a ccnsõo espe
cial de CrS 3.000,00 ttrês mil cruzei
ros) mensala a Maria de Lourdes
Mello da Silva Lima, viúva do enge
nheiro Reynaldc Soares da Silva
Lima, ex-chefe do 4.° Distrito do
Departamento Nacional de Obras
Contra as secas.

Art. 2,° A despesa com a pensão
estipulada no Art. 1.0 correrá à conta
da verba orçamentária destinada ao
pagamento dos pensionistas da União,
a cargo do Mínlsterto da Fazenda.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de julho
de 1955; 131.° da Indeuendênoia e
67,0 da República. -

J câo CAFÉ FILHO.

J. M. Whitaker.

LEI N.O 2.534 - DE 6 DE JULHO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das jeezccões Exte
riores, o crédito e.~ecial de Cr$ ,.
14.000.000,.cO vara atenner às des
pesae com, a contribuição do Brasil
à Universidade Internacional de Es
tudos Sociais.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - 11: o Poder rcxccuuvo au
torizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exterroree, o crédito especial
de Cr$ 14, D'ÚO. O{){],{){) (quatorze milhões
de cruz,SITOS) para atenrter às despe-
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sas com a contribuição única do Brasil
às atividades da Universidade Inter
nacional de Est.ud0S Sociais, na cria
ção de um Instituto. Brasileiro de Es
tudcs Latíno-Amertcanos. em Roma.,
e a manutenção r~.., Centros de Rea
lismo Social no Brasfl ,

Art. 2,° - Esta lei entrará em vigor
na data de SU:l, publtcacáo, revogadas
as dísposíçôea em contrário.

Ri() de Janeiro, 6 de julho de 1:955:
J24 o da Independência e 57.0 da Re
púdlica.

JOÃo CAFÉ FiLHO.
Raul Pernatuies,
J. 11/1. Whitrrker.

LEI N.? 2.535 - DE 7 DE JULHO
DE 1955

A1i.tm'iza o poder Executivo a assinur
o convênio com n Gonérno do Bs
Wdo do Rio de Janeiro para ·<]J;8
~ncfio do seu Plano Geral de Ele
trificação.

O Presidente da República,

F3Ç0 saber que o oonvresso Na
ctonal decreta e eu sanciono a sc
gumte Lei:

Art. L° E' o Poder Executivo au
toi-izado a assinar com o Govêrno
do Estado do -Ric de Janeiro o ccn-.
vento para execução do seu P'ano
Geral de Eletrificação, nos mestr-es
têrmcs do que está em vigor com o
Govêrno do Estado do Rio Grande
do Sul.

ArL 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

I., Rio de Janeiro, em 7 ,de julho de
1955; 134.0 da Independência e 6V'
da República.

JoÃo CAFÉ FILHO.
.Munhoz da Rocha.

LEI N." 2.536 - DE 8 DE JULHO DE 1955

Modifica o art. 16 do Decreto-lei nú-.
mero 7.039, de 10 de novembro de
1944 (Regula a movimentação dos
Quadros) .

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta. e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte re
dação o art. lê do Decreto-lei núme
ro "'.039, de 10 de novembro de 1944:

"Art. 16. Só poderá ter função es
tranha a corpo de tropa o oficial que
tiver no mínimo 2 (dois) anos de ar
regimentação, ínólusíve como aspí
rante" .:

Art. 2,0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em. contrário.

Río de Janeiro, em 8 de julho de
1955; 134Y da Independência e 67,0
da República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Henrique Lott.

LEI N.? 2.537 ~ 1)E 13 DE JULHO
DE 1955

Cria, na Justiça do Distrito Fe
deral, o Sêgundo Tribunal do Júri

e a 26./l: Vara Crímituü, e dá ou
tras providências.

o Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e .:;u sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0. Ficam criados, ria JUStiça.
do Distrito Federal, o Segundo _Tri
bunal do Júri e a 26."" Va-ra Criminal.

§ 1.0. O juiz de direito da 26,a Vara
Criminal é o presidente do Segundo
Tribunal do Júri,

§ 2.V • O atual Trinunai do Júri do
Distrito Federal passa a denominar-se
Primeiro Tribunal do Júri.

Art. 2.°. Compete ao Primeiro e ao
Segundo Tribunais do Júri, por dis
tribuição alternada, processar 'e jut
gar os crimes dolosos contra a vida
(Constituição Federal, art. 141. § 28;
Código Penal - Parte Especial. Título
I, Capitulo I - e Código de processo
Penal, arb . n, inciso I, com a redação
que lhe deu o art . 3,° da lei nc 263,
de 25 de fevereiro de 1948) .

Art. 3,c. Os atuais primeiro e se
gundo ofícios do Tribunal do Júri
funcionarão. respectivamente, com o
Primeiro Tribunal do Júri e com ('
Segundo Tribunal do Júri.

§ 1°. Passa à competência do Se
gundo Trtbun ..u do Júri o processo é

julgamento dos feitos já distribuídos
ao atual segundo ofício e que ainda
não tenham sido julgados pelo Júri.
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§ 2.0. Dentro de oito dias, após a
Instalação da 2ô." Vara Criminal e do
Segundo Tribunal do Júri, o seu presi
dente organizará a lista geral de ju
rados que deverão servir no corrente
ano de 1955, pubbcando-a duas vêzes
no "Diário da .Iustaça-: entre o oitavo
e o c.écímo quinto dia a contar t13.
data da al:ldiàa inatalaçâo.

§ 3.°. Essa lista gerai poderá ser
alterada de ofício antes da segunda
pubhcaçâo, podendo o recurso ce
qualquer do povo, a que se refere o
parágrafo único do art. 439 do Có
digo de PrOC2-SSQ Penai, ser interposto
dentro de vinte dias, sem efeito sus
pensivo, a contar da data da segunda
publicação .

§ 4.°. A primeira sessão de julga
mento do ôegundo Tribunal do JÚ~'i

terá início dentro dos quinze dias se
guintes à data un segunda oublícaçã,
mencionada nos parágrafos anteríores

Art. 4.°. Junto a cada Tribunal «o
Júri funcionara por deeígnaçào 'D
presidente .co I'rtnunal de Justiça, urn
juiz substituto, nesta qualidade e na
de preparador dos processos de sua
competência, na forma da, lei.

Art. 5.° . Picam criados os segutntes
cargos pagos .pelos COf:7ES públicos:

a) um juiz de uireíto, com os ven
cimentes dos demais, para ter exercí
cio na 26.fJ. Vara Ortmínal e presidên
cia do Segundo Tribunal do Júri;

b) quatro oficiais de justiça - pa
drão "J" - para terem exercício no
Segundo Tribunal do Júri;

C) quatro escreventes juramentados
~ padrão ".J" - sendo 0:0i8 para
completar a lotação Q/; or'ícío do Se,·'
gundc 'I'nbunai do Jú1'Í;

d) um porteiro -- padrão "K"
para o Segundo Tribunal do Júri;

e) três serventes _ padrão "1"
e três contínuos -- padrâc "J"
pura o Segundo Tribunal do .Iúrí ;

j"! dois correios - padrão "1"
sendo um para cada Tribunal,

Parágrafo único. os três cargos de
contínuos e os três cargos de serven
tes criados pelo art. 5.°, inciso U
alíneas m e n da lei n.v 1. SOL de 28

de dezembro de 1950, terão, respecti
vamente, as padrões "I" e "J" e serão
lotados no Prtmeíro Tribunal do Júri.

Art. 6.°. Fica aberto ao Ministério
da Justiça, no corrente exercício, o
crédito especiaí de C1'8 1.0QO.OOO,{)O
(um milhão C!~) cruzeiros) para ocorrer
às despesas com a 2u.fr, vara Crtmínal e
Segundo 'J'ríbunaj c'o Júri.

Art , 7.°. Esta lcí entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em 'contrário.

Rio de Janeiro em 13 de julho de
1855; 134.0 da mdependêncla e 67.° da
República. '

Jcêo CIWÉ Fi:LHO.

Prado Kelly.

J. M. Whitalccr.

LFJ N,? 2 538 - nIi: 13 DE JULHO DE 1955

Concede isenção de todos os tributos
paça material destinado à lçreia
Nossa Senhora do Brasil.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de to
dos os tributos, exceto a taxa de pre
vidência social, que recaírem sôbre as
seguintes importações feitas pela
Igreja Nossa Senhora do Brasil, de
São Paulo, por intermédio da firma
Irancêsa L'Angelus Electra Automá
tico:

5 Aparelhos de lançamento;
6 Aparelhos de badalada;
1 Dispositivo para as 3 Ave-Marias,

horas e quartos;
1 Dispositivo de dobre de tínadoa;

1 Quadro de comando.
Art. 2.Q Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1955;
134.° da Independência e 67.° da Re
pública.

JOÃO CAFÉ ·FILHO.

J. M. Whitaker.
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LEI N.o 2.539 - DE 13 DE JUI.,:IODE 1955

Concede isenção de direitos de impor
taçâo e taxas aduaneiras, para um
órgão destinado à Igreja Matriz de
Nossa Senhora do Carmo, em cem
-mnce, Estado de São Paulo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
ctonal decreta e eu sanciono a se
guinte 'Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de di
reitos de importação e taxas aduanei
ras. exceto a de previdência social.
para o órgão encomendado à Fábrica
Bambieri - Vegezzi Bossi, de Milão
na Itália, marca G. P .• destinado à
Igreja Matriz de Nossa Senhora do
Carmo. em Campinas, Estado de São
Paulo.

Art. 2.° Esta lei entrará em vignr
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1955;
134,° da Independência e 67.° da ne
pública.

JOÃo CAFÉ FILHO.

J. M. Vlhitaker.

LEI N.O 2.540 - DE 13 DE JUUIO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura. o crédito especial de ..... _.
crs 2.500. OO(J,OO, para pagamento
da subvenção à Faculdade de Filo
sofia, Ciências e Letras de S5.o
Bento, da Pontifícia Universidade
Católica de São PaulO.

o Presidente da República:

Fa{,'o saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura.. ° crédito especial
de CrS 2.500. OnO,O\) (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros) ,para pa
gamento, no exercício de 1954, da
subvenção concedida à Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras' de São
Bento, da Pontifícia Universidade Oa-

tólica de São Paulo, nos têrmoa da
Lei n.o 2.154, de 30 de dezembro
de 1953.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revorram-ae as disposições
em contrário. ~

Rio de Janeiro, 13 de julho de 19;j5;
134.0 da Independência e 67.° da Re
pública.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Candido da Motta Filho.

J. M. Vlhitalcer.

LEI N.o 2.541 - DE 13 DE JULHO
DE 1955

A-utoriza o Poder Bxecutiuo, a abrir,
pelo Ministério da Saúde, em ta
vor do Estado do Pará, o crédito
extraordinário de Crg 3 _000.0'00,'00,
para combater a epidemia deeinte
térica bacilar em Belém, capital do
mesmo Estado.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. "1.0 E' o' Poder Executivo au
torizado a abrír, pelo Ministério da
Saúde, o crédito extraordinário de Cr$
3.000.000,00 (três milhões de cruzai
ros) . em favor do Estado do Pará,
a fim de combater a epidemia desin
térica bacllar que grassa em Belém,
capital. do mesmo Estado.

Art. 2.° O crédito de que trata o
art. 1.0 será empregado por intermé
dio da Delegacia Federal de .saúde
Pública, sediada naquela capital, em
colaboração com _a Secretaria de Saú
de Pública do Estado.

Art. 3.° A autoridade (me receber
a referida verba é obrigada. a prestar
as suas contas dentro' do prazo de
lBD (cento e cinqüenta) dias, a contar
da data do recebimento.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de Sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1955;
1340 da Independência e 67.° da Re
pública.

.roxc CAFÉ FILHO.

Aramis Athayde.

J. M, WhitaJcer.
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LEI N.o 2.542 - DE 13 DE JUJEO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de Cr$ 575.790,40, âestirui-,
do ao pagamento de aluguéis devi
dos ao Clube de Bnçemnaric,

O presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Saúde, o crédito especial de Crg ...
575,790,40 (quinhentos e setenta e
cinco mil e setecentos e noventa cru
zeiros e quarenta centavos) destinado
ao pagamento de aluguéis devidos ao
Clube de Engenharia, no período de
1 de janeiro a 22 de abril de 1954.

Parágrafo único. Fica sem aplica
ção, na Verba 3 - Serviços e Encar
gos, Consignação II _. Diversos, Sub
consignação Q1 - Aluguel ou arren
damento de imóveis etc. - 09 - De
partamento de Administração, 02 
Divisão de Material, constante do
Anexo n.c 25 - Ministério da Saúde,

ao "Orçamento para 1954 (Lei núme
ro 2.135, de 14 de dezembro de 1&53),
a importância de Cr$ 575.790,40 (qui
nhentcs e oitenta e cinco mil e sete
centos e noventa cruzeírcs e quarenta
centav'Üs) .

Art, 2.° Os aluguéis mencionados
no art. 1.0 ficam excluídos das dis
posições do art. 764 do Regulamento
Geral de Contabilidade Pública.

Art. 3.° O crédito especial de que
trata esta Lei será registrado nela
Tribunal de Contas e distribuído eu
tomàtícamcnte ao Tesouro Nacional e
creditado, no Banco do Brasil S. A.,
em conta especial do Ministério da
Saúde.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1955;
134.° da Jndependêncía e G7.0 da Re
pública.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Aramis Attunuie,
J. M. ·Whitalcer.

LEI N.? 2.5'5:3 - DE 14 DE JULHO DE 1955

DISPÕE SÔBRE A RÊDE FERROVIÁRIA DO
NORDESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da. República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art . 1.0 Fica constituída, 'com personalidade própria, de natureza
autárquica, sob a jurisdição do Míníatérío da Viação e Obras Públicas,
e com sede na cidade do Recife, Estado de Pernambuco, a Rêde Ferroviá
ria do Nordeste (R.F.N.) formada pelas linhas férreas que estiveram
arrendadas a The Great Western of Brasil Railway Oompany Límited,
para fim de melhor articulação do sistema ferrovíárío nacional .

Art. 2.° A Rêde Ferroviária do Nordeste tem por finalidade a explo
ração de transportes rcr rovíános e rodoviários e o exercício de atividades
industriais e comerciais conexas.

AJ:t. 3.° Constituem seu patrimônio todos os bens, inclusive os
imóveis e as obrigações de terceiros, existentes na data desta lei, que
integravam o ativo transferído para o Govêrno da União, por fôrça
da lei n.c 1.154, de 5 de julho de 1950; os encargos do passivo, ainda
existentes na data desta lei e transferidos ao Govêrno da União também
pela lei TI.O 1.154, citada, Iícarêo sob a respcnsablüdade direta da Rêde
Ferroviária do Nordeste.

Parágrafo único. Dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias a
contar da data da publicação desta lei, deverá ser feito o: tombamento
geral de todos os bens imóveis da Rêde .Ferroviária do Nordeste e
providenciado o competente registro mobiliário, ficando autorizadas
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a Procuradoria da República e os seus órgãos nos Estados a requerer,
em juizo, a transferência de imóveis registrados no nome da Great
Western Rallway, para a Rêde Ferroviária do Nordeste, com a apresen
tação dos títulos de aquisição da antiga proprietária' Great wesjem
Braaíl Railway.

Art. 4.° A Rêde Ferroviária do Nordeste gozará de tôdas as regalias
e vantagens outorgadas à União quanto ao pagamento de impostos, taxas.
direitos aduaneiros e juros moratórios, ímpenhorabilldade dos bens
patrlmoníais, rôro e tratamento nos pleitos judiciais, inclusive contagem
dos prazos.

Art. 5.0 A Rêde Ferroviária do Nordeste será administrada por um
diretor nomeado em ocmíssâo, por livre escolha do Presidente da Re
pÚblicá, entre os engenheiros civis do pais com tirocínio ferroviário.

perácraro único. pcr Indlcacâo do diretor será designado pelo Presi
dente d; República, entre os engenheiros da Rêde, um vice-diretor que
o substituirá nas faltas e ímpedímentos ,

Art. 6.° Ao diretor competirá:
a) Superintender todos os serviços e negócios da Rêde e represen

Ui-la em .juízo ou fora dêle;
b) Autcrfzar a execução de serviços e obras por admímatraçào direta

ali mediante concorrência por administração tratada, tarefa ou empreitada;
c) Autorizara aquíaíçâo direta de materiais e artigos de consumo

no caso de exclusividade, OU mediante concorrência ou coleta de preços
nos d-emais casos;

d) Assinar contratos de serviços, obras e aquisições, _após as provi-
dências de que tratam as alíneas b e c; .

e) Assinar os contratos, ou convênios OU ajustes de' tráfego mútuo
e direto, ou de coordenação de transportes e outros quaisquer, que forem
de conveniência para a Rêde;

j) Autorizar o pagamento das despesas regularmente processadas
e movimentar as contas .de depósitos bancários da Rêde:

g) Admitir empregados, melhorar-lhes o salário, licenciá-los, desig
nar-lhes as funções, puni-los e dispensá-los, decidir os recursos sôbre
o julgamento das suas condições de merecimento e os demais atos admi
nistrativos referentes ao pessoal, tudo de conformidade com a legislação
que estiver em 'vigor;

h) Decidir as reclamações, inclusive as que importarem em inde
nizações;

i) Determinar a baixa ou venda dos bens imóveis, qUe se inutili
zarem ou se tornarem desnecessários à Rêde;

j) Ajustar arrendamento, locação e prestação de serviços a terceiros;
k) Regulamentar a ocupação, gratuita ou mediante retribuição, dos

imóveis da Rêde, pelos ferroviários, segundo a conveniência dos serviços;
l) Apresentar anualmente ao Departamento Nacional de Estradas

de Ferro, para ser encaminhado ao Ministro da Viação e Obras Públicas
e, depois, ao Presidente da têepúblíca, relatório Circunstanciado da gestão
admínlstratdva e os resultados da exploração da Rêde no ano anterior.

Art. 7.° Incumbirá ainda ao diretor promover:
a) a perfeição e eficiência dos vários serviços da Rêde;
b) o equflíbrfn orçamentário, com a condução econômica dos seevtcos

e fomento racional das receitas e a compressão justificável das despesas'
de custeio; .

c) a colaboração com as autoridades para o saneamento, povoamento
e reflorestamento das terras marginais às linhas;

d) a colaboração com as autoridades competentes para o desen
volvimento das indústrias e exploração agrícolas das zonas marginais
à Rêde;

e) a coordenação dos transportes ferroviários, de modo a estender
a influência da Rêde a zonas afastadas das suas linhas, fomentando o
transporte dos respectivos produtos e facilitando-lhes o desenvolvimento
econômico;
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j) os serviços de porta a porta e a entrega de despaches a domicílio;'
,q) a formação do pessoal necessário aos seus serviços, por. meio de

seleção, orientação e ínstruçâo profissional, bem como o aperfeiçoamento
técnico e funcional dos empregados;

h) a assistência social e educacional das famílias dos ferroviários.
tornando cada vez mais íntima a colaboração dos empregados com a
Rêde:

d a prevenção de acidentes com a adoção de medidas adequadas
e a ínstrucão do pessoal sôbre os cuidados necessários ao se.CVIçO e a
manutcncâo dos serviços próprroa já existentes de seguros de acidentes
do trabalhe.

Art. 8.° . A Rêde Ferroviáría do Nordeste custeará os seus scrvícos
com a renda que arrecadar, observando o orçamento da despesa que
será. aprovado pelo Minístro ela viação e Obras públicas.

Art. 9.° As obras e aquisições necessárias à expansão e melhoria do
tráfego da Rêde, das quais devam resultar aumento de seu valor patrí
moníal, serão custeadas mediante recursos concedidos 1 pela Uniáo,

§ 1.0 Para fíxacâo do montante dêsses recursos o poder Executivo
remeterá ao Congresso Nacional os programas das obras e aquisições
acompanhados dos Iespactívos orçamentos e pareceres do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro.

§ 2.° Fica facultada à Rêde aplicar os saldos de exploração industrial
na execução de obras e melhoramento e em aquísíções que venham a

"aumentar o seu patrimônio, devendo os seus projetos e orçamentos ser
submetidos à aprovação superior por intermédio do Departamento Nacío
Dal de Estradas de Ferro.

Art.. lO, A Rêde Ferroviária do Nordeste será fiscalizada pelo Depàr
tamento jqaoíonal de Estradas de Ferro, por intermédio do seu Distrito
de Fiscalização DO Recife, de acôrdo com as normas adotadas.

Parágrafo único. A Rêde encaminhará os assuntos sujeitos à
aprovação superior através do Distrito de Fiscalização, que emitirá parecer
sõbre os mesmos.

Art. 11. Anualmente, serão feitas tomadas de contas, de conformidade
com instruções que forem baixadas, por uma Junta de Tomada de Contas
da qual fará parte integrante um representante devidamente credenciado
do Tribunal de Contas, tendo em vista, principalmente, a execução orca
mentária, abrangendo ainda a aplicação de subvenções, auxílios, créditos
orçamentários e especiais concedidos pelo Govêrno da União à Rêde ,

Art. 12. Auualmentc . _. (vetado) ... a Rêde Ferroviária do Nor-
decce encaminhará à Contadoria Geral da República para publicação com
cs balanços gerais da União, o balanço geral da receita e da despesa e
do ativo e passivo da Rêde, atinentes à gestão do ano anterior.

Art. 13. O pessoal da Rêde Ferroviária do Nordeste será contituído de
funcionários efetivos, extranumerários, mensalistas e contratados.

Art. 14. O diretor da Rêde submeterá à aprovação do Presidente
da República. por intermédio do Departamento Nacional de Estradas de
Ferro, dentro' do prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar ela data
desta lei, os seguintes projetos:

a) de organização ger8-.I da Rêde e do regulamento geral dos
serviços, com a díscrírninaçâo, competência e atribuições dos diversos ór
gãos e a definição clara das resucnsabilídades dos seus dirigentes;

b) do estatuto do pessoai, 1.'111 que serão estabelecidas as normas ge
rais de administração do pessoal, seus direitos e vantagens, suas respon
sabílídades, bem como regulamentadas tôdas as reformas básicas p.revistas
nas leis em vigor referentes ao pessoal das ferrovias; .

c) do nuadro do pessoal da mesma Rêde, constituído de cargos Iso
lados e de "carreira, de aeôrdo com os atuais padrões e referências fixa
dos em lei, bem como dos cargos em comissão, de conformidade com os
símbolos existentes na Iegíslaçãc federal em vigor.

§ 1.0 Mantidos os direitos para os nomeados antes da vigência da
lei n.c 1.765, de' 18 de dezembro de 1952, serão considerados suplemen-
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JoÃo CAFÉ FILHO.
Octavio Ma1'condes Ferraz,

tares e extintos, logo que vagarem, os cargos cujos proventos, e~stejam
acima dos fixados nas leis em vigor, para as funções em cormssao, na
ordem dos respectivos símbolos, ex-vi do que prescreve o § 1.0 do art. 19
da referida lei.

§ 2.0 A estruturação básica do quadro do pessoal estabelecerá os
salários das diferentes carreiras e cargos isolados e fixará os dos cargos
em comíssâo, não podendo êsses salários ser inferiores ao cômputo dos
atuais vencimentos e o abono de emergência para os que atualmente o
percebem, inclusive os diaristas e hcrístas que passarão à condição de
extranumerários mensalistas, obedecendo-se à tabela a que se refere o
art. 5.° da lei TI.O l. C!6B, de 13 de dezembro de 1952. Uma vez aprovada
pelo Presidente da República, representará essa estruturação para os
ferroviários da Rêde Ferroviária do Nordeste a revisão a que se refere
o art. 259 da lei n.c [.'711, de 28 óe outubro de 1952.

§ 3.0 Serão regulamentadas, as diversas modalidades inerentes 8,Qf,;

cargos, quanto ao provimento, concurso, posse, fiança, promoção, transfe
rência, reintegração e readmissão, bem como quanto à estabilidade, férias
e licenças, inclusive a especial e ainda quanto à percepção de ajuda de
custo, diárias, auxílio para diferença de caixa, e salário-família e quanto
às gratíftcações de função, de prestação de serviço extraordinário, de
representação de gabinete, da execução de trabalho de natureza especial
com risco de vida e saúde, da execução de trabalho técnico e científico,
de adicionais por tempo de serviço e da cota-parte nas multas, de acôrdo
com as normas da lei n.o 1. '111. de 23 de outubro de 19'52, em vigor .

§ 4.° Para os ef-eitos da gratáfícaçâo adicional e da licença especial,
é assegurada aos ftmcíonártos da Rêde Ferroviária do Nordeste a contagem
de tempo de serviço prestada à antiga Great Western of Brazil Railway
Companv .

§ 5.° Além do pessoal constante do quadro previsto neste artigo,
poderá a Rêda contratar, na .forma da legislação vigente, um número
variável de empregados para atender às flutuações dos serviços, espe-
cialmente nas épocas de safra. .

Art. 15. Caberá ao Govêrno da União prover, por meio de subvenção,
auxílio ou créditos orçamentários ou especiais, os recursos necessários
ao pagamento de vantagens concedidas ou a conceder ao pessoal, além
das que constarem no estatuto dv pessoal de que trata o artigo anterior.
Do mesmo modo se procederá em relação a qualquer aumento de despesa
por fôrça de auo expresso do Poder Legislativo ou Poder Executivo,

Art. 16, Enquanto não forem aprovados os projetos a que se refere
o art. 14, continuarão em -vígor os quadros e regulamentos que foram
adotados pela administracâo que substituiu a antiga emprêsa arrenda
tária, ficando assegurados aos atuais serventuários da Rêde os direitos
e vantagens de que gozam, inclusive o de promoção dentro dos quadros
estabelecidos pela mesma admínístração .

Art , 17 A partir da data desta lei, a situação de todo o pessoal
da Rêde será regulada, pelos seus dispositivos e atos dela decorrentes,
não cabendo recursos à Justiça do Trabalhão senão a atos verificados
antes dela.

Art. 18. No que disser respeito ao regime tarifário, a Rêde respeitará
as normas estabelecidas pelo Conselho de Tarifas e Transportes, man
tendo-se, entretanto, o regime de ajustes tarifários.

Art. 19 A Rêde manterá. no Rio de Janeiro, um escritório de repre
sentação cujo pessoal constará do quadro a que se refere o art. 14, a fim
de facilitar as suas relações com as entidades governamentais e outras
sediadas na Capital da. República.

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de .raneíro, 14 de julho de 1955; 134.0 da Independência e 67.0 da
República,
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LEI N." 2.544 - :CE 15 DE
JULHO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abri?",
pelo Ministério da Guerra" o crédito
especial de Cr*~ âs.508,80, para
ocorrer ao pagamento à Adminis
tração do Põrto do Rio de Janeiro
de despesas com o arrendamento do
armazém externo "H".

o Presidente da República

Faço saber que c Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a sesuínte
Lei: '"

Art. 1.°. ll': o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de Cr$ ....
17~.508,80 (cento e setenta e três mil,
quinhentos e oito cruzeiros e oitenta
centavos), para ocorrer ao pagamento
à Administração de, Pôrto do <;> Rio de
Janeiro de despesas COr:! o arrenda
me.Dto do armazém externo "H", 1'2
Iatívas 8.0 exercício de 1951.

Art. 25'. Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação revoaadas
as disposições em contrário >;:>

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1955'
134.° da Independência e 67° da Re:
pública.

J'oÃo CAFÉ }<'ILHO.

Henrique Lott.

J. M. Whitaker.

LE~I N.o 2.545 -~ DE 16 DE
JU1'T[{O DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito especial d,e
Cr$ 2.4'83.sua,DO para atender ao
pagamento de salários de exiranu
meràrice tareieiroe,
O presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado. a abrir, pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio o cré
dito espe-cial de 01'$ 2.483. 5ü(},OO (dois

milhões, quatrocentos e oitenta e'itrês
mil e quinhentos cruzeiros) para aten
der ao pagamento de salários de extra
numerários tarefeíros, durante o exer
cicio de 19'53.

Arb . 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disp(lsições em contrário.

Rio de .Janeíro, em 16 de julho
de 1955; 134.° ela jndependêncía e
67.0 da Repúb1ica.

JoÃo CI~FÉ Fn.no.

Napoleâo de Alencastro Gui
marães.

J. M. vmuouer.

LEI N.O 2,))4;5 - DE 16 DE
JULHO DE 1855

Autoriza os concessionários e as admi
nistrações ele portos a cobrarem juros
de mora zóbre dividas provenientes
de serviços -presttuics,

o presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 Picam oe concessionários e
<1S administrações de portos autoriza
dos a cobrar sôbre as dívidas referentes
a serviços prestados pelo põrto, não
pagas no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contado a uart.ír da data da apre
sentação das respectávaa faturas e COn
tas, juros de mora de 1% (um por
cento) ao m~s.

Art. 2.0'E' ressalvada a isençào esta
belecída estritamente em favor da
Uníâo, Estados e Mumcipios pelo artigo
3.0 do Decreto u.e 22.785, de 31 de maio
de 1933, e excluídas da mesma as
autarquias e sociedades de economia
mista.

Art. 3.0 Revcgum-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeiro, em 16 de julho
de 1955; 134.0 da Independência e
67.0 da República.

.roxo CAFÉ FII"HO.

Ccuuno Marcondes Ferraz.

J. M. Whita7(,er.
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Abre ao Congresso Nacional - Cã
mara dos Deputados e Senado Fe
deral ~- os créditos especial de Cr$
5.599.155,30 e. suplementar, de C1'$
7.438.4i:iO,üO para o fim que eeueci
tíca.

o Presidente da República:

Face saber aue o Ooneresso Na
cional decreta ~e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 São abertos ao Congresso
Nacional os seguintes créditos:

I ~ à Câmara dos Deputados' o cré
dito especial de Cr$ 1.650.000,00 (um
milhão seiscentos e cinqüenta mil cru
zeiros) para pagamento do abono con
cedido aos Iuncícnários de sua Secre
taria pela Resolução D.O 3, de 16 de
março de 1955, correspondente aos
meses de novembro e dezembro de
1954; .

II - 0.0 Senado Federal o.crédito
especial, na Importância de CrS ...
3.949 .155,30 (três milhões, novecentos
e quarenta e nove mil, cento e cin
qüenta e cinco cruzeiros' e trinta cen
tavos), sendo 01'8 2.7CS.053,lO(dois
milhões, setecentos e oito mil, cin
qüenta e três cruseí-os e dGZ centa
VQs) para pagamento de gratificação
pela COllV003.çáo Extraordinária, de
acôrdo com a Resolução 11.° 6, de 1952;
Cr$ 220.032,60 (duzentos e vinte mil,
trinta e dois cruzeiros e sessenta cen
tavos) para pagamento de gratificação
de função, de acôrdo com a delibera
ção da, Comissão Diretora, de 15 de
dezembro ds 19510; o-s 81.750,00 (oi
tenta e um mil, setecentos e cinqüen
ta cruzeiros) para pagamento de sa
lário-família: Cr$ 69.139,RO (sessenta
e nove mil, cento e trinta e nove cru
zeiros e oitenta centavos) para paga
mento de diferença de gratificação
adicional, em virtude de promoções;
Orô 164.547,90 (cento e sessenta e qua
tro mil, quinhentos e quarenta e sete
cruzeiros e noventa centavos) para
pagamento de diferença de vencimen
tos, em virtude de promoções"; Cr$
551.449,90 (quinhentos e cinqüenta e
um mil, quatrocentos e quarenta e
nove cruzaírcs e noventa centavos)
para pagamento do abono de emergên
cia concedido pela Lei n.c 2,412, de
1955; Je ore 154.182,00 (cento e cin
qüenta e quatro mil, c-ento e oitenta e
dois cruzeiros) para pagamento da di-

L\I N.' 2.547 - DE 20
DE 1955

DE JULHO ferença de diárias, em virtude da Re
solução n.s 14, de 1954;

IH -ao senado Federal o cré
dito suplementar no total de crs ...
7.483.450,00 (sete milhões, quatrocen
tos e oitenta e oito mil, quatrocentos
e cinqüenta cruzeiros) em rerôrço da
Verba I -Pessoal, do Anexe 2, do
Orçamento em vigor, para -atender a
despesas decorrentes da Resolução nu
mero 4, de 1955, e assim discrimina
do:

Consignação 1 - Pessoal Permanetne

crs
s/c 01 - Vencimento do

pessoal civil
()2 - Quadro do Sena-

do Federal 5.77G.800,OO

Coneu.naçõo 3 - Vantagens

ors
s/c 01 - Funcões Gra-

tificadas -
02 - Senado Federal. 144.0.00,00
erc 11 - Gratificações

adícíonats por tempo
de serviço

02 - Senado Federal. 1. 573.650,00

7.488.450,00

Art. 2.° Os créditos de que trata o
art. 1.0 serão automàticamente regis
trados pelo Tribunal de Contas e dis
tribuídos ao Tescuro Nacional.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na
dota de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2{) de julho de
1955; 134.° da Independência e 67.° da
República.

JOÃo CAFE FILHO.

J. M. whUaker.

LEI N.? 2.548 - DE 22 DE
JULHO DE 1955

Fixa em Cr$ 3,O{) por pessoa a en
trada no '::ais do Pôrto do Rio de
Janeiro.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' fixada em pr$ 3,Ol>
(três cruzeiros) por pessoa a contrf
buíçâo de que trata a Lei n.c 209, de
30 de maio de 1936.
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Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de. suá publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22, de julho de
1955; 134.0 da independência e 67.0

da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

J. M. vrnsuücer,
Octavio Marcondes Ferraz.

LEI N.Q 2.549 - DE 22 DE
JULHO DE 1955-

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ ...
500.{I(lG,OO, destinado ao Seroiço ao
Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional, para reconstrução dos
edifícios do palácio dos Capitães
Generais e da Igreja da santíssima
Trindade, no município de Mato
Grosso, Estado de Mato Grosso.
O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado .a abrir, pelo Mínístérlo da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de cr$ 5'Ü'Ü .000,00· (quinhentos mil
cruzeiros), destinado ao Serviço do
Patrfmôníc Histórico e Artístico Na
cional, para reconstrução dos, edifí
cios do Palácio dos Capitíies-Generais
e da Igreja da Santíssima Trindade,
situadosno município de Mato Grosso,
Estado de Mato Grosso.

Art. 2.° As obras não deverão al
terar a linha arquitetônica das cons
truções mencionadas no artigo .aI}
terior; e simbolizam a contribuícâo
do Govêrno Federal à comemoração
do bicentenário da antiga capital Vila
Bela da Santíssima Trindade do mu
nicípio de Mato Grosso, realizada em
19 de março de 1952.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de julho de H)55;
134,0 da Independência. e G7.0 da Re
pública.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Cândido NIota Filho.
J. M. Whitalcer.

LEI N.? 2.55G - DE 25 DE JULHO DE: 1955

Altera dispositivos do Código Eleitoral e dá outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O escrivão eleitoral, recebendo o requerimento de inscrição,
Instruído com, qualquer nos documentos exigidos pelo artigo 33 do Códtgc
Eleitoral, dará recibo do mesmo ao apresentante, registrando-o no livro
competente, e, depois de autuá-lo, dentro do prazo de 48 (quarenta e oito)
horas do seu recebimento o rai li concluso ao juiz eleitoral, que, dentro do
prazo máximo de 5. (cinco) dias, o despachará, obedecendo à ordem cro
nológica do seu recebimento pelo Cartório Eleitora1.

§ 1. o Se houver qualquer omissão ou irregularidade que possa ser
sanada, fixará o juiz eleitoral para isso, prazo razoável.

§ 2.° Do despacho que indeferir o requerimento de ínscrtçâo, cabe recurso
para o Tribunal Regíonal vlâleítoral, interposto pelo alistando, dentro de
3 (três) dias: e do despacho que o deferir, poderá qualquer delegado ue
partido recorrer, dentro de 3 (três) dias. ..

§ 3. o Os recursos referidos no parágrafo anterior serão julgados pelo
Tribunal Regional Eleitoral dentro de 5 (cinco) dias.

Art. 2,Q Quando o documento que instruir o requerimento de inscrição
não fôr um dos reíerídos no artigo 33, letras â e e, do Código jíâeítoral,
e surgirem dúvidas quanto à identidade do requerente, o juiz eleitoral
converterá o pedido em dilig011C13 para que o alistando comprove sue
identidade, ou, não possuindo documento hábil para aquêle fim, com
pareça pessoalmente à sua presença.
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Art. 3.° Quinzenalmente, o juiz eleitoral fará publicar pela imprensa,
onde houver, ou por editais. a lista dos pedidos de inscrição, mencionando
os deferidos, os indeferidos e 08 convertidos em diligência, contando-se
desta publicação o prazo para O~ recursos a que se refere o § :;:. Q do er
tigo 1 n desta lei.

Art. 4.° Nenhum requerimento de inscrição eleitoral será recebido den
tro dos 100 (cem) dias enterrores à data da eleição.

Art. 5.° O título eleitoral, sob pena de suspensão disciplinar, até 30
(trinta) dias, somente será assinado pelo juiz eleitoral depois de pre
enchido pelo cartório e neste assinado pelo eleitor.

Art. G.o Até 70 (setenta) dias antes da data marcada para a eteicác,
todos os que requererem inscrfçãc como eleitor .1á devem estar devida
mente qualiftcad-is e os respectivos títulos prontas para a entrega, se
deferídos pelo juiz eleitoral.

§ 1.0 Os títulos eleitorais resultantes de pedidos de transferência de
domíctho eleitoral também: cevem estar prontos para entrega até 70- (813
tentar dias antes da data marcada para a eleição.

§ 2.° Será punido nos têrmos do artigo 175, n.c 15, do Código Eleitoral
o juiz eleitoral, o juiz preparador, o escrivão eleitoral especialmente de
signado ou o funcíonárto responsável pela transgressão do preceituado
neste artigo ou pela ':1ÜO entrega do titulo pronto ao eleitor que o pro
curar.

p.J't. 7.0 O titulo eleitoral será entregue, pessoalmente, ao eleitor pelo
juiz eleitoral, pelo jvjz preparador ou por escrivão eleitoral especialmente
designado.

Art, 8.° O juiz eleitoral, o juiz preparador ou o escrivão eleitoral,
especialmente designado, em. dias . previamente marcados e anunciados,
fará a entrega dos titulas eleitoraía nos distritos povoados e na zona -ural .

Art. 9.° Ao receber o título em cartório ou não, ° eleitor deverá firmar
recibo, que ficará junto ao processo de seu alistamento.

§ 1." Será cancelado o titulo cuja assinatura não íôr idêntica à do
requerimento de inscrição,

§ 2.° Da decisão do juiz, determinando o cancelamento nos têrmos
do § 1." dêste artigo, o eleitor ou delegado de partido poderá recorrer,
dentro de 3 (três) dias, para o 'Il'ibunal Regional Eleitoral, que decidirá
dentro de 5 (cinco) dias.

Ar~. 10 A transferência de título eleitoral. como decorrência da
transferência do domicílio eleitoral, só será admitida satisfeitas as se
guintes exigências além das mencionadas no artigo 39 e parágrafos do
Código Eleitoral:

al entrada do requerimento no cartório eleitoral do novo domícílio
até 10-0 (cem) dias antes da data da eleição;

b) transcorrência pelo menos de 1 (um) ano da inscrição primitiva;
c) residência mínima de 3 (três) meses no novo domicílio, atestada

pela autoridade policial.
Parágrafo único. O disposto nas letras b e c, dêste artigo, não se

aplica quando se tratar da transferência de titulo eleitoral de servidor
público civil, ou militar, ou autárquico, ou de membro de sua família
por motivo de remoção. '

Art. 11. Os reqnertmentos ôe transferência de domicílio eleitoral
serão publicados, até o prazo máximo de 10 (dez) dias de sua entrada
em cartório, pela imprensa, onde houver, ou por editais,

§ 1. o Transcorrido o prazo acima mencionado, será publicado cera
mesma forma anterior, durante 5 {cinco) dias, ° despacho do juiz elei
toral negando ou deferindo o pedido.

§ 2." Poderá zecon-er- para o Tribunal Regional Eleitoral, dentro ae
4..a (quarenta e cíto) horas, o eleitor que pediu a transferência, sendo-lhe
a mesma negada, ou qualquer delegado de partido, quando o pedido fôr
deterído .
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§ 3. o Dentro de.5 (cinco rüas. o Tribunal Regional Eleitoral decidtrà
do recurso' interposto nos têrmos do parágrafo antertor .

§ 4. o Só será expedido. -o novo titulo decorridos os prazos previstos
neste artigo e respectivos parágrafos.

Art. 12. E' vedada a expedição de 2. a via de titulo, por motivo ne
perda (iU extravio, centro ce 60 .sesscnta) dias anteriores à data fixoda
pZIJ.'a a eleição no Estado ou Município em que o pretendente ãôr eleitor.

Art . 13, Os pedidos de 2.n. via em qualquer caso, serão apresentados
em cartório, pessoalmente, pelo eleitor, instruído o requerimento, no caso
de estrago ou Inutüizaçãc, com a 1. a via do título.

Art. H, Expedido o novo tlcuío, o Juiz ordenará a remessa do 8.n
tenor ao Tribunal Regional competente, para cancelamento, salvo se se
tratar de transferência de munícipic ou distrito (te paz, dentro da mesma
zona, cato em que não haverá o cancelamento senão na lista de dis
tribuição dos eleitores pelas seções (Art, 21, letra a).

Art. 15. No caso de perda ou extravio do titulo, v juiz, após receber
o requerimento de z.e via, fará pelo te-azo de 5 (cinco) dias, puoncar
pela imprensa, o-ide houver, cu por editais, a notícia do extravio 011
perda e do requerimento de Z.a via, defcrmdo o pedido, findo êste orczo.
s'e não houver ímpugnaçâo . . ,

Art. 16. Em audiência pública, que se realizará às 14 (quatorze) ncrae
do 69.0 (sexagésimo nono) <lia anterior à eleição, o tuiz eleitoral decla
rará encerrada a inscrição de eleitores na respectiva zona e proclamará o
número dos mscritcs até às 18 bor as do dia anterior, o que comumcará
incontinenti ao Tribunal Regíona! Eleitoral, pai' telegrama e fará púoltcu
em edital, imediatamente aí'ixacto no lugar próprio do jutsc e divulgado
pela imprensa, onde uouver, declarando nêles o nome do último eleitor
mscrrto e o número do respectivo título, fOl'necendoaos dir-etórios rnum
cipais dos partidos cópia autêntica dêsse edital.

§ 1." Na mesma data será encerrada a transferência de eleitores,
devendo constar de telegrama do juiz eleitoral ao Tribunal Regional Elei
toral, do edital e da cópia dêste fornecida aos diretórios municipais dos
partidos e da publtcaçâo da unurensa, os nomes dos últimos eleitores,
cujos processos de transferência estejam definitivamente ultimados e o
número dos respectivos- titulas Eleitorais.

§ 2. 0 O disposto no parágrafo anterior será observado no tocante ae
encerramento da expedição de 2. a via do título eleitoral por motivo
de perda ou extravio no dia seguinte à termtnaçâo do estabelecido no
artigo 12, desta lei.

S 3. o O despacho de pedido de inscrição, transferência, ou 2.1'. via ue
título, poi perda ou extravio. prof'erldo após esgotado o prazo legai, su
jeita o juiz eleitoral às penes do artigo 175, n . o 7, do Código mertorat.

illt. 17. No dia imediato ao do encerramento dos prazos para alía
tamento e transterêncía de elencrcs, iniciarão os juízes eleitorais a erga
nização das listas de eleitores ·8 Sua dístrtbulção pelas seções eleitorais, as
quais serão publicadas pela, imprensa, se houver, ou por editais, até 30
unntai dias antes da eleíçâo .

~ I ." No Município em que as ltstas de eleitores e sua díatríbulção
pelas seções eleitorais não forem publicadas pela imprensa, o juiz eleitoral
determinará o envio de uma via a cada dir-etório municipal de na.rtcuo
regularmente registrado.

§ 2. o A infração do disposto neste artigo será punida nos têrmos no
artigo 175, n.v 1{). do Código Eleitoral.

Art, 18. A distribuição dos eleitores, p-or seção, será organizada ce
preferência obedecendo à ordem alfabética do sobrenome.

Art. 19. Não constarão das listas de eleitores e da resp-ectiva d!8
trtbuiçáo pelas seções eleitorais cs que, até GO (sessenta) dias antes as.
eleição, não retirarem de cartorto seus títulos eleitorais.

Art. 20. A orgarnaaçâo das natas de eleitores e sua distrtbuiçâc netas
seções eleitorais, observado ° disposto no art. 17 desta lei e no art , õE
do Código Eleitoral, será f-eita com a assistência e fiscalização dos de
legados dos parti6cs,. à vista das fichas dos títulos eleitorais e dos pro
Gessos de inscrição, de transferência e de segundas vias existentes. err
cartório.
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Art. 21. O juiz não poderá alterar as listas de distribulçâo dos elet
teres pelas seções da úlsíma eleição realizada, salvo:

a) para excluir os mor-tos, (,li- que foram legalmente transferidos c os
que tiverem sido elímínadcs do alistamento por sentença passada em jUlgado;

b) para atender a rcquertmento do eleitor que tenha mudado a resi
dência para lugar mais próximo de outra Seção do mesmo dístrito .

Art 22. As mesas receptoras serão constituídas de um presidente, de
um prímeíro e segundo mesáríos. de 3 (três) suplentes e de 2 (dois)
secretários.

Art. 23. A mesa receptora não poderá ser constituída de membros
pertencentes a um só partido ou coligação, a menos que esta abranja a
totalidade dos mesmos.

§ 1." O juiz eleitoral escolherá e nomeará os membros das mesas :re~

ceptoras dentre os nomes indicados em lista tríplice, até 45 (quarenta
e cinco) dias antes da eleição, pelos partidos e alianças de partidos.

§ 2. o A nomeação dos membros das mesas receptoras será feita em
audiência pública, anunciada pela imprensa, onde houver, e por edital,
afixado no lugar próprio do juízo eleitoral, com, pelo menos, 5 (cinco)
dias de antecedência.

§ 3, o as mesas receptoras serão constituídas d-e forma a atender, sem
pre que possível, a' todos os par tidos e coligações de partidos.

§ 4, " Se 0·3 partidos e ;;:.8 cohgaçôes de partádos não, fizerem a mdí
cação no prazo fixado. o juiz eleitoral fará as nomeações atendendo aos
critérios referidos neste artigo.

Art. 24. Pelas mesas receptoras seráo .acímítdôcs a fiscalizar a VQ"
taçâo, formular protestos e fazer ímpugnaçóes. mclusíve sôbre a ídent;
dade do eleitor, ·JS candidatos registrados, os delegados e cs fiscais do.
partidos,

Art, 25. Cada partido pactuá nomear 2 (d01S) delegados em cada
Município e 2 tdoís) fiscais JUI'k a cada. mesa receptora.

§ 1." Quando o Município abranger mais de uma, zona eleitoral, cada
partido poderá nomear 2 (dois) éelegados junto a cada uma delas.

§ 2," 11 escolha de fiscal de partido não poderá recair em quem,
por nomeação do juiz eleitora~,',á faça parte de mesa receptora .

.Art . 26. Da nomeaçáo para membro oa mesa receptora, caberá re
clamação ao juiz eleitoral, dentro de 1.:8 (quarenta e oito) horas, devendo
dentro de igual prazo ser decidida.

Parágrafo único, Da decisão do jutz eleitoral, caberá recurso para
o Tribunal Regional Eleitoral, SE:m efeito suspensivo, interposto dentro
de 3 (três) dias, devendo, lentro de igual prazo, ser resolvido.

Art. 27, Deverão ser organizadas mesas receptoras nas vilas e DV~

voados, assim como nos estabelecímentcs de internação coletiva, Inclusíve
para cegos, e nos Ieprosárâos ond-e haja, pelo menos, 50 (cínquenta) eleitores.

Parágrafo único. Sob pena de responsabilidade do juiz eleitoral, cão
poderão ser Iocalízadas seções eleitorais em fazenda, sitio ou qualquer
outra propriedade rural privada, mesmo existindo no local prédio público.

Art. 28, E' expressamente vedado o uso oe propriedade ou habitação
para funcionamento de mesa receptora, pertencente a candidato, membro
de díretóric de partido, delegado de partido ou autoridade policial, bem
como dos u-espectívos cônjuges e parentes,' ccnsanguíneos .ou afins, ::..,tê
o 2. o grau, inclusive

Art. 29. O membro da mesa receptora que não comparecer no local,
em dia e hora determinados p21'1 realização da eleição ou abandonar oS
trabalhos no decurso da votação sem justa causa apresentada ao l'j,~z

eleitoral até 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência, incorrerá na
multa de Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzejros) a Cr$ 2.(r{)0,OO (dois rml
cruzeiros). cobrade mediante executivo fiscal. ' .

§ 1." Se o faltoso Iôr servidor público, ou autárquico, a pena será
de suspensão ate 15 (quinze) días .
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§ 2'.o As penas previstas neste artigo serão aplicadas em dôbro, se
a mesa receptora deixar d-e funcionar por culpa do faltoso.

Art .. ?o. No ato. da. votação, poderão os men:lbros da mesa receptora,
os , candmatos,_ os . físcaís ou ~eleg8;dos de part.ldo, bem como qualquer
eleitor da seçao, rmçugnar a Identidade do eleitor, d-esde que o façam,
mesmo verbalmente, antes ele ser êle admitido a votar ,

Art. 31. O eleitor só poderá votar satísreítas estas exigências:
Q) exíblção do r-espectivo título eleitoral ;
b) constando o seu nome da lista de eleitores da seção eleitoral em

que deva votar, salvo as exceções expressaménte consignadas em lei.

Art. 32. Somente poderão votar em seções eleitorais diversas daquelas
em que tiverem os seus nomes Incluídos:

1 - os componentes das mesas receptoras e os físcars e detegauos
de partidos. os quais votarão perante as mesmas mesas em que estejam
servindo:

2 - o juiz eleitoral, que poderá v-atar em qualquer seção eiettcraí
da zona sob a sua jurtsdíçêo:

3 - os candidatos a Presidente e. Vle-8-Pr-esidente da Renúblíca os
quais poderão votar em qualquer seção eleitoral do País, nas elêições para
Presidente e Vice-Presínente da República e em qualquer s-ecao ~~el

toral da círcunscrtção em que estiverem inscritos, nas eleíçóes para Go
vernador, Vtce-Governador. Senador. Deputado Federal e Deputado Estadual:

'1 - os candidatos ao Congresso Nacional, a Governador, a -\rice~

Governador e às Assembléias Leg-islativas, os quais pcrterão votar em
qualquer seção eleitoral da circunscrição em que terem mscrítos:

5 - os candidatos a Prefeito e às Câmaras Municipais, os quais
poderão votar em qualquer secão eleitoral do lVIl1111C:iplo correspondente
à zona eleitoral em que terem registrados;

6 - os candidatos a Juiz de Paz, .que poderão votar em qualquer
seção eleítcral do respectivo rustrtto ;

1 - O Presidente e o Vtce-Presidente da República, os quais po
derão votar:

em qualquer seção eleitoral do pais, nas eleições para Presidente e
vícc-r-estocntc da República; _

em qualquer seção eleitoral da circunscrição em que estiverem tnscrítos,
nas eleições pata Governador, Vice-G-ov.ç.rnador, Senador, Deputado Fe
deral e Deputado Estadual;

8 - o Gcvernadcr e o vioe-oovemeccc. os membros do Senado, da
Câmara dos Deputad-os e das Assembléias Legislativas, os quais pod-erão
vetar em qualquer seção eleitoral do Estado ou Território que repre
sentarem;

9 - o Prefeito, o v'ce-r'reteíto e os Vereadores, os quais poderão
votar em qualquer seção eleitoral do Município que representarem;

10 - o Juiz de Paz, que pccerá votar em qualqu-er seção eleitonldo
respectivo distrito;

11 - o Presidente e o Vice-Presidente da República, o Governador e
o Vic-e-Governador, os m-embros co senado, da Câmara dos Deputados e
das Assembléias Legislativas, bem corno os candidatos a êssea cargos, os
quais poderão votar em qualquer seção eleitoral do Município em que
estiverem ínscrttos .

§ 1. o Os candidatos, os membros. da mesa, os fiscais, cu delegados ele
partido, os juizes eleit-orais e os eleitores referidos neste artigo vetarão
mediante as cautelas enumeradas no § 4. 0 do artigo 37 do Código El·ei
toral, não sendo, porém, os seus votos recolhidos à urna, e sim, a um
invólucro especial de papel cu pano forte, o qual será lacrado e rubricado
pelos membros da mesa e fiscais presentes e encaminhado à' Junta Eleí
toral, com a urna e demais documentes da eleição.

§ 2.0 Para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior; os juizes
eleitorais enviarão aos presidentes das mesas receptoras, juntamente com
o material referido no artigo "l7 de Código Eleitoral, um invólucro especial
de pano ou papel forte, com as dimensões de 30 x 2D em.
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Art. 33. Os eleitores com 2.~' via de título eleitoral votarão sempre
em separado, pela forma menclcnada no artigo 87, â 4.°, letras o, c e â,
doa Código Eleitoral, escrevendo o presidente da mesa receptora na sobre-
carta maior o seguinte: "Segunda via de título eleitoral". .

Art. 34. Não se reunindo, por qualquer motivo, a mesa receptora, po
derão os eleitores pertencentes à. respectiva seção votar na seção maís
próxima, sob a jurisdição d-a mesmo juiz, recolhendo-se os seus votos à
urna da seção em que deve-Iam votar, a qual será transportada para
aquela em que tiverem de votar.

§ ·1. o As assinaturas O:(1S eleitores serão recolhtdas nas fõlhas de vo
tação da seção a que pertencerem, as quais, juntamente com ,8.'5 sobre
cartas oficiais e o material restante, acompanharão a mona.

S 2." O transporte da uvna e dos documentos da seçã-o, será provi
denciado pelo membro da mesa· ou secretário que comparecer, ou pelo
próprio juiz, ou pessoa que êle ceslgnar para êsse fim, acompanhando-a
os nscaís que o desejarem.

Al't, 35. As sobrecartes para votação serão rubricadas e. numeradas
de 1 (um) a 9 (nove) oelo presidente da mesa receptora, sucessivamente,
à medida e no momento em que forem sendo entregues 3.DS eleitores.

Art. 3ô. Depositado o voto na urna" o eleitor, logo em seguida, in
traduzirá o dedo mínimo da mão esquerda em um recipiente que contenha
tinta fornecida pelo Tribunal Superior Eleitoral ou pelos Tribunais Re-
gionaís FJeitoraLs,. . ' .. . .

§ L" Se o eleitor se encontrar Impossibilitado de utilizar o dedo mí
nimo da mãe esquerda para o rim previste neste artigo, seja em virtude
de lesão física temporária ou permanente. seja por qualquer outro me
üvo, deverá ser assinalado, peta mesma f-orma, em lugar visível, de ore
ferência no dedo mínimo da mão direita.

§ 2. o A tdnta a que se refere êste artigo deverá possuir características
tais que, aderindo à pele. somente desapareça após 12 (doze) horas. no
mínimo

§ 3.'; Nã-o será admitido a vetar o eleitor que, no ato da votação,
apresente vestcgío da tinta de que trata êste artigo e seus narágratcs,

Art. 37, Serão punidos, com a pena de detenção de 1 (um) a 6 (seis)
meses. o eleitor que votar sem cumprir as exigências referidas nos ar
tígos 32 e 33 desta lei, e o presidente da mesa receptora responsável.

Art. 38. O el-eitor que deixar de votar sem causa justificada perante
o juiz eleitoral, até 30 (trinta) días após a realização da eleição, incor
rerá na multa de Cr$ 100,0(1 (cem cruzeíros) a Ors 1.0CO,O) (um mil cru
Zei1'03). imposta pelo juiz eleitoral e cobrada mediante executivo fiscal

§ 1.". Sem a prova de que VOlOU na última eleição, pagou a respectiva
multa ou de que se tustif'ícou devidamente, não poderá o eleitor:

a) inscrever-se em concurso OH prova para cargo ou função pública.
investir-se ou empossar-se nêle ou nela;

b) receber o vencimento, remuneração ou salário do emprêgo ou run
ção pública, ou os proventos da .ínatívídade, correspondentes ao segundo
mês subseqüente ao da eleição; .

c) participar de concorrência pública ou administrativa da União, ocs
Estados, dos Terrítóríos, do Dístrttc Federal ou dos Municípios, ou das
respectivas autarquias;

d) obter empréstimos nas Caixas Econômicas Federais ou Estaduai:::,
nos Institutos e Caixas de Previdência Social, bem como em qualquer
estabelecimento de crédito mantido pelo Govêrno, ou de cuja adminis
tração êste participe:

e) praticar qualquer ato para o qual se exija quitação do serviço
militar ou do Impôsto cde renda,

§ 2. 0 O dispõstc no oarágrafo anterior sôbre emprêgo ou função pú
blica aplica-se também aos que fôrem exercid-os em autarquias ou socie
dades de economia mista.

Art. 39. Os brasileiros natos, naturaüzados, maíores de 18 anos, salvo
os excetuados nos artigos 3." c 4~ o, n.» I, do Código Eleitoral, não pe
derâo, sem a prova de que são eleitores, praticar os atos relacionados no
§ 1,°, dó artigo 38, desta lei.

Art. 40 Os responsáveis pela inobservância do dispõsto nos arttcos
za é 39 desta lei, incorrerão na pena de multa de Cr$ 500,00 (quinll€rltos
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cruzeiros) a Cr$ 2.000,0) (dois rm: cruzeiros), ou de suspensão disciplinar
ate 30 (trinta) dias.

Art, 41. O juiz eleitoral fornecerá aos que não votaram por motivo
justificado e aos não ahsbadcs nas têrmcs dos artigos 3." e 4. ", ri." I,
do Código Eleitoral, documento 41.;e os isente das sanções legais.

Art. 42. Até às 12 (doze) horas do dia seguinte à realização da eleicáo,
o juiz eleitoral é obrigado, sob as penas do artigo 175, li," 15, do Código
Eleitoral, a comunicar co 'I'ribunal 'Regional, aos delegados de partido lJé
rante êle credenciados, o número de eleitores que votaram em cada 1.:111a
das secôes da zona sob sua jur.sdtção. bem como o total de votantes
da zona.

§ 1." Se houver retardamento nas medidas referidas no artigo 3"9 do
Código Eleitoral, o juiz eleitoral, assim que receba' o ofício ~onstante dêsse
dispositivo, letra g, fará a comunicação constante dêste artigo.

§ 2." Essa comunicação será feita por via postal, em ofícios regts
trados. de que o juiz elertoral guardará cópia no arquivo eleitoral, acom
panhada do recibo de correio.

§ 3." Qualquer eleitor OQ candidato pOC1.2tá obter, por certidã,o,. o .t.car
da comunicação a que se refere êste artigo, sendo defeso ao JUlZ el.cl
toral recusá-la ou procrastinar a sua entrega ao requerente.

Art. 43 A Junta Ek1.t8r.s;l deverá concluir os trabalhos de apuraçac
no prazo de 15 <quinze) dias,

~ 1. o Ao presidente da .mnt.a é facultado nomear escrutínaüores e
auxiliares em nÚn12r0 capaz de atender à boa marcha dos trabalhos

~ 2.'" Concluída a apuração de cada urna, um membro da junta ua ru
tal designado, expedirá boletim 8.0 pleito na seção respectiva. Neste no
Ietim ccnsignar-so-à apenas o número de votantes, a votação dos .can
didates a cargos Isolados 0 legendas partidárias.

§ 3." A VOt~1Çãt.J de cada pleiteante figw'arã na ata prevista :10 HI'
tigo 91 do Código Eleitoral.

Art 44. As juntas eleítcraís decidirão por maioria. de votos, caucnuc
recurso de suas decisões, na tor ma prescrita pelo Código Eleitoral.

Art. 45. Finda a apuraçêo de cada dia, se a junta eleitoral nã-o cum
prir o disposto lia artigo 91 do Oóuígo Eleitoral, cada um dos seus meru-
bras será multado em. Org I . il~·f) 0(1 (um mil cruzeiros). .

Parágrafo único. A reincidência acarretará a destituição da junta
eleitoral sem prejuízo da responsabilidade penal que no caso couber.

Art, 46. Os trubalbos da Oonussâo Apuradora, a que se refere o artigo
108 do Código Eleitoral, poderão ser 8 companhados por delegados doe
partidos nêles interessados, sem que, entretanto, nêles intervenham com
protestos, impugnações ou recu-ses.

~ 1. ~ Terminad-os os trabalhos da Comissão Apuradora, o seu re.a
tório, de que trata o s 3," do crtago 108 do Código Eleitoral, ficará TIé\
Secretaria do 'I'rfbunal pelo prazo de 3 (três) dias para exame dos par
tidos e candidatos interessados, Que poderão examinar também os documen
tos em que êle se baseou.

§ 2. o Terminado o prazo supra, os partidos poderão apresentar as
suas reclamações, dentro das 48 .quarenta e oito) horas seguintes, sendo
estas submetidas a parecer da Comíssâe Apuradora, que, no prazo de 3
(três) dias, apresentará fi ditamento ao relatório, com a proposta css
modificações que julgar procedentes ou com a explicação da ímprcce
dêncía das arguíçôes dos pai tidos

~ 3. o A Comíssão Apuradora fará publicar no órgão oficial, díàrra.•
mente, um boletim com a lndtce çâo dos trabalhos realizados e do número
de votos atribuídos a cada candidato. ~

Art. 47. Não poderá servir CDHl(J escrivão eleitoral ou juiz preparador
sob pena de demissão, o membro de diretório de partido nclítico, nem ô
candidato a cargo eletivo, seu cônjuge e parente consanguineo ou aftm
até o segundo grau inclusive. '

Art. 48. Além dos casos previstos no artigo 123 do Código Eleitoral. e
nula a votação:

a) quando vetar eleitor indevidamente inscrito, ou que haja sido ex
cluído do alistamento, desde que o seu voto não tenha sido tomado com
as cautelas do § 4." do artigo 87 do Código Eleitoral;
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b) quand:a. votar eleitor de outra seção, a, não ser nos casos expres
samente admitidos em lei.

Parágrafo único. Na apuraçâc das eleições, a Junta Eleitoral V0?'1
ficará, próviatnente, se ocorreu qualquer dos 'cus-os de nulidade de votação
previstos no artigo 123 do Código Eleitoral e neste artigo . .

, Art , 49. A nulidade de qualquer ato, não arguída quando de sua
prática, ou na primeira opcrtumcade que pura tanto se apresente, não
mai;s poderá ser alegada, SP-L\ o se- a argutção se basear em motivo SUDc....'
veníente ou de Ordem conatdtuctonal ,

Art. 5.0. A íncotncídêncía entre o número de votantes e o de sobre
cartas encontradas na urna não constituirá motivo de nulidade da V{'
tação, desde que 112.0 resulte de fraude comprovada

Art. 51. Não serão adnútioos recursos contra a votação ou 8,. apur-ação,
se não tiver havido protestos contra as írregulartdades ou nulidades 8,1'
güldas, perante as mesas receptoras, no ato da votação ou perante 8S
jantas eleitoraís, 110 da apuração.

ArL 52, São preclusivos os ovezos para interposição de recurso salvo
quando neste se discutir materta constitucional, '

Al't. 53, Os recursos patctais no caso de eleições municipais serão
julgad-os pelas 'I'rihuuals Eegtonaíe à medida que derem entrada H?,S
respectivas Secretarias. cbservanco-se, quanto ao seu processo, o «ts
pôsto nos arbigcs 152 e seguintes ele Código Eleitcrnl .

§ 1. o O disposto neste artigo aplica-se ao Tribunal Suparicr Iiâeitoral,
em se tratando de eleíçôes estaduais e f-ed-erais,

§ 2,° Somente se aplicará o disposto no artigo 169 do Código Elei
toral aDS recursos parciaíz- ainda' não dístribuidos quando derem entrada
nos Tribunais 03 referentes às dzplomaçôea.

§ 3. o Ao julgar os recursos de díplomaçâo, os Tribunais Regíon.us e
o Tribunal Superior conhecerão dos recursos parciais referidos no parágrafo
anterior, interpostos pelos diplomados que não houverem recorrido da pró
pria diplomação, COl1',) matéria à-e derese..

§ 4.? O Tribunal guperíor sou-ente tornará conhecimento de recursos
com relação a eleições municipal."; nos casos previstos nos M, I, :,1 e
IV do artigo 121 da Ocnstítuíçâo Pederal .

Art. 54·, Além dos embargo- de declaracão, caberão contra as de
cisões do Tribunal Superior Eleitoral, quando não forem unânimes, era
bargoa infringentes e de nulidade interpostos dentro do prazo de 3 (três)
dias, contados da publicação do acórdão.

Parágrafo único. Articulados os embargos, serão os mesmos contes
tados em igual prazo, findo o qual. com a contestação ou soem ela, apre
sentá-las-á o Relator em Mesa para julgamento na primeira sessão seguinte.

Art. 55. As deeísôes sôbre exciusâo de eleitores passam à oompetencía
dos juizes eleitoraís, com recurso voluntário, no prazo de 10 (dez) días,
para o Tribunal Regional.

Art.. 56, Não serão reçlntrados diretórios de partidos políticos, CUjos
pedidos de registro sejam apresentados à justiça eleitoral em prazo, m
ferlor a 30 (trinta) dias de qualouer eleição, como não serão admitidas
nesse prazo, quaisquer alterações nos já regtetrados.

Az-t , 57. O prazo para a entrada em cartório do requerimento de
registro de candidato a cargo eletivo terminará, ímprorrogàvelmente, às
18 (dezoito) horas do 3J,o I trigésimo) dia ant-erior à data marcada 'Para
a eleição. '

ArL 58, Será negado Q registro a candidatos que, pública ou osten
sivamente, façam parte, ou sejam adeptos de partido político cujo re
gíatro tenha sido cassado com fundamento no artigo 141, § 13, da CJ01l.'5
tltuíção Federal,

Art. 59. O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço, sem
prejuízo do salário e por tempo nêc excedente a 2 (dois) aias, para o fim
de se alistar eleitor

Art. 60. O serviço público de qualquer repartição, federal, estadual,
municipal, autárquica ou de sccíedade de economia mista, inclusive o res
pectivo prédi-o' € suas dependências, nâo poderá ser utilizado para benefí
ciar partido ou organização de caráter político.
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Parágrafo único. O disposto neste artigo será tornado efetivo, a qual
quer tempo, pelo órgão competente da Justiça Eleitoral, conforme o âm
bito nacional, regional ou munm'pal do órgão infrator, mediante repre
sentação fundamentada de autoridade pública, representante partàdárro ou
de 'qualquer eleitor.

Art. 61. Nas eleições que se realizarem para o preenchim<::nto dos
dois terços do Senado não será apurada a cédula que contiver nomes de
candidatos por 'partidos diferentes. ressalvado o caso de aliança partãdá
ria devidamente registrada.

§ 1. O eleitor poderá, porém, votar em candidatos registrados p'11" par
tidos diferentes, desde que II faça em cédulas separadas.

§ 2. o 'I'amcém não poderá conter urna mesma cédula nome de candí
dato a senador registrado por um partido e de suplente registrado per
outro partido.

§ 3. 0 Em nenhum caso será c-onsiderado eleito suplente pertencente a
partido diverso do que houver deito o senador, salvo no caso de auança
partidária .

Art. 62, Nas eleições suplementares, quando se referirem a cargos de
representação proporcional, a votação e a apuração rar-se-êo exclustvamen
te para as-legendas registradas.

Art. 63. O art. 45,'§ 3.°, do Cótligo Eleitoral passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 4:6. . .•..................... , " .
§ 3." Quando os lugares a S~1'"Gm preenchidos nas Câmaras Le~

gislatívas forem 2 (doiS), serão êles distribuídos segundo aa regras
1 €o 2 do art. 5·9 e quando forem 3 <três), ou mais Iar-se-á u distri
buição pela forma estabelecida no art. 58 dêste Código".

Art. 54. Nenhum servidor público federal, estadual ou municipal po
derá ser removido ou transferido, ex-otticto. para cargo oU função que deva
exercer fora da localidade de 5L'a residência, no período de 6 (seis) meses
antes até 3 (três) meses após a data da eleição. ,

Parágrafo único. A proibdçâo vigorará:

a) para todo o território nacrona.I, nas eleições para Presidente ela.
R~pública, Vice-Presidente da República e Congresso Nacional;
. b) para o respectivo Estado; quando as eleições forem para Governa

dor Vice-Governador e Assembléias Legislativas;
'c) para o respectivo Mumcípíc oU Distrito Federal, quando as eleições

forem para Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador.
Art. 65. As eleições serão sempre realizadas com a garantia de fôrç3?>

federal, posta à disposição das autoridades competentes.
Art. 66. E' vedado promover. no dia da eleição, com o fim de impedir,

embaraçar ou fraudar o exercício do sufrágío :a. concentração de eleitores,
sob qualquer forma, e o fornecimento gratuito de alimento e transporte co
letivo.

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.
Art. 67. Os atos requeridos ou propostos em tempo oportuna, mesmo

que não sejam apreciados no prazo legal não prejudicarão aos interes
sados.

Art. 68 NQ alistamento eleitoral que se reabrirá a 1.° de janeiro de
1956, serão adotadas «fôlhas índívíduaís de votação", de acôrdo com o
modêlo anexo (n .o 1).

ê 1. o As fôlhas incíviduais .de votação serão conservadas em pastas,
uma para cada seçào eleitoral; remetidas, por ocasião das eI8\çôes, às
mesas receptoras, serão por estas 'encaminhadas com a urna e 0S demais
documentos da eleição às Juntas Eleitorais, que as devolverão, tmdos os
trabalhos da apuração, ao respectivo cartório, onde ficarão guardadas.

§ 2. o Ao alistar-se, receberá o eleitor um extrato de SUa fôlha indivi
dual de votação, de acõr do com o modelo a ser aprovado pelo 'I'rfbunal
Superior Eleitoral, que terá a denominação de "Titulo Eleitoral" e ccn
terá, além dos elementos necessários a sua identidade, inclusive fotografia,
o número correspondente ao da reterlda fôlha individual e a indicação por
extenso da seção eleitoral em que tiver sido inscrito.
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§ 3. o O eleitor ficará vinculado permanentemente à seção eleitoral
Indicada no seu título, salvo:

a) se se transferir de zona ou Município, hipótese em que a Iôlha in
dividual será enviada ao juiz eleitoral do novo domicílio;

I» se, ate 6D (sessenta) dias antes da eleíçào, provar, perante o Juiz
Eleitoral, que mudou de residência dentro do mesmo Município, «o um
distrito para outro ou para lugar muito distante da seção em que se acha
inscrito, caso em que serão feitas, nas referidas fôlhas e no título eleitoral
para êsse fim exibido, as rdteraçôes ' correspondentes, devidamente euten
bicadas pela autoridade judiciária

S 4.° O título eleitoral a que se reporta o parágrafo anterior servirá
de prova de que o eleitor está ínscrtto na seção em que deve votar E, urna
vez datada e assinado pelo presidente da mesa receptora da respectiva se
ção, servirá também de prova de haver o eleitor votado.

§ 5. ° O eleitor será admitido á. votar ainda que deixe de exibir no ato
da votação o seu título, desde qve seja inscrito na seção e conste da res
pestlva pasta a sua fôlha individual de votação. Neste caso, a prova de
ter votado será feita mediante certidão que obterá, posteriormenta, no jUí
zo competente ..

§ 6.° No caso de omissão da fêlha individual na respectiva pasta, ve
rificada no ato da votação, sará o eleitor,' ainda, admitido a votar; desde
que exiba o seu título eleitoral e seja inscrito na seção, sendo o seu veto,
nesta hipótese, tomado em separado. como ato preliminar da apuração do
voto, averiguar-se-á se se trata de eleitor em condições de votar, ínclu
stve se realmente pertence à seção.

§ 7. c Verificada a ocorrência de que trata o parágrafo anterior, a, Jun
ta Eleitoral, antes de encerrar os seus trabalhes, apurará a causa da omis
são. Se tiver havido culpa ou dolo, será aplícada ao responsável, na prf
meira hipótese, a pena de suspensão até 30 (trinta) dias, e, na segunda, a
de detenção, por 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa de Cr$ 1.0000,00 (um mil
cruzeiros) a Org 3.00'0,0'0 (três mil cruzeiros).

AJ:t 69 A partir de LO de janeiro de 1956, o cidadão, para alistar
se deverá preencher, do próprtc punho, em cartório, na presença do es
crivão 01.1 deiuncionário designado pelo juiz, a fórmula impressa que
lhe será fornecida (rnodêla anexo n.v 2), entregando, no ato, três retratos
com a dimensão de 3x4 e um dos documentos a que se refere o § 1.0
do arb 33 de Código Eleitoral.

§ 1.0 O escrfvãc ou functonáa-ío designado, depois de atestar, a seguir,
ter aidc a fórmula preenchida em sua presença pelo próprio requerente,
tomará a assinatura do mesmo na "fôlha individual de votação" e do
pedido lhe dará o recibo (modêlc n.c 3).

§ 2,° Defertdo o .pedid0 no prazo de 5 (cinco) dias, o título a que
se- refere o § 2.° do art. 63, desta lei, será entregue mediante a apresen
taçâo do recibo mencionado no parágrafo anterior, ao próprio; eleitor,
ou a quem o apresente.

§ 3.° Se indeferido o p-edido, o Juiz, na meamà data, inutilizará a
fôlha individual de votação assínada pelo requerente, a qual ficará fa
zendo parte integrante do Pi'OCesSO, dêle não podendo, em qualquer tempo,
ser retirada ou substituída, sob pena de incorrer o responsável. nas san
ções previstas no art. 175, -n.e 12, do Código Eleitoral.

Art. 70. Os atuais títulos eleitorais e os expedidos até 31 de dezem
bro de 1955 perderão sua validade a partir de 1.0 de julho de 1956, sendo
subsbttuldos por tôlhas individuais de votação, segundo o disposto'nos
artigos 68 e 69, desta lei, facultado, porém, ao requerente instruir o
pedido com o título atuai em substituição aos documentos referidos no
§ l.o do art. 33 do Código Eleitoral.

Art. 71. As despesas com o retrato do eleitor, a que se referem os
artigos anteriores tícarãc a cargo da União e serão feitas pela Justiça
Eleitoral, de acôrdc com as instruções a serem baixadas pelo Tribunal
Superior Eleitoral, por conta das dotações que êste deverá distribuir
anualmente aos Tribunais Regionais, na proporção do volume e cres
cimento do alistamento eleitoral em cada circunscrição.
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Art. 72. Salvo o requerimento ·de inscrição eleitoral, que deve ser
escrito e assinado do próprio punho do alistando, todos os demais podem
ser simplesmente assinados pelo reitor.

Art. 13. A expressão "já tiverem exercido o mandato" da letra "c"
do n.o I da .Ietra "b" do n.c II do art. 140 da Constituição da República,
abrange qualquer mandato de Deputado ou Senador do Poder Legfslatí
vo da República desde o regime de, 1891.

Parágrafo único. O exercício do mandato, nos têrmos do art. 140
da Constituição, assegura a elegihíüdade tanto para o senado como para
a Câmara.r qualquer que seja o mandato' legislativo anteriormente exercido.

Art. 74. Competirá aos Tribunais Regíonais Eleitorais aplicar as
penas dlsclplínares de advertência e de suspensão até 30 (trinta) dias
aos juizes eleitorais e julgar, em grau de recurso, as que forem por êstes
aplicadas aos funcíonárfos do juizo eleitoral, que poderão recorrerv-sem
efeito suspensivo, no prazo de 3 (três) dias.

Art. 75, O Presidente e o Vice-Presidente dos Tribunais Regionais
serão eleitos por êstes dentre os três desembargadores do Tribunal de
.Justiça: o terceiro exercerá as funções de corregedor geral da justiça
eleitoral da circunscrição a que pertencer com as atribuições que forem
fixadas pelo Tribunal Superior EleitoraL

Art. 76. O Desembargador do Tribunal Regional Eleitoral, que não
exercer as funções de Presidente DU Vice-Presidente do mesmo, será o
Corregedor-Geral da J'lllitiçi Eleitoral da círcunscríçâo a que pertencer.

§ 1.0 es atríbuíções do Corregedor-Geral serão fixadas pelo Tribunal
Superior Eleitoral, e, em caráter supletivo ou complementar, pelo Tribu
nal Regional Eleitoral perante o qual servil'.

§ 2.0 No desempenho de suas atribuições, o Oorregedcr Geral se
Icccmoverá para as zonas eleitorais, nos seguintes casos:

a} por determinação do: Tribunal Superior Eleitoral ou do Tribunal
Regional Eleitoral;

b) a pedido dos juizes eleitorais;
c) a requerimento do Partido, deferido pelo Tribunal Regional;
d) sempre que entender necessário.
Art. 77. NáD se aplicará esta lei aos prazos nela referidos, relativa

mente à eleição de 3 de outubro de 1955, quando- já esgotados na data
de sua publicação.

Parágrafo único. Os demais prazos entrarão em vigor 10 <dez) dias
depois da publícaçâç desta lei.

. Art. 78. As estações de rádíodííusão irradiarão gratuitamente du
rahte meia hora por dia e durante 2 (dois) meses antes de cada pleito
um programa organizado pela Justiça Eleitoral, para a divulgação de
instruções sôbre o pleito, inclusive data, horário e local onde se realt
'zarâo os comícios, bem como {)S partidos que os promovem.

Art. 79. O Tribunal Superior Eleitoral, ao baixar as írisbruçôes para
as prímeí-as eleições que se u-eallzaa-em após a vigência desta lei tomará
as medidas necessárias para a sua completa execução, inclusiv~ estabe
.lecendu ()S modêloa para o novo material que passar a ser exigido.

Art. 80. Será feriado nacional o dia 3 de outubro de 1955.

Art: 81. Esta lei entrará' em vigor na data de sua publicação, revo
gados D art. 127, os parágrafos 5.0 , 6.° e 9.0 do art. 87, do Código Eleito
:ral e demais disposições em contrário,

Rio de Janeiro, em 25 de julho de 1955; 134.° da Independência e
·.57.<) da República.

JOÃo CAFÉ F"ILHO.

Prado Kelly.
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(Modêlo 2)

Senhor Juiz Eleitoral da Zona .

............................................................................
(Nome por extenso do requerente)

............ , ; , com ......•.•
trtstado civil) (profissão)

anos de idade, nascido em de •...•.•••.••••.••. de, 19......•.... #

natural de. "
(Município e Estado)

filho de •••••••..••••.••.••.••••• : •••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••
e de 0.0.0.0 •••••••• _ •••••••• 0.0 •••••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••.••••

residente em ,.........•......•............ *
(cidade, rua, número, bairro, vila ou povoado)

requer a sua inscrição como eleitor, para ° que oferece o seguinte documento
comprobatório de suas declarações ..... .......................... .' , .., ,

(art. 33, § 1.0, do Código Eleitora·l)

.................... , ~ de.
(Cidade)

........ (~i~~titta 'ci~ '~~ü~~~nte)"'"

Ateste que a presente fórmula foi preenchida em minha presença, pelo
requerente, do seu próprio punho.

Data supra.

. (Es~ri~ãó .õü.· f~iidiOiiâl:i·o· ·resp·õ~sãvei>· .
(MOdêlo 3)

Recibo
'Estado de . ' '.Zona Eleitoral

(Nome do requerente)

fêz entrega nesta data do seu pedido de ínscrtçâo COIDo eleitor. O seu ti
tUlo será entregue, oportunamente, mediante a apresentação dêste recibo .

.................... , de de .
. (Cidade)

LEI N.o 2.551 - DE 26 de JULHO
DE 1955

Concede isenção de impostos e taxas
aduaneiras para quatro caixas con
tendo objetos religio$os doados te
to« Franciscanos de Milão ao Con
vento de São Francisco, em São
Paulo.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e, eu sanciono a se-.
guínte lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
impostos e taxas aduaneiras, exceto
a de previdência social, para quatro

caixas contendo objetos religiosos doa
dos pelos Franciscanos de Milão ao
Convento de São Francisco, em São
Paulo, capital do Estado do mesmo
nome, em favor das missões francis
canas no Brasil, e destinados ao Su
perior daquele Convento.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga..
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26' de julho de 1955;
134.° da Independência e 67.° da Re
pública.

JOÃo CAFÉ F1LHo.
J. M. Whitaker.
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LEI N.O 2.552 - DE 3 DE AGÔSTO
DE 1955

Fixa a composição da Reserva do
Exército

o Presidente da Repúbl.. J.:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 A Reserva do Exército
de que trata a letra a do art. 1.0
do Decreto-lei' n.v 9.1(}7, de I de
abril de 1946, compõe-se:

a) do Corpo de Oficiais da Re..
serva; . . ,

b) dos aspirantes a oficial da re
serva, recrutados de acôrdo com o
que fôr estabelecido no regulamento
do corpo de Oficiais da Reserva do
Exército;

c) dos graduados da reserva, re
recrutados de acôrdo com a lei do
do Serviço Militar e seu regula
mento;

d) dos cidadãos até 45 anos de
idade que, na forma da lei do Ser
viço Militar e seu regulamento, forem
considerados reservistas do Exército.

Art. 2.° O Corpo de Oficiais da
Reserva do Exército (C.O.R.E.) é
constituído de três classes.

§ 1.0 Fazem parte da La classe
da Reserva (R/I):

a) os oficiais do Exército ativo
transferidos, voluntária ou compul
soriamente para a Reserva, de acôrdo
com a lei de Inatividade dos Mili
tares do Exército;

b) os oficiais pertencentes ao ma
gistério militar;

c) os nomeados segundos tenentes,
recrutados entre subtenente. ou pri
meiros sargentos do .Exército ativo,
nas condições estabelecidas na. Lei de
Inatividade dos Militares. do Exér
cito.

§ 2.° Fazem parte da 2.a classe
da Reserva (R/2):

a) os oficiais demissionários do
Exército ativo;

b) os oficiais da reserva prove
nientes de ínstítutos de formação e
de outras fontes de recrutamento de
oficiais da reserva, de aoôrdo com
o estabelecido no regulamento 'do
Corpo de Oficiais da Reserva do Exér
cito;

c) os oficiais de policias militares
em serviço ativo ou na inatividade

dessas corporações, êates enquanto
não atingirem a idade limite de per
manência da Reserva do Exército.

§ 3.° Fazem parte da 3.a classe
da Reserva (R/3) os dos quadros de
serviços ou técnicos nomeados oficiais
da reserva, no decurso de uma guerra
externa, e nas condições a serem es
tabelecidas no regulamento do Corpo
de Oficiais da Reserva do Exército.

Art. 3.° O regulamento do Corpo
de Oficiais da Reserva do Exército
estabelecerá as normas que serão
adotadas para o recrutamento, a
convocação, a promoção, OE ! direitos,
as regalias, as obrigações e a reforma
dos oficiais da reserva, observada a
legislação em vigor.

Art. 4.° A Reserva do Exército,
em praças, é constituída de três ca
tegorias, em que são incluídos os
cidadãos que houverem satisfeito as
condições estabelecidas na lei do
Serviço Militar e seu regulamento.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data da publicação do regula
mento do Corpo de Oficiais da Re
serva do Exército.

Art. 6.Q Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de agôsto
de 1955; 134.° da Independência e
67.0 da República.

.rogo CAF:~ FILHO

Henrique Lott

LEI N.o 2.553 - DE 3 DE AGÔSTO
DE 1955

Proibe a exportação, para o exterior
do país, do couro de jacaré, em
bruto

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte .....ei:

Art. 1.0 Fica proibida a expor
tação, para o exterior do pais, do
couro de jacaré, em bruto.

Art. 2.° Esta lei entrar- em. vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de agôsto
de 1955; 134.0 da Independência e
67.° da República.

.roxo CAFÉ FILHO

J. M. Whitaker
Munhoz da Rocha
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LEI N.o 2.554 - DE 3 DE AGÔSTO
DE 1955

Autoriza o poder Executivo a ceder
ao Instituto Histórico e Geográfico
Brasileiro o terreno em que foi edi
ficado o suoçe«, a abrir> pelo M i
nistério da Edueação e cultura, o
crédito especial de Cr$ 8.000.000,{).(}
para auxiliar a construção da fa
tura sede do mesmo Instituto; e dá
outras providências

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 - E' o Poder Executivo au
torizado a ceder ao Instituto His
tórico e Geográfico Brasileiro o ter
reno em que foi edificado o Sílogeu,
à Avenida Augusto Severo n.o 4, com
a obrigação de permitir o recuo exi
gido pelos planos urbanísticos muni
cipais.

Art. '2." Ó Govêrno Federal au
xiliará com a importância de Cr$
8.000.000,00 (oito milhões de cruzei
TOS) a construção da futura sede do
Instituto no terreno a que se refere
o artigo anterior.

Art. 3.° E' autorizado o Poder
Executivo a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, O· crédito es
pecial de 01'1> 8.00-0.000,00 (oito mi
lhões de cruzeiros) para a execução
da presente lei.

Art. 4.° J Instituto Histórico e
Geográfico Brasileiro, de acôrdo com
a conveniência de seus serviços, re
servará, no: edifício a ser construido,
em uso gratuito, exclusivo e perpétuo,
salvo as despesas de seguro, conser
vaçâo e reparação:

a) área para a sede do Instituto
dos Advogados Brasileiros, nunca in
ferior à que atualmente ocupa;

b) áreas para as sedes da Liga
da Defesa Nacional, da Federação
das Academias de Letras, Academia
Carioca de Letras e Associação do
Ministério Público do Brasil.

Art. 5.° As áreas não compreendi
das na destinação prevista nesta lei
poderão ser alugadas pelo Instituto
Histórico e Geográfico Brasileiro para
produção de renda destinada às des
pesas' do custeio de seus serviços,

bem como às despesas de seguro,
conservação e reparaçao do imóvel.

Art. 6.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, especial
mente o Decreto n.? 2.326, de 20 de
junho de 1940.

Rio de Janeiro, em 3 de agôsto
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

aozc CAFÉ FILHO

Candido Motta Filho

J. M. Whitaker

LEI N.? 2.555 - DE 6 DE AGÔSTO
DE 1955

conceae isenção de tributos para ma
terial adquirido e importado da Itá
lia pela Legião de São Paulo Pró
Catedral e destinado à construção
da nova oaieasai da cidade de São
Paulo, capital do Estado do mesmo
nome.

o Presidente da República:

Faço saber, que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1." :É: concedida isenção de tri
butos, exceto a taxa de previdência

'social, para o seguinte material ad
quirido e importado da Itália pela
Legião de São Paulo Pró-Catedral
para as obras de construção da nova
catedral da cidade de São Paulo, ca
pital do Estado do mesmo nome; um
órgão marca "Balbíam-Bossi", com
pleto, desmontado, com todos os seus
acessórios e pertences; esculturas
acabadas de mármore e bronze para
construção de altares, pías batismais
e portas; dois púlpitos, um trono, vi
trais artísticos e outras obras de
arte.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de agôsto de 1955;
134.° da Independência e 67.0 da Re
pública.

aoxo CAFÉ FILHo.

J. M. Whitaker.
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LEI N.O 2.556 - DE 6 DE AGÔSTO
DE 1955

teenia do pagamento de selos e taxas
e concede outras facilidades aos
operários e trootunaaorec para eíeuo
de obtenção de patentes de in~
venção .

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na M

cíonat decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' isenta de pagamento
de selos e taxas, para efeito de
obtenção de patente, a invenção da
autoria dos que declarem e com
provem sua situação econômica de
ficiente, nos têrmos da presente Lei.

Art. 2.° Por situação econômica
deficiente entende-se a do operário
ou trabalhador brasileiro cuja pre
cartedade de salários e condições
p esâoaís de vida forem realmente
comprovadas por autoridade compe
tente, que do -.fato fornecerá ates
tado.

Parágrafo unico . Se o inventor
restdlr na Capital Federal ou nas
capitais dos Estados, o atestado será
fornecido pelas autoridades policiais;
se residir no interior do país, em
cidade ou município, caberá ao juiz
de direito local expedir o atestado,

Art. 3.° Quem desejar benefi
ciar-se das faculdades previstas nesta
Lei deverá dirigir-se diretamente ao
Departamento Nacional da Proprie
dade Industrial, expondo, com a maior
clareza, o objeto da invenção, seu
fim, modo de usá-la e construi-la,
anexando, sempre que possível, um
desenho ilustrativo.

Art. 4.° O Departamento Nacional
da propriedade Industrial, através da
seção de orfentação e coordenação,
providenciará imediatamente o exame
da invenção, diligenciando no sentido
de ser o autor amplamente esclare
cido e orientado sôbre o mesmo, for
necendo-lhe, para isso, as instruções
e elementos indispensáveis.

Parágrafo único. O Instituto, Na
cional de Tecnologia é autorizado a
fornecer também ao inventor a ajuda
de, que necessitar, de modo a possibi
litar, na medida ao seu alcance, a
construção ou execução do invento,
comprovando-lhe o valor e a efi
ciência.

Art. 5.° Concluído o exame técnico
e verificado que Çl invento está em

ordem" e satisfaz as condições legais
de patenteabilidade, aplícar-se-ân ao
pedido as mesmas disposições de
ordem processual relativas a prazos,
publicações, oposição e recursos, esta
belecidas no Código de propriedade
Industrial.

Art. 6.° O presidente da Repú
blíca expedirá, dentro .em 90 (no
venta) dias, regulamento para a
execução desta Lei.

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor
na data em que fôr baixado o res
pectivo regulamento.

Rio de Janeiro, em 6 de agôsto
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

JOÃo CAFÉ :F:'ILHO

J. M. Whitalcer

Napoleão de Aíencostro Guimarães

LEI N.o 2.557 - DE 10 DE
AGÔSTO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de Cr$" 621. 55(},OO para OCOr
rer a 'despesa com o. pagamento
de diá1'ias a médicos civis que inte
graram Juntas Militares de saúde.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Al"t. 1.0 E' o Poder jâxecutívo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especíal de .
cr$ 621.550,00 (seiscentos e vinte e
um mtl, quinhentos e cmquenta cru
zeiros) para atender ao pagamento
de diárias de médicos civis que inte
graram Juntas Militares de Saúde,
DOS exercícios de 1947 e J.948, no ter
ritório da z,« Região Militar.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de agôsto
de lS55; 134.0 da Independência e
6'7.° da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Henrique Lott.
J. M. Whitalcer.
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LEI N.o 2.558 -DE 12 DE P.GÔSTO DE 1955

11.52'{).O,~

19.440,00
7.440,00
8.320.00

4. 48Q,00
9.280,00
4.720,00

7.440,00
8.560,00
5.440,00
8.720.00

12.160,00
11.120,00
10.320,00
10.560.00
4.080,00

13.840.00

4.800,00
12.400,00
10.080,00

8.560.00

12.480.00
3.840,00

7.680,00
16.960,00

12.880,00

11. 520,00

12.800,00
13.440.00

9.520.00
13.120,00
8.560,00
8.880,QO

11.840.00
12.240,00
10.320,00,

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Educação e Cultura,
o crédito especial de Cr$ 814.400,00 para pagamento de honorários a'
-proiessôres do Colégio Pedro II - Externato.

O Presidente da República:

Fà('.-o saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a S€
guinte Lei:

Art, 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério
da Educação e Cultura. o crédito especial de Cr$ 814.400,00 (oitocentos e
quatorze mil e quatrocentos cruzeiros) para pagamento de' honorários a
que fizeram jus, em 1953, os proressõres, abaixo relacionados, do Colégio
Pedro TI - Externato: :J

crs
24.160,001 - Alvacyr Pedrinha - Professor de Português .

2 - Amelia Moreírá de Souza ...:.... Professor de Trabalhos
manuais .

3 - Astrea Dutra dos Santos - Professor de História ..
4 - Ali de Mello - Professor de Geografia .
5 - Adriano Pinto - Professor de Latim .
6 - A~m.a:r:do José Sampaio de Souza - Professor de

Hístórfa ' o ••• o •• o. o ••••••••••••

7 - Ayrton Gonçalves da Silva - Professor de Ciências ..
8 - Aldemar Pereira - Professor de Desenho :.
9 - Antônio de Pádua da Costa e Cunha - Professor

de Português . . . . . . . . .. . o •••••••• o •••• o ••••••••

10 - Alcias Martins de Athayde - Professor de Geogratía
11 - Ariosto Espinheíra - Professor de Geografia .
:2 - Antônio José Chedíack ~ Professor de Português .
13 - Antônio Veiga de Freitas - Professor de Português ..
14 - Antônio Kubrusly - Professor de Física .
15 - Astor Read de Sá Roris - Professor de Desenho .
16 - Alfredo Taunay ~ Professor de História .
17 - Bayard Demarfa Boiteux - Professor de Matemática
i8 - Cremtldo Lyra de Arruda - Professor de Latim ....
19 - Camila Teixeira Alvares de Azevedo - Professor de

Desenho .
20 - Carlos Marie Cantão - Professor de Geografia .
21 - .Ohafí Haddad - Professor de Matemática .
22 - Deocacina Cordeiro de Guinancio - Professor de

Desenho .
23 - D~mfl~thenes de Oliveira Dias Professor de

Htstóría o o ••••••••••••••••••••

24 - Elzio Bahiense - Professor de Geografia ; .
25 - Eduardo Prado de Mendonça - Professor de Fi-

losofia _ _ "
26 - Edgard Castilho Peixoto - Professor de Desenho .
27- Ernesto Frederico Barandier da Cunha - Professor

de- Desenho 'o ••••••••••••••• o ••• o •••••••••••••• ; •••••••

28 - Eugênia Damasceno Vieira Prado - Professor de
História o ••••••••••

29 - ~eJ;Dando Segtsmundo nsteves - Professor de His-
tóría , .

30 - Fernando de Souza Pessamha - Professor de. História
31 - Pe. Francisco Domingues Carneiro - Professor de

Latim > ••• _ ••••••••• 0 •••••••••••••••• "0

22 - Gildo Wichers Lopes ----:"professor de português .
33 - Helio de Alcântara Avelar - Professor de História '"
34 - Heloisa Hardman do Valle - Professor de Português
35 - Hílda Reis Oapuccí - Professor de Português .
36 - Henrique Campos Cavalleiro - Professor de Desenho
37 - Henrique Oancngta - Professor de Desenho .... o • o •
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8.640,00
8.640.00'

6.880,00
J.3.440,00
13.280,00

13.040,00
8.960,00

12.560,00
11. 760,tO
4. {)l)O,OO
8.950,M
8.640,00
2.880,00
9.520,00
9. 76'O,OÜ

11.840.00
13.520,00
4.960,00

8.240,00
11. 280,00
12.240,00
4.800,00

11.280,00
7.520,00

15.200.00

4.480.00
1 840,00'
5.680,00

17.360,00
5.520,00

13.761),''::0

8.400,00
20.800,00
14.000,00

33.920,00
4.720,00

14.320,00
8.960,00

7.200,00
15.360,00
2.400,00
4.560,00

5.760,00

814.400,00

38 - tríncu Leite de Freitas - Prolessor de Matemática .
39 - .Iulíeta Grassia Sereno - Professor de Francês , .....
40 - João Moojen de Oliveira - Professor de Ciências ".
41 - J?s.é Coelho de Almeida Cousin - Professor de His-

tórta , .
42 - José Fompilio da Hora - Professor de Latim .
43 - João do Prado Maia - Professor de Português .
4.4 - José Gonçalves Villanova - Professor de Português ..
4-5 - José Sennem Bandeira - Professor de Desenho .....
46 - Jorge Alberto de Mello - Professor de Matemática ..
47 - Joaquim Menezes de Oliva - Professor de História ..
48 - Lourival Pinto Cordeiro' de Souza - Professor de

Matemática ',' '.' .
49 -.- Luoío Ribeiro Banerfeldt - Professor de Inglês .
50 - Leda do Rego Monteiro - Professor de História .
51 - Lindalvo Bezerra dos Santos - professor de Geo~

grafia . . : .
52 - Luiz Sauerbronn - Professor de Matemática .
53 - Mário Vieira' Maia - professor de Física .
54 -r- Maximiano Augusto Gonçalves - Professor de Por-

tuguês . . , ' .
55 - Manoel Jairo Bezerra _ Professor de Matemática .
55 - Maria Edméa de 'Andrade Jacques da Silva - Profes-

SOl' de Matemática . . .
57 - Miguel Ramalho Novo - ProfeSSOr de Matemática .
5'8 - Miguel Magàldi _ Professor de Matemétíca , ..
59 - Maria de Lourdes Perdígâo Moreira da Fonseca -

Professor de Francês .
60 - Nair Quintela ~ Professor de' prancês , ..
61 - Newton Goncalves de Barros - Professor de Histó-

ria : .
62 - Oldemar Ferreira dos santos - professor de Desenho
63 - Orlando Leal Carneiro ~ Professor de Português .
64 - Oswaldo Mendes Dias - Professor de Matemática .
65 - Odin Aquinc casses - professor de História .
66 - Orlando Ferreira da costa - Professor de ciências ..
67 - Paulo Lantelme - Professor de Português .
68 - Paulo R<Juai ~ Professor de História : .
69 - Raymundo Abelardo de Araújo - Professor de Histó-

ria .
70 - Rebeca Datz - Professor de Inglês .
71 - Ricardo José Antunes Júnior - Professor de Desenho
72 - Ri.c~rdl) Grcehalgn Barreto Filho - Professor de Mate-

mática .
73 - Sylvío Edmundo EIIa - Professor de Latim .. - .
74 - Sayonara Tojeiro - Professor de Latim .
';5 - Saulo Díniz Swerta - Professor de Matemática .
76 - Seraphim Pereira da Silva Neto - Professor de

Português .
77 - Vicente Sobrinho Porto .- Professor de Espanhol .
78 - Vicente Costa Tapajós - Professor de História .
7.9 - Walfrido Leocádío Freire - Professor de Matemática
80 - Zilda de Azeredo Lopes Corrêa - Professor de

Desenho - .
----

Soma .

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposíções em contrário.
Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1955; 134.° da Independência e 67.0 da

República.
JOÃo CAFÉ FILHO.

Candido Motta Filho.
J. M. wtimaeer,
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LEI N.? 2.559 - DE 12 DE AGÔSTO
DE 1955

Concede a inclusão da Escola Supe
rior de Química do Paraná entre
os estabelecimentos subvencionados
pelo Govêrno Federal, com a sub
venção de Cr$ 3.500.000,00, de
acôrdo com o disposto no art. 16
da Lei n.O 1.254, de 4 de dezembro
de 1950

o presidente da República:

Faço saber que o congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida, nos têrmoa
do art. 17 da Lei n.? 1.254, de 4 de
dezembro de 1950, a inclusão, entre
os estabelecimento de ensino subven
cionados pelo Govêrno Federal, da
"Escola Superior de Química do Pa
raná, sendo à mesma concedida, de
acôrdo com o disposto no art. 16 da
referida _ lei, a subvenção de Cr$
-3.500.000,00 (três milhões de qui
nhentos mil cruzeiros).

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de agôsto
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

aoxo CAFÉ FILHO.

Candido Motta Filho.

J. M. wnnaue«.

LEI N.o 2.5-60 - DE 12 DE
AGÔSTO DE 1955 ,

Concede isenção de direitos de impor
tação e mais taxas aduaneiras para
equipamento importado pela firma
Eletro Metalúrgica Abrasivos Salto
Ltda.

o Presidente dá República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de importação e mais taxas
aduaneiras, exclusíve a de prevtdêncía
social, bem como do ímpôsto de con
"sumo, para o equipamento abaixo
enumerado, importado pela firma

Eletro Metalúrgica Abrasivos Salto
Ltda. :

1 - torno elétrico e aparelhamento
elétrico;

2 - motores elétricos de aciona
mento:

3 - máquinas de brttagem;
4 - máquinas de refinação e sele

ção;
5 - máquinas para a manutenção

do equipamento.

Art. 2.0 E-sta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. '

Rio de Janeiro, em 12 de agôsto
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

J. M. Whitaker.

LEI N.? 2.561 - DE 12 DE AGÔSTO

DE 1955

Concede isenção de direitos de im
portação e taxas aduaneiras para
um carrilhão automático destinado
à Igreja Matriz de N.S. do Sagrado
Coração, em Vila Formosa, na Ca
pital do Es,tado de São rasuo

OPresider:..te da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte L'8i:

Art. 1.0 E' concedida ísencâo de
direitos de importação e - taxas
aduaneiras, exceto a de previdência
social, para um carrilhão automático,
composto de 47 sinos, acessórios pró
prios para sua instalação, teclados,
relógios, armações e maís. pertences,
destinado à tôrre da' Igreja Matriz
de N. S. do Sagrado Coração, em
Vila Formosa, na Capital do Estado
d,,:: São Paulo.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de agôsto
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

JOÃo CAFÉ FILHo"

J. M. Whitaker
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ao pintor
a pensão
(dois mil

República:
Congresso Na

sanciono a sew

LEI N.? 2.562 - DE 12 DE AGÔSTO
DE 1955

-Conceâe a pensão especial de Cr$
2.00G,OO mensais ao pintor Relias
Aristides Seelinger

o Presidente da
Faço saber que o

cional decreta. e eu
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida
'Hellos Aristides Seelinger
especial de o-s 2.000,00
cruzeiros) mensais.

Art. 2,0 O pagamento da pensão
estipulada no Art. 1.0 correrá à conta
-da verba orçamentária do Ministério
da Fazenda destinada aos pensionis
tas da União.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de agôsto
de 1955; 134. 0 da Independência e
67,0 da República.

JoÃo CAFÉ FILHO
J. M. whitaker

LEI N.o 2.563 - DE 12 DE AGÔSTO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Educação e
Cultura o crédito especial de Cr$
8.506,90 para pagamento de con
tribuições de empregados e emprew
gadores devidas pela Divisão de
Obras do mesmo Ministério ao Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões
dos I ruiustriórics

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial
.de Cr$ 8.506,90 (oito mil quinhentos
e seis cruzeiros e noventa centavos),
para pagamento de contribuições de
empregados e empregadores, referen
tes aos meses de junho e julho de
1947. devidas pela Divisão de 'Obras
do mesmo Ministério ao Instituto de
Aposentadoria e- Pensões .dos Indus
triários.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de agôsto
de 1955;, 1:34,0 da Independência e
67.0 da República.

JoÃo CAFÉ FILHO

Candido Motta Filho

J. M. Whitaker

LEI N.? 2.564 - DE 12 DE AGÔSTO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a doar
imóveis à Conferência de Nossa Se
nhora da Abadia da Sociedade de
S. Vicente de Paulo, de Pires do
Rio, Estado de Gciés,

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torízado a doar à conferência de Nos
sa Senhora da Abadia, da Sociedade
de São Vicente de Paulo, da cidade
de Pires do Rio, no Estado de Goiás,
os seguintes bens constantes do es
pólio do Padre Angelo Garcia Cor
dovilla e deferidos à União pela trans
crição n,v 7.589, de 5 de fevereiro de
1946: uma pequena casa de morada e
respectivo terreno, de 13 x 24 metros,
situado à Rua Presidente Vargas nú
mero 437; outra pequena casa e ter
reno de 12,50 x 25 metros, situada à
Rua Goiás n.o 286; uma pequena casa.
e terreno de 12,50 x 25 metros, à Rua
Bahia n.v 198; uma pequena casa e
respecttvo terreno, à Rua Presidente
Vargas, confrontando COm o próprio
espólio, Eugênio Pais e Amin Rassi;
um terreno com dois mil tijolos, à
Rua Presidente Vargas, medindo 10,5{1
x 25 metros, confrontando com o
mesmo espólio e Benevides de Cam
pos; três prédios e respectivos terre
nos, à Rua Dr. Pedro Ludovico nú
meros 330,' 338 e 346; uma casa e ter
reno de 11 x ,25 metros, à Rua, Ala
goas; um terreno de 24 x 25 metros,
à Rua Alagoas, confrontando como
referido espólio; dois lotes anexos,
com frentes para as Avenidas João
Pessoa e Maranhão e Rua Dr , Pedro
Ludovico, formando um polígono ir
regular de 50 x 100 x 15- x 20 metros;
imóveis êstes avaliados nos respecti
vos 'autos de arrecadação de bens por
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Crg 179.0.00;00 (cento e setenta e nove
mil cruzeiros).

Art. 2.0 Os imóveis discriminados
no art. 1.0 desta lei, destinam-se aos
serviços de assistência social manti
dos pela Conferência de Nossa. Se
nhora da Abadia da Sociedade de São
Vicente de Paulo, inclusive para cons
trução de asilo e hospital.

Art', 3.° A sociedade donatária po
derá alienar os imóveis e, em caso de
dissolução, deverão êles reverter ao
patrimônio da União.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as díspoaições em contrário.

4
Rio de Janeiro, em 12 de agôstc de

1955; 134.° da Independência e ô7.o da
República.

JOÃo GAFÉ F'!LHO.

J. M. Whitaker.

LEI N,? 2.565 - DE 12 DE- AGÔSTO
DE 1955

Autoriza, o 'Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educacão e Cul
tura, o crédito especial de Cr$....
7.671,70 para ocorrer ao pagamento
de vencimentos devidos ao ex-enfer
meiro Odysséa Britto Mangueira.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado, a abrir, pelo Ministério da
Educação é Cultura, o crédito espe
cial de cr$ 7.671,70 - (sete mil, seis
centos e setenta e um cruzeiros e se
tenta' centavos) para ocorrer ao pa
gamento de vencimentos relativos ao
exercício de 1950, a que tem direito
o ex-enfermeiro do mesmo Ministério
Odysséa Britto Mangueira.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposlçôes
em contrário. ~

Rio de Janeiro; em 12 de agôsto de
1955; 134.° da Independência e 67.° da
República.

JOÃo CAFÉ FII.HO.
Candido Mottq. Pilho.

J '. M. Whitaker.

LE'I N." 2.566 - DE 13 DE AGÔSTO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 175.384,80 para regularização de
despesas que, no Orçamento relativo
ao exercício de 1953, foram pagas
além do crédito próprio.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art .. t,» .f: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de ors 175.384,80 (cento e
setenta e cinco mil, trezentos e oiten
ta e quatro cruzeiros e oitenta centa
vos) para regularização das despesas
que, no Orçamento relativo ao exer
cício de 1953,à conta da Subconsíg
nação 62 - Abono Provisório e novas
aposentadorias, da Verba 3 - Serviços
e Encargos, - foram pagas, além do
crédito orçamentário próprio, pela
administração do Território do Acre.

Art. 2." Esta lei entrará em vigor
na date de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de
1955; 134." da Independência e 67.0
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.
Prado Kelly.
J. M. Whitaker.

LEI N.O 2.567 - DE 13 DE AGÔSTO
DE 1955

Autoriza O Poder Executivo a abrir,
pelo Iâimistéric da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de
eis 4.000.000,00 destinado à aquisi
ção, pelo Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, de 5 motores Diesel
e ao reparo de 3 lanchas com que a
mesma corporação presta serviços
nas ilhas e na Baia de Guanabara.

O Presidente da República:
Faço, saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1." lt o Poder Executivo .auto
rlzado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de ors 4,000.000,00 (quatro
milhões de cruzeiros) destinado à
aquisição, pelo Corpo de Bombeiros
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do Distrito Federal, de 5 motores
Diesel e ao reparo de 3 lanchas com
que a mesma corporação presta ser
viços nas ilhas e na Baía de Guana
bara.

Al't. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de agôsto de
1955; 134.0 da Independência e 67.0

da República;
aoxc CAFÊ FILHO,

Prado Kelly.
J. M. wnucuer,

LEI N.O 2.568 - DE 13 DE
AGÔSTO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios tnteríoes, o crédito especial M
c-s 1.500.QOO,00 para construção de
um pôsto do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal em Santa Te
resa.

O Presidente da República,
Faça saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de 01'$ 1.5{)(}.OOO,QO (um mi
lhão e quinhentos mil cruzeiros) para
construção de um pôsto do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal em
Santa Teresa.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de SUa publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto
de 1955; 134,° da Independência e
'67.° da República.

.rcxo CAFÉ FILHO.

Prado KeUy.
J. M. Whitaker.

LEI N.O 2.569 - DE 13 DE

AGÔSro DE 1955

Autoriza o poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Supremo Tri
bunal Federal - o créauo suple~

-mentar de crs 4-8.000,00, em retorço
da Verba 1 - Consignação 3 .
Subconeiqnaçtio 09, do oiçente Orça
mento.

o .Presldente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário 
Supremo Tribunal Federal - o crédito
suplementar de Cr$ 48.00G,QO (quaren
ta e oito mil cruzeiros), em refôrço
da seguinte dotação, consignada no
Orçamento Geral da União para o
exercício de 1955 (Lei n.c 2.368, de 9
de dezembro de 1954):

Verba 1 - pessoal
Consignação 3 - Vantagens
Subconsígnaçâc 09 - Gratífícaçâo

B representação
01 - Supremo Tribunal Federal 

o-s 48.000,00

Art. 2,0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto
de 1955; 134,0 da Independência e
67,0 da República.

.rcro CAFÉ FILHO,

Prado K elly .

J. M, Whitaker.
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LEI N.O 2.570 - DE 13 DE AGÔSTO DE 1955

Reestruiura: O Quadro IV (Estrada de Ferro Noroeste do'
Brasil) do Ministério da Viação e OVras Públicas, e dá outras
-prmnâéneíae,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
guínte Lei: ~::.' I

Art. 1.0 Fica alterado, de acôrdo com a Tabela anexa, o Quadro
IV (Estrada de Ferro Norocste do Brasil) do Ministério da Viação e
Obras Públicas.

Art. "2.0 Os cargos vagos criados pela presente lei serão automàtdca
mente preenchidos pelos atuais ocupantes das carreiras, obedecida a
respectiva antiguidade de classe e assegurada a prioridade para o acesso
aos ocupantes das classes superiores, quando. houver fusão de classes
sucessivas.

Parágrafo único. Para efeito de desempate obedeeer-se-âo aos critérios'
estabelecidos para promoção.

Art. 3.° O órgão do pessoal da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil
promoverá a apostila dos títulos dos funcionários beneficiados pela presente-
~. .

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data de Sua publtcação,

Art. 5.° Revogam-se as disposições ep:1 contrário ..
Rio de Janeiro, em 13 de agôsto de 1f}55; 134." da Independência e 67.° da.

República.

JoÃO CAFÊF1LH<L

Octavio Marcondes Ferraz.



TABELA DE QUE TRATA O ART. VI DESTA LEI

ESTRADA DE FEP...RO NOROESTE DO BRASIL

Quadro IV

(Restabelecido pelo Decreto n.s 33.303, de 15 de julho de 1953, com a lotação existente em 1M2)

I
SITUAÇAO ATUAL I SITUAÇAO DECORRENTE DESTA LEI

I

I I I I J I I Observações

Número classe I Número I Classe I I
de Carreira ou cargo I ou I Excedentes I Vagos 1 de I Carreira ou cargo ou I Excedentes J Vagos

cargos I I Padrão I I I cargos I Padrão I i
I I I ) I I I I,-----_._-
I I I

\
I ! I

a) Cargos em comísoõo I I a) cargos em comissão ,

I ! i I I
1 Diretor .· ........... ····l 00'2 I 1 1Diretor ••••••••••••••••• j 00-1 1
1 i Tesomeí.ro ............... N I I 1 1 I 'I'esoureíro •••••••••••••• 1 N 1, I I

,
! !! II bl Cargos isolados de I I bl cargos isolados de ;, provim.ento etetroc I I I pro'/:.imemo efetivo !,

I ! I I i2' I Tesoureiro-Auxiliar .... ,1 L i I 2 2 i Tesoureiro-Auxilíur ·····1 L 2

I I I j I \C) Carrei7as perma- I I I C) Carreiras perma-
I nentee I I I ' nentes I

I I 1 J I I
! Agente de E. de Feno I I

, Agente de E. de Feno i,

I
I 6 1 .... ··········· ...... ····1 K 6
I

II

lO I ........................., J W
I 15 1 ...... , •............... . ·1 I 16
I 21 I .. •.. ··• .. · .. ·· ....... ···1 H 21

35 1 ··········,··············i G i 35 I .. ,· .... ·· .. · .. · .. ·· .... ·1 G 5
~ I ..••..•.....•...••••...•• ! ~' I 40 I .......................... ! F
56 I ......... •............ ···1 E I - I 69 1 ......................... ! E 13

122 I ......................... 1 D I II
112 10 I ......................... ; D 10

I ! I I
~53 i i 11~ 207 1

!
15 66

I 1 I ,
I Almoxartfe 1

,
! Aimoxari!e

1 1 .......................... J I 1 1 I · .. ······· ...... ···· .. ·· .. 1 J 1
/ Auxílíar' de Engenheiro

"
I I

I Auxiliar de Engenheiro i
2 I ••••••••••••••••••••••••• j K I 4 I ....................... ,.[ K 2
7 I ••••.••••••••••.••••••.•. 1 J I 7 I ••• , ..................... j J 3
3 1 I I 1 I..........................

I 2 I ••••••••.•••••••••••••••• ! 2 I Carreira criada pvaproveítamento
4 I H 4 H.························1

I I I I dos atuais serventes, coro Loi
I i

16 'I I fi I I i n." 1.721-11-1952.
13 i 7 i

I I I I
,

1 Auxiliar de Portaria I Auxíllar de Portaria I
I 1 I ·················· •.. ·· .. i I
I J1 I ........ · ............ · .. ·1 1 !I - NihU - 2 I 1
I • .. •• .. ••••• .. ••• .. •••• .. 1 H 2 i
I 3 I .... · .. ·· .. · ............ ·1 G 3 !
I

5 I
.....:':;.: :::'.:::::::::\ F 5 Ifi I E 6 I

1
7 I •.. •••••••••••• ...... •...1 D 7 1

I
I I ]25 1 I 25 1I I
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I i

ATUAL SITUAÇãO rSITUAÇãO , DECORRENTE DESTA LEI I
I II, I

I I I I INúmero
I I I I I

observações
Número I I classe I I I Classe I I I

Cle I Carreira OCl cargo , ou j Excedentes I vagos , Cle I Carreira ou cargo " ou I Bxcedentes { vagos [
cargos I I Paurâc I I I cargos, \ I Paurão I I I

I I I 1 I I I , I I

I I I I , j I

\
I /

I , j I I I

" 'Ii Condutor de Trem i I I / I Condutor de Trem ,
I I I I I I
I 1 1 I I 2 I ·························1 K i I 2 I carreira criada p/aproveítamentc

I I
, I 4 I ••••••••••••••••••••••••• j J I I 4 I àe Desenmstas-Aux,, I , 6 I ·························1 1 I J 6

,,, / I I 8 · .. ······················1 H I I 8 I15 I ·························1 G I I / 15 ,
••••••••••••••••••••••••• J G I 2 i

\25 I ·························1 E' i I 7 19 i .................. ·······1 F I I 1
20 I ·····.··············.····l E I I 20 24 I ··•· ...... ••· .. · .... ·····1 E I I 24 I22 1 ......................... : D 1 I :t2. I I D I I ,

I I I I I I I I 182 I I 49 78 I I I 2 45 I
I I I , I I I I I
I Desenhista I I I , Desenhista ,

\ \
,

I I I I I I
I I ! I 1 I ......................... ] L I I 1
I - Nihi1 - , I I 1 1 ......................... [ K / I 1
I i ! I 2 1 ·························i J I I 2, I I I I I, I II I , 4 I 1 ~

I i
1 I I 1 I I

I i I J I I
/ Desenhísta-Auxilíae I I I Desenhista-Auxiliar 1 I1 / ....... , ........... · .. ····1

i I 1 I ...... •••••••·•••••• .... ·1 H I 1 I1 I ...................... ···1 H 1 I ·········.'.... ····· .. ····1 G I 1 I1 I .. ·· ..... · ... · .. ·· ... ····1 G I I I '1 F I ,
1 I .••••.....•••.•..•••• • • • ·1 F I 1 1 I E I I I

I I E I I 1 I I I 1
4 I I I I 2 I 2 I 1

I'
I 1 1 2 I I I I
I ! I I ; I I I

I Engenheiro , I I I Engenheiro 1 I I8 I ................. •.... ···1 O , I 7 I ...................... ··1 O I I 4 i4 I ·· .. ······ .. ····· .. ······1 N I 1 9 I .................... .. ··1 N I / • I5 I ......................... / M I , 11 I ........................ ,\ M I I 5 18 I ••••••·••••• .. •••••••· .. ,1 L / 1 4 4 1 .................. , ...... \ L 1 4 , I20 I •••.•••••••....•••....•.. ! K 1 I 2u / ••• .. ••••••••••• .. ·······1 K / I I
'I

I I 1 , I I I I40 I 1 I 24 81 I , I 4 I 15 \,
'I

I I ,
I1 \

, I IEscritlU'ário (O. L. 145 I I I Escriturário (D. L. 145 I

I II (Extmta) 1 I I I (ExtInta>
, \ I80 I ........................., G I 11 18 , · .. · .. ·········· .. · .. ····1 G I 13 , I1 I ......................... / F I I 1 I ......................... / F I / I- I I I 1 I I I I I31 1 I I , l8 13 I I I 13 I 1

I,
, I I I,

" \
I 1

J I I I I
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I1 Nesta carreira foram previstos cer
. gos para aproveitamento de 2 aux.I ~ng.o f'K" e3 ur-·

I

I
I O provimento. de 13 cargos desta cer
I reíra fica condicionado à supres-

1

I são de 13 cargos ca carreira ex
tanta de gscrrtu-árm (D. Lo, 145,

I de 1937).

I
I,
I
I
I
I
I

I
I
I
I
I

1
1
2
2

47

2
3
ti

10

20

3
5
7

10
'I

20

52

30
ÓS

.8

Vagos

2

2

I
II

19 I
19 I

\
1
I
1
I

6 I

I
1

6 I

15

5
10

I I!ExcedentesI

K
J
1
H
G
F

K
J
I
H
G
F
E

G
F
E

E
O
C

M
L
K
J
I
H

classe
ou

Padrão

Mestre de linha

SITUAÇãO DECORRENTE DESTA LEI

carreira ou cargo

Servente <ExtintB,.)

Escriturário l
·············· .. ·········1
··· .. ····················1
·········· .. ·············1

1
I
1

Maquinista de E. te I
Ferro I

···· .. ········· .. ········1
· .. · .. ·········· .. ·······1
···· .... ·.. ··············1.........................,
·•·•·•·•··••···· ... ••· .. ·1
·· .... ···· .. ····· .. ······1
········· .. ····· ...... ···1
.. · .. ········ .. ·.. ·······1

I
I

................... · .. ··1

:::::::::::::::::::::::::j
I

Oficial Administrativo I
····· .. · .. ········ .. ·····1
.... ·· ····· .. ··· .. ·1.... ·· · ·......·..1.........................

:::::::::::::::::::::':::1

15

&
8

12
18
20
40

5
lO

227

80
128
19

103

I I
I 1
I 1
I I
1 I
1 I
, I

I !
I ri i
I 27 ,I
i 30

I I
I 78 I
I i I

I
1 ~

11

II

I
I
I

I
1I Número I

I

I

i deI cargos I

1
4
4

9

67

l3
19
15

16·

16

:59

159

Vagos

I IiExcedentes 1

G
F
E

G
E'
E
O

E
O
C

G
E'
E

M
L
K
J
I
H

Classe
on

Padrão

SITUAÇãO ATUAL

Mestre de Iínna

Carreira ou cargo

Escriturário
................... ······1
................. ········1
.................. ·······1

1
I
I
1
I
i
I
I
I

................. ········1

..................... ····1

................. ········1

................. ········1. . 1

I
I

I
I

50
60

178

288

Número
de

cargos

I
1
I.
I
1

I1

I
I Maquímsta de E. de
I Ferro
I
I
I
I

27 I
27 I
29 I
15 I

98 'I

I
5 ! ·.··1: I :::::::::::::::::::::::::1

13 I ,
~ I ~f:i~~~l: :~:~1~:~'1;~~~~ ~i~~O:: :I
5 í , i

1~ I' :: ::::::::::: ::::::::::::1
20 ••.......•.••..•.•.•.••.. ,

51 I I
19 I. ::~~~.~.;~l;~: :(~~~i~t:~}: .. ~:!
15 I ,

I I
30 . I

I :___ _ -'- ~____'_ L,__.
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d) Funções gratificadas:

Observação

(cada uma)

(cada uma)

(cada uma)

(cada umat

(cada uma)

-------

18.000,00

12.000,00

4.800,00

4.800,00

12.000,00

4.800,00

7.2W,OO

Gratificação anualObservação

(cada uma)

(cada uma)

<cada uma)

(cada uma)

(cada uma:'

,
I

\

1 Número

de Nome da função
!I funções

L. '_.. i---I I "'I~-
I 4 IChefes de Divisão . - - o o ·1
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LEI N." 2.571 - DE 13 DE AGÔSTO
DE 1955

rLEI N.o 2.572 - DE 13 DE AGÔSTO
DE 1955

MOdifica o art. 4.° e seu parártrafo da
Lei n.o 305, de 18 de julho de 1948
(Quota do impôsto de renda, desti
nada aos municipios) ,

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
elonal decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 O art. 4,° e seu parágrafo
da Lei n.e 305, de 18 de julho de 1948
(Quota do ímpõsto de renda destina
da aos municípios) são modificados
da seguinte forma:

"Art. 4.° A apuração e fixação da
importância _ devida aos municípios
terão por base:

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei;

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a aplicar os créditos decor
rentes do empréstimo concedido, em
6 de junho de 1942, pelo Banco do
Brasil S. A. ao Banco da República
do Paraguai, com a garantia do Te:"
souro Nacional, bem como as somas
já depositadas na Agência do Banco
do Brasil em Assunção, a título de
resgate de obrigações do referido em
préstimo já vencidas, na construção
da rodovia Coronel Ovíedo - Pôrto
Presidente Franco, em bases a serem
acordadas entre os dois Governos.

Art. 2.° O Tesouro Nacional assu
mirá para com o Banco. do Brasil as
responsabilidades decorrentes da pre
sente lei.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de agôsto de
1955;, 134.° da Independência e 67 P da
República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

J. M. Whitaker.

LEI N.o 2.573 - DE 15 DE AGÕSTO
DE 1955

I - o total da arrecadação geral
do ímpôsto de renda e proventos de
qualquer natureza, no exercício an
terior ao da .elaboraçâo orçamentá
ria;

II - o número de unidades admi
nistrativas existentes a 31 de dezem
bro do ano da elaboração orçamen
tária, acrescido das que forem criadas
até essa data, desde que instaladas
até 31 de janeiro do ano seguinte.

Parágrafo único. No exercício de
1955, a instalação, para efeito do dís
pôsto no item II dêste artdgo.. poderá
ter sido feita até 31 de março de 1955".

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de ngôsto de
1255; 134.0 da Independência e 67.0 da
República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

J. M. Whitaker.

Institui salário adicional para os tra
balhadores que prestem serviços em.
contato permanente com inflamá
veis em condições de periculosidade.

O Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os trabalhadores que exer
cerem suas atividades em contato
permanente com inflamáveis, em con
dições de periculosidade, terão direito
a uma remuneração adicional de 30%
(trinta por cento) sôbre os salários.
que perceberem.

ArL 2.° Consideram-se, para os efei
tos desta lei, como condições de pe
riculosidade, os riscos a que estão
expostos os trabalhadores decorrentes
do transporte, da carga e descarga de
inflamáveis, do reabastecimento de
aviões ou de caminhões-tanques e de
postos de serviço, enchimento de latas
e tambores, dos serviços de manuten
ção e operação em que o trabalhador
se encontre sempre em contato com
inflamáveis, em recintos onde estes.
são armazenados e manipulados ou em.
veículos em que são transportados.

ae credito
da todavia
Presidente

Dispõe sôbre a aplicação
brasileiro na construção
Coronel Oviedo-Pôrto
Franco.
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Art. 3.0 A remuneraçã-o adicional a
que se refere a presente Lei só será
devida enquanto perdurar a execução
de serviços pelo trabalhador nas con
dições previstas no art. 2.°.

Art. 4.0 Poderá o Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio incluir

.outras atividades profissionais para os
efeitos desta Lei.

Art. 5.0 Os trabalhadores beneficia
dos pela presente Lei poderão optar
pela quota de fnsalubr ídade-que por
ventura lhes seja devida.

Al"t. 6.0 Revogam-se as disposições
-em contrário.

Rio de .Janelro, 15 de agôsto de 1955;
"134.0 da Independência e 67. 0 da Re
pública.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Napoleão de Alencaetro Gui
marães.

LEI N." 2.574 -' DE 17 DE AGÔSTO
DE 1955

.Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educacão e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ ...
57ú,OOvara pagamento de çratifi
cação adicional ao dentista, refe
rência 22, lotado no Cctéçio Pedro
Il':'- Externato _ Antônio da Silva
Leite.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

-cionei decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
tortzado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
'dai de. cr$ 57Q,OO (quinhentos e se
tenta cruzeiros) para pagamento ao
dentista, referência 22, lotado no
Colégio Pedro II -Externato - An
tônio da Silva Leite, correspondente
à gratificação adicional de 15%, dos
meses de novembro e dezembro ...
de 1952.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
"na data de sua publicação.

Art, 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de agõstc
·de 1955; 134..° da Independência e 6'(.°
.da República.

JOÃo CAPE FILHO.
Candido Mata Filho.
J. M. Whitalcer.

LEI N.? 2.5-75 - DE 17 DE AGÔSIO
DE 1955

Retifica a relação nominal a que se
refere o art, 2.° tia Lei n.!! 1.564,
de 1 de março de 1952, que altera.
sem aumento de despesa, as car-.
reiras de Marinheiro e Patrtio do
Quadro Suplementar da Ministério
da Fazenda.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Fica incluído na relação
nominal a que.se refere o art. 2.0~da
lei 'n. o 1.564, de 1.0 de março de 1952,
que altera, sem aumento de despesa,
as carreiras de Marinheiro e Patrão
do Quadro Buplementar do Ministério
da Fazenda, o nome de Benedito
Anastácio Corrêa, ocupante do cargo
da classe F da carreira de Mari-'
nhelro, do Quadro Suplementar do
mesmo Ministério.

Art. 2.° A vigência desta. lei será
contada a partir de 5 de março .'.,
de 1952.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de agõsto
de 1955; 134.0 da Independência e-67.0
da República.

JOÃo CAFÉ F:rtHO.

J. M. Whitaker.

LEI N.o 2.576 ~ DE 17 DE AGÔSXO
DE 1955

Dispõe sõbre as inspeções de saúde
dos servidores civís do Ministério da
Ae1'onâutica, e dá outras providên~

cias.

o Presidente da República:
Paço saber que o congresso Nacio

nal .decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;'"

Art . 1.0 As inspeções de saúde dos
servíuores civis do Ministério df-Ae
ronáutíca, bem como as de candidatos
a cargos e funções do mesmo Minis
tério, para efeitos de posse, exerotcio,
aposentacoría, contrôle de faltas ao
serviço, licença e os exames de sani
dade e capacidade física oeasíonats ou
periódicas serão realizados:

ctJ no Distrito Federal, para efeitos
de aposentadoria, pela .runt•. de Se,Ú-
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de da 3,0. Zona Aérea, e para os de
mais casos. pelas Juntas de Saúde dos
diversos órgãos da Aeronautcca, de
acõrdo com as mstruçóes que rorcm
uaixadas pelo Minístro:

t» nos Estados e Territórios, pelas
respectivas Juntas de Saúde dos
Quartéi:; Generais das diversas Zonas
Aéreas e dos Postos Mcdtcos das Ba
ses Aéreas, de acordo com as ms
truçôes que forem aprovadas para as
inspeções de saúde na Aeronáutica,

Art. 2.° Deverão ser observadas,
pelas Juntas Médicas Militares e pelas
repartições interessadas, as disposições
legais em vigor para as inspeções de
saúde dos servidores civis.

Art. 3.° Das decisões das Juntas
Médicas, quer se trate de servidores
civis, quer de candidatos a cargos ou
funções, caberá recurso das autonda
des ou dos- interessados para o Mr
ntatro da Aeronautaca. que determi
nará nova tnspeçâo pela Junta eu
pertor de Saúde.

Art. 4.° São considerados válidos,
para todos os efeitos, os la udos emiti
dos peto Serviço de Biometria Medica
.sôbre servidores da Aeronáutica, cujas
'mspeçóes de saúde tenham sido re
quisitadas em data anterior à publí
cação desta lei.

Art. 5." Esta lei entrará em vigor
-na data de sua punltcaçào. revogadas
-as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de agôsto de
1955: 134.(l da Independência e 67." da
República.

JoÃo CAFÉ F'ILHü.

Eduardo Gomes'.

LEI N.O 2.577 - DE 19 DE AGOSTü
DE 1955

Reoiqora o credito especial aberto pelo
Decreto a,v 32.065, de 8 de janeiro
de 1953, destinado ao veaporeltui
menta da Casa da Moeda.

o Presidente da Repúbüca ;

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte.
.Lei:

Art. 1.0 li: revigorado até 31 de de
zembro, de 1955, O crédito especial
.aberto pelo Decreto n." 32.065, de 8

de janeiro de 1853, desunadc ao rea
parelhamento da Casa da Moeda,

Art . 2,"li'Bta Lei entrara em vigor
na data de sua pubncaçào. revogadas
as dlSPOS1\~ÔeS em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de agôsto de
1855; 134.0 da Independência e 67." da
República.

JOÃo CAFE FILHO.

J. M. Whitaker.

LEI N.oO 2.578 - DE 20 DE AGÔSTO

DE 1953

Revoga o Decreto-lei n.o 7.013, de 1
de novembro de 1944. (Dispõe sôbre
o policiamento interno de erapréeas.
e estabelecimentos particulares).

o Presidente da Repúblíca,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto
lei n.? 7.013, de 1 de novembro de
1944. (Dispõe sôbra o policiamento in
terno de empresas e estabelecimentos
particulares) .

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de agôsto de 1955;
134.° da Independência e 67.0 da Re
pública.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Prado seu».

LEI N," 2 '5'79 - DE 23 DE AGÔSTO

DE 1955

Concede amparo aOS ex-integrantes
da Fôrça Expedicionária, Brasileira,
julgadus inválidos ou incapazes de
finitivamente para o serviço mi-
litar. '

O' Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e sanciono a seguinte Lei:

Art. Lo Os militares, convocados
ou não, que tenham servido rio teatro
de operações da Itália, no período
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de 1944-45, .. ' (vetado) .. ~,em
qualquer tempo julgados inválidos ou
íncaoazes ~ mesmo depois de trans
fertdos uara a reserva - reformados.
aposentados ou licenciados do serviço
militar, por sofrerem de tuberculose
ativa, alienacâo mental, neoplasia
maligna, cegueira, lepra ou paralisia,
serão consid-erados, quando verifica
da a enfermidade pela Junta MilHar
de saúde, como se em serviço ativo
estivessem, e reformados ou aposen
tados com as vantagens da Lei nú
mero 288, de 3 de junho de 1948,
combinada com o art. 1'0 do Decreto
lei n.c 8.795, de 23 de janeiro de
1943 e com o arr . 303 da Lei nú
mero 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
com a in-erpretaçâo do Decreto nú
mero 30.119, de 1 de novembro de
1951, e com o direito à etapa de
asilado nas condições previstas na
citada Irei n.e 1..3103, de 20 de janeiro
de ,1951.

Art. 2.° Os veteranos de guerra
defíntdos no artigo anteràor Que, em
qualquer tempo, forem incapacita
dos para o serviço; por sofrerem - de
outras doenças não referidas no
art , I.v. _desde que a incapacidade os
im:p-Of,:!2ibilite de provar os meios de
subsistência, independendo de tempo
de serviço, e de relacão de causa e
efeito com as condições de guerra,

serão. também. consider-ados ~ quando
verificada a incapacidade pela Junta
Militel.r de Saúde - como se em aü
vidnde estivessem, e reformados ou.
aposentados nas condições previstas
na Lei n.c 288, de 8 ele junho de
J0,48, com direito à etapa de asilado,
estabelecida na L-.ei n.o 1.315, de 20
de janeiro de 1951.

Parágrafo único. A etapa de as!
lado. a que se refere a Lei D.O 1.316,
de 20 de janeiro de 1951, será con
cedida nas condições por ela fixadas
P...e pracas de pré reformadas em
conxecüãnota de ferimento (',1.1 molés
tia adnuh-ída na zona de combate.

Art.. 3.° O amnaro concedido por
esta LEi não poderá se!" cumulado
~m quakuter outro provento de re-.
forma ou aposentadorta, cabendo,

porém, aos beneficiados pelo art. 5.°
da Lf;i D.O 288. de 8 de junho de 1948,
o direito de opção.

Art. 4.° Aos que tomaram parte
em rrússôes de vigilância. observacâo
e segurança do litoral ou dos partos
nacionais, e aos que prestaram ser
viço, em geral, na zona definida pele

Decreto n.c 10'.49{l-A, de 25 de: se
tembro de 1942, não serão aplíeadcs
os dispositivos desta LeL

Art. '5.° Esta Leí entrará em vigor
na data de sua publícaçâc, reveza
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de agôsto
de 1955; 134.0 da Independência e.
67.° da República.

Joêc CAFÉ FILHO

Edmundo Jordão Amorim do Valle

Henrique t.ott
Eduardo Gomes

LEI N." 2.580 - DE 24 DE AGÔSTO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Educação e Cul

tura, o crédito especial de Cr$ .. '

H.8(!{),00 para atender ao pagamento

de bôlsas de estudo concedidas a

alunos da Escola Técnica Nacional.

o presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Leí :

Art. 1.0 11: o Poder Executivo autori
zado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Cultura. o crédito especial de
Cr$ 14.800,00 (quatorze mil e cítoccn
tos cruzeiros) para atender ao paga
mento de bôlsas de estudo concedidas
a alunos da Escola Técnica Nacional•.
nos meses dê outubro e novembro de
1951.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agôato' de lOBo;
134.° da Jndependêncía e 67.° da Re~·

pública.

JOÃo -CAFÉ FILHO.

Caruiuia .Malta Filho.

J. M .. Whitaker .
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LEI N.o 2.581 - DE 25 DE
AGÓSTO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a atmr,
pela Comissão do Vale tio São Fran-
cisco, o crédito especial: de .
cr$ 218.6"/5,00 para atender ao pa
gamento, aos seus servidores, de
diãrias relativas ao exercício de
1953.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sa·nciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0, E' o 'Poder Executivo auto
rizado a abrir, pela Comissão do Vale

do São Francisco, o crédito especial
de Cr$ 218.675,00 (duzentos e dezoito
mil seiscentos e setenta e cinco cru
zeiros), destinado ao pagamento aos
servidores daquela comissão de diá
rias relativas ao exercício de 1853.

Art. 2.° E..staLei entrará em vigor
na data de sua publicaçâo .

Rio de Janeiro, em 25 de agôstc
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República. .

JOÃo CAFÉ FILHO.

Prado K elly.

J. M. wtvtiueer,

LEI N.° 2.582 - DE 30 DE AGÔSTO DE 1955

Institui a Cédula lJnica de votação

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1. o E' instituída para 8.S eleições de Presid-ente e Více-Fvesldente
da República a cédula única df' votação, de acôrdc com o modêio anexo,
contendo os nomes dos candidato.') na ordem cronológica dos zespectívos
registros. ,

Parágrafo único. A cédula única será impressa e distribuída t-ele Tri
bunal Superior Eleitoral aos 'I'nbunaís Regionais e, por êstes, radistribuída
aos juizes, que a remeterão aos presidentes das mesas receptoras em nú
mero suficiente aos eleitores de cada uma.

Art. 2. 0 O disposto no artigo anterior não exclui a faculdade, qUI? têm
os partidos, de imprimir e distribui!' cédulas do m-esmo modêlo para sua
utilização nos térmos desta lei.

Parágrafo único Sf3 a justiça eleitoral não puder fazer cnegar às
mesasireceptoras as cédulas por ela impressas, os partid-os poderão entregar
às mesas as de -SUa impressão, desde que o façam em quantidade suficiente
para todos os eleitores.

Art. 3, ° O eleítor admitido a votar apresentará, com o seu titul·:) elei
toral, a cédula de que se houver munido ao presidente da mesa receptora,
o qual. verrfícando estar a cédula em ordem e não assinalada depois de,
nesse ato, rubrrcá-Ia com os n-eaános presentes. e dar-lhe o número cor
r-espondente (séries de I a 9), a devolverá ao eleitor para .rue. -ic aanlnete
Indevassável, assinale em cru?', a tinta O~ lápis-tinta fornecidos oeie mesa,
no retângu.o a êsse tímcestinado. os nomes de seus candidatos a Presidente
e Vice-Presidente da Eepúbhca .

§ 1. o A cédula de que trata esta lei constituirá a própria sourecarta,
de modo a -resguardar-se o sigilo do voto, devendo as rubricas serem .npos
tas na parte externa.

~ 2. o Se o eleitor não apresentar cédula, o presidente da mesa entre
gnr-Ihe-á a cédula distribuída pelo justiça eleitoral, observandc.ée tôdas
ás cautelas urevístaa nêste artigo.

§ 3." O presidente da mesa também entregará ao eleitor a cédula dís
trábuída pela: justiça eleitoral. caso Q votante apresente cédula la assina
Inda ou com vícios outros que comprometam o sigflc do voto, ou au.da que
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não cor-responda ao modelo legal. N-esta, hipótese, o presidente da. mesa
reterá a cédula apresentada pelo eleitor, Inutilizando-a em seguida.

§ 4." Ao entrega-r ou restituir a cédula ao eleitor, o pr esvíente da
mesa receptora mostrá-Ia-á entes aos fiscais de partido presentes ao ato.
para que possam verifícar se está conforme as disposições desta vu.

Art. 4." A rubrica da cédula em outra oportunidade que não 9. da
entrega ou restituição da. mesma ac eleitor, no ato de votar, conct.ítul o
delito previsto rio item 19 dt; ar tigo 175 do Código Eleitoral.

Parágrafo único. Qualquer que seja o meio de grafia utdhzado para o
assínalamento da cédula, deverá s-e!' quanto possível, uniforme, a Iun d.e se
resguardar o sigilo de voto.

Art. 5. <! Ao depositar a cédula na urna, o votante deverá tazê-Io por
maneira a mostrar a parte -rub:'ic.:::ria à mesa e aos fiscais de oarudc 1)1''2

sentes.
Art. 6. 0 Havendo cotnuidência de eleições para Presidente e V'lce-Pre~

stdente da República C{)n1 eleíçoes para preenchimento de outros cargos o
eleitor irá ao gabinete indevassável duas vêzes ; a primeira par a assinalar
na cédula única GS nomes dos cancndatos de Sua escolha: depois de votar
com a cédula úníca o eleitor receberá do presidente' da, mesa a soorecarta
oficial com a qual votará ao gabinete Indevassável para votar LL'S mais
caudidabtcs .

Arr, 7." E' revogado o a~·t·;_r0 36 e seus parágrafos da Lei \1 " 2,550.
de ~5 de jUlho de 1955

Art. 8." 0.3 militares removidos ou transferidos no período 1112 seis
meses anteriores ao pleito, pcderãc votar nas eleições para Pr~,\d<:mte e
Vice-Presidente da República, na tocalídada fi que estiverem servindo,
observado o diSposto no artigo 32. § I,", da Lei n .» 2.550, de 25 de julho
de 1955.

Art. 9. o} Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,
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MODf"LO DA CÉDULA úNICA DE VOTAÇÃO DE QUE TRATA O ART.!.'
DESTA LEI .

PARA PRESIDENTE DA REPÚBLICA

o
o
o
[J

PARA VICE-PRESIDENTE [;1. REPUBLICA

o
o
o
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r....EI N.? 2.533 _ DE 31 DE AGÔSTO

DE 1955'

Concede a pensão especial de Cl'S .,.
2.40-0,00, mensais, a Corina da Ro
cha Paraíso Gotimho,

o Presidente da República.

Fa-ço saber que o Congresso Na
clonal decreta. e eu sanciono a se
gtünte Lei:

Art. '1.0 E' concedida a pensão eSM

pecíal de Cr$ 2.1Ü'D,QO (dois mil e
quatrocentos cruzeiros), mensais, a
Corma da Rocha Paraiso Godmhc,
viúva do engenherrovcívil do Depar
tamento Nacional de Estradas de Ro
dagem, classe L, accotro Paraisc Go-

dinho, falecido a \6 de dezembro
de ISS!.

P...rt. 2.° E' ° Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínístér:o com
patente, o crédito necessário ao cum
prrmento do disposto no artigo an
terior.

Art. 3.° A pensão a que se refere
o artigo 1.0, será paga a partir de
I de' janeiro de 1952.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de agôstc
de 1955; 1'34.0 da Indep-endência e 67.°
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

J. M. Whitaker.

cctaoto Marcondes Ferraz,

Cria Coletorias Federais, e àá outras providências.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 São ca-iadas Coletorias Federais nosvseguintea Municípios:
Brasiléia, no Território do Acre; Oíapcque, no Território do Amapá; Barrei
nona. Benjamin Constant, Oaruarf Ooarí, Oodajáa, Fonte Boa, Itapírenga,
Lá.brea, São Paulo de Ohvença, Uaupés e Urucará, no Estado do Amazonas;
Acará, Almeirím, Ananíndeua, Anhangá, Innangapí, Araticu, Bujaru; Capa
nema, Oonceíçàc -do Araguaíe, Currannho, Ouruçá, Faro, Irttuia, Itaituha,
Itupiranga, João Coelho,Suriti, Marapaníen, Moju, Muaná, Nova 'I'ím
bcteua, Ourém, Ponta dê Pedras, Portal, Pôrto de Mcz, Prainha, Salínó
polís, SãD Caetano de Odívelas, 'I'ucuruí e Víseu, no Estado do Pará: Alto
Pamaiba, Anajatuba, Axíxá, Barreírmhas, Benedito Leite, Bequímâo, Burttt
Bravo, Cajapió, Oajerf, Cândido Mendes, Carutapera, Chapcdinha, Coelho
Neto, Ouruzu, Ipíxuna, r.orêto. Matmha, Morros, Nova Iorque, Parnarama,
Passagem Franca. Pert-Mrmn, Pindaré-Mirím, Põrto Franco, Presidente
Dutra, Primeira Cruz, Rlachão, Santa ,Quitéria do Maranhão, São Fran
CISCO do Maranhão, Sâ<J J08.D dos Patos, São Raimundo .das Mangabeiras,
Timbírcs e Urbano SRutOS, no Estado do Maranhão; Alto Longá, Bene
ditinas, Bertolinía, Bom aesus, Emiti dos Lopes, Canto do Buriti, Caracol,
Cocal, Fronteiras, Gilbués, Guadalupe, Jerumenha, palmeirais, Parnaguá,
Paulistana, Pio IX, Pôrto, Regeneração, Ribeu'o Gonçalves, Santa Filo
ruena, São Mtguej do 'I'ac.uio e São Pedro do Píaui, na Estado da Piauí;
Acopiára, Aracoiaba, Ararlpe, Assare, Aurora, Be.ixío, Boa Virgem, Brejo
Santo, canré, Cartrraçu, Frade, Ibíapína, "Independência, Jnhuçu, Ipueíras,
Jardim, .Iucás, Maurrti, Missão Velha, Mornbaça, Morada Nova, Nova
Russas, Pacajús, Pedra .Branca, Pentecoste, Quixará, Reríutaba, Saboeíro.
Santanópole, Solonópole, Tamboril, 'I'íanguá, Ubajara, Uruouretcma e
Várzea Alegre. no Estado do ceará: .acan. Alexandna, Angicos, Apodl,
Ares, Augusto Severo, Florânía, Ipanguaçu, Itaretama, Jardim de Piranhas,
.rucurutu, Luiz Gomes, Nisía Floresta Parelhas, Patu, Pedro: Avehnc, Pedro
V"31ho, Portalegre, Santana do Matos, Santo Antônio, São J08,O do Babugt.
São José do Campestre, São Miguel, São Paulo do Potengt, São Rafael,
São Tomé, Serra :Negra do Norte, 'I'aípu e Touros, no Estado do Rio
Grande do Nort-e; Anterior NaVal'1'O, Araruna, Benito de Santa Fé, Brejo
da Cruz, Cuíté, Esnerança, Filar, Sapé, 'Serrnrta, Soledade e Teixeira no



72 A1'OS DO PODER LEGISLATIVO

Estado da paraíba; Afoga-dos da jngazeíra, Agrestdna, Alagcínha, Altdnhc,
Angelím, Arar-iutna, Bodccó, Brejo da Madre de Deus, Buíqué, Cabrobó.
Camocim de São Félix, Carnaíba, õorfpós. Correntes, Cortes, Cupíra,
Custódia, Exú, Flores, Glórba do Goiatá, Oravatá, rnajã. Itapetlm, Jatlnâ,

JORqui/Y, Nabuoo, João Alfredo .turema, Lagedo, Lagoa dos Gatos, Macapa
rana, Manissobal Orobé Palmer!n. Panelas, Pamamtnm, Pedra, Pe
trolândía, Poção,' Riacho 'das Almas, Sanharó. Santa Cruz do Oapíba
1'1& São Bent-o do Una São Joaquim do Monte São José do Egiw,
'SãO' Vicente Perrer, se~ra Talhada, gerríta, gurubím, Tabtra, Taea
ratú, Torftama, no Estado de Pernambuco; Batalha, Junquetro, Li
moeiro de Anadta, Major Izidoro, Piranhas, Pôrto de Pedras, Pôrto
Real do Colégio e São Brasâ, no Estado de Alagôas; Aquídabá, Ca
nhoba, Oarmópolis. Cristianópolis, Darcilena, Gararu, Nossa Senhora da
Glória e Rfbeu-ópohs. no Estado de Sergipe; Angfcal, Baixa Grande, Brejôes,
Cairu, Oamassart, Conceição da Feira, Conde, Coração de Maria, Cor
reutína, Ootegípe. Euclides da Cunha, Irecê, Itambe, Ituaçu, Itiúba, Je~

guárarf, Livramento do Brumado, MUCUl'i, Nova Some, Oliveira dDS Bre
jinhos, Palmas de Monte Alto, Ribeira do Pombal, Santa Cruz Cabrália,
Santaluz, Santo Estevão, Santo Inácio, Uaua e Una, no Estado da Bahia;
Abadia dos Dourados, Açurena. Alpínópolls, Alterosa, Antônio Carlos, An
tônio Días, Baldím, Barão de Cocais, Belo Vale, Betien, Bras Fortes, BOm
Jesus do Galho, Brumadinho, Bueno Brandão, Campina Verde, campo
do Meio, Campos Altos. CanápoIis, Candeias, Capitólio, Oaraí, Carmo do
Cajuru, Carnópolis de Minas, Carrancas, carvalhos, Cascalho Rico, Coimbra,
Comendador 'Gomes, Ccenercinho, Conceição da Aparecida, Conceição dos
Ouros, Congonhas, Coqueiral Cordísburgo, ooroact. Cor-rego Danta, Cristais,
Orncílândia, Cruzrüa, Delffnópolis, Dionísio, Divino, Divisa Nova, Erválta,
Estiva, Estrêla do Indaíá, Fama, Felixlândía. Galiléia. .Guaracíaba, Guídoval,
Gu'rfcema, Iapu, Iguetama, Indíanópolís, Inhuma, Itaguara, Itanhomi, Ita
pagípe, Jtínga, Itueta, Itutama. j abotícatubas, Jacinto, Janaúba, Jequltaí,
Jequítíbá, .resuãma, .rcejma. Jordânia, Juruaia, Ladainha, Lagôa da Prata,
Lagôa Santa, Lajinha, Laranjal, Luminárias, Manteria, Martínho Campos,
Mateus Leme, Me.típó, Matosinhos, Medina, Miradouro, Mcnsenhor Paulo,
Moravânta, Manuque, Novo Cruzeiro Paíns, Perdizes, Pimenta, Pocrane.
Pompeu, Portelrtnha, Pratínha, Presidente Olegárlo, Raposos, Ribeirão Ver
melho, Rio Acima, Rio Vermelho, Rubím, Salto da Divisa, Santa Cruz do
Escalvado, Santa JUliana, Santa Margarâda, Santana de Pírapama, Santa
Rita de Caldas, Santa Rit..'l de Jacutinga, Santa Vitória, São Geraldo. São
Gonçalo do Abaeté, São Gonçalo do Pará, São João Batista do Glória,
-Sâo João da Ponte, São João do Paraíso, São Pedro da União, São Pedro
dos Ferros, São Sebastião do Maranhão. São 'I'íago, Sapucaí-Mírtm, Senador
FIrmino, Senador Lemos, Sarranfa, Símonésta, Soledade de Minas, Terxeíras,
Tocantins, 'runurttínge. 'I'urmalína, Unaí, vertsstmo, vesnasrano, Virgem
da Lapa e Vírgolãnrüa, no Estado de Minas Geraísc Barra de São Francisco
e Linhares no Estado do Espírito Santo; co-cerro, Natívídade do Carangola,
Porcíuncula e São Sebastião do Alto, no Estado do Rio de Janeiro; Adaman
tina, Aguaí, Aguas de São Pedro, Alfredo Marcondes, Alvares Plorence, Al
vares Machado. Alvaro de Carvalho, América de Campos, Anhembí, Arealva.
Artur Nogueira, Baruert. Bastos, Bento de Abreu, Bíbac, Burl, Burítama,
Oabrália Paulista, Campos QD .rorõão, campos Novos Paulista. Cândido
Meta. Cardoso, Cerquilho, Conchal, Coroados, Corumbataí, Cosmorame,
ouoetão. Dracena, Echaporã, Elias Fausto, Estrêla d'Oeste, Fernandópohs,
Fernando Prestes. Florida Paulista. General Salgado, Getulína, Gracianó
polls, Guaíra, Guapíára, Guaracaí, Guarací, Guarantâ, Guareí, Guarujá,
Herculândia. Iacanga, Iepê, Indiana, Ipuã. Irapuâ, Itaru-íl, Itárapma Ití
raouã, Jaborandí, .Jales, Jarinu, Júlio Mesquita. .Junqueirópolis, .ruquíé,
Lavmía, Líndcia, Lucéha, Lutécía, Macaubal, Maírtporâ. Mandurt, Maracat,
Martlnópolis, Míguelópcljs Miracatu, Mirandópolís, Monte Alegre do Sul.
Morro Agudo, Neves Paulista, Nhandeara. Nova Aliança, Nuporanga, 0leo,
Oriente, OSCar B:ressane, Osvaldo Cruz, Pacaembú, Palestina, Paranapa
nema, Parapuã, Pa-ulicéia, P>3.ulo de Faria, Pedro de Toledo, Pereira Bar~

reto. Pila.r do Sul, Piquerobi, Pirapozinho, Planaldci, Poá, Pongai, Poran
gaba, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, QUintana, Regente Feijó.
Reginópolis, Ribeirão Branco, Rífania, Rinópolis, Rubiácea, Sales OlivelIa,
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Santa Bárbara do Rio Pardo, Santa Oertrudes. São José da Bela Vista,
São Miguel Arcanjo, Serra Azul. Serrana, Suzana, 'I'aíuva, Taquerttuba,
Terra Roxa, Timburi, trbtrajara, Valentim Gentil, Vera Cruz, Vinhedo e
Votuporanga. no Estado de São Paulo; Aoattá, Alvorada do Sul, Amoreira,;
Andirá, Araiporanga, Arai-uva, Astorga, Barracão, Bela Vista do Paraíso.
Oambé, Campo Mourão., Capanema, Oascável, Centenário do Sul, Cinzas,
Congoinnas, Contenda, Cruz Machado, Curíúva, Paxínal, Floreatópoüs.
Francisco Beltrâo, Guaíra, Guaraníaçu, Guaraqueçaba, Guaratuba, Ibaiti,
Ibiporâ, Jaguapitã, Jandaia do Sul, Japira, Jatc.iainho, Leópolis, Lupianó
pclís. Mendaguaçú, Mandaguarí, Marlalva, Maringá, Nova ~speranç?-, Nova
Fátima, Ortdgueíra, Paranavai, Pato Branco, .Peulo Fronttn, Peabíru, Pi
nhalâc, Porecatu, Pórto Amazonas, Primeiro de Maio, Guatinguá, Ribeirão
do Pinhal, Rio Azul. Rio Bom, Santa Aenélia, Santa Me.nana, Santo, An
tôn!c, Santo Inácio, São Jerônimo, Sengés, gertanópoüs. Tijucas do SUl,
'Tímbu, Timoneira, 'I'oledo e Urai, no Estado do Paraná: Araquarí, Caen
boríu. Capínaal, Ituporanga, Jaguaruna, Nova, Trento. Piratuba, Pôrto
Belo, Rodeio, Taió, Tangará e Turvei, no Estado de Santa Catarina; Ca
cequí, Canela, traí, São José do Norte e Três Passos. no Estado do Rio
Grande do Sul; Alt.o Aragucia, Amambaí, Aparecida do Taboado, Aripuanã,
Barra do Bugres Barra do Garoas, Bonito, Oamapuâ, Diamantino. Mato
Grosso, Nossa sênhora do Livramento, Paranaíba, Ríbes do Rio Pardo,
Rio Brilhante, Rochedo e Várzea Grande, no Estado de Mato Grosso; e
Arnguacema, Araguatins, Aunlândia, Baliza, Cucncri, Edéia, Itaguatins.
Itauçú, Leopoldo de Bulhões, Mtracema do Norte .. Nazárlo, Nerópolts, Pá
raúna, Petronna de Goiás, Pontalma, Porangatú, Quirínópolis; Santa Helena
de Goiás, Uruaçu, Druana, Urutaí e Víanópolís, no Estado de Goiás.

Parágrafo ún!co "- Fica transformada em Mesa de Rendas Alfande
gadas .üe Cachoeira, Federal a atual Mesa de Rendas Alfandegárias de
Mosscró, Estado do Rio Grande do Norte.

Art , 2.° A lotação das Coletorias Federais será de 1 (um) coletor e de
1 (um) escrivão de coletoria, salvo aquelas cuja renda anual, verificada
nos dois últimos exercícios ou estimada no processo de sua criação, tenha
sido inferior a Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil cruzeiros), as quais serão
lotadas apenas de 1 cum) escrivão de Coletoria, sem prejuízo da lotação
de auxiliares de Ocletorra, quando necessários.

Parágrafo único O Poder Executivo fará, bienalmente e a partir da
vígêncla desta lei, a revisão da lotação das Coletorias Federais, propondo
ao Poder Legislativo a criação dos cargos que se fizerem necessários.

Art. 3.° O Poder Executivo proporá ao Poder Legislativo a criação
de Agências de Arrecadação nos distritos populosos quando se verifique:

a) deficiência dos meios de comunicação com a sede do respectivo
Município onde se achar instalada a Coletoria Federal;

b) renda anual superior a ors 150. ODO,OO (cento e cinqüenta mil
cruzeiros); e

c) mais de 50 (cinqüenta) contribuintes dos Impostos de consumo e
de renda.

S 1.0 Não poderá ser criada mais de uma Agência de Arrecadação no
mesmo distrito.

S 2.° Poderão ser crbadas Agências de Arrecadação também na sede
de Município, de acôrdo com a conveniência do serviço, devidamente jus
tdrícada, desde que a população urbana ultrapasse óe 50.000 (cinqüenta
mil) habitantes, devendo ser mantida uma distância míníene de 2 (dois)
quilômetros entre as agências e entre estas e a respectívn Coletoria
Federal.

§ 3,° As Agências de Arrecadação terão estrutura uniforme, devendo
seus serviços obedecer à regulamentação que será expedida pelo Poder Exe
cutivo dentro em 90 (noventa) dias da publicação desta lei.

§ 4.° São desde já aiadas Agências de Arrecadação nos seguintes dis
tritos do Rio Grande do Sul: Oêrro Largo, com jurisdição em Guarani
das Missões e Roque Gonzalêz, Município de São Luis Gonzaga; Gramado,
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cem jurisdição em Oliva, Santa Lúcia do Piai e Linha Imper-ial; Muni
cípios de São Francisco de Paula, Caxias do Sul e cai, subordinada. a
Caxias do' Sul; Horizontina, Três de Maio e 'I'ucunduva, distritos do
Município de Santa Rosa; Mussum, com jurisdição em Vespaslano Corrêa,
Município de Guaporé: Paim Filho, com jurisdição em Machadinha,
Cacique Doble, Vazulmíro Dutra, subordinada a Lagoa Vermelha, e
Panambl, distrito de Cruz Alta.

Art. 4.° Os cargos de coletores das Coletorias Federais criadas por
esta. lei e que tiverem direito à lotação' de funcionários daquela carreira

serão providos, de preferêr-cía, por meio de remoção a pedido, de coletores
atualmente lotados' nas Coletorres Federais de que tratam o art. 2.° desta
ler e os anexos ns. 7 e 8 da lei n.o 1.293, de 27 de dezembro de 1950.

Art. 5.° O Poder Executivo extinguirá, por decreto, os cargos da car
reira ée. coletor, tanto do Quadro Permanente como do Quadro Suple
mentar, do Ministério da Fazenda, que se tornarem excedentes em, face da.
lotação das Coletorias -Federais prevista nesta lei, à medida que vagarem.

Art. 6.° São criados 6·48 (seiscentos e quarenta e cito) cargos da C9.J·
réu-a de escrjvãc de Coletoria, QO Quadro Permanente, da Mím'atérto da
Fazenda, de conformidade com a tabela anexa a esta lei (tabela n.v 1).

Art. 7.° São I criadas mais 26 (trínta e sels: funções gratificadas FG-,3
de inspetor de Coletorias.

Art. 8.° :É a série funcional de auxiliar de Ccletcrla acrescida de mais
600 (seiscentas) funções, doe conformidade com a tabela anexa a esta lei
(tabela n.c 2).

Art. 9,° ..,..... Para atender, no presente exercício, às despesas decorrentes
desta lei, é o Poder Executivo autorizado e abrir, p-elo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ 38,172.000,00 (trinta e oito mühôes cento
e SEtenta e dois mil cruzeiros) assim discriminado:

1 de setembro de 1955; 134.0 da Independência e 67.0 da

o-s
................................................ 21.251.000,00
........................ 14.732000,00

Encargos '................... . . . . . . . . . 2. 189,000,00

Esta lei entrará. em vigor na data de SUa publicação.

São revogados o art. 18 e seu parágrafo único da lei
27 de dezembro de 195'0, e as demais dteposíçôes em con-

Pessoal .
Mat-erial
Serviços e

Art. 10.

Art. 11.
ti.o 1.293, de
trárto ,

Rio de Janeiro,
República.

JoÃO C/FÍ'· F:l;LHO.

J. u. Whitctker.



SITUAÇÃO ATUAL

I
I Escrivtío de Cole
I

Número
de Carreira ou .cargo

cargos

310
434
498

1. 242 i

toria

......... ········i
1

I

I

TABELA 1
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Extranumerários-Mensalistas
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LEI N.O 2.585 - DE 3 DE SETEMBRO
DE 1955

Concede à Sociedade Medica de Uber
lândia o auxilio de 01'$ 2nO.QUO,aO,
pela realização do 7.° Congresso
Médico do Triângulo Mineiro e do
Brasil Central e dá outras provi
dências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Ar-t. 1.0 E' concedido à Sociedade
Médica de Uberlànrtia o auxillo de
Cr$ 200.0'00,00 (duzentos mil cruzei
1'05) pela realização do 7.0 congresso
Médico do Triângulo Mineiro e de
Brasil Central, ocorrido, naquela CI
dade, em junho de 1955.

Art. 2,° Para atender ao disposto
no artigo anterior, é o Poder Exe
cutívo autorizado a abrir, pelo Mi
nistério da Educação e Cultura, o cré
dito especial de Crg 200.000,00 (du
zentos mil' cruaeíros) ,

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
Da data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de
1955; 134,0 da Independência e 67.°
da República.

JOÃo OAFÉ FILHO.

Candido M ottaFilho.

J. M. Whitaker.

LEI N.' 2.586, DE 5 DE SETEMB«O
DE 1955

Reestrutura o Quadro de Ofi
ciais Intendentes do Exército e
dá outras providências.

o Presíuente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio~
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.<> O Quadr(J de Oficiais do
Serviço de Intendência do Exército
passa a ser constituído de:

44 - Coronéis;
112 - Tenentes-Coronéis;
221 - Majores;
432 - Capitães;
28B - Primeiros-Tenentes;
14.4 - Segundos-Tenentes.

Art. 2.° O efetivo em oficiais ge
nerais, oriundos do Serviço de Inten
dência do Exército, obedece... á às dis
POSiÇÕES da Lei n.°1.632, de 3D de ju
nho de 1952.

Art .3,° As vagas decorrentes dos
efetivos fixados no art.. 1.0 serão
preenchidas na primeira época de
promoções, imediatamente após a data
desta lei, respeitadas, contudo, as
condições de acesso exigidas pela lei
de promoções.

Art. 4,° Além do número de ofi
ciais subalternos, constante do r-rtl
gc 1.0, é facultada ao Ministro da
Guerra, para atender às necessidades
do serviço e atividades .em tempo de
paz, a convocação de oficiais subal
ternos da Reserva (R-2) para estágtc.
de acôrdo com a legislação em vigor,
até o limite de 1/3 {um terço) do
respectivo efetivo de subalternos.

Art. 5.° Fica aumentado de 10,0
(cem) para 116 (cento e dezesseis) e
de 100 (rem) para 200 (duzentos)
respectivamente, o número de los. e
20s, tenentes do Quadro Auxiliar 'ie
Oficiais de Intendência do Exército.

Art. 6.° Fica aumentado de 140
(cento e quarenta) o número de sub
tenentes do Exército, fixado pela Lei
n.» 2.391, de 7 de janeiro de 19-55,· a
'fim de atender necessidades urgentes
do Quadro de Intendência.

Art. 7.° Esta 'ei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de setembro
doe 1955; 134.° da Independência e 6'V
da República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Henrique Lott,

LEI N.O 2.587 - DE 6 DE
SETEMBRO DE 1955

Estende a Oficiais retcrnuuior ' do
Exército os dispositivos do Devre
to-lei n,o 103, de 23 de dezembro
de 1937.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 Os oficiais reformados do
Exército que, no período de 1932 a
1937, hajam exercido por mais de 3
(três) anos as flUlÇÕ€S de auxiliar
de ensino de disciplina não militar,
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na antiga Escola Militar do Realen
êo, têm direito à inclusão e à efe
tivaçâc no Quadro do Magrstérro Mi
litar, em igualdade de condícões com
os proressõres e auxiliares &e ensino
amparados pelovart . 15 do Decreto
leí m.? 103, de 23 de dezembro de 1937.

Parágrafo único. .Aos refertdos orí
ciais serão contadas a tnclnsâo e a
efetivação naquele Quadro, a partir
da data do citado decreto-lei núme
ro 103, de 23 de dezembro de 1937,
com todos .os direitos e vantagens
decorrentes da inclusão, até o pre
sente, como se as respectivas refor
mas, nos novos postos que lhes cou
berem, houvessem ocorrido na data
da publicação dessa lei, excluída a
percepção de vencimentos atrasados.

Art. 2.° Esta lei entrará em vígor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em cont......árto.

Rio de Janeiro, em 6 de setembro
de 1955; 134.° da Independência e
67,° da República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Henrique Lott.

LEI N.' 2.588, DE 8 DE SETEMBRO
DE I955

Fixa critérios para novos ven
cimentos dos 'membros dos Tri
bunais e representantes ia Mi
nistério Público da União e dá
outras providências.

o Presidente da R-epública - Faço
saber que o Congresso Nacional de
'ereta e eu sanciono a segumte Lei:

Art. 1.° Os Ministros do Supremo
Tribunal Federal terão seus venci
mentos acrescidos de 57% (cinqüenta
e sete por cento) sóbre os fixados
pela Lei n.c 499, de 28 de novembro
de 1948.

Art. 2.° Os vencimentos das Mi
nistros do Tribunal Federal de Re
cursos, do Tribunal de contas, do
Superior Tribunal Militar e do Tri
bunal Superior do Trabalho corres
penderão a 85% (Oitenta e 'Jlr;,CO
por cento) dos que perceberem os Mi
lustros do supremo Tribunal Pedernl.

Art. 3.° Os vencimentos dos Desem
bargadores do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal corresponderâo a 80%
(oitenta por cento) dos que percebê
rem "os Ministros do Supremo Tribu
nal Federal (art. 26, § 3.°, da Cons
tituição Federal).

Art. 4.° Os vencimentos dos Juizes
de Direito do Distrito Federal e dos
Territórios corresponderâo a 80%
(oitenta .por cento) dos vencimentos
dos Desembargadores do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal e os Juizes
substitutos e do Registro Civil a 20%
(vinte por cento) menos dos que per
ceberem os Juízes de Direito (artigo
26, § 3.°, da Constituição Federal).

Art. 5." Os Auditores de 2.>\ e 1.a
entrâncias da Justiça Militar, para
efeito de vencimentos previstos nesta
Lei, ficam equiparados, respectiva
mente, aos Juízes de" Direito e Juí
zes Substitutos do Distrito Federal.
O Auditor Corregedor perceberá 10%
(dez por cento) mais que o Auditor
de 2.a~ entrância.

Art. 6,° Os JUÍzes dos Tribunais
Regionais do Trabalho da L." e da

2.<1 Região perceberão menos 2{}% (vin
te por cento) que os Ministros do
Tribunal Superior do Trabalho e os
Juízes dos demais Tribunais Reglc

.naís do Trabalho menos um terço que
os referidos Ministros.

Art. 7.° Os presidentes das Juntas
de Conciliação e Julgamento do Dis
trito Federal, Niterói, Vitória e São
Peulo perceberão 80% (oitenta por
cento), dos vencimentos dos Juizes
dos Tribunais Regionais do 'I'raba
1110 da I.e e da 2.a Região e os Pre
sidentes das demais Juntas de OOl1~

cílíação e Julgamento, também 80%
(oitenta por cento) dos venotmenncs
dos Juízes dos Tribunais, Regionais
do Trabalho das outras regtões .

Art. 8.0 Os Vogais representantes
de empregados e empregadores nas
Juntas de Conciliação e Julgamento
perceberão, por sessão a que compa
tecerem, 1130 (Um trinta avos) dos
vencimentos dos Juízes prestâentes
das respectivas Juntas, até o máxi
mo de vinte sessões mensais.

Art. 9.'1 O Procurador Ger81 da
República e o representante mais
graduado do Ministério Público terão
os mesmos vencimentos e vantagens
pecuniárias dos Juízes dos Tribunais
junto aos quais servirem. .

Art. lü. Os Curadores e os Pro
motores da Justiça do Distrito Fe
deral e dos- Territórios terão cs mes
mos vencimentos e vantagens pe
cuniárias dos Juízes de Direito e
Juízes Substitutos, respectivamente,
O Promotor Substituto perceberá me
nos 10% (dez por cento) que o Pro
motor e o Defensor Público menos
20% (vinte por cento) que o Pro
motor Substituto.
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Art. 11. Os vencimentos do Subpro
curador Geral da Justiça Militar cor
responderão a 80% (oitenta :Jo1' cen
to) dos que percebe o Procurador
Geral da: mesma Justiça"

Art. 12. Os Auditores e Premo
teres da Justiça Militar, da :t?cjícia
Militar e do Corpo de Bomben-os do
Distrito Federal, para efeito de percep
ção de vencimentos, rícem equipara
dos, respectivamente, aos Juizes de
Direito e' Juizes Bubstdtutos da .jus
tlça do Distrito Federal, cabendo
aos Advogados de Ofício. que ser
vem junto às referidas Auditorias,
vencimentos iguais [tOS dos Def'ensc
res Públicos.

Art. 13. Os Advogados de Ofício
de 2.a entrância da Justiça MHitar,
para efeito de vencimentos previstos
nesta Lei, ficam equiparados aos De
fensores Públicos. Os Advogados de
Ofício de La entrância da mesma
Justiça perceberão menos 20% (vinte
por cento) que. os de 2,a entrância.

Art. 14. Os Magistrados, Minis
tros do Tribunal de Contas da União
e membros do Ministério Púbncc
aposentados, que atualmente P02Y('.8
bem as vantagens da inatividade pe
los cofres da União, terão, sem pre
juízo dos proventos em cujo gôzo se
encontram, 2/3 (dois terços) dos au
mentes ora concedidos aos da mesma
categoria em atividade.

Art: 15. Pica o Poder Executivo
autorizado a abrir, ao poder Judi
ciário o crédito especial até a Lnpor
tâncía de 30,080.000,00 (trinta' mi
lhões de cruzeiros) a fim de regu
larizar -os pagamentos feitos a Ma
gistrados, membros do Tribunal de
Contas e representantes do 'Ministé
rio Público, com base no art.. 45,
do Código de Contabilidade da Urnãc,
de 1 de janeiro de 1953 a 31 de de
zembro de 1954.

§ 1.0 Fica reconhecido aos Minis
tros do Supremo Tribunal Federal
e ao Procurador Geral da Repúbli
ca, por conta do crédito a que se
refere êste artigo, o direito à. per
cepção da diferença entre 1S ~qt~'S

vencimentos atuais e 10% <dez Dor
cento) a mais dos que perceberam

os Ministros do Tribunal Federal de
Recursos a partir de 1 de janeiro
de 1953 até a vigência desta Lei.

§ 2.0 Fica reconhecido ao Ministro
do Tribunal de Contas da União que,
em atividade, haja percebido. venci
mentos inferiores aos dos demais
membros do mesmo Trtbunal, no pe
ríodo compreendido entre 1 de ja
neiro de 1953 a 31 de dezembro de
1954, por não haver apostdlado seu
título de nomeação, o direito à per
cepção da diferença de vencimentos,
correndo a despesa 001' conta do cré
dito especial a ser aberto em virtude
desta lei.

Art. 16. Para execução desta Lei,
os Tribunais nela mencionados, e os
Ministérios respectivos farão aposti
lar, no prazo de 60 (sessenta) dias,
os títulos de nomeação de seus mem
bros e Juízes, dos representantes do
Mínístér!c Público, Auditores da Jus
tiça Militar, da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral, bem como Advogados de Ofício
da Justiça Militar.

Parágrafo único. Em nenhuma hi
pótese poderão ser pagos vencimen
tos superiores aos fixados nesta lei
nem apostilados, a partir de sua vi"::
gência, os títulos para efeito de au
mento de vencimentos de Magtstrados
e membros do Ministério Público que
não decorra de suas disposições.

Art. 17. Ficam revogadas tôdas as
disposições de leis anteriores- relativas
a vencimentos dos Magistrados e
membros do Ministério Público refe
ridos na presente Lei inclusive da
Lei n.v 33, de .13 de 'maio de 1947,
bem como quaisquer outras disposi
ções em contrário.

Art. 18. Este lei entrará' em vigor
na data de sua publicação.

Rio de Janeiro. em 8 de setembro
de 1955; 134.0 da Independência e
67.0 da República.

JOÃo Cl\FÉ FILHO

Prado Kelly

J. M. wnuose«
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LEI N." 2.539 - DE 8 DE SETEMBRO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a (lIJnr~ pelo Ministério da Educação e Cultura,
o credite especiaL ele crs 28[; soa,{J.o· para atender a despesas decorrentes
de exames âe fla!Jilitação e coeeersos realizados no ano letivo de 1952,

O Presidente da República:

Paço aaoer que o consrcsso Nacional decr-eta e eu sanciono a se
gutnte Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
rcnucaçao e CUltura, o credito eupectal de Cr$ 289.500,00 (duzentos e oi
tenta e nove mil e qumaentos cruzeiros) para atender a despesas decor
rentes de exames de habíütaçáo e concursos, inclusive para o exercício
prorrssronat, reanzados, 110 uno letivo de _1952, nas Faculdades de Farmácia
'e Ortontotogta de São Lu:s, no Maranhao, e Fluminense de Medicina, em
NIterÓI, e no Colégio Pedro Li - Externato, nesta Capital; de acordo com a
reiaçao abaixo:

ESTADO DO MARANHÃO
.FACULDI\DE DE rAF..MÁCIA E ODONTOLOG!A DE sÃO Luís

Número NOME
I
i Importâncias
i

1
2
3

I
Prol. Paulo Mattos " 1
Prüf . Dourival Lobato ' j
Prot . Oalrts Guimarães, catedrático em Belém do!

Pará (percebendo crs 3,000,00 pelos seus tiono-]
ràrros, e mais era ;j.OOO,OO, como residente fora]
do local da reaüzaçâo do concurso) num total de!

I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

FACULDADE FLUIVHNENSE DE MEDICINA, _ N1TERór

Org
3.000,00
3.000,00

6.000,00

1
2
3
4
5
6
'I
8
9

10
11
12
13
14
)5
16
17
18
19 .
20
21
22
23

r».
nr.
nr.
r».
Dr-.
r».
Dt-.
Dl'.
Dr ,
Dl'.
Dr.
Dr .
Dl'
Dr.
r».
Dr.
r».
Dl'.
r».
r».

I Dr ,
! Dr.

Dl',

I
Thomaz da Rocha Lagoa ., ...........•...... j
Otacílío 'Tavares ~l~emand 1

AlUIzIO de Melu Leítao .
Alcides Jardim -, 1
João Pádua Corrêa - )
Almir Rodrigues Madeira 1
Roberto Pereíra dos santos ,., .. 1
Tito Eneas Leme Lopes .. , !
Ruy Ptnhetrc ' .. j
zustàcmc Leite Btttencourt Sampaio )
Durval de Almeida Batista Pereira i
Hernam Pires de Melo .- 1

Aureliano. Leite Barcelos 1.
Darcy Pereira de Miranda _ i
Paulo Cezar de Almeida Pimentel 1

Antônio Salema Neto •..................... !
Ohrrstãano Rocas 1
Gentil Achiles. Vivas .. : ~ .
Larayet e Rodrtgues Pereira .
Franctsco Btttencourb da Silva 1
Francisco L. B. Sampaio Neto · 1
Lino Colét ~.I

José Figueiredo da Costa j
I

4.190,00
4.190,00
4.190,00
4.190,00
4.190,00
4.190,00
4.350,00
6.600,00
4.190,00
4.130,00
4.130,00
4.130,00
4.130,00
1. 800,00
1. 800,00
4.310,00
4.130,00
4.130,00
2.330,00

160,00
160,00
160,00
160,00
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COlÉGIO PEDRO II -- EXTERNATO

NOME

81

I
i importâncias
1

Examinadores
I
t

1 I Clóvis do Rê-go Monteiro .
2 1 Cândido .rucã (filho) .
3 I José R. Leite e oíttcrca .
4. I Quintino do Valle .
5 I Vandíck Londres da Nóbrega .

",'.6 f Antõnio dos Santos J. Guedes .
7- I Fernando A, Raja Gabaglia "' .
8 I Raul Penido Filho .
9 I Ricardo Rodrigues Vieira ~ .

10 I Roberto Bandeira Accioli .· ···················1
11 I Güdasío Amado !
12 I Paulo C. Machado da Silva '
13 I Manoel Fialho da Motta ; -.
14 1 Oectl Thíré .
15 I Helio C. Oliveira Fontes .
16 \ George Summer .
17 I Haroldo Lisboa da Cunha .
18 i José de Sá Roriz .
19 I Enoch da Rocha Lima .
20 \ João Sabota Barbosa .
'21 I Jurandír dos 'Reis paes Leme ,.;

1
Auxiliares

crs

3,500.00
4,210.00
3.000,00
7,600.00
4,600.0ú
4,600.00
3,000.00
3.920.00
3,500.00
3,500.00
4,600.00
4.600.00
5 750.00
3,500.00
3,720.00
3 260.00
3,000.00
3,500.00
3.500,00
3,000.00
3,000.00

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15,
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28

I
Elptdlc Pimentel i
João Thomaz Netto · .. ··.···.;················1
Petronío Mota , ' ' ' , .. 1

I Vittorio Emanuele Bergo ····.···················1
I Octacilio Alvares pereira - !
I 'Niel Aquíno Casses , i
1 Olmar Guterres da Silveira , , :
I Carlos Henrique da Rocha Lima !
! Boaventura Ríbetro da Cunha · 1

! Paulo Lantelmo ; , I
i Israel de, Araujo Mattos · .. · .. ···················1
! Isaac Volchan 1

I' Aida Baptista do Val ·········,· .. · .. 1

\
Ml1.!ilo Navarro Pereira .. : _.. _. ' 1

ElVIra T. Eva Manuel Torttma t

I Hestía Ribeiro Barroso · ··········.·····.·1
I Edzia Hartenber ,. "·1
I Maria Luíza Barreira Fonseca .. , ~ 1
I Vel''1. Moura Echenique ·· ..... · .. ·· · ·····1
I Zaira Maia ..................•.... , i
I Isís Souza da Fonseca Silva .... ·.· .. ·-···········1
I Maria de Lourdes P. M. Fonseca : ;.1
1Theophilo Moysés .0-"'0-' 0-""""",'""" :,1
I Dera de Souza Bra(?;a " '1
I JoSé de Laseerre Fernandes ; ~ .. !
1 Abelardo Duarte Coutinho ;.; ; - I
I Dina Pleísclmer Venancio .Fílho ,... 'I
1 José oorréa Filho ""O- :0- , o- o- o- I

2,170.00
300.00

2.170.00
2,120.00
L 480.00
L 820.00
2,030.00
L 820.00

000.00
600.00

L 480.00
900.00
600.00

.2-470.00
L 460.00
L 460.00
L43Q.00

600.00
L 430.00
L 430.00

600.00
600.00
900.00

L 750.00
1.75U.OO
L 750.00
L 750,00

600.00
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NOME
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IIm!Xli'tâncla
I

23
24
25
26
27
28
29
3U
31
32

Alcides de Oliveira \
Joaquim da SIlva Braga i
João Caetano }i'llho . 1
Noemía Ferreira Barbosa _ \
Luíza Dias .atvce I
Alayde Pílguetras 1
Vicente 'I'ríaní I
Manoel Reis )
Pedro Gomes de Oliveira )
Djalma de Araújo 1

. I
TOTAL , [

750,00'
450,00
450,00
450,00
750,00
750,00
750,00
450,00
450,00
450,00

239.500,00

Art. 2.... Esta ~i entrará em vigor na da ta de sua publicação.
Art. ::i." Revogam·se as. disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 8 de setembro de 1955; 134.° da Independência e

67.0 da Repúblíca..
JOÁo CAFÉ FILHO.

casuuao Motta Filho.

J. M. Whitaker.

LEI N.o 2.590 - DE 8 DE SETEMBRO
. DE 1955

Aut01'iza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cut
tura, o crédito especial de Cr$
35.100,00 para pagamento a Arnal
do de Azevedo Estrêla, com insie
nização de serviços prestados à ad
ministração pública.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decrete e eu sanciono a seguinte
Lei:

Al"t~ 1.° Ê o Poder Executivo auto
riaado a abrir. pelo Ministério dar
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Crg 35.100.~O (trtnta e cinco
mil e cem cruzeiros) como Indeniza
cão de serviços prestados à adminís
tração pública, por. Arnaldo de Aze
vedo Estrela, quando, na expectatív-.
de renovação de contrato e atendendo
ao apêlo da. administração, regeu, no
período de janeiro a setembro de 1947.
fi. cadeira de aprecíaçâo musical 11,1
oonserveténo Nacional de Canto 01'
feônico.

AI·t. 2,0 Esta lei entrará em vigor
!l'a data de sua puSlícaçâo.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em ccntrárfo .

Rio de Janeiro, em 8 de sctema;o
de 1955; 134.0 da Independência' e
67.0 da República.

João CAFÉ FILHO.

Candido Motta Filho.

J. M. Whitaker.

LEI N.0 2.591 - DE 8 DE SETEMBRO
DE 1955

Concede às emprêsas ou Iírmos legal
mente conetituiâas, ou a cultivado~

res ídôneos do fumo. tipo comercial
conhecido por "capeiro",isenção
de direitos e taxas aduaneiras
para a importação do iomo-teic,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Naeío
nat decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1.0 Ê concedida, às emprêaas ou
firmas legalmente constdtuídàa, ou a
cultivadores idôneos. do fumo tipo co
mercial conhecido por "oapeíro", ísen-
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ção de direitos e taxas aduaneiras, ex
cluída a de previdência social. para
a importação do pano-tela adequado
à Cobertura das áreas ocupadas com
essa cultura,

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de
1955; 134.° da Independência e 67,° da
República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

J. ]1/[. Whitaker.

LEI N." 2.592 - DE 8 DE SETEMBRO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda, por coa
ta da arrecadação do corrente exer~
cicio, o crédito extraordinário de
Cr$ 3.000.000,00. para atender aos
prejuízos causados pelo tufão nos
municípios da zona norte do Estado
de Santa Catarina.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1.0 It o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, por conte da arrecadação do
corrente exercício, o crédito extra
ordinário de Cr$ 3.000.000,00 (três mi
lhões de cruzeiros) para atender aos
prejuízos causados pelo turão ocorri
do em 18 de maio de 1955, nos municí
pios da zona norte do Estado de San
te. Oatarlnar.

Art. 2.0 O crédito de que trata o
art. 1.0 será entregue ao oovsmc do
Est-ado que, após' levantamento dos
prejuízos pessoais e materiais ocasio
nados pela catástrofe, fará. a nevide

.aplicação, dêfe prestando _ contas à
União no prazo de 120 (cento e vinte)
dias.

Art. 3.o Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, B de setembro de
1955; 134,0 da Independência e 67.0
dá República. .

JOÃo -CAFÉ FIL1lá.

J. M. Whitak.,..

LEI N.o 2.593 - DE 8':JE SETEMBRO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo JI"anistério da Educação e CUl
tura, o crédito espeCial de Cr$ •. ,
27.427,50, para atender ao paga
met-to do aluguel das salas ocupa
das pelo Serviço de Estatistica da
Educação e Cultura.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a -seguinte
Lei:

Art. 1.° .€ o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito espe
cial de Cr$ 27.427,50 (Vime e sete
mil, quatrocentos e vm-c e sete cru
zeiros e cinqüenta centavos) para
atender ao pagamento do alugue! cor
respondente aos meses de abril, maio
e junho de 1952, das salas ocupadas
pelo Serviço de Estatística da Edu
ca-ção e cultura, no Edificio d'''A
Noite" .

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 'em 8 de setembro
de 1955;134.0 da Independência e
67." da República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Candido M otta Filho.

J. M. Whitakcr.

LEI N.O 2.594 - DE 8 DE SETEMBRO
DE 1955

Dispõe sôbre o desdobramento dOS'
Cursos de Geografia e História nas
Faculdades de Filosofia,

O Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1.0 O atual curso de Geografia
e História das Faculdades de Filo
sofia do' país é desdobrado em dois
cursos independentes, curso de ~o

grafia e curso de História.
Art. 2.0 ~Ocurrículo mínimo dos

cursos de Geografia e de História das
Faculdades de Filosofia constará. res
pectivamente, das dísclplíncs: de C ...'0
grafia e de 'História. -índícadas no' ar-
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tígo 14 do Decreto-lei n." L 149, de
4 de abril de 1939, e de conformidade
com o estabelecíc, no Decreto-lei nú
mero 9.092, de '26 de març- de 1946.

Art. 3.0 Esta lei. entrará em vigor
na data de sua puhllcaçào, revogadas
as disposições em ccntrõrto .

Rio de Janeiro, em..... ~.e setembro
de ,1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.
Candido Motta Filho.

LEI N.O 2.59"5 - DE 10 DE SETEl\fBRO
DE 1955

ReVigora até 1958, aprazo de validade
do crédito especial de Cr$ .
150.000.000,00, aberto pelo Decreto
n." 31.481, de 18· de setembro de
1952, para atender .ds despesas com
o contrato celebrado entre o De
partamento' Nacional de Estradas
de Ferro e a sooíae Générale de
Constructions Biectriques et M echa
niques Alsthom e a Emprêsa Cons
trutora Ernesto woebcke S. A.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' revigorada, até 1958, a
vigência do crédito especial de Cr$
150.000.000,00 (cento e cinqüenta mi
lhões de cruzeircs) , autorizado pela
Lei n,s 1.610, de 27 de maio de 1952,
e aberto pelo Decreto n,v 31.481, de
18 de setembro do mesmo ano, .. ,
(Vetado) ...

Art. 2.° Revogam-se as disposi-ções
em contrário:

Rio de Janeiro, io de setembro de
1955; 134.° da Independência e et»
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.
Octaoío Marcondes Ferraz.
J. M. Whitaker.

LEI N.O 2.596 - DE 10 DE
SETEMBRO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 1.797.458,70, para regulariza
ção de despesas feitas no exercicio
de 1952, que foram pagas além do
credito próprio.
O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério .da
Justiça e Negócios Interiores, o cré
dito especial de Cr$ 1. 797.458,70 (um
milhão, setecentos e noventa e sete
mil, quatrocentos e cínquenta e oito
cruzeiros . e setenta centavos) para
regularização das despesas que," no
Orcamentc relativo ao exercicio de
195~2, à conta da Subeonsígnaçâo 14
~ Gratificação adicional, da Verba
1 - pessoal, item 05-05 - Divisão
do Pessoal, foram pagas além do
crédito próprio,

Art. 2.° Esta Lei entrará em vígor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de setembro
de 1955; 134.° da Independência e
67,0 da República.

Joêo CAFÉ FILHO.
Prado Kelly.
J. M. Whitaker.

LEI NC' 2.597, DE 12 DE SE'l'EMBRO DE 1955

Dispõe .ç(J!Jte2;onas ísuliepeneàceis a defesa do pais e dá outras. prcíndérusuu:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se..
guinte Lei:

Art. 1.0 E' vedada, nos têrmos do art. 180 da Constituição, nas zonas
.ndiepensáveís à defesa do pais, a pratica de atos rerererces à concessão
de terras à abertura de vias de comunicação à instalação de meios de
transmissão, à construção de pontes e estradas internacionais e ao estabe
lecimento OU exploração de indústrias que interessem à segurança da Nação
sem o prévio assentimento do Conselho de Segurança Nacional.
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Parágrafo único. As autorizações poderão ser a qualquer tempo mcdt
ficadas ou cassadas pelo referido conselho.

Art , 2.° E' considerada zona índíspensavet à defesa do pais a faixa
interna de 150 (cento e cinqüenta) quilômetros de largura, paralela à
linha divisória do território nacional, cabendo à União sue demarcação.

Parágrafo único. O Congresso Nacional, ouvido o Conselho, de segu
rança Nacional, poderá, a qualquer t-empo, incluir novas zonas ou modificar

estabelecida neste artigo.
Art. 3.0 De sua arrecadação nos Municípios situados na faixa estabe

I Ieclda no artrgo anterior, o Govêrno Federal allHcará _ nos' mesmos,
anualmente, no mínimo 60% (sessenta por cento) especialmente em:

a) viação e obras publicas;
b) ensino. educação e saúde;
c} desenvolvimento da lavoura e pecuária.

"Art, 4.0 Para a construção de obras púbrícas da competência dos mu
nicípios, abrangidos pela zona fixada nesta lei a União concorrerá com
50% (cinqüenta por cento) do custo. '

Parágrafo único. Cabe à Comissão Especial da Faixa de Fronteiras
ou ao órgão que a substitua na organização do Conselho de Segurança
Nacional aprovar os planos que lhe forem submetidos, dando preferência
às construções de prédios para escolas, hospitais e maternidades, rêdes de
água e esgotos, usinas elétricas e rodovias, e solicitar a cousígnaçâo nó
Orçamento da República dos recursos necessários ao cumprtmento do djs
posto ne~te artigo,

Art. 5,° Além das obz'ígaçôes decorrentes do artigo anterior, cabe ao
poder Ex~cutivo ~_9:_~~#:Ç,~-º.~.de__.~olôI].:iª.&._.,f\g'_n~olas_ ,_.~_,_.,:ú9~_~0.E., __ Ftlr:a~_~ de
recuperaçao do -elemento humano naclOnaJondé' se tornar necessário bem
como estabelecer, por proposta e nos locais tndícados pelo Conselho de
Segurança Nacional, colônias militares com o mesmo oojettvo .

Art. 6,7 São consideradas de Interêsse para a segurança nacional:
a) . as indústrias de armas e munições,
b) a pesquísa, lavra e aproveitamento de reservas minerais;
ci a exploração de' energia elétrica, salvo a de potência tntertor a

150 kw;
d) as tábrtcas P. laboratórios de explosivos de qualquer substância que

se destine a uso bélico;
e r Os meios de comumcação como rádio, televisão, telefone e telégraru.

,§!.-' O funcionamento de outras indústrias, e do comércio" salvo S'C
dísctptínadas por tei especrai. mdependem de assent.ímento Dreno.

§ 2." Não esta sujeita à autorização exigida nesta lei a expíoraçâo
de energia elétrtca quando feita diretamente pelos Estados e Munícípfos.
os q,ua,lS t'~meterão ao Conselho de Segurança Nacional os elementos
estatísticos ínformatcvos de suas instaíaçôes.

Art. 7/' Nas Indústr-ias e atividades enumeradas 00 artigo anterior e
obrtgatórto :

1 - 'que 51% (cmquenta e um por cento) do capital das emprêsas. no
uuuímo, pertença a brasíletros:

II - qUE .... quadre -:k pessoal sejn constftuíuo, ao menos, de QOl8 terços
de trabalhadores nactonaís ;

In - que a administração ou gerência caiba a brasileiros ou a maio ..
ria de brasileiros. assegurados a êstes poderes predominantes.

Parágr,afo único, Na falta de trabalhadores brasileiros, poderá (
Conselho oe Segurança Nacíonal permitir, em casos especiais, a adm1SS:3.0
de trabalhadores estrangeiros, até 49% (quarenta e nove por cento) do
pessoal empregado na emprêsa por tempo limitado.
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Art. ao A concessão de terras públicas não poderá exceder de 2.00l
hectares cdois mil hectares) e são consideradas como uma só unidade ar
concessões a emprêsas que tenham administradores comuns e a parentes
até 2.° grau, ressalvados os maiores de 18 anos e com economia nróprta.

Art. 9.0 As transações de terras contidas na zona definida no art. 2.
(150 kms.) , tais como: alienações, transferência por enüteuse, anticrese,
usufruto e transmissão de posse a estrangeiros, dependem de autorízaçãc
prévia do Conselho de Segurança Nacional.

Parágrafo único. Os notários escrivães e os oficiais de registro ch
imóveis são obrigados a comunicar a transação de que trata êste arttgc
ao Conselho de Segurança Nacional dentro dos 30 (trinta) dias seguintes
ao da lavratura do .ato. salvo quando se tratar de terrenos urbanos destí
nados a edificação ou se o adquirente fôr brasileiro,

Art. 10. se em qualquer Município a aqulsíçâo de terras por estran
geiros atingir a um terço da respectiva área, denegará o conselho dt
Segurança Nacional novas autorizações e solicitará, sob pena de respcn
sabílídade, aos notários á suspensão de novas escrtturaere aos oricters c
registros públicos a cessação de tra nscrrçôes .

§ 1.0 Só á. brasileiro será consentido POSSUil' terras em qualquer
munícípío integrado, parcial ou totalmente, na faixa de fronteira, cuja
área -íguale a um terço da respectiva euperrtcie. Atingido tal limite
nenhuma nova aquísíçâo poderá ser processada sem que seja ouvido o
Conselho de' segurança Nacional. SOb pena de responsabilidade dl:)~

notários e oficiais de registro ce imóveis.
§ 2.0 São respeitados os direitos dos brasileiros jál'roprietários de

áreas que ultrapassem o limite fixado neste artigo. Os notários e oncíae
de registro de imóveis informação ao Conselho de Segurança Nacional
no prazo máximo de três anos, sõbre os mencionados proprietários e as
áreas que já possuem em cada munícípío da mesma faixa.

Art. 11. As emprêsas de colonização que operarem dentro da taaxa de
fronteira são sujeitas às restrições enumeradas no art. 7.0 desta lei.

Art. 12. O Conselho de Segurança. Nacional, no exercício das atribui
ções que lhe confere a presente lei, terá como órgão auxílíar a Comissão
Especial da Faixa de Fronteiras ou órgão que a substítua na orgamzaçáo
do Conselho de Segurança Nacional,

Art. 13. A Oomíssâo Especial da Faixa de Fronteiras (CEFF). suoor
dínada diretamente ao Presidente da Repútrlíca, compõe-se de um Presi
dente, que é o secretário Geral do Conselho de Segurança Nacionar. do
Chefe do Gabinete da Secretaria Gera! do Oonselh.. de Segurança Nacicna.
e de mais cinco membros de livre escolha do Presidente da República, e de
um Secretário em comissão,

§ L° Os serviços administrativos da Comissão serão executados pO:'

servidores requisitados na forma da lei"
§ 2.'> Os atuais servidores da Comissão serão aproveitados em cargo

equivalentes em outros órgãos do servtçn público,
Art. 14. Compete à Oomíssâo Especial da Faixa de Fronteiras 0.\

ao órgão que a substitua na organização do Conselho de Segurança Na-
ctonal: .

. a) instruir os peuídos relativos aos assentimentos previstos nesta lei
bem como os processados de rnocntícaçãc ou revogação das autortzações
concedidas;

b) organizar.,) cadastro das terras, das indústrias e dos estabeleci
mentos da 'Zona de fronteira;

C) mandar proceder a exames e investigações locais;

d) requisitar. dos poderes _públicos. ou de particulares, informações
elementos est_atlstIcos necessárros ao cumprimento de SUas atrünnçôes ;
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e) cumprtr as determinações emanadas do Conselho de Seguranç»
Nacional;

f) apresentar anualmente ao Conselho de Segurança Nacional reta.
tório pormenorizado das suas atividades;

Parágrafo único. A Oomíssào Especial. é autorizada a entrar era
acôrdo com os Estados, Territórios e Municípios no sentido de racnitac
o exame e solução dos assuntos sujeitos ao seu juízo.

Art. 15. As autoridades entidades e serventuários públicos devem
exigir prova de assentiment~ do Conselho de Segurança Nacional para
a prática de ato regulado por esta lei.

Art. 16. A infração do disposto nos arts. 1.0, 7.0 e 9.0 desta lei
sujeitará os responsáveis à multa de Cr$ 1.000 (mil cruzeiros) a .
Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros) e ao dôbro na reincidência.

§ 1.0 A Oomíssâo Especial de Faixa de Fronteiras ou órgão que a
substitua na organização do Conselho de Segurança Nacional Instaurará
o respectivo inquérito, assegurada ampla defesa ao interessado.

§ 2.0 Da decisão da Comissão, reconhecendo a infração e cominando
a milita, haverá recurso necessário para o Conselho de Segurança Na
ctonaf abrindo-se prazo ao interessado para razão de defesa.

Art. 17. Das decisões da Comissão Especial da Faixa de Fronteiras
ou do órgão, que a substitua na organização do Conselho de Segurança
Nacional cabe recurso para o Presidente da República.

Parágrafo único. O recurso será apresentado à Comissão, que deverá
reexaminar o assunto, podendo reformar a decisão recorrida, antes de G

encaminhar .
art.: 18. E' considerada concedida a autorização prévia para qualquer

ato que dela depender, de acôrdo com esta lei, se não rôr despachada e so
licitação respectiva dentro em 18-0 (cento e oitenta) dias do seu recebi
mento na secretarta geral do Conselho de Segurança Nacional.

Parágrafo único. Caso seja cassada ou modificada dentro de 1 (um
ano) a autorização obtida pelo decurso do prazo previsto neste artigo, o
pedido de reconslderaçào ac conselho terá efeito suspensivo.

Art. 19~ '::' O Presidente, os membros e o secretário da Comissão Especial
da Faixa de Fronteiras ou o órgão que a substitua na organização do
Conselho de Segurança -Nacional perceberão Cr$ 300,00 rtz-ezentos cruzei
.ros) por sessão a que comparecerem, até o máxímovde 6 (seis) POl' mês.
-c-erendo a despes-c pela verba própria do orçamento.

Parágrafo único. Os servidores requisitados perceberão as gratlfíca
ções de Gabinete que forem arbitradas, no início de cada ano, pelo
Pri'~Slwmte da Pc-ubuce.. mediante proposta do presidente da comissão.

Art. 20.. Na regulamentação da presente lei o Poder Executivo espe
cificará quais as fábricas e laboratórios referidos no inciso"d" do art. 6°
desta lei.

Art. 21. São revogados os decretos-Ieís ns. 1.164, de 18 de março de
1939; 1.968, de 17 de janeiro de 1940; 2.610 de 20 de setembro do mesmo
ano; 6.430, de 17 de abril de 1944; 7.724, de 10 de Julho de 1945;' 8. 908,de
.24 de. janeiro de 194>(J; e mais dfsposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1955; 134.° da Independência
e 67.0 da República,

JOÃO CAFE FILHO.

Prado f(elly.
Edmundo Jordão Amorim do Valle.
Henrique Lott.
Raul Fernandes.
J. M. Whitaker.
Octama Marcondes Ferraz.
Munhoz da Rocha.
Candido Motta -Filho.
Nepoteão de Alenoastro Guimarães.
Eduardo Gomes.
Aramis Athayde.
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LEI N." 2.598 -,-. DE 13 DE SETEMERO
DE 1955

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de crs 10A)()<D.OOO,OO
-pora restituição cos Sindicatos das
Emprêsas dó Grupo Light, Rio e
São Paulo, e que será aplicado na
instalação de suas colônias de fé
rias.

o Presidente da República resolve: .

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o credito especial de Cr$
10.()f)O.OOO,OO (dez milhões de cruzei
ros) , destinado ao Sindicato dos Tra
balhadores na Indústria. da 'gnergía
Elétrica e Produção do Gás do Rio de
Janeiro, Sindicato dos Trabalhadores
em Emprêsas de Carris Urbanos da
Rio de Janeiro, Sindicato dos Traba
lhadores em Emprêsas Telefônicas do
Rio de Janeiro, Sindicato dos I'raba
Ihadores na Indústria da Energia Hi
droelétríca de São Paulo, Sindicato
dos Trabalhadores em Emprêsas Te-

Iefônícas do Estado de São Paulo,
Síndícatc dos Trabalhadores nas In
dústrias Urbanas de Santos, São Vi
cente e Guarujá, e- Sindicato dos Tra-

. balhadores na Indústria da Produção
do Gás, São Paulo, signatários do
acôrdo salarial firmado no Ministério
do Trabalho. Indústria e comércio,
em 19 de fevereiro de 1949, a título de
restituição de igual Importância, apli
cada pelo referido. Ministério, na ~s·
talaçâo da Colônia Agrícola Modêlc,
em Sapucaia, Estado do Rio de .ra
neíro.

Art. 2.° A importância mencíonada
no art. 1.° será aplicada, pelos SJn
dicatosa que o mesmo se refer~, em
suas respectivas colônias de tértas ,

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publtcação.

Art.. 4.° Revogam-se as, díspostcôae
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de setembro
de 1955; 134.° da Independência e 67.~

da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Munhoz da Rocha.

J: M. Whitalcer.

LEI N.o 2.599 ~ DE 13 DE SETEMBRO DE 1955

Dispõe. sôbre o P';<tno Geral de Aproveitamento Econômico do Vale
do São Francisco

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 :t: aprovado, nos têrmcs desta lei, o plano geral para o
aproveitamento ec:onOlTI1CO do V~Le do Sâo Francisco, elaborado na torma
da lei n,e 541, de 15 de dezembro de 1948. em obediência ao que dispõe
o art. 29 do Ato das Dísposícôee Constitucionais Transitórias.

Parágrafo único. :E;sse plano organizado pela Comíssâo do Vale - do
São Francisco e pormenortzadarnente exposto na memória descritiva- e

justáficatíva intitulada "Plano Geral para o Aproveitamento Econômico
do Vale do São Francisco" compreende:

a) ,JS estudos gerais sôbre a bacia hidrográfica, inclusive levantamen
tos, observações, pesquisas e tnouentcs destinados à organização dos pro
gramas detalhados dos serviços e nccessànos ao desenvolvimento econô
mico e social do Vale do São srar.ctsco:

b) a regutarlzaçâo de regime fluvial, pela construção de reservatórios
de acumulação nas bacias do rio principal e de seus afluentes;

cY o melhoramento das condições de navegebílidade dó rio São Fran
cisco, de sua barra e de seus afluentes, e a ampliação da rêde fluvial pela
incorporação, ao sistema de novos cursos dàgua:
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d) a ampliação, modernização e padronizaççâo do sistema fluvial de
transporte, com a crganâzaçâc de uma sociedade de economia mista para
exploração do trârego fluvial;

e) a construção de centrais elétricas e respectivas linhas de trans
missão;

,I. a execução de serviços de irrtgaçào, por meio de barragens e ou
tros sistemas destinados à colonização de grandes áreas da bacia bem
oomo à construção de sístemas de pequena irrigação, na base de coopere
ção;

g) a construção de rodovias de acesso e ligação, destinadas a conjugar o
sistema regional .de transporte com o plano rcdovíárto nacional e os planos
estaduais. respectivos;

fl,J as rnstarações dos aeroportos e campos de pouso que formam a
Rota do São FranCISCO;

i) a urnaníaacão das cidades I:' a construção de sistemas de abasteet
mento d'água e: remoção de dejetos das mesmas;

t)' o saneamento e a drenagem indispensáveis à recuperação dias terras
úteis à agricultura no 1'10 São Francísco e seus afluentes, as quais pode

rão ser, quando conveniente, prêvíamente desapropriadas;
k) a realízaçâo de serviços de educação e ensino profissional, inclusive

a uaataíaçâo de fazendas·escolas, a organização de missões rurais nmbulan
tes e o estabelecimento ce cursos de treinamento manual:

l) a execução de serviços de saúde e assistência, incluindo o equípamen
to e custeio da Rêde Hospitalar, a organízaçâo de unidades móveis es

etstenctars e os trabalhos de profllaxía da malária;
m) a realização dos serviços destinados- ao fomento da produção agro

pecuária, incluindo a meoanízaçâc da lavoura, a construção de armazéns e
silos, a perfuração de poços, a manutenção de uma carteira de revenda,
o estabelecimento de matcoouros, a construção de laboratórios. fábricas e
usinas. elém dos serviços de defesa sanitária animal e defesa sanitária
vegetal;

n) a realização de' serviços destinados ao fomento da produção m
dustríal ;

o) o florestamentc, reflorestamento e proteção das nascentes dos nos
da Bacia.

Art. 2.0 O plano geral terá a duração de 20 (vinte) anos, a partir de
1951. e será dividido .para sua melhor execução em quatro períodos cu
qüínqüêníos,

~ 1.c No inicio das sessões legislativas dos anos de 1955, 1960 e zsss
o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional, para a necessária apro
vação, o programa relatrvc 8AJ quínquêmc seguinte.

S 2.': Cada programa, que for submetido à aprovação do Congresso
Nacional, deverá ser acompanhado de dois relatórtoa sintéticos: o primeiro
resumindo os progressos rettos na utilização dos recursos naturais e no

esfôrço de recuperação do homem, dando, principalmente, os resultados
obtidos no aumento da produção, agropastorn, das atividades tnoustnnrs,
da exploração mineral da eficiência dos meios de transporte e da melho
ria das condições ~e vida das populações rurais e urbanas; e o segundo
tratando dos Objetivos, que se pretende atingir com o plano qüinqüenal
seguinte. -

Art. 3.0 As despesas com 2' execução do plano geral do Vale do São
Francisco, na parte que constitui responaabilídade direta da União, serão
classificadas no anexo próprio da Comissã-o do Vale do São Francisco 110
Orçamento Geral da República e atendidas à conta dos recursos estatiete
cídos no art. 29 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

Art-. 4.0 O crçamento vgerat da Uníâo consignara, arxualmente, as do
tações à Comíssâo do Vale do rao Francisco, para execução do plano e
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custeio dos serviços previstos, não pod-endo, em nenhum caso, a importância
totar das mesmas ser interior a 1% sôbre o montante das rendas tributárias
previstas na proposta para ') exerctcíc a .que se referir o orçamento.

Parágrafo' único - Verificado que as dotações consignadas a 00
missão do vale do São Prancísco, para execução do plano de recuperação,
foram, Dum exercício, inferiores a 1% (um por cento) das rendas trtbutárías
nêle efetivamente arrecadadas, será a diferença suprida por crédito espe
cial, cuja aplicação se restringirá às obras do plano.

Art. 5.° E' o poder Executivo autorizadoa a brlr créditos especiais ate
a importância de Cr$ 177.200.000,00' (cento e setenta e sete milhões de
cruzeiros), para ocorrer às despesas previstas, no quadro anexo a esta lei,
a fim de ser dada aplicação aos saldos verificados nos exerctctos de 1951,
1952, 1\;)53 e 1954.

Art. 6 ° E' o Poder Executivo autorizado;
a) a negociar empt éstímos internos ou externos, cujo prazo não ul

trapasse o Iíxado para o plano no art. 2o desta iei e que não impliquem
compromissos anuais superior a 0.4 % (quatro décimos por cento) das
respectivas rendas tributárias, a fim de rtnancrsr a execução das obras
de regulartzaçâo do regime fluvial, e de grande Irrigaçáo, indicadas no

plano, principalmente da barragem das Três Marias (Borrachudo) .

b) a celebrar contratos, na forma da legislação vigente, para aquisição nos
mercados externos. dos materiais e equipamentos necessários à execução
do plano geral do Vale do São Francisco,

Art. 7.'1 Compete à Oomrssâc do Vale do .Sâc prancísco promover en
tendimentose firmar acordos e convênios com os governos esteduats e
municipais, autarquias, sociedades de eccnomía mista. entidades paraes
tatais, existente ou que venham a ser criadas em virtude de lei, e en
tidades privadas. no sentido de coordenaras atividades relacícnadae com
os programas de trabalhos cêste plane" tende em vista o disposto no art.
14 da lei n,« .541 de 15 de dezembro de 1948.

Art. 8.0 Mediante convêntoe a comissão do Vale do São FraD(~;'5~~O 0.00
perará com os municípios da Bacia na instalação ou melhoramento de
um serviço de at-astecímenro dágua potável, empregando, em cada r-aso.
por conta das dotações do art. 29, do Ato das Dísposíçôes Constitucionais

'I'ransltórias, quantia não superior a cr$ 1.000.000,00 (Um milhão de cru
aeírosi , competindo-ihe estudar. projetar e executar as respectivas obras.

§ 1.0 Caberá à prefeitura interessada o custeio do que exceder ca
quere importância, d~V0nC:O antes do tmcío das obras, ter assegurado á
Ocmíssão do Va1e de São F'rancisco o tmancíamcnto: da parte .iue lhe
compete, podendo. :::'l~ necessárío.: recorrer, para tanto. a operação de crédito,
caso em que lhe será 'facultado darem garantia a renda do próprio ser
viço.

~ 2.° N-os casos d-e comprovada Impossibüídade, por parte das Pre
feituras de custearem a parcela dos serviços que lhes compete ou de ccn
seg-uirem a necessária operação de crédito, como previsto no parágrafo
anterior; poderá a comissão do Vale do São Francisco financiar a exe
cução da referida parcela de serviço, mediante garantia oferecida pelas
Prefeituras Interessadas, cem bese na. quota-parte do ímpôsto de renda
devida aos Municípios.

§ 3.° Os prazos dos financiamentos concedidos pela Comissão do Vale
do São Francisco não poderão ultrapassar o prazo indicado noa'l't, 2.°
desta lei para a execução do Plano Geral, e os juros serão de 6% (seis por
cento) ao ano.

§ 4.0 Para atender aos financiamentos a serem feitos pela Comissão
do Vale do São Francisco serão previstas, GOS programas relativos ao 2.°
e 3.° qüinqüênios dó Plano Geral, as necessárias dotações, às quais írâc

sendo incorporadas as amortizações e juros daqueles mesmos empréstimos
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concedidos, formando um funde único rotativo destinado a financiamentos
da espécie em questão.

,§ 5.° No programa referente ao 4.° qümqüênío do Plano Geral será
prevista a Jíquídaçâc dêsse fundo, fíeando indicada a aplicação que deverá
ser dada ao seu montante.

§ 6.° Na distribuição dos benefícios previstos nesse artigo e, quando
cabível, também dos financiamentos mencionados no seu § 2. serão obser
vades, com referência aos Estados, os critérios de proporcionalidade quanto
ao número de Municípios de cada Estado compreendidos no vale e ainda
não servidos por sistema público de abastecimento dágtra, e da simultanei
dade, quanto' à execução das obras.

A..1't. 9.° A autcnorme, tmanceíra e administrativa, concedida a 00
mísaâo da Vale do gão Francisco, conforme díspêe o art. 1.0 da lei
n.? 541. de 15 de dezembr o de 1948, faculta ao referido órgão, além de

outras prerrogauvas:

aI aplicar recursos independente de registro prévio no Tribunal
de contas, de acôrdo com (I díspostr no art. 17 da lei D.O 541. de 15 de

dezembro de 1948;

bJ requisitar funcionários especializados de outras repartíçôes e servi
ços, de acôrco com ° F....c,tatuto dos Funcionários Públicos Civis da União,
podendo conceder-lhes gratificações até o máximo correspondente ao sim
bolo Fg~l.

Parágrafo úníco . Os ealdos das dotações não aplicadas no exeroícío tt
nanceiro ou dentro dos prazos normais de vigência dos créditos, Sel'30
Integratmente apâcados em épocas posteriores, escriturados em "restos a
pagar" ,

Art. 10. A Ocm.ssâo do çare do São Francisco manterá no Banco do
Brasil S. A. uma conta especial de Entidades Públicas, onde deposita
rá, anualmente. o montante des dotações que lhe forem concedidas para
a execução do plano de obras e mais serviços a seu cargo, sa-cando à
medida das necessidades, tendo em vista o disposto no art. 16 da lei
TI.O 541, de 15 de dez.emorc «e 1948. '

~ 1,0 Aprovaue 8,' lei de meios para cada exercício, a Comissão do vare
do Sâo Francisco provtdencíará direta.mente, junto ao Ministério da Fa

zenda, no sentido de que seja aberto no Banco do Brasil S. A., o crédito
bancário respectivo no total das dotações que forem concedidas, cuja conta
será movimentada pelo diretor supermtendente da Comíssâo, à medida das
necessidades, Independente de duodéctmoa.

~ 2.° Até 31 de janeiro de cada ano, a Oomissâo do Vale do ESW
Francis.::o deverá remeter ao Tt'lbunel de Contas a prestação _anual dos
suprimentos que lhe foram concedidos no exercícíc anterior, a rim de per
mitir o cumprimento do rüspostc no art. 15 da lei D,O 541. de 15 de
dezembro de 1948.

Art , 11. Os destaques das verbas de que trata o § 2.0 do art. 7.0 da
lei n.v 541. de 15 de dezembro 'de 1948, serão solicitados, nos limites das
dotações anuais, diretamente ao Presidente da República, pelo diretor su
perintendente da Comissão e independente de qualquer formalidade junto
ao!> mais órgãos administrativos do-servíço público.

Art. 12. E' o Poder Executivo autorizado a. organizar, por intermédio
da Comissão do Vale do São Francisco uma sociedade de economia mista
para eapíoraçâo do tráfego nuvíaj do São Francisco, sob a denomínaçáo
de Oompanhía de Navegação do Sâo Francisco S. A" subscrevendo até
o Iímíte de crs 9~, 500 _OOO,()O (noventa e dois milhões e quinhentos mil
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cruzeiros) do respectivo capital. sendo Crg 70.000 OOOiOO (setenta milhões de
cruzeiros) ; em dinheiro pagá veia em três anos, e os restantes cr$' 22.500.000.00
(vinte e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros) representa-dos pelas 1n5
-eieções do estaíerro fluvial da Ilha do Fogo, pelos armazéns construídos
e portos fluviais, OS quais serão incorporados ao patrimônio da sociedade.

§ 1 J Os Govêrnos dos Estados de Minas Gerais e Bahia, proprietá
rios, respvctrvamente, da Navegação Mineira do Sác Francisco e da
Vraçao Baiana <1C sao Francisco poderão fazer parte da sociedade, com

a íncorporaçâo à mesma dos acervos de suas emprêsas. recebendo cada qual
em ações o preço da respectiva avahaçao .

§ 2.0 Serão incorporados à Sociedade mediante desepropriaçâo, na for
ma ela lP.I, os acêrvos da Oompantua Industrtat e VIação de e'Irapora
S. A. e da Emprêsa Fluvial Ltda., nas partes relativas à navegação.
devendo as respectivas tndentzaçõee serem pagas com parte do capital. em
dínheím subscrito pelo Govêrno Federal.

§ 3.° O capital do Govêrno Federal na constituição da reíeríde socie
dade não poderá ser inferior, em qualquer mpótese, a 51% rctnqüenta e.
um por cento) do total das ações.

§ 4.0 Serão atribuídas à referida sociedade de economía. mista, a parbir
do exercício de sua constituição. as subvenções concedidas às emprê
sas de navegação a serem Incorporadas, nos têrmos do decreta-lei a.o 3.100.
de 7 de março de 1941,

§ 5.0 A companhia de Nevegaçâo do São Francisco S. A. adotará um
plano de contabilidade tndustrtat, que possibilite a apuração do custo uni
tário c'e cada um dos seus serviços.

§ 6.0 A Companhia de Navegação do São Francisco S. A. enviará,
até o dia 30 de abril de cada ano, às Comissões de Tomada de contai; da
Câmara dos l)i>pl.r.ó fro:- e do senado. cópias do balanço. da demonstração
de lucros e perdas do relatório e dos anexos, que esclareçam todos os da
dos do balanço.

§ 7.0 Os empregados da nova sociedade ficarão Sujeitos à legislação
traoamísta.

ê 8.° As· indenizações que forem devidas em conseqüência de dispensa
de pessoal admitido após a declaração de utilidade oubnce. para fins de ãe
aaprcprtaçâo, ou autortaaçàc legislativa para efeito de tncorpcraçâo das em
prêsas de navegação, correrão por conta das entidades respectivas. desde
quando não autorizadas pelo ocvêrno Federal.

§ 9, o As melhorias de salário ou de vantagens, concedidas ao pessoal a
partir da referida declaração de utilidade pública, ou autorização íegtalatt
ve, poderão ser revistas e reajustadas, sem direito a tndénízaçâo, no casa
de. eeduçâo .

§ 10. As providências indicadas nos §§ 8.0 e 9.0 dêste artigo só terão
eficácia dentro em (60)· sessenta dias. a contar do funcionamento d31 nova
emprêsa,

Art. 13. E' mantido o direito de livre navegação do rio São prancísoo
e seus afluentes" devendo contudo, a COmissão do Vale do São Francisco

providenciar, no prazo de 18{) (cento e oitenta) dias, a expedição das ne
cessárias instruções nr seratídc de que as demais emprêsas de navegação
que ali opera-m procedam no prazo de 5 rcínco) anos. a contar da data
da expedição das referidas instruções à reforma de suas respectivas fro
tas fluviais, de aeõrdo com as espeetncacões a serem aprovadas pelo Pre-
sidente da República. .

Art. 14. A ccmtssêo 'do Vale do São Francisco. em colaboração com a
Diretoria de' Marinha' Mercartte do Ministério da Marinha e' com a CO·
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rníesào de Marinha Mercante do Ministério da vrecâo e Obras Públicas,
organizarão no prazo de 180 (cento e oitenta> dias, um vregulamento es
pectaí para exploração e manutenção do tráfego fluvíal do São Francis

co, tendo em' vista as particularidades do meio onde o mesmo vai ser -apli
cado, o qual terá aprovaçâc por decreto do poder Executivo.

Parágrafo único.,. (vetado):;.
Art. 15. Qualquer concessão para aproveitamento de quedas dágua no

rio São Francisco e seus afluentes dependerá de prévia audiência de 00
míesau di ValF co São Francisco.

§ 1.0 A Comissão do Vale do São Francisco celebrará convênios com a
Oompanma Hidrelétrrcs do 890 s-rancísco, para que esta execute os es...
tudos, projetos, serviços e obras de tinhas de transmissão e estações trans..
formadoras, uestanadas ao rornecímento de energia elétrica aos mumcíjuos
da baeía do São Francisco. incluídos em sua zona de ínfluêncía, median
te dotações do art. 29 do Ato das Díspostções constitucionais Transító
rias, que serão distribuída-s, anualmente, pela primeira à segunda.

§ 2.° Os convênios estipularão a obrigatoriedade. por parte da Oompa
nhía Hidrelétrica do São Francisco, da reserva. a partir do funcionamento
do terceiro gerador da Central de Paulo Afonso, de uma quota progressiva
da potência instalada para os fornecimentos previstos neste artigo assu
mmuo a Ocmrssàc cc Vale do São Francisco a cesponsacilídade dOS onua
decorrentes de reser va e foruecímento de energia.

§ 3.° O Orçamento da República consignará durante 5 (cinco) exer>
cicios. a partir de 1954 ae dotações do art.. 198 da oonstttuíção. à razão de
Ci'$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros) anuais, que serão dístrtbur
dos à Companhia Hidrelétrica do São Francisco, para construir linhas de
transmissão e estações u-ansrormadoras em mumcmros sttuauos no sou

gono dias Sêcaa dentro de SUa zona de influência. a começar pelos sistemas
do Cariri. Senhor do Bonfim, lV[ossoró, Pejeú e Palmeira dos índios.

Art. 16. O Poder Executivo. por intermédio da comissão do Vale do
São Francisco, poderia explorar as fontes de ecergta de que trata o erti
50 anterior, bem como pesquisar, lavrar e industrializar os depósitos' mi
nerais existentes na região do São Francisco, excetuados os de petróleo dl
-etamence ou por meio de sociedade de economia mista que organizar.

~ 1. L Para exploração das centrais. usinas e sistemas etetrtcoa em cons
truçào ou que roren. construícas cela Comissão do Vale do São s'rancisco,
nas regiões do alto e médio São Francisco, é o Govêrno Federal auto
rtzado a organizar, por intermédio da referida Comissão, duas sociedades
ue economia miste sob a denommaçao, respectivamente. oe Companrna
de E!etncldade oo Alto São Francisco e· Centrais Elétricas do Media
.s~o g'ranctsco :S. A.'

§ 2.° E.ss..a·s sociedades, além de operarem as centrais, usinas e aís
temas construrdoa pela Comissão do Vale do São Francisco, poderão em
pliá-Jos bem como construir novas centrais, usinas e rêdes de transmissão,
quer fazendo-o com recursos próprios. quer lançando mão de recursos pro

veníentes do Fundo Nacional ou de Eletrificaçáo ou de empréstimos medi
ante contratos de financiamento, inclusive garantidos pela comissão do
Vale do São Francisco, em confromidade co mo disposto na alínea a.. do
art. 6.0. desta lei. .

§ 3.0 O Gcvêrno Federal, na constituição dessas sociedades; subscreve
1';1. DO mínimo 51% (cinqüenta e um por cento) do total das ações. sendo
seu,'.capital em- parte representado pelas obras de eletricidade construídas
com verbas federais.

§ 4.° Os governos estaduais e municipais, Interessados, poderão, tam
bém, ofereCer. -como eapítel ou parte de capítalv.es .obras conexas existen
tes, mediante avaliação por parte da Comissão do Vale do São Francisco.
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§ 5.0 Aplicam-se a essas ernprêsas o disposto nos §§ 5.°, 6.°, 'l.o, 8.0,9.°
e 1() do art. 12 desta lei.

Art. 17. A Comissão do Vale do São Francisco poderá:
a) organizar e manter uma Carteira de Revenda, para "tornecímente

di' matertais e equíparoemos 2 agricultores e criadores da região, nos têr
mos do decreto n.? 23.255, de 27 de junho de 1947;

o) entrar em ent..enrnmento com o Banco do eresn S. A. e corri o Ml:
ntstérto doa Agrtcultura para estabelecimento. em cooperaçâc, de 11m ser
Viço da crédito rural;

c) entrroem acôrdo com os proprtetártcs e ag'rtcuttores da região,
para mantervcampos de trrtgaçâo na base de cooperação, baixando, para
tanto, as necessártaa tnstruçôes

d) criar e administrar um Fundo destinado à Mecanização da La:"
voure.

Parágrafo único. Os regulamentos para execução do díspôsto nas le·
tras a, b e a dêste artigo serão .aprovados por decretos do Poder Executivo

Art. 18. Para o qüinqüênio 1951·1955, é aprovado o programa: des
ente no quadro anexo fi este ler.

Art, 19. O pessoal, em com.seêo, .do quadro da comissão do Vale do
São Prancíscc será de nomeação e exoneração do Presidente da Repúbli
ca, mediante proposta da Comíssào.

Parágrafo único. O quadro' do pessoa] de que trata êste artigo ser-a
aprovado pelo Congresso Nacional, de conromndade com o que cnspce o
art ::lo ~ ua lei u. ~ f}72, de 16 de dezembro de 1949,

Art. 20. As tabelas de extranumeràrtos serão aprovadas pelo Prestden
te da República, mediante proposta da Comissão do Vale do São Pran

cisco, sendo atribuição do diretor superintendente dêsse órgão a admissão
e uispensa cesses servrdorea.

S 1.0 As tabelas de pessoal para obras' serão opravadas pelo diretor
superintendente da Comissão do Vale do São Francisco, nos limites das
respectivas dotações, e tendo em vista o díspõsto no art. 10 da lei nú
mero 541, de ]5 de dezembro de 1948.

§ 2.° Será facultado 2,0 Diretor-Superintendente da. Comissão do Vale
do São Francisco admitir pela Verba 3 (Dispositivos Constitucionais) 9
título precário e enquanto fór julgado necessàrío, pessoal témco espe
cializado. cem remuneração máxima correspondente ao padrão "O" ou
referência 31, para trabalhar nas obres e serviços em execução no Vale.

Art. 21. O pessoaj do Quadro da Comíssãc do Vale do São Francisco,
excetuados os ocupantes dos cargos de Diretor e Diretor-Supermtendente,
não poderá ser exonerado, sem justa causa, após 5 (cinco) anos de serviço
ininterrupto na Comissão do Vale do São Francisco.

art. i:!. sso isento:" ae rnreítos de importação e mais taxas adua
neiras, os equipamentos, máquinas' e viaturas que a Oomíssàc do Vale' do
Sâo Prancísco adquirir para os serviços a seu cargo.

Art. 23. A Comissão do Vale do São Francisco. dentro em 90 mo
venta) dias a partir da data da punücaçâo da presente lei, apresentará
ao Presidente da República, para ser aprovado' por decreto administrativo,
o seu novo' regimento. tendo em vista entre outros motivos, as alterações
e Inoveçôes feitas na. presente lei.

Parágrafo único, O novo regimento referido neste artigo manterá
a .forma de organização administrativa própria de, órgão executivo de
chefia singular, mantáda, entretanto. a forma COlegial da. Lei n.? 541 de
l~ de dezembro de 1948, no que díz respeito às deliberações para a adoção
de programas.
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Art,. '24 Ccntrnuam em v1gor tõnaa as rüsposíções constantes da lei
n.a 541. de 15 de dezembro de 1948, que não foram alteradas por esta
lei.

Art. 25. Revogam~se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1955;- 134.° da Independência

e 67.0 da República.
JOÃO CAFÉ FILHO.

Prado Kelly.

Edmundo roraõo Amorim do Valle.

J. M. Whitaker.

oouioío Marcondes Ferraz.

Munhoz da Rocha.

Eduardo Gomes.

Aramis Athayde.



QUADRO DA D1STRIEUIÇAO DAS DOTAQOES DO AR'!. 29 DO ATO DAS DISPOSIÇCES CONSTITUCIONAIS TRANSITÚRL>\s A SEREI\1:

DESPENDIDAS NO QUINQüENIO 1951 - 1954

no

quínqüenío

Despesa totalA ser concedida

em crédito

especial195519541953

DISTRIEUIÇÕES ANUAIs

19521951

I
\-_._-----------------
í

I
DISTR1BurçAO DOS I'RABALHOS

Il - Regularização Fluvial: .

1 - Bstuüos Germe e Levantamentos;

III - Centrais Elétricas e Linhas de rransmissão:

1.470.000,00

35.800.000,08

3.000.000.00

15.000.000,00

51.000 .000,00

59.000.000,00

81. 500.000,00

20.700.000,00

3.000.000,00

I
I
I
I

I
I
j
I

is.ocn ~OO I

I
I
I,
I
I
I

6.002.400,00

I
I
I
I

I
I
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I,
I
I
I
I

I
I

I
\

I
I
I

I
I
I

!
I
1
I
I
I

I
I
I

20·000.000,00

18.000.000,00

10. '152.000,00

5.000.000,00

3.500.000,00

I
I
I
I

I
I
I
I,17.000.000,00
I

I

li'

20.000.000,00

I
I
I
I
!

I
I

11. 530.826,00

6.000.000,00

2.000.000,00

8.000.000,00

I. 724.000,00

j

I
15.276.000,00 I

I
I

I
I
I
I
I
I

I

I
I
I
I
I
!
I,
!
I

16.000.000,00

6.000.000,00

3.999.174,00

I.724.000,00

1. 997.600,00

I
I
I

I
i

16.27000Ó,00 I

I
I
I
I

I
I
\
I
I

I
I
r

I
I
I
!
I
I

I
I
I

10.000 000,00

8.800.000,00 I
I

I
I

I
!
I

1.000.000,00

15.999.859,60

I
I

I
1- Estudos gerais, levantamentos. observações e!

ínquerttos destínauos a. orgamzaçào dos: pro-]
gramas orevistcs no plano geral do Sâol

Francisco mcluindo a etaoorncâo dos pro-i
retos ceta lha dOS. especmcaçôes e orçamen-t
tos, oe~ como a conctusâo da aerofotcgrafíat
da r€:glRo ••...•• o •• o o _ •• o •••••••••• o ••••••• 1

I

\
1 - sxeeueão de serviços destinados à regula-I

lartzaçâo fluviel, incluindo os e s t u d o 51
e projetos de grandes reservatórtos dei
acumuraçàc na naeia do São Francísee Su-]
pertor e nas oacias dos prtncípaia afluentes'l
notada e nreterenciatmente o reservatório
das I'rês Manas. o conjunto de barragens!
do rJO das ven-as, a reprêsa da Boqueirãoi
de Ríc Grande e o ststema da seção inferior!
do MédIO São Prancísco •.......• 0••••••••• \

2-- Construção do reservatório estaefcnal do:
Cajuru no -rIO Pará. .. o,.;. o o •• o •••••••••• 1

I
I
I

1- Estudo e projeto para o aproveitamento pro-i
aressivc do nctenctat ntríraulíce do alto RiO!
Grande. cem como- da Cachoeira de -rtn
guí, murncípto de Macambu na Bahia ..•. j

I
2 - Usina hídrelétrtca de Pandeiros e ünhael

de transnussào O[.l1'2 .ranuàrta. São s'ran-]
cisco, Sào Romão e Manga ... o ••••••••••• o t

3 _. Usmes elétricas de .reouttai. Paraíso. Piui,!
RibeIrão das Lages, Samburá e outras na re~1
giao. e respectivas linhas de transmissão, in
cíusrve de Gafanhoto para Lagoa da Prata\

4 - Usina elétrica do Aoaete. em São Gotardo.]
com linhas de transmissão para TIros. São!
Gctaruo. Arapua, RIO Paranaíba e Carmo co!
Parana1ba .......• o" ••••••••• " • ~ •••••••• i

I
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DISTRIBUIÇAo DOS TRABALHOS

1951 1952

DISTRIBUIÇÕES ANUAIS

1954
especial

1955

Despesa total

no

quínqüento

v - Irrigação e Colonização:

Navegação e Tráfego Fluvial:

8.964.499.20

3. SOO. 000,00

1. 200,000.00
25.748.052,10

70,000.000,40

80.000.000,00

48.000.000.00

10.000.000.00

16. 148.925.00
5.330.000,00
8.002 341.50

10-451.108.70
26.134,900,00
3a.500,00~,OO

10.365,100,00
14.000.000,00

10.929.572,701 333 552,9(\

6.719 -466,00

2.002.341,ÓO
2-4ó1.108.70
Ó.507.426.00

5.000.000,00
5.000.000,00

I
I

1-429.Ó72,70 I
4.4!8.92ó,OO !

,,
I

I 1

I II 27,000.000,00 I'
I I
[ I
I ,

I I

\ I
I 'I
I I
, 10 000.000,00 I

I I
l 11
, ,

20.000.000,00 r 10.000000,00 1

I 1I
I II 1. 200 000,00 i

\ I'
I I,

I,

I

I
I

s.mc.occ.eo I

I
I

32,005.491,30

13.750.000,00

3.000 OUO,OO

7.780.534,00

2.500.000,00
s. 000,000,00

2.000.000,00
3.000.000,00

830,000,00
1.500.000,00
2.000.000.00
5.000.000,00

20.000.000.00

I
I

I
27.000,000,00 I

I

I
I

I
I

\

I
I
I
í,
I

I
I
I
I
I,
I,
I
\
I

I
I
I
I
I

13.250,000,00

9.000.000,00

6.000.000,00

4.000.000,00

2.500 000,00
3.000,000,00
2.000.000.00
2.000 .000.00
2.000 000,00
6.000.000,00

1
I

20 000.000,00 I
I
1
!

"I
I,
!
I

I
I
I
1

:1
1
I

I
I

12.000.000,00

12.500,000.00

5.000.000,00

I
I
I
I,
I
I

\
I
I,
I
I

6,450,000.00 I
I,
I
I
1
I
11,
I
I
I

I

I

I
4.998 398,70 I

I
I

I
J

2.500.000,00
3.000.0UO.00
1. 500,000.00
1.500.000.00
2.000 000.00
9,627.474.00

Ô, 000.000,00

I
I

5, oec. 000,00 i

I

I
2.865.100,00 I

I

I
I

3.995,110,00 I

I
I
I
i
I

J
I

11

I
I

I,
I
I

2.500.000.00 '(
2.700.000,00
1.000,000.00
1.000.000,00'
1.000.000.00

, I
5 -~ Sistema elétrico Formoso-Corrente. com ti-I

nhas de transmíssâo cara Oorrentína. Santa!
Maria da Vitória, Santana dos Brejos, Lada.]
Oartnnanna e Parannga . ~ ........•....... 1

I
I

6 - Linhas de rõrca da Central H:leu:ica de Paulo!
Afonso cara os Munícípíos de .reremoabo.l

Carquejo, Plõres Serra Talhada. .Jardím]
Maníçcbal, M i s são veüie, Delmíro, Agua]
Branca, Mata Grande. Oannoba Gararu!
e Pôrto da Fôlha •.•••.•...•••.•...• ' •• _.1

j
7 - Conclusão da Ilsína Piloto de Paulo AfoDSO[

i
I
.!

1- Ampliação. modernização e padronização!
do sistema fluvial de transporte. com ar
organízaçào de uma .socíedade de econc-I
mia mista para exploração ao tráfego nu-I
víal .~~ ..•.. ~~ •. ~~ .•.. ~~~ •.~ .. ~.~ ......• ~~.i

I
2 - Estudos e projetos para melhoramento das I'

condições de navegaoüiuaoe da secao mre
ríor e da barra do rio São Francisco •••.. 1

I
3 - Execução de obras destinadas ao melhora-r

"mente das condições de navegabtlídade doi
'Médio São Francisco, inclusive' nas ccrre-]

deíras de SObradinho e Ourraünno ~.".' ~.I

. I
4.- Estudos. projetos, construção e conservação]

de obras de proteção e acostagem em põr-]
tos fluviais; I

I
a) - Plrapora, em )),[1nas Gerais 1
b) - Lapa e Pilão Arcado, na Bahia 'I
c) - Petro1i~. em Per!Jambuco .
d) - Proprlá, em SergIpe 1
e) - Pen-do, em alagoae ,,1
!) - Piassabuçu, em Ala.goas i
g) - Consertos nas obras de proteção e]

acostagem , ; 1
I

!
1

1 - Estudos, projetos e execução dos serviços i
destmados a cotontaaçao, na case de lITIga-I
çao, dos vales dos rios:

I
al - Paracatu, em Minas Gerais • ~ \
b) - .ürucãma, em Minas Gerais • ~ •. ~ ••.

IV



DISTRIBUIÇÓES ANUAIS Despesa total

DISTRlBurçAO DOS TRABALHOS em crédito no

1951
1952 1953 1954 1955 especial quinqüenio

VI - R<ldovias de Acesso, e Ligação:

2.230.000,00

2 000 000.00

2.500 000,00

19000 000,00

5.000.000,00

31. 000. 000,00

35 500. (J{)O.OQ

35 000 000,00

lO 000 000,00

20 000 lJtIé,oo

23.000 000,00

20.000.000,00

10 000.000,00

28.000.000,00

23.000.000,00

5.000.000,00

7.1Jj){).000,OO

3.500000,00 i

1

I
I

I
I
I
I'

10 000.000,00

10.000.000,00

( I
I !

l
i I

II i
I

4.500.000,00

ó .000 000,00

9.000.000,00

1.000.000.00

2.500.000,00

3 .500 000,00

5 000 000,00 1
r

3 000.000,00

5.000.000,00

3.000.000,00

8.907 474,00

3.202.615.00

3 000.000,00

8 000 ooo.oc
6 000000,00

8 000 000.00

8 000 000,00

2.000 000,00

6.000000,00

3.000.000,00

4.000.000,00

8.000.000,00

1
8.520.000,00 I

I

I
,

I
i
I

I
!

4 000 000.00

5 000 000,00

9 000 000,00

6 500000,00

2 .000 00{) ,00

2 >00 00{),00

3 000.000,00

5 OCO 000,00

3 000 000,00

I
8.480.000,00 \

1.520.000.00 I'

I
I
J

I
I
\
I

I
\
I,

4.000 000,00

6 000.000,00

1. 50Q.000,00

6 000.000,00 \

I
I

I,
\
I
I

3. 500.IJj){),OO

2 000 000,00

I
2.092.526,00 I

I
I
I
i
i
I

I
i
I
I

I
I
I

I
I

I
I
I,

IODO 000,00

2.997 385,00

i
1 000 000.00 I

I

i
i

.I 000 000.00 i
I

1 000 000,0() I

\
i

I
3 000 000,00 i

I
i
I
I

4 O~JO OOO.OU 1

cl - Corrente, na Bahia .. , •.••.• "" ••.1
d) - Grande, na Bahia ......•..•.•. '" i

I
e) - Pajeú, Moxotó, Brigida e Pontal, em]

Pernambuco , .•. !
I

2 - Estudos. projeto e inicio de execução dasl
coras di: -ecuranzacao e rrrrgaçao da eecao
Inferior do Médio SG.,) Francisco Ide Sobra-I
cnnno para tuzante, ate Paute AtOnsOI .... 1

3 - Execução de sistemas de nequena il'l'ígaçãOl
na seção inferior do Media São Francisco .. i

\
. 1

1- Estudos, projetos e construção das seguintes] .
rodovias de acesso e ligação &0 VaJe dOI
São Francisco;

a) - Ptrapota-Verertas-Leat-Patos com ra-i
mais pare Capelinha do Chumbo, SãO[
Gonçalo do Abaeté, oanoerrae e São
Dommgoa •..••..•• - .........•••.•.. '1

b - Coração de Jesus - Basílica - Sào!
FrancISCO - Serra das Araras - SitIO:
de Abad~a ••••.••••••...••..••••.•.••.. 1

. I
c - Januárta _ Montes Claros _ Bocaíuvai

I
d -c nneus - Brumado - Caitíté _ Lapa]

- Santa Mana tia V'itórla _ Corren-t
tIna - Barreiras, inclusive os ramais]

para Oannnanna, Santana dos are-I
jos e Posses i

I
e - Ipírà - Morro do cnaceu - xtoue-]

Xtque - Barra - Ibioet.uoe. tncrusr-]
ve o ramal cara Barra do Menaes _I
Brotas - Mor Para i

f - aacooma - Remanso _ São Rarmun-j
do Nonato, inclusive o ramal para Irecê[

g - PetroUna _ Oasa Nova _ aemansoJ
incjuaíva o ramal para sobrace ..•.. j

I
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I I
,,

I I I
DIS'1'RIBUIÇ"ÕE~ ANU AIS I A ser concedida J Despesa

i I
DISTRlBUIÇAo DOS TRABALHOS 1 I em créd1to \ Total no

i I I 1
I 1%1 19&2 1%3 I 1954 I 1955 I especial I quinqüenio
I I I I, I I !
I , I I J I i
I I I , I ,I
I I 1. I f I

h - Pebrolândia - Crato, passando por Ju~1 I I I I Ital, Cruz de Malta, Ourtcurí, Bodocól I I Ie Exu ••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 I 3.000000,00 I 3.000 OOO,()Q 5 000 000,00 I 3 000 000,00 I 14.000 000,00

I I I I I IIi - Petrolândía - Floresta - Ja.ttnã -, .1
Oaurccró - conpos - petronna ... :1 1.500.000,00 , 3.000.000,00

i
6.000.000,00 5.000 000,00 7.000 000,00 7.500 000,00 1 30 000 000,00

I I I I
I I ! I.., - Santana do Ipanema .; Pâo de Aç.úcarl I I

- PIranhas - Agua Branca e arapr-} I I I !
raca - I'ratpú - PõNo Real do oo-1 I \ I I

légío ao sistema rodovíárío de Alagoasl 1.100.000.00 I 3. sso. 646,60 4 000 000,00 4.000 000,00 ! 4.419.353,40 3.0(10 000,00 I 20.000 .000,00

I
,

I I,
k - Põrto da Fõlha - Guararu - Taman-l I I

cua - N. S. da Gtórra _ PaUlo aron- I I I ,
so e Japoatâ - Pocatiba - Parapttín-J I I I I1ga - Neópoüs, ao sistema rodovíáríol I

\
I

de Sergipe ••••...••.•••••••. '••••••••••. i 1.000.000,00 I 2.500.000,00 2 500. OOQ.OO 3 000 000,00 J 3.000 OOQ,OO 4.000 000,00 ! 16 000.000,00

1- Barra de pa·ulo Afonso. Glória (BR2)I I I I ,
I I f I

Mucururé (BR13) e ouraea ma mar- I I I I
gem direita do São Francisco) ........ I 2 000 000,00

i;
I 2.000.000,00

vn - Aeroportos e Campos de Pouso: . I I I I
I I i

1 - EstudOS:. projetos e execução de obras ~I I I
,

1 I Iínstaíaçôea nos segutntea aeroportos e cam-] I 1 1
pos de pouse da "Rota do são Franctsco":f I I I

"
a - Pírapora. Sâo s'ranciscc. Januária I I , !

el. I I I IManga, em Minas Gerais ........ : ... 1 I 2.500.000,00 I 5340 000,00 I 4 400 000,00 f 4.200 000.00 ; 3.000 000,00 i 19.440 000.00

b - Carínhanha, Santa Marta da Vitõl·ia.l I 'I I I r
I I I !qOlTentina, Lapa, Paratínga, Barra.! I I I I I

Iblpetuba, Xique-Xique. Remanso e] I , I I I
pP~U1~ Afonso, Da Bahia ............. ! 2.650.230,00 I I. 334.768,40 2.260 000.00 I 4 330 000.00 I 6 370 000.00 3.000 000,00 I 19 944 998.40

c - e rotina, em Pernambuco ............ 1 1. 349.770,00 I 1.165.231.60 300.000,00 1 000.000.00 I 3.000 000,00 , 6.815.001.60
d,- Proprfá. em Sergipe J I \ \ \ I.................. / I1 1.000.000,00 3.700.000,00 , 4.700.000;00
e.,... Penedo. em Alagoas I \ \ I

"
·· ...... ··· .. ·.... 1 \

100.000.00 1.000.000.00 I 3.000.000,00 4.100.000.00
I I I I
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í I I II I I Despesa totaiI I DISTRIBUIÇÕES ANUAIS
I'

A ser concedida ,
I I

DlS'fRIEUIÇAo .)05 TRABALHOS I I em crédito
I'

no
[ I I I (

"
19,1 I 19'2 I 1953 1954

I
1955 I especial I quínqtienío

I II , I

I I I J I II \ I
VIII - Abastecimento d'Agua: J I

I ,
I !

,
I ! I1- Estudos. projetos e execução dos sistemas:

"

I
\de anastecnnento dágua. incluindo traçado, I

Urbano, obras de captação. aduçao. trata-i 1 I I , Imenta e rnstrtbtnçào. em oonvêmo entre ai I , 1 <
CVSF e as Prefeituras. Das seguintes roca- I 1 I i I I
lidades: Formosa. em Golas; Arcos. Bocaiu-] I I iva, Bom Despacho, Oaete. Cap!t6110. Oam-] I I

I Ipos Altos. ooncetção do Mato Dentro, con-j I I
I I,setneíro Larayette ourvero Dores do In-I , ,

daíà. Esmeraldas. gspmosa. F'enxtândia, -, I I J I
Forrmga. Orao Magol. Innaúma, Itaguara.] I I I I I
rtaomto. Itapecerica Jaooncatuba. Janaúba.] i I I
Januána. João Pmneiro. Joao arcerro. Je-r I I

it I I
quitai, 'Lagoa Santa. Manga. Onveira. Pt-! I 1 J
tangut. Paraopeba. Paracatu. P1üI. Ptmenta.] t 'I' , I
Rio Paranaíba, Santa LUZla. Sáo Gotardo.t , 'I I I
Sào I'tago. São Gonçalo 00 Para, Sao RO-I I I :J I ,
máo, São s'rencieco. Set-e Lagoas, nros er I I "

I
,,

Unaí. em Minas Gerais: Angteai. Barreiras.I , 'f I I
Bana, Casa Nova Carmnanna, ouruca, oor-] I

, f I
rentína. Caitité Campo Formoso. Guanam-] I I I I
bí. Ibípetuba, Jacobina. Macaubas. Parattn-l J I I
ga, Palmas do Monte Alto, Pilão erceao.] I I f I I
Remanso, Riacho de Santana. Santa Ma-I I i I
ria da Vitória, Santa .s'e, Santana dos] J I I I
Brejos. Saúde, trrancn e .xtque-xrque, nat I I I , I
Bania: Afogados da Ingazeira, Araripina.r \ I I I !
Ftoresta, .ranna, sso Jose 00 EgltO. Mam-t 1 ~ I ,
çooar, Ourtcurt, Pedra, Satguetro. serra Ta-I I I j 1 I
thaüa e Sertârna, em Pernambuec: Aguar I I I
Branca, Arapíraca, Delmíro, Pão de êçú-] I I I I
car, Põrto Real do ccreeio. São Braz el I I .~ f ITraipú, em Alagoas; áqtndaba. Guararu.] I I. ,
Oannoba, Neópolía, Nossa Senhora da GlÓ-1 I 'I I i Ina e Pôr to da FOlha, em Sergíbe ..... " .. 1 !

I
11 I 1

I 8,008,000,81) I 20.000 OüO,OO , 10.000 008,00 I 40,000,000,00 I 78.00000Ü,6Ü
I I I J

IX - Saneamento Rural e Drenagem: j I I ! II 'I I I
l-Estudos. projetos e construção de sistemas] I "

, Ib -Betume, Propríá, Ootinguíba e OU-I j I J Isobstruçao e regurarrzaçao nas seguintes oa-]

! J J Ieras afluentes do BaIXO São Francisco: I 'I I

II I I Ia .- Jtruoa, Boacíca e Mantuba, em Alagoas: 1. 000. OOÜ,OO 2,000, 000,00 , 3,500,OOO,ÜO I 5,000.000,00 8.000,OÜO,O!l 19,500.000,00
I I I I
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i I, !
i DISTRIBUIÇÕES ANUAIS , A ser concedida Despesa

i I
DISTRIBUIÇAO DOS rRABALHOS 1---- I em crédito fotal no

I I
I 1952 1953 19M 1955 I especial qutnqíienío
I 195-1 II

i i I
I I I

b - Betume, Propríá, Cotdnguíba e em-i I ,
sros, em Sergrge ........ ..... .•.•.. ·.1 2.000.000,00 , 2.000.000,00 3.500.000,00 I 5.00U 000,00 8 ÚOO ooo.oo I 20 300 _000,00

I I I ,
X - Saúde e Assistência: I I I i, I , I

1 - Serviços de saúde e assistência retà.tívos 80j I ,f' I
ensmc DrOrlSSU)naJ e aos rraoaínos ae me-r I I I
dícma preventiva e curativa, inclusido: I I I ,
a - Prornaxra ela Marana •.••••.•••..••••• ·1 6 UOO. 000,00 I '1 .000. OOO,OU 6.000.000,00 I 7.lJOO.OO{),QO '1.00Q.OOO,Ij{) 33 000 000,00

I I I I
h - Equipamento', instalação e custeio

.~~:~
I

25 000 000.00
I

unidades da "Rêde Hospitalar" H;. 500 .000,00 I 20 000 000,00 20 000 000.00 ! , 20 OC~..000.00 un ,5GB DOG.QO

c - Serviços de educação e ensino p~'oes-l I
,

1
I

stonaí, incluindo o estudo projeto, el I r I Iinstalação e manutenção de uma. fa~l I ! Izer...ua-cscora no BaIXQ São Prancra-] , r 2 oco 000,00 I " ~IO 000.00 I , 9 000 CCO,OO
co, em Alagoas ......................., 990.000,00 I I 2 000. ooQ,OO i I I

. X I I ...,... Desenvolvimento da I i I I I I

\
Produção : I I I I ,

I 1 I ( ,
1 ---, acrvicos destinados ao desenvclvímentc do' I I, I, I,

,
I,fomento da produção, 'incluindo os traba-] I Itlhos vreíatívos a mecamzacao da lavoura,! I \ I I I I

seu custeio e aquisição de tratores, tmple- I r
! ,

mentes agrtcotas, máquinas, perfuratrtses.] I I ;
drig..nnes, viaturas e acessórios ...••.••••• 1 I 5 500.000,00 I 5.000.~0,M I 12 000.000,00 I 15 000 000,00 i 10.000 000,00 f 47 .500 OOMO

xm - Custeio da Comissão: I I , I I
I I,

1I "
I·

I I 1I - Custeio da Comissão, inclusive pessoal, t1:1~~1 I I J I
teria! e despesas diversas ....•..•.•.•...... l 19 380.000,00 I 18 945.957,20 , ei. 000.000,00 , 21 403 640.0~ I 20 255 402,80 I 101 000000.00

,I í I ! I
129.262.953.80 I 184.871. 776,50 ,I 272.500.0,00,00 I 345.550.000,00 I 365.025.269,70 177'.200. OOO,~O 1 .•75.310. ()QU,OO

! I , ,
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 97

LEI N.o 2.600 - DE 13 DE. SETEMBRO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a promo
ver o reaparetnamento aae HOSpe..
darias de l1figranws, siLuadas em
ManaUS, Belém e Fortaleza, e dá
outras providências.

o Presidente da Repúbríca :

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e' eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° É o Poder Exeontívo aucort
zado a abrir, pelo Ministerio da Agrt
cultura, o crédito especial de Orê
25.000.000,00 (vinte e cinco mííhôes de
cruzeiros: destinado 10 anstatuto Na
cional- de Imigração e Ooionízaçâo, para
obras de reconstrução. ampliação e re
paro, ínclusíve reequípamentos das
Hospedarias de Migrantes, situadas
em Manaus, Belém e Fortaleza.

Art. â.v.Esta Lei entrará em vigor na
data de ..iua pubücacão,

Art. 3.0 Revogam-se as císpostçces
em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de setembro
de 1955; 134.° da Independência e 67.°
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Munhoz da Rocha.

J. M. Whitaker.

LEI N.o 2,001 - DE 14 DE SETEM:BRO
DE 1955

Extingue a Colônia Correcional de
Dois Rios.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na..

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art_ 1,0 E' extinta a Colônia Cor
recional de Dois Rios.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi..
gor na data de sua publicação, re ..
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de setembro
de 1955; 134.° da Independência e 67.°
da República.

JOÃo CAFÉ FILHo.

Prado Kelly.

LEI N.o 2. 6'Ü2 - DE 14 DE SETEMBRO

DE 1'955

Dispõe sôbre OS vencimentos dos juí
zes.do Tribunal Marítimo e dos pro
curadores, adjuntos de procurador e
advogados de ofício, em exercício
junto ao mesmo Tribunal.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° Os juizes do Tribunal Ma
rítimos terão vencimentos aqüivalentes
aos que forem atribuídos aos juizes
de direito do Distrito Federal, com
exceção do presidente do Tribunal,
que terá os vencimentos e vantagens
de seu pôsto militar.

Art. 2.° Os procuradores, adjun
tos de procurador e advogados de
oficio terão, respectivamente, os ven
cimentos atrfbuidoa aos curadores,
promotores públicos e defensores pú
blicos do Distrito Federal.

Art. 3.° A despesa com a execução
desta lei correrá à conta da dotação
orçamentária própria do Ministério
da Marinha.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação; revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de setembro de
1955; 134.° da Independência e 67.0
da República.

.rcro CAFÉ FILHO,

Edmundo Jordão Amorim do
Valle.

LEI N.o 2.603 - DE 1'5 DE SETEMBRO
DE 1955

Reduz para 1% ad valorem os direitos
alfandegários sôbre aparelhos orto
pédicos, isenta-os do impõsto de
consumo e dá outras providências.

o Presidente da República,
Faço saber que o congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° São reduzidos para 1% (um
por cento), ad vaZarem, os direitos de
Importação e taxas, ressalvada .e de
previdência social, sôbre aparelhos



98 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ortopédicos de qualquer material ou
tipo, destinados à reparação de par
tes do corpo humano e adquiridos
pelo interessado para seu uso ou por
entidades assistenciais devidamente
registradas no Conselho Nacional e
Serviço Social do Ministério da Saúde.

§ V' A importação dos aparelhos
de que trata esta lei não dependerá
de licença prévia e terá sempre práo
rídade de câmbio.

§ 2."SáO isentos do ímpôsto de
consumo' os aparelhos ortopédicos ím
portados ou produzidos no país, nos
têrmos dêate artigo.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publtcaçâo, indepen
dente de regulamentação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 15 de setembro
de 19,55; 134." da Independência e 67.<>
da República.

JOÃo 'CAFÉ FILHO.

J. M. Whitaker.

LEI N.o 2.604 - DÉ 17 DE SETEMBRO
DE 1955

Regula o exercício da enfermagem
prOfissional

O Presidente da República:

Faço saber que O Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 f: livre o exercício de enfer
magem em todo o território nacional,
observadas as disposições da presente
lei.

Art. 2.° Poderão exercer a enfer
magem no país:

1) Na qualidade de enfermeiro:
a). os possuidores de diploma ex

Pedido no Brasil, por escolas oficiais
ou reconhecidas pelo Govêrnc Fe
deral, nos têrmos da Lei n.c 775, de
6 de agôsto de ,1949;

b) os diplomados por escolas es
trangeiras reconhecidas pelas leis de
seu rpaís e que revenderam seus di
otomas de acôrdc com a legislação
em vigor'

;) os' portadores de diploma de
enfermeiros, expedidos pelas escolas
e cursos de enfermagem das fôrças
armadas nacionais e fôrças militari-

zadas, que estejam habilitados me
diante aprovação, naquelas discipli-'
nas, do currículo estabelecido na Lei
n.O 775, de 6 de agôsto de 1949, que
requererem o registro de diploma na
Diretoria do Ensino Superior do Mi
nistério da Educação e Cultura.

2) Na qualidade de obstetriz:
a) os Possuidores de diploma ex

pedido no Brasil, por escolas de obs
tetrizes, oficiais ou reconhecidas pelo
Govêrno Federal, nos têrmos da Lei
n.? 775, de 6 de agôsto de 1949;

b) os diplomados por escolas de
obstetrizes estrangeiras, reconhecidas
pelas leis do país de origem e que
revalidaram seus diplomas de acôrdo
com a legislação em vigor.

3) Na qualidade de auxiliar de en
fermagem, DS portadores de certifica
dos de auxiliar de enfermagem, con
feridos por escola oficial ou reconhe
cida, nos têrmos da Lei n.c 775, de 6
de agõsto de 1949 e os diplomados
pelas escolas e cursos de enfermagem
das fôrças armadas nacionais e fôr
ças mlütarlzadas que não se acham
incluídos na letra c do item I do
art. 2.0 da presente lei.

4) Na qualidade de parteira, os
portadores de certificado de parteira,
conferido por escola oficial ou reco
nhecida pelo Govêrno Federal, nos
têrmos da Lei n.c 775, de 6 de agôsto
de 1949.

'5) Na qualidade de enfermeiros
prátícos ou práticos de enfermagem:

a) os enfermeiros práticos ampa
rados pelo Decreto n.c 23.774, de 11
de janeiro de 1934;

b) as religíosas de comunidade
amparadas pelo Decreto TI.o 22.257,
de 26 de dezembro de 1932;

c) os portadores de certidão de
inscrição, conferida após o exame de
que trata o Decreto n.c 8.778, de 22
de janeiro de 1946.

6) Na qualidade de parteiras prá
ticas, os portadores de certidão de
inscrição conferida apôs o exame de
que trata o Decreto TI.O 8.778, de 22
de janeiro de 1946.

Art. 3.° São atrihuições dos enfer
meiros, .além do exercício de enfer
magem:

a) direção dos serviços de enfer
magem nos estabelecimentos hospi
talares e de saúde pública, de acôrdo
com o art. 21 da Lei n.c 775, de 6 de
agôsto de 1949;
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b)participação do ensino em esw

colas de enfermagem e de auxiliar
de enfermagem;

c) direção de escolas de enferma
gem e de auxiliar de enfermagem;

d) participação nas bancas exami
nadoras de práticos de enfermagem.

Art. 4.° São atribuições das obste
trizes, além do exercício da enferma
gem obstétrica:

a) direção dos serviços de enfer
magem obstétrica nos estabelecimen
tos hospitalares e de Saúde pública
especializados para a assistência obs
tétrica;

b) participação .no ensino em es
colas de enfermagem obstétrica ou
em escolas de parteiras;

c) direção de escolas de parteiras;
d) participação nas bancas examí

nadaras de parteiras práticas.
Art. 5.° São atribuições dos auxi

liares de.' enfermagem, enfermeiros
práticos e práticos de enfermagem,
tôdas as atividades da profissão, ex
cluídas asvconstamtes nos itens do
art. 3.°, sempre "sob orientação mé
dica ou de enfermeiro.

Art. 6.0 São atribuições das par
teiras as demais atividades da en
fermagem obstétrica não constantes
dos itens do art. 4.°.

Art. 7-.0 S6 poderão exercer a en
fermagem, em qualquer parte do ter
ritório nacional, os profissionais cujos
títulos tenham sido registrados ou
inscritos no Departamento Nacional
de saúde ou na repartição sanitária
correspondente nos Estados e Ter-
ritórios. -

Art. 8.0 O Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio só expedirá
carteira profissional aos 'Portadores
de diplomas, registros ou títulos de
profissionais de enfermagem medi
ante a apresentação do registro dos
mesmos no - Departamento Nacional
de Saúde ou na repartição sanitária
correspondente nos Estados e 'I'errt
torres.

Art. 9.° Ao Serviço Nacional de
Fiscalização da Medicina, órgão inte
grante do Departamento Nacional de
Saúde, cabe fiscalizar, em todo o ter
ritório nacional, diretamente ou por
intermédio das repartições sanitárias
correspondentes nos Estados e Terri
tórios, tudo que se relacione com o
exercício da enfermagem.

Art. 10. Vetado.

Art. 11. Dentro do prazo de 120
(cento e vinte) dias da publicação
da presente lei, os hospitais, clínicas,
sanatórios, casas de saúde, departa
mentos de saúde e instituições con
gêneres deverão remeter ao Serviço
Nacional de Fiscalização da Medicina
a relação pormenorizada dos profis
sionais de enfermagem, da qual cons
te idade, nacionalidade, preparo téc
nico, títulos de habilitação oronseto
nal, tempo de serviço de enfermagem
e função que exercem.

Art. 12. Todos os profissionais de
enfermgaem são obrigados a notírt
car, anualmente, à autoridade .respee
tive sua residência e sede de serviço
onde exercem atividade.

Art , 13. O prazo da vgiência do
Decreto n.c 8.778, de 22 de janeiro
de 1946, é fixado em 1 (um) ano, a
partir da publicação da presente lei.

Art. 14. Ficam expressamente re
vogados os Decretos n.o- 23.774, de
22 de janeiro de 1934, 22.257, de 26
de dezembro de 1932, e 20.109, de
15 de junho de 1931.

Art. 15. Dentro em 120 (cento e
vinte) dias da publicação da presen
te lei, o Poder Executivo baixará o
respectivo regulamento.

Art. 16. Esta lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio' de Janeiro, 17 de setembro de
1955; 134.0 da Independência e 67.0
da República.

JoÃo CAFÉ F'ILHO.
Candido M otta Filho.
Napoleão de Alencostrc

Guimarães.

LEI NP 2,605 - DE 17 DE
SETEMBRO DE 1955

Eflinque o cargo de Diretor, -paarno
L, no Quadro Suplementar do Mt
msterio da Justiça e neoocio« In
teriores.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
gumte Lei:

Art. 1.0 E' extinto o cargo de rn
reter, padrão L, no Quadro Suple-
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mentar do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores.

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
d~sas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de setembro
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Prado K elly.

LEI N° 2.606 - DE 17 DE
SETEMBRO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
públicas, o crédito especial de o •••

Cr$ 428.500.000,00 para ocorrer ao
pagamento de pessoal e aquisição
de materiais indispensáveis à mo
nutenção do trá/ego da Rêde Mi
neira de Viação.

o presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especial de crs 428.500.000,00 (qua
trocentos e vinte e oito milhões e
quinhentos mil cruzeiros) para ocor
rer ao pagamento de pessoal e aqui
sição de materiais indispensáveis à
manutenção do tráfego da Rêde Mi
neira de Viação, no exercido de 1954.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em ví
gor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposi
ções em contrário.

Ric de Janeiro, em 17 de setembro
de 1955; 134.° da Independência e
67.u da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Octavio MarcOndes Ferraz.

J. M. Whitaker.

LEI N.o 2.607- DE 20 DE
SETEMBRO DE 1955

Concede a pensão especial de ..•.'.• '
crz 2.000,00 mensais a Blanche
Alix Marie de Miranda da Silveira
Lobo. viuva do Cônsul Carlos de
Miranda da Silveira Lobo.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida a pensão
especial de ois 2.000,00 (dois mil
cruzeiros) mensais a Bíanche Alix
Marte de Miranda da Silveira Lobo,
viúva do Cônsul Carlos de Miranda
da Silveira Lobo.

Parágrafo único. O pagamento da
pensão será feito enquanto a bene
ficiária fôr víuva e correrá à conta
da verba orçamentária do Ministério
da Fazenda, destinada aos pensíc
nistas da União.

Art. 2.°' Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 20 de setembro
de 1955; 134.° da Independência e

'67.° da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

J. M. Whitaker.

LEI N.o 2.608 - DE 21 DE SETEMBRO
DE 1955

Desincorpora imóvel do patrimônio
Federal para ser atribuído à her
deira Maria cuetono.Óae Souza.

O Presidente da República,

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 lt desincorporado .do Pa..
trimônio Federal, para ser atribuído
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a .Maria Caetana de Souza, que se
habilitou, como herdeira, na quali
dade de filha, o imóvel que consti~
tuíu a herança jacente de Antônio
José Luiz, situado à Rua Barão do
Triunfo ri.?" 532 e 536, na cidade de
Barbacena, Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de
lSS'5; 134.° da Independência e 67.°
da República.

JOÃO CAFÉ FILHO.

J. M. wnnouer.

LEI N.o 2.609 - DE 21 DE SETEMBRO DE 1955

Autoriza o Poder EXI~CUtiVO a abrir, pelo Ministério da Viação e Obras PÚ~

blicas o crédito especial de Cr$ 97.726.290,70, para atender ao paga
mento aos concessíonórtos de portos brasileiros das diferenças ocorridas

nos ezerctctos de 1948 a 1951.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder jjxecuüvo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito especial de Cr$ 97.726.890,70 (noventa
e sete milhões, setecentos e vinte e seis mil, oitocentos e noventa cruzeiros
e setenta centavos) para atender ao pagamento aos concessionários dos
portos brasileiros, com exceção do Rio de Janeiro, das diferenças ocorridas
nos exercícios de 1948 a 1951, inctustve, entre as arrecadações efetivas e as
restítuiçôea então feitas do tmpôsto adicional de 10% (dez por cento) sôbre
os direitos de. importação para consumo, de que tratam o decrete-lei núme

1"02.619, de 24 de setembro de 1940, e a LeI TI.o 1. 342, de 1 de fevereiro
de 1951.

Art. 2.° O crédito especial de que trata o art. 1.0 será distrtbuído pelo
Tribunal de Contas ao Tesouro Nacional, a fim de se processar o pagamento
de acordo com o seguinte quadro:

I

PORTOS I
I

I
Fortaleza .. , I
Oabedêlo ..••.•...........•.••••••••..................... '.. 1

Recife .•..............•.....•............................. 1

~~~~igor .:::::::::::::::::::: :::::::::::::::::: :::::::::::: I
NIterói - (Angra dos Reis ...................•.•......... !
Santos .......................•..••......................... \
Paranaguá ...............•.............•.................. 1

São Francisco do Sul 1
Rio Grande -- Pôrto Alegre - Pelotas 1

- I
TOTAL ...........••..••.•........................ 1

I

crs

1. 673.348,60
246.330,60

5.317.886,00
199.271,70

1.024.481,20
1.606,00

80.645.032,50
582.663,10
711.115,40

7.324.655,00

97.726.890,70
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Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 1955; 134.° da Independência e 67.0 da
República.

JOÃO CAFÉ FILHO.

Octavio Marcondes Ferraz.

J. M. 'Whitaker.

LEI N." 2.610 - DE 22 DE SETEMBRO DE 1955

Estende a correspondência da Cruz Vermelha Brasileira o disposto no § 5.0

do Art. 26 ela Lei n." 498, de 28 de novembro de 1948 (Reajusta as ta
ritas postais-telegráficas, e dá outras -prooiaéncíae.v

o sresmente ua República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A correspondência da Cruz Vermelha Brasileira ficam esten
didos os favores a que se refere o § 5." do art. 26. da Lei n." 498, de 28 de
novembro de 1948 (Reajusta as tarifas postais-telegráficas, e dá outras pro
vídêncfasj .

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

RiO, de .Ianeiro, em 22 de setembro de 1955; 134.° da Independência e 67."
da República.

João CAFÉ FILHO.

Octavio Marcondes Ferraz.

J. M. wnuau«,

LEI N.o 2.611 - DE 22 DE SETEMBRO DE 1955

Autori,za o Poàer Executivo a abrir, pelo Ministério da Viação e Obras PÚ
blicas, o crédito especial de Cr$ 2.546.995,90, para pagamento de dife
renças de iaotentcs devidas a funcionários do mesmo Ministério.

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
vtação e Obras públicas, o crédito especial de cr$ 2.546.995,90 (dois milhões,
quinhentos e Quarenta e seis mil, novecentos e noventa e cinco cruzeiros e
noventa centavos) a fim de atender ao pagamento de diferenças de pro
ventos, devídas no período de 19 de setembro de 1946 a 31 de dezembro
de 1952, aos tuncíonáríos daqnêíe Mímaterío abaixo indicados e postos em
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disponibilidade com fundamento no art. 24 do Ato das Disposições Cone
trtucíonaís Transitórias:

01'$

35.396,20
41.166,10
67.290,50

120.053,80
45.415,60
90.649,50

9.009,00
56.420,00
92.262,80

133.959,90
60.121,70
20.551,50

154.840,00
73.'553,90
59.700,00

154.140,00
78.984,30
31.540,20
35.723.30

113.941,5·0
49.851,30
74.BOO.80
22.7'%,20
20.288,5ü

67.585,20
53.178,76
57.464,70
26.791,90
58.047,80
40.569,40

141.120,00
76.074,20
24.841,00

109.077,00
47.980,70
57.232,60
40, :lC3.50
[)2 515,70
14.730,80
36.975,10

2.545.995,90

II

I
tl~----

Abigail Pinto Coelho, Escriturário F i
Actir Pegado Cherem, Escriturário F I
Adalberto Jorge Nogueira Soares, Of. Adm. classe J j
Adeímar de Melo Franco Filho, Engenheiro I ... ·.·······1
Altair Andrada da Silveira, Escriturário F •...•.•.......• 1
Alvaro de Barros Figueiredo, Escriturário G •.••..•.••... \
Antônio Francisco de Sá Freire Júnior, Professor H .. · 1

Arcanjo Pereira de Castro Lôbo, Escriturário E .. '.' j
Armando Alves de Faria, Escriturário E -; . \
.AJ:y Monteiro, Escriturário F \
Celeste Pereira Coelho de Sousa, Escriturário E ·.··· .. 1

Bdgard Gonçalves de Aguiar Pereira, Escrtturárto G j
Bâysío da Silva Pinheiro, EsCriturário G )
Esmeraldina Fagundes, Escriturário K 1

Fernando GUimarães, Professor H · ·1
Heráclito Mourão de Miranda, Escriturário G •••••.•••••. 1

JiOSé Coelho Gomes Ribeiro, Estacionário B ·1
José Marcelino de Sousa Lacerda, Escriturário D 1

Júlia Soares de Brtto, Escriturário F 1

Laura de Carvalho Meinike, Escriturário E 1

Laura Pereira Broenn, Escriturário C i
Leteíba ROdrigues de Brito, Ensaíador H 1

Manoel Bessa de Menezes Júnior, nscnturãno F 1
Manoel José Pereira, Escriturário E 1

Margarida Umbelma de Moraes Lacerda Pinheiro, Escri-I
turárío F ,!

Maria Alves Barbosa, Escrttuí-árío F :
Maria Ester Paredes Bevítaqua, Escriturário F ....•...... :
Maria Gu'Jnermína Braga Escriturário F , I
Maria Madalena Paíva Rocha, Escriturário F " 1

Marma de Araújo V18.na. Bscrtturário D 1

Màrro dos Santos Parreira, Escriturário G , i
Maurteio Joppert da Silva, Engenheiro N , , I
Nilo Bezerra Antunes, Telegrafista G , I
Oíama de Almeida Rios, Farmacêutico H , i
Noêmta ROdrigues da Silva, Escriturário E :
Paímyra reacacs Perriandes Arena, Escriturário F !

Rute Isabel da ,França Gonçalves, Escriturário E ':
Rute Vieira da Silva, Escriturário F .. ,................. I

Sy~Vio Salenu:, Garçâo Ribeiro, Escriturário F j
'I'eódulo da SIlva Tavares. Escriturário F !

I-~--

I
I

Art. ~V Esta Iaí entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de setembro de 1955; 134,° da Independência e 67.°
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

octooío Marcondes Ferraz.

J. M. Whitaker.
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LEI N.o 2.612 - DE 22 DE
SETEMBRO DE 1955

Autoriza 'o poder lf:xecutivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde, o e-é
dito especial de Cr$ 2.500.000,00,
destinado à conclusão das ')oras
do Hospital do Município de Pa
rmtins, üetaao do Amazona-')

O Presidente da República,

FaÇO saber que o Congresso decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo auto
rizado a ao-Ir, pelo Mínlsterro da
Saúde, o crédito especial de Or~

2.500.000;00 (dois milhões e quínben
tos mil cruzeiros), .íestínado à COTIM'
clusão das obras do Hospital do
Município de Partntíns, Estad.o do
Amazonas.

Art 2.0 Esta Lei ec-trará em v'l!('r
na data de sua pucrtcaçâo. revoga..
das as disposíçôes Pro contrãno.

Rio de Janeiro, em 22 de setembro
de 1955: 134.0 da Independência e
67.° da República.

JOÃo CAFÉ FILHO

Aramis Athrlllàe

J. M. Whitaker

LEI N.o 2.613 - DE 23 DE SETEMBRO DE 1955

Autortea a União a criar uma Fundação denominada Serviço Social
Rural.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. 1.0 l!: criado, subordinado ao Ministério da Agricultura, o Serviço
Soetal.Ruraí (S.S.H.) entíde.de autárquica, com personalícade [urjdíoa e pa
trimônio próprio, sede e fôro no Distrito Federal e jurisdição em todo o ter
ritório nacional.

Art. 2.° Constituem patrimônio do 's. S. R.:
l, A quantia de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) em moeda

corrente.
11. O produto do recebimento de uma contribuição de 3% (três por

cento) e 1% (um por cento> sôbre a soma paga mensalmente aos seus em
pregados pelas pessoas naturais ou jurídicas mencionadas nos arts. 6,° e
7.° desta lei;

lII. O patrimônio da antiga Sociedade Colonizadora Hanseátíca, de
rbírama, Estado de Santa Catarina.

IV. OS prédios rueucos e os semoventes- adquiridos pela União em vir
tude do deereto-Jeí n.v 1.907 de 26 de dezembro de 1938;

'\l .• As doações ou legados que lhe forem feitos e as dotações orçamen
tárias a êle destinadas.

Art. 3.° O serviço Social Rural terá por fim:

L, A prestação de serviços sociais no meio rural, visando a melhoria
das condições de vida ela sua população, especialmente no que concerne:

a> à alimentação, ao vestuário e à habltaçãc:
D) à sauce, à euuoacâc- f: à assíetencía samtárta:
c) ao incentivo à atividade produtora e a quaisquer empreendimentos

de molde a valorizar o ruralista e a fixá-lo à terra.
li. Promover a aprendizagem e o aperfeiçoamento das técnicas de

trabalho adequadas ao meio rural;
In. Fomentar no meio rural a economia das pequenas propriedades

e as atividades domésticas;
IV. Incentivar a criação de comunidades, cooperativas ou associações

rurais;
V. Realizar ínquérrtos e estudos para conhecimento e divulgação das

necessidades sociais e econômicas do homem do campo;
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VI. Fornecer semestr a.mente ao Serviço de Eatatístloa da Previdência
e Trabalho relações estatísticas sôbre a remuneração paga, aos trabalha
dores do campo.

Art. 4.° O s. S. R. será administrado por um conselho nacional e pelos
conselhos estaduais, dos Territórios Federais e Distrito Federal, dotados
êstes da autonomia necessária para promover a execução de planos adap
tando-os as pecuüarícades locais, por intermédio das juntas municipais.

§ 1.0 O conselho naciona; será eonstítuído:

a) de um presidente de nomeação do Presidente da República, dentro
da lista tríplice que será apresentada pela Confederação Rural Brasileira;

b) de um representante do Ministério da Agricultura;
c) de um representante do Ministério do Trabalho, Indústria e Co-

mércio;
d) de um representante do Ministério da Educação e Cultura;
e) de um representante do Ministério da Saúde ;
j) de quatro representantes da classe rural, eleitos em assembléia geral

da COnfederação Rural Brasileira, na forma Que o regulamento estabelecer.
§ 2.0 O conselho estadual ou de Território ou do Distrito Federal será

constituído de um presidente escolhido pelo conselho nacional, em uste
tríplice, apresentada pela federação respectiva, de um representante do
Govêrno do Estado, do Terntório ou do Distrito Federal, e de um repre
sentante da Federação das Associações Rurais, eleito em assembléia geral.

§ 3.° A junta municipal será constdtutda de um presidente nomeado pero
conselho estadual dentro da lista triplice apresentada pela respectiva Asso
ciação Rural, de UIP representante da Prefeitura Municipal e de um repre
sentante da associação rural do Municipio, eleito por voto secreto em assem_
b'éía geral, para tanto especialmente convocada.

§ 4.0 Nos Mumclpros ecoe não extstu- associação rural o representante
da classe será indicado pela Federação das Associações Rurais e, na falta
desta, pelo conselho estadual ou do Território ou do Distrito Federal.

§ 5.° O mandato dos membros dos conselhos nacionais e estaduais e das .
juntas municipais será de 3 (três) anos, podendo ser renovado.

§ 6.... Nas deliberações dos órgãos colegiados, de que trata êste artigo,
o presidente terá vete deliberativo e de qualidade.

Art. 5.0 O funcionalísmc do Serviço sociai Rural só poderá ser admi
tic.o mediante concurso público de provas, ressalvados os cargos de díreçâo,
previstos no art. 4.° e o disposto no parágrafo único dêste artigo.

Parágrafo único. Excepcionalmente poderão ser admitidos funcionários
interinos para exercício do S. S. R. pelo prazo máximo e improrrogável
de 1 (um) ano.

Art. 6.0 E' devida ao S.S.R. a contribuição de 3% (três por cento)
sôbre a soma paga mensalmente aos seus empregados pelas pessoas natu
rais ou jurídicas que exerçam as atividades índustríads adiante enume
radas:

1 - Indústria do açúcar;
2 - Indústria de laticínios;
3 - Xarqueadaa;
4 - Indústria do mate;
5 - Extração de fibras vegetais e descaroçamento de algodão;
ti - Indústria de oeneífcíamento de café;

7 - Indústria de beneficiamento de arroz;
8 - Extração do sal;
9 - Extração de madeira, resina e lenha;
10 - Matadouroa:
11 - Frigoríficos rurais
12 - Oortumes rurais;
13 - Olaria.
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§ 1.0. As.pessoas naturais ou jurídicas que exerçam as atividades indus
triais de que trata êste artigo deixarão de contribuir para os serviços sociais
e de aprendizagem 0.0 comércio e da indústria, regulados pelos Decretos-leis
na. 9.853, de l3 de setembro de 1946; 9.~03. de 25 de junho de 1946; 4.048,
de 22 'de janeiro de 1942, modificado pelo decreto-lei D.O 4.936, de 7 de
novembro de 1942, r; n.'.: fi .621 de 10 de janeiro de 194ô.

ê 2.0 • Ficam isentos das obrigações referidas neste artigo as indústrias
caseiras, o artezanatc bem como as pequenas organizações rurais, de trans
formação ou beneficiamento de produtos rurais do próprio dono e cujo valor
não exceder de ors 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros).

§ 3.°. As pessoas naturais ou jurídicas que exerçam as atividades indus
triais enumeradas neste artigo não se eximem de contribuição ainda
quando em cooperativas de produção.

§ 4.°. A contríbuíçâc devida por todos os empregadores aos institutos e
caixas de aposentadoria e pensões é acrescida de um adicional de 0,3%
(três décimos por cenco y sôbre o total dos salários pagos e destinados ao
Serviço Social Rural, ao qual será diretamente entregue pelos respectivos
órgãos arrecadadores.

Art. 7.0. As emprêsae de/at~vidades rurais não enquadradas no art. 6.°
desta lei contribuirão para o Serviço SOcial Rural com 1% (um por cento)
do montante e da remuneração mensal para os seus empregados.

parágrafo único. Ficam isentas da contribuição, constante dêsse artigo
as pessoas físicas que explorarem propriedades próprias ou de terceiros, cujo
valor venal seja igualou inferior a Cr$ 200.000,00,(duzentos mil cruzeiros).

Art. 8.0. As contribuições dos. que não possuírem escrituração em .ror
ma legal serão calculadas à base do 'salário mínimo da região. acrescido
~?'O (dez por cento).

Art. 9.0. As contribuições devidas ao S. S. R. serão recolhidas na for
ma, prazo e local que forem determinados no' regulamento, incorrendo o
contribuinte, pelo não recolhimento dentro em 120 (cento e vinte) dias
de vencimento, além dos juros de mora. na multa de 10% (dez por cento),
podendo a sua arrecadação ser atribuída a entidades públicas ou privadas.

Art. 10. A aplícaçâo do produto das arrecadações será feita de acôrdo
com as normas a serem estabelecidas pelo conselho nacional, devendo, no
entanto, ser empregada no Município 60% (sessenta pC"1' cento) da arre
cadaçao ah efetuada, deetínancío-ae o restante 20% (vinte por cento). para
aplicação pelo conselho estadual, tendo em vista as zonas menos favore
oidas do Estado, e 200/.. tvmte. por cento) pelo conselho nacional, obede-'
cido o mesmo critério.

parágrafo único. As despesas gerais correspondentes a cada um dos
órgãos executivos do S. S. R. correrão por conta das cotas de arrecadação
atribuídas ao mesmo.

Art. 11. o. S. S. R. é obrigado a elaborar anualmente um orçamento
geral, cuja aprovação cabe ao Presider-te da República, que englobe as pre
visões de receitas e as aplicações dos seus recursos e de remeter ao Tribu
nal de Contas no máximo até 31 de março do ano seguinte, as contas da
gestão anual, acompanhadas de sucinto relatório do presidente indicando
os benefícios realizados. " '

Art. 12. Os serviços e bens do S. S. R. gozam de ampla isenção fiscal
como se fôssem da própría União.

Art. 13. O disposto nos arts. 11 e 12 desta lei se aplica ao Serviço So
cial da Indústria (SESI), ao' Serviço Social do Comércio (SESC) ao Ser
viço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço' Nacional
de Aprendizagem Comercial (SENAC).

Art. 14. É o Poder Executivo autorizado a abrir pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de ors 5.000.00000 (Cinco milhões de cru
zeiros) para satisfazer a dotação prevista no art. 2.°.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 107

Art. 15. será consignado anualmente no orçamento geral da União
uma verba no valor de Cr$ 100.00'0.000,00 (cem milhões de cruzeiros) para
atender às finalidades previstas nesta lei.

Art. 16, Esta lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias depois da data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 1955; 134." da. Independência e 67."
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Munhoz· da Rocha.

J. M. Whitaker.

LEI N.o 2.614 -- DE 24 DE

SE'!EMBRO DE 1955

Autoriza o Poiier Executivo a abrir,

pelo Iâinistéric da Educação e Cul

tura, o crédito esuecuü de CrS •..

6.950,00 para pagalnf'1,,-to da gra

tificação C!-e íumçtio ao Professor

DT. Arístuiee Ruoha.

o Presidente 'da República,

Faço saber que o Congresso Nado
nal decreta e eu sanciono' a seguinte
Lei:

Art.. 1.0 E' o 1- "der Executivo auto
rízadc a abrir, pelo w.;:~ni3tel"lO da
Educação e õuttura. G credite espe
cíal de Cr$ 6.95l:,OC' (seis mil, nove
centos e cinqüenta cruzetrosj . pata.
atender ao pagamento da -ranrtca
çáo de função eo Proressor 01'. Ana
tides Rocha, no pericdn de 24 de
-abril a 12 de setembro de 1950, como
Diretor da Faculdade de Direito do
Amazonas.

Art. 2.° Esta Lei entrará am vigor
na data de sua nublicaçáo, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro ne
i955; 134.0 da Independência 2: 67.0

da República.

JOÃo CAFÉ F'!LHO

dandido Motta Filho

J. M. wnuuser

LEI N.o 2.6'15 - ,DE 26 DE

SETEMBRO r», .1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de ors 1.2'92.980,00, vara
pagamento da indenização devida à
Sociedade Agrícola Pastoril de San
ta Maria, Estado do Rio Grande do
Sul.

o Presidente da República,

Faço saber que o congresso Na-cio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de .....•..
c-s 1.292. 980,()0 (um milhão, duzen
tos e noventa e dois mil, novecentos
e oitenta cruzeiros), para pagamento
da indenização devida à Sociedade
Agrícola Pastoril de Santa Maria,
Estado do Rio Grande do Sul, pelo uso
de seu parque e alojamento, durante
o período da última guerra" por trc
paa militares.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em Vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, em 26 de setembro
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

.roxo CAFÉ i·'Ij·HO.

Henrique t.ou,

J. M. Whitaker.
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LEI N.? 2.616 - DE 26 DE SETEMBRO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir, à
Comissão do Vale do São Francisco,
o crédito especial de crs 36.0{}O,OO
para pagamento de çratiiicação ao
químico agrícola, classe M, omar
Viana, do Ministério da Agricultura.

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Jt o Poder Executivo auto
rizado a abrir. à Comissão do Vale
do São Francisco, o crédito especial de
Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil cru
zeiros), desti!J.ado ao pagamen~o de
gratrncaçào, relativa ao exercícíc de
1951 ao químico agrícola, classe M,
Omár Viana do Ministério da Agri
cultura, posto à disposição daquela
Comissão.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua pubhcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de setembro de
1955; 134.° a Independência e 67.° da
República.

.joxo CAFÉ FILHO.

Prado Kelly.

J. M. Whitaker.

LEI N.O 2.617 - DE 30 DE SETEMBRO
DE 1955

Concede a pensão especial de Cr$ ..
3.00000 mensais a Alice Cahen Fis
cher, , viúva do professor catedrático
Christiano Felipe Fischer.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art; 1.0 ~ concedida a pensão espe
cl....: de ors 3.000,00 (três mil cruzei
ros) meneaís a Alice Cahen Fischer,
viúva do professor catedráttco, padrão

L Christiano Felipe Fischer, do extín-.
to quadro VII do antigo Ministério da'
Educação e Saúde.

parágrafo único. A per ,f 1 conce
dida na forma dêste artigo é devida
a partir da vigência desta Lei, cor
rendo a despêsa à conta da dotação
or-omentárfa destino da ao pagamento
de pensionistas, a cargo do Ministério'
da Fazenda•.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam ~se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de
1955; 134.° da Independência e 67.0 da.
República.

JOÃo CAFÉ F'rLHC

J. M. Whitaker.

LEI N.O 2.613 - DE 30 DE SETEMBRO
DE 1955

Concede isenção de direitos e taxas
aduaneiras para embarcações desti
nadas à dmgagem e aos serviços dos
nortes,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lo',

Art. 1.0 É concedida isenção de di-o
reítos e taxas aduaneiras para embar
cacõcs montadas ou desmontadas,

completas, destinadas à dragagem e
aos serviços dos portos "[rebocadores),
a que se refere o art. 1.777 da Tarifa
das Alfândegas.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as .üspoaíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de
1955; 134.° da Independência e 67.0 da:
República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

J. M. flhitaker.



APENSO

FIgura neste apenso a lei que, expedida em trimestre

anterior, foi publicada no "Diário Oficiai" depois do segun

do dia utü, do terceiro trimestre de 1955.
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LEI N.o 2.514 .__ DE 27 DE .1UNHO
DE 1955

Moflitica o artigo Iv do Decreto-lei
n.0 3,200, de 19 de abril de 1941, que
dispõe sôbre a orçanizaçdo e prote
ção da família.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se~

guínte Lei:

Art. 1.0 O art. 19 do Decreto-lei
0.0 3.200, de 19 de abril de 1941, que
dispõe sôbre a organização e prote
ção da. família, passa a ter a seguin
te redação:

"Art. 19. Não será Instituído em
bem de família, imóvel de valor 511
pet íor a ors 1.0DO eencc (um milhão
de cruzeiros)".

Art. 2.° 'E' revogado o art. 18 do
mencionado Decreto-lei.

Art. 3.° Esta LeI entrará em vigor
30 (trinta) dias após a SUa publica
ção, revogadas as' disposições em COl1 R

trárto.
Rio de Janeiro, em 27 de junho

de 1955; 134,0 da Independência e 67.0
da República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Prade sen».
Eamnruio Jordão Amorim do Valle.
IIenrioue Lott.
Raul Fernandes.
J: M. Whitaker.
Octanio Marcondes Ferraz.
Mu:n.Jwz da Rocha.
ca11dido Motta rano.
Waldyr Niemeuer .
Bd1wrdo Gomes.
Amm'ls Athayãe.
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EMENTÁRIO

ABALROAMENTO

A. J. DA SILVA & CIA.

Concede à sociedade comercial A.
J. da Síloa & cta, autorização para
[umctonar como emprêsa de navega
ção üe cabotagem.

Decreto n. 37.542 - de 2& de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de ju
lho de 195-5.

"A INDEPENDí:NC1A" COM-
PANHIA 'DE SEGUROS
GERAIS

Aptm'(~ olieraçõcs introduzidas nos
Estatutos ela "A Ituieperuiéncía"
Companhia de seguros Gerais.

Decreto n .. 37.940 - de 20 de -se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1955.

A. MARTINS MENDES & COM
PANHIA LIMITADA

Aprova o contrato celebrado entre
o Departamento dos Correios e Telé
grafos e A. Martins Mendes & cia:
Limitada.

Decreto-legislativo n. ;f3& - de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1955.

ABALROAMENTO

Torna pública a adesão> por parte
do aooerno da Turquia, à Conven
ção para a unificação de certas re
gras em matéria de abalroamento e
a convenção pwr·a a unificação de

certas regras em matéria de assistên
cia e saZVamento marítimos, assina
das e'1n nmceuae a 23 de setembro
de 19IG.

Decreto n . 37.844 - de 1 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de setem
bro de 1955,.

ABONO

Dispõe sôbre os acréscimos. gratifi
cações ou abonos periódicos devidos
aos servidores d-as aut(l);lluias federais
e de ór~"Jf2Os de serviço público.

Decreto n .. 37.857 - de 6 de setem
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de. setem
bro de 1955.

ABONO DE EMERGtNCIA

Abre, pelo Mímistéiia da rasena«,
o crédito especial de ...............•
Cl'S 3.434. 2GB. 43'4,00, aeetsmaao a re
gularização de despesas com o_paga
mento do abono de emergência.

Decreto n. 37.899 -de 14 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 setem
bro de 1955.

ACôRDOS

Aprova o ocsrao celebrada entre o
Departamento de Administração do
Ministério da Agricultura e o tsooér
no - do Estado de Sergipe.

Decreto-legíslatdvc n. 88 - de 1955.

Publicado no D. O, de 25 de agôs
to de 1955.
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ACORDOS

'- fi.prova o acerao celetxtuio entre
o Departamento de Administração do
Minis;"ério da Agricultura e o Go
vcrno do I Estado de Sergipe.

Decreto-legislativo n. 89' - de 1955.

Publicado no D. O. de 25: de agôs
to de ll}55.

AÇO LAJlI1INADO ITAúNA S. A.

Concede' à Aço Laminado Itaúna
S. A. 'autorização para funcionai
como emprê~(L de mineração.

Decreto n. 37,.825 - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de setem
bro de 1955.

ADMINISTRAÇÃO. DO PORTO DO
RIO DE JANEIRO

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o' crédi
to especial de Cr$ 178.508,80, para
ocorrer ao pagamento à Administra
cão do Pôrto _do Rio de J cuea-o de
despesas com o arrendamento do cr
1na.sém externo "H".

Lei n. 2 .'&4.4 - de. 15, de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 22 de ju~

lho de 1955..

ADMINISTRAÇõES DE PORTOS

Autoriza os concessiOnários e as
aâmirustraçôes de portos a cobrarem
juros de mora sôbre díVidas prove
nientes de serviços -preetaâos,

Lei n.. 2.546 - de 16 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 26 de íu
lho de 1955.

AERONÁUTICA

Regulamenta a promoção "post
-mortcm" MS militares da Aeronáu
tica falecidos .em acidente de ser
Viço.

Decreto n. 37.767 - de 18 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de agôs
to de 1955.

ABRO NÁUTICA

- Aprova as Instruções Reçuuuio
Tas do recrutamento de M édieos e
rormoceuncce para os Quadros de
Oticiaie Médicos e Quadro de Oficiais
Farmacéuticoe da Aeronáutica.

Decreto TI. 3.7.805 - de 26 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. Q. de 29 de agôs
to de 1955.

- Altera o Regulamento da Esco
la de Comaruio e Estado-Maior da
Aeronáutica.

IJecreto n. 37.814 - de 29 de agôs
to de 195·fi.

Publicado no D. Q. de 30 de agôs
to de 1955.

- Aprova o Regulamento da Dire
toria de Engenharia da Aeronáutica.

Decreto n. 37.8'49 - de 2 de se
tembro de 1955.

Publicado TIO D. o. de 5 de se
tembro de 1955.

- AU(loriza o Ministério da xerc
ruiutica a aceitar doações ae terrenoe
em GOiânia (GO).

Decreto TI. 37.851 - de 2 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. Q. de 5, de setem
bro de 1955.

- Dispõe ~ôb1'e a criação eras Nú
eléos do Comando de Zonasàe De
fesa, estabelece sua organização e dá
outras providências.

Decreto n. 37.909 - de 16 de se
tembro de 1955.

Publicado TIO D. O. de 21 de se
tembro de 1955.

- Dispõe sôêre o Regulamento
aprootuio pelo Decreto n.O 37.849-, .de
2 de setembro de 1955.

Decreto TI. 37.99.6 - de 30' de se
tembro de 195·5.

'Publicado no D. o. de 4 de outu
bro de 1955.

Ver, também:

Ministério da AeronáuUca.
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AFORAMENTO
Autoriza estrangeiros a adquirirem

o domínio útil do terreno de marinha
que menciona, situado no Distrito
Federal.

Decreto n. 36.851 - de 2 de re
vereíro de 1955.

Retificado no D. O. de 6 de julho
de 1955.

- Autoriza estrangeira a adquirir
fração ideal do direito d'e ocupação
do terreno de marinha que menciona,
situado no Distrito Federal: .

Decreto n. 37.1-87 - de 15 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de setem
bro de 1955.

- Autoriza estrangeiro a adqui
rir, em transferência, o aforamento
de tracõo id'eal do terreno de ma
rinha que menciona, situado no Dis
"tirito Federal.

Decreto n. 37.287 -,- de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de julho
de 1955.

- Autoriza estrangeiro a adquirir,
em transferência de aforamento, o do
mínio útil da fração ideal do terreno
de marinha, que· menciona, no Dis
trrito Federal.

Decreto n. 37.561 - de 1 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 15 'de julho
de 1955.

- Autoriza estrangeiro, a adquirir,
em transteréncia, o domínio útil da
tração ideal do terreno de marinha
que menciona, situado no Distrito Fe N

aerci.

Decreto n. 37.563 - de 1 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 2(} de julho
de 1955.

- Autori.za estramqeao a adquirir
o direito à revigoração doatora
mento de fração ideal de terreno de
-marintus que menciona, no Distrito
Federal.

Decreto n. 37.563 - de 5· de julho
de 1855.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1955.

AFORAMENTO
-.Autoriza estrangeiro a aâqusrír,

em transferência ae aforamento, tra
ção ideal do domínio útil de terreno
de marintui, que menciona, no Dis
trito Federal.

Decreto n. 37.5'69 - de 5 de julho
de :1.955.

Publicado no D. O. de 30 de julho
de 1955.

- Autoriza os cüJ:culãos -portuqué
ses a adquirerem, satisfeitas as saes
mas exigências impostas aos nacio
naís, o domínio útil dos terrenos per
tencentee à União, situados nas zonas
referidas na letra "a" do art.. 100 do
Decreto-lei n.O 9.760, de '5 de eetem
oro de 1945.

Decreto n. 37.5-81 - de 1 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de agõs
to de 1955.

- Retifica o Decrete n.o 36.840, de
2 de fevereiro 'de 1955;

Decreto n . 37.880 - de 12 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1955.

ÁGUA ~mlERAL

- Autoriza o cidadão brasilei\'"O
PUnia Guilherme da Silva a pesquisar
água mineral no município de Astol
to Dutra, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.64'4 - de 25 de ju
lho do 1955.

Publicado no D. O. de 27 de ju
lho de 1955.

- Autoriza Ctc , Açrícola, Territo
rial e de tameraoao Fazenda Piraõei
rabo" a pesquisãr água mineral no
município de Araquarí, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n. 37.700 - de 5 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
00 de 1955.

- Autcriza o cidadão brasileiro Al
berto Oito a lavrar água mineral no
município de Petrópolis, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n. 37.708 - de 5 de agôs-
to de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agôs-
00 de 1955.
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ÁGUAS PúBLICAS

- Declara caduco o Decreto núme
ro 29.610, de 30 de maio de 19,51.

Decreto n. 37.726 - de 9 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1955.,

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tonio Herrera Vasquez a lavrar água
mineral, no município de Piedade,
Estado de São Paulo.

lJecreto n. 37.795 -- de 23 de agôsM
to de 1955.

Publicado no D. a... de 26 de agês
to de 1955.

- Autoriza o cid'adáo brasileiro
João Carneiro da Fonte a pesquisar
água mineral no município de Mogi
Mirim, Estaao de São Paulo.

Decreto n. 37.824 - de 31 de agõs
to de 1955.

Public9.do no D. O. de 8 de se
tembro de 1055.

ÁGUA POTÁVEL

Autoriza Neto & Cia , Limitada a
pesquisar água potável de mesa no
município de Grão Mogol, Est.ado d'e
Minas Gerais,

Decreto n. 37.592 - de 11 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1955.

ÁGUAS púBLICAS

- Declara piíblicas, de uso comum.
do domínio do Estado de Goiás, as
águas do rio Boi-Meio, São Tomás
e São Tomás, respectivamente, nos
seus "trechos superior, médio e ínte
nor.

Decreto n . 37.-625 - de 22 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de julho.
. de 1955.

-' Declara públicas, de uso comum,
ao domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Gomes.

Decreto n . 37.626 - de 22 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1955.

----, Declare públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio de Ja
neiro, às águas do rio' Larançeíras,
Barroso e Santa Cruz, respectiva
mente, nos seus trechos superior. mé
dio e inferior.

Decreto n. 37.627 -- de 22 de julho'
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1955.

-Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, às águas do
rio "José Ped'.~o". '

Decreto n. 37.628 - de 22 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1955.

-- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União às águas do Tio
"Bomum" .

Decreto n. 37.,629 - de 22. de Julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Espírito
Santo, às águas do rio Iriritimirim:

Decreto n. 37.630 - de 22 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1955:

-- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, às águas do
rio Aporé ou Peixe.

Decreto n. 37.631 - de 22 de julho
de 1955.

Publicado no D. 'O. de 26 de julho
de 1955.

- Declará públicas, .de uso comum.
do, domínio do Est'p,do de Goiás, às
águas do rio sabiá ~ Anicuns Gran
de, Anicuns Grande' e Anicuns Gran
de, respectivamente, nos seus trechos
superior, médio e inferior.

D-ecreto n . 37.-632 - de 22 de julho
de 19:55.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1955.
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ÁGUAS PúBLICAS

- Declara públic(i:3..'_de uso comum,
do domínio do Estaao de Minas Ge
rais, às águas do rio "Almeulas",
"Borba Gato" e "Borba Pequeno",
respectivamente, nos seus trechos su
perior, médio e inferior.

Decreto n. 37.712 - de 5, de agõs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do "Estado àa Bahia, as
águas do rio Cacnoeirinlui,

Decreto n. 37.713 - de 5 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1955.

- Declara. públicas, ele uso comum.
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio "Feijão".

Decreto n. 37.83"6 - deaí de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de setem
bro de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio d'o Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio São Nicolau
Pequeno.

Decreto n. 37.8850 -- de 13 de se
tembro de 1955.

Publicado no -D. O. de 16 de se
tembro de 1955.

r: Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás, as
õauae do rio Retira-Caldas, Caldas e
Caldas, respectivamente, nos seus tre
clws superior, médio e inferior.

Decreto n. 37.8&5 - de 13 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 1-6 de se
tembro de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio de Ja
neiro, as águas d'o rio Parado.

Decreto li. 37.887 - de 13 de se
tembro de 195'5.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1955.

AGUAS PúBLICAS

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do 'Tio Fabrica.

Decreto n . 37.8-89 - de 13' de se
tembro de 1955.

publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1955.

AJUSTES

Torna pública a denúncia, pelo
Brasil, do Ajuste Comercial entre o
Brasil e a República Federal da Ale
manha assinado em Bonn, em 17 de
açõsto ae 1950.

Decreto n . 37.69'6 - de 5 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1955.

ALGODÃO

Declara em vigor as condições .da
ap6lice e atarija de seçuro agráJrio
de algodão herbáceo.

Decreto TI. 37.882 - de 13 de se
tembro de 19'5'5.

'Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1955. .....

AMENDOIM

Estende ao amendoim sem casca,
as eepecificaçôes e tabelas para a
classificação e fisoolizaçãJo da ex
oortaoôo d'o meSmo produto, em
casca.

Decreto n. 3'7.775 - de 1& de agôs-
to de 1955. -

Publicado no D. O. de 23: de agõs
to de 1955.

ANDRÉ LUNARDI & COMPANHIA

Autoriza André Lunardi & Compa
nhia a manter em serviço uma usi
nagemdora, termo-elétrica em Vila
Xaxim, município de Chapec6, Es
tado de Santa Catarina.

Decreto n. 36. Q.21 - de 11 d~ agõs
to de 1954.

Publicado no D. D. de 6 de julho
de 1955.
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ARGILA

Concede anistia aos participantes
do conflito ocorrido na "Tribuna Pc
pular" .

Decreto-legislativo TI. 70 - de 1955·,

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1955.

APARELHOS ORTOPÉDICOS

Reduz- pata 1% "ad ualorem" os
direitos alfandegários sôbre aparelhos
ortopédicos, ísenui-cs do impõsio de
consumo e d'á outras p\~oVidências.

Lei n. 2.603 - de 15 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 17 de se
tembro de 1955.

APATITA

Autoriza o cidadão brasileiro Gon
çalo Vieira: Corrêa a pesquisar cal
cário, apatita e associados, no muni
cípio de Araçoiaba da serra, Estado
de São Paulo. -

Decreto n. 37.797 - de 23 de agôs
to de 1955.

<Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1955,

AREIA QUAJlTZOSA

Autoriza "Sila" senttt Irmãos: Li
mitada a -peequiuar areia quarteosa
no município de Maçé, Estado do Rio
de. Janeiro.

Decreto n , 37.728 - de 9> de agôsto
de 19-55.

Publicado no D. O .de 11 de agôs
to de 1955.

ARGILA

Autoriza Companhia cimento Bra
eueeo a lavrar argila' no município
de São Leopoldo, Estculo do Rio
Grande do Sul.

Decreton: 37.638 - de 25 de julho
de 1955,.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1955.

- Autoriza o cidadão bl,"asileiro
Raul Finazzi a pesquisar argila e as
sociados no municipio de !tapira, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 37.665 - de 28 de julho
de 1955.

publicado no D. O, de 3 de agôs
to de 1955.

- Autoriza Cia. Cimento Portland
Corumbá, a pesquisar argila no muni
cipío de Corumbá, Estado ae Mato
Grosso.

Decreto n. 37.'667 - de 28 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1955',

- Autoriza o 'cidadão brasileiro Jc
seph Nitjr'i a lavrar argila na muni
cípio de suzana, Estado de São Paulo.

Decreto TI. 37.668 - de 2B de julho
de 1955.

Publicado no D. O, de 3- de agõsto
de 1955.

- Autoriza O cidadão brasileiro Luiz
Laurenza a lavrar argila no municí
pio de Mogí das Cruzes, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 37.754 - de 17 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Delta li'!enozzi Teixeira a , pesquisar
calcário, araila, xisto argiloso e asso
ciados, no município .de Capão Bonito,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 37.794 - de 23 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de eeõs
to de 1955.

- Autoriza a lnd'ustrial comercial
e Agrícola Rio Pilões Limitada, a
pesquisar eiilcário, argila, xisto ar
giloso - e associados no município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo.

Decreto n. 3'7.798 - de 23- de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1955.
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ARGILA

- Autoriza Inrfustrial, Comercial e
Agrícola Rio Pilões Limitada 'a pes
quisar calcário, argila, xisto argiloso
e associados, no município de Capão
Bonito, setaao de São Paulo.

Decreto n. 37.799 - de 23 de agôs
W de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de agôa
to de 1955.

- Autoriza a emprésà de minera
ção Davras Santo AtrUViO Lida. a
lavrar argila e associados no muni
cípio de Suzano, Estad'o de São
Paulo.

Decreto n. 3·7.829 - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de' 3' de setem
bro de 1955.

ARMADA

Altera a Ordenança Geral para o
Serviço da. Armada,

Decreto n. 37.-604-A -,-- de 12 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1955.

- Dispensa, temporàriamente, o
implemento de exigência do Regula
mento de Promoções paJTU 08 O jiciais
da Armaao;

Decreto n. 37.902 - de 1.6 de se-
tembro de 1955. -

Publicado no D. O. de 17' de setem
bro de 1955.

Ver, também:

Ministério da Marinha.

ARROZ

Declará em vigor as condições da
apólice e tarifa de seguro agrário de
csvoe.

Decreto n, 37.847 - de 2 de se
tembro de 19-55. -

Publicado no D. O. de 13 de se
tembroCle 1955.

ATLAS ASSURANCE CO. LIMITED

Apróva alteracões introduzidas nos
Estatutos. da "A-tlas Assurance Com
pany Limited".

Decreto n. 37.721 - de 9 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de züôe egôsto
de 1955.

ASSISTllNCIA E SALVAMENTO
MARíTIMOS

Torna pública a adesão, por parte
do Govêrno da Turquia, à Conven
ção para a unificação de certas "e
gras em matéria de abalroamento e a
Convenção para a unificação de cer
tas regras em matéria de assistência
e salvamento marítimos, assinadas em
Bruaellas a 23 de setembro de 1910.

Decreto n . 37.844 - de 1 de setem
bro· de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de setem
bro de 1955.

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO
PARÁ

Auto.~iw o Poder Bxecutímo a abrif",
pelo Ministério da Edu~ação e Cultu
ra, o crédito especial de ors 138.000,00,
para ocorrer ao pagamento ,dos au
xílios, 'consignados no Ot"çamen:p ae
1949, à Associação de proteção e As
sistência à Maternidade e Infância d'e
São João de Sabuqi, ao Dispensárto
de Boa Vista, à Associação Comercial
do Pará, à sociedade de Assistência
a psicopatas de Natal e ao Dispen
sário de Salvador.

Lei n. 2.522 - de 1 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 9' de julho
de 1955.

ASSOCIAÇÃO DE PECúLIOS DO
COMllRCIO E INDúSTRIA RIO
GRANDENSE - ASPECIR

Declorà de utilidade pública a As":
socãcçdo de Pecúlios do Comércio e
Indústria Riograndenses - ASPECIR
- com sede em Pôrto Alegre, Estado
do Rio' Grande do Sul.

Decreto n. 37"5'1'6 - de 7 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de. 20 de julho
de 1955.
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ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E
ASSISTÊNCIA A MATE,RNIDADE
E INFÂNCIA DE SÃO JOÃO
DE SABUGI

Autoriza o poder executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Oultu
?'a,O 'crédito especial de crs 138.000,00,
para ocorrer ao pagq,mento dos auxí
lias} consignados no' orçamento de
1949, à Associação de Proteção e As
sistência à Maternidad'e e tntãncta
de São João de Sabugi, ao Dispensá
rio de Boa Vista, à Associação Co
mercial do Pará, à Sociedade de As
sistência a psicopatas .de NataZ e ao
Dispensário de Salvador.

Lei n. 2.522 - de 1_ de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1955.

ASSOCIAÇÃO DOS SANATóRIOS
POPULARES - "'CAMPOS DO
JORDÃO", "SA;,ATORINHOS"

Declara de utilidade Pública a As-
sociacõo dos Sanatórios populares
~ICariipos do Jortliic", «scnotormnors,

Decreto n . 37.&;)6 - de 14 de jullio
de 1955..

Publicado no D. Q. de lO de setem
bro de 1955.

ASSOCIACÃO FILANTRóPICA DE
MARíLiA

Declara de utilidade pública a As
sodactio Filantrópica de Marilia, com
seâe na cidade de Marilia, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 37.346 - de 17 de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1955.

ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL
DE CINEMA CIENTíFICO

Autoriza o Poder Execu~livo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de Cr$ 8.000,00,
para pagamento das contribuições de
vidas pelo Instituto Nacional de Ci
nema Educativo à AssoCiação Inter
nacional de Cinema Científico.

Lei n. 2.519 de 1 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 9" de julho
de 1955.

ASSISTí':NCIA Mí'::DICA HOS-
PITALAR

Cria, uma Comissão .Especial para
elaborar anteprojeto de Lei Orgâni
ca de Assistência' Médico Hospitalar
no Pcís ; e dá outras providências.

Decreto n. 37.773 - de 18 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de agês
to de 1955.

AUTARQUIAS

Autoriza os concessionários e as
administrações de portos a cobr(1J:-etn:
juros de mora sôbre dívidas prove
nientes de serviços prestados.

Lei n. 2.,546 - de 16 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 26 de julho
de 1955.

Dispõe sôbre os acréscimos, grati
ficações' ou abonos periódicos devidOS
aos servidores das autarquias federais
e de órgãos de serezço público.

Decreto n. 37.857 - de .6 de se
tembro de 1955.

Publicado -no D. O. de e de se
tembro de 1955.

AUXíLIOS

Autoriza a concessão do auxílio de
CrS 2(}.000.OO(},O(} anuais às Missões
saicesonae do AmaZonas - Prelaeia
do Rio Negro.

Lei n. 2.515 - de 1 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 7 de Ju
lho de 1955.

- Autoriza o PocEer Executivo a
uorir, pelo Ministério da Educação e
Cultura ,O crédito especial de Cr$ ••
13-8.00J,O(}, para ocorrer ao -paoomen
Qo dos auxílios, consignados no Orça
mento de 1949, à Associação de PrO
teçao e Assistência à Maternidade e
Infância de São João de Sabuçi, ao
Dispensário de Boa Vista, à Associa
ção Comercial do Pará, à Sociedade
de Assistência a Psicopatas de Natal
e ao Dispensário de Salvador.

Lei n.2. 522 --.,.. de 1 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1955.
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AUXiLIOS

Concede o auxílio especial de
Cr$ 400.000,00, destinado ao custeio
das comemo:-acões do centenário da
cutaãe de Braçamça, Estado do pará.

Lei n. 2-.529 - de 5- de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 13 de julho
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a au
xiliar o Estado do Rio Grande do
Sul com a importância de Cr$ .
30.00.0·.,JOO,00, para obras e instala
ções em suas Escolas Técnicas e In
âustriaís, e á'á ouiras '0."Dvidê_ncias.

Lei n. 2.532 de S de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 9 de julho
4e 1955.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito especial de Cr$ .
195.261.00'0,00, para ocorrer à despesa
com a concessão de auxílio à Compa
nhia Racional de Navegação Costeira.

Decreto n. 37.598 - de 12 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1955.

AVIAÇÃO CIVIL, INTERNACIONAL

Torna pública a adesão, por parte
do Govêrno de Laos, a Convenção
sôbre AViação Civil~ tntemacumai,
concluída em Chicago, a 7 de dezem
bro de 1944.

Decreto n. 37. 8ü7 - de 26 de agôs-
to de 1955. '

Publicado no D. O. de 30 de agôs
to de 1955.

B

nALLET DA JUVENTUDE

Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ...•
crs 2'50.000,00, destinado a auxiliar
o Ballet da Juventude.

Decreto n. 3,7.812 - de 29;de agõs
to ,d~ 1955.

Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1955-.

BANCO DE CRtDITO POPULAR
SOROCABANO, SOCIEDADE
COOPERATIVA DE RESPON
SABILIDADE LIMITADA .

Concede aurcrizcçõo para consti-
tuição do Banco de Crédito popular
Sorocabano, Sociedade Cooperativa
de Responsabilidade Limitada, com,
sede- na cidade de Sorocaba, Estado
de São Paulo.

Decreto TI. 37.921 - de 19 de- se
tembro de 1955.

Publicado .no D. o. de 27 de se
tembro de 1955.

"BANCO DE CRtDITO SETE DE
SETEMBRO", SOCIEDADE COO
PERATIVA ,DE RESPONSABILI
DADE LIMITADA

Concede autorização para ccmsti
tuicõo do "Banco de Crédito Sete de
selemoro, Sociedcufe Cooperativa de
Responsabilidade Limitada", com se
de no Distrito reae-ai.

Decreto TI. 37.916 - de 19 de se
tembro de 1955.

PUblicado no D. Q. de 26 de se
tembro de 1955.

BANCO NACIONAL POPULAR SO-
CIEDADE COOPERATIVA DE
CRtDITO DE RESPONSABILI
DADE LIMITADA

Concede autorização para consti
tuição do "Banco Nacional popular
Sociedac'te Cooperativa de Crédito ds
Responsabilidade Limitada", com 86
de no Distrito Federal.

Decreto TI. 37.935 - de 19 de Ie
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 1955,.

BANK OF LONDON & SOUTH
AMERICA LTD.

Cancela autorização para funciona
mento das filiais em vttórta, no E8~

tado do Espírito sanMo, e pelotas,
no sssoao do Rio Grande do Sul, .dp
Bannk ot LOndon & South Amenca
Limited.

Decreto n. 37.760 -- de 17 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de agôe
to de 1955.
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c
Autoriza S. A. de Cimento, Mine

ração e Cabotagem "Címimar" a pes
quisar boritina e associados no mu
nicípio de Rio Branco d:o Sul, Es
tado do POJraná.

Decreto n. 37.'666 - de 28 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João de Souza t.aae a pesquisar ba
ritína e aeeocuuios no município de
Bocaiuua do Sul, Estado do Paraná.

Decreto n. 37.892 - de 13 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1955.

BEM DE F AMfLIA

Modifica o art. 19 do Decreto-lei
. n.O 3.200, de 19 de abril de 1941, que
diSpõe sôbre a organização e prote
ção aa família.

Lei n. 2.514 - de 27 de [ulhc de
1955. -

PUblicada no D. O. de -6 de julho
de 1955.

BERILO

Renova o Decreto n5' 32.654, de 30
de abril de' 1953.

Decreto n . 37.549 -- de 30 de ju
nho de 19'55.

Publicado no D. O. de4 de julho
de 1955.

- BORNHAUSEN & CIA. LTDA.

Concede a Bornhausen & Cia. Li
mitada autorização Óptsra funcionar,
como em/prêsá de mineração.

1)ecreto n. 37.784 -- de 23 de agôs
tode 1955.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1955.

BRASIL MINERAÇÃO LT,DA.

Concede à Brasil Mineração isa«.
ap.torização para' funcionar como em..
prêsa de mineração. '

Decreto TI. 37.7791-- de 19 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1955.

CONSTRUTORA BETA

Aprova o têrmo de contrato cele
brado entre o Departcmentc dos Cor
reios e Telégrafos e a firma Cons
trutora Beta.

Decreto-legislativo TI. 72 - de 1955.

Publicado no D. O. de 9, de julho,
de 1955.

CAIS DO PORTO DO RIO DE
JANEIRO

Fixa em Cr$ 3,JO por pessoa a en
trada no Cais do pôrto do Rio de Ja-
neiro. -

Lei n. 2.548 -- de 22 de runio de
1955..

Publicada no D. O. de 29 de ju
lho de 1955.

CAIXA DE CONSTRUÇõES DE
-CASAS PARA O PESSOAL DO
MINISTÉRIO DA MARINHA

Suspende, temporàriamente, as ins
crições na Caixa de Construções de
Casas para o Pessoal do Ministério da
Marinha, e dá outras providências.

Decreto n. 37.5:6!) -de 2 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de '6 de julho
de 1955.

-- Aprova o Regulamento da cai
xa cEe Construções de Casas para o
Pessoal do Ministério da Marinha.

Decreto n . 37.904 - de 16 de se
tembro de 19,55.

Publicado no D. O. de 21 de setem
bro de 1955.

CALCARIO

Autoriza o cidadão brasileiro João
Lopes de Araújo a pesquisar calcá
rio e associados no município de Ita
peoa, Estado' de São Paulo.

Decreto n. 37.552 -- de 30 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de '6 de julho
de 1955.
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. Autoriza o cid:adão brasileiro
Ame:mar Fagunrles de Azambuja a
pesquisar calcário no município de
Encruzilhada do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 37.556 - de 3G de [unho
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de julho
-de 1955.

- A.utoriza o cidadão brasileiro Ja
coo 8to1j a pesquisar calcário no mu
nicípio de Piracicaba, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 37.597 - de 11 de julho
de 1955. .

Publicado no D. -O. de 18 de julho
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ademar Fagundes de. Azambuja a
pesquisar calcário no município de
Enc/u~ilhada do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 37.1342 - de 25 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 2.7 de julho
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Carlos We11:zel Mueller a pesquisar
dolomita, calcário e associados no
município de Ouro Freto, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 37.645 - de 25 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 'de ju-
lho de 1955. '

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tonio Delfino dos Santos a pesquisar
calcário e associados 1W município de
Matosinhos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 37.6'61 - de 28 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1955.

-s-Auioriza o cidadão brasileiro
Oscar Herminio Ferreira Filho a pes
quisar calcário e associados no muni
cipio de Itapetininga, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 37.670 - de 28 de julho
de 1955.

Publicado no D., O. de 3 de agôs
to de 1955.

Autoriza os cidadãos brasileiros
Gilberto Andrade tnnttee Teixeira,
Emanuel Nascimento Costa e Manoel
de Matos Junior a pesquisar calcário,
mármo,Me e associados no município
de Itumirim, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 37. '671 ~ de 28 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 3, de agôs-
to de 1935. .

- Renova o' Decreto n.o 32.'773, de
14 de maio de 195,3, que autoriza o
cidadão brasileiro José de Sousa Coe
lho a pesquisar calcário e associadas.

Decreto n. 37.674 - de 28 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 19'55.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antânio Gomes da Silva Sobrinho
a pesquisar calcáJi'io 1W mumicipio de
Itaperuna, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 37.703' - de 5 de ugõa
to de 1955.

Publicado no D. O. de 8 -de agôsto
de 19-5'5.

- Autoriza o csaaaõo brasileiro
Cacilio Antunes de Lima a pesquisar
calcário no município de São Ga
briel, Estado do Rio Grande do Sul.

Decr-eto n. 37.706 - de 5 de agôs-
to de 1955. '

Publicado no D. O. de lI! de agôs
to de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Cícero Saldanha Bica a peequisar cal
cário no município de São Gabriel,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 37.707 - de 5 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. .Q. de 8 de agôs
to de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manoel de Matos Junior a pesquisar
calcário, mármore e associados, no
município .âe Itumirim, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 37.731 - de 9' de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 195'5.
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CALCAR!O
Autoriza o c i'eX a dão brasileiro

Jamil Leão Brasíieíro, a pesquisar
calcário e associados, no município
de Ribeiriic Branco, Estado de são
Paulo.

Decreto n. 37.733 - de 9 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1955.

- Renova o Decreto n.o 3,2.326,: de
:Mj de fevereiro de 1953.

Decreto 'no 37.756 - de 17 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1955.

- Autoriza a Cia. Cimento Bmsílei
ro a pesquisar calcário no município
de Cachoeira do Sul, Estado do Rio
Gmsuie do _Sul.

Decreto n. 37.788 - de 23 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de ·25 de agôs
to de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Deito Iâenozzi Teixeira: a pesquisar
calcário, argila, xisto argiloso e as
eociaâos no município de Capiio Bo
nito, Est-ado de São Paulo.

JJecreto n. 37.794 -- de 23 de agõs-
to de 1955,. -

Publicado no D. O. de 26 de agõs
to de 1955.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
Gonçalo Vieira Corrêa a pesquisar
calcário, apatita e associados, .eo mu~
nicipio de Araçoiaba da Serra, Esta
do de São Paulo.

Decreto n. 37.797 -- de 23 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1955.

--,- Autoriza a Industrial Comercial
e Agrícola Rio Pil6es Limitasia a pes
quisar calcário, argila, 'xisto argiloso
e associados no município' de Capão
Bonito, Estado de SM, Paulo.

])ecreto TI. 37.798 -- de 23 de agôs
to de 19-55.

Publicado no 'D. O. de, 25 de agôs
to de 1955.-

CALCARIO
A u t o r i z a Industrial, Comercial

e Agricola Rio Pilões Limitada a pes
quisar calcário, argila, xisto argiloso
e associados, no município de Capão
Bonito, Estado de São Paulo.

Decreto n. 37.799 -- de 23· de a.gôs
to de 19"55-.

Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1955.

-- Autoriza o cidadão brasilevro
João Gomes da Silva a lavrar calcá
rio nos municípios de Rio Branco do
Sul e Timoneira, Estado, do Paraná.

Decreto n. 37.822 -- de 31 de agôs
to de 1955,.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 195-5.

-- Autoriza o cidadão brasüeírc
Caruccio & Cia. Ltda. a -pesquísor
calcário no município de Enorueiãui
da do Sul, Estado do Rio Grande do
Sul.

Decreto n. 37.869 -- de 6 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 9. de se
temera de 1955.

- Autoríra o cidaàão biasileiro
Alexandre Barni a pesquisar calcário
no município de Brusque, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n. 37.890 -- de 13 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. o. de 16 de se
tembro de 1955.

-- Autoriza a Mineração Geral do
Brasil Ltda. a pesquisar calcário e
associados no município de Prados,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 37.963 -- de 22 de se:'
tembro de 19'55.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1955.

- Renova o Decreto n.O 33.!i05, de
5 de agôsto de 1953.

Decreto n. 37.966 -- de 22 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1955.
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. Retifica e ratifica a autorização
de lavra conferida à Cía, Cimento
Brasileiro pelo Decreto n.o 29.085, de
4 de janeiro de 1951.

Decreto n. 37.969 - de 22 de se
tembro de 1955•.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1955.

CALCARIO CONCHtFERO

Declara sem efeito o Decreto nú
mero 36.281, de 1 de outubro de 1!:l54,
que autorizou aS. A.- Cimento Mi
neração e cabotagem "Cimimar" a
pesquisar _calcário concniterc, .

Decreton. 37.676 - de 26 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. o. de 1 de agôsto
de 1955-. --

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Abertura de Crédito:

- Ver:

Crédito Especial e Crédito suple
mentar.

CARUCCIO & C1A. LTDA.
Autoriza O cidadão brasileiro Ca

ruccío &- Cia. Ltda. a pesquisar cal
cário no município de Encrusiliuuia
do Sul, Estado do Rio Grasule do
Sul.

Decreto n. 37.869 - de 6 de se
tembro de 1955-.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 19'55.

CARVÃO

Renova o Decreto n.o 32.952, de 3
de julho de 1953. .

Decreto n. 37.894 - de 13 de se
tembro de 195'5.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1955.

CARVÁO MINERAL

Autoriza a sccsescae Construtora
Poty Ltda.a -pesquisar carvão mine
ral no município de Teresina, Esta-
do do Piauí. -

Decreto n . 37. 7(}5 - de 5 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 1955.

CASA DA MOEDA

RevigCKa o crédito especial aberto
pelo Decreto n.O 32.065, de 8 de janei
ro de 1953. d'estinado ao reaocretna
menta da Casa da Moeda.

Lei n. 2.5,77 - de 19 de agôsto de
1955.

Publícadojno D. O. de 25 de agôs
to de 1955.

CASSITERITA
Autoriza o cidadão brasileiro Fran

cisco Xavier Ribeiro a pesquisar cas
siterita e associados no município de'
São João Del Rei, Estado d'e Minas
Gerais.

Decreto n. 37.,699 - de 'fi. de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 195'5.

- Renova o Decreto n.o3'3.252, de'
8 de julho de 1953.

I>ecreto n, 37.789 - de 23 de agôs
to de 1955.

publicado no D. O. de 25 de agôsto
de 1955.

CASTRO LOPES & TEBIRIÇA
Autcciza a Castro Lopes & Tebiri-·

çá a luoror minério de ferro, no mu
nicípio de C071.gonhas do Campo, Es
tado de M:inc;s Gerais.

Decreto n. 37 :752 - de 17 de agôs-.
to de 1955.

Publicado .no D. O. de 19 de agôa
to de 1955.

CAULIlII
Autoriza O ctaaaao brasileiro Fran~

cisco Marques Junior a pesquisar·
caulim e associados no município de
Itabirito, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3·7.730 - de 9 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. ele 11 de agôs
to de 1955.

- Autoriza ° ciàadão brasileiro
Manoel José do Amaral a pesquisar
feldspato, mica, caulim e associaã'os,
no município de Espera Feliz, Estado
de 11'linas Gerais.

Decreto n. 37.73'2 - de 9 de agôs
to de 19,55.

Publicado no D. O. d~ 11 de agôs-.
to de 1955,.
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CAULml

. Autoriza o c i d: a dão brasileiro
A_ugusto . Botel!l-0 'Jumoueíra a oesmu
ser caulim, mzca e associados no rnu
rdcipio de Juiz CEe Fora Estado de
Minas Gerais. '

Decreton , 37.820 - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1955.

___ Au.toriza a Sociedade de Mine
ração Ceramite Limitada a pesquisar
caulim, feldspato e associados, no
município âe Mar d'e Espanha, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 37.821 - de 31 de' agôs
to, de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de se-
tembro de 1955. .

- Renova c.Decreto n.o 32.521, de 1
àe abril de 1953.

Decreto, n. 3'7.833 - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de5 de setem
bro de '1955.

- Autoriza a Sociedade de. Minera..
ção Ceramite Ltda. a pesquisar cau
lim, feldspato e assocuuios, no mu
nicípio de .lkIarde Espanha,. Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 37.8-34 - de 31 de agôs-
to de 19,55. .

Publicado no D.\ O. de 5 de se
tembro de 1955.

CÉDULA úNICA DE VOTAÇíl.O

lnsWmi a céàula única de votação.
Lei n. 2.58-2 -. de 30 de agôsto de

1955.
Publicada no D. O. de 31 de agôs

to de 1955.

CENTENARIO iDA CIDADE DE
BRAGANÇA

Concede o auxílio .espeeuu de ors
400 ..JO:O,00, aeeunoao ao custeio das
comemorações do centenário da ci
dade de Bragança, Estado do Pa~~á.

Lei n. 2.52,9 - de 5 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 13 de ju
lho de 1955.

CENTRO DE DEFESA ANTIAÉREA

Dá nova denominação ao atual
Centro d'e Instrução de Defesa An
tiaérea e estabelece novas bases para
o seu funcionamento.

Decreto n. 37.8(}8 - de 27 de agôs-
to de 1955. .

Publicado no D. O. de 31) de agôs
to de 1955.

CENTROS DE PREPARAÇíl.O DE
OFICIAIS DA RESERVA

Dá nOva redação ao art. 39 do Re
gulamento para os Centros de Prepa
ração de aliciais de Reserva e revoga
o Decreto n.o 3,7.313', de l{} de maio
de 1955.

Decreto n . 37.873 - 'de 8 de setem
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1955.

CERAI.lICA SANTO INACIO LTDA.

Concede à Cerâmica Santo Inácio
Lida. autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n. 37.58'6 - .de 11 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 195'5.

CHUMBO

Renova e retifica o Decreto núme
ro 30.410, de 17 de janeiro de 1952.

Decreto n. 3'7.791 - de 23 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. -O••de 27 de agõs
to de 1955.

CLUBB DB ENGENHARIA

Autoriza o Poder Executivo a abrbl',
pelo Ministério da Saúde, o crédito
especial de ors 5'15.790,4(). destinado
ao pagamento de aluguéis devidos ao
Clube de Engenharia.

Lei n. 2.542 - de 13 de julho d~
1955.

Publicada no D. O. de ZÜ' de julho
de 1955.

COBRE

Renova o Decreto n.o 32.956, de 3
de junho de 1953.

Decreto n . 37.790 - de 23 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 19-55.

CóDIGO ELEITORAL

Altera dispositivos do Código Elei
toral e dá outras providências.

Lei n. 2.,550 'de 25 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 28 de julho
de 1955.

Retificada no D. O. de 8 de agôs
to de 1955.
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COLÉGIO MILITAR
Cria o Colégio MilitGJJ' ae Belo Hc

rizonie e dá outras 'Providências.

Decreto n. 37.879 '--- de 12 de se~

tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 1955.

COLÉGIOS

Cassa o reconhecimento e a inspe
ção concedidas ao Colégio Frank?in
Deumo Rooseoett, com sede no Dístri
to Federal.

Decreto n. 37.607 - de 14 de ju-
lho de 19&5.

Publicado no D. O. de 16 de ju-
lho de 1955.

COLETORIAS

Cria coletorias Federais, e dá ou
tras -prouíâénctae,

Lei li. 2.584 - de 1 de s-etembro
de 1955.

Publicada no D. O.' de 6 de setem
bro de 1955.

- Extingue as Segundas, Coletorias
Federais em Mogi-1VIirim, no Estado
de So'oPaulo, e em Campina Grande:
-ao Estado da Paraíba.

Decreto n. 37.570 - de 5 de julho
de 195:5. -

Publicado no D., O. de 7 de julho
de 1955.

COLôNIA CORRECIONAL DE
nors RIOS

Bxtinçue a Colônia Correcional de
Dois Rios.

Lei -no 2.'6(}1 -r- de 14 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 17 de setcm
0)'0 de 1&55.

COLlJIVIBITA

Renova o Decreto e.o 32.654, de 30
de abTil de '1953.

Decreto n . 37.549 - de 30 de ju-'
nho de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1955.

COMÉRCIO E MINERAÇÃO VALE
DO ASSU LTDA.

Concede à Comércio e Mineração
Vale do Assu Ltda. autorização para
funcionar como emprêsa de ~ minera
ção.

Decreto n. 37.755 - de 17 de agôs
-to de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1955..

COMÉRCiO E NAVEGAÇÃO ALTO
PARANA LTDA.

Concede à sociedade Comércio e
Navegação Alto Paraná Ltda. auto
rização para continuar a funcionar
como emprêsa de- navegacão de ca-
botagem. ",

Decreto n. 37.541 - de 23 de jU
nho de 1955.

Publicado no D. O. de 29- de ju
nho de 1955.

COMISSÕES

Concede franquia ,postal e teleçrá
fica à correepotuiéncià da Comissão
Nacional do Brasil da União Geográ
fica Internacional, e. dá outras pro
vidências.

Lei n . 2.525 de 4 de julho de
1955,.

Publicada no D; O. de 13 de ju
lho de 1955.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pera Comissão do Vale do São
Francisco, o crédito especial de Cl'S
218.675,.;)0, para atender ao paga
mento, aos seus eennaoree. de diá
í"ias· relativas ao exercício de .1953.

Lei n . 2.581 - de 25 de agôsto de
1955.

Pubücada no D. O. de 1 de setem
bro de 1955.

- Declaro: de utilidade pública a
"Comissão Naciotuü da União Geo
Ç/rMica Internacional", como sede no
Distrito Federal.

Decreto n. 37.739 - de 11 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de agôa
to de 19.15.
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COMISSõES

Cria uma Comissão Especial pa
ra elaborar ,anteprojeto de Lei Or
gânica de Assistência Médico Hospi
talar no País e dá outras -prooíâén-:
cias. -.

Decreto n. 37.773' - de 18 de agôs
to de 1955.

Publicado no DO. de 22, de agôs-
to de 1955. .

_ Cria a Comissão rnterministeeuü
de' Estudo e Aplicação aos Leis Es
peciais e dá outras providências.

Decreto n . 37.855 - de 5 de s'z
ternbro de 195&.

Publicado no D. O. ccs de setem
bro de 1955.

- 'Ctía a Comissão Superior de Eco-
nomia e Finanças. '

Decreto n. 37.971 - de 22 de-, se
tembrn de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1955.

COMITJl CONSULTIVO INTERNA
CIONAL DO ALGODÃO

A'bre, pelo Ministério da Fazenda,
o credito especial de .cr$ 1.'500.000,00,
para aienüer às despesas com a rea
Iizactio da 13. a Reunião Plenária do
comité Consultivo Internacional do
Algodão.

Decreto n. 37.861 - de '6 de setem
bro de 1955.

Publicado no D. O, de 9 de se
tembro de 19-55.

COMPANHIA AGRíCOLA, TERRI
TORIAL EDE MINERAÇÃO
FAZENDA PIRABEIRABA

Autorize Cía, Agrícola, Territorial
e de Mineracão Fazenda Pirabeirabti
a pesquisar iJgua mineral no mamici
Pio de Araquari, Estado de Santa Ca
tarina.

Decreto n. 37.700 - deS de agôs
to de 1955.

'Publicado no D. O. de 8 de agõs
to de 1955.

COMPANlllA ANGLO-AMERICANA
DE SEGU.ROS GERAIS

Concede à Companhia Anglo-Ame
ricana de Seguros Gerais autorizacão
para ttmcioner .e aprova os seus És
tatutos.

Decreto li. 37'.7'S7 - de 17 de agõs
to de 1955.

publicado no D. O. de 24 de agôs
to de 1%5.

COMPANHIA BRASILEIRA DE CI
MENTO PORTLAND

Concede à Companhia .Brasileira de
Cimento Portlanâ Perús autcrizacão
para funcionar como em-prêsa de mi
neração.

Decreto n. 37.647 - de 25 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agós
to de 1955.

comPANHIA BRASILEIRA DE
PRODUCÃO E EMPREENDI
MENTOS "GlBRAPE"

Concede à lCiOmpanhia e.'r'a~ilci;a

de Produção e Empreendimentos "Ci
brape" autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Decreto n. 37.'658 - de 28 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 3- de agôs
to de 1955.

COMPANHIA GlMENTO BRA
SILEIRO

Autoriza Companhia Cimento Bra-
siieíro a lavrar argila no município
de São Leopoldo, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n . 37.638 - de 25 de julho
de 1955.

Publicado no D. o. de 27· de julho
de 1955.

- Autoriza Cia. Cimento Brasileiro
a pesquisar calcário no município de
Cachoeira do Sul, 'EstaeZo do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 37.788 - de 23 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1955;.
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COMPANHIA CIMENTO
LEIRO

BRASI- COMPANHIA DE FôRÇA E LUZ
DE MINAS GERÂIS

a autorização
cia. Cimento
n.o 29.085, de

....nentíco: e ratifica
de lavra conferida à
Brasileiro pelo Decreto
4 de janeiro de 1951.

Decreto n. 37.969 - de 2~ de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de setem-
bro de 1955. .

COldPANHIA CIMENTO PORT
LAND CORUMBA

Autoriza Cia. Pcrtlumâ Corumbá a
pesquisar argila no município de Co
rumbá, Estado d'e Mato Grosso.

Decreto n. 37.667 - de 28 de ju
lho de 195,5.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 1955.

cor~PANHIA DE CARRIS, LUZ E
FôRÇA DO ,RIO DE JANEIRO

Declara de utilidade pública a
área de terra marginal do RibeiJrfio
das Lajes e seus afluentes e autori
za a Companhia de Carris, Luz e Fôr
ca do Rio ee Janeiro Limitada a
promover as desapropriações.

Decrete li. 37. '835: - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1955-;

Retificado no D. O. de 14 de Se
tembro de 1955.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra, _necessál'tas à

,cqnstrução da linha de transmissão
de que trata o Decreto nP 27.063, de
21 de, março de 1955, e autoriza a
Companhia de Carris, Luz e Fôrça do
Rio de Janeiro, Limitada, a promo
ver a desapropriação das mesmas.

Decreto n. 37.912 - de 19 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1955.

COMPANHIA DE CIMENTO PORT
LAND RIO BRANCO

Renova o Decreto n.o 32.956, de 3
de junho de 1953.

Decreto n. 37.790 - de 23 de agôs
to de 19·55.

Publicado no .D. O. de 27 de agõs
to de lf}55.

Autoriza a Companhia de Fôrça e
Luz de Minas Gerais a construir uma
linha de transmissão entre os mu
nicípios de Belo Horizonte e Nova
Lima, no Estado 'de Minas Gerais.

Decreto n. 37.639 ,---- de 25 de tu-
lho de 19'55. "

Publicado no D. O. de 22 de agôs
to de 1955.

COMPANHIA ,DE l.lINERAÇÃO
ROSICLER

Concede à Companhia de Minera
ção Rosicíer autorização para funcio
nar como emp-rêsa de Mineração.

Decreto n. 37.982 - de 26 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de setem
bro de 19'55.

COMPANHIA DE SEGUROS
GUARANI

Aprova alterações introtiueidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Guarani,

Decreto n. 37.722 - de 9 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 18 doe agôs
to de 1955.

COMPANHIA DE SEGUROS MA
R1TIMOS E TERREST,RES
"CONFIANÇA"

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Scuros
Ma1rítimos e Terrestres "Confiança".

Decreto n. 37.871 - de6 de setem
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 19' de se
tembro de 1955·.

COMPANHIA DOCAS DE SANTOS

. Aprova projeto e orçamento para a
execução de serviços. na ilha do Bar
nabé, no porto de Santos, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 3-7.579 - de 8 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de julho.
de 1955. '
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COMPANHIA FôRÇA E LUZ DO
PARANA S. S.

Autoriza a Companhia Fôrça e Luz
do 'Paraná S. A. a construir uma
linha de transmissão entre a usina
hidrelétrica de Guaricana. e a ío
eonaaae de 'Santa: Quitéria, ,no mu~

nicipio .de Curitiba.

. Decreto n. 37.B3'5" - de 22 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. fie 25 de agõs~

to de 1955.

Retificado no D. O. de 28 de se
tembro de 1955.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ
NORDESTE DO BRASIL

Autoriza a mudança de freqüência
de 50 para 60 ciclos por segundo em
Maceió.

Decreto n. 37.813 - de 29 de s.gôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de agõs
to de 1955.

COMPANHIA HIDRELJiTRICA DO
SÃO FRANCISCO

Autoriza a Companhia Hidrelêtri
ca do São Francisco a fazer supri
mento de fôrça industrial a grandes
consumidores, localizados em sua zo
na de operação.

Decreto n. 37.5084 - de 11 de Junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de Ju
lho de 1955.

COMPANHIA HIDREL.ÉTRlCA DO
RIO PARDO

Concetie ouõortzaçõo para tuncío
-nar como empresa: de eletricidade à
Companhia Hidrelétrica do Rio
Pardo.

Decreto n. 37.810 - de 29 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. Q. .de 3.(} de ag'ôs
:to de 19-55.

COMPANHIA INDUST.IIIAL DE
ESTÂNCIA S. A.

outorga à Companhia Industrial
era Estância S, A., ou eniprésa que
organizar, concessão para distribuir
energia elétrica no município de Bs
tancui, Estado de Sergipe:

Decreto n. 37.837 - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. o. de 5 de setem
bro de 1955.

COMPANHIA INDUSTRIAL
PARAENSE S. A.

Autoriza a Companhia Industrial
Paraense S. A. a ins{alwr um grupo
termo-elétrico .

Decreto n. 3,7.748 - de 17 de a3"ÔS
to de 1955.

Publicado no D. Q. de 8 de setem
bro de 1955.

COMPANHIA LUZ E FôRÇA
HULHA BRANCA

Autoriza a Companhia Luz e Fôrça
Bulha Branca a ampliar suas insta
lações.

Decreto n. 37 ..634 - de 22 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de agôs
to de 1950.

COMPANHIA MARAGOGIPANA
<DE ELETRICIDADE S. A.

Outorga à Companhia Maragogipa
na, de Eletricidade S. A. concessão
para o aproveitamento -da energia
hiàJráulica da Cachoeira Grande, exis
tente no rio Cachoeirinha, distrito de
Içuai, município de Maragogipe, Es
tado da Bahia.

Decreto n. 37.095 - de 24 de mar
ço de 1955,.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1955.

COMPANHIA MORAES RtGO S. A.

M antém: a decisão do Tribunal de
Contas denegatória de registro do
contrato -celebrado entre o Ministério
da Aeronáutica e a Cia. Moraes Ré··
[/0 S. A.

Decreto-legislativo n.5B- - de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de julho
de 1955.
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Viçosense
uma ucina

de Viçosa,

COMPANHIA NACIONAL DE NA
VEGAÇÃo' COSTEIRA

/

Abre, pelo Ministério da Faze'J1.ila, o
crésiitó especial de crs 195.261.000,00,
para ocorrer a despesas com a con
cessão de auxílio à Companhia Na
cional de Navegação Costeira;

Decreto n. 37.598 - de 12 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1955.

COMPANHIA PAULISTA DE
FIlRÇA E LUZ

Declara de utilidade pública as
áTeas de terra. necessárias 'ao apro
veitt.!tmento hidielétrico de eetsoto,
no Rio Grande, Estado cfe Minas Ge
rais, e autoriza a Companhia Paulis
ta de ,Fôrça e LUz a promover a res
pectiva desap'ropriação.

Decreto n. 37.473,- de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de' 6 de julho
de 1955.

COJlllPANHIA PAULISTA DE
JIIlINERAÇÃO

Autoriza Companhia Paulista de
Mineração a lavrar quartzito no mu
nicípio de Mogi das Cruzes, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 37.637 - de 25 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 19'55.

COMPANHIA SANTISTA DE
PAPEL

Outorga à Companhia santista de
papel concessão para o aproveitamen
to de energia hiàráulica do, desnível
existente no rio Cubatão ae Cima,
'tfisfirito da sede do município de
Cubatão, Estado de São rouio.

Decreto TI. 37.&85 -, de 11 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1955.

COMPANHIA VIÇOSENSE FORÇA
E LUZ

Autoriza a Companhia
Fôrça e Luz a instalar
termoelétrica na cidade
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.'636 - de 25 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de .35 de êvf;ÔS
to de 1955.

CONCESSIONARIOS DE PORTOS

Autoriza os concessionários e as
administrações de portos a cobrarem
juros de mora sôbré dívidas proue
nientes de serviços prestados.

Lei n. 2.546 - de 16 de julho de
1955.

Publicada no D. O. 'de 26 de julho
de 1955.

CONCHAS

Autoriza o cidadão brasileiro jrer
dinando Matarazzo a pesquisar con
chas no município de ArrôiO Grande,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 37.827'- de 31 de agôa
to de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 19'55.

CONCURSOS

Aprova as Instruções para concur
sos no Magistério do Bxércíto,

Decreto n. 37.,573~ de ,5 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de julho
de 1955.

Reproduzido no D. O. (Suplemen
to) de 18 de julho de 1955.

- Aprova as Instruções Gerais re
guladoras de concurso -para proVimen··
to de cargo de Procurad'or da Repú
blica de 3.a Categoria, da carreira ao
Ministério Público Federal.

Decreto n. 37.622 - de 21 de jU
lho de 1955.

Publicado no D. O, de 25 de julho
de 1955.
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CONFERtNClA RURAL BRASI-
LBIRA orn
Abre, pelo Mintstério da Açricuitú

Ta, o crédito especial de Cr$ .......•
500.000,00, para atender às despesas
com a realizaçtic da lI! Conferência
Rural Brasileira em São Paulo.

Decreto n. 3,7.960 - de 22 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 1955.

CONGRESSO EUCARíSTICO IN-
TERNACIONAL (XXXVI)

Concede isenção de im.pôsto de con
sumo para uma· custódia destinada às
solenidades do XXXVI congresso Eu ..
carístico Internacional.

. Lei n. 2.530 ---.,. de 5 de ju.lhO de
1~55.

Publicada ,no D. O. de 7 de julho
de 1955.

CONGRESSO INTERAMERlCANO
DE REUMATOLOGlA (ll),

Abre ao Ministério da Saúde o
crédito especial de Cr$ 1,.000.;000,00,
para atender às despesas com a rea
lização .âo 11 Congresso Interamerica
no, á'e Retsmatoloçia,

Decreto n. 37.5'6(); - de 1 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1955.

CONGRESSO INTERNACIONAL
DE GEOGRAFIA (XVlll)

Concede iranquià postal e telegrá
fica à correspondência da Comissão
Nacional do Brasil, da união aeoçra
fica tntemaaonat, e dá O1ttms pro
vidências.

Lei n. 2.-525 - de 4 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 13 de julho
de 1955.

CONGRESSO MÉDICO DO TRIÂN-.
GULO MINEIRO E DO BRASIL
CENT·RAL (7.°)

Concede à Sociedade Médica de
Uoerlânsiía o auxilio de Cr$ ,.
200.000,00, para realização do 7.°
Ccmçresso Médico do Triângulo Mi
neiro e do Brasil Central, e dá outras
providências.

Lei n. 2. '585 - de 3' de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de9 de se
tembro' de 19M.

CONGRESSO NACIONAL

Abertura de Crédito:

- Ver:

Crédito Especial e Crédito Suple
mentar.

CONSELHO FEDERAL DE
CONTABILIDADE

Determina que os servidores do
Conselho - Federal de Contabilidaáe e
dos Conselhos Regionais de Contabi
lidade contribuam para o Instituto
de Previdência e Assistência dos Ser
vidores do eetaao,

Decreto n. 37.867 - de 6 de setem
bro de 1955.

Publicado - no D '. O, de _ 9 de se
tembro de 1955.

CONSELHOS REGIONAIS DE
CON'fABlLIDADE

Determina que os servidores do
Conselho Federal de Contabilidade e
dos _Conselhos Regionais de Contabi
lidade contribuam para o Instituto de
Previdência e Assistência dos Servi
dores do Estado.

Decreto n. 3,7.867 - de ;6' de setem
bro de 1955.

Publicado no D.. O. de 9 de se-
tembro de 1955,.
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CONSTITUIÇAO DA ORGANIZA
çÃO DAS NAÇõES UNIDAS
PARA A EDUCAÇÃO, GItNGIA E
CULTURA
Torna público O depósito dos ins

írumentcs de aceitação, par parte dos
Governos do Parosnuii e (~a Etiópia,
da Constituição da Organização das
ljaç.ões Unidas para a Educação, Ci;.
~ncza e Cultura, ccmciuuia em Lon
ares a 16 de novembro de 1945.

Decreto n. 37.774 - de 18 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O" de 23 de agõs
to de 1955.

CONSlILADOS

Suprime O Consulado de carreira
em Dublin (Irlanda)"

Decreto n. 3'7.,624 - de 22 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1955.

- íceestruiuea os serercos ccmsiüa
7'6S do Brasil na tnsua. -

Decreto n. 37.877 - de 9, de setem
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 11) de se~

tembro de 1955. -

CONTAS DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

Aprova as, contas preetaâae pelo
Preeíâente da RePública, relativas ao
exercício de 1951.

Decreto-legislativo n. 99 - de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1955,

- élprova as contas prestaãa.spelo
Presidente da República, lY'elativas (ta
exercido de 1952.

Decreto-legislativo TI.O' 104 de
1955,

Publicado no D. O. de 20 de se
tembro de 1955"

CONTRATOS

Apí"Ova o térmo de contrato ceie
ornao entre o Departamento dos Cor
reio e Telégrafos e a firma Paulo AU
gusto Gouomrui,

Decreto-legislativo n. 61 - de 1955.
publicado no D. O. de 5 de julho

-de 1955,.

CONTRATOS

-Aprova o controto celebrado en
tre o Departamento dos Correios e
Telégrajose a jirma Sociedade Téc
nic« Construtora Ltda.

Decreto-legislativo n. $3 - de 1S55.

Publicado no D. O. de 5 de julho
de 1955.

- Aprova o contrato celebrado en
Ü'C a Diretoria Regional dos Correios
e Telégrafos do Estado do Rio Gran
de do Norte e a firma Engenharia
Comércio e Indústrria Ltda.

Decreto-legislativo n. '64 - de 1955.

Publicado no D. O. de5 de julho'
de 1955.

- Aprova o cOntrato celebrado en
ire (; Departamento dos Correios e
Tt:légrafos e a Emprêsa América de
Construções Sociedade AnônimfL.

Decreto-legislativo n, ,66 " - de 1955.
Publicado no D. O. de 7 de julho

de 1955.

- Aprova o contrato celebrado en
tre o Departamento dos Correios e
Telégrafos e A. Martins 1Wendes &
Cia. tiaa,

Decreto-legíslatívo n. 68 - de 1955:,
Publicado no D. O. de 7 de julho

de 1955.

- Aprova o térmo de contrato ce
lebrado entre o Departamento cos
Corretos e Telégrafos e a firma Ctms
trutora Bela.

Decreto-legislativo n. 72 -- de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1955.

- Aprova o contrato de coepera
ção celebrtuio entre o Gcmérno Fede
ral e Antônio da Costa Silva e sua
mulher Maria Adríaná Moreira"

Decreto-Iegíslatívo n. 75 -- de 1955.
Publicado no D. O, de 9 de julho

de 1955.

- Aprova o térmc do contrato cele
brado entre o Ministério da Agricul
,'1Jra e Jj.tvenal Nogueira tle Assis e
sua mulher tuummnao ATEnda No
gueira.

Decreto-legislativo n. 76 - de 1955,
Publicado no D. O. de 10 de agôs

to de 1955.
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CONTRATOS
- Mantém a decisão do Tribunal

de Contas denegatória de registro' ao
contrato celebrado entre o. Govêrno
da União e o Estado da Bahia',

Decreto-Iegtslatívo n . 77 - .de 1855.

Publicado no D. O., de 12 de agôs
to de 1955.·

- Aprova o contrato celebrado en
tre o Departamento dos Correios e
Telégrafos e a firma sant'Os& Cruz.

Decreto-legislativo D. 78 - de 1955.

Publicado no D. O. de 12' de agôs
to de 1955.

- Aprova o-têrmo do contrato ce
lebrado entre o Departamento dos
Correios e Telégrafos e a firma Paulo
Brandão & Cia, Lida.

Decreto-legislativo n. 79 - de 1955.

- Aprova o contrato celebrado en
tre o Departamento dos Correios e
TelégrafOS e Pedro Ferreira Filho,
Prefeito Municipal de Gu,iratinga.

Decreto-legislativo n. 80 -- de 185&.

Publicado no D. O. de 12 de agôs
to de 1955.

......,.... Aprova o têrmo de contrato de
cooperação celebrado entre o Gouér
no Federal, por intermédio do Minis
tério da Agricultura, e Leonel Alves
de Carvalho, sua mulher e outros.

Decreto-legislativo n. 81 - de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de agôs
to de 1955.

- Aprova o contrato celebrado ea
.tre o Departamento cros Correioe e
Telégrafos e a firma Emprêsa Bra
sileira de Construções S. A.

Decreto-legislativo' n. 32..- de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de cgôa
to de 1955-.

- Aprova o contrato celebrado en
tre o Departamento dos Correios e
Teiéçrafos e a firma Manuel L. Pa
triota.

Decreto-legislativo n. 83 -e- de 195'S.

Publicado no D. O. de 12 de agôs
to de 1955.

CONTRATOS
- Aprova o contrato celebrado en

tre o Departamento d'os Ccroeíos e
Telégrafos e a firma Manuel L. Pa
triota.

Decreto-legislativo n. 84 - de H155.

Publicado no D. O. de 12 de agôs
to de 1955.

- Apmva o contraio e o têrmo adi
tivo celebrados entre o Departamento
dos Correios e Telégrafos .e a tirnux
Bauxiç SOGÍ3dade Anônima de Comér
cio Internacional.

Decreto-legislativo n.a5 - de 1953.

Publicado no D. O. de 12 de agõs
to de 1955.

- Aprova o termo ao contrato ce
lebrado entre o Ministerio da Educa
ção e Cultura ea firma 'F. Pereira &
oamxano Lida.

Decreto-legislativo n. 8'6 - de 1955.

Publicado no D. o. de 12 de agos-
to de 1955. .

- Aprova o contrato celebrado l-n
ire o Gcmérno Federal e João Mar
uns do Rêgo.

Decreto-legislativo n. 87 -- de 1955.
·;Publicado no D. o. de 25 de agôs

to de 1955,.

- Aprova o contrato celebrado en
tre a Divisão de Obras do Ministério
da Açrtcuuuro: e a firma Serviços
Aeroiotoaramétrícos Cruzeiro do sul
Sociedade Anônima.

Decreto-legislativo n. 90 - de 1955.
Publicado no D. O. de 25 de agos

to de 195'5.

- A prova o têrmo de contrato ce
lebrado entre o Departamento dos
Correios e Telégrafos e a te-ma Cons
trutora Ecra Ltda.

Decreto-legislativo n. 91 _ de HJ55.
PubEcado no D. O. de 25 de agos

to de 1955.

-. Aprova o têrmo do contrato ce
lebrado entre o Departamento dos
Correios e Telégrafos e a fiJrma Cons-.
trutorá Ecra t.taa,

Decreto-legislativo n. 92 - de 1955.
'Publicado no D. O. de 26 de agôs

to de 1955.
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CONTRATOS
~ Aprova· o contrato caeoruao en

tre o Departamento dos Correios e
Telé{lrajos e a jirma Paulo B,,"an
dão & Cia. Ltd'a.

Decreto-legislativo n. 93 - de 1955.

Publicado no D. O. de as de agôs
to de 1955.

- Aprova o térmo de contrato ce
leoreuio entre o Gooérno d,t União e
Clodoaldo de Oliveira Carvalho.

Decreto-legislativo n. 9-.1 - de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de agõs
to de 1955.

- Aprova o térmo de contrato ce
lebrado enôre o Ministério da saúde
e a Legiãp -Brasileira de .4.ssistência.

Decreto-legislativo n. 95 - de 19'55.
Publicado no D. O. de 26 de agõs

to de 1955.

- Aprova o contrato celebrado en
tre o Departamento dos Correios e
Telégrafos e a firma Construtora Ir
mãos Figueira Ltda.

Decreto-legislativo n. 96 - de 1955,.

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 19'55.

- Aprova o térmo de contrato. ce
lebrado entre o Govêrno da união e
Luis Bezerra de Oliveira.

Decreto-legislativo TI, 97 - de 1955.
Publicado no D. O. de 27 de agôs

to de 1955.

--' Awova o térmo de contrato ce
lebrado entre o Território treaer«t do
Rio Branco e a firma Tekton Cons
trutora S. A.

Decreto-legislativo n. 98 - de 1955.

Publícadc no D. O. de 9' de setem
bro de 1955.

- Aprova o têrmo de ceôrdo ceze
brado entre Os governos da União e
do Estado do Rio Grande do Norte.

Decreto-legislativo n.c 100 - de
1955.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro' de 1955.

CONTRATOS
- Aprova o coniratocelebrado en

ire o Arsenal de JllIminha. e a tirmsc
Pereira de Magxlhâes & Cia. Ltsia.

Decreto-legislativo n .o 101 de
1955.

Publicado no D. O. de 20 de se
tembro de 1955.

- R_,!xova o contrato eelebtaclo en
tre o Semíco de zetausuca da Previ
dência e Trabalho do Ministêrio do
Trobcüio, Indústria e Comércio e a
1. B. 11f. wo-ta Trade Corpondion.

Decreto-legislativo n.« 102 _ de
1955.

Publicado no D. O. de 20' de se
tembro de 1955.

- Aprova, com o aditamento, o cca
trato celebrado entre o Ministério da
Guerra e Oddone Marsilt.

Decreto-legislativo n.c 103 - de
195&.

Publicado no D. O. de 20 de se
tembro de 1955.

- Aprova o contrato celebrado en
tre o Ministério a'a Justiça ~ Negó
cios Interiores e a Cia. Federal de
Eletricidade.

Decreto-legislativo n. o 105 de
1955.

Publicado no D. O. de 2n de se
tembro de 195&.

- Aprova o contrato celebrado en
tre o Departamento dos Correios e
Telégrafo e a Emprêsa Brasileira de
Construções S. A.

Decreto-legislativo n. o 106 - de
1955.

PUblicado no D. O, de 20 de satem
bro de ~955.

- Revigora até 19'53 o prazo de
validade do crédito especial de OrS ..
150.000.000,00, aberto pelo Decreto
n.O 31.481, de 18, de setembro de 1952,
para atender às despesas com o con
trato celebrado entre o Departamen
to Nacional de Estrad'tls de Ferro e a
Societé Gémértüe de Constructions
Blectríquee et Mechaniques Alstnoni e
a Em'lJrêsa Construtora E r n e s t o
Woebcke S. A.

Lei n. 2.59,5 - de 1:) de setembro
de 1955. -

Publicada no D. O. de 17 de se
tembro de 1955.
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CONVENÇõES

Aprova a Convenção Internacional
para Salvaguarda da Vida Humana
no Mar, concluída em i.onaree a
10 de junho de 1948.

Decret-o-legislativo n. o 107 --de
195&.

Publicado no D. O. de 20' de se
tembro de 1955.

- Autoriza o poder Executivo a
aezísuir o convênio com, o Gooémo
do Estado do Rio de Janeiro para
ccecucão do seu Plano Geral de Ele
trilicáção.

Lei n. 2.535 - de 7 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 13 de julho
de 1955.

- Torna público o deposito dos ins
trumentos de adesão, por parte dos
Governos de EI salvador e de Laos,
à Convenção de Organização mundial
de Meteorologia, assinada em Wash
ington, em 11 de outubro eLe 1947"

Decreto TI. 37. 6n - de 29 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de :. de agôstc
de 19tÇ5::- -

- Torna público o depósitQ dos Ins
trumentos de ratificação por parte do
Gooêrno da República Francesa da
Convencão Irüer-nuciotuü para o Uni
ficação ~de Certas Regras Concernen
tes às imunidael'es dos navios de Bs
tado, conoluída em Bruxelas, em
10 de abril de 1926 e do Protocolo adi
cional_ à mencionada Convenção, con
cluído <tm Bruaeías, em 24 de maio
de 193,4.

Decreto n. 37.S06 - de 26 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. o. de 30 de agôs
to de' 1955.

- Torna pública a adesão, por par
te do Govêrno de Laos, fi Conoenciio
sôbre Aviação Civil, ' Internacional,
concluída em Chicago, a 7 de âceeni
bro de 1944.

Decreto n. 3'7.807 - de 26 .üe agõs
\0 de 1955.

Publicado no D. o. de 3D de agôs
to de 1955.

CONVENÇÕES

~ Torna P1íblica a adesão, por paor
te do Gcnêmo d'a Turquia, lt Ccmuen-:
çéo para a uniiicação de certas reqras
em matéria de abalroamento e a Con
venção para a unificação ae certas re
gras em matéria de, assistemcui e sal
vamento marítimos, assituuuis em
B,"uxelas a 23 de se~em'bro de uno.

Decreto n. 37.344 - de 1 de setem
bro de 1955.

Publicado no D . O, d-e 2 de sete.n
brc de 1955:

- Torna pública a apiícação, pela
República Democrática Alemã, da
Convenção de Berna para a -prcte
çiia das Obras literárias e artísticas,
na versão estabelecida em Rom.a, a 2
de junho de 19,28.

Decreto n. 37.84,5 - de 1 de setem
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de setem
bro de 19515.

- Torna públicas as adesões, por
parte dos Governos cra Venezuela, da
Turquia e da República da Tchecoslo
váquia, à Conve;r;ão Internacional sô
ore LínJws de Limite de Carga, cs
sinada _em Londres, a 5 de julho de
1930..-

Decreto n. 37.876 - de S de setem
bro de 1955.

'Publicado no D. O. de 13 de se
tembro de 1955.

- Torna pública a âenaincía, pelo
Gcmérno do Chile da cimoeíaâo In
ternacional para a Sal1JaguibTda da,
Vida Humana no Mar, jirmacla em
Londres, a 31 de maio de 1929.

Decreto n. 37.97'5 - de 23 de se
tembro de 1955,.

Publicado no D. O. de 26 de setem
bro de 1955.

CONVEllTO DE SÃO FRANCISCO

conceae isenção de impostos e ta
xas aduaneiras para quatro caixas
contendo objetos religiosos ([oados
pelos Franciscanos de Milão ao Cem
vento de São Francisco. em. São
Paulo.

Lei 11. 2.551 - de 26 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 1 de agõsto
de 1955.
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'COOPERATIVA BANCO DE RE-
SERVA DE CARAZINHO, DE
RESPONSABILI,DADE LTDA.

Concede autorizacâo vara constitui-
ção da "CoopeJrativa Éanco de Re
serva cre Carazinho, de Responsabili
dade Limitada!', com sede na cidade
de caraemno, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto n.37 .923 - de 19 de setem
bro de 1955;

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de .1955.

COOPERATIVA DE CREDITO E
ECONOMIA LIMITADA

Concede autorização para constitui
ção da "Cooperativa de Crédito e
Economia Limitada", com seâe em
Belo Horizonte, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto n. 37.929 - de 19 de se
tembro de 19,55.

Publicado no D. O. de 4 de ou
tubro de 1955.

COOPERATIVA DE CREDITO
POPULAR ANCHIETA

:Concede autorização para consti
tuição da "Cooperativa de Crésiito
Popular Anchieta" com sede na Ca
pital de São Paulo.

Decreto n. 37,920 - de 19 de se
tembro de 19,55.

publicado no D. O, de 4 de outu
bro de 1955,

CORPO DE BOMBEIROS

Autoriza o Poder ExecuNvo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Neoócics
Interiores, o o-éano especial de ....
ors 4,OOO,OOO,'Ü'G -destinado à aquisi
ção, pelo Corpo de Bombeiros do zxs
trito Federal, de ,5 motores Diesel,
e ao reparo de 3 lanchas cont que a
mesma corporação presta serviços nas
ilhas e na Baía de Guanabara,

Lei n. 2.'567 - de 13 de agôsto de
1955.

Publicada no D. O. de 2:> de agõs
to de 1955,

CORPO DE BOMBEIROS

-Autoriza o Poder Executivo a
atmr pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de
crs 1.,500.1)00,00 para ccnstructio de
um pôst.p do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal em Santa Teresa.

Lei n. 2,568 - de 13 de agõsto de
1955,

Publicada no D, O, de 20 de agôs
to de 19515,

CORPO DISCENTE

Regulamenta a constituição dos ór
gãos de representação do corpo dis
cente e suas relações com a direção
dos institutos de ensino superior,

Decreto n. 37.613 - de 19 de ju
lho de 1955.

Publicado no D, O. de 29 de julho
de 1955.

Retificado no D. O. de 1'6 de agôs
to de 1955.

COURO DE JACARE

Proioe a exportação, par'J. o eate
rio?' do país, do coare de jacaré, em
bruto.

Lei n . 2,553 - de 3 de agôsto de
1955.

Publicada no D. O. de 11 de agôs
to de 195-5.

CRÉDITO ESPECIAL

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério cra Açricuitura, o cre
dito especial de ors 43.966,70, poro
atender ao pagamento de gratifica
ções de magistério devidas ao -protes
eor catedrático,padrâo "O", Leon
Monteiro wnuertn:

Lei n . 2.516 _ de 1 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 13 de julho
de 1955.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza o poder Bxecuimo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial ele ors 20.638,00,
para ocorrer ao pagamento de que
trata a Lei '!l.O 1.234, de 14 de novem
bro de 1950, a 1:d1itUndo Bruzzi, me
dico do Centro Nacional de Ensino e
Pesquisas Agronômicas.

Lei n . 2.517 - de 1 de julho de
1955.

Publicada -no D. O; de 13 de julho
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 215.791,90" para pagamento. de
gratificação de magistério a protee
sôres do mesmo Ministério.

Lei n. 2.518 - de 1 de julho de
1955.

Publicada no D . .O. de 7 de julho
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, peZo Ministério aa EclucagãO
e _Cultura, o crédito especial de ....
Org 8.000,00, para pagamen-lo das
contribuições devidas pelo -Instituto
Nacional de Cinema Educativo à As
sociação Internacional de Cinema
Cientifico,

Lei n. 2.'519' de 1 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 9- de julho
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abl'il', pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de
Ors 91.512,'&:), p(1)ta pagamento da
gratificação de magistério a 'projes
sôres ao mesmo Ministério,

Lei n. 2.520 de 1 de julho de
1950.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 19'55.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Educação
e Cultura, o crédito, especial de ....
crs 301. 46-0,CO, des~nado ao paga
mento do pessoal da Faculdade de
Direito de Aíaaoas,

Lei n. 2.521 de 1 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abri?', pelo Ministério da Educação
e cuuura, o crédito especial de ....
CrS 13-8.OOO,DO, para ocorrer ao pa
gamento dos cnucílics, consignaã'(js 1tO
Orçamento de ·1949', à Associação de
Proteção e Assistência à Maternida
de e Infância de São João de Sabugi,
ao Dispensário de Boa Vista, à As
sociacão Comercial do pa'rá, à Socie
dade ~ de Assistência, a Psiconatas de
lVatal e ao Dispensário de Salvador .

Lei n. 2.5'22 de 1 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 9 de. julho
de 1955.

- Concede o auxilio especial de
ors 400.000,00-, destinado ao custeio
das comemorações do centenário da
cuiaâe de Bragança, estaaõ do pará.

Lei n. 2.529 - de 5 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 13 de ju
lho de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo 1l1iniSlério das Relações
Exteriores o crédito especial de ....
ors 14.()O,J·.oon,oo, para atender às
despesas com a contribuição do Brasil
à Universidade Internacional de Bs
iudos Sociais.

Lei n. 2.534 de 6 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 12 de julho
de 1955,.

- Cria, na Justiça do Distrito Fe
deral, o Segundo Tribunal do Júri
e a 26. a Vara Criminal, e dá outras
-prooíãências,

Lei TI. 2.537 - de 13' de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 16 de julho
de 1955.

- Autoriza o poder Executivo a
abr~r, pelo Ministério da Educaçdo
e 'Cultura, o crédito especial de ....
crs 2.'500.000,00, para pagamento da
subvencão à Faculdade d'e Filosofia,
Ciências e t.eicae de São Bento,· da
Pcntitícia: Universidadê Cat6lica de
São Paulo.

Lei n. 2. '540 de 13 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 20 de julho
de 1955.
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de 20 de julho. de

CREDITO ESPECIAL

- Autoriza o Poder Executivo
'a abrir pelo Ministério da Saúde, o
crédiib especial de Cr$ 575.790,40,
destinado ao pagamento de aluguéis
devidos ao Clube de' Engenharia.

Lei n. 2. '54:2 - de 13 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 20 de julho
• de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial ae Cr$ 178.508,80, -pa
ra ocorrer ao pagamento à Adminis
tração do Pôrto do Rio de Janeiro'dc
despesas com o arrendamento do ar
-nutzém externo "H" ..

Lei n. 2."544 - de 15 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 22 de julho
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio, o crédito espe
cial de Crg 2.483 .:50(;.03, para atender
ao pa.gamento de salários de extranu
merários tureteiros,

Lei n. 2.'545 - de 16 de junho de
1955.

Publicada no D. O. de 26 de julho
de 1955.

- A bre ao congresso Nacional 
Câmara dos oemuaao« e Senado Fe
-deral -. os créiíuos especial de
orá 5.599.155,30 e suplementar de
e1'$ 7.483.450,00 para o fim -oue es
pecifica.

Lei n. 2.547
1955.

Publicado no D. Q. de 22 de julho
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério ã:a Educação e
Cuiiura, o crédito especial de .
CTS MD.OQ-a,Oo, destinado ao Serviço
do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional. para reconstrução dos edi
fícios do Palácio d.Qs Capitães-Gene
rais e da Igreja da Santíssima Trin
-dade, no município de Mato Grosso,
Estado ae Mato Grosso.

Lei n. 2.-549 - de 22 de julho de
1955.

Publicada no D. Q. de 28 de ju
"lho de 1955.

CREDITO ESPECIAL

- Autoriza o pode?' Executivo, a
ceder aõ Instituto Histórico e Geo
gráfico .Brasileiro o terreno em que
foi edificado o Silogeu; a abri?', pelo
Ministério da Educação e Cultura, o
crédito especial de ora 8 ..000.0,80,00
para auxiliar 'U construção da futura
sede do mesmo Instituto; e dá outras
providências .

Lei n. 2.554 - de 3, de agõsto de
1955.

Publicada no D. O, de 8 de agôs
to de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
aorir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ '621.550,QO pa
ra ocorrer à despesa com, o pagamen
to de diárias_a_médicos civis que in
tegraram Juntas Militares de Sa.úde.

Lei n. 2.557 - de lO de agõsto de
1955.

Publicada no D. O. de 17, de agôs
to de 195'5.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação
e Cultura, o créditJ,o especial de ..
ors 814 AOO,().I) para pagamento de
lumorórioe a. -proteesóree do Colégio
Pedro II ~ Externato.

Lei n. 2.558 - de ,12 de agôstc de
1955.

Publicada no D. O. de 18 de agôs
to de 19-55.

- Autoriza o poder: Executivo a
abrir, pelo Ministério d'a Educação e
Cultura o crédito especial de .
CrS 8.506.90, para pagamento de
contribuições de empregados e em
pregadores devidas pela Divisão de
Obras do mesmo Ministério ao Ins
tituto de Apo~entadotia e Pensões dos
I suiustriârios,

Lei n. 2.563, _ de 12 de agôsto de
1G55.

publicada no D. O. de 19 de agôs
to de 1955.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza o pcccr Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ..
Cr$ 7.671,70, para ocorrer ao paga
mento de vencimentos devidos ao ex
enjermeiro odysséa Britto Man
gueira.

Lei n. 2.565 - de 12 de agôsto de
1955.

Publicada no D. O. de 19 de agôs
to de 195,5.

_ Autoriza o Poder Executivo a
abrü', pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores; o crédito especial
'de ors 175.384,80, para regularização
de despesas que, no Orçamento rela
tivo ao exercício de 1953, foram pa
gas além do crédito próprio.

Lei n. 2.566 - de 13 de agôsto de
1955.

Publicada no D. O. de 20- de agôs
to de- 19,55.

_ Autoriza o Poder Execuiico a
abrir, pelo Ministério aa Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especia2
de Cr$ 4.0,:)0.000-,00, destinado à aqui
sição, pelo Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal.. ae-s motores Diesel
e ao reparo de 3' lanchas com que a
mesma corporação presta serviços nas
ilhas e na Baía de Guanabara.

Lei n . 2.567 - de 13 de agõsto de
1955.

Publicada no D. O. de 20 de agôs
to de 1955.

- Autoriza o Pode?' Executivo a
abrir, pelo ..ilfinistério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de
Cr$ 1.50C"000,00, para construção de
~tm pôsto do Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal em santa Teresa.

Lei n. 2.5'68 - de 13 de agôsto de
1955.

Publicada no D. O. de 20 de agôs
to de 19,55.

CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza o Poder Executfvo u:
abrir, pelo Ministério da Educação 'e
Cultura, o crédito especial de .
Cr$ 5-70,0,0, para pagamento de ara
titicação adicional ao dentista, refe
rência 22, lotado no Colégio Pedro II
- 'Externato - Antonio da Silva
Leite.

Lei n . -2.574 - de 17 de aggsto de
1955.

Publicada no D. O. de 20 de agôs
to de 1955.

- Revigora a crédito especial aber
to pelo Decreto n.O 32.065, de 8 de ja
neiro de 19õ3, destinado ao reatare

, lhamento da Casa da Moeda.

Lei n. 2.577 - de 19 de agôsto de
1955.

Publicada no D. O. de 25 de agôs
to de 1955.

- Autoriza a Poder Executivo a
abrir pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .
OrS .14,g·::IO,00, para atender ao paga,
menta de bôlsas de estudo conceai
das a alunos da Escola Técnica Na-
cional. .

Lei n . 2.580 - de 24 de agôsto de
1955.

publicada no D. O. de 29 de agôs
to de 1955.

_ Autoriza o poder' Executivo a
abrir, pela Comissão do V.ale do Sáo
Francisco, o crédito essecaez de .....
ors 218.675,00, para atender ao paga
mento aos seus servidores, de diárias
relativas ao exercício de 1953.

Lei n. 2.581 - de 2~ de agôsto de
1985.

Publicada no D. O. de 1 de se-
tembro de 195,5.

- Autoriza. o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o créàito especial de .
ors 289.:50{),OO para atender a des
pesas. decorrentes de exames_.g,e ha
bilitação e concursos realizados no
ano letivo de 1952.

Lei n. 2.589 - de 8 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 13 de se
tembro de 1955.
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- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de ....
Cr$ 35.100,00, para pagamento a Ar
naldo de Azevedo eetréia, como in
tienieaçtio de serviços prestados à
administração pública.

Lei n. 2.590: - de 8 de setembro de
1955.

Publicada no D. O. de 14 de sê
tembro de 195'5.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, -pela Ministério da Educacão c
Cultura, o creasro especial de' ....
Cr$ 27.427,50, para atender ao paga
mento do aluguel das salas ocupadas
pelo Serviço ele Estatística da Educa-
ção e Cultura, •

Lei TI. 2. -593 - de 8 de s-etembro
de 19-55.

Publicada, no D. O. de 14 de se
tembro de 1955.

- Revigora até 1958, o prazo de va-
lidade do crédito especial de .
Cr$ 150.:000.(KIO,OG, aberto pelo Decre-

. to n.o 31.431, de 18 de setembro de
1952, para atender às despesas com
o contrato celebrado entre o Deporta
menro Nacional de Estradas de Fer
ro e a 'Societe Générule de Construo
tions Electriques et Mechaniques
AZsthom e a Emprêsa Construtora Er
nesto 'Woebcke S. A.

Lei n . 2.595 - de 10 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 17 de se
tembro de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
cle crs 1.797.458,70, para reçulariza
ção de despesas teitae no exercicio de
1952, que foram' pagas alem 'do cré
dito próprio.

Lei n . 2.596' - de 10 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 15 de se
tembro de 1955.

- Autoriza o Poder Exe~utivo a
abrir, pelo Ministério da Agricultura,
o crédito especial d'e Org 1().000.000,00
para restituição aos Sindicatos das
Emprêsas do Grupo Light, Rio e São
Paulo, e que será aplicado na ins
talação de suas colônias. de j érius .

Lei n. 2 .'593 - de 13 de setembro de
1955.

Publicada no D. O. de 14 -te se
tembro de 1955.

- A.utoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito eS)Jccial de
Org 428.500.000,00, para ocorrer (;;0

pO,(Ja1nento de pessoal e aquisicão de
materiais indispensáveis à mar/'uten
eiio do tráfego da ueae Mineira de
Viaçtto.

Lei n. 2.606 - de 17 de setembro
de 1955.

'Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 19'55.

- A uioriza o Poder Executivo a'
abri?', pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especíal de
Ors 97.726.890,70, para atender ao
pagamento aos concessionários de
portos brasileiros das diferenças ocor
ridas nos exercícios de 1948 a 1951.

Lei n. 2.809 - de 21 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 27 de se
tembro de 1955:.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viacão e
Obras Públicas, o crédito escecrez de
C1'$ 2.M6.9-95,90, para pagamento de
diferença de proventos (levidas a fun
cionários do mesmo, Ministério.

Lei n. 2.611 - de 22 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 27 de se
tembro' de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo (l

abrir, pelo Ministério da Saúde, 0,
crédito especial de CrS 2.500.000,00
âeetituuto à conclusão d'J,s obras do
Hospital do Município de Parintins,
Estado do Amazonas.

Lei n. 2.612 - de 22 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 28 de se
tembro de 1955.
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CRÉDITO ESPECIAL
Autoriza o Poder' Executivo a

abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial àe ....
'Cr'S 6.950,00, para pagamento da are
titicaçtio de função ao professor Dr .
Aristides Rocha. .

Lei h. 2.'614· - de 24 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 28 de se
tembro de 1955.

_ Autoriza O poder Executivo á
aorir, .pelo Ministério da Guerra, ú
crédito especial de Cr$ 1,292,980,{}{l-,
para paga'11Wnto da ituienizectio de
uida à Sociedade Agrícola Pastora
-âe Santa Maria, Estado do Rio Gran
de do Sul,

Lei n . 2.615 - de 26 de setembro
de 1955;.

Publicada no D. O, de 28 de se
tembro de 1955.

'- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, à Comissiio do Vale do São
Francisco, o crédito eS'jJecü;,Z de ....
Cr$ 36.000,00, para pagamento de
graiijicação ao químico agrícola, cíus
'se M, Omar Viana, do Minisiéríc da
Aqrícultura,

Lei n. 2.61'Ô - de 2'6 -de setem
'oro de 1955.

Publicada no D. O, de 4 de outu
bro de 1955.

- Abre, ao Ministério dg Stnuie,
c crédito especial de Cr$ 1. O'DO. DO:),OO
-ocra atender às despesas com a rea
nzaçõo do II Congresso Ircteramcríca
no de Beumatologia.

Decreto n. 37.560 - de 1 de julho
de 19_55.

Publicado no D. O. de3 de julho
:::1.2 1955.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
ca, o crédito especial de Cr$ .
192,399.473,30, pata comple"tar o pu··
çismento da cota do Impôsto d2 Ren~

ela devida aos Municípios e referente
.ao exercício de 1953.

Decreto n . 37.-571 - de 5 de julho
'de 19-55.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1955.

CRÉDITO ESPECIAL
Abre, pelo Ministério da Viação

e Obras públicas, o crédito escecial:
d'e C~S5.U72. 79ü,Ofr, para o fim que
mencwna. (Repouso semanal remu
nerado aos serouiores do Serviço, de
Navegaçdo da Bacia do Prata).

Decreto n. 37.574 - de 7, de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1955.

- Abre, pelo Ministério ao Fazen-
da.. o crédito especial de Cr$ .
1S5. 261. GOO,OO, rara ocorrer a despe
sas com a concessão de auxílio à Com
panhia Ncciotuü de Navegaçé/..o Cos
teira.

Decrete n. 37.598 - de 12 de julho
de 1955.

Publicado no D. D. de 14 de julho
de 1955.

- Abre ao Poder Judiciário o cré
dito especial que especifica. (Aplica
ção da Lei "n.O 2.488, de 16-5-55, que
alterou os valores dos símoolo« re
ferentes aos vencimentos de cartJos
isolados e funções gratificadas das
Secretarias e Serviços Auxiliares).

Decreto n. 37.609 - de 14 de ju
lho de 19-55.

Publicado no D. O, de 14 de ju
lho de 1955.

- Abre, ao Ministério da Guerra,
o créc1i:/J especial de ,-Cr$ 150.00.J.OOO,ÜO,
para ocorrer ao :oa,'}amento de -pen
sõcs aos veteranos, às viúvas e aos
íierâeiros dos ec-comcutentee da
campanha do Uruguai e da guerra do
Partunuü,

Decreto n. 37.'$12 - de 13 de julho
de 1955.

publicado no D. O. de 20 de julho
de 1955.

- AbTe, ao poder Judiciário - Jus
tiça do Trabalho, o crédito especial
de CrS 96.00-0,00, para o fim que es
uecitíca,

Decreto n. 37.623 - de 22 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de ~ô de ju
lho de 1955.
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CRÉDITO ESPECIAL

Abre, pelo Ministério da rozen
da, o crédito de Cr$ 546,80, para 08
fins que menciona. (Compensação
por dispensa de serviço Iruiustriat na
Estado, deverá ser pago a Agenor
Marques dos Santos).

Decreto n. 37.,652 - de 26 deju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1955.

- Abre, pelo Ministério da AgriN

cultura, o crédito especial de .. ~ .'....
Cr$ 44,887.800,00, para atender às
despesas com a execução da p-ímeira
e~apa do Plano de Assistência Eco
nómica e Social .aos pescadores dos
Estaclos do Ceará, Rio Grande do
Norte, Paraiõa, pernambuco, Alagoas,
Sergipe e Bahia. .

Decreto n. 37.;653 - de 26 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 195'5.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e _Obras públicas, o crédito especial
de ors 37.348.177,{){}, para o fim que
menciona.

Decreton ~ 37. ,683' - de 2 de agôs- .
to de -19-55. . - .

Publicado no. D. O. de 4 de agôs
to de 1955.

Retificado no' D. O. de 22 de agôs
to de 1955.

- Abre, pelo Ministério daA,gri-
cultura, o crédito especial de .
ors 40.0OJ.OOO,OO, para atender às
despesas de financiamento de uma
résle nacional de matadouros indus
triais nas zonas produtoras, efe acôr
do com o estabelecido na Lei número
1.1'68, de 2 de' af/Ôstp de 1950.

Decreto n. 37.736 - de 10- de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de .12 de agôs
to de 1955.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito especial
de Org 7(}.892,00, para o fim que men
ciona.

Decreto n. 37.768 - de 18 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de agôs- .
to de 1955.

CRÉDITO ESPECIAL

Abr,g, pelo Ministério do Traba
lho, ~ndústria e Comércio, o crédito
essecscz de Org 1.200..000,00, para o
fim que especifica.

Decreto n. 37.77'6 - de 18 de agôs-
to de 19'55. .

Publicado no D. O. de 23 de agõs
to de 195'5.

- Abre, ao Ministério ela Educa
ção e Cultura, o crédito especial de
crs 864.800,00, para atender às des
peses com a Universidade do Ceará,
cruuui pela. Lei n.O 2.373, de 16 de de
zembro de 1954.

Decreto n. 37.78a - de 19 de agôa-
to de 195'5. -

Fublicado no D. O. de 22 de agôs
to de 1955.

- Abre, pelo Ministério da Fazeti
da, o crédito especial de' Cr$ 1.500,00,
para regularização de despesa no
exercício de 1951.

J)ecreto n. 37.801 -- de 23 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de agôs-
to de 1955. .

- Abr~, ao Ministério da Educação
e Cult-ura, o crédito especial de .....•
Crg 5. ooa.000,00, para auxiliar a re
construção "dos edifícios escolares do
Ginásio São Jacó, em Novo Hambur
go, tuo Grande do sul.

Decreto n. 37.8(}2 - de 23' de agôa
to de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1955.

- Abre, ao Ministério da Educ'l
ção e Cultura, o crédito especial de
ors 250.000,O'J, destinado a auxiliar
o Ballet da Juventude.

Decreto n . 37.812 -de 29 de agôa
to de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de agôs-
to de 1955. -.

- Abre, ao Ministério da Educação

~r~UIJ~~góo~og~~od~,to e;~:~ia~t~~de;:'ás
despesas com pagamento de subven
ções.

Decreto n. 37.815 - de 29 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de asôs
to de 1955.
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CRÉDITO ESPECIAl"

Abre, ao Ministério da Justiea e
Negócios Interiores, O crédito especial
de Cr$ 28.02·S,QQ, para o fim que es
pecijica.

Decreto n. 3'7.854 - de 3 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de \se
tembrc de '1955.

- Abre, pelo Mi!Listério da Faze'h
da, o crédito especial de C~'$ ..... '. ..
1.500.(}OO,OO, para atender as despesas
C01n a realização da 13." lSeunWo Ple
nária do Comité consultivo Interna
cional do Algodão.

Decreto n. 37.86~ - de 6 de setem
bro de 1955"

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1955.

- Abre, pelo Ministério da Fazen-
da, _o crédito especial de Cr$ .
3.434.20'6.4:34;00, destinado à regula
rização de despesas corri o pa,gamen
to (~'O' abono de emergência.

Decreto n. 37.899 - de 14 de setem
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 1'7 de setem
bro de 19-55.

- A bre ao Ministério da Fazenda
o crédito especial de Cr$ 7'5.783,30,
-para pagamento das despesas decor
rentes da execução da Lei n.o 2.420;
de '11 de fevereiro do correnTe ano.

Decreto n. 37.976 - de 26 de "se-
tembro de 1955. .

publicado no D. O. de 28 de setem
bro de 1955.

- Abre pelo Ministério da Aero-
náutica o crédito especial de .
Gr$ 385.978,80, para o fim que espe
cifica'.

Decreto 11.°. 37.995 - de 30- de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de setem
bro de 1955,.

- Abre,., pelo, Ministério das Eela
çõee Exteriores, o crédito especial de
Cr$ 1.450.700,00, para o fim que es
pecifica'.

Decreto n. 3,7,.997 - de 3.0 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de outu
brade 1955,

CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO

Autoriza o Porter Executivo, a abrir,
pelo Ministério da ,Saúde, em 'favor
do' Estado do Pará, o crédito eetraor
diruiric de Ors 3.000-.003,00, para
comoater a epidemia desintérica ba
citar em Belém, capital do mesmo Es
tado.

Lei n. 2.541 - de 13 de julho de
1955. . .

Publícada no D. O. de 20 de julho
de H155.

- Autorizá o poder. Executivo a
abrir, pêlo Ministério da Fneenâa, por
conta da orrecoaacao do corrente
exercício, (;1 crédito extraordinário de
Cr$ 3.000.'000,00, para atende'!' aos
prejuízos· causados pelo tufão nos
municípios da zona norte do' Estado
d'e Santa Catarina.

Lei n. 2.592 - de 8 de setembro
de 19,5.

Publicada no D. O. de 10 de se
tembro de 195'5.

- CRÉDITO SUPLEMENTAR

Abre ao Congresso Nacional - Câ
mara dos -DepVÚtdos e Senado Fe
deral - OS' .crééitcs especial de ....
Org 5.599.155,30, e suplementar de ..
Cr$ 7.488.430,{).), para o fim que' es
pecifica.

Lei n. 2.547 de 2.0 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 22 de julho
de 1955.

- A utorizti o poder Executivo a
abrir ao Poder Jiuiiciórío - Supremo
Tribuna.l Federal - o crédito suple
mentar de Cr$ 48.000,00, em retorço
da Verba 1 - Consignação 3 - Sub
consumação 09, do vigente Orça
mente,

Lei n. 2.569 - de 13 de agôstc de
1955. -

Publicada' no D. O. de 20 de agôs
to de 1955.-

- Abre ao Poder Jiulicuirio , - Su
premo Tribunal reaenü - o crédi
to suplementar de Cr$ 48.000,O{), em
retõroa da Verbo.: 1 - Consignação 3
-:- Subconsiimação OS, do vigente or
çamento.

Decreto TI. 27,.884 - de 25 de se
tcmbró de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro .de 193-5.
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CRUZ VERMELHA BRASILEIRA

Bstetuie q, correeponâéncia da' Cruz
vermelha nraeuetra O disposto no
§ '5,.° do art. 26 da Lei n.o 498', de 28
de novembro de 1948 (Reajusta as
tarifas postais-teleçr ãiícae, e dá ou
ttras providências)

Lei TI. 2. '610 - de 22 de setembro
de 1955.

fPublícada no D. O. de 27 de se
tembro de 1955.

CURSOS

Altera o Regulamento dos Cursos
de Aperfeiçoamento e. Especialização
do Departamento Nacional de saúae.

Decreto TI .37 ",694 - de 5 de agôsto
de 1955.

'Publicado no D. O. de 8 .de agôato
de 1955.

_ Concede equiparação CU}8 cursos
de iniciação e Mestria Agl:icoZas das
Escolas, Agrícolas "Lueimaco Ferreira
da Costa" e "DT. Getúlio Vargas".

Decreto TI. 37.959- - de 22 de se
tembro de 1955'.

Publicado no D. Q. de 26 de se
tembro .de 195'5.

CURSOS

Ver, também:

Escolas e 'Faculdades.

D

DEPARTAMENTO !lOS CORREIOS
E. TELÉGRAFOS

Concede franquia pcsuü e teleará
fica à ccrresponâêncui da. Comissão
Nacional co Brasil da União Geográ
fica Lnternacionat, e dá outrras provi
aê1wias.

Lei n. 2.525 de 4 de julho de
1955.

publicada na D. O. qe 13· de julho
de 1955"

- Ver, também, Contratos,

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pelo Depor
lamento Nacional ae gstrtuiae de Fer
ro, áreas de terreno e respectivas
benfeitorias, necessárias à construção
do trecho ferroviário Feira de Santa
na-Irarà-Açua Fría-Alaçoinhae, na
Estado da Bahia.

Decreto n. 37,,'655 - de, 2.7 de julho
de 1955.
•

Publicado no D, O" de 29 de julho
de 1955.

DEPARTAMENTO NACIONAL :DE
OBRAS CONTRA AS StGAS

Autoriza o D.N.O.,c.S. a aceitar
a doação de terreno situado nos lvIu
nicipios de Petrolãsuiia, Pernam
buco.

Decreto n. 37.9.0:7 - de 16 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1955.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
SAúDE

Altera. o Regulamento dos Cursos
de Aperfeiçoamento e Especialização
do Departamento Nacional âe saúde,

Decreto n. 37.'694 - de 5 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
to de 195'5.

DEPóSITO CENTRAL DE
ARMAMENTO

Aprova o Regulamento para o De
pósito Central de Armamento.

Decreto n. 37,-581 - de 11 de jU
lho de 1955,.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1955.

Reproduzido no D. Q. de Hl de ju
lho de 1955.
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DESAPROPRIAÇõES

LJeclara de uuuaaae pública ias
Meas de terra: necessárias ao apro
veitamento hidrelétrico de peixoto,no
Rio Grande, Estado de Minas Gerais,
e autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz a p1"OmOVer a respectiva
desapropriaçao.

J)€creto n. 37.473 -- dé 14 de jurUho
de 1955.

Publicado no D. o. õe e de julho
de 1955.

__ Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação pela' Es
trada de Ferro Central do Brasil,
área de terrenos pertencentes a Za
cluirías Gonçalves Guimarães, neces
sária ao alargamento de bitola e ele
trificação do trecho Pavuna-Beljorà
RoxO, município de São João de Me
riti, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto o. S'7.580 -- de 8 de julho
de 1955.

Publicado no D. O, de 12 de julho
de 1955.

-- Declara de unuaaae pública e
autortza a desapropriação- de imóvel
necessário a serviço do Exército Na R

cional.
Decreto n. 37.654 - de 27 de julho

de 1955.
Publicado no D. O. de 29 de julho

de 1955.

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de d'esapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, áreas de terreno e respectivas
benfeitorias, necessárias à construção
do trecho ferroviário Feira de Santa
nu-trarc-Asnuc Frai - Alagoinhas, no
Estado da Bahia.

Decreto n. 37"655.'- de 27 de julho
de 1955.

pubfícado no D. O. de 29 de julho
de 1955.

_ Declara- de utilidade pública a
área de terra marginal do Ribeirãu
das Lajes e seus afluentes e autoriza'
li, Companhia de Carris, Luz e Fôrça
do Rio de -Janeiro, Limitada, a pro
mover as desapropriações.

Decreto n. 37.835 - de 31 de agõs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1955.

Retificado no D. O. de 14 de se
tembro de 1955.

DESAPROPRIAÇõES

Declara dr} utilidade pública pa
ra efeito de desapropriaçâo em favor
da petróleo Brasileiro S. A. - Pe
trobrás, o imóvel que menciona.

Decreto n. 37.841 - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D, O. de 2 de setem
bro de 19,55,

- Declara de utlilidade pública di
versas áreas de terra, neceSSárias à
construção da linha sie transmissão
de que trata o Decreto n.o 37.063, de
21 de março de 1955, e autoriza a
Companhia de Carris, -Luz e Fôrça
do Rio de Janeiro, Limitada, a pro
mover à desapropriação d'aa mesmas.
1955. .

Decreto n. 37.912 '- de 19 de se
tembro de 1955. -

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1955.

- Dá nova "redação ao art. 1.0 do
Decreto n,O 37.654, de 27 de julho de

Decreto n , 37,936 - de 19 de se
tembro de 1955.

Publicado no D, O. de 22 de setem-
bro de 1955, .

- Declara' de utilidade pública pa
ra efeito de desapropriação pelo Mi~

nistéric da Justiça e Negócios Interio
res, imóvel que menciona, situado no
Distrito Federal e necessário à insta
lação de repartições do Departamen
to Federal de Segurança PÚblica.

Decreto n. 37.951 - de 21 de se
tembro de 1955,

Publicado no D. O. de 23 de setem-
bro de 1955:- -.

- Declara de utilidade pública, pa
ra desapropriação, imóveis que men
ciona, situados' no Distrito Federal,
necessários aos serviços do Ministério
da Aeronáutica.

Decreto n. 37.95& - de 22 de se
tembro de 1955,.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1955.

DESINCORPORAÇÃO DE IMóVEL

Desincorpora imóvel do patrimônio
Federal para ser atribuído à nerraes
ra Maria Caetana de Souza.

Lei n. 2.1608 - d~ 21 de setembro
de 1955.

Publicada no D, O. de 27 de setem
bro de 1955.



ATOS DO PODER LÉGrSLATIVO 149

DIAMANTII

Autoriza O cidadãô brasileiro Ta
âakatea Olcagawa a pesquisar dia
mante no municipio de Mai'ão, Esta
á:o de São Paulo.

Decreto n. 37.551 - de 3D de tu-
nho de ln55. -

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1955. . .

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião Geraldo da Silva a -pescuiear
diamantes, ouro e associados no mu
nicípio de Diamantina, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n . 37 .557 - de 30 de junho
de 1955.

'Publicado no D. o. de 12 de jll)ho
de 19"55.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Regina Atanazia da Silva, Maria Do
rotea da Silva e Antônio Ambrósio da
Silva a pesquisar diamantes, ouro
e associados no municipio de Diaman
tina, Estado de Minas Gerais.

])ecreto n. 37.662 - de 28 de julho
de 1955.

publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 1955.

- Revoga o Decreto n.O 36.643, de
22 de dezembro de 1954. (Que auto
rizou o cidadão brasileiro Mario Clark
Baceílar a pesquisar diamante e ,ouro) .

])ecreto n. 37.675 - de 28 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Joaquim Marques da Silveira a pes
quisar diamantes e associados, no mu
nicipio de Turmalina, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 37.980 - de 26 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1955.

DIANDA, LOPEZ & ClA. LTDA.

Concede permissão para que funcio
ne aos domingos e nos feriados civis
e religiosos a Fábrica de Massas Ali
menticias da firma Dianda, uonee &
Cia. Ltda.

Decreto n. 37,.455 - de 7 de junho
de 1955.

publicado no-Do 0'. de 10 de setem
bro de 1955.

DISPENSÁRIO BOA VISTA

Autoriza o Poder Executivo a abri?',
pelo Ministério á'à Educação e Cultu
ra, o crédito especial de crs 138.GOO,OO,
para ocorrer ao pagamento dosauxí~

lias, consignados no Orçamento de
1949, à Associação de Proteção e As
sistência à Maternidade e Infância
de São João ..de Sabugi, ao Dispensá
rio de Boa· Vista, à Associação Co
mercial do pará, à sociedade de As
sistência a psicopatas de Natal e ao
Dispensário de Salvador.

Lei n . 2.522 - de 1,; de julho de
1955.

Publicada no., D. O. de 9 de julho
de H155.

DISPENSÁRIO :DE SALVADOR

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial d'e Cr$ 138.000,00,
para ocorrer ao pagamento dos au
xílios, consignados no Orçamento de
1949, à Associação de Proteção e As
sistência à Maternidade e Infância
de São João de sabu{}i, ao Dispensá
rio de Boa Vista, à Associação Co
mercial do pará, à Sociedade de As
sistência a psicopatas de Natal e ao
Dispensário de Salvador.

Lei n. 2.522 de 1 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1955.

DOAÇÃO

Autoriza o Poder Executivo a doar
imóveis à Conferência de Nossa se
nhora da Abadia da Sociedade de são
Vicente de Paulo, de Pires ao Rio,
Estado de Goiás.

Léí n. 2.564 - de ]2 de agôsto de
1955.

Publicada no D. O. de 19 de agôs
to de 1955.

- Autoriza o Seroicc do Patrimô
nio d'a União a aceitar a doação do
terreno, que menciona, situado no
Município de Conceição do Mato Den
tro, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.6W - de 15 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 2:) de julho
de 1955.
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DOAÇÃO
Autoriza o Seroíco -âc Patrimô-

nio da União a aceitar a .doação do
terreno, que menciona, situado no'
Município de Lpameri. no Estado de
Goiás.

Decreto n. 37.'611- de 18 de julho
de 1955.

Publicado no D. ,O. de 20- de ju
lho de 19'55.

- Autoriza o Sermço do Patrimô
nio da União a receber a doação de
um terreno em Guajará-Mirim, Ter
ritório Federal do Guaporé.

Decreto TI. 37. '718' - de S de agôs
to de 1955.

Publicado rio D. o, de 11 de agôs
to de 1955.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Barbacena (GM).

Decreto n. 37.765 - de 18 de agôs
to de 1955.

Publicado no :p. O. de 22 de agôs
to de 1955.

- Altera o artigo 1.0 do Decreto
n.o 36.789, ae 19 de 'janeiro de 1955,
que aceitou doação em Gtuiratinçue
tá (SP).

l)ecreto n. 37.766 -- de 18 de ~gôs

to de 1955.

publicado no D. O. de 22 de agõs
to de 1955.

-- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
terreno, que menciona, situado no
Estado do Piauí.

Decreto n. 37.778 -- de 19 de agôs
to de 1955-.'

Publicado no D. O. de 22 de .agôs
to de 1955..

, -- Autoriza o Ministério da Aero~

nâutica a aceitar doações de terrenos
em Goiânia (GO).

Decreto li. 37.851 -- de 2 de se
tembro de 1955,.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1955.

DOAÇãO
Autoriza o Serviço do Patrimô

nio da união a aceitar a doação do
terreno que 'menciona) situado em
pari, no Es~ado do A7nazonas.

Decreto n. 37.353: -- de 3 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1955.

-Altera a redução do artigo único
do Decreto n.O 36.915, de 16 de jeve
reirc de 1955. '

Decreto n. 37'.862 - de 6 de setem
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1955.

- Autoriza o Ministério da Aero ...
náutica a aceitardoacão de terrenos
em Palmeira dos lnd'ios (AL).

Decreto n. 37.,875 - de 8 de se
tembrode 1955.

'Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1955.

- Autoriza o serviço do Patrimô
nio da União a aceitür c doação de
um imóvel em Itaqui, Estado do Rio
Grand'e do. Sul. - -

Decreto n. 37.896 --:- de 13 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1955.

- Autoriza o D.N.O.C.S. a acei
tar a doação de terreno situado no
Município de petrolãruüa, t-emem
buco.

Decreto n. 37.907 - de 16 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de se
tembro de 1955.

- Autoriza o Servico do patrimô
nio da Uniãó a aceitár doacão de
terrenoque jaz o Município de Aman
bai, Estado ae- Mato Grosso.

Decreto n. 3,7.991 - de 27 de se
tembro de :1955.

Publíeado no D. O. de 29 de se
tembro de 19'55.
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DOLOMITA

Autoriza o cidadão brasileiro Carlos
. Wenzel Mueller a pesquisar sioíomita,
calcário e associados no 1nunicípio de
buro Preto, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 37.645 - de 25 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Alves de Souza a pesquisar do
lomita e associados, no município de
Taubaté, Estado de São Paulo.

Decreto n. 37 Ana - de 31 de agôs
to de 19'55'.

P.ublicado, no D. O. de 3 de setem
bro de 1955.

- Auioriza , o cuuuiéo brasileiro
Ermelino Matarazzo a pesquisar tal
co, serpentina, dolomita e associadas,
no mumicipio de Castro, Estado do
Paraná.

Decreto n. 37.891 - de 13 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1955.

- Renova o Decreto n.o 33.505, de
5 de agôsto de 1953.

Decreto n. 3·7 :966 - de 22 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O.' de 26 de se
tembro de 1955.

- Aprova o Decreto n.O 32.959, de
3' de junho de '1953.

Decreto n . 37.96-7 - de 22 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1955.

E

ELEiÇõES

Altera' dispositivos do' Código' Elei
toral e dá outras providências.

Lei n .. 2. '550 - de 25 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de' 2& de julho
de 1955.

Retificada no D. O. de 8' de agôs
to de 1955.

ELEiÇõES

Institui .a cédula única de va
ilação.

Lei n. 2.5'82. - de 30 de agôsto de
1955.

Publicada no D. O. de 31 de agôe
to de 1955.

ELETRO METALúRGICA ABRASI
VOS SALTO LTDA.

Concede isenção de direitos de im
rortacõo e mais ,taxas aduaneiras -pa
rç, equipamento importado pela fir
ma metro Metalúrgica Abrasivo Sal
'to utaa.

Lei n. '2,5GO _~.J de 12 de agôsto de
W55.

Publicada no D. O. de 17 de agôs
to de H155.

EMBAIXADA

Reestrutura os serviços consulares
do Brasil na tnsno,

Decreto n . 37.'678 - de 29 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de agõs
to de 1955.

EMBARCADORES DO LólDE
BRASILEIRO

- Ver:
r.õsrre Brasileiro.

EMPRÊSA DE ELETRICIDADE
VALE PARANAPANEMA S. A.

Dá nova redação ao art. 1,0 do De
creto n.o 27.862, de 9 de março ,de
1950, e determina. outras providên
cias.

Decreto n. 37.715 - de '5 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de se
tembro de 1955:.

EMP,RÊSA DE MINERAÇÃO CO
XIPó DE OURO LIMITADA

Concede à Emp1·ésa de Mineração
Caxipó d'e Ouro Limitada autorização
para Tuncíonor c7Jmú-emiaéec de mi-
neração. .

Decreto n. 3']..550 - de 3D de ju
nho de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1955.
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EMPRÊSA DE MINERAÇÃO URAN
DI LIMITADA - EMIL

Concede à Emprêsa de 'Mineração
Urandi Limitada - Emil autorização
para funcionar como emprêsa de mí
neração.

Decreto n. 3-7.961 - de 22 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2tll de se
tembro de 1955.

EMPRÊ8A DE TERRAS E MINÉ
RIOS LIMITADA

Declara caduco o Decreto n. o 16.793,
de 11 de novembro de 1944.

Decreto li. 37.830 - de 31 de asõs-
to de 195'5. .

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1955.

EMPRESA· ELÉTRICA PIRAPO-
SINHO LIMITADA

Transfere de Gerbasi & Albieri Li
mitada para a Emprêsa Elétrica Li
mitada a cOEcessão para distribuição
de energia elétrica nos distritos de
Piraposinho pertencente ao municí
pio do mesmo nome e Anhumas, per
tencente ao município de Presidente
Prudente, Estado de São Paulo.

Decreto n. 37.,510 - de 17 de ju
nho de 1955.

Retificado no D. O. de 29 de ju
lho de 1955'.

EMPRÊSA HIDRO ELÉTRICA JA
GUAR! S. A.

Autoriza a Emprêsa Hidro Elétrica
Jaqunri S. A., com sede no munici
pio de pedreira, Estado de São Pau
lo, a instalar, um grupo térma-elé
tçíco,

Decreto n. 37.714 - de 5 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de agôa
to de 1955.

EMPRESA IN,DUSTRIAL cssso.
MOSSORó LTDA.

Autoriza a Emprêsa Industrial Ges
so Mossoró Luia, a pesquisar gipsita
no municipio d,z Exu, cstoao de Pe1'
nambuco.

Decreto n. 37. 787 ~ de 23, de agôs
to de _1955.

Publicado no D. O. de 25 de agõs
to de 19;5.

EMPRilSA NACIONAL DE
ESTANHO LTDA.

Renova o Decreto n.o 33.252, de 8
de jullw de 1953'.

Decreto TI. 37.789 - de 23 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de agôs
to de 1955'.

EMPRÊSA NACIONAL DE MINE
RAÇÃO E SIDERúRGICA LTDA.

Autoriza Emprêsa Nacional de Mi
neração e Siderúrgica Ltda. a pesqui
sar minérios de ferro, manganês, ocre
e associados, no município iie Jecea
ba, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 37. ,649 - de 25 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de ju
lho de 1955.

EMPRilSA PAULISTA DE NAVE
GAÇÃO, INDúSTRIA E COMER
CIO LIMITADA

Concede à Emprêsa Paulista: de Na
vegação, Indústria e Comércio Limi
taaa autorização para continuar a
funcionar com emprêsu, de navega
ção de cabotagem.

Decreto n. 37,'615 - de 19 de ju-,
lho de 1955.

Publicado' no D. O. de 27 de se
tembro de 1955.

EMPRÊSAS INCORPORADAS AO
PATRIMôNIO NACIONAL

Dispõe .sôbre o aproveitamento de
pessoal da Superintendência das Em
prêsas Incorporadas ao Patrimônio
Nacional, e dá outras providências.

Decreton. 37.:5'59 -' de 1 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1955. .

_ Retifica o Decreto u.c 36.-693, de
29 de dezembro de 1954.

Decreto n. 3'7.948 - de 20 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1955.
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EMPRÉSTIMOS

Suspende, tempctiuíamenre, as ins
crições na Caixa de Construcôes de
Casas para o pessoal do Ministério
da Marinha, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 37.565 - de 2 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de julho
de 1955.

ENERGIA ELÉTRICA

Aprova o têrmo de contrato cele
brado entre o Departamento dos Cor
reios e Telégrafos e a firma Paulo
Augusto Goyanna.

Decreto-legislativo n. ,61 - de 1955.
Publicado no D. O. de 5 de julho

de 1955.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Caiaponia iâ ampliar suas instala
ções hidrelétricas, e dá outras provi
dências.

Decreto n. 31.937 - de 18 de de
zembro de 1952.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1955.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Cristalina concessão para o ooro
veitamento da queda d'água denomi
nada Furnas, existente no Tio do -mee
mo nome, município de Cristalina,
Estado de Goiás.

Decreto n. 34.388 - de 27 de ou
tubro de 1953.

Retificado no D. O. de 4 de julho
de 1955.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Minas Novas concessão para o
aproveitamento de energia hidráulica
da corredeira das Almas existente no
rio Fanádo, distrito d'e Minas Novas,
município do mesmo nome, Estado de
Minas Gerais.

Decreto li. 35.019 - de 8 de feve
reiro de 1955.

Publicado' rio D. O. .de 13 de setem
bro de 1955,.

- Autoriza André Lunardi & Com
panhia a manter em serviço uma usi
na geradora, termo-elétrica em Vila
Xaxim, município de Chapecó, Estad'o
de Santa Catarina.

Decreto n . 36.021 - de 11 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de B de julho
de 1955.

ENERGIA ELÉTRICA

- Outorga à Preteiturti Municipal
pal de Maceió concessão -para distri
buir energia elétrica nos povoados de
Ipioca e Riacho Doce do Município
de Maceió, Estado ae Alagoas.

Decreto n. 36.103 - de, 20, de agôs
to de 1954.

Publicado no D. O. de 2:> de julho
de 1955.

Retificado no D. O, de 8 de agôs
to de 1955.

- Outorga a Prefeitura Municipal
de Rio Verde concessão para o apro
veitamento de energia hiã:ráulica da
Cachoeira São Thomaz, existente no
rio do mesmo nome, município de
Rio Verde, Estádó de Goiás:

Decreto n. 3,8.558 - de 26 de maio
de 1954.

publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1955,-

- Outorga à Indústrias Brasileiras
de papel S. -A. concessão para o apro
veitamento progressivo de energia hi
(rráulica de um desnível existente no
rio Jaçniarialma, no local denominado
Serra ,do Mandinga, distrito de Ara
poli, município de Jaguarialva, Esta
do do Paraná.

Decreto n. 37.707 - de 5: de mar
ço de 1955.

Retificado no D. O, de 28 de julho
de 1955.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
cfe Santa Cruz do Sul a ampliar suas
instalações termelétricas.

Decreto n . 37.ú90 ""'- de 24 de mar-
ço de 1955. -

Publicado no D. O, de 20 de "julho
de 1955.

- Outorga à Companhia taoraoo
gipana de Eletricidade S. A. conces

.são para o aproveitamento da ener
gia hidráulica da cachoeira Grande,
existente no rio Cachoeirinha, disúi~
to de Iguai, município de Maraçcçí
pe, Estado da Bahia.

Decreto n. 37.095 - de 24 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. "de 26 de sew
tembro de 1955.
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ENERGIA ELtTRICA

Autoriza a Prefeitura Municipal
de Arroio Grande, . Estado do Rio
Grande do Sul, a àmpliar suas insta-o
tações termo-elétricas.

Decreto n. 37.291 - de 29 de abril
de 1955. .

Publicado no D. O. de '19- 'de agôs
to de 1955·.

- ,Outorga a Enrico GuànÚ3ri &
Companhia concessão para o apro
veitamento progressivo da énerçia hi
dráulica de um desnível existente no
ribeirão Scniíntui, distrito de. Santo
Antonio do Leite, m1l:nibípiq, de OUTO
Preto, Estado d'e Minas Gerais.

Decreto n. 37.404 - de 27 de maio
de 1955.

Retificado no D. O. de 4 de junho
de 1955.

--:- 'Declara de utilidade pública as
áreas de terra necessárias ao aprovei
tamento hidrelétrico d/?, Peixoto, no
Rio Grande, Estado de Minas Gerais,
e autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz a promover a respectiva
desapropriação.

Decreto n , 31.473 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de julho
de 1955.

- Transfere de Gerbasi & 'Albieri
Limitada para a. Emprêsa Elétrica Pí
raposinho Limitada ª concessão para
distribuição de energia elétrica nas
distritos de Piropoeínho per~encente

ao município do mesmo nome e
Anhumas, pertencente ao município
de Presidente prudente, Estado de
São Paulo.

Decreto n . 37.510 - de 17 de junho
de 1955.

Retificado no D. O. dc aa de julho
de 1955.

- outorga ao Estado de Goiás ccn
cessão para o aproveitamento nro
gressivo de energia hidráulica da Ca
choeira Dourada existente no rio Pa
ranaíba, situada entre os Estados de
Minas Gerais e .Goiás, no distrit'() de
Capínópolis, município de Ttuiutaba,
no Estado de Minas Gerais e no mu
nicípio de Itumbiara, no Estado de
Goiás. .

Decreto' n. 37.531 ..:.... de 24 de junho
de 195'5.

'Publicado no D. O. de 31 de agôs
to de 1955. .

Retificado 110 D. O. de 23 de se
tembro de 1955.

ENERGIA ELtT,RICA

Autoriza a Companhia Hitiro
elétrica do São Francisco a fazer su
primento de fôrça lndustrial a gran
des .consumidores, localizados em sua
zona de operação.

Decreto n. 3,7,'584 - de 11 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1955.

- Outorga à Companhia Santista
de Papel concessão para o aprovei
~amento de enemia: hidráulica do des
nível existente no rio Cubatão de Ci
ma, distrito da sede do. município de
Cubatão, Estado de Siio Paulo.

Decreto n, 3:']-.585 - de 11 de julho
de 1955.

Publicado rio D. O. de 18 de julho
de 1955. .

- Autoriza a Prefeitura MUJiicipal
de Formosa, Estado .de Goiás,' a am
pliar suas instalações.

Decreto n. 37 .:633i,- de 22 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 1955.

- . Autoriza' c companhia Luz e
Fôrça, Hulha Branca a ampliar suas
instalações.

Decreto n. 37.:63'4 - de 22 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de agõs
to de 19'55.

-Autoriza a Companhia Fôrça e
Luz do Paraná S. A. a construir uma
linha de transmissão entre a usina
tiuiroetetrtca de Guaricama e a ZOá
eouaoae .de Santa Quitéria, 'no muni
cípio de Curitiba.

Decreto n , 37.63'5 - de 22 de julho
de 1955. -

Publicado no D. O. de 25; de agõs
to de 1955.

Retificado no D. O. de 28 de setem
bro de 1955.

- Autoriza a Companhia Viçosense
Fôrça e Luz .a' instalar uma usina
termoelétrica na cidade de Viçosa,
Estado. de Minas Gerais.

Decreto n. 37.636 - de 25 de julho
de 1955.

Publicado no D. O, de 26 de agôs
to de 1955.
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:ENERGIA ELÉTRIGA

Autoriza a comsannia de Fôrça
e Luz de 11iinas Gerais a construir
uma linha de b;ransniiSsão entre os
mumicipioe de Belo Horizonte e No
va Lima, no Estado de Minas Gerds.

Decreto n. 37.:639 - de 25 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de agôs
to de 1955.

- Autoriza o M vinho Fluminense
S. A. a instalar uma usina termo
elétrica, na capital do Estado de Bao
Paulo, para uso excluszvo.

Decreto TI. 3'7.640 - de 25 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de agõs
to de 1955.

- Autorize a mudança progressiva
da freqüência de 50 para '60 ciclos por
segundo em Recife.

Decreto n .. 37.711 - de -5 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de agôs
to de 1955.

- Autoriza a Emprêsa Hidro Elé
trica J águar-i S _ A., com sede no
inilnicípiode Pedreira, Estado de
São Paulo.. a instalar um grupo ter
moelétrico,

Decreto n. 37.714 -- de '5 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto
de 1955.

- Dá nova redação ao art . 1.0 do
Decreto n.o 27.862, de 9 de marco, de
1950, e determina ou;ças providên~
das.

Decreto n. -37.71& - de :5 de agõs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de setem
bro de 1955.

- Autoriza a companhia Industrial
Pcraense S. A. a instalar um grupo
termo-etetricç,

Decreto n. 3'7.748 - de 17 de agôs
to de 1955,.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1955-.

-- Autoriza a mudança de freqüên
cia de 50 para 6(} ciclos por segundo
em Maceió.

l)ecreto n. 37.813, -- de 29 de agôS
to de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de agôs
to de 1955.

ENERGIA ELtT,RlGA

-outor,ga à Companhia Industrial
da Estância S. A., ou emprêsa que
organizar, concessão pora disfiTibuir
energia elétrica no mumicipio de, Es
tância, Estado âe Sergipe.

Decreto n. 37.837 :....- de 31 de agõs
to de 19-55·.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1955.

Autoriza a Prefeitura jVIu1iicipúl
de Caaurnbu a ampliar suas instala
Ções hidrelétrica.

Decreto n. 37.888 - de 13 de se-
tembrc de 1955.

Publicado no D. o. de 20 de se-
tembro de 1955.

-- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra, necessárias a
construção da linha d'e transmissão
de que trata o Decretp n. o 37.063,
de 21 de março de 1955; e autoriza a
Companhia de Carris, Luz e Fôrça do
Rio de Janeiro, Limitcuià, a promover
à desapropriação ao» mesmas.

Decreto n. 37.9-12 -- de 19 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 19·55.

ENERGIA HI:DRAULIGA

- Ver:
Energia Elétrica.

ENERGIA HniRO-EUTRICA

- yer:
Energia ,Elétrica.

ENERGIA TERMO-ELÉTRIGA

Ver:
Bnerçia Elétrica.

ENFERMAGEM

Regula o exercício da enfermagem
-protiseionui ..

Lei n ; 2.604 ,- de 17 de setembro
de 1~55.

Publicada no D. O.' de 21 de se ..
tembro de UI'55.
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ENRICO GUARNERI & GIA.

Outorga a Enrico Guarneri .& etc.
concessão para o aproveitamento
progressivo da energia hidráulica de
um aemuoei existente no ribeirão
Sardinha, distrito de Santo Antonio
do Leite, município de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto TI. 37.4.04 - de" 27 de maio
de 1955,.

Retificado no D. O. de 4 e de '1 de
julho de 1955.

ENSINO

Reaulamenta a aplicação dos recur..
80S ,d'o Fundo Nacional do Ensino
lYIédio.

Decreto n. 37.494 - de 14 de ju
nho de 1955.

Retificado no D. O. de 4 de julho
de 1955.

- Aprova as Instruções para ean··
cursos no Magistério do Exército.

Decreto TI. 37.573 - de 5 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de julho
de 195'5.

Reproduzido no D. O. (guplemen..
to) de 18 de julho de 1955·.

- Beinüamenta a ccnstituicãa dos
órgaos de representação do corpo dis
cente e suas relações com a direção'
dos institutos de ensino superior .

Decreto n. 37.613 - de 19 de julho
de 19S5.

Publicado no D. O. de 29, de julho
de 1955 .

Retificado no D. O. de 1'6 de agôs
to de 1955.

ESCOLA DE AERONÁUTICA

Altera o Regulamento da Escola de"
Aeronáutica, aprovado pelo Decreto
n.o 30.698, de 1.0 de abril de 1952.

Decreto n. 37.688 - de 3' de agôs-
to de 1955. ,

Publicado no D. O. de ,6 de agôs
to de 19,55.

ESCOLA TÉCNICA NACIONAL

Autoriza- O poder Executivo a abriJ',
pelo Ministério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de Cr$ 14.8'30,OG
para atender ao pagamento de bôlsa~

de esttuio-conceâuias a glunos da Es
cola Técnica Nacional.

Lei n. 2.580, - de 24 de agôsto de
1955.

Publicada no D. O. de 29 de. agôsto
de 1955.

ESCOLAS

Autoriza o Poder Executivo a, au
xiliar o Estado do Rio Grande do Sul
com a importância d§ Cr$ .. ; .
30.000.000,00-, para obras e instala».
cões em suas Escolas Técnicas e In~

2lustriais, e dá outras providências,
Lei n. 2.532 de -5 de julho de

1955.
Publicada no D. o. de g. de julho

de 1955.

Concede a inclusão da Escola
Superior de Quimica do Paraná entro
08 estabelecimentos subvencionados
pelo Govêrno Federal, com a subven~

ção de CrS 3.500.000',O-i}" á'e acôrdo
com o 'disposto no art; 16 da Lei nú
mero 1. 254, de 4: de dezembro de 1950.

Lei n.v 2.559 - de 12 de agôsto
de 1955. .

Fublicadàno D. O. de 19 de agôs..
to de 1955.

- Estende as prerrogativas d~

equiparação ao curso que inã'ica.
(Curso Industrial de Mecânica de Au
tomóvel, da Escola Técnica paraM,
de Pernambuco).

Decreto TI. 37.575 - de 7' de julho
de 1955.

Publicado no D.· O. de 1'6 de julho
de 1955.

- Concede autorização para tusi..
cionamento dos Cursos que indica.

Decreto n , 37.690 - de 4 de agôs
. to de 19'5'5.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 195'5.

-, Dá nova denornincctio ao atua~
Centro de Instrução de Defesa An
tiárea e estabelece novas bases para
o seu funcionamento.

Decreto n. 37 .8~J.8 - de 27 de agôs-
to de 1955. .

Publicado no D. O. de 30 de agôs
to de 1955.

-' Altera o Regulamento da Escola
de Comando e Estado-Maior da Ae
ronáutica.

Decreto n. 37.814 - de 29 de agôs-
to de 195,5. ,

Publicado no D. -O. de 30; de agôs
to de 1955.

- Denomina Escola Açrotécnicà
Diaulas Abreu a atual Escola Agro
técnica de Barbacena.

Decreto TI. 37.840 - de 31 de agôs
to de 19'55.

Publicado no D. O. de 2- de se
tembro de 1955.
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:ESCOLAS

Acresce de um § 3.° o art. 71
do Regulamento para a ECEME apro
vado pelo Decreto n» 3-6.955-55, e
-motiiticaiic pelo de n.O 37.191-'55.

Decreto n. 37.-87,8 - de 12 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1955.

- Concede equiparação aos cursos
de iniciação e Mestria .A(Jricola d'as
Escolas Agrícolas "Lyzimaco Ferrei
ra da Costa" e "Dr . Getulio Var
gas" .

Decreto n. 37.95,9 - de 22 de se
tembro de 195'5.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1955'.

- Conceâe reconhecimento aos
cursos de Ciências Econômicas e Ci
ências Contábeis e Atuariais da Bscc
la Amaro Cavalcanti.

Decreto n. 37.970 - de 22 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de se
tembro de 1955-.

ESCOLAS PREPARATóRIAS

Revoga o Decreto n.o 29.485, de 23
de abril de 1951, e dá nova redação
dos artigos 78, 80, 81, 86, 87, 83, 90
e as alineas b e c do artigo 83. tudo
do Regulamento para as Escolas
Preparatórias, baixado com o Decre
to n.o 18.732,. de ~28 de maio de 1945.

Decreto n. S,7.746 - de 17 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1955..

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
SUPERIOR

Regulamenta a constituição dos ól'
gãos de representação do corpo tiis
cente e suas relações com a direção
dos institutos de ensino superior.

Decreto n. 37.613 - de 19 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de ju
lho de 1955.

Retificado no D. O. de 1'6 de agôs
to de 1955.

ESTAÇõES EXPERIMENTAIS

Transfere à jurisdição da Divisão
do Fomento da produção veaeuü do
Ministério da Agricuitura, a Estação
Experimental de tsomema, situada em
Araçoí"aba aa Serra, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 37.800 - de 23' de agôs
to de 1S55.

publicado no D. O. de 25 de agôs-
to' de 1955,. .

ESTADO DA BAHIA

Declara públicas~ de usá comum, do
dominio do Estado da Bahia, as "águas
do rio Cachoeirinha,

Decreto li. 37.713 - de 5i de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agôs
de 1955.

ESTADO DE GOIÁS

Outorga ao _" Estado de Goiás con
cessão para o aproveitamento pro
gressivo de energia hidráulica da Ca
choeira Dourada existente no rio
Paranaíba, situada entre os sstaao«
.âe Minas Gerais e Goiás, no, distrito
de Capinópolis, município d'e Ituiuta
ba, no Estado de Minas Gerais, e no
município de Itasmbiarc no Estado de
Goiás.

Decreto n. 37.531 - de 24 de ju
nho de 1955.

publicado no D . O. de 31 de agôs-
to de 1955. .

Retificado no D. O. de 23: de se
tembro de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás, as
águas do Tio Boi-Meio, São Tomás e
São Tomás, respectivamente, nos
seus trechos superior, médio e inje
rzor,

Decreto n. 37.625- - de 22, de julho
de 1955,.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do dominio do Estado de Goiãs, as
ál1uas do rio Sabiá - Anicuns Gran
de, Anicuns Grande e Anicuns Gran
de, reepectíocmen:e, nos seus tre
chos superior, médio e inferior.

Decreto n. 3,7.632 - de 22 de ju-
lho de 1955-. "

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1955.



158

ESTADO DE GOIÁS

ATOS DO PQDER LEGISLATIVO

ESTADO DE SÃO PAULO

Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Goiás, as
águas do rio Retiro-Caldas, Caldas e
Caldas, respectivamente, nos seus
trechos superior, médio e inferior,

Decreto n. 37.88:6 - de 13 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembrc de 1955.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Declara P'I'iblicas, de uso comum, do
âomínio Ódo Estado de Minas Gerais,
as águas do rio Gomes.

Decreto n. 37.'626 - de 22 de ju
lho' de 195,5:

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas, Ge
rais, as águas do rio "Almeiâas",
"Borba Gato" e "Borba Pequena",
respectivamente, nos seus trechos su
neríor, .méâio e inferior.

Decreto n. 37.7'12 - de 5 de agôs
to de 19:55.

Publicado no D. O. de.g de ágôs
to de 1955'.

- Declara Públicas, de uso comum,
no domínio do 'Es;'iado, de 'Minas Ge
rais, as águas do rio, "Feijq,o'.

Decreto n. ,37.83~6 - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de sctem
bró de 1955.

- 'Declara públicas, de uso comum,
do domínio' do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio São Nicolau Pe
queno.

Decreto n. 37.885 - de 13 de s~

tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de se-,
tembro de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio Fábrica.

Decreto' n . 37,',889 - de 13 de se
tembro doe -1955.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1955.

Concette autorização ao Gonêrno de
Estado de São Paulo para or~anizar
e explorar serviço de travessia do rio
Paraná.

Decreto n. 37.529 - de 24 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de -6 de agôs
to de 1955.

- Outorga concessão ao Govêrno
do Estado de São Paulo para" por in
termédio do Departamento àe Aguas
e Energia Elétrica do mesmo Estado,
'executar serviço radiotelefônico pú
blico interior.

Decreto n. 37.770 - de 18 de agôs
to-de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1955.

Retdfícado no D. O. de 17 de se
tembro de 1955.

ESTADO ,DO ESPíRITO SANTO

Declara públicas, d'e uso comum,
do .domínio do Estado do Espírito
Santo, as águas do rio Iriritimirim ,

Decreto n . 37.630 --de 22 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de ju
lho de 1955.

ESTADO no PARÁ

Mantém a decisão ao Tribunal de'
Contas denegatória de reaietro ao
contrato celebrtuio entre o Ministério
da Saúde e o Estado do Pará.

Decreto-legislativo n. 73 - de 1955.

Publicado no D. O. de 9- de julho
de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo te
abrir, pelo Ministério da Saúde, em
favor d'o Estado do Pará, o crédito'
extraordinário de ors 3. nun .000,00...
para combater a epidemia desintéri
ca oacílar : em Belém, capital do'
mesmo Estado.

Lei n. 2.541 - de 13 de julho de
19&5.

Publicada no D. q. de 2:) de julho
de 1955.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Mantém a decisão do Tribunal ·ã:e
Contas denegai/ória de registro ao
~êrmo do acôrâo celebrado entre: o
Ministério da Agrit;;ultura e o Gouêr
no do Estado do Bio de Janeiro.

Decreto-Iegísjattvo n. 74 - de 1955.
Publicado' no D. O. de 9- de julho

ie 1955.

- Autoriza o poder Executivo a
:.tssinar o convênio com o Gosêrzzc do
Estado do Rio de Janeiro 'para eae
cução do seu Plano Geral de sieut-,
ficação.

Lei n. 2.535 "'--- de 7 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 13- de julho
de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Estado do Rio de Ja
neiro, as águas do rio Laranjeiras,
Barroso e Santa Cruz, respectivamen
te, nos seus trechos superior, médio
e inferior.

Decreto n. 37.627 - de 22 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio do Be'vulo do Rio de Ja
neiro, as éauas do rio Parado.

Decreto n. 37 o 887 - de 13; de se
tembro de 1955 o

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1955.

ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Aprova o térmo de «oôrâo celebra
do entre os governos ria União e do
Estado do _Rio Grande do Norte.

Decreto-legislativo TI. 100 - de
1955.

Publicado no. D. O. de 9 de setem
bro. de 1955.

ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

Autoriza o Poder üseeuuoo a au
xiliar o Estado· do Rio Grande do
SUL com a importância de .
Org 30.000.000,00, para obras e ins
talações em suas Escolas Técnicas e
Industriais, e dei outras providên
cias.

Lei n. 2.532 de 5 de julho de
1955.

Publícàda no D. O. de 9 de julho
de 1955.

ESTATUTO DOS FUNCIONARIOS
PúBLICOS CIVIS DA UNIÃO

.ftegulamenta o art. lOS da Lei nú-·
mero 1.711, de 28 de outubro eie 1952 o

Decreto n. 3.7.741; - de 11 de agõs
to de 1955.

Publicado no D. o. de 16 de agôe
to de 195-5.

ESTATUTOS
- Ver o nome da enuacae a que

Se referem.

ESTRADA DE FERRO.CENTRAL
DO BRASIL

D.eclara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pela Entra
da de Ferro Central do Brasil área
de terrenos pertencentes a Zacharias
Gonçalves Guimarães, necessaria ao
alargamento de bitola e eletrificação
do trecho Pavuna-Beljord Roxo, mu
nicipio de São João de 1I1criti Estado
do Rio de Janeiro. .,

Decreto n. 37.580 - de 8 de julho
de 195'5.

Puuücado no D. Q. de 12 de julho
de 1955.

ESTRADA DE FERRO NOROESTE
DO BRASIL

Reestrutura o Quadro IV (Estrada
de Ferro Noroeste do Brasil) do Mi':'
nistério da Viação e Obras Públicas,
e dá outms prouiâências,

Lei n. 2.570 - de 13 de-ngõsto de
1955. . - ,

Publicada no D. O.' de 19 de agôs
to de H.l55.

-- Aprova projeto. e orcnmento re
Lctince à construção de nma rotunda,
com giradouro, no Depósito de Três
Lagoas, da Estrada de Ferro Ncroes
te do rraeü

Decreto 11. 37.685 - de 2 de agôatc
de 1955.

Publicado no D. o. de 1 de agôs
to de 1HM"i,

BSTRADAS DB FERRO
F>..çnuornenta o art. 11, :'!.. ,J IV. da

Lei nO 1.628, de 20 de jun:'w de 1952,
('orn relação ao -dispos.tlo no Decreta
lei n.v 7 _632, de 12 de junh·? de 1945,
alterado pelo de n./) 9<7-66, de 6 de
-ctcmta o de 1946.

Decrete n. 37.686 - de 2 de agõsto
de H'ó'b.

Put Jrcado 110 D. Q. de 6 ,dE agós
~C' ele 1950.
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ESTRANGEIROS

Autoriza os cidadãos portuguêses a
adquirirem, satisfeitas as mesmas
exigências impostas aos nacionais, o
domínio útil dos terrenos pertencen
tes à União, situados nas zonas re
feridas na letra a do art. 100 ào De
creto-lei n.O 9.7'6::1, de ·,5 de setembro
de 1945.

Decreto n. 37.681 - de 1 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. .c. de 2 de agôs
to de 19'55.

EXÉRCITO

Modifica o art. 16 do Decreto-lei
n.O 7.039. de 10 de novembro de 1944
(Regula a movimentação dos Qua
dros) •

Lei n. 2.536 - de 8 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 15 de julho
de 19'55.

- Fixa a composição da Reserva
do Exército.

Lei n. 2.552 - de 3 de agôsto de
1955. .

Publicada no D. O. de 11 de agôs
to de 1955.

- Reestrutura O Quadro de Ofi
cíais Intendentes cra Exército e dá
outras providências.

Lei n. 2.586 - de 5 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de :6 de se
tembro de 1955,.

----: Estende a oficiais reformados do
Exército os dispositivos do necreto:
lei n.o 103, de 23 de aeeemoro de 1937.

Lei n. 2.587 - de 6 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 10 de se
tembro de 1955.

- Aprova as Instruções para con
cursos no Magistério do Exército.

Decreto n. 37. '573 - de 5, de julho
de 1955.

'Publicado no D. O. de !5 de julho
de 1955.

Reproduzido no D; O. (Suplemen
to) de 18 de julho de 1955.

EXÉRCITO

- Cria o Capacete de palha ver
de-oliva. com aba, para uso das Uni
dades destacadas na fronteira e do
1.'-J Grupamento de Engenharia.

Decreto n. 37.582 - de 11 de julho
de 1955.

Publícadoino D. O. de 20 de julho
de 1955.

Reproduzido no D. O. de 25 de ju
lho de 1955.

...:... Altera a tabela de tixaçao dos
valores dos complementos à ração co
mum para o Exercito, apro1Jada, neto,
Decreto 11..° 36.79'9, de 21 de [ameiro
de 1955. .

Decreto n. 37.657 - de 28 de ju
lho de 1.955.

Publicado no D. O. de 28 de julho
de 1955.

- Autoriza o serviço do Patrimô
nio da União a receber um imóvel
sito no Município de Vacaria, Estado
do Rio Grande do Sul,

Decreto n. 37.809 - de 2']1 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de agôs
to de 1955.

-..:... ,Acresce de um§ 3.0 o ore. 71 do
Regulamento para a ECEME aprova
do pelo Decreto 11..° 36.955-55, e mo
dificado pelo de 11..° 37.19'1-55.

Decreto n. 37.878 - de 12 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de se
tembro de 19'55.

- Dispõe, sôbre a criação dos Nú
cleos de Comando de Zonas de De
fesa, estabelece sua organização e dá
outras providências. '

Decreto n. 37.9-09 - de 16 < de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de se
tembro de 1955:.

- MoCtifica item do Decreto núme
ro 23.888, de 22 de outubro de 1947.
,que· aprovou. o Regulamento do 'Ser
viço de Remonta e veterinária (2. a
parte) .

Decreto n. 37.937 - de 20 de se·
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1955.
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de 22 de se-

Ext,RCITO

- Altera a cornposu.;ao da Conse-
tno SUperior de ECQnomü~s da
Guerra.

Decreto n. 37.972
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1955.

- AUem a redação do § 1.0 do ar
tigo 15ô do Regulamento de Ad'minis
traçao do Exercito, aprovado neio De
ereto n.O 3.251, de 9 de novembro d'e
lSS3; acrescenta ao aludido artigo o
, 4.°; recoaa o Decreto n.O 34,903, de
'7 de janeiro de 1954, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 37.977'- de 26 de se~

tembro de 1955.

-P"ablicado no D. O. de 28 de se
tembro' de 1955.

EXÉRCITO

Ver, também:
Ministério (la Guerra.

EXPORTAÇÃO

A.ltem o art. 16 das especificações
referentes à classificação e tiecauea
cão da eioortocõo de -auuietrc serra
á-:u. de pinlio brãsile'lr~ aprovadas pelo
Decreto u. 3-0.325, de 21 rze dezembro
de 195!.

Decreto n . 37.743 - de 12 de 'agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de agôs
to de HJ55.

- Estende ao amendoim sem cas
ca, as especificações e tabelas para a
ciassiticaoão e tiscalizaeõo da erpor
taçãollomesmo produto, em ccscc.

1JecrclD n. 37.775 -- de'lS de agôs~
ta,de1g:'i5.

Publicado no D. O. de 23 .de agôs
to de 1D5b.

EXPOSlÇ1W. AGRO·INDUS
TRIAL <1.")
Concede. O auxílio espeâa! de

Cr$ '400.00D,OO, tiestiruuio ao custeio
ccs comemorações do centenário da
cidade de Bragança, Estado do Pará.

Lei n . 2.529 - de 5 de julho de
1S55.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1955.

EXTINÇÃO DE CARGO

-Ver:

o 1?Ome ao órgão a G~â(t totaçao
'[..f;I·,'6'11CC.

F

l'ABRIUA DE PAPEL NOSSA
SENHORA APARECIDA S. A.

Concede permissão para. que [un
cione aos domingos e nos feriados ci
uis e reliçíosos a .Fábrica de Papel
Nossa Senhora Aparecida S. A.

Decreto n. 37,602 - de 12 de julho
M 19"'.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1955.

fACULDADES

Autoríza o poder Executivo a oímr,
pelo Ministério da Eàucação e Cultuo:
ra, o crédito especíal d'e Cr$ 301.460,00,
destinado ao pQ(Jamento do pessoal
da Faculdade de Direito de Alagoas.

Lei 11, 2.521 de 1 de julho üe
1955.

Publicada no D. o. de 9 de julho
de 1955.

- Dispõe sôbre o aeeaooromento
dos Cursos de Geografia e Rístória
nas Faculdades de Filosojia.

Lei n. 2,594 - de 8 de setembro
d-e 1955. .

'Publicada no D. O. de 14 de se
tembro de 195-5,

-- A iüoriea o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .....•
ors 2. 5ü"J. 000,00, para pagamento da
subvenção à Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de São Bento, dei
Pctüifícia tmtvereíaoâe Católica de
São Paulo.

Lei n. 2.540 de 13 de julho de
19-55.

Publicada no D. O. de 20 de julho
de 1955.
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FAGULDPJD.ES

- Dispõe sôbre o desdobramento
dos Cursos de Geografia 'e História
nas Faculdades de Filosofia.

Lei n. 2.594 - de 8 de setembro
de 1955.

Publicada no D. Q. de 14 de notem
bro de 1955.

_ Concede autorização para tim
cionamento dos Cursos de peãagogia
e de Didática da Faculdade de Filo
sotta de Alagoas.

Decreto n. 37.599 - de 12 de julho
de 1955.

publicado no D. O. de 1 de setem
bro de 1955.

- Concede reconhecimento ao Cur
80 de Ciências Contúbeise Atuariais
da Faculdade de Economia e Finan
ças do Rio de Janeiro.

Decreto n. 37.617 - de 20 de julho
de 195b.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de lJl55.

- Concede autorização para tun
cionamento dos Cursos que indica.

Decreto n. 3'7.690 - de 4 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1955.

-Óconeeae autorização para o fun
cionamento dos Cursos que indica.

·(F,F.C.L. de Curitiba)

Decreto n. 37.691 - de '4 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1955.

- Concede autorização para fun
cionamento do curso de Didática' da
'Faculdade de Filosofia da Paraíba.

Decreto n . 37.692 - de 4 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de agõs
to de 1955.

FACULDADES

- concede reconnecimetito ao CU1'
so de Jornalismo da Faculdade .de
FilOSOfia da Pctüiticia Universidade
Católica do Rio de Janeiro.

Decreto n. 37.738 - de 10 de agõa
to de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de oo~

tembro de 1955.

- Concede autorização para o fun
cionamento do curso de história na~

tuna. da Faculdade de Filosciia do
Recife.

Decreto n. 37. 81B - de 29 de agõs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de ee
tembro de lS55.

- Cria a Faculdade de Engenh!J,~

ria do Ceará.

Decreto n. 37.852 - de 3 de ea
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1955.

- Concede autorização para o iuw
cionurncmo do curso médico da r«
caaaae de Medicina de Natal.

Decreto n. 37.938 - .de 20 de aa
tembrc-de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de tç
tembro de 1955.

- Concede reconhecimento ao cur
so de Ciências Econômicas da Fa;
cuiaoae de Ciências Econômicas ae
saraã Catarirui,

Decreto n. 37.994 - de 2& de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1955.

FAIXA DE FRONTEIRAS

Dispõe sõbre zonas indispensávew
à ceteea do pais e dá outras pro..
vidências.

Lei n. 2.597 - de 12 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 21 de se
tembro de 1955.
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rARMACJlUTICOS
Aprova as Instruções Reguladoras

do recrutamento de Médicos e Far
macêuticos para os Quadros de Ofi
cuiís Médicos e QuadTO âe O jiciais
Farmacêuticos da Aeronáutica.

Decreto n. 37.8.05 - de 26 de agôs
to de 1955.

PUblicado no D. O. de 29 de agôs
to de 1955.

FARTh!ACO?tIA DOS ESTADOS
UNIDOS no BRASIl,

Aprova a Farmacopéia dos Estados
Unidos ào Brasil e dá outras provi
dências.

Decreto n . 37 843 - de 1 de setem
bTO de 19-55.

Publicado no D. o. de 1 de se
tembro de 1955.

fELDSPATO

Autoriza o cidadão brasileiro Raul
Finaezi a pesquisar feldspato e asso
ciados, no município de Itapira; Es
~ado de 'São Paulo.

Decreto n . 37.664 - de 28 de julho
de 1955. -

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 1955.

:-' Autoriza o cidadão brasileiro Al
cenor Lopes Soares a pesquisar felds
pato e associados no município de
São Lui:z do Paraitinça, Estado de
São Paulo,

Decreto n. 37.6-'73 - de 28 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 1955,.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ma
noel José do Amaral apesquisar
feldspato, mica, caulim e associados,
uo município. de Espera Feliz, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 37.732 - de 9 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. o. de 11 de agôs
lo de 1955.

FELDSPATO

'--- Autoriza o cidadão brasileiro
Ottarmino Remos a lavrar tetsnoto e
quartzo, no rumicipio de São Gim
çczo. Bsttuio do Rio de Janeiro.

D€cl'"eto n. 3~. 701 - de 5 de agôs
to de 1955.

Publicado no .D. O. de 8 de agôs
to de 19'55.

- Autoriza a cidadti brasileira
A.layda Regina AveZar Jumqueira Aze
vedo, a -nesouseer quartzo, feldspato e
associaclos nos municípios Amparo e
SC~/a Negra, Bsuuio de São Paulo.

Decreto n. 37,734 - de 9 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
ta de 1955.

- Autoriza o cidadão' brasileiro
Benedito Damião de Campos a pes
ouiear feldspato e associados no mu
nicipio de São Luiz do Paraitinga,
Estado de snc Paulo.

Decr-eto n. 37.819 - de 31 de agôs
to 'de 195'5.

Publicado no .D. O. de 3 de se
tembro de 1955,.

- Autoriza a Sociedade de Mine.
ração Ceramiie I.imitada a pesqui
S(/..1· caulim, ,felqspato e associados, no
município d:e Mar de Espanha, Esta
do de )."'\finas Gerais.'

Decreto n. 3'7.8'21 - de 31 de agôs
to de lS55.

Publicado no D. O. de 3- de setem
bro de 1955.

- Autoriza a Sociedade de Mine
ração Ceramite Ltda. a pesquisar
caulim, feldspato e ussoesaaoe. -no
município de Mar de Espanha, Esta"
do de Minas Gerais.

Decreto n. 37.834 - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 5- de se
tembro de 1955-.

FERRO
-,. Autoriza Emprêsa Nacional ae

Mineração e Siderurgia Ltda. a pes
quisar minérios de ferro, mançonés,
acre e associados, no niumicípío de
rececca. Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37-.649 - de 25 de julho
de 195'5.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1955.
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FERRO

~ "Auj'ori,:;'a o cuuuiõo brasileiro Ro
âotto Benaux Bauer a ,pesquisar mi
nério de ferro no município de Itajaí,
Estado' de Santa catari1ia.

Decreto 11. 37.659 - de 28 de julho
de 195'5.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de H)55.

- Autoriza a ciclrr.dt brasileira Ivo
1/.6 PurJÚ Felicíssimo a lavrar minério
de ferro no rnunicíVi!J de sorocooa,
Estád:o de sno pau'lo.

Decreto n. 37.727 - de 9 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de agôs-
to de' 1955.

. - Autoriza a Castro ,Lopes & Te
bírícâ a lavrar mimérío de ferro, no
mumicinío de Conocntuu _ do Campo,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.752.- de 17 de agôs
to de 19-55-.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1955.

- Declara caduco o Decreto núme
ro 16.793, de 11 de novembro de 1944.

Decreto n , _37,830 - de 31: de agôs-
to de 1955. -

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1S55,

FERROVIAS

- Ver:

Estradas de Ferro.

l'INAI'(CIAll'IENTOS

Suspende, temoorõriamente. as ins
c-rições na Caixa âe Construções de
Casas :pal'a o pessoal do Ministério da
Marinha, e dá outras providências.

Decreto n. 37.565 - de 2 de julho
de 19"55.

Publicado no D. O. de 6 de julho
de 1955-.

- Altera dispositivos do. Decreto
n.Q 29 .229, de 26 de janeiro de 1951
(a,mparo iínanceirc, direta; ao triti-

Decreto n. 37.577' - de 7 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1955.

FôRÇA EXPEDlCIONÁRlA BRA-
S1LEIRA

Concede amparo aos eX-integran~

t'3S da Fôrça Expedicionárid Brasí
leirá julgadas inválidos ou in'capa~

zes definitivamente para o. serviço
milita!'.

Lei 11.° 2.579, de 23 de agôsto de
1955.

Publicada no D. O. de 2 dO setem~

bro de 1%5.

Retificada no D. O. de G de
setembro de 1955.

FRANQUIA POSTAL E TELE
GRAFICA

Concede franquia postal e telegrá
fica à corresponélênci-a da comis.<::ão
Nacional do Brasil da União Geo
gráfica Internacional. e dlí outras
providências.

Lei n.? 2 525, de 4 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 13 do
julho de 1955.

fUMO

FUNC10NARIO PúBLICO

Altera a redação do art . 1() do
Decreto n.o 2&.140, de 19 de nÚl.ia
de 1950; que regulamenta a Lei nú
mero 1.050, de 3 de janeiro de 1950.

Decreto n.e 37.772, de 16 de agôstu
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de
agôato de 1955.
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FUNCIONÁRIO PúBLICO

Dispõe sôbre os acréscimos,
gratificações ou abonos periódicos
devidos aos seruidoree das autarquias
federais, e de órgãos de serviço pú
blico.

Decreto 11.° 37.857, de6 de se
tembro de 1955.

Publicado 110 D. O. de 6 de se
tembro de 1955.

FUNDAÇÃO CASPER LIMITADA

Altera o Decreto n.o 31.4'48, de
12 de setembro ae 1952.

Decreto n. 34.956, de 19 de ja
neiro de 1954.

Retífícado no D. O. de 12 de
julho de 1955.

FUNDO AERONÁUTICO

Dá nOVa redação aOs arts. 2.0 e 12
do Regulamento do Fundo Aeronáu
tico, aprovado pelo Decreto n.~ 37.045,
de 16 de março de 1955.

Decreto n.e 37.545, de 30 de ju
nho de 1955.

'Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1955.

FUNDO DE ASSISTtNCIA
HOSPITALAR

Regulamenta a aplicação dos re
cursos do Fundo de Assistên'Cia Hos
F~~alaT. 1

Decreto n. 37.764, de 18 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de
agôsto de 1955.

FUNDO NACIONAL DO ENSINO
IVIBDIO

Regulamenta a aplicação dos re
curses do Fundo Nacional do En
sino 111émo,

Decreto n. &7.'494 - de 14 de ju
junho de 1955.

Retífíeado no D. O. de 4 de julho
nho de 1955.

fUND,D NAV!L

Sust>encle, temporãriamente as
meerçõee na Caixa de Construções
de cosae -paraÓc Pessoal do Mi:nts~
tero da Marinha e dá outras 1»"0
viliências.

Decreto n. 37.565 - de 2 de ju-
lho de 1955.' I

Publicado 110 D. O. de 6 de julho
de 1955.

- Aprova o Regulamento para o'
Fundo Naval.

Decreto n. 37.682 - de 2 de
agôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1955.

FUZILEIROS NAVAIS

Cria o. 3.° Bafalhão Regional de:
Fuzileiros ·Navais, comI sede no 3.°
Distrito Naval.

Decreto n. 37.735 - de 9 de
agôato de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de
agôsto de 1955.

G
GERBASI & ALBIERI LIMITADA

Transfere de Gerbas.i & Albieri
Limitada para a Emprêsa Elétrica
PirapOsinho" Limitada a concessão
para distTibuição de energia elétrica
nos distritos ae Piraposinho -perten»
cenie ao município do mesmo nom·e
e Anhumas, pertenoenrte ao munki....
pio de Presidente Prudente, EstailO
de são Paulo.

lDecreto n. 37.510 - de 17 de íu
nho de 1955.

Retificado no D. O. de 29 de [ulho
de 1955.

GINf.SIO SÃO JACó

AbTe, ao Min~stérw da Educação
e Cultura, o crédito especial" de '"
5.000.COO,OO, para auxiliar a recons
trução dos edifícios escolares do Gé"
náSw São Jacó em NOVO Hamburgo,
Rio Grande do Sul.

Decreto n . 37.802 - de 23 agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de agôa
to de 1955.



166 ATQS DO PODER LEGISLATIVO

GiPSITA

Autoriza o Emprêsa Ind'J"stiial·
Gesso M"ossorõ Ltda. a pesQuisar
.gipsita no município de ec«, ESf;a(W
de Pernambuco.

I>ecreto n. 37.787 -- de 23 de
agôsto de )955.

Publicado no D. O. de '25 de-agõs
to de 1955'.

GRAFiTA

Autoriza o cidadão bral:>ileil'o Fran
cisca de Paula Carneiro de Morais.
-a pesauisar grafita e associados no
municfpio de São Domingos, do
Prata, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.796 - de 23 de
agôsto de 1955.

Publicado no D-. O. de 26 de
agôsto de 1955.

GRATIFICAÇÃO

Dá nova redação ao art, 36 do
Decreto n.o 37.614, de 19 de julho
de 1955.

Decreto n. 37.680 de 30 de
julho de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de
julho de 1955.

Retificado no D. O. de 2 de
agôsto de 195'5.

- Dispõe sôbre os acréscimos, ara
titicaçôee ou abonos. periódicos àe~

vidas ccs servidores das autarquias
federais e de órgãos de serviço pú
blico. "

Decreto n. 37.857 - de 6 de se
te-mbro de 1955.

Publícadn no D. O. de 6 de se
tembro de 1955.

H

HEThIATITA

Autoriza o cidadão brasileiro João
Araujo Ferraz a ,pesquisar hematita
e ,associactO$, no município de Belo
Vale, Estado de" Minas Gerais.

Decreto n. 37.589 - de 11 de [u
1(1--0 de 1955.

Publicado no D. o. de 14 de ju
lho de 1955.

HIDROEL:tTRlCA I<!ELHORAMEN
'TOS PARACATU S. A.

Concede autorização para funcio
nar 'como emprêlSa de energia elétrica
a Huiroelétrica Melhoramentos Pa
racatti S. A.

Decreto n. 37.709 - de 5 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 31. de
agõsto de 195'5.

HOSPEDARIAS DE 'P,lIGRANTES

Avtoriea o poder Executivo a pro
mover o reaparelhamento das Hos
pedarias de Migrantes, situadas em
Manáus, Belém; e Fortaleza, e dá
eua-as providências.

Lei n.c 2.600 - de 13 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 21 de se
tembro de 1955.

HOSPITAL CENTRAL DOS
mARÍTImOS

Dispõe prooísoríemence eôore a 0"
ga.nk'Xtção do ,Hospital Centrat dos
Marítimos aprova os respectivos qua
dros de pessoal e dá outras prot'i~

dência8 • ~

Decreto n. 37.533 de 27 de
junho de 1955.

Reproduzido no D. O. de 18 de
julho de 1955.

Retificado no D. O. de '21 de julho
de 1955.

I

IGREJA DA SANTíSSIMA
TRINDADE

Autoriza o Poder Exec!ttivo a
abrir, pelo Ministério da Educaçilo e
Cultura, o crédito especial de •.••

crs 50-0.000,00, destinado (to Ser
viço do Património Histórico e A)'
tisítico Nacional pa)'a reconstrução
dos editicioe do Palácio dos Capi
tães-Generais e da Igreja da San
tíssima Trindade, nó' municí1)io' .de
M·a~'.O Grosso, Estado de tâato Grosso.

Lei n. 2.-549 ~ de 22 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 28 de jUR
lho de 1955.
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Publicado no D. O. {le 8 de agôs
to de 1955.

ILM.ENITli

- Autoriza Orquima Iruiúetrias
Químicas Reunidas S. A. a l(tvra1'
umenua eirconita, -numaeíta ,e asso
ciados n'o município de Serra, Es
tado do Espírito Santo,

!GREJA MATRIZ DE NOSSA
SENHORA DO CARMO

Cone ede isenção de direitos de im-:
'fJlJ'l1;ação e taxas aduaneiras, para
"Um órgão destinado à Igreja Matriz
,de Nossa Senaora do Carmo, em
C'a'mpinas, Estado de São Paulo.

Lei U. 2.539 - de 13 de julho de
19'05. '

Publicada no :Ó. O. de 20 de ju
lho de 1955.

Decreto n. 37.704
agôsto de 1955.

de 5 de

HlREJA NOSSA SENHORA DO
BRliSIL

IMPORTAÇJlO - ISENÇÃO DE DI~

REITOS E T liXAS

IlI'!PôSTO DE CONSUMO

- Ver:

tvençãa Fiscal.

Concede isenção de impôsto de
consumo para uma custóãic aeeuna
da às solenidades do XXXVI Con
çreesc tzucare'nco Internacional.

de 5 de julho deLei n.s 2.53ü
1955.

Concede isenção de todos os tri:
à.1ltOS para material destinado à
Igreja de Nossa Senhora do Brasil.

Lei 11.° 2.538 - de 13 de julho
de 1955.

Publicada no D. O. de 20 de ju
fuo de 1955.

H.l!!El'1ITA

Autoriza o cidadão brasileiro Ár
rr'tan'ao Lopes Ribeiro a pesquisar 'il
merâtà e associados, »o munü.:ípo de
Ançre tios Reis, Estado do Rio de
.umero.

Decreto n. 37.596 - de 11 de ju
lhe de 1955.

Publicada no D. O. de 7 de íu
lho de 1955.

- Reduz para 1% advalorem os
direitos alfandegários sôbre apare
lhos ortopédicos, ísenuroo do .im-:
pônto de consumi:) e dá outras, provi~

dêncjQ); .

Publcado no D. D. de 18 de íu
lho de 1955.

- Autorizá a Mineração Sulbras.i
lclro Ltâa, a lavrar iimenita no mu"
n1dpio de Brusque, Estado de Santa.
Catsuína .

Lei n. 2.003
de 1955.

de 15 de setembro

Decreto 11. 37.646 - de 25 de ju~

lho de 1955.
Publicada no D. O. de 17 de se

tembro de 1955.

Publicdao no D. O. de 27 de julho
de 1.955. 1MPôSTO DE RENDA

Autoriza Orquima, Indústrias
Quimicas Reunidas S. A. à lavrar
iímenito, zirconita, n:lmazita. e esse
ciados rzo município de Serra, Bs
tooo do ESpírito Santo.

Mctlifíca o oriÓ 4.° e seu pará
grafo da Lei n.o 3{}5, de 18 de julho
de 1948 (quota do inipãsto de renda,
destinada aos municípios).

Decreto n. 37.697 _ de 5 deagôs
te de 1955.

Publicado no D. o. de 8 de
!,gôst.o de 1955;

Lei n. 2.572 '- de 13 de agôsto
de 1955.

Publicada no D. O. de 19 de agôs
to de 1955.
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imUNIDADES DOS NAViOS DE
ESTADO

Torna público o depósito dos I'I2s~

trumentos de ratificação por parte
do GPvêrno da República FraMês((,
da Convenção tvucmacumsü para Çt.
Unificação de Certas Regras con
cernentes, às Imunidades dos Navios
de Estado, cOncluida em Bruxelas,
em 10 de abril ete 1926 e do pro
toeoio adicional à mencionada Con»
-oenção, concluído em Bruxelas, em
24 de maio de 1934. -

Ilecreto n. 37.806 de 26 de
agôsto de 1955.

publicado no D. O. de :30 de
agôsto de 1955.

iNDUSTRiAI~ 'COMERCiAL E
AGRíCOLA RIO PILõES
LiMiTADA

- Autoriza Industrial, Comercial
e Agrícola Rio Pilões Lim4tada a pes
quisar calcário, argita, xiSto argiloso
e assocwãoe, no município de Capão
Bonito, Estado de São paulo.

Decreto n. 37.798 - de 23 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 2:5 de agôs
to de 19'55.

~ Autoriza Industrial, Comercial e
A[Jricow. Rio Pilões Li'Tnitacla a pes
quisar calcário, argila, xisto arçiio
so e associados, no município d'e
Capfto~Bonito, Estado de S. Paulo.

DBGI"eto n. 37.7'99 - de 2& de agôs-
to de lJ155. ;:,

Publúcado no D. O. de 25 de agos
to de 1955.

INDUSTRIAL SÃO TOMÉ LTDA.

AutO'riza Industl'i(J,Z São- Tomé Li
1r:.étada a pesquisar quartizito seríci
tico no município de .Baepen-di, Es
tado de Minas Gerais.

J)ecreto n. 37.753 ---de 17 de agõs
to de .1955.

publicado no D. O. de 19 de agôsto
de 1955.

iNDúSTRIÁ E COMÉRCIO RIO
VERDE LIMITADA

Concede '. à Indústria e Comércio
Rio Verde Limitada au'torização para
funciona?" comemprêza de minera--
ção. .

'[Decreto n. 37.968 - de 22 de se-
tembro de 1955. - .

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1955.

INDÚSTRiAS BRASILEIRAS DE
PAPEL S. A.

Outorgct à Indtúst1'ws Brasileiras
de Papel S. A. concessao para o (f/fytD
vP:itament'd· progresSivo ae enerçía
hidráulica de um desnível- existente
no rio Jaçuariaioa, no tooü aenoms
nado Serra do Mandinga, distrito de
A1'ap'clti, município de Jaguariaiw,
Estado d'o Paraná.

Decreto n. 37.00-7 - de 5 de mar
ço de 1.955.

Retificado no D. O. de 22 de julho
de 1955. '

INDúSTRiAS DE CAL LTDA.

Concede à Indústrias de Cal Ltda.
autorização para funcional' com.') em
-préea de mineração.

Decreto n . 37.587 - de 11 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de lO- de agôstc
de 1955.

iNEX - COMPANHIA iNDUSTRIAL
EXPORTADORA

Concede à Inex - Ccnn.nanhia ln~

dustrial Exportadm·a 'autoríeaçõo
para funcionar como em/présu: de
mineração.

Decreto n.37 .'588 - de 11 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1955.

INSPEÇÃO DE SAúDE
Dispõe sõõre as inspeçôes de saú

de dos, servidores civis do Ministério
da Aeronáutica, e dâ ouiras provi':'
tiências.

Lei n. 2,576 _ de 17 de agôsto de
1955.

Pubicada Do D. O. de 25 de agôsto
de 1955.

mSTiTUTO BRASiL-ESTADOS
mUDOS

Declara de utilidade pública o InL

unno Brasil-Estados uníaoe, Com
eéae no Distrito Federal.

Decreto n. 37.540 - de 28 de jUR
nho de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agêstc
de 1955.
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nJSTITU'i'O DE PREVIDtNCIA E
ASSrST~NCIA DOS SERVIDO-
RES, DO ESTADO

Dispõe sôbre o pessoal d() Institu
to de Pveoiâência e Al;;sistência dos
Servidores do Estacto altera os ree
pectivos QúadrOs e Tübelas, e dá ou-
tras proVidências. .

Decreto n. 37.614 - de 19 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1955 (suplemento).

Reproduzido no D. O. -de ,8 de
agôsto de 1955.

Retificado no D. O. de 25 de
agôsto de '1955.

- Dá noec reaocõo ao art. 36 do
Decreto n.o 3-7.6-1( de 19 de julho
de 1955. .

Decreto n . 3,1.680 ~ de 3(} ,de ju
lho d~ 1955.

Publicado no D. O. de 30 de ju
lho de 1955.

Retdfieajto no D. O. de 2 de
agôsto de 1955.

- Determina que os servidores do
COnselho Federal á'e Contabilidade
e dos Conselhos Regionais de Conta
lYilidmZe contribuam para o Institutó
de Previdência e Assistência dos
Servidores do El;;tado.

Decreto n. 37.867 - de 6 de se.,.
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de se
tembro de 1955.

INSTITUTO NACIONAL DE CINE
mA EDUCATIVO

Autoriza o Pcâer Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, o crédito especial de Cr$ .
3.000,00; para pagamento das coa
tríouições devidas pelo I nstitmtc Na
cionaI de Cinema Btiucatino à Asso
ciação Internacional de Cinema
Cíenaifico .

Lei n. 2.519 de 1 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1955.

INSTITUTO HACIONAL DO
mATE

Altera a Tabela Numérica ae Pes~
seca do Instituto Naéional elo Mate.

Decreto u.e 37,839. - de 31 de
agôsto de 1955.

publicado no D. O. de 2 de se
tembrc de 1955.

- Dá nOVa reãaçõo aos artigos
que constituem o CapLtulo XII 
Das infraçõ(}s e penalidades, - do
Decreto n.o 20.4-25, de 17 de soneíro
de 19M.

Decreto n. 37.989 - de 27 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de se
t-embro de 1955.

INSTITUTO NACIONAL DO SAL

Cria cargo no Quadro Permanente
do Instituto Nacional do Sal.

Decreto n. 37.838 - de 31 de
agôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de se
tcmbro de 19'55.

INSTITUTO OSWALDO CRUZ

MOdifica o Regimento do Instituto
Oswaldo Cruz.

Decrete n. 37.763 de 18 de
agõsto de 1955.

Publicado no D. 0-. de 22 de
agõsto de 1955.

-Dispõe sôbrea organizaçiio do
ccnoeuio Técnico do Instituto Os
waldo Crus: e dá outras prOvid8ncuts.

Decreto n. 37.955 - de 21 de se
tcmbro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de se
tembro de 1955.

INSTITUTO SU2ERIOR DE ESTU
DOS BRASILEIROS

Inl;;titui no Ministério da .E'tluca
ctio e Cultura um curso de aUos
estudos sociais e políticos., âenoms
nado Instisuio Superior de Estwios
Brasiieíros, di!;põe sôbre o sen fun
cionamento e dá outras. providências.

Decreto n. 37.'608 - de 14 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de ju
lho de 1955.

.Retificad-o no D. O. de 28 de ju
lho de 1955.
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.embró ".h

INSTITUTOS DE APOSENTADO·
RIA E PENSõES

Autariza o Poder Executivo a
{·~btir pelo Ministério da Educação e
Cultura o crédito especial de ....
Org 8.50:6,90 para pagamento de
C011Ó"ibuições de' empreoiuioe e em~

pregadores devidas pela Divisão de
obras do me-mo Ministério ao Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões
dos Ituiustriàrics,

Lei n . 2.563' - de 12 de agôsto
de 1955..

Publicada no D. O. de 19 de
agôsto de 19õ5~

- Expede quaüro de pessoal do.
Departamento de Assistência Médica
do Instituto de Aposentadoria e
Peneôee dos Comerciários,

Decreto n , 37.1Wl - de 18 de abril
de 1955.

Retificado no D. O. de 18 de
agôsto de 1955.

- Dispõe provisoriamente s.ôbre a
organhação do Hospital Central' dos
Marítimos, aprova os respectivos
quadros de pessoal e dá outras pro~

oíaéncuie.

Decreto n."37.533 - de 27 de ju
nho de 1955.

Reproduzido no D. O. de 18 de ju
Jho de 1955. I.

. Retificado no D. - O. de 21 de
julho de 1955.

- Fixa a importância máxima de
vida a "titulo de acréscimos bienais
aos funcionários do IAPI.

Decreto n. 37.842 --:- de 1 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de se
tembro de 1955."'

'''~, Dispõe sõbre o pessoal do con:
~".Fis.cal do Instituto de Previ

".~ Assistência dos Seruidorce
"~á outras providências.

" -,S,'!;,911 - de 19 de

~ 19 de êe-

INSTITUTOS DE APOSENTADO.
RIA E PENS.õES

- Dá nOva redação ao art .4lf
do Deeretor-n.P 34.'828, (te 17 de
dezembro de 1953.

Decreto n·. 37.985 - de 27 de se
fembro de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de se
tembro de 1955.

- Revigora a redação dada pelo
Decreto 1/;.0 20.442, de 22 de janeiro
de 1946, aos artigos 155 e 156 do
Regulamento do Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos lruiustríã
rios.

Decreto n. o 37.986 - de 27 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1955.

INSTITUTO HISTóRICO E 'GEO
GRáfICO BRASILEIRO

A wtOriza o Poder Executivo a ce
der ao Instituto Histórico e Geográ
fico Brasileiro o terreno em. que fot
eõiticoao o Silogeu; a abrir' pelo
Ministério da Educação e Cultura.
o crédito especial de Cr$ 8.000.000,00
para auxiliar a construção da futura,
sede do mesmo Inst~tuto e. dá outras
providências. ~

Lel n. 2.554 - de 3 de agôste
de 1955.

Publicada no D. O. de 8 de agôs-.
to de 1955.

ISENÇÃO FISCAL

I s.enta do visto consular os turíe
tas, cidadãos de países americanos,

Lei n. 2.526 - de '5 de julho de
1955. ,to ~

Publicada no D. O. de 12 de ju
lho de 1955.

COncede isenção de imPôsto dki
consumo para uma custódiaÓâesti:
nada às solenidades. do XXXVI Con
gresso Eucarístico Internacional.

Lei n. 2.530 - de 5 de julho
de 1955.

Publicada no D. O. de 7' de ju
lho de 1955 •
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ISENÇÃO FISCAL ISENÇAO FlSCAL

- Concede isenção de direitos de
itmpottação, de consumo e taxas
aduaneiras para oito sinos e res
pectivos acessórios, importados pela
Paróquia São Carlos Borromeu .

- Isenta do pagamento de selos
e taxas e concede outras facilidades
aos operários e trabalhadores para
efeito de obtenção de patentes de
invenção.

Publicada no D. O. de 12 de
1955.

'Lei n. 2.531 _ de 5 de julho
de 1955.

Publicada no D. O. de 9 de ju
lho de 1955.

Lei n . 2.556
de 1955.

de 6 de agôsto

de 13 de julho

Lei .n. 2.560 - de ~2 de agôstc
de 1955.

Publicada no D. O. de 17 de
agôsto de 1955.

- Concede isenção de direitos. de
importação e mais taxas aduanei
ras para equipam;entoiJr...portado pela.
firma Bletro Metalúrgica AbrasiVOs
Salto Limitada.

Concede UiWnção de direitos de
importação e taxas aduaneiras. para
um carrilhão automático destinado
à Igreja Matri;:"' de N. S. do Sa
grado 'coroçaa. em Vila Formosa, -na
Capital d-o-Estado de São Paulo,

de 12 de agôstoLei n. 2.561
de 1955.

~Li~5~" 2 .533

Publicada no D. O. de '20 de ju
lho de 1955.

- Concede isenção de direitos de
importação e taxas aduaneiras para
mn órgão destinado à Igreja Ma_
"l7tz de- Nossa Senhora do Carmo,
em Campinas, Estado de 5.' Paulo.

Lei n . 2.539 - -de 13 de julho de
1955.

Publicada. no D. O. de 20 de ju
lho de 1955.

- COncede isenção de todos os
wlbutos. para material destinado à
I!Jreja Nosso, Senhora do Brasil.

- Concede isenção de w:.postos e
ta..x.<ts aduaneiras para quatro caixas
ccmteruio objetos re1igios,os doados
pelos Franciscanos de Milão ao Con
v·ento de: São Francisco em. São
!'o/u:w.

Publicada no D. O. de 19 de
agôstc de 1955.

- Concede isenção de direitos e
taxas aduaneiras para embarcações
destinadas, à dragag.em e aos servi
ços dos portos.

Lei 11. 2.551 - de 26 de julho
de 1955. Lei n. 2.618 - de 3{) de setembro

de 1955.
Publicada no D. O. de 1 de agôs

to de 1955-.

- Concede isenção de direitos para
muteruü adquirido e imoortaác da
ítàlus pela. Legião de .São Paulo
Pró Cateârcü e destinado à constru
eão da nova cateartü da cidade de
São Paulo, capita~ do Estado do,
me-me 1Wme.

'üi n. 2,.555 - de 6 de agôsto
de 19'55.

Pnbllcada no D. O. de 10 de
agôsto de 1955.

Publicada 'no D. O. de 4 de ou
tubro de 1955.

- Dispõe sóbre a isenção tribu
tária concedida à Petróleo Brasileiro
S. A. - PETROBRAS.

Decreto n. 37.804 de 26 de.
agôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de
agõsto de 1955.

Ver também, o nome do tributo
e IMPORTAÇÃO.



172 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

16 de
.,U· I

ITATIAIA COMPANl!IA DE
SEGj,JROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da rtGtiaia Companhia de
seçusoe

Decreto n. 37.720 - de S de
agôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 1955.

Retificado no D. O. de 29 de
agôsto de 1955.

J

JUSTIÇA DO DISTRiTO FEDERAL,

Cria" na Justiça do Distrito Fe
deral, - o Segundo Tribunal do Júri
e a 26.a Vara Criminal e dá outras
providências.

LEI ORGANlCA DE ASSISTtNClA
IfÉDICA HOSPITALAR NO
PAíS

Cria uma Comissão El$pectal para
elaborar anieproieto ae Lei Orgá~

nica de Aseisténcíc Médico Hospitaco:
lar no pais e dá outras proVidências..

Decreto n. 37.773 de 18 de
agôsto de 1955.

Publicado no D. O . de 22 de
agôsto de 1955.

LICENÇA

Regulamenta o ortiqo 108 da Lm
n.O 1. 711, de 2& de outubro de 1952.

Decreto n. 37.741 - de 11 de
agôsto de 1955.

Publicado . no D. O. de
agôsto de 1955.

LINHAS llE Ll!~ITE me; CARGA

JUSTIÇA DO TRABALHO

Publicada no D. O. de 16 de ju
lho dê 1955.

Lei n . 2.537
de 1955.

de 13 de julho
Torna públicas as adesões, por

parte dos Gcnemoe da Venezuela, da
Turquia e da República da Tchcos
lováquia iJ., Convenção Internacional
sóbre Linhas de Limiie ' de Carga,
assinada em Londres, a 5 de iJ,tZho
de 1930.

Abertura de Credito:

- VeT:

Crédito Especial.

LAVRA

- Ver:

De:nom.!nação do elemento laoraâo.

LAVRAS SANTO AMARO LTDA.

Autoriza a emprêsa de mineração
Lavras Santo Ama1'O Lida. a la
vrar argila e associados no munici
pio de Suzana Estado de São Paulo.

Decreto n. 37.829 - de 31 de
agôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1955.

Decreto n. 37.876 - de 9, de &e
tsmbrc de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de se
tembro- de 1955.

LLOYD AÉREO BOLIVIANO S. A.

Ccmcede ao Lloyd Aéreo BoliViltno
S. A. a1.ttoTizaçéiC? ,ara .tumcicauu: nc;
República.

Decreto n. 37.400 - de 27 de
maio de 19'55.

Publicado no D. O. de 11 de ju
1110 de 1955.

-LóIDE BRASILEIRO.

Revoga o" a'd. 20 da Lei n,o 420,
de 1{} de abril de 1937.

Lei n. 2.523 - de 2 de jull'1o
de 19õ5.

Publicada no D. O. de 13 de ju
lho de 1955.
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- 11"81':

o nome do órgão a que se retere.

LOTERIAS

Altera o ítem, 4.° do art. 9.° do
Decreto-lei n,o 6.259, de lO de feve
reiro de 1944, que dispõe sôbre o
"eroico de loterias, e dá outras pro-
msiénctas, .

Lei n. 2.528 - de 5 de julho
d~ 1955.

Autoriza Empi'êsa Nacional de Mi
-neraçtic e Siderurgia Lida. a pes
quisar minérios de ferro, manaamés,
oere e associados no município de
Jaceoba, E"tado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.649 - de 25 de
julho de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de [u
lho de 1955.

- Autoriza Sociedade Mineradora
Capixaba Ltda., a pesquistu: miné
rio de manganês e associados no
'município de Guaçui, Estaao do Es
p-íTito Santo.

Publicado no D.. O. de 25 de
agôstc de 1955 ..

Publicado no D. O. de 9 de ju
lho de 1955.

- Ratifica a concessão da explO
mqcw do serviço da loteria do Es
y.ado de f/lwto Grosso.

Decreto n . 37,781
agôsto de -1955.

de 22 de

Decreto n. 37,964 - de 22 de
setembro de 1955,

Publicado -no D. O. de 26 de se-:
tembro de 1955.

- Auto1'iza o cuxaaão .brasileiro
José da Silva Marques a pe"quisar
minério de rT:.-:myanês e associados
no ?lmnicipio de Campo Formoso,
zeiaao da Bahia,

Decreto n. 37.978 - de 26 de
setembro de 1955.

de 12 de

~.1ADEIRA SERRADA DE PINHO

~4.ltera o artigo 1& dr:t.s especifica
ções referentes. à classificação e fis
calização da exportação de madeira
serrada de pinho brasileiro aprova
das pelo Decreto n.O 3-0.325, de 21
de dezembro de 1951.

Decreto n. 37.743
agôsto de 1955:

Publicado na D. O. de 16 de
agôsto de 19'55.

MAGISTÉRIO MILITAR

Estende a oficiais reformados do
Exército os dispositivos do Decreto
lei n.o 103, de 23 .de aeeemoro de
H:37'. "

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1955.

MANICôMIO JUDICIÁRIO

Dá a denominação de Heitor Car-:
rilho ao Manicômio Judiciário, do
Serviço Nacional de Doenças Men~

tais.

Decreto TI. 37.990 - de 27 de se
tembro de 19õ5.

Publicado no D. O. de 27 de se
tembrc de 1955,

MANNE8~IANN M!NERAÇ},O S. A.

-conccae à Mannesmann Mineração
S, A.~ autorização para funcionar
como emprêsa de mineração.

Lei n. 2.58-7 - de 6 de setembro Decreto n. 37.782
de 1955: agôsto de 1955.

de 22 de

Publicada no D. O, de ·10 de se
tembro de 1955.

Publicado no D, O. de 23 de
agôstc de 1955.
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MARINHA
Altera a tabela de fixação .dos

valores dos complementos à ração
comam, para a Marinha.

Decreto n. 37.564 - de 1 de íu
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1955. I

_ Aprova o Beçnüametito para as
Inetituiçôee Hospitalares e Para--hos
pitalares da Marinha.

Decreto n. 37,;6'87 de 3 de
agôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de"
agôsto de 1955.

Cria o 3.0 Batalhão Regional de
Fuzileiros Nanais, com sede no 3.°
Distrito Naval.

Decreto m. 37.735 - de 9 de
agôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 11' de
agôsto de 1955.

Dispõe sôbre a criação dos Nú
cleos de Comando de Zonas de De
fesa, estabelece sua organização e
dá outras providências.

Decreto n. &7.9{)9 ..,..-- de 16 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de se
tembro de 1955.

Ver, também, Ministério da
Mminha.

MARINH:ElRO

Retifica a relação nominal a que
se retere o art. 2,'.) üa Lei n.O 1.564,
de 1 de março de 1952, que altera,
sem aumento de despesa, as carreiras
de. M urimneiro e Patrão do ouaaro
Suplementar do Mmistério da Fa
zenda.

Lei n. 2.575 - de 17 de agôsto
de 1955.

Publicada no D. O. de 20 de agôsto
de 1955.

MARr~ORE

Autoriza a socíeaoae Anônima Már
mores Brasileiros SAMBRA a lavrar
mármore no município de Jaboticatu
bas, Estado de Minas Gerais,

Decreto n. 37.554 - de 3o. de junho
de 1955. -

Publicado no D. O. de 6 de julho
de 1955.

MARrJ.WRE
- Autoriza u cidadão brasileiro

Antônio Carlos Nunes a pesquisar
mánnore e associados no municí'C"'.d
de Diamantina, Estado de Minas Óe~
rais.

Decreto n . 37,595 - de 11 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 1B" "de julhe
de 1955.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Gilberto Andrade Du/fles Teixeira,
Emanuel Nascimento Costa e Ma"'"
noet de Matos Junior a pesquisar
calcário, mármore e associados sze
nucnicipio de ltumirím, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.3'7 .671 - de 28 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1955.

- Autoriza ;) drladâo brasileiro
lllanoel fie Matos Junior a pesquisar
calcário, mármore e useccuuice no
munícíqno ce Ltumirim, Estado de
lv.linas Gerais.

Decreto n , 37.731 - de 9 de agôstc
ele 1955.

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 1955.

- ,Autoriza o cidadão brusileírc
Simon: Wallach a pesquisar mármore
T":O município de São Tomé, Estado
ào Rio Grande do N arte.

Decrete n. 37.323 - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de se
tembro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Tasso Pinheiro a pesquisar lIurrmCJre
e associados no município de EZdO:"
1 ado, Estado de São Paulo.

Decreto n. 37.870 - de '6 de se
tembro de 1955.

.Publicado no D. O. de 10 de sctem
bro de 1955.

MATADOUROS
Abre, pelo Ministério da Aqricultü-

ra, o crédito especial de Cr$ .
40.COO.OQ(},QO, para atetuier às despe
sas de financiamento de uma rêde
naciotuü de matadouros industriais
nas zonas -proruuoros, de acôrdo com
o estabelecido na Lei n.o 1.163, de 2
ce cçoeto de 1950.

Decreto n. 37.736 - de 10 de agõs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de agôsto
de 1955.
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Regula a concessão da "Medalha do
Pacificador".

IJecreto n. 37.745 -- d~ 17 de ~gôs

to de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de agôstc
de 1955. •

__ Po:3nniteo uso da mecloJha _sim
bólica de distinção da Academia Bra
sileira de Medicina Militar.

Decret 011. 37.974 -- dê 22 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 22. de setem
bro de 1955.

fãEDICO

Aprova as Instruções Reguladoms
do recrutamento de Iv.lédicos e Farma
cêuticos para os Quaàros de O fíciais
Médicos e Quadro de Oficiais Far
macêuticos da AeTcnáutzca.

Decreto n. 37.805 -- de 26 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de agôsto
de 1955.

-- Cria cargo no cnuutro Perma-
-nente do Instituto Nacional do Sal.

Decreto n . 37.83.§.._- de 31 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de setem
bro de 1955.

Mica

Autoriza o cidadão brasileiro An
t6nio Francisco Moreira Silva a ies
quisa1' mica, quartzo e associados no
município de Capelinha, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 3'1.553 - de 30 de ju
nho de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de julho
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
. Sebastião Ferreira de Oliveira a pes

quisar mica e associados no município
ãe Governador Valadares, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 37.5f>5 - de 30 junho
de 1955.

Publicado no D, O. de 6 de julho
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Henrique Deslandes a peequisor
mica, quartzo e vearae comdas no
mun'ZC-í.pio de Água Boa, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 37.591 - de 11. de julho
de 1955.

Publica{!o no D. O. de 3 de agôsto
de 1055.

- Autoriza a cidadc'l brasileíra ce
. ciiia: Damascena Peroba a pesquisar
mica e associados, no município de
Capelinha, Estado de IvIinasGerais.

Decreto n. 37.641 - de 25 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1955.

- Renova o Decreto n.O 32.115, de
21 de janeiro de 1953.

Decreto n. 37.7.10 - de 5 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agõsto
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alcides Fromcisco de Castro Jumquei
Ta a pesquisar mica e associados no
município de Bom Jesus do Galho,
Es~ada de Minas Gerais.

Decreto n. 37.729 - de 9 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de agêato
de 1955.

- Autoríza o cidadão brasileiro
Mmwel José do Am..aml a pesquisar
feldspato, mica, caulim e assocíados,
no município de Espera Feliz, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n . 37.732 - de 9 de eeôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 1955.

- Agioriza o cidadão brasileiro
José Henrique Deslandes a pesquisar
mica, quartzo, pedras coradas e as
sociados no município de Açua Boa,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.749 - de 17 de. agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de agôsto
de 1955.
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MINAS no ITACOLOMY, LTDA.

de 25 de ju-

- Autoriza o ciaaaõo brasileiro
Augusto Botelho -huutueira (J, vcsaui
ear caulim, mica e associados no -aiu
nicípio de Juiz fl.'J Fora, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 37.8~(l - de-ât de agõe
to de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1955.

- ücnooa o Decreto a,» 32.521, de
1 ele abril de 1953.

Decreto n. 36.333 - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1955;

- Autoriza o culaâão brasileiro
Olegário Aires de Nlesquita a pesqui
sa?" mica e assocíruloe, no município
de Macarcni. Estado da Bahia.

Decreto n. 37.893 - de 13 de se
tembro de 1955.

Publícado no D. O. de 16 de setem
bro de 1955. -I'.

MILITA.RES

Altera (i reaaçõo do art. 10 do De
creto n.O 28.14'Ü', tie 19 de maio de
1850, que regulamenta a Lei númerO
1. 030, ele 3 de janeiro de Ü:5().

Decrete n. 37.772 - de 18 de agôs
to de 1955.

P'..rblícado- no D. O. de 22 de agôs
to' de 1955.

-Regulamenta a Lei 71..0 l.G5D,de
~\ de janeiro d.3 1950, modificada pela
Lei n.O 2.332, de 3 de novembro de
1951..

Decreto n. 37.345 - de 2 de se
-tembro d.e 1855.

Publicado no D. O. de 2 de setem
bro de 1955.

- Dá n.ova reaacão ao Decreto nú
mero 29.548, de 10 de maio de 1951,
que regulamentou a aplicacão da Lei
11-.0 1.267, de 9 ele dezembr~o de 1950.

Decreto n. 37.856 - de 5 dê setem
bro de 1955,

Publicado no D. O: de 6 de setem
bro de 1955.

Concede à .Minas de ttacotomç. Li
mitada anitorizaçúo. -para funcionar
como emaréoa de mineruçã»,

Decrete -n. 37 .';33 - de 23 de agôs
to de 1955.

Publlcacic no' D. U. de 29 .de agôsto
de 195'5. '

mmERACÁO GERAL DO BRASIL
LImITADA

Autoriza a Mineração Geral do
Brasil Ltda. a peecuiear calcário e
associados no município de Prados,
Estado de Minas Gerais.

Decreto D. 37.963 - de 22 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de sctcm
bro de lP55.

MINERAÇãO MEIRELLES
LI.MITADA

Concede à Mineração Meireíles Li-
;;,itado. autorização p7-r(t funcionar
corao emp1'êsa ae snsncraçao.

Decreto n. 37.785 - de 23 de agôsto
de lS55.

Publicado no D. O. de 16 de setem
bro ele 1955.

MINERAÇãO MIRTES LIMITADA

Concede à Mineração 1l'1irtes Limi
tada, auwrização para funcionar co
mo emprê:;a de mineração.

Decreto n. 37.618 - de 25- de julho
de lS55.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1955.

MINERAÇÃO SULBRASILEIRA
LIMITADA

Autoriza a Mineração Sulbrasüeíra
tsac. a lavrar itmenita no município
àe Brusq'ue, Estado àe Santa cece
ritui.

Decreto n. 37.64.6
lho de 1955.

Publicado no D. 9. de '27 de julho
de 1955.
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MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Mantém a decisão do Tribunal de
Contos aeneçatorui de reçistro do
térmo aditivo ao contrato celebrado
entre o Ministério da Aeronáutica e
Dorotluj -Ncrtcn Pondo

Decretu-Iegíslat.ívo n. 57 - de 1S'55.
Publicado no D. O. de 5 de julho

de 1955.

- Mantém a decisão do Tribunal
de Contas âeneçatória de rzçístro do
contrato celebrado entre o Ministério
do., Aeronáutica e a Cia. Moraes Réçc
S. A.

Decreto-legislativo n. 58 ..::...- de 1955,
Pnbhcado no D. O. de 5 de julho

de 1955.

- Mantém a decisão do Tribunal
d.'!- Contas denegatória de reçistro do
térmo aditivo ao contrato celebrado
entre o Iâmistório da Aeronáutica e
re-ncnao Pessoa Rebello.

Dcereto-Iegíslatlvo n . 59 - de 1fJ55.
Publicado no D. O. de 5 de julho

de 1955.

_ AViava o contrate celebrado 'En
tre o Ministério da Aeronáutica e Oli
ver Walclemar IvIartins,

Decreto-legislativo n. t32 - de 1955.
Publicado no D. O. de 5 de julho

de 1955.

- Mantém o ato. do Tribunal de
Contas denegatório do registro ao
contrato ceíetmuio entre o 1l'Tinisiério
da Aerotuuüicc fi a Prefeitura Muni~

cnxü de Campo.3

Decreto-legislativo n. 67 - de 1955.
Publicado no D. D. de 7 de julho

de 1955.

- Dispõe scze-e as inspeções de
saúde dos ezroiâoree civis do Minis
teria da Aeronâuí;ica, e dá outras
providências.

Lei' n . 2.575 .- de 17 de agôsto
de 1955.

Publícada no D. O. de' 25 de agõsto
de 1955.

_ Transfere' funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Bxtrarnune
rário-rnensalista, de Ministério da
Aeronáutica, que menciona.

Decreto TI. 37.546 -< de 30 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1955.

TclINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

- Dispõe sôbre as retijicações de
Tabelas Numéricas Especiais de Ex
tranumeráríos-Iâenealietas do Minis
tério da Aerotuuüica.

Decreto n. 37.5:38 - de 1: de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de julho
óe 1855.

- Transfere junções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
rário-mensalista, - do Ministério do,
Aeronáutica, que -nenciona.

Decreto 11. 37.605 - de 13 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 1G de julho
de 1955.

- Trunstere J'!t'ilCr10 da Tabela Nu
mérica e Especial de Extranumerário
mensatísta ela Escola de Aeronáutica
íXlra a dp Parque Especializado cen
trai de viatu1'(!S e Maquinarias.

Decreto n. 37.021 - de 20 de julho
de Hl'55.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1855.

- Transfere funcão do, Tabeld Nu
mérica Especial de Bxtranumeràrío
mensalista do Depósito. centrei de
Intendência para a do Serviço de
Identificação da Aeronáutica.

Decreto n . 37. 6S~1 - de 3 de agõsto
de 1955.

Publicado no D. O, de 6 de agôsto
de 1955.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Bxtranssme
résío-mensalista do Ministério da
Aercauuüica que menciona.

Decreto n. 37.740 - de 11 de agôato
de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de agôsto
de 1955.

_ Autoriza o Ministério da Aero
náutica a .acettcr doação de terre

nos em Baí'bacenã (M .GJ .

Decreto TI. 37. '765 - de 13 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de agôsto
de 19fJ3.
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~lINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

_ Altera: o art. 1.0 do Decreto nú
mero 36.789, de 19 de janeiro de
1955. que aceitou doação ern Guare-.
tinçuetá (SP).

Decreto li. 37.766 - de 18 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de agôsto
de 1955.

_ Altera a lotacão muneróríca d,']
repartições do Ministério da Aeronáu
tsoa.

Decreto n. 37.31l3 - de 25 de agôs
to de 1955.

publicado no D. O. de 27 de agôsto
de 1955.

_ Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em palmeira -dos tndias. CAL).

Decreto n. 37.875 - de 8 de setem-
bro de 1955. .

Publicado no 11. O. de 10 de setem
bro de 1.955.

_ Transfere junções de Tabelas
Numéricas Especiais .de Extranum,s
ràrio-mensaíista de repartições do
Ministério da Aeronáutica.

Decreto n. 37.897 - de 14 de SB
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de setem
bro de 1955,.

- Transfere [umcóes das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranurnerá~

rio mensalista, 'ia Ministério da Ae
ronáutica, que mencuma.

Decreto n. 37.898 - de 14 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de setem
bro de 1955.

-- Altera Tabelas Numéricas Espe
ciais de Extranumcrários-m.e'iLSalista
de repartições dO' Ministério da Ae
ronáutica e dá oaz-cs providências.

Decreto n. 37. 9D8 - de 16 de se~

tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de setem
bro de 1955.

- Suprime cargos provisórios.
Decrete n. 37.9'56 - de 22 de setem

bro de 1955.

Publicado no D. O. de 2.4'de setem
bro de 1955.

ThIlNISTÉRlO DA AERONÁUTICA

- Suprime caryos extintos.
Decreto n. 37.957 - de 22 de setem

bro de 1955.
Publicado no D. O. de 24 de setem

bro de 1955.
- .. Declara de utilidade pública,

para 'aesaoroimacao, imóveis que
menciona, situados no Distrito Fe
deral, necessários aos serviços do Jl.:Ti
nistério da Aeroná1dica.

Decreto n. 37.958 - de' 22 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de setem
bro de 1.955.

Ver, também:
Aerotuuüice.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Jl.fantém o ato do Tribunal de
Contas âeneçatorío de reçietro do ter
mo de rcnoooeao âe contrato cele
brado entre o~ Ministério da Agri
cultura e M oritz M achabanski.

Decreto-legislativo 11. 60 - de 1955.
Publicado no D. O" de 5 de julho

de 1955.
- Mantém a decisão do Tribunal

de Contas denegatóriá de -reçístro do
termo ao acôrdo celebrado entre o
IvIinistério da Agricultura e o Gonér
no do Estado do Rio de. Janeiro.

Decreto-Iegislativo n. 74 - de 1955.
Publicado no D. O. de 9 de julho

de 19'55.
- Apro"Va o termo do contrato ce

lebrado entre o Ministério da Agri
cultura e -luostuü Nogueira de Assis
e sua mulher Reimuauia Arlssuia No
pu-eira.· .

Decreto-Iegislativo n. 76 -r--. de 1955.
Publicado no D. O. de 10 de agôsto

de 1955,
- Dispõe sôbre a relotaçéo do Mi

nistério da Agricultura.
Decreto n .. 37 ,583 ~ de 11 de julho

de 1955.
Publicado no D. O. (Suplemento)

de 1 de agôsto de 1955.

- Dis.põe sôbre a transferência de
junção da Tabela Onica de Extra
numerários-mensalistas do Iâinisterto
da Agricultura para idêntica· Tabela
do Ministério da Saúde e- dá. outras
providências.

Decreto n. 37.693 - de 5 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de ·1955.
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!\llNISTÉRIO . DA AGRICULTURA

-s-Ó'I'ranstere à jurisdição da Divisão
ao Fomento da produçao Vegetal do
llfinistéj'io da Açrícuitura, a Estação
Experimental de tomemo, eítuiuia
em Ataçoiaba da Serra, Estado .de
São Paulo.

Decreto n. 37.80a - de 23 de agosto
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de agôsto
de 1955.

.âberüura de ürédíto:

- Ver:
Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA
Aprova o contrato celebrado entre

o Ministério da Erlucação e Cultura
e a firma Serviços Técni-cos S. A. 
Instituto de Organização Raciotuü e
Contrõle. '

Decreto-legislativo n. 69 - de 1955.
Publicado no D. O. de 7 de julho

de 1955':

mINIST:f:RIO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA

- Institui no Ministério da Edu
cação e Cultura' um. curso de -altos es
tudos sociais e políticos, denominado
Instituto Superior de Estudos Brasi
leiros, dispõe sôbre o seu funciona
mento e dá outras providências.

Decreto n. 37.608 - de 14 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1955.

Retificado no D. O. de 28 de julho
de 1955.

.âber-tura ele Crédito:

--- Vrr:

-Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA r AZ;ENDA
Retifica a relação 'nominal a que se

retere o art. 2.° da Lei n.O 1.564, de 1
qe março à.'?- 1952, que altera, sem au
metito de despesa, as carreiras de Ma
rinneiro e Patrão ao ouoaro Suple
mentar dn Ministério da Fazenda.

Lei n. 2.&75 .- de 17 de agôsto
de 1955.

Publicada no D. O. de 2{} de agôato
de 1955.

MINISTÉRIO DA r AZEflDA

- Ro3tifica o Decreto n.o 36. mll, de
5 de outubro de 1.954.

Decreto n . 37.431 - de 7 de junho
de 1955.

R,eproduzldo no D. O. de 29 de
agôsto de 1955.

Retificado no D. O. de 14 de setem
bro de 1955.

Altera a íotacao numérica de r'3
partições do Mínisiérío Ô.lt Fazenda.

Decreto n . 37 .86õ-- de 6 de setem
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1[;55.

Ahertura de Crédito:

- trcr:

- Crédito Esvecial e Crédito Extra-
ordinário. -

MINISTÉRIO DA GUERRA

Declara d'3 utilidade pública e au
toriza a desapropriação .de imóvel .ne
cessário a serviço do Exército Nacio
nal,

De-creto n. 37.654 - de 27 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1955.

- Altera, sem aumento de d.3spesa,
as Tabelas Numéricas Especiais de
Extranumerário-Mensalista do Arse
nal de Guerra do Rio de Janeiro e da
Imprensa Militar do Ministério da
Guerra.

Decreta n.c 37.874 _ de 8 de setem
bro de 1855.

:PllbU,caq.o 1).0 o. O. de 10 de estem
brc de 1955,

- Autoriza o S81'viço do Patrimô
nio da União' a 'aceitar a doação de
U1n imóvel em itaqui, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decret-o n.? 37.896 - de 13 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de setem
bro de 1'255.

- Dá nova redação ao artigo 1.0'
do Decreto n. o 37,654, de 27 de julho
de 1955.

Decreto n. 37 :936 - -de 19 de se--
tembro de 1955. '

Publicado _no D. O. de 22 de setem
bro de 1955.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

_ Cria a Comissão Superior de
Economia e Finanças.

Decreto 11. 37.971 - de 22 de se
tembro de 1955.

publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 1955.

- Altera a composição do Conselho
Superior de Economias da Guerra.

Decreto n. 37.972 - de 22 de se
tembro de 1955,.

Publicado no D. Q. de- 24 de setem
bro de 1955.

- Altera, parcialmente, a estrutura
00 Estado -Maior do Exército e da Di-

o reteria Geral do Ensino, .3 dá ouiras
providências.

Decreto n. 37.973 - de 22 de se
tembro de 1955.

publicado no D. O. de 24 de setem-
bro de" 1955. .

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar doação de ter
reao que jaz o Município de Amam
boi, Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 37.991' - de 27 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de setem
bro de 195·5.

Abertura de Crédito:

- Ver:

- Créd-ito Especial,

Ver,também:

- Exercito.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

Extingue o cargo de Diretor, padrão
L, no Quadro Sicptemenior do Nlinis
ter-o da Justiça e Negócios Interio
res.

Lei n.o 2.6G5 - de 17 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 23 de setem
bro de 1955.

- Suprime cargos extintos.

Decreto ,TI. 37.859 - de 6 de setem
. bro de 195-5.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de' 1955.

MINIi,TÉRIO DA JUSTiÇA E NE
GóCIOS INTERIORES

- Suprime ·cargos extintos..

Decreto n. 37 .86{)- de 6 de setem
bro de 1955,

Publicado no D, O. de 9 de setem
bro de 1955-.

- Declara de unuõaae públzca
para efeito de desapropriação pelo
Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, imóvel que menciona, situa
do no Distrito F-9deral e nec.essário à
instalação de repartições do Departa
mento Federal de Segurança Pública.

Decreto n.37 .951 - de 21 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de setem
bro de 1955.

- Suprime cargos provisórios.

Decreto n. 37.952 - de 21 de se
tembro -de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1955.

- Swprime cargos provisórios.

Decreto n. 37,953 _ de 21 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de setem
bro de .1955.

Abertura de Crédito:

- Ver:

- Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Suspende, temoorõriasneate, as ins
crições na Caixa de Ccmstrucóee de
Casas para o Pecsoul do Ministàio da
Marinha, '9 dá outras providências.

Decreto n. 37.565 - de 2 de julho
de 19[j5.

Publicado no D. O. de 6 de julho
de 1955.

- Transfere tumçôes das Tabelas
Numéricas Especiais de Extfanume
rá1'io-Mensalista do Ministério da Ma
rinha, que menciona.

Decreto n . '37.604 - de 12 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de julho
de 1955.
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MINISTÉRIO DA MARiNHA

- Altera, sem aumento de despesa,
a lotação dos Qua!Zros permanente e
Suplementar do Ministério da Mari
nha.

Decreto n, 37.910 - de 19 de s€
tembro de 1955.

Publicado no D. O.de 21 de setem
bro de 1955.

Ver, também:
- Marinha.

1I1INISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES

Abertura de Crédito:

- Vei.':

Crédito Especial.

MINISTÉRIO DA SAúDE

Mantém a decisão do Tribunal de
Contas denegatória de registro do
contrato celebrado entre o Ministério
da Saúde e o Estado do Pará.

Decreto-legislativo n. 73 - de 1955.
Publicado 110 D. O. de 9 de julho

de 1955.

- Dispõe sôbre a transferência de
função da ,Tabela lJnico' ae Extranu
-merárioc-mensaüstae do Ministério
cW Agricultura para idêntica Tabela
do Ministério da Saúde e dá ouiroo
providências.

Decreto n. 37.693 _ de 5 de agôs
to de 1955.

, Publicado no D. O. da 3 de agôsto
de 1955.

- Diepóe SÔb1'C a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensa
lista (Art. 6.° da Lei n.o 1.765, de
1.952), do Serviço Nacional de 'I'uber
cutoee, do Depertsimento Nacional de
Saúde, do Ministério da Saúde, e dá
outras providências.

Decreto n. 37.695 - de 5 de agôato
de 1955.

Publicado no D, O. de 8 de agôsto
de 1955.

MINISTÉRIO DA SAúDE

- Transfere, sem aumento de des
pesa, funções das Tabelas -Numéricas
Especiais de Betramumerorio-mensa
lista do Serviço Nacional de Febre
Amarela e do Sernico Nacional de
Malária, do Denortamentc Nacional
de Saúde, para o Serviço de Trans
portes do Denortamento de Adminis
tração do Iâinistério da Saúde.

Decreto n. 37.858 - de 6 de. se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de setem
de 1955.

Abertura de Crédito:

- Ver:

_ Crédito Esnecial,-1.{Credito Extra-
ordinário. .

MINISTÉRIO DO TRABALHO, IN
DúSTRIA E COMÉRCIO

Inclui junção na Tabela umca de
Extranum.zrário-!l1e.nsalista do Minis~

teria do Trabalho, Indústria e Co
mércio e dá outras providências.

Decreto n. 37.903 - de 16 de se
tembro de 1955.

Publicado no .0.0. de 20 de setem
bro de 1955.

MIlHSTÉRIO DO TRABALHO, IN
DÚS'fRlA E COmÉRCIO

. Abertura de Crédito:

- Ver:

- Crédito Especial.

MunSTÉRlO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

Aprova o conirato celebrado entre
o Ministério da Viação >3 Obras PÚ
blicas e a Sociedade Rádio Emissora
Continental Limitada.

Decreto-legíslatívo n. 71 - de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1955.
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MINISTÉRIO DA VIAÇãO E· OBRAS
PÚBLICAS

- Altera a Tabela Numérica Espe
cial de Extranumerário-Mensalista
do Serviço de Dccwmenteçãa do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas.

Decreto n.c 37.578 -'- de 8 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de julho
de 1955.

- Altera a Tabela, única de Extra-
-nusnerõric NIensal,sta elo Ministério
da Viação e Obras Públicas.

Decreto n. 37.724 - de 9 de agôsto
de 1955.

publicado no D, O. de 10 de aeõsto
de 1955.

MINISTÉRIO DA· VIAÇãO E OBRAS
PÚBLICAS

- Declara. insubsistente o Decreto
n» 37.72.4, de 9 de aaôsto de 1955.

Decreto n. 37.742 - de 12 ele agôs
to de 1955.

Publicado no D. O·. de 12 de agôsto
de 1955.

Abertura de Crédito:

- Ver:

- Crédito Especzal.

ThUNISTÉnro PúBI.ICO

Fixa critérios para novos venci-
mentos <los -membra!: dos Tribunais e
representantes do Ministério Público
ca União e dá outros providúncias.

Lei n. 2.588 - de 8 de setembro
d~ 1955.

Publícada no D. O. de 8 de setem
bro de 1955.

MINISTÉRIO PÚBLICO

- Aprova as tnstruçôes Gerais re
guladoras de concurso para provi
mento de cargo de Procurador da Re
pública de 3.l'. Categoria da carteira
cio Ministerio PUbl~o Fedaral;

Decreto n ..37.622 - de 21 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1955.

"~~IRAMAR" COMPANHIA NACIO
NALDE SEGUR-ºS GERAIS

Aprova alterações intrcâmeiâae nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital da "Miramar" Companhia Na
cícmiü de Seguros Gerais.

Decreto n. 37.616 -'de 19 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 1955.

MISSõES SALESIANAS DO
, AMAZôNAS

Autoriza a concessão do auxilio de
Cr$ 20.01}(}.Ü'OO,OO anuais as Missões
Salesianas do Am'azonas _ Prelazia
co Rio IVeçro.

Lei n. 2.515 de 1 de julho
de 1955.

publicada no D. O. de 7 de julho
c.e 1855.

MOINHO FLUMINENSE S. A.

Autoriza o Moinho Fluminense
S. A. a instalar uma. usina termo
elétrica na.. eannuü 40 Estado de São
Paulo, para uso exclusivo.

Decreto D. 3'1.640 - de 26 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de agôsto
de 1955.

MONAZITA

A1doriza Orquima, Ltuiúntrias Quí
micas Reunidas S. A. à lavrar iímetü
ta, zirconito., m.onazita e associados
no musucipío de Serra; Estado do Es
pírito Santo.

Decreto 11. 37 G§7 - de 5 de agôsto
de 1S55.

PubliGt..·do no D. 0.- de 8 de agôato
de 1955.

- Autoiiza Orcumi tnanstríoe Quí
micas Reunidas S. A. a l·avrar ilmeni
ta, eirccmüa, monaeita e associados
no 7nunlcÍ1.no de 'Serra, Estado do
Espírito Santo.

Decreto n. 37.704 - de 5 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de ?' de agôsto
de 1955.
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MOVIMENTAÇÃO DOS QUADROS

MOdifica o art. 16 . do Decreto-lei
n.o 7,~.o3fJ, de 10 de novembro de 194.4'
(Regula 'X nunnmeniaçtio dos Qua
dros) .

'Lei n. 2.536 ;.......; de 8 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 15 de julho
de 19,55;

mUNICíPIOS

Modijica à art. <1.0 e seu parágrafo
da Lei n.o 305, 1e 18 d.z juZho de 1948
~Qudta elo invpõsto de renda" destina
àa aos municípios).

Lei n. 2.5"/2 - de 13 de agôsto
de Üi55.

Publicada no D. O. de 19 de agôsto
de 1855.

- Abre, pelo Ministério r)a Fazen-
âa, o crédito especial de CrS .
192.3S9.473,3{), pura com-pletar o pa
ga'r]i.'3nto da cota do Lmoósto .de Ren
da devicla aos Municí1Jios e referente
ao exercício de 1953. '

Decreto TI. 3'1.571 - de 5 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1955.

N

IlAVEGAÇÃO E COMÉRCIO CAR
HEIRO DE' MENDONÇA S. A.
(NA VECARIllEM)

Concede à "Neozçação e Comércio
Carneiro üe Mendonça S. A. (Nave
carmen) uiitorizaeão para tumcumar
como emorésa de naxeçação de cabo
tagem.

Decreto n. 37.335 - de 25 da maio
dé 1955.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 195'5,

NAVEGAÇÃO fLUVIAL MOURA
ANDRADE LIMITADA

Concede à sociedade "Navegação
FluviàllkfoUJ'(l Asulrtule t.eao::', auto
rização paro.. _timcunuir _como emprê
ea iie naoeçação de cabotagem.

Decreto n . 37.457 ---'- de 7 de junho
ée 1955'.

Publicado no D. O; de 9 de julho
de 1955,

NETO & CIÁ. LIMITADA

Autoriza Nzto & Cia. Limitada fi,

pesquisar 4gua po1-âvel de rneeá nó
municípiO de Grão 1YIpgol, Estado de
lKinas Gerais,

Decreto n. 37.592 - de 11 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 19'55.

I<ITROGtNlO 5. A. - INDúSTRIA
BRASILEÍRA 'DE PRODUTOS
QU1ThliCOS E FERTILIZANTES

Concede à Niircçésiio S. A. ------'-- In..
âúsíría Brasileira de Produtos Quí
micos .3 Fertilizumtes autorização para
funcionar como emprêsa de nutiera-
ção. .

Decreto n. 37.962 ~ de 22 de Sl'!
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de setem
bro de 1955.

"NOVA AlilÉRICA" SOCIEDADE
MúTUA DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações inirodueuias .. 'MS
Estatutos da "Nova América" Socie
da.de Mútua de Seguros Gerais.

Decreto n. 37.601 - de ]2 de julho
de 1955:

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1955.

NúCLEOS COLONIAIS

Cria o Núcleo Colonial de Piumi,
''0 Estudado Fio Grande do Norte.

Decreto ri. 37.811 ---'- de as de agõsto
de '1955.

Publicado no D. O. de :::1 de agôsto
de 1955.

o
GCRE

Autoriza Empresa Nacional de l~i

neraçao e Siderurgia Ltda. a pesqui..
ser minérios de ferro, manganês, acre
e associados, no município de rceea
ba~ Estado de Minas Gerais.

Decreto ri, 37.649 - de 25 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1955.
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de 1'5 de

de 12 de

de 27 de junho

ORDE!,~ DO MJiRITO MÉDICO

Altera o Regulamento da Ordem do
Iâérito Medico, apr.ovado pelo Decre
to n.o 29.198, de 24 de janeirod.3 1951.

Decreto n. 37.631 - de 26 de julho
de 1955.

Publíeado no D. O. de 29 de julho
de 1955.

ORDEli1 DO MJiRITO MILITAR

Altera o Regulamento para a Or- 'ti
dem âo Mérito Militar, aprovado pelo
Decrete número 27.362, de 26 de ou
"'lubro de 1949.

Decreto n . 37. 74:4-A
agôstc de 19.65.

Publicado no D. O. de 20 de
agôsto de 1955.

ORDENANGA GERAL PARA O
SERVIÇO DA ARMADA

Altera a Ordenança Geral para
o Serviço da Armada,

Decreto n. 37.€04~A
julho de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de ju-
lho de 1955. .

ORGANiZAÇÃO DAS NAÇõES
UNIDAS

Torna público o depósito dos ins
trutrrmtos de aceitaçõo por parte
dos Governos do Paraguai e da Btià
pia da Conetituiçõo da Organização
das Nações Unidas para a Educitção
Ciência e Cultura, concluída em
Londres a 16 de novembro de 1945.

Decreto n. 37.774 de 18- de
agôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de
agôsto de 1955.

ORGANIZAÇÃO E PROTEÇÃO DA
í:"Af,lIfLIA

MOdifica o artigo 19 do Decreto
iei n.O 3. 2DO, de 19 de abril de 1941,
Que âisnôe eõore a organizacão e
proi'eçãõ da família. ~

Lei n. 2.514
de 1955.

Publicada no D. O. de 6 de ju
lho de 1955.

ORGANIZAÇJl.O MUNDIAL DE
METEOROLOGIA

Torna público o depósito dos ins
trumetitos de adesão por parte aos
Governos de El Salvador e de Laos,
à Ccauoencõc da Organiza.çao Mun~

dica âe Meteorologia, assinada em
Was,hington, em 11 de outubro de
1947.

Decreto n. 37.677 - de 29 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de 1955.

ORQUIMA, iNDúSTRIAS QUíMI
CAS REUNI'DAS S. A.

Auioríea Orquima, Indústrias Quí
micas Reunidas S. A. à lavrar ilme
nita, zirconiia monazita e oeeoaanoe
no município de Serra, Estado ao
Espírito Santo.

Decreto n : 37.697' de 5 de
agôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
'" de 1955.

Autoriza Orquima, Indústrias
Químicas Reunidas S. A. a laVrar
iímenita, eirccnite monazita e asso
ciados no mnmicípio de Serra, Bs
tudo do Espírito Santo.

Decreto n. 37.70'4 de 5 de
agôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de
agôsto de 1955.

OURO

Autoriza o cictadão brasileiro Se
bastião Geraldo da Silva a pesqui
stir, iiiamumtes, ouro e associados no
municipic de Diamantina Estado de
Minas Gerais .:

Decreton. 37.557 - de 30 de
junho de 1955.

Publicado no D. O. de 12: de ju~

lho de 1955.

- Autoriza os cidadãos 'brasileiros
Regina Atanazia cta Silva, Maria.
Dorotéa da Silva e Antônio Ambró
sio da Silva a pesquisar diamantes,
ouro e associados no município de
Dimantina, Estado de Minas Gereis-

Decreto n. 37.662 - de 28 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agôste
de 1955.
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Revoga o Decreto n.o 36.643, de
22 de aeeembro de 1954, que auto
rizou o cidadão brasileiro Mário
Clarlc Bacellar a. pesqui:;ar diamante
e ouro.

Decreto n . 37.675 - de 28 de [u
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Isaco 1M"arcus Pinto a pesquisar ouro
aíuoionar e associados no município
ae Maués, Estado do Anw?onas,

!Decreto n. 37.823 - de 31' de
egôsto de 1955.

Publicado no D.. O. de 5 de se
tembro ce 1955.

PALACW DOS CAPlT.AES
GENERAIS

Autoriza o Poder Eexcutivo a
abrir, pelo Ministério da Educação
e Cultura; o crédito especial de .'.
Cl\; ;:'CIV.ÜÜ{},OO, destinado ao serv~()o

do Patrimônio Histórico e Artistzc.0
Nacional para reconstrução dos edz
jícios do Palácio dos Capitães-Gene
rais e da Igreja da Santíssima Trin
dade, no município de Mato Grosso,
ES,tado de MMo Grosso.

Lei n. 2.549 - de 22 de julho
de 1955.

Publicada no D. O. de 28 de ju
lho de 1955.

l'ANO-'fELA

Concede às emprêsas ou firmas le
galmente ccnetituuias ou a cultiVa
dores idôneos do fumo tipo comer:
cial conhecido por "capeiro", isen
cão de direitos e taxas aâuaneira«
pani, a importação de -pomo-teía,

I senta do pagamento de selos e
taxas e ,concede outras facilidades
aos operários e traoaítuuioree para
efeito de obtenção de patentes de
invenção.

Leí n. 2.556 - de 6 de agôsto de
1955.

Publica-da no D. O. de 12 de
agôsto de 1955.

PATREO

Re.tifica a relação 'nominal a que
se refere o art. 2.0 da Lei n.o 1.564,
de 1 de março .ae 1952, que altera,
sem aumento de despêsa, as car
reiras de Marinheiro e Patrão do
Quadm Suplementar do Ministério
da Fazenda.

Lei n. 2.575 - de 17 de agôsto
de 1955.

Publicada no ,D. O. de 20 de
agósto de 1955.

pmJRAS CORADAS
Autoriza o cidadão brasileiro ota

cHio Batista de MatOs' a pes.quisar
quurtec e pedras coradas, no muni
cípio de Ataieia, Estado de Minas
Gerais.

Decreto 11. 37.590 - 'de 11 de jU-
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de ju-
lho de 19,35.

_ Autoriza o cidadão brasileira
José Henrique Deelasuies a -peequi
eor mica quartzo e pedras coradas
no município de Aqua Boa, EstadO
ae Biinas Gerais.

Decreto n.. 37.591 - de 11 de
julho de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Sebastião José de Figueiredo RamlJ8
a pesquisar quartzo, pedras corad0§.
e associados no município de Te6fzlo
cu-a«, E:s~Ç<.do ele Mina.s ae1·ais.

Publicada no D. O. de 10 de se
tembro de 1955.

Lei n. 2.591
de 19'35.

de 8 de setembro Decreto n , 37.593 _ de 11 de jU-
lho de 1955.

Publicado no D: o. de 13 de jU-
lho de 1955.
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- AutôriZa 6 cidadão brasileiro
Sebastião Ferreira. dos Santos. a pes
quisar quartzo e pedras coradas no
1Iw1iú~{1)io de Teôjilo Gtõni, Estado
de Minas Gerais,

Decreto n. 37 .5~l'4 - de _11 de ju-
nho de 1955. .

Publicado no D. O. de 19 de ju
1lJ;Q. ,de 1955.

Autoriza o cicladão brasileiro João
âa Silvd Matos a pesquisar quartzo
e _pedrds, coradas, no município de
Teóíilo otôni, Estado de Minas Ge
reis,

Decreto n. 37.663 - de 28 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Sebastião Ferreira dos Santos a pes
quisar quartzo e pedras coradas no
munic'i.1'fo de reàtíto Otóni, Estado
de Minas.. Gerais.

Decreto n. 37:702 - de 5 de agôsto
de í955.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto '
de 1955.

- A uiorizá Q cidadão brasileiro
José Henrique oeeumaee a pesquisa»
mica, quartzo, pedras cortulae e as
sociados nÓ1?J,unicipio de Agua 'BOa,
Estado- de Mi'ttds Gerais:

Decreto n. 37.749 - de 17 de
agôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de agôsto
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Euclides Francisco dos Santos a -pee
quiser quartzo e p~drllS coradas ao
nvumicísno de Ataleia, Estaão de Minas Gerais..

Decreto n . 37.792 - de 23 de
àgôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 37 de
agôsto de 1955.

Autoriza. Ferruituic Silva do Valle
a éorriprar pedras preciosas.

Decreto 11,. 37.518 - de 22 de ju~
nho de 1955,.

Publicado no D. O. de 4 de ju
lho de 1955.

- Awtoriza José Ribamar Ribeiro
Lopes a comprar pedras preciosas.

Decreto n . 37.567 - de '5 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de ju
lho de 1955.

- Autoriza Urbano José caraose
COIlL',('í'GT pea1'as precioiue,

Decreto n. 3'7.619 - de 20 de
julho de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de ju
lho de 1955.

- Autoriza' LeodiIio Ramos Va~·
remela o:- comprar pedras 1)reciosm:.

Decreto n. 37.620 - de 20 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de ju
lho de 1955.

Autoriza José Tomaz de Aquino a
comprar pedras preciosaS.

Decreto n, 37.7'59 de 17 de
eeôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de
agôsto de 195'5.

- Autorize Alexandrino pereira
de Amori-1W a comprar pedras pre~
ciosas.

Decreto n. 37.946 - de 20 de se-
tembro de 1955. '

Publicado no D. O. de 29 de' se
tembro de 1955.

- Autoriza sotme Sociedade
Brasileira de Mineração, Importação
e E~_:j)ort!)"çEo Limitada a comprar
rcãroe preciosas.

Decreto li. 37.947 - de 20 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1955-.
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Autoriza o Tribunal de Contas a
-r,egistrm" a pensão vitalícia em favor
ve . TeoniZd, de Olioeira Neves, /Edina
1,114 de Oliveira Vaze cteu« lnayá

.de Oliteirâ Lobo.
Decreto-legislativo n . 65 de

1955.
PUblicado no D. O. de 5 de julho

de 1955.
- Reverte em favor de Coralinü

Cardoso de roteõo, única filha do
Tenente João Gomes. de Cardoso, a
oensiio de meio-sõlâo deixada à sua
viúva; Elisa Wismann Cardoso. .

Lei n. 2.527 de 5 de julho de
1S55.

Publicada no D. O. de 9 de julho
.de 1955.

-""":- Concede a pensão especial de
c.s 3:.cee.oo mensais a Maria de
rouraee Mello da Silva Lima, viúva
-do engenheiro Reynaldo Soares da
Silva Lima, ex-chefe do 4.° Distrito
do Denartametito Nacional de ObraS.
Contra as Sêcas ,

Lei n , 2.533 de 6 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 9- de julho
de 1955.

PBNSõES
- Ccmcetie a pensão especial de

'Cr$ 2.000,0'0 meav'ius ao pintor He
lias Aristides .seeunçer,

Lei n. 2.562 - de 12, de agôsto
.de 1955.

Publicada no D. o. de 19 de agôsto
de 1955.

- .Concede a pensão especíai de
Cr$ _2ADO;(J:[) m~ns.ais, a Corina da
Rocha Paraiso coamno.

Lei n. 2.583 - de 31 de agôsto
de 1955.

Publicada no D. O. de 8 de setem
bro de 1955.

_.- Conceúe a nenstio especial de
'Cr$ 2. üOO,'GO mensais a Blanche Alix
!(farie. de Miranda da Silveira Lobo,
viúva do Cônsul Carlos de Miranda:
da Silveira LODO.

Lei n. 2. (}().7 - de 20 de setembro
de' 1955.

Publicada no D. O .. de 23 de se
tembro de 1955.

- Concede a pensão especial de
Cr$ 3.000,.':,00 mensais a A.lice Canen
Eísctier, viúva do pro teesor cateârti
tico Christiano Felipe Físcher .

Lei n. 2.617 - de 3-0 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 4 .de OU~
tubro de 1955.

PESCADORÉS
Abre pelo Ministério da Agricul

tura, o crédito especial de Cr$ ...
44.'887.'800,00., para atender às des
pesas COm a execução da primeira

. etapa do Plano de Assís'éncia Bco
1?ômiça e. Social aos pescadores dos
Estados do Ceará, Rio Grande do
N(F1;c, pa.1"llÍba, Pemamínusc, AZa'~

çcas, Sergipe e Bahia.
Decreto TI. 37.653 - de 26 de

julho de 1956.
Publicado no D. O. de 29 de ju

lho de 1955.

PESQUISAS

- Ver:

A denominação do elemento pes
quisado.

PETRóPOLIS RADIO DIFUSORA
SOCIEDADE ANôNINA

Cnsioraa concessão à Petrópolis
.Rádio Dijusora S. A. para instalar
ti/ma estação radiodijUSora de jre
oicénciá trcmiccü,

Decreto n. 37.71'7 - de 9 de agôsto
de 1955 .

Publicado no D. O'. de 11 de
agõsto de 1955.

PETRóLEO ERASILEIRO S. A. 
PETROERll.S

Dispõe sôbre a isenção tributária.
(,C71r:~'ftid(i à petróleo Bnl.sile'iro Se
ciedaci.(! Anônima - PETROBRflS.

Decreto n. 37AW4 - 'de 26 de
agôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de
agôstr, de 1955.

- Declara de utilidade pública
rara efeito de desapto1Jriw;áo em
javor da Petróleo Brasileiro S. A.
- Petrobrás, o imóvel que menciona.

Decreto n. 37.841 _ de 31 de
agôsto de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de se
tembro de 1955.
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PINHO

- Ver:

Madeira Serraa,à de Pinho.

PlROFlLITA

Autoriza os cidadãos brasileiros;
J1wenal Felieiseímo e Jesuíno Feli
císsimo Júnior a pesquisar pírojilita
e associados no município de Saai
uma de Parnaíba, Es.tado de São
paulo.

Decreto n. 37.868 - de 6 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1955.

- Autoriza Q cidadão brasileiro
L1liZ Fonseca Souza lvleirelles a pes
quisa?' pirojilita e associados, no mu
nicípio de Santana de Parnaíba, Es
tado' de São Paulo.

Decreto n. 37.979 - .de 26 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1955.

PLANO DE ASSISTÊGI.A ECONMII
Cli E SOCIAL AOS PESCADORES

Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o crédito especial de Cr$ ..•.
44.887.800,00, para atender às des
pesas com a execução da primeira
etapa do Plano de Assistência Eco
nômica e Social aos pescadores dos
Estados. do Ceará, Rio Grande dO
Norte, paraíba, Pernambuco, Ala
goas Sergipe e Bahia.

Decreto n. 37,653 - de 26 de
julho de 1955,

Publicado no D, O. de 29 de ju
lho de 1955..

PLANO GBRAL DE APROVEITA.
MENTO EGONô!,UCO DO VALE
no SÃO' FRANCISCO

Dispõe sôore o Plano Geral de
Aproveiiamento Econômico do Vale
do soo Francisco.

Lei n. 2.599 - de 13 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O, de 22 de se
tembro de 1955,

PLANO GERAL DE ELETRI
FICAÇÃO

Autorizc o Poder Executivo a assi
nar o convênio com o Gooêrno do
Estado do Rio de Rio de Janeiro para
execução do seu Plano Geràl de Ele
trificação.

Lei n. 2.53,5 - de 7 de julho de
1955.

Publicada no D. O, de 13 de julho
de 1955.

PODER JUDIClARIO

FiX(I, critérios para novos venci-
mentos dos membros dos Tribunais
e rcnresentont.es do Ministério Públi
co da Uniâc e dá outras providên
cias.

Lei n. 2. '588 - de 8 de setembro
de 19,55,

Publicada no D. O. de 8 de setem
bro de 1.955.

Abertura de Crédito:

- Ver:
Crédito Especial e Crédito Suple

mentar.

POLiCIA MILITAR

Dá nova redação ao art. 180 e se
~0i·im.e o § 5.° do art. 184 do Regula
mente aprovado pelo Decreto núme
TO 3.273, de 16 de novembro ,de .1938,
alterado pelo Decreto n,O 12.119, de
12 de março de 19-13.

Decreto n. 37.762 - de 18' de agôs
to de 1955.

PL:bU.c~'tdo no D. O. de 22 de agõs-·
to de 1955.

POLICIAMENTO

Revoga o Decreto-lei n.o 7.()'13, de 1
ele novembro de 1944 .(Dispõe sõbre° policiamento interno de emorésos
e estiicetecíineauos porticulares) ,

Lei n. 2.'578 - de 20 de agôstc de
19'55.

Publicada no D, O, de 29 de agôs
to de 1955.
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l'óR~'O DE SANTOS

Aprova projeto e orçamento para
a execuoao de serviços na ilha do Bar~

nabé, -no põrto de Santos, Éstado de
São Paulo,

Decreto n. 37.579 - de 8 de julho
-de 1955.

Publicado no D. o. de 12 de julho
de 1955,.

PóRTO DE SÃO FRANCISCO'
no SUL

A 1J1"Ova novo orçamento para eee..
cuçâo de obras do pôrto ae São Fran~
cisco do Sul, no Estado de santa Ca ..
terirui,

Decreto n. 37.771 -- de 13 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de agôs
to de 1955.

PLANTAS ORNAMENTAIS

Regula a exportação de plantas or
namentais.

Decreto n. 37.884 - de 13 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de se
tembro de 1955.-

PREFEITURAS

Mantém o ato do Tribunal de Con
tas âeneça'ório do registro ao contra
"to celebrado entre o Ministério da
Aeronáutica e a Prefeitura Municipal
de Campos.

Decreto-legislativo n. 67 -de 19'55.
Publicado no D. o. de 7 de julho

de 1955.

- A utoriza a prefeitura Municipal
de Cauincnia a ampliar suas instala
ções hidrelétricas, e àá outras provi
âênciae,

Decreto li. 31.937 - de 18 de de
zembro de .1952.

Publicado no D. O. de 23, de agôs
to de 1955.

PREFEITURAS

- Outorga - à Prefeitura Municipal
de Cris>;alina .. concessão para o apro
veitamento da queda à'(igua denomi
nada Furnas, existente no rio do mes
mo nome,. municipio .de Cristalina,
Estado de Goiás.

Decreto n. 34.38'8 - de 27; de ou
tubro de 1953.

Retificado no D. o. de 4 de julho
de 1955.

PREFEITURAS

~ .Outorga à Prefeitura Municipal
de Minas Novas, concessão para o
aproveitamento de ener.qia hidráuli
ca da corredeira das Almas existen
te no rio Fanado, distrito de Minas
Novas, município do 'mesmo -nome,
Estado d'e Minas Gerais.

Decreto n. 35,0190 - de 8 de fe
vereiro de 1954.

Publicado no D. o. de 13 de se
tembro de 195'5.

-- Outorga a Preíeiturà MunicipaZ
de Rio Verde concessão para o apro
veitamento de energia hidráulica da
Cacnoeini São Tomaz, existente no
rio do mesmo nome, município de Rio
V'?rde, Estado de Goiás.

Decreto n. 35.558 - de 26 de maio
de HJ54.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1955.

---- Outorga à Prefeitura Municipal
de Maceió concessão para distribuir
energia elétrica nos povoados de lpio
ca e Riacho Doce do Município de
11:r(~ceió, Estado de Alaaoas.

Decreto n . 36.103 - de 2:> de agôs
to de 195-4.

Publicado no D. O. de 2(J: de julho
de 1955.

Retífícado no D. O. de 8 de agôs
to d-e 19-5-5.

- AU>lori.~a a Prefeitura Municipal
(te Santa Cruz do Sul a ampliar suas
ins~'aiaçõcs termelétricas.

DeC1'8j-,o li. 37.090 - de 24 de mar
ço de 1955.

Publicado no D. O. de 2() de julho
de 1955.

- Autoriza a prefeitura Municipal
de A?TOio Groruie, Estado do Rio
Grande do Sul, a ampliar suas ins
talações termo-elétricas.

Decreto n. 37.291 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D._ O. de 19 de agôs
to de 1955.

~ Autoriza a Prefeitura Municipal
de Formosa, Estado de Gcuis, a am
pliar suas instalaçôee,

Decreto n. 37.633 - de 221 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 1955.
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PREFEITURAS

oc-- Autoriza a prefeitura Municipal
de Caxamini, a ampliar suas instala
ções lúdreZ1tricas.

Decreto n. 3·7.888 - de 13 de se
tembro de 19'55.

Publicado no D. O.'de 20 de se
tembro de 1955.

PROCURADOR DA REPúBLICA

Aprova as Instruções Gerais reg1.!'~

ladoras de concurso para provimento
âe cargo de procurcuior da República,
de 3.a categoria dà carreira do Mi
nistérío Público Federal.

Decreto n. 37.,622 - de 21 de julho
de 1955.,

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1955.

- Suprime cargo extinto.
Decreto n. 37.'761 - de 18 de agôs

to de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de agôa
to de 1955.

PRODU CO SOCIEDADE DE PRO
DUÇJlO E COmÉRCIO DE MINt
RIOS E MATÉRIAS PRIMAS
LIMITADA

Renova c Decreto n.O 32.B54, de 30
de abril de 1953.

Decreto n. 37.549 - de 31} de junho
de 1955.

Publicado no D. O, de 4 d ejulho
de 1955.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova projefp e orçamento para a
eeecuçiio de serviços na ilha do' Bar
nabé, no pôrio de Santos, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 37.579 - de 8 de julho
de 1955,.

Publicado no D. O. de ,12 de julho
de 1955.

-r- Aprova projeto e orçamento re
lativos à construção de uma rotunda,
com giradouro, no Depósito de Três
Lagoas" da Estrada de Ferro Noroes
te do Brasil.

Decreto n . 37. ,685 - de 2 de agôsto
de )g55.

Publicado no D. O. de 4 de agôato
de U!'55.

PROThIOÇAO

Dispensa o Primeiro-Tenente (FNJ
A.tali"ba Gtúoão Neto de reoiueitc-re
gulamentar para efeito de promoção.

Decreto n. 37.716 - de 8 de agôa-.
to de 1955.

Publtcado no D: O. de 10 de agôs-.
to de 1955.

-- Regulamenta a promoção "post
mortem" aos militares d'a Aeronáuti
ca falecidos em acidente de serviço.

Decreto n. 37.76-7 - de 18 de agôs-.
to de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de agôa
to de 1955.

PH01'EÇ1W DAS OBRAS LITERÁ
RIA S E ARTíSTICAS

- "Torna pública a aplicação, pela
República, Democrática Alemã, da
Convenção de Berna para a proteçãa
das obras literárias e artisticae na
versâo estabelecida em Roma a
2 de junho ae 1928.

Decreto li. 37.845 - de 1 de setem
11'0 de 1955,.

Publicado no D. O. de 1 de setem
bro de 1955.

PROTOCOLOS

Torna -públsco o depósito dos Lns
Gctérno da República Francesa da
GovéTno da República Fromcése da
Convenção Internacional para a Uni
ficação de Certas Regras Ccmcerneti
ies às Imunuuuies dos Navios-'de Es
tado, concluída em Bruxelas, em
10 de aorii de 1926 e do Protocolo cuii
cícauü à mencionada õcmoençao, con
cluido em Bruxelas, em 24 de maio de
1834.

IJecreto n. 37.806 -- de 26 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 3{). de agôs-.
to de 1955.

Q

QUARTZITO

Autoriza Companhiq- Pi1-ulist'a. de'
Mineração a laoror quartzito no m1J,~

nicípio de Mogi das Cruzes, Estado
ãe Stia Paulo,

Decreton. '37.,637 - de ~5-. de ju
lho de 1955~-

Publicado no D. O. de 27 de julho,
de 1955.
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brasileiro
pesquisar

no muni
Estado ae

QUARTZITO

---,. Autoriza Industrial São Tomé
Limitada a pesquisar quartzito eeri
citico no -municípic de Baepetuii, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto' n.37. 7,53 - de 17 de agôs
to de 1855.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1955.

QUAR1'ZO

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Fromcíscc Moreira Silva a -pes
quiser mica, quartzo e associados no
7mmidpio c~e Capelinha, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 37.553: - de 30 de junho
de 1955. .

Publicado no D. o. de 6 de ju
lho de 1955:.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
Otacilio Batista de Matos a pesquisar
quartzo e pedras coradas, no muni
cípio de Ataleia, Estado de Minas Ge
rais.

D-ecreto n , 37.590 - de 11 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de ju
nio de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Henrique Deslandes a pesquisar
mica, quartzo e pedras 'coradas no
município de Agua Boa,' Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 37.591 - de 11 de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 195'5.

- Autoriza o cidadão brasileiro
~~basfião José Figueiredo RamOS a
pesquisar quartzo, pedras coradas e
associados no município de reótüo
Otôni Bstcuio de Minas Gerais,

Decreto n. 3'7.593 - de 11: de ju
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 13, de julho
de 195'5.

- Autoriza Q cidadão brasileiro se
bastião Ferreira dos Santos a pes
q1~isar quartzo e pedras coradas ~o

muniçipio çle reótuo Otõni, Estado
d~ Jltli~as Gerais.

Decrete n. ;37 .594 ~ de 11 de junho
de 19'55.

PubliclldQ no D. O. de 19 de julho
de 'iiJ55. '

QUARTZO

- Autoriza o cidadão brasileiro Le
vindo 'J11'oreira Quintão a- pesquisar
quartzo e associados, no município de
Nlalacacheta, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto 11, 37..-643 - de 25 de julho
de 1955.

publicado no D. O. de 27 de julho
de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aa8ILOT Antônio de Fa1'ia a" -pesqui
sãr quartzo e. associados, no munici
pio de Conselheiro pena, Estado de
Iâinas Gerais.

Decreto n. 37.660 ---< de 28 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agôs
to de 195'5.

- Autorizá o cidadão
João da Silma Matos a
quartzo e pedras coradas,
cuno de reótno Otóni,
Minas Gerais.

~ Decreto n. 37,663 - de 28 de julho
de 19<55.

Publicado no D. O. de 3· de agôs
to de lS-55.

-Auio'/'iza o cidadão 'brasileiro Na
gib Abés Ganem a pesquisar quartzo
e associados 'no município de Teójilo
Qlôni, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37. 6ô9 - de 28 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de S de agôs
to de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Moisés Barbosa dos Santas a pesqui~
ser quartzo e aeeccíados no munici
pio de Jacinto, Estado de Minas Ge
Tai&" •

Decreto n . 37.698 - de '1) de agôs
to. de 1955,

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1955.

---,. Autoriza o cidadão brasileiro
ottarmmo Ramos a lavrar tetãsptao
e quartzo, no município d'e São Goa
calo, Estado do Rio de Janeiro.

. Decreto n. 37.701 - de 5- de agõs-.
to de 1955.

'Publicado no I!. Q. de ~ de agôs
w'de"19S5.
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Q}JARTZO
- Autoriza o cidaãão brasileiro

Sebastião Ferreira dos .Santos a pes
quiser quartzo e pedras coradas no
msmicípio de reótuo Gtõni, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 37,.7-02 - de '5 de ngôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de ~g55

- Auioriza a cidadã brasileira
.1lwjda Regina AveZar Junqueira Aze
vedo, a pesquisar quartzo, feldspato
e associados nos municípios Amparo
e Serra Negra, Estado de São Paulo.

Decreto 11. 37.734 - de 9 de agôs
to de 195'5.

Publicado no D. O. de 11 de agôs-
to de 1955. '

- Autoriza o cidadáo brasileiro
,José Henrique neeumaee a pesquuuu:
mica, quartzo, pedras coradas e aS80
dados no município de Agua Boa,
Esiado de Minas Gerais.

Decreto n . 37.749 - de 17: de agôa
to de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1955.

:.- Auioriza o eiâsui/ic brasileiro An~
-tonia Venâncio Barbosa a pesquisar
quartzo e associados no município
de Gciiléa, Estado de Minas Gerais.

Decreto li. 37.750 - de 17 de agôs
to de HJ55.

Publicado no D. O. de 19 de agôs
to de 1955.

- A utorizà o cidadão brasileiro
Euclides Francisco dos Santos a pes
quiser quartzo e pedras coradas no
1nunicipio ete Ataleia, Estado de M'"i-
nas Gerais. -

Decreto n., 37.792 - de 23: de -aeôs
to de H}55

Publicado no D. O. de 27 de agôs
to de 19'55.

- Autonza o cidadão brasileiro
.Gtómio Moreira- -Chaves a pesquicar
quartzo e associados no município de
Teójilo Oioni, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 37.793 - de 23 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de agôs
to de 1955.

QUARTZO
.:......... Declara sem efeito o 'Decrete

n.o 34.899, de 9 de janeiro de 1954.

Decreto n. 37.831 - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de se
tembro de 1955.

_- Renova Q Decreto n.o 33.145, de
24 de junho de 1953·

Decreto n. 37.832 - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1955.

Concede à sociedade comercial Ra~

belo &: Cia. cutorizaçtio para funcio
nar como emprêsa de navegação de
cabotagem.

Decreto n. 37. €-)3' - de 12 de íu
lho de 1955.

Publicado no D. O. de 19, de agôa
to de 185'5.

'R

RAÇÃO COMUM
Altera a tabela de fixação dos valo~

res dos complementos à ração comum
para o Exército, .aoroioüo pelo De
C1'ei;O n.o 36.799, de 21 de janeiro de
1955.

])ecreto n. 37.657 - de 28 de, jull10
de 1955.

'Publicado no D. O. de 28 de julho
de 1955.

RRDIO CLUBE PARANABNSE
LmnTADA
Altera a cláusula I das que baixa

ram com o Decreto n.O 31.447, de U
de setembro de 1952.

Decreto n. 37.725 - de 9 de agõsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de setcm
bro de 1955.

RADIO CULTURA DA BAHIA
LIMITADA
Outorga concessão à Rádio Cultura

da Bahia Limitada para instalar uma
estação rtuiíotiituscra de ondas curtas.

Decreton. 37.949 - de 20 de se
tembro de 19,55.

Publicado no D. O. de 4 de outu
obro de 1955.
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RAmo DIFUSORA DE JOINVILE
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Ditusoro
de -Ioimnle Limitada 'j;+2ra estabelecer
uma estação radiodifusora de ondas
médias.

Decreto n. 37'.777 - de 19, de agôstc
de 1955.

Pubícado no D. O. de 25 de agôsto
de 1955.

R,H!1O "NOVE DE JULHO"
LIlVETADA

Outorga concessão à Rádio "Nove
ele Julho" Limitada para instalar
dt)lS es.açóee radiodifusoras na cida
de de São Paulo.

Decreto n. 37. '144 - de 12 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de agôsto
de 1955.

RAmO SOCIEDADE ANôNIMA
I,IAYRlNK VEIGA

Cnücrça concessão à Rádio Socie
dade Anônima 1I'layrink Veiga para
instalar uma estação rculiçdifusora de
ondas curtas,

Decreto n. 37.769 - de 18 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de agôsto
de 1955.

RADIO VERA CRUZ S. A.

Prorroga até 11 de fevereiro de 1957
o prazo para que a Rádio Vera Cruz
Sociedade Anôzz.ima satisfaça a exi
gência a que se refere a letra b ar
tigo 1.0, do Decreto n,o 28.98G, de 14
de dezembro de 1950. •

Decreto n . 37.532 - de 24 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de julho
de 1955.

RmJIOCOMUNICAÇõES

Concede à Sociedade Radiocomuni
ccções Limitada autorização para am
pliar seus sistemas de comunicações,
do qual é concessionária, pelo Decreto
n.O 27.986, de 12-4-50.

Decreto n. 37.950 - de 20 de se
tembro de 19555.

Publicado no D. O. de 24' de se
tembro de 1955.

RAJJIODll'USlI.O

Altera o Decreto n.o 31.448, de 12 de
setembro de 1952..

Decreto n. 34.956 -- de 19 de ja
neiro de 1954:

Retificado no D. O. de 12 de julho
de 1955.

_ Prorroga até' 11 de fevereiro de
1957 o prazo para que a Rádio VeTa
Cruz S.A. satisfaça a exigência- a
que se refere a letra b, artigo 1.0, do
Decreto n.O 28.980, de 14 de dezembro
de 1950.

Decreto n . 37.532 - de 24 de junho
de 1955.

"publicado "no D. O. de 12 de julho
de 1955.

- Outorga concessão à Petrópolis
Rádio Di/usam S.A. para instalar
uma estação radiodifusora de tre
qúencía tropical.

Decreto n. 37.717 - de 8 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 18b5.

- Altera a cláusula 1 das que bai
xaram· com o Decreto n.o 31.447, de
12 de setembro de 1952.

Decreto n. 37.725 - de 9 de agõsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1955.

- Outorga concessão à Rádio "No
ve de Julho" Limitada para instalar
duas estações radiOdifusoras na cida
de de São Paulo,

I)ecreto n. 37.744 - de 12 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de agôsto
de 1955.

- Outorga concessão à Rádio Cul
tura da Bahia Limitada para instalar
uma estação radicdifusora de ondas
curtas.

Decreto n. 37.949 - de 20 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de outubro
de 1955.
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RADIODIFUSÃO
_ outorga concessão à Rádio So

ciedade Anônima Mayrink Veiga pa
1\l instalar uma estação radiodifusora
de ondas curtas.

rro-re;o n. 3·7.769, - de 18 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de agôsto
de 1955.

.-- Outorgo, concessão à Rádio z»
tusora de Joinvile Limitada para es
tabelecer uma estação radipdijusora
de ondas médias.

Decreto n. 37.777 - de 19 de agôsto
de 1955.

Publicado no D . . O. de 25 de agôsto
de 1955.

RllDE MINEIRA DE VIAÇÃO

- Autoriza a Rêde Mineira de Via
ção a adquirir terreno, de propriedade
de Francisco de Oliveira Soares.

Decreto n. 37.572 - de 5 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1955.

REGIMENTOS

MOdifica o Regimento do Instituto
Oswaldo Cruz.

Decreto n. 37.763 - de 18 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de agôsto
de 1955.

RtDE FERROVIÁRIA DO
l'-rüRDESTE

Ri:DE I\'IINEIRA DE VIAÇÃO

Auiorisri o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e abras PÚ-
blicae, o crédito especial de .
Cr$, 428.500.000,00' para ocorrer ao pa
çamen;o de pessoal e aquisição de
materiais indispensáveis à manuten
ção do tráfeço da Rêde Mineira de
Viação.

Lei n. 2.606, - de 17 de setembro
de 1955.

Publicada no D.' O. de 23 de se
tembro de 1955.

RADIOTEI,EFONIA

outorga concessão ao Govêrno do
Estado de São Paulo rXtra, por. inter
médio do Departamento de Aaua« e
Energia Elétrica do mesmo Estado,
executar serviço radiotelefônico pú.bli
co interior.

Decreto n. 37.770 - de 18 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de se
temere de 1955.

Retificado no D. O. de 17 de se
tembro de 1955.

Dispõe sobre
Nordeste, e dá

Lei n. 2.543
1955.

Publicada no
de 1955.

a rêsie ferroviária do
outras piõvidências.

de 14 de julho de

D. O. de 19 de julho

- lv!odi/ica o art . 16 do Decreto-lei
n.O 7.039, de 10 de novembro de 1944
(Regula a movimentação dos Qua
dros) .

Lei' n. 2.536 - de 8 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 15 de julho
de 1955.

REGULAMENTOS

- Regulamenta a' aplicação dos re
cursos do Fundo Nacional do Ensino
Médio.

Decreto n. 37.494 - de 14 de junho
de 1955.

Retificado no D. O. de 4 de julho
de 1955.

- Dá nCJva redação aos arts. 2.~ e
12 do Regulamento do Fundo Aero
náutico, aprcucuio pelo Decreto nú
mero '37.-045, de 16 de março de 1955.

Decreto n. 37.545 - de 30 de junho
de 1955.

Publicado no D. o. de 4 de julho
de 1955.

- Aprova o Regulamento para o
Depósito Central de Armamento.

Decreto 'n. 3'1.581 - de 11 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de julho
.de 1955.

Reproduzido no D. O. de 19. de ju
lho de 1055.
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REGULAMENTOS
- Regulamenta a constituição dos

órgãos de renreeentaçõo do corpo dis
cente e suas relações com a direção
dos institu.ce de ensino superior.

Decreto n. 37.613 - de 19 de julho
de 1955.

Pub~icado no D. O. de 29 de julho
da. 1955.

Retificado no D. O. de 16 de agôsto
de 1955.

- Revoga o Decreto n.O 29.485, de
23 de abril de 1951, e dá nova redação
aos artigos 78, 8G, 81, 86, 87, 88, 90 e
(:3 alineas "b" e "c" do artiqc 33,
tudo do Regulamento para as Escolas
Preparatórias, baixado com o Decreto
1t.o 18.732, de 28 de maio de 1945.

Decreto n. 37.746 - de 17 de agôsto
dc 1955.

Publicado no D. o. de 19: de agôsto
de 1&55.

- Altera o Regulamento da ordem
do Mérito Médico, aprovado tpelo De
cre;o n.o 29.198, de 24 de janeiro de
1951.

Decreto n. 37.651 - de 26 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de julho
«e 1955.

- ReguZamenta a Lei n.° 2.526, de
5 de julho de 1955. (Dispensa de Vis
to Consular) .

Decreto n. 37.656 - de 27 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 dê julho
de 1955. .

- Aprova o Regulamento paro o
Fundo Naval.

Decreto n. 37.682 - de 2 de agosto
de 1955.

Pub~icado no D. O. de 3 de agôsto
de 1955.

- Aprova o Regulamento para as
lri,f::Utuiçóes Hospitalares e Pára-hos·
pitalares dl1 Marinha.

Decreto n , 37.687 - de 3 de agôsbc
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de agôsto
de 1955.

REGULAmENTOS

- Altera o Regulamento da Escola
de Aeroruucíica, aprovado pelo Decreto
n.o 30.698, de 1 de abril de 1952.

Decreto TI. 37.6·88 - de 3 de agõsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de agôsto
de 1955.

_ Altera o Regularnento dos Cursos
de Aperfeiçoamento r: Especb1lização
([o Departamento Nacional de Saúde.

])ecreto n. 37.694 - de 5 de ag~sto

de 1955.

Publicado no D. O. de 8" de agôsto
de 1955.

- Altera o Regulamento para a Or
dem do Mérito Militar, aprovado pela
Decreto -n» 27.362, ,de 26 de outubro
de 1949,.

Decreto TI. 37. 744-A - de 15, de
agôsto de 1955.

Pubícado no D. o. de 20 de agôsto
de 1955.

- Dá nova reâaçtio ao art. 180 e
suprime o § 5.° do art. 184, do Regu
lamento aprovado pela Decreto núme
ro 3.2'73, de 16 de novembro de 1938,
alterado :pelo Decreto n.O 12.,119, de 12
de março de 1943.

Decreto n. 37.762 - de 18 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de agôsto
de' 1955.

- Dá nova âenominaciio ao atual
Centro de jnntrução de Defesa Antiaé
rea e estabelece novas bases para o
sezz funcionamento.

Decreto n . 37.808 - de 27 de agós-
to de 19,55., \

Publicado no D. O. de 30 de agôsto
de 1955.

- Altera o Regulamento da Escola
de Comando e Estado-Maior da Ae
ronáutica.

Decreto n. 37.814 - de 29 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de agôsto
de 1955.
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REGULAMENTOS
_ Aprova O Regulamento da Dire

toría de Engenharia da Aeronáutica.

Decretei n . 37.849 - de 2 de setem
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de se
tembro de 1955.

- Dá, nova redação ao art. 39 do
Regulamento para os Centros de Pre
paração de O jiciai$ da Reserva e re
voga o Decreto n. O 37.313, de 10 de
maio de 1955.

Decreto n. 37.873 -r- de 8 de setem-
bro de 1955. '..

Publicado no D. O. de 10, de se
tembro de 1955.

- Acresce de um § 3.° o art. 71 do
. Regulamento para a ECEME aprova

do pelo Decreto n.O 36.955-55, e mo
dificado pelo de n.O 37.191~55.

Decreto 11. 37.8'18 - de 12 de se
tembro de 1955.

Pub.ícado no D. O. de 14. de se
tombro de 1955.

~. Altera o Regulamento aprovado
pelo Decreto n.o 37.27.1, de 28, de abril
de 1955.

Decreto n.. 37.881 -' de 13 de se
tembro. de 1e55.

Publicado no D. O. de 15 de se
tembro de 1955.

- Dispensa, temporàriamente, o
implemento de exigência do Reçuia
menta de Promoções para os O jiciais
ro1. Armada.

Decreto 11. 37.902 - de 16 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de se~

tembro til';': 1955.

_ Aprova o Regulamento da Caixa
de Construções de Casas para o Pes
soaI· do Ministério da Marinha.

Decreto n. 37.904 - de 16 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de se
tembro de 1955.

- Modifica item do Decreto núme
ro 23.888 de 22 de outubro de 1947,
que aprovou o Regulamento .do Ser
viço de Betrumtã e Veterinária (2.a
parte) .

Decreto n. 37.937 - de 20 de se
t'embro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de se
temtco de 1955.

REGULAMENTOS

- Altera a redação do § 1.0 do cr
tiçc 155 do Regulamento de Adminis
tração do Exército,' aprovado pelo De
creto n.° 3. ~51, de 9 de novembro de
1938; acrescenta ao aludido artiao o
§ 4.°; revoga o Decreto n.o 34.903, de
'i' de janeiro de 1954, e dá outras pro-
-ouiéncias, -

Decreto n . 37.977 - de 26 de se
tembro de 1955.

Publicado no D.. O. de 28 de se
tembro de 1955.

_ Revigora· a reüação dada pelo
Decreto 12, 2D.442. ele 22 de icmeirc de
H;"~.s, aos artigos 15'5 e 15-6 do lceçu
tamc.ito do Instituto de A pceenuuic
ria e Pensões dos I ndustriários .

Decreto 11. 37.986 - de 27 de se
tembro de 1955.

Pttblícado no D. O. de 29 de se
tembrc de 1955.

- Dá nOva redação aos artigos que
ccnstiiuem o Capí:'ulo Xll - Das in
frações e Penalidades - do Decreto
e,» 20.425, de 17 de janeiro de 1946.

Decreto n. 37.989 - de 27 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1955.

- Dispõe sôbre o Regulamento
aprootuio pelo Decreto n.o 37.849, de
2 de setembro de 1955.

Decreto n. 37.996 - de 30 de se
aembrc de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1955.

RESERVA DO EXÉRCITO

- Ver:

Exército.

RODOVIAS

Dispõe sôore a aplicação de crédito
brasileiro na construçtio da rodovia
C o r o n e I omeao-rorto Presidente
Franca.

Lei n. 2.571 - de 13 de agôsto de
1955.

Publicada no D. O. de 19 de agôstc
de 1955.
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S
SALARIO ADICIONAL

Institui salário adicional para os
trabalhadores que prestem serviços em.
contato permanente com inflamáveis
em condições de periculosidade.

Lei n. 2.573 -- de 15 de agôsto de
1955.

Publicada no D. O. de 19 de agôsto
de 1955. .

SALVAGUARDA DA VIDA HUMA
llA NO MAR

Aprova a Convenção tnternoaoneü
para Salvaguarda da Vida Humana
no Mar, conciuula em Londres a 10
de junho de 1948.

Decreto-legislativo n. 107 -r- de1955.

Publicado no D. O. de 20 de se
tembro de 1955.

- Torna públioo, a denúncia, pelo
Govêrno do Chile da Convenção In
ternaciOnal para a Salvaguarda da
Vida Humana no Mar. firmada em
Londres. a 31 de maio de 1929'.

Decreto n. 37:975 - de 23 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de se
tembro de 1955.

SCHEELITA

Renova o Decreto a,o 32.736, de 7
de maio de 1953.

- Decreto n. 37.416 - de 2 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de julho
de 1955. .

- Renova o Decreto n.o 33.222, de
Ide julho de 1953.

Decreto n . '37.983 - de 26 de se-
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de se-
o tembro de 1955.

SEGURANÇA NACIONAL

Dispõe sôbre zonas indispensáveis
â defesa do pais e dá outras provi
dências.

Lei n. 2.59'1' - de 12 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 21 de se
tembro de 1955.

SEGURO AGRARIO

Declara em vigor as condições da
apólice e a. tarifa de seguro agrário
de videira.

Decreto, n.37 .600 - de 12 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de julho
de 1955.

- Declara em vigor as condições da
alpólice e tarifa de seguro agrário de
arroz.

Decreto n. 37.847 ..,... de 2 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de se
tembro de 1955.

- Declara em ·vigor as conõíçães da
apólice e a tosrtta de seguro agrário
de algodão herbáceo. .

Decreto n. 37.882 - de 13 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 1955.

SELOS COMEMORATIVOS

Concede a tran'quia postal e tele
gráfica à correspondência da Comis
são Nacional do Brasil da União Geo ..
gráfica Internacional. e dá outreis
providências.

Lei h. 2.525 - de 4 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 13 de julho
de 1955.

SENADO FE'DERAL

Abertura de Crédito:

- Ver:

Crédito Especial e Crédito Suple
mentar.

SERPENTINITA

Autoriza o cidadão brasileiro Er
meíino 1Vlatarazzo a pesquisar talco,
serpentinita, d'olomita e associados,
no município de Castro, Estado do
Paraná.

Decreto n. 37.891 - de 13 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de setem
bro de 1955.
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BIS-

SERVIÇO CONSULAR
Reestrutura os serviços consulares

do Brasil na lndia.

Decreto n. 37.678 - de 29 de julho
de W55.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1955.

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÊDI
CA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
(SAMPS)

Atlera o Regulamento aprovado
pelo Decreto n.O 37.271, de 28 àe abril
de 1955.

Decreto n. 37.881 - de 13 de 8e-
tembro de 1955.

'Publicado no D: O. de 15 de setem
bro de 1955.

SERVIÇO DE INTENDÊNCIA DO
EXÉRCITO

Reestrutura o Quadro de Oficiais
Intendentes do Exército e dá outras
providências.

Lei n. 2.586 - de 5 de setembro
de 1155.

Publicada no D. O. de 6 de setem
bro de 1955-.

SERVIÇO DE LOTERIAS

Altera o item 4.° do art. 9.° do De
creto-lei n.o 6.259, de 10 de fevereiro
de 1944, que dispõe sôbre o serviço de
loterias e dá outras providências.

Lei n. 2.528 - de 5 êe julho
de 1955.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1955.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
AMAZôNIA E DE ADMINISTRA
çÃO DO PôRTO DO PARA

Abre, oeto Ministério da Viação e
Obras Públicas, O crédito especial de
Cr$ 37.348.177,00, para O fim que
menciona.

Decreto n. 37.683 - de 2 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1955.

Retificado -no D. O. de 22 de agôstc
de 1~55.

SERVIÇO DE NAVEGAÇÃO DA
BACIA DO PRATA

Abre.. pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ 5.672.790,00-, para o fim que.
menciona. (Repouso semanal remune
rado aos seroiâores do Serviço de Na
neçação da Bacia do Prata).

Decreto n. 37.574 - de 7 de julho
__ de 1955.
;...- Publicado no D. O. de 9 de julho

.de 1955.

- Abre.. pelo Ministério da Viação
e Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 37 .348.177,00, para o fim que
menciona.

lJecreto n. 37.683 - de 2 de agõsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 1955.

Retificado no D. O. de 22 de argôsto
de 1955.

SERVIÇO DE REMONTA E
VETERINARIA

Modifica item do Decreto n.o 23.888
de 22 de outubro' de. 1947, que aprovou
o Regulamento do Serviço de Re
monta e Veterinária (2.a parte) .

Decreto n. 37.937 - de 2l) de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de setem
bro de 1955.

SERVIÇO DO PATRIM,ôNIO DA
UNIÃO

-Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a receber um imóvel sito no
Município de Vacaria, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 37.809 - de 27 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de agôsto
de 1955.

SE:d~~coo DEO A~~{;;~II~gNIO
NACIONAL
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Educação e Cultu
ra .. o crédito especial de Cr$ 5QiO.o-OO,(){),
aeetnuuto ao Serviço do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, vara
reconstrução dos edifícios do Palácio
dos Capitães-Generais e da Igreja da
Santíssima Trindade, no nnmicuno
([.3 Mato Grosso, Estado de Mato
Grosso.

Lei n. 2.549 - de 22 de julho
de 1955.

.Pubücada no D. O, de 28 de julho
de 1955.
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DE CI
E CABO-

SERVIÇO MILITAR

Regulamenta o .artigo l()8 da Lei
nP 1. 711, de 28 de outubro de 1952.

Decreto n. 37.741 - de 11 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de agôsto
de 1955,.

SERVIÇO NACIONAL DE DOENÇAS
MENTAIS

Dá a denominação de Heitor Carti
lha ao Manicômio Judiciário, do Ser
viço Nacional de Doenças Mentais.

Decreto n. 37.990 -:- de 27 de se
tembro de 1955.

Publicado nq D. O. de 27 de setem
bro de 1955.

SERVIÇO SOCIAL RURAL

Autoriza a União a criar uma Fun
dação derwminada Serviço Social Ru
ral.

Lei n. 2.613 - de 23 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 27 de setem
.bro de 1955.

SERVIÇOS TÉCNICOS S. A. - INS
TITUTO DE ORGANIZAÇÃO RA
CIONAL E CONTRôLE

Aprova o contrato ce!.3brado entre o
Ministério da Educação e Cultura e a
firma Serviços Técnicos S. A. - Ins
tituto de Organização Racional e
Contrôle.

Decreto-legislativo n. 69 - de 1955.

Publicado no D. O. de 7 'de julho
de 1955.

"SILA" SENFFT IRMÃOS LTDA.

Autoriza "Sila" sentit Irmãos Li
mitada a pesquisar areia quartzosa no
município de Magé, Estado do Rio
de Jameiro.

Decreto n. 37.728 - de 9 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de agõsto
de 1955.

SOBRlE - SOCIEDADE BRASILEI
RA DE MINERAÇÃO, IMPORTA
çÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

Autoriza Sobrie - Sociedade Bra-
sfieira !!e Mineração tmsortoçõo e Ex
portação Limitada a comprar pedras
preczoscs,

Decreto n. 37.947 - de 20 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de setem
bro de 1955.

- Concede à "Scorie" Sociedade
Brasileira de Mineração, Importação
e '-Exportação Lttia; autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n. 37.981 - de 26 de se-
tembro de 1955. .

Publicado no D. O. de 28 de setem
bro de 1955.

SOCIEDADE ANôNIMA
MENTO, MINERAÇÃO
TAGEM "CIMIMAR"

Autoriza S. A. de Cimento, Mine-
ração e Cabotagem "Cimimar" a p'3S
quisar baritina e associados no muni...
cipio de Rio Branco do Sul, Estado
do Paraná .

Decreto TI. 37.666 _ de 28 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de agôstc
de 1955.

- Declara sem efeito o Decreto
n.o 38.281, de 1 de outubro de 1954.
(Que' autorizou a S. A. de Cimento,
Mineração e Cabotagem "Cimimar" a
pesquisar calcário e concnitero) ,

Decreto n. 37.676 - de 26 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1955.

SOCIEDADE ANôNIMA MÁRMORES
BRASILEIROS SAMBRA

Autoriza a Sociedade Anônima
Mármores Brasileiros SAMERA a la
vrar mármore no município de .rcto
ticatubas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 37.554 - de 30 de junho
de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de julho
de 1955.
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SOCIEDADE CONSTRUTORA
POTY LTDA.

Autoriza a Sociedade Construtora
poty rsa«. a pesquisar carvão mine
ral no município d'3 Teresina, Estado
ao Piauí.

Decreto n. 37. 71J5 - de 5 de a.gôsto
de 1955.

Publicado no D. O. qe 8 de agõsto
de 1955.

SOCIEDADE DE ASSISTJ':NCIA A
PSICOPATAS DE NATAL
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Educação e Cuitu-:
Ta, o crédito especial de Cr$ I38.0DO,QO,
para ocorrer ao pagamento dos auxi
lias, consiçmsuioe no Orçamento de
1949. à _Associação d.'! Proteção e As
sistência à Maternidade e Infância
de São João de Sabugi, ao Dispensá
rto ,de Boa Vista, à Associação Comer
cial do Pará, li Sociedade de Assis
tência a Psicopatas de Natal e 0,0
Dispensário de Salvador.

Lei n. 2.522 - de 1 de julho
de 1955.

Publicada no D. O. de 9 de julho
de 1955. ,

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO
ABREU LIMITADA
Concede à Sociedade de Mineração

Abreu Limitada autorização para
funcionar como emqsrêea de minera
ção.

Decreto n. 37.487 - de 14 de junho
de 1955.

Publicado no D. O.' de 12 de julho
de 1955. .

SOCIEDADE DE MINERAÇ10
CERAMITE LIMITADA
Autoriza a ecos-aoac de Mineracão

çeramite Limitada a pesquisar cinc
um, feldspato e associados, no muni
cicio, de Mar de Espanha, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 37.821 - de 31 de agõsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro' de 1955.

- Autoriza a socieaaae de Minera
çâo cercmíte Ltda. a pesquisar cau
Iim, feldspato e associados, no mu
nicípio de Mar de Espanha, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 37.834 _ de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1955.

SOCIEDADE SÃO VICENTE DE
PAULO

Autoriza o Poder Executivo a doar
imóveis à Conferência de Nossa Se
nhora da Abadia da Sociedade de São
Vicente de Paulo, de Pires do Rio
Estado de Goiás, ':! '

Lei TI.O 2.564 - de 12 de agôsto
de 1955.

Publicada no D. O. de 19 de agôsto
de 1955.

SOCIEDADE INTERNACIONAL DE
COMÉRCIO LIMITADA

Concede à Sociedade Internacional
de Comércio Limitada, autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração.

Decreto n. 37.672 - de 28 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1955..

SOCIEDADE 1I1ÉDICA DE
UBERLANDIA

Concede à Sociedade Médica de
Uberlândia o auxílio de Cr$ .
200.000,00, pela realização do 7.° Con
gresso Mé!Zieo do Triângulo M,ineiro
e do Brasü c..entral e dá outras pro
ínâénciae,

Lei n.° 2.585 - de 3 de setembro
de 1955.

PUblicado no D. O.' de 9 de setem
oro de 1955.

Autoriza Sociedade Mineradora
Capixaba tsaa; a pesquisar mim/ria
de' manganês e associados no munici..
pio de 'Guaçui, Estado do Espírito
Santo.

Decreto n. 37,;-964 - de 22 de se
tembro de 1955·.

PUblicado no D. O. de 26 de setem
bro de 1955.

SOCIEDADE "PRó-ÀRTE"

Declara de utilidade pública a So
ciedade "Pro-Arte", com sede no Dis
trito Federal.

Decreto n. 37.817 - de 31 de asõs-
to de 1955. "

Publicado no D. O. de 10 de setem
bro de ,1955.
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SOCIEDADE RADIOCOMUNICA.
çõf:S LIMITADA

. Concede à soaeaaae Radiocomuni
ccções Limitada 'autorização para
ampliar seus sistemas de éomunica
çôes, do qual é concessionária pelo
Decreto n.O 27.98-6, de 12-A-S\l.

Decreto n. 37.950 - de 20 de se
tembro de 1955,.

Publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 1955.

SOCIEDADE RADIO EMISSORA,
CONTINENTAL LIMITAlJA

Aprova o contrato celebrado entre o
Ministério da Viação e Obras Públi
cas e a Sociedade Rádio Emissora
Continental Limitada.

Decreto-Iegíslatavo n. 71 - de 1955.
Publicado no D. O. de 7 de julho

de 1955.

SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA

Autoriza os concessiotuirioe e as
câmimistracôes de portos a cobrarem
juros de mora sôbre dívidas prove
nientes de serviços prestados.

Lei n.c 2.546 - de 16 de julho
de 1955,

Publicada no D. O. de 26 de julho
de 1955.

SOCIÉTÉ ANONYME INTERNATIO-
NALES DES PIEUX ARMÉS
FRANKIGNOUL

Concede à Societé Anonyme Inter
nationale des Pieux Armés Frankig
noul autorização para continuar a
funcionar na·República.

Decreto n. 37.491 - de 14 de junho"
de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1955.

SUBVENÇõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação -z Cultu-
ra, o crédito especial de .
Cr$ 2.500.0'00,00, para pagamento da
subvenção à Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de São Bento, da
pontifícia Universidade Católica de
São Paulo.

Lei TI,o 2.540 - de 13 de julho
de 1955.

Publicada no D. O. dc ãü de julho
de 1955·.

SUBVENÇÕES

.:c..... Concede a inclusão da Escola Su
perior de,Química do Paraná entre 08
esta~eleClmentos subvencionados pelo
Governo Federal, com a subvenção de
Cr$ 3.500.000,00, de acôrdo com o âis
posto no art. 16 da Lei n.o 1.254, de 4.
de dezembro de 195().

Lei n.c 2 ..559 - de 12 de agôstc
de 1955.

Publicada no D. O. de 19 de agôsto
de 1955.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de
o-s 2'5.oco. 000,00 para atender às des
pesas com pagamento de subvenções.

Decreto n. 37.815 - de 29 de aeõs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de agôsto
de 1955.

SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO
SOCIEDADE ANôNIMA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento de ca
pital, da "Sul América Capitalização"
S. A.

Decreto n. 37.998 - de 27 de se~·

Lembro de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 1955.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - Supremo Tri
bunal Federal - o crédito suplemen
tar de Cr$ 48.()()(),OO, em retõrço da
Verba 1 - Consignação 3 - Sub
consignação 0,9, do vigente Orçamen~

to.
Lei n. o 2.569 _ de 13 de agôsto

de 1955.

Publicada no D. O. de 20 de agôsto
de 1955.

SUPRESSÃO DE CARGOS

---:- Ver:

o nome do órgão a cujo quadro pB9"
tenciam os cargos.
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T
TABBLAS

Retifica o Decreto a,« 36.291, de 5
de outubro de 1954.

Decreto n. 37.431 - de 7 de junho
de 1955.

Reproduzido no D. O. de 29 de agôs
to de 1955.

Retificado no D. O. de 14 de se
tembro de 1955.

- Transfere junções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
rário mensalista, do Ministério da
Aeronâutica, que menciona.

Decreto n. 37.546 - de 30 de ju
nho de 1955.

Publíoado no D. O. de 4 de julho
de 1955.

- Autera a tabela de fixação dos
eczores dos complementos à. ração co
mum: para a Marinha.

Decreto n. 37.564 - de 1 de julho
de 195·5.

Publicado no D. O. de 1 de julho
de 1955.

- Dispõe sõbre as retificações de
Tabelas Numéricas Especiais de Ex
tranumerários-Mensalistas do Minis
tério da Aeronâutica

Decreto li. 37.566 - de 4 de julho
de 1955 .

. Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1955.

- Altera. a Tabela Numérica Espe
cial de Extranumerário-Mensalista
aoServiço de Dccumentaçãc do Mi
nistérío da Viação e Obras Públicas.

Decreto n. 37.578 - de 8 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de julho
de 1955.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
rário Mensalista do Ministério da Ma
rinha, que menciona.

. Decreto n. 37.604 - de 12 de julho
de 1955.

Publicado no D. O•. de 15 de julho
de 1955.

TABBLAS
- Transfere funções das Tabelas

Numéricas Especiais de Bxtromume
rério-mensaãsta, do Ministério da
Aeronáutica, que menciona.

Decreto n. 37.605 - de 13 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 1955.

- Transfere função da Tabela Níi
mérica Especial de Extromumerórío
mensalista da Escola de Aeronáutica
para a do Parque Especializado Cen
trai de Viaturas e Maquinarias.

Decreto 11; 37.621 - de 20 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de julho
de 1955.

- Altera a tabela de fixação aoe
valores dos complementos à ração
comum para o Exército, aprovada
pelo Decreto n.O 36.799, de 21 de ja
neiro de 1955.

Decreto n.? 37.6571 - de 28 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 28: de julho
de 1955.

- Transfere função da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerário~

mensalista do Depósito Central de In~

tendência para a do Serviço de iaen
ttneoçao da Aeronáutica.

Decreto n .37 .689 - de 3 de agôsto
de 1955.

PUblicado no D. O. de 6 de agõsto
de 1955.

- Dispõe sôbre a transferência de
junção da Tabela única de Extranu
merários-mensalistas do Ministério da
Agricultura para idêntica Tabela do
Iâinsstério da Saúde .s dá outras pro
vidências.

Decreto n. 37.693 - de .') de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1955.

_ Dispõe' sôbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerório-meneolis
ta (Art. 6.° da Lei nP 1.765, de 1952).
do Seroiço Nacional de Tuberculose,
do Departamento Nacional de Saúde,
do Ministério da Saúde, e -dá outras
providências.

Decreto n. 37.695 - de 5 de agôsto
de 1955.

Publicado no D~ O. de 8 de agôstc
de 1955.
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TABELAS.
- Altera a Tabela única de Extra

numerário M.znsalistado Ministério
da Viação e Obras Públicas.

Decreto n. 37.724 - de 9 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. delG de agôsto
de 1955.

- Transfere funções das Tabelas
Numéricas Especiais de Extranume
rário-mensalista, do Ministério da
Aercauuüica: que menciona.

Decreto n. 37.74'0 - de 11 de agôs
to de 19;)5.

Publicado no D. O. de 16 de agôsto
de 1955.

- 'Declara .insubsistente o Decreto
n.o 37.724, .âe 9 de açõsto de 1955.

Decreto n. 37. r1A2 - de 12 'de agôs
to de 1935.

Publicado no D. O. de 12 de agôsto
de 1955.

- Altera a Tabela Numérica de
Pessoal do Instituto Nacional do
Mate.

Decreto n. 37.839 - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de setem
bro de 1955.

- Transfere, sem aumento de des
pesa, funções das Tabelas NUméricas
Especiais de Extranumerário-mensa
lista do Serviço Nacional de Febre
Amarela e do Serviço Nacional de
Malária, do Departamento Nacional
de sacae. para o Serviço de Trans
portes do Departamento de Aammíe
tração do Ministério da Saúde.

Decreto n. 37.858 - de 6 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1955.

~ Altera, sem aumento de despesa,
as Tabelas Numéricas Bepecuus (l,z
Extranumerário-Mensalista do Arse
,wZ de Guerra do Rio de Janeiro e da
Imp1'ensa Militar do Ministério da,
Guerra.

Decreto n. 37.874 - de 8 de se-
tembro de 1955. .

Publicado no D. O. de 10 de setem
oro de 1955.

TABELAS
:-. Transfere funções de Tabelas Nu

mencas Especiais de Extranumerário
mensalista de repartição do Ministé
rio cU!- Aeronáutica.

Decreto n. 37.897 - de 14 de se~
temere de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de setem
bro de 1955.

..:....- Transfere junções das Tabelas
Numéricas Especiais de Bxtrauume
rário mensalista, do Ministério da
Aeronáutica, que menciona.

Decreto n. 37.898 - de 14 de se
tembro de 1955-.

Publicado no D. O. de 16 de setem
bro de 1955.

- Inclui junção na Tabela Onica
áe Extranumerário-Mensalista do Mi
nistério .do 'I'raocdno, Indústria e Co
mércio e dá outras ptovidência.s

Decreto n . 37.903 - de 16 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2'0 de setem
hro de 1955.

- Altera Tabelas Numéricas Espe
ciais de Extranumerário-mensalista
tle repartições do Ministério da Aero
náutica B dá· outras providências.

Decreto n . 3'1.908 - de 16 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de setem..
obro de 1955.

- Dispõe sõbre a Tabela Numérica
Especial de Extranumerário-mensalis
ta Art. 6.° da Lo3i n.o 1.765, de 1952),
do Território Federal do Acre e dá:
outras providências.

Decreto n. 37.954 - de 21 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de setem
bro de 1955.

TALCO
Renova o Decreto n.o 32.255, de 12

de fevereiro de 195,3.

Decreto n. 37.298 - de g. de maio
de 1955.

Publicado no D. O. de 8 _de agôsto
de 1955.
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TALCO
_ Autoriza o cidadão brasileiro Er

melino Matarazzo: a .pesquisar talco,
ser-pentina, dotonuto. e associados, no
município de Castro, Estado do Pa-
f'anã. .

Decreto n. 37.891 - de 13 de se w

tembro de .1955.

Publicado 110 D. O. de 16 de setem
oro de 19:jfl

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jamil Leão Brasileiro a pesquisar tal
co .2 associados no município de Ri
beirão Branco, Etsado de São Paulo.

-Decreto n , 37.965 - de 22 de se-
tembro de 19n5. -

Publícauo no D, Q. de 26 de setem
bro de 1953.

TARIFA DE SEGURO AGRÁRIO

- Ver:

Seguro Agrário.

TAXAS

Regulamenta o art. 11, número IV,
da Lei n,o 1.628, de 20 de junho de
1952, com relação ao disposto no De
creto-lei n,o 7.632, de 12 de junho de
1945, alterado pelo de n.O 9.766, de 6
de setembro de 1946.

Decreto n. 37.686 - de 2 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. q. de 6 de agôsto
de 1955'.

TERRENOS DE MARINHA

- Ver:

Aforamento.

TERRITóRIOS FEDERAIS

Aprova o térmo de contrato ceie
brado entre o Território Federal do
Rio Branco e a firma Tekton Cons
trutora S. A. 'õ'

Decreto-legislativo n. 98 ~ de 1955..

Publicado no D. O. de 9 de setem
bro de 1955.

TERRITóRIOS FEDERAIs

- Dispõe sôbre a Tabela Numérica'
Especial de Extranumerário-mensa_
usta (art. 6.0 da Lei n.o 1.765, de
lG(2) .. do Território Federal do Acre
13 dá outras providências. '

Decreto n. 37.954 - de 21 de se~'
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de setem
bro de 1955.

THE BRITISH BANK OF SOUTH
AMERICA LIMITED

Cancela carta patente deferida ao
"The British Bank ot South America
Limiteâ"; .

Decreto n. 37.863 - de 6 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O, de 9 de setem
bro de 1955.

THE COCA-COLA EXPORT
CORPORATION

Concede à sociedade anônima The
Coca-Cola Export Corporation autori~

zação para continuar a funcionar na
República.

Decreto n . 37.758 - de 17 de agôs
to de 1955.

PUblicado no D. O. de 24 de .agôs
'to de 1955.

THE MOTOR UNION INSURANCE
COMPANY LIMITED

Concede a The Motor Union tneu
rance ComlPany Limited autorização
para estender suas operações a todos
os mmos elementares e aprova o au
mento de .seu capital de responsabi
lidade.

Decreto n. 37.737 - de 10 de agõs-
to de 1955. .

Publicado no D. O. de 19 de agôsto
de 1955.

THE NATIONAL CITY BANK OI:'
NEW YORK

Aprova aumento de capital de "The
National City Bank ot New York".

Decreto n. 37.864 - de 6' de sctem
,hro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1955.
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'l'JlE NATIONAJ" CiTY BANK or
NEVll YORK

- A.prova (t. alteração eesituuiric do
"The National Cit1j Bank of New
York" que vassa a denominar-se
"The First : National City Bank of
ne» YorIe".

Decreto n. ·37.865 - de 6 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de setem
bro de 1955.

THR PERNAMBUCO TRAMWAY &
CO. LTD.

Autoriza a mudança progressitY.t da
ireqúéncià de 50 para 6ú ciclos por
segundo em Recife.

Decreto n. 37.711 - de 5 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1955.

TRABALHO

Institui salário adicional para os
trabalhadores que prestem serviços em
contato -oernumente com inflamáveis
em condições de periculosidade,

Lei. n. 2.573 - de 15 de agôsto
de 1955.

Publicada no D. 0._ de 19 de agôsto
de 1955.

- Estabelece normas a serem ob
servadas pelas Delegacias do Traba
lho Marítimo na elaboração das reau
lamentacões locais de traoctno dos
vigias portuários.

Decreto n. 37.987 - de 27 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de se
tembro de 1955.

"TRANSATLÂNTICA" COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

Aprova alterações int"oduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do cmpi-'
tal da "Trómsacíantica" companhia
Nacional de Seguros.

Decreto n'. 37.883 - de 13 de se~
tembrc de 1955-.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1955-.

THANSPORTE

Concede autorização ao Govêrno ao
Estado. de São Paulo para organizar 6
explorar serviço de travessia do rio
Paraná. .

Decreto n , 37.529- - de 24 de julho
de 1955. '

Publicado no D. O. de 6 de agôsto
de 1955.

TRANSPORTE MARíTIMOS
CACiQUE LTDA.

Concede à Sociedade rronsiortes
1llarítimos Cacique Ltda. tnüorização
para continuar a funcionar como em
prêsa de navega,çã9 de caàotagem.

Decreto n. 37.943 - de 20 de se
tembro de 1955.

. Publicado no D. O. de 27 de se
tembro de 1955.

TRIBUNA POPULAR

Concede anistia aos par~'icipantes do
conflito ocorrido na "Tribuna Po
pular" .

Decreto-legislativo TI. 70 - de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de julho
de 1955.

TRIBUNAL DO JúRI (SEGUNDO)

Cria, na Justiça do Distrito Federal.
o Segundo Tribunal do Júri e a 26.&
Vara Criminal. e dá outras provi
dências.

Lei n. 2.537 - de 13 de julho
de 1955.

Publicada no D. O. de 16 de julho
de 1955.

TRllJUNAL MARíTIMO

Dispõe sôbre os vencimentos dos
juizes do T1'ibunal Marítimo e dos
procuradores, adjuntos de procurador
e advogados de ofício, em exercício
junto a~ mesmo Tribunal.

'Lei n. 2.602 - de 14 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 17 de se,.
tembro de 1955,.
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de 7. de julho

TRIGO
Altera dispositivos do Decreto nú

mero 28.229. de 2'ô de janeiro de 1951
Amparo financeiro, direto, ao trtti
cultor.

Decreto n. 37.577
de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de julho
co 1955.

TR1'l'ICUL'rURA

- ver:
Trigo.

TUNGSnNlO Di) BRASIL S. A.

Concede à Tungstênio do Brasil S.A.
autorização para juncionar como em~

présa de mineração.

Decreto n. 37.826 - de 31 de agôs
to de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de setem
bro de 1955.

TURISTAS

Isenta do visto consular os turistas,
cidadãos de paises americanos.

Lei n. 2.526 - de5 de julho de
1955. . •

Publicada no D. O. de 12 de julho
de 1955.

u
UNHiO .FEDERAL

Aprova o contrato de cOOlPeraçáo
celeorculo entre o Govêrno reaerea e
Antônio da Costa Síéõrà e sua mulher
Morta Adriana Moreira.

Decreto-legíslatívo n. 75 - de 195?

Publicado no D. O. de 9 de julho
de 1955.

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do rio
"José Pedro".

Decreto n. 37.628 - de 22 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de· julho
de 1955.

UlIIJ1.Ó FEDERAL

- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do rio
"BOT1nan" .

Decreto n. 37.629 - de 22 de julho
de 1955.

Publicado no D, O. de 26 de julho
dê lS55.

-- Declara públicas, de uso comum,
do domínio da União, as águas do rio
Apare ou Peixe.

Decreto n. 3'7.631 - de 22 de julho
de H55.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de lS'55.

UNIVERSIDADES

Feâeralizà a Unioersuiaâe Rural de
Pernambuco.

Lei n. 2.524 - de 4 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 13 de julho
de 1f55.

- Autoriza' o Poder Executivo a
corír, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o credito especial de Cr$
14.000.0oo,oa para atender às despesas
com a contribui9ão do Brasil ib Uni
versidade Internacional de Estudos
Sociais.

Lei n. 2.534 de 6 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 12 de julho
de 1955.

- Abre, ao ·Minístério da Educação
e Cultura, Õ credito especial de Cr$
864.800,00, para atender às despesas
com a "ynive1'sidade d'o Ceará, críastà
pela L€1. a.v 2.373, de 16 de dezembro
de 1954. '

Decreto n. 37.780 - de 19 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de agôsto
de 19,55.

- Altera o Estatuto da Universida
de do Brasil, aprovado pelo Decreto
n.o 21.321, de 18 de j1,lnho de 1945.

Decreto n. 37.900 - de 15 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de se
tembro de 1955.
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URBJiNIJi CAPITALIZAÇAO S. A.

Cassa a- autorização coricedidaà Ur
bânia Capitalização S.A., com sede
na cidade do Salvador, Estado da Ba
hiez para nmcumur na Re"pública.

])ecreto n. 37.723 -- de 9 de agõsto
de 1955.

Publicado no D. o. de 11 de agôstc
de 19'55.

UTILIDADE PÚBLICA

- Ver:

o nome da entidade aectaroao de
utiliâxuie lpública.

v
VALE no sxn l'RAN CISCO

Dispõe sôbre o plano geral de apro
veitamento económico do Vale do São
Francisco.

Lei n. 2.599 -- de 13 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 22 de se
tembro de 1955.

VÉ.RA CRIlIIiINAL (26.0)

Cria, na Justiça do Distrito Federal,
o Segundo Tribunal do Júri e a 26.[\
Vara Criminal, e dá outras provi
dências.

Lei n. 2.537 de 13 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 16 de julho
de 1955.

VENGIrrIENTOS

Fixa critérios para acsos vencimen
tos dos membros dos Tribunais e re
presentantes do Ministério Público da
União e dâ outras providências.

Lei n. 2.588 - de 8 de setembro
de 1955.

Publicada no D. o. de 8 de se
tembro de 1955.

VICE-CONSULADO

Cria o Vice-Consulado honorário do
Brasil em Savannah, Georçia, nos Es
[1~dGS Unidos da América.

Decreto n. 37.679 - de 29 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de ~ deagôsto
de 1955.

VIGIAS PORTUÁRIOS

Estabelece normas a serem observa
das pelas Delegacias do Trabalho Ma
riiimo na elaboração das regulamen
tações ioous de trabalho dos vigias
pori:!uários.

Decreto n. 37.987 - .de 27 de se
tembro de 1955.

Publicado' no D. O. de 30 de Se
tembro de 1955.

VISTO CONSULAR

Reçuuunenta a Lei n.o 2.526, de 5
de julho de 1955. (Dispensa de Visto
Consular) .

Decreto n. 37.656 -: de 27 de julho
de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de julho
de 1955.

~ I senta do" Visto consular os turis
tas, Cidadãos de países americanos.

Lei n. 2.526 de 5 de julho de
1955.

Publicada no D. O. de 12 de julho
de 1955.

x

XISTO

Autoriza o cidl1.dão brasileiro Deito
M'enozzi Teixeira a pesquizar calcário,
argila, xisto argiloso e associados, 7W
município de Capão Bonito, Estado de
São Paulo.

Decreto n . 37.794 - de 23 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de agôsto
de 1!3'35.

-- A1:,i;ori,8~ a Industrial, comercial
c Aimcoui Rio Pilões Limitada a pes
Quisar calcário, argila, xisto argiloso
e associados, no municipio de Capão
Bonito, Betiuic de S. Paulo.

Decreto n. 3'1.799 - de 23 de agôstc
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de agôsto
de 1955.
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XiSTO
_Autoriza a" Industriaf Comercial

e Agrícola Rio Pilões Limitada a pes
quisar calcário, argila, xisto argiloso e
associados no município de Ca.pão Bo
nito, Estado de São Paulo.

.Decreto n. 37.798 - de 23 de agôsto
de 1955.

Publicado no D. O, de 25 de agôsto
de 1955.

z

Z!RCON!TA

Autoriza Orquima, Indústrias Quí
micos Reunidas S. A. a íaorar ílme
nita, ~~itconi-ia, monazita e assoriados
no município de Serro, Bstaâo do Bs
pirita Santo,

Decreto n. 37. 697 --- de 5 de agôstc
de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1955.

ZlRCONITA

- Autoriza Orquim Indústrias Quí
micas Reunidas S. A. a lavrar íime
nita, zirconita, monazita e associados
no município de Serra, Estado do Es
pírito Santo.

Decreto n. 37.704 - de 5 de asôsto
. de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1955.

ZONA DE DEFESA

Dispõe sôbre zonas indis:oensáveis
à defesa do país, e dá outras -prooi
âências,

Lei n. 2.597 - de 12 de setembro
de 1955.

Publicada no D. O. de .21 de se
tembro de 1955.

- Dispõe sôbre a criação de Nú
cleos de Comando de Zonas'.(le r-etesa,
estabelece sua organizaçãt:F~~- dá ou-
tras providências. . y~

Decreto n. 37.909 - de 16 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de se~

ternbro de 1955.
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tificadas no Tribunal Regio
nal do Trabalho da l.a Re~ião.

Publicada no D. O. de 26 de
outubro de 19'55 18

2.63(}·- Lei de 24 de outubro
de 1955 - Saúde - Fazenda
- Autoriza o Pod.er Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Saúde o crédito· especial de
o-s 300.000,00 para custear
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as despesas com o tratamento
nos Estados Unidos da Amé
rica do Norte, de Nair Viana
Café. Publicada no D. O. de
29 de outubro de 1955 .:.... 18

2.631 - Lei de 24 de outubro
de 1955 - Fazenda - Isenta
de impostos de importação e
mais taxas aduaneiras três
engradados contendo retalhos
de 'couro artificíal, doados à
Federação das Soci-edades de
Assistência aos Lázaros. Pu
blícada no D. O. de 26 de
outubro de 1955 19

2.632 - Lei de 24 de outubro
de 1955 - Fazenda - Faz a
doação de um prédio e res
pectivo terreno; ao Instituto
Cônego Monte, de Santa Cruz,
Estado do Rio Grande do
N01te. Publicada no D.O. de
26 de outubro de 1955 19

2.633 - Lei de 24 de outubro
de 1955 - Saúde - Fazenda
- Autoriza -o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Saúde o crédito especial· de
Cr$ 2.912,O'Ü, destinado ao pa
gamento devido ao tesoureiro
auxiliar Francisco de Assis
Carvalho Júnior, e correspon
dente à diferença dos seus
vencimentos. Publicada no
D. O. de 29 de outubro de
1955 2(

2. -634· - Lei de 26 de outubro
de 1955 - Guerra - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de
Cr$ 50.000.000,00 destinado à
construção do Monumento
Nacional para guardar os
despojos dos brasileiros tom
bados na Seg unda Grande
Guerra. Publicado no D . O .
de ,1 de' novembro de 1955 20

2.635 - Lei de 9 de novembro
de 1955 - Justiça - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, ao Poder Judiciário
- Justiça do Distríto Fe
deral - o crédito suplemen
tar .de ors 1. 400. OOO,üO, em
refôrço da Verba 1 - Pessoal
- do Anexo 27, do Orçamento
Geral da União (Lei n.o 2.368,
de 9 de dezembro de 1954).
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Publicada no D. O. de 14 de
novembro de 1955 20

2.636 - Lei de 9 de novembro
de 1955 - Justiça - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores,
o crédito especial de crs .,.
195.20{).OO para regularização
de despesas pagas, no exer
cício de' 1953, pela adminis
tração do Território do Acre.
Publicada no ti.o, de 14 de
novembro de 1955 '" . . . . . . :n

2.637 - Lei de 9 de novembro
de 1955 - Fazenda - Con
cede a pensão especial de
Cr$ 4 -000,00 mensais à viúva
Adelína de Gonçalves Cam
pos. Publ.cada no D. a. de
14 de novembro de 1955 ..... 21

2.638 - Lei de 9 de novembro
de 1955 - Fazenda - Viação
- Agricultura ....:.... Educação
- Saúde - Retifica, sem
ônus, a Lei n.o 2.368. de 9 de
dezembro de 1954, que estima
a receita e fixa a despesa para
o exercício financeiro de 1955.
Publicada no D. a . de 16 de
novembro ~e 1955 . . . 21

.2.639 - Lei de 9 de novembro
de 195'5 - Trabalho - Fa
zenda - Autoriza o Poder
Exe~utivo a abrir. pelo Mi
nístérío do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito
especial de ors 156.130.592,90
em favor do Instituto de Pre
vidência e Assistência dos Ser
vidores do Estado. Publicada
no D. a. de 12 de novembro
de 1955 25

2.640 - Lei de 9 de novembro
de 1955 - Viação - Reajusta.
os proventos dos tesoureiros
e ajudantes de tesoureiro ina
tivos do Departamento dos
Correios e Telégrafos. Publi
cada no D.a. de 14 de no-
vembro de 1955 25

'2.641 - Lei de 9 de novembro
de 1955 - Dispõe sôbre o
salário mínimo dos médicos e
dá outras providências. Pu
blicada no D .a . de 12 de
novembro de, 1955 26
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2.642 - Lei de 9 de novembro
de 1955 - Reorganiza e dá
nova denominação à Pro
curadoria Geral da Fazenda
Pública, do Ministério da Fa
zenda, consolida suas atribui
ções e dispõe sôbre o pessoal
que a compõe. publicada no
D . O . de 12 de novembro de
1955 29

2.643 - Lei de 11 de novembro
de 1955 - Altera o Quadro
da Secretaria do Tribunal
Regional Eleitoral do Distrito
Federal, e dá' outras provi
dências. Publicada no D. a .
de 17 de novembro de 1955 37

2'.644 -, Lei de 16 de novembro
de 1955 - Fazenda - Modi-
fica os incisos 2 e 4 da alínea
XXIV. Tabela D, da Lei
n.o '1.748, de 28 de novembro
de 1952 e os incisos 1 e 3 da
alínea XXIV. Tabela D, do
Decreto n," 26.149, de 5 de
janeiro de 1949, que modificou
a Consolidação das Leis do
Impôsto de Corzsumo , Pu
blicada no- D ..O. de 17 de
novembro de 1955 ...•......• 41

2.645 - Lei de 16 de novembro
de 1955 -" Fazenda - Auto:'
riza o Podet Executivo a abrir,
pelo Minintério da Fazeri.da~ o
crédito especial de Cr$
164.905.270,10 para completar
o pagamento devido MS mu
nicípios, no exereieío de 1954,
pela cota do írnpõsto de renda
que - lhes é atribuída pelo
art. 15, § 4.°, da oonstí
tuição . Publicada no D. a. de
21 de novembro de 1955 ... 42

2.646 - Lei de 18 de novembro
de 1955 - Justica - Fazenda
- Abre ao Poder Judiciário
- Tribunal Federal de Re-
cursos - o crédito suplemen
tar de crs lOO.OOO.{)OO,o.O para
pagamento de sentenças judi
ciárias. Publicada no D .a.
de 18 de novembro de 1955 42

2.647 - Lei de 18 de novembro
de 1955 - Fazenda - Auto
riza o Poder Executivo a.
abrrr pêlo Ministério dá. Edu
cação e Cultura, o crédito
especial de Cr$ 600.000,00,
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destinado a auxüíar a reali
zação do VI Congresso Nacio-
nal. de. Jornalistas,' na Cidade
de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais. Publicada no
D. a . de 18 de novembro de
1955 ,............ 43

2.648 - Lei de 18 de novembro
de "1955 ---.:. Fazenda - Auto
riza o Poder ,Executivo a
abrir pelo Ministério da Edu
cação, e cultura, o crédito
especial de o-s 1. 800. ooo.oO,
des inado à Confederação
Brasileira de Desportos Uni
versitários. publicada no
D. a. de 18 de novembro de
1955 43

2.649 - Lei de 18 de novembro
de 1955 - Justiça - Renova
pelo ,prazo de dois anos o
concurso para o preenchi
mento do cargo de oficial de
Justiça do Distrito Federal.
Publicada no D. a. de 21 de
novembro ge 1955 . . . 43

2. eso -, Lei de 18 de novembro
de 1955 -:- Guerra - Revoga
ao letra g. do art. 10 do
Decreto-Ieí n.o 5.625. de 28 de
junho de 1943. Publicado no
D .O ; de 23 de novembro de
1955 ......•....... .-.......... 44

2.651 - Lei de 18 de novembro
de 1955 - Justiça - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores,
o crédito especial de Cr$ ...
1.000.000,00 para ocorrer ãs
despesas com o 2.° Congresso
de Direito p.enal e Penitenciá
rio Híspano - Luso - Americano
e Filipino. Publicada no D. O .
de 23 de novembro de 1955 ... 44

2.652 - Lei de 22 de novembro
de 1955 - Fazenda - Inclui
-Gas' ão Nunes de Almeida e o
ex-continuo de Delegacia Fis
cal, Raimundo Ventura da
Costa, entre os benefícíáríos
da Lei Il'.o 1.550, de 5 de
fevereiro de 1952. Publicada
no D. O. de 23 de novembro
de 1955 44

2.653 - Lei de 24 de novembro
de 1955 - Fazenda - Institui
adicional e altera disposições
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da Legislação do Impõsto de
Consumo e dá outras provi
dências. Publicada no D. a .
de 28 de novembro de 1955 4~

2.654 - Lei de 25 de novembro
de 1955 - Justiça - Marinha

Guerra - Exterior
Fazenda Agricultura
Viação - Educação - Tra
balho - Aeronáutica - Saúde
- Declara o estado de sítio
em todo o Território Nacio
nal. Publicada no D .a . de
25 de novembro de 1955 ... 48:

2.655 - Lei de 26 de novembro
de 1955 - Fazenda - Abre
ao Congresso Nacional /
Câmara dos Deputados - os
créditos suplemenar de crs
15.485.164,00 às subconsigna
ções queespecifíca do Anexo
n,s 2, da. Lei n,o 2.368, de 9
de dezembro de 1954, e espe
cial de ois 450.{lOD,OO para
pagar vencimentos atrasados
a funcionários de sua Secre
taria. publicada no D. a. de
28 de novembro de 1955 ... 49-

2.656 -:.. Lei de 26 de novembro
de 1955 - Agricultura - Fa
zenda - Dispõe sôbre sub
venções às Associações Rurais
Municipais. Publicada no
D. a . de 30 de novembro de
1955 50

2.657 - Lei de 1 de dezembro
de 1955 - Guerra - Regula -as
promoções dos Oficiais do
Exército. Publicada no D .a .
de 14 de dezembro de 1955 53

2.658 - Lei de 2 de dezembro
de 1955 - Fetzenda - Concede
isencâo de pagamento do
impôsto de importação e
demais taxas aduaneiras a
um grupo Diesel elétrico
<struevel-rieutz" de 180 HP
e seus ímplementos, destinado
à iluminação pública da ci
dade de Cajazeiras, Estado da
Paraíba. Publicada no D.a.
de 7 de dezembro de 1955 ... '19,

2.~59 - Lei de 2 de dezembro
de 1955 - Educação e Cultura
- Fazenda - Atr'oriza o
Poder Executivo a abrir, pelo
Ministério da Educacão e
Cultura, o crédito espectal de
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de gratificação de magistério,
a Clovis do Rego Monteiro"
professor catedrático do Co
légio Pedro II - Externato.
publicada no D.a. de 7 de
dezembro de 19'55 '19

2.660 - Lei de 2 de dezembro
de 1955 - Fazenda - Auto
riza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de
Cr$ 18.000.°OQJ(J(), para aten
der as despesas com o funcio
namento da "Reunião de Mi
nístros da Fazenda ou Eco
nomia, das Repúblicas Ameri
canas". "publicada no D. a.
de 9 de dezembro de 1955 .• ' 79

2.661 - Lei de 3 de dezembro
de 1955 - Justiça - Fazenda
- Viação - Agricultura 
Saúae - Dispõe sõbre a Regu
lamentação do § 4,° do art. 153
da Constituição Federal, e
dá outras providências. Pu
blicada no D. O. de 12 de
dezembro de, 1955 ". . 00

2.662 - Lei d-~~ 3 de dezembro
de 1955 - Educação e Cultura
- Fazenda - Concede a sub
venção anual de ors
1.300.<lOO,OO, durante dez anos
consecutivos, ao Colégio An
chieta, de Pôrto' Alegre, Es
tado do Rio Grande do Sul.
publicada no D .a. de 9 de
dezembro de 1955 ......•... 83

2.663 - Lei de 3 de dezembro
de 1955 - Justiça - Fazenda
- Autoriza o Poder Executivo
a abrir ao Poder Judiciário
- Tribunal Federal de Re
cursos - o crédito especial de
Cr$ 126.187,80 para atender
ao pagamento de gratificação
adicional 'por tempo de ser
viço aos funcionários interinos
de sua S-ecretaria . Publicada
no D . O . de 9 de dezembro
.de 1955 83

2.664 - Lei de 3 de dezembro
de 1955 - Justiça - Dispõe
sôbre ações judiciais decor
rentes de atos das MesaS das
Câmaras do Congresso Na
cional- e da Presidência dos
Tribunais Federais. Publicada.
no D; a. de 9 de dezembro de
'1955 •••..••• "•••••.•.• ,....... 83
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2.665 - Lei de 6 de dezembro
de 1955 - Justiça - Aero
náutica - Guerra - Exterior
- Fazenda - Viação - Agri
cultura - Educação e Cul
tura - Trabalho - Marinha.
- Saúde - Estima a Receita
e fixa a Despesa da União
para o exerc1cio de 1956. Pu~

blícada no D. O. de 12 de
dezembro de 1955 . , ... ; . . . . ~4

2.666 - Lei de 6 de dezembro
de 1955 - Agricultura - Dis
põe sôbre o penhor dos pro
dutos agrícolas. publicada no
D . O. de 13 de dezembro de
1955 ...........•• ,........... Ba

2.667 - Lei de 6 de dezembro
de 1955 - :educação e Cultura
- Fazenda - Autoriza o
Poder Executivo a abrir, pelo
Ministério da Educação' e
Cultura, o crédito especial de
Cr$ 4.500.000,{l(). para aten
der às despesas com os re
paros do edífícío e aquísição
de equipamento para a Fa
culdade de Farmácia e Odon
tologia de São Luiz, E-stado
do Maranhão, danificada por
incêndio." publicada no D. O.
de io de dezembro de 19õ5 87

2.668 - Lei de 6 de dezembro
.de 1955, - Trabalho - Mo
difica o Decreto-lei n,s 9.735,
de 4 de setembro de 1946, que
consolida a legislação rela
tiva ao Instituto de Ressegu
ros do Brasil e dá outras pro
vidências. PubLcada no D. O.
de 7 de dezembro de 1955 -.. 87

2. 669 ~ Lei de 6 de dezembro
de 1955 - Fazenda:""" Concede
a pensão especial de Cr$ ...
2.580,00 mensais a Lavínía
Antônio Azevedo, viúva do
operário de arsenal, do Qua
dro 'Permanente do Ministério
da Marinha, Luiz Machado de
Azevedo, publícada no "D. O .
de 10 de dezembro de 1955 ... 88

2,670 - Lei de 6 de dezembro
de 1955 - Guerra - Fazenda
- Autorize o Poder Exe.-·
eutívo a abrir, pelo Mínísté
Tio da Guerra, o crédito es
pecial de eis L50G.OOO.OOO,OD
dístríbutdo em dez parcelas
anuais de ors 150.000.000,00,
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para ,Ocorr.er a despesas com .a
construção de casas para ofí
cíaís _e sargentos em rodo o
territórío nacional. Publicada
no D. O. de 10_de dezembro
de 1955 .

2.671 .....,... Lei de 6 -de dezembro
de 1955 - Guerra - Fazenda
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cutívo 'à - -abrir, pelo Minis
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especial de- Cr$ 905.679,10,
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prejuízos causados a terceiros.
publicada no D. O . _de 10 de.
.dezembro de 1955 - .
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Poder Executivo a abrir, pelo
Ministério da Educaçao e
Cultura, o crédito especial de
Cr$ 600.000,00 para auxiliar a
.realízaçâo do Tríduo Nadonal
de Nossa Senhora de Fátima,
em -Fortaleza, Estado -do
Ceará. Publicada no. D.a.
de 14 de dezembro de 1955

2 .67-6 - Lei de 8 de dezembro
de 1955 - Educação e Cultura
- Fazenda Autoriza o
Poder Executivo a abrir, pelo

89

89

89

90

92

Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de
Cr$ 674.280,70 para pagamento
de gratificação de Magisté
rio. Publicada no D.O. de 13
de dezembro - de 1955. Reti
ficada no D.O. de 29 de
dez-embro de 1955 .

2.677 - Lei de 8 de dezembro
de 1955 - Vzação - Fazenda
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cutivo a abrir, pelo Minis
tério· da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial
de Cr$ 306. DO,Q,DO para aten
der às despesas com a con
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nica de Rádio. Publicada no
D. a. de 16 de dezembro êe
1955 - .

2.678 - Lei de 8 de dezembro
de 1955 - Eazeruia - Auto
riza - o Poder Executivo a
abrir, pelo Mínístérío da Fa
zenda o' crédito especial de
-Cr$ 250.000.-000,00 destínado
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rias .da _Companhia Hidre
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Publicada no D. o. de 13 de
deze~bro de .1955 ..••..••.•

2.679 - 'Lei de 8 de dezembro
de 1955 --'- Fazenda - Concede
a pensão especial de Cr$ ...
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2.680 - Lei de 8 de dezembro
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a pensão especial de Cr$ ...
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2.621 - Lei de 13 de dezembro
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Publicada no D. O . de 15 de
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de 1955 - Justiça - Fazenda
- Altera o quadro do pessoal
da Secretaria do Tribunal
Regional Eleitoral do Espírito
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2.685 - Lei de 16 de dezembro
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cinco anos o regime de sub
venção às emprêsas de trans
porte aéreo estabelecido pela
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zenda - Viação - Agricul
tura - Educação e Culturâ
- Trabalho - Aeronáutica
- Saúde - Autoriza o Poder
Ex€cutivo a abrir' os créditos
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Ministérios e órgãos indica-
dos. Publicada no D .O . de
19 de dezembro de 1955 ... r(J8

2,688 - Lei de 20 de dezembro
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- Aeronáutica - Dispõe sôbre
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dências. Publicada no D. O.
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zenda - Modifica o art 1.0
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previdências. Publicada no
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Publicada no D, O. de 23 de
dezembro de 1955 .... ,..... 144
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do Trabalho. Publicada, no
D .O . de 29 de dezembro de
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de 1955 - Justiça - Fa
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Trabalho. Publicada no D. O .
de 29 de dezembro de 1955 145
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

:1855

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1.°. da oonsutuícão Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 108, de 1955'

Aprova o contrato celebrado entre o Departamento Nacional
de Obras de Saneamento e a firma ·SATIC S. A. - Importação
IZ Comércio.

Art. 1.0 - E' aprovado o contrato celebrado a 24 de Dezembro de
1953 entre o Departamento Nacional de Obras de Saneamento e a firma
SATIC Soc~pdade Anônima - Importação e Comercio, para o forneci
mento de dois "drag-lines" destinados ao prosseguimento da construção
da barragem de Pedras, em .Iequíé, Estado da Bahia ,

Art. 2. o - Re vogam -se as disposições em con trário .

Senado Federal, em 18 de Outubro de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Pederal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o oongresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
1. 0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 109. de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Govêrno do Território Federal
do Rio Branco e a tirma Tekton Construtora S. A.

Art. 1.0 - E' aprovado o contrato celebrado, a 25 de Outubro de
1954, entre o Governo do Território Federal do Rio Branco e a firma
Tekton Construtora SOCledade Anônima, para serviços de calçamento na
Avenida Jaime Brasil, na cidade de Bôa Vista, capital daquêle Território.

Art. 2. 0 - Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 18 de Outubro de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Pl'f'Rlrlpnt>i<>
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77-,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DEoB.ETO LEGISLATIVO

N.o 110, de 1955

Mantém a decisão do Tribunal de Contas denegatória de re
gistro ao contrato celebrado entre o Ministério da Educação e
Cultura - Diretoria do Ensino Superior - e a Escola de Auxi- '
liares de Enfermagem sõ» Francisco de Assis.

Art. 1.0 - E' mantida. a decisão porque o Tribuna' de Contas, em
Sessão realizada a 30 de Dezembro de 1954, recusou registro ao têrmo de
acõrrío celebrado a 10 do mesmo mês e ano, entre o Ministério da EG;'cr:-a
çâo e ouitura - Diretoria do Enamo Superior - e a Escola de Auxiliares
de Enfermagem São Francisco de Assis, para encargos de manutenção
daquele estabelecimentn de ensino.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 18 de ,Outubro de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício, da presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ 1.°, da Oonstitulção Federal, e eu promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO

N.o 111, de 1955

Mantém a decisão do Tribunal de Contas denegatória de re
gistro ao contrato celebrado entre o Departamento dos Correios
e Telegrajos e a firma Importadora Técnica Rio Mar Ltda.

Art. '1.0 - E' mantida a decisão porque o Tribunal de oontas em
sessão realizada a 28 de Dezembro de 1951 recusou registro ao contrato
celebrado a 14 do mesmo mês e ano entre o Departamento dos correíos
e Telegrafas e a firma Importadora Técnica RlO Mar Lírmtada, para
construção de duas residências geminadas para operadores na Estaçãc
Transmissora de SarapuÍ.

Art. 2. o - Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 18 de Outubro de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presídêncía

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 7,7.
'§ .1.°, da Constítuíção Federal, e eu promulgo o seguinte

DEORETO LEGISLATIVO

N.o 112, de 1955
Aprova o contrato celebrado entre o Ministério da Viação e Obras

Públicas e a Sociedade Anônima Rádio ~ upi:

Art. 1. o - E' aprovado o têrmo de 17 de Abril de 1952, aditivo ao
contrato celebrado a 7 de Fevereiro de 1950, entre à Govêrno Federal.
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por intermédio do Ministério da Viaçã,o e Obras ~b~icas, e a, Sociedade
Anônima Rádio Tupí, com o fim de transferir à Rádio 'I'amandare Ltda.
a concessão outorgada pelo Decreto n. o 27.634, de 27 de Dezembro de -1949.

Art. 2. o - Revogam-se as disposições em contrário.
Senado - Federal, em 10 de Novembro de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercicio da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos t-êrmos do art. 77.
§ 1.°. da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 1:13, de 1955

Aprova o têrmo aditivo ao contrato celebrado entre a Rêâe de Viação
Cearense e a firma IBM World Trade Corucratum,

Art. 1. o - E' aprovado o têrmo de 23 de Fevereir'o de 1953, aditivo
ao contrato celebrado a '2 de Janeiro de 1951, entre a Rêde de Viaçáo
Ce.a.rense (' a firma IBM World Frade COl'poration para locação dos serviços
de macuinas elétricas de contabilidade.

Art.. ~2. o Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 10 de Novembro de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 77,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N. o 114, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Governo do Território Federal
do Rio Branco e a firma Tekton Construtora S. A.

Art. 1. o - E' aprovado o têrmo de contrato, celebrado a 30 de
Outubro de 1954, entre o govêrno do Terrrtório Federal do Rio Branco e a
firma 'I'ektcn Construtora "socíedade Anônírna, para construção do Inter
nato Misto na Serra da Lua, naquêle I'errítório .

. Art. 2. o - Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 10 de Novembro de 1955

NEREU R.AMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 77,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N." 115, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Govêrno do Território Federal
do Rio Branco e a firma Tekton Construtora S. A.

Art. 1. G - E' aprovado o têrmo do contrato celebrado a 9 de outu
bro de 1954, entre o Govêrno do Território Federal do Rio Branco e <:
firma Tekton Oonstrutora Sociedade Anônima, para construção do Palácic
Governamental de Boa Vista, C,apital daquêle Território.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.
Senado F'cderaí, em 10 de Novembro de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercicio da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 77,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N . o 116, de 1955

Aprova o ato do Tribunal de Contas que recusou reqistro ao
termo de contrato celebrado entre o Departamento Nacumat de
Portos, Rios e Canais e a COBRAZIL Companhia de Mineração
e Metalurgia " Braeil"

Art. 1. n - E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 30 de Março de 1954, denegou regrstro ao termo de
contrato celebrado a 14 de Dezembro de 1953, entre o Departamento Na
cional ce Portos, Rios e .Canaís e a COBRAZIL - Companhia de Minera
ção e Mitalurgia "Brazil" - para construção de uma instalação de acosta
gem para movimento de petróleo e seus derivados, no pôrto do Rio Grande,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrario.
Senado Federal, em 10 de Novembro de 1955

NEREU RAMOS

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Oongresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 77,
,1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo ° seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 117, de 1955

Aprova o têrmo de contrato celebrado entre o Departamento dos -correios
e 'Telégrafos e a firma Urbanizaâora Cearense Ltda.

Art. 1. o - E' aprovado o têrmo de contrato celebrado, a 9 de Dezem
bro de 1953, entre o Departamento cos COa€lOS e 'I'eíégraros e a t .rma
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"Urbanizadora Cearense Limitada", para instalação hidráulica nas Esta.~

ções de Alencarina e Maraponga e suas dependências, situadas em terre
nos de propriedade do primeiro contratante) nas localidades, respectiva
mente, de Messejana e Parangaba, Estado do Ceará.

Axe. 2. 0 - Revogam-se as disposições em contrárIo.
Senado Federal, em 10 de Novembro de 1955

NEREU RAMos

Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou DOS têrmos do art. 71.
§ 1.". da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N. o 118, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Ministério da Fazenda e (J 1. B. M.
World Trade Corporation.

Art. 1.0 - E' aprovado o contrato celebrado, a 13 de novembro de
1953. entre o Ministério da Fazenda e a r. B. M. World Tl'ade oorpora
tíon, para locação de serviços de máquinas elétricas de contabíndade.

Art. 2. 0 - Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal. em 21 de novembro de 1955

Setuuior Carlos: Gomes ae Olivetra

1.° Secretário, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. 7'.
§ 1.", da COnstItUição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.n 119, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Govérno do Território Federal
do Río Branco e a firma Tekton Construtora S. A.

Art. 1.0 -' E' aprovado o têrmo de contrato celebrado, a 6 de outu
bro de 1954, entre o Govêrno do Território Federal do Rio Branco e a
trrma Tekton Construtora Sociectade Anônima, para construção do Hos
pital de Boa Vista, na cidade do mesmo nome, capital daquêle l'erntóno.

Art. 2.~ - Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 21 de novembro de 1955
Senador Carlos Gomes ae Oliveira

1.0 Secretário, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos têrmos do art. uS.1)
inciso .L, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 120, de 1955

Aprova o Convênio Comercuü firmado entre o Brasil e a Bolívia.

Art. 1.0 - E' aprovado o Convênio comercial firmado entre o Brasít
e ao Bol1via a 24 de dezembro de Hl53, na cidade de La Paz.
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Art. 2.° - 1!:ste Decreto Legislativo entrará em vigor na data de SUft,
pnblícacâc, revogadas as disposições em contrario.

~enado Federal, em 21 de novembro de 1955
senador Carlos Gomes ae Oliveira

1.° secretário, no exercício da Presidência

MINISnRIO DAS RELAÇõES EXTERlORES

OOMISSÃO CQNSULTIVA DE ACORDOS COMERCIAIS

Convênio de Comercio Brasil-Bolívia

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil- e o Presi
dente da República da Bolívia. desejosos de estreitar cada vez mais as
relações econômicas entre os dois países, regulamentando reciprocamente
as Importações e exportações, resolveram celebrar um Convênio de Comer
cio e, para êsse fim, nomearam seus Plenipotenciários, a saber:

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, o Senhor
Hugo Magalhães Bethlem, Embaixador Extraordinário e Plenípotenciárío
na nonvra: e

O Presid€nte da República da Bolívia, o Senhor Walter Guevara Arze,
Mimstro das Relações Exteriores e Culto;

Os quais, depois de haverem exibido seus Plenos Poderes, achados em
boa e devida forma. convieram no seguinte:

Artigo I

A República da Bolívia e a República dos Estados Unidos do Brasil
concordam em permitir, reciprocamente, a exportação e importação de
mercadorias provenientes de S€Us respectivos palses, de conformidade com
as normas que se especificam a seguinr:

a) O Govêrno boliviano autorizará a importação pela Bolívia e o
Govérno brasileiro a exportação para a Bolívia dos produtos orlgtnáríos
do Brasil, indicados na lista "A" anexa, nos valores mínimos nela fixados;

b) O Governo nrasileíro autorizara a importaçào pelo Brasrí e o GO
vêrno oolívíano a exportação para o Brasil dos produtos orunnariáos da'
Bolívia, indicados na . lista "B" anexa, nos valores mínimos nela fixados.

c) A exportação e a importação dos produtos indicados nas listas "A"
e 118", anexas, serão reciprocamente permitidas pelos dOIS Governos inte
ressados, tendo em vista o equilíbrio das importações e exportações no
balanço de pagamento de cada País.

Artigo II

As entregas de produtos, objeto do presente Oonvênro. efetuar-se-âo
mediante contratos de compra e v-enda firmados entre o Govêrno, enti
dades governamentais e ernprêsas privadas bolivianas, de um lado, e as
entidades públicas e emprêsas privadas brasileiras, de outro.

Artigo rn
Os produtos compreendidos nêste Convênio serão transportados, pre

"ferentemente, nos meios de transporte de propriedade dos países interes
sados, .sempre que isto não sígnífíque encarecimento nos fretes ou atraso
no transporte.

Artigo IV

Os produtos a serem trocados, segundo êste Convênio, destinam-se
exclusivamente ao consumo ou à industrialização no PaÍS importador, não
podendo ser reexportados, salvo acôrdo especial a ser negociado separa-
damente. -



ATOS :QO PODER LEGISLATIVO

Artigo VI

Ar. listas "A" e "B", anexas ao presente Convênio serão válidas por
um ano .

.a) Durante os três últimos meses de vigência das mesmas, os Gover
nos da Bolívia e do Brasil negociarão novas listas ou revalidarâo as exis
tentes, tendo presentes. as recomendações que formular a Comissão Mista
Permanente a que se refere o Artigo V dêste Convênio;

b) Se não forem ultimadas nesse prazo as negociações a' que se refere
o parágrafo anterior. a vigência das .listas anexas considerar-se-á pror
rogada, por um período adicional de três meses, a fim de manter a contí
nuidade do comércio entre os dois países.

Artigo Vil

O presente Convênio será, ratifica-do, de conformidade com as dispo
sições constitucionais de cada uma das Altas Partes Contratantes, e as
ratificações serão trocadas no Rio de Janeiro 110 mais breve prazo possí
vel. Entrará em víaor, ímedra tamente após a troca das ratlficaçôes, pelo
prazo de um (1) ano, prorrogável sucessivamente por períodos iguais, se
não. fôr denunciado por qualquer das Altas Partes Contratantes com três
meses de antecedência.

Em fé do que, os Plenipotenciários acima nomeados tírrnaram o pre
sente Convênio, em dois exemplares, cada um dos quais nas línguas por
tuguêsa e castelhana e neles apuserem seus respectivos selos.

Feito na cidade de La Paz, aos vinte e quatro dias do mês de dezem
bro de 1953.

Artigo V

Para estudar a possibilidade de facilitar o intercâmbio comercial nos
casos não previstos neste Convênio e em seus anexos "A" e "B" fica
constltuida uma Comissão Mista Permanente. com sede em La Paz,· com
posta de representantes de cada um dos dois Govêrnos. Esta Comissão
MistIJ. deverá informar-se períõdícarnents da execução do Convênio e po
derá 'propor a inclusão, no intercâmbio entre os dois países, de produtos
nâo esuecificados nas listas anexas ou a modificação das rubricas exis
tentes.

E' cópia autêntíea do texto do Oonvê
nío de Cornêrcín Brasil-Bolívia

Secretarra de Estado das Relações

Exteriores - Em. 15-3-54

R. MenCles Gonçalves

Câmara dos Deputados

Mal'. 25-54

Protocolo n." Oú562

Lista "A"

Mercadorias

1 - Açúcar .
2 _. Arroz ' '" '" "
3 - Algodão em rama , .
4 - Fios de algodão .
5 - Tecidos de algodão : .
6 - Ferro Dara construção (diversos tipos) .
7 - ~'odutos químicos" farmacêuticos e preparações medicínais

diversas ' .
8 - V'3~inas, seros e produtos veter ínárros ..........•....•
9 - Vidro plano .

10 - Pneumáticos e câmaras de ar .
11 Fios de rayon .
12 - Diversos .

Total

US$

1.800.000
200,000
900.000
3DO.1)00
100.000
2-00.(){l()

100.000
50.000
5().OOO
50 (!OO

100.000
250.000

4.100.{}OO
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Lista "B u

Mercadorias

1 - Estanho concentrado .
2- - Chumbo em lingotes , .
3 - Antimônio concentrado .
4 Asbesto. . .
5 .Enxãfre. . .
6 Borracha .
7 Diversos. . , .

Total

US$

1. (}(}O.üOO
600 .000
100.000
100.000
400.000

l.;)l!O.{)OU
300.000

4.0aO.Ooo

Paço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 7~,

i 1.0. da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRli."'TO LEGISLATIVO

N.(} 121, de '1955

Aprova o contrato celebrado entre o Govêrno do Território Federal
do Rio Branco e a jirmao..TektonConstrutoru S. A.

Art. 1.0 - 8:' aprovado o têrmo de contrato celebrado, a 29 de outu
bro de ·1954, entre o Govêrno do Território Federal do RlO Branco e li.
firma I'ekton Construtora Socledaae Anõnima, para construção do porto
flun-al na oaprta! daquele I'errít6rio.

Art. 2." - Revogam-se as disposições em contrario.

Senado Fed~tal, em 21 de novembro d~ 1!}55
Senaaor Oartos Gomes ae OLiveira

!.'.l Secretário, ~ exercicío da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 'l7.
1.0, da Constituição F€.deral, e eu promulgo o seguinte

DECRE'IV,) LEGISLATIVO

N.o 122, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre a Viaçâo serrea Fede.rtLl
t.est. Brasileiro e a jir'ma J. B. M. W()~ld Trade corporauon,

Art. 1.0 E' aprovado o contrate celebrado, a 1.° de abril de 1954, entre
a Viaçio Férrea FederaJ LE-'~tf' ~:hH.&ileiro e o 1. B M. wona I'rade corpora
tíon, para locação de máounas e.etrrcas de oontabilidade.

Art. 2.0 teev .igarn-se as cnsposiçôes em contrario.
Senado Fecerai, em 30 de novembro de 1955. - Carlos Gomes de

Olineuu, 1.0 Secretário do Senado Federai, no exercrcro da Presidéncia .

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 66.
inciso 1.", da Constituição Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N." 123. de 1955

AprOva a Convençáo mternocionai sõbre os Direitos Políticos
da Mulher

Art. 1.0 E' aprovada a Colivençâ,{) Internacínnat sôbre os Direitos
Políticos da Mulher, concluída por ocasiâo da V11 Sessão da Assemcreia
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Geral das Nações unidas em NOV6 York e assinada pelo Brasil a 20 de
maio de 1953

Art. 2.') Êste decreto legislativo entrará em vigor na data. de sua
publicaçâa. revogades as dispcsiçôes em contrário,

Senado [i'ederal, em ·~o de novembro de 1955, - Carlos Gomes de
'Oliveira, 1.0 Secretário do Senado Federal, no exercicio da Presidência.

Faco saber que o CorígrE'sso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
! 1.0, da Constituição Fe<leral, e eu promulgo o seguinte

DECREri'O LEGISLATIVO

N,C 124 de 1955

Mantem a decisão â» Tribunal ae contas denegatória de re

gistro ao' têrmo de contrate celebrado entre a Comissão de constru
ção âo Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas e a
firmo. J. MarJ;~ugfl _.- construções e pavimentações.

Art. 1.0 E' mantida a decísãc por que o Tribunal de qontas, em
sessão realizada a 2) de dezembro de 1954, denegou registro ao têrmo de
contrato celebrado a 2 do mesmo mês e ano, entre o Ministério da Agri
cultura por íntermédi.. da Comissão de Construção do Centro Nacional
de Ensino e Pesquisa S Agronômicas e a firma J. Ma.druga - Construções
e Pavímentaçôss - para fornecimento e construção de meios-fios e ga
íenas bem como construção de caixas com ralos em diversas ruas do re
ferido centro, situado no quilômetro 47, da antiga rodovia Rio-São Paulo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contràno ,

Senado Federal, em 30 de novembro de 1955. - Carlos Gomes de
Oliveira, 1.0 Seeretáríc do Seriado Federal, no. exercício da Presidência.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
§ V', da Constit.uição Federal, e ell promulgo o seguinte

DECRETe LEGISLATIVO

N," 125, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre a Diretoria Regional dos
Correios e Telegrajo.~ e a firma J. Ferreira Marques.

Art. 1.° E' aprovado o contrato celebrado, a 2{) de junho de 1952, entre
-a Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos de Pernambuco e a firma
J. Ferreira Marques para construcãc de um prédio destinado à usina, tipo
padrão, no velor "de Cr$ 104.7GO,Q{) <cento e quatro mil e setecentos cru
.zeirosj na Estação Rádio Recei:1Co!3 de Pau Ferro, na, cidade de Recií'e,
.naquele Estado.

Art. 2.0 Revogam-se os disposições em contrário.

Senado Federal. em 3~ de novembro de 1955. - Carlos Gomes de
-Oliueira, 1.0 Secretário do Senado Federal, no exercício da. Presidência.
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Faoo saber que O CGngr~so Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77p

1.0, da Constitmção Fe<1€l'al, e eu promulgo o seguinte

DECRETü LEGISLATIVO

N.o 126, de 1955

Mantém a ãecisão do' Tribunal de Contas denegatória de re
gistro ao contrato e seu térmo aditivo, celebrado entre a Diretoria

Regional dos Correios e Telégrafos do Pará e a firma Corrêa,
Costa & cia.

Art. 1.° E' mantida a decísãc por que o Tribunal de Contas em
sessão realizada a 1;) de dezembro d.e 1953, recusou registro ao contrato
de 13 de junho 'ê respectivo ~.ê1(nC' aditivo de 11 de setembro do mesmo
ano, eeiebrados entre a nl:'E'tnrl~ Rf,glOnal dor Correios e Telégrafos no
Estado do Pará e a firma. Corrêa, Costa e Companhia, para forneci
men to de combustrveis c .'Il2. L{.r ;&1" de lubrificação.

Art 2.° Revogam-se as disp<JS1ÇÓeS em contrário.

Senadu Federal) em 3() de r-cvembro de 1955. - Carlos Gomes de
OlivelTa, 1.0 Secretâno do Senaá o Federal, no exercieío da Presidência.

Faca saber que o Congresso Nacional aprovou, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Oonstituiçâo F-ederal e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N .° 127, de 1955

Aprova o contrato celebrado entre o Govêrno Federal Mi-
guel Gomes de Souza e sua mulher Francisca Pereira de Souza,
José Bezerra Lima e sua mulher Maria Iâalia Bezerra e Alcebuuies
Bezerra de Souza e sua mulher Altieiâes Bezerra Rolim.

Art. 1.0 - E' aprovado o contrato de cooperação celebrado a 31 de
Dezembro de 1951, entre o Govêrno Federal, por intermédio da Dívisàc
de Agua... do MlnJ;':f·f' iG da Agl"I'U!tura, e Miguel Gomes/ de Souza e sua
mulher Francisca Pereira de Souza; José Bezerra Lima e sua mulher
Maria Idana Bezerra e Aícebiades Bezerra de Souza e sua mulher Ald~;des

Bezerre Rolim P,U',l unuzacào. Dele 1.'1 contratante, do sistema de irrI
gação agrrcola em terras do sitio denominado Penha, de proprredade dos
seJundos contra t arn rs no MUlllCIPlC de Iguatu; Estado do Ceará.

Art. 2. - Revogam-se 'as disposições em contrário.

Senado Federal, em 7 de Dezembro de 1955

Senador Carlos Gomes de Oliveira

1.° Secretário, no exercício da Presidência

Faço saber que o oonzresso NacIOnal aprovou, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituiç.ão Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 128, de 1955

Mantém a decisão do Tribunal de Contas denegatória de 1e
gistro ao contrato entre o Ministério da Saúde e o Escrttortc Ilit
âatiu« cantanneae - Engenharia Civil e Saruturia Socieaaae
Limitada.

Art. 1.0 -- E' mantida a decisão porque o 'Tribunal de contas em
sessão realizada a 19 de Outubro de 1954, recusou registro ao contrato
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celebrado a 23 de Setembro do mesmo ano, entre o Mímstérto da Saúde
e o Escritório Hildalius Cantanhede - Engenharia oivn e Samtàría So
ciedade Limitada - para etaboraçáo dos projetos de abastecimento de
água e de gás, instalaçôes elétrrcas e esgotos sanrtarios e pluviais de todos
os edifrcios existentes na área do Instituto Osvaldo Cruz, em Manguinhos,
no Distrito Federal.

Art. 2. - Revogam-se as disposições em contrárto.

Senado Federal, em 7 de Dezembro de 1955

Senador Carlos Gomes de Oliveira

1.0 Secretário, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso N'<1.Clo
na! aprovou, nos têrmos do art. ss,
inciso 1, da' ConstltUlçâo .1"edel'al. e
eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.:> 129, de 1955

Aprova a Convenção de Con
ciliação e Soluçao Juaictarto. 1tT
mada pelo Brasil e a ttaua,

Art. 1.0 E' aprovada a Oonvençào
de Conciliação e SOlução .rudiciaria,

, .fírmada' pelo Bras11 e a tcana, em
24 de novembro de 19M.

Art. 2.Q ~te decreto Iegtstatrvo en
trará em vigor na data de sua puon
cação, revogadas as dísposiçoes em
contrarie.

Senado Federal, 15 de novembro de
1955_ - Carlos Gomes de OlivezraJ 1.0
Secretário do Senado Federal, no
exercício da Presidência_

Faço saber que o Congresso Na
cional aprovou, nos têrmos do artigo
'77, parágrafo 1. o, da oonstituíção
Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N _o 130 .....:.. de 1955

Aprova o contrato celebrado
entre o Govêino do 'rerrtumo
Federal do Rio Branco e a firma
Tekton Construtora S. A.

Al-t. 1. c E' aprovaao o têrmo de
contrato celebrado 9. 15 de outubro
ce 1954 entre o Govêrno do TérTlt6
rio Federal do Rio Braneo e a fírma

Tekton Construtora Soc.iedade Anô
ruma, para construção do porto de
Boa Vista, na capital daquele Ter
ritório.

Art. 2, c Revogam-se as dísposi
ções em contrário.

Senado Federal, em 15 de dezem ~

bro de 1955.

CARLOS GOMEs DE OLT""EIRA
Primeiro Secretario do

Senado Fede'ral. no
ezerczczo da Presi
dência.

Faço saber que o Congresso Na
cional aprovou rios termos de arngo
77. parágrafo 1. o, da Oonstít-nçâo
Feaerat, e eu promulgo o seguíte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 131 - de 1955

Aprova o têrmo aditivo cele
brado entre a Rêâe Viação Cea
rense e a firma Construtora
M ~uricio Ltda.

Art. 1 c E' aprovado o têrmo de
25 de março de 1954. aditivo ao
têrrno de ajuste celebrado a 22 de
junho de 1950. entre a" Rêde V"lação
Cearense e a firma Construtora
Mauricio Limitada para execução do
serviço de empedramento em trecho
da linha tronco Fortaleza-Crato.

Art. 2. (I Revogam-se as dísposi
ções em contrário.

Senado Federal, em 15 de dezem
bro de 1955.

CARLOS GOMEs DE OLIVEIRA

Primeiro Secretário do
Senado Federal. no
exercício da Presi
clênC2cz.
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LEI N.O 2.619 - DE 1 DE OUTUBRJ
DE 1955

lncl1â o Departamento Autônomo ~e
Carvão Mineral do Estado do Rw
Grande do Sul entre os (yrqã.os imo.
portadores no cõzo de. isenção al
fandegária.

O Presidente da República,

Faço saber que o oongresso Na
cional decreta e eu sanciono. a se
guinte Lei:

Art. 1.° O Departamento Autôncmo
de Carvã,o Mineral, do Estado do Rio
Grande do sul, é isento de impostos
e taxas aduaneiras. exclusíve a ce
prevtuêncía social, nas importações de
material que fizer para seu uso oro
prto,

Art. 2.° Esta lei entrará em 171gm
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, '1 de outubro de
1955; 134.° da Independência e 67."
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

.1. M _ Whitaker..

LEI N.- 2.620 - DE ~ DE OUTUBRO
DE 1955

Estende à locação de im6veis rurais
o âseposio no § 5.° do art. 15 da Lei
1t.~ 1.30Q, de 28. de dezembro de .•
1950 (Altera a Lei do Inquilinato).

o Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guínte Lei:

Art. L" O disposto no § 5.l) do ar
tigo 15 da Lei n.s 1. 300, de 28 de de
zembro de 1950 (Altera a Lei do In
quilinato). é extensivo à locação de
imóveis rurais.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
a..~ disposíções em contrário.

Rlo de Janeiro, 4 de outubro de
1955; 134.° da Independência e 67.0
da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Prado ~eZly.

LEI N.o 2.621 - DE 4 DE OUTUBRO"
DE 1955

Auioriza o Poder Executivo a abrir> ao
Poder Judiciário - Justiçq, tio Tra
balho _ os créditos suplementar de
C1'$ 376.320.00, em retõrco ia Verbl"t
1 do Anexo n.O 27 do Orçamento
Geral da u-aao para o ezercicio de
1955 (Lei n» 2.368. de 9 de dezem
bro de 1954) e especial de ors ...
141 .784.00 para atender a des'J)esa~
no exercício de 195-5, com a 2ft. Jun
ta de Conciliação e Julgamento de
Santos.

C Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo auto
rizaao a abrir ao poder Judiciário 
Justiça do Trabalho, Tribunal Regio
nal da 2.80 Região - o crédito suple
menrar de ors 376.320,00 (trezentos
e setenta e seis mil, trezentos e vinte
cruzeiros) em retôrço das seguintes
dotações previstas no Orçamento Ge
ral da União para o exereício de 1955
(Lei n.v 2.368, de 9 de dezembro
de 1954):

Verba. 1 - p~ssoal

Consignação I - p~soal Permanente

~ubcj)nsignação 01 - Venqimentos do
pessoal civil

05 - Justiça do Trabalho.

02 - Tribunais Regionais do Traba
lho e Juntas de Conciliação e
Julgamento.

02 - 2.8. Região - Tribunal Regicnal
e 14 Juntas de Conciliação e
Julgamento.

crs
1. Magistrados 161.2M,OU

Verba 1 - Pessoal

Consignação 3 Vantagens

Subconsígnação 09 - Gratificações de
representação

OS Justiça do Trabalho.
02 Tribunais Regionais do Traba

lho e Juntas de Conciliação e
Julgamento.

02 - 2,80 Região, _ Tribunal Regio
nal e 14 Juntas de Conciliação
e Julgamento.

1. Magistrados .. '...... 215.040,00
Art. 2.° E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir ao Poder Judiciário -
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384,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

Art. 2. o - As gratificações adícío
naís por tempo de serviço tncluí.ías
nos proventos dos servidores ínatl JOO,
não serão majoradas em virtude de
aumento decorrente de alteração do
poder aquisitivo da moeda.

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de outuoro
de 1955; 1340 da Independência e 67°
da República.

JoÃo CAFÉ Fn.HO.

mos do Art. 70, § 3.°, da Constitui
ção Federal, a seguinte Lei:

Art . 1. o - O cálculo dos proventos
dos servidores civis da União e hem
assim dos servidores das entidades
autarquicas ou paraestatais que se
encontram na inatividade, e dos que
para ela forem transferidos, será fei
to à base do que percebem os ser
vidores em atividade - a fim de que
seus proventos sejam sempre atuali
zados.

§ 1. o Tratando-se de titulares
dos oficios de justiça que, na 'l-tivi
dade,- não percebem vencimentos de
cofres públicos, o cálculo dos seus pro
ventos, na inatividade, será feito:

a) - para os tabeliães de notas,
oficiais de registros, escrivães das Va
ras de orrãos e Sucessões e ria Fa
zenda Pública, avaliadores, deposita
rios judícíaís, inventariantes JUC1:(:.::;;.is,

tutor e testamenteiro judicial, li case
do que perceb-e o díreítor geral da Se
cretaria do Supremo Tribunal;

b) - para os escrivães das Varas
Cíveis, Varas de Família e de Regís
tros Públicos contadores, partidores e
liquidante judicial, à base do que per
cebe o secretário de seção do Supr~mo

Tribunal.

§ 2.° - Os mesmos crítértos e re
ferências mencionados no § 1. u dêste
artigo serão adotados para efeito da
contribuição a que estão obrtgados os
aludidos serventuários, para oenerí
cio de família, perante o Instituto de
Previdência e Assistência dos Servi
dores do Estado (IPASE) .

3.000,00
5.400,00

5.000,00

3.000,00

Cr$

2.001J,00

'2.000,00

84.000,00

20.000.00

12.0{lQ,OO

LEI N.o 2.622 DE 18 DE OUTUBRO DE
1955

Procede à revisão obrigatória dos oro
ventos dos servidores inativos· ci
vis da União, bem como 0.08 dos
servidores das autarquias e enti
dades paraestatais.

O Presid-ente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal manteve e eu promulgo, nos têr-

revistas ........•....
2 _ Mobiliário de escrítõ

río, de biblioteca ....
3. Artigos de expedi-

ente .
4. Vestuários, unifor-

mes e equipamento
5. Artigos para limpeza

e desinfecção .
6 Assinatura de órgãos

oficiais .
7. Ilumínação, fôrça mo-

triz e gás .
8. Ligeiros reparos. adap

tações e consêrtos de
bens móveis .

9. Passagens e trans
portes de pessoal ..

H). Publicações e servi
ços de impressão ....

11. Telefone, telegramas
e despesas postais te-
legráfícas .

12. Salário-lamilia .
13. Aluguel ou arrenda

mento de imóveis
14. Despesas miúdas de

pronto pagamento .. 1. 000,00

Art. 3.· Esta lei entrará em vigor
na da ta de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de
195-5; 134." da Independência e 67.1> da
República.

JOÃo CAFÉ FILHo.

.Prado eeu».
J. M. Whitaker.

Justiça do Trabalho, 2.a Junta de Con
ciliação e Julgamento d~ ?antos. ~
tado de São Paulo, o crédito espeeíal
de Cr$ 141.784,00 (cento e quarenta
e um mil, setecentos e oitenta e qua
tro cruzeiros) para atender às segum
tes despesas no exercicio de 1955:
1. Livros, documentos,
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LEI N." 2.623, DE :::~ DE OUTUBRO
DE 1955

Retabelece o sistema ortográfico do
..Pequeno Vocabulário Ortográti M

co daLí7~gua pdrtug'uesa" e re
voga o Decreto-lei;.< 8.286, de 5
de dezembro de 1945.

O Presidente da República:

Faço saber Que o Congresso Nacio
nal manteve _ eu promulgo n< _ têr
mos do A-t. 70. § 3,", da Constitui
ção Federal, a seguinte Lei:

Art. L" - i!: restabelecido o siste
ma ortográrícc do "Peql1en\l V-ocabu
lário Ortográfico da Língua Portu
gt.esa", oraanizauo er._ 1943 pela

',Academia Bra5ielil'a de Letras.

Art. :.:l.O - O sistema. reterido no
artigo anterior, vigorará até que seja
dado cumprimento ~ lU'tigo II da
oonvcncao Ortográfica, assinada em
Lisboa. Jelu Brasil e Portugal. em 29
de dezembro de 194~.

Art. 3.° - É revogado o Decreto-lei
n.s 8.286, de 5 de dezembro de 1945.

..~rt 4.° - Esta Lei entrará em vi
gor .ia data de sua nubl.cacão.

Rio de .laneiro, em 21 (1f' outubro
de 195!''': 134 <> da. Independência e 67.°
da RepÚi:>lica.

..IoÃo Ci\FÉ FILHO,

LEI N.o 2.624 - DE 22 DE

OUTUBRO DE 1955

Autoriza o Poder ExeCU"llvo a aonr,
pelo Tribunal de contas, o crédito
suplementar de cr$ 1.500,000,00, em
retõrço da Verba 1 - Pessoal 
Consignaçâo 3 - Vantagens - 01
Funções gratificadas do Anexo 3 do
vigente Orçamento Geral da União
(Lei n.O 2.368, de 9 de dezembro de
1954) .

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso NacIo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a. abrir, pelo Tribunal de oon
tas, o crédito suplementar de •.....
Cr$ 1. 500.000,00 (um milhão e qui
nhentos mil cruzeiros) I em refôrço à
seguinte dotação do vigente Orça-

mente (Lei n.O 2.368, de 9 de dezem
bro de 1954):

Verba 1 - Pessoal;

Consignaçâo 3 - Vantagens;

01 - Funções gratificadas.

Art. 2.0 A presente leI entrará em
vigor na data de sua publicação}
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de outubro
de 1955; 134.0 da Independência e
67.0 da. Repú blíca .

JOÃo CAFÉ FILHO.

M àrio da ÇâmA.rq.

LEI N.o 2.625 - DE 22-DB
OUTUBRO DE 1955 '

Autoriza _o Poder Executivo a aorir,
ao Poder Judiciárzo - Justiça do
Trabaliu: - o crédito espeeuü de
CrS 77.973,50, para atenâet a des
pesas de substituicoee e aluguel de
imóveis do Triburuú neçiona; âo
Trabalho da Segunda Reçião .

O Presidente' da República,

Faço saber que o' congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. LO E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Poder JU(11ClárlO 
Justlça do 'I'rabarho - 'I'ribunar Re~

gionaí do 'I'rabatho da 2.'" aeglao -,
o crédito especial de Cr$ 77.~j3,50
(setenta e sete mil, novecentos e se
tenta e trés cruzeiros e cinquenta
centavos), para atender ao pagamen
to de despesas relativas ao exercícío
de 1954, sendo o-s 40.973,50 rqua
renta mil, novecentos e setenta e tres
cruzeiros e cinqüenta centa VOSl para
SUbStituições e Cr$ 37.000,00 (trinta
e sete mil cruzeiros) para aluguel de
imóveis.

Art. 2.° A presente íeí entrará em
vigor na da ta de sua puoltcação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de outubro
de 1955; 134.() da Independência e
67.0 da Repú bJica .

JOÃo CAFÉ FILHO.

Prado K elly .

Mário da Oãmara,
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LEI N.o 2.626 - DE 22 DE
OUTUBRO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Vzação e Obras
públicas, o crédito especial de ....
c-s 120.000. OOO,O{) para conclusão
dos trabalhos de instalaçôo de uma
usina termeletrica em Caruiiota, no
Estado. do Rio Grande do Sul.

O Presidente da República,

'Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito
especlal de ors .120.000. OOO,<JO (cento
e vinte milhões de cruzeiros) nara
atender ao pagamento das desnesas
com a conclusão das obras de insta
lação de uma usina termeíétrtca em
Candiota, 00 Estado do Rio Grande
do Sul, iniciadas com os recursos de
que trata a Lei n.O 1.610,. de 27 de
mala de 19f.2, '

Art ,2. 0 A vigência do crédito de
que trata o art, 1.0 estender-se-á do
exercício de 1955 ao de 1958.

Art. 3 o Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as' disposiçôes em eon trário.

Rio de Janeiro. em 22 de outubro
de 1955; 134.(\ da Independência e
67.0 da República.

JOÃo CAFÉ FlLHO.

Octaoio Marcondes Ferraz.

Marjo da cãmora,

LEI N.o 2 621 - DE 22 DE
'OUTUBRO DE 1955

Autoriza o Pode?' Executivo a abri?',
ao ,Poder Judiciário - Justiça do
Trabalho - o crédito suplementar
(ú: Cr$ 16.500. OGO,()(), em retõrço
das Verbas 1 - Pessoal e 3 - Ser
viços e Encargos - para ocorrer às
despesas com o paoamenio de ven
cimentos e qratiticactta omcioiuü
aos magistrados e funcionários e de
sentenças judiciárias do Tribunal
',.'-oerior d(l I,' ,':Ibu 110 .

o Presidente da R,epública,

Faço saber que o oongresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Judiciá
rio - Justiça do Trabalho - Tribu-

nal Superior do 'Prabalho - o crédito
suplementar de crs 16.500.000,00
(dezesseis milnoes e quinhentos mn
cruzeirosi , em retôrço das seguintes
dotações do Anexo n.'> 27 - Poder
Judiciário Orçamento Geral da
Uniào (Lei n.,] a.368, de 9 de dezem
bro de 1954):

Verba I - Pessoa];

Consignação 1 - Pessoal Perma-
nente;

01 - Vencimentos do Pessoal Civil;

05 - JUstICa do Trabalho'
01 - Tribúnal Superior do Traba-

lho;

}- - Magistrados - cr$ 4.0C'O,0-00,OO;
2 - Funcíonarios - Cr$ UWü.OOO,OO;
Consignação 3 - Vantagens;

11 - Gl"atificaçê-es adicionais por
tempo de serviço;

05 - Justiça do Trabalho;

01 - Tribunal Super ior do 'I'ra-
balho Cr$ 70G.OIJO,<lO;

Verba 3 - Serviços e J!::nc:Lrgos;
11 Sentenças Judlclãnas;
05 - JustIca do Trabalho'
01 - 'I'ríbunaí Superior ~~ Traba-

balho o-s 10.0'00.00D,00;
Art. 2.0 A presente lei entrara em

vigor na data de sua publicação
revogadas as dispostçôes em contrá.rio~

Rio de Janeiro, em 22 de outubro
de 1955; 134,o da' Indepe ndência e
67.0 da Repúbllca.

JOÃo CAFÉ FlLHO.'

Prado Kelh),

Mári.o da Câmara

LEI N:o 2.628 - DE 22 t.lE

OUTUBRO DE 1955
Autoriza o Poder lüecuclvo.::t 'l:JI 21.

ao Poder Judiciário -. )uSLJ,(;/t. au
Trabalho -, o credito suctemeuu,»
ãe Cr$ 1. 5úg. 648,00, em re IOf ,...o uú
Verba 1 - Pessoal - do n near:
n.O' 27, do Or('nm,p:rdn rir: tnuao
para 1955.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a' seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Exeeutivl) 'H!M;.
rizarl<\ a abrir. ao Poder JUdlC1l:1.,-.Q
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- Tribunal Reg]onal do trabalho (ta
1.ll. Regip"o - o crédito sup!em;~ntal'
de Cr$ 1.509648,00 (um mtthào, qui
nhentos e nove mn <:elsc{-~nt{Js e qua
renta e oito cruzeiros), em retôrço
da seguinte dotação oonsignana r, '-.i

Orçamento Geral da União oara Hno
(Lei n» 2.368, de 9 de dezembro oe
1954, para o exereteío de 19:Jtll:

Verba 1 - Pes8oa1;

Consignação 3 - Vantagens':

Subconsignaçào 09 ,- Oratmcaçao
de representação;

05 - J~_J.::;tiça do Trabaíno ;

02 - Tribunais RegIonais do rra
balho e Juntas ~le Concllia<;âo e Jul
gamento;

01 - 1.'~ Região.

Art. 2.° A presente lei entrará em
vigor na data de sua pubhcaçáo,
revogadas as díspostçóes em contrario.

Rio de Janeiro, em 22 de outubro
de 1955; 134,u da Independéncta ,e
67.0 da República.

JoÃo CAFÉ FILHO.

Prado K elly _

M{Lrío da Câmara.

LE1.J u» 2.629 - DE 22 DE
OUTUBRO DE 1955

Autoriza o poder Executivo a abrir.
ao Poder Judiciàrtc - Justiça dó
Traba1Jho - o crédito suplementar
de c-s 42.000,00, em reforço da
Verba 1 - Pessoal, do Anexo n."
27, do Orçamento. Geral da União,
para OC077e1 às despesas éom fun~
ções gratificadas no Tribunal Re
gionaZ do Trabalho da 1/l' Região.

-O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° E' o Poder EXecutivo au
torizado a abrir, ao Poder Judiciário
---' Tnbunal Regional do Trabalho,
1,30 Região -, o crédito suplementar
de Cr$ 42.000,00 (quarenta e' dois
mil cruzeiros) em reforço da seguin
te dotaçâo, estipulada no Orçamento
Geral da União Lei n.' <2.3otl, de
9 de dezembro de 1954) para o exer
cicio de 1955:

Verba 1 - Pessoal

Consignação 3 - Vantagens

Subconsignaçào -01 - 1'UnQões gra-
tificadas

U5 - Justiça do Trabalho

02 - 'I'ribunais Regionais do Tra
balho e Juntas de Conciliação e
Julgamento.

01 - l.a. Reglâo.

Art. 2.° A presente Lei entrará
em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de outubro
d-e 1955; 134.(1 da Independência e
6'7,° da República.

JoÃo CAFÉ F'rLHO.

Prado K elly .

Mário da. cãmar«.

LEI N.o 2.630 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1955

Autoriza o Pode1' Executivo a abrir,
pelo Ministério da Saúde o crédito
especial de Cr$ 300.000,00 para
custear as despesas com o. trata
mento, nos Estados Unidos da
América do Norte, de Nair Viana
Caie.

() Pl'esiçlente _da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
5"uintc Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo
<tutonzado a anrtr, pelo Minístérto
~a ~aüde, o crédito Especial de
nr$ 3{}l.l.000,OO (trezentos mil cruzei
ros) a fim de custear as despesas
e.im a contínuaçào de tratamento,
1:)S Estados umoos da América do
Norte, de Nair Vianã Café, vitima
c,o torpedeamento do naVIO "Afonso
~ena" , em águas brasileiras, Pelos
submarinos do EIXO, em 1943.

Art. <I'.~ A transferência do pre
sente crédito para o exterior terá
priortcade e será feita pelo câmbio
estipulado para "uncíonár.os quando
em serviço no exterior.
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Art. 3':> E:sta lei entrara em vigor
'tlii (lata de sua PUO!lCB.ç?"(J, revoga
das as {H~W(lS;çÓes em contrário.

Hío de Janeiro. em 24 de. outubro
de lS5~; 134.° da Independência e
67.0 da República.

JOÃ0 CAFÉ fuHO.

Artunis Alhuyde ..

M áno da Câmara.

,(N.o 27.976 -- n-lO-55 -- Cr$
lOD,O(})

LEI NP 2.631 - DE 24 lJE

OUTUBRO DE 1955

Isenta de impostos de importação e
mais taxas aduaneiras trés ençra
dados contendo retalhos tie C01J,1'O,

artificial, doados à Fed.emçáo d,~-s

Soc2eàa.des de Assistência aos La
earos.
O presidente da Repúuíica :

Faço saber que o Gongre."so Na
cional decreta -e eu sanciono a S~

guinte Lei:

Art. 1° E' concedHla isenção de
impostos de importaçao e taxas
aduaneiras, exceto a de prevídêncra
social, para três engrada~?s.conten
do retalhos de couro ar tíncíar, des
tíuaoos ào aprendizado artezanal dos
filhos sadios dos doentes de lepra,
internados em preventóríos ,manti
dos . pela Federação das, SocIedades
de Assistência aos Lázaros.

Art, 2.0 Esta Lei entrará em vÍ
(1'01' na data de sua publicação, r~
,~ogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de outubro
de 1955; 134,'l da Independência e
67.° da' República.

JOÃo CAFÉ FILHO.

Má~io ~da pâ11w ro:-...

LEI 'N.o 2.632 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1955

Faz a doação de um prédio e res
pectivo terreno, ao tnstüuto ctme
gO Monte, de santa Cruz, Estado
do Rio Grande do Norte.

O Pres'idEmte da República:

Faço saber que o oongresso Na
cional decreta e eu isancíono a se
guinte Lei:

Art. l.") São doados ao Instituto
C6nêgo Monte de Santa Cruz, Es
tado do Rio Grande do Norte, o pré
dio situado à Rua Brandão Caval
canti, sem número, naquela cidade,
construido em HJ21 pelo Departa
mento de Ohras Contra as Secas, e
o respectivo terreno, retangular, me
dindo vinte e neve metros f sessenta
ccnnmetros de frente por quarenta
metros e cínquenta e três centíme
tros de fundos, ambos adquiridos por
escrrtura pública de 18 de agõsto de
1951 a José Rodrigues de Carvalho
e sua mulher.

§ l,0 Destinam-se o prédio e o
terreno doados aos fins estatutários
de educação e assistência a menores
pobres e desamparados do referido
rnstítuto, podendo êste auferir ren
das dêsses imóveis ou das constru
ções que fizer, urna vez que se des
tinem àqueles objetivos.

§ 2.0 E' vedado ao Instituto, .a
qualquer titulo, dispor dos bens doa
elos, ou sobre eles constituir direitos
reais em favor de terceiros.

Art. 2.0 Ficar á a doacào automà-.
ticamente revogada, revertendo o
prédio e o terreno ao patrimônio da
umào, caso o Instrtuto se dissolva
sem ser substãtuido por entidade da
mesma natureza e com iguais obje
tivos.

Parágrafo único. A doação pode
rá ser judicialmente revogada, por
inicia tiva da União, caso o Instituto
moditíque fundamentalmente o seu
obíetívo.

Art. 3,°' Dissolvendo-se o Institu
to e sendo substituído por outra ins
tituição. a União poderá, nos têrmos
do artigo anterior, .pleitear [udícíal
mente a revogação dos bens doados
€ conseqüente reversão 'ao seu pa
trimônio, caso a nova entidade não
satisfaça às condições previstas nos
estatu tos.

Art. 4.° A presente lei valerá como
titulo de doaçâo, inclusive para trans
crição .no registro geral de imóveis,
ficando o Poder Executivo autoriza
do a assínàr as escrituras que se fi
zerem necessárias.

Art. 5.0 E}sta Lei entrará em vi
gor na. data de sua publicação, re
voaadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de outubro
de 1955; 1340 da Independência e
67. 0 da República.

JOÃo CAFÉ FILHO.
Mário da Câmara.
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LEI N.o 2.633 - DE 24 DE
OUTUBRO DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir
péu: Ministerio da Saúde o crédit~
especial de Cr$ 2. 91~,OO, destinado
ao paçumentc: âeuuio ao tesoureiro
auxiliar Francisco de Assis Carva
lho Júnior, e correspondente à di
ferença dos seus vencimentos.

O Presidente da República:

F'aço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
gurnte LeI:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo
auturrzado a abrir, peio Mmistério
da Saúde, o credito especial de
Cr$ 2.912,00 (dois. mil, novecentos e
dOM cruzeiros: , destinado ao paga
mento devido ao tesoureiro auxíhar
Francisco de Assis Carvalho .Júmor,
lotado no Serviço Nacional de .fi~br_e

Amarela do. Departamento Nacional
de Saúde, e correspondente à dife
rença dos seus vencimentos, entre
os padrões ,M e 0, no, período de
janeiro a julho de 1953, e ao padrão
O de agõsto a dezembro do mesmo
exercícíc financeiro.

Art. 2.° Bsta tei entrará em vícor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as dispostções
em contrário.

Ric de Janeiro, em 24 de outubro
de IS55: 134.° da Independência e
67.° da República.

JoÃo CAFÉ 1:'1LHO.

Aramis Athauâe,

, lVlariu.. da jCqm,araf :

LEI N.O '2.634 - DE 26 DE OUTUBRO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a aorir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especuü de crs 5{).()D(). 000,00 desti
nado à construção do Monumento
Nacional para guardar os despojos
dos brasileiros tombados na Segun
da Grande Guerra.

O Presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executi vo a u
tor izado a abrir, pelo Mimsterio da
Guerra, a crédito especial de o-s ..
50.000.000,00 (cinqüenta milhões de
cruzeiros: para construção do Monu-

, J

mento Nacional destinado a repre
sentar a participação ativa do Brasil
na Segunda Grande Guerra e zuar
d~r os despojos dos braSIleiros'=' das
Forças Armadas tombados durante as
oper2ções de guerra.

'Art. 2." Esta lei entrará em vízor
na data de sua publicação. o

Art. 3."" ,Revogam-se as disposições
em contràrío.

Rio de Janeiro, em '26 de outubro
de 1955; 134,0 da Independência e
67.U da República.

JOÃo CAFÉ FE.:~O

HenriQue Lott

l'Iliii:n da Câmara

LEiI N." 2,635 - DE 9 DE

NOVEMBRO DE 1955

Autoriza o PDder Executivo a abrir
a~ P~der Judiciário - Justiça' d;
Distrito Federal _- o crédito su
ple'1!2enia!" de c-s 1. 4DO. 000,00, em
retorço -aa Verba 1 - Pessoal _
âo Anexo 27, do Orçamento Geral
da União <Lei n» 2.368, de. 9 de
dezembro de 1954).

O Presidente da Cámara dos Depu
t~dos no exerctcío do cargo de Pre
sidente da República:

. Paço saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
gUinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto ao Poder Ju
merarío - Justiça do Distrito Fe
deral . - o crédito suplementar de
Cr$ 1.400. OÜ_Ü,OO (um milhão e qua
trocentcs mil cruzeiros) em refôrço
da seguinte dotação do Anexo n.s 2.7
- .P:.der JUdiciário, Orçamento para
1955 (Lei n,o 2.368, de 9-12-954):

Verba 1 - Pessoal
Consignação 6 - Diversos
Subconsígnaçào 01 - SUbstituições
06. - JustIça do Dístrito Federal
01 - Tribunal de Justiça.
Art. 2.0 A presente lei entrará em

vigor na data de sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

·Rio de Janeiro, 9 de novembro de
1955: 134,u da Independência e 67.0
da República.

CARLOS COIMBRA DA Luz.
Praeto sen».
Mário da Câmara.
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LEI N.o 2.636 -DE 9 DE

NOVEMBRO DE 1955

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Mi1"21stério da Justiça e Ne
gócios mteriores, o crédito especial
de Cr$ Ll:J5 •20'Ü,OO para retnuariz«:
cão de despesas pagas. no exerci
do de 19b3, neta tuimnustração do
1'erritório do Acre.

O Pr~sideDte da Câmara dos Depu
tados no exercício do cargo de Pre
siden te da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei;

Art , 1.<l E' o Poder Executivo au
t.orl:lüdc a abrir, pelo Ministério da
j'ustiça e Negócios ln-Leriorrs, o cré
dito especial de Cr$ 195. :JOO,OO (cento
e noventa P. cinco mil e duzentos
cruzeiros) para regularização das
despesas que, no exercício de 1953,
à conta da Verba '3 - Serviços e
Encargos, Consignação 6 - Pensio
nistas, Subconsignaçáo 67 - Soldos
e pensões vitalícias, foram pagas,
além do crédito próprio, pela admí
nístracão do Território do Acre.

Art . 2.° Esta lei .entrará em vigor
da data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de novembro de
1955; 134.° da Independência e 67.°
da República.

CARLOS COIMBRA DA i:...uz.

Prado K elly .

Márío dIt .Câm!}rq,.,

LEI N.o 2.6.37 - DE 9 DE
NOVEMBRO DE 1955

Concede a pensão especial de
c-s 4.000,00 mensais à viúva Ade
lina de Gonçalves Cammos.

O Pr-esidente da Câmara dos Depu
tados no exercício do cargo de Pre
sidente da República:

Faço saber qUe o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art 1 1.° E' concedida a pensão es
pecial de Cr$ 4.000,00 (quatro mil
cruzeiros) mensais a Adelína de
Gonçalves Campos, viúva do ex-ma
gistrado Francisco Gonçalves Campos.

Parágrafo único. A .despesa com
o pagamento da pensão correrá à
conta da verba orçamentária do Mí
nistérto da Fazenda, destinada aos
pensionistas da União.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data .de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

.cl,io de Janelro, 9 de novembro de
lSf.5; 134.° da Independência e 6V'
da R€pública.

CARLOS COIMBRA DA Luz.

;Jffário dp.. Câmara.

LEI N. o .2.638 - DE 9 NOVEMBRO DE 1955

O .Pl esJoente da Càmara dos Deputados no EXercido do Cargo de Pre
sideu te da República,

i"açü saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

RETIFICA. SEM ÔNUS, A LEI N9 '2. .368.
:JE 9 DE DEZEMBRO DE 1954. QUE ESTIMA

A rmCELTA E FiXA li DESPESA PARA o

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1955.

Art. 1"' São feitas as seguintes retificações na lei n" 2.368, de
9 de dezembro de 195'1, que estima a Receita r:. fixa a, Despesa da
União pa ra o exercícro fina nceiro de 1955 :

ANEXO N° 17 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Verba 3 - Serviços' e Encargos
Consignação 2 Auxílios e Subvenções.
Subcousiqnação 03 - Subvenções 'extraordinárias.
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Onde Si' lê:

11 - Minas Geq3:s

1) mediant&. acõrdo

1{- Minas Gerais

Onde se lê:

14 - Minas Gerais

Associação Raral de Caldas para o parque de
exposição ...•.••....••.••....•..•••...••• 950. OOO.('JÚ

Exposição de Uvas e Vinhos da Associação Rl1fa!
de Caldas. para a construção do recinto per-
rnanente .•.....•.•...••.•..•....••..••... 350.000.00

Leis-se-:

14 - Minas Gerais

Associação Rural de Caldas para o parque de
exposrções 1.300.000,00

Onde se lê:

Escola Prtrnária junto ao Pôsto Agropecuário de Caldas

Leia-se:

Escola Prímárta junto ao Pôsto Aqropecuário de Caldas. a 'cargo
da Associação Rural de Caldas

Onde se lê:

14 - Minas Gerais

Associação Rur<ll de Governador Valadares

Assocíação Rural do Vale do Rio Doce, Governador Valadares

ANEXO N" 18 - MINI~Tú.Rlü DA EDUCA<.,~ÁO'E CULTURA

Verba 3 - Serviços e Encargos

Consignação 2 - Auxílios e Subvenções

Onde se lê;

Subconsiqnação 02 - Subvenções ordinárias

18 - Pernambuco

Escola de Corte e Costura Ambrório Florêncío - Caruaru

Leuu.se:

Subconsiqnação 02 - Subvenções ordinárias

18 - Pernambuco

ESC'Ola de Corte e Costura Ambrósio Florentino de Almeida 
Caruaru
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80.000.JO
20.000,,),)

Onde se lê:

03 Subvenções extraordinárias

15 Pará

Casa do Cristo Saculdot, para filhos menores Je tubercutosos

Leia..-se:
03 Subvenções extraordinárias

15 Pará

Casa do Cristo Sacerdote - Beiém, para filhos menores de
tuberculosos

Onde se lê:

Subcousiqnação 03 - Subvenções extraordinárias

19 - Piauí

Associação de Proteção à Infância Desamparada de [aícós

Leia_se:

Subconsíqnação 03 - Subvenções extraordinárias

19 - Piauí

Associação de Proteção à Infância Abandonada de [alcós

Onde se lê:

Subconsíqnação 03 - Subvenções extraordinárias

16 - Paraíba

Ginásio Sllvíno Cabral da Nóbrega -- Santa
Luzia ...•.................... , ..........•.

Ginásio Silvio Cabral - Santa Luzia .

Leia_se:

Subconsignação

16 - Paraíba

Instituto
Luzia

03 - Subvenções extraordínárias

Silvino Cabral da Nóbrega -- Santa
100.000.-u'0

Onde se lê'

03 - Subvenções extraordinárias

22 - Rio Grande do Norte

AS$)Cla ..ão de Proteção aos Surdos Mudos - Natal

Instituto de Proteção aos Ceqos e Surdos Mudos
- Natal ...•.........•....................

Leia,.se:

03 - Subvenções extraordinárias

22 - Rio Grande do Norte

Instituto de Proteção aos Cegos e Surdos Mudos
- Natal .

10.000.00

20.J\;O.OO

30.)00.00
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ANEXO No> 21 - MINISffmIü DA SAÚDE

Verba 3 - Serviços e Encargos
Consiqnação 2 - Auxílios e Subvenções
Subccnsiqnação '03 - Subvenções extraordinárias
22 - Rio Grande do Norte

Onde se lê:

Abrigo Dispensário Professor Pedro Gur\J'.': - Calco ..
Amíqos Dr. Pedro Gurgel - Caicó ...........•.....•

Leia_se:

Abrigo Dispensário Professor Pedro Gurgel - Caícó

Onde se lê:

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância
de Patu .......................................•

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e
à Infância de Patu .

Leia-se:

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e
à Infância de Patu .

Onde se lê:

Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de
São Paulo do Potengy .

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e
à Infância' de São Paulo do Potengy .

Leia_se:

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e
à Infância de São Paulo do Potengy .

Onde se lê:

Líga Contra a Tuberculose - Mossoró :
Liga Contra o Cancer ~ Natal

Leiecse:

Liga Mossoroense Contra a Tuberculose - Mossoró

Liga -, Norterioqrandense Contra o Cancer - Natal

50.000.í.10
50.00\.),00

100.000.00

100.000.00

65.000.00

165.000.00

50.000.00

50.000.00

100.000,00

ANEXO N9 28 -- INVERSOES ESPECIAiS - MINISTÉRIO DA
VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS

Verba l' ~ Obras, Equipamentos e Aquisição de Imóveis

Consiqnação 2 - Obras

Subconsíqnação O~ - Prosseguimento e conclusão e sua fiscalização.

34 - Departamento Nacional de Portos. Rios e Canais

19 - Piauí

Onde se lê:

4) Para melhoria das condições de naveqabilídade do rio Parnaíba
(Piauí- Maranhão), nos cursos superiores e inferior do seu,
afluente Balsas, no Maranhão
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Leia-se:

4) Para melhoria das condições de navegabilidade do rio Parnaíba
(Piaut-Maranhão}, nos cursos superior e inferior, bem como para
melhoria do seu afluente Balsas, no Maranhão.

Verba 4 - Obras. Equipamentos e Aquisição de Imóveis
Consignação S - Dispositivos constitucionais

01 - Recursos para a defesa contra as sêcas do Nordeste (art. 198
da Constituição)

40 Departamento Nacional de Obras Contra as Sêcas

2 - Construções

Onde se lê:

7) Rodovia Terezina-Picos

Leia.se:

7) Rodovia Terezina-Pícos.ijaicos

Rw de janeiro, 9 àe novembro de 1955; 1340 da Independência e 67" da
Repübl1ca.

LEI N. o 2.639 - DE 9 DE NOVEMBR,)
DE 1955

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do ,Trabalho- Indús
tria e Comercio, o crédito especial
de CrS 156. 13J .5B2,90 em tauor do
Instituto de Pre1)idência e Assistên
cia dos serinaoree do Estado.

O ~)residente da Câmara dos Depu
tados no exercício do cargo ele Presi
dente da R-epública .

Faço saber que o Congress'J Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 1:' -. Poder g:;:ecutlvo au
torizado a abrir. pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comel'ccio, o
crédito especial de C1'$ 15ô. 1ss. ~92,9ü
(cento -e cinqüenta e seís milhões,
cento e trinta e nove mil. quinhentos
e noventa e C10is cruzelros '.;) noventa
centavos) em favor do Instituto de
Prcviúência e Assistência d0;; Servi
dores do Estado para. ser ;~"tvado 9.
conta do "Fundo EspE'Clal j( Assis
tência", a que se refere o art. 37 do
Decreto-lei n.O 2.865, de 12 de de
zembro de 1940.'

CARLOS COIMBRA DA Luz.
M áno da Câmara.

Octavio Marcondes Ferraz.

Múnhoz da Rocha.

Cândido Motta Filho.

Aramis Athayde.

Art , 2.° E',sta lei' entrará em vigor
na data ce sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposiçôes
em contrárto .

Roia de JaneIro, 9 de novernoro de
1955; 134,n da Independência e 67."
da República.

CARLoS COIMBRA DA Luz.
Napoleão de Alencastro Gui··

marães.

M ânrJ. da .~â?Far~.

LEI N.o 2.61.0 - D\~ 9 DE NOVEMBRO

.9Z 19~5

Rmí"usta os vroventos dos tesoureiros
e ajudantes de tescnireir-: inativos
do Depcriurnenio âo« Correios e
Teléçrajos

O Presidente do Senado Federal
promulga, de conformiiacl.e com o
art . 7{), § 4.0, da Constituição, a se
f"Ui11k lei, resultante de projeto ve
tado pelo Presidente da República.
e mantido pelo oongresco Nacional:

Art. 1.° O reajustamento dos pa
d!:..óe3 de vencimentos dOJ tesoureiros
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e ajudantes de tesoureiro, de que
trata a Lei n U 403, de 24, de setembro
d' 1942, é extensivo aos ex-servidores
do Departamento dos correios e Te
legrafes, aposentados antes da vigên
cia da referida lei. para o fim de
serem também reajustados os seus
atuais proventos de Inatividade.

Art , 2.° F'eito o rea j ustam en to dos
antigos padrões de vencimentos aos
novos, de conformidade com as ca
tegorias em qu~ foram classificadas
as respectivas tesourarias pela Le1'
n." 4<J3, de 24 de setembro de 1948,
os proventos dos inativos serão cal
culados na mesma base percentual
estabelecida' no § 1, U do art. 1. ~ da

Lei n.? 1.780, de 2::S de dezembro
de 1952,

Art. .3.0 Os aposentados. benerí
ciados por esta lei terão os seus'
títl... los de inatividade apostilados pela
Diretoria da Desp~a Pública. do
'I'esouro Nacional, desde que o re
queiram.

Art. 4." A despesa dec-orrente -h
presente lei será atendida pela mesma
d"'taçiio destínada ao pagamento dos
i!.(::rJ;ivos.

Art. 5,° Esta lei entrará em vigor
TI" data de sua publicação ,

Art. 6.° Revogam-se as díspcsiçôes
em contrário.

Senado Federal, em 9 de novembro
de 1955.

NEREU RAMOS

Vi.ce-Presidente do Senado Federal,
DO Esel'cício da Presidência.

LEI N,? 2.641 - 'DE 9 DE NOVElVrB~O DE 1955
DISPÕE SÔBRE o SALÁRIO MÍNIMO DOS

MÉDICOS E DÁ OUTRAS PRovmÊNCLl\S
O CONGRESSO NAC10NAL decreta e eu promulgo, nos têrrnos do

art. 70, ~ 4.°. da Constituição Federal, a seguinte lei:

Art. 1.9 A remuneração devida àqueles que. com o caráter de em
prêqo, trabalham em serviços médicos de natureza privada ou em tarefas.
auxiliares. classificados na presente lei. não será inferior aos uíveis mínimos
previstos nas tabelas que a acompanham .

Art. 2.'? A classificação de atividades 0..1 tarefas, desdobrando-se por
funções. dentro do, qrupo respectivo. será a seguinte:

a) grupo médico (seja qual Iôr a especialidade);
b) auxiliares (auxiliar de laboratorlsta, auxiliar de radiologista e interno).

Art. 3.t> Não se compreende na classificação de atividades ou tarefas,
previstas nesta lei. obrigando ao pagamento de remuneração. o estágio
efetuado para especialização ou. melhoria de tirocmio, desde que não exceda
ao prazo máximo de seís (6) meses e permita a sucessão regular no quadro
de benefíclandos.

Art. 4.Q A duração normal do trabalho. salvo acôrdo escrito, será:

a) para :o grupo medico - no mínimo de duas (2) horas e no máximo
de quatro (4) horas diárias;

b) para os auxiliares - será de quatro (4) noras diárías ,

§ 10'- Aos médicos e auxiliares, que contratarem com mais de um em;
pregador, é vedado o trabalho além de seis horas diárias .

.§ 2,9 Mediante acõrdo escrito, ou por motivo de Fôrça maior, poderá
ser o horário normal acrescido de horas suplementares, em número não
excédente de duas.

§ 3.9 A remuneração da hora suplementar não será nunca inferior a
25 % (vinte e cinco por cento) à da hora. normal.

Art. 5.9 O trabalho noturno terá remuneração superior d do diurno
e. para êsse efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 20 ~'b (vinte
por cento). pelo menos, sôbre a hora diurna,
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Àrt. 6.9 O profissional, designado para servir fora da cidade ou
vila para a qual tenha sido contratado, não poderá :

a) perceber importância interior à do nível mínimo de remuneração
que vigore naquela localidade;

b) sofrer redução, caso se observe 11: vel inferior.

Art. 7.9 Para os efeitos da presente lei, as localidades do território
nacional são classificadas nas sequintes categorias:

1) Localidades que contam mais de 500.000 habitantes.
2) Localidades que contam mais de 50 . 000 hab itantes .
3) Localidades que contam mais de 15. 000 habitantes.
1) Localidades que contam mais de 5.0DO habitantes

5) - Localidades que contam até 5.000 habitantes.

§ 1.9 O Poder Executívo, na regulamentação da presente lei, pro
moverá o enquadramento correspondente.

§ 2,9 O Ministério do Trabalho. Indústria e. Comercio. mediante re
querimento do sindicato competente e ouvido o Serviço de Estatística da
Previdência e Trabalho, poderá, atendendo aos índices de uadrão de vida,
determinar as alterações que julgar necessárias na classificação das Iocali
dades previstas neste artigo.

Art. 8.9 Na hipótese do aj.iste ou contrato d~ trabalho ser concluído
-à base-hora o total da remuneração devida : 11~O poderá perfazer quantia
inferior a vinte c cinco (25) vêzes o valor da sorna das duas (2) primeiras
horas; conforme o valor-horário calculado para a recpectiva localidade .

Art. 9.9 À_ aplicação da presente 1<'1 não poderá ser motivo de redução
do salário. nem prejudicará 2. situação de direito ad~uirido.

Art. 10. As tabelas que acompanham a presente lei viqorarão pelo
prazo de cinco (5) anos. suscetive) de prorrogação por iqua: penado.

Parágrafo único. Aplica-se na alteração dessas tabelas, no que couber,
-O prescrito pela Consolidação das Leis do I'rabalho em relação ao salário
mínimo.

Art. 11. A partir da viqência da presente lei. o valor das indenizações
estatuidas na Consolidação das Leis do Trabalho que venham a ser devidas
será desde jogo calculado e paqo de conformidade com os ruvcis de remunera .... ão
nela fixados. .

Àrt. 12. Para os fins de previdência social, O~ médicos que não se iam
contribuintes obrigatórios do.'> Institutos ou Caixas de Aposentadorias e
Pensões serão consderados contribuintes facultativos do Instituto de Aposen
tadoria e Pensões. dos Comerciários .

Art. 13. Aos médicos que exerçam a profissão como emprcqados de
mais de um empregador é permitido contribuir cumulativamente na base
dos salários efetivamente recebidos nos diversos cnipreqos, ate o máximo
de dez vêzes o maior salário mmimo geral .viqente para os trabnlhadores
não abrangidos por esta lei. cabendo aos respectivos crnoreuadores recolher
as suas cotas, na proporção dos salários paqos ~

Art. 14. As instituições de Fins exclusivamente caritativos. cujos meios
de manutenção não comportem o paqarncnto dos níveis minirnos de salá
rios, constantes das tabelas que acompanham a presente lei, será tacultado
requerer ao Conselho Nacional do Serviço Social' isenção total ou redução
.na aplicação das mesmas tabelas por prazo não excedente a deis (2) aI~OS,

suscetível de prorrogação mediante novo requerimento
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§ 1.Q A isenção para ser concedida deve subordinar-se:

a) à audiência do órgão sindical e da Associação Médica Brasileira. por
intermédio de sua federada regional. e, bem assim. do Serviço de Estatís~

tica da Previdência e Trabalho, do Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio;

b} à circunstância de não manter pessoal remunerado acima do salário
mínimo local.

§ 2.? A isenção poderá ser declarada em cada caso. na fase de exe
cução da sentença proferida em Iitiqio trabalhista. pelo Juizo ou Tribunal
competente, podendo, contudo. -a execução ser reaberta independente de
qualquer prazo prescricional. sempre que o interessado prove alteração super
veniente das condições econômicas da instituição.

Art. 15. Os beneficios desta lei estendem-se aos profissionais da me
dicina e seus auxiliares que trabalham ou venham a trabalhar em organizações
industriais c agrícolas, localizadas em zonas urbanas ou rurais.

§ l ,? As emprêsas que já tenham serviço mérlico-socíal organizado,
conservarão seus médicos e auxiliares com. as vantagens decorrentes desta
lei, levando-se em consideração o tempo de serviço. as distâncias e outros
fatõresque possam influir na organização do horário, de acõrdo com as
necessidades do serviço.

§ 2.? Para efeito de remuneração. prevalecerão as tabelas de categoria
da região onde existirem as empresas ou sociedades organizadas para a
exploração industrial e agrícola.

Art. 16. São autornàticamente nulos todos os contratos de trabalho que,
de qualquer forma, visem a elidir a presente lei.

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

SENADo PEDERAL, em 9 de novembro de 1955.

NEREU RAMOS

ViC8-Pl'CBidcnte do Senado Federal
no Exercícío da Presidência

NiVEIS MfNIIv'IOS DA REMUNERAÇÃO DOS ME.DICOS

Tabela I - Grupo Médico (seja que] fô!' a especialidade)

Cateooria
Rernune

ração
horária

Total
diário

(4 horas)

Remune;
ração

mensal

Cr$ Cr$ c-s
84,00 336,00 8.400.00
70.00 280.00 7.000,00
60,00 240,00 6.000.00
50,00 200,00 5.000,00

--------------------
I

\
I

Primeira 1

Segunda 1

Terceira- /
Quarta 1

I
I
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Tabela 11 - Auxiliares (Aux . de laboratório, eux. de radiologia e
interno)

I I
~ Remune- Total I Remune-

Categoria I ração diário I ração
t horária (4 horas) I mensal
I I
I I
I I
'I c-s Cr$ I c-s

I
I

112.00
I

Primeira •.•....•.•.. -......... ·1 28.00 I 2.800.00
I I

SeÇJunda ••..•.•••..•...••..••..... 1 24,00 96,00 I 2.400,00
, I I

Tercerra ................•.•..•... ·1 21,00 84.00 I 2.100.00
1 I

Quarta- ..•..•••...........•...•••. 1 19,00 76.00 ) 1.900.00
I I

Quinta ......•...... : ....•....••. ·1 17,00 60.00 I 1.700.00
I I
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LEI N.c 2.642, DE 9 DE NOVEMBRO DE, 1955

REORGANIZA E DÁ NOVA DENOl\UNAÇÃO

À PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA
PÚBLICA, DO MrNrSTÉRIO DA FAZENDA,

CONSOUDA SUAS ATTIIBlJIÇÕES E DIS~

PÕE SÔBRE o PESSOAL QUE A COMPÕE
, .

O' CONGRESSO NACIONAL decreta P.' eu promulgo, nos têrmos do
art. 70, § 4.°. da Constituição Federal, a seguinte lei:

Art. 1.0 A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, denominação que
passa a ter a Procuradoria Geral da Fazenda Pública. diretamente subordi
nada ao Ministro de Estado. e o ór qâo de consulta jurídica. do Ministerio
da Fazenda, de exame e fiscalização dos contratos que interessem à receita
da União. de apuração da dívida ativa federal e sua inscrição para fins de
cobrança judicial. e de cooperação com o Ministério Público da União junto
à Justiça comum. além das demais atribuições definidas nesta lei.

Art. 2° Sob a direção do Procurador Geral da Fazenda Nacional. a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional compor-se-á:

a) do órgão central, integrado pelo Procurador Geral e seu corpo
auxiliar. com jurisdição em todo o País; ,

b) dos órgãos regionais, que são as Procuradorias da Fazenda Nacional.
havendo uma no Distrito Federal e uma em cada Estado.

Art. 3" São atribuições do Procurador Gerai da Fazenda Nacional:

I Emitir parecer fundamentado sôbre questões jurídicas suscitadas em
processos submetidos a seu exame e consulta pelo Ministro da Fazenda;

11 Zelar pela observância das leis e regulamentos de Fazenda. -repre~

sentando ao Ministro da Fazenda sempre que tiver conhecimento de sua
inexata aplicação},
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111 Superintender os serviços a cargo das Procuradonas da Fazenda
Nacional e ministrar-lhes instruções;

·IV Examinar os anteprojetos de regulamentos e de instruções que devem
ser expedidos para a execução das lei." de fazenda e para a realização
de serviços a cargo do Ministerío da Fazenda:

V H.epresentar a Fázenda Nacional, quando designado pelo Ministro
da Fazenda. nas asse mbleias das sociedades de que o fe.!loul'o Nacional
seja acionista. com a faculdade de deleqar esta competêucía Cl Procuradores
da fazenda Nacional:

Vt Coligir elementos de fato e- de direito e preparar, em regime de
urgêllcia. as íntorrnações que devam -er prestadas, em mandados de sequrança.
pelo Ministro da Fazenda, quando o roto impugnado emanar do Mmisterio.
da Fazenda ou de órqão dê le dependente;

VII lVItmtt"l" entendimentos direto!'; e constantes com o Procurador
Geral da República e com o Sub- Procurador Geral da República. sôbre
questões de intefêsse hscal em andamento no Supremo Tribunal Federal ou
no I'ribunal federa! de Recursos. e prestar (lOS órgãos do Ministerio Publico.
da União. nessas instâncias, todos os elementos de rato e de direito, úteis.
à defesa da Fazenda Nacional:

V lU Examinar as ordens iudiciaís que digam respeito à Fazenda.
Nacional e cujo cumprimento depende de autorização do Ministro da Fazenda..

(X Fazer minutar e lavrar, assinando-os como representantes da f'a~
zenda Nacional, os contratos de . natureza fiscal ou financeira em que
intervenha a União c sejam partes os. Est(~dos. os Municípios, os órqàos
autárquicos e as sociedades de economia mista. bem corno os de conces
sões, os de fornecimento de notas do papel-moeda e outros não especifi
cados. que lhe forem presentes pelo Ministério da Fazenda. Opinar sôbre
a legalid<lde dos acordos. ajustes ou esquemas referentes fi dívida pública
externa.

X Promover a rescisão de contratos e a declaração de caducidade
de -concessões, quer aconselhando o pronunciamento da autoridade adrni
nistrativa competente. quer encaminhando os necessários elementos ao órcão
do Ministério Público. para inicio da ação judicial cuja propositura seja
indispensável.

Xl Fazer organizar e manter atualizados ementários sôbre legislação
de Fazenda. jurisprudência dos tribunais em matéria tazendflria e decisões.
administrativas referentes a questões dessa natureza;

Xll Promover. selecíonadarnente, a publicação anual de pareceres rela
tivos a questões submetidas à sua consulta e à das Procuradorias da fazenda
Nacional;

XLiI Apresentar ao Ministro da Fazenda o relatório anual das ativi
dades desenvolvidas peja Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

Xl V Conceder férias aos Procuradores da Fazenda Nacional e aos
servidores lotados no' qabinete da Procuradoria Geral;

X V Promover, pessoalmente ou 'por Procurndor da Fazenda Nacional
por êle designado, insoeções nas Procuradorias reqíonais ,

Art. 4Q As Procuradorias da Faaenda Nacional compete:
1 Emitir parecer fundamentado sôbre questões jurídicas suscitadas em

processos submetidos a seu exame e consulta. no Distrito Federal. pejo
Diretor Geral da Fazenda Nacional. e. nos Estados, pelos respectivos Dele
gados Fiscais do Tesouro Nacional, e cuja decisão final caiba a essas auto-
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rídades. podendo. em casos excepcionais, a :fuízo por solicltação destas. "emitir
idêntico parecer em processos cuja decisão -hnal caiba a outros diriqentes
de repartições de Fazenda:

11 Zelar, pela fiel observância das leis e r('ÇJlJlômenfos de 'Fazenda. repre
sentando ao Procurador Gera! da Fazenda Nacional sempre que tenha
conhecimento de sua inexata aplicação;

IH Coligir elementos de tato c de direito e preparar, em regime de
urqência, as mformações que devem ser prestadas, em mandados de sequ
rança, por outras autoridades b-lzl?l1dáriélS, que não o Ministre da Fazenda:

1V I:"~xamjnar as ordens judiciais que, independente de autorização do
Ministério da Fazenda. devem ser atendidas pelas autoridades Fazendárias:

V Preparar e lornecer aos' Procuradores da J:(epúblicél os elementos
de detesa. de tato e de direito, 08S ações em que lôr parte a l.lruào Federal,
f" relativas a atos emanados de Ministério da Faaenda. ou que com 'êstes se
relacionem:

V l Apreciar as execuções de sentenças proferidas nessa, ações e cuios
autos lhes sejam encaminhados pelos Procuradores da República:

V JI Opinar sôbre os contratos que interessem à Fazenda Nacional,
ou que SE' refiram a quaisquer bens patrimoniais da l1n:ão, e sôbre a con

. cessão de favores fiscais, nos casos' não reservados ao Procurador Geral:

VIII Promover a pesquisa e requlartzacão dos títulos de propriedade
da União. à vista dos elementos Que lhes torern fornecidos pelo Serviço do
Patrimônio da União, ou por suas Delegacias;

IX Fazer lavrar escrituras de atos relativos a imóveis do patrimônio
da União. representando a Fazenda Nacional na respectiva assinatura;

X Fiscalizar a execução dos contratos em que Iôr parte- a Fazenda
Nacional. representando ao Procurador Geral da Fazenda Nacional sem"
pre que tenham conhecimento do madirnplemento de qualquer de suas
cláusulas:

Xl Mmutar, fazer 'Iavrar e assinar' têrrnos de responsabilidade. exceto
os exigidos para interposição de recursos fiscais e para desembaraço de
mercadorias;

XII Examinar os processos de levantamento de fiança de responsáveis
perante a Fazenda Nacional;

XIII Apurar, à vista dos processos originários. a liquidez e certeza
da dívida ativa: proceder ti sua inscrição nos registros próprios; extrair
e autenticar as correspondentes certidões de divida e remetê-las à Pro
curadoria da República;

Xl V Fornecer aos encarregados da cobrança executiva os elementos
de fato e as razões de direito indispensáveis à defesa da Fazenda Nacional,
não só para a impugnação de embarqos à execução. como para o oferecimento
de razões em recursos;

XV Promover. junto às repartições arrecadadoras. tôdas as medidas
úteis à eficácia da cobrança iudicial, bem como a requisição urgente dos
processos onde constem esclarecimentos para a de tesa da Fazenda Nacional.
representando ao Procurador Geral da Fazenda Nacional, ou ao Deleqado
Fiscal no Estado. quando desatendida ou demorada a execução de qualquer
providência solicitada:

XVI Organizar e manter atualizado o cadastro dos contribuintes
devedores à Fazenda Nacional. com os elementos indispensáveis à vcaracte
rizaçâo dos sucessores fiscais;
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XVII Fornecer. aos contribuintes que as requeiram, certidões de quitaçãc
quanto à dívida ativa submetida à cobrança judicial;

XVIII Apresentar, anualmentE', ao Procurador Geral o relatório das
suas atividades. bem como a cópia dos pareceres emitidos. que mereçam
divulgação;

XIX Exercer outras atribuições que lhes torem cometidas pelo Pro
curador Geral da Fazenda Nacional. ou previstas em leis especiais;

XX Conceder férias aos scrvidores . lotados na resoe ctiva Procuradoria.

Art. 5~ Dos Procuradores lotados e em exercício na Procuradoria da
Fazenda Nacional no Distrito federal a sete será atribuída pejo Procurador
Chete (art , 15) em portaria, a uumeração ordinal de primeiro a sétimo,
a ti m de definir suas atribuiçôes quanto às relações com os órqáos do
Mimstério Público da União na Justiça comum de primeira instãncra, com
os quais manterão entendimentos diretos. quer pessoalmente, QUE'r por meio
de correspondência oficial. os seis primeiros. com os Procuradores da República
de igual numeração; o sétimo com os Procuradores da República de segunda
categoria. que funcionarem nessa instância [udictària .

Art. 6Q Ao receberem do Procurador da República a contra-fé de ação
proposta contra a Fazenda Nacional Otl contra a União Federal, por motivo
do autor e o cartório por onde correr o leito. Logo a seguir, re ouisitarâc
o correspondente processo à repartiçào onde Se encontrar. devendo o Servi<,o
de Comunicações prestar verbalmente. tôdas as mrorrnaçôcs pedidas. c ""
repartição em cujo poder estiver o processo atender :'1 requisição dentro em
quarenta e oito horas, sob pena de responsabilidade do respectivo chefe,
Nacional larão anotar em livro próprio 8 natureza e valor da ação. o 110me

de ato emanado do Minísterio da Fazenda, os Procuradores da t'azelldCl
promovida pelo Procurador re quisítante .

~ }Q Recebido o pr-ocesso, o Procurador da Fazenda Naclonal provi
denciará para a imediata extração das cópias necessárias C' coliqrrá ,)S ele
mentos indispensáveis. preparando as informações que. com os motivos di:
tato e O~ fundamentos de, direito. possam conduzir a eficiente contesta
ção do pedido. elementos êstcs Que deverão ser encaminhados ao IJ,o
curador da República dentro no prazo máximo de vinte dias. e de modc ;;
ficar assequrada a guarda do prazo judicial aberto, no leito. para a Fazenda.

~ 2.' O' Procurador da República manterá o Procurador da r'azends
Nacíonai ao corrente do andamento .:lo feito. colaborando êste último corr
os e íementos indi- pensá veis à. defesa dos interesses da Fazenda, quer na tase
probatória, QllfT no preparo das razões de recurso,

§ 3.) .<..:t': 11P t' que se tratar de ação anulatórra de divida fiscal. e, pelo
exame do processo administrativo verificar o Procurador da Fazenda Na
clonal que à orcpositura da ação não precedeu o depósito. na renarticão
arrecadadora. da totalidade do crédito fiscal. promoverá a imedi ..ira ins
crição da divida ativa preparando e remetendo ao Procurador da Rcpútuíca
a respectiva o,':"tidão. para inicio do executivo fiscal, cuc prossequirá r'lté
final. indeDt't~ct.·nrt" da ação proposta pelo contribuinte. a qual não induzirá
litispendência

~ 4.) O processo administrativo que der origem à ação será conservado
na Procuradoria da Fazenda Nacional até o desfêcho do processo judiciaL
dêíe S~, ~xtrai"Cl~l 8~ certidões que torem requertdas pejo autor, ou as corrias
requisitada. oe lo Juiz ou pejo Procurador da República. Mediante requisição
do [uiz ':OIl1 dia ~ hora desiqnados, poderá o processo ser extbído na sede
do [uízo, no: tuncíonárlo Que o Procurador 'da Fazenda Nacional desíqnar,
lavrando-se -érmo dà ocorrência. -
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§ 5.' Sol; pena de ser liminarmente inde terida por inepta, \lOS t êrtnos
do art. 160 d'J Código de Processo Civíl, a petição inicial de qualquer ação
proposta l.ontn a Fazenda Nacional. ou contra a União l-'ederal, con
terá. obrig,ü6óawente, a indicação precisa do ato impuqnado, a me!)(},")
exata da autoridade que o tiver praticado e a individuação perfeita do pro"

cesso administrativo, por sua numeração no protocolo da repartição pú
blica. . Sol) as mesmas penas deverá a petição inicial ser acompanhada
de cópias autenticadas dos documentos que a instruírem. a fim de serem
remetidas à Procuradoria da Fazenda Nacional [untarnente com a con-
tra-fé.

6.(1 O ~linistro da Fazenda expedirá as necessárias instruções rara
regular a forma da requisição. pelas Procuradorias da Fazenda Nacional,
de processos ;:1 que se retere êste artigo. no sentido de impedir que os inte
rêsses da União possam ficar prejudicados por motivo de demora no seu
atendimento.

ArL 7 _0 Dentro em quinze dias da data em que se tornarem findos os
processos ad.ninistrativos, pelo transcurso do prazo regulamentar para l'e

colhirnento armoavel da dívida apurada, as repartições arrecadadoras e lan
çadoras, sob rena de responsabilidade, são obrigadas a encarmnhá-Ios à
Procuradoria 0<" Fazenda Nacional, a Iim de ser promovida a cobrança
judicial das dívídas dêles originadas.

~ 1.° Entrados êsses_' processos na Procuradoria da Fazenda Nacio
nal, .serão dismbuidos, no Distrito Federal, alternadamente, pelo Procura
dor-Chefe. entre os Procuradores da Fazenda Nacional. de modo a que ao
Stitimc Procuradct caibam, exclusivamente. pr0C~SSO.s de valor não exce
dente de vinte e cinco mil cruzeiros. Nos Estados serão imediatamente pre
sentei' ao Procurador da Fazenda Nacional, no Estado de São Paulo ao Cher~
da Procuradoria. -

§ 2 o Pelo Procurador será detidamente examinada a parte formal e,
verificada a inexistência de irregularidades que possam infirmar o executivo
fiscal, proceder-se-á imediatamente à inscrição da divida ativa nos rc-qis
tros própr-ios e de acôrdo com as instrucôcs a serem expedidas pelo Pro
curador Geral. extraindo-se ato contínuo, a certidão de divida que. subscrita
pelo Procurador da Fazenda 'Nacional, será encaminhada ao respectivo Pro
curador da República.

~ 3." O exame do processo fiscal, a inscrição da dívida. o preparo ,J::",
certidão e sua remessa à Procuradoria da República devem ser feitos r,l.\

prazo máximo dt trinta dias, contados da data do recebimento do processo
ou talão, sob pena de responsabilidade do Procurador da Fazenda Nacional.

~. 4. 0 Se no exame do .processo f6r verificada a existência de irregula
ridade a sanar, as providências nêsse sentido deverão ser tomadas dentro
de igual prazo e sob as mesmas penas. Se fôr apurado que a repartição
fiscal excedeu o prazo fixado nêste artigo, deverá obrigatoriamente o Pro
curador da Fazenda Nacional levar o fato ao conhecimento do Procurador
Geral, que representará contra o funcionário faltoso.

§ 5.0 Feita a inscrição, o Procurador da Fazenda Nacional promoverá
o preparo de hcha com o nome do contribuinte e a indicação do número
e série da divida. para o cadastre' dos contribuintes devedores.

§ 6.; Os processos que derem lugar à inscrição da divida ativa serão
conservados na Procuradoria da Fazenda Nacional até final execução. quan
do lhes será anexada a guia de recolhimento para devolução à repartição dr
origem, depois de feitas as devidas anotações à margem da correspondente
inscrição c cancelada a ficha no cadastro dos devedores.
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§ 7.° Se forem oferecido.3 embargos à execução, o Procurador da Re
pública encaminhará os autos ao Procurador da Fazenda Nacional que, à
vista do processo originário, preparará os elementos de tato e de direito
para a impugnação dos embargos, restituindo os autos, com êsses elemen
tos, dentro em dez dias, a contar do' recebimento dos mesmos autos, De
igual forma procederá no caso de recurso, em que, à vista de cópias coca,
minhadas pelo Procurador da Rcpúblíca, preparará elementos para a Ieí
tura de razões complementares a serem enviadas ao órgão do Ministério
Público em segunda instância, se assim parecer _conveniente ao Procurador
da República. .

§ 8,t> O Procurador da Fazenda cooperará, em tôdas as fases dos exe
cutívos fiscais. para a rapidez e bom êxito da cobrança judicial da dívida
ativa. devendo o Procurador da República e o cartório prestar-lhe as infor
mações solicitadas e facili tar-lhe tõdas as providências sugeridas.

§ 9.° Sempre que averbarem instrumentos de alteração de contratos
sociais, pelos quais seja mudada <I firma da pessoa jurídíca; incorporada
uma firma ri outra; admitida Di'! sociedade. ali dela retirada. uma firma
individual ou social, o Departamento Nacional de Indúslría e Comércio. as
[ur.tas Comerciais e Os órgãos Otl repartições que suas vêzes fizerem são
obrigados a remeter cópia autêntica dêsses atos, com a numeração e date
da respectiva averbação à Procuradoria da Fazenda Nacional no Distrito
FederaL ou no Estado em que tiverem sede .

~ 10, Com êsses elementos, as Procuradorias da Fazenda Nacional or
qanizarão cadastros de sucessão fiscal. que serão completados com as publica
ções oficiai- relativas à constituição e transformações de sociedades mercantis.

Ar!', 8.... Os atuais cargos isolados de Adjunto do Procurad~r Geral da
Fazenda Publica I Quadros Suplementar e Permanente) e Procurador da
Fazenda Federal nos Estados passarão a denominar-se Procurador da Fa
zenda Nacional e serão providos, em caráter efetivo. quando vagarem 03

viqência desta lei. mediante concurso de provas e títulos. entre bacharéis
em Direito de comprovada idoneidade moral e com prática forense de mais
de quatro anos.

§ 1.9 Os concursos serão abertos no Distrito Federal ou na capital do
Estado em que se verificar C1 vaga dentro no prazo de trinta (30) dias. a
contar da vacância. e se regerão por instruções gerais e especiais. aprova
das. respectivamente. por decreto executivo e portaria do Procurador Geral
da Fazenda Nacíonal •

§ 2," Quando o concurso se realizar' no Distrito Federal, da banca exa-
. minadora participarão o Procurador Geral da Fazenda Nacional, o chefe
da Procuradoria da Fazenda Nacional no Distrito Federal e um advoqado
indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. OS quais
escolherão mais dois membros entre juristas de notável saber e reputação
ilibada, para integrarem a banca.

§ 3.° Quando o concurso se realizar em qualquer dos Estados. o Pro
curador Geral poderá atribuir a presidência' da banca examinadora a um
dos Procuradores da Fazenda Nacional no Distrito Federal, compondo-se
a mesa de 11m advcqado indicado pelo Conselho RrgionaJ da Ordem dos
Advogados do Brasil e mais dois juristas de notável saber e reputação iliba
da, escolhidos pelo presidente da banca.

Art. 9.° Em igualdade de condições terão preferência para a nomeação
os que hajam exercido o cargo de Procurador da Fazenda Nacional. inte
rina ou efetivamente.

Art. tO. Nos seus impedimentos até trinta dias. os Procuradores da
Fazenda Nacional nos Estados de terceira cateqorra serão substituídos pele
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funcionário do Ministério da Fazenda, bacharel em Direito, que o Pro
curador Geral designar. em portaria; se o 1mpedimento fôr superior q
trinta dias será nomeado substituto interino. mediante proposta do Pro
curador Geral, devendo o candidato satisfazer os requisitos legais para o
cargo. .

Parágrafo único. Os Procuradores da Fazenda Nacional de segunda ca-
tegoria serão substituídos pelos de terceira e os de primeira pelos d~ se·
gunda, conforme o Procurador Geral designar e enquanto durar o impe
dimento. E assegurada ti faculdade de recusa à designação, e. se todos
a exercitarem. a substituição félr-se~ã pela forma indicada no artigo a que se
refere êstc parágrafo.

Art. 11. Os Procuradores da Fazenda Nacional no Distrito Federal e
no Estado de São Paulo terão os mesmos vencimentos e vantagens dos
Procuradores da República de primeira categoria; os dos Estados do Ceará,
Pernambuco. Bahia. Minas Gerais. Rio de [aneiro, Paraná e Rio Grande
do Sul, vencimentos e vantagens igtwi:; dos Procuradores da República
de segunda categoria; os dos demais Estados. os mesmos vencimentos e
vantagens dos Procuradores da República de terceira categoria.

§ 1.0 Os Procuradores da Fazenda Nacional de primeira categoria no
meados para os cargos. em comissão. de Procurador Geral da Fazenda
Nacional e Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional no Dis
trito Federal, ou designados para as funções de Assistente do Procurador
Geral, representante da Fazenda junto aos Conselhos de Contribuintes e Con
selho Superior de Tarifas e Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional
no Estado de São Paulo não perderão o direito às percentagens e demais
vantagens atribuídas aos car-gos de que forem titulares efetivos. porém os
representantes da Fazenda juntos aos Conselhos continuarão obrigados a
atender ao serviço normal da Procuradoria.

§ 2.9 Se a nomeação ou desíqnação recair em Procurador da Fazenda
Nacional nos - Estados de segunda ou terceira cateqoria. perderão êstes em
favor do substituto, aquelas percentagens e demais vantàgens,· para percebê-las
pela Procuradoria da Fazenda Nacional no Distrito Federal. em igualdade
de condições com os respectivos Procuradores.

ArL .' 12. Os proventos de aposentadoria ou disponibilidade dos Pro
curadores da Fazenda Nacional serão calculados tomando-se por base o ven
cimento e a média das percentagens percebidas nos três últimos períodos de
doze meses, a contar. regressivamente. no dia em que forem decretadas.

Art ~ 13. Servirão junto ao Procurador Geral:

a) como assistentes, até dois Procuradores da Fazenda Nacional, que
terão a denominação de Procurador-Assistente, designados pelo Procurador
Geral, que lhes fixará, em portaria. as atribuições:

b) como Secretário do Procurador Geral e de livre escolha e designa
ção dêste, um funcionário do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. Além dêsses auxiliares haverá .uma seção admínis
tratíva, onde terão exercício servidores em número suficiente para atender
às necessidades do órgão central.

Art. 14. A Procuradoria da Fazenda Nacional no Distrito Federal,
que será dirigida por um Procurador da Fazenda Nacional. com a deno
minação de Procurador-Chefe, será constituída:

a) de Procuradores da Fazenda Nacional no Distrito Federnl:

b) de urna seção incumbida da execução dos serviços de administra
\20 geral;
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c) de uma sCI;50 da divida ativa.

§ 19 Além do pessoal lotado na Procuradorfa e com exercicio nas d'18~

seções indicadas nas alíneas b e c dêste artigo. terá o Procurador-Chefe
um Secretário de sua livre escolha e designação dentre servidores do II,l,i.·
nístério da Fazenda.

& 29 Competirá ainda ao Procurador-Chefe designar os chefes daquelas
seções, bem COnIO distribuir. mediante portaria. o serviço entre os Procura
dores da Fazenda Nacional lotados na Procuradoria.

Art. lS. Em cada Estado. díretarcente subordinados ao Procurador Geral
da Fazenda N<lciollal e funcionando ern anexo à respectiva Delegacia Fiscal
do Tesouro Nacional. a Procuradoria da Fazenda Nacional será constitiuda
de um Procurador da Fazenda Nacional, além do pessoal necessário à

execução dos serviços ~jerais e especiais a cargo da Procuradoria .

Parágrafo único. No Estado de São Paulo. "a função de Procurador
Chefe será exercida: por designação, dentre os Procuradores ali em exercício.

Art. '16. O ('aruo de Procurador Gera! da Fazenda j'\jacional ser?
provido, em comissão. no padrão CC-L devendo a nomeação recair, em
Procurador ela Fazenda Nacional.

Paráqrato UlUCO A proposta para nomeação será feita pelo Mini':tro
da Fazenda em Iista tríplice. da qual constará. obrtqatoriamente. pelo menos.
um Procurador da Fazenda Nacional nos Estados.

Art. 17. O carqo de Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda
Nacional no Distrito Federal será provido, em comissão, no padrão CC-2.
devendo a nomeação, mediante proposta, em lista tríplice. do Procurador
Geral, recair em Procurador da Fazenda Nacional lotado na mesma Pt'O
curadoria. "

Art. 18." A função de representante da Fazenda junto a cada um dos
Conselhos de Contribuintes e junto ao Conselho Superior de r arifa, terá a
denominação de Procurador-Representante da Fazenda e será exercida, obrr
qatóriamente, por Procurador da Fazenda Nacional. observado, no seu exer
cícío, o critério de rodízio quadríenal .

Paráqrato üníco , Os atuais representantes da Fazenda, que contem mais
de dez anos de exercício da função, poderão ser nela reconduzidos a JUIzo
da administração.

Art. 19. Os Assistentes do Procurador Geral e o Chefe da Procuradoria
da Fazenda Nacional no Estado de São Paulo terão a qratificação de função
correspondente ao símbolo FG-3:" o Secretário do Procurador Gera! e o do
Procurador-Chefe da Procuradoria da Fazenda Nacional no Distrito Fedl'ra!
terão a qratificacão de função correspondente ao símbolo FG-"Í; os Cheff's
das -eções a que se referem os arts. 3.°, § 1.". e 4.1) desta lei, terão a gra
tificação de função correspondente ao símbolo FG-S.

Art. 20. O Poder Executivo expedirá, dentro em sessenta dias, o
Regimento da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e fixará a lotação
do pessoal uecessário à" execução "dos seus serviços auxiliares.

~ 19 Enqnanro não fôr fixada a lotação do pessoal auxiliar para as
Procuradorias· da Fazenda Nacional nos Estados. servirão nas mesmas
sem prejuízo da lotação que tenham; os funcionários ou extranumerár-os,
em número" indispensável à execução dos serviços. que pelos respectivos
Procuradores lorern requisitados aos Delegados Fiscais e outros" chefes de
repartições de Fazenda nos Estados.

§ 211 At~ que as mesmas Procuradorias sejam dotadas com créditos
orçamentários próprios. as Deleqacías Fiscais do Tesouro Nacional lhes
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fornecerão, mediante' requisição do Procurador, o material de consumo e
permanente que Iór necessário aos seus serviços.

Art. 21. As atuais funções isoladas de Assistente [uridico do I\ifinis~

tério da Fazenda, cujos ocupantes estejam amparados pelo art. 23 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias,' passarão. como CLl'gOS. ia

forma do art. 257 da lei 0,° ].711, de 28 de outubro de 1952. a constituir
quadro extinto. intcqrante da Procuradoria Gera] da Fazenda Nacíonal .

Paráqrato único, Os Assistentes Juridicos terão as atribuições que C>

Procurador Geral lhes fixar, em portaria, excetuadas as relativas à apuracão
e inscrição da dívida ativa c à repvesentação da Fazenda.

Art. 22. Esta Jeí entrará em viqor na data de sua publicação: revogadas
as disposições ern contrário ,

SENADO 1:''''}I:~t.:RAL, em çJ de- novembro de 1955. - NEREU RA3Jms,
V-ice-Plesid~nte do Senado Fé'demJ no Exercício da Presidência.

LEj :N. o 2.643 DE 11 DE NOVEMBRO DE 1955

ALTER.,'. o QUADRO DA SECRET1\RIA no TIU

ZUNlIL REGI'JNAL ELEITORAL DO . ,[,18

1'H11'0 p'EUERAL, E DÁ OUTRAS PiWVj

DÉNCIAS.

o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu promulgo, nos têrmos do
art. 70, § 4,°, da Constituição l'i'ec.el'al, a seguinte lei:

Art. LU Pica alterado, nas têrrnos desta lei e da tabela anexa, o
quadro da Secretaria do Tribunal Rk'glOnal Elertoral do Distr:to Federa".

t'fu'agra10 único. Compete ao Presidente do 'I'n:mnal ReglOnal Elei
toral co Distrito fi'edel'al determmar a apostila dOS trtuios de nomeaçao
dos runcio nárros em face de sua nova situaçao deeorrense xta presente J(~J.

Art, 2.~ l"lcam errados 1 (um) cargo isorado de nrovimento efetivo
de arquivtsta padrão N; 1 (mI1) car'g o isciado de provimento eíet.vo de
mbnotecarro, paurào !Vl: i rum: cargo isolado ele provimento ereuvo de
eretrrcrst a, padrao K, e 5 <cinco) cargos iscrados de provimento eíeuvo de
011C13! de Justiça, padrão J.

Art. 3.° E' transformado em earretra o cargo isolado de provimento
ete tivo ele taouigraro, assegurados OS du-eitos do seu atual ocupante.

§ 1.) Median te concms-q de ,1LUla da especianuade prestauo .perant'"'
o Uêpartament(J Admimstratívo do Sc'l'viço PúblICO, ou oor prova de habilt
tacao, orgarnzaría pelo I'rrbuna r, o cargo da crasse M dessa carreu-a sera
provido por tuncrouarios ao quadro de sua Secretaria, que já venham
exercendo a atividade de taouígraro .

~ 2° O provimento dos cargos das classes O e N da mesma carreira
será tcíto, respectivamente, por reciasstncaçào do atuai ovrpante do cargo
Isolado de taquigrato. padrão M, e por aprovertamento do tunc.onárto
naoíntaco, em primeiro lugar, no concurso a que .se retere o parágrafo
anterior ,

Art. 4° As carreiras de escrtturár.o e dactilógrafo ficam transfor
madas na cart-eira de auxíuar judícrá rio, e terá a seguinte estrut.ura:

Número
de

cargos

'J'J
62

C A R ao S Classes

I
Auxiliar jud.cíárro ".,', , ,.,., .. , \ I
Auxínar jurncrárto , , .. , I H

I
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~ LO ~erao recrass.ncados na carreira de auxiliar judiciário na,
crassa 1, 0,3 atuais ocupantes da classe G das carreiras de escruurarto e
dactuograto, e, na classe R, os da classe F e E das mesmas carreiras
de escrrturarrc e naetnograro.

§ ~.() Aos auxínares judícíáríos cabem, precipuamente, os serviços
de dactilografia.

§ ~.o Os ocupantes da classe final da carreira de auxiliar judiciário
terao acesso à classe inicial da carreira de oficial judiciário mediante
concurso de 2,° entrância, assegurado aos atuais escrrturártos (J direito
que lhes prescreve o art. 5.° da Lei n.o 486, de .14 de novembro de 1948.

Art. 5.° As atuais carreiras de continuo e servente e as séries run
cionaís da 'Tabela Numérica de extranumerários mensalistas são transror
macas e rundídas na carreira ce auxiliar de portaria, Que fica criada com
a seguinte estrutura: -

Número
de

cargos
CARGOS Classes-

4
5
7

15
16

f
·1 Auxiliar de portaria
1 Auxiliar de portaria
I Auxiliar de portaria

I
Auxiliar de portaria
Auxiliar de portaria

....................,.. ;··.··1

..................... ·.······1............................. \

: : : : : : : : : : : : : : : : . : : : : .: : : : : : : r

J
I
H
G
F

§ 1.0 São etetívados e reclassíf'ícados na carreira de auxiliar de por
taria, na classe J, os atuais ocupantes das classes G e F da carreira de
contínuo; na classe 1, 'JS da classe E da carreira de servente e os da
referência 22 da série funcional de extranumerário mensaüsta: na
classe fi, os da classe D. da carreira de' servente; na classe G, os da
classe C da carreira de servente c os das referências 19 e 18 da série
funcionai de extranumerários mensalistas: e na classe F, os da refe
rência 17 da série funcional de extranumerário mensalista.

~ 2.° Será extinta, a partir da vigência desta leI, a tabela numérica
de extranumerário do TribUnal Regiqnal Eleitoral do Distrito Federal,
ficando, em conseqüência, vedada a admissão de novos servidores dessa
ca tegoria, sejam me nsalistas ou diaristas.

li J.o Ficam criados no quadro da Secretaria do referido Tribunal
10 (dez) cargos da classe F da carreira de auxiliar de portaria, que serão

providos mediante prova de ha bilitaçào organizada pelo Tribunal.
§ 4.° Os auxínares de portaria destinam-se aos serviços dos antigos

contínuos e serventes. cabendo-lhes os trabalhos diversos de limpeza f'

conservação, bem como os de portaria e zeladoria, de ac6rdo com as
normas regulamentares baixadas pelo Tribunal.

Art, 6.° Os atuais ocupantes das classes M, L, K, J, 1 e H da car
1'e11"a de oficial judiciário, cuja estrutura fica alterada de acôrdo cem
a tabela anexa, serão reclassífícados nas classes 0, N, M, L, K e J, res
pec ti vamente .

Art. 7,° Os cargos isolados de provimento efetivo, criados em virtude
desta lei, serão preenchidos, de preferência, por funcionários do próprio
quadro da Secretaria do Tribunal, obedecidos os critérios de merecimento
e de especialização.

Art. 8,° Os funcionários do quadro' da Secretaria do Tribunal Re
gional Eleitoral do Distrito Federal perceberão, a partir da vigência desta
lei, as grattfícaçôes adicionais, por tempo de serviço, asseguradas aos
funcionários da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral.
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Art. l:l." E assegurada a sítuaçao pessoal dos ocupantes Cios cargos
providos na forma do § 2.0 do art. 4.0 da Lei n-? 486. de 14 de novembro
oe ,1918, enquanto subsistir êsse provimento.

Art. lu. c' aberto ao Poder Judiciário - Justiça Eleitoral, Tl'ibunal Re
gíor.al lf;leitoral dü DIstrito Federal, anexo 27 do orçamento Geral da Uniào
(Lei n.s 2.368, oe 9 de dezembro de 1954) o crédito suplementar de cr$ ...
3.210. 975,00 (três milhões. duzentos e dez mil novecentos e setenta e cinco
cruzeiro:» em rerôrço das seguintes dotações:

VERBA 1 - PESSOAL
c-s

Consignação 1 - Pessoal Permanente
Subconsignaçáo 01 - Vencimentos do Pessoal Civil

2 Funcíonáríos
{14 Justiça Eleitoral
02 Tribunais Regionais Eleitorais
'Ú1 Distnto Federal ,.......................... 1.909.3!lO,OO

Consignaçáo 3 - Vantagens
Sl)bconsignação 01 - Funções Gratificadas

D4 - Justiça Eleitoral
02 - Tribunais Regionais Elfitorais
'Ül - Distrito Federal ,........... 368.400,00

Consignação 3 - Vantagens
SUbconsignação 11 - Gratificações adícíonaís por
tempo de serviço

04 Justiça Eleitoral
02 Tribunais Regionais Eleitorais
01 Distrito Federal , .. ,................. 750.795,00

Consignação 6 - Diversos
Subconsignação 04 - Outras despesas
Abono de emergência para o pessoal permanente e
em disponibilidade

0L~ Justiça Eleitoral
C2 Tribunais Regionais Eleitorais
{) 1 Distrito Federal , , ,....... 182.400,00

Art. 11. El ainda aberto ao poder Judiciário - Justiça Eleitora·l. Trí
bunal Regional Eleitora) do Distrito Federal - o crédito especial de ors .. ,"
19~j S2G,ú0 (cento E' noventa mil novecentos e vinte cruzeiros) para ocorrer
às r12,';pesas com o abono especial temporário do pessoal da secretaria do
Trh)Un~J Regional Eleitoral' do Distrito Federal.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re~

voga das as disposições em contrário.

Senado Fede;-al, em 11 de novembro de 1955,

SENADOR CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

1. o Secretárro, no exercício da Presidência.

TABELA DE QUE TRATA O ARTIGO 1.0 DESTA LEI

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM OOMISSÃO

Número
de

c?rgos

1
2
1

j
J

Cargos I
I
I

t
Diretor G-eral , , , I
Diretor de Serviço ., , , 1

Auditor Fiscal , .............•............... (,
I

srmooío

pJ-l
pJ-2
pJ-2
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CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Número
de

cargos
Cargos

J

'1 Padrao
i

I

2
1
1
1
3
2
1
1
5

NUmero
de

cargos

1
1
1
4
7
9

lO
12
13
27
62

4:
5
7

15
16

Arquivista 4 • 4 , •••••••• , - l
Aimoxarírc , ..
Porteiro o •••••••• ; •••• o •••••••• o ••• o • •• .!
Ajudante de Porte.ira , o •• , • !
.l\ifotorísta o o •••••••••••••••••••• " i
Al'tIflce o •••••••••• o ••• o , •• o •••••••• o ••• , :

Eletrlcis·.a o •••••••••••••••••••••• , •••• ' • i
Bibliot.ecário o.. • . • • • . . • • • • • . • • . • •• . •••.•.....•. I
Cficial de JustIça , · · l

CARGOS DE CARREIRA

Cargos

)
('T~quig-rato .,. o •••••• o o •••••••••••• o • o o o ••••• o • • • •• .,

: Taquigrafo . o ••• o •• o,, ••••••••••••••••••••••••• o • " • i
'I'aquígraf'o o ••••••••••••••••

Oficial Judiciário . .. ;
Ot'ietal .Judiciarío ,. o • o o ••••••••••••• '

Oficial .Iudlciario o •••••••••••••••• '

Of'iciat .Judiciario ,
Oficial .rudíciano o •••••••••••• o ••••• , • • • • • •• .,

Oucínr JudlcHll'ío ' , I
Auxiliar' .rudtmàrío o • '" •••••••••• o •••••• ,

Auxíhar .rudtciar:« o ••••••••• , ••••••• o •••••• ;

Auxiliar de Portaria .. o •••• o •• o •••••• , •• , ••••• , ••••• I

Auxiliar de Portarra ; , :
, Auxiliar de Portaria o ••• o •••••••• " o •••••• o •• • o i
! Auxíhar de Portaria :

I Auxiliar de Portaria i

N
K
L

R'
K
J

11:

M

J

Classe

o
N
M

o
N
M:
(,

!C

J
1
H
,T
r
H
G
FI

-------- -._----_.-
FUNÇÕES GRATIFICADAS

Número;
de I

fun. grat..]
!
I

1 i
1 I
1
2
6

15

Secretário
Secretário
Secl'etàl'iD
Secretário
Chefe de
Chefe de

Funções gratrncadas Símbolo

,-------------,-------._- -_.---

do Presidente o ••••••••••• o , FG-~

do Procurador Regíonaí ; FG-3
do Diretor Geral o ••••••••••••••• ) FG-~

de Diretor de ServIÇo· o •••• i FG-4
seção ! FG-3
Serviço ..: FG-3
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Cr$

0,40
0,5.0
0,61
0,96
1,60
2.00

LE: N.? 2.644 -- n'B 16 DE NOVEMBRO DE 1955

~~lod.ifica os rncisos 2 e: 4: âa uliuea XXIV, Tabela D, âa Lei nY 1.748,
tie 28 àe n01'emlJ"') d~ ]95~ e os incisos 1 e 3 da alínea XXIV. Tabela
D. do Decreto n.o 26.14:9, de 5 de janeiro de 1949, que mOdificou/a
consouaaçao elas Leis do tmcõsto de Consumo.

O Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício do cargo de Pre
sIdente da Repúblic'a,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art o 1..0 Os incisos 2 e 4 da alínea XXIV, tabela D, da Lei r..O 1. 748,
de 28 de novembro de 1952, passam a ter a seguinte redação:

-2-

"Cigarros com base no preço de venda no varejo me :'cn do pelo fa
bricante por vintena:

Cr$

Até o preço de Cr$ 1,90 o •••••••• o ••••• o •• , •••• o ••• o. o 0,72
De mais de Cr$ 1,90 até Cr$ 2,20 . o •••••• o • o o o ••••••••• o •• o • • • • 0,88
De mais de Cr$ 2,20 até CrS 2,~,t} 1,u-l:
De mais de C1'$ 2,50 ate Cr$ :-3.o.[} 1,31
De mais de Cr8 3,00 ate Cl'$ 3,W , :......... 1.71
De mais de OrS 3,70 até o-s 4,70 o • .'. 2,32
De mais ele Cr$ 4,70' ate Cr$ 6,W o •••••••••••••••••••• o ••• o o •• o • ::i ,H
De ma 15 de Cr$ 6,10' até Cr$ 8,00 o •••• , • • • • • • 4/31
De mais de Cr$ 8,OG ou sem preço no mercado .. o •••• , •• o •• o • ••• 6.50
Estrangeiros de qualquer preço, per vintena ou ira.ç:'u o........ 6,50

-4-

Fumo desfiado, picado, migado ou em p6 (inclusive rapé), cem base
no preço de venda, varejo, marcado pelo fabricante, por unidade de 25,
gramas pêso bruto:

Até o preço de 0rS 1,70 .. ,. o o ••••• ,••••••••• , ••••• 0-" ••••••••••• ,

De mais de Cr$ l/la até Cr$ 2,CG , , , .
De mais de Cr$ 2,00 até Cr$ 2,30 o ! · o

De mais de Cr$ 2.30 a te 01'0 3,fi0 o ••••

De mais de Cr$ 3.50 até CrS 5,20 .. o o •••••• o ••••••••••••••••• o •

De mais de Cr$ 5.20 ou sem pl'eç.o marcado o • o •••••••• o

Estrang'eü'os, de qualquer preço, por unidade de 25 gramas ou
fração : , .. o •••• o o o o , •••• o ••••••••• o • • • • • • • • • • • • • • • 2,00

Art. 2.° Os incisos 1 e 3 da alínea XXIV, tabela D, do necretc !1.~' 2G .149.
de 5 de janeiro de 1949, passam a ter a seguinte redação:

-1-
Charutos. com base no preço de venda no varejo, marcado

brieante, por unidade:

Até o preço de Cr$ 0,70 .. o o •••••• , •••••••••• o o , •••• o •••• , •••••••

De mais de o-s 0,70 até Cr$ 0,90 .
De mais de Cr$ 0,90 até Cr$ 1.20 o ..

De mais de Cr$ l,2C' até o-s 1.70 ..
De mais de CI'S 1,70 àte crs '2,6ü , o o • o o ••••••• o ••••

De mais de Cr$ 2,50 ate Cr$ 3.50 . o ••• o ••••• : • o • o o • , o •••••••• , •••

De mais de CrS 3,5(} até Cr$ 4,5G o· •

De mais de 01'$ 4,50 até CrS 6,00 o o ••••• o ••• , •••• o •••••• o •••

De mais de ors 6,úO até Cr$ B,Ü'G o .'•••••• o •••• o •• o •••• o ••• o

pelo ' ta-

o-s
0,02
0,03.
0.lJ5
0.10
0.20
0.40
0.10
1.<\0
2,00
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De mais de Cr$ 8,00 até Cr$ 10,50 , " , .. "., .. ,',. 3,20
De mais ae o-s 10,50 até el'S 1;; (lI' ••• , .. ~ , , , •• ,.... 5,70
De maIs de Cr$ 15,5-0 ou sem preço marcado ,.,""', " ,.. 8,01)
Estrangeiros, de qualquer preço , ,., .. , " ,.,.. 8,[}[j

....
-,)-

Oigarrühas, com base no preço de venda no varejo, marcado pelo
fabricante, por vintena;

Até o preço de Cr$ 14,00 ,." , .. , , ....• , , ..
De mais de Cr$ 14,00 até Cr$ 18.00 , .
De mais de Cr$ 18,00 até Cr$ 3e,OO " ••.•. , •.•.. , •.•••••. , •.•...
De mais de Cr$ 30,00 até Cr$ 40,(1) , ..
De mais de Cr$ 40,00 ou sem pl'eç,o marcado , , , .
Es~rangeil'os, de qualquer preço por vintena ou fração .. , , .

Art. 3.° Revogam··se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 1955; 134.° da Independência
da República.

NEREU RAMOS.

Mario da Câmara.

o-s
1,40
2,00
ó.JU
6,Ol;
8.00
H,0í.J

e 67."

LEI N:) 2.()4;b - DE 16 DE
No~r.!\lr,Rf) OE 19f>ó

Auw)"lza . o r'uat:.t EXeCu.tlVO a 'Ü)1"J-7 ,
oeto ivlmzste,w aa rueenaa, o ere
dito especuu de Cr:$ 164. 9(}5. 210.10
para conuueuu o 7Jagamento devido
aos munwílllUs. no e:rerctG20 de UJi>4,
pela cota do rmposto de renda que
lhes e atribuída pelo art. 15 § 4.v,
da constuiucão.
) Vil~e-Pl'esidente do Senad,) l.;;ê'-'

derat, no exercício do cargo de Presi
dente da República, .

Faço saber que o Oongressc Nacío
naí decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. Lo E' o Poder Executivo au
torizado a abrir pelo Mínístéríc da
"'azenda, o crédito especial de
ors 164.905,270.10 (cento e sessenta
e quatro milhões novecentos e cinco
mil duzentos e setenta cruzeíros e dez,
centavos), para completar o paga
mento devido aos municípios, no exer
cicio de 1954, pela cota do imposto
de renda que lhes e atribuída oelo
art. 15 § 4.'1, da consntuica». .

Art. 2.0 ESta lei entrará em vlg<JT

na data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de JaneIro, em 16 de novembro
de 1955; 134,tl da Independência e
67.0 da República..

NEREU RAMOS.

M ária da Câmara.
/

LEI N. o 2.646 - DE 18 DE NOVE!\íBRO
. DE 1955

Abre ao Poder Jiuuciàrío -:- 'l'riburuü
Federal de Recursos - o crédito su
plementar de c-s 100.000. OOO,ÜO
p{1,7'Cl uaaamento de sentenças judi
ciárias,

O Vice-Presidente do Senado F'~··

deral, no Exercício do Cargo de Pre
sidente da República.

l"aço saner qu-e o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° - É aberto ao Poder Ju
dicíário - Tribunal F'ederal de Recur
SQS - o crédito suplementar de .,.,.
Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de
cruzeiros), em reforço da seguinte
dotação do Anexo n. o 26 - Pode' J"u
diciàrto - do Orçamento de. 1955 (lei
n. ri 2.368, de 9 de dezembro de 195-1) :

Verba 3 - Serviços e Encargos,
Consignação 11 - Diversos.
Subconsignaçâo 11 - Selltencas Ju-

diciárias, - .
02 - Tribunal Federal de Recurso.,;

Cr8 100.000.000,00.
Art. 2, o - Esta lei entrará em vi

gor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 18 de novembro de
1955; 1340 da Independência e 67'\ da'
República.

NEREU RAMOS.

Francisco Menezes Pimentel.

Mário da C~mara. ~
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LEI N.l> 2. €4'? - DE 18 OE NO'JEM5ltC
DE 1955

Autoriza o Poder tsxecuti:o a abrir.
pelo Ministério da Educação e CuZ~

tura, o crédito estsecta; de Cr$ .. ,.
600.000,00, destinado a auxiliar' a
realização do VI Congresso Nacional
de Jo"no.Bstas, na Cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

O Vice-Presidente do Senado l"e-
zíerat, 1.).0 exercício do cargo de Pre
sidente da República

Faço saber que c- Congresso xacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. LO E" o Poder E::eclltivo au
torizauo a abrir, pelo L'vlimstr.rio da
EdU{~;.tçâo e Cultura, o crédito espe
eíaí de Cr$ 600.000.00 (seiscentos mil
cruzeiros i , destinado a auxiliar o VI
Congresso Nacional de Jornalistas.
realizado em secsm bro de 1955 na
oídade de Belo Horizonte. Estado de
Minas Gerais.

Art. 2 o O crédito previsto' no ar
tigo anterior será entregue à Fede
ração Nacional de Jornalistas Profis
sionais.

Art. 3.° ESta lei entrará', em vigor
na data de sua publícacão, revogadas
as disposições em con trárío.

Rio de Janeiro. 18 de novembro de
1955;, 134" da Independência e 67" da
República.

NEREU RAMOS

Mário da Çârnara

LEI N.O 2.648 - DE 18 OE NOVEMeF.O
DE 1955

A utoriza o Poder Executivo a abrir
pelo Ministério da Educacão e Cul~
tura, o crédito especuü d'e Cr$ ...
1. 800.000,00, destinado à conteãe
ração Brasileira de Desportos Uni
versitários.

O Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sídente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a sezuinte

Mi: . o

Art. 1.:> g' o Poder EX-2cutivo aU~O

rizado a abrrr pelo Míntstérro da
Educaçâo e cultura, Q. credito especial
QE: Cr$ 1. Sl;O . ooa .00 (um milhão e oi
tocentos mIL cruzeiros). destinado a
ocorrer às despesas, de cuaiuuei natu
reza, com a Detegacào Universitária
que a Confederação Brasileira de Des
portos Universitários (C. B. D. U. J

enviará a San secastian, na Espa
nha. para. a disputa da IV SE'mana
Internacional Desportiva Universitá
ria.

Art. 2.° Esta, lei entrará em Vi.50!
na data de sua oublícacào, revogadas
8.~, disposições em centrá rio.

RiO de Janeiro. 18 de novembro de
1955; 134" da Independéncía e 57/) da
tt,epública.

NEREU RAMOS

Mário da Câmara

LEI N.ü 2.649 - DE 18 DE

NOVEMBRO DE 1955

uenoia pelo prazo de doVs anos o
concurso para o preenctLlmento ao
cargo de aticuü de 'justiça do ins
truo reaeuu,

o Vice··Presidente do Senado) Fe
deral, no exercício no cargo de Pre.sl
dente da Repúbllca,

Paço saber. que o Congress') Nacío~

nat decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1.<1 FlCa renovado, por Z (d·)l.,':l
anos. contados da puoucaçao .:'k~La

rei, o prazo de validade concurse
para o preencrtlmento do cargo ae
otrciat de justiça do OIstrlto t"t'}()E:1'~;,

homologado em 1.0 de sesemnrc. de
190~.

Art , 2.') Revogam -se as dispcs.çoes
em contrário.

Rio de Janeiro, em 18 de novembro
de 19~:i; 134 'I da Independencia é

W:.o da República.

NEREU RAMOS.

Franctsco M enezes Pimeniei
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LEl N." 2.,650 - I)E 18 DE NOVEMBHO DZ 1950

Revogo. a letra g. ao art. HJ do necreto-tei nY 5.625, de 28 de junho de 19~'· .

O Vw-e-Pre,,,ident·e ele Senado Federal, no exercício do cargo de Presi··
dente da Repúonca,

.F"aço saber que o Congres..'õ() Nacional decreta e eu sanciono a seguinte'
Lei;

Art. 1.') Fica ~evogadR a letra a do art. lO do D~r€'t[)-lei n.? 5 625~.
de 28 'e junho de ]9~3, i nciuída pelo Decreto-ter n.~ 6.548, de 31 de maio
de HH4.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua pUbÜCaY8.0, revoga
das as:tlsposiçóes ern eontràrío ,

EUo de Janeiro, 18 de novembro de 1U55: 134.0 da tndependência e 6jl.'~

da Republica.
NEREU RAMOS.

Henriq1!f t.ott .

LEI N () 2.651 - DE 18 DE NOVEM:"~ DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Mn1.zsténo do. Justiça e Negócios
1ntencres, o credito espociat de Cl'.) 1 (K:{) _OUO,OU vara ocorrer às despe
sas com o 2." Coiunesso de Direito Penal e Penitenciàrio H 1span o-Lu50
Americano -e Filipino .

O Vlef'--P'€-~Jdent.e do Senado J:<~ecteral. no exerctcio do cargo de Presl";
den te da Rep.übilca.

1<'''3.<;0 saber que c Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lel;

Art. lo" Fica o Pod~r E'xe-cuti vo au toriza do a abrir, pelo Mimster-lo
da .lusbica e Negócios mtertcres, o credIto e:,pemcJ de Cr$ l,O(H) OO'Ü,GO \um
milhào de eruzerrosi para ocqrrer às despesas com o 2.° Com:res~o de
Dil'eit.o Penal e P'ênitenel~lJ'io. Hispano-Luso-Americano e Filipino, realiza
do em São Paulo, em 1954,

Art. 2:) Re"ll(>garn-s-e as disposições em contrário.
Rio de .raueíro. 18 de novembro de 19~5; 134[' da Independência e 6'1-:

da Repilblica.

l\'EREU RAM·OS.

Francisco de Menezes Pimentel.

i~2.fJ.rlo...dfl Ç"àrrlara,.

LEI RO 2 _652 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1955

Inclui Gastáo Nunes de Almeida e o ex-cont1.nuD de Delegacia Fisco)., tuu
mundo Ventura ela Costa, entre os beneticiarius da Lei n» 1.650, ae
~ de fevereiro de 1952,

o Vice-Pt'€51dente do Senado Pe(leral, no exercício do cargo de Pre
sídente da República,

Faço saber que o Oongresso Nacional decreta e eu sanciono a seguint.e
Lei:

Art. 1.0 SàD mcíuídos en rre os oeneficiártos da LeI n.« 1. 55ü, de 5 j,{:

fevereiro de 1952, ~ a [),;1.1"tU de sua vígencia, CTustão Nunes de Almeida e.
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.{ll eK-contÍnuo de Delegacia Fiscai, Rai'mundc' ventura da Costa, cuics .()O~
mes deixaram de figurar na reíacào que acompanhou aquela lei.

Al't. 2:J Est.a lei ,entn1l'a em vigor na. ua ta. de sua publicaçào, revoga
das as disposiçóes em contrárto .

Rio de .raneíro, 22 de novembro de 195n.; 134.': da Independência e 151.
<da República.

NEREU RAMOS.

MãTW da Câmara.

LEI N.? 2.653,. - DE 24 DE NOVEM~RO DE, 195-5

INSTITUI ADICIONAL E ALTERA DISPO
SIÇÕES DA LEGISLAÇÃO DO IMPÔSTO DE
CONSUMO E DÁ OUTRAS PRovrnÊNClflS.

O Vise-Presidente do Senado Federal, no exercício do cargo de
Presidente da República,

Faço saber que o oongresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
L~i:

Art.' 1.0 O impôsto de consumo de que trata o Decreto-lei -!l.C 7.404. de
-22 de março de' 1945, modificado por leis posterrores e consolidado pelo
Decret-o n.> 26.149, de 5 de janeiro de 1949) passará a ser cobrado com
acresclmo dos seguintes adicionais:

a) de 20% (vinte por cento) para os produtos incluídos nas alíneas 1,
ãncísos 1 e 2, IH, V e XIV, da Tabela A; XVI da Tabela B e XXIII e
XXIX da Tabela D;

b) de 30% (trinta ,por cento) para os produtos incluídos nas alíneas II,
X e Xl da Tabela A; XVII da Tabela B; XXI da Tabela C e XXVI e
XXVIl da Tabela D;

c) de 40% (quarenta por cento) para os produtos da alínea XX da
Tabela C.

Parágrafo único. - No caso dos produtos das alíneas XVI da Tabe
la B e XXVll da Tabela D, os limites de preço para a venda no varejo
serão os constantes das respectivas tabelas de incidências, acrescidos do
tmpôsto e adicional devidos.

Art. 2.6 As mcícenc-ss sôbre bebidas (alínea XIX,Tabela C), serâo
acrescidas dos seguintes edicíouaís:

a) de 25% (vinte e cinco por cento) para as de que tratam os ínei
oEOS rI e 9;

b) . de 30% . <trinta por cento) para os de que trata o inciso 8;

c} de 35% (trinta e cinco por cento) para as, cervejas em geral (in
ciso 1);

d) de 50% (cinqüenta por ~ento) para as demais bebidas compreendi
das 110S incisos 2, 3, 4, 5 e 6. 0

Art. 3.° A íncídêncía do inciso 3 da Tabela A, alínea I, será acrescida
de um adicional de 50% (cinqüenta por cento).

Art. 4.° A nota 2D da alínea XXIX da Tabela D passa a vigorar CQID

o seguinte acréscimo: os tecidos de algodão empregados pelo próprio fa
bricante na confecção de sacaria pagarão o ímpôsto na forma do inciso ,22.

Art, 5.° O adicionai dor produtos da alínea XXIX, Tabela D, será co-
brade da seguinte maneira nos itens abaixo:

a) tecidos de algodão:
Para os tecidos de custo nas fábricas até Cr$ 10,00 o metro - Isento.
De custo d~mais de c-s io.no Jaté o-s 20,OP - ~em adicional.
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DE' custo de mais de Cr$ 20,00 até Cr$ 40,00 - Adicional de 20%.
De custo di' mais ele Cr$ 4C,{)O até Cr$ 50,00 - Adicional de 30%.
I)e custo de mais de Jr$ 5D,00 até Cr$ 100.00 - Adicional de 40%.
De custo de mais de Cr$ 100,00 - Adicional de 50%.

b) tecidos de lã:

Para os tecidos de custo nas fábricas até Cr$ 40,00 o metro - Isento.
De custo de mais de Cr$ 40,00 até Cr$ 60,00 - Sem adicional.
De custo de mais de Cr$ 60,00 até Cr$ 100,00 - Adicional de 20%.
De custo ele mais ele C:r$ ]00 oo até Cr$ 150,00 - Adicional de 30%
De custo de mais de Cr$ 150,00 até Cr$ 200,00 - Adicional de 40%.
De custo de mais de Cr$ 200,00 - Adicional de 90%.

§ 1. Q Os tecidos de algodão e de lã isentos do pagamento do ímpõsto
de consumo só poderão ser vendidos pelas fábricas diretamente aos vare
jistas e êstes não os poderão vender aos consumidores com margem supe
períor a 35 % .

§ 2. o O Ministério da Fazenda baixará regulamen to para a boa exe
eução e aplicação da disposição do parágrafo anterior.

Art. 6. o 0--; adicionais 'previstos nos arts. 1. o, 2. o e 3. o desta lei Sê
rão cobrados juntamente com o impôsto, quando incidiremsôbre produ
tos sujeitos ao ímpõsto ad ualorem ; quando se tratar do pagamento ae
imposto por estampilhas, os adicionais serão cobradcs nas guias dê aquisi
ção das estampilhas sóbre a importância total nelas declaradas. inclusive
os acréscimos percentuais incidentes sôbre os produtos de procedência es
trangeira já previstos nas tabelas e alíneas da Consolidação das Leis do
Impôsto de Consumo.

§ 1." Da ímportáncía global a que se refere êste artigo serão excluí
dos os adicionais já existentes e de destínaçâo especial.

§ 2. o A nota fiscal modêlo 11 dísorimínará, em uma só parcela, o
total do ímpôsto ad naloreni pago, inclusive adicional.

, § 3. 0 A nota fiscal modelo 11 conterá, em uma só parcela, a decla
ração de valor nominal das estampilhas apostas no produto. acrescido ce
adicional.

Art. 7. Q Os adicionais Instituídos na presente lei serão cobrados a
partir de 1 de janeiro de 195ô a 31 de dezembro de 1956.

Art. 8. G Ficam aumentados de 100% (cem por cento) os valores fi4
xados como limites de preço a que está sujeito o gôzo' das isenções esta
belecidas pelo art , 3'<> da Lei 494, de 26 de novembro de 1948.

Art. 9." O § I./) do art. 3.0 e o art. 4Y da Lei n,O 494, de 23 de no
vembro de 1948, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3. Q •••

"§ 1.0 Os preços mencionados neste artigo referem-se' a vendas a va
rejo e deverão ser indicados díserimínadamente nas notas fiscais dos fa-
bricantes. -

Art. 4." Para os fins do disposto no .... artigo anterior, os fabricantes
deverão marcar no próprio produto, saívo eauando houver impossibilidade,
ímproprredade ou inadequação. ao seu uso, em caracteres bem visíveis, e
n03 invólucros, o preço máximo da venda no varejo".

Art. lO. A operação na fonte de produção extrativa, destinada a pre
servar as qualidades intrínsecas do" guaraná in' natura (pau de gua
raná ) não é considerada beneficiamento para os fins do art. 6,0 do De
creto-lei n. o 7.404, de 22 de março de 1945.

Art; 11. As mercadorias introduzidas clandestinamente no país e encon
tradas à venda ou em depósito serão consideradas. para efeitos fiscais, como
contrabando e, logo após o julgamento dêste, proceder-s-e-á ao Ieiláo das
mesmas mercadorias, sem prejuízo das pres-rtcões legais vigentes. inclusive
a aphcaçâo das SH1.1çÕeS can'veís aos responsá veis pela infração,
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e-arágraro único. Os nrcoutos do incíso 3 da alínea XXIII da Tabela D
da Consolidação das Leis do lmpôsto de Consumo, de origem estrangeira"
:tpreennidos pelas !'epartiçr\E'~ fiscais e vendidos em leilão, só poderão ser
entregues aos compradores oepoís de devidamente selados pela própria re
parttçào tiSC~1. de conformidade com o que dispõe a nota V\ alínea XXIII,
Tabela D, da. referida oonscüoacâo.

Art. 12. Gozarão de reduçâo de 5(}% (cinqüenta por cento), na multa,
todos aquêles que, t'~sp<Jnd~~~0o a processos fiscais, já instaurados, pendentes
de solução ou ,iá julgados nas esferas administrativa ou judíclária, re
quererem à autoridade competente, dentro do prazo de 90 (noventa) dias,
a '():-l.:tir da vigência desta ~,ei. o recolhimento das importâncias reclamadas,
multa reduzida mctusíve, devendo êste ser feito dentro em 15 .quinze)
dias cs ciência da deferimentc do pedido.

Art. 13. 'Ficam Isentos oos adicionais constantes desta lei os recepto
res e transmissores de tel-fvnia e telegrafia e quaisquer de seus pertences
e partes, quando destinados a serviço de utilidade pública, explorado ,dlreta
mente por Estado ou Municrpio .

Art. 14. As 'multas estabelecidas no Regulamento de Isenções: baixado
pelo Poder Executivo, em cumprimento do disposto no art. 13 da Lei nu 494,
de 26 de novembro de 1943, serão revistas, dentro em 30 trinta) dias. oeto
mesmo poder, a fim de guardarem relação com as cominadas por infrações
senelnante-, na Consolidação das Leis do lrnpôsto de Consumo.

Art. 15, - O art. 31 da Consolidação das Leis do Irnpôsto de Consu
mo, aprovada pelo Decreto n.O 26.149, de 5 de janeiro de 1949, passa a vi
gorar com a seguinte redaç.ão:-

"Art. 31. Os estabel.-crmentos comercíaís e industriais que tiverem
venda ambulante ou em feiras são obrigados a tantas "Patentes de Regis
tro" quantas forem as pessoas 01, veículos empregados nessa venda; a
"Patente de R-egistro" expedida para êsse fim será válida em todo território
nacional, ticando sujeita ao viste, anual das repartições de zonas fiscais
onde se realizarem vendas ambulantes. diversas da zona fiscal da r mar
tição que nouver concedido a, patente.

§ V:' Os comerciantes e fabricantes nos casos dêste artigo são obrigados
a mencíonar no verso da "Patente de Registro" o nome por extenso do en
carregado da venda ou o número do veiculo.

§ 2." As "Patentes de Registro" expedidas para comerciantes ambulantes
só serão válidas na zona fiscal da repartição que as houver concedido",

Art. 16. O art. 190 do Decreto n e 26.149, de 5 de janeiro de
19-4.9 (Consolidação das Leis do Irnpôsto doe Consumo), passa a ter a seguinte
redação:

"Art. 190. Os que importarem produtos estrangeiros sujeitos ao impõsto
de consumo e antes da conf'erêncía da mercadoria não apresentarem as
respectivas guias de 'recolhimento do impôsto ou de aquisição de estampilhas,
ou a organizarem com insuficiência de valor ou de qualidade. ficam sujeitos
a multa de importância Igual ao valor do impôsto ou da diferença apurada
costeríormente ao pagamento das guias em confronto com a mercadoria
importada, qualquer que seja o valor do Imposto devido.

S 1.0 Qualquer diferença, apurada posteriormente em revisão, fica su
jeita à multa de dez por cento, cabendo esta ao agente fiscal, ou ao confe
rente que a verifiaue.

§ 2.° Havendo omissão OU êrro de calculo entre as guies de recolhi
mento do ímpôsto, ou de acuísícâo de estampilhas, e a respectiva nota de
importação, não haverá penalidade, sendo imprescindível, neste caso, que
a nota de importação identifique completamente a mercadoria submetida
a despacho, para efeito de pagamento do impôsto de consumo".

Art. 17. O Poder Exerutivo promoverá, periodicamente, a revisão das
tabelas de percentagens dos agentes fiscais do impôsto de consumo, de
modo a, relacioná-las com o aumento da arrecadação do referido impôsto,
«bscrvada a oroporcíonaüdade entre as diversas categorias.
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Parágrafo único. Fnl'-se-á a primeira revisão no prazo de 3() (trinta)
dias a partir da vigência desta lei.

Art. ~S. () provimento das vagas existentes na data desta lei na car
reíra de Agente Fiscal do Impôsto de Consumo será feito pelos seus atuais
ocupantes, Independente de estagtc probatório e interstício, de forma a se
manter compl-eta a lotação estabelecida pelo quadro anexo ao Decreto-Ieí
n.s 5A25, de 27 de abril de 1943.

Art , 19. É o Poder Executivo autorizado a abrir o cr-édito especial
de Cr$ ]'ÜOAJOi}.OI}{),'ü<l (cem milhões de cruzetros) , pelo Ministério ela F'a-e •

da, a fim de atender, pOr intermédio da Diretoria das Rendas Il1Lrnas,
às despesas que se tornarero necessárias ao reaparelhamento dos órgãos de
arrecadaçâo e fiscalização dos ínioóstos internos da União, devendo o mesmo
ser automàncamente registrado pelo Tl'ibuna~ de Contas e distrtbuido ao
Tefouro Nar.ional.

Parágrafo único. A metade do crédito de que trata este 'artigo será,
no nnmmo, aplicado obrigatorramente no reaparelhamento das coletorias (ta
interior do r.aís.

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na da ta de sua publicação, revo
gadas as dísposíçôes em contrárío ,

Rio de Jal~'2iro, 24 de novembro de 1955; 134.° da. Independência e
67," da República.

NEREU RrtlvlOS .

!viário da Câmara.

.GEl N. o 2.854 - '1;;:" 25 DE NOVEMBRO
DE 1955

Declara o estado âe sítio em todo o
Território Nacional

O Vicê-Presidente do Senado Fe
deral no exerc.cío do cargo de Pre
sidente da República

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
gu ir! te Lei:

Art. LO Fica decretado o estado de
sítio em todo o' I'erritórto Nacional,
pelo prazo d(ó 3() <trinta) dias.

Art. 2.0 Continuam em vigor as
garantias asseguradas pela OOiBt'L
tuíçào F'ederar, com exceção das pre
vistas nos ~ § 5.°, 6.°, 11, 15, 20, 21,
22, 23 e 24 do 1;"t, 141. e na art. 142',
que ficam suspensas durante o es
ts.do de sítio, sendo que as dos H 20.
21 e 22 do art. 141 subsistem em
relação aos indiciados de crimes
comuns.

Parágrafo único. A suspensão' do
habeas-corpus restringe -se aos atos
pratí, )8 por autoridades federais. e
a do mandado de segurança aos ema
nados do Prestdente da Repúbl.ca,
d Ministros de ~stado, do Congresso
Nacional e do Executor do estado de
sítio.

Art. 3.° Ne"'huma providência, to
.mada em virtude desta Lei, pudera
visar ao patrunõnio nem à livre ad
rrunístraçào das empresas jornahsticas
e rádio ..dítusoras.

Art. 4." O Executor do estado de
sítio, designado por decreto do Pre
sidente 'da República, tomará as pro
vtdências adequadas para prevenir ~

reprimír qualquer tentativa o..i_ co
moção intestina, requisitando a cola":'
bcraçâo das autoridades civis e mí
htares por intermédio dos. Ministros
de que elas dependam.

Parágrafo único. O Presidente da
República e o Executor do estado de
sítio não poderão recusar tnfnrrnaçoes
ao Supremo I'ribunal Federal sôbrc
os fatos relacionados com as pessoas
referidas no art. 209 da ocns ti tU.Ç~IO
Federal, nem sobre as medidas to
madas e as razoes jus.tlflcativas das
providências de exceção,

Art .. 5,° O Executor do estado de
sitie poderá tomar, contra pessoas.
apenas as medidas previstas 1108 nú
meros 1 e Il do art. 2()9 da Constr
tuícão fi'ederal, sem prejuízo das re
servadas à competência do ~"teslr\ente
da RepubJica. pelo paragrafo UI~1Cu

do mesmo artigo.

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
3;S dísposíçôes em contrário.
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Riú de Janeiro. 25 de novembro de
1955; 134.° da Independência e 67.0
da· República.

NSREU RAMOS.

Francisco .aenezes Pimentel.
Antonio Alves Câmara Junior.
Henrique i.ou,

Jose Carlos 1e Maceào Soares.
Mar:» tui Câmara.
Lucas Lopes,
Edl1ard0 Catalão.
Abgar Rennutt,
Nelson Omeana.
Vasco Alves Seco,
Mauricio de !'lI.eâeiros•

LEI N.O 2.65-5 DE 26 DE NOVEMBRO DE 1955

Abre ao Congresso Naciona; - Câmara dos Deputados - os créditos
suplementar de Cr$ 15.485.164,00 às subconsumacõe« q1lB especifica do
Anexo n» 2, da Lei n.o 2.368, de 9 de dezembro de 1954, e especial d-e
Cr$ 450.Ú'üO,OO para pagar vencimentos atrasados a ill.71.r'1n'YIri,'iM tfb

sua Secretaria.

o Vi-:-e-Presjdente do Senado Fed.eral, no exercício do cargo de Pre
sidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

AI't. 1:' O Poder Executivo abre ao Congresso Nacional - Câmara
dos Deputados - o crédito suplementar de CrS 15.485.164,00 (quinze mi
lhões, quatrocentos e oitenta c cinco mil, cento e sessenta e quatro ciu
zeíros) a diversas subconsígnações da Verba 1 - Pessoal, do Anexo
n." 2, da Lei n.O 2.368, de 9 de dezembro de 19-54, de acordo com a se
guinte díscrímmacão:

CONSIGNAÇÃO 1 - PESSOAL PERMANENTE
c-s

01 - Vencimento do pessoal civil
01 - Câmara dos Deputados '. . , .. 13 .()34. 4S4,oe

CONSIGNAÇÃO 3 - VANTAGENS

01 - Funções gratificadas

oi - Câmara dos Deputados . . 96.000,00
07 - Gratificações por serviços extraordinários
01 - Cmara dos Deputados
05 - Comissão de Finanças ' ,..................... 3M. 000.00
11 - Gratificações adicionais pOI' tempo de serviço
01 - Câmara dos Deputados , .I.... 2.054.700,00

Art. 2.° O Pod€r Executivo abre, ainda, ao Congresso Nacional -
Câmara dos Deputados - o crédito especial de Cr$ 45·ú. 00 [),OO (quatro
centos e cinqüenta mil cruzeiros) para pagamento de vencimentos atra
sados a funcionários de sua Secretaria.

Art. 3.° Os créditos abertos pela presente lei serão automàtícamente
registrados pelo Tr~bunal dê Contas e dístrrbuídos ao Tesouro Nacional,
díspensadas as exigências do art , 93 do Regulamento Geral do CÓdIgO
de Contabilidade Pública.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contárío .

.Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1955; 134.° da Iridependêncía e 67.0
da República.

NEREU RAMOS,

Mário da Câmara.
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LEI N.o 2.65-6 - DE 26 DE NOVEMBRO DE 1955

DISPÕE SÔBRESUBVENÇÃO ÀS Asso.
CIAÇÕES RURAIS MUNICIPAIS.

o Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício do cargo de Pre
'-sidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 A União cooperará financeiramente com as Associações Rurais
Municipais e respectivos órgãos de grau superior, de acôrdo com o disposto na

.presente lei.

Art. 2.° Anualmente, o Orçamento Geral da União consignará, no Anexo
relativo ao Ministério da Agricultura, dotação não inferior a .
Cr$ SO.000 -OOO.JO (oitenta milhões 'de cruzeiros). para atender ao pagamento
de subvenções às entidades mencionadas no art. 1.<1.

Art. 3.° Só terão direito às subvenções as entidades que:

I - tenham sido reconhecidas, de acordo com o disposto no art. 10 .do
Decreto-lei n.? 8.127, de 21 de outubro de 1945. até 31 de dezembro do ano
anterior ao da elaboração do Orçamento;

II - tiverem funcionado regularmente no ano anterior ao da vigência do
Orçamento:
, III - contarem. no mínimo, com 50 (cinqüenta) sócios efetivos, regis

trados c.omo lavradores ou criadores no Ministério da Agricultura;

IV - requererem, até 31 de março do ano da vigência do Orçamento.
os beneficios desta lei, observado, quando fôr o caso. o disposto nos §§ 1.0, 2.0

e 3." do art. 8.° desta lei.

Art. 4.° O requerimento a que se refere o item IV, do artigo anterior
será dirigido ao Ministro da Agricultura e mencionará:

I - no caso de Associações Rurais Municipais, o número de sócios
efetivos em 31 de dezem~ro do ano anterior ao da vigência do Orçamento;

II - no caso de Federações, o número e o nome das associações federadas.
na mesma data.

Parágrafo único. Os requerimentos das Associações Rurais Municipais
serão acompanhados de relação nominal dos sócios efetivos, com a indicação do
distrito no qual estão domiciliados e do número do respectivo registro de
lavrador ou criador no Ministério da Agricultura.

Art. 5.0 Até 30 de junho de cada ano, o Ministério da Agricultura orga..
nizará a relação das subvenções atribuídas as entidades que preencherem os
requisitos do art. 3.° desta lei.

Art. 6~0 O processo de cálculo obedecerá às normas gerais fixadas em
Portaria do Ministro da Agricultura, observado o sequinte.

I - à Confederação Rural Brasileira será atribuída subvenção corres-
pondente a 5 % Icinco por cento) do total concedido às Associações Rurais
Municipais e respectivos órgãos de grau superior, mencionados no art. 1.".

11 - a cada Federação será. atribuída subvenção correspondente à divisão
de 15 % '(quinze por cento) do mesmo total referido no item anterior, propor...
cionalrnente à soma das subvenções concedidas às' associações. que lhe forem
filiadas. '

III - a cada Associação Rural Municipal caberá uma subvenção corres-
pondente à divisão de SO % (oitenta por cento) do total já mencionado pro"
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NEREU RAMOS

EduarCio Catalão

Mário da Càmara

porcionalmente, à população rural do respectivo Município, sequndo dados
censitários declarados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistíca ,

Art. 7.° O valor da dotação a que se refere o art. 2.<) da presente lei
será posta pelo Tesouro Nacional no Banco do Bra~íl S.A., até 31 de março
de cada ano. à disposição do Ministério da Agricultura.

§ 1.° Até o dia 31 de [ulho de cada ano, o Mínistro da Agricultura
i'iOlicitará ao. Banco do Brasil S. A ., por conta da quantia posta à sua dispo..
sição, o pagamento das subvencões às entidades beneficiadas. por intermédio
das agências mais próximas às sedes das referidas entidades, deduzidas de cada
subvenção as respectivas taxas de serviço bancário.

§ 2.° Af! subvenções não pagas no exercício serão inscritas em Restos
a Pagar.

, Art. 8.° As subvenções a que se refere esta lei serão obriqatõriamente
aplicadas nos fins previstos pelos seguintes artigos do Decreto-lei n,? 8.127.
de.24 de outubro de 1945:

I - os do art. 17, letras e, l. g, j, 1. m e i, no caso das Associações
Rurais Municipais;

II - os do, art. 18. letras g. h e 1, no caso das Federações;

lU - os do art. 19, letras e" 9 e i, no caso da Confederação Rural
Brasileira.

§ 1.0 Os requerimentos a que se refere':) item IV do art 3." deverão ser
acompanhados de comprovantes da aplicação das subvenções previstas nesta
Ieí, recebidas até 31 de dezembro do ano anterior.

§ 2.') Se, por qualquer motivo, a subvenção atribuída à requerente no
ano anterior não tiver sido recebida, esta circunstância deverá constar expressa
mente do requerimento.

§ 3.° Será sustado o pagamento de subvenções às entidades que não
comprovarem satisfatoriamente a aplicação das quantias recebidas e até que
o façam.

Art. 9.° É permitido às Associações Rurai.s Municipais, às respectivas
Federações e à Confederação Rural Brasf lelra. vincular, mediante prévia apro
vação do Ministro da Aqricultura. as subvenções a que terão direito. de acôrdo
com a presente lei, em qarantia de empréstimos que venham a contrair:

I - por prazo não superior a 20 (vinte) anos. para constrnçâo, reparação
ou ampliação das respectivas sedes e recintos de exposíçôes permanentes:

II - por prazo não superior a S Icinco) anos. para aquisição de maouí
naria agrícola. .

Parágrafo único. O requerimento no Qual fôr solicitada a aprovação pre..
vista neste artí go será instruido de

I - minuta do contrato a ser estipulado;

l} - prova de que a mesma toi aprovada pelo voto de doi!'; terços dos
sócios presentes à assembléia convocada expressamente para psse fim.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogada:'!
as disposições em contrário.

Rio de Janeíro, 26 de novembro de 1955; 134 ') da Independência e
67.0 da República.
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LEI N.o 2.657, DE 1 DE DEZEMBRO DE 1955

Regula as promoções dos ofíciaisdo Exército

O Vice-Presldente do Senado Federal, no exercício do cargo
de Preside;te da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

CAPÍTULO i

PRINCíPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1.Q A presente lei estabelece os princípios, os requisitos
e as condições básicas que regulam as promoções dos Oficiais do
Exército. tendo em vista:

I - A seleção de valores profissionais, morais, intelectuais
e físicos para O desempenho de funções de Comando e Direção
e das de colaboração com estas:

II - as necessidades da orqanização militar;

III - o acesso gradual, sucessivo, regular e equilibrado aos
postos de hierarquia militar. de modo a abrir aos oficiais em íqual....
dade de condições possibilidades iquais

Parágrafo único. A promoção deve ser considerada como
interêsse ou necessidade do Estado.

Art. 1:,1 Os postos da hierarquia. no Exército, em tempo
de paz, são:

a) O Hciais subalternos:

2.1,1 Tenente:

1.9 Tenente.

b) Capitão.

c) Oficiais Superíores i.

Major:

Tenente-Coronel:

Coronel.

d) Oficiais Generais:

General-de-Brig ada:

General~de~Divisão;
General..~de",Exército .
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Art. 3.c~ O ing resso nós Quad ros de O Iíciais das diversas
Armas ou Serviços só é permitido nos 'postos iniciais da respectiva
escala hierárquica.

Art. 4. Q A promoção aos postos das Armas e dos Serviços
obedece aos princípios de antiqü'dade. merecimento e escolha,
cuja base, entretanto, em qualquer caso, será sempre a aptidão
para o comando. chefia ou direçâo, a qual visa, principalmente.
ao estabelecimento de um escol dirigente, selecionado e homo
gêneo.

§ 1.9 Para êste efeito, a aptidão deve ser comprovada em ato
ou atos físicos e profissionais do militar. caracterrzados êstes pela
importância e natureza' dos cursos que possua pelo tempo de
serviço efetivo prestado na atividade. peja natureza e releváncia
das comissões e tarefas desempenhadas e, bem ainda, pelo conceito
que goza no Exército.

§ . 2.\1 Só pedem in fluir nas promoções elementos e' fatores
que definam aptidão para o exercício de carqo ou lunçâo essencial
mente militar. Deverão ser· levadas em consideração. contudo.
tôdas as íntorrnações de lonte Fidediqna mesmo referentes a
atividades de caráter militar ou social exercidas pelo oficial fora
do Exército. .

Art. 5.l} A bravura, em caso de guerra internacional, ccns
títuí, também, motivo de promoção.

§ LI> .Para êste efeito, a bravura deve ser comprovada em
ato ou atos não comuns, de coraqem, audácia, sentimento do dever,
exteriorizados em leitos indispensáveis ou úteis às operações mili
tares, pejos resultados conseguidos ou, ainda, pelo exemplo dado
à tropa em obediência a missão recebida.

§ 2./J A bravura caracterizada nos têrrnos dQ paráqra fo an
terior, determina obrigatoriamente a promoção do militar ainda
que do ato praticado tenha resultado sua morte ou invalidez.

§ 3.9 A promoção por bravura será feita pelo Comando do
Teatro de Operações, pelo Comando em Chefe ou pelo Presidente
da República.

~ 4.1,1 -O Govêrno, terminada a guerra, Iacílitará :t habilitação
do promovido às condições normais exíqidas para o acesso, ex";'
cluidas as' restrições regulamentares de admissão aos Cursos de.
Formação de Ohciais . Se o promovido não satisfizer essas con
dições dentro de um prazo estabelecido. será trans ~E'rido para a
Reserva com as vantagens que a lei de inatividade lhe assegurar.

~ Art. 6.Q OS atos de bravura praticados na de-lesa dos
poderes constitucionais, da lei e da ordem interna. são equipa-



Aros DO PODER L'EGISLATIVC

rados. para todos os efeitos. à bravura em caso de g~erra inter
nacional.

Art. 7.Q A promoção dos Capitães. - Oficiais Superiores e
Generais é da competência exclusiva do Presidente da República,
ressalvada a prevista nas circunstàncias do § 3.l.l do art. 5.°, quando
Ieíta em operações de guerra pelo Comando em Chefe ou Coman
dante do Teatro de Operações , A dos postos subalternos é da
alçada do Mimstro da Guerra.

Art. 8..... A promoção. sequndo qualquer dos princípios. será
realizada, anualmente, em 25 de abril, 25 de aqôsto e 25 de dezem...
bro. obedecendo, nas promoções por escolha. à lista referida no
art. 19; nas por' merecimento. .. vetado e nas por antigüidade,
rigorosamente à ordem dos respectivos quadros de acesso.

~ I.? Aberta a vaga Hca imediatamente assegurado o direito
à mesma ao oficial a que ela competir.

§ 2.° Falecendo, antes da promoção. o oficial com êsse direito
será promovido. «post-morteme .

§ 3.Q A lista para e teito de promoção por merecimento não
poderá conter mais de dois candidatos para cada vaga, indicados
rigorosamente de acôrdo com a ordem do quadro de acesso.

CAPÍTULO II

DAS CONDIÇõES GERAIS PARA PROMOÇÃO POR
ANTIGüIDADE OU POR MERECIMENTO

Art. 9. Q Para a promoção pelo princípio de antigüidade ou
merecimento é imprescindível que o oficial possua:

a) o Cl1;'~O de -Formação, para a promoção aos postos de
2.9 Tenente até o de Capitão;

o de Aperfeiçoamento de Oficiais das Armas ou da Escola
Técnica e Aperfeiçoamento dos Servi.x.s, êstes quando existirem
no Exército - para os postos de: Oficial Superior.

Para efeito dêste requisito. são considerados possuidores 'do
Curso de Aperfeiçoamento os atuais Oficiais com o Curso de
Estado Maior ou técnicos, que hajam sido dispensados daquele,
e os oficiais do Serviços de Saúde, possuidores do respectivo
Curso de Aplicação e já promovidos a oficiais superiores;

b) valor -noral:

c) capacidade física indispensável ao exercício das funçêes
de seu pôsto, verificada em inspeção de saúde prévia;
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d) interstício mínimo previsto nesta lei:

e) tempo de serviço mínimo arreqimentado em unidade de
tropa nas seguintes condições:

para os subalternos ~ 2 (dois) anos em cada põsto:

para os majores: 1 (um) ano no pôsto;
para os tenentes-coronéis .ou coronéis: 2 (dois) anos, in di...

terentemente em um ou outro pôsto ou nos dois:

f) quando dos Serviços para a promoção a Capitão-Médico:

1 (um) ano, no mínimo, como subalterno em unidade de tropa:
Intendente e Veterinário: 2 (dois) anos, no mínimo, como subal...
terno em unidade de tropa.

§ 1.9 Com referência ao requisito da letra c. em caso de se
verificar a incapacidade, a junta de inspeção declarará de modo
preciso, inequívoco e pormenorizado se a moléstia ou de {'eito do
oficial o ;",ihP rldinitiva ou transitoriamente para o E-xercício nor
mal de suas funções.

§ 2.9 No caso de incapacidade definitiva será o oficial refor...
mado de acôrdo com o que prescreve a lei de inatividade.

§ 3. 9 No caso de incapacidade transitória o requisito da letra
c dêste artigo fica dispensado para o acesso ao pôsto imediato.

~ "4.<,) Ficam dispensados do requisito da letra e dêste artigo
os oficiais com o curso da Escola Técnica.

§ 5:O~ Consideram-se Cursos de Formação de Oficiais:

a) os da Academia Militar das Agulhas Neqras de Infan-
taria, Cavalaria, Artilharia, Engenharia, Intendência e outros que
nela de futuro vierem a organizar-se;

b) OS da Escola de Saúde, para Mêdícos, Farmacêuticos e
Dentistas;

c) o da Escola de Veterinária, para Veterinários.

Art. 10. O tempo de serviço computável ou não para fins
de promoção, e o início e término de sua contagem são regulados
pelas leis de inatividade e de- movimento de Quadros. .

Parágrafo único. O tempo correspondente ao desempenho de
funções de pôsto superior será contado, como se todo êle Iôsse
passado no exercício das funções do seu verdadeiro pôs to.

Art. 11. As unidades de tropa são as constantes da Orqà
nizaçâo dos Quadros e Efetivos do Exército, definidas em lei
especial.
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§ l.~ E' computado também, como arregimentado, o tempo
passado em Escola. Curso ou Centros:

A) por oficiais das Armas, como instrutor. desde que:

a} não seja a função computada cemo privativa de oficial
permanente ao Quadro de Estado Maior da Ativa (Q. E. M . A.) :

b) a função do instrutor seja associada à de comando ou
de subalterno de subunídade .

B j por oficial de Serviço, como instrutor. ou em funções
ani2Joqas às de l.lnídades de Tropa;

C) por ofici;::d~ das Armas ou dos Serviços. nas funções
de co .....·'ndante. sub-comandante. fi.C"C"élJ ad ministrativo e ajudante.

~'2.0 As funções assim definidas deverão ser especificamente
discriminadas nos Requlamentos das Escolas e Curso ou Centros
resnectívos . Enquanto não forem os mesmos para iSSG revistos.
cabe ao Govêrnr- (><::.--3 discrim;l1"~~r'\ em decreto especial.

§ 3.9 Para OS oficiais superiores dos Serviços. o exercrcio
de suas respectivas funções é indi ferentemente prestado em Llni
dades de Tropa ou nos mais órgãos do Exército.

Art. 12. O interstício mínimo de permanência em cada
pôsto é:

Aspirante -:- 6 meses;
2.Q T~T'pnte - 2 anos;
1.9 Tenente - 3 anos;
Capitão - -4 anos;
Major - 3 anos;
Tenente-Coronel - 3 anos;
Coronel - 3 anos.

Parágrafo único. As alterações de interstício são provi
dências -:la alçada do Govêrno e só por necessidade imperiosa. tendo
em vista a rcnovacão dos Quadros ou a manutencão do nivela ...
mento entre os postos das Armas ou dos Serviços. poderão ser
deterrn inadas com a redução ou aumento até de 50% (cinqüenta
por cento) .

Art. 13'. Ooficial sub...[udice no Iôro civil ou militar não
poderá ser promovido, até a decisão final. Absolvido em última
instância será promovido em ressarcimento de preterição, inde-
pendente de vaga.

Parágrafo Único. Ao Departamento Geral de Administração
(D. G. A. ). por intermédio das Diretorias do Pessoal e dos Ser-
viços, ao Estado Maior do Exército (E. M .E.) e ao Departa-
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menta Técnico e de Produção (O. T . P .) compete informar à
Comissão de Promoções de Oficiais (C. P .O.) quais os oficiais
na situação dêste arriqo .

Art. 14. A antiqüídade para promoção conta-se da data
do decreto de promoção do oficial, salvo se, no referido decreto.
ou em outro posterior. Iôr declarada nova data, feito: os des
contos de tempo não computável. na forma da lei de inatividade.

CAPÍTULO III

DA PROMOÇÃO POR ANTIGüIDADE

Art. 15. A promoção por antigüidade em qualquer Quadro,
observadas as condições constantes desta lei, relativamente aos
Quadros das Armas, compete ao oficial que, tendo atingido o nú
r-ero 1 (um) da escala hierárquica em que se achar. satisfizer
os requisitos referidos no art. 9.0 e não estiver compreendido
nas restrí ções dos arts. ,13 e 60.,

Parágrafo único. Não satisfazendo o oficial mais antigo os
requisitos referidos, os direitos assegurados de acesso passarão
ao o fiei.:> 1 imediato se possuidor dos requisitos necessários,. e assim
sucessivamente.

Art. 16. Efetuam-se as promoções pelo princípio de anti
güidade até o pôsto de 'Coronel, nas seguintes proporções. em
relação ao número de vaqas normais dos respectivos Quadros:

De 2.° Tenente a Capitão, a totalidade;'

De Capitão a Major, a metade;

De Major a Coronel, a têrça parte;

De Tenente....Coronel a Coronel, a têrça parte.

CAPíTULO IV

DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Art. 17. Constitui merecimento para promoção o conjunto
de qualidades profissionais, morais, intelectuais e físicas reveladas
ou aperfeiçoadas pelo oficial durante o desempenho de suas ativi
dades militares. que o tornam distingüido no âmbito da classe nelo
seu valor profissional e dedicação ao serviço.

Essas qualidades são estimadas e examinadas sob os seguintes
aspectos:

a) Caráter:
b) Inteligência: ,
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c) Espírito e conduta militar:
d) Cultura profissional e geral;
e) Conduta civil:
f) Capacidade como comandante ou diretor e chefe:
9) Capacidade como instrutor ou técnico:
h) Capacidade como administrador;
i) Capacidade(:física.

§ 1.0 O caráter é constituído pela reunião de qualidades que
definem e adornam a' personalidade do oficial. apreciadas' pelo
conceito em que é tido no meio militar e -na sociedade civil. Na
apreciação' do caráter devem ser considerados entre outros os
seguintes aspectos: atitudes claras e bem definidas: amor à res
ponsabilidade; comportamento desassombrado em face de situação
imprevista e difícil; energia e perseverança na execução das pró
prias decisões; domínio de si mesmo; constância de ânimo; coerên
cia no procedimento; lealdade e independência.

§ iQ A inteligência é estimada pela faculdade de apreender.
rápida e claramente, as situações; facilidade de concepção; poder
de análise ou de síntese; clareza em interpretar ordens táticas
e de serviço e justeza na avaliação do mérito dos seus subordi
nados.

§ 3.9 O espírito e a conduta militar são apreciados consoante
as manifestações habituais da atividade do oficial: subordinação
e respeito aos superiores; correção no tratamento de seus subordi-
nados: discreção, espírito de iniciativa" de precisão e de método
no cumprimento dos deveres; amor ao serviço e dedicação à pro-
fissão: pontualidade e assiduidade; 'espírito de camaradaqem: as-
pecto marcial e correção dos uni formes. .

~ 4.° A cultura profissional e geral é avaliada pela soma
dos conhecimentos profissionais e gerais, especializados ou· nâo,
adquiridos pejo oficial; graus, classificação e conceitos obtidos nos
Cursos e Escolas de Formação e Aperfeiçoamento, de Estado
Maior, Técnica e de Especialização ou por diplomas científicos;
produção de livros e trabalhos valiosos que revelem possuir ocan
didato conhecimentos gerais técnicos ou profissionais de real inte
rêsse e utilidade para o Exército. Na sua apreciação levar-se-âo em
conta, principalmente, os conhecimentos mais úteis e proveitosos
à atividade militar particularizada (Tropa, Estado Maior, Técnico,
Médico etc.).

~ 5.Q A conduta civil é avaliada pelo procedimento em pú ...
blíco: educação e procedimento privado; moralidade 'nos compro...
missas assumidos; espírito de cavalheirismo e urbanidade: correção
de atitude; observância exata das convenções sociais e respeito às
leis e autoridades civis.
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§ 6. Q A capacidade de Comandante ou de Chefe é reve
lada nos vários estágios e escalões de comando pela ascendência
do oficial sôbre os subordinados, esteiada, sobretudo, no exemplo
e na confiançá mútua, conquistada pela prática das verdadeiras
virtudes militares e pela demonstração de qualidade de Chefe,
tais como: decisão pronta e convincente: firmeza e entusiasmo na
ação; otimismo, constância de ânimo e serenidade mesmc nas si
tuações difíceis; abnegação. devotamento pelo sucesso almejado
e ínterêssc pelos subordinados.

§ 7.° A capacidade como administrador é revelada pela
probidade na gestão dos dinheiros públicos e particulares: zêlo
no trato e conservação dos bens do Exército; rene" lento do tra
balho aferido e comprovado nas inspeções administrativas e .nos
encargos correntes; empreendimento e melhorias introduzidas na
vida administrativa do Corpo ou Repartição e obras e estudos
realizados em benefício dos interêsses de Fazenda Nacional.

§ ~t~l A capacidade de instrutor ou de técnico é apreciada,
de um lado, pelos resultados apresentados nos exames de instrução
da tropa; facilidade de expressão: maior ou menor grau de pre..
císâo, desembaraço e clareza com que transmite assur tos téc..
nico-profissíonais a instruendos e subordinados: e, de outro, pela
facilidade. perfeição e desembaraço err projetar e executar tra...
balhos e em dirigir atividades de sua especialidade.

§ 9.° A capacidade física relativa ao pôsto, é avaliada pelo
estado orgânico e de robustez do oficial. comprovada em exame
médico: atividade, disposição para o trabalho, presteza e boa
vontade nos trabalhos militares corrente s: ·resistência -ã Iadíqa
e às intempéries, evidenciada em trabalhos prolongados, sob as
mais variadas situações clirnatéricas e. finalmente, pelas partes
de doente e dispensa de serviço por doenças.

Art. 18. São requisitos' indispensàveís para 3 promoçã o

por merecimento, além dos referidos 110 art. 9.1,1, mais os se

guintes:
a) haver o oficial atingido. no respectivo quadro, por ordem

de antigüidade as primeiras:

1/8 parte - para os Capitães;

1/5 parte - para os Oficiais Superiores;
b) possuir o oficial o conceito aceitável resultante da estí..

mativa e exame das qualidades referidas no art. 17 cesta lei;
c) ter satisfeito às exigências da lei de Movimento de

Quadros.
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§ 1.° Nos Quadros constituídos. em cada pôsto de menos
de 10 (dez) oficiais, são dispensados os limites da letra a dêste
artigo.

§ 2.° Sempre que do cômputo constante da letra a dêste
artigo. resultar um co ciente fracionário, será êle tom aJo por in,
teiro ,

CAPÍTULO V

DA PROMOÇÃO POR ESCOLHA

Art. 19. A promoção aos postos de General-de...Brigada e
de Divisão é feita pelo princípio de escolha sôbre listas organizadas
pela Cormssâo de Promoções, de acôrdo com o critério estabelecido
a seguir.

Parágrafo único. As listas de que trata o presente artigo
serão assim organizadas para cada vaga:

a) Para General...de-Divisão das Armas - 5 Generais...de ...
Brigada;

b) Para Generais-de...Divisão Técnicos e de Serviços 
todos os Generais...de ...Bríqada dos respectivos Quadros:

c) Para Generais-de...Brigada das Armas - 15 Coronéis,
sendo no \mínimo 2 de cada arma:

d) Para Generais ...de ...Brigada Técnicos e de Serviços 
6 Coronéis dos respectivos quadros.

Art. 20. Para promoção ao pôsto de General...de...Brigada
é necessário que o Coronel possua os seguintes requisitos:

a) valor moral;

b) demonstração notória de inteireza de caráter, capacidade
de comando, cultura geral e profissional em alto grau e gôzo de
excelente conceito na classe e no meio civil;

c) capacidade física indispensável ao exercício das funções
do seu pôsto, verificada em inspeção de saúde prévia, para fins
de acesso;

d) interstício mínimo, no pósto, de 3 (três) anos;
e) curso de Estado Maior:
f) exercício de funções arregimentadas em unidades de

tropa, como Tenente-Coronel ou Coronel .. por dois anos conse
cutivos ou não, sendo um ano no Cerr-ando do Corpo de Tropa
em qualquer daqueles postos;

q) exercício de funções de Estado Maior durante dois
anos consecutivos ou não, sendo U:Il, no mínimo, no pôsto. em
funções do Quadro de Estado Maior da Ativa (Q. E. M. A. );
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h) ter atinqido o primeiro 1/5 da relação de Coronéis dos
Quadros das Armas com o curso de Estado Maior c 1/3 da de
cada Serviço. segundo a ordem de antigüidade.

Art. 21. Para a promoçâo a Oficial General dos Serviços
serão alterados os requisitos das letras e, t e g co art. 20 para os
seguintes:

e) , Curso de Estado Maior para os Serviços, quando êste
funcionar no Exército;

f} como oficial superior, te" exercido funções privativas
do seu pôsto ou na sua especialidade durante 2 (dois) anos cori
secutivos ou não:

{]) o exercício de função de chefia, como oficial superior,
, durante 2 (dois) anos consecutivos ou não,' ern Estabelecímento

ou Serviço Privativo da especialidade.

Art. 22. Para promoção a Oficial General Técnico é dis
pensado o requisito da letra e do art. 20 e substituídos os das
letras t e g. por:

f) ter servido como oficial superior. durante 3 (três) anos,
consecutivos ou não, em Serviço Regional, Comissões Técnicas,
Estabelecimento Fabril ou Comissão de Obras ou de Estradas.
em função ou cargo inerente à sua especialidade;

g) haver chefiado como Coronel ou Ienente-Corõnel no
mínimo durante 2 (dois) anos. consecutivos ou não, Serviço. Esta~

belecímento Fabril ou Comissão de Obras ou de Estradas em
função ou cargo privativo do pôsto ~

Art. 23. Para promoção ao pôsto de General-de-Divisão
é necessário que o General-de-Bríqada possua os seguintes requi...
sitos:

a) os fixados nas letras a, b e c do art. 20;
br interstício de 2 (dois) anos de pôsto, dos quais 1 (um)

ano em função privativa do próprio pôsto ou do superior. con
secutivo ou não;

c) ter atingido o primeiro têrço do respectivo quadro se o
efetivo dêste Iôr superior a 10 (dez).

Art. 24. A promoção ao pôsto de General-de...Exército será
feita por escolha do Presrdente da República entre os Generais
de Divisão que satis ~aça m os sequi ntes req uísitos:

.a) os constantes das letras a, b e c do art. 20 e.c do art. 23.
b ) iriterstícío de 2 (dois) anos de pôsto, dos quais 1 (um)

ano em função privativa do próprio pôsto ou do superior, con...
secutivo ou não.



Aros J)() ·PoDER LEGISLATIVO

CAPÍTULO VI

DO ACE.SSO AO PRIMEIRO PÔSTü

Art. 25. O acesso ao primeiro põsto, nas Armas e no
Serviço de Intendência. resulta da promoção do Aspirante a
Oficial, regulada peja .ordern de classificação intelectual. obtida
na conclusão do curso respectivo.

Art. 26. Para a promoção ao pôsto de 2.9 Tenente é ne
cessário que o Aspirante a Ohcral satisfaça aos seguintes requí
sitos ;

a)· os enumerados nas letras a. b, c e d do" art. 9.9 ;

b) revelar vocação para a carreira, verificada em estágios
prévios na tropa;

c) ter irrepreensível conduta civil e militar.

Parágrafo único. As condições referidas neste artigo são
apreciadas e julgadas pela Comissão de Promoções de Oficiais
( C. P. U . ), em tace de in lormações ob rigatór ias prestadas pelo
Comandante da Unidade em que servir o aspirante à .vista de
suas observações pessoais e de inlormações obrigatoriamente pres
tadas pelo Comandante imediato do aspirante, as quais acompa
nharão as referidas informações.

Art. 27·. Os candidatos selecionados e Jesignados para
matricula no Curso de Formação de Oficiais na Escola de Saúde
do Exército e na de Veterinária do Exército. terão suas situações
reguladas pelas leis vigentes.

CAPÍTULO VII

DA PROMOÇÃO NO MAGISTÉRIO MILITAR
Art. 28. Os oficiais do Exército. pertencentes ao Magis..

têrio Mihtar, terão gradual acesso na Reserva. até o pôsto de
Coronel. conforme p tempo de serviço, de .nodo que sejam Ma
jores, Tenentes-Coronéis e Coronéis quando contarem respectiva
mente, 15 (quinze). 20 (vinte) e 30 (trinta) anos de serviço.

Parágrafo único .. Vetado.

Art. 29. Se. por ocasião do ingresso no Magistério. o
oficial já fizer jus ao acesso a um ou mais postos, será promovido,
sucessivamente aos postos a que tiver direito. ressalvado o esta
belecido nos §§ l.Q e 2.1,1 dêste artigo.
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& l/l E'de um ano o interstício mínimo para a primeira pro
moção ainda que ao ingressar no magistério tenha o oficial tempo
de serviço suficiente que lhe permita ascender ao pôsto imediato.

§ 2.° Se fizer jus a mais de um pôsto, será promovido suces
sivamente aos postos a que tiver direito, observados os interstícios
previstos peja lei para os Quadros das. Armas e dos Serviços.

§ 3.1/, Nenhum oficial poderá ínqressar no Maqístérío Mí....
litar em pôsto inferior a Capitão.

Art. 30. Os Oficiais compreendidos no art. 28 ficam,
para efeito de promoção, subordinados aos requisitos das letras
b e c do. art. 9.Q •

Parágrafo único . . As propostas serão encaminhadas pela
Diretoria de Ensino à Comissão de Prornoçôes de Oficiais
(C.P. O.), com os documentos comprobatórios daqueles requi...
sitos.

Art. 31.· Aplicam-se aos Oficiais do Magistério as reg...
tríções previstas no art. 13.

CAPÍTULO VIII

DA PROMOÇÃO DOS OFICIAIS .TÉCNICOS

Art. 32. O oficial incluído na categoria de Técnico da
ativa permanecerá em sua Arma de origem ocupando o mesmo
l·· rrar que possui no Almanaque do Exército, sendo o seu número
substituído pela :designação de T.

Art. 33. As promoções dos Oficiais Técnicos da ativa.
processar-se-ão na mesma data e em seguida no preenchimento,
na torma prevista pela presente lei, das vagas existentes, pelos
oficiais dos Quadros das Armas ou Serviços.

~ 1.\1 Por merecimento, serão promovidos os Oficiais Téc·
nicos incluídos no quadro de acesso e possuidores de maior número
de pontos do que o último a sei promovido no quadro da Arma
ou Serviço pelo mesm-o princípio. Em caso de igualdade de
número de pontos, o acesso de Oficial Técnico só se efetivará
Se lôr mais antiqo que o último a ser promovido no quadro da
Arma ou Serviço.

§ 2.° Por antigüidade. serão promovidos os Oficiais Téc
nícos incluídos no Quadro de acesso e mais anticos que o último
a ser promovido no quadro da Arma ou Serviço pelo mesmo prin
cipio.
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CAPÍTULO IX

DAS CONDIÇõES PARA O EQUILíBRIO E
REGULARIDADE DO ACESSO

Art. 34. O acesso regular e equilibrado do oficial, referido

no art. l.~ desta lei, consiste em:

a) proporcionar aos o hciaís as mesmas possibilidades de
acesso, quando em Igualdade de condições;

b) Vetado.

c) proporcionar ao oficial que possua todos os requisitos
para promoção um acesso compatível com suas condições tísicas
e aspirações, de modo a evitar a estagnação em certos postos.

.Art . 35. As vagas abertas em cada pôsto em urna ou mais
Armas, respeitando os limites das funçôes privativas, caberão
aos oficiais do pôsto imediatamente interior, de turma de formação
mais antiga no conjunto das Armas.

§ 1.'.1 A distrrbuiçào das vagas, a que se refere êste artigo,
se fará separadamente, pejos principias de antigüidade e mereci
mento, na ccntormídade do art. 16, em quantidades proporcionais
ao número de oficiais incluídos nos respectí lOS Quadros de acesso.

~ 2.',) Quando o número de vagas exceder às possibilidades
de aproveitamento da turma de formação mais antiga, em tôdas as
Armas" ° excesso se distribuirá sucessivamente às turmas imediata
mente mais modernas, observado o critério do parágrafo anterior.

§ 3.0 Quando o número de vagas atrinuídas a determinada
Arma, fõr superior a capacidade de aproveitamento pelos oficiais
da turma de Iorrnaçâo mais antiga, o excesso reverterá, 'dentro
da própria turma, às Armas que as comportarem, observado o
critério do § 1.'.1.

~ 4.'" Quando o número de vagas existentes em um pôsto de
det<:': .nínada Arma, incidir sôbre o -efetivo fixado para as suas
,funções privativas, as vagas caberão à própria Arma, .nos limites
de incidência.

* S.'> Para efeito de aplicação dêste artigo, a quota com
pulsória prevista no art. 14, letra f, e no art. 17 da Lei nv 2.370,
de: 9 de dezembro de 1954, incidirá sõbre o conjunto de Armas.

Art. 36. Constrtuem uma turma _de formaçâo de ot iciaís
os candidatos que, pela terminação do respectivo curso, forem
declarados Aspirante a Oficial ou nomeados Oficiais 110 mesmo
dia, classificados por ordem de merecimento intelectual.
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§ 1.9 O Oficial ou Aspirante a 0ficíal que na turma da
classificação respectiva, fôr o último classiHcado. assinala o fim
da turma.

§ 2Q O O Hcíal que ultrapassar híeràrquicamente um outro
que seja fim de turma, passará a pertencer à turma do ultrapas
sado.
. * 3.9 O deslocamento de último elemento de uma turma de
formação por melhoria ou perda de sua posição hierárquica, decor...
rente de causas legais. acarretará. para o »Iemento que o anteceda
imediatamente na turma. a ocupação do fim da turma.

§ 4,') O oficial que. descendo na escala hierárquica ultra
passar um último da turma, passará a fazer part> da turma ime...
díatarnente mais moderna que se seguir ao ultrapassado.

Art. 37. A fim de assegurar o equilíbrio de acesso entre
as Armas será fixado, em lei, o efetivo total dos oficiais. por
postos.

~ 1.0 A distribuição em cada Arma e em cada' pôsto das
funções privativas e das funções gerais será feita rneC'li;mte decreto
do Executivo.

~ 2.° Os efetivos atribuídos ao Quadro de Estado Maior
Geral (W. E. M. G.) e ao Uuadro Suplementar Geral (U. S. G.)
deverão atender à necessidade de equilíbrio entre as Armas.

, § 3.:l Cabe à Comissão de Promoções de Oficiais (C.P.O.),
pela maioria de seus membros. propor os efetivos' globais dos
Q. E. M. (J. eU. S. G. por postos e por .Armas, em consonância
com o art. 35.-

§ 4.',\ O Ministro da Guerra. por proposta do Estado' Maior
do Exército. distribuirá entre o Q.E.M.G. e o Q.E:.G., os
e letivos de tinidos. . -

~ ~ 5.0 Até que em lei especifica sejam fixados os efetivos
dos Uuadros de Oficiais do Exército, a aplicação dêste artigo
incidirá sôhre os efetivos glohais das Armas atualmente em viqor,

Art. 38. A lei de or qanizaçâo dos Quadros efetivos e a
/

lei de inatividade regularão as outras condições para deito dos
arts. 34 e 35.

CAPÍTULO X
4:- _
DA ORGANIZAÇÃO DOS QUADROS DE ACESSO

Art. 39. Quadros de acesso são relações de oficiais em
condições de serem promovidos pelos prmc.pios de antiqü.dade,
merecimento e escolha, organizados' secundo o disposto nesta lei.
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§ 1.1,1 SÓ OS oficiais incluídos· nos Quadros de Acesso
poderão ser. promovidos pelos princípios mencionados neste ar
tigo.

§ 2,° Esses quadros serão organizados, separadamente, para
as '~mmoçõe; por antiqüídade. merecimento e escolha e deverão
ser submetidos à consideração do Ministro da Gu erra. normal
mente até o dia lOdos mêses de ianeiro e julho til-' cada ano. ou
extraordtnàriame nre , quando aquela autoridade dvter minar .

~ 3. 'J Cabe ao Presidente da Comissão de Promoções de
Oficiais (L. P, O.) fixar as datas e as condições para qUE' todos
os documentos e in formações necessários à orqa niz açào dos quadros
de acesso sejam elaborados e remetidos a tempo pelas autoridades
competentes.

* 4." Aprovados pelo Ministro da Guerra os quadros de
acesso serão publicados pela Comissão de Promoções de Oficiais,
dentro do prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento exclusivo de
oficiais com discrirninaçào dos pontos obtidos.

§ 5.° Ao oficial que discordar de sua classificação ou de
qualquer seu concorrente no quadro de acesso, caber? no prazo
de 20 (vinte) dias, a contar da leitura Jo Boletim a que se re fere
o parágrafo anterior na unidade. repartição ou estabelecimento ~

c~ue estiver subordinado, recurso ao M inist ro da Guerra, de acôrdc
com a legislação em vigor.

Art. 40. O número de oficiais a incluir nos Quadros de
acesso por antigüidade, merecimento e escolha será fixado pelo
Presidente da Comissão de Promoções de Oficiais, levando em
conta o número de vagas existentes e prováveis. .. vetado.

Parágrafo único. Não havendo oficiais em condições para
preenchimento dos quadros de acesso, permanecerão abertas as .
vagas até a organização de novo quadro.

Art. 41. Nos quadros de acesso por antigüidade e. mereci
mento, os oficiais são colocados na ordem em que devam ser
promovidos, após a verificação das condições estabelecidas pejos
arts. 8.'J, 9. Y, 17 e 18 e o mérito apurado pelas. «Fichas de
Promoções» .

Parágrafo UnICO. Para a promoção aos postos de Capitão
e subalternos não haverá seleção pela. «Ficha de Promoção».
limitando-se a Comissão de Promoções de Oficiais a relacioná-los
por postos e separadamente por Armas e Serviços, em rigorosa
ordem de antigüidade. respeitados os requisitos re leridos nos
arts. 15 e 26.·

Art. 42.. As "Fichas de Promoção" para a organização dos
Quadros e acesso por escolha são feitas, apenas. para a promoção
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ao pôsto de General-de-Brígada . Para a promoção ao põsto de
General--de.-Divisão, a Comissão de Promoções de Oficiais organi...
zará o quadro de acesso em classihcaçào feita por escruunio
secreto.

§ l.Q O número de Oficiais a incluir em cada um dos
quadros, acima re ter idos, será Hxado peja Comissào de Promoções
de Oficiais (C. P -O.), de modo a atender o que prescreve o
parágrato único do art. 1Y.

,~2.'" A lista a ser apresentada ao Govêrno para o preenchi
mento de cada vaÇJa é consntuida. observando-se a ordem de
classi hcação nos quadros de acesso .

Art. 43. Os oficiais pertencentes ao Q. T " Q. A. e Q. B.
que concorrem à promoção por antiqüidade, merecimento ~ e~("olha.

serão incluídos nos respectivos quadros de acesso dentro da Arma
ou Serviço, não se levando em conta seu número nos limites
estabelecidos pelo art . 40.

CAPÍTULO XI

DA SELEÇÃO PARA ORGANIZAÇÃO DOS QUADROS
.DE ACESSO E RESPECTIVOS DOCUMENTOS

Art. 44. A seleção dos oficiais a incluir nos quadros de
acesso se processa com a parttcipaçâo de tôdas as autoridades
militares competentes para emitir julgamento sobre subordinados
ao seu comando, chefia ou direção.

§ 1.... Essas autoridades, em princípio, são as seguintes:

a) O Iíciaís-Uene rais:

b) C,~etes de l~abinetes, ~st<'ldo~, Maiores e Seções:
c) Chefes de ~erviços req ior.ais ou d ivis ioriár ios:

d) Comandantes de Corpos de Tropa das Armas ou Ser..
viços, chefes de Repartições. Estabelecimentos e mais órqàos com
autonomia admirustratrva .

~ 2:'> A recu-a. retardo ou lalta de fidelidade, em qualquer
informação por parte das autoridades acima. ou por Qt1.1JqUl"1 oi tra
à qual se dirija o Presidente da (.omissão de Promoções de Ohcíais,
é considerada falta de cumprimento do dever, e. como tal. sujeita
às sanções da lei ,

~ 3.... Para êsse Fim cabe ao Presidente da Comissâo de
Promoções de Ofíciais fazer ao Ministro da tiuerra a necessária
e devida comunicação.

·Art. 45. Os documentos básicos para a se leçâo dos oficiais
a serem incluídos nos quadros de acesso são os sequintes ;
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a) "Ata de inspeção de saúde", remetida diretamente ao
Presidente da Comissão de Promoções de Ohciaís, em duas vias;

b) ..Ficha de Informações". nas mesmas condições que
a anterior;

c ) ..Fé de Oficio", organizada pela Repartição compe
tente da Arma ou Serviço (exceto a dos Aspirantes. que deve
ser organizada pelos Corpos) e remetida à Comissão de Promo..
ções de O Hciais:

d) ":t"icha de Promoções". exceto para os oficiais .referidos
no parágrafo único do art. 41 e no art. 42,

Art. 46. Cabe às autoridades referidas no art. 44 a que
estiverem subordinados os oficiais candidatos providenciar a ins
peção d~ saúde dos mesmos, a tempc de cumprir o que estabelece
o Capítulo X.

Parágrafo único. No caso de não ser possível organizar-se
uma Junta Médica na Guarnição, 0 Comandante da Região Militar
(R. M.) ou Grande Unidade (li, U.) providenciará para que
os oficiais sejam inspecionados na (iuarnição mais próxima .

Art. 47 .. A ..Ficha de In lorrnaçôes' é organizada em caráter
confidencial, pelo Comandante, Chefe ou Diretor a que estiver
subordrnado o oficial. de acôrdo com o modêlo e instruções nela
contidos.

~ 1.C} Essa Ficha será remetida à Comissão de Promoções
de Oficiais por intermédio do Comandante da Grande Llr-idade
ou do Comandante da -Região Militar, Chefia ou Direção. inerente
ao pôsto de General ou correspondentes, os quais, no seu enca
minhamento, emitirão uma apreciação sintética confirmando, res
trinqindo ou reforçando o conceito Iinal do Comandante Chefe ou
Diretor do oficial em julgamento (Anexo 1) •

~).' A "Ficha de Informações" deverá ser encaminhada
semestralmente quando solicitada pela Comissão de Promoções de
Oficiais, a partir do ano em que o oficial atingír a metade dos
quadros de capitães e de ohcíais superiores.

Art. 48. A "Ficha de Promoção" (Anexo lI) é organizada
pela Comissão de Promoções de Oficiais e se baseia nas várias
«Fichas de Informações» e mais documentos complementares
remetidos pejas autoridades militares, nelas computando-se,
numericamente, o grau .de importância das qualidades e atividades
do oficial (Capítulo X) .

.Arf . 4Y, Ohservand~ a Comissão de Promoções de Oficiais
re lerê nc ias ou qraus das «Fichas de In lorrnaçôesx muito discor
dantes de.Fichas anteriores ou da ré de Oficio, pedirá esclareci...
mentes ao responsável e larà a devida retificação, se Iôr o caso.
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Art. -50. Para. completar a classificação dos oficiais nas
listas de acesso por merecimento e escolha., pode a Comissão de
Promoções de Oficiais recorrer. suhsidiáríamente, ao [utqarnento
realizado por p'arte dos oficiais de postos, imediatamente "t1rJeríores
aos dos concurrentes. Neste caso, levara ao conhecimento dos
julgadores, com a necessária antecedência o nome dos julgados.
para que aquêles procedam à classi hcacâo dêstes, segundo a ordem
de merecimento que iulqarem a mais justa.

~ 1.9 Bsse julgamento é realizado em caráter secreto.

§ 2.~ O oficia! consultado' não pode esquivar-se ao tulHa
menta solicitado. a não ser que declare desconhecer os ofíícaís a
julgar ou se considere, comprovadamente. suspeito para isso

Art. 51 . Depois de completadas pela Secretaria da Comissão
as «.fichas de Promoção» serão submetidas ao plenário da Co
missão, de Promoções de O Iíciaís, para a seleção em d UdS a pu
rações:

no primeiro escrutmío serão apreciadas pejos membros da
Comissão as fichas de todos os oficiais em rigorosa ordem de
antigüidade. compreendidos nos limites re ler idos nos arts. 1'\ e
20, para cotejo. discussão e correção das mesmas, se lôr o caso;

no segundo escrutínio, após a discussão do parecer do relator
designado pela Presidência da Comissão. serão organizadas, em
ordem decrescente do número de pontos obtidos. as listas para
promoção por merecimento ou escolha.

Art. 52. Não serão levados a segundo escrutínio os nomes
dos oficiais cujas tichas de promoções. no primeiro e-crutínto. n áo
atingirem o número mínimo de pontos a ser fixado em Ht>ÇJulamento.

Art. 53. Para a promoção a General...de...Divisão, a Se..
cretaria da Comissão. de Promoções de Oticiais apurara as con..
dições rel er idas no art. 23 e o' plenário organizará a lista de
acõrdo com o art. 42.

Parâgrafo único. Para promoção
a Comissào de Promoções de Uticidis
Generais-de..Divisão que satisfizerem às
no art. 24.

Art. 54. Compete às Diretorias do Pessoal e dos Serviços
organizar os documentos referentes 'aos oficiais que estiverem
exercendo funções estranhas ao Ministério da Guerra.

Art. 55. Os doeu men tos, rela tlVOS aos oficiais no desem penho
de comissão em país estrangeiro (Adidos Mrlitares. .hscolas.
Comissões diversas, etc.] , são também atribuídos à Diretoria do
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Pessoal e às Diretorias dos Serviços, Estado Maior do Exército
e ao Uepartamento 1 ecmco e de Produçào, conforme o caso.

Art. ')6. A Secretaria (Jeral do Mrrn sré rio da Guerra
incumbe organizar as «Fés' de Ofícios» dos Oficiais Generais.

Par áq ra to único. Ao Estado Maior. do ~xércíto co~pete

prestar as outras Informações exiq.das nesta lei, referentes aos
citados oficiais.

Art. 57. As autoridades que tiverem conhecimento de ato
ou atos qraves que possam íntluir contrária ou decisivamente na
permanência do oficial em qualquer dos l.}undros de Acesso
deverão. por via hierárquica, leva-los ao conhecimento do Ministro
da Gucrra .

Art. 58. Não poderá ingressar em qualquer quadro de
acesso o oficial ou aspirante a ohctal que, 'pela Comissão de
Promoções de Oftciais. lôr iulqado não hahrlitado para o acesso.

~ 1." U [ulqame nto final proterido pela Comissão de Pro
moções de Uflciais deve ser minuc rosame ntc justificado, inserto em
Ata e, por cópia, submetido ao MInistérIo da Guerra .

§ 2.'1 lJe posse da documentaçâo apresentada peja Cornissâo
de Promoções de Ottciais contra o o lir ia l ou Aspirante a Oficial
jul'gado nào habilitado ao acesso. o Ministro da Guerra tornará,
contorme o caso, as providências que: a legislação em vigor de..
terminar.

CAPÍTULO XII

DA EXCLUSÃO DO QUADRO DE ACESSO

Art. 5C). O oficial incluído em qualquer Ouadro de acesso
será do mesmo exclurdo caso nào seja promovido, quando ocorr ~ 1

uma das' seguintes circunstâncias ,

a) morte;
b) trans terência para a Reserva voluntária ou não;
c) incapacidade hsica de í initiva:
d) incapacidade moral.
e) condenação em virtude de sentença passada em iulqado:
t) suspensào da tunçào 00 CéHÇJO comprovada a razão pc: anre

a Comissão de Promoções de Oficiais (L. P. O. ) .

§ 1.'1 A5 exclusões pelos rnot ivo s das letra a, b e c serão
feitas pela Lornisvâo de Promoções de Otíciais. após .a ouhlicaçàc
em Boletim do Exército. ou Viário OhciaL. do fale. ·mento, do
decreto de transferência' para a .Reserva ou de reforma e da
declaração de incapacidade hsica ,
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§ 2.9 As exclusôes pelos motivos das letras d, e E.' t serão
feitas somente por ordem expressa do Ministro da Guerra em
«Boletim l<eservado do Exército».

§ 3.° Vetado.

Art. 60. Não concorrera a promoção, embora tenha aten
dido às exigências da presente lei e já incluída no Quadro de
acesso, o abria] que Iór aqreqado ao Quadro da Arma, dos Ser
viços ou I'écnicc em conseqüência de:

a) licença para tratar de inter êsses particulares ou desem
penho de cargo ou função não especificados pelo ~ 4.° do art. ] 82
da Constiturçào Federal;

b) cumprimento de sentença;

c) deserção;

d) extravio ou desaparecimento:

e) achar-se sub-iudice ,

§ 1.... Só concorrerá à promoção por antiqüidade o oficial
agregado por motivo de exercicio de cargo público temporário,
eletivo ou não (§ 4.° do art. 182 da Constituição Federal).

~ 2.'-> O o hctal aqrcqado por motivo de e xe rcicro de Iunçâc
militar, em qualquer das Fôrças Armadas ou nas Fôrças Auxiliares
concorrerá à promoção por qualquer dos princípios,

CAPÍTULO XIII

DO CRITÉRIO PARA CONTAGEM DE PONTOS

Art. 61. As qualidades. conceitos, tempo de serviço, cursos,

medalhas, rderências eloqícsas, trabalhos 'realizados e outras

atividades militares que sejam Iatôres de mérito na vida prof issto nal

do of icíal, são computadas nas «,bichas e Informações» e «.bicha

de Promoção» através graus justos e equilibrados, cuja soma ou

média dará a classr f icaçâo do oficial na lista de acesso por mere

cimento ou por- escolha.

Art. 62. Na "Ficha de Informações" a cada uma das
qualidades referidas no art. 17, completadas em sua de linicào
e caracterjzaçào pelos dados consignados no Anexo 1, o grau
será atrrbuido segundo. o seguinte critério:

Conceito excepcional ..............•.......•.••..•... "i

Conceito muito bom •...•. " .......•.••....•.. '. • • • • • • • • 3
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Conceito bom .......................................• 2
Conceito, regular 1
Conceito insuficiente O

§ 1.0 A média dêsses graus, calculada de acõr do com o
Anexo 1, constitui o conceito que o Comandante, Che íe ou Diretor
(art. 44) atribui ao oficial sob seu comando ou direção, Quando
o mesmo estiver compreendido nos limites de que trata o art. 47,
~ 2.°.

§ 2.'1 Quando o conceito Iôr «excepcional», deverá o
comandante, chefe ou diretor justificá-lo em documento anexo
à «Ficha de -Intormações».

Art. 63. Na "Ficha de Promoções" (Anexo 11) serão
computados, com os valores em pontos. que lhes Ioram atribuídos
pelo respectivo Regulamento, os seguintes requisitos:

Primeiro escrutínio

A - Pontos Positivos.

1 - Conceito do Comandante, Chefe ou Diretor de acôrdo
com o art. 62.

Para os oficiais do Serviço de Saúde e do Serviço de Ve
terinária, o respectivo Diretor dará também. segundo o critério
estabelecido no art. 62. um conceito "técnico profissronal". variável
de O (zero) a 4' (quatro) pontos, que será somado ao conceito
emitido pelo Comandante. Chefe ou Diretor .

2 - tempo de efetivo serviço em função essencialmente
militar;

3 - tempo de serviço arregimentado:
4- - tempo de serviço em função de Estado Maior ou

Técnica;
5 tempo de serviço em função de Q. S.:
6 - tempo de serviço como Comandante de tropa isolaria,

chefia ou direção, repartição, estabelecimento, comissâo ou órgão
congênere de vida autônoma:

7 - tempo de serviço nas guarnições especiais:

Categoria "A
tt

- as da Fronteira Amazônica, do Oiapoque
a Forte Príncipe da Beira e Fernando de Noronha;

Categoria «B» - as da fironteira do Paraguai, Paraná.
São Luís de Cáceres, Rosário do Oeste: Pôrto Murtínho: Bela
Vista - Nioac: Fazenda Jardim; Guaíra: Pôrto Mendes e Foz
do Iguaçu; ,

Categoria «C» "- Aquídauana: Ponta Porã: Três Lagoas;
Guarapuava: Palmas; São Luís das Missões; Itaquí: Santiag'o do
Boqueirão e Terezina;
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8 - tempo de serviço como aluno de Escolas e cursos de
oficiais, com aproveitamento;

~ - tempo de serviço como instrutor de escolas, cursos e
centros;

10 - ferimento em ação;
11 - trabalhos julgados úteis e aprovados pejo órgão

competente:
12 - Cursos:

a) de Estado Maior ou Técnico;
b) de Aperteiçoamento de Oficiais;
c) de escolas especializadas;

13 - medalhas e condecorações nacionais:

Cruz de Combate de" I.l,I Classe;
L-ruz de Lombate de 2.'" Classe;
Medalha de Ordem Nacional do Mérito;
Medalha de Sanque:
Medalha de Campanha;
Medalha Militar;
Medalha de' Guerra;

14 - Elog:os individuais:

por bravura, se não deu lugar a promoção;
por ação em campanha;
no exercício de comando, chefia ou díreção;
como instrutor de escolas e centros:
no serviço normal e instrução.

B - Pontos Negativos.

1 - punições disciplinares. como oficial:
2 - sentença passada em Julgado por crime culposo.

Segundo esctutinio (Quadro IV)

1 - Os números 3,4,5, 6, 7, 8, 9 e 14 dos Pontos Positivos
são, computados novamente mas, desta vez, referidos apenas ao
pôsto atual;

2 tempo de permanência no põsto:
3 - julgamento da Comissão de Promoções de Oficiais:
4 - a soma dos pontos dos três itens acima dará o total

segundo o qual será classificado o oficial no Quadro de Acesso
por merecimento.

Parágrafo único I Para a apreciação dos itens referidos neste
artigo serão observadas as seguintes regras:

1 - quando o oficial tiver mais de uma «Ficha de Infor
mações" e não Iõr o caso do art. 47. o conceito do Comandante,
Chefe ou Diretor será a média aritmética dos pontos emitidos:
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2 -- a contagem do tempo de efetivo serviço (Pontos Po
sitivos n.? 2) será Ieita a partir da data de declaração a aspirante,
cornissionamento ou nomeação a I..'! tenente (U. A.). O tempo
de «serviço em campanha», será computado nesse número, con..
síderado como _tal: FEB, revoluções de 1924 e 1932, e outros
q~e a lei determinar;

3 - os tempos de serviço referidos nos números 3, 6, 8 e 9
dos Pontos Positivos serão computados da data da apresentação
à do desligamento. Caso ao ser enviada a licha do ohcial êste
ainda permaneça na função, o tempo será computado até 30 de
abril e 31 de outubro, con forme o caso.

4: - o tempo de serviço em Iunçâo de Estado 'Maior ou
Técnica (0.(,> 4: dos Pontos Positivos) será contado como estabelece
o número anterior.

o tempo de 'estágio de Estado Maior ou Técnico é considerado
como «em lunção de «EM») ou «Técnica» se o otíctal ~ôr iulÇ/;-do
«apto». O tempo passado pejos médicos, larmacêutlcos. de-ntistas
e veterinários em Junta Militar de Saúde, hospitais, policlínicas,
sanatórios, farmácias, 9 abinetes vodontotóqicos. institutos técnico
profissional. é considerado como «em tunção técnica».

O tempo passado por êsses oficiais dos Serviços de Saúde
e Veterinária em Diretorias e estabelecimentos conqêne res é con
siderado em «Iunçào do Q. S. », salvo se a função íôr considerada
como «em função de E. M.».

Só se considerará como «em função de Estado Maior ou
Técnica» quando o oficial possuir o respectivo curso;

5 - para a contaqem do tempo de 'serviço «em função de
Q. S.» observar-se-á o disposto no número 2 acima. Par.- os
o íiciars dos UA e UH,' o tempo passado tora do Exército será
computado como de serviço «em tunção de QS»;

6 - para os oficiais Intendentes do Exército oriundos dos
extintos Quadros de Contadores e de Administração observar-se-á
o sequinte r no cômputo do tempo de serviço arregimentado e em
função' de Estado Maior ou' 1 écníca (números 3 e 1: dos Pontos
Positivos) : 'até 24 de maio de 1934;

os oficiais do Quadro de Administração - como em função
técnica;

os oficiais do Quadro de Contadores - como em· função
arregimentada;

a partir daquela data, de acôrdo com a função que realmente
estivessem desempenhando;
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7 - na contagem do tempo de serviço nas varras guarlllçoes
(número '7 dos Pontos Positivos) observar-se-á o disposto no
número 2.

8 - os oficiais com o curso de Estado Maior ou I'écnico
que', por díspositivo legal. não hajam cursado a Escola de Aper
feiçoamento de Oficiais serão considerados. para e le ito da contaqern
de pontos, como se a houvessem cursado e obtido o conceito «bom":

Y - para o cômputo dos elogios individuais é necessário que
na transcrição dos mesmos na fê de ofício conste' a referência

"individual». Poderá, entretanto, a Comissão de Promoções
de Oficiais anular a re terê ncia. quando a julqar gracil)~a e em
desacórdo com o estabelecido nesta lei. ficando, neste caso. o
signatário do elogio sujeito às sanções disciplinares correspondentes;

] O - o primeiro escrutínio retere-se a todo o período com
pre~ndido desde a declaração a aspirante O segundo escrutínio
só se refere ao atual pôsto do o hcial considerado com a exceção
prevista no número 7 acima, auanto à contagem de pontos relativa
às várias guarnições;

11 - incapacita o oficial de ingressar em primeiro escrutínio
para promoção por merecimento:

condenação passada em julgado por crime doloso;

haver sido punido por uma das tr ansqressões seguintes:

emhriaquez. faltar à verdade, falta de probidade, parte de
doente ao ser designado para serviço em campanha, deslealdade,
qualquer outra falta atentatória da dignidade e do pundonor
militar;

12 - se o julgamento da Comissão de Promoções de O Hciaís
considerar .0 oficial com 'mérito insu hciente, não poderá o mesmo
ingressar no Quadro de acesso por merecimento;

13 - o resultado discriminado do primeiro escrutínio será
publicado em "Boletim Reservado do Exército", de modo que. ao
realizar-se o sequndo escrutínio. já tenha a Comissão de Promoções
de Oficiais conhecimento das reclamações porventura existentes;

, 11 - Não é permitido computar o mesmo tempo simultânea
mente, como serviço arregimentado e de Estado Maior; ,

15 - O valor numérico do julgamento da Comissão de
Promoções de Oficiais obedecerá ao critério estabelecido para

.os conceitos constantes do art. 62.

Art. 64. O julgamento da Comissão de Promoções de
O Iiclaís é teíto tendo em vista as seg uíntes re lerêncías:

a) Favoráveis:
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Conceito «bom», «muito bom» e «excepcional», constantes das
«Fichas de Informações»:

Vida de oficial no pôsto e pregressa através da "Fê de Ofício",
particularmente no que diz respe.to à sua atuação e eficiência em
Comando, Chefia, Direção. Comissões desempenhadas. trabalhos
de sua iniciativa, Cursos e Medalhas;

b) Desfavoráveis:

Punições sofridas, especialmente as consideradas faltas graves;
Atastamento das funções militares para tratamento de ínte..

rêsses particulares, e por cumprimento de sentença;
Falta de aproveitamento nos Cursos ireqüe ntados e outros

fatores que revelem desínterêsse do Oficial pela protissâo ,

CAPÍTULO XIV

DA COMISSÃO DE PROMOÇõES DE OFICIAIS (C.P.O.)

Art. 65. A Comissão di? Promoções de Oficiais constitui-se
do' Chefe do Estado Maior e dos seguintes membros. nomeados
por Decreto do Executivo, substituiveis anualmente:

8 (oito) Generais..de ..Exército ou de Divisão;

1 (um) General I'écnico:
1 [um] General de cada um dos Serviços.

§ l.Q Presidirá a Comissão 2e Promoções de Oficiais o
Chefe do Estado Maior do Exército e, no seu impedimento, o
General mais graduado.* 2.Q SÓ imperiosa necessidade, a juízo do Ministro da
Guerra, ou parte de doente, poderá justificar ausência de qualquer
membro da Comissão de Promoções de Oficiais durante os períodos
de trabalho e de elaboração dos Uuadros de Acesso.

Art. 66. A Comissão de Promoções de Oficiais decidirá
sempre por maioria de votos, tendo o seu Presidente. apenas. voto
de qualidade.

Art. 67. Compete precipuamente à Comissão de Promoções
de Oficiais:

a) submeter à consideração do Ministro da Guerra. nos
prazos estabelecidos nesta lei. os Quadros de acesso e propostas
para promoções; _

b) examinar a fiel execução dos preceitos estabelecidos nesta
Ieí e dos processos e normas dela decorrentes;

'C) emitir parecer sôbre questões atinentes às promoções e à
condição de oficiais no Almanaque do Exército:

d) propor ao Ministro da Guerra providências para melhor
execução desta lei;
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Art ~ 68. Subordinada ao seu Presidente, funcionará junto
à Comissão de Promoções de Oficiais a Secretaria da Comissão,
dirigida por um Coronel de qualquer Arma, secundado por o liciais
superiores adjuntos e pessoal auxiliar, lixados em número, postos
e graduações pelo Ministro da Guerra. com o fim de preparar e
or qanizar tôda a documentação necessária ao perfeito funciona-

'mente dos trabalhos.

Art. 69. A Comissão de Promoções de Oficiais elaborará
um Regulamento determinando os pormenores de sua orqanizaçào
e ainda, a regulamentaçãc da presente lei.

Art. 70. Todos os trabalhos internos da Comissão de
Promoções 'de Oficiais e de sua Secretaria são, em princípio, de
natureza sigilosa.

:APITULO xv

DISPOSIÇõES GERAIS

Art. 71. A apuração de tempo, de que tratam os arts. 9:'
e 10 desta lei, compete às Diretorias do Pessoal e dos Serviços.
ao Departamento Técnico e de Produção e ao Estado Maior do
Exército. Os resultados serão levados ao conhecimento da Se
cretaria Geral do Ministério da Guerra e da Comissão de Pro
moções de Oficiais.

Paráqra}o único. O deslocamento que sofrer o oficial, na

escala de hierarquia, em conseqüência de tempo de serviço perdido,

será consignado no Almanaque do Exército e na sua F~ de Ofício.

Art. 72. Para cada data de promoção só se levará e m
consideração as vagas publicadas até o dia 1S do mês respectivo,
sendo as que se derem posteriormente computadas' para ,-'I data
de promoção seguinte, respeitado o disposto nos ~ ~ L~' e 2."'do
art. ~.'J.

Art. 73. Todos os cálculos relativos à contagem de pontos
mencionados "ao art. 62, limites e outros indicados nesta lei, para
orqanizaçào dos Uuadros de acesso se referirão a 30 de abril
e 31 de outubro, conforme se trate de organizar os (Juadros
relativos ao 1.'" ou ao 2.<.l semestre.

Art. 74.,Vetado.

Art. 75. O oficial promovido indevidamente será aqreqado
ao Quadro da Arma ou Serviço a que pertencer, sem contar
antiguidade do novo pôsto até que por direito lhe caiba a pro
moção.
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CAPÍTULO XVI

DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS

Art. 76. As promoções dos oficiais pertencentes aos Quadros
Q. A., Q. B. eU. 1. são requladas pelas respectivas leis
vigentes no que não contrariar as prescrições fixadas ua presente
lei.

Art . 77. O acesso e promoção dos oficiais não oriundos
das Escolas de -t'ortlldçào, e sim da tropa, continuarão a ser
regulados peja jegi~laçào em VigOI.

Art , 78. Us oficiais superiores possuidores de Cursos de
Especial.aaçào, exercendo, no- inte r êsse do ~erviço, continuada
me nie. atividades vinculadas à mesma e para as quais nirl(~;-l nào
ex istarn unidades de tropa organizadas que lhes tiiC'llJtem cu mnrrr
os requisitos desta lei, para fins de acesso, terão sua arregimentação
regulada por ato mínister ial .

Art. 79. Os H.egulamentos desta lei e da Comissão de
Promoções de Oficiais deverão <er baixados pele' Poder Executivc
dentro do prazo de ()O (noventa) dias a partir da vigência desta 1eL

Art. 80. A presente lei entrará em vigor 90 (noventa) dias
após sua publicação, com exceção:

a) da letra e do arr.: 9.v, e da letra t do art. 20, cu ia
exccnão será conrada a partir de 36 (trinta e seís ) mêses após
sua publicação, vigorando até então as condições da Lei n.? 5.625,
de 28 de junho de 1943, quanto ao tempo de arregimentação.

b) dos números 3 a 6 da letra A do art. 63, cuja execução
entrará em vigor 3 (três) anos após a vigência desta lei.

c) a letra e do art. 21 que entrará em vigor 4 (quatro)
anos após a vigp:ncia: desta lei.

Art. 81. Vetado.

Art. 82. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio. de Janeiro, 1 de dezembro de 1955: 134.Q da Independên
cia e 67. 0 da República.

NEREU RAMOS

H enriaue Lott
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" cte de 195

Com __ Diretor oll Cheie'

1) Comandante, Chefe ou Diretor.

Examine as qualidades de seu subordinado com interêsse
e justiça. A sua apreciação é fator decisivo na escolha de
um futuro chefe íntegro e respeitado.

2) Tôdas as qualidades pessoais e funcionais inscritas na
Ficha devem ser preenchidas.

3) A «Ficha de Informações» deve ser preenchida de acõrdo
com o exemplo contido na qualidade «L-Caráter».

-1) Na «Apreciação Parcial» quando a fração Iôr menor que
meio integra-se para meio; quando fôr maior, para o inteiro.

Assim, 2, 22 ~ 2,50: 2,50 = 2,50: e 2,65 = 3,00_

5) Os valores têm a significação que se segue:

I = insuficiente = O; R = Regular = 1; B ~ Bom = 3:
iVI-B = Muito Bom = -5 e Ex = Excepcional = 6_

6J Todos os dados, valores e observações são escritos de
próprio punho do signatário da «Ficha».

7) Os conceitos das autoridades de que trata o art. 1'7 serão
lançados na própria «Ficha de Informações», em local
nela Indicado .

8) Uma das vias da «Ficha de Informações» permanecerá
arquivada na documentação sigilosa da Unidade, Repar
tição ou Estabelecímento .

9) O Oficial em causa deverá pôr o «Ciente». a data e:
assinatura, tanto na via a arquivar como na destinada à

Comissão de Promoções de Oficiais, por intermédio do
escalão superior.

10) Nenhuma cópia será fornecida ao Oficial apreciado.

11) Não haverá rasuras na «Ficha» sem a competente -cs
salva autenticada.
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LEI N. o 2.658 - DE 2 DE DEZEMBRO
DE 1955

Concede isenção de pagamento do
impõsto de importação e demais
taxas aduaneiras a um grupo Die
sel elétrico "Struevel-Deutz" de
230 Hp e seus zmplementos, desti
nado à iluminação pública da ci
dade de Caiazeiras, Estado da Pa
raiba

O v.ce- Presidente do Senado Fed-eral,
no exercicío do cargo de Presidente
d~ República,

{i'aço sabe, que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei,:

Art. 1 Ftca a Prefeitura Munici
pal de Cajaz€iras, Estado da Paraíba,
dispensada uo pagamento do impôsto
de importação e demais taxas adua
nsiras, exceto a de previdência so
eiaí. que íncmírem sõbre um grupo
IJ'"é'Et'~ G ·t.r,co "Struevel-Deutz" de
230 HP e seus implementes importa
do da Alemanha, destinado à ílu
rumação pública daquela cidade pa
raibana.

Art. 2.- Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de
1%5; 184" da Independência e 67,0
da República.

NEREU RAMOS:.

M ária da C}â'{1'Zqr1-'

\l
LEI N.o 2.659 DE 2 DE DEZEMBRO

DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo rvlinisterio da Educação e Cul
tura, o crédito especial de .•....
Cr$ 18. OOO,{}() para pagamento de
tmitilicacão de nuunstério a Clovis
do Rego Monteiro, nrotesso» cate
aratico do Colégio Pedro I1
Externato.

O \TlCf;-Presidente do Senado F'edera1,
no exercicio do cargo de Presidente
da República,

l'aç{' saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art , 1.0 Él O Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministerto da
Ed3:caçâo e Cultura, o crsdíto ~spe-

cia1 de o-s 18.000,ao (dezoito mil cru
zeircs i para pagamento de grautica
çao ,:te magísterío, relativa ao exerci
Ci~ de lS5ü, a Clovis do Rêgo Mon
teíro, professor catedrático do Coíé
gto f'~dl'O H - Externato.

Art 2.° Esta lei entrará em vigor
na (lata de sua publicação.

Ar t . 3 U Revogam-se as dispcsiçôes
em. contrárío ,

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de
19~~; 134.o da Independência e 6,7."
da tlepública.

NEREU RAMOS.

Aoaor Renault.

Mario da Câmara.

LEI N.o 2.66()- DE 2 DE
DEZE;I/UH ,) DE 1955

Autoriza o poder Executivo a abrir,
Pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito 'e.speczal de crs 18 .0'00.OUO,00,
para atender as despesas com a
funcionamento da liReunião de Mi
nistros da Faze-uio: ou Economia
das Repúblicas Americanas"

O Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Presi
dente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir pelo Ministério da Fa-
zenda o' credito especial de ' .
ors 18.01l0.000.0D <dezoito milnôes de
cruzeiros) pata atender 'às despesas
CDm o runcionamento da "Reunião
de Ministros' da Fazenda ou &C0110
mia das Repúblicas Americanas' (~V,'

Sessào Extraordinária do conselno
Interamerrcano Econômico e SOeia1) ,
realizada em 1954.

Art. 2.0 O crédito de que trata o
art. 1.0 será automàtícamente regas
trado pelo Tribunal de Contas e dis
tribuído ao Tesouro Nacional.

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 2 de dezembro
de 1955; 134.0 da mdependêncie e
67.0 da República.

NEREU RAMOS.

Mário da Câmara.
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LEI N9 2.661 - DE 3 DEZEMBRO DE 1955

DISPOE SÔBRE (I. REGULAMENTAÇÃO DO
§ 4.° DO ARTIGO 153 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Vice-Presidente do Senado Federal. no exercício do cargo
de Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1.° Considera-se estância termornineral, hídromíneral ou
simplesmente mineral a localidade assim reconhecida por lei esta
dual e que disponha de fontes d'áquas termais ou minerais, naturais,
exploradas com observância dos disposítrvos desta lei e do decreto
lei federal D.O 7.841. de 8 de agôsto de 1945;

~ 1.0 - Se as fontes ~estiverem localizadas em zona urbana
ou suburbana de alguma cidade, apenas esta será considerada es
táncía. respeitadas as delimitações hxadas em lei municipal própria
e em nenhum caso tôda a área compreendida pelo munícipío, pre...
valecendo o mesmo critério em relação às vilas.

§ 2.° - Se as fontes estiverem localizadas fora das áreas ur
bana ou-suburbana, isto é. na zona rural. a estância constituir-se-á,
apenas. da área que o leqíslador lhe Hxar, incluindo a Iaíxa de pro
teção das fontes minerais. estabelecidas pelo Departamento Na
cíonal da Produçâo Mineral (tJ N P M) .

~ 3/) - Em qualquer caso. para os efeitos desta lei, é sempre
considerado parte integrante da estância o conjunto compreendido
pelas lontes. estabelecimentos balneários ou termais e hoteleiros,
praças de desportos, parques ci'áquas, sítios de passeios e loqradou
ros públicos, constantes do plano diretor de melhoramentos da
estância.

Art. 2.° O auxílio de que trata o § 4.° do art. 153 da Cons
tituição Federal será concedido pela União através de convênios a
serem Hrrnados com os Estados e Municípios interessados; para os
seguintes Uns:

i - Elaboração. para cada uma das estâncias, de um plano
diretor de melhoramentos. que compreenderá:

a ~ planta cadastral;

b - 'fixação da área de proteção .das fontes minerais;

c rêde de abastecimento çl'água;
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d - rêde de esgotos sanitários e pluviais;

e - estudo completo do problema de energia elétrica;
t - plano de urbanismo;

g - plano rodoviário de acesso aos sítios de passeios.

II - Realização do estudo d'áquas minerais de aplicação me
dicinal e execução das obras de captação e aduçâo das mesmas.

lU - Delimitação das áreas que. adquiridas pela União e ín
corporadas ao seu patrimônio, devam ser por esta reflorestadas, é

fim de proteger os mananciais e as fontes.

IV - Promover, através do Departamento Nacional de Obras
de Saneamento. a execução das obras de saneamento das estàncias .

V - Conceder prioridade para a construção da rodovia 'le
deral constante do plano rodoviário nacional. denominada ..circuito
rodoviário das estâncias hídrominerais" -

VI - Estabelecer prioridade na concessão de auxílios para a
construção de campos de pouso nas estâncias hidrominerais.

V 11 - incluir no plano de obras postais-telegráficas. com a
recomendação da prioridade. a extensão de linhas teleqráhcas para
tôdas as estâncias. e a construção 'do respectivo .prédio da Agência
Postal Teleqráfica ,

VIU - Construção e instalação. em regime de convênio com
os Estados, de um grupo escolar na sede de cada estância que não
tenha sua localização coincidente com a sede do município ou da
vila.

IX - Concorrer com recursos financeiros para as obras de
construção e aparelhamento das termas e balneários. inclusive para
a solução do problema de energia elétrica das estâncias.

x - Construção e instalação nas estâncias. no regime vigente
de convênio com os Estados, de uma unidade escolar profissional.
que será de natureza agricola ou industrial. de conformidade com
as particularidades geoeconômicas e sociais da região.

Xl --:- O Ministério da Agricultura. através de seus órgãos
competentes, emprestará a cada uma das estâncias assistência mais
intensificada. visando ao melhor aparelhamento de sua produção
rural, notadamente no setor da avicultura. fruticultura. vinicultura
e pequenas indústrias domésticas.

Xll - Instalação nas estâncias de um pôsto meteorológico
destinado a coligir elementos para os estudos de suas' condições
clímátícas ,
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Art. 3.° O Ministério da Saúde, depois dos necessarros es
tudos, orientará o aproveitamento das riquezas hidrológicas e di ~
máticas do pais. no ínterêsse da ciência e da saúde pública.

Art. 4.<.1 Para efeito do recebimento dos favores de que trata
esta lei. o Estado incumbir-se-á de promover. através de seu órgão
técnico. a execução de medidas gerais e especiais de saúde pública
que constituam garantia de bom estado sanitário na estância.

Art. 5.0 A União deverá convencionar com os Estados e Mu
nicípios interessados a construção de hotéis balneários para as clas
ses menos favorecidas.

Art. 6.° O Poder Executivo consíqnará, anualmente, em sua
proposta orçamentária verba própria, destinada a dar cumprimento
à presente lei, ficando, ainda, autorizado a abrir o crédito especial
de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) a fim de ocor...
rer, no, presente exercício, às despesas resultantes da aplicação do
disposto nó artigo 29 e seus incisos, bem como no artigo 5Q

, de
acôrdo com as seguintes discriminações :

a - ao Ministério da Agricultura o crédito de Cr$ .
10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) para cumprimento das .
letras e. b e d do inciso L e dos incisos Il, IH, IX X. XI e XII do
artigo 2.°:

b - ao Ministério da Saúde o crédito de Cr$ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros), para cumprimento das letras c e d do
inciso I do art. 2.°, e do art. 5.°;

c ~ ao Ministério da Viação.,e Obras Públicas o crédito de
Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), para cumprimento
das letras t e g do inciso I, e dos incisos IV, V e VII do art. 2.0

•

Art~ 7.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 dedezembro de 1955; 134Q da Independência
e 679 da República.

NEREU RAMOS.

F. de Menezes Pimentel.

Mário de Cêmere.

Lucas Lopes.

Eduardo Catalão.

Mauricio de Medeiros.-
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LEI N.? 2.662 - DE 3 OE
DEZ;;;Mi':!~lr) DE 1955

Concede a subvenção anual de
Cr$ 1.300.000,00, auranie aee unos
consecutivos, ao Coleqic Anchieta,
tie Põrio Alegre, Estado do Rio
Grande do Sul.
O Vice-Presidente do' Senado Fe

deral, no exercício do cargo de Presi
dente da República,

Faço saber que o Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei;

Art. 1.0 E' concedida ao oolégiO
Anchieta, de Põrto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul, a subvenção anuaJ
de CrS 1. 3Ü'D. Oú,DO (um milhão e tre
zentos mil cruzeiros), durante 10
(dez) anos consecutivos, para ser
aplicada na construção do novo prédio
destinado ao seu funcionamento.

Parágrafo único. Obrigar-se-á o Co
légio Anchieta a continuar a manter
cursos noturnos gratuitos para alunos
pobres como o vem fazendo até a
presente data.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor
ao partír de 1.0 janeiro de 1955, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro
de 1955: 134.° da Independência e
67.0 da República.

NEREU RAMOS.

Abgar Renault.

.Mário f!a cõmara,

LEI N.o 2.663 - DE 3 DE
D~'Z8M:BRU DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abnr
ao Poder Judiciârio - Tribunal Fe
deral de Recursos - o crédito espe
cial de Cr$ 126.187,80 para atender
ao pagamento de gratificação adi
cional por, tempo de serviço aos
funcionários interinos de sua Secre
taria.
O Vice-Presidente do Senado Fe

deral, no exercício do cargo de Presí
dente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao poder JudicláriO 
Tribunal Federal de RecW'sos - o
crédito especial de Cr$ 126.187,80
(cento e vinte e seis mil, cento e oi
tenta e sete cruzeiros e oítenta cen
~oS) • para atender ao pagamento

de gratificação adicional par tempo
de serviço. nos exercícios de 1951,
1952 e 1953, aos funcionários ínterrnos
de sua Secretaria.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em «ígor
na data. de sua pubhcaçào, revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, ern 3 de' dezembro
de 1955; 134.0 da Independênc..ia e
67.° da Repúbl~ca.

NEREU RAMOS.

Francisco de Menezes Pime.ntel.
Mário da Câmara.

LEI N.O 2.664 - DE 3 DE
DEZElVI.dhV OE 1955

Dispõe sõbre ações 1udiciais âecorren
tes de atos das Mesas das Câmaras
do Congresso NacionaL e da Presi
dência dos Tribunais Federais.

O Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de P.:.'esl
dente da República.

Faço saber que o Congresso .Naeio
naI decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 As ações decorrentes de
atos administrativos das Mesas das
Câmaras do Congresso Nacional e da.
Presidência dos Tribunais {i'~dera1S

serão pleiteadas no Juizo da Fazenda
Pública do Distrito Federal. nêles on
cíando representante do Ministério
Público.

§ 1.0 O representante do Ministério
Público solicitará ao Presidente da.
Câmara Legislativa ou do Tribunal.
contra cuja Mesa ou PresidênCia &.
ação fôr proposta, as ínformações ne
cessárías à defesa dos atos sub-Iudíoe.

§ 2.0 Em se tratando de ação em
que pleiteiem direitos dos funcionários
dos serviços administrativos das Câ
maras Legislativas ou dos Tribunais
Federais, ou em que seja controver
tida qualquer matéria constíbucionaí
ou regimental. sempre que a sentença
fôr condenatória será de obrigatória
apelação, de ofíC~J, pelo prolator da
sentença.

Art. 2.° Revogam-se as díspostções
em contrário.

Rio de Janeiro, em 3 de dezembro
de 1955; 134.° da Independência e
67.0 da República.

NEREU RAMOS.
Francisco de Menezes Pimentel.
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(~) LEI N.G 2.665 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 1955

Estima a Receita e lixa a Despesa da Unzão para o exercicio de 1956

o VIOE-PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL NO EXER,C:aCIO DO
CARGO DE PRESIDENTE DA REPúBLICA.

Faço saber; que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O Orçamento Geral da União para o exercício rmanceiro de
19515. discriminado pelos Anexos integrantes desta LeI, estima a Receíts em
setenta bilhões, novecentos e sessenta míthões, trezentos e trtnza e auatro
mil cruzeiros. (Cr$ 70.960.3-34.000,00) e iímrta a Despesa em secer.ta e um
hilhóe«, quinhentos e cinco mithões, duzentos e oito mil, novece.itos e
quarenta cruzeiros CCr$ 71.505.208,940,00>.

Art. 2.D A Receita será realizada merüante a arrecadação d05 ~:ibiltoSJ
rendas, suprimentos de fundos e outras receitas ordinárias e qxt;;',., "larias.
na forma da legislação em vigor, e das especificações do Anexo 1, de
acõrdo com o seguinte desdobramento:

1 - Receita Ordinária

1.1 - Renda Tributária .
1.2 - Renda Patrimonial .
1. 3 - Renda Industrial .....•....
1.4 - Rendas Diversas .... ~ .....

2 - Receita Extraordinária

01'$ Cr$

62.798.833.000
2.634.611.000
1.117.474.000
1.199.414.000 b~.7~ 332.ooü

3 210 OO~.OOO

Total da Receita.................................. 70 960 ·~~4.00()

Art. 3.0 Fica autorizada a cobrança do impôsto único C~·;ft.1G peio
Decreto-lei n,v 2.615, de 21 de setembro de 1940, modíficaao ~io Lei
0.0 L. 749, de 28 de novembro de 1952, cujo produto será aplícado de acôrdc
com o que estabelece a legislação vigente.

Parágrafo único. O recolhimento do ímpôsto único a que se refere este,
artigo continuará a processar-se de acôrdo com o estabelecido no art. 8.: da
Lei n,v 1. 749, de 28 de novembro de 1952.

Axt . 4.° A Despesa será realizada na forma dos Quadros Analíticos
e Ts,belas de Dotações Centralizadas constantes dos Anexos 2 a 6 e res
pectivos Subanexos, conforme o seguinte desdobramento:

2 - Poder Legfslatívo

2.01 - Câmara dos Deputados •.

2.02 - Senado Federal .

3 - órgãos Auxiliares

3.01 - Tribunal de Contas .

3.02 - Conselho Nacional de Eco~

nomía .

Cr$

262.686.740

11<l .181. 990

44.864.260

20.167.5-20

372.~68.730

65.031.780

(:!<) Nota do S. Pb, - Em suplemento à presente edíção serão publi
cados, com esta Lei.. os anexos relativos à Receita e Despesa da União
para Q exercício de 195-6. '
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4 - Poder Executivo

4.01 - Presidência da República ..
4.02 - Departamento Admírustra

tívo do Serviço PúblICO ...

4.03 - Estado Maior das Fôrças
Armadas ....•............

4.04 - Oomissâo de Readaptação
dos incapazes das Fôrças
Armadas •..•••••....•...

4.05 - Oomíssâo de Reparações de
Guerra ' .

4.06 - oormssào do Vale do São
Francisco .

4.07 - Conselho Nacional de Aguas
e Energia Elétrica .

4.08 - Conselho Nacional do Pe-
tróleo .

'4.09 - Conselho de Segurança Na-
cional .

4.10 - 8uoerintendêncía do Plano
de' Valorizaçâo EconômIca
da Amazôma .

4.11 - Mínistérto da Aeronáutica

4.12 - Ministério da Agricultura.

4.13 - Ministério da Educação e
Cultura .

4.14 - Ministério da Fazenda .

4.15 - Ministério da Guena .

4.16 - Ministério da Ju.stiça e Ne-
gócios Interiores .

4.17 - Ministério da Marinha .
4.18 - Mmístérío das Relações Ex-

teriores .

4.•19 - Ministério da Saúde .

4.20 - Ministério do .I'rabaího In-
dústria e comercu, .

4.21 - Ministério da Viação e
Obras Públicas .

532.344.512

64.123.720

22.894.934

3.417.880

468.880

650.875.55-2

6.306.2,20

59.989.830

6.422.896

1. 9Qo1.4g.2. 710

4.668.832.577
4.123.264.390

4.245.106.840

14.083.194.608

8.911. 001. 040

2.994.250.558

4.'959.945.220

446.250.438

3.159.713.044

2.262.135.290

17.441.003.688 70.543 ~pf.827

5 - Poder Judiciário

5.01 - Supremo Tribunal Federal.
5.02 - Tnbunal Federal de Re-

cursos .

5.03 - Justiça Militar .........•.

5.04 - Justiça EleItoral .........•

5.05 - Justiça do Trabalho .

5.06 - Justiça do Distrito Federal

Torel da Despesa

27.379.460

56.922.044

49.824.922

1M . 10-6 ,956

135.759.007

103.291. 2.14 524 ~B3. soa

11. 505 .t<.tb. ~4{}
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Art. 5.° As dotações constantes das Tabelas de Dot~.ções Cenrrahzadas
consideram-se concedidas, para efeito de movimentação. aos -:orresponnentes
órgãos centralizadores que as aphcarão de acôrdo com a dtscrmunacao vcos
Quadro8 Analíticos por unidades orçamentárias.

Art. 6.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir os -3redl!;os supre
mentares que se fizerem necessários, na forma do art. 48 do Rf\;.;"u.amento
Gemi de oontabíüdade Publica, para atender às entregas das .mportàucias
correspondentes às diferenças verificadas entre a Receita eretivament.e arre
cadada e as dotações a ela vinculadas.

Art. 7,0 O Ministro de Estado da Fazenda fica autorízado a l:"'..alizar
. as operações. de crédito que se tomarem necessárias por antecrpaçâo da
Receita, até vinte por cento (20 %) sôbre o montante da Despesa,

Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 6 de dezembro de 1955; 134.° da rndepenoencsa e .t}l.<J
da. República.

LEI N.- 2.666 - DE 6 DE D:EZEKBi.O
DE 1955

Dispõe sôbre o penhor dos produtos
agrícolas

O Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício do cargo de Presidente
da República.
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei :

Art. 1.0 Independe de tradição efe
tiva o penhor mercantil dos produtos
agrícolas existentes em estaoeíecí
mentos destinados ao seu beneficio
ou transformação.

§ 1.0 Em caso de dúvida quanto à
Identifícaçâo do produto apenhado
em face de outros da mesma espécie
existentes no local, o vínculo real in
cidirá sôore a quantidade equivalen
te de bens da mesma natureza, de
propnedade e em ooder 'de estabele
cim-ento que responnerá como fiel de
positário sob as penas da lei.

§ 2.° Aplicam-se ao penhor cons
tante dêste ar~1go as disposições que

NEREU RAMos.

Franczsco Menezes Pimentet;
Antônio Alves cãmara,
Henrique teu,
José Carlos de Macedo Soares.
Márío da Câmara.
Lucas Lopes
Eduardo cauuõo,
Aboar Reruiuti .
Nelson omeima,
Vasco Alves Sêca,
Mauricio de Medeiros.

regem o penhor rural, inclusive -oa
atos de registro.

Art. 2." O oenerícío ou a transfor
mação dos gêneros agrícolas, dados
em penhor rural ou mercantil, não
extinguem o vínculo real que se trans
fere para os produtos e subprodutos
resultante~ de taís ouerações.

Art. 3.° A validade do penhor ce
lebrado pelo arrer.datarío, comodatá
rio. parceiro agric» ter, condômino,
usutrutuàrto ou tíuuciário índepende
da anuência do proprretárlo, COMOr
te nu-proprtetart-, ou rídetcormssártc
dO.móveJ de situação dos bens dados
em 'Zaranti~.

§ 1.D Em caso de arrendamento on
comodato. o prazo do penhor só po
derá ult.apassa- o da locação se nisso
aquiesce, ,j locador ou comodante.

§ 2.° O penhor outorgado pelo par
ceiro agricultor. só incidirá sôore a
parte dos frutos ou bens que lhe cou
berem pelo contrato de parceria, ad
mitida a sua constituíçâo apenas,
quando não houver no citado con
trato expressa proibição à sua outor
ga, ou exigência de prévia anuência
de parceiro proprietário.
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§ 3.° Se o imóvel estiva' indiviso,
o penhor só íncidirá sôbre os bens
.correspondentes à parte ideal do ape
nhante.

§ 4.<) Se o usufruto ou fideicomisso
CMsarem antes de paga a cnvíca, exis
tindo a garantia, o nu-oropnetário
ou ndetconussarto só terão àireíto a
esta. se resgatarem a onrtgaçâo .

Art. 4.0 Os frutos pendentes, em
formaçã.o ou percebidos de imóveis
clausulados de majtcnabtnoade ou
ímpennors.bilídade poderão ser dados
Em penhor rural.

Axt. 5.0 Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1955; 134.° da Independência e 57.°
da República.

NEREU RAMOS.

Eduardo Catalão.

LEI N.o 2.667 - DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministerio da Educação e Cul
tura, o crédito especial de Cr$ ...
4.500.000,00 para atender às despe
sa« com os reparos do edifício e
aquisição de equipamento para a
Faculdade de Farmácia e Odontolo
gia de São LUís, Estado do Mara
nhão, danificada por incêndio.

O Vice-Presidente do Senado Fe
deral. no exercício do cargo de 'Presi
dente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 É O Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
eação e Cultura, o crédito especial de
Cr$ 4.500.000,00 (quatro milhões e
Quinhentos mil cruzeiros) destinado a
atender às despesas com reparos do
edifício e 'aquisição de equipamento
para a Faculdade de Farmácia e

_Odontologia de São Luis, Estado do
Maranhão, danificada por incêndio.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na...... data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário .

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1955; 134." da Independência e 67.0 da
República.

NEREU RAMOS.

Abgar Renault o

Mário da Câmara

LEI N.O 2.668 - DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1955

Modifica o Decreto-lei n. 6 9.735, de
4 de setembro de 1946. que consolida
a legislaçao relativa ao Instituto de
Resseguros do Brasil e dá outras
providências.

O Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente da República:.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei-

Art. 1.0 Os arts. 12 e seus _pará
gratos, e 13, do Decreto-Ieí n." 9.73'5,
de 4 de setembro de 1946, passam a
vigorar com a seguinte redação:

" Art ~ 12. O Conselho J.'écnioo do
Instituto de Resseguros do Brasil será
composto de 6 (seis) membros, deno
minados conselheiros, dos quaís :1
(três) de livre escolha do Presidente
da República, e por êste designados,
e 3 (três) eleitos pela-s sociedades
dentre os brasileiros que exerçam car
gos de direção ou técnicos na admi
nistraçã-O das mesmas.

§ 1." Os conselheiros representantes
do Govêrno, em seus impedimentos
temporários, ou em caso de vaga, se
rão substituídos. a critério do presi
dente do rnstítuto de Resseguros do
Brasíl, até a data da nomeação do
novo conselheiro pelo Presidente da
República.

§ 2.° Os membros do Conselho, elei
tos pelas sociedades. terão mandato de
2 (dois) anos, podendo ser reeleitos.

§ 3.° Quando da eleição dos mem
bros efetivos. serão, também eleitos
pelas sociedades 3 (três) suplentes,
pelo igual prazo de 2 (dois) anos.

§ 4.° Os conselheiros representantes
das sociedades, em seus impedimentos
temporáríos, ou em caso de vaga, se
rão su~tituidos pelos suplentes.
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,§ 5.° Os conselheiros e os suplentes
tomarão posse perante o presidente
do Instituto de Resseguros do Brasil.

§ 6.° Cada sociedade terá direito a
um voto.

§ 7.° Os 'membros do Conselho Téc
nico poderão exercer, nc Instituto,
funções permanentes de administra
ção.

Art. 13. Bienalment~. na segunda
quinzena do mês de dezembro, as so
ciedades de seguros, possuidoras de
ações de capital do Instituto, elegerão,
para o exercício que terá inicio a par
tir de 1.° de janeiro do ano imediato,
os conselheiros efetivos e os respec
tivos suplentes, por meio de escrutí
DL secreto" em reunião convocada e
presidida pelo presidente do Insti
tnto."

Art. 2." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de dezembro
de 1955: 134.° da Independência e 67.0
da República'.

NEREO' RAMOS.

Nelson Omegna.

LEI N.o 2.669 -' DE 6 DE DEZEMB10
DE 1955

Concede a pensão eeoeeuü de Cr$ .•
2.580,00 mensais a Lavínia Antônio
Azevedo, .viúva do operário de arse
nal, do Quadro Permanente do Mi
nistério da Marinhq., Luiz Machado
de Azevedo.

o Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente da República:

Faço saber qUe o congresso Nado
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1.0 É concedida a pensão espe-,
cial de ors 2.580,OÚ (dois mil quinhen
tos' e oitenta cruzeiros) mensais, a
partir de 17 de outubro de 1952, a
Lavlnia Antônio Azevedo., viúva do
operárto de arsenal, classe H, Luiz
Machado de Azevedo, do Quadro Per-

Jl1anente do Ministério da Marinha,

morto em consequêncía de acidente
no serviço.

Art. 2.° O pagamento da pensão
concedida pela presente lei correrá. à
conta da verba orçamentária desti
nada aos pensionistas a cargo do Mi
nistério da Fazenda.

Art. 3." Esta lei entrará' em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1955, 134.° da Independência e 67.0 da
República.

NEREU RAMOS.

Mário da cnmara

LEI N.O 2.670, DE 6 DE DEZiEl\![BRO

DE 1955

Autoriza o Poder Executivo a abriT,
pelo Ministério da Guerra, o cré
dito esnecuü de Cr$ 1.5()Q.OOO.OOO,OG
tiistriouuu: em dez parcelas anuai$
de Cr~ 150.000.(){)O,OO, para ocorrer
a despesas com a construção de ca
sas para oficiais e sargentos em
toâo o território nacional.

O Vtr.e~Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente da República"

FaQo saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o poder Executivo au..
torizado a abrir, pelo Ministério da.
Guerra, o crédito especial de Cr$ ..
1.500,000.000,00 (um bilhão e qui.
nhentos milhões de cruzeíros'i , dis
tribuído em dez parcelas anuais de
c-s 150 000.000,00 <cento e cinqüen
ta mílhões de cruzeiros), para aten
der a despesas com a construcão de
casas para oficiais e sargentos em
todo o território nacional.

Art. 2.... Esta lei entrará em vigor
na data dE' sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, em 6 de dezembro
de 1955; 134." da Independência e 67.$
da República.

NEREU RAMOS

Henrique Lott

Mário da Câmara



Aros no PODER LEGISLATIVO

LEI N.O 2.671 - DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1955

Autorlza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de o-s ,905.679.10, destinado
a indenizar os prejuízos causados. a
terceiros.
O vice-Presídente do Senado Fe

deral, no exercício do cargo de Pre-
sidente da República: , _

Faço .saber que O oongresse, Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de Cr$ ...
005.679,10 (novecentos e cinco mil,
seíscentos e setenta e nove cruzeiros
e dez centavos), destinado a índení
zar a terceiros, credores do Quartel
General da 6.11 Região Militar, OS pre
juízos causados, no desempenho de
suas funções, por agente administra
tivo executor cujo processo de respon
sabilidade está seguindo o curso le
gal.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da
República.

NERro RAMOS.

Henrique Lott ,
Mário da Câmara

LEi N.) 2.672 - DE '1 DE
DEZEMBRO DE 1955

Altera d2Sposzçóes da tez n.o 1.086.
de 19 de abril de 1950, e autoriza
o Pode'! Executivo a prorrogar por
-mais 5 anos os iinanciamentos pre
vistos naquela lei.

O vrce-Presnter te do Senado Fe
deral, no exercicí do cargo de Pre
sidente da Repúbn...a,

F'aço saber qu o Oongresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

ArL 1:) E' prorrogado por mais
5 reínco) anos, nos exereícíos de
195:>, "1956, 1957, 1958 e 1959, o- dts-

posto no ,art, 4' da Lei n.O 1.086.
de 19 de abril df 1~50,

Art. ~.) K o oner Executivo au
torizado a abril pelo Mirustério da
Fazenda. o creouo especiar de Cr$
1IJ{J 000 {){JO,OO (r em milhões de cru
zeiros) para atender. no exercício de
1955, aos fins PI'""llstos nesta lei.

Paragraío UnJe O credito espe-
CIH' a que se "efere esta lei. será
autornaticamentr .egistrado e distri
buído ao I'esour I Nacional, pelo Tri-
bunaí de Contai- I

Art. ~.l sao -vogados o artigo 6.°
e seu paragrafo único da Lei núme
1'0 1 086. de 19 1f' abril de 1950.

Art 4,) (i;st,a ei entrará em vigor
na data de sua iublícacâo, revogadas
as disposições f tYl contrário.

RIO de Jaul'lrc, 'i de dezembro
de 1955; 134.) ~ Independência e
67.Q da R.epÚblu .a,

N' «n RAMOS.

1". de Menezes Pimentel

A17 ~ônio Alves Cãmara.

Henru tte Lott •

MáriO da Câmara.

Vasco AlveS sêco,

LEI N.O 2.673 - DE 8 DE DEZEl'J:BRO Dl!:'
1955

Dá a denominação de "Capitão Eva
rtsto" à atual estação' de Ta1Y~boril.

O \Tice-Presidente do senado Fede~

ral, no exercício do cargo de ?resi~

dente ua República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
11"...1:

Art. }.O - Passará a denominar-se
"Capitão ~aristo.. a atual estacâo
de 'ramboril da Estrada dI" l''''en'O
Central do Brasil, no Município de
Curvelo, Esta.d<' de Minas Gerais

Art 2,.0 - 'i..evogam-se as disposi
ções em contrário.

Rio de Janeir<J, 8 de dezembro de
1955: 134.0 da Independência e 67 O,

da 'República.

N~EU RAMOS

tsuca« Lopes
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L"EI N.o 2.674 - DE 8 DE DEZEMBRo DE 1955

DISPÕE SÓBil.E O QUADRO DO PEsSOAL DA
SECRETARIA DO 'TRIBUNAL MARíTIMO,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Vice-Pr€Sidente do Senadú Federal, no exercicio do cargo de Pre
sidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei: .

Art. 1.0 Fica criado, na forma da tabela anexa, o Quadro de Pessoa;
da Seeretaría do Tribunal Maritimo, a que se refere o art. 147 de. lei
n.O 2. UU}. de 5 de fevereiro doe 1954.

§ 1. J Os valores mensais das classes dos padrões constantes da tabela.
anexa de que trata êste artigo são os fixados pela lei n.? 488. de 15 ce
novembro de 1948.

, § 2.,) Os valores dos símbolos dos cargos em comissão e das funções
gratificadas são os constantes da lei n.O 2.188. de 3 de marçn de 19.5~.

A.rt. 2.0 Aos funcionarias efetivos e servidores estáveis do M~nisM

térío da Marinha integrantes do corpo instrutivo do Tribunal Mar1timo,
"e que nêle se achavam lotados na nata da pubtícação da lei D.o 2.180,
de 5 de fevereiro de 19M, é assegurado o direito de aproveitamento no
Quadro criado por esta íei,

. § 1:) Os ocupantes de cargos da carreira de oficial administrativo
serão aproveítados, nas mesmas classes, na carreira de oficial instrunvo,
bem como os servidores estáveis, respeítada a equivalência de funções; e
os das carreiras de continuo e servente, na de auxiliar de portaria, dentro
do mesmo critério.

§ 2.'> Os mais funcionários efetívos 'e servidores estáveis, respeitada
:a equívaíêncía de tunçôes, que vêm exercendo atribuições comntementares
aos trabalhos pertinentes ao corpo instrutivo do Tribunal Marítimo, serão,
aproveitados em cargo da carreira de auxiliar instrutivo, observados os
respectivos padrões de vencimentos.

Art'. 3.° O Presidente do Tribunal Marítimo apostilará os títutos dos
funcionários abrangidos pelo art. 2.0 desta lei e fará publicar. no órgão
oficial. a respectiva relação nominal.

Art. 4.0 Os extranumerários da T. U .M. do Ministério da Marinha,
lotados até a vigência da lei n.? 2. 180, de 5 de fevereiro de 1954, no Tri
bunal Marítimo, integrarão a tabela do mesmo Tribunal.

Art. 5.° li: assegurado aos funcionários do Mmistérro da Marinha em
exercício no Tribunal Marítimo, o direito de optarem pela permanência
no Quadro a que pertencerem, dentro em 30 <trinta) dias.

Art. 6.° Os cargos em comissão de Diretor Geral e Diretor de Dtvisão
serão providos pelo Presidente da República, mediante proposta do 1"rt
buna: Marítimo, encaminhad-a. pelo Ministro da Marinha.

Art. 7.° fu:, propostas de nomeação e promocão de funcionários serão
elaboradas pelo Tribunal Maritimo e encaminhadas à assinatura do Pre
sidente da .República, por intermédio do .Ministérfo da Marinha.

Art. 8.° Os vencimentos e gratificações, fixados na tabela anexa,
'serão uagos a contar da data da publicação desta lei.

Art. 9.t'l As dotações orçamentárias destinadas ao Tribunal Maríttmo
constarão especrtícamente do Orçamento da União, na parte relativa ao
Ministério da Marinha.

Art. 10. As despesas com a execução desta lei correrão à conta das
dotações orçamentárías próprias do Ministério da Marinha. até que seja
ajustada a discriminação orçamentária, ao que dispõe o artigo anterior.

Art; 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revoge.m-se as disposíçôes em contrário.

Río de ..taneíro. eM 3 ti~ dezembro de 1955; 134.° da Independêncía e
~17.0 da RepúblIca..

NERE1J RAMOS.

António AZves cõmar«.
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TABELA A QUE SE REFERE O ART. 1.0 DESTA LEI

NúmeroI
de I

I
cargos I

1

~

Classe

Carreira OU cargo ou

padrão

D Cargos - isoktdos de
provimento em co
missão:

Diretor Geral CO-2

Diretor de Divisão 00-5

Exc. Vagos

1

ObS.

1
2
1
1

1
1
2
~

II) Cargos isolados de
provimento efetivo:

Arquivista .
Oficial de Justiça .
Redator ' .
Bibliotecário .

111) Cargos de carreira:

Auxiliar de Portaria

Auxiliar rnstruuvo

Guarda de PolíCia.

.li ••••••••••• :. o. ..

Oficial Instrutivo

K
J
N
K

J
I
H
G

G
F
E

G
fi'
E

U
L
K
J
I
H

1
2
1
1

1
1
2
2

4
6
8

1
2
3

1
2
!
3
4
6
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IV) Fuw;ões Gratificadas

00-4:

FG-4,

FQ-S

Divisão de Acidentes

Divisão de Registro da Propriedade Mar1tima

Ohefe de Seção , , .

Assistente do Presidente

!Ohefe de Seçií<> o • o •••••••• o o • o o o o o • o •• o o o o o o • o o ••

I I
)

' Chefe de Seçií<> o o o ••••• o • o •• o •• o • o • o o • o ••••• o o • o o oi

Divisão de Juris.prudência e Documentação
I

2

2

2

1

Procuradoria

Divisão de Admmístração

2

1

1
1
1

I
Ohefe de Seção , 1

- I

!
secretário . . .., , , , I,

serviços Auxüíares I
Chefe dos serviços Auxiliares .
Chefe do Protocolo , .
Chefe de Portaria ,., /

J

1

FG-S

FG-5
FG-6
FG-6

LEI N.o 2.675 - DE 8 DE DEZEMBRO
DE 1955

Au.toriza o' Poder Executivo a abrü',
pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de
Cr$ 600.000,00 para auailier a reali
zação do ,Tríduo Nacional de Nossa
Senhora de Fátima, em Fortaleza~
Estado do Ceará

o Vice-Presidente do suiaôo Fe
derai, no exercício do careo. de Pre
síaente da Repubtica:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério

da Educação e Cultura, o crédito es
pecial de Cr$ 600. 000,00 (seiscentos
mil cruzeiros) para auxiliar a reali
zação, em Fortaleza, Estado do Ceará.
d...) Tríduo Nacional de Nossa Senhora
de Fátima.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
ns data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de dezembro
de 1955; ,134,0 da Independência e
67.o da República.

NEREU RAMOS

A1?gar Renault

Mário da Câmara
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LEI N!' 2.676 - DE 8 DE DEZEMBRO DE 1955

AUTORIZ!\ o PODER EXECUTIVO A. A.BRIR,
PELO MINl5"'.eRIO' DA EDUCAÇÃO E CUL

TURA) o CRÉDITO ESPECIAL DE ••••••••
CR$ 674.280,70 PARA PAGAMEN'I'O DE
GRATIFICAÇÃO DE MAGISTÉRIO.

O Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício do cargo de Pre
sidente' da Repú.blica:

Faço saber que O' Congresso Nacional. decreta e eu sanciono a se
guínte Lef:

Art. L° É ° Poder Ex.ec.utivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Cultura, o crédito especial de Cr$ 674.280,70 (seiscentos e setenta
e quatro mil, duzentos e oitenta cruzeiros e setenta centavos] para pagamento
de gratificação de maqistérío a que têm direito, de acôrdo com o decreto-leí
n." 2.895, de 21 de dezembro de 1940. modificado pelo de n." 8.315, de 7 de
dezembro de 1945. os professôres do mesmo Ministério, abaixo relacionados,
estando as gratificações atribuídas de acõrdo com a lei n." 488, de 15 de
novembro de 1948:

- Nílton Campos, professor catedrático, padrão «O» .. perce
bendo pela Faculdade Nacional de Filosofia da Llní
versídade do Brasil, no período de 17 de novembro
a 31 de dezembro de 1949, à razão de Cr$ 6.000.00
anuais. a importância de Cr$ 733.30. e pela Faculdade
Nacional de Ciências Econômicas da Universidade do
Brasil, no período de 22 de dezembro de 1949 a 31 de
dezembro de 1952, à razão de Cr$ 6.000.00 anuais,
a importãncía de Cr$ 18.161,30 .

'2 - Raimunda Cerveíra dos Passos. professor, padrão «K»,
da Escola Técnica de São Luís - Diretoria do Ensino
Industrial - período de 1 de novembro a 31 de dezem-
bro da 1950, à razão de Cr$ 21.240,00 anuais .

3 - Francisco de- Castilhos Marques Pereira. professor cate
drático, padrão ~<O». da Faculdade de Medicina de
Pôrto Alegre - Universidade do Rio Grande do Sul
- período de 10 de maio de 1950 a 31 de dezembro
de 1951, à razão de Cr$ 6.000.00 anuais .

.4 - José Lages Filho. professor catedrático, padrão «M»,
da Faculdade de Direito de Alagoas - Diretoria do
Ensino Superior' - período de 27 de abril de 1950 a 31
de dezembro de i952. à razão de Cr$ 13.800.00 anuais

5 - João de Oliveira Melo, professor catedrático, padrão
«M», da Faculdade de Direito de Alagoas - Diretoria
do Ensino Superior - período de 27 de abril de 1950 a
31 de dezembro de 1951. à razão. de Cr$ 13.8.00,00
anuais .................................•...........

6 - Heráclito Amâncio Pereira. professor catedrático, padrão
«O». da Faculdade de Direito do Espírito Santo - Dire
toria do Ensino Superior - período de 8 de dezembro
de 1950 a 31 de dezembro de 1952, à razão de Cr$ ..
18.000.00 anuais ....•..............................

7 - Antônio Pôrto de Oliveira, professor, pradrão «M,>, da
Faculdade de Medicina e Cirurgia do Pará - Dire
toria do Ensino Superior - período de 23 'de janeiro
de 1950 a 31 de dezembro de 1952, à razão de Cr$ ..
27 .840.00 anuais' .•..............•..................

c-s

18.894,60

3.540,00

9.854.80

36.953,30

23.153.30

37.161,30

81.873,50
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8 - Afrânio Salgado Lages" professor catedrático, padrão
«!\1». da Faculdade de Direito de Alagoas - Diretoria
do Ensino Superior - período de 27 de abril de 1950
a 31 de dezembro de 1952, à razão de Cr$ 13.800,00 anuais

9 - Walter Rabelo Pessoa da Costa. instrutor, padrão «J».
da Escola Industrial de [oão Pessoa - Diretoria do
Ensino Industrial - período de 25 de abril de 1951 a
31 de dezembro de 1951, à razão de Cr$ 8.280,00 anuais

10 - Vanílla Gandolfo Saraiva, professor, padrão «J». da
Escola Industrial -c:1e Cuiabá - Diretoria de Ensino
Industrial - período de 12 de outubro a 31 de dezembro
de 1950. à razão de Cr$ 8.280.00 anuais .

11 - Maria Arnélia Pinto, professor, padrão «J», da Escola
T écnica de Curitiba - Diretoria do Ensino Industrial
- período de 28 de setembro de 1948 a 31 de dezembro
de 1952, à razão de Cr$ 8.280.00 anuais .

12 - José Martins D'A~varez. professor catedrático, padrão
«O», da Faculdade Fluminense de Medicina - Diretoria
do Ensino Superior - período de 8 de dezembro de
1950 a 31 de dezembro de 1952. à razão de Cr$ "
drão \~O». da Faculdade Fluminense de Medicina 
Diretoria do Ensino Superior - período de 8 de dezem
bro de 1950 a 31 de dezembro de 1952. à razão de
Cr$ 18.000.00 anuais .

14 - Alberto Martins Moreira, professor catedrático, padrão
a 31 de dezembro de 1952, à razão de Cr$ 18.000.00 anuais

13 - Benjamim Vineli Batista. professor catedrático, pa-
6.000,00 anuais ..............................•.....
Ensino Superior - período de 8 de dezembro de 1950
<O», da Escola de Química da Universidade do Recife,
período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1952, à
razão de Cr$ 6.000.00 anuais •.......................

115 - Herval Gouveia Hildebrandt, professor, padrão «K», do
Instituto Benjamim Constant, período de 28 de novembro
de 1951 a 31 de dezembro de 1952, à razão de Cr$ .
10.200.00 anuais .

16 - Maurício Gudín, professor catedrático. padrão «0:1>, da
Faculdade Fluminense de Medicina - Diretoria do

11 - Anfilófio J;üme de Altavila Melo, professor catedrático,
padrão 'l::M», da Faculdade de Direito de Alagoas 
Diretoria do Ensino Superior - período de 27 de abril
de 1950 a 1 de julho de 195 L à razão de Cr$ 13.800,00
anuais " .

18 - Lauro Antunes de Magalhães, professor, padrão «M», da
Faculdade de Medicina e Cirurgia do Pará - Diretoria
do Ensino Superior - período de 1 de janeiro a 31 de
dezembro de 1952, à razão de Cr$ 27. 840,00 anuais ....

19 - Adauto da Silva Teixeira, professor catedrático. padrão
«O», . da Escola de Engenharia da Universidade do
Recife - período de 4 de agôsto de 1951 a 31 de
dezembro de 1953, à razão de Cr$ 6. 000,00 anuais ..

20 -" Darvin Monteiro da Silva, professor, padrão ~J~, da
Escola Industrial. de Cuiabá - Diretoria _ do Ensino

36.953,30

5.658,00

1.825,20

35.259.00

37.161.30

37.161,30

12.387.10

6:000,00

11.135.00

16.401,60

27.840,00

14.i54,80
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Industrlal - período de 29 de outubro de 1951 a 31
de dezembro de 1952, à razão de Cr$ 8.200.00 anuais t 9.726.70

21 - Hélio de Sousa Ribeiro. professor catedrático. padrão
«O». da Eacurdade de Filosofia da Universidade da
Bahia - período de 8 de dezembro de 1950 a 31 de
dezembro de 1952. à razão de Cr$ 18.000.00 anuais .. 37.161.30

22 - Raimundo de Norões Milfont, professor catedrático, padrão
~U», da F"'lculdade de Farmácia e Odontologia do Ceará
-Díretoría do Ensino Superior - período de 8 de dezern
bro de 1950 a 31 de dezembro de 1952. à razão de
Cr$ 6. 000.00 anuais 12.387,10-

23 - Paulo José Duarte. professor catedrático. padrão «O». da
Escola de Engenharia da Universidade do Recife 
período de 22 de dezembro de 1949 a 31 de dezembro
de 1952. à razão de Cr$ 6.000.00 anuais 18.161,30

24 - João Zaco Paraná. professor catedrático, padrão ill~.
da Escola Nacíoual de Belas Artes da Llníversídade
do Brasil - período de 1 de novembro de 1950 a 31
de dezembro de 1953, à razão de Cr$ 6.000.00 anuais 19.000,00-

25 -'- Alvaro Augusto da Silva. professor catedrático. padrão
cO». da Faculdade de Ciências Econômicas da Univer
sidade da Bahia. período de 8 de dezembro de 1950 a
31 de dezembro de 1953. à razão de Cr$ 18.000,00 anuais 55.161,30'

26 - Antônio Rodrigues Monteiro Filho. professor catedrático,
padrão «O». da Faculdade Fluminense de Medlcína. 
Diretoria do Ensino Superior - período de 8 de de
zembro de 1950 a 31 de dezembro de 1953. à razão de
Cr$ 6.0<Xl.OO anuais •.........•.•............. :..... 18.387.10'

27. - Ildefonso Mascarenhas da _Silva. professor catedrático.
padrão «O». da Faculdade Nacional de Arquitetura da
Universidade do Brasil - período de 2 de setembro de
19S2 a 31 de dezembro de 1953, à razão de Cr$ 6.000.00
anuais " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7.983,30"

28 - Alvaro Põrto Moitínho, professor catedrático. padrão
«0». da Faculdade Nacional de Ciências Econômicas da
Universidade do Brasil - período de 22 de dezembro
de 1910 a 31 de dezembro de 1953, à razão de Cr$ ..
6.000.00 anuais •. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24. 161,3(}

29 - Oscar Coutinho. professor catedrático. padrão <O», apo
sentado. da Faculdade de Medicina da Universidade do
Recife. perlodo de 22 de dezembro de 1949 a 31 dezembro
de 1950. à razão de Cr$ 18.000.00 anuais ....•..... 18.483.90

Total 67-4 . 280 7(1'

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contráríc ,

R10 de Janeiro,. em 8 de dezembro de 1955; 13~.e da. tndependencie ..
67.0 da Republica.

NEREU RA14o:'l.
Abgar Renault.
M ária àa C/Jmara.
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LEI N ,o 2.677 - DE 8 DE OEZEMBRO DE
19S5

Autoriza o poter Executivo a abrir.
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o sréâito especial de ...•
Cr$ 306.000,00 'Para atender tis âes»
pesas com a concessão de gratifí
cação especial. ao pessoal àa Co
missão Técnica de Rádio.

O Vice-PreSidente do .senado Fede
ral, no exercíeíc do cargo de Presi
dente da República.

. Faço saber que o Congreso Naeío
nal decreta e eu sanciono a sezuínts
:Lei:

Art. I." - g' estabelecida, a titulo
de gratificação especial, a seguinte
remuneração r':tra o pessoal da Co
míssão Técnica de Rádio:

(L) presidente - Cr$ .6,000.00 <ses
senta e seis mil cruzeíros) anuais;

ln membros e chefe da seçâo de
estudos lezats O~·S 36 000,00 rtrtnta e
seis mil eruzetrosj anuais cada um:

C) secretário das sessões - .••.••
Cr$ 24.000,00 (vinte e Quatro mil cru
zeiros) anuais.

Art. 2.0 '- E' o poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da
Víacão e Obras Públicas. o crédito
especlaí de Cr$ 306.'000.00 (trezentos
e seís mil cruzeiros) destinado a
atender, no presente evercícío. às des
pp.'='I'l,C: d("l"..oITent,pc desta. leí ,

Art. 3.0 - Esta. lei entrará. em vl
-gor em 1 de [ane'vo de 1955. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de J,aneiro, 8 de dezembro de
'1955: 134.° da Independência e ~7.o

da República,

NER.EU RAMOS

uucas Lopes
Mário da Câmara

LEI N,o 2.678 ->, DE 8 DE
DEZEMBRO DE 1955

:Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Fazenda o cré
dito especial de Cr$ 250.000.0'00,00
destinado a atender a despesa rela
Uva .ao exercício de 1955, com a
aquieiçtio, pelo Tesouro Nacional. de
partes beneficiárias da Companhia
Hidrelétrica do São Francisco.

O Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercícío do cargo de Presi
dente da República,

FaÇ<) saber que o COngresso Nacio
nal decerta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Mínístérto da
Fazenda, o crédito especial de .
Cr$ 250.000.000,00 (duzentos e em
quenta mílhões de cruzeiros), desti
nado a atender à despesa relatava ao
exercício de 1955 com a aquisição,
pelo Tesouro Nacional, de partes be
neficiárias da Companhia Hidreietrica
de São Francisco, a que se refere a lei
n.O 2.404, de 13 de janeiro de 1955,
caso os recursos do "Fundo Federal
de Eletrificação" não possam ocorrer
à referida aquisição.

Art: 2,0 Esta le1 entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-sa as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de dezembro
de 1955; 134.° da Independência e
67.Q da República.

NEREU RAMOS.

Mário da Câmara.

'LEI N.O 2.679 - DE 8 DE
DEZl!:Ml'!W :')E 19~5

Concede a pensão especial de .....•
Cr$ 1.178,00 mensais a Josephina
Pinheiro, viúva do maquinista, clas
se J, do Arsenal de Marinha. oeorio

, Pinheiro.

O Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de PI-esi
dente da R.ep!Íblica,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a pensão espe
cial de ors 1.178.00 (mil cento e se
tenta e oito cruzeiros) mensais a
Josephina Pinheiro, viúva do maquí
nísta, classe J, do Arsenal de Mad
nha, osóno Pinheiro, morto em eon
seqüência de acidente no trabalho.

Art. 2.0 O .pagamento da pensão
concedida pela presente lei correrá
à conta, da. verba orçamentárta des

. tinada aos pensionistas da. Uníão a
cargo do Ministério da Fazenda.

Art. 3.° Esta leí entrará em vigor
na data' de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.
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Río de Janeiro, em 8 de dezembro
ele 1955; 134,0 da Independênraa e
167." da República.

NEREU RAMOS.

Mário da Câmara.

LEI N.o 2. 680 - DE 8 DE DEZEl\ISRO
DE 1955

Concede a pensão especial de Cr$ ...
3.000,00 mensais ao jornalista João
Guedes de Mello, decano da im
prensa brasileira.

O Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo' de Pre
sidente da República:

Faço saber que 6 congresso Nacio
nal decrete, e eu sanciono a seguinte
LC"·i.

Art. 1.0 1t concedida a pensão es
pecial de Cr$ 3.000,00 (três mil cru
zeiros) mensais ao jornalista João
Guedes de Mello, decano da imprensa
brasileira.

Art. 2.<> A pensão estipulada no ar
tigo L" correrá à conta da dotação 01'
camentária do Ministério da Fazenda,
destinada aos pensionistas da União.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revogadas
2S disposições em contrário.

Rio de Janeir{}, 8 de dezembro de
1955; 134.<> da Independência e 67.0 da
República.

NEnEU RAMOS.

Mário ela Cãmara

LEI N.o 2.681 - DE 13 DE DEZEMBRO
DE 1955

Concede a pensão especial de Cr$ ...
3.00D,OO à viúva TaTcila l!!01'ais
Dutra.

o Vice-Pr~idente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente .da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art; 1.0 E' concedida à viúva Tar
cíla Morais Dutra, enquanto viver, a

pensão mensal de crs 3. MO,OO (três
mil cruzeiros).

Art. 2.° O pagamento da."pensão es
tipulada no art. 1.0 correrá à conta
da dotacão orçamentária destinada
aos pensionistas da União, e será de
vido a partir da vigência da presente
lei.

AJ:t. 3." Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 13 de dezembro
de 1954: 134/' da Independência e 67.(}
da República.

NEREU RAMOS.

Mária da Câmara.

LEI N.o 2.682 - DE 13 DE DEZEMBRO
DE 1955

Dispoe s6bre a vigência dos S§ 6:' e
15 do art . 141 da Constituição Fe
tieral, durante o estado de sítio.

o Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sídente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal. decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Al't. 1.° Continuam em vigor, du
rante o estado de sítio decretado pela.
Lei n.o 2.654, de 25 de novembro de
1955, as garantias de que tratam os
~§ 6.0 e 15 do art. 141 da oonstituíçâo
Federal.

Art. 2,1\ Esta lei entrará em vigOl'
na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrario.

Rio de· Janeiro, 13 de' dezembro de
1955; 134.0 da Independência e 67.0 da
República.

NEREU RAMOS.

F. de Menezes Pimentel.
Antnio Alves Câmara.
Henrique Lctt .
José Carlos de Macedo

Soares.
Mário da Câmara.
Lucas Lopes.
Eduardo Catalão,
Abgar senauu,
Nelson Omeçna .
Vasco Alves Seco.
Maurício de Medeiros.
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LEJ N. J 2. 683 - DE 15 OE
OSZé:MERO OE 195b

Autoriza o Poder «xecutuio a abrir .
.petu tIlz·/l.l::;{erzu da /!,dllc(L(au e CUl
tUTlL, o creüito especuü de .....•••
Cr$ ':1 ;:,ou uOO.110 'P111 a '1J(JUamenlo
deV2Q·U 'vela Uniào ai) 7'ne Institute
ot tnter-Americun Attuirs .
O \Jiee-Presidente do Senado Fe

deral, no eXerCIGIO do cargo de Pre
síuente oa Repúbuca,

Faço saber que o oongresso Na
cionat decreta e eu sanciono a se
guinte LeI;

Art. L' E' o Poder Executivo au
torizado a abrrr, pelo Mímsl.érto da
Edüt:açao e ouuura. o creouo espe
ela! de Cr$ 4: 500. UOO.OO (qua tro nu
Ihoes e quinnentos mil cruzeirosj ,
para a tender ao pagamento ele parte
da eorunnuicao a que se comprorne
teu o Govérno dos Estados Unidos
do Brasn para a reanzaeao ae um
programa' de cooperacao educacional
com The Institute 01 inter- Ameri
can AtffurS,contorme I'êrrno de 23
.de . Junho de 1952, adn.rvo ao Acordo
l~C)(,\'rado entre o Gollêrno Brasneiro
~ o -nencionado tnst.ítuto, em 14 de
our ubrc de 1950. '

Art . 2:) Esr.a leJ entrará em vigor
r.a cata de sua ononcacào.

Art. 3° Revogam-se as dísposí
coes em conrrarro.
. Rio de .Janetro, 15 de dezembro
de 1955; 134." da Independência e
07.° da' República.

NF.fum RAMOS.

A-bqar tienouu:
Márw da Camara .

LB1 K" 2.684 - DE 16 DE DEZEMBRO

DE 1955

Altera o quadro do nessoa; da seere
tarta do Tribunal Regional. Eleito
ral ào esplrito Santo.

() lJ:ce· Pr'.'sidente do Senado Federal,
no e),~Tclcio do cargo :i~ Presidente
da gepút)llca,

F~;ç{. saber que o Congresso Naeío
Uí1.1 decreta e eu sanciono a, seguinte
U~l :

Art. V O quadro do pessoar do
t:H·ret.arja do. Tribunal Regiór.a1 Elei
t:;r:?,1 do' ESPIl~H.o santo passa 8. ser o
:,-c,t,l:;l,ant'2 da tabela anexa ..

Art 2.('1 ~ o Poder Execll!·)vO 311:0
rí7,~~ do a abrir ao Poder J udiciarro 
Justiça El~1toral, I'l'lbunal~ I-/r~\(InalS

-- o crédito esneciaj Q~ Ur:j' ~(f{j.voa,a·()
(trezentos mil cruzeiros) paar aten-
der às despesas decorrentes da ore
sente lei.

Art. 3.~ Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, cevogarías
as disposiçóes em contràrío.

Rio de Janeiro, i6 de dezembro de
1955; 134.° da Independência e 67..0
dei República.

NEREU RAMOS.

,F. de Menezes Pimentel.

Mário'da cãmcra.:

TABELA DE: QUE TRATA ESTA LEI

GFUPO B-I - GOIÁS, MARANHÃO, PIAUí E PARAÍBA

Cargos em comissão

Número
de

cargos
Cargos Símbolo

1 Diretor .de Secretaria ······ .. ·······1
I

PJ-5
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Cargos isolados de provimento eietiio

------------_.,.- ~---_._._--,.

99

Número
de

cargos
Calgos Padrão

1
1

,

~~~~~~ta . o:::::::::::::::::::::::::J
j- --_._-_._---~-~~--_._----_._---------_.__._---..__...-~--

Cargos de carreira

------ ----_.__._---

Número
de

cargos
Oargos ClaSEC

-------_._------_.. _-------.._-----...__..._----.__._--

1
2
2
2
2
2
3
4
1
1
1
1

.
Oficial Jlld.iciário (
Oficial Judiciário '.' o •• !
Oticial Jncliciário ............•..... '
Oficial Jumciáno I"" 11 :

Oficial JUdiciário 1

Oficiar Judiciário , ,.:
Datilógraro I
Datilógrafo \
oontmuo 1

oontmuo ~ o·

Servente j
Servente .

Funções gratificadas

"M"
"L"
"I{" ,
"J"
I~1" '
I'HtJ

"G"'
"F'"
ílCl-''''
• 1i'))

E"
"Do,

---_._--_._-_._----------

Número
de

cargos
Cargos Símbolo

-_._-_._-, ---_._-- ,-----------------------

2
1
1

Chefe de Seção ,.:
Secretario do Pre.sidente , ,.
Secretárlú ao Procurador Regional '

I

F'U-rJ
FG-6
FG-6

---------- _._._---_._---
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LEI N.O 2.ê85 - DE 16 DE DIiZE1~BRO

DE 1955

Retifica a Lei 11,.02.368, de 9 de de
zembro de 1954, que estima a Re
ceita J fixa a Despt-sa da União para
o exercício financeiro de 1955.

o Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercícíc do cargo de Pre
sidente da República:

Faço saber que o oongresso Nacio
nal decreta. e eu sanciono a seguinte
Le; .

Art. 1.0 Sáo feitas as seguinte" re
tificações na lei n. 2.368, de 9 de
dezembro de 1954:

ANEXO 17

Mimsté1"io da Açricuüura

Verba 3 - Serviços e Encargos.

Onde se lê:

oocsignaçâo 1 - Serviços de Ter-.
cerres.

11 - Serviços oontratuuis.
19 - SuperlIltendência do Er.sino

Agrícola e veterinànu. 01-S.E.A. V.
1) - Ampnaçâo das atividades di

dáticas o as ::;eguir.tes Escolas:
14) . - Cur.2o de EconomIa Domés

tica na Escola Agro-Técnica de Ale
grete - Rio Grande do Sul - Cl'$
400 .000,GO .

Leia-se:

Consignação 3 - Serviços em Regi
me Especial de Financiamento.

11 - serviços Educativos e Cultu
rais.

19 - supermtenõércie do Ensino
Agrícola e Veterinário

01 - Supermtendêx:.-cia do Ensino
Agricola e Veterinário.

1!) - Despesas de qualquer natu
reza com o Curso de Economia j)o
méstica na Escola Agro-Técnica de
Alegrete - Rio Grande do Sul 
CrS 4~O. 000,00.

Verba 3 - Serviços e Encargos.
Oor-signação 2 - Auxíhos e Sub

....enções.
()2 - subvenções ordinárias.
23 - Rio Grande ao Sul.

onde se lê:

Associação Rural e 00mercial de
São Pedro do Sul - Cr$ 35.000,00.

Leia-se:
Associaçàc Comercia! rndustriat e

Rural de sâo Pedro do Sul - Cr$
35.ÜOO,OO.

Verba 3 - Serviços c Encargos.
oonsicnacãc 2 - Auxílios e Subven

ções.
03 - Subvenções Extraordinárias
23 - Rio Grande do Sul.

Onde se lê:
Associação Educacional Bom Pastor

- Cai - Cr$ 2(){) ..000,00 ,

Leia-se:
Associação Educacior.·al de Linn3

Brasil Nova Petrópolis rex-oaí) 
crs 200.000,00.

Onde se lê:
Escola Agrícola oe Guaran1 d~

Missões - São Luiz Gommga -~ ·Cr$
30.000,000.

Leia-se:
Sociedade Escalá Agrícola Nos~&.

Ser_,hora - Guarani das Missões 
São Luiz Gonzaga - Cr$ 30.000,00

Verba 3 - Serviços e Encarg<.s.
Consignação 3 -- serviços em Regi

me Especial de Financiamento.
()l - Acôrdos ,
13 - Departamento Nacional de

Produção Vegetal. _
03 - DivlSão de Fomento da Produ

ção Vegetal.
1) - Fomer.·to da Prcduçâo Vege~

tal em oolaboraçâo com os Estados e
Municipios:

Onde se lê:
23) - Santa Catarma .

. ,

3) - Sar~to Antônio da Patrulha
c-s ~'Ü(). 000,00

Leia-se:
22) - Rio orande do Sul.

.. , " ..
4) - Santo Antônio áa Patrulha

- Cr$ 200.000,00.
F'icando, em consequêncía alteradas.

as SeInM dos referidos Estados, nessa
parte, para respectivamer-te, .
ors 2.00{) 00.1),00 e ..
1. 700.000,00

ANEXO 18

Ministério da Eaucação e Culturlt

Verba 3 - serviços e Encargo'-: .
Oonsígnaçâo 2 - Auxílios e Sub-

venções.
02 - Subvenções ordir__ árias ,
06 - Conselho NaCional de servi

ço Social - (Relação das subvenções
ordinárias) .

08 - Espírito Santo.
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Onde se lê:
Fundação Anchieta-Vitória, Cr$ , ..

Só .C()O,00.

Leia-se:
.Associação Anchieta-Vitória, Cr$ ...

30 OüO.OO.
23 - Rio Grande do SUL

once se Ie;
"Es;::ol~ L', S. Auxiliaoora Fre-

denco wsstpnaren - Palmeira das
IVnS~óC~ - Cr$ 20.000,00.

Leia-se:
Escüla Nossa Senhora Auxíüadora

_ Frederico Westphralen (ex-Palmeira
das Missóes) , mar tica pela Sociedade
de Educação e Oaridadc - Cr$ ....
;!O.üOO,OO.

Onde se lê:
Escola DivlllO Mestre -- Ira; 

crs 3G .000.00.
Escola Pio X - MUEsun. ".. GUa

pore - Cr$ 20.000.00.
GináSio Sã-J João Batista Mon-

tenegro - Cr$ l(). 000,00.
Ir.st.itt..to Champagnat - Pôrto Ale

gre - Cr$ 2ú.<lOO.OO.
socied.lde São Vicente de Paulo da

Paroquia de Nossa Senhc....a d{.s Anjos
- Gravatai - Cr$ 20.0"00,00.

Leia-se:
Escola Divino Mestre, mantida pela

ComumdaD.e Evangélica Ira! -
crs 30.000,00.

cotegro Pio X, de Mussum, Guapo
re, mantida pela Sociec:ade Educa
dora, tnstrutora e Beneficent.e
CrS 2l).OOO,OO.

Ginásio São Joâo Batista. de Mon
ter,egl' o, mantido pela União Stil Bra
sileira de Educação e Ensino - ...•
ors 10.000,00.

Instituto Champagnat de .t>ôrto
Aiegre, mantido pela Uniâo Sul Bra
sileira de Educação e -Ensino -
OrS 2(J.000.00. .

Cor..fel"ênCla VIcentina de N. S. dos
Anjos - Gravata! - Cr$ , ..
2D.COO,OO,

24 - Santa Catarina.

Onde se lê:

oer.tro Acafiêm1co Xl de Agôsto,
da Faculdade de Direito de Santa
Catarina - l"lorianópolis - CrS ...
25.000,00.

Leia-se:
Centro Acadêmico XI de Fevereiro,

da Faculdadt de Direito de Santa Ca
tarina - Plorranópolis - Cr$ ..... ,
25.00'0.00,

verba ;) .- scrvíçcs e Encargos.

oonsínnacão 2 - Auxílios e Sub
ver côes.

oi - Subvenções extraordinárias.
06 - Conselho NacIonal do Servi

{,-O social.

or.de se lê:
1) De acordo com o § 2. o do arti

go 4.° da lei n.s 1.493, de 1951. para
atender às instituições assistenciais.
mediante solicitação de entidades não
contempladas na .díscrrmínaçâo or
camer-tãría, sendo 01'$ 3. eoo. ü(}O.OO
para obras de caráter educacional a
cargo da Diocese de Petrópolis (Bis
pado de Petrópolía: Or$ 1. 000.000.00
de-tinado ao Instituto Brasileiro de
Aornirustraçâr, Mun!Cipal. <1. B. A.
M.) CrS 1.000.0Ú'O.OO para o Institu
to Brasileiro de Relações Internacío
naís (1. B. R. 1.): e Cr$ 600.000,00 pa
ra o Instituto Brasileiro de Orgarr.
zação (1.B.O.) Cr$ 1.0%.O<lO,OO des
tmados à Academia Brasileira de
Ciências, D. F . (decreto n.o 24.785.
de 14 de julho de 1934 e Cr$ .'., ..
1.000.000,00 destinados a Faculdade
6e B'ilosofla ne Aiegrete, r-o Rio
Grande da Sul, Cr$ 1.000.000,00 para.
o Instituto Brasíjeiro de Bibnograna
2 Documentaçâo para attvíâades cui-

. tunaís <decreto n.O 25.124,. de 27 de fe
vereiro de 1954 J e o-s 200.000,00 des
tinados à Escola de Pós Gl'aduação
Médica da Sociedade de Medicina e
Cirurgia do Rio de Janeiro e à So
ciedade Brasíleíra de Esterilidade
Cr$ 21.l20,OD -.

Leia-se:
1) De acôrdo com o § 2. o do artí

go 4.° da lei n.« 1.493-51, para aten
der às instituições assistenciais, me
diante scltcítaçâo de entidades nào
contempladas na ·discr.mmação orça
mentária, sendo Cr$ 2.000.000,QO para
obras 'ÍB caráter educacional a cargo
rl~ Diocese de Petrópolis (BISpaOo de
Petrópolis); e subvenções destinadas
ao Instituto Brasileiro de Admmís
tração Municipal I L B, A, M ).. à
Associaçâo Brasileira de Muníoípios,
ac Instituto Brasileiro de Relações In
ternacionais n. B. R. L). ao rns
tituto Brasileiro de Organização lI.B.
R. O,), à Academia Brasileira de
oíéneias, D. F. (decreto n.? 24.735,
de 14-7-34), à Faculdade de Filosof.a
de Alegrete no Rio Grande do Sul, à
Escola de Pós Graduacão Médica do
Rio de Janeiro e à Sociedade Brasi
leira de Esterilidade - crS 21.120,00,

Verba 3 - Serviços e Encargos.
Consignação 2 - Auxílios e Sub

venções.
03 - SubvençãesExtraordinárias.
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Pôrto

Pôrto

06 - conselho Nacional de servieo
Social. 2) Relação das subvenções
extraordinárias) .

02 - Alagoas,

Onde se lê:
Associação do Ensino Paroquial Del

miro - Cr$ 25.{)OO,OO.

Leia-se:
Obras Sociais da Paróqufa de Del

miro - Cl'S 25.000,00.
Ou - Ceará.

Onde se lê;
Colégio Diocesano Padre Anchieta,

de JOI.1Zeíro do Norte - ors .
10. OOO,úO. -

Giná~io Monsenhor Joviniano Bar-
reto - .roazeíro do N01'te - 0'$
10. OJ{).OO,

Grêmio Monsenhor Joviniano Bar
reto - Joazeiro do Norte - D'$ ....
10.000,00.

Leia-se:
Grêmio Monsenhor Joviniano Bar

reto - Joazeiro do Norte ---:- D'$ ".'
3ü.000,OO.

23 - Rio Grande do Sul.

Onde se lê:
. - Escola Paroquial de André da

Rocha, Lagôa Vermelha - Cr$ .....
15. OüO,OO.

- Escola Paroquial São Sebastião,
André da Rocha, Lagõa Vermelha -
o-s 5 000,00. '

- Escola São Sebastião, de André
da Rocha, Lagôa Vermelha, mantida
pela Ordem Servos de Maria
ors 30.000.00.

LeIa-se:
Escola São Sebastião, de André da

Rocha, Lagôa Vermelha (mantida
pela Ordem Servos de Maria) 
crs 50.000,00,

Onde se lê:
roléglo São Francisco, de Aratíba,

Erechim - Cr$ 10.000,00.

Leia-se:
Cole~'io São Francisco, de Aratíba,

Erecl'lJm, mantido pela Associação
das Cc.tequístas de R~d€io, Santa Ca
tarina - CrS 10. OO{),OO.

Onde se lê:
Escola N S. Auxiliadora - Frede-

dica Westp!1alen - palmeira das
Míssões - ors 30.000,00.

Leia-se:
Escola Noe.sa senho~'a Auxiliadora

- Predertco Westphalen rex-Palmeí
ra das Missôes), mantida pela Socle
dade de Educacão e oaridade - , ...
él'$ 30,000,00. •

Onde 'soe lê:
Colégio Anchieta - PÔ1'to Alegre 

Cr$ 36 O{JO,OO.
Sociedade Literária Padre Antônio

Vieira, do Colégio Anchieta -, Pôrto
Alegre - CI$ 2D.000,00.

Leia-se:
Ooregío Anchieta de Pôrto Alegre,

-mantído pela Sociedade Literário
Padre Antônio Vieira - Cr$ 56.000,()O

Onde se lê:
Colégio N, S. das Dôres

Alegre - Cr$ 50.000,00.
Ginásio N. S. das Dôres

Alegre - ors 100.000,00.

Leia-se:
Colégio Nossa Senhora das Dôres

- Pôrto Alegre - Cr$ 150,000 ,{lO. '

Onde se lê:
Colegl<J Mauá - Sociedade Escolar

Santa Cruz do Sul - Santa Cruz do
Sul - crs 40 000,00.

Sociedade Escolar Santa Cruz, para
o Instituto Visconde de Mauá, Sa.lta
Cruz do Sul - Cr$ 4ú.OOO,OO,

Leia-se:
Sociedad-e Escolar Santa Cruz, para

o Instituto Mauá - Santa cruz do
Sul - Cr$ 80.000,00.

Onde se lê:
Colégio Padre Bárbara - Lajeado

- Cr$ 75 000,00.
Sociedade Educação e Caridade,

mantenedcra da Escola Normal Ma
dre Bárbara - Lajeado
o-s 40,000,00.

Leia-se:
Escola Normal Madre Bárbara, de

Lajeado, mantida pela Sociedade de
Educação e Caridade .
ors 115.00-0,00.

Onde se lê:
Coíegio Pio X, de Mussum, Guapo

ré - Cr$ 26_000,00.
Colégio Santo Inácio, de Salvador,

Montenegro - Cr$ 45.000,00.

Leia-se:
Colégio Pio X, de Mussum, Gua

pore, mantido pela Sociedade Edu.
cadora, Instrutora e Beneficente 
c-s 26.000,00.

Colégio Santo Inácio, de Sâú Sal
vador, Montenegro, mantido pela So
ciedade Literária .Padre Antônio Vi
eira - ors 45, ODO.OO.

Onde se lê:
Escola Anchieta, a cargo da Paró

quia 03 tólica de Teresa - Santa
Cruz do Sul - ors 40,000,00.
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Escola particular Anchieta - \ma
'Teresa - Santa cruz do Sul -
crs 15.000,00.

Leia-se:
Escola Paroquial Anchieta - Vila

Teresa - santa Cruz do Sul
Cr$ 55.000,00,

Onde se lê:·
EsCOla ae Comercio - Cacequi 

o-s 30.000.00.
Escola N. S. de Fátima (mantida

pela Sociedade de Educação e cari
dade) d~ Vila Mari:;. .. Guaporé - ...
ors 20 000,00.

Escola N. S. do Brasil (mantida
pela Sociedade caritativa e Literária
das Irmâs de São José) de Maximi
liano de Almeida - Marcelino Ramos
- Cr$ 20.000,00.

Escola Sagrado Coração de Jesus
- Arrfllo do Tigre - Sobradinho 
Cr$ 30. oao,co .

Leia-se:
Instit....no Educacional Cruzeiro da

Sul (Escola de oomercíoi caceaui
- ors 30 000.00.

Escola Nossa Senhora Auxílradora
de ~red~rico Wesphalen, mantida pela
SocIedade de Educacão e caridade -
CrS 30.000,00.' .

Escola Nossa Senhora da Fátima
de .Vila Maria, Maran, mantida pelà
socíedaoe de Educação e Caridade 
CrS 20 DOO.aO.

Escola Nossa Senhora do Brasil de
Maximiliano de Almeida, Marc~line
Ramos. mantida pela socíedace Cari
tativa Literária Irmãs de São José 
CrS 20 ü{)O,QO,

E-sco!a Sagrado Cúração de Jesus
d,c Arrôío do Tigre, Sobradinho, man:
tida pela Sociedade de Instrução e
Beneficência das Irmãs Franciscanas
da Imaculada conceição (São Paulo)
- Cr$ 30.000.00.

Onde se lê:
Escola Superior de Estudos Filosó

ficos e Sociais de Santa Maria -
Cr$ 200 ooo,ao. . ..

Escola' Superior de E,studos Filosó
ficos e Sociais de São .rcão de Polê-
síne - Cachoeira do Sul - .
Cr$ 75.000,00.

Leia-se'
Escola Superior de Estudos l"Uosó

ricos e scctass - Santa Maria cante
riormente em SãO João de Polêsme
-cachoeira do Sul) - ......••....
ors 275.000.00.

Onde se lê:
Ginásio Cristo-Rei, de Marcelino

Ramos, mantido pela Socíeuade ca-

!'i'·'ltiv:"J. . e Lit..f'l'ária das 11'11131;. de
São .José - crs 100.000,00.

Leia-se:
Ginásio Cristo-Rei, de Marcelino

Ramos, mantido pela Sociedade Cari
tativa Literária Irmâs de São José 
ors 100. OOO,{)O.

Onde se lê:
Ginásio Municipal senador Salgado

Filho - São Francisco de Assis 
Cr$ 35. OO<J,OO.

Ginásio Salgado Filho. de São
Francisco de Assis - Cr$ 200.000,00.

Leia-se:
. Ginásio Muni'cipal Senador Salgado
Filho - São Francisco de Assis 
o-s 235.000,00.

Onde se lê:
Ginásio N. S. da Paz Lagoa

Vermelha - Cr$ 10 .OO{) 00.
Ginásio Rainha da Paz - Lagúa

Vermelha - Cr:". 80.·000,00.
Sociedade Literária Irmãs de são

José, para o Ginásio Rainha da Paz
- La~oa Vermelha - Cr$ 30. ODO,DO .

Leia-se:
Ginásio Rainha da Paz, de Lagoa

Vermelha, mantido pela Súciedade
Caritativa e Literária Irmãs de São
José - Cr$ 12ú. 000,00.

Onde se lê:
Ginásio Samanense, de Livramento

- Cr$ 100. OOO,Oi).
Ginásio São João Batista - Mon

tenegro - crs 10.000,00.

Leia-se:
Gil':ásio santanense, de Livramento,

mantido pela União Sul Brasileira de
Educação e Ensino - C1'$ 100 000,00

Ginásio Sáo João Batista. de Mon
tenegro, mantido pela União Sul Bra
sileira de Educação e Ensino - ....
01'$ 10, COO,OO.

Onde se lê:
. Instituto Piratini, mantido pela So

cieuade de Educação e Cultura do
Rio Grande do Sul - ors 25.000.00.

Sociedade de Educação e culr.nra
do Ktio Grande do Sul (Instituto Pi-
ratiní) - PÓl'to Alegre - .
crs 25.000.00,

Leia-se:
Instituto Piratmí, de Pórto Alegre,

mantido pela Sociedade de Educa.çã.o
e Cultura do r-uo Grande do Sul 
crs 59.000,00,

Onde se lê:
Orfanato santa Terezínha do Me

nino .resus - oaxías do Sul - ••...•
Cr$ 25.000 ,CO.
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Seminário Seráfico -. Veran6polis
- Cr$ 50 000,00.

Sociedade Caritativa e Literária
São Francisco de Assis, mantenedora
do Colégio, Santana - Santa Marra
- ors 30.<lOO,OO.

Sociedade de Educação e Carid~de.

para o Ginásio Madre Margarida
Encantado - ors 40.000,OG.

Leia-se:

Instituto Santa Terezinha - oa
xias do Sul - Cr$ 25.00Ú,QO.

Seminario Seráfico, de Vel'anópolis.
mantido pela Sociedade LIterária Sáo
Boaventm'a- - Cr$ 50.000,00..

Oolégío Santr.na, de Santa Maria,
mantido pela Sociedade Caritativa e
IJi terária São Francisco de Assis, zona
Norte - ors so.ooo.oo.

Giná.sio Madre Margarida, de En
cantado, mantídô pela Sociedade de
Ec:ucacão e Caridade - cr$ «l.OOO,{){).

Verba 3 - Serviços e Encargos.

Consignação 3 - Serviços em Re-
gime Especial de Financiamento.

'Gl -:. Aeôrdos.
20 - Diretoria do Ensino Supenor.
;.) Acõrdos com os seguintes esta-

belecimentos de ensino superior para
encargos de manutenção e construção
de obras:

Onde se lê:

32) Faculdade Católica de Ciências
Econômicas de Santa Maria - Rio
Grande do Sul - ors 300.000tOO.

Leia-se:

82) Faculdade de Ciências Politl
cas e Econômicas de Santa Maria 
Rio Grande do Sul - 01'$ 300.(){)(),OO.

Verba 3 - Servi.ços e Encargos.
Consignação 3 - SerVIços de Re

gime E..special de Fmaneían.entc.
01 - Acõrdos ,
25 - Instituto Nacional 'de Estudos

Pedagóg~os. .
23) Rio Grande do SuL

Onde se lê:

2\ Colégio Santo Inácio Salvador,
do Município de Montenegro - Cr$
ice. O'Õü.(JO.

8> Ginásio Rainha da Paz, de La
gca Vermelha - Cr$ 50.000,00.

16) Ginásio de São Jerônimo 
crs HlO.0ÚO,OO.

17) Ginásio Dom Feliciano - Gra-
vataí - cr$ 70.000,00. .

2> Acordos com as Escolas de En~
fermagem ,

Onde se lê:
32> Escola de Enfermagem de San

tia Maria - Rio Grande do Sul 
Cr$ 500.QOt),OO.

Leia-se:
32) . Escola de Enfermagem Nossa

Senhora Medianeira - Santa Maria
- Rio Grande do Sul - .
o-s 50l). 000,00.

Leia-se:
2) Col~io Santo Inácio de São

S~lvador, Montenegro, mantido pela
Socl~dade Literárra Padre Antônio
V;eira - ors lOO.OOO,OC.

8) Ginásio Rainha da Paz, de La
goa Vermelha, mantido peJa Socieda!le
Caritativa Literária Irmãos de Sao
Jose - crs 50.:100,00.

16) .Ginásio São Jerônimo, mantido
pela Sociedade Cultural Jeroniniense
Pro-Ensmo Secundário - cr$ .
100.000,00.

17) Ginásio Dom Feliciano de Gra
vataí, mantido pela sociedade de Edu
cação e Caridade - Cr$ 70.000,00.

ANEX() N.o 24

Ministério da Saúde

Verba 3 - Serviços e Encargos.
Consignação 2 '- Auxüíos e Sub

venções.
02 - Subvenções ordinárias.
07 - Departamento de Administra-

ção.
03 -' Divisão de Orçamento.
(Relação das subvenções ordínánasr
23 - Rio Grande do Sul.

Onde se lê:

Hospital da Caridade Astrogildo de
Azevedo - Santa Maria - Cr$ .•..
1G() , O()O ,G() •

Hospital de Caridade - Sâo Fran
cisco de Assis - Cl'~ 40.000,00.

Hospital de Caridade São JOsé 
Porto Lucena - Santa Rosa - Cr$
60.{)O{),()O.

Hospítal N. S. das Graças - Pla
nalta - Irai - CrS 20.000,00.

Hospital Santo Antonio - S.' Fran
cisco de Assis - Cr$ 20.0'\(),OO.

Sociedade de Educação e Oarídade,
'lê! tenedora do ~!ospital Sáo Rafael

Arcanjo - Boqueil'ã-o do Leão - La
jeado - Cr$ 50.000,()O.

Sociedade de Educação e Caridade,
mantenedora do Hosp\tal São Salva
dor - São Salvador Monter.egro
- Cr$ 41. OOO,(){).
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Leia-se:

Hospital de caridade Dr. Astrogtldo
de Azevedo - santa María - Cr$ .•
11){). 000,00.

Hospital de caridade Santo Antonio
- Sã<> Francisco de Assis - CrS ..•
60.000,00.

Hospital de Caridade sêo JOSé 
Porto Lucena - Santa Rosa - Cr$
'60.00{),OO.

HospItal da Sociedade Beneficente
Nossa Senhora Medianeira da Sooie
-dade Beneficente - Planalto - trai
- C1'$ 2(l. 000,00 .

Hospital São Rafael Arcanjo de
Boqueirão do Leão, Lajeado, mantido
pela Sociedade de Educação e oan
.dade - CT$ 50.000,00.

Hospital São salvador, de Sáo Sal
l"~dor, Monten"lgro, mantido pela 80
-cíeda.de de Educação e Caridade 
o-s 41,COO,OO.

Verba 3 - Serviços e Encargos.
Consignação 2 - Auxilias e Sub-

venções. .
03 -' Subven~ões extraordmarras.
O~ - Depart , de Admmístraçâo .
03 - Divisão de Orçament'J.
(Relação das Subvenções Extraordi-

nárias) .
23 - Rio Grande do Sul.

Onde se lê:

- Hospital Ibiaçá, Lagõa Vermelha
- Cr$ 50. 000,00.

- Hospital Santa Filomena de Ibía-
·ça, Lagoa Vermelha - Cr$ 40.000,00.

Leia-se:
Hospital Santa Filomena de Ibíaçá

Lagõa Vermelha - cr$ 90.000,00.
Onde se lê:

Hospital de car;dade Brasilina Ter
:Ta - Tupanciretã - Cr$ 125.00n,OO.

Hospital de Caridada - Tupanciretã
o-s 20.000,00.

Hospital de Caridade de Nova Paí
:ma - Júlio de Oastilhos - C1'$ ...•
20.oü().O() .

Hospital N. S. das Graças de Pos
.SOl'oca - São Luiz das Missões 
Cr$ 50. OM,GO .

Hospital Beneficente Padre Santo
.Da l Bosco - Encantado - CrB .....
Hl.ODO,OO.

Hospital Padre Santo Dal Bosco 
Lir.ha DI'. Ricardo - Encantado 
ors 20.000,00.

Hospital Ibíaçá - Lagoa Vermelha
crs 50.000,00.

Hospital Santa Filomena - íbiacá
- Lagoa Vermelha - Cr$ :.
40. ono.eo.

Leia-se:
1:":ospltal de Caridade Brazilina Ter

ra - Tupanclfetã ~ Cr$ 145.000,00.
Hospital Nossa Senhora d", Piedade

- Nova Palma - Júlio de oastnncs
- Cr$ 20.Ü'OO,OO.

Hosprtal Nossa Senhora das Graças
- Bossoroca - São Luis Gonzaga 
crs SO.ODO,CO.

Hosprtal Beneficente Padre Santo
Dal Bosco - Linha Dr , Ricardo 
Encantado - Cr$ 30.000,00.

Hosprtal Santa Filomena - rbiaçá
- •Lagoa Vermelha - Of$ 90. O<lO,OO.

I?erba 3 - Serviços e Encargos.
. Consignação 3 - Serviços em Re-

grme Especial de Financiamento.
12 - Bervtço de Saude e HigIene .
08 - Depart , Nacional de Saude.
13 - Serviço Nac . de TubercUlose.

õ - Desenvolvimento de Assisten-
ela aos tuberculosos no interior do
pais.

Onde se lê:
33) Sanatório São LUÍS - Cruz Al

ta - Cr$ 100. {)(}(),()O.
37~ Ho~pit,a~ Bernardma Sanes de

Barros - Jullo de Castálhos - cr$
we .C-DO,OO.

4:2) Sanatório São Luís - Cruz Ai
ta I) - Rio Grande do Sul - Cr$ .,.'
10 .000.00.

Leia-se:
33) Sanatório São Luís - Cruz

Alta - Rio Grande do Sul - cr$ .. ,
2GO.OOO,OO. '

37) Hospital Bernardína SaIles de
Barros - Júlio de oasnínos - RIO
G:rande do Sul - ors 100.OúO.()O.

ANEXO N.o 28

Inversões Especiais - Ministério da
Saúde.

Verba 3 -' Serviços e Encargos.
Consignação 3 - Serviços em Re

gime de Financiamento.

Onde se lê:
lJô - Departamento Nacional de

S?úde .
D Campanha contra a tuberculose.
1 - Sociedade Hospitalar Nossa

Senhora Auxüíadora - Ira! - Rio
Grande do Sul - Construcão do Hos
pital - Cr$ 3.000. OOO,{)O. -

Leia-se:
13 - S€rviço Nacional de tubercu

lose.
1 - campanha contra a tubercu

lose.
I Sociedade Hospltalar Nossa

Senhora Auxttíadora Irai Rio
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Grande do sul - Construção do Hos
))ital (leis ns. 1. 493, de 1951,' e 3. 26G,
de 1954. art. 21) - ors 3.00ü üCú,OO.

Inversões Especiais - Mimstério
aa Viação e Obras Públicas

Verba 4: - Obras, equipamentos e
aquisiçáo de Imóveis.

Oonsignação 7 - Orgãos Autárqui
cos ou sob regime sspeciat.

IH - Autarquias Industriais.
32 - Departamento NaclOnal de Es

tradas de Rodagem,
1) Para estudos, projetes, prosse

guimentos e conclusóes de obras, etc.
2 - Outras rodovias.

23 - Rio Grande do Sul.
Onde se lê:

3 - Estudos, projetos e construção
de ponte de concreto armado sôbre o
rio Uruguai, à altura de traí ~ Cr$
2.000. OOO,O<l, -

J - Construção de ponte sôbre o
Tio J<li.;ui, entre São Jerônimo e Tri
unia - Cr$ 2.000. ODO,OO.

10 - Construção de rodovia Sâo
Jerônimo - Encruzilhada, - Bagé 
Serrilha da - Cr$ 3.000.000,00,

11 '- EstUdos, projetos e construção
de uma ponte sõbre o rio Uruguai,
entre Iraí, no RIO Grande do SUl, e
Passarinhos, em Santa Catarina 
O"~ 1. 000,000,00.

12 - &ldov1a São Jerônimo - En
cn.zunada do Sul - Bagé - Serri
lhada - Cr$ 3.000.000,00.

~3 - Construção àe ponte sôbre o
rio .Jacui, entre Sáo Jerônimo e Tri
unfe - OrS 3, ooe .000,00.

14 - Ponte sôbre o rio Jacui na
passagem do Cerro Ohara, na rodovia
Oapocí - Candelária - Cr$ ••.••...
4, 00ú, OOD,OO.

Leia-se:

8 - Estudos, projetos e construção
de ponte de concreto armado sôbr e o
rio Uruguai, à altura de Ina1 - Cr$
3.000.0~(J,OO, ,

.b - Consbruçâo de ponte sõbre o
Riu .racuí, entre São Jerõmmo e Trt
unío - CrS 5 _OOD ,000,00.

lO - oonstrucão da rodovia São
Jerônimo - Encruztlhada - Bagé 
.Bagé - senil!lada - Cr8 6 -oOO,O{JU,()'Ü.

11 - Oonstrucào de ponte sôbre o
rio Jacuí, na passagem de oêrro Cha
to, na -odovía Camobi - C8.,nde~ária

- Cl'$ 4,000.000,00.

Art. 2. o H~vogam-s-e as drsposiçôes.
em - contrário, a presente VIgorará a
partir de 1 de janeiro, de 1955.

Rio de' Janeiro, 16 de dezembro de
1955; 134.° da Independência e 67.0-'
da República:

NEREU RAMOS.

M ária Câmara.

Lucas Lopes .'

Eduardo Catalão.

Abçar Renault.

Mauricio de M eâeiros .

LEI N.::> 2.685 - DE 19 DE DEZElViSRO
DE 1955

Frorr~ga pelo prazo de cinco anos o'
reinme de «ubuencôo as emtr-êsas
de transporte aéreo estabelecido
pela Lei n.o L 181, de 17 de cutõsto
de 1950.

o Vic2.-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre··
sidente da Repúh.ica,

Faco saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
f~l; j D te Lei:

, Art . 1? E' prorrogado, pelo - prazo
de 5 (cinco) anos, a partir de 1 de
julho de 1955, o r: . -ie de suovençáo
às emnrêsas de transporte aéreo, de
que, trata a Lei n.? 1.181, de 17 de
f1.f!I",)"t,o dA 1050.

§ l,o:~I(~m das emprêsas meneio
n?dFl.s no art. ~.o da Lei n.O 1.181.
de 17 de agõsto de 1950, terão direito
à subve ncão de que trata o art. 1.0
r.h prCS0i1te J:Jei. a partir da data
de 5t1t1. vig2ncía, as segutntes e{~pt'êi)<1S
Que já explornm. também, línhas
8.21' eas 1;-""l'~.1ll cinnais: Real S, A.
Tl':-;;;p,partp.., Aéreos e Nacional Trans
pOit,r~ M~t'fOS S, A.

§ '2.° Além -cU'? expressamente .men
('i8mda.~. também terão direito à sub
1/211(,80, 8..'3 emprêsas hrasüeiras que
(\.::;:·30('leCfl'8IT. nnna, internacionais
J.r'0~ o início d:l vigénci~ desta Lei.

Al't. 2,° A sll~ven~"~·o será p~r:;-0 "ir
0',ll[)metro voado nas [inl:as Inter
n~('ion{1is br<l!'iilf'il'as. entre a ü!tirna
e~:C':::l:,\ em território nacional e o
ponto terminal da linha. nas seguintes
b~"_ses: '

a. de el'S 10,OG (dez cruzeiros' pür
Clni!ômet.ro veado nas I linhas exe
cutadas por aeronaves bímotores;
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b) de Cr$ 15,OD (quinze cruzeiros)
por qUilometro voado nas linhas exe
ct;.tãdas com aeronaves oirnotores de
cabine pressurtza da, ou quadrtmotcres
sem cflcine pressu r iza da:

c) Or$ 20,00 rvinte cruzeiros)' por
nuilômetro voado nas linhas exe
cutadas COl!'. aeronaves quadrimotores
de cabine pressurizada.

â 1.° As' subvencôe previstas neste
artigo poderão ser elevadas até 20%
(vinte por cento) - do seu vaior bá
sico, a juizo do Poder Execut.ívo, se
em face das condiçôe- de exploração'
da lin:.l. cons.derada a compettçâo
de linhas estrangeiras e outros "a
tôres de interêcse nacional. se tornar
necessário maior auxílio para asse
·gm-ar mais elevado padrão de ser
viço.

~ 2."-' Para efeito de aplicação desta
Lei será tomada por base a quilo
metraaem fixada no. contratos vi
gentes de linhas internacionais bra
sileiras. Se na e'\"n~()~'~"i' de deter..
minadas linhas, as condíções atmos
térreas ou políticas, obrigarem rre
qüentes sobrevôos de rotas alterna
tivas, as emprêsas concesstonár ias
dessas linhas deverão homologar os
planos de rotas alternativas J po..
dcrâo solicitar a subvenção corres
pondente à maior quilometragem.
dl'sde que comprovem, para cada
viagem, 03 motivos que determinarem
o desvio da rota normal.

Art. 3.° As empresas que executa
ram linhas internacionais subvencío
nadas n{)s termos e ·condiçÕêS dessa
Lei, tícarâc obrigadas a:

a) operar cada tinha no mais ele
vado padrão de regularidade e con
fõrto compatível corn vo tipo de aero
nave empregada e oferecer serviço
ígua) ou superior ao das eompet.ídorns
estrangeiras:

b) manter agências oróprias e prr
vatívas em CÔdH.f as escalas de cada
linha. ainda que não em pa vrmento
térreo, do t.a. I do -as de elementos de
propaga nda do Brasil, mcrustve de
seus produtos de exportação e de
suas poss.outdades econõrmcas:

C) assegurar ao pessoa! trtpulante
e de organrzaçôes de terra tanto no
exterior como, no Brasil 'as condições
necessárias para elevar os padrões
técnicos comerciais e administrativos
dos serviços;

d) esta oerecer normas reguladoras
elas COndIÇÚeS técnicas do trabalho
especializado do pessoal, definindo

atribuíçôes, deveres e direitos. n20
prfvls!oS na leg íslaçao trabalhista as
Quais deverão .er submetidas â. apro
vação da DiretorIa de Aeronáutica
Civil até 31 de dezembro te 1955.
tornando-se obrígat6ria a sua obser
vância 30 (trinta> dias após a sua
aprovação.

Arb . 4.° O Orçamento da União
consignará, anualmente, ao Minis
tério da Aeronáuuca, as dotações ne
cessárias ao cumprimento desta Lei,
ficando o Poder Ex~rutjvo autorizado
a abrir o. crédito suplementar de ..
Cr$ 63. J'JO. OGO,OO (sessenta e três
milhões de cruzeiros) à Verba 2. O,0.0,
Consignacâo <l.1 .00 - Subconsi[;nação
2.1.002 do Orçamento vigente, para
atender, 00 segundo semestre do cor
ren te ano, ao nagrur en to das sub
vençôes nas bases estabelecidas no
art. 2.° desta Lei.

Art. 5.° A linha aérea de Corumbá
(MT) e Cochabamba (Bolívia), e (;8

trechos de linhas aéreas entre Boa
Vt~ta (RB) e Georgetowr: (Guiana
Ir:glêsa), e entre Doa \liSt3 (RB) e
C2'.l':iCHS (Ven2zl1,.'la), passarão a ser
subvencicna cas na base estabelecida
DO art. 2.° desta Lei, ficando autori
zada, para êsse fim, a revisão dos
respectivos contratos. com a dilatação
dos prazos por 5 rcinco) anos.

Art., 6,° As subvenções previstas nos
contra tos celebrados com fundamento
na Lei n.u 1.181, de 1~' de agosto
de 1950, serão pagas, a partir de 1.0
de julho de 1956. nas base- esta oeíe
cídas no art. 2.° desta Lei. devendo
o Poder Executívo proceder à revisão
dos contratos das linhas interna
cionais a fim de :. iustá-Ios à.,: eon
dl~Õ2S fü:adas na r.~';·,'''rntf' Lei.

Art; 7 ° As emprôsas recolherão
uma taxa de 2% (àll1Ii por cento)
sôbre o mont.ante de cada pagamento
de subvenc., o, destin!".do ao custeio
da n,"'c~81j7.[tç~" ~ das tínbas interna
r'''':')';i,''; suovenc íona das, Inclusive à
remllr.2n1çf-lo de tec.iicos e ,peritos
contra ta dos pela Diretoria de Aero
112 '(!",iea ClVi] para contrôle dos ser··
vicos. apuracâo dos tesultados eco
nômicos e tma neeiros, .iern como :lQS
índices de exoloraçâo de cada uma
das linhas' inclusive dos respectivos
CllS~OS àf' oneracâo ,

Art. 8.° Tôdas as empresas de na
vegacâo 281'2a. subvencionadas peLa
Uniâc, nc~rn Obl'ig,td <:: a C<l:'!C2der
a b<:l I.i::()(c nt.o n unca h':cl'hw a 50%
(cínqusnt.a por cento) em suas pas-
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sagens, aos membros do Congresso
Naci~nl1 e aos jornalistas profissio
nais mediante requisição da asso
ciação de classe a que sejam filiados,
desde que viajem no' exercício da
profissão.

Parágrafo único. O abatimento fl
que se refere êste artigo é devido, sob
pena de ser automàttcamente sus
pensa, a subvenção, tanto nas pas
sagens correspondentes a viagens
sôbre o território nacional como nas
viagens internacionais,

Art. 9.° Ficam mantidos os arts. 4.",
5.° e 7.° da Lej D.o 1.181, de 17 de
agôsto de 1950, revogadas as dispo
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro
de 1955; 134.° da Independência e 67.0
da República.

NtmEU RAMOS.

Vasco Alves Sêco.

M ária da Cãmara .

LEI N.o 2.687 - DE 19 DE DEZEi'tIBRO DE 1955

AUTORIZA o PODER EXECUTIVO A ABR!fl
OS CREDITOS '3UPT,EMEN'lARE~NO TOlAL
DE Cr$ 1. '<l67. U1"1 .O~9,OO, PELOS MI'
NlSTERIOS E ORGAO'5 INDICADOS.

o Vlce-PrestdenLe do S.enado Federal, no exercicío do cargo de ~.)re

sidente oa fwpública:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte,
Lei;

Art. L> E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelos Ministérios
e ócgaos a segUlr indicados, erecntos suplementares no total ae .
Cr$ J ~tj7 .olJ ,0:'9.00 (sete nunões, cuzenros e sessenta e sete milnões, nezes
sete mil e cinqüenta e nove cruzeiros) , em reforço do Orçamento vigente
tLrei n. I ~,368, de 9 de dezembro ele 19M1, eontorms especincaçào anexa,
que fica razendo parte integrante desta íeí:

Preaídência da República , .
Departamento Administrativo do serviço PúblIco .
Estad.o Maior das ~-'ôrças Armadas .
COmissão de aeadaptação dos Incapazes das Fôrças Ar-

manas .
Comissão do vaíe do São FranCisco .
Conselho Nacional de EconOlma ' .
Instituto Bra.sileIro de Geografia e Estatí:mca .
Mítusterio da Aeronáutrea , .
Ministério da. Agricultura .
Ministério da Educação e Cultura .
ML'1istério da E'azenda .
Ministerro da Guerra ~ .
Mmisterio da JustIça e Negócios Intenores " " .
Mlnisteno ela Marinha .
Mlllisterio das &elaçóes Exteriores .
Minist,érlO da Saúde .
Minist.erio do I'rabalho mdústna e comercio .
Milllsterio ca viação e Obras Púbucas .

Cr$
1.518.129,00
3,957.800,00

414.80Y,7tJ

304.80u,U;)
513.J:l'll,lÜ

1. 757. YlH,w
132. 489.lii>U,tJv
618. zoo. U\lÚ,tJ-U

84.2~1.~;)J,W

156.557. ~iJ",'W
1.2~o.ôb1.u~u,IU

2. 31i . U~b. lJu ..,l.IlJ

568. ous. '>:O'1.':l\)

611L 04':i • .c.uu,u\J

.11.101...),,,-,<:1"'"

2-18. L}Jlj -:..::.:. 4,UV

1L. i>ilU .lJ'u'u,U-{}

1.1~4.'J·ilL':>OI,b\J

,] . 267 . 017 . 059.0U
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Art. 2,' Esta Lei entrará em vigor na data da sua ;>ubJicação.

Art. 3.) Revogam-se as disposições em contrario.

RIO de Janeiro, em 19 de dezembro de 1955; 134..° da. Independênc.a "
67,0 da. República.

NERFU RAMOS

l!'• de Menezes Pímentel
Antonio ALVes Câmara 
nennque t.ot:
JOSe curtos tie Macêdo Soares
M àrio da camcr«
Lucas Lopes
Edua.-rcio Caiauio
A bgUCl.r eenaun.
Nelson Ometma
Vasco Alves Seco
Maúrzclo de Medeiros



ESPECIFICAÇOE~ A QUR SE REFERE O AR'I. V> DES'IA LEI

PRE;-SIDENCIA DA REPÚBLICA

VERBA 1 -- PESSOAL

........
o

Consignação 1 -- Pessotü Permanente

O: - Vencimentos do pessoal civil , ...••...

Con,<:iQnação 2 ....:.... Pessoal Extranumerário

Ot - Salários de mensalistas .

VERBA 2 -- MAIERIAL

Ooneumacão 2 - Material de Consumo

lCL - Matérias primas, etc. .. .
t'! - Artrg os para Iírnpeza, etc. . .

VERBA 3 -- smvrços E ENCARGOS

coneumação 1 - Seruiços de Terceiros

:,.5 - Ligeiros reparos, etc.
L - B€;n~ móveis •••••..••.•.•.•••••••.••.••••.•
2 -- Bens imóveis •.•...............•........•..

Consumação 3 - Seroioo» em regime especial etc,
ü4 .:.- Manutenção dos Palácios Presidenctais

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO
SERVIÇO PúBLl.CO

VERBA 1.- PESSOAL

Consiqnação 2 -- Pessoal Extranumerário

Oi. - Salários de mensalistas:
03 - servieo de Administração ..•........•..•..

130. ():n.OO
30tl u'JO.DO

181.468,60

206.660,40

50 000,00
so. 000,00

430.000,00

600.000,00

2. 540. ooo.eo

8B8.~29,OO

~
til
~o

100. CiOO,(}O

~
~

~
til
t""

~,
1. 030. CJOC. (10

1.518 l29,Ut'



Cons~gnaçáo 3 - Vantagens

01 - Funções· gra títlcadas:
08 - Servlço de Adrmmstracâo ......••..•.....•
11 - Grá titicações adicionais por tempo de serviço
lJj - Sel'ViÇ{l de Adnumstração •..••••••.••••.••

VERBA 3 - SERVIÇOS E El..CARGOS

Consignação 1 - Serviços de Terceiros

O~ - Iluminação, fôrça motriz e gás:
uH - ServIÇ-O -de Aommistraçào ....•.....•..•...

Consiçnação 6 -,. Assistência e Previdência
Sociais

03 - Previdência Social:
uB - &rvlço ae Admmistraçâo:
1) - Oontrfbuícâo para a Calxa, etc ..........•
í);j - SalárlO-ínmma:
08 - Serviço de Administração .......•.........

EST ADO-MAIOR DAS FORÇAS AR~<\.D,\8

VERBA 1 - PESSOAL

Consumação 2 - Pessoal Bztranumerârio
8! - Salários de mensalistas:

Dl - Estado-Maior das Fôrças Armadas .
tu - Escola Superior de Guerra ..•.•..•.....

Consignação 6 - Diversos

!}.! - Outras despesas':

~ - Despesas com pessoal civil e militar, etc.
01 - Estado Maior das Fôrças Armadas .

1.190, UOO,CO

50,OUO,Ü"J

'1.8QO,OO

63, GJJO.OO

30 ooo.oo
59. H09,70

1.240.000,00

7.000,00

70.800,00

139.809,70

275.000,00

3.880 JOO,{;'J

>
r-3o
\11

~o
'ij
o
~

77.800,00 tt
t>:I

3.957 l){}O.UL' a
tn
I:"

~o

414, e09 7C ~

~



ICOMISSAO DE READAPTAQAO nos INCA~
PAZES DAS FORÇAS ARMADAS

VERBA 'I - PESSOAL

Consignação 1 - Pessoal Permanente

01 - Salários de mensalistas ••.....••••.....•.

COMlSSAO DO VALE DO SAO FRANCISCO

VERBA 1 - PESSOAL·

304.800.1)1;

I-"

'"'"~

Consumação 2 - Pessoal Extranumerário

01 - Salários de mensalistas
1 - Parte Permanente ','.' .

Oonsiçnaçâo 3 - vuntaçen»
11 - Gratificação adicional por tempo de ser-

viço ..•. ' ...••........•.....•.•....•••....

CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

VZRBó 1 - PEssOAL

Consignação 2 - Pessoal Extranumerário

01 - Salário de mensalistas .

Consignação 3 - Vantagens

01 - Funções gratificadas .
11 - Gratificações adicionais por tempo de ser-

víço ••••.•..••••••••• , •••••••••••••••••.•.

consumação 6 - Diversos

04 - Outras despesas
2 - Abano de emergência para o pessoal extra-

numerário •..................••...........

>-
~

474.840.00 .UI

g
~.
l:'

99.131,10 573.971.10 ~
t4
~
~
e-

~
C3

1.447.440,00

:21.000,00

115.600,00 236,600,00
-

73.951,90 1. 757 .99:,9(}



ú\lSTITVT9 BRASILEIRO DE GEOGRÀFIA
E ESTA l'tS'I'ICA

'iERBA 1 - PESSOAL

coneionacão 6 - Diversos

Outras despesas
1) Para ocorrer ás despesas com a- Lei

n - 1 lôb de 18 de dezembro de 1952, a
cargo do Conselho Nacíonar rJe Estatís
tica e Admírnst.racào Geral co 1.RG.Eí

21 Para ocorrer ás despesas com a Lei
n. 1 765, de 18 de dezf'm bl'(' de 1952. a
cargo do Conselho Nacional de Geogra-
fia .........................•...•.•••••

VERBA 3 - SERVIÇOS F F.'NCARGOg

Cons2gnuçâo 2 - Auxuios e Subvenções

O:'· Auxílios
1> - Auxíno a ser concedido na forma do De

creto n l 24 _6U9 de 6 de julho de 1934,
combinado com a Lei n.o 1.493, de 13 de
uezernnro de 1951

1) oonsetbo Nacional de Eatattstíca, Admí
- rustração Geral do lnstituto e Servíço Grá-

fico ...............................•.....•
2' Conselho Nacronaí de GeografIa .

',21 - Auxílio a ser concedido na forma da LeI
n.' 651. de 13 de março de 1949, para ocorrer
aos encargos do 6.° Recenseamento Geral
do Brasil ..•............. , ...•........•...•

MINISrr,tRIO DA AERONAUTICA

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação 1 - Pessoal Permanente

02 - vencnnentos do pessoal militar .
08 - Diretoria de Intendência .

54.065.760,00
10.041.840,00

56.910.480,00

7.780.800,00

64.107.600,00

3.690.950,00

45.000.000.00.

64.691.280,00 i
!
tiS

I
~

§!
e
=to
o

67.798.550,00

132.489.830,00

...'~



Consignação 2 - Pessoal Extranumerári.o

01 - Salários' de mensalistas ...•.............•••
08 - Diretoria ele Intendência •......••.•.......

Consignação 3 - Vantagem

01 - Funções' gratificadas
08 - Diretoria de Intendência .................•
04 - Gratificaçã.o ao pessoal militar
08 - Diretoria ele Intendência •...•..•.......•••
08 - Gratificações por trabalho técnico ou cíen-

t1fico
08 - Diretoria de Intendência ........••...•....
11 -:. Gratificação adicional por tempo de ser-

viço
08 - Diretoria de Intendência '.
13 - Auxílio-doença
08 - Diretoria de Intendência ..

Consignação 4 - Indenizações
02 - Ajuda de custo para o pessoal militar
08 - Diretoria de Intendência ...•.......•....••
03 - Diárias para o pessoal civil
08 - Diretoria de Intendência ..
04 - Diárias para o pessoa) militar
08 - Diretoria de Intendência ....•..•.....•.•••

. Coneionação 6 - Diversos
01 - Substituições
08 - Diretoria de Intendência ..
04 - outras despesas
2 - Abono de emergência para o pessoal extra-

numerário __ ......•...

.....
~

. 2.500.000,00

1.500.000,00

95.000.000,00

2.500.000,00

1.500.000,00

100.000,00 100.600.000,00

2.5DO.OOO,O-o

700.000,00

15,000.000,00 18. 200.000,00

1. 000. ODO,DO

6.000.000,00 7.000,000,00 173,800.000,00

VERBA 2 - MATERIAL

Consignação 2 - Material de Consumo
04 - Combust1veis e lubrificantes
08 - Diretoria de Intendência ......•...........
13 - Vestuários, uniformes e equipamentos
03 - Diretoria de Intendêncra ,; .... t • , •••••••••

65.000.000,DD

47.0-0-0.000,00 112.000.000,00 112,000.000,01)



VERBA 3 - SERVIÇOS Fi ENCARGOS

Consignação 1 - Serviços de Terceiros

01 - Acondicionamento, etc.
08 - Di'retoria de Intendência .................•
06 - Passagens, transporte de pessoal, etc.
08 - Diretoria de Intendêncía .
10 - Serviços clínicos e de hospitalização
08 - Diretoria de Intendência ...............•..
12 - Serviços funerários
08 - Diretoria de Intendência ...............•••

Consignação 6 - Assistência e Previdência
Sociais

05 - Salário-família
08 - Diretoria de Intendência
06 - Abono militar de famflia
08 - Diretoria de Intendência

Consignação 7 - Inativos

02 - Aposentados, jubilados, etc.
08 - Diretoria de Intendência .

Consignação 8 - Pensionistas

01 - Abono provisório e novas pensões
08 - Diretoria de Intendência .......•••...•....
04 - Abono de emergência
08 - Diretoria de Intendência .

20.000.000,00

2.500.000,00

1.400.000,00

200.000,00 24. 100. 000,00

'>
~
(It

10.000.000,00 S
7.000 .000,00

.~

17.000.000,00 o
~

~

~....
61.000.000,00 §

o

500.00,00

300.000,00 800.000.00

Consignação 11 - Diversos

16 - Etapa para alimentação de militares
OS - Diretoria de Intendência .. 230.000.000,00 332.900.000,00

618.200.000,00 -....
tl:



MINlSTltRIO DA AGRICULTURA

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação 6 - Diversos

04 - outras Despesas
1 - Abono de emergência para o pessoal per...

manente e em disponibilidade
07 - Departamento de Administração
')5 - Divisão do Pessoal ..•.••.. ; ...••.•••••.•••

VERBA 2 - MATERIAL

COnsignação 2 - Material âe Consumo

08 - Gêneros de alimentação, etc.
l~ - Superíntendência do Ensino Agrícola e Ve..

teriná.río
01 - S. E. A. V•••••.••••••••••••••••••• ; •••••

VERBA 3 - SERVIÇOS E sscaacos

Consignaçâo 3 - Serviços em Regime Especial
âe Financiamento

01 - Acõrdos
07 - Departamento de, Administração
04 - D. O.

2> Abono e salário-fam1lia do pessoal dos
aeôrdos <art. 18 da Lei n.s 1. 765, de 18
de dezembro de 1952) .

Consignação 11 - Diversos

18 - outras despesas
10 ~ Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agro

nômicas
04 - Ornverstdade Rural
05 - Serviço Escolar

1) Manutençáo do restaurante da Uníver-
sídade Rural ..•..•..••..•.....••..•••••

.:a..'

oa

.w .173.210,00

~

I
!

2.100. 000,00 ~'

J
I
I:o

40.000.000,UU

1.978.743,00



MINISnRIO DA EDUCAÇAO E CULTURA.

VERBA 1 - PESSOAL

Oonsignação 1 - Pessoal permanente
01 - Vencimentos do pessoal civil

09-05 - D. A./D. P.
1) Quacko do Ministério ..•••••..••• - .

Consignação ~ - Pessoal Extranumerário

01 - Salários de mensalistas
09~05 - D. A./D. P .............•.. -.•..

Consignação 3 - Vantagens
01 - Funcões gratificadas

09-05 - D. A./D. P •••.....•••.....•.•••.
06 - Gratificações por trabalho com risco de vida

ou -da saúde
09-05 - D. 'A./D. P -

OS - Gratificações por trabalho técnico ou cien
tifico
09-05 - D. A./D. P .- ..•...

Oonsignação 5 - ômõos AutáTquicos~ etc.

02 - Autarquias educacíonaís
- 09~05 - D. A./D. P.

1) Dotação para atender às despesas com
pessoal da Universidade do Brasil ...•

2) Dotação para atender às despesas com
pessoal da Universidade da Bahia •..••

3) Dotação para atender às despesas com
pessoal da Universidade de Minas Ge-
rais ............••....••...............••

4) Dotação para atender às despesas com
pessoal da Universidade do Paraná •...

5) Dotação para atender às despesas com
pessoal da Universidade de Recife .. a •

6) Dotação para atender às despesas com
pessoal da Universidade do ,Rio Grande
do Sul ••.•••..•.•.••.•.•• ,.••.••••••• a ••

~~&l§.~_Q~

31.345.488,80

4.202 •666~80 ,
1.~~·.94,.20 J,

370.000,00 6.22&.011,01.1
,
I

41.680.978,80

12.063.120,00

10 -910.688,00
6.739.200,00

-10.4:30.640,00

12. 400.OSO,OO 9•.124.'106,80 14S.317.72á,so :=
'';:'



VERBA 2 - MATERIAL

Consignação 2 - Material de Consumo

08 - Gêneros de alimentação, etc.
09-02 - D. A. /D. M. • ..

18 - Diretoria do Ensino Industrial
09 - Escola Técnica de São Paulo .....••.....•.
11 - Escola, Técnica de Pelotas ................•.

18 - Diretoria do Ensino Industrial
10 - Escola Técnica de Curitiba ...........•..•.

10 - Serviços clínicos e de hospitalização
09-05 --- D. A./D. P. . .

Consignação 3 - Serviços em Regime Especial
de Financiamento

11 - Servicos educativos e culturais
12 - Bíblíotéca Nacional

1) Catalogação, classificação, etc. . .
12 - Colégio Pedro II - Extternato

2) Despesas de qualquer natureza, etc.
16 - Departamento Nacional de Educação
03 - Divisão de Educação Extra-Escolar

2) Manutenção do edifício da Praia do Fla-
mengo n.' 132 •••• , ••••.••••••••••••••••

22 - Instituto Benjamin Contant
3) Despesas de qualquer natureza, etc.
4) Despesas de qualquer natureza, etc. . ..'.

27 ~ Instituto Nacional de Surdos e Mudos
4) Manutenção do Curso Normal .
5) Manutenção do Curso Fundamental -

COnsignação 6 - Assistência e PrevidênCia Sociais

02 - Assistência social
09-05 - D. A./D. P.

1) Assistência médico-hospitalar, etc. •....

50.967,10

52.080,00
166.800,00

130.320.00
582.860,00

100.000,00
282.475,00

561.425,30

235.660,00

1.052.410,00

103.200,00

90.887,3Ó

218.880,00

713.180,00

346.440,00

4.379 .340,50

382.475,00

797.085,30

2.178.557,30

4.761.815,50

Jo..i,...
co

>
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16 - Departamento Nacional de Educação
03 - Divisão de Educação Extra-Escolar

1> Manutencâ o de restaurantes, etc.
07 - Distrito Federal ......................•....
22 - Instituto Benjamin oonstant

1) custeio de Educação de cegos, etc. . ...

MINISTÉRIO DA FAZENDA

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação 1 - Pessoal Permanente

01 - Vencimentos do pessoal civil
14-10 -D. G. 1:". N./S. P ..

04 - Percentagens
14-10 - D. G. F', N./S. P, '

COnsignação 2 - Pessoal Extranumerário

Ot - Salários de mensalistas
14-10 - D. G. F. N ./S, P, ..
14-13 -- D. G. F. ii[ ./Casa da Moeda .

04 - Saiários de taref'eiros
14-10 -D. G . .F. N./S. P .
14-19 - D. G ..F'. N ./Divisão do Impôsto

de Rendas e Delegacias ,

Consignação 3 - Vantagens

01 - Funções gratificadas
14-10 - D. a, F. N./S,. P .
14-13 - D. G. F', N ./Casa da Moeda

02 - Auxilio para diferença de caixa
14-10 - D. G. F. N./S. P ..
14-13 - D. G. F. N./Casa da Moeda .

94, 000 . 000,00
1.393.640,00

14.751.620.00

24.000.000,00

B.471.100,00
, 866. 400.00

3,500.000,00
106.000,00

5.099 . 954,~O

55.680,00

242.000.000,:10

170.000.000,00

95.393.640,00

38.751.620,00

9.337.500,00

3.606.000,00

5.502.074,80

412.000.000,00

132.145.260,00

8.477.717,40

156.657.259,70

i
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06 - Gratificações por trabalho com rísco de vida
ou da saúde
'14-10 - D. G. F. N./S. P .

07 - Gratificações por serviço extraordinário
11 - Contadoria Geral da República e Contado-

rias Seccionais ~ .
14-19 - D. G. F. N./Divisão do Impôsto

de Rendas e Delegacias .
09 - Gratificações do Gabinete

14/10 - D. G. F. N./S. P .
10 - Gratificação de representação de Gabinete

14/01 - D. G. F. N .10. G ,.
01 - Gabinete do Ministro .- , ....•..
11 - Gratificações adicíonaís por tempo de servtço

-14;10 - D. G. F. N./S. P .
13 - Auxilio-doença

14/10 - D. G. F. N./S. P ..

Consignação 4 - Indenizações
01 - Ajuda de custo para o pessoal civil

14/10 - D. G. F. N./S. P ..
03 - Diárias para o pessoal civtl
11 - Contadoria Geral da República e oontado-

rias seccionais ....•..•..............•.....
14/10 - D. G. F. N ';8. P. . ~

Consignação 6 - Diversos
01 - Substituições

14/10 - D. G. F. N ';S. P. .. .
02 - Diferença de vencimentos

14/10 - D. G. F. N ./S. P lO ••

03 - Pessoal em disponíblltdade
14/10 - D. G. F. N./S. P .

04 - Outras despesas
1 - AbOno de emergência para o pessoal per

manente
14110 .:-. D. G. F. N./S. P ..

~ - Abono de emergência para o pessoal extra
numerário
14/10 - D. (3. F. N ./S. p.' ~""'.'~ ...

1.472.500,00

250.000,00

500.000,00 750.000,DO
-

784.500,00

134.600,00
1.239.815,10 -1;374:415;10

8.500.000,00

750.000,00 26.574,915.iO-_._-

4.500.000,00

100.000,00
4.800.000,00 4.900.000,00 9.400.000.00
--- -_._-

6.000.000,00

6.500.000,00

250.000,00

64.000.000,00

100.200.000,00 164.200.000,00 176,950.000,00 757.070.175,10
----~~ _.-- c.

~"- _. --

~
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VERBA 2 - MATERIAL

coneianaçôo 2 - .11aterial de C.,omv.mo
02 - Artigos de expediente, etc.

14/05 - D. G. F. N./D1visã<J do Material
13 - Vestuários, uniformes, etc;

14/11 - D. G. F. N ./Alfâ.ndegas ...... -~

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação 1 - Serviços de Terceiros

01 - Acondicionamento, etc.
14/19 - D. G. F. N . /Divisã.o de Impôsto

de Renda ..•.....•...•••.•• : ••..•••
04 - Iluminaçâo, fôrça motriz e gâs

14/02 - D. G. F. N ./Administraçâo do
Edifício da Fazenda ...•..........

14/05 - D. G. F. N ./Divisão do Material
14/13 - D. G. F. N ./Casa da Moeda

(}5 - Ligeiros reparos, adaptação, etc .
.l - Bens móveis

11 - Contadoria Geral da Republica e Conta-
dorias Seccionais ~ ...............•.
14i05 - D. G. F. N. /Dívrsão do Material
14/11 - D.· G. F. N ./Alfândegas

18/02 - D. R. I./Recebedoria do Distríto
Federal -........................•...

19 - Dívísão do Impôsto de Renda e Delegacias
2 - -Bens imóveis

19 - Divisão do Impôsto de Renda e Delegaciu
U6 - Passagens, etc.
11 - Contaq,oriaGeral da República e Conta-

dorias Seccionais ••........••.••......••...
14/19 - D. G. F. N. /Divisâo do ImpOsto

de .Renda e Deregacías •••.•••••••

281. 847,70
12.848,60

650.000,00

120.000,00
50.000,00

300.000,00

944.696,30

50.000,00

'170;OOO-,0<l

50.000,00

100.000,00

100.000,00

-150 :000,00

50.000,00

200.000,00

98.600,00 2ga.600,OO

~
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s
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09 Serviço de asseio e nrgíene
14/14 - D. G. F. N. /Delegacias Fiscais •.
14/19 - Divisão do Impôsto de Renda' e

Delegacias , .•.....••••.

200.000,00

200.000,OU 4<lO. 000,00

....
t.:I
lIo.:l

14 - Teletone, teíetonemas, etc.
11 - Contadoria Geral da República e conta-

.dorías Seccioúals .
14/08 - D. G. F. N. /Serviço de oomu-

rucações ......................•...
14/15 - D. G. F. N ,/Agências Fiscats
03/06 - Postos Fiscais - Santa Maria ...

Consignação 6 - Assistência e Previdênoia Sociais

OS - Salário-família:
14/10 - D. G. li'. N./S. P .

Consignação 9 - Dispositíuos Constitucionais

04 - Quota pertencente aos Mumcípíos no Irn
pôsto de Renda (art. 15, parágrafo 4.0 da
Constituição)
14/16 - D. G. F. N,/Diretoria da Des-

pesa Pública : .

Consignação 11 - Diuersos

13' - Reposições e Restituiçóes .
14/16 - D. G. F. N./Diretoria da Des-

pesa Pública .................•.•..

VERBA I) - DIVIDA PÚBLICA

Consumacão A - Dívida Consolidada

01 - Divida Externa
1 - Empréstimo em libras

12 - Delegacia do Tesouro Brasileiro no Exterior
1) Amortização de juros ...............•..•••

50.0(){l,OO

200.000,00

1.000,00 251.000,00 2.565.696,30

70.000.000,00

370.997.1QO,OO

5.000.000,00 448.562.796,30

733.377,30

1.206.664.848,70

>
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MINIS'I'l!::RIO DA GUERRA

VERBA 1 - PESSOAL

Consumação 1 - pessoal Permanente

Dl - vencimentos do pessoal civn
17 - DIretoria de rntendencia

02 - Vencimentos do pessoal miutar
17 - Diretoria de tntendencra

Consignação 2 - Pessoal Extmnumerárío

01 - Salários de mensalistas
1'[ - Diretoria de Intendência

02 - Salários de contratados
17 - Diretoria de Intendência

Consignação 3 - vantagens

01 - Funções gratificadas

17 - Diretoria de Intendência .

04 - Gratificações para o~ pessoal militar

17 - Diretoria de rntendência ...........•
06 - Gràtífícaçôes por trabalho com risco de

vida ou da saúde

17 - Diretoria de Intendência •...•.......

10 - Gratificações de representação de Gabinete

17 - Diretoria de Intendência ........•••.

11 - Gratifícaçôes adicionais por tempo de ser-
viço

17 - Diretoria de Intendência. .................•
12 - GratIficações de magistério
17 - Diretoria de Intendência ................••

33 .000.000,00

556 . 700 . 000,00-

143.000.000,00

36.000,00

160.000,QO

300.000.000,00

13 .500 .000,00

ao.oocno

3.500.000,00

1.500.000,00

589.700.obo,oo

143.036.000,00

322.190.000,00

>.
~
8

~
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Consignação 4 - lndeniza,çôes

01 - Ajuda de custo para o pessoal _~ivll

11 - Diretoria de Intendência .
02 - Ajuda de custo para o pessoal militar
n - Diretoria. de Intendência ....•............•
04 - Diárias para o pessoal militar
17 - Diretoria. de Intendência ..... ; .......•....

.:50.000,00

12.000 .000,00

2 ' pOO .0.00.00 14.550.000.00

i

Consignação 6 - Diversos

01 - Suhstituições
71 - Diretoria de mtendêncta ...............•••

VERBA 2 -,MATERIAL

Consignação 2 _ Material de Consumo

02 - Artigos de expediente, etc.

17' -;-- Diretoria de Intendência ...............•..

07 - Forragem, e outros alimentos para antmaís
17 - Diretoria de Intendência lo .

VERBA 3 - SERVIçoS E ENCARGOS

Consignação 1 - Serviços de Terceiros

01 - Acondicionamento, embalagem, etc.
li - Diretoria de Intendêncid ..
04 - Ilumínação, fôrça motriz e gái

1'1 - DIretorl,'l de Intendêncía •.........••.••..•

06 - Passagens, transporte de pessoal" etc.
1"1 - Diretoria de Intendência .......•....••••••

,(O.000 •000,00

7.000 '000.00

~. 000.000.00

3,450,000,00 1.072.92'6.00Q,0Il

i
S

.,000.000.00
I

«.000.000:00 I40. 000.OOO~O

~

87. 000. OOO,CO



êonsignaçáo :3 - Serviços em Regime
Especíal~ etc.

23 - Repl."€sentação, propaganda, etc.
17 - Diretoria de Intendência ..•.••......•...•

Consignação 6 - Assistência e
Previdência Social

05 - Sa~á.rio·familla

17 - Diretoria de Intendência
(}6 - Abono militar de ramüía
17 - Diretoria de Intendência

Consignação 7 -- Inativos.

02 - Aposentados. jubilados, etc.
17 - Diretoria de Intendência .....••.•••.•••••

Consignação 8 - Pensionistas

01 - Abone provisório e novas pensões
17-- Diretoria de Intendência .......•...•••.. ,
03 - Soldos e Pensões vitalícias
17 - Díretoría de Intendência. .
04 ...,..... A bonr- de emergência .
17 - Diretoria de Intendência .....•••••••-.••.•

12.000.000,00

.2.500.000,00

15.000 .000,00 17.500.000,00

~
W'

g;
.."

380.000.000,00 C>
t:J.
~

39.000.000,00 I
~

29.000.000,00 o-

29.500.000,00 ~7 .600.000,00

COnsignação 11 - Diversos

14 - Ajuda para fardamento de rmntares
17 - Diretoria de intendência .
16 - Etapa para alimentação de mnrtares
11 Dire tcrla de Intendência .........•.......•

6.000.000,00

600.100 .000,00 606.100.000,00 1.200.100.000,00

2.317.026 000,00 ....
~



-55.000 ,000,00
8.000 . 000,00

20.000,00

MINISTÊIÜO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS
lNTERJORES

VERB.\ 1 - PEsSOAL

Consignação.1 - Pessoal Permanente

01 - Vencimento do pessoal civil
OS/Oé - D.A./D.P.
Quadros do Ministério •.•••
Quaaro da Justiça .....••••
Quadro da Sec. Proc. D. F .

24 - Administração do Território do Acre
Quad1'os do Território ..

25 - Admínístração do Território do Amapá
Quadro do Território .....•...••...•.••.••.

26 - Administração do Território de Guaporé
Quadro do Território ..•..•........••.•••.•.

27 -- Administração do Territór!o do Rio Branco
Quadro do Território .......•..............

02 - Vencimentos do pessoal militar
16 - Corpo de Bombeiros do Distrito Federal ,.'
21 - Polícia Militar do Distrito Federal ......•.

Consignação 2 - Pessoal Extranumerário

OI - Salários de mensalistas
05/05 - D.A./D.P. . ........•..........••

24 - Administração do Território do Acre ..•...
25 - Administração do Território do Amapá .. :.
26 - Admínístraçâo do Território de Guaporé ..
27 - Administração do Território do Rio Branco

02 - Salários de contratados
24 - Administração do Território do Acre •.....
25 - Administração do Território do AJ;nap{t •.•
27 - Administração do Território do Rio Branco •

04 - Salários de tareteíros
05/{}5 - ·D.A:/D.P. • •••...•••.•. , .••••.••

63.020.000,00

5.032.496,50

4.608.720,00

2.772.570,10

1,400.731,60

16.400.000,00
70 . 000 .000,00

56.000.000,00
11.784.414,70
7.742.160,00
8.759. 5~9,60
4.868.522,60

358.890,00
676.320,00

. 150.525,00

76.634.518,20

86.400, oao.oo

89. 154. 636,9{)

1.18·5.735,00

800.0DO,OO

153.234. 518,2<J

91,140.371 t90

........,
eJlI
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~
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•••••• ~ • • • • 411 , • f. 4

Consignação 8 - Vantagens

01 - Funções gratifícadas
05/05 - D, A. /D.P. • •..•..•••.•••.••....•

04 - Gratificações para o pessoal militar
16 - Corpo de Bombeiros do Distrito Federal ...
21 - Policia Militar do Distrito Federal ..•••.•.

06 - Gratificações por trabalho com risco de vida.
ou ria saúde
05/05 - D.A./D.P. • .

24 - Adrninistracâo do Território do Acre .
25 - Admínístração do Território do Amapá .
27 - Administração do Território do Rio Branco .

11 - Gratificações adicionais por tempo de ser-
viço
05/05 - D.A.jD.P. . ..

27 - Administração do Território do Rio Branco

Consignação 4 - Indenizações
01 - Ajuda de- custo para o pessoal civil.

05/05 - D.A.;D.P...•.......•...........•....•

Consignação 5 - órgãos Autarquícos, etc.
04 - Serviços federais sob regime especial.
11 - Departamento de Imprensa Nacional.

1) Para atender ao disposto na Lei n.> 592, etc.;

Consignação 6 - Diversos.
01 - Substituições
1 - Pessoal civil

05/05 - D.A./D.P. . .

03 - Pessoal em disponibilidade

05/05 - D.A./D.P.

6.400.000,00
24.000.000,00

12.000.000,00
333.244,00
491.600,00
177.632,00

1.500",000,00
52.459,80

3.500,000,00

30. 400.000,09

13.002.476,00

1.552.459.80

500.01)0; ~lQ

3,300.0QO,O(l

48. 454.935,80

2150.000,00

24. 534.000,00

~o
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ó4 - óutres despesas
1 - Aoono de emergência para o pessoal

permanente, etc.

Quadres do Ministério, etc. . .
25 - AdminIstração do I'errítório do Amapá .

3.000.000,00
396.200,00

~
co

3. 396. 200.trO
2· - Abono' de emergencía para o pessoal

extranumerário,

Verba 2 - Ma teria)

Consignação 1 - MateriaJ Permanente
01 - Materiars e acessoríos, etc.

05/(15 - D.A./D.P..••............ ' ••.•..•••..•.
24 - Administração do Terrrtórto do Acre .....•
25 -- Administração do Território do Amapá ..
27 - Aomtnístraçâo do 'Ierritorio do Rlo Branco.

... ~ , .

16

~
~
fIi

353.385.804:,90 g:

~f3:

I
I

25. 771.~79,OO

593.012,50

1.'17'3.000,00

21. t}71. 979.00

11.000.000.00
3.647. 856 '~()

1.693 .,)·!,II.110

2.234.002,30

18.575. 77~,')Q

............. , ... , ....Corpo de Bombeiros

16 - Oamíonetss, etc.

16 - Corpo' de Bombeiros

17. - Auto-caminhões, autobombas

16 - Corpo de Bombeiros .. , ...•.•..•••..••••••

21 - Embarcações, etc.

16 - COrpo de Bombeiros •••...•.••••••..••••••

22 - Viatura.s Cle pequeno transporte

l6 - COrpo de Bombeiros •••.•••.••..•...••••••

2.372.075,00

6.324. 225,00

116.112,5J lLlott..4:25,OO



consignação 2 - Material de Corumrnó
02 - Artigos de expediente, etc.

l-f - D. F. S. P '" ,

04 - Combustíveis e lubrificantes

16 - Corpo de Bombeiros do Distrito Federal
17 - D. F. S. P .
2t - Polícia Militar do Distrito Federal

08 - G{meros de alimentação, etc

05/(}2 - D.A./D.M.
17 - "D. F. s. P.

10 - Matérias primas, etc.

17 - D. F,. S. P. . 00.0 ••

2 t - Policia Militar do DLstl'ito Federa] . ~ ..•.

11 - Produtos químicos, etc.

16 - Corpo de Bombeiros ..•..., o •••••

13 - vestuaríos, uniformes, etc.

G5/02 - D.A./D.M....•.......•...•.... o •••••••

21 - Policia Militar do Distrito Federal .

14 - Artigos de limpeza, etc.

0))/02 - O.A./D.M...................•.........

469.000,00
2.464.000,00
2. 130.000,00

10.700.000,DO
3.159.576,00

1.800.000,00
700.000,00

6.000.000,00
8.475.0Cü.OO

S•{iDO .,~OO ,00

õ .Gfi3. OOú,Oü

13.859. 576,O~

2. :)00.000,00

196.(10r~,OO

lJ~ 475. OO{),~O

1.300 .000,00 4(J .393.676,00

i
t::Io

63;
t'I

m
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Verba. 3 - Serviços e ~ncal'gu:s

Consignação 1 - Serviços de Terceiros

04 - numinação, fôrça motriz e gás

05/02 - D.A./D.M . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . •
16 - Corpo de Bombeiros .

06 - Passagens, etc
05/02 -- D.A./D.M. . .

oonsígnação 6 - Assistência e Previdência
Sociais.

05 - Salá.rio·familía

05/02 - -D.A./D.P. . .

25 - Adrninístraçâc do Território do Amapá ....

27 - Admlnístração do Terrltót'io do Rio Branco.

Oô - Abono militar de família

21 - ·Policia Milita,r do Djstrito Federal

Consignação 7 - Inativos

01 - Abono provisório

2t - Polícla Militar do Distrito Federal
24 - Admmistração do 'rerritório do Acre

02 - Aposentados. jubilados. etc .

.16 - Corpo de Bombeiros .......•....•........•

2I - Polícia Militar do Distrito Federal ...•..

27 - Admínístraçâo do Tert-itório do Rio Branco.



05 - Gratificação adicional

24 -' AdminisLração do Território do Acre .

COnsignação 8 - Pensionistas

01 - Abono e novas pensões

50.140,00 57.884.503,90

1(1
.~ i

Corpo de Bombeiros .- ..•...
PoHcia Militar do Distrito Federal 1. 230.000,00

6.500.000,00 7. '730.000,00

03 - SõJdo e pensões vitaltcías
24 - Administração d{l Te1'l'itól'io do Acre.

1) Pftra atender ao disposto na Lei n? 38~, de
10-11-4-8 ..••••••....•••••....••.••.•..•.••...

04 - Abono le emergêncta

'24 - Adminlstraçâo do Território do Acre

Consignação 10 - órgãos Autárquicos, etc.

04 - Serviços fede>rais sob regime esneclal
11 - Departamento ':!e Imprensa Nacional

1) Para. atender ao disposto na Lei n.n 592, ti(
23~12-48 ............................•.........

Consignação 11 - Diversos

16 - Etapa para alimentação

1fi - Como de Bombeiros .
21 - POlícia Militar do Distrito Federal .

1 ,SG2.6?1,5íJ

345.730,üO

5.150.0:)O,DO
80. OOU. noo.oo

9.978. 3'1 ~,50

·no.ooo.OO

85.150. QDG,(){) 163.045.678,41.:

568.006.484,30

>
~
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c.a Marinha
magistério

da Marinha

.MlN18'l'8RIO DA MARINHA

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação 1 - Pessoal Permanente

02 - Vencimentos do pessoal militar
02 - Secretaria Geral da Marinha ...• , ..... , .

Consignaçâo 3 - Vantagens

01 - Funçóes gratificadas

02 - Secretaria Geral da Marinha , .
04 - Gratificaçôes para o pessoal militar
02 - Secretaria Geral da Marinha .
11 - Gl'atificações adicionais por tempo de

serviço

02 - Secretaria Gera-l
12 - Gratificações de

02 - Secretaria Geral

13 - Auxílio-doença
02 - Secretaria Geral da Marinha •., .

Consignação 6 - Diversos

C4 - Outras despesas-

....
~

42. 546.000,00

~
tn

107.200,00 t:lo

d'
74.000.000,00

t:l

!li

m
20 .000.000,00 C/:l

l:"

5
<.

85 000:00
o

66_001}.OO 94 258.200,00

1 - Abono de emergência ao pessoal Perma
nente e .em disponíbílídade

02 - Secretaria GeraJ da Marinha . ~40 .000/00 137.044 200,CO



vmBA 2 - MATERIAL

CO'J'l.8l{}naçâo 2 - Material de Consumo

04 - oombustrveís e lubrificantes
02 - Secretaria GeraJ da - Marinha .. , •.......•
05 - Sobressalentes e acessórios, etc.
0.2 - Secretaria Gerai ca Marinha •.••..• ' •..•
OB - Gêneros de alimentação, etc.
02 - Secretaria Geral .ca Marinha .••...•... _•
10 - Matérias primas, etc.
02 - Secretaria Geral da Marinha .•...••.••..
11 - Produtos químicos, etc.
02 - secretaria Geral da Marinha ••......•. ,.
13 - Vestuários, etc.
02 - Secretaria Geral d:a Marinha ...•....•.•.

,VERBA :3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Comt{lnaçáo 1 - Serviços de Terceíros

01 - Acondicionamento, etc.

02 - Secretaria Geral da Marlnha
06 - Passagens, transporte etc,
02 - Secretaria Geral da Marinha

Consignação 6 - Assisténcui e Previ
dência Sociais

25.000.000,00

10. oon. 000,00

180 ,000.000,00

5.000.000,00

8.000.000,00

258.000.000,00 i20.000.OO(},OO
tlI
o

~
tJ

~
2.500.000,00 ~

18.000,000,00 20.500.000,00 ~

05 - Salário~família

02 - S.ecretaria Geral d·a Marinha
06 - Abono militar de faroma
02 - Secretaria Geral doa Marinha

Con'signaçâo 7 - Inativos

02 - Aposentados, jubilados, etc.
02 - Secretaria Gera! -Coa MaJ'lnhl1 •.••...••••.

4.200.000,00

2.800.000,00 7.000,000,00

118.000.000,00
i



consioncção a - Pensiontstas

&1 - Abono provisório e novas pensões

02 -- Secretaria Geral da Marinha ...•..•..•..

04 - Abono de' emergência

02 - Secretaria Geral Co·a Marinha " .......•..

Consignação 11 - Diversos

16 - Etapas para alimentação
02 - Secretaría Geral da Marinha

MINIST:H:RID DAS RELAÇõES EX'l'It..."'aIORES

VERBA 1 - PESSOAL

Consignação 6 - tnoersos

04 - Outras despesa-s
1 - Abono de emergência para o pessoal perma

nente e em dispombilidade

04;06 - D. A./D. P. • •. ,., ••... , .•• ,., .••.•. '

2 - Abono de emergência para o pessoal ex
tranum erário

{l~/06 - D. A./D. P.

1) SecretarIa de Estado

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

Consignação 1 - Serviços âe Terceiros

04 - Iluminaçâo, fôrça, etc.

04/03 - D. A./D. M. . •...•..••••• , ..••••.•.

8.3OO.000,CO

800,000,00 9 .100.000,~

75.000.000,00

4.800. QO-O,OO

4 400.000,00

3~O .lXiV,DO

......
ee
Il1o-'

224.600.000.00

>-619 .644.200 ,00 g
rtl

8
~
t=J

~

~

~e;
~

9.200.000,00



11.181.372,80

COnsignação 3 - Serviços em Regimil
Especial de Financiamento

25 - Caracterização de, fronteiras

11 - Comissão Brasileira de Demarcações da Li
mites

1 - Primeira Divisão
1) Para custeio das despesas realizadas suíeítas

a prestação de contas nos têrmos dos De
cretos ns. 21.266, de 8 de abril de 1932,· e
24.485. de 28 de junho de 1934 .

2 - Segunda Dívísão

1) Para custeio das despesas que foram rea
lizadas sujeitas a prestação de contas, nos
têrmos dos Decretos ns. 21.266, de 8 de
abril de 1932, ·3 24.485, de 28 ee junho à~

1934 .. , •..... o o., •• o' , •••• '0" •• o. o o,., o.'

MINISTÉRIO DA SAúDE

.VERBA 1 - PESSOAL
Consignação 1 - Pessoal Permanente

01 - Vencimentos do pessoal ctvít

07/01 - D. A./D. p,

1) Qua,dros do Ministério o • o , •• , •• o , •••• , •• o

Consiçnação 2 - Pessoai Extmnumerário

01 - Salário de mensalistas

01/01 - D. A./O. P. 'o ., •• o •••••••••• 'o ••• "0
04 - Salários de contratados

- 07-01" - D. A./D. P " ..

745.01)2.80

935.280.00

191.224.592 40

190.840.00

1,681.372,80

4.307 .07.6,iO

119. 41i .G32,40

>
~
g
l't3

1. g81. 372 80 g
111
~

~
@
H

~

....
~



C01J.3tgnaçtio 3 - Vantagens

01 - Funções gratificadas
07-01 - O. A./D: P .

06 - Gratificação por trabalho com risco de vida
ou da saúde
07-01 - D. A./D. P .

11 - Gratificações adicionais por tempo de ser..
viço'
07-01 - D. A./D. P. _ ..•• ; .

Consignação 6 - tnoerso»

04 - outras despesas
2) Abono de emergência para o pessoal ex-

tranumerário . ,
07-01 - D. A./D. P ...•....•....•.....•••

VERBA 2 - MATERIAL

Consi[Jnaçdo 2 -'Material de Consumo

OS - Gêneros de Alimentação, etc.
07-02 - D. A./D. M ..•......••..•....•....

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRlA
E COMí:RCIO

VERBA 1 - PESSOAL

consiImciÇáo 1 - Pessoal Permanente

01 - Vencimentos do pessoal civil
OS-05 - D. A./D. P .

Consignação 2 - Pessoal Extranumerárto

01 - Salários de mensalistas
, 08-05 :.- D. A ./D. P. ••....•..••.•.....•.••

04 - SalárioB ,de tarefeiros
08-05 - D. A./O. P .

5.695 .783,30

22.000.000,00

5.108. 228,'~O

26.000.000,00

s ,000.000,00

32.804.011,70

27.484 .785,80

25 .000.000,00

29.000.000,00

s

~
256.011.406,30 tn

~o

f
22.027.820,20 i

I-l
rJl

278.039 .227,OU f;

~



para extranumerários

Consignação 3 - Vantagens

(}7 - Funções gratificadas

08-05 - D. A./D. P ..........•....•......•

06 - Gratificação por trabalho COm risco de vida
ou da saúde .

08-05 - D. A./D. P , .•.

os - Gratificação, por trabalho' técnico ou cien
tífico
08-05 -. D. A./D. P ..........•..•........•

11 - Gratificações adicionais por tempo, de ser
viço

08-05 - D. A./D. P .

.consignação 6 - Diversos

Dl - Substituiçóes

08-05 - D. A./D. P.
04 - Outras despesas
2 - Abono de emergência

4)8-05 - D. A./D. P.

Vl:RBA 3 - SERVIÇOS e ENCAROOS

Consígnação tl - Assistência e Previdência
SOCiais

05 - Balárío-ramtlía

08-05 - D. A./D. P ..,.•..... , •.••.'...•.•••

8. aoo .000,00

350.000,fJa

2.000.000,00

1.000.000,00

S eno.ooo.oo

2.000.. 000,O{)

6.350.000,Ol

10.000.000,00

~
ti)

t:Io

~
t::l

'"';::
t"4
l':I
Cl
};;
t"
>
~

70.350.000,00 o

1.500.000.0li

71.850.000,i.lG ....
~----- ~



MINIST~RIO DA" VIAÇAO E óBRÀ8
PlíBLICAS'

VERBA 1 -- PESSOAL

Consignação 1 - Pessoal Permanente

01 - Vencimentos do pessoal civil
31 -: Departamento Nacional de Estradas de Ferro
02 -- Estrada de Ferro Bahia e Minas

1) Quadro X .....••.••. , •..•••• , •••..•.• ,.
05 - Estrada de Ferro Central do Piauí

1) Quadro Xl .....•.......••.......• , .... ,
03 - Estrada de Ferro Goiás .

1) Quadro VII •.••.••..•.••.••....•••.•••.
11 - Estrada de Ferro Sampaio Correia

1) Quadro IX '.......•.....
12 - Estrada de Ferro São LUiz a Teresina

I> Quadro VIII ..............•......•.....
14 - Rêde de Viação cearense

1) Quadro VI ••••....•.....•••...•••..••..
16 - Viação Férrea Federal Leste Brasileiro

1) Quadro V .......................•.......

Consignação 2 - Pessoal Extranumerário

01 - Salários de mensalistas
04-06 - D. A./D. P: .

31 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro
02 - Estrada de Ferro Bahia e Minas .
03 - Estrada de Ferro Bragança .
0.5 - Estrada de ?erro Central doPíauí , ,
07 - Estrada de Ferro D. Tereza Cristina .
08 - Estrada de Ferro Goiás " ..
11 - Estrada de Ferro Sampaio Correia .
12 - Estrada de Ferro São Luiz a Teresina .
14 - Rêde de Viação Cearense ......•......... :
16 - Viação Férl'lÇa Federal Leste Brasileiro ....

22.195 .479,00

14.200" OOU,OO
11.139.480,00
7.210. ~20,OO
9. H85. 720,00

20.000.000.00
9 .45b 0400.00

16.778.520,00
33.200.000,00
77 ,000.000,00

198.67.2.440,00

800.000,00

481.920,00

700.000,00

349.200,OCl

924.240,00

2.800.000,00
r,

s .600,000,00

220.867.919,00

11.655.360,00

i-l
to3
CO

~a
UI

8
I'Uo
t;1

~"
t-t

m
ri)
t"'
~

~



04 - Salários de tareteíros

04-06 - D.A.jD.P .

Consignação 3 - vantagens

01 - Funções gratítrcadas

04-06 - D.A./D.P....•........... , - ~ .

06 - Gratíftcaçâo por trabalho com risco Õ~

Vida ou' da saúde

04--06 - D.A./D.P .- ................•....

Consignação 5 - órgãos Autárquicos, etc.

01 - Autarquias industriais

Oi-06 - D.A.jD.P.

1) Estrada de Ferro Central do Brasil .
2) Rêde Ferroviária do Nordeste , .
3) Estrada de Ferro Noroeste do Brasil .

4-4 - Rêde Mineira de Viação

(abono de emergência)

5-4 - Rêde Mineira de Viação

(gratificações adicionais>

04 - Serviços rederaís sob regime especial

04-06 - D.A.jD.P.

2> Estrada de FerIa Tocantins .

3) Estrada de Feno Ilhéus .

400. 000. OOO,Úú
102.000.000;00
3ó. 69;J. 343,60

3,800 .000,00

6 .560.000.00

3.826. 680,00

5.025 .600.00
8. 85~. 2S~,OO

258 1.'54,00

--:$ 619. ~OO,Ot:J

2.041. 6'32,00

511.053.343,60

~21. 126.373,00

').661.032,00

~
~
t::I
o
"t1
g
~

t1
t:.I
Q

!-4
!:'"'
;Jo
H
~
C

....
w
<:o



30 - Departamento dos C °r I." e í o s e Telégrafo,s,
também para pagamento do abono de emer-
gência , .

31 - Departamento Nacional de Estradas de Ferro
Oi) ....:... Estrada de --Ferro Madeíra-Mamoré, tamoem

para pagamento do abono. de emergência ...
10 - Estrada - de Ferro Mossoró-Souza, também.

para pagamento -do abono de emergência ...

Consignação 6 - Diversos

04 - outras despesas

1) Abono .de emergência para o pessoal perrna
nente e em disponibilidade

31 - Departamento Nacional de EstradM de
- Ferro
12 - Estrada de Ferro São Luiz a Teresina.

2) Abono de emergência para o' pessoal extra
numerário

81 - Departamento NacIonal de Estradas da
- Ferro

517.483.743,00

8.628.960,00

4.104,3fiO,OO

12.733.320,00 539.069.343,GO 1. 150.122.686,60

42.280,10

~

~

<S
Ul

8
"'do
I:!

~

t"4
~
>oi
til
f;:

~o

12 - Estrada de Ferro São Luiz a Teresína,

Verba 3 - Serviços e Encargos

Consignação 6 - Assistência e Prevídêncía
Sociais

05 - Salâria~fam1lia

04-06 - D.A./D.P. .. _ .

1.042. 483,1~ 1 .081. 763,20 1.156.868,481,80

37.709.900,0:;

1.194.578. 381.8~



Aros 00 PODER LEGISLA.TIVO 141

LEI N,o 2.688 - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1955

Dispõe sõbre a contagem de tempo
de serviço, para eleito de inaiini
âaâe, dos oficiais do SerV2Çb ou
Corpo de Saúde das rõrcas Arma
das, e dá outras providências.

O Více~Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1." Os oficiais do Set"'iço ou
corpo de Saúde - médicos, dentis
tas e farmacêuticos' - do Exército,
da Marinha e da Aeronáutica con
tarão, para efeito de inativld.ade e
como de efetivo serviço, o tempo
normal dos respectivos cursos acadê
micos, à razão de 1 (um) ano para
cada 5 (cinco) anos de serviço ativo.

Paragrato único. Vetado.
Art. 2.° Esta lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janell'o, 20 de dezembro
de 1955; 134.0 da Independência e
67. 0 da República.

NEREU ~AMOS.

Antônio Alves cãmara.
Henrique t.ott,
Vasco Alves sêco.

.LEI N. G 2.689 - Dl': 20 DB DEZEMBRO

DE 1955

Denomina Dois de Julho o aeródromo
de Ipitanç« 1W Município de Salva
dor, Estaâo da Bahia.

O Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercíeis do cargo de Pre
sidente da República

FaÇO saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte lei:-

Art. 1.0 E' denominado "Dois de
Julho" o aeródromo de Ipítanga no
Município de Salvador, Estado da
Bahia. _

Art, 2.° Esta leí entrara em vigor
na data de sua publlcaçâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1955; 134.° da Independêncía e 67.0 da
Repúblic~,

NZREU RAMOS.

Vasco Alue: sêco,

LEI N.ó 2.690 - DE 22 DE DEZEMBRO DE 1955

Concede isenção de direitos da importação e taxas aduaneiras, exceto i!' de
Previdência Social, para materiais elétricos importados por couiinn»
& Pena e âestiruuios à Usina Hidrelétrica de Sumidouro, ,Munictpio
de Caratinç a, Estado de Minas Gerais.

O Vice-Presidente do SenadD Federal, no exercício do cargo de Pre
sidente da Repúbli~:

'Faço saber que o CongreSE() Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de direitos de ímportaçâo e taxas
aduaneiras, exceto a de previdência social, para o material hídretécríco
importado pela firma Coutínno & Pena, estabelecida no mumeirno
de Caratínga Estado de MinaS Gerais, e destinado à Usina do Sumidouro
para abastecimento de energia elétrica àquela cidade.

Art. 2.° O material referido no art. 1.° é o constante da relação
anexa que fará parte -integrante desta lei.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de J.:lnerro , em 22 de dezembro de 1955; 134.° da Independência e
6"1.o da República.

NEREU RAMos.

Mário 00' Cá11la1'a
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LEI N.c 2·691, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1955

Modifica o art. 1.° da Lei n.o 264, de
25 de fevereiro de 1948, lixa os ven
cimentos dos funcionários da Secre
taria -âo Tribunal .reâenu de Re
cursos e dáJ outras providências.

o Vice-Pre.sid.ente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de 1?l'e
sídente da República

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O art. 1.° da Lei n· C 264, de
~5 de revereíro de 1948, passa a ter a
seguinte redação: :

"Al~t. 1.° Os funcionários da Secre
tarra do Supremo Tribunal Federal
tem os mesmos direitos e vantagens
assegurauos aos funcionártos da Se
cretaria .da Câmara dos Deputad.os,
desde que exerçam cargos idênticos e
da mesma responsabilidade.

§ 1.° Quando se tratar de cargos 1~
carreira, a equiparação de vencimen
tos só compreende o número de clas
ses a que correspondem as da outra
carreira.

~ 2.° A classif'ícaeâo dos runcíoná
rios em novos sim bolos, padrões ou
classes de vencimentos será feita em
lei, mediante iproposta ao Tribunal, ~

a apostila dos respectivos títuios ~ o
pagamento da diferença' de venci
mentos não serão realizados antes da
vigência dessa lei".

Art. 2.° O disposto no artigo ante
rior se apnca aos Tribunais a CUjl}S
tuncionáríos tenha sido estendido o
disposto no art. v~ da Lei n.v 264, de
25 de fevereiro de 1948 ou tenham
sido equiparados ao Supremo 'I'ríbu
naí Federal.

Art. 3:J E' alterado o quadro de p08
soai da Secretaria do Tribuna! de Re··
cursos, de eontormidade com a tabeta
anexa, compreendendo cargos tsolados
de provimento efetivo e de carreira.

Parágrafo único. Aos ocupantes dos
cargos de bibliotecário e auxiliar dE:
hibliotecário são assegurados os ven
cimentos cios padrões O e N, respec-

tívamente, decorrentes da classifica
ção feita por apostila, em cumpri
mento à resolução do referido 1'ri
bunal,

Art. 4.0 São transtormadas na car
reira de oficial judiciário a.., de oficial
judiciário e auxiliar de secretaria,
respeitados os· direitos dos s e li s
ocupantes.

Art. 5.° E' criada a carreira de ta
quígrato, respeitados os direitos dos
atuais ocupantes dos cargos de taquí
grafo, padrão 0, extintos.

Parágrafo único. A classe interme
diária dessa carreira só poderá ser
preenchida à medida que forem V::-,
gando os excedentes, na final ,

Art. 6,0 São transformaríos os car
gos em comíssao de diretor geral !?

diretor de divisão em cargos isolados
de provimento efetivo de diretor" geral,
vice-diretor geral e subsecretário.

Art. 7.° Os ocupantes de cargos de
servente, extintos, deverão ser apro
veitados nos de auxiliar de portaria.

Art. 8.0 O cargo de diretor do ser
viço será preenchido Dor um dos orí
cíaís judiciários ocupantes da CLa.s3~

final da carreira, sob critério exclu
sivo de merecimento.

Art. 9,° Para. atender às despesas
decorrentes da presente lei, é aberto
ao Poder Judiciário - Tribunal d«
Recursos - o crédito suplementar ele
Cr$ 625,(}OO,OO (seiscentos e vinte <
cinco mil cruzeiros), em retôrço Li'.!
Varba 1 - Pessoal - Conslgnaçac
1 - Pessoal permanente do Anexe
26 do orçamento Geral' da Urnàc
(Lei n,v 2.135, de 14 de dezembro d..e
1953) .

Art. 10. Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de
1955, 134.° da Independência e 67.<:' {la
República.

NEREU ItAMOS.

F. de Menezes PimenteL

Mário da Câmara.
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TABELA A QUE SE REFERE O ART. 3.0 DESTA LEI.

I - CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO

143 -

Numero
de

Cargos

1
1
1
{)

1
1
1
2
1

19
~

Número
de

Cargos

2
4
4
2
·1
4
'I
l)

12
12

CARREmA OU CARGO

I, . I
I Diretor Geral I
I Vice-Diretor Geral .··· ···1
I SubsecretáJ.·io.. I
I Diretor de Se~viço - ' 1
I Bibnotecárío ···.····.···· ·· ······1
I Auxuíar de Bibliotecário ,
I POl·teu·o.. .
I Mecanógrato . . I
\ Arquivista................ . \
I Auxíüar de Portaria I
I Motorista.. I
I I

II - CARGOS DE CARREIRA

I
I

CARREIRA OU CARGO I
I
I
I

Taquígrafo o ••••••••••••••••• , •••••••• '-0 ••••• 1

'raquígraf.o I
Taqu1grafo. . 1

anmal Judiciário o ••••••••••• o ••••••• o ••• 1

Oficial Judiciário o •••••••• I
Oficial Judiciário . o •••••••••••••••••••••••••••• j
Oficial Judiciário o ••••••••••••••••••••••• 1

gg~~~i ~~~i~~~~l~ :::::~ ~ ~ ::::::::::::::::::::::I
Oficial Judiciário ,

I

Símbolo
Classe ou
Padrão

PJ-O
PJ-l
PJ-l
PJ-2

O
N
N
L
L
L
L

Simbolo
Classe ou
Padrão

O *
N *"
M
O,
N
M
L
K
J
I

.;, 4 excedentes.
,~* 4 a serem preenchidos à medida que forem vagando os excedentes d~~

classe final.

III - FUNÇÕES GRATIFICADAS

Número
de

Cargos
CARREIRA OU CARGO

Símbolo
Classe ou
Padrão

1
1

1
I Secretário da
I, Secr-etário do
I

Presidência /
Diretor Geral 1

I

FG-3
FO-3
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LEI N.o 2.692 DE 23
DE DEZEMBRO DE 1955

Autoriza o Poaer Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de .•••
crs 482.600.000,00, âestinaâa a co
brir o "déficit" da Viação Férrea
do Rio Grande do Sul, no exerci
cio de 1955.

o Vice-Presidente do Senado .Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente da' República,

Faço sa'ber que, o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, de acôrdo
com o estabelecido no artigo 6.°, da
Lei n. o 2.217, de 5 de junho de 1954,
o .crédíto especial de .......•••..• ,
(''''r$ 482.600.000,00 - (quatrocentos e
oitenta e dois milhóes e seiscentos
mil cruzeiros), destinado a cobrrr o
"déficit" da Viação Férrea do Rio
Grande do Sul, no exercício de 1955.

Art. '2,/)' Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrárío ,

Rio de Janeiro, em 23 de de
zembro de 1955; 134.° da Indepen
dência e 67. o da República.

NEREU RAMOS

Lucas 'Lopes

Mário da cõmara

LEI N.O 2.693 - DE 23 DE
DE:'ZI:MBRO DE 1935

Altera os arts. 524, 530, 538, 611 e 857
da Consolidação das Leis do Tra-
balho. .

o Vice-Presidente do senado Fe
deral, no exercício do cargo de Presí
den te da República,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O art. 524, sua alínea e e
seu § 4.°, da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
n.> 5.452, de 1.0 de maio de 1943, pas
sam a vigorar com a seguínte reda
çâo ;

" Art. 5-24.' serão sempre tomadas
por escrutínio secreto na forma esta
tutária as deliberações da assemoreía
geral concernentes aos seguintes as
suntos:
•• f " .o. ", ;) .

e) pronuncíamento sôbre relações
ou dissídio de trabalho. Neste caso,
as deliberações da assembléia geral
só serão consideradas válidas quando
ela tiver siqo especialmente convocada
para êsse fim, de aeôrdo com as dís
sindical. O "quoru.rn" para validane
da assembléia será de metade mais
um dos associados quites; não obtido
êsse "quorum" .ern primeira convoca
ção, reunir-se-á a assembléia em se
gunda convocação com os presentes,
considerando-se aprovadas as delibe
rações que obtiverem ..2/3 (dois terços)
dos votos,

.. ~ .4~0' -o' pi~ik; '~6 .~~~â .~âiid~ .~~' 'hi-
pótese de participarem da votação
mais de 2/3 (dois terços) dos associa
dos com capacidade para votar. NãO
obtido êsse coeficiente, será realtzada
nova eleição dentro de 15 (quínze)
dias, a qual terá validade 'se .nela to
marem nane mais de 50% (cinqüenta
por cento) dos referidos assccíados.
Na hipótese de não ter sido alcança
do, na segunda votação, o coeficiente
exigido, será realizado o terceiro e
último pleito, cuja validade dependerá
do voto de mais de 40% (quarenta por
cento) d-os aludidos associados, pro
clamando o presidente da Mesa apu
radora em qualquer dessa-s hipóteses
os eleitos, os quais serão empossados
automàticamente na, data do término
do mandato expirante" não tendo efei
to suspensivo os protestos ou recursos
oferecidos na conformidade da lei",

Art. 2.° Fica revogado o parágrafo
.úníco do art. 530 da consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo :::Je
ereto-lei n,» 5.452, de 1 de maio de
1943.

Art. 3.0 O art. 533' da. Consolida
ção das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-lei n.O 5.452, de 1.° de
maio de 1943, para a ter a seguinte
redação:

"Art. 538. A administração das fe
derações e confederação será exer~ida

pelos seguintes órgãos:
a) Diretoria;
b) Conselho de Representantes;
c) Conselho Fiscal.

§ 1.0 A Diretoria será constituída
no mínimo d,e 3 (três) membros e de 3
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(três) membros se. comporá <? Conse
lho Fiscal, os quais serao eíeítos pelo
cons-elho de Repr€pentant€s com man-
dato por 2 (dois) anos, . .

§ 2,0 Só poderão ser eleitos o~ mte
rrl'antes dos gTUpOS das federações ou
dos planos das confederações, respec-
tivamente. . _

§ 3.0 O Pl'esidente da federação ou
confederação será escolhido dentre os
seus membros, pela Díretorta .

§ 4.0 O Conselho de Re~resentan~'2s
será formado pelas à:elega20e.s ~.0S SlD
dwatos ou das tederaçôes flllad_as,
constituida cada deíegação de 3 rtrês)
e 4 (quatro) membros, respeetivamen
te conforme se tratar de fedflr'H,:.:3.0
e 'de confederação, com mandato por
2 (dois) anos, cabendo um voto a cada
delegação.

§ 5.0 A competêncía do Conselho
F'iscal é limitada à fiscalização d.'t iS(:;s
tão financeira".

Art. 4.0 O art. 611 da Consolidação
das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-lei n.s 5.452, de Lo de ,n"LJ;"\ de
1943, fica acrescido do seguinte.. pará
grafo, que passará a ser o 2.°,. rtcando
como 1.0 ° parágrafo único Já exis
tente:

"Art. 611 .
~ 2.0 As federações e, na falta des

tas as confederaçôes ~.'epresent~t1vas
de 'categorias econômicas ou prOÍ1.<;:,lO
nais, poderão celebrar contratos col~
tivos de trabalho para reger as rela
ções das categorias ~ e.las vrnccradas,
morzamzadas em sindícato, no am
bito '"de suas representações".

Art. 5.° O art. 857 da Consolidacâo
das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-lei n. O 5.452, de 1.0 de maio
de 1943. fica acrescido do seguinte
parágrafo único:

"Art. 857 .
Parágrafo único. Quando não hou

ver sindicato representativo da ca,te
geria econômica ou profissional. oo
dera a representação sei' instaurada
pelas federações correspond-entes. e,
na falta destas, pelas confederações
respectivas, no âmbito de sua repre
sentação" .

Art. 6.0 Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação. revoga-ras
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. em 23 de dez-embro
de 1955; 134.° da Independência e
67.° da República.

NER2U RAMOS.

Nelson Ometma .

LEI N.t~ 2.694 - DE 24 Dl!
DEZEMBRO DE 1955

Cria Juntas de Conciliação e Julga
mento nas l.a e 2.a Regiões da Jus
tiça 110 Trabalho,

Faço saber que o Congresso Na ..
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

O Vice-Presidente do Senado Fe
dcral, no exercício do cargo de Pre..
sidente da República,

Art. 1.0 82"0 criadas, na 1.a R;~gi8o

da Justiça do Trabalho, seis Juntas
de Ooncilíação e Julgamento. com
sede no Distrito Federal, e nove na
2.30 Regíâo, com sede na cidade de
São Paulo, Estado de Sâo Paulo.

Art. 2.° São criados quinze car
scs C1e juiz do Trabalho, presidente
de Junta, quinze cargos de juiz .subs
tituto e trinta funções de vogais)
sendo quinze para a represenu-ção
de empregados e quinze para à de
empregadores, para compor as Jun
tas a que se refere o art. 1.0.

- § 1.0 Haverá U-;1l suplente para
cada vogal.
gratrncaçôes das funções de que tra
ta êste artigo serão os fixados nQ
art. 5.° da Lei n.o 499, de 28 de no·
vembro de 1948.

Art. 3.° - Os presidentes dos Tri
bunais Regionais do Trabalho das
1.íl. e 2.a R2giões promoverão a rns
talacào das Juntas ora criadas, de
nominando-as numericamente, se
gundc a ordem de instalação.

Art. ~.o Os mandatos dos vogais
das Junt~s de que trata esta lei ter
minarão simultàneamente com os dos
titulares das mais Juntas d2S res
pectivas jurisdições, atualmente em
curso.

P...rt . 5.° Sâo criados no quadro da
S~cretm'ia do Tribunal Regional do
Trabalho de São Paulo os seguintes
cargos:

a) Isolados de provimento em co
missão:

9 - Chefe d-e Secretaria das Jun
tas de Conciliação e Julgamento de
São Paulo, padrão N.

b) isolados de provimento efetivo:
9 - OfIcial d-e Justiça das Juntas

de Concilü:.Qão e Julgamento de São
Paulo, padrão L

9 - Porteiro de audítóríós das Jun
tas de Conciliação e Julgamento de
São Paulo, padrão H.
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c) de carreira:

18 ServEnte, classe C.
35 - Auxiliar judiciário, classe E
9 --..:. OfielaI judíciário, classe H.

Parágrafo U11'lCO. OS CH rgos de
carreira a que se refere êste artigo
passam a integrar as carreiras do
mesmo nome' existentes, no quadro
da S2cret.aría elo Tribunal Regíonat
do 'I'rabarno G3 2,1) Rtgiáo, consi.an
tes da Lo: 1~ ,,' r 8';8) de o de selem
bro de 1953.

Art. 6.° E' o Poder Executivo au
torizado a ahrir ao Poder .Iudiciárto
- JmUça do Trabalho - o crédn o
especial de Cr$ 4,010, OCO,OO cquatro
mílhóes e dez mil cruzeircs) . para
ocorrer à despesa conseqüente da
presente lei, no exercici0 de, 196'1
sendo ors 1. 780 .oon,co (Um mílnao
setecentos e oitent2" mil cr~l.'/.):'l ú,'"
para {) Tri bunal Regional do 'I'''~i ~..8 J.hr,
da 1.a 2.c~:lGO e 01'$ ?. 230.000,0'_1 (dois
milhões duzentos e tr:n~a mil cru
L'tPircs) para o 'I'rtbunal R.egional co
'n'abalho da 2~' R{:;gião.

Arr . 7.° Esta lei entrará em ~'i

gor na data de sua publicação. f(:
vog arlas as disposições em contrário <

Rio de Janeiro, em 24 de desem
bro d!.! 1955: 134.0 da Independência
e 67c da nepúbl~ca..

NEr.EU R!l1\ws.

F. de Menezes Pnnesiiet.

Már'lO -da Câmara.

LEI N.o 2.6g5 - DE 24 DE

DEZ,El'/IB~O DE 1555

Cria, na :l.a Icequio da Justica do
Trabalho, uma Junta de Concilia
ção e Julücunentc, e dá outras
providências.

o Více-Presídente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente da República,

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' criada, na Segunda
Região da Just.iça do Trabalho. uma
.Junta de Conciliação e J'ulgamento,
com sede em Ribeirão Preto, Estado
de São p3.u1a, e jurisdição nos Mu
nícípios de Cravinhos, Serrana, Ba
tataís, Altínópclís, Brodosqui, Jardl-

nópolís, 82.0 Simão, Santa Rosa de
Viterbo, Serra Azul, Se-rtãozinho e
Pontal.

Art. 2.° São criados um cargo de
juiz do Trabalho presidente de jun
ta, c duas funções de vogal, sendo
uma para a representação de em
pregadores e a outra para a de em
pregados .

§ 1.0 Have~á um suplente r.ara
cada vogal.

~ 2.° Os vencimentos do cargo e
das funções de que trata êste artigo
serão os fixados no art. 5.° da Lei
n.> ~Bf), de 28 de novembro de 1948.

Art , 3.° Os mandatos dos vogais
ela junta de que trata esta lei ter
minarão símultâneamente com os dos
ti~uJar~3 das demais Junt2S do Es
tado de SM Paulo, atualmente em
curso. .

Art . -i.o O presidente do Tríbunaí
E.~gtona! «:'.0 Trabalho da 2.a Região
promoverá 2 -instalaçâo da junta ora
criada..

Art. 5 o E' o Poder Executivo au
f,arizado a abrir ao Poder Judiciárío
- Justiça do Trabalho - os crédi
tos especiais ate ors 618,968,0{) (seis
cer,o~os e dezoito mil, novecentos e
scssen ta cruzeírcs) , para execução da
presente lei,

Art , 6.° Esta lei entrará em vi
gor -na data de sua publicação. rê
VCg2.C'c::1S as disposições em contrario.

Rio de .Jarieíro. em 24 de dezem
bro de 1955; 131,° da Independência
e 67.C da República.

NEREU RAMOS.

F. de Menezes Pimentel:
M árto da Câmara.

LEI N,o 2.696 - DE 24 DE
lll:,'Z!::IIlBRO DE lD.55

N:odifica o parágrafO 2.0 do artigo
3.° da Lei n.o 970, de 16 de dezem
bro de 1949 (Dispõe sõbr8 as airi
buicôes, organização e iuncuma
menta do Conselho Nacional de
Economia) .

O' Vice-Presidente do Senado Fe
deral, no exercício do cargo de Pre
sidente da República,

Faço saber que ''O Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

A1·t. 1.0 O § 2° de art. 3,° da Lei
n.~ 970, de 16 de dezembro de 1949
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(Dispõe sôbre as atribuições, organi
zação e runcíonamento do Con.":ie~ho

Nacional de Economia), passa a ter
a seguinte redação:

"Art. 3.° ~ .
§ 2.0 - Os membros do Con

selho Nacional de Economia per
ceberãc, mensalmente, quantia
correspondente aos vencimentos
dos membros do Tribunal de Con
tas da União"

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua, publicação.

'Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 24 de dezem
bro de 1955; 134.° da Independência.
e 67.0 da República.

NEREU RAMOS.

Mário da Câmara.

LEI N.o 2.697 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1955

Prorroga para 31 de outubro ele 1959, o prazo a que se refere o artigo 1.0
da 1...ei ii: 2,()95, âe 16 de novembro de 1953 (Dispõe sôore: o Fisumcia
menta da Lavoura do Café e estende seus beneficios aos cajeic-tlrores
CU/Jus lu/or-urru: -torcm. p'r'P-j1dhcadas em sua produtividade econômica pe
las çauio« recentemente ocorridas) .

o Vi('~· Presidente do Senado Pedem!, no exercício do cargo de Presi
dente da RrI::ública:

Faço sar-er que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
gnln-e Lí-'i:

Ar~ i." O prazo' a que se refere o art. 1.0 da Lei n.? 2 JJo:3~, de
16 de novembro de ,1953, fica prorrogado paar 31 de outubro de 1959.

Art. 2, o Sâo mcluídos entre os benencíárros dos Iinanciamentos
previstos na mesma lei os cafeicultores cujas lavouras, situadas nas
regiões dos Estados produtores atingidos pelas geadas ocorridas em julno
e agõsto de 1955, tenham sido prejudicadas em sua produnvidace ou
forrnaçào de modo a que o respectivo custeio não se enquadre nas dlSPO
sições do RegUlamento da carteira de CrédIto Agrtcoía e Industnal do
B:UlCO CiO Brasl1 S. A.

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica também aos casos
de preju.zcs cue não se estendam a mais de um penodo agrícola e de
produtores já assistidos, nos têrrnos da lei n.» 2 095, de 16 de novembro
de 195-3. ou que tenham expressamente renunciado aos seus beneftcios,
antes da orem ulgaçào desta lei.

Art, 3, o Nos emprestamos a que se retere esta rei deverá ser meíuída
uma verba desnna.da à manutenção dos empreiteiros ou Iorms dores de
lavouras atingidas pelas geadas, durante o penado de restauraçao dos
cafeeiros, ate o máximo de 4 <quatro) anos,

Parágrafo único. Para gozar dos benerícios desta rei, os lavradores
prejudtcados pelas geadas deverão assuma, nas escrituras de tin anciarnento,
sob pena de êste não ser concedido, a obrigação de manter 08 contratos
dê formacâo de lavoura atualmente existentes e, ainda, de destinar aos
empreiteiros a verba prevista nêste artigo.

Art, 4, o Em casos excepcionais, plenamente justrncados, e sempre
mediante solicitacão ou inforrnacâo do Instituto Brasileiro do oare a
Carteira de CredIto Agríccia e Industriai do Banco do Brasn S, A. poderá
deferir os empréstimos de que trata esta 1~1 antes do período agrícola a
íníciar-se a 1 de novembro de 1955.

Parágrafo ÚTIlCO Os nnanciamentos concedidos após a ocorrência das
geadas de 1955. pela Carteua de Crédito Agrtcola e tndustnat do Banco
do Brasil S, A" em caráter de emergência e para os mesmos tms aqui.
previstos, até Cr$ &OO,Q<lO,OO t qumhentos mu cruzeiros: cada um, a pequenos
e médios produtores, cuja colheita, na safra que findou, tenha sido nula ou
ínsufícíente paI atender ao custeio dos trabalhos culturais, no p<~ríodo

agricola 1955/56, das lavouras atingidas, serão considerados como ante-



148 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

cipaçâo das disposições dêste diploma, mediante a inclusão dos saldos de
vedores que apresentarem após a promulgação desta lei, nos prímerros
oreamentcs de CUSTteIO reta LIVOS aos nnaneiamentos especiais derertveis,
aos mesmos mutuarros, nas condlções'~ contidas. Ui! presente lei.

Art. 5, o O prazo das operações' .$era;;~d'e·,~ (Um) ano, sueessívarnente
prorrogável por Igual tempo, até a recuberaçao da produtivinade dos
cafeeiros, desde Que, entretanto, não ultrapasse o período fixado pelo
art. LO.

§ 1. 0 O prazo inicial poderá ser superior ou Inferior a 1 (um) ano,
para eoíncídirem os períodos contratuais com os dos trabalhos agrí
colas.

S 2.° Em cada prorrogação do prazo se vinculará,· ao contrato a
oolheita acaso já em via de tormaçáo no curso do novo período contratual,
quaisquer que tenham Sido as garantias miciais do .nnanciamento.

Art. I)," M garantias serão oonstítuídas por penhor rural, hípoveca
ou fiança. conjunta ou isoladamente.

~ LO Dependerão obrrgatoriamente de hipoteca os financiamentos
superiores a 01'$ 1. OÜO _O{JO,OO (um milhão de cruzeiros) , por período agricola,
€ os que, de qualquer valor e prazo, se destinem ao custeio de lavouras
em tormaçào, aSSIm consideradas aquelas até 3 (três) anos à época das
geadas verifica das em 19-55.

~ 2." Quando exígtveí a hipoteca e esta se tornar impossível, por se
acharem os imóveis, cujas 13vouras foram atingidas, apenas prometidos
ao beneficiário ou por êle rcquertdos a Estado ou Municípios, admitir-se-á
a garantiu de outro imoveí, rura: ou urbano.

~ 3," E' dispensada a anuência do proprietário agrícola à constínnçào
do penhor O<I,S colheitas de café dadas em gaarntia dos financía.uenros
inclusive as torma.o as em terrenos devorutos, desde que o respectivo ocupante
tenha, pelo menos, apresentado requerimento já deferido, de discrl
minacào em seu ta VOI da area ocupada.

~ 4-. (1 A consutuicão da garan na pela forma prevista no § 1. o dêste
artigo será facultada aos beneficiários da 'lei n.? 2.095. de 16 de novembro
de 1953. observadas as mais condições nela estipuladas e não expressamente
alteracas ,

Art. 7, l. QuaIsquer que sejam as garantias oferecidas, os la nado
res benerictados destinarâo integralmente ao Banco, para venda e .paga
mente da divida, G cate colhido nos imÓV€IS atingidos.

Art. 8, o Fica prorroga do' para 31 de ou rubro . de 1959 o prazo de que
trata o art. 7.° da lei n." 2. O~5. de 16 de novembro de 1953, exceto
quanto aos cafeicultores cujas lavouras não torarn atingrdas pelas novas
geadas de 1955, que terão o aludido prazo prorrogado, apenas, para 31 de
outubro de 19-57.

Parágrafo único Cessarào, de pleno direito, os. eteitos da moratória
assegurada pelo art. 7.° da lei n." 2095, de 16 de novembro de 1953, desde
que 0- r.aIP1uJ.tor renuncie expressamente aos favores daquele ii?:~).ma

legal ou aos da presente lei, ou nquíde o finanCIamento especial, quer
em vrrtude da recuperação de suas lavouras, quer pela obtenção de recursos
outros.

Art. 9. /) Consíderar-se-âo em fraude de execucào dos financiamentos
resultant-es desta lel, as ahenações feitas sem previa anuência do Banco
do BntS1J S. A., quer de produtos dos cafeeiros dos imóveis atmgrdos,
embora ainda não vinculados aos cont ratos, quer de direito e ação dos
beneficiá.nos referentes 3-eS aludidos imóveis, em aquistçáo.

Art. 10, Flca a Ca rteira de Redescon tos do B8 nco do Brasil S. A,
autorizada a conceder fora dos limites em vigor, aos esta oelecimentos ban
cários, o redesconto de títulos provenientes do tínanciamento de recuperação
e até o prazo de 1 (um) ano, prorrogável, bem assim dos títulos oriundos
de promessas de venda de terras financiadas a que se refere o art. 7. Q

da lei n." 2.095, de 16 de novembro de 1953. e até o prazo previsto no
art. 8." desta lei,

Art. 11. Nas íocalidades onde o Banco do Brasil S. A. não dispuser
de agências ou escritórios, para que o financiamento atenda o maior nú
mero possrveí de lavradores.. poderá a Oarteira de Orédito Agrícola e In
dustl'ial daque..... Banco delegar essas operações de crédito aos Bancos par-
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treulares existentes na r~glã<l. ma ntidas as mesmas condições de custeio e
taxa de JUl'ÚS usuais para êsses financiamentos.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. revo
gadas as dispOSIÇÕ-eS, em contrário.

Ri0 .de .iar.etro, em 27 'de dezembro de 1955; 134.° da Independência e
67.0 da Repú.blica.

NEREu 1t.AMQS

Mário da Câmara

LEI N.o 2.698 - DE 27 DE DEZEMBRO DE 1955

Dá ap~icação à receita proveniente da diferença de preÇos entre Os combus
tioeis e Iubriiuxmtes liouiâoe derivados do petróleo fabricados no Brasil
e importados, e altera o ítem 11 do § 2.0 e o § 5.° do art. 9.° da Lei
n» 2.145, de 29 tie dezembro de 1953, e o § 1 ° do art. 2.°, da Lei n.o 1. 749,
de 2,8 de novembro de 195-2, acrescentando-lhe um parágrafo.

O Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício do cargo de Presidente
da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. L" O Item II do § a- e o § 5.° do art. 9.° da lei n. o 2.145, de
29 de dezembro de 1952, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9.° ...................•...................,.....................•.
§ 2:> •........•.........••..•..•••••••••••••••...••.•.•••••••••••••....

II -- à. pavlnlentaçáo de estradas de rodagem, em proporção de 3(}%
(trinta por cento) das sobretaxas arrecadadas, uma só vez ou em parce
las. antes ou cepoí- da refinação no Brasil, pela importação de petróleo
e seus derívados, depois de reguíanzaoas as operações cambiais realizadas,
antes desta lei POI conta do Tesouro Nacional.

~ 5.' O produto da arrecadação de 30% (trinta por cento), previsto no
ínciso Il do S 2.° dêste artigo, será diretamente recolrndo pelo Banco do
Brasa, ao Banco Nacionaí do Desenvotvimersto Ecor_ómlco para aplicação na
pavimentação ce rodovias e na construção, revestimento ou pavimentação
de rodovias desunadas a substituir ramais terrováríos reconhecidamente
deficitários" .

Art. 2.0. A receita decorrente da alteração de que trata o art. 1.0
desta rei será entregue em quotas trimestrais ao Banco Nacional do De
senvolvimento Econômico que lhe dará o seguinte destino:

a) 80% .oitenta por cento) constituirão o Fundo Nacional de Pa
vimentação a ser distribuído e aplicado pela forma determinada no artigo
3.° desta lei.

b) 20% rv.ntc por cento) constituirão um Fundo Es~ecial a ser apli
cado pela torma prevista no art. 5.° desta lei.'

Art. 3" Ao Fundo Nacional de Pavimentação, a que se refere a letra
a do artigo 2U1,enOl. o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico dará
o seguinte destino:

a) 40% «iuarenta por cento) ficarão depositados à conta e ordem do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem;

b) 60% (sessenta por cento) ficarão depositados à conta e ordem dos
Departamentos de Estradas de Rodagem ou órgão equivalentes dos Es
tados, Distrito Federal e Territórios, como se Estados fôssem, observados
os ccertcientes adotados pelo Fundo ROdoviário Nacional no trimestre cor
respondente.
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Art. 4.° O Fundo Nacional de Pavimentação será aplicado eXCll1S1
varnensa em pavimentaçáo de estradas doe rodagem. na forma do art 2.°
desta lei. sem prejuízo nem uependéncia de outros quaisquer recursos, Im
postos ou taxas que- as leis vigentes destinem ao mesmo nm.

~ Lu Os f31'OjétOS para pa vimentaçao de rodovias, que devem
ser atendidos com 'o Fundo Nacional de Pavímentaçào, serão elaborados
pelo Departamento Nacronai de Estradas de Rodagem, ou peios Depar
tamentos Estaduais de Estradas de Rodagem, ou órgãos equivalentes, apro
vados confoi rne o caso, pelo Conselho Rodoviário Nacional ou Conselhos
Rodoviá.nos Esta dua is .

§ 2." O enterro a ser seguido, para. fixar ti. prioridade dos trechos de
estradas de rodagem a pavimentar, será o valor do volume de tráfego
que se verrncar nas c.versas rodovias. em cada uma das regiões do .3l'asil,
no ano anterior

Art. 5.° O Fundo Espf'cial de que trata a letra b do art. 2.° desta lei
será exclusivamente aplicado na construção, no revestimento OU na pavi
mentação das estradas que S0 construirão ou se aproveitarão para substi
tuir as trechos de fen o vias reccuhecídamen te deficitários.

Art. 6." Concluídas as obras e as operações financeiras decorrentes
do deterrninad •• t'() art. 5." da presente lei, o Fundo Especial de que trata
ti. letra b do art. 2.° desta lei' será incorporado ao Fundo Nacional de Pa
vimentação.

§ l.:J Os projetos de obras ou serviços baseados no art. 5.° desta lei
serão elaborados pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem,
por indicação dr Departamento Nacional de Estradas de Ferro, com au
diência da competente Secretaria dos Governos estaduais, quando a êstes
pertencer a lmiia férrea a ser retirada.

§ 2." A prroricade para seleção dêsses projetos será a menor densida
de de tráfego ferrovíárro remunerado, computada em toneladas-quílôme
tros de linha explorada (t-km/km) , dando-se preferência, em caso de va
lores semelhantes à linha que acusar :;l. maior despesa de custeio anual .por
quilômetro de acôrdo com os dados relativos ao ano de 1952.

§ 3.° Dentre do prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da vigência desta
lei. os Departamentos Nacionais de Estradas de Rodagem e Estradas de
Ferro, em tra.ba~hv conjunt-o, apresentarão ao Ministro da Viação, para que
submeta aos Govêrnos respectivos a relação dos trechos terrovíáríos a se
rem substituídos por estradas de rodagem, nos têrmcs desta lei.

Art 7" O Banco Naetona l dO Desenvolvimento Econômico fica Y.lU·
torizadora a financiar os projetos elaborados para fins de pavimentação ou
substi tuicão de trechos terrov: árics. de acôrdo com este lei.

Paragrato único. Os emp; estimas de que trata esta lei serão teucs
ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e órgãos equivalentes
dos Estados, Distrito P'ederal e TerrItórios na proporção das respectt vas
quotas e por elas serão garantidos.

Art 8.° A. aplicação da receita, objeto desta lei, fica sujeita à pres
tação de cctnas perante o Tribunal de Contas respectivo, não prescrevendo
os saldos em cade exercicio . -

Art. 9,° Os óleos íunrificantes, simples, compostos e emulsivos, obtmos
no país pela recuperação de óleo lubrifícantt usado, ficam isentos do im

pôsto únicc a que se retere o art. 1.0 , letra b, e.:a lei n> 1.749, de 28
de novembro de 1952.

~ V' O cisposto no presente artigo só se aplica ao óleo re-retmado
que tenha s<lfrido processo de regeneração através de sua dístilaçâo, refi
nação e tiltragern , e cujas características e propriedades sejam as mesmas
do produto novo,

'§ 2." As ír.dústrtas de re-rcfinaçâo de óleos lubrificantes poderão
gozar a isenção de cue trata o presente artigo desde que tenham instala
çõe~ aprovadas petc Conselhr. í\'?f:lOnal do Petróleo e ai regist.re~ a oro-
duto. com aquelas canctel'fsticas. '

§ 3.° A iscnçâo será reconhecida pelo MinLstério da Fazenda, em cada
caso. à vista de solicitação da interessada e em processo onde fique com
provaria o preenchimento c:aqlJelas formalidades, atestado pelo rerer.dc
órgilo tecnieo.
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Art. HJ. ,E' acrescentado ao art . 2.° da iei n.v 1. 749, de 28 de no
vembro de 1,932 um parágrafo, passando o § l.0 dêste artigo a vigorar com
a seguirtte redação.

Art. 2.° , : ...........•

,.~ I.? O impôsto único. quando cobrado sob a forma de ímpõsto do
consumo, 5f'J':t recolhido por verba, podendo o pagamento ser efetuado após
a salda do produto da ta f)! ica vendedora, no prazo maxrmo de 45 rquarenta
e cinco' dtas li contar da sua entrega ao primeiro comprador.

§ 2.'l O POde'~ Execuriv o i'cguJamentara, no prazo de 60 (sessenta)
diGs, o disnostc nu p~Has.r:.-i.:['f: anterior, pod-endo autorizar o pag amento
do tributo p01n destinatário, na repartição arrecadadora respectíva, de
vendo, nesse caso, ser observado o prazo máximo d,~ 5 <cinco) dias, para
o seu recolhrmentc, a contar da data do recebimentz, do produto",

Art 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposicóes em contrário,

Rio de Janeiro, em 27 de dezembro de 1955; 134.° da Independência e
57.0 da República.

'NEREU RAMOS.

Mário da Câmara.
Lucas Lopes.

LEl N.o 2. 699 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1955

PRORROGA, ATÉ 31 DE DEZEMBRO D~" í-95~,
COI\'!: MODIFICAÇÕES, 1'1 LEI N.<l 1.3'ÜO,
nE 28 DE DEZEMBRO DE 195(), E DÁ 0U
TRAS PROVIDENCIAS.

O Vice Presidente do Senado Federal, no exercício do, cargo de Pre
sidente da R~·l>ública:

Faço saber que o oonaresso Nacional' decreta e' eu sanciono a se
guinte Lei:

Are. 1,0 O pre.zo ce vigência ·da lei n.? l.300, de 28 de dezembro de
! 950, estabelecido no art. L° ca lei n.o 2.328, de 1 de novembro de 1954,
fica prorrogado até 31 de dezembro de 195-6, com' as alterações constantes
da presente lei.

Art. 2.' O art. 4.° da lei n. 1.3{)O, de 28 de dezembro de 1950, passa
a ter a seguin~e redação:

"Art. 4° Quando. no curso da íoeaçào, o locatário constituir ou
adquirir prédio ,'esiden('J~ü or tiara fim corner-ual ou índustrra1 e aluga ·10
a terceiro, o a luguel do prédio por ele ocupado será arbitrado pela auto
ridade mumcipal competente"

Art. 3.° O art. 15 da Iei r.t.Cl 1. 300, de 28 de dezembro de 1950, fica
acrescido de maí, um item e os seus §§ 2.° e 6.0 passam a vigorar com a
redação abaixo:

"A!"t.:::: ..........................••...............••.......•..
... XlI - Sê' o pl'ol)l'i et ártc pedir o prédio para residência de ascen

dente ou descendente. VIÚ\'() ou casado, que não seja, ou o seu cônjuge,
proprietarío de prédio residencial na mesma iocauoade.

~ 2" A ação de desuejo, IlO-<' casos dos itens II a IX e XII, só no
dera ser proposta depois ele decorridos 90 (noventa) dias da notificaçào,
judicial, feita ao locatárío, cientes os sublocatàríos.

§ 6:> Nos casos dos itens 11 a V, VII a IX e XII, o juiz cominará
.r.a sentença multa correspondente ao aluguel de 12 (doze) a 24 (vinte e

quatro: meses, cobrável pelo íocatàrto em s-eu beneficio, se o propr íetàrto
o locador ou o prormtente-compracor não usar o prédio para o fim decla
rado, dentro em 60 rsessenta \ mas, bem como se, no caso dós itens f1 a
V, VII e IX, nele não permanecer durante 1 (um) ano, ou, na hipótese
do" item XII, c ascendente GU li descendente nele nãç residir pelo mesmo
prazo, salvo, em qualquer dos casos, motivo de fôrça maior".



152 .ATOS no PODER LEGISLATIVO

Art. 4.° Quando a ação de despejo, nas hipóteses dos ítens n, VU,
IX e XII do art. 15 da lei l:J.O 1.300, de 28 de dezembro de 1950, se re
ferir à Iocaçâo de prédio adquirido mediante financiamento, por servidor
público ou contribuinte de instituto ou caixa de aposentadoria e pensões,
o réu ficará obrigado a pagar, a partir do despacho saneador até a lata
da desocupação do Imóvel, o aluguel correspondente à prestação mensal
a que o adquirente ou promitente comprador estiver obrigado, nos têrrnos
do respectivo contrato de fir..:'lx,ciamento.

§ ~:' Vet&do,

§ 2." o disposto neste artigo não se aplicará quando o aluguel rt'
sultante do contrato de locação fôr superior à prestaçã-o mensal devida
pelo adqutrente ou promitente comprador.

Art. 5,0 Vetado,

Art. 6.° O ítem IV do art , 2ü da lei n.O 1. 300, de 28 de dezembro
de 1,950, passa a vigorar com a seguinte redação: .

'Art. 20. '........ " " , , .
"IV - deixar o proprietário, locador e o promitente comprador, nos

casos dos itens U a V, VIl, IX e XII do art , 15, dentro em 60 (sessenta)
dias, após a entrega do prédio, de usá-lo para o fim declarado".

Art. 7.° Ficam livres de tôdas as restrições estabelecidas ou revigo
rao.as pela presente 1e1 as locações de imóveis em que sejam locadoras as
pessoas jurídicas, Instituídas para fins fiíantrópicos, que se ocupem da edu
cação, da proteção à infância pobre, do amparo à velhice necessitada, do
socorre. a Invalidez ou da assístêncía hospitalar. .

Parágrafo único. Para. gozar dos favores dêsteartigo a ínstítutçao
locadora deve ter ou íncíuír nos seus estatutos ou atos constitutivos rlís
posições por cuja ~ôrça:

tL) a totalidade da renda ou receita oriunda de quaisquer fontes, ln
clusíve a locação de imóveis, se aplique exclusivamente às suas obras de
filantropia ou à conservação e constituição do próprio patrímôníc:

b) não tenha qualquer objetivo Ide lucro em favor de seus associa-
dos; ,

c) não remunere 0U preste beneficios aos seus admímstradores em
razão dos cargos que exerçam.

Art. 8;° As instituições que atendam às condições do artigo prece-.
der-te podem, a partir de 1.'> de janeiro ce 1956, reajustar hvremente, varo
os respectivos locatários. o aluguel dos imóveis locados por tempo índeter
mmado .

§ l.u Na falta de aeôrdo, a entidade locadora fica com o direito ce
obter c reajustamento do aruguet por via judicial. A ação terá o rito FfO"
cessuaí previsto nos arts. 354 e seguintes do Código do Processo Civil,
sendo sempre obrigatório o arnrtramento. Na. fixação do aluguel, deveráo
ser considerados o valor do imóvel e os níveis de preços da regíão em que
esteja situado,

§ 2.0 O novo aluguel vigorará a partir da data da citação inicial e
será revisto o.e 3 (três) em 3 (três) anos, nos moldes do art. 31 do de
creto n,v 24.150. de 2{) de abrtl de 11)34.

Art. 9.° Os imóveis locados com prazo determinado pelas citadas
mstrtuttcõcs filantrópicas, tindo êste prazo, ficarão sob o mesmo regime
previsto nos artigos anteriores para as locações por tempo indeterminado,
salvo se se tratar de locações regidas pelo decreto n,v 24.150 de 20 de
abril de 1934.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor a 1 de janeiro de 1956, revogadas
as dísuosíções em contrário.

Rio de <T~l1leiro, em 28 de dezembro de 1955; 134,° da Independência
e 87.0 da Hf'.pública.

NEREU RAMos,

F. de M.enezes Pimentel.
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LEJ 1\[.0 2.7(!O - DE 29 DE DEZEMBRO DE lft55
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DISPÕE SÔSRE A ORGANIZAÇÃO E FUN~

CIONAMENTO DA UNIVERSLDADE 00 CEARA.

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o V!l.e-.Plesidente do Senado Federal, no exercício do cargo de Pl'e
ardente da Rtpública:

Faço 00ber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1o O art. 1I) da lei nO 2.373. de 16 de dezembro de 1954, passa
a ter a seguinte redação:

«Art. 1" É criada a Universidade do Ceará. com sede em Fortaleza.
capital do Estado' do Ceará, e vinculada ao Ministério da Educação e Cultura,

Parágrafo único, A Llníversídade terá personalidade jurídica e _ gozará
de autonomia didática. financ.eira. administrativa e disciplinar, na forma da lei»,

Art. 2° Fica incorporada ~ Universidade do Ceará a Faculdade de En;:j~
nharia, a que se retere a lei n? 2.383, de 3 de janeiro de 1955, com a deno
minação de Escola de Engenharia.

Parágrafo único. O crédito especial, referido no art. 1'" da lei citada.
ou o seu saldo. fica transferido para a Universidade, do Ceará, para movi
mentação pelo reitor.

Art. 3\1 Picam criadas. no Quadro Permanente do Ministério da Educação
e Cultura. para a Faculdade de Medicina da· Universidade do Ceará. as
seguintes funções gratificadas:

1 de Diretor, FG-l;
- 1 de Secretário. FG-3; e
- 1 de Chefe de Portaria. FG-7.

Art. 49 As funções gratificadas. a que se refere o art. 3°. item Il, da
lei n? 2.383. de 3 de janeiro de 1955. passam a ter as seguintes denominações

. e símbolos :

1 de Diretor. FG-l:
- 1 de Secretário. FG-3; e
- 1 de Chefe de Portaria. FG-7.

Art. 5? As funções gratificadas da reitoria da :Universidade do Ceará.
de que trata o art. 79 da lei n" 2.373, de 16 de dezembro de 1954. passam
a· corresponder aos símbolos FG-3 para a de secretário e FG-7 para a de
chefe de portaria,

Art. 6'" Para cumprimento do disposto nos arts. 19 e 69 da lei oQ 2.373.
de 16 de dezembro de 1954, é o Poder Executivo autorizado a abrir o
crédito especial de 14.185.960.00 (quatorze milhões. cento e oitenta e cinco
mil. e novecentos e sessenta cruzeiros), sendo Cr$ 3.729.600.00 (três milhões,
setecentos e vinte e nove mil e seiscentos cruzeiros) para pessoal perma
nente; Cr$ 1. '521,720.00 (quatro milhões. quinhentos e vinte e um mil e sete
centos e vinte cruzeiros) para pessoal extranumerário; Cr$ 3.505.440,00 [três
milhões, quinhentos e cinco mil- e quatrocentos e quarenta cruzeiros) para 0$

abonos a que se referem as leis n? 1.765, de 18 de dezembro de 1952. e
n" 2.412. de 1 de fevereiro de 1955; Cr$ 109.200.00 (cento e nove mil e
duzentos cruzeiros) para três .funções qratifícadas: Cr$ 850.000.00 (oitocentos
e cinqüenta mil cruzeiros) para material de consumo e de transformação:
Cr$ 720.000.00 (setecentos e vinte mil cruzeiros) para material permanente;
Cr$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil cruzeiros) para serviços de terceiros;
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Cr$ 320,000,00 (trezentos e vinte mil cruzeiros) para encarqes diversos: e
Cr$ 100. 000.00 (cem míl cruzeiros) para des pesas de instalação.

Art. 79 No provimento dos cargos reteridos no art. 69 da lei n9 2.373.
de 16 de dezembro de 1954, e das funções constantes da tabela de mensa
listas a ser criada pelo Poder Executivo, mediante utilização do crédito pró
prio a que se refere o artigo anterior. fica assegurado o aproveitamento, no
serviço público federal. do pessoa! da Faculdade de Medicina do Ceará,
existente à data de vigência daquela lei, nas seguintes condições:

1 - os professores, em caráter interino nos cargos de professor cate
drático, padrão O. até a realização de concurses, na forma do art. 168.
item VI, da Constituição;

II - os mais empregados como extranumerários ..
§ 1Q Ao pessoal referido neste artigo é assegurada a contagem do tempo

de serviço anterior para os deitas de aposentadoria, gratificação adicional por
tempo de serviço e, quando íõr o caso. gratificação de magistério.

9 2~ A expedição de atos de aproveitamento, a que alude êste artigo,
somente se efetivará. depois da incorporação, ao patrimônio da Universidade,
independente de qualquer índenização e mediante escritura pública, de todos
os valores, bens móveis e imóveis. e direitos utilizados pela Faculdade de
Medicina referida no art. 6\> da lei n" 2.373, de 16 de dezembro de 1954.

§ 3'" Os assistentes, aproveitados na forma prevista neste artigo. poderão
ser lotados nos diversos estabelecimentos integrantes da Universidade do Ceará,
mediante proposta do reitor, aprovada pelo Conselho Universitário,

Art. 8'" Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de 1955; 134.' da Independência
e 67.0 da República.

NEREU RAMOS.

A bgar Renault.

M ária da Câmara.

DEI N.o 2.701 - DE 31 DE DEZEMBRO

DE 1955

Retifica a Lei n» 2.3'6'8, de 9 de de
zembro de llJ54, que estima a Re
ceita e ixa a T)esp-:sl.o ouro. o exer
cício fi-nanceiro di 1955.

O Vice-Presidente do Senz do Fe
deral, no exercício do carne de Presi
dente da Repúbli'.':',

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono ~ seguinte
Lei:

Art. 1.0 São feitas 2.8 seguintes re
tificações na Lei n.v 2.368, de 9 de
dezembro de 1954, Anexo ,." 25
Ministério do :'rabalhn. Indústria e
Comércio:

Onde se lê:
Cr$

Verba 1 - Pessoal
Consigna,ão 4· - Inde

nizações
Subconsignacão n." 01

-.- Ajuda de custo

02 - Comissão Federal
de Abastecimento e
Preços . . .

08 - Departamento de
Administraç8.0

05 - Divisão do Pes
soal ... '

Leia-se:

'V·erba 1 7"'""" Pessoal
oonsíznacão 4 - Inde

nizações
BL'.bcon.signação n.s 01

- Ajud« de custo
02 - Comíssâc Feden..l

de Abastecímen to ~

Preços . . .
03 - Departamento de

Administração
()5 - Divisão do Pes-

soal , .

1 770. OOO,De

100.00B,OO

1. 870. O{)O,O(l

01'$

1 '7'7r 000,00
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Art. 2," Esta leI entrara em vigor
na data de sua publicaçao, revogadas
as dísposiçôes .em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1195-5 ; 134.o da Indcp endência e 67.o da
República.

NEREU RAMOS.

Nelson ometma,
Mário da Câmara.

LEI N.o 2.7(}2 DE 31 DE DEZEMBRO DE
1&55

Prorroga até 31 de âezembro de 1960
a suspensão da cobrança das taxas
aeroportuárias aplicadas às ae
'ronaoes das emprêsas brasileiras,
na execução de suas linhas domés
ticas.

O Vioe-Presidente do senado Fe
deral, no exercício do cargo 'de Pre
sidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° Fica prorrogada, até 31
de dezembro de 1960, a suspensão da
cobrança de tôdas as taxas aeropor
tuárias, aplicadas às aeronaves das
emprêsas brasileiras de navegação aé
rea, Da execução de linhas ou via
gens domésticas prevista pelo artigo
6.° da Lei n.e 1. 815, de 18 de fe-

vereiro de 1953.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor
na data de SUa publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro
,de 1955; 134.° da Independência e
67,0 da República.

N'EREu RAMOS.

Mário da Câmara.

Vasco Alves Seco.
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EMENTÁRIO

A

"A INDEPENDÊNCIA"'..) COMPA
NHIA DE SEGUROS GERAIS
JiíjrOva alterações inirotiueiâas nos

Estatutos, inclusive aumento do ca
pi~p,l de "A Independência" - Com
pCLnhía· de Seguros Gerais.

Decreto' n. 37.520 - de 22 de [u
11110 de isss.

Publicado no D. O. de 24 de no
vClubro de lS55.

"A PATRIARCA" COMPANHIA DE
\ SEGUROS GERAIS

Aprova alteracôes introduzidas nos
Estatutos da "Ã Patriarca" compa
nhia de Seguros Gerais,

Decreto n. 38.285, - de 9 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

ABALROAMENTO NO MAR
Torna público o novo texto do Re

gulamento Lniernocictuü para evitar
abalroamento no mar.

Decreto n . 3·7.901 - 16 de setem
hro de 1955;

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro da 1955.

ACADEMIAS
Estabelece bases para a declara

ção de Aspirãntes a O jicial dos Ca
detes do Curso Inicial de Formação
âe Oficiais Técnicos da AMAN e ali
outras providências.

,Decreto n. 38.057 - de 10 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1955.

il..CADEmrAS

Declara de utilidade pública e
Actuieinta Brasileira de Medicina Mi
titar, com sede no Distrito Federal.

:S'2c;~'eto n. ::;g.1'78 - de 3 de se
'~('~,J)'~'o de 1955.

P'..;.blicado no D. O. de :1 de no
vembro de 1955.

- Concede reconhecimento aos
CUTSO:; que indica. (Acaaemia: de Mú~
sica Lorenzo trernanâee),

Decreto n. 38.18'6 - de 3 de no
vembro de 1955.

PublIcado no D. O. de 9 de no
vembro de 195-5.

ACôRDOS

Promulga o Ac6rdo relativo à con
cessão de um título àe viagem para
refugiados que estejam sob a jurisdi
ção do Comité Intergovernamental de
Refugiados, assinado em. Londres, a
15 de outubro de 1946~ entre o Brasil
e diversos paÍSes.

Decreto n. 38.018 - de '1 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de outu
bro de 1955.

A'ÇUDES

Declara do utilidade pública, para
efeito de desapropriaçã,o pelo Depar
tamento Nacional à'e Obras contra as
Sêcas, a área de terreno necessária à
reconstrução do açude público "santa
Mm'ia", no Município de Sobral, Es
tado do ceará.

Decreto n. 38.262 - de 30 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de de
zembro de 1955.
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AÇUDES
Declara de utilidade pública, para

efeito de desapropriação pE·lo Depar
tamento! Nacional de Obras contra
as Sêcas, área de terreno necessária à
construção do açude público "Zé Ma'
noel", no Município de Casa Nova,
Estado da Bahia.

Decreto n. 38.263 - de 3,:) de no
vembro de .1955.

Publicado no D. O. de 2 de dezem
bro de 1955.

AERóDR01'tlOS

Denomina Dois de Julho o aeró
dromo de Ipitanga no Município de
Salvador, Estado da Bahia.

Lei n. 2. 689 - de 2;:)' de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 21 de dezem
bro de 1955.

AEROLINEAS ARGENTINAS
Concede a "Aerolineas Argentinas"

autorização para caiiinuar a funcio-
nar na República. -

Decreto n. 37.850 - de 2 de setem
bro de 1955.

Publicado no D. O. de .13' de ou
tubro de 1955,.

AERONAUTICA
Dispõe sôbre a contagem de tempo

á'e serviço, para efeito de .inatiuiâaã»,
dos 'oficiais do Serviço ou Corpo de
Saúde das Fôrças Armadas, e dá ou
tras providêndias.

Lei n. 2.688 - de 20 de dezembro
de 1955.

Publicada' no D. O. de 24 de de
zembro de 1955.

- Cria o Curso' de Pilotos Comer
ciais e dá outras providências.

Decreto n , 38.089 - de 13· deoutu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de outu
bro de 195b.

- Altera o Regulamento aprovad:o
pelo Decreto n.o 8.401, de 16 de de
zembro de 1941.

Decreto n , 38.2'75 - de g de dezem-
bro de 1955. .

Publicad{) no D. O. de 7' de dezem
bro de 1955.

AERONÁUTICA
Altera dispositivos do RegUla-

mento provisório de Promoçôos dos
Oficiais da Aeronáutica da Ativa.

Decreto n. 33.29'6 - de 12 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- Ver, também:

Minist(ério da Aeronáutica.

AERONAVES
Prorroga até ~1 de deeombro de

1960 a suspensão da cobrança das ta
xas aeroportuárias aplicadas às aero
naves das em/prêsae brasileiras, na
execução de suas linhas domésticas.

Lei n. 2.702 - de 31 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 2 de janei
ro de 1956.

- Torna público o depósito do Ins
trumento d:e ratificação, por parte da
Norueça, da Convenção relativa ao
Reconhecimento Internacional de Di
reitos sõore Aeronaves, concluída em
Gonebra, a 19 de junho de 1948.

Decreto n. 38.472 - de 29 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

AGALMATOLITQ
Autoriza o cidadão brasileiro João

Fernandes Gimenes Molina a lavrar
aqalmotolito, no município de Mateus
Leme, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.364 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de- 30 de de
zembro de 1955.

.- Autoriza o cidadão brasüeiro
João Fernandes Gimenes Molina a
lavrar agalmat,olito no município de
Mateus Leme, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n, 38.388 - de 23 de de-
zembro de 1955. -

Publicado no D. O. de 3(). de de
zembro de 1955.
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ÁGUA DE MESA
Autoriza Neto & Cia . Ltâa . a pes

quisar àçuo. 1Jotável de mesa no mu
nicípio de arao Mogol, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 38.435 - de 28· de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955,

ÃGUA MINERAL
Autoriza a Companhia Industrial e

comércuu paduana S. A, a pesquisar
á'dua mineral no município de santo
Antônio de Pádua, Estado do Rio de
Janeiro.

Decreto n. 38.054 - de 10 de outu~

bro de 1955.

Publicado no D. O. de .15 de outu
bro de 195-5.

- A ll~oriza o ciâaãtio brasileiro
Henrique Maria dos Santos a pesqui~

stir água mineral no município de
sertõozinno.. Estado de São Paulo.

Decreto n. 38.131 - de 24 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.

- Autoriza ·0 cidadão brasileiro
Manoel Peixoto da Silva a pesquisar
água minore: no município de Teôfilo
Otoni, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3&.132 - de 24 de outu-
bro de 1955. -

Publicado no D: O. de 26 de outu
bro de 1955.

- Autoriza Novas Indústrias olin
âa S. A. a pesquisar água m.ine rtü
no município de O linda, Estado de
Pernambuco ..

Decreto n. 38.1B4 - de 3r de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1955.

- Reclassijica como água mineral
a água po~(ável de mesa, cuja lavra
foi autorizada pelo Decreto 11,.0 24.622,
de 3 de 1narço de 1948.

Decreto n . 38.205 - de 10 de nó
vembro de 1955.

Publicado no. D. O. de 10 de no
vembro de 1955.

ÃGUA MINERAL
- Autoriza (J cidadã. brasileira Lui

za Gm'cia Gomes a lavrar água mi
neral no mumicipio de Mogi das Cru
zes, Estado de SÕÁ) Paulo.

Decreto n. 38.437 - de 28 de de
zembro de 1955·.

Publicado no D. O. de 2 de janei
ro de 1956.

AGliA MINERAL TIlVIBU·
LIMITADA
conceao à Açua Mineral Timbu Li...

miuuia autorização para funcionar
como eniprêsa de mineração.

Decreto n. 38.138- de 24 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 2-5 de outu
bl'ode 1955.

AJUDANTES DE TESOUREIROS

Reajusta os proventos dos tesourei
ros e ajudantes do tesoureiro inativos
do Depar~rt;mento dos Correios e Te
légrafos.

Leí n. 2. 64(} - de 9 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de .14 de no
vembro de 1955.

AJUSTE COMERCIAL
Torna pública a denúncia, pelo era

sit, do Ajuste Comercial entre os
Govornos dos Estados Unidos do Bra
sil e âa Áustria, assinado no Rio de
Janeiro, em 12 de maio de 1950.:

Decreto n . 38.123 - de 21 de ou
tunro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro de 1955.

ALIANÇA DA BAHIA CAPITALI..
ZAÇÃO S. A.

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos, inclusive aumento do ca
pital social da Aliança da Bahia Ca
pitalização S. A.

Decreto n. 38.171 - de 31 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1955.
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AMERICAN MOTORISTS INSURAN~

CE COrviPANY

Concede autorização Cf, American
MotOTísts Insurance Company, com
eeâe em Illinois, Estados Unidos da
América, para funcionar na Repúbli
ca, operando em seguros e reseeau
TOS dos ramos elementares.

Decreto n. 38.165 - de 31 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1955.

ANDHEA SALVINI& era. LTDA.

Autoriza Anâroa Salvini & Cia. Li
mitada a pesquisar calcário, mármo
re e associados no município de Con
ceictio do Mato Dentro, Estado de
Mi7ws Gerais.

Decreto n , 38.222 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de .18 do no
vembro de 1955,

ANTôNIO DO CARMO & era.
LIMITADA

Autoriza Antônio do Carmo & Cia,
L:.itia. (t comprar podras preciosas.

I)~creto n. 38.272 - de 2 de dezenl
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955 .

APOSENTADOS

- Ver:

Autarouias, Entidad'es Paraestatais
e serouioree Civis da União.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Osca
.Tino Zimmorman Fillet a pesquisar
areia. cuartzosti e associados no muni
cipio de São João del Rei, Estado de
}/finas Gerais.

Decreto n. 38~.(}45 - de 10 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 1'5 de ou
tubro de 1955.

AREIA QUARTZOSA
- Autoriza a cidadã brasileira Al

bertine Ferreira Dias a pesquisar
areia quarteosa, no município de São
Vicente, Estado de São Paulo.

Decreto n. 38.218 - de 1..) de no
vembro de 1955.

Fublicado no D. O. de. 19 de no
vembro de 1955,

ARGILA
Autoriza a cuiaãã brasileira Thore

zo. Shimoda a pesquisar argila e as
sociados no município de santa Isa
bel, Estado de São Paulo.

Decreto n. 38.047 - de 11} de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de outu
bro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro DeI
to Menozzi Teixoira a pesquisar cal
cário, argila, xisto argiloso e associa
dos no município de Capão Bonito,
Bsuuio de São Paulo.

Decreto n. 38.3'13 -, de 23 de de.,.
zernbro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

ARMADA
Disponsa, temoorãruimente, o im

plemento de exigência d'o Regulamen
to de Promoções para Oiiciais tia
Armada.

Decr-eto n , 37.902 - de 16 de se
tembro de 1955.

Retificado no D. O. de 13 de outu
bro de 1955.

- Altera o Regulamento para o
Pessoal Subalterno da Armada.

Decreto TI. 38.102 - de 18 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de 1955.

~ Subordina o Arsenal de M ari
nha elo Rio de Janeiro, militarmente
em caráter provisório, ao Estado
Maior da Armada.

Decreto n. 38.251 - de 18 de no
vembro de '1955,.

Publicado no D. O. de '18 de no
vembro de 1955.
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ARMADA

- Altera o Regulamento para o
Corpo do Pessoal Subalterno da Ar
mada.

Decreto n , 38.263 - de 2 de dezem
bro de 1935.

Publicado no D. O, de '5 de de
zembro de 1955.

- Altera o Regulamento para o
Corpo do Pessoal Subal:-t'3rno da Ar
maãa para o fim de pE<rmitir a pro
moção de Sargentos à graduaçao de
Suboiicial, p01' concurso.

Decreto n , 38.300 - de 12 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. Q. de 14 de de
zembro de 1955.

- Ver, também:
IVIminha.

ARSENAL DE GUERRA
- Ver:
Ministério da Guerra.

ARSENAL DE MARINHA

- Ver:

Ministério da Marinha.

ASILO POLíTICO
Toma público o depósito dos Ins

trumentos de ratificação, por par
te do Equador, da Convenção sõore
Asilo Poiitico, assinada em Montevi
deu, a 23 de dezembro de 1933, por
ocasião da VII Conferência Interna-,
cional Americana ..

Decreto 11. 38.019 - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de .18 de outu-
bro de 1955. -

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE IN
DúsTRIA FARMActurrICA

Concede à Associactio Brasileira de
Iruiús'ria Fa1'1nacêuiica - Seção do
Distrito Federal. a prerroaaiuxi da
alino» «a: do art. 513 da C. L. T.

Decreto n .. 38.324 -:- de 19 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

ASSOCIAÇÃO PRO MATRE
Declara de utilidade pública a As

sociação Pro Matre, com sede no Dis-,
trito roze-ai.

Decreto n. 38.179 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de '1 de novem-o
bro de 1955.

ASSOCIAÇõES . RURAIS
MUNICIPAIS

Dispões sõbre sutroencão às' Asso
ciações Rurais Municipais.

Lei n . 2.656 - de 2fi de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 30 de' ne
vembro de 1955.

AUTARQUIAS

Procede à revisão obrigatória dos
proventos dos servidores inativos ci
vís da União, bom como aos dos ser
vidores das autarquias e ontuiaaes
»craeeta'ais ,

Lei n. 2. 622 - de 18 de outubro
de 1955.

PUblicada no D. O. de 19 de outu
bro de 1955.

Retificada no D. O. de 2,2 e 24 de:
outubro de 1955. .

- Regulamenta a Lei n. o 2.284, dA3
. 9 de agôsto de 1954, na parte reta
tiua à admissão de exirtmusnerôrios
contratados e tareieiroe do Serviço'
Público e das Autarquias e dá outras
providências.

Decreto n. 38.106 - de, 19 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1955.

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

- Ou de lavra. l'er o nome do eze
mento pesquisado ou laurtuio,

AUXíLIOS

Concede auxuio a entidades des-·
portiuas .

Decreto n. 38.096 _. de 14 de ou
tubro de 1955.

publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1955.
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:AVIAÇÃO COMERCIAL BERILO

Cria o Curso de PiZo-"-Jos Comerciais
e dá outras P1"ovidéncias"

-Decreto n. 38,089- - de 13' de ou
tubro de '1855.

Publicaào no D" O" d02 17 de ou
tubro de 1955.

B

BANCO DE CREDITO FUNCiONAL
SOCIEDADE COOP:BRATIVA DE
RESPONSABILIDATIE LIMITADA

Concede autorização peira a eons
tiluicão do "Banco de Crédito Fun
cional. socic.iade CDoperativa ãe Res
ponsabilidade Limitada", com sede no
Distrito FederaZ.

Decr-eto n. 37.918 - de 19 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 195ii.

BANCO no ESTADO DE SÃO
PAULO S. A.
Aorova aumento d'c' capital do Ban

.co cio Estado de São Paulo S. A.

Decreto n , 38.059 - de 10 de outu
.bro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de outu
.bro de 1955.

:BATES VALVE BAG CORPO-
RATION DF :BRAZIL-
~Concede à sociedade anônima Ba

tes Valve Bag Corporaticai ot Bra
zil, autorização para continuar a fun
cionar na. República.

DeCreto n. 38.319 - de 19 de de
zembro de 1955~

Publicado no D. O" de 22 de de
zembro de 1955.

,"BAUXITA
Autoriza o cidadão brasileiro Jay

me Xavier a pesquisar bauxita e asso
-ciados no município de Poços de Cal
das, Estado de Miruzs Gerais.

'. Decreto n. 38.363 - de 23 de de
'zembro de 1955.

,Publicado no D. -O. de 3-0 de de~

~p.mbro de 1955.

Autoriza o cidadão brasileiro Antõ
nio vaZadáo Lopes a; pesquisar berüo,
mica e assccuuios no município de
Santa Maria. do Suaçui, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 38.121 - de 20 de ou
tubro de 1955,

Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de- 1955.

- Autoriza Produco, Socioàade de
Produção e Comércio de Minérios e
Matérias Primas Ltâa, a lavrar be
ri lo e associados no município de Sa
linas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.385 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2S de de
zembro de 1955.

BEUMER & KREISEL LTDA.

Concede à tieume« &- Kreisel Ltda.,
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração,

Decreto n. 38.434 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

BRACEPA S. A. INDUSTRIAL,
EXPORTADORA E IMPOR
TADORA

Concede à Bracepa S. A. Indus
trial, Exportadora e Impo~dora au
torização para funcionar como em
présa de mineração.

Decreto n. ~8.292 - de 9 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1955,

BRANCAL - MINERAÇÃO E CO
MÉRCIO- LIMITADA

conceüe à Brancal - Mineracão e
Comércio, Ltda. autorização" para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

.Decreto n. 38.212 - de 10 de no
vembro de 1955..

Publicado no D. O: de 17 de no
vembro de 1955.



Aros DO PODER LEGISLATIVO 165

c
CAFÉ

ProrrofJa para 31 de outubro de
1959, o prazo a que se refere o arti
go 1. o d.a Lei n,o 2 ";)95, de 16 de no
vembro tie 1953 (Dispõe s6bre o Fi
ruinciaanenic da Lavoura do café e
ostetuie seus benefícios aos cafeicul
tores cujas lavouras foram prejudica,
das em sua produtividade econômica
pelas geadas recentemente ocorridas.

Lei TI. 2. 697 - de 27 de dezembro
de 1955. -

Publicada no D. O. de 2~ de de
zembro de 1955.

CAIXA 'DE CONSTRUÇÃO DE CA
SAS PARA O PESSOAL no MI
NISTÉRIO DA MARINHA
Aprova o Regulamento da Caixa de

Construção de Casas para o Pessoal
do .Minisf~ério da Marinlía.

Decreto n. 37.905 - de 16 de se
tembro de 1955.

Retificado no D. O. de 12 de outu
bro de 1955.

CAIXA DE CRtDITO DA PESCA
Cria, no Quadro único de Pessoal

da Caixa de Crédito da Pesca, jun
ção gratificada.

Decreto n. 38.206 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1955.

CAIXAS DE APOSENTADORIAS E
PENSõES
Suspende a execução dos tieeretoe

ns. 37.271, de 23 de abril de 1955 e
37.881, de 13 de setembro de 1955."

Decreto n. 38.432 - de 30 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de janei
ro .de 1936.

CALCARIO
Declara' insubsistente o Decreto

n. o 35.129, de 1 de março de 1954.

Decreto n. 38.ÚGO - de 4 de outu
bro de 195õ.'

Publicado no D. .Q. de 7 ,de outu
bro de 1955.

CALCARIO
- Declara insubsis~ente o Decreto

n.O 35.130, de 1 de março de 1954.

Dêcreto n. 38.001 - de 4 de outu
bro de 19,55.

Publicado no D. O. de, 6 de outu
bro de 1955 .

- Declara sem efeito o Decreto nú-,
.mero 35.131, de 1 de março de 1954.

Decreto n. 38..{102 - de 4 de outu...
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de .1955.

- Anula o Decreto n.o 31.398, de 5
de setembro de 1952.

Decreto n , 38.023 - de 7 de ou-
tubro de 1955. .

Publicado no D. O. de 10 de ou
tubro de 1955.

-. Autoriza o cidadão brasileiro Fa
biano do Nascimento a pesquisar cal
cário o associados no musucipio de
Prados, Estado de Minas Gerais.

Decreto D. 38.113 - de 20 de ou
tujrro de 1955-.

"Publicado no D. O.· de 22 de outu
bro de 1955.

- Autoriza a cidadã brasileira Oti
lia de Castro MeireZes a pesquisar
calcário e associados no município ar!
Barroso, Estado ao Minas Gerias:

Decrete n , 38.116 - de 20 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O, de 24 de outu
bro de 19'55·.

- Autoriza os cidadãos brasileír08
José Rodrigues de Oliveira e Joaquim
Rodrigues de Oliveira a lavrar cal
caria no municuiio de Matozinho3.
Estado do Minas Gerais. -

Decreto n. 38.201 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de, no
vembro de 1955.
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CALCARIO

- .Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Carlos de Sales a pesquisar cal
cário e assocuuios, rio rnunic~pio de
.pedro Lo:Jpoldo, Estado de Minas Ge
rais.

Decl'eco n. 38..213 -, de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
-vembro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Nil
ton. Teixeira Câmara d pesquisar mãr

.more, calcário (3 associados, no mu
nicípio de. Arcos, Estado de Minas Ge~
rais,

Decreto n. 38.2ZG - de 10 de no
vembro de 1955-:--

Fublicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1955.

- Autoriza Anârea Salvini & Cia.
Ltda., a posquisar calcário, mármo
re e associados no município de Oon
'ceição do Mato Dentro, Estaã:o de
Minas Gerais.

Decreto n . 38.222 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O.' de 18 de no
vembro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
sé Teixeira da Costa, como adminis
trador do Condomínio "'Faustina" a
'pesquisar calcário e associados no
município de Matozinho», Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 38.224 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 1'7 de no
vembro de 1955.

- Autoriza Q cidadão brasileiro
Delio Menozei Teixeira a pesquisar
'calcârio, araila, xisto argiloso e asso
'dados no município do Capão Boni
to, Estado de São Paulo.

Decreto n . 38.3'13 - de 23 de de
zembro de H155.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.'

- Auioriza o cidadão brasileiro
Francisco de Paula Iasi a peEquisar
calcário e associados no municLpio de
São Roque, Estaa'o de São Paulo.

Decreto n , 38.377 - de 23 de de-
zembro de .1955.

Publicado no D. O. de 31 de de-
zemnro de 1955,

- Autoriza o cuuulão brasileiro Pe
âro Marques dos Santos a lavrar cal
cário no município de Prad'os, Estado
de Minas Gelais.

Decreto n. 38.389 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30. de de
zembro de 1955.

CALCITA

Autoriza Q culsuião brasileiro 'I'hel
bas José de Vasconcelos Rolim, a pes
quisar calcita e assocuuios no muni
cípio de Apiai, Estado de São Paulo.

Decreto n. 38.21:2 - de 3 de no
vembro de 1955.

PUblicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1955.

,CAL ITú LIMITADA

Concoâe à Cal Itú Limitada autori
zação para iuncicnar como emprêsa
de mtneraçõo,

Decreto TI. 38.122 - de ,20 de ou
tubro de 1955-.

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro de 1955.

CAPITAL FEDERAL

Transforma a Comissão de Locali·
zação da Nova Capital Federal em
Comissão de Planejamento da. Cons
trução o da Mudança da Capital Ee
âeral c á'á outras .prooiâências,

Decreto n. 38.281 - de 9 de de
zembro de' 1955.

Publicado no D. O. de 13 de de
zern hl'n rlp.·· 1~!i!i.
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CARLOS HELMS & elA.
Concede à iirnui comercial Carlos

H elms 6'<: Cia. autorização para con
tinuar a funcionar como omprêsa de
navegação de cabotagem.

Decreto n , 38.28B - de 9 de dezem
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de 1955.

CARVALHO fRANGO & PILHO
LIMITADA

Concede à Carvalho Franco & Fi
"iho Limitada autorização para fun
cionar como empréso â» mineração,

Decreto n . 33.H15 - de 3 de no-
vembro de 1955.

publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1955.

CARVÃO
Auioriza os cidadãos brasileiros Lu

ciâorio M"alaquias Roque, Debrantes
Malaquuu: Roque, Rosalina Manoel
Réus e André silveira Borges a pes
quisar CCl,T?)ÜO mineral, no município
de Jtunuiruna, Estado de Santa Ca
tarina.

Decreto n. 38.049 - de lO de ou
tubro de 1955.

Publicado no D, 'O. de .15 de ou
tubro de 1955.

- Auioriza os cidadãos brasileiros
Maria José dos Santos Rocha, Olindi
na Maria Rocha, Francisco Manoel
Elias, Santos Domicio Rocha, Antô
nio Domicio Rocha e Bento Candido
Teixeira a po:,quisar carvão mineral
no município de Jaguaruna, Estado de
Santa catarina.

Decreto TI. 38.050 - de 10 de ()U
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de ou
tubro de 1955.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Benoni Jouenuio .Cardoso e Salvatino
Manoel Alexomâro« pesquisar carvão
-minertü no" município de Jaçuaruna,
Estado de Santa Catarina.

Decreto- n. 38.'051 - de 10 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de outu
mo de 1955.

CARVÃO
- Autoriza o cuiaâiio brasileiro Be

7wni iooemuo Cardoso a pesquisar
carvão mineral no mamicipio do Ja
çnuiruna, Estado de Santa Catarina.

Decreto n. 38. G52 - de .10 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 1'5 de outu
bro de 1955.

- Dispõe eõore os preços âe venda
do carvão do Rio Grande do Sul e
dá otrsra« providências.

Decreto n . 38.339 - de 20 de de
zcmbro de 1955.

Publicado no D. O. de 2.1 de de~

zembro de 1955~

CASSITERITA

Autoriza Guima1'áes Minerais pre
ciosos Ltda., a pesquisar. diamante,
ouro aluoionar, cassiterita e associa
dos no município de Guia Lopes, Es
tado de JlrImas Gorais.

Decreto n. 38.119 - de 20 de ou
tubro de HJ55•.

Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de 1955.

- A..uioriza o ciâaãão brasileiro ivo
Eelisberto de Souza a pesquisar cas
siterita e associados no município de
Sáo João deI Roi, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 38.367 - je 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O, de 30 de de
zembro de 1955.

CAULIlV1
Autoriza Emprêsa de Caulim Lt'(la.

a pesquisar caulim. e associados no
município de Bicas, Estado de Minas
Gerais,

Decreto n. 38,035 - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de outu
bro de 1955.

- Autoriza Minérios Vista Alegre
Ltâà., a pesquisar caulim e associa
dos no município de Mar de E~panha,

Estado de MjnCfs Gerais.

Decreto n , 38.136 - de 24 de outu-.
bro de 1955,

Publicado no D. O. de ?~ dp. 011
tubro de 1955.
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CAULIM
- . Autoriza. o cidadão brasileirfl..

Fidelzs tnontesro de Andrade a pes
quisar caulim, feldspato e mica no
município de Bicas, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 38. 3S5 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Os
valdo Vicente Fernandes a pesqui-·
sar caulim, quartzo, mica e associa
dos no TlJ-unicipio de Juiz de Fóra, Es
tado tio' Minas Gerais.

Decreto n. 38.369 ....:..... de 23 de _de- .
aembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

- Renova o tiecreto n.o 33'.S85, fie
30 de setombro de 1953.

Decreto n. 38.383 - de 23' de de
zembro de 1955.

Publicaâo no D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

CEN'rRO ARTíSTICO CEARENSE
Declara âo:utUiàade pública, o Cen

tro Artistico 'cearense, com seã:e em
Fortaleza, Estado do Ceará.

Decreto n. 38.1O!} - de 18 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 2Q de outu
bro de 1955~

CE-NTRO BRASILEIRO DE PESQUI
SAS EDUCACIONAIS
Ins~iit1li o Centro Brasileiro de Pes

quisas EducaCionais e centros reqio
fUI.is.

Decreto n. 38.460 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

CHAVES a cra., EMPR:~SA DE
.IlUNERAÇKO

Autoriza Chaves &- Ciá., Emprêsa
de Mineração, a lavrar gipsita no mu
tiicipu» de Santanópole, -Estado do
Cearão

Decreto n , 38.440 - de 28 de de
zembro de 1955.
. Publicaão no D. O. de 2. de faneí
ró de 1956..

CHumBO

Renova o Decreto n.o 32.656, de- 30
de abril de 1953.

Decreto n. 38.026 - de 7' de outu
bro çe 1955.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 1955.

'CLUB MILITAR

Altera disposições da Lei n.o 1.~}86,

de 19 de abril de .1950, e autoriza. o
Poder Executivo a prorrogar por mais
5 anos os financiamentos previstos
naquela lei.

Lei TI. 2.672 - de 7 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

CLUBE NAVAL

Altera Q Resnüamenio das onero»
ções Imobiliárias da Carteira Hipote~

cària e Imobiliária do Clube Naval.

Decreto n. 38. 260 - de 29 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de no
vembro de 1955.

COBALTO

Autoriza a ciâtuiã brasileira Ana
Soares de Faria!! pesquisar minérios
de manganês, de cobalto e aesocuuios
no rminicipio de Dores do Indaiá, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n , 38.0:U - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de outu
bro de 19·55.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio .de Figueiredo Cardoso a pes
quisar minérios de manganês, de co
balto e associados, no município de
Paruitins, Estado do Amazonas.

Decreto n. 38.110 ---: de li:) de ou
tubro de 1955.

Publicado n6 D. O. de 24 de outu
bro de 1955·.
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COBALTO

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio de Figueiredo Cardoso a pes
quisar minérios de manganês, de co
balto e associados, no município de
Pariniins, Estado do Amazonas.

Decreto n. 38.114 - de 20< de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro de 1955.

CóDIGO DE VENCIMENTOS E VAN~

TAGENS DOS MILITARES

Dispõe -sõbre a Comissão Iniermi
nisterial Interpretativa do Código de
Vencimenios e Vantagens dos Mili
tares o dá outras providências.

Decreto n. 38.153 - de 26 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de outu
bro d-e 1955.

- Dá nova redação à Interpreta
ção dos Casos Omissos do Código de
vencimontcs e Vantagens dos Mili
tares, aprovada pelo Decreto núme
ro 30.119, de 1 de novembro de 1951,
na parto referente ao art. 110 da Lei
n.o 1.316, de 20 de [aaieiro de 1951.

Decreto n. 38.204-A - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 12 -de no
vembro de 19-55.

COLÉGIOS

Concede a subvenção anual de ....
Cr$ 1.301).000,00, durante âez: anos
consecutioos, ao Colégio Anchietp. de
Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul.

Lei 'no 2.662 - de 3 de dezembro
de 1955.

publicada no D. O. de 9 de de
zembro de 1955.

COLMÉIA - CENTRO DE EDUCA
çÃO E PROFISSÃO

Declara de utilidade pública a Col
méia-Centro do Educação e profis
são, com sede em Belo Horizonte, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.325 - de 19' de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de dezem
bro de 1955.

,COrlLBUSTíVEIS

Dá aplicação à receita proveniente
da diferença de preços entre os com
bustiuei« e lubrificantes líquidos de
rivados do petróleo fabricados no
Brasil r: importados, e. altera o item
11 do § 2.0 e o § 5.0 do art; 9.° da Lei
n. 2.145, âe 29 de dezembro de 1953.
e o § 1.0 da art. 2.° da Lei n.o 1.749.
de· 28 de novembro de 1952, acrescen
tando-lhe um parál']rajo.

Lei n. 2.0698 - de '2,7 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 30 de de
zembro de 1955.

COMISSõES

Autoriza o Poder Executivo a abrir
os créditos suplementares no total
de Cr$ 7. 2ô7 .017 . 059,00, pC-los Minis
térios e órgã'os indicados.

Leí n. 2. 687 - de 19 de deezmbre
de 1955.

Publicada no D. O" de 19 de de
zembro de 1955.

- Transfere âa .Prefeiiura Muni
cipal de Garibaldi para a Comissão
Estaáual dt' Energia Elétrica, Estado
do Rio Grande do Sul, a concessão
para a produção e fornecimento de
energia elétrica atualmente a cargo
daquela Prefeitura,

Decreto TI. 36.876 - de 4 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro de 1955. '

- Declara de utiliâaâe _ pública,
para efeito de desapropriação pela
"Comissão Executiva do Plano do
Caroão Nacional", áreas de terrenos
e respectivas benfeitorias, no Estado
do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 38.{)f;ü - de 13 de ou
tubro de .1955.

Pllblic~,do no D. O. de 17 de ou
tubro de 1955.

- Dispõe sôbre a Comissão Inter
ministerial t nterpretatiix: do Código
de Vencimentos e Vantagens dos Mi..,.
litaree e dá outras providências '.

Decreto n. 38.153 - de 26 de ou
tubro de 1955-.

-Publicado no D. O. de 28 de outu
bro de 1955.
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'cOnJ1ISSôES
_ Altera a redação do art. 1.0 do

Decreto n.O 35. G18, de 4 de junho de
1954, que alterou a redação do arti
go 1.0 do Decreto n.:) 30.583, âe 21 de
[euereiro âo 1252, que cria a Comis
são de Exportação de Materiais Bs
tranaeiros c dá outras providências.

Decreto n. 38.232 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1955.

- Abre, ao Ministério das Relações
Exteriores, O crédito especial de cr$
800.000,00, para atender às despesas
de instalução e do peeeoa; brasileiro
a serviço da Comissão Mista Brasil
Ale-manha de Desenvolvimento Eco
nômico.

Decreto n. 38.27Ü' - de Z de de
zembro de. 1Q55.

Publicado \no D. O. de [} de de
zembro de 19-55.

- Transforma a Comissão de Lo
calização da Nova Capital Federal em
Comissão de Planejamonto da Cons
trução e da Mudança da Capital Fe
ãerat e dá outras providências.

Decreto n , 38.281 - de 9 de de
zembro de 1955.

Publicado· no D. O. de 13 de 'de
zembro de 1955.

COMPAGNIE D'ASSURANCES GE
NERALE CONTRE L'INCENDIE
ET LES EXPLOSIONS
Aprova altoraçõee introduzidas nos

Estatutos da Compagnie D'Assurances
Genemle Centre L'Lncenâie et Les
Explosions.

Decreto TI. 38. Q95 - de 14 de ou
tubro de 1955.

Publicada no D. O. de 16 de no
vembro de 1955.

COIlfIPANHIA ALIANÇA RIO
GRANDENSE DE SEGUROS
GERAIS
Aprova, alterações introduzidas nos

Estatutos,incluS2.ve aumento do ca
pital da Companhia Aliança' Rio
Grandense de Seguros Gerais.

Decreto n. 38.144 - de 25 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. ~ O. de 10 de no
vembro de 1955.

COI\~PANHIA CIMENTO PORTLAND
PARANÁ

Declara insubsistente o Decreto
n.O 3'5.1.29, de 1 de março âe 1954..

Decreto n , 38. COO - de 4 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1955.

- Declara insubeistente o Decreto
n.O 3,5.132" de 1.° de março de 1954.

Decreto n , 38.001 - de 4 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 6 de outu
bro de 1955.

COMPANHIA CONTINENTAL DI:
SEGUROS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatu/io« da Companhia conunonuü
de segures. .

Decreto n , 38.166 - de 31 de outu
bro de 1955.

Publícado no D. O. de 8 de no
vem bro de 1955.

Retificado nos D. O. de 15 e 19 de
dezembro de 1955.

COMPANHIA DE CARRIS, LUZ
E FôRÇA DO RIO DE JANEIRO,
LIMITADA

Declara de utilidade pública âiuer
sas áreas de terra. necessárias à cons
trução da linha de transmissão de
que trata o Decreto n.O 37.{)63-, âe 21
de março de 1955, e autoriza a Com
panhia de corris, Luz e Fôrça do Rio
de Janeiro, Limitada, a proriwver a
desapropriação âas mesmas. __ o

Decreto n. 37.912 - de 19 de se
tembro de 195'5.

Retificado no D. O. de 10 de outu-
bro. de 1955 .

COMPANHIA DE CIMENTO
PORTLAND RIO BRANCO

Declara sen» efeito o Decreto nú:
mero 3'5.131, de 1 de março de .1954.

Decreto n , 38.002 - de 4 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1955.
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CtortIPANHIA DE CIMENTO POR
TLAND RIO" BRANCO

- Renova o Decreto n» 32.'65,l), ae
ée 30 de· abril âe 1953.

Decreto n. 38.026 - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1955.

COMPANHIA DE ,LINHAS AÉREAS
DO JAPÃO LTDA.

Concede a The Japan Air Lines
Compà"iLY Ltd. (Companhia de Linhas
Aéreas do Japão, Liâa.), autorização
para funcionar na República.

Decreto n. 37. 993 - de 28 de se
tembro de 1955.

F'ublicado no D. O. de 29 de ou
iubro de 1955.

,COlViPANHIA DE MINERAÇÃO DE
PERRO E CARVÃO

, Outorga' à Companhia de Minera
ção de Ferro e Carvão concessão para
o' 'aprovei:lamento de energia hidráu
lica do âosniuel existente no Tio da
,Fábrica, município de DUTO Preto, Es
'ttuio de' Minas Gerais, para uso ex
clusivo.

Decreto n. 38.173 - de 31 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de no
vembro .de 1955.

~o.MPANHIA DE NAVEGAÇÃO
ITA
Concede à Cómpanhia de Navega

ção !ta autorização para continuar a
funcionar como omprésa de naoeaa
ção de cabotagem."

Decreto n. 38.399 - de 23, de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de [aneí
ro de 1956.

(:OMPANHIA DE 'SEGUROS DA
BAHIA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Comaxmhia de seaUTOS
lld Bahia.

Decreto n. 37. 872 ~ de ,6 de se
'lembro de 1955 ~

Publicado no D. O. de 21 de ou
·tubro de 1955.

C.OMPANHIA DE SEGUROS MA-
RíTIMOS E TERRESTRES
"UNLIO DOS PROPRIETÁRIOS"

Aorova alteracões introtiueiâas nos
Estaiiitos da Companhia de Seguros
Maríiirnós e Terrestres "União dos
Proprietários" .

Decreto n. 38.167 - de 31 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de no
vernoro de 1955.

Retificado no D. O. de ô de de
zembro de 1955.

COMPANHIA FLUMINENSE DE
ELETRICIDADE LI~lITADA

Autoriza C/.. Companhia Fluminense
de ütetrtciâaae Limitada a ampliai
suas instalações:

Decreto n. 38.17~ - de 31 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. o. de 26 de no
vembro de 1955.

COMPANHIA HIDRELÉTRICA JlO
SÃO FRANCISCO

Autoriza o Poder Executivo a abrir.
pelo Ministério da Fazenda o crédi~
to especial dE' Cr$ 250. ÚOO .COO,00 ães
tinado a atender à despesa roiatio«
ao exercício de 1955, cem a aquisição
pelo Tesouro Nacional, de partes be
neficiárias da Companhia Hidrelétri
ca do São Francisco.

Lei n. 2.{)78 - de 8 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 13 de de
zembro de 1955.

COMPANHIA HIDRELÉTRICA DO
RIO PARDO

Transfere à C-ompanhia Hidrelé
trica do Rio Partio a concessão outor
gada ao Departamento de Aauas e
Energia Elétricàdo Estado de, São
Paulo, pelo Decreto n,O 3'1.757, de 11
de novembro de .1952.

Decreto n. 38.097 - de 17 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1955.
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COMPANHIA HUMAITÁ DE
SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estazuéos da Companhia numaitâ cie
seauros Gerais.

Decreto n. 38.393 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publieado . no D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

COMPANHIA INDUSTRIAL E CO
MERCIAL PADUANA S. A.

Autoriza a Companhia Industrial e
Comercial Paduana S. A. a pesÇ{w-
zar agua muierat no mutucnno de
santo Antôn20 de Pádua, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n , 38.';)54 - de 10 de outu
bro de 1955.

Publicaao no D. O. de 1;5 de OU

tubro de 1955.,

COMPANHIA MARAGOGIPANA DE
ELE'i'RIGIDADE S. A,

Outorga à Companhia Maragogi
pana de Eletricidaci:e S. A, concessão
para o aprooeuumenco da energia tu
arauuca aa cucnoeira Grande, exis
teru» no rio Cacnoeirinha, Distrito de
1guai, munzC2pio de 1\11aragO(jipe, -ss
taao da tsatua :

Decreto n. 37.095 - de 24 de mar
ço de 1955.

Retificado no D. O. de 17 de ou
tubro de 1955.

COMPANHIA NACIONAL DE
GRAFI'I'E

Autoriza a Cic , Nacional de Gra
fite Luia: a pesquisar gra]ite no mu
nicípio de Itapeeenca, Estado de Mi
nas Gerais.

DêCl'eto li. 38.386 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1955.

COMPANHIA PATRIMONIAL DE
SEGUROS GERAIS
Concede (t Companhia Patrimonial

de Soçuros Gerais autorização para
funcionar e aprova os seus estatutos.

Decreto n. 38.3,92 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 195"

Retificado no D. O. de 29 de -de
zembro de 1955.

COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS
GERAIS
Aprova alterações introâueiâas nos

Es~atutos da "Companhia União de
Seguros Gerais"

DeCT'êto n. 38.094 - de 14 de outu
bro de 1955,

Publicado no D. O" de 4 de no
vembro de 19'55.

CONCHAS CALGARIAS
Autoriza cciâaâão brasileiro Arse

nio de Gouveia a pesquisar conchas
calcárias no município âe Pariquera
s«, Estado de São Paulo.

Decreto n , 38.033 - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de outu
bro de 1955.

CON}~EDERAÇÃO BRASILEIRA DE
JJESPORTOS UNIVERSU'ÁRIOS

Autoriza O Pod'&r Executivo a abria"J
pelo Mimslério a« Eaucaçao e Cul-
tura, D credito especial de •.••••••• "
ors 1.8UO.UUO,OO, destinado à C01tfe
aeração Brasüeira de Desportos Uni
»erssuuios,

Lei TI. 2. 648 - de 18 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 1& de no
vembro de lS5~.

CONGREGAÇÃO REDENTORISTA
Autoriza a Congregação Redentpris'"

ta a lavrar talco e assocuuios no mu
nicípio de Ouro Preto, üetaao de Mt
nas Gerais,

Decreto n. :i8'.053 - de 10 de 'ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de ou
tubro de '1955.

CONGRESSO DE lHREI1'D PENAL
E PENITENCIARIO HISPANO-
LUSO-AmERICANO E FiLI
PINO (1I)

Autoriza o PodOr Executivo a abril;~

pelo Ministério da Justiça e Negócios
Iriteriores, o crédito especial de Cr$
1.000.0'O-o:JO para ocorrer às àespe8~

com o 2.° Congresso de Direito pena[,
e Penitenciário Bispano-Luso-Am(Jf~J"

cano e Filipino,

Lei n. 2.651 - de 18 de novembee
de 1955. '

Publicada no' D. O. de 23 .de Ul"'
vembro de 1955,.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 173

CONGRESSO NACIONAL
Dispõe sôore ações júdiciais âecor

rentv-s de atos' das Mesas das Câma
ras do Congresso Nacional e. da Pre
sidência dos Tribunais Federais.

Lei n , 2.664 - d-e 3 de dezembro
de 1955.

Publicaàa no D. Q. de S de dezem-
bro 'de 1955.

- Abertura de crédito:

- Ver:
Crédito Especial.

CONGRESSO NACIONAL DE
ALGODÃO (H)

Abro, pelo Ministério da Agricultu
ra, o crédito especial de Cr$ 5&0'.0.00,00
-pora auxiliar a realizaciio do Il Con
(Jiesso Nacional do Algodão.

Decreto TI. 38.481 - de 30 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de de
-zernbro de 1955.

CONGRESSO NACIONAL DE
JORNALISTAS (VI)

Autoriza o Podor Executivo a abrir
pelo Ministério da Educacão e Cu l-

-tura, o crédito especial de .
Cr$ ,600. eGO nO, destinado a ,auxiliar
a realização do VI Congresso nocioniü
âe Jornalistas, na Cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

Lei n. 2.64:7 - de .18 de novembro
.de 1955.

Pubücada no D. O. de 18 de no
vembro de 195&.

CONGRESSO NACIONAL DE
MUNICíPIOS BRASILEIROS
(I E II)

Abre, pelo Ministério da Justiça e
Negócios tnterioree, o crédito eepecial
de c-s 1. (}OO. 000,00, para o fim que
eepecijica .

, ,Decreto n. 38.109 - de 2() de OU
subro de 1955.

- Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de 1955.

CONSELHO NACIONAL DE
ECONOMIA

Autoriza o poder Executivo a abrir
os créditos sumlemeniare« no total de
CrS 7.267.017: 059.DO pelos Ministérios
e órgãos indicados.

Lei n , 2.687 - de 19 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 19 de de..
zembro de 1955.

- Modifica o § 2.° do art; 3.° da
Lc'! n.c 970. de 16 ee tiezembrotle 1949
(DisJ)óo sõbre as atribuições, organi
zacão e funcionamento do Conselho
Nacional de .Economia).

Lei n. 2.696 - de' 24 de dezembro
de lS5'5.

Publicada. no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

CONSELHO TÉCNICO DE ECO
NOMIA E FINANÇAS
Abr:?, pelo Ministério da Fazenifa, o

crédito especial de o-s 1. 95n. 000,00,
para reinüorizaçõo de despesas do
Conselho Técnico de Economia e Ei
nanças,

D-ecreto TI. 38 .280 - de 7 de de
zembro de lS55.

Publicado no D. O. de .10 de de
zennoro de lS55.

CONSOLIDAC1l0 DAS LEIS DO
IJ.lt!pôSTO "DE CONSUMO

l~fO(llfica os incisos 2 e 4 da alínea
XXIV, 'Tabela D, da Lei n.o 1.748, de
28 de novembro de 1952 e os incisos
1 e 3 da alínea XXIV, Tabela D. ao
Doere'to n.o 26.149, de 5 de [aneiro
de 1949, que -moditiccu a Consoiiâa
ção das Leis do tmtiõsto de Consumo.

Lei TI: 2.,644 - de 16 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 17' de no
vembro de 1955.

CONSOLIDACÃO DAS LEIS no
TRABALHO
Altera 'os arts. 524:, 530, 53,8, 611

e 357, da Consolidação das Leis do
Trabalho.

Lei' n. 2. t)!}3 - de 23 de dezembro
de H155.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL
tnsoõe sêbre a regulamentação do

§ -4.0 -do Art. 153 da Constituição re
âerai, e dá outras providêrfêias.

Lei n. 2.651 - de S de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 12 de de
zembro de 1955.

CONSULADOS

Sup'1'ime o consulado Honorário do
Brasil no tnreu, Grécia.

Decreto n. 38.255 - de 25 de no
vembro de 1955.

Bublicado no D. O. de 29 de no
vernbro de 1955.

- Cria o Consulado honorário do
Brasil em Gijon, na Espanha.

Decreto n , 38.282 - de 9 de dezem
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 1~ de de
zembro de 1955.

- Cria o Consulado honorário dO
Brasil em Leon, Nicarágua.

Decreto n. 38.313 - de 15 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 19 cte de
zembro de -1955.

CONTADORIA GERAL DA
REPúBLICA

Altera o Decreto n.o 29.134, de 15
de [aneiro de 1051, na parte reterem
te à lotação da Con'suioria Geral da
República e órgãos suborâiruuios,

Decreto n. 38.478 - de 30 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de janei
ro de 195'6.

CONTADORIA 'GERAL DE.
TR4NSPORTES

Altera a letra /I a". do artigo nO do
Decreto n.o 36.522, de 2 de âezem
bro de 1954.

Decreto n. 38.477 - de 3D de de
zembro d-e 1955.

Publicado no D. O. de 2 de janei
ro de 1956.

CONTRATOS
Aprova o contrato celebrado entre

o Departamento .Nacional de Obras
de suneamento e c jirma SATIC
S. A. - Importação e Comércio.

Decreto-Iegislatívo n. 108 - de
1955.

Publicado no D. 0-, de 20 de ou
tubro de 195~5.

- Aprova o contr-ito celebrado en
tre o Gooérno do 'rerrttorio Federal
do Rio Branco o a firma Tekton:
Construtora S. A.

Decreto-legislativo n. 1.09 - de
1955.

Publicado no D. o. de 20 de ou~

tubro de 1955.

-- Mantê ma âecisüo . do Tribunal
de Contas denegatória de reçnstro ao
consrato celebrado entre o Ministé
rio da Educacão e Cultura - Direto
ria do Ensino Superior -=-- e a Escola;
de Aiuciliares: de Enfermagem São
Francisco de Assis.

Decreto-legislativo n. no - de
1955.

Publicado no D. - O. de 20 de outu
bro de 1955.

- J"1,fantém a decisão ào Tribunal
de Contas âoneçatcria de registro do
contrato celebrado entre o Departa
mento dos Correios e 'retéaratoe e a
firma Importadora Técnica Rio-Mar
Limitada.

Decreto-legislativo n. 111 - de-
1955.

Publicado no D. O. de 21) de ou
tubro d8 1955.

- }LprOVa o contrato colebraâo en
tre o Ministério da Viacão e Obras
Públicas 13 a Sociedade Anônima Rá-'
dia Tupi.

Decreto-legislativo n. 112 - d~

1955.
Publicado no ,D. O. de 16 de no-

vembro de 1955. -

- Ap1"Ova o térmo aditivo ao con
tmto celebrado entre a, Rêde do Via-
ção Cearense e a firma IBM Worlã
Trade Corporation .

Decreto-legislativo n. 113, - de
1955.

Publicado no D. O. de 16 de. no
vembro de rsss
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CONTRATOS
- Aprova o contra/o celebraâo en

tre o Govêrno do Território Federal
do Rio Branco e a firma Tekton
Construtora S. A.

Decreto-legislativo n. 114 - de
1955.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1955.

- A1)rova o contrato celeoraâo en
tre Q Govêmo âo 'I'orritorio Federal
do Rio Branco e (1. firma Tekton
Construtora S. A.

Decreto-legislativo n. 115 - de
1955.:

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1955..

- A nrouà o ato do Trib1Lnul de
Contas' que recusou registro ao tér
mo de contraio celebrado entre o
Departcmento Nacional de Portos,
Rios e Canais e a COBRAZIL - Com
panhiade Mineração e lVIetalurgia
"Braz-ll" .

Decreto-legislativo n. 116 - de
.1955.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1955.

- Aprova o têrmo de coninüo ce
lebrado entre o Departamento dos
Correios e 'l.'elégrajos 11 a firma Ur
banizadora Cearense Lida.

Decreto-Iegíslativo n . 117 - de
1955.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1955.

- Aprova o contrato celebrado en
tre o Ministério da Fazenda e a I.
B. M'. World Trade Corporation.

Decreto-legislativo· n. 188 - de
1955.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1955.

- Aprova o contraio celcoraâo en
tre o Govêrno do Terri:'tório Ff-'deral
do Rio Branco e a firma TelGton
Construtora S. A.

Decreto-Iégtslativo n. 110 - de
1955.

Fublicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1955.

CONTRATOS
- Aprova o contrato celebrado en

tro o Govêrno do Território Federal
do Rio Branco e a firma Tekton
Construtora S. A.

Decreto-legislativo n. 121 - de
1955.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1955.

-;- Aprova o contrato celebrado en
tre a Viação Férrea Federal toste
Brasileiro e a firma I. B . M. Worlà
Trtuie Corpcration. ..

Decreto-legislativo n. .122 - de
1555.

Publicado no D. O. de 1 de de
zembro de 1955.

- Mantém a decisão do Tribuna~

do Contas denegatória de registro
ao têrmo de contrato celebrado en
tre a. Comissão de ConSilrução da
Centro Nacional de Ensino e Pesqui
sas Agronômicas e a firma J. Ma
âruça - Construções e pavimentações.

Dzcreto-legislativo n. 124 - de
1955.

Publicado no D. O. de 1 de de
zembro de 1855.

- Aprovrl O contrato celebrado en,.
ire a Diretoria Regional dos Correios
e Telégrafos e a firma J. Forreira
Marques.

Decreto-legislativo n , 125 - de
1955.

Publicado no D. O. de 1 de de
zembro de 1955.

- Mantém a decisão do Tribunal
de Contas denegatória âo reçiszro ao
contrato e seu térmo aditivo, cele
brtuio entre (1. Diretoria Regional dos
Correios e Telégrafos do Pará e a' fir
ma Corrêa, Costa & 'Cia .

Decreto-legislativo n ; 126 - de
1955.

Publicado no D. O·. de 1 de dezem
bro de 1955.



176 ATOS no Fm:ZR LEGISLATIVO

CONTRATOS
- Aprova o contrato celebrado en

tre o Govêrno Federal e Miguel Go~

mes de Souza O sua mulher 'Francis
'ca Pereira de sou.za, Jose Bezerra Lí
ma e sua mulher Maria [dália Be
zorra e Alcebuules Bezerra de Souza
e sua mulher Alâeiâes Bezerra Rolim.

Decreto-legislativo n. 127 - de
1955.

Publicado no D. O.' de 9 de dezem-
bro de 1955. -

- Mantém a decisão âo Tribunal
de Contas âenonatõria de registro ao
contrato entre o Ministério da Saúde
e o EscritÓTio Hilâalius oosuanneae
- Engenharia Civil <;3 Sanitária So
ciedade Limitada.

riecreto-ieaístanvo n . 128 - de
,1955.

'Publicado no D. O. de 9 de de
zembro de 1955.

- Aprova o contrato celebrado en
1Ire o Govêrno de Território Federal
do Rio Branco e a ttrma Tekton
Construtora S~ A.

Decreto-legislativo n. 130 - de
1955.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1955.

- Aprova o iêrmo aditivo' celebra-:
âo entre a Rêã:e Viacão Cearense e a
firma Cànstrutora IViouricio Ltda.

Decreto-legislativo n. 131 - de
1.955.

Publicado no D. O. de 16 de de
-zembro de H!55.

-CONVENÇõES
Aprova a Convenção Internacional

sõore os Direitos políticos da Mu:'
lher.

Decreto-legislativo n. 123 de
1955.

Publicado no D. O. de .1 de de
-zembro de 1955.

- Aprova a,'Convenção de conei-
liação e Solução Jurídica firmada
pelo .nraeu e a Itália.

Decreto-legislativo n. 129 - de
1955.

". Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de .1955.

CONVENÇõES
- Torna .pú,bl.zco o aeposuo aos

Instrumentos de ratificação, por parte
do Equador, da Conveição sôbre Asilo
Político, assinada em Montevidéu, a
26 de dezembro de 19-~3, por ocasião
da, VII Conferência Internacional
Americana. -

Decreto 11. 33.019 - de 7 de ou-
tubro de 1955. '

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1955.

- Torna pública a adesão âc Vene
euota à Convenção de uniformização
de algumas rearas concernentes ao
iY'ansporte aéreo internacional, assi
nada em l'arsóvia, a 12 de outubro
de 1929.

Decreto TI. 38.157 - de 28 de outu-
bro de lB55. -

Publicado no D. O. de 31 de ou
tubro de 1955.

- Torna público o depósito do ins
trumento de ratificação, por parte da
Nicarturua, da Convenção sõbre a
Nacionalidade da 'Mulher, assinada
em Montevidéu, a 26 de dezembro de
1933, por ocasião da VII conterência
Internacional Americana,

Decreto n. 38.249 - de 18 de no
vembro de .1955.

Fublicado no D. O. de 21 de no-
vembro de 195.5. .

- 'rorna público o depósito do ins
trumento de ratificaçâo, por parte de
Cuba, da Convenção Interamericana
sôbre o Direito de Autor om. Obras
Literárias, Cientificas e Artisiicas, fir
mada em Washington, a 22 de junho
de 1946.

Decreto n. 38.256 - de 25 de no
vembro de H155.

Publicado no D. O. de 3D de no
vembro de 1955.

- Torna público o depósito dos ins
trumentos âo ratiticação, por parte
do Goúérno de Honduras, a 1'0 de ou
tubro de 1855, a:a Convenção Intera
mericarui sõbre Concessão dos Direi
tos Políticos à Mulher e da Conven
ção tnteramericana sôbre Concessão
dos Direitos Ciois à Mulher, assinadas
em Bogotá, a 2 de maio de 1948: du
rante a Nona Conferência Interna
cional Americana. .
. Decreto n. 38.277 :- de ,6 de de

zembro de 1955.
Publicado no D. O. de 10 de .de-'

zembro de 19,55.
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CONVENÇõES

- Torna público o depósito do ins
trumento de tuiesão, por parte do Go
vêrno . de Cambada, à Convenção da
Organização Mundial de M eteorolo
gia, assinada em Washington, em
31 ü'e outubro de 1947.

Decreto n. 38.400 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

-~ Torna pública a denúncia, pelo
Governo da União das Repúblicas So
cialistas Soviéticas da Convenção In
ternacional para Salvaguarda da Vi
da Humana no Mar, firmada em Lon
dres, a 31 de maio de 1929.

Decreto n. 38.401 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 3.1 de de
zembro de 1235.

- Torna público o depósito do Ins
trumento de ratificação, por parte tia
Noruega, da Convenção relativa ao
Reccntiecimento Internacional de Di
roitos sôbre Aeronaves. conc'uuia em
Genebra, a 19 de junho de 1948.

Decreto n. 38.472 '- de 29 de de
zembro de 1955.

Publicado no li. O. de 29 de de
zernbro de 1955.

CONVtNIOS

Aprova o Convênio Comercial fir
mado entro o Brasil e a Bolívia.

Decreto-legislativo n , 12() - de
1955.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1955.

- -Promulga o Convênio sôbre mar
cas de indústria e de comércio e pri
vilégios de invenção firmado no RiO
de .ttxneiro, a 18 do iulho de 1946, en
tre o Brasil e o Uruguai.

Decreto n. 38.124 - de 21 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de outu-
bro de 1955.

- Promulga o Convênio Cultural
firmado no -Rio de "Janeiro, a 28 de
julho de 1945, entro o Brasil e o Peru.

Decreto n. 38.125 - de 21 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 2Q de ou
tubro de 1955.

COOPERATIVA BANCO AUXILIAR
no povo LIMITADA

Concede autorização para a cons
tituição da "Cooperativa Banco Au..
ailiar do Povo Limitada", com sede
na cidade de J aboatõo, Estado do
Pernambuco.

Decreto n. 37.914 - de 19 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de ou·
tubro de 1955.

COOPERATIVA BANCO DE ECO"
NOMIA E CRÉDITO LIMITADA

_Concede autorização para constitut..
çao da "Cooperativa Banco de Eco
nomia e Crédito Limitada", com
sede na cidade d'e Recife, Estado de
Pernambuco,

Decreto TI. 37.926' - de 19 de se..
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de DO
vembro doe 1955.

COOPERATIVA BANCO DOS CO
MERCIARIOS no RECIFE
LIMITADA

Concede autorização para constitui..
ção da "Cooperativa Banco àos Co
merciários âo Recife Limitada", com
seâe na cidade de Recife, Pernam
buco.

Decreto n. 37.915 - de 19 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de 1955.

COOPERATIVA DE CRÉDITO
ITAPUCA LIl'ilITADA

Concede autorização para consti-
tuição da "Cooperativa âe Crédito
Iiatnica Limitada", com sede na Vila
de Comerulatior Venâncio, município
de ]t:aperuna, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 37,922 - de 19 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1955.
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COOPERA.TIVA DE CRÉDITO PO
PULAR DE SÃO PAULO
LIMITADA
Concede autorização à Cooperativa

âe Credito popular de São Paulo Li
mitada, com, sedu na Capital do Es
tado de São Paulo, para reformar os
seus estatutos sociais.

Decreto n. 37.927 - de 19 de se
tembro de 1955,

Publicado, no D, O. de .13 de _ou
tubro de 1955.

COOPERATIVA SANTISTA DE
CRÉDITO POPULAR

Concede autorização para constitui
ção da "Cooperativa Santista de
Crédito pop'ular", com sede em San
tos, Estado de São Paulo.

Decreto n. 37.924 - de 19 de se
tembro de 1955, '

"publicado no D, O. de 26 de no
vembro de 1955.

CORINTER - COMÉRCIO E RE-
PRESENTAÇõES INTERNACIO-
NAIS S. A.

Concede (!, Corintúr - Comércio e
Representações Internacionais S. A.
au.xrrizaçiio para funcionar como em
présa d'e mineração,

Decrete n. 38.036 - de '7 de outu
bro de 1955,

Publicado no D, O. de 13, de ou
tubro de 1955,

CORPO DE BOMBEIROS

Aprova o Regulamento do Ensino
no Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal,

Decreto n. 38.233 - de 10 de no
vembro de 1&55,

Fublicado no D, O, de 15 de de
zembro de 1955.

'CORPO DE FUZILEIROS NAVAIS

Cria o centro de Instrucão do Cor
po -de Fuzileiros Navais e: sua Com-"
panhia de Comando (.. esrmços .

Decreto n. 38,360 - de 22 de de
zembro de 1955,

Publicado no D. O, de 211 de de
zembro' de 1955.

CRÉDITO.ESPECIAL
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

ao Peder Judiciário - Justiça üo
Trabultu: - I) crédito especial' de
Cr$ 77. G73,5D, para "atender a despe
sas de sube'ituiçõe« e aluguel tie imó
veis elo Tribunal Regional do Traba
lho da segunda Rogião.

Lei n . 2, 625 - de 22 de outubro de
1955. -

Publicada no D. O'. de 26 de outu
bro de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas. o crétiito especial de
Cl'S 120. C'OÚ .<lOO,GO para conclusão dos
trabalhos de instalacâo de uma usi
na termolétrica em Candiota, no Es
tado do Rio Grande do Sul.

Lei n. 2 .:626 - de 22 de outubro
de 1955,

Publicada no D. O. de 31 de outu
bro de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da saúde o cré,;,
diJO especial de Cr$ 300.000,00 .parà
custear as despesas com o tratamen
to, nos Estados Unidos d'a América
do Norte, de Nair Viana Café,

Lei 11.. 2.630 - de 24 de outubro
de 1955.

Publicada no D. O. de 29 de outu
bro de 1955.

- Autoriza o Poder Exocuiiuo a
abrir, pelo Minis~ério da Saúde o
créâito especial de Cr$ 2.912,00, desti
nado ao pagamento devido ao tesou
reiro auailia« Francisco de Assis Car
valho Júnior, a correspondente à di
ferença dos Sf.lUS nencimetitos .

Lei n. 2.633 - de 24 de outubro de
1955.

Publicada no D. O. de 29 de outu
bro de 1955,

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de ors 50. '0'00,O>J-O,OO
destinado à construção do Monumen
to Nacional para guardar os âosoo
108 dos brasileiros tombados na se
gunda Grande Guerra.

Lei n. 2.634 - de 26 de outubro
de 1955,

Publicada no D, O, de 1 de no
vembro de 1955.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Au~oriza o Poder Executivo a
abrir peio Ministério da Justiça e
Neaocios Inierioros, o crédito espe
cial de crs 195.200,00 para retnüari
zacão. de despesas pagas, no ezercicio
de 1B'53, pela administração d'a Ter
ritório do Acre,

Lei n , 2.636 - de 9 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O, de 14 de no
vembro de 1955:

- A1!ioriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério do Trabalho,
Iruiústria e Comércio, Q crédito es
peeia! à'e crs 1.56,130.592,90 em favor
do Instituto de Previdência e Assis
tência dos Sernuiores do Estado.

Lei n. 2,639 - de 9 de novembro
de 1955,

Publicada no D. O. de 1Z de no
vembro de 1955.

- Auioriza o Poder Execu~~vo a
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de o-s 164.905.270,10
para commletor o pagamento devido
aos mainicipios, no exorcicio de 195·1,
poZa cota do impôs to de renda que
lhes é atriouíâa pelo art . 15, § 4.°,
da Constituição.

Lei n. 2.645 - de 16 de novembro
~e 1955.

Publicada no D. Ó. de 21 de no
vembro de 1955.

~ Autoriza o pocfer EXecu~livo a
abrir, pe:o Ministério da Educação e
Cultura. o crédito especial de , .. , ... ,
Cl'S eco .coc,ac, tiestiruuio a auxiliar
a rea'izacão do VI congresso Nacio~

tuü de Jõrnalistas, na Cidade de Belo
Horizonte. Estado de Minas Gerais,

Lei n. 2.647 - de 18 de novembro
de 1955.

Publicada no D: O. de 18 de no
vembro de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da EducaçãO' e
Cultura, o crédito especial de .....•
.Cr$ 1. 800.000,00, destinado à Conje
âeracão Brasileira de Desportos Uni
nersitàrios .

Lei n. 2. 648 - de 18 de novembro
de 1955.

Publicada no D, O. de 18 de no
vembro de 1955.

CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza o Poder Executivo a
aUTlJ', 1JeZo Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, O crédito especial
de Cr$ 1. 0:;0. GGO,l)) para ocorrer as
dc.'spesas com o Segundo Congresso
de Direi-';o penal e Penitenciário His
pano-Lusa-Americano ~ Filipino.

Lei n. 2.651 - .de .18 de novembro
de 1955. .

Publicada" no D, O. de 23 de no
vecbro de 1S55.

- A bre ao Conçresso Nacional 
Câmara dos Depuiados - os créditos
siustementar de eis 15.485' .164,00 às
s~lbccnsi~mações que especifica do
Anexo n. O 2, (la Lei 12,° 2.368, de 9
de tiezem bro de 1954, e espocial de
Crt; ~30. CDO,OO para pagar vencimen
tos atrasados a [umeianárics de" sua
Secretaria.

Lei n. 2,655 - de 26 novembro de
1955.

Publicada no D. O. de 28 de no
vembro de 1955.

- Autoriza o Poder Exec1Ltivo«
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial de .....•
C1'$ 13:DOü,ü',) para pagamento de'
rim'tific:ação de magistério a Clovis do,
Rêço Monteiro, professor cateâratico.
do Colégio Pedro II - Externato.

Lei n. 2.659 - de 2 de dezembro
de 1955.

Publicada no D, O, de 7 de de
zembro de 1955.

- A.ui'oriza o Poder Executivo a
abrir, J)91o Ministério da Fazenda, o'
crédito csp::dal de o-s 18.000.0Ü'G,OO,.
pC1.1'a atender às despesas com o fun
cionamento àa "Reunião de Ministros
da Fazenda 011, Economia das Repú
blicas Americanas".

Lei n. 2.660 "- de 2 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 9 de de
zembro de 1955.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir ao Poder Jiuiiciário - Tribunal
Federal de Recursos - O crédito es
pecial de CrS 12ô .187,80 para atenüor
ao pagamento de çra'iticaçâo aâicio
tuü por tempo de serviço aos funcio
nários interinos de sua secretaria,

Lei n. 2.683 - de 3 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 9 de dezem-:
bro de 1955.
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~RÉDITO ESPECIAL
_ Autoriza o Poder Executivo a

abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial dCJ .
Cr$ 4:.500. OOu,OO para aienãer às des
pesas com - os reparos do editicio e
aquisição de fquipamento para a Fa
culdade de Farmácia e Oã:ontologia

. de São Luiz, Estado do Maranhão,
danificada por inoénâio :

Lei n. 2.667 - de 6 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de l'!) de ae
zembro de 195-5.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Guerra, o
créiii'o especial de o-s 1.500'.OO!}, OOQ',Oo
âistribuiâo em dez parcelas anuais- de
ors 150. oco. OOú,OO, para ocorrer a
ãosnesae 'com a construcão de casas
para oticiais e sargentos em toâo o
território nacional.

Lei n . 2.670, -' de 6 de dezembro
de 1955.

Pub1ícad3. no D. O. de '10 de de
zembro de H}55.

- Autoriza o Poder Executivo a
,:rtbrir, pelo Ministério da Guerra, o
crédito especial de Cr$ 90S. 679,10,
.âesiuuuio a indenizar os preiuizo«
.causaâos a terceiros.

Lei n. 2. 671 - de 6 de dezembro
"de 1955.

Publicada no D. o. de 10 de de
.zembro de 1955.

- Autori:z~ o Poder Executivo a
'abril" pelo Ministério da Educação e
.-Cuzt1!ra,.0 crédito especial de .
'CrS SOO. Ü'Oú,CO, para auxiliar a rea-
Zi'?acfí-o do Tríd?IO Nacional de Nossa
sennor« de Fá./-.ima, em Fortaleza,
Estado do Ceará.

Lei n. 2.675 - de 8 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- A utoriza o poder Executioo a
"abrir pelo Ministéric) r7.lJ, E,ducação
-e Cultura, o crédito especial de ....
Cr~ 674.280,70, pam pagam(mto de

·gratificação de magistério.
Lei n. 2.676 - de 8 de dezembro

.de 1955.
,Publicada no D. O. de 13 de de

zembro de 1955.
R.etificada no D. O. de 29 de de

.zernbro de 1955.

CRÉDITO ESPECIAL

- AutoriZa o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
o-s 306.ÜJO.00 para atender às des
pesas com a concessão de gratfjicação
especial ao pessoal da Comissão Téc
nica de Rádio .

Lei n . 2.677 - de 8 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 16 de de
zcmbro de 1955.

- 'AuJ-ariza' o Poã:er Executivo a
abrir pelo Ministério da Fazenda o
crédito especial de Cr$ 25G.OOO.OOO.OO
destinaâo a atender à despesa rela
tiva ao '~xercicio de 1955, com a aqui.
sicão, pelo Tesouro, Nacional, de par-.
ies benejiciãrias da Companhia Hi
dreletrica do São Francisco.

Lei.n , 2, 678 - d-e S de dezembro
de 195,5.

Publicada no D, O. de 13 de de
zembro de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da Educação e
Cultura, o crédito especial- de .
Cl'S 450.0-00,00 para pagamento dCJ
niâo pela União ao The tnstitute 01
Inier-Americati Affairs.

Lei n .2.683 - de 15 de "dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- A.uflor iza o Poder Execuiioo a
abrir" pelo Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
.o-s 482.600 .2tOú.O'Ü', destinado a cObrir
o defícit á'a Viação Férrea do Rio
Grande do Sul, no ex8rcícto de 1955.

Lei n. 2.692 - de 2'3 de dezembro
de 1955'-

Publicada no D. O. de 23 de de
zemboo de 1955.

- A1YJ'e ao Tribunal de Contas o
crédito especial áe CrS 23:523.50, des
tinado às despesas de que trata a Lei
n.o 2.433, de 27-2-1955.

Decreto n. 38.008 - de 5 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. Ó. de 10 de outu
bro de 1955.
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CRÉDITO ESPECIAL
Abre, P€-,ZO Ministério da A.gricuZ~

tura, o credito especial de ,., ,' .
Cr$ 12, 6!>4, 85G,O(}, para atentier às

'despesa;s de pessoal, decorrentes da
[eüeralizoço da Escola Súoerior de
Agricul:";tra e v oterinària tio Paromâ..

Decreto n. 38.0:h - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de outu
bro de 1955,

- Abre 0,0 poder Judiciário o cré
dito eSl;ccial de crs 30.onn ,v'OO,CO)
(trinta milhôe« de cruzeiros) para o

'fim que ospecifica,

Decreto n. 38.06:) - de 10 de outu
bro de 195'5.

Publicado no D. O, de 13 de outu
bro de 1955.

Retificado 110 D. O, de 14 de outu
bro de 1955.

'- Abre, pelo Ministério da Aero
ruuiiica, o crédito especial âo ". ,.... ,
crs 70, CüO, OOG,W, pam atender às
despesas com aquisição de aniões que
especifica.

DeCl"cto n . 38.1üB - de 20 de outu
bro de 1955,

Publicado no D. O. de 22 de ou
tubro de 1955,

R·etificado no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.

- Abre, ao Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito especial
de o-s 1. OC'(} ..OOO,üO, para o fim que
especifica. .

Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de 1955.

- Abré\ pelo Ministério; da Agricul-
tura, o crédito especial de -
Cr$ 5.832,20, para pagamento a Emí
lia Fontes pestana, da gratificação
prevista na lei n» 1.234, de 14 de no
vembro de 1950.

Decreto n . 38.139 - de 24 ele ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de outu-·
bro de 1955.

CRtDITO ESPECIAL
- Abre, pelo Ministério de Agricul-

tura, o crédito especial de ,.~.

Cr$ 2.000. O(}{),OD, para auxiliar a 1"e
construção da usina elétrica âo Ca
iueiro, em Itatnma, üstaâo da Bahia.

Decreto n. 3.8.17'5 - de 31 de ou..
tubro de 1955.

Publicado no D, O. de 4 de novem
bro de 1955,

- Abre ao poder Judiciário o cré
düo especial de Cr$ 81,6'72,00 para
o jim. que especifica,

Decreto n. 38.180 - de ~ de no
Y0l':.1Dl'O de isss.

Pub.Icado no D. O. de 7 de novem
bro de 1955.

- A bre ao poder Judiciário o cré
âiio cepecuü ele Cr$ 76.422,4ü, para o
iim. que especijica,

Decrete 11. 38.181 - de 3 de no
vembro de 1955,

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1S55"

- r1b1'e, pelo Ministério da Agri~
cultura, o crédito especial de , .
Cl"~~ 2a, 688,OG\ para pagamento, a
Eüniurulo nruzei. da r;ra-:ijicação pre
'vista na Lei n.o 1. 234, de 14 tie no
vembro de 1950.

Decreto 11. S3. 189 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O, de 11 de no
vembro de 1955.

- lj.b1'e, pelo Ministério da AgricuZ~

tura, O crédito especial de ... ' .....•
Cl'$ 43.986,70, pura atender ao paga
mento de çratificaçêes âo magistério
aevuia« ao professor catedrático, pa
drtJo "O", Lebn Monteiro wneean:

Decl'E:to n. 38,211 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de .no
vembro de 1955.

- Abre ao Ministério da Fazenda
o crédito especial de ..ces 38.172.CDO,OO,
âes'linatio às despesas de que trata a
LEi n.o 2.:548, de 1 âe setembro de
1955.

Decreto n , 38.225 ~ de lO de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1955.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Abre ao Ministé1'io da Justiça e
Negócios Interiores, o crédito espe
cuü de crs 1.500.Mo,OO para o fim
que especifica.

Decreto n. 38.229 - de 1'Ü de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O .. de 16 de no
vembro de 1955.

-. AbrO, ao Ministerio da Guerra,
o crédito especial de Cr$ 3'8.oao,Ú'1) pa
ra ocorrer à despesa que eepeciitca,

Decreto n. 38.248 - de 17 de RO
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

Abre. ao Ministério das Relações
Etcteriores, o crédito especial de .. '..
Cr$ 800.0GO;JO, para atender às tles
pesas de instalação e do pessoal bra
sileiro rt seruico da Comissão Mista
BrasiI~Al(l.manlia âe Desenvolvimento
Econômico.

Decreto n. 38.270 - de 2 de derem
bro de 1S5S;

. Publicado no D. O. de 5 de dezem
hro de 1955.

- Abre, ao Ministério da Educação
e Cultura. o crédito especial de '" .'..
Cl'S 5.140 .40G,ÜO paTa atender às âes
pesas decorrentes da criação da Ea
culâtuie de Engenharia do Ceará

Decreto 11. 38. 27B -:- de 5 de de
zembro de 1955.

Publicado no b. O. de 7 de dezem
bro de 1955.

-Abre pelo Ministério da raeena«.
-o crédito especial de Cr 1. 95,(}.{){}(},OG,
_para regularização - de despesas do
Conselho Técnico de Economia e Fi
nanças.

Decreto n , 38.280 - de 7 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembrn de 19-55.

CRÉDITO ESPECIAL
- Abre, ao Ministério da Saúde, o

crédito especial de Cr$ l"~L 000.000',00,
para ocorrer às despesas com a res
tiiuicão ao Fundo Lntornaciotuü de
SOCo";'70 à Infância das Nações - Uni
das '(F. I .S . I . ) de 8{)O toneladas de
leite em pó.

Decreto n. 38,298 - de 12 de de
zembro doe 1955.

Publicado no D. O. doe 14 de de
zembro de H/55.

- Abr~, ao Minís1:ério da Guerra, o
créüito especial ele ors 97. 160,3{}, para
ocorrer à despesa que específica.

Decreto n. 38.303 - de 14 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1955.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito espeóa.l de Cr$ 173. 5D8,8'Ü, pa
ra ocorrer à âespeea que cepecitica,

DeCl'cto n. 33.304 - de 14 de de
zembro de lS5'5.

Publicado no D. O. de }6 de de
zembro de 1955 .

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito osnecuü de
01'$ 2.546.895,gü, para pagamento de
dijerencas âe proventos áeoiâas a
[unciinuirios do mesmo' Ministério.

Decreto n. 38,316 - de 16 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1955,

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, o crédito especial de ..'...•
Cr$ 10.000 :'ÚOO,OO, para restituição;
aos Situãcatos dos Trabalhadores nas
Emprêsas do Grupo Lighf, Rio de 'Ja
neiro e São Paulo. e que será aplica
do na instalactio âe suas colônias de
férias. .

Decreto n , 38.317 - de 16 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 1-6 de dezem
bro de 1955.
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CRÉD ITo ESPECIAL

- ..Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral, Tribunal Regional Elei
toral da Báhia, o crédito especial de
Cr$ 2.116,;);), p-ara o fim quo espe
cifica.

Decreto n. 38,332 - de 20 de de
zembro de 1955.

publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- AbTe, ao Ministério da' Justiça e
Negócios Interiores, o crédito esp()~ial

de Cr$ 101.413,4'0, para o fim que es
pecifica.

Decreto li. 38.333 - de 20 de de
'lembro de 195'5.·

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- Abre pelo Ministério da Educa
ção e Cultura crédito especiai para
pagamento do subvenções à Escola de
Engenharia e à Faculdade de Arqui
tetura, do Instituto Mackeneie de São
Paulo e roierenie aos exercícios de
1953 e 1954.

Decreto n.. 38.334 -=--- de 20 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça Eleitoral, Tribunal Reg;onal Elei
toral do Rio GrandE' d'o Sul, o crédi
to especial de Cr$ 307.613,90, para o
jim que especifica. .

Decreto n. 38.335 - de 2ü de de
zembro de 1955.

. Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955"

- Abro ao Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 52.707,50, para regularizar o pa
gamento de gratificação a servidores
do Departamenf;o ãe Administração do
mesmo Ministério.

Decreto n. 38.336 - de 20 de de..
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de·
zembro de 1955.

CREDITO ESPECIAL

- Abre ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial ãe ....
ors 13. 338.400,Ca, para o fim que es
pecifica.

Decreto n. 38.3'37 - de 20 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- Abre, ao Poder Judiciário - Jus
iiça do Trabalho, Tribunal Regional
do Trabalho, âa Primeira Região, o
crédito especial de Cr$ 117.320,00
para o fim que especifica.

Decreto n. 38.338 - de 21:> de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- Abre, pelo Mi1iistério âa ViaçãO
e Obras públicas, o crédito especial
de CrS688.00Ú',üO, para o fim que
especifica.

Decreto n. 38.391 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de de..
zembro de 1955.

- Abre ao Ministério das netoçõe«
Exteriores o crédito especial de o-s
2.850.000,00 autorizado pela Lei nú
moro 2.184, de 13-5-1955.

Decreto n. 38.394 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de 1955.

- Abre, pelo Ministério da Agri-
cultura, o crédito especial de .
Cr$ 24.'ÚOO,OO, para pagamenlO de di
ferenças de gratificação de maçisté
"io ao prOfessor catedrático, padráo 0,
Luiz Carvalho Araújo.

Decreto n . 38.396 - de 2'3 de de.
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de 1955.

- Abre, ao Ministério âa Educação
e -Culiura, o crédito" especial de ...•..
CrS 3.000 .<lOO,OO, para auxiliar as
despesas com a construção da futura
sede do Instituto Histór"ico e Geográ
fico Brasileiro.

Decreto n, 38.407 - de 23 de de·
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de 1955.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Abre, ao Poder Judiciário 
Justiça, Eleitoral - Triburuil Regio
-na; Elei:''Oral do Estado do Maranhao
.....:... o crédito ospeciat de Cr$ 6.624,00
(seis mil, seiscentos e vinte e quatro
cruzeiros), para o fim que especifica,

Decreto n. 38.422 - de 21] de de
zembro de 1955,

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

- Abre, ao Poder Judiciário - Tri
bunal de Justiça do Distrito Federal,
o crédito especial de - Cr$ 686. O(}(},'JO,
para o fim que especifica,

Decreto n. 38.423 - de 27 de de
zembro de J955.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

- Abre, ao Poder Judiciário 
Jusiica Eleitoral, Tribunal Regional
Eleitôral do Estado do Rio Grande do
Sul, o créâito especial de '..
Cr$ 2. OSO. OüO,.J.O (dois milhões e ses
senta mil cruzeiros), para o fim qUéJ
especifica.

Decreto n, 38.424 - de 27 de de
zembro de 1955,

Publicado no D. O. de 2B de de
zembro de 195'5 .

- Abro, ao Ministério da Educação
e Cultura, o crédito especial de ....
crs 5.0NLOOO,OO, para atender às
despesas com O prosseguimento da
construçiio do prédio da Faculdade de
Medicina de Sorocaba.

Decreto n. 38.452 '- de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29' de de
zembro de 1955.

- .4bre, pelo Ministério do Traba
lho, .lndús~rria e Comércio, o crédito
especial tie Cr$ 4,60,';}o(),OO, para os
fins que especifica.

Decreto n . 38.456 - de 28 de de
zembro de 1955,

Publicado no D. O. de 29 de de- .
zembro de 1955.

CRÉDITO ESPECIAL

-- A,bre ao Ministério das Relaçõe.l
Exteriores o crédito especial de ... ,'
Cr$ 250.000,00, autorizado pela Lei
n, 2. 4.3G, àe 13 de maio do corrente
ano.

Decreto n. 38 AE3 - de 29 de de
zembro de H/55.

Publicado .no D. O. da 30 de de
zembro de 1955.

- Abre ao Poder Judiciário - Jus
tiça elo l'rabalho - Tribunal Regio
'J~al do T'rubulho da segunda R2gião, o
crédito especial de ors ,141.784,% para
o fim que espocifica;

Decreto 11. 33.174 - de 29 de de
zembro de 1955.

Fublicac10 110 D. O. de 30 de de
zembro de 1955.

- Abre, pelo Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito es
pozia! de CrS 3. De,).O{}D,l}(). para o jim
que menciona.

Decreto n. 33.475 - de 29 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de ,1955.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito especial do ... , ..... , .•
C1"$ 3.661. 535 .187,20, pàra o fim que
especifica.

Decreto n . 38.476 - de 30 de de-
zembro de 1955.

Publicado no D. O, de 30 de de-
zemhro de 1955:

- Abre, polo Ministério da Viação
e Obras públicas, o credito especial de
Cr$ 4Ú.üCL(}.'Ü0ü,{)O, para o fim que
menciona.

Decreto n .. 38.48'0 - de 30 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1955.

- ~4b1'e, pelo Ministério da Agri-
cultura p crédito especial de '
C1'$ 50, (}ü{),GO par« auxiliar a reali
zação âo I I Congresso Nacional âo
Algodão.

Decreto n. 38.481 - de 30 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1955.
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cntDITO ESPECIAL
- AbJ-e crédito especial para o

fim que ituiica..

Decreto n . 38.435 - de 31 -de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

- Abre ao Ministério das Relações
Exteriores o crédito especial de .•••
crs 85.G .DGO,Ü'O,' autorizado pela Lei
n.o 2.487, de 13 âe maio de 1955.

Decreto n. 38.4.86 -- de 31 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de""
zembro de 1955.

- Abre, ao MinisÍ~rio tJa Justiça'. e
Negócios Interiores, Q credito especzal
de Cr$ 35.0-. O{}O,OO, para o fim que es
pocifica,

Decreto n , 38.483 - de 31 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de IS55.

CRÉDITO EXTRAORDINARIO

Abre ao Ministério da Fazenda o
crédito extraorõinario de .- .
Cr,~ 3.000 .()OO,OO, autorizado pela Lei
n:o.2.592, de 3-9-1955.

.Decreto n . 38.468 - de 29 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

CRÉDITO SUPLEMENTAR

Autoriza o Poder Executivo a abrir:
ao Poder Judiciário - Justiça do
Trabalho - os créditos suplementar
de Cr$ 376. 32'Ú',(j.(), ora rejõrço da Ver
ba 1 do Anexo n, 27 do Orçamento
Geral da' União para o exercício de
1955 (Lei n.O 2.368, de 9 de dezembro
~e 1954) e especial de crs 141.784,00
para atenâor a despesas no exercício
rle 1955" com a 2. a Junta de Concilia
ção e Julgamento de sanio«,

Lei n , 2.621 - de 4 de outubro de
1955.

'Publicada no D. O. de 7 de outu·
bro de 1955.

CRÉDITO SUPLEMENT~R

- Autoriza o' roaer ExecutiVO a
abrir, pelo Tribunal de Contas; o
crédito süplemontu« de ; ..
ors 1.õOO.QOO,GO, em refõrço da Ver
bo. 1 - Pessoal - Consignaçâo 3 
Vantagens - 01 Funções gratificadas
do Anexo 3 do vigente orçamento
Geral da União (Lei n» 2,368, 'âe 9
de dezembro âe 1954).

LeÍ n. 2.624 - de 22 de outubro
de 1955.

Publicada no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Tribunal de Contas, o cré
di"';o suqilementar de crs 1,50'0. Ol}O,OO,
em rejõrco da Verba 1 - pessoal 
Consignação 3 - vantagens - 01 
Funções gratificaãas do Anexo ':3 tio
vigr.-·nte cnçamcnto Geral da Vnião
(Lei n.o 2,368. de 9 de dezembro de
1954.) . .

Lei n .2.624 - de 22 de outubro
de 1B55.

Publicada no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário - Justiça
(lo Trabalho - ~ crédito suplemen
tar ão Cr$ 16.5'Ü'Ü',{lOn,OO, em retorço
das Verbas 1 - Pessoal e 3 - ser
viços e Encurqo« ....:...- para ocorrer às
despesas com o pagamento de ven
cimentos e gratificação adicional aos
magistrados e- funcionários e de sen-,
tenças judiciárias do Tribunal' Su
porior do Trabalho.

Lei n , 2.627 - de 22 de outubro de
1955.

Publicada no D. O. de 26 de ou
tubro de 1955.

- Autoriza o poder Executivo a
abrir, ao poder Judiciário - Justi
ça do Trabalho - o crédito suplemen
tar de Cr$ 1.509, 64B,Q.ü, em refõrço
da VOtba 1 - pessoal - do Anexo
n.o Z7, do orçamento da União para
1955.

Lei n , 2. 628 - de 22 de outubro de
1955.

Publicada no D. o. de 26 de ou
tubro de 1955.
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CRÉDITO SUPLEMENTAR

- Autoriza o Poder Executivo a
abri;' ao Poder Judiciário - Justiça
do Trabalho - o crédito suplementar
de Cl'$ 42. GOa,OO, em retõrço da Ver
ba 1 - pessoal, do Anl.'xo n.O 27. do
Orçamento Geral da União para
ocorrer às despesas com junções gra
tificadas no Tribunal Regional do
Traball,o da Primeira Região.

Lei n. 2.629 - de 22 de outubro de
1955.

Publicada no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário - Justiça
do Distrito Federal - o' crédito su
-ptementar de Cr$ 1. 4.1JO. 000,00 em re
[õrço da Verba 1 -s-Pessotü - do~

Anexo 27, do Orçamento Geral da
União CU"ti n» 2.368, de 9 de dezem
bro de 1954).

Lei n. 2.:635 - de 9 de novembro
dp. 1955.

- _4bre ao Poder Judiciário - Tri
bunal Federlfl de Recursos - o cré
dito suplementar dó crs IDO. eon. 000,00
para pagamento de sentenças judi
.ciârias,

Lei n. 2.646 - de 18 de novembro
de 195'5.

Publicada no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

- Autoriza o PoCIJ'.r Executivo a
abrir os créditos, suplemontares no
to'xü. de ors 7.267.017.059,00, pelos
Ministérios e órgãos -indictuics ,

Lei n. 2.687 - de 19 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 19- de de
zembro de 1955.

- Abre ao Tribunal de Contas o
crédito suplementar de .
Cr$. ~.500.000IJO) para o fim que es
pecljlCÇL.

Decreto n. 38.253 - de 21 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. U. ue 22 de no
vembro de ~955·.

CRÉDITO SUPLEMENTAR
- Abn' ao Poder Judiciário - Jus

tiça do Trabalho, o crédito suplemen
tar de Cr$ 16.50Ü'.O.oa,oo, para o fim
que especifica.

Decreto n. 38.279 - de '7 de de
zembro de 1955. ~

Publicado no D. O. de 7 de d~

zembro de 1955.

- Abro, pelo Ministério da Fazen-
da, o crédito suplementar âe .
crs 101. 7.05.600,00, para o fim que
especifica.

Decreto TI .. 38.331 - de 20 de de
zembro de 1955.

publicado no D. O. de 2) de de
zembro de 1955.

- Abro à Presidência da RepúbZi-
ca o crédito suplementar de .
Cr$ 1.518.129,00, autorizado pela Lei
n.o 2.687, de 19 de dezembro de 1955.

Decreto n. 38.341 - de 20 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- Abre ao Departamento Atfminis
tratiuo do sernico Público o crédito
suplementar de Cr$ 3.957.800,-00. au
torizado pela Lei n.o 2.687, de 19 de
dezembro de 1955.

Decreto n. 38.342 - de 20 de de
zembro .de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- Abre ao Estado-Maíior das Fôr
ças Armadas o crédito suplementar
de crs 414.809,70. autorizado pela Lei
n.o 2.687, de 19 de dezembro d() 19'55.

Decreto n. 38.343 - de 20 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- AQfÚ à Comissão de Readaptação
dos Incapazes das Fôrças Armadas o
crédito suplementar de crs 304. 800,00
autorizado pela Lei n.o 2.687, ã'e 19
de dezembro de 1955.

Decreto n . 38.344 - de 2() de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955-.
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'CRÉDITO SUPLEMENTAR

- Abre à Comissão do Vale do
São rroncisco o créüito suplementar
de Cr$ 573.971,10, autorizado pela Lei
n.o 2.687, de 19 de dezembro ao 1955.

Decreto n. "38.345 - de 20 de de
zembro de 1955.

Publicado no D, O. de 21 de de
zembro de 1955.

- Abrú ao Conselho Nacional de
Economia o crédito suplementar de
o-s 1. 757'.99-1,9.;) 'autorizado pela Lei
n.O 2.657, de 19 de dezembro de 1955.

Decreto n. 38.346 - de 20 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O, de 21 de de
zembro de 1955.

.- Abre ao Instituto Brasileiro de
GeC(Jrajia c Estatística o crédito su
plementar de Cr$ 132.489. sao,o'Ü', au
torizaao pela Lei n. o 2.,687, do 19 de
âezemoro de 1955.

Decreto n. 38.347 - de 20 de de
zembro d-e 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- A bre ao Ministério da Aeronáu-
tica, o crédito suplementar de .
,Cr$ 618.20{UJOO,OO, outorizaâo pela
Lei n.o 2, 687, de 19 de de dezembro
de 1955.

Decreto n. 38.348 - de 20 de de
zembro de 1955.

Publica.do no D. O. -de 21 de de
:2embro de 1955.

- Abre ao Ministério da Agricultu-
ra I) crédito suplementar de .
eis B4. 251. 953,00, autorizado pela Lei
n.o 2.637, de 19 do dezembro de 195-5.

Decreto TI. 38.349 - de 20 de de
-zembro de 1955. .

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

--=.- Abre ao Ministério da Educa
ção e Cultura o crédito suolomentar
de Cr$ 156. 557 .259,7{), autorizado pela
Lei n.o 2. 687, de 19 tie dezembro de
1955.

Decreto n . 3,8.350 - de 20 de de·
zembro de - 1955.

Fublícado no D. O. de 21 de ue
zembro de 1955.

~RÉDITO SUPL~MENTAR

- Abre ao Ministério tia Fazenda
o crédito suplementar de .
o-s 1.2.:::6.664.240,7G, autorizado pela
Lei n.o 2.687, de 19 de dezembro .ae
1~55.

Decreto n. 38.351 - de 20 de de
zembro d-e -19'55.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- Abre ao Ministério da Guerra o
crédito euiüementar -de '..
ors 2 . 317 .026. oün,oo, auiorizaâo pela
Lei n.o 2.687, de 19 de âozembro de
1955.

Decreto n .. 33.352 - de 2() de de
zembro de 1955.

Publica.do no D. O. de 21 de de
zembro de" 1955 .

- Ab're ao Ministério da Justica e
Negócios Iritoriores O crédito S'llpze
tneniar de Cr$ 5-68.484,30, autorizado
pela Lei n.o 2.687, de 19 de dezembro
de 1955,

Decreto n. 38.353 - de 20 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- Abre ao Ministério da Marinha
o crédito suplementar de .
-crs 619.644.200,00,' autorizado pela
Lei n./l 2.687, de 19 àe dezembro de
1955.

Decreto n. 38.354 - de 2{) de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zernbro de 1955.

- Abre ao Ministério das netaçõe«
Exteriores o. crédito suplomentar de
c-s 11.181.372,80. autorizado pela Lei
n,Q 2.637, de 19 de dezembro de 1955.

Decreto n. 38.355 - de 2Ü' de de
zembro de 1955.

Publicado 'no D. O. de 21 de de·
zembro de 1955.

- Abre ao Ministério do Trabalho,
Indústria e Comércio O crédito suple:'
mentar de Cr$ 71.85'0-. {)OO,.DO, auiori
zaâo pela Lei n.o 2"687, de .19 de de
zembro de 1955.

Decreto n. 38.356 - de 20 de de·
zembro de 1955.

Publicado no o, O. de 21 de de
zembro de 1955.
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CRÉDITO SUPLEMENTAR
- ~4.bre ao Ministério da Saúde o

crétiiu: euolementar de .
ors 278.D39 .22"7,00, autorizado meia
Lei n.° 2. 687, do 19 de dezembro de
1955. '

Decreto n. 38.357 - de 20 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- Abre, ao Ministério da Viação
e' Obras públicas, o crédito súplemon...
tar de ors 1. 194.573.381,80, autoriza
do pela Lei n.O 2.687, de 19 de dezem
bro de 1955.

Decreto n . 38.358 - de 2G de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- Abre, ao Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho - Tribunal Re
gional âo Trabalho da Segunda Re-

" gião, o crédito suptomentar de '
Cr$ 37'6.320,00, para o fim que espe-
cifica. . .

Decreto n. 38.473" - de 29 de de
zembro de 195'5.

Publicado no D. O. de ao de de
zembro de 1955.

CURSO DE PILOTOS COmERCIAIS
Cria o Curso de Pilotos Comerciais

e dá outras providências.

Decreto n. 38.089 - de 13 de ou
tubro de 1955.

Publicado no 1). O. de 17 de ou
tubro de 1955.

CURSOS

- Ver:

Escolas, Faculdades, Institutos e
Unioorsiâaãe»,

D
DEPARTAMENTO ADMINISTRATI

VO DO SERVIÇO PÚBLICO
Autoriza o poder Executivo a abrir

os creditas suplementares no total,
de Cr$ 7.267.017. 059,üO, pelos Minis
térios e órgãos indicados.

Lei n. 2. 687 ....::. de 19 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 19 de de
zembro de 1955.

DEPARTAMENTO AUTôNOMO DE
CARVAO MINERAL
inciui O Departamenio Autônomo

de Carvão Mineral do Estado do Rio
Grande do Sul entre os órGãos im
ponadores no gôzo de isençao alfan
degária.

Lei n , 2.619 - de 1 de outubro de
1955.

Publícada no D. O. de 7 4e outu
bro de 1955.

DEPAr..~{AMENTO nos CORREIOS
E TELÉGRAfOS
Reajusta os proventos dos tesou-:

reiros e aiiuianies de tesoureiro ma
tivos do Departamento tios Correios'
e Telégrajos.

Lei n. 2. 64'{) - de 9 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 14 de no
vembro de 11153.

- Altera o esquema do orçamento
anatitico da despesa do Depar.simen»
to dos COi"re20S e 'I'eleqrafos ,

Decreto n , 3s..3'2a - de 20 de de
zembro de 1955.,

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de lS55.

DEPARTAmENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE fERRO

Declara de utilidade pública, para.
efeito de desapropriação pelo Depar
tamento Nacional de Estradas do Fer
ro, terrenos e respectivas benteito
rias necessários Cf, construção do ra
mal do cais do põrto de Belém, da
Estrada de Ferro áe Brtuumça, no Es-
tado do Pará. .

Decreto n , 38.184 - de 3 de no
vembro .de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de lS55.

DEPARTAMENTO NACIONL DE
ESTRADAS' DE RODAGEM
Declara de utilidade pública, para

efeito de desapropriação pelo Depar»
tamento Nacional âo Estradas de
Ferro, áreas de terrenos e respectivas
benfeitorias, no Estâdo de Minas Ge
rais ..

Decreto n. 38. 160 - de 28 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de no
vembro de 1955.
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DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS StCAS

Autoriza a ezecucão de servicos âe
emergência no Estado da Paraíba.

Decreto n. 38.294 - de 9 de de
sembro de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de de
~mbro de 1955.

Retificado no, D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- A uioriza a execução de novos
sernicos de emergência' no Estado da
Paraiba.

D2creto n , 38 .433 - de 30. de de
zembro de' 19'55.

publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 195'5.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública, para
ejeiio de (7f~S(1m-opriacão »eta Com
po/nhia Itulústria 'J Comércio de Mi
nérios S, A. "I'COMI'. ár~t1s de ter
ras e resmeeriuas benleitorias, situa
das no Território treâertü de Amapá.

Decreto n. 37.9C'ô - de 16 de se
tembro de. lS55.

Publtcado no D" O. de 8 de outu
bro de 1955.

- Declara de utilidade pública di:'
nersa« áreas de terra, necessárias à
construcão da linha de transmievio
c1r, aue trata o· Decreto n.O 37.063,
de 21 de marco de 1955, e au'ortza a
C()miv'inhia de rrarr's. L11~ e rerca do
Rio de Janeiro. Limitaria, a oromo
ver à desapropriação das mesmas.

Decreto n. 37.912 - de 19 de se
t-embro de 1955.

Reti-ficaÍ"lo no D. O. de 10 de outu
bro de I95fi.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a âesoorooriaeõo ãe imóveis
necereârto« ao serviço de Exército Na-
cional. .

Decreto 11. 38.041 - de 10 de ou
tubro de 1955.'

Publicado no D. O. de 13 de ou
tnbro de 1955.

DESAPROPRIAÇÕES

- Declara ãe utilidade pública, pa
Ta desapropriação, imóvel que mencio
na, necessário ao 15.0 Regimento de
Infantaria.

Decret on. 38.064 - de 12 de ou..
tubro de 1955.

Publicado .no D. O. de 17 de ou
tubro de 1955.

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de ãeeopronriocõo pela "Co
missão Executiva do Plano do Car
vão Nacional", áreas de terrenos (J

reeoectiuas benfeitorias, no Estado do
tuo .Grande do Sul.

Decreto n. 38.090 - de 13 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de .17 de ou
tubro de 1955.

- Declara â» utilidade 'PÚblica e
autoriza a desapropriação ãe imóveis
necessárias ao serviço do. Exército
Nacional,

Decreto n , gg .106 - de 18 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de outu
bro .de 1855.

F.etifícado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1955.'

- tce'itica o Decreto n.o 37.958, de
22-9-1955, na parte que mencio"l.a.

,Decr0to n , 38,15,1; - de 26 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de ou
tubro de 195'5.

Decreto' n. 3B.154 -. de 26 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de ou
tubro de 1955.

- Declara de utilidade 7Jública,. 'Pa
ra efeito de âesairnmriacão neto De
partamento Nacional de' Estradas da
Ferro, áreas de terrenos e resnecti
11f1~ r-entettorías, no Estado de -Minas
Gerais.

Decreto n. 38.160 -- de 28 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de no
vembro de 1955.
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DESAPROPRIAÇõES
_ Declara de utilidade puDl2ca pa

ra efeito de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Estradas de
Ferro, terrenos e respectivas benfei
tortos necessárias à construção do
ramal do cais do prio de Belém, da
Estrada de Ferro de Bragança, no Es
tado do Pará.

Decreto n. 38.184 - de 3 de no
vembro àe 1953.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro" de 1955.

- beciara de utilidade pública, pa
ra efeito de desapropriação pelo De
partamemo Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, a área de terreno ne
cessária à roconstrucão dó açude pú
blico "Santa Maria", no Município
de Sobral, Estado do Ceará.

Decreto n. 38.262 - de 3G de no
. vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2' de de
zembro de 1955.

- Declara de utilidade pública, pa
ra e/oito de desapropriação pelo De
partamento Nacional de Obras Con
tra as Sêcas, área de terreno necessá
ria à construção do açude público
"Zé JllIanoel",' no Município de Casa
Nova, Estado âa Bahia.

Decreto n. 38.263 de 30 de no-
vembro de 195,5.

Publicado no D. O. de 2 de de·
zembro de 1955.

- Declara de utilidade pública, pa
ra efei~o de desapropriação, os imó
veis que menciona situados na cuia
âe de Salvador, Bahia e destinados à
ampliação da Universidade 'da Bahia.

Decreto n. 38.359 - de 22 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1955.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a âesoproprtacão de imóveis
nozesstirios ao serviço do Exército Na
cional.

Decreto n. 38.433 - de 28. de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade piíblica e
autoriza c desapropriação do imóvel
quo menciona, situado no Município
de Belo Horizonte, Estado de l'vfina~

Gerais.

Decreto n .• 38.455 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. o. de 29 de de
zembro de 1955.

- Declara de utilidade pública, pa
ra desapropriação, imóvel que men
ciona, necessário à Artüh.aria Divi
sionâria sediada om Cruz Alta.

Decreto n. 38. 4{)·6 - de 29 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

- Declara de uttilidade pública, pa
ra desapropriação, imóvel que men
ciona necessário ao 1.° Grupamento
de Engenharia em João Pessoa, Pa
raíba.

Decreto n. 33,4'67 - de 29 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de se
zembro de 1955.

- Declará de utilidade pública~

para e/oito de desapropriação, um
imóvel necessário à ampliação das ins
talações da seãe da Delegacia Federal
de Saúde da 5. a Região, situado em
Recife, Estaá'o de Pernambuco.

Decreto n. 38.484 - de 31 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. o. de 31 de de
zembro de 1955.

- Declara de -utiluiaâe r/ública,
para desapropriação, imóvel que men
ciona, necessário à 1. a Auditoria da
s .a "Rp.fJiáfJ Militar.

Decreto n. 38.487 - de 31 de de
zembro de 1955.

Publicado no b. O. de ~1 de de
zembro de .1955.
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DIAMANTES

Renova o Decreto n.o 32.550, de 9
de abril de 1953.

Decreto n . 38.024 - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de lO de outu
bro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Duarte a pesquisar diamante
no município de Diamantina, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 38A}28 - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de outu
bro de 1955.

- Autoriza Guimarães' Minerais
Preciosos Ltda., a pesquisar diaman
te, ouro aluuionar, cassiterita e asso
ciados no município de Guia Lopes,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.11& - de 20 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro de 1955.

- Autoriza o cidadão "brasileiro Jo
sé Geraltío Jardim Brandão a pesqui
sar diamantes e quartzo no município
de Diaman~(ina, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n . 38.191 - de 3 de no
vempro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro To
maz vtüentim da Costa a pesquisar
diamarües e associados no município
de Diamantina, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 38.370 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

- Autoriza o cuiaâão brasileiro Noé
Pereira d'e Araujo a pesquisar dia
mantes, ouro -e associados no muni
cípio de Diamantina, Estado de Mí
nas Gerais.

Decreto n. 38.371 -- de 2,3 de de
, zembro de ,1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

DIAMANTES

- Autoriza Minas Serrinha Lida ..
a lavrar diamantes, minérios d'e ouro
e associados no município de'Diaman
tina, Es:ado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.387 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de '1955.

- Renova o tiecreto n.O 33.978, de
3{) de setembro de 1953.

Decreto n. 38.441 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de janei
ro de lD56.

- Renova o Decreto n.o 34.101, de
'1 de outubro de, 1953.

D~cr'8to n. 38.442 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

DIARIO DA MANHÃ LTDA.

Retifica o Decreto n.o 37.471, de 13
de junho do 1955, bem como as cláu
sulas pelo mesmo aprovadas.

Decreto n. 38.038 - de 7 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de ou
tubro : de 1955.

DIATOMITA

Autoriza Potiguar Indústria e Co
mércio Dida. a pesquisar duitomita
no município de São Paulo do ro
tenai, Estado do Rio Grande do
Norte.

r>ecreto n. 38.046 -- de 10 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de outu
bro de 1955.

DIFUSORA OURO VERDE LTDA.
Outõrga concessão à Diiusora Ouro

Verde Ltda. para instalar uma es
tação radiodifusora de ondas médias.

Decreto n. 38.245 - de 10 de· no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de dez-em
bro de 1955.

Retificad() no D. O. de 19 de de
zembro de 1955.
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DIPLOMATA
Dispõe sõbre promoções na cerrei

Ta de Diplomata.

Decreto n. 38.ú43 de 10 de ou-
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de outu
bro de 1955:

- Dispõe sôbre diárias, auxílio pa
ra transporte e representação dú~

tuncíonàrtoe da carreira de Diploma
ta quando designados para íntegra?'
Delegações do Brasil (; Conoreesos,
Conferências, Missões Especiais e
Reuniões tnternacumats no Exterior.

Decreto n , 38.009 - de 18 de ou
tubro de 1955.

FubJicado no D. O. de 18 de outu
bro de 1955.

- Aprova as Tabelas de Gratifica
ção de Representação e de Suplemen
to tie Represeniaçiu: a que se refere
o pecreio-tei n.O 9. 2Ü'2, de, 26 de abril
de 1946.

Decreto D. 38.411 - de 26 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

DIREITO DE AU'l'úR

Torna público o depósito do ins
trumento de ratificação, por part« de
Cuba, da Convenção Interarnericaaui
sôbre o Direito âe Autor em Obras
Literárias, Cumtificas e Artísticas, fir
mada em Washington, a 22 de .1unho
de 1946.

Decreto n. 38.256 - de 25 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de no
vembro de. 1955.

DIREITOS CIVIS DA MULHER
Torna público n depósito dos ins 4

trumentos de ratificação, por parte
co Govênw de Honduras, a 10 de ou
tubro de 195.5, da Corniencãc Iriiera
mericana sóbre ' Concessão-dos Direi
tos Políticos à Mulher e da conoen
não Ititerumericana sõbre Concessão
dos Direitos Civis (J., Mulher, assinaâás
em Bogotá, a 2 de maio ele 1948, du
rante a Nona _Conferência Interna
cional Americama,

Decreto n. 38.277 - de 6 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de de~
zembro de 1955.

DIREITOS POLíTICOS DA
MULHER
Aprova a Convenção Internacional

sôore os Direitos Poltticos da Mu
lher.

Decreto-legislativo n,> 123 - de
1955.

publicado no D. O. de í .de dezem,
bro de 1955.

- Torna público o depósito dos ins
trumentos de ratificação, por part~

do Govérno de Honduras, a 1() de
outubro de 1955 da Convenção tnte
ramericana sôbre Concessão dos Di
reitos Poliiicos à Mulher (.. da Con
vencáo Irüerameriama sôbre Ccnces
são -dos Direitos Civís à Mulher, assi
nadas em Bogotá, q 2 ãe maio de
1943, durante a Nona Conferência In
tornaciotuü Americana.

Decreto n. 38.277 - de 6 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 1J() de de
zembro de 1955.

DOAÇõES

Faz a doação de um prédio e res
pectivo terrono, ao Instituto Cônego
Monte, de Santa Cruz, Estado do
Rio Grande do Norte.

Lei 11. ·2.632 - de 24 de outubro
de 1955.

Publicada no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
terreno, quo menciona, situado no
Estado ele Goiás.

Decreto n .. 38.061 - de 10 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de outu
bro de 19:55.

- Autoriza o Ministério da Aero·
náutica a acei'ar doacão de ierronos
em Goiânia (GO). •

Decreto n. 38.1062 - de 12 de ou
tubro de 19-55.

Publicado no D. O. de 15 de outu
bro de 1955.
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DOAÇõES

Autoriza o Serviço tio patrimô-
nio da União a aceitar a âoacão do
'terreno que menciona, situado -na ci
dade de Santa t.eopolãma, no Estado
do Espírito santo.

Decreto n., 38.161 - de 2B de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de no
vembro ele 1955.

DOAÇõES

Autoriza. o Seruiço tio Patrimô~

nio da União e:t aceitar a âoacão de
um terreno situatic em. I-ptimeri, Es
iado de Gotas.

JJ;3Cr{:'~a n. 38.2'78 de ,6 de de-
zernbro de -1955.

Publicado no D. O. de 9 de de-
zembro de 1955.

Retificado Do D. O. de 10 de d'ê-
zernbro de 1955.

Decreto n. 38.182 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1955.

-' Autoriza o Serviço do Patrimônio
da União a aceitar a doação do ter
uno que menciona, situado no Mu~

-nicusio de t.ueeua, no Estado de São
Paulo.

- Autoriza o servico do Patrimõ
nio da União a aceitar a âoacão do
terreno que menciona, situado no
Município de tirana, no' Estado de
Goiás.

- Autoriza o Servico do patrimô
nio da União a aceitar (j, tioacão do
terreno que menciona, situado 7'1,0 Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 38.293 -~ de 9 de de
z-embro de 1955. .

Publicado no D-. O. de 13 de de
zembro de 1955.

- Autoriza o Servico do Patrimõ
nio da União a aceitar a âoacão do
torreno que menciona, situado no
Município de Ponta porá, no Es~ado
de Mato Grosso. '

Decreto n , 38.395 - de 23 de de ..
zembro de 1955.

Publicado no D. o. de 2,6 de ee
zernbro de 1955.

de 2 de de-Decreto n. 38.271
zemoro de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de 1955.

~ Autorizei o Seruico do Patrimõ
nio da União a acei~;âr a doação çZo
terreno aue menciona, situado na
cidade de- Pãrto União, em Santa Ca
ta Catarina.'

- Autoriza o Ministério da Aero~

-nâuiica a aceitar doacão d& terrenos
em Cuiteié (BA). -

Decreto n. 38.469 - de 29 de de
zembro de 1955.

F-ubücado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de 1955.

Decreto n. 38.274 - de 3, de de
zembro de 1955.

- Autoriza o Ministério da Aero~

náutica a aceitar âoacão de terrenos
em Uberlàruiia, Estaa·ó de Minas Ge
rais.

- Autoriza. o Nnnistério da Aero
náutica a acoitar doactio de terrenos
em Lençóis (BA). "

Decreto n. 33.47-0 - de 29 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zernnro de 18-55.

- Au~oriZá o MinIstério dá Aero
náutica a aceitar doação âo terrenos
em palmeiras (BA).

Decreto n. 38.471 - de 29 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

de 2. de de-Decreto n. 38.273
zembro de 1955.
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LOLOMITA

A.1':,j~Oíiza a EmfJrêsa de Mín(}(ação
llovaterra Limitada a lavrar miné
rio de ferro e doiorr.,ita, no ?/,:unicipio
(~e Ouro Frf;~o, ES!;'2do de Ni,1l1.s Ge
rais,

Decrete n. 33",288 - cl~ 9 de de
zemcrc de 1955.

publicado 1""0 D. O. de 15 de de
zernbrc de ~.035,

E

'Er.,:IPRi'~~Ul DE CAULIr:l 1<"EDA.
!ivtcri:;:a E7;[prêsa tie Caulim. Lida.

~~1~~2;~~ú~lec~~~~, ~'st~~S~c~d~in~~
Gerais:

,;JcCl'e';.a Ti. 28.035 - de 7 de o'u
tubro de 1;';53.

Pt:i~1Lc:;:;do ".:.10 D. O. de 10 de outu
b~-{.~ t.e 1.s~.5.

E~~t~PB.~~:S.!~ BJ'; 1\'III\I:~~R~ô.ÇJ~O I~OVA ..
TERRA LT3JA.

/:.'l-!.~,cíií::J; n E'J,'I";;;'êf:~ fie Mineraçúo
I'.;-ov{~U:7'm U.'i'nif"a.d,(L !J, l(l,'IA'{hr minério
de jC-':70 c co lomito; no 'mu71ic2p~O de
01~ro Préio, üstaao de Minas Gerais.

Decreto n . 22. :;28 --...:... de 9 de de
zcrnbro :)2 19[35.

:',:t!;~~2.C;'O .no D. O. d,~ 15 de c.e
~tcr~:'}1:'o clt) 1953.

I:~J.[PR:f;~;A DE I?/;.VEG-lI"ÇEO DO
n:c .:::~_3.NA~BA LTDA.

Concerte à Ernprês(h de NaVf}]aç{lo
(ZO TU,:, petríw:iba Liâa: cuiorieaçô»
1)(11'(1" coniinuor (0 [uncicmar como ern
prêsCL de navc[jo.ção de cabotagem.'

D::c:'cto .n. 3n. gO - de 2-5 de ou
tubro ~c El55.

P~"tl:c~do no D, O. de 3 de no
vemoro de 1955.

E.i~IPP,f~8AS nE TF.Al~SPDRTE

AREEO
pnríOqa pelo pl'a~:o d't· cinco anos

o reqimc de subvenção às emsirêsas
de transp6rte aéreo estabelecido pela
Lei. 7L.C> 1.181, de 17 de a,yôsto de 1950.

Lei TI. 2.686 - de 19 de dezembro
de 1955. -

Publicada no D. O. de 19 de de
zembro de H}55 ,

ElV1PHf:SA JORNAL DO COn'IÉR.-
CiO S. A.

():!~o~-ga concessão à E1npl'êsa JOr
k:~ ti: Ccmérci« S. A. para instaZar
'limo, estaçõo rtuiioâitusora de ciuios;
méiiiae em Recife, Esiado do Per
JUJ.:!'T..buco .

D?Cl'ctO TI. 37. SD2 - de 27 de se
tembro de 1955.

Publioado no D. O. de 3 de no
vcmbro de H/55.

Ei;ft:PR:83l·~8 nfCOnPDR,9...DAS AO"
PATPjPJ.lôNIO l~ACIGNAL

Cria· [unçôe: de extrtmumerário-:
r,~c'ns(:.l'sül, 7J1J.:ra erunuuiramenio de.
~x:;ssCic:l de Emprêsas Incorporadas ao
P~(Lr!.?;:ô:;io Nacioí1-al, de acõrao com
'. ;"7" i (, ,) s 2 Q G.fJ., t.« nO 2 lG3 de
'9 ,~7~";7:(;;'ço"d8' 1s54, e -dã ~utra; pro
'l)iô;~!nC'ta.s .

De-Cl'~to '" 38.017 - de 6 de ou
tucro ce 1855.

Pn~·jjr-,qd(} no D. O. de 18 de outu
':~ro (~C 195-5 ~

ENERGIA E1ÉTftICA

Autoriza O Poder Exec11.tit'o, a aorir,
P::"'-;'o Ministério tit: Viação e Ob'J'(J,s
Públicc:«, o crédito especuil dê .
C:~·S 1~0. C~'D ,OO'J,(!0 para conciusõo
âo: trobaiiios de instulacão do uma
?isina~~?':;teléirica em 'Cand'ioic" no
Esiai.o elo TUo Gmnde do Sul.

LeI n. 2 _-c2S - de n de outubro de
1255.

PEtlic8 da l10 D. O, de 31 de outu
bro de 1955.

- Cuioraa Ci Maurício Monte Mor
c(}ncc-,ss,~o P[LTa o aprovcita'TrLento de
cn.erçia Iiuinuüicc; da cachoeira de
distrito de Barra. Alegre, murucípio
Sar).,'I, Roga existente no rio Gmnáe.
de Bcra Jardim, Estado do Rio ae
Jcn ziro .

D3creto n. 23.329 - de 17 de julho
de 1953.

Publicado TIO D. O. de 15 de ou.u
cro de 1955.

';~.:.\tiLc[l.c',o no D. O. de 3 de no
rêir~L:'1j '5c J.9Z5~
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ENERGIA ELÉTRICA
-- outorga à Prefeitura Municipal

de Porangaba concessão para distri
buir enorçia na cidade de Porançaba,
municipio ae porangaba, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 36.,645 - de 22 de de
zembro de 1954.

Publicado no D. O. de 15 de outu
bro de 1955,.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Encruzilhada do Sul, Estado do
Rio Grande d'o Sul, a. ampliar suas
instalações iermelétricas,

Decreto n. 36.864 - de 4 de feverei
ro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de no
vembro de 1955.

- 'outorga à Prefeitura Municipal
de Nazário concessão para o apro
uettamonõ» de energia hidráulica da
pequena queda d'água (sem nome) no
rio Anicuns, na divisa dos municípios
de Trindade e Anicus, Estado de
Goiàs.

Decreto n. 36.875 - de 4 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de dezem
bro de' 195'5.

- Transfere da Prefeitura Muni
cipal de Garibaldi para a Comissão
Estadual de Eneraia Elétrica, Estado
do Rio Grande do Sul, a concessão
para a produção e [ornecimentc de
energia elétrica atuiümente..i a cargo
daquela Prefeitura.

Decreto n. 3'6.876 - de 4 de teve
'feira de' 1955 .

Publica.do no D. O. de 24 de outu
bro de 1955.

- Outorga à Companhia Maraço
gipana do Eletricidade S. A. conces
são para o aproveitamento da ener
gia, hidrâulica da Cachoeira Grande,
existente no rio Cachoeirinha, Dis
trito de I guai, município de M ara
gogipe, Estado da Bahia.

Decreto n. 37.095 - de 24 de mar
ço de 1955,.

Retificado no D. O. de 17 de outu
bro de 1955,.

ENERGIA ELÉTRICA
- Autoriza a Prefeitura Municipal

de Lavras do Sul a ampliar suas ins
talacõe« termelétricos,

Decreto n. 37.281 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de ou
tubro de 1955.

- Declara tie utilidade pública di
versas áreas do terra, necessárias. à
construção da linha de transmissão
de que trata o Decreto n.o 37.063, de.
21 de março de 1955, e autoriza a Com
panhia de Carris, Luz? Fôrça do Rio
de Janeiro, Limitaáa, a promover a
desapropriação das mesmas.

Decreto n. 37.912 - de 19 de se
tembro de 1955.

Retificado no D. O. de 10 de ou
tubro de 1955"

- Transfere à Companhia Hiâro
elétrica do Rio Pardo a concessão ou
torgada ao Departamento de Aguas e
Energia Elétrica do Estado tie São
Paulo, PE'ZO Decreto n.o 31.757, de 11
de novembro de 1952.

Decreto n. 38 ..097 -r de 17 de ou
tubro de 1955.

Publicado -no D.' O. de 20' de ou
tubro de 1955.

- Autoriza a Usina ltaiquara de
Açúcar e Aleool S. A, a ampliar
suas instalações hidrelétricas.

Decreto n , 38.:098 - de 17 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de .l.l de no
vembro de 1955.

- Ouiorça Cf, Francisco Lindner &
Cia, t.ta«. concessão para !J aprovei
tamento àe energia hidráulica de um
âesnroei exislenie no rio do Peixe,
distrito de Luzerrui, município de
Joaçabu, Estado de Santa Catarina.

Decreto n. 38.172 - de 31 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de dé
zembro de 1955.
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ENERGIA ELtTRICA
_ outorga à Companhia do Mi

neraeão de Ferro e Carvão conce~
são para o a.proveitamento de ener
gia hidráulica do âeenioel existente
no rio da Fábrica, município de Ouro
P'Y'at,o, Estado tio Minas Gerais, para

exclusivo.

Decreto n. 38.173 - de 31. de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 cte no
vembro de 1955.

- Autoriza a Companhia Fluminen
se de Eletricidade Limitada a am
pliar suas instalações.

'1:creto n. 38.174 - de 31 de ou
vernbro de 1955,

Pnblicado no D. O. de 26 de no
tubro de 1955.

ENERGIA HIDRÁULICA

- Ver:
Energia Elétrica,

ENERGIA IHDRELtTRICA

- Ver:
En'ergia Elétrica.

ENERGIA TERMELÉTRICA

- Ver:
Energia Elétrica,

ENGENHEIRO
E-stabelece especializações para a

carreira do Engenheiro tio Quadro
Permanente do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n. 38.188 - de 3 de no
ven1bro de 1955.

Publtcado 'no D. O. de 10 de no
vembro de 1955.

:ENSINO
Aprova o Regulamento dos Currí

culos do E'1~sin(l Agrícola,

Decreto n. 38.042 - de 10 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de outu-
bro de 1955. .

Retificado nos D. O. de 15 de ou
tupro e 13 de dezembro de 1955.

ENSINO

- Dá nova redação aos art. 46, 49,
50 e 62 do Resnüatnento dOe Precoi:os
Comuns aos Estabelecimentos de En
sino do Exercito (R/126) e toma ou
tras providências.

Decreto n. 38.177, - de 3 de no
vembro de 1955;

Publicado no D. O. de l] de no
vembro de 1855.

ENTIDADES DESPORTIVAS

Concede auxílio ª entidades despor
tivas.

Decreto n. 38.096 - de 14 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de ou
tubro de 1955.

ENTIDADES PARAESTATAIS
Procede à revisão obrigatória dos

proventos dos seruuioros inativos ciuis
da União, bem como aos dos seruuic
res tia« autarquias c entidades para
ceiatais,

Lei n. 2.622' - de .18 de outubro de
1955.

Publicada no D. '0. de .19 de, ou
tubro de 1955.

Retificada nos D. O. de 22 e 24:; de
outubro de 1955.

ESCOLAS
Estende as prerrogativas da equi

paração ao Curso de Didática do En
sino Industrial. da Escola Técnica ra
robé, de Pôrto Alegre, Rio Grande do
Sul.

Decreto n. 32.314 - de 25 de fe
vereiro de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de de
zembro de 1955,

- Abre, pelo Ministério da Agricul-
tura, o crédito especial âe .
CrS 12.694.85'0',0':), para atender às
despesas ão pessoal, decorrentes da
[eâeralizaçâo da Escola Superior de
Agricultura e Veterinária do Paraná.

Decreto n . 38.021 - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de outu
bro de 1955.
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ESCOLAS

Concede reconhecimento ao cur-
so de Serviço Social da Escola de
Serviço Social de Minas Gerais.

Decreto n. '38.147 - de 25 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de outu
bro de 1955.

- Concedo reconhecimento ao Cur~

so de Engenharia Civil da Escola t-o
litécnica da Universidade Católica de
Pernambuco.

Decreto n. 38.1&7 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de '17 de no
vembro de 1955.

- Concede reconhecimento ao cur
so de ueterinária da Escola de Meâi
cina Veterinária da Bahia.

Decreto n , 38.267 - de 1 de dezem
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de de
zembro de 1955.

-:- Altera o Regulamento para a
Escola Naval.

Decreto -n. 38.30'1 - de 12 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- Concede reconhecimeno ao cur
so de Auxiliar de Enfermagem da ~s~

cola de Auailiaree de Enje"magem
Braulio Gomes.

Decreto n. 38.3,;'1'7 _ de 14 de de
zembro de .1955.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1955.

- Iceconhece a, Escola de Serviço
Social do Instiiuio Social anexa à
Pontifícia Utiiuersuuuie Católica do
Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.329 - de 20 de de
zembro de iS55.

Publicado no D. O. de 23, de de
zembro de 1955.

ESTADO DA BAHIA

Autoriza ª execução. de obras de
emergência nos Estados de Pertumi
buco, Bahia e Alagoas) em reaiões as
soladas pela sêca,

Decreto n. 38.234 - de 10 de no-
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 12, de no-
vembro de 1955.

Retificado no D. o. de 23 de no-
vembro de 1955.

ESTADO DA PARAíBA

Revoga o Decreto n, o 33. 171, de 26
de junho de .1953.

Decreto n. 38.284 - de 30 de no
vembro de 1955,

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1955.

- Outorga concessão ao tsooérno
do Estado ãa paraíba para instalar'
uma estação radiodifusora de Ire
quência tropical na cidade de João
Pessoa.

Decreto n , 38.265 - de 30 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de dezem
oro.' de 19'55.

Retificado no D. O. de 19 de de
zembro de 1955.

- Auioriza 'a erecucão de eeroicos
de emergência no Esta~do da Paraíba.

Decreto n. 38.294 - de 9 de dezena
bro de i955.

Publicado no D. O. de 9 de dezem
bro de 1955.

Retificado naDo o. de 14 de de
zembro de 1955.

- Autoriza a execução de novos
serviços de emeraência no Estado aa
Paraíba.

Decreto n. 38. 433 - de 30 de de
zembro de 19,55,.

Publicado no D. O. de 3D de de
zembro de 1955.
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ESTADO DE ALAGôAS ESTÂNCIA TERll/lOMINERAL

Auioriza a execução de obras de
emerttência nos Estados de Pernam
buco, Bahia e Alagoas, em TE'giões as
soladas pela sêca,

Decreto n. 38.234 - de 10 de no
vembro de 1955.

PubliClado no D. O. de 12 de no
vembro de 1955.

Retificado no D. O. de 23 de no
vembro de 1955 .

ESTADO DE PERNAMBUCO
Autoriza a execução de obras de

emergência nos ustaaos de Pernam
buco, Bahia e Alagoas, em regiões as

'soladas pela séca:

Decreto n. 38.234 - de ,lO' de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de no
vembro de 1955.

Retificado no D. O. de 23 de no
vembro de 1955.

ESTADO DE SíTIO

Declara o estaâo de sítio em totio o
T€Hritório Nacional.

Lei n. 2.654 - de 25 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O.' de 25, de no
vemhro de 1955.

- Dispõe sôbre a vigência dos §§ 6.°
e 15 do art. 141 da Constituição Fe
deral, durante o estado de «itio,

Lei n , 2.682 - de 13' de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1955.

- t-rorroaa o estado de sítio.

Decreto n. 38.402 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1955.·

ESTADO MAIOR DAS FôRÇAS
ARMADAS

Auioriza o Poder Executivo a abrir
os créditos süplementares no total de
Cr$ 7. 267 .'J17 . 059 ,no, pelos Ministé
rios e órgãos indicados.

Lei n. 2. '687 - de 19 de dezembro
de 1955.

Publicada. no D. O. de 19, de de
zembro de 1955.

Dispõe sôbre a reçulamoniaçdo- do
§ 4.° do art. 1:53 da Constiiuiciio Fe
deral, e dá outras providênciás.

Lei n. 2.661 - de 3 de dezembro
de 1955. '

Publicada no D. O. de 1"2 de de
zembro de H;55.

ESTATU'TO DOS FUNCIONARIOS
PúBLICOS CIVÍS DA UNL&:.O

Dispõe sõbro a concessão da licen
ça especial previsia no art. 116 tia
Lei n.O 1.71.1, de 28 de outubro de
1952.

Decreto n. 38.204 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

ESTRADA DE FERRO CENTRAL
no BRASIL .

Dá a denominação de "Capii'(Ío
Evaristo" à atual estaciio de Tam-
boril. ~

Lei n. 2.'673 - de 8 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 16 de de
zembro de 1955.

- Autoriza a Estrada de Ferro
Central do Brasíl a adquirir um imó
vel de proprioâtuie -do Sr. Francisco
Sinjrônio de Oliveira.

Decreto n , 38,159 - de 28 de ou
tubro de ,1955.

Publicado no D. O. de 31 de ou
tubro de 1955.

ESTRil.DA DI: FERRO DE
BRAGANÇA
Declara de utilidade pública para

ejeito de ttestipropriaçtio pelo Depar
tamento Nacional de Estradas de Fer
ro, terrenos e respectivas benjeit'prías
necessários à construção do ramal tio
caie do pôrio de Belém, da Estrada
de Ferro do nroaanca. no Estado do
Pará.

Decreto n. 38.184 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1955.
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de, 10 de ou-

EXÉRCITO
Revoga a letra g, do art. 10 do De

creto-lei n.o 5,,625, de 28 de junho de
1943.

Lei n. 2,650 - de 18 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 23 de no
vembro de 1955.

- Regnla as' promoções dos Oticias
do Exérciio .

Lei n. 2.657 - de .1 de dezembro
de 195'5.

Publicada 110 D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- Dispõe sôbre a contaçem. de tem
po de serviço, para efeito de inati
vidade, âoe oficiais do Serviço' ou
Corpo de Saúde das Fôrças Armadas,
e dá outras providências.

Lei n. 2.688 - de 20 de dezembro
de 1955.

Publicada no- D. O. de 24 de de
zembro de 1955.

- Dá nova redação à letra c do
§ 1.0 do art. 3.° do Regulamento para
o Quadro Auxiliar de Oticiais apro
vado pelo Decreto n.O 26.450, de 10
de março de 1949, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 3'1'.998 - de .1 de outu
bro de 1955.

Publicado no D -Ó, O. de 1 de outu
bro de 19p5.

- Reçula a admissão de professô-
1'e8, em caráte» provisório, para o
,Magisté;-iQ do Exército.

Decreto n. 37.999 - de 4 de ou
tubro de 1955,.

Publicado no D. O. de5 de outu
bro de 1955.

-: Declara de utilidade pública e
auicriza a desapropriação de imóveis
necoseários iw servico do Exército Na-
cional. ~

Decreto n . 38.041
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1955.

EXÉRCITO

- Estabelece bases para a tieela
ração de Aspirantes a Oficial dos
Cadetes do surso Inicial d(J Forma~

cão de Oficiais Técnicos da AMAN e
a« outras providências.

Decreto n. 38.057 - de 10 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1955.

- Declara de utilidade pública, pa
ta desapropriação, imóvel que mon
eiona, necessário ao 15.0 Reçimenu:
de mtcniaria,

Decreta n. 38.064 - de 12 de ou
tubro de <"1955.

Publicado no D. O. de .17 de ou
tucro de 1955,

- Declara de uiilidad» pública e
autoriza a desapropriação de imó
veis necessários ao serviço do Bxér
cito Nacional.

Decreto n. 38.105 - de 18 de ou-
tubro de 1955. .

Publicado no D. O. de 18 de outu
bro d'e 1955.

RctEicado no D. O. de 21 de ou-
tubro de Hl55. '

- Altera ariujo« do Regulamento
do Departamento de Despertos do
Exército, aprovado pelo Decreto nú
mero 26.368, de VG de [eneroiro de
19'19.

Decreto n. 38.128 - de 24 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 26' de ou
tu1}I' O de 1955.

Extingue o cargo de Inspotor Ge
ral do Exército.

Decreto n. 38.150 - de 25· de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. dê 26 de ou
tubro de 1955.

- Dá organização à Diretoria
de Aperteiçoumonto e Especialização
(nova designação dada ao Centro de
Aperfeiçoamento e Especialização do
neatenao) 1)8Z0 Decreto »» 37.973, de
22 de S6·tembro de 1955.

Decreto n . 38.1'51 - de 25 de ou
tubro de .1955.

Publicado no D. O. de 25, de outu
bro de 1955.
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,ExtRCI'l'(j
- Cria o boné de brim mescla 'Ver

de-oliva claro, com pala mole.

Decreto n , 38.152 - de 26 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de outu
bro de 1955.

- Dá nova redação aos arts. 46,. 49,
50 e 62 do Regulamento de preceitos
Comuns aos Estabelecimentos de En
sino do Exército CR/126) e toma ou
tras proouiências,

Decreto n. 38.177 - de :3 de no-
vembro de 1955. -

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1955.

- Mudanca de sede da 5. a DiVisão
de Infantaria e da Infantaria Dioi
sionária da 5.a. Divisão de Infantaria.

Decreto n. 38.24'6 - de 17 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de novem
bro de 1955.

- TvIudanca de sede do 12.0 Regi
mento de InJantaria.

Decreto n. 38.247 - de 17 de no..
vembro de 1955

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

- Dá nova reâacão ao art . 2.0 do
Decreto n.o 38.151., 'de 25 .âe outubro
de 1955.

Publicado no D. O. de 23 d eno
vernbro de 1955.

Decreto n. 38.252 - de 19 de no
vembro de 1955.

- Da nova redação ao art. 5.° do
Regulamento do Quadro de Estado
Maior do Exército, aprovado pelo De
creto n» 25,382, de 18 de O(Jôsto d&
1948,

Decreto n. 38.259 - de' 26 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de no
vembro de 1955,

- Cria novas Unidades no terrttô-
fio da a.a Região Milítar. \

Decreto n.· 38.31& - de 19 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

EXi::RCITO

- Dá nova retiaeâo aos arts. 4.0
e 5.° do Decreto n.o~ 37 A06, de 31 de:
maio de 1955.

Decreto n. 38.3ô2 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1955.

- Fixa o número de vagas para,
(;ÜÜf, compulsória, no Ministé1'w·!.ta
Guerra.

Decreto n. 38.431 - de 28 de de
zembro de 1955.

-Publicado no D. O. de 28 de de
zembre de 1955.

- Altera a redação à'o n.o 1, le
tra a do art. 10 do Decreto n.o 3'Ü.163~

de 13 de novembro de 1951 (R-124).

Decreto n. 38,432 - de 28 de de
zembro np 1955.

Publicaeto no D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a desapropriação de imóveis
no~essários ao seruico - do Exército,
Nacional. .

Decreto n. 3&.433 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 195·5.

- Declara de utiluiatie públicaf

para desapropriação, imóvol que men
ciona, necessário à Artilharia Diuisio
ruiria sediada em Cruz Alta.

Decreto n. 38.466 - de 29 de de
zembro de .1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955,

- Declara ão utilidade pública, pa
ra desapropriação, imóvel que meti
ciorui necessário ao 1.0 Grupamento
de Engenharia em João Pessoa 
Paraíba.

Decreto n . 38 :437 - de 29 de de
lembro de 1955.

Fu.b1ic~do no D. O. de 31 de de
zemhro de 1955.

- Ver, também:
Ministério da Guerra.
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EXPORTAÇÃO

Altera a redação do art. 1.0 do De
C1'eto n.o 35.618, de 4 de junho de
1954, que alterou a redação do arti
go LO do Decreto ti» 3:J. 583, ae 21 de
[eoereiro de 1952, que cria a Comis
são de Exportação de Materiais Es
trangeiros e dá outras providências .

. Decreto n. 38.232 - de 10 de no-
vembro de 1955. -

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1955.

EXTRANUMERÁRIOS

Dispõe sõbre a concessão da licen
ça especial prevista no art. 116 âa
Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de
1952.

Decreto n. 38. ~04 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

- Ver, também:

Servidores Civís da União.

F. S. HAMPSHIRE & CO. LTD.
Concede à sociedade anônima F.

S. Hampshire & Co. Liâ, auiorizactio
pora continuar a funcionar' na Repú
blica.

Decreto n. 38.093 - de 14 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de outu
bro de 1955·.

F

FACULDADES

Autcriza o Poder Executivo a abrir:
pelo Ministtério da Educação e Cul
tura, o crédito especial de .... '....
Cr$ 4.500.000,00 para atender às des
pesas com os reparos do eâiticio e
aquisição de equipamento para a Fa
culdade de Farmácia e Odontologia de
São Luiz,· Estad'o do Maranhão, da
nificada por incénaio,

Lei n. 2. 667 - de 6 de dezembro de
195·5.

Publicada no D. O. de 10 de de
zembro de 1955.

FACULDADI;~

- Concede reconhecimento ao Cur
so de Ciências Eêonômicas da Facul
dade de Ciências Econômicas de
Goiás.

Decreto n. 37.618 - de 2';): de julho
de 1955.

Publicado no D. o. de 19 de outu
bro de 1955.

- concoâe reconhecimeito ao cur
so médico da Faculdade á'e Medicina
da Paraíba.

Decreto n , 38.011 - de 5- de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de ou
tubro de 1955·.

- Concede reconhecimento ao cur
so de Ciências Contábeu: e A~(Uariais.

da Faculdade de Ciências Econômicas
de Goiás.

Decreto n , 38.(}44 - de 10 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de.19 de outu
bro de 1955.

- Concede reconhecimento ao cur
so do Bacharelado da Faculdade Ca
tólica de Direito de Santos.

Decreto n. 38.107 - de 20. de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de novem
bro de 1955.

- Concede reconhecimento aos cur
sos âe pedagogia, geografia e tustcria
e letras neo-latinas da Faculdade de
Filosofia da Paraíba.

Decreto n. 38.146 - de 2,5 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de 1955.

- Concede reconhecimento ao cur
so de Odontologia da Faculdade de
oâontoloaia da Paraíba.

Decreto n. 38.148 - de 25 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1955.
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FACULDADES
- Proibe o funcionamento do Cur

so de Bacharelado da Faculdade de
Direito de Maio Grosso.

Decreto n. 38.230 - de 1 ,Ode, no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1955. -

- A ore, ao Ministério âa Educaçáo
e Cultura, o crédito eepecuü de ....
o-s 5. H0.400,OO para atender às des
pesas decorrentes da criação da Fa
culdade de Engenharia do Ceará.

Decr-eto n. 38.276 - de 5 ae de-
zembro de 1955.

Publicado no D. 0.- de 7 de de-
.zembro de 1955.

- Concede autorização para o fun
cionamento do Curso de Diâásica da
Faculdade Salesiana de Filosofia
Ciências e Letras, âe Lorena .

Decreto n. 38.302 - de 14 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 24: de de
zennbro de .1955.

- Concede reconhecimento ao Cur
so de Serviço social da Faculâaâe de
Serviço Social do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.305 - de 14 de de
zembro- de 1955.

Publícado no D. O. de 17: de de
zembro de 1955.

- Concede reconhecimento aos Cur
sos de Filosofia, Letras Anglo-Ger
mânicas, Matemática e História Na
tural, da Faculdade de Filosofia, Ci
ências e Letras de Curitiba.

Decreto n. 38.306 - de 14 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de de
zembro de 1955.

- Concede reconhecimento aos Cur
sos que indica.

Decreto n. 38.308 - de 14 de d€
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1955.

PACULDADES

- Abre pelo Ministério da Educa
cão e Cultura credito especial para
pagamento de subuenções à Escola
âe Engenharia e à Faculdade de Ar
quietura, do Instituto Mack67fzie de
São Paulo e referente aos exercicioe
de 1953 e 1954.

Decreto n . 38.334 - de 2(} de· de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

- Reconhece os cursos de Filosofia,
Matemática, Letras Clássicas t' Letras
Neo-Latinas da Faculdade Católica
de Filosofia da Bahia.

Decreto n. 38.390 - de 23 de de
zembro de' 1955.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de 1955.

- Abr&, ao Ministério da Educa
ção e Cultura, o crédito especial fte
Cr$ 5. ;,)00.000,00 para atender às des
pesas com O prosseguimento da cons
trução do prédio da Faculdade tie
Medicina de Sorocaba.

Decreto n. 38.452 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O . de 29 de de
zembro de 1955.

FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES DE
ASSISTtN CIA AOS LAZAROS

Isenta de impostos de importação
e mais taxas aduaneiras três engra
dados contendo retalhos de couro ar
tificial, doados à Federacáo das So
ciedades de Assistência aos Lázaros.

Lei n. -2.631 - de 24 de outubro de
1955.

Publicada no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.

FELDSPATO
Torna sem efeito o Decreto núme~

70 36.256. de 27 de setembro de 1954.

Decreto n.' 38.012 - de5 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de outu
bro de 1955.
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J'El:D8PA'lO FERRO

Decreto 11. 33.288 - de 9 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de .15 de de
zembro de 1955.

PUblicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1955.

- Autoriza Siderúrgica Itatiaia
S. A. a pesquisar minério de ferro
no município de Itaúna, Estado ae
.Minas Gerais.

de io de no-

- Autoriza (J, Emnirésa de Mínera
c{lo tcooaterra Limitada a lavrar. mi
nArio de ferro e dolomitti, no muni
cípio de Ouro Prêio, Estado de Minas
Gerais.

JJecre-co n. 38.219
vernbro de 1955.

- Autoriza S. A. Min(.lração da
Trindade a pesquisar minérios de
man[!a.n~s de ferro e associados no
murucuno de Santa Bárbara; Estado
de Minas Gerais.

- Autoriza (I cuituiõ» brasileiro
Francisco de Paula I asi a pesquisar
feldspato e associados no municipio
de São Roou», Estado de São Paulo.

Decreto n , 38.198 - de 3- de no
vembro de .1955.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1955.

- Autoriza Mineração e Transpor
iiuiora suar Ltâa., a lavrar feldspato
e quartzo no município do Maricá,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.137 - de 24 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1955.

- Autoriza Minérios Vista Alegre
Limitada, a pesquisar [elâsptüo e as
sociados no município de Mar de Es
panha, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.197 - de :3 de no-
vembro de 1955. .

Fublicado no D. O. de- 16 de no
vembro de 19·55·.

- Autoriza o cidadão brasileiro :Fi
delís Monteiro de Andrade a pesqui
sar caulim, feldspato o mica no mu
nicípio de Bicas, Estad'o de Minas Ge
rais,

Decreto n. 38.379 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

Decreto n. 38.365 - de 23, de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30; de de
zembro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasfle'íro
Paulo Costa a lavrar feldspato {J as
sociados no município de Campestre
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.366 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1955.

- Autoriza o ctãaâõo brasileiro Jo
~é Ulinann Junior q, pesquisar felds
pato, quartzo, e associados no -munici
pio de Maricá, Estado do Rio de Ja
neiro.

Decreto n. 38.378 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

- Retifica o art. 1.° do Decreto
n,o 36,'635, de 22 de tiezembro de 1954.

Decreto n. 38,382 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

- Renova o Decreto n.O 33.982, de
30 de setembro de 1953.

Decreto n. 38,445 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de janeiro
de 1956.

FôRÇAS ARmADAS

- Ver:

Aeronáutica, Exército e Ma1-inha.
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FRANCISCO LINDNER & CIA.
LIMITADA

outorga a Francisco Lindner & Cia,
Lida. concessão para o aproveita
mento de enerçia nuirtuüica de u.m
âesniuel existente no rio do Peixe, âis
trito de Luzerna, município de Joaça
bu, Estado de santa Catarina.

Decreto n. 38.172 - de' 31 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1955.

FUNCIONARIO PÚBLICO

Dispõe sôbre a concessão de Iicen
ca especial prevista no art. 116 da Lei
17,.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952.

Decreto n.. 38.204 - de 3 de no
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955-.

- Dá nova redação ao art. 38 e
seu § 1.0 do Decreto n.o 32.015, de 29
de dezembro de 1952 (R8(Julamento
de Promocões' dos Funcionários Pú
blicos Civís âa União).

Decreto n . 38.284 - de 9 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1955.

- Ver, também:

Servidores Ciuis da União.

FUNÇõES GRATIFIC.ADAS

Exclui, a partir da vigência ãêste
decreto, da relação ele funções grati
ficadas, aprovada pelo Decreto núme
ro 35.447 de 30 de abril de 1954, a
junção gratificada de secretário Che
te do Gabinete da Diretoria Geral da
Fazenda Nacional, ão Ministério aa
Fczenda, Fg-1.

Decreto n. 38.309 - de 15 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de de
zembro de 1955.

PUNDAÇÃO 'CliSPER LiBERO

Revigora e altera o Decreto núme.
ro 34.956, de 19 de janeiro de 1954.

Decreto n. 38.158 - de 28 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de .10 ·de no
vembro de .1955.

FUNDO INTERNACIONAL DE SO~

CORRO À INF ANelA

Abre, ao Ministérío da 'soaae, o
crédito especuü de ors 10.00:0. OO,;).O{),
para ocorrer às despesas com a res~

tituição ao Fundo Internacional de
Socorro à Infância das Nações Unuias
(F. I .S . I .) de 800 toneladas de leite
em pó.

Decreto n. 38.298 - de 12 de de-
zembro de 1955. .

Publicado 4no D. O. de 14 de de~

zembro de 1955.

FUNDO NACIONAL DE PAVI
MENTAÇÃO

Dá aplicação à receita proveniente
da tiiierença de preços entre os com
bustíveis fi lubrificantes liquidas àe
rioaâos do petróleo fabricados no Bra
sil e importados, e altera o item Ll ,
do § 2.° e o § 5.° do art. 9.° da Lei
n.O 2.145, de 29 dezembro ae 1953,
e o § 1.0 do art. 2.0 âa Lei n.o 1.749,
de 28 de novembro de 1952, acrescen
tando-lhe u~ parágrafo.

Lei n. 2.698 -- de 27 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 30 de de
zembro de 1955.

G

GENERAL DE EXÉRCITO CANRO
BETH PEREIRA DA COSTA

Concede honras de Ministro de Es
tado ao General de Exérci~o Canro
bert Pereira da Costa.

neCl'eto n.' 38 ..176 - de' 31 de ou-
tubro de 1955. - -

Publicado no D. O. de 1 de novem
bro de 1955.
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GILLETTE SAFETY RAZOR CO.
OF BRAZIL

Concede cf, sociedade anônima Gil
lette safety Razor Company oi tsra
eü autorização para continuar a fun
cionar na República.

Decreto n , 38.169 - de 31 de ou
tubro de lS55.

Publieado no D. O. de 17 de no
vembr ode 1955-.

Retificado no D. O., de 5 de de
zembro de 1955.

GIPSITA

Autoriza Chaves & Cia., Emprêsa
de Mineração, a lavrar gipsita no nui
nicipio de Sanianópole, Estado do
Ceará.

Decreto n. 34.440 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de Z de ja
neíro de 195'G.

GOUVEIA & FILHO LIMITADA

Concede à Gouveia & Filho Limi
tada autorização para jumcionar como
em.présa de mineração.

Decreto n. 38.056 - de E)' de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. o. de 15 de ou
tubro de 1955.

GRAFITE

- Autoriza a CUJ,. Nacional de
Grafite Ltãa, a pesquisar grafite no
município de Itiupecerica, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 38.386 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de de~

zembro de 1955.

GRATIFICAÇõES

Revoga o art. 3.0 do Decreto núme
ro 30.034, de .1 de outubro de 1951.

Decreto n. 38.203 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de .1955.

GUIr./lARJiES MINERAIS PRECIO
SOS LImITADA

Autori.za cnumarãee Minerais Pre
ciosos t.taa., c pesquisar diamante;
ouro aluoionar, cassiterita e associa
elos no município de Guia Lopes, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.119 - de 20 de OU
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de 'outu
bro de 1955.

H
HARNISCRFEGER EXPORT

CORPORATION
Concede à sociedade anônima Htu:

nisctitetter Export Corporation auto
torização para funcionar na Repú
blica.

Decreto n. 37.719 - de 9 de agô~

to de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro de 1955,

HOSPITAL DOS SERVIDORES DO
ESTADO
Altera ãi,spositivos do tiocreto nú

mero 3S. 952, de 24 de fevereiro de
19550. UPA.SE - H.S.E.)

DGcreto n. 38.258 - de 25 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de no
vembro de 1955.

I
ILmENITA

Auioriza o cidadão brasüoiro Ar
mando Lopes Ribeiro a pesquisar ü

menita no -município de Angra dos
Reis, Estado ,do Rio de Janeiro.

Decreto - n . 38.027 - de 7 de ou
tubro de 1955"":

Publicado no D. O. de 10 de ou
tubro de 1955.

- Auroriea Orquimia, Indústrias
Químicas Reunidas S. A. a lavrar
iimenita, monazita, zircõnio (, asso
ciados no municipio de Santa Cruz,
Estado do Espírito Santo.

Decreto n. 38.134 - de 24 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.
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ILMENITA
- Autoriza o ciâaâão brasileiro

Armando Lopes Ribeiro a pesquisar
iimenita e associados, no município
de Angra dos Reis, Estado do Rio d(J
Janeiro.

Decreto TI. 38.200 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de no
vembro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ja
cob Klabin Ltijer a pesquisar ilmeni
ia no município de Cartunuütüuba,
Estado âo Sáo paulo.

Decreto n. 38.443 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de d~

zembro de 1955.

IrJIPORT.A:ÇÃO

Dispõe sõbre o registro de atos cuI
-ministratioos reierontes ao desemba
raço 'aduaneiro de bens e mercado
rias,

Decreto n. 38.439 - de 31 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

- Isenção de im pôsto, taxas, etc.

- Ver:

Isenção Fiscal.

IMPôSTO DE CONSUMO

Mocl'ijica os incisos 2 e 4: da alínea
XXIV, Tabela D, da Lei n.o 1.748, de
28 de novembro de 1952 e os incisos
1 e 3 tia alínea XXIV, Tabela D, do
Decreto n.O 26.149, de 5 de [aneiro de
1949, que modificou a ConSOlidação
das Leis do Irl1/ofJsto de Consumo.

Lei n. 2. 644 - de 1:6 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 17 de no-'
vernbro de 1955.

IMPôSTO DE CONSUMO

- Institui adiciona; e altera dis
posiçõ(.·s da Legislação do Impõsto de
Consumo e dá outras providências.

Lei n. 2.653 - de 24 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 28 de no
vembro de 1955.

IMPôSTO DE IMPORTAÇJW

isenção

Ver:

I1W12ôsto de Importação.

IMPôSTO DE RENDA

Regula a fiscalização direta, exter
na e permanente do impôs-lo de ren
da prevista na Lei n.o 2.354, de 29' de
novembro de 1954.

Decreto n. 38.25() - de 18 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 d-e no
vembro de 1955.,

INDÚSTRIA E COMÉRCJO S. A.
"ICOMI"

Declara de utilidade pública, para
efeito de desapropriação pela com
panhia Ituiústria e Comércio de Mi
nérios S. A. - "ICOMI", áreas de
terras e respect;.?Jas benfeitorias, si-
tuadas no Territôric Federal do
Amapá. .

Decreto n , 37.906 - de 16 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 8. de outu
bro de 1955.

INDúSTRIA QUíMICA :E META
LúRGICA rdETALCOR LTDA.

Conceâe à Indústria Química e Me
talúrgica Mettücor Lida. autorização
para funcionar como emorésa de mi
ração.

Decreto n , 38.025-A - de 7 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O" de 1.1 de outu
bro de 1955.
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H(~WBI1~IAR:E CASA LATINA 80
CIETÀ PER AZIONI
Concede à Imobiliare Casa Latina

Societú per Azioni, autorização para
continuar Ih funcionar na Rúpública.

Decreto n. 37.945 - de 2Ü' de se
'jembro de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 1955.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
EDU CAÇA0, . CH:NCIA E
CULTURA

Motütic« os Estatutos ao Instituto
Brasilezro de Educação, (!{ência e
Cultura.

Decreto n. 38.283 - de 9 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 19-55.

INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATíSTICA

Autoriza o Poder Exec11.tixo a abrir
os créditos suplementares no total de
OIS 7,267.017.059,00, pf-'los Ministé
rios e órgãos indicados.

Lei n. 2.687 - de 19 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 19 de de
zembro de 1955.

INSTITUTO CôNEGO MONTE

Faz a doação de um prédio e res
pectivo . terreno, ao Instituto Cônego
Monte, em Santa Cruz, Estado á'o Rio
Grande do Norte.

Lei n , 2.632 - de 24 de outubro
de HJ55.

Puhlicada no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.

IN8':f:'fTUTú DEPRVIDÊNCIA E
ASE~ISTÊ:r-l'GIA DOS SERVIDO
RES DO ESTADO

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério do Trabalho Indústria
e Comércio, o crédito ~'speciaT á'e ....
crs 15G.130.592,90 em favor. do Ins
tituto de PrOvidência e Assistência dos
Servidores do Estado.

Lei n. 2.639 - de 9 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 12' de no
vembro de 1955.

INSTITUTO DE RESSEGUROS no
BRAS·IL

Modifica Q tiecreio-u» n.o 9.375, de
4 de setembro de lB'48, que consolida
a legislação relativa ao Instituto de
Resseouros do Brasil e dá outra pro
vidências.

Lei n. 2. &SB - de Ô' de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 7 de de
zembro de 1955.

INSTITUTO DE SERVIÇO
SOCIAL
Reconhece o Curso de 'Serviço So

cial do Instituto de Serviço Social,
mantido p:,..'la Prefeitura do Distrito
j;'ederal.

Decreto n. 38.330 - de 20 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

INSTITUTO HISTóRICO E GEO
GRÁFICO BRASILEIRO

Abre, ao Ministério da Educação e
Cultura o crédito e"Sp~'cial de .
Cr$ 8.000.000.00, para auxiliar as des
pesas com ,o; construção! da futura
seâe do Instituto Histórico e Geoçrà
fico Brasileiro.

Decreto n. 38.407 - de 23 de de
zembrode 1955.

Publicado no D. O. de 24 de de
zembro de 19S5.

INSTITUTOS DE APOSENTADO
RIA E PENSõES

Cria um cargo isolado de provimen
to efetivo de Laboratorista padrão K,
no Instituto de Aposentadoria e pen
sées dos Comorciários .

Decreto n. 38.040: - de 10 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de ou
tubro de 1955.

- Altera dispositivos do Decreto
n» 36.952, de 24 de fevereiro de 1955
(JPASE - H.S.E.).

Decreto 11 .38.258 - de 25 de no
vembro de 195'5.

publicado no D. O. de 25· de no
vembro de 1955.
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INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES
_ Suspende a execução dos Decre

tos ns . 37.271 de 23 de abril de 1955
f' 37.881, de 13 de setembro de 1955.

~ecreto n. 33.482 - de 30 de de-
zembro de 1956.

Publicado no D. o . de 2 d-e janei
ro de 1956.

INVIOLABILIDADE DO LAR

Dispõe sôbre a vigência dos §§ 6.°
e 15 do art. 141 da Constituição Fe
âcral, durante o estaão de sítio.

Lei n. 2. 682 - de 13 dê dezembro
de, 1955.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 1955.

IRMÃOS MANSUR LTDA,

Concede à oscieâtuie comercial Ir
mãos Mansur Ltda. autorização pa
ra funcionar como emprêsa de nave
gação de caboiaçem .

Decreto n . 38.091 - de 14 Çie outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de outu
bro de 1955.

ISEN çÃO FISCAL

Inclui" Doparfamento Autônomo
de Carvão Mineral do Estado do Rio
Grande do Sul entre os órgãos im
portadores no gôzo de isenção aljan
degária.

Lei n. 2.619 - de 1 de outubro de
1955.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1955.

Isenta õe impostos de rmportação e
mais taxas aduaneiras três engrada
dos contendo retalhos de couro, ar
tificial, doados à Federação das so
ciedades de Assistência aos Lázaros.

Lei n . 2.631 - de 24 de outubro
de 1955.

Publicada no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.

ISENÇÃO FISCAL

- Concede isenção âe pafJame'nto
do imsiõsto de importação e demais
taxas aduaneiras a' um grupo Diesel
elétrico "Btruenei-Deutz" de 230 HP
(1 seus implemenios, destinado à ilu
minação pública da cidade de Caja
zeiras, Estado tia Paraiba.

Lei n. 2.€5-8 - de 2 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 7 de de
zembro de 1955.

- Concede isoncão de direitos de
importação e taxae' aduaneiras, exceto
a de Previdência Social, para mate
riais elétricos importados por Cou
tinho & Pena e destinados à Usina
Hidrelétrica de Sumidouro, Município
de Caraiinaa, Estaâo do Minas Ge-
,rais. .-

Lei n. 2.690 - de 22 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

J

JARAGU~ COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

Concede à "Jartuniâ, Companhia ãe
St-·guros Gerais" auiorizacão para
funcionar e aprova os seus Bsta
tutos "

Decreto n. 38.164 - de 31 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 1955,

JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO

- Ver:

Justiça do Trabalho,

Cria Juntas de Conciliaciio e Jul
aamento nas 1.11, e 2.3. RegiÕes da Jus
tiça do Trabalho.

Lei D. 2.694 - de 24 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O, de 29 de de
zembro de 1955.
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'JUSTIÇA no TRABALHO

- Cria na 2. a Região da Justica
do TrabdZho, uma Junta de Concilia
cão e Julgamento, & dá outras provi
dências.

Lei n. 2.695 - de 24 de 'dezembro
de 1955.

publicada no D. O. de 29 de de~

zembro de 1955.

- Ver:

Poder Judiciário.

JUSTIÇA ELBITORAL

Altera .o atuuiro do pessoal da se
crotaria do - Tribunal Regional Elei
toral do Espírito Santo ..

Leí n , 2.684 - de 16 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 19 de de
zembro de 1955.

- Ver, também:

Poder .Jtuiicuirio,

L

LAVOURA no CAFÉ

- Ver:

Café.

LAVRA

- Ver:

o nome do elemento lavrado.

LEI no INQUILINATO

Prorroga, até 31 de ãozembro de
1956, com modiiiçaçôee, a Lei n. 1.30-0,
de 28 de dezembro de 1950, e dá ou
tras providências.

Lei n. 2.699 - de 23 de dezembro
de 1955.

Publicada noD. O. de 29 de de
.zembro de 1955.

LEUCITA

Autoriza a cir1adã brasileira Emi
lia âe Oliveira Carvalho a pesquisar
leueita e associados no munic'Epio Cle
Atuirtuias, Estado de Minas Gerais.

D-ecreto n. 38.436 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O'. de 3 de janei
ro de 195,6.

LICENÇA ES-PECIAL

Dispõe sõbre ª concessão da lieen-:
ça especial prevista no art. 116 âa U.oi
n.o 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Decreto n. 38.204 - de 3 de no
vembro de 1955.

PUblicado no D. O . de 18 de no
vembro de 1955.

LOCAÇÃO DE PRÉDIO

Estendc, 4 'locação de imóveis rurais
o disposto no § 5.° do art. 15 âa Lei
n» 1.300. de 28 de dezembro de 1950
(Altera a Lei do Inquilinato).

Lei n. 2.620 - de 4 de outubro de
1955.

Publicada no D. O. de 7 de outu
bro de 1955.

- Prorroga, até 31 de dezembro
de 1953, com moâiiicaçõee, a Lei nú..
mero 1.300, de 28 de. tiezombrc de 1950,
e dá outras proVidências.

Lei n. 2.699 - de 28 de dezembro
d~ 1955.

Publicada 'no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

LOTAÇÃO

- Ver:

o nome do órgão a que se refere •
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MANGANÊS

Dá aplicação à' réceita proveniemfe
da diferença de preços entre os com
bust~veis e iubriiicumies iiquiaos de
rivados do peiróleo jabricad'os no Bra
sil e importados, o altera o item 11 do
§ 2.0 e o § 5.° do art. 9.° da Lei nú
mero 2.146, de 29 de deze7?1bro de 1953,
e o § 1.0 do art . 2,° dá Lei n.o L 749,
de 28 (i'e novembro de '19'iÍ2, acrescen
iomuo-üie um parágrafo.

Lei n. 2.698 - de 27 de dezembro
de 19"55.

Publicada no D. O. de 30 de de
zembro de 1955.

M

MAGISTÉRIO MILITAR

Reaula a admissão de protessoree,
em caráter provisório, para o J.lIJ.agís
tério do Exército.

Decreto n . 37.999 - de 4 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de outu
brc de' 1955.

MANGANÊS

A utoriza o cidadão brasileiro So
rajim. da Silva Gomes (J lavrar mi
nério de manganês no município de
Ouro Preto. Estado âe Minas Ge
"ais,

Decreto n. 38.,029 - de 7 de ou
tubro de 1955.

Publicado rio D. O. de 11 de outu
bro de 1955.

- Autoriza 1lI cidadã brasiliera Ana
Soares âo Faria a pesquisar minérios
de manganês; de cobaito e associados
no município âe Dores do lndaiá, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.031 - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 1Ú' de ou
tubro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio tio Figu~iredo Cardoso a, pes
qnuisar minérios de manganês, de
cobalto e associados, no município de
Pariniins, Estiado do Amazonas.

Decreto n. 38.110 - de 10 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro de 195·5,.

- Autoriza o cidadão brasileiro Go
âoireâo Leite Eiusa a lavrar minério
âe. manganês e associados no municí
pio. de Aquiâauana, Eslado de Mato
Grosso.

Decreto n. 38.112 - de 20 de ou
tubro de 1955,

Publicado no D. O. de 22 de ou
tubro de 1955.

- Autoriza o cidadão braeileiro An
tônio de Figueiredo Cartioso a pes
quisa1' minérios âe manganês, de co
balto e associados, no município de
Pariniins, Esiaâo do Amazonas.

Decreto n. 38 ..114 - de '20 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro de 19-55,

~ Autoriza S. A. Mineração da
Trindade a pesquisar minérios ã'e
manganês de ferro e associados no
murucipio de Santa Bárbara, Estado
àe Minas Gerais.

Decreto n. 38.219 - de l(} -de no
vembro de 1955.

Publicado no J). O. de 19 de no
vembro de 1955.

- Renova o Decreto n,o 33.982, d'e
30 de setembro de 1953.

Decreto n. 38.445 - de 28 de de-
zembro de 19,55. '

Publicado no D. O. de 2 de janei":
ro de 1956.
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MARCAS DE INDÚSTRIAS E
C.OMÉRCIO
Promulga o ComJênio sõbre marcas

de indústria e âc comércio e privilé
gios de invenção firmado no Rio de
Janeiro, a 1-8 de julho do 1946, entre
o Brasil e o Uruguai.

Decreto TI. 38.124 - de 21 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1955.

MARINHA

Dispõe sôbre a con"1agem de tem
po de serviço, para etoito de inativi
dade. dos oficiais do Serviço ou Cor
po de Saúde das Fôrças -Armadas, e
dá outras providências.

Lei n , _2.688 - de 20 de dezembro
de 1955-.-

Publicada no D. O. de 24 de de
zembro de 1955.

- Aprova o Regulamento Disci
plinar para a Marinha.

Decreto n , 38.010 - de 5 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 1955.

- Aprova O Regulamento para os
Distritos Navais.

Decreto n. 38.020 - de 7 de outu
bro- de 19-5-5.

Publicado no D. O. de 12 de ou
tubro -de 1955.

- Altera o Regulamonto de Uni
formes vara a Marinha do Brasil.

Decreto .n. 38.299 - de 12 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1955.

- Cria O centro de Instrução do
Corpo do Fuzileiros Navais e sua
Companhia de Comando e serviços.

Decreto n. 38.360 - de 22 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2.4 de de
zembro de 1955.

MARINHA

- Fixa, para o ano de' H}55, o nú
mero minimo do vagas para os dife
rentes postos dos corpo« de Ojiciai$
tia AIfa1·inha.

Decreto n , 38.464 - de 29 de de
zembro de 1955.'

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1955.

- Ver, também:

Armada e Ministério da Marinha.

11-lÁR}Y.WRE

Autoriza o cidadão brasileiro simon
Wallach a pesquisar mármore no mu
nicípio de São Rafael, Bettuio do Rio
Grande do Norte.

Decreto n. 38, ;}32 - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de OU
-tubro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Wil-
son França A breu a pesquisar már
moro, no município 'de Sete Lagoas,
Estado ãe Minas tsemis.

Decreto n , 38.190 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. o. de 17 de no
vembro de 1955.

- Declara sem efeito o Decreto
n. O 35.866, de 21 de julho de 1954.

Decreto n , 38.210 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ubi
raiarç Reuténeâium. a pesquisar mar
more e aesociaâos no municpio de
Cerro Azul, Estado do Paraná.~·

Decreto n. 38.215 - de 10 de no
vembro de 19-55,

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1~55.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ubi
raiara Keuieneaiian. a pesquisar már
more e associados, no murucimic de
Cerro Azul, Estado do Paraná.

Decreto n .38.216 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1955.
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MARMORE
_ Autoriza O cidadão brasileiro Ubi

raiara tceuteneãátan a pesquisar már
more e associados no muníC'ipio de
Cerro Azul, Estado do Paraná.

Decreto n , 38.217 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 195,5.

- Autoriza o cidadão brasileiro Nil
ton Teixeira Câmara a pesquisar már
more, calcário e associados, no mu
nicípio de Arcos, Estado de Minas
GE1rais.

Decr-eto n. 38.?20 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1955.

- Auf'oriza Andrea Salvini & Cia.
Lid'a.. a pesquisar calcário, mármore
e associados no município de concei
cão do Mato Dentro, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n , -38.222 - de 10 de no
vembro de 1955. '

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

MARThIORES IT ABIRITO LTDA.

Concede à M ârmores Itobirito Ltao.
autorizaçao para funcionar como em
prêsa âe minoraciio .

Decreto n. 38.384 - de 23 de d'ê
zembro de 1955.

'Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 19,55.

rt7:ATERIAIS ESTRATÉGICOS

. Altera a reâacão do art. l.0 do De
cre:o n. 35,,618, de 4 de junho da 1954,
que alterou a redação do art. LOdo
Decreto n. 3D.583, de 21 de fevereiro
de 1952, que cria d Comissão de Ex
portação de Materiais Estrangeiros e
dá outras providências.

, Decreto n , 38.232 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 195p.

MEDALHAS
Dá nova redação aos arts. 4.° e 5Y

do oecreto n.O 37 AOS, de 31 de maio
de 1955,.

Decreto n. 38.'362 - de 23 de de~

zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 1955.

- Institui a Medalha do Mérito na
Seaurança do TralJ-alho.

Decreto li. 38.417 - de 26 de de
zembro de 1955.

Publicado no DO. de 28 de de
zemhro de 1955.

MÉDICOS

Dispõo sõbre o salário mitumo dos
métüccs e dá outras providências.

Lei n. 2.'641 - de 9 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 12 de no
vembro de 1955.

MICA

Declarar sem' efeito o Decreto nú
mero ss,'716, dú 2 de setembro de
1953.

Decreto n , 38.022 - de 7 de outu
bro de 19,55.-

Publicado no D. O. de 10 de ou
tubro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João easua Evangelista ~ pesquisar
mica e associados no município de
Governado?' Valadares) Estado de Mi
nas Gorais.

Decreto n , 38:034 - de 7 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de ou
tubro de 19,55 .

- Autoriza o cidadão brasileiro
Plasciâes Sardinha Rocha a pesquisar
mica e associados, no município de
Santa Maria do Suaçui, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 38.048 - de lO de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de' 15- de ou
tubro de 1955.
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MICA
- Autoriza o cidadão brasileiro

Antônio Valadão Lopes a pesquisar.
beiilo, mica e associados no municí
pio de San"!a Maria do Suaçui, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 38.121 - de 20 de ou
tU1;'ro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de 1955.

- Renova o oecrot« n.O 33.'655, de
26 de agôsto de 1953.

Decreto n. 38.130 - de 24 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de ou-
tubro de 1955. I

- Autoriza o ciâaâõo brasileiro
José de Souza Ferreira a pesquisar
mica e associados no numicipio de
Mantena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 38.133 - de 24 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de ou
tubro de 1955.

- Autoriza ~ Sociedade Minerado~

ra Capelinha Limitada a pesquisar
quartzo, mica e associados no muni
cípio de Malacacheta. Estado de Mi
nas, Gerais.

Decreto n. 38.135- - de 24 de OUtU
bro de' 1955 .

Publicado no D. O. de 25 de outu
bro de 1955.

- Renova o Decreto n.o 33.718, de
2 de setembro de 1953.

Decreto n. 3·8.193 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D.' O. de 16 de no
vembro de 1955.,

- Antoriza o cidadão brasileiro
Antônio Bessa. Pereira a pesquisar
mica e associados no município de
Santa Maria do Suaçui, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 38.199 - de 3· de no
vembro de 1255.

Publicado no. D. O. de 16 de no
vembro de 1955,

MICA

--:-- Autoriza o cidadão brasileiro
José Ferreira de Souza a pesquisar
mica e associados no municipio de
Pote, .Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.214 - de 10 de no
vembro de 1955.

Fublicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Alexandru Roth ~ pesquisar mica' e
associados no município de Santa Ma
ria do Suaçui, nstaao de Minas Ge-·
rais,

Decreto n. 33.223 - de 10 de no
vembro de 1955.

Pub-licado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manuel de Sampaio Tôrres Neto a
lavrar mica: quartzo e pedras cora
das no município de Conselheiro pe
na, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.289 - de ~ de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de' 14 de de
zembro -de 1955.

.- Autoriea Çl cidadão brasileiro
Aroldo Weber ª lavrar mica é asso
ciados no município de Itaboraí, Es
tado do, Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.290 - de 9 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 19S5.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Fidelis Monteiro de Aruirtuie a pes
quisa?' caulim, feldspato e mica no
município de Bicas, Estado fio Minas
Gerais.

Decreto n. 38.365 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1955.

- /wi:Ol'iza o cidadão brasileiro
Simmlicio Antunes Armonâes a pC\S
quisar mica, quartzo e associados no
rnunicuno de Galiléia, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 33.358 - de 23 de de
zernbro de 1955.

PUblicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1955.
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MICA

- Autoriza O cidadão brasileiro
Osvaldo Viccm-'(~ Fernandes a pesqu2

sar caulim, quartzo, mica e associa
âos no mumieipu: de Juiz âe Fora,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.369 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de, 1955.

- Autoriza, o ciâaâão brasileiro
Pasitaletio Alves tia Silva a pesquisar
mica e associados no município ãe
Santa Maria do Suaçui, Estado de
1'.1'inas G-G',~ais.

Decreto n , 38.374 - de 23 de de
zembro de '1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

- Autoriui o ciãaaão brasileiro
José Fernandes de Souza C! pesqui
sar mica, no município de Galiléia,
Estado' do Minas Gerais.

Decreto n . 38.375 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de lS55.

- Autoriza o cituuião orasileiro
Carahy lizambuja Martins Pereira a
pesquisar mica e' associados no mu
nicípio de São Sobasiiâo tio Mara
nhão, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 3-8.3'16 ~ de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 19,55.

- A_utoriza o cidadão brasileiro
Eurico Bueno de AZ(,rvedo a pesquisar
mica, quartzo e petiras coradas no
mamicioio de Mendes Pimentel, Es-:'-a
do de Minas Gerais.

Decr-eto n. 38.438 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado 110 D. O. de 2 de ja-
neiro de 1956. .

'-- A utoriza a -Sociedade Minerado
ra sosirintia Lida. a 7avrar mica no
1nlInic:'pio de Santa Maria do Suacui

-Estado de Minas Gerais. ~ .

Decreto n. 38.439 -de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de janei
ro de 195-6.

MICA

- Autoriza o cidadão brasileiro
David Fernandes de Oliveira Santos
a pesquisar mica e associados no mu
nic~pio de Encruzilhada, Estado tui
Bahia.

Decreto n. 38.446 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de janei
ro de 1956.

lIUNJiS no ITACOLOMI S. A.

Dá nova redação ao artigo único
do Decreto n.o 37.783, de 23 de agôs
to de 1955.

Decreto n. 38.381 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

MINERP,ÇKO E TRANSPORTADO
RA SPAR LTDA.

Autoriza Mineração e Transpcrta
ãora Spar Luia : a. lavrar joZdspato
e quartzo no município de Maricá,
Bsuuio do Rio de Janeiro.

Decreto li. 38.137 - de 24 de OU~

tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1935.

l'/I!NERAÇÃO HANNA no BRASIL
LIMITADA

Concede à Mineracõo Hanma do
Brasil Lttia ., autorização para fun
cionar como emoresa de mineração,

Decreto n. 38.4.47 - de 28 de de-
zembro de 1955. -

Publicado no D. O. de 2 de janei
ro de 1956.

MINERACÃO INDUSTRIAL E lVIER~

CANTIL LTDA.

Concede à Mineracão Industrial e
MO"éantil Ltâa: autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n. 38.055 - de 10 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de ou
tubro de 1955.
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MINERAÇÃO SERTANEJA S. A.
Autoriza Mimeruçiio Sertaneja S.

A. a pesquisar' echeelita E,I associados
no município de Sáo Rafael, Estado

.âo Rio Grande do Norte.,

Decreto n. 38.118 - de 20 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1955.

M!NERAÇÃO TIJUCAL LTDA.
Concede à MinL'ração TijucaZ Ltda,

auiorizaçâo para" funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n. 37.751 - de 17 de agõs-
to. de 1955. .

Publicado no D. O. de 29 de no
vernbro de 1955.

MINÉRIOS VISTA ALEGRE LTDA.

Autoriza Minérios Vista Alegre u
mittuia, a peenusor caulim. f)' associa
dos no município âe Mar de Espanha,
EsJ:aúo de Minas Gerais.

Decreto n. 38.136 - de 24 de ou-
tubro de 1955. '

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.

- Autoriza Minérios Vista Alegre,
Limitada, a pesquisar júZdspato e as
sociados no município de Mar de Es
panha, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.197 - de 3 de· no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1955.

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA
Transfere função da Tabula Numé..

rica Especial de Extranumerário men
salista do Parque de Aeronáutica dos
Aionsos para a do Depósito de Aero
náutica do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.009- - de 5 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de outu..
bro de 1955.

- Autoriza o Ministério da Aero..
náutica a aceitar tioaciio de terrenos
em Goiânia .rGO). .

Decreto n. 3'8.062 - de 12 de ou..
tubro de 1955.

Publicado no 1J. o. de 15 de outu
bro de 1955.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
- Transfere funções das Tabelas

Numéricas Especiais de üxtranumerà
rio mensalista, do Ministério da Ae
ronáutica, Que menciona.

Decreto n. 38.083 - de 12 'de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de ou
tubro de 1955.

- ReJ'ifica O Decreto n. o 37.958, de
22-S-1955, na parte que menciona.

Decreto n , 38.154 - de 26 de ou
tubro de '1955.

Publicado no D. O. de 28 de outu
bro de 195'5.

- Transfere fu,nção da Tabela Nu
mérica Especial de. Iãxtranumertuío-
mensalista do Parque Especializado
Central de Viaturas e Maquinárias
para.a da Diretoria tio Intendência.

Decreto n. 38.155 - de 26 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 2l> de outu
bro de 1955.

- Colocactio na escala hierártnüca
de Oficiais ES1Jecialistas d'e Aeronáu
tica no Almanaque âo Ministério da
Ae1'OnáuJíica :....... Retificação.

Decreto n . 38.156 - de 26 de ou
tubro de 195'5.

Publicado no D. O. de 28 de outu
bro de 1955.

- Fixa o número mínimo de va-
gas para a cota compulsória, no Mi-
nistério da Aeronáutica.

Decreto n , 38.261 - de 29 de no-
vembro de 1!}55.

Publicado no D. O. de 1 de de-
zembro de 1955.

- Autoriza Q Ministério da Aero
náutica a aceitar âoacão do terre
nos em Uberléruiia, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 38.27·4 -- de 3 de de-
zembro de 195'5.

Publicado no D. O. de '1 de de-
zembro de 1955.
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MINISTERIO DA AERONÁUTICA
- Cria, no Ministério d'a Aeronáu

tica, a Primeira Esquaârilh.a de Li
f/ação e Observação ti» Esqda L/O).

Decréto n. 38.295 - de 12 de de
zembro de 18,55.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- Altera o Decreto n.o 36 ..693, de
29 de dezembro de 1954, (.t dá outras
providências. .

Decreto n . ?8.297 - de 12 de de
zembro de 19-55.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- Dã nova redação aos arts; 4.°
ú -5.0 do Decreto n.o 37.40-6, de 31 de
maio de 1955.

-Decreto n . 18. '362, - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2~ de de
zembro 'de 195'5.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar âoacão de terrenos
em oaueu (BA). ~

Decreto n. 38.469 - de 29 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
z-embro de 1955.

- Auioriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar a doação "de terre
nos em Lençóis (BA).

Decreto n. 33.47-0 - de 2f) de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

- Autoriza o Ministério da Aero
náutica a aceitar doação de terrenos
em Palmeiras (BAJ.

Decreto n. 33.471 - de 29 de de
zembro de 1855.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 19'55.

nriINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

--.:. Abertura de crédito:

- .VER:

Crédito Especial.

- Ver, também:

naINISTtRro DA AERONAUTICA
Aeronáutica. No tocante a abertu

ra de créditos, ver: Crétiitc Especial
e Crédito Suplementar.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Esiabeloee especializações para a
carreira de Engenheiro do Quadro
Permanente do Ministério da Agri
cultura.

Decreto n. ~8 .188 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1955.

- Cria junções na Tabela ünico.
de Extranumerãrio-mensalista do Mi
nistério da Agricultura e dá outras
providências.

Decreto n. 38.209 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 19'55.

- Suprimo cargos promsortOs e
extisitos, e extingue carsto« exceaen-:
tes, dos Quadros Permanente e Su
plementar do Ministério da Açriciü
tura.

Decreto n. 38.214 - de 1{jI de no
vembro de 1955.

Fnnlicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1955.

- Retifica o Decreto n. lJ 36.693, de
29 de tiezembro de 1954, na parío re
[crente ao Ministério da Agricultura.

Decreto n. 38.361 - de 22 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 23' de de
zembro de 1955.

- Altera a denominação da Ta
bela Numérica Especial de Extranu
merôrio NIcnsaZis:;a da Inspetoria ne
gio1La,Z da Divisão de Fomento da
Proâuctio Animal em Bagé do De
pa1'iamento Nacional da Produçác
Animal do Ministério da Agricultura.

Decl'~to n. 38,'462 - de 29 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O., de 31 de de·
zembro de 1,955.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

- Abertura de créditos:

- VEJ.~:

Crédito Especial e Crédito Suple
mentar.

MINISTtRIO DA FAZENDA

Roo?'ganiza e dá nova denominação
à Procuradoria Geral da Fazenda Pú
blica, do Ministério a:a Fazenda, con
solida suas atribuições e dispõe sobre
o pessoal que a compõe.

Lei TI. 2.642 - de 9 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 12 de no
vembro de 1955.

- Inclui' Gastiio Nunes de Almei
da e o ex-contínuo de Delegacia Fis
cal, Ra'imuncJ:o Ventura da Costa, en
tre os beneficiários da Lei n.o 1. 550,
de 5 de fevereiro de 1952. (Reclassi
ficação como Contínuo do Q. S. do
M. F., classe F).

Lei TI. 2.652 - de 22 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 23 de no
vembro de 1955.

- Retifica o Decreto n.o 3'6.291, de
5 de outubro de 1954:

Decreto n , 37.431 - de 7 de junho
de 1955.

Retificado nos D. O. de 15 e 19 de
outubro de 1955.

- Suprime cargo extinto <Escri
vão tie Coletoria).

Decreto n . 3B,ü03 - de 5 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1955.

- Suprimo cargo extinto. (Escrivao
de Coletoria). --

Decreto n. 38.004 - de 5 de ou
tubro de /1955.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1955.

MINISTÉRIO. DA FAZEND~

- Suprime cargo extinto (coleto)"
- Q. S.) ..

Decreto 11. 38.005 - de 5 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de outu
bro de 1955.

- Sumrime cargo extinto. (Coletor
- Q. S.)

Decreto n. 38.006 - de 5 de outu
bro de 19.55.

Pubileado no D. O. de_ 7 de outu
bro de 1955.

- Supri.me cargo extinto. (Coletor
- Q. S.).

Decreto n. 38.007 - de fi de outu
bro C:~ lS55.

Publicado no D. O. de 7 de outu
bro de 1955,

- Suprime cargo extinto. (Tesou
reiro - Q. S.).

Decreto n. 38" 058 - de 10 de ou
tubro de 195,5.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1955.

- Suprime cargo oxtitito, (Tesou
reiro-A uriliar - Q. S .) .

Decreto n. 38.149 - de 25 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de ou
tubro de. 1955

- Exclui, a partir da vigência dês
te Decreto, da retação de funções ,gra
tijictuias, aprovada pelo Decreto nú
mero 35.447, de 30 de abril de 1954,
a tuncâo gra;''ijicada de secretário
Chefe "do Gabinete da Diretoria Ge
ral da Fazenda Nacional, do Minis
tério da Fazenda, ru-i,

Decreto n. 38.309 - de 15 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de de
zembro de 1955.
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- VER:

- Ahertura de crédito:

MINISTtRIO DA FAZENDA

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

M!NISTÉRIO DA GUERRA

- Retifica o Decreto n.'> 34.343, âe
23 âe outubro tio 1953, que dispõe sô
bre a 'Tabela Numérica Especial de
Extranumerário Mensalista do Colé
,[lia Militar, do lVlinistério da Guerra,

Decl'-eto n. 38.4GB - d·e 2f) de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de de..;.
zemhro de 1955.

- Retifica Ir relação nominal rLpro
'orui'a pelo necre:o n.o 19.760. de 9 de
outubro de 1945 e a relativa ao en
quadramento tiecorrenie do Decreto
n.o 24.7991 de 13 de abril de 1948.

Decreto ri. 38.418 - de 26 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

de '}{f de de-

Crédito Especial, Crédito ExtraoT
d'i'll;ário e Crédito suplementar.

Decreto n , 38.421
zembro de 19.15.

- Retifica o Decreto n.o 38"003, de
5 de outubro de 1955, que suortm«
cargos extintos da carreira de Escri~

vão de Coletoria ao Q. S. do Minis
tério da Fazenda.

lIJIINISTÉRIO DA GUERRA

Dispõe sõbre a direção do Arsenal
de GUOTra do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38:129 - de 24 de ou
tubro de 1955.

- Do::.?am de utilidade pública, pa
ra desapropriação, imóvel que men
ciona, necessário à 1.a Auditoria da
3 ,2. Região Militar.

Decreto n. 38.487 de 31 de de-
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. {1e 26 de ou
tubro de 1955.

- Altera, sem aumento de âespe
ea, as Tabelas Numéricas Especiais
de' Extranumerário-mensalista da Di
retoria de Obras e Portiticaçôes e da
Academia Militar das Agulhas Negras,
do Ministério da Guerra.

- Abertura de crédito:

- VER:
Crédito especial e Crédito suple

mentar.

- Ver, também:

Exército.

Decreto n , 38.257 - de 25 de no
vembro de 1955 .

MINISTÉRIO DA JUSTICA E
NEGõCIOS INTERIORES

Publicado no D. O. de 29- de no
vembro de lS55.

- Desdobra, sem aumento de des
pesa, a Tabela Numérica Especial de
Extranumerário-mensalista da Diretlo
ria de Produção, Suprimentos e Trans
portes do Exército, do Ministério da
Guerra,

Abre ao Ministério da Justiça e
.Negócics tn'eriores o crédito especial
de o-s 4.0,JO.OOO,O(} para o fim que
específica.

Decreto n. 38.310 - de 15 de de
zembro de 1955.

Publicado 11() D. O. de 17 de de
zembro de 1955.

Decreto n. 38.408 - de 26 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de de
zembro de 1955.

- Suprime cargos extintos.

Decreto n. 38.490 - de 31 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro .de 1955.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
NEGóCIOS INTERIORES

- Abertura de crédito:

-.. VER:

Crédito especial e Crédito SU1Jle
mentar .

MINIS'fÉRIO ,DA Mi}.!UNHA

Aprova o R(.·gulamento da Caixa
de "Construção de Casas para o Pes
soal do Ministério da Marinha.

Decreto n. 37.905 - de 16 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de outu
bro de 19'55.

- Cria a Base Fluvial de Laà'ário
e oxtinçue o Arsenal de Marinha de
Lcâário,

Decreto n. 38.101 - de 18 de ou
tubro de 1955.

publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1955.

- Subordina o Arsenal de Ma
rinha do Rio. tie Janeiro, militarmen
te, em caráter provisório, ao Estado
Maior da Armada.

Decreto n. 33.251 - de 18 de no
vembro de 1955,

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 195·5.

- Cria, no Ministério da MarinTía,
o Depósito de subsistência do Rio
de Janeiro, e dá. outras providências.

Decreto n . 38.412 - de 26 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

- Ver, também:

Marinha. No tocante a abertura
de créditos, ver: Crédito suplementar.

MINISTÉRIO DAS RELAÇõES
EXTERIORES
Dá nova designação às Delegações

criadas pelo oocreto n.o 23.942, de 28
de outubro de 1947.

Decreto n. 38.254 - de 25 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O, de 29 de no
vembro de 1955.

- Abre, pelo Ministério das RNa
cõee Exteriores, o crédito especial de
Cr$ 3,550.341,10, para Q fim que es
pecifica.

Decreto n. 38.311 - de 15 de de
zembro de 1955.

Publicado no D, O. de 17 de dB
zembro de 1955,

- Cria um Museu Histórico e Di
plomático no Ministério das Relações
Exteriores.

Decreto n. 38.312 =- de 15 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1955.

- Abertura de crédito:

- VER:
Crédito especial e Crédito suple

mentar.

MINISTtRID ,DA SAúDE

Declara de utilidade pública, parrr:.
efeito de á'esapropriação, um imôvôl
necessário -à amsiliactu: das instala
ções da sede da Delegacia Federal de
Saúde da [). a Região siiuiui« em Ré'"
cije, Es·~ado de Pernambnro •

Decreto n. 38.424 - -de 31 de de
'lembre de 19.15,

Publicado no D. O. de :H de de
zemhro de 1955.

MINISTÉRIO DO TRABALRO,
INDúSTRIA :E COmÉRCIO

Suprime cargos provisórios (Dacti
Ioscooista, Engenheiro,' Médico, Ins
petor âo Tmbalho - Q. P . )

Decreto n. 38.145 - de 25 de ou
tubro pe 1955.

Publicado no D. O. de 27 de outu
bro de 1955,
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MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDúSTRIA E COMÉRCIO

- Exti71<']ue cargo erceâenio (As
sessor Técnico - Q.P.).

Decreto n. 38.235 - de 1ü de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1955.

- Abertura de crédito:

- VER:

Crédito especial e Crédito suple
mentar.

MINISTÉHIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PúBLICAS

Suprime cargo extinto (Tesoureiro
Auxiliar - Q. S .) .

Decreto n. 38.231 - de .10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de no
vembro de 1955.

- Rtójica o Decreto n.~ 36.693", ae
29 de dezembro de 1954.

Publicado no D. O. 'de 22 de de
zembro de 1955-.

- Abertura de crédito:

-'- VER:

Crédito especial e créõito suple
mentar.

MONAZITA

Autoriza orquima, Indústrias Q'llÍ
mzcas Reunidas S. A. a lavrar ilme
menita, monazita, zircônio e associa':'
dos no município de Santa Cruz. Es
tado do Espírito sento,.

Decreto n. 38.134 - de 24 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 2~ de Ou
tubro de 1955.

MONUMENTOS

Aui,:ori,za o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de eis 50. oon. 000,0') âosttna
do à construçõo do Monumento Na
cional para guardm' os despojos dos
brasileiros tombados na segunà:fJ
Grande Guerra. ,.

Lei n. 2.,634 - de 26 de outubro
de 1955.

Publicada no D. O. de 1 de no
vembro de 1955. .

MUNICÍPIOS

Autoriza o Pódor Executivo a abrir
pelo Ministério da Fazenda, o crérlitô
especial de Cr$ 164. 9-G-5. 270,10 para
completar o pagamento deviao aos
municvpio«, no exercício de 1954, pela
cota do imaõsto de renda que lhes é
atribuída pelo art. 15 § 4.° da Cons-
tituição. •

Lei TI. 2.645 - de 16 de novembro
de 1955.

Fublicada no D. O. de 21 de no
vembro de 1955.

MUSEU HISTóRICO E DIPLO
l'lIÁTICO

q1~ia um. !f!'u.se1f. Histórico e Diplç>
mático no Mmzsteno das Relacões 'Ex-
teriores. ~

Decreto n. 38.312' - de 15 de de
zembro de 1955.

Publídado no D. O. de 15 de de
zembro de 1955.

N

NACIONALIDADE DA MULHER

Torna público o âeposito do ins
tr1!me!"to de ratificação, por parte da
Nicartutua, da Convencão sõbre. a
Nacionalidade da Mulher, assinada
em Montevidéu, a 26 de tiozembro
d':J ~933, por ocasião da VII Confe
rcncui [rüernacioiuü Americana.

Decreto n. 38.249 - de 1& de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de no
vembro de 1955.
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NAVEGAÇÃO ALIANÇA LIMITADA.
Concede à sccieãaãe Navegação

Aliança Limi~lada autorização para
continuar a funcionar' como emprêsa
tie navegação de cabotagem.

Decreto n , 38.0'13 - de 5 de outu
tubro de 195,5.

Publicado no n. n _ ne 9.1) de OU
tubro de 1955.

r~AVEGAÇÃO "ALONSOARES"
LIMITADA

Concede à societiae Navegaçáo
" Alonsores", L tâa, autorização para
funcionar "corno emrnésa tie navega
ção.

Decreto n. 3-8.321 - de 19 de de
zembro de 1955 ~

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1955·.

NAVEGAÇÃO DA 'BAHIA LTDA.

Concede à sociedade "Naoeaacão da
Bahia t.tãa:' autorização pará fun
cionar como omoréea de naoeçaçõo
de cabotagem.

Decreto n. 38.142 - de 25 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de outu
bro de 1955.

NAVEGAÇÃO, "COMETA" LTDA.

, Concede à socieâaâe Navegaço "Co
me~a" Limitaàa autorizaço para. con
tinuar a. funcionar como' emsirêsa de
navegação do cabotagem.

Decreto n , 38.397 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no' D. O. de 29 de de
embro de 1955.

NAVEG-ACJ~.O SÃO PAULO PARANA
LIlVIITADA

Concede à sociedade Navogação São
Paulo-Paraná Ltiia., autorização para
continuar a funcionar como emorêea
de navegação de cabotaqem .

Decreto n. 37.944 - de 20 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de ou
tubro de 1955.

NETO & era. LTDA.

Autori:,:a Neto & Cia, Ltda. a pes
quisar água potável de mesa no mu
nicípio de Grão l'Ilogol, Estado de
l'ffinas Gelais.

Decreto TL 38.435 - de 28 de de
zembro de 1955.

. Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

NORTON, MEGA"V & COMPANy
LmHTED .

Concede it sociedade Norton, Me
gaw & Company Limiieâ autorização
para continuar a funcionar na Repú
blica.

Decreto n. 37.939 - de 20 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 10 de outu
bro de 1955.

NOVAS INDúSTRIAS OLINDA S. A.

Autoriza lvCJvas Indústrias OZinda
S. .fi. a pesquisar água mineral no
'In71nicípio de olinâa, 'Estado âe Per-
nambuco. .

Decreto n. 33.194 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1955.

NúCLEOS COLONIAIS

Cria o Núcleo Colonial de Queima
das, no Município do mesmo nome, no
Estado da Bahia.

Decreto n. '38.207 - de 10 de no
vernbro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 da no
vembro de 1955.

- Cria o Núcleo Colonial de Gere
moabo, no municipio do mesmo no
mo, no Estado da. Bahia.

Decreto n. 38.208 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1955.
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o
OBRAS CONTRA AS StCAS

- VER:

Departamento Naczonal de Obras
Con/sa. as sécos .

OPICIAL DE JUSTIÇA

Renova pelo prazo de dois anos o
concurso para o preonchimenio âo
corao de oficial de justiça do Distri
to reaerai.

Lei n. 2.649 - de 18 de .novemhro
de 1955. .

PniJlicada no D. O. de 21 de no
vembro de 1955.

-ORçAr,ãENTO

Retifica, sem ônus, a Lei n.o 2.368,
de 9 de dezembro de 1954, que estima
a Receita e fixa a Despesa para o
Exercício financeiro âo 1955.

Lei n. 2.633 - de 9 de novembro
de 1955. .

Publicada no D. O. de 16 de no
vembro ide 1955.

- Estima a Receita e fixa a Des
pesa- da Uttião ' para o oxercicio de
1955.

Lei n . 2.665 - de 6 de deezmbro
de 1955.

Publicada no D. O. de .12 de de
zembro de 1955.

- Retifica a Lei n.o 2.368, de 9 de
tiozemoro de 1954, que estima \ a Re
ceitá e lixa a Despesa da União para
o exercício financeiro âe 1955.

Lei n. 2.635 - de 16 de dezembro
de 1955·. .

Publicada no D. O. de 26 de de
zembro de 1955.

- Retifica a Lei n.o 2.368, de 9 de
dezembro de 1954, que estima a ne
Receita e fixa a despesa para o exer
cício tincnceiro de 1955.

Lei n. 2.7m - de 31 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

ORDEm NAC.IONAL DO MÉRITO
EDUCATIVO

Instisu: a ornem. do Mérito Edu
cativo.

Decreto n. 38.162 de 28 de ou-
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de no
vembro de 1955.

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇõES
,uNIDAS

. Dá nova tiesiqnação às Delegações
criadas pelo Decreto 72.° 23.942, do
23 de outubro de 1947.

Decreto n. 38.254 - de 25 de no
vembro de lS55.

Publicado no D. O. de 29 de no
vembro de 1955.

ORGANIZAÇÃO DOS-ESTADOS
Al~1ERICANOS

Dá nova designação às" Delegações
criadas pelo Decreto n» 23.942, de
28 de outubro do 1947.

Decreto 11. 38 . 254 -" de 25· de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de. 29 de no-o
vembro de 1955.

OE.GANIZAÇÃO INTERNACIONAL
DO 'fRABALI:IO

Promulga o Instrumento de emen
da da Constituição dú Organização
Internacional do Trabalho, adotado
pC'la Conferência Iniernacionai âo
Trabalho em sua XXXVI sessão, em
Genebra, a 25 de junho de 1953.

Decreto n. 38.314 - de 16 de de
zembro de 1955.

Publicado no. D. O. de 2{} de de
zembro de 1955.

ORQUIlVIA, INDúSTRIAS QUíMI
CAS REUNIDAS
Autoriza Orquimia, Indústrias Qui

mica« Reunuias: S. A. a lavrar ilme
nita, monaziia, eircõnio e associa
dos no municipio de Santa Cruz, Es
tado do Espírito Santo.

Decreto n. 38.134 - de 24 de outu
bro de 195-5.

Publicado no D. Ó. de 26 de OU~
tubro de 1955.
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ORTOGRAFIA
Restabelece o sistema' ortográfico do

"Pc':jueno Vocabulário Ortográfico da
Liturua Portuçuesa", e reooça o De
creto-lei n. 8. 28ô, de 5 de dezem
bro de 1945.

Lei n. 2.623' - de 21 de outubro
de 1955.

Publicada no D. O. de 22 de ou
tubro de 1955.

OURO
Autoriza GUi11La1'ães Minerais Pre

ciosos Lida" a pesquisar diamante,
ouro aluoionar, cassiterita e assocui
dos no município de Guia Lopes, ~s

tado 'de Minas Gérais.

'Decreto n. 313. 119, - de 20 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Noé Pereira de Araujo a pesquisar
diamantes, ouro e associados no tnu
uicipio de Diamantina, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 38.3'71 - de 23 de 'de
zernbro de 1955.

Publicado no D. O. de 29- de de
zembro de 1955.

- Autoriza Minas Serrinha Ltda.
a lacrar tiiamuntes, minério de ouro
e associados no município de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 38.387 - de 23 d.e de
zembro de 1955.

Publicado no D. O . de 30' de de
zembro de 19-55.

- Autoriza a Sociedade de Minera
ção A urumina Lida. a lavrar mine
1'io de ouro no município de Caval
cante, Estado de Goiás.

Decreto TI. 3-8.444 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

óXIDO DE FERRO
Declara caduco o Decreto núme

ro 22.029, de 18 du novembro de 1946.

Decreto n. 38.196 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1955.

p

PEDRAS CORAmtS

Autoriaz o cidadão brasileiro Fran
cisco Ferreira Pires q, pesquisar quart
zo, pedras coradas ~. associados 120
municipio de Ataléia, Estado de Mi
nas Geruis .

Decreto n. 38.030, - de 7 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 17' de outu
bro de 1955.

- Autoriea o cidadão brasileiro
Tito de Oliveira Lima a pesquisa:r
quartzo e pedras coradas no niunici
pio do Carai, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 3B.115 - de 20 de ou
tubro -de 1955.

Publicado no D. o. de 24 de outu
bro de -1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João José da Silva a pesquisar quart
zo e pedras coradas, no município de
Medina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.221 - de 11} de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1955.

- Autoriza o - cidadão brasileiro
Manuel de Sampaio Tôrres Neto a
lavrar mica, quartzo e pedras cora
das no município de conseltusro rena,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 33.289 - de 9 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- Auioriza Q cidadão brasileiro
Tito âo Oliveira Lima â lavrar quart
zo e pedras coradas, no município de
Carai, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 38.380 - de 23 de de,
zembro de 1955.

01

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.
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PEDRAS

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eurico Bueno de Azevedo a pesqui
sar mica, quartzo e pedras coradas,
no município âe Mendes Pimentel,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.438 - de 28 de de~·

zembro de 1955. -

Publicado no D. O. de 2 de janei-
ro de 1956. -

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza José Alves Soares a com
p~a~ pedras ,preciosas.

Decreto n . 38.226 - de 10 de no
vClnbro de 1955.

Publicado no D. O. de .lO de de
zembro de 1955.

- Autoriza Ernesto da Silva a
comprar pedras preciosas.

Decreto n. 38.227 - de 10 de' no
vembro de Hl55.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

- Autoriza Raimundo Batis'fra Li- _
ma a comprar pedras preciosas.

Decreto n . 38.228 - de lú de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

- Autoriza Antônio do Carmo &
Cia . Ltda. a comprar pt.·àras pre-'
ciosas.

Decreto n. 38.272 - de 2 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

PENACO - SOCIEDADE DE NAVE
'q-AÇÃ.O E COMtRCIO LT,DA.

Concede à penaco - Socusiaâe de
Navegação e Comércio Lida. auto
rizaciio vara funcionar' como empré
sa de nãvegação de cabotaaem ,

Decreto n , 3'8.326 - de 19 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

PENHOR AGRíCOLA

Dispõe, sõbre o penhor dos produ
tos agrícolas.

Lei n. 2.665 - de .f3 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O, 'de 13 de de
zembro de 1955.

PENSõES

Concede a pensão especial de ....
Cr$ 4.-000,00 mensais à viúva Adelina
d8 Gonçalves C!ampos.·

Lei n. 2.637 - de 9 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 14 de no
vembro de 1955.

- Concede a pensão especial ã:e ..
ors 2.580,-;)0 monsais a Lauinui Antô
nio de Azevedo, viúva do operário
de Arsenal, ào Quadro Permanente do
Ministério da Marinru», Luiz Macha-
do de Azevedo. '

Lei n. 2. $69 - de 6 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. 'O. de, 10 de de
zembro de 1955.

- Concede a pensão especial d~ ..
Cr$ 1.178,00 monsais -a Josephina Pi
'nheifo, viúva do maquinista, classe J,
do Arsenat tie Marinha, Osório Pi
nheiro.

Lei n. 2. 679 - de 8 de dezembro
de 1953.

Publicada no D. O. de 13 d-e de
zembro de lB55.

- Concede a pensão especial de
Cr$ a. Ü'GO,(}G mensais ao jornalista
João Guedes de Mello, decano d'a im
p"ensa brasileira.

Lei n. 2.680 - de 8 de dezembro
de 1955. -

Publicada no D. O. de lO de de
zembro de 1955.

- Concotie a' pensão especial de
Cr$ 3. OQ--O,OO à viúva 'I'arcila Morais
Dutra.

Lei n. 2.<>81 - de 13 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 15 de de
zembro de 19fi'5.
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PESQUISA

- VER:

o nome do elemento pesquisado.

PODER JUDICIÁRIO

Altera o Quadro da Secretaria da
Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal, e dá outras prooiãén»
eias,

Lei TI. 2.643 - de 11 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 17 de no
vembro de 1955.

- Dispõe sôbre ações 1udiciais de
correntes de atos tias Mesas das Câ
maras do Congresso Nacional e da
Presid'ência dos Tribunais Federais'.

Lei n. 2.664 - de 3 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 9 de' de
bro de 1955.

- modifica o art. 1.° da Lei n.n 264,
de 25 de fevereiro de 1948, fixa' os
vencimentos dos funcionários da Se
cretaria do Trib7mal Federal de Re
cursos e dá ouira« providências.

Lei n. 2.691 - de 23 de dezembro
de 1955,

Publicada no D. O. de 23 de, de
zembro de 1955.

PODER JUDICIÁRIO

~ Abertura de crédito:

- VER:

Crédito especial e Crédito. suple
mentar

PORTOS

Aprova O plano diretor para o de
soniotnimento do pôrto desta Ca
pital.

Decreto n. 38. 080 - de 12. de ou
tuhro de 1955.

Publicado no D, O, de 15 de ou
tubro de 1955.

POTIGUAR INDúSTRIA E COMÉR
CIO LTDA.

Autoriza Poiiçuar .Indústria e co
'mércio Ltda. a pesquisar à'iatomita '
'no município de São paulo do Po-
tengi, Estado do Rio Grande dO
Norte.

Decreto n , 38.046 - de 10 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O, de 15 deDU
tubro de 1955.

PREFEITURAS

outorga à Prefeitura Municipal ae
Poraautaba -concessõo para distribuir
energia na cidade de Porangaba, mu
nicípio de Porangaba, Estado de sno
,Paulo.

Decreto n. 36.645 - de 22 de de
,zembro de 19,54.

Publicado no D. O. de 15 de outu
bro de 1955.

- Autoriza !t Prefeitura Municipal
de Encruzilhada do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul, a ampliar suas
instalações termelétricas ,

Decreto n. 36.864 - de 4 de feve
reíro de 1955.

Publicado no D. O. de 23.' de no
vembro de 1955.

-- Ou~'()r'Ja à Prefeitura Municipal
de N azário concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica da pé'"
quena queâa d'á,gua (sem nom~) no
rio Anicuns, na divisa dos municípios
de Trindade e Anicus, Estado;te
Goiás.

Decreto n. 36.875 - de 4 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D, O. .de '5 de de
zembro de 1955.

-- Transfere da Prefeitura Muni
cipal do Garibaldi para a Comissão
Estadual de Énergia Elétrica, Estado
do Rio Grande do S-ul, a concessao
para a produção e fornecimento de
energia elétrica atualmente 12 cargo
d~quela pre!eítura.

Decreto n. 36.876 - de 4 de feve
reiro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de 1955.
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PREFEITURAS
- Autoriza a Prefeitura Municipal

de Lavras do Sul a ampliar suas ins
talações termelétricas ,

Decreto n. 37.281 - de 29 de abril
de 1955.

Publicado no D. O. de' 25. de ou
tubro de 1955.

PRESIDtNCIA DA REPúBLICA

Autoriza o Poàer Executivo a abrir,
os créditos suplementares no total ae
Cr$ 7.267. 017 . O~g-,OO, pelos Ministé
rios e órgf10s indicaàos.

.Lei n. 2.687 - de 19 de dezembro
de 11)·55.

Publicada no D. O. de 19 de de
zembro de .1955.

- Altera a redação dada ao arti
go 2.° do Regimento dos orçõos da
Presidência da República pelo Decre
to 12.0 36.225, de 24 de setembro de
195'4.

Decreto n. 38.420 - de 26 de de
zembro de 195'5.

Publicado no D. O. de 26 de de
zembro de 1955.

PRISIO ESPECIAL

Rr'7ulamenta (J, prisão especial.
Decreto n. 38.01-6 - de fi de outu

bro de 1955.
Publicado no D. O. de 12 de outu

bro de 1955.

PRIVILÉGIOS DE INVENÇÃO

Promulaa o Convênio sõbre marcas
âe indústria e ·de comércio e privilé
aios de inuencão firmado no Rio de
Jano'ro, a 18 de julho de 1946, entre
o Brasil e o Uruguai.

Decreto n. ~8 .124 - de 21 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de ou
tubro de 1955-.

PROr~RADORIA GERAL DA
FAZENDA PúBLICA
Reorganiza ~ dá nona ã:enomino;ão

à Procuradoria Geral ãa Fazenda Pú»
blica, do Ministério ãa Pazeruia, con
solida suas atribuicõee (J dispõe sôbre
o pessoal que a compõe.

Leí n. 2.642 - de 9 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de .12 de no
vembro de 1955.

PRODUCO. SOCIEDADE DE PRO-
"DUÇAOE COMÉRCIO DE MI-
NÉRIOS E MATÉRIAS PRIMAS
LIMITADA

Autoriza Proâuco - -Sociedade cie
Produção e Comércio de Minérios e
Matérias Primas t.tâa., a lavrar »e
rilo e associados no rnurucipio de St:..
tinas, Estado âe Minas Gerais.

Decreto n. 38 .385 - d-e 23 de de
zembro de 195'5.

Publicado' no D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

PRODUTOS FARMACtUTICOS É
BIOLóGICOS AYERST no
BRASIL S. A.

Concede a Produtos Farmacêuticos
e Biológicos Ayerst elo Brasil S. A.
autorizociio para continuar a iuncto
nar na República.

Decreto n. 38.287 - de 9 de de
zembro de 1955:-

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

PROMOÇÃO
Regula as promoções dos oficiais do.

Exército.

Lei n. 2.657 - de 1 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- Altera dispositivos do Regula
mento Provisório de Promoções dos
()jiciais da Aeronâunca d'a Ativa.

Decreto n. 38.296 - de 12 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- VER:
Armada, Diplomata, Exército e Fun

cionário Público.

Q

QUARTZITO

Autoriza- o cidad:ão brasileiro Ciui
file Mansur ", uiek a posquisar quart
zito "e associados no município de
Mauã, Estado de São Paulo.

Decreto n , 38.372 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.
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QUA~TZO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Forreira Pires a pesquisar
quartzo, pedras coradas ~ associados
no município de Aiaiéia, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n , 38.0·30 - de 7 de outu-
bro de 1955. '

Publicado no D. O. de 17 de outu
bro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Tito de Oliveira Lima a pesquisa.r
quartzo -:" pedras coradas no mUn2M
cipio de Carai, Estado ã'e Minas Ge
rais.

D-ecreto n. 38.115 - de 2{} de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro de 1955.

- Autoriza a Sociedade Minerado
ra Capelinha Limitada !!- pesquisar
quartzo, mica e assocuuios no muni
eípio âo Malacacheta, Estado de MiM
nas Gerais.

Decreto n. 38.135 - de 24 de ou-
tubro de 1955. -

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.

- Autoriza Mineração e Transpor
tadora spar Ltda., a lavrar felã'spu.'o
e quartzo no município de Maricá, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.137 - de 24 de ou
tubro de 1955.

Publicado no -D. O. de 27 de outu
bro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro J()M
sé Geraldo Jardim Brandão a pesqui
sar diamantes e quartzo no municí
pio de Diamantina, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 38.191 - de 3 de no
vembro de 1f}55.

Publicado no D. O. de 17 de nOM
vembro de 19~5.

- Autoriza Q cidadão brasileiro
João José da Silva a pesquisar quort
20 e pedras coradas, no 71l:uníci'[Jio de
Medina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.221 - de 10 de no-o
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de nO M
,

vembro de 1955.

QUARTZO
-- Autoriza o ciãoâão brasileiro Ma

nuel de Sampaio Tôrres Neto a UI
vrar mica, quartzo 11 pedras coradas,
no município de Conselheiro pena;
Estado de Minas Gorais.

Decreto n. 32.2·89 - de 9 de de
zernbro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- Au'oriza ~ cidadão brasileiro
Simplicio Antunes Armondos Ct pes
quisar mica, quartzo e associados -io
municinio de Galiléia, Estado âe Mi
nas Gerais.

Decreto n. 38.36B - de 23 de de
zembro de 1955.

Pub!icado no D. O. de sa de de
zembro de 1955.

-- Autoriza o cidadão brasileira
Osvaldo Vicente Fernandes a pesqui
sar cauiim, quartzo, mica e associa
üo« no municipio de Juiz de Fora,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.36!} - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

- Auioriza o cidadão brasileiro José
Ulmumm Junior a pesquisar feldspato
quartzo e associados no município de
Maricá, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.378 - de 23 d-e de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

- AU'íOriza o ci1ad'ão brasileiro
Tito de Oliveira Lima a lavrar quart
zo e pedras coradas, no município de
Caraí, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.380 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Eurico Bueno de Azevedo a pesqui.
sar mica, quartzo", pedras coradas 'tO
m'llnicípio de Mendes Pimentel, ~s

taâo de Minas Gerais.'

Decreto n. 38.438 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de janel-:
1'0 de 1956.
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R
RADIODIFUSÃO

outorga concessão à Rádto tnr«
puru de Fortaleza Lida. para insta
(ar uma estação radíodifusorã de on
das médias.

Decreto n. 37.904 - de 16 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de .ou
tubro de 195'5.

- Outorga concessão à Emprêsa
Jornal do Comércio S. A. para ins
talar uma estação radiodifusora d€J
ondas médias em Recife, Estado de
Pernambuco.

Decreto TI. 37.992 - de 27 de se
tembro de 1955.

publicado no D. O. de 3 de no
vernbro de 1955.

- Rotijica o Decreto n.':> 37.4-71. de
13 de junho de 1955, bem como as
cláusulas pelo mesmo aprovadas.

Decreto n. 38.038 - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 dt! outu
bro de 1955.

- Altera a cláusula IH das que
baixaram com O Decreto n.':> 37.769,
de 18 de ag6sto de 1955.

Decreto n. 38.039 ...:.... de 7 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. ·de 15 de ou..
tuhro de 1955.

- outorga concessão à Rádio So
ciedade da Bahia S. A. para esta
belecer uma estação radiodifusora de
onâas curtas.

Decreto n. 38.065 - de 12 de ou
tubro de 1!}5S.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1955.

Retificado no D. O. de 29 de de
zembro de 195'5.

- outorga concessão àS. A. Rã...
dio Tupi para instalar uma estação
radiodifusora de onâas curtas, nes
ta Capital.

Decreto n. 38.066 - de 12 de outu
bro. de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de de..
sembro de 1955.

RADIODIFUSÃO
_. Outorga concessão à Rádio Ta

moio S . A . para estabelecer uma
estação mêJ.iodijusora d'e ondas mé
dias.

Decreto n , 38.067 - de 12 de ou..
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 195&.

Retificado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

- Ouiorqo. concessão à Rádio El
dorado S. A . para instalar uma es
tação radiodifusora âo [requência mo
dulada.

Decreto n. 38.068 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

Retificado no D. O. de 19 de de
zembro de 1955.

- Outorga concessão à Rádio El
dorado S. A. para estabelecer umrg
estação radiodifusora âe ondas tro
picais.

Decreto n. 38.069 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

- outorga concessão à Rádio Cul
tura de Maringá Ltâa: para estaoele
cor uma estação radiod'ij'usora ãe
ondas médias.

necrsto n. 38.070 - de .12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 25 de no
vembro de 1955.

Retificado no D. O. de 7 de (1e
zembro de 1955.

~ Outorga concessão à Rádio Ira
cema d(J Fortaleza S. A. para esta,-·
beleeer uma estação radiodifusora de
ondas tropicais.

Decreto n. 3S.0n - de 12 de ou
tubro de 19'55.

Publicado no D. O. de 26 de de
zembro de 1955.
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RADIODIFUSÃO

- Outorga concessão à Rádio Ira
coma de Fortalez,~ S. A. para zns
tatar uma estação radiodifusora de
ondas médias.

Decreto n. 38.072 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de 195-5 .

- Outorga concessão à Rádio D~

[usora do Maranhão Ltda. para ins
talar uma estação r,adiodijusora de
ondas médias.

Decreto n , 38.0'73 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 1955.

- Altera a cláusula 1Il das que
baixaram com o Decreto n. I) 37.777,
de 19 de tutôsto de 1955.

Decreto n. 38.075 - de 12 de ou-
tubro de 1955. '

Publicado no D. O. de .15 de ou
tubro de 1955.

- Outorga concessão à Rádfo Di
jusora de Cuiabá Limitada para ins
talar uma estação radiodifusora de
ondas médias.

Decreto n , 38.078 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1955.

- \Outorga concessão à Rádio Di
jusora de Cuiabá Limitada para ins
talar uma estação radiodifusora de
ondas médias.

Decreto n . 3S.Ó78 - de 12 de ou
tubro de 1955,.

Publicado no D. O. de 2ú de outu
bro de 1955.

Retificado no D. O. de 25 de no
vembro de 1955. -

RADIODIFUSÃO
- outor.ga concessão à Rádio Vi

tória Limitada para estabelecer uma
estação radiodifusora de ondas me
dias.

Decreto n . 38.'Ü79 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1955.

Retificadú no D. O. de 19 de- de
zembro de 1955.

- outorga concessão à Rádio Di
jusora de Aquiâauana Limitada para
instalar uma estação radiodifusora de
irequéncia tropical:

Decreto n. :l8.<l-8!' - de 12 de ou
tubro de Hl55.

Publicado no D. O. de .19 de no
vembro de 1955.

Retificado .no D. O . de 19 de de
zembro de 1955 ~

- Outorga concessão à Rádio Cul
tura de Cuiab/: Lida. para instalar
uma estação radiodifusora de· ondas,
médias.

Decreto n. 38.032 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de outu
bro de 1955.

- outorga concessão à Rádio Di
[usora Minas Gerais Limitada para
instalar uma estação radiodijusora de
ondas médias.

Decreto n , 38.083 - de 12 de ou-
tubro de 1955. .

Publicado no D. O. de 1 de 'de
zembro de 1955.

:Retificado no D. O. de 19 de de
zembro de 1955.

- Outorga concessão à Rádio Ed1L
ctuiora de Parnaíba S. A. para esta
belecer uma estação raõuxütusora de
ondas médias.

Decreto n. 38.{}85 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 19-55.
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RADIODIFUSÃO

- outorga concessão à Rádio Cul
tura de Aracatuba Ltât», para esta
belecer uma "estação radiodifusora ae
ondas médias na cidade do Araçatu
ba, Estado de São Paulo.

Decr'eto n. 38.086 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 19p5.

- outorga concessão à Rádio Ca
pixaba LimiJ aâa para estabelecer uma
estação radiodifusora de ondas tro
picais.

Decreto n. 38.087 - de 12 de ou
tubro de 1955.

publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- Outorga concessão à Rádio Cul
tura de Campos Lida. para instalar
uma esiactic radiodifusora de ondas
intermedidrias (jrequência tropical).

riecreto n , 38.088 - de 12 de ou
tubro de 19'55.

publicado no D. O. de 16 de de·
Il\~mbro de _1955. '

- Altera a cláusula III das que
baixaram com O Decreto n.C 37.949,
de 2J de setembro de 1955.

Decr-ê~o n. 38.126 - de 21 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de 1955.

, - Outorga concessão à Rádio Co
lon. Limitada para instalar uma '23
tação radiodifusora de ondas médias.

Decreto n. 38.127 - de 21 de ou-.
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro de 1955.

- Altera a cláusula 111 das que ,bai
xaram. com O Decreto n.c 38.085, de
12 de outubro de 1955.

Decrero TI. 38. 183 --.:., de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1955. .

RADIODIFUSÃO
- Altera a cláusula III das que

baixaram COm o Dex;reto n» 38.081,
de 12 de outubro de 1955.

Decreto n. 38.185 - de 3 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1955.

- Altera a cláusula III das que bai
xaram com o Decreto n.D 38.065 ae
12 de outubro de 1955.

Decreto n. 38.236 - de 10 de 11')
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

- Altera a cláusula lI! das que
baixaram com necro:o n» 38.067, de
12 de outubro de 1955.

Decreto n. 38.237 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no-
vembro de 1955. '

- Altera a cláusula Il1 das que bai
xaram com o tiecro:o 12.° 38.0.68 de 12
de outubro de 1955. '

Decreto n. 38.238 - de 1,) de no
vembro de 1955.

Publicado, no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

- Altera a cláusula lI! das que bai
xaram com o Decreto n.o 38. G69, de
12 de outubro de 1955.

Decreto n. 38.239 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955 .

- Attora a cláusula II! das que bai
xaram com o iiecre:o n.o 38.079, de 12
de outubro de 1955.

Decreto n. 38.240 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no-.
vembro de 1955.

- Altera a cláusula 111 das que 'bai
xaram com o Decreto n» 38.084, de 12
de outubro tie 19'55.

Decreto n. 38.241 - de lO. de no
vembro de 1955.

Publicada no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.
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RADIODIFUSãO
- Altera a cláusula III das que bai

xaram com o Decreto n.o 38.087, de I:}
de outubro de 19,55.

Decreto n. 38.242 - de 10 de no~

vemhro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

- Altera a cláusula III drt' que bC1-i
xaram com. o Decreto »» 38.088, de 12
de outubro de 1955.

Decreto n , 38.243 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

- outorga concessão à tntusora
Ouro Verde Ltda.} para instalar uma
estação radiodifusora de ondas mé
dias.

Decreto n. 38.245 de 10 de 110-
vemoro de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1955 .

Re'ci:ficado no D. O. de 19 de de
zembro de 1955.

- Revoga o Decreto n. o 33.171, d'e
as de junho de 1953.

Decreto n , 38.264 - de 30 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 19'55.

- outorga concessão ao Govêrno
do Estado da Paraíba para instalar
uma estacão radiodifusora de t1&"
quência tropical na cuuuie de João·
Pessoa.

Decreto n. 38.265' - de 30 de no
vembro de 1955'.

Publicado' no D. O. de 3 de dezem
bro de 1955.

Retificado no D. O. de 19 de de~

zembro de 1955.

RÁDIO CAPIXABA LTDA.

Outorga concossão à Rádio Capi
xaba Limitada pam estabelecer uma
es'jação rtuiiotiifusora de ondas tro
picaís.

Decreto n. 38.ü87 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no. D. O.' de .l4 de de
zembro de 1955.

RADIO COLON LIMITADA
Outorga concessão à Rádio Colon.

Limitada para instalar uma estação
radiodifusora de oniias médias.

Decreto n . 38.127 - de 21 de ou
tubro de 1955.

Fublicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1955.

RADIO CULTURA DA BAHIA
LIMITADA '
Altera a cláusula III das que baixa

ram com o Decreto n.O 37.949, de 20
de setembro do 1955.

Decreto n. 38.126 - de 21 de ou
tubro de 1955.

Fublicado no D. O. de 24 de outu
bro de 1955.

RÁDIO CULTURA DE ARAÇATUBA
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Cultura
de Araça'iub« Ltâa; para estabelecer
uma ostação radiodifusora de ondas
médias na cuuuie de Araçatuba, Es
tado de são Paulo.

Decreto n. 38.086 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1955.

Retificado no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

RADIO CULTURA DB CAMPOS
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Cultura
de Campos t.taa: para instalar uma
estação radiodifusora de ondas inter
mediárias (frequéncia tropiaü),

Decreto n. 38.08-8 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1955.

- AlJ,era a cláusula lI! das que
baixaram com o Decreto n. o 38. 088.
de 12 de outubro de 1955.

Decreto n. 38.243 - de 10 de no
vembro de 19'55.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.
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RÁDIO CULTURA DE C.UIABA
LIMITADA
Ouioraa concossiio à Rádio Cultura

âe Cuiabá Ltda. para instalar uma
estação radiodifusora de ondas mé
dias.

Decretro n. 38.082 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de 1955.

RÁDIO CULTURA DE MARINGA
LIMITADA
Outorga concessão à Rádio Cultura

de Maringá Ltda. para estabelecer
uma estação radiodifusora de onâas
médias.

Decreto n. 38.070 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. o. de 25 de no
vembro de 1955.

Retificado no D. O. de 7 de de
zembro de 1:955.

RADIO DIÁRIO DA MANHÃ
LIMITADA

Retifica o Decreto n.o 37.471, cEe 13
de junho de 1955, bem como às cláu
sulas pelo mesmo aprovadas.

Decreto n. 38.038 - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de outu
bro de 1955.

RÁDIO DIFUSORA DE AQUIDUNA
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Dijuso~

Ta da Aquiâauma Limitada para ins
talar uma estação radiodifusora de
frequência trotncat,

Decreto n. 38.081 - de 12 de ou-
tubro de 1955. .

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1955.

Retificado no .D. O. de 19 de de
zembro de 1955.

- Altera a cláusula lI! das que
baixaram com o Decreto n.o3S.081,
ae 12 de outubro de 1955.

Decreto n. 38.185 - de 3 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 19·55.

RÁDIO DIFUSORA DE CUIABÃ
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Di/usa
ra de Cuiabá Limitada para instalar
uma estação rddiodijusora de onaa«
médias.

Decreto n. 38.078 - de 12 de ou
tubro de 195.5.

Publicado no D. O. de 20 de ou
tubro de 1955.

R-etificado no D. O. de 25 de no
vembro de 1955.

RÁDIO DIFUSORA DE JOINVILE
LIMITADA

Altera a cláusula 111 das que btüxa-.
ram com O Decreto n.° 37. 71]7, de 19
de agôstio de 1955.

Decreto n , 38.075 - de 12 de ou-
tubro de 1955. .

Publicado no D. O. d~ 1'5 de outu
bro de 1955.

RADIO DIFUSORA DO MARANH!O
LIMITADA

Outorga concessão à Rádio Di/uso
ra do Maranhão Ltda. para instalar
uma estação radiodifusora de ondas
médias.

Decreto n. 38.073 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 21 de ou
tubro de 19"55.

RÁDIO DIFUSORA· DE MINAS
GERAIS

Outorga concessão à Rádio Difuso
ra Minas Gerais Limiituia para ins
talar uma estação radiodifusora de
ondas méãlae,

Decreto n. 3·8.083 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de de
zembro de 1955.

Retificado no D. O. de 19 de de
zembro de 19S5.
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RÁDIO DIFUSORA TRIANGULINA
LIMITADA

Outorga concessão à' Rádio Difuso
ra Triangulina Ltâa; para instalar
uma estação radiodifusora de onaas
médias.

Decreto n. 38.,076 - de 12 de OUM

tubro de 195'5. .

Publicado no D. O. de 24 dê no
Tembro de 1955.

RADJO EDUCADORA DE PAR
NAíBA S. A.

Cnitoraa concessão à Rádio Educa
dora de Parnaíba S. A. para esta
belecer uma estação radiodifusora de
ondas médias.

Descreto n. 38.085 - de 12 de OUM
tubro de 1955.

PUblicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

Altera a cláusula IH das que baixa
ram com o Decreto n:o 38.085, de 12
de outubro de 1955.

Decreto n. 38.183 - de 3 de no
Tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1955.

<RÁDIO ELDORADO 8. A.

Outorga concessão à Rádio Eldora
do S. A. para instalar uma estação
Tadioã:ifusora dr.-' freqüência modu
lada.

Decreto n , 38.0.58 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
Tembro de 1955.

Retificado no D. O. de 19 de de
zembro de 1955.

- Outorga concessão â Ráã'io El
dorado S. A. para estabolecer uma
estação radiodifusora de ondas tropi
cais.

Decreto n , 38. (}Q9 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de la de nu
Tembro de 1955.

RÁDIO ELDORADO S. A.
Altera a cláusula 111 das que baixa

ram com o' Decreto n.o 3S'.Ú68, de 1~

âo outubro de 19'55. '

Decreto TI. 38.238 - de l() de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

- Altera a cláusula 111 das que bai
xaram com o Decreto n» 3'8.069, à~

12 de outubro de 1955. '

Decreto n. 38.239 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O! de 18 de no
vembro de 1955.

RADIO IRACEMA DE FORTALEZA
SOCIEDADE ANÔNIMA
Outorga coneessiio à Rádio Irace

ma de Fortaleza S. A. para estoce
lecer uma estação radiodifusora dA
ondas tropicais.

Decreto n. 38.071 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 2,6 de de
zembro de 1955.

- Outorga concessão à Rádio Ira
coma de Fortaleza S. A. para ins
talar uma esiaçiio radiodifusora d~

ondas médias.

Decreto n. 38.072 .-: de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. o. de 23 de de
zembro de 19,55.

RÁDIO SOCIEDADE ANÔNIMA
MAYRINK VEIGA
Altera a cláusula IH das que baixa

ram com o Decreto n.o 37.769, de 18
de açõsio de 1955.

Decreto n , 38.039 - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D; O. de 15 de ou-
tubro de 1955. .

RÁDIO SOCIEDADE CAPIXABA
Altera a cláusula III das que baixa

ram com o Decreto n.O 38.087, de 12
de outubro de 1955.

D-ecreto n. 38.242 - de 10 de ou
tubro de 19'55.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.
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RADIO SOCIEDADE DA BAHIA S.A.
Outorga concessãó· à Rádio Sacie

âtuie da Bahia S. A. para estabelecer
uma estação radiodifusora de ondas
curtas.

oecreto n. 38.065 - de 12 de ou-
tubro de 1955. .

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1955.

Retificado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

- Altera a cláusula I I I das que
baixaram com o Decreto n.9 38.065,
de 12 de outubro de 1955.

Decreto n , 38.236 - de .10 de no
vembro de 1955,'

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

RÁDIO SOCIEDADE DIPUSORA
Altera a clàueula III das, que bai

xaram com o Decreto n.o 38.084, de
12 de outubro de 1955.

Decreto n. 38.241 - de 10 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

RADIO SOCIEDADE VITóRIA
.Attera a cláusula III das que bai

xaram com o Decreto n.O 38.079, âe
12 de outubro de 1955.

Decreto~ n. 38.24·J - de 10 de no
vemhro de 1955.

Fublicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

RADIO _TABAJARA
Revoga o Decreto n, 33.171, de 26

de junho de 1953.

Decreto n. 38.264: - de 3G de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de HJ55.

- Outorga concessão ao Govêrno do
Estado da Paraíba para insuüar uma
estação mdiodijusora de freqüência
tropical na cidade de João Pessoa.

Decreto n , 38.265 - de 30 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1955.

Retificado no D. O. de 19 de d~
zembro de 1955.

RADIO TAMOIO S. A.

Outorga concessão à, Rádio Tamoio
S. A. para estabelecer uma estaçao
radiodifusora de ondas médias.

Decreto n , 38.0.67 - de 12 de OU
tuoro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1955.

Retificado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

- Altera a cláusula 111 das qU6
baixaram com ô Decreto n.o 38.067.
de 12 de outubro de 1955.

Decreto n . 38.237 - de 10 de no
vembro de 1955.

.Publicado no D. O. de 18 de no
vembro de 1955.

RADIO UIRAPURU DE FORTALE
ZA LTDA.

Outorga concessão it Rãdio tu-a
puru de Fortaleza Lida. para instalar
uma estação radiodifusora de ondas
médias.

Decreto n. 37.904 - de 16 de sê
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 13 de outu
bro de 1955.

RADIO VITóRIA LIMITADA

Outorga concessão '" Rúdio Vitória
Limitada para esiabolecer uma es
tação radiodifusora de ondas médias.

Decl'·eto n. 38.079 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1955.

Retificado no D. O. d~. 19 de de
zembro de 195'5.

REFINAÇõES DE MILHO BRASIL

Concede à sociedade anônima Refi
nações. de Milho Brasil autorieacâo
para continuar a funcionar na Repú
blica.

Decreto n. 38.103 - de 18 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. -O. de 21 de ou
tubro de 1955.
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REGULAMENTOS

Promulaa o Acôrdo' r(.'Zativo à con
cessão de um titulo de viagem para
refugiados que estejam sob a jurisdi
ção do Comité Intergovernamental
de Refugiados, assinado em Londres,
a 15 de ou'mbro de 1946. entre o Bra
sil e diversos paises.

Decreto n. 38.018 - de 7 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. o. de 12 de outu
bro de 1955.

REGIMENTOS

Altera a reâação âaâa ao artigo 2.°
do Regimento doS orçãos da prosi
âêncui da República pelo Decreto nú
mero 36.225, de 24 de setembro de
1954.

Decreto n. 38.420 de 26 de de-
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de de
zembro de 19-55 .

REGISTROS PÚBLICOS

Dispõe sôbre o registro de atos
administrativos referentes ao desem
baraco aduaneiro de bons e merca
doriás.

Decreto n. 38.489 - de 31 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

REGULAMENTOS

Regula as promoçõf.-'s dos O jiciais
do Exército.

Lei TI. 2.657 - de 1 de dezembro
de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de d"8 M

zembro de 1955.

Torna público o novo texto do Re
gulamento Internacional para evitar
abalroamento no mar.

Decreto n. 37.9'01 - d-e 16 de se
tembro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de 1955.

- Disponsa, temporõriamente, o
implemento' ãe exigência do Regula
mento de ,Promoções para Oficiais da
Armada.

Decreto n. 37.902 - de 16 de se
tembro de 1955.

Retificado no D. O. de 13 de outu-
bro de 1955. '

- Aprova o Regulamento da Cai
xa de Construção de Casas para o
Pessoal do Ministério tia Marinha.

Decreto n. 37.905 - de 16 de se
tembro de 1955.

Retificado no D. O. de 12 de ou
tubro de 1955.

- Dá nova redação à letra c ão
§ 1.0 do art.. 3.° do Regulamento para
o Quadro Auxiliar tie Oficiais apro
vado pelo Decreto n.o 26.450. de 10
de março de 1949, e dá outras provi
dências.

Decreto n , 37.998 - de 1 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1955.

- A.prova o neautamento Discipli
nar para a Marinha.

Decreto n. 38.010 - de 5 de OUM

tubro de 1955.

publicado no D. O. de, 8 de outu
bro de 1955.

- Regulam€mta a pnsao especial.

Decrete n . 38.016 - de 5 eÍe outu
bro de 1955:

Publicado no D. O. de 12 de outu
bro de 1955.

- Aprova o Regulamento para os
Distritos Navais.

Decreto n. 38.020 - de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de outu
bro '" 195,5.

- Àprova o Regulamento dos Cur-
riculo do Ensino Agrícola.

Decreto n. 38.,042 - de la de ou
tubro de 195,5.

Publicado no D. o. de 11 de outu
bro de 1955.

Retificado nos D. o. de 15 de õij
tubro e 13 de dezembro de 1955.
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REGULAMENTOS
- Altera o Regulame;'to para o

Pessoal Subalterno da Armaâa . '

Decreto n. 38. 102 - de 18 de ou
.tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 20 de outu
bro de- 1955.

- Altera artigos do Regulam€mto
do Departamento de Desportos do
Exército, aprovado pelo Decreto nú
mero 26.3&8, de 17 de fevereiro de
1949.

Decreto n. 38.128 - de 24 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de outu-
bro de 1955. '

- Modifica a Tabela a que se re
tere o art. 78 .do Regulamento apro
vado pelo Decreto n.O 4.257, de '6 d~

[unno de 1939.

'Decreto n. 38.143 - de 25 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 27 de outu-
bro de 195,5. "

- Dá nova redação aos arts. 46,
49, 50, e 62 do Regulamento do Pre
ceiios Comuns aos Estabelecimentos
de Ensino do Exército (R/126) e to
ma outras proVidências.

Decreto n , 38.177 - de 3 de no
vembro' de 1955.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de W55.

- Aprova o Regulamento do Ensi
no ~o Cw;.po de Bombeiros do Dis-

.trtto -Federal. '

Decreto n. 38.233 - de 10 de no
vembro de 19-55.

,Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de 1955.

- Dá nova redação ao art. 5.° do
Regulamento do Quadro de Estado
Maior do Exército, aprovado pelo De
ereto n.O 25.382, de 18 se agôsto de
1948.

Decreto n. 3~.259 - de 26 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. o, de ze de no
vembro de 1955.

REGULAMENTOS

. - Altera O Regulamento da! Ope
rações Imobiliárias da Carteira Hi"
po;/ecária e Imobiliária do Clube Na-
val. -

Decreto n. 38.261) - de 29 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. .o. de 29 de no
vembro de 1955.

- Altera o Regulamento para o
Corpo do Pessoal subalterno da Ar
mada.

Decreto n. 38.2-68 - de 2 de de~

zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de 1955.

- Altera o Regulamento aprovado
pelo Decreto n.O 8.401, âo 16 de de
zembro de 1941.

Decreto n. 38.275 - de 3 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 7' de de
zembro de 1955.

- Dá nova redação ao art. 38 e
seu § l.0do Decreto n.o, 32.'J15 de
29 de dezembro de 1952 (Regulam€.tn
to de promoções dos Funcionários PÚ
blicos Civís da União).

Decreto n. 38.284 - de 9 de de
zembro de Í955.

Publicado no D. O de 16 de de
zembro de 1949.

- Altera dispositivos do Retlula..
menta Provisório de Promoçôes dos
Oficiais da Aeronáutica da Ativa.

Decreto n , '38.296 - de ,12 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- Aitera o Regulamento de Uni
formes para a Marinha do Brasil.

Decreto n. 38.299 - de 12 de de-
zembro de 1955. '

Publicado .no D. O. de 16 de dezem
bro de 1955.
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REGULAMENTOS
- Altera o Regulamento para o

'Corpo do Pessoal, Subalterno da Ar
-mada para o fim de permitir a pro
moção de Sargentes à graduação de
Sub-oficial, por concurso.

Decreto n. 38. 3GO - de 12 de de
.zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- Altera o Regulamento da Escõu»
Naoal,

Decreto n. 38.301 - de 12 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- Dá nova regulamentação à Lei
:Il..o 2.526, de 5 de julho de 1955.

Decreto n. 38.315 -:... de 1ü de de
aembro de 1955.

Publicado no D. O. de .19 de de
zembro de 1955.

-·,Altera a redação cro n.O I, le
tra a do art. 10 do necroto n.O ,30.163,
.ae 13 de novembro de 1951 (R-124).

Decrew n. 38.432 - de 28 de de
zembro de 1955.

Publicado rio D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

- Altera a letra a do art. õD do
Decreto nO 36.522, de 2 de dezembro
-ãe 1954.

Publicado no D. O. de 2: de [a-
rieíro de 1956. -

Decreto n. 38.4'17 - de 30 de de
zembro de 1955.

B.EUNIÃO DE MINISTROS DA FA
ZENDA OU ECONOMIA DAS
REPúB'LICAS "AMERICANAS
Auioriza o Potier Executiv.D a abrir,

pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de Cr$ 18. OO(} . aDrO ,00, para
atender as despesas com o fundo
surmonto da "Reunião de Ministros da
Fazenda ou Economia das Repúblicas
Americanas" .

Lei n , 2.660 - de 2 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 9 de de
zembro de 1955.

s
SALÁRIO MíNIMO

Dispõe sôbro o salário mínimo dos
Médicos e dá outras providências.

publicada no D. O. de 12 de no
vembro de 1955.

Lei n . 2.641 - de 9 de novembro
de "195,5.

SALGEMA

Aw"ori2a o cidadão brasileiro An
tônio José do Souza a pesquisar sal
gema Q associados no município de
Luis Correia, Estado do Piauí.

Decreto n. 38.117 - de 20 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de 1955.

SALVAGUARDA DA VIDA HUMA
NA NO MAR

Torna público a denúncia, pelo ao
vêrno da União das Repúblicas So
cialistas Soviéticas da Convenção In
tornacional para Salvaguarda da Vi
da Humtma no Mar, firmada em
Londres, a 31 âe maio de 1929.

Decreto n. 380401 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955. -

SCHEELITA

Autoriza Mineraçiio Sertaneja S.
A . , a pesquisar scheelita e associa
dos no município de São Rafael, Es
tado do Rio Granã'e do Norte.

Decreto n. 38.118 - de 20 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.

- Autoriza Q cidadão brasileiro
M oacur Duarte Pereira a pesquisar
scheelita e associados no município
de Acari, Estaã'o do Rio Grande do
Norte.

Decreto n. 38.192 _. de 3' de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1955.
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SEGURANÇA no TRABALHO
Instituí a Medalha do Mérito na

Segurança do Trabalho.

, Decreto n , 38.417 - de 26 de de
zembor de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇAO DA
PREVIDÊNCIA SOc.IAL

Dispõe s6bre (J, orientação e fisca
lização das atividades do serviço de
Alimentação da Preoiâéncia Social.

D~creto n. 38.163 - de 31 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de :1 de no
vembro de 1955.

SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA mÉDI
CA DA PREVIDÊNClA SOCIAL

Suspende a execução dos Decretos
ns. 37.271, de 28 de abril de 1955 e
37.881, de 13 de setembro de 1955.

Decre~o n . 38.482 - de 3<) de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de janeiro
de 1956.

SERVIDORES CIVIS DA UNIÃO

Procede à rooisão obrigatória tios
provenios dos servidores inativos ci
vis da União, bem como aos dos ser
vidores das autarquias e entidades
paraestatais.

Lei TI. 2.622 - de 18 de outubro
de 1955.

Publicada no D. O. de 19 de outu
bro de 19'55.

·Retificada nos D. O. de 22 e 2~ de
outubro de 1955.

- Regulamenta a Lei n.O 2.284, de
9 de aaôeto âe 1954, na parte rolaii
va à admissão de extranumerários
contratados e. tarefoircs do serviço
Público e das Autarquias e dá outras
providências.

Decreto n. 38.106 _ de 19 de ou
tubro de 1955.

Publicado no t». O. de 21 de ou
tubro de 1955.

SHELL BRAZIL LIMITED

Concede permissão, para -que fun ...
cione aos domingos e nos feriados'
civis e nhqiosos, a Seção de Calâei
ias da -sueu Brazil Limiteâ":

Decreto n. 38.141 - de 25 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 4 de novem-...
bro de 1955. -

SIDERúRGICA ITATIAIA S. A.
Autoriza Sid'erúrgica Itatiaia S. A.

a' pesquisar minério de forro no mu
nici]Jio de Itaúna, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n . 38.379 '- de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de-,
zembro de 1955.

SIGILO DA CORRESPONDtNCIA
Dispõe sôbre a vigência âos §§ 6."

e 15 ao art. 141 da Constiuiçõo Fe
deral, durante o estado de sítio.

Lei TI. 2.682 - de 13 de dezembro
de 1955.-

Fu blicada no D; O. de 15 de de:..
zembro de 1955.

SI~DICATOS

Abre, pelo Ministério da Agricultu-
ra, o crédito especial de .
Cr$ 10.000.000.oo, para restituição.
aos Sindicatos dos Truballuuiores nas
EmpTêsas do Grupo L i."Jht, Rio de Ja
neiro e São Paulo, e que será apli
cados na instalacão de suas colônias
do férias. ~

Decreto n , 38.317 - de 16 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1955.

SOr.tEDADE ANôNIMA RODAR
BRASILEIRA, LTD.

Revoga os Decretos que conceãe
ram à sccieâaâe Anônima Kodak
Brasileira, t.ta. autorização para jun;.
cionar na República.

Decre~o n. '38.015 - de 5 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. o, de 19 d-e outu
bro de 1955.
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SOCIEDADE ANÓNIMA MINERA
çÃO DA TRINDADE
Autoriza S. A . Mineração da Trin

dade a pesquisar minérios de man
ganês de 1er1'O e associados no mu
nic;pio de Santa Bárbara, Estado de
Minas Gerais. .

Decreto n. 38.219 - de 10 de no
vembro de 19'55.

Publicado no D. O, de 19 de no
.vembro de 1955.

SOCIEDADE ANôNIMA RADIO
TUPI
Outorga concessão « .s, A. Rádio

Tupi para instalar uma estação ra
diodifvsom de ondas curtas, nesta
Capital.

Decreto n. 38.066 - de 12 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de de
zembro de 1955

SOCIEDADE DE MINERAÇÃO AU
RUMINA LTDA.

Autoriza a Sociedade de Mine-raçao
Aurumina Ltda. a lavrar minério de
ouro nIJ município de Cavalcante, Bs
taâo de Goiás.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 1955.

Decre~o n. 38.444 - de 28 de de-
.zembro de 19·55. ~

SOCIEDADE FERTILIZANTE CA
mlOEIRENSE LTDA.

Concede à socieâiuie Fertilizante
Cachoeirense Lida. autorizaçtio para
funcionar como emprésa de minera
ção;

Decreto n. 38.111 - de 20 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de 1955.

SOCIEDADE' INDUSTRIAL E MI
NERADORA li SIMA" LIMITADA

Concede à Sociedade Industrial e
Mineradora lisima:' Limitada auto-
rização para funcionar como emprê..
sa de mineração.

I>ecreto n. 38.037 -- de 7 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1955.

SOCIEDADE MINERADORA CAPE
LINHA LIMITADA

Autoriza a. Sociedade Mineradora
Capelinha Limitada a pesquisar
Quartzo, mica e associados no mu
nicípio de M alacacheta, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 38.135 - de 24 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.

SOCIEDADE JlJIINERADORA SAFI
RINHA LTDA.

Autoriza a.. Sociedade Mineradora
Safirintui Ltda. Cl lavrar mica no mu
nicípio de Santa Maria do Suassui,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 38.439 -- de 28 de de ..
zembro de 1955.

Fv.blicado no D. O. de 2 de janeiro
de 19'56.

SOCIEDADE SULINA DE CAIXEI
ROS VIAJANTES

Declara de utilidade pública a So
ciedade Sulina de Caixeiros Viajan
tes com sede em cas aeinno, Estado
tio Rio Grande do Sul.

Decreto n. 38.269 - de 2 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de 19,55 .

SOLIDEZ, COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS

Concede à Solidez, Companhia Na
cional de Seguros auiorização para
funcionar e aprova os seus Estatutos.'

Decreto n. 38.168 - de 31 de. ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembro de 1955.

SUBVENÇõES

Dispõe sóbre subvenção às Associa~

çôes Rurais Municipais.

Leí n.O 2.656 - de 26 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 30 de no-
vembro de 1955.
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SUBVENÇõES
- Concede a subvenção anual do

ors 1.3(}(}.':WO,OO, durante dez anos
consecutivos, ao Colégio Anchieta, de
Pôrto Aleg1ie, Estado do Rio Graniie
do Sul. .

Lei n,> 2.6·62 - de 3 de dezembro
de 1955.

Pu-blicada no D. O. de 9 de de
zembro de 1955.

- Prorroga' pelo prazo âe cinco
anos o regime de subvenção às em
prêsas de transporte aéreo estabeleci
do pela Lei n» 1.181, de 17 de açõeto
de 1950.

Lei n. 2.686 - de 19 de dezembro
de 1955. .

Publicada no D._ O. de 19 de de
zembro de 1955.

SUPRARGILA -LTDA.

Torna sem efeito o Decreto núme
ro 36,256, de 27 de setembro de 1954.

Decreto n , 38.012 - de 5 de outu-
bro de 1955. .

Publicado no D ... O. de 10 de outu
bro de 1955.

SUPRESSÃO DE CARGOS
- VER:
O Ministério a cuja lotação per

teneia,

TABELAS

Transfere junção tia Tabela Numé
rica Especial de Extranumerário-men
salista do Parque de Aeronáutica dos
Aionsos para a do Depósito de Aero
náutica do Rio ao Janeiro.

Decreto n. 38,009 - de 5 de ou-·
tubro de 1955.

Publicado. no ,D. O. de 7 de outu
bro de 1955.

- Cria funções de extranumerário
mensalista para enquadramento de
pessoal de Emprêsas Incorporadas ao
Patrimônio Nacional, de acõrâo com
o art. 6.°, § 2.°, da Lei n.O 2.193, tie
9 de março de 1954, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 38.017 - de 6 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 18 de outu
bro de 1955.

TABELAS

- Transfere junções das TabelaS'
Numéricas Especiais de Ext.,anume
rôrio mensalista, do Ministério da.
Aeronáutica, que menciona.

Decreto n. 38.083 - de 12 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de .19 de outu..
bro de 1955.

- Transfere junção da Tabela Nu
mérica Especial de Extranumerárío
mensalista do parque Bspecializtuio
Central âe Via~'uras e Maquinarias
para a da Diretoria de Intendência.

Decreto n. 38.155 - de 26 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de outu-
bro de 1955. .

- Cria junções na Tabela tmica
de Extranumerário-mensalista do Mi
nistério da Agricultura () dá outras
providências.

Decreto n. 38.209 - de 10 de no ..
vembro de 1955,

Publicado no D. O. de 19 de no ...
vembro de 1955.

- Altera, sem aumento de despe
sa, as Tabelas Numéricas Especiais de
Extranumerário-mensalista da Dire
to ria de Obras e Fortificações e da
Academia Hilitar das Agulhas N P.{jras,
do Ministério da Guerra.

Decreto n. 38.257 - de 25 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de no ...
vembro de 1955.

- Altera o Decreto n» 36.693, de
29 de dezembro de 1954, e dá outras.
providências.

Decreto n. 38.297 - de 12 de de
zembro de 1955-.

Publicado no D. O. de 14 de de
zembro de 1955.

- Retifica o Decreto n.o 36."693, de
29 de tiezembro de 19·54.

Decreto n , 38.340 - de 20 de de
zembro de 1955.

. Publicado no D. O. de 22 de de
zembro' de 1955.
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TABELAS
_ neutica o Decreto n.o 36.ti93, de

29 de dezembro de 1954, na parte re
[erente ao Ministério á'a Agricultura.

Decreto n. 38.361 - de 22 de de ..
zembro de 1955.

'Publicado no D. O. de 23 de de..
zernbro de 1955.

- Desdobra, sem aumento de des
pesa, a Tabela, Numérica Especial, ae
Extranumerário-Mensalista da Direto..
ria de Produção, Suprimentos e Trans
portes do Exército, do Ministério da
Guerra.

Decreto n. 38.408 - de 26 de de
r:embro de 1955.

Publicado no D. O. de 30 de de-
zembro de 19,55. -

- Rerijica o Decreto n.o 34.343, de
23 de outubro de 1953, que dispõe sô
bre a - Tabela Numérica, Especial de
Extranumerário Mensalista do Colé
gio Militar, do Ministério da Guerra,

Decreto n. 3-8.409 - de 26 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

- Aprova as Tabelas de Gratifica
ção de Representação o de Suplemen
to de Representação a que se retere
o Dereto-lei n.O 9.202, de 26 do abril
de 1946.

Decreto n. 38.411 - de 26 de de
aembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

- Retifica a relação nominal apro- 
oaâa pelo Decreto n.o 19.760, de 9 de
outubro de 1945, e a relativa ao en
quadramento decorrente do pecre
to n.O 24.799, de 13 do abril de 1948.

Decreto n. 38.418 - de 26 de de
zembro de 1955.

.Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

- Altera a denominação da Tabe
la Numérica Espf-dal de Extranume
rário Mensalista da Inspetoria Re
gional aa Divisão de Fomento da Pro
dução Animal em Bagé do Departa
mento Nacional da Produção Animal
do Ministério da Agricultura.

Decreto n. 38.462 - de 29 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 31 de de
zernbro de 1955.

TALCO

Autoriza ~ Congregação Redentori.9
ta a lavrar talco e associados no mu
nicípio de Ouro rreio, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 3'8.053 - de 10 de outu
bro de 1955.

Publicado no D. O. de 15 de ou-
tubro de 1955.

- Renova o Decreto n.o 32.645, de'
30 de abril de 1953.

Decreto n , 38.291 - de 9 de de
zembro de J955.

Publicado no D. O. de 15 de de
zembro de 1955.

TAXA

- Prorroga até 31 de dezembro de
1960 a suspensão da cobrança aas ta
xas aeroportuárias aplicadas às aero
naves das emprêsas brasilieras, na
execução de suas linhas domésticas
de 1955.

Lei n.O 2.702 - de 31 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 2 de íaneíro
de 1956.

TEMPO DE SERVIÇO

Dispõe sôbre a contagem ãe tem
po de serviço, para efeito de inativi
dade, dos oficiais do serviço ou Cor
po de Saúde das Fôrças Armadas, e
dá outras provid'ências.

Lei n. o 2.688 - de 2-0 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 24 de de..
zembro de 1955.

TERRITóRIO DO ACRE

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negócios
tnterioros, o crédito especial de .•..
Cr$ 195.200,(}(} para reçularização de
despesas pagas} no exercício de 1953~

pela administração do Território do
Acre.

Lei n.° 2.636 - de 9 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 14 de no
vembro de 1955.
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TESOUREIROS
Reajusta os prouentos dos tosou

reiros e aiuâomtes de tesoureiro ina-.
tivos do Departamento dos Correios e,
Telégrafos.

Lei n. 2. 64(} - de 9 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 14 de' nO M

vembro,de 1955.

THE FIH.ST NATIONAL BANK or
BOSTON

Retifica o Decreto n.o 37.470, de 13'
de junho de 1955, na parte referente
à tia/a da deliberacão da Diretoria
da The First National Bank ot noe
ton", sôbre aumento do capital âêsee
estabelecimento de crédito.

Decreto n. 38.479 - de 30 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 2 de janei
ro de 1956.

'THE INSTITUTE or INTER-AME
RICAN AFF AIRS

Autoriza o Podor Executivo a abrir
pelo Ministério da Educação e cuuu
Ta, o crédito especial de .........•
Cr$ 4.S00.000,Q<G para pagamento de..
vido pela União ao The Institu:e of
Inteí'-American Ajjairs.

Lei n. 2.6-83 - de 15 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 21 de de
zembro de 1955.

THE J AP AN AIR LINES COM
PANY LTD.

- VER:

TRANSPORTE AÉREO

- Torna pública a adesão da Ve
nezuela à Convenção de uniformiza
çiio de algumas regras concernentes
ao transporte aéreo internacional as
sinada em Varsóvia, a 12 de outubro
de 1929.

Decreto n. 38.157 - de 2& de ou
tubro de 19-55.

Publicado no D. O. de 31 de ou
tubro de 1955.

TRANSPORTES MARíTIMOS ITA
JAIENSE LIMITADA

Concede iJ Sociedade Transportes
Mari:'imos Itaiaionse Limitada auto
rização para funcionar como em-prêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto n . 38.,;)14 - de 5 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 12 de outu
bro de 1955.

TRIBUNAL DE CONTAS

- Abertura de crédito:

- Ver:

Crédito especial e' Crédito supZe
mentar,

TRIBUNAL MARíTIMO

Dispõe sõbre o' Quadro do Pessoa!
âa secretaria do Tribunal Marítimo,
e dá outras providências.

TRANSPORTE AÉREO

Companhia de Linhas -Aéreas do Lei n. 2.674 - de 8 de dezembro
Japão Ltda. de 19,55.

Publicada no D. O. de 13 de de~
zembro de 1955. -

Prorroga pelo prazo de cinco -anos
o regime de subvenção às (~mpTêsas ce
transporte aéreo estabelecido pela Lei
n.O 1.181, de 17 âe açõsto de 1950.

Lei n , 2: 686 - de 19 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 19 de de
.zembro de 1955.

Retificada no D. O. de 14 de de
zembro 'de 1955.

TRIBUNAIS FEDERAIS
- Ver:

Poder Judiciário .
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TRíDUO NACIONAL DE N. S. DE
FÁTIMA

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educaçã'o e Cultu
ra, o crédito eeoocuu de o .'0 • o •••••••

Cr$ 600. OOO,DO para auxiliar a reali
zação do Tríduo Nacional de Nossa
Senhora de Fátima, em roruüeza, Es
tado do Ceará.

, Lei n. 2.675 - de 8 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 14 de 1e
zembro de 1955.

TURISMO

Dá, nova regulamentação à Lei
n.l> 2.526, de 5 de 1ulho âe 1955.

Decreto n. 33.315 - de 16 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 19 de de
zembro de 1955.

u
UNIÃO INDúSTRiA E COMÉRmO

SOCIEDADE 'ANôNIMA

Concede à União Indústria e Co
mércio S. A ., nova denominação' da
União Química S. A. J muorizaçõo
para funcionar como emprêsa de mi:..
neração.

Decreto n. 38.120 - de 20 de OU".
tubro de 195'5.

Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de 1955.

UNIFORMES

Cria o boné de brim mescla verde
oliva claro, com pala mole.

Decreto n. 38.152 - de 26 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 28 de outu
bro de 1955.

- Altera o Re(Julamento de unifor
mes para a Marinha do Brasil.

Decreto n. 38.299 - de 12 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 16 de de
zembro de 1955.

UN!FORMES·

- Altera a redação do 12.0 1, le
tra a, do art. 10 ão Decreto n,o 30.163,
de 13 de novembro de 19,51 (R-124).

Decreto n , 33.432 - de 28 de de..
zembro de 1955.·

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1955.

UNIVERS,IDADES

DisPõe sõbre a organização e fun
cionamento da Uniuersiâaâo do Cea
rá, e.[lá outras providências.

Lei n , 2.7,')0 - de 29 de novembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 29 de ãe
zembro de 1955.

- Concede prerrogativas d(.t equi
paração à Universidade de Campinas
'e aprova seu Estatuto.

Decreto n. 38 .327 - de 19 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. -O. de 28 de de
zembro de 1955.

- Reconhece a ~scola de seroico
Social do Instituto social anexa "«
Pontifícia Universidade Católica do
Rio de Janeiro.

Decreto n. 38.329 - de 20 de de
zembro de 1955.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 1955.

UNIVERSIDAD ES
- Declara de utilidade pública, pa

ra ojeito de desapropriação, os imó
veis que menciona situados na cuia
de de Salvador, Baht;, e destinados à.
ampliação da Universidade da Bahia.

Decreto n. 38.359 - de 22 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 22 de de~

zembro de 19·55.

USINA ITAIQUARA DE AÇúCAR
:E ÁLCOOL S. A.
Autoriza a Usina Itaiquara de Açu

car .e Alcool S. A o Q. ampliar suas ins
talações hidrelétricas.

Decreto n. 38.098 - de 17 de ou
tubro de 1955.

publicado no D. O. de 11 de no
vembro ele 1955.
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USINAS ELtTRICAS

Abre, pelo Ministério eta Agricul
tura o crédito, especial 'de ......•..•
Cr$ 2.000 .l}JO,OI), paTa auxiliar a re
construção da usina elétrica do Ca
jueiro, om. ttaouna, Estado da Bahia.

Decreto n. 38.175 - de 31 de ou
tubro de 195-5.

Publicado no D. O. de 4 de no
vembro de 1955.

x

XISTO

Autoriza o cuuuião brasileiro Delto
Menozzi Teixeira a posquisar calcàrto
argila, xisto argiloso o associados no
município de Capão Boni::o, Estado
de Sâo Paulo.

Decreto n .38.373 - de 23 de de
zembro de 1955.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1955.

v

VALORIZACÃO ECONÔMIC':!., DA
Ar~AZóN{A

Altera Q orçamento é" programa à:e
emergência da Valorização EC0'4ômi
ca da Amazônia.

Decreto n. 38.266 - de 30 de no
vembro de 1955.

Publicado no D. O. de 1 de de
zembro de 1955.

VERA CRUZ COMPANHIA BRASI
LEIRA DE SEGUROS

Conceda à "Vera Cruz Companhia
Brasileira de seguros" autorização
para funcionar e aprova os seus Es
tatutos.

Decreto n. 38.17G - de 31 de ou
tubro de 1955.

Publicado no D. O. de 9 de no
vembro, de 1955.

VIAÇÃO FÉRREA DO RIO GRANDE
no SUL

Autoriza O Poder EXé'cutivo a abrir,
pelo Ministerio da Viação e ObT~

Públicas, 0 crédito especial de , ...
crs 182.600.000,00, âesirauio a co
brir o deficit da Viação Férrea do Rio
Grand(! âo Sul, no exercício de 1935.

Lei n. 2.692 - de 23 de dezembro
de 1955.

Publicada no D. O. de 23 de de
zembro de 19'55.

VISTO CONSULAR

Dá nova regulamentação à Lei
n,O 2.526, de 5 de julho de 1955.

Decreto n , 38.315 - de lu de de
zembro de' 1955.,

'Publicado no D. O. de 19 de de
zembro de 1955.

z
2IRCôNTO

Autoriza Orquimti, Indústrias Qui
micas Reunidas S. A. (J lavrar Hme
nita, trumazita, zircõnio e associcaos
no município de Santa Cruz, Estado
do Espírito Santo.

Decreto n. 38.134 - de 24 de ou
tubro de 19q5,

PUblicado no D. O. de 26 de outu
bro de 1955.
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